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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 141/2008 – São Paulo, terça-feira, 29 de julho de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

  

EXP.:401         BLOCO:135722 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS,  FICA(M)  INTIMADO(S)  O(S)  AGRAVADO(S)  

PARA, QUERENDO, APRESENTAR(EM) RESPOSTA NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

   

PROC.   : 2008.03.00.017318-3 AGRESP ORI:95030973597/SP REG:14.05.2008 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

AGRDO   : CORNER PERFURACAO DE POCOS LTDA 

ADV     : DIRCEU FREITAS FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.017410-2 AGREXT ORI:200003990111177/SP REG:15.05.2008 

AGRTE   : RADIO ELDORADO LTDA 

ADV     : JULIA AFFONSO FERREIRA MESQUITA 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.018085-0 AGREXT ORI:199903990675731/SP REG:18.05.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : Casa de  

Nossa Senhora da Paz Acao Social Franciscana 

ADV     : ALMIR SOUZA DA SILVA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.018089-8 AGRESP ORI:199903990675731/SP REG:18.05.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : Casa de Nossa Senhora da Paz Acao Social Franciscana 

ADV     : ALMIR SOUZA DA SILVA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.018161-1 AGRESP ORI:96030834092/SP REG:18.05.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : HELFONT PRODUTOS ELETRICOS LTDA 

ADV     : PAULO PINTO DE CARVALHO FILHO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.019128-8 AGREXT ORI:96030730254/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TV BAURU LTDA 

ADV     : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.019129-0 AGRESP ORI:96030730254/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TV BAURU LTDA 

ADV     : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.019511-7 AGRESP ORI:200461820083040/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : EME ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

ADV     : MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.019513-0 AGRESP ORI:200461050079317/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ASSISI IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.019621-3 AGRESP ORI:97030155391/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MERCOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     : FRANCISCO EDUARDO GEROSA CILENTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020151-8 AGRESP ORI:199961000482350/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : H STERN COM/ E IND/ S/A 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020399-0 AGRESP ORI:94030625694/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : NEC DO BRASIL S/A 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020400-3 AGRESP ORI:200603990261657/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : RENAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outros 

ADV     : OSVALDO SIMOES JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020401-5 AGRESP ORI:200703000892640/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : OXIPAC EMBALAGENS IND/ E COM/ LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.020407-6 AGRESP ORI:90030001723/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

AGRDO   : PESCUMA E PASCOLI S/C LTDA 

ADV     : OSMAR ANTONIO DA SILVA e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020408-8 AGREXT ORI:90030001723/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ALEXANDRE JUOCYS 

AGRDO   : PESCUMA E PASCOLI S/C LTDA 

ADV     : OSMAR ANTONIO DA SILVA e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020410-6 AGRESP ORI:200703000615746/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MS2 MARKETING PROMOCIONAL LTDA 

ADV     : ANTONIO SALIS DE MOURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020415-5 AGRESP ORI:199961020048874/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : J MIKAWA E CIA LTDA 

ADV     : CERVANTES CORREA CARDOZO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020419-2 AGREXT ORI:199961000482350/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : H STERN COM/ E IND/ S/A 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020439-8 AGRESP ORI:200161100028189/SP REG:04.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ANDREW COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : JULIO CEZAR ALVES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020829-0 AGRESP ORI:200703990241353/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : NAIR SOARES DE MELO STURINI 

ADV     : ROSANA SALES CONSOLIN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.020832-0 AGRESP ORI:98030281860/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESTELA VILELA GONCALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : NELSON DA CONCEICAO 

ADV     : PAULO EDUARDO BELLOTI e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.021016-7 AGREXT ORI:200703990290418/SP REG:12.06.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : DIRCEU GONCALVES CORREA 

ADV     : MANOELA JANDYRA FERNANDES DE LARA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.021018-0 AGRESP ORI:200061090024929/SP REG:12.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : TANKAR EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : AILTON LEME SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.021020-9 AGRESP ORI:200703990290418/SP REG:12.06.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ OTAVIO PILON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DIRCEU GONCALVES CORREA 

ADV     : MANOELA JANDYRA FERNANDES DE LARA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.021192-5 AGRESP ORI:200103990324700/SP REG:12.06.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANISIO VALENTIM VILACA 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.021459-8 AGRESP ORI:200361820318269/SP REG:12.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : KIWI PITANGA GASTRONOMIAS LTDA 

ADV     : PAULO HENRIQUE COELHO F DE ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.021468-9 AGRESP ORI:200703990389150/SP REG:12.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ARAM FARMACIA E PERFUMARIA LTDA -ME e outro 

ADV     : JOSE ALEXANDRE JUNCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.021692-3 AGRESP ORI:200003990111177/SP REG:17.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : RADIO ELDORADO LTDA 

ADV     : MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.021999-7 AGRESP ORI:200460000015676/SP REG:17.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : GILMAR RODRIGUES CUBAS e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022001-0 AGRESP ORI:200461210033790/SP REG:17.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : BENEDITO GILSON CHARLEAUX e outro 

ADV     : SIMONE MONACHESI ROCHA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022003-3 AGRESP ORI:200303990304655/SP REG:17.06.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LUIZ MARCELO COCKELL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : HELIMA DE FATIMA DE LIMA 

ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022004-5 AGREXT ORI:200303990144585/SP REG:19.06.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ MARCELO COCKELL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ESTER DE LIMA CAMPOS incapaz e outro 

REPTE   : OLIMPIA DE LIMA CAMPOS 

ADV     : ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022008-2 AGRESP ORI:200303990144585/SP REG:17.06.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ MARCELO COCKELL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ESTER DE LIMA CAMPOS incapaz e outro 

ADV     : ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022038-0 AGRESP ORI:200460020034706/SP REG:17.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : HELCIO D AVILA MORALES 

ADV     : JOE GRAEFF FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022452-0 AGRESP ORI:200103990202412/SP REG:20.06.2008 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

AGRDO   : PAULO ROBERTO MAGALHAES (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : SERGIO MARTINS VEIGA 

PARTE R : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADV     : RENATO TUFI SALIM 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022490-7 AGRESP ORI:200461040099010/SP REG:20.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : CARLOS FREDERICO SCOTTO VIDEIRA 

ADV     : ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

PROC.   : 2008.03.00.022500-6 AGRESP ORI:200303000073476/SP REG:20.06.2008 

AGRTE   : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outros 

INTERES : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022521-3 AGRESP ORI:200303990074420/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : JOAO DA ROCHA MATTOS FILHO e outros 

ADV     : ISMAR LEITE DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022522-5 AGRESP ORI:200103990213318/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRDO   : GILBERTO NOMERIANO SALES e outros 

ADV     : ISMAR LEITE DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022655-2 AGRESP ORI:200360000101795/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : JOSE ROCHESTER NOGUEIRA DA SILVA 

ADV     : ANA SILVIA PESSOA SALGADO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022665-5 AGRESP ORI:200461040043971/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : CEZAR RAMOS 

ADV     : ALEXANDRE DE ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022666-7 AGRESP ORI:200460000004472/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : GILBERTO FRAGA DE PAULA e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022667-9 AGRESP ORI:200461040104753/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : MARCELO DE OLIVEIRA 

ADV     : RAMIRO DE ALMEIDA MONTE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022668-0 AGRESP ORI:200460020034720/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : JOSE ROBERTO LOPES 

ADV     : JOE GRAEFF FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022669-2 AGRESP ORI:200460020007806/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : MARIA HELENA MACHADO 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022670-9 AGRESP ORI:200460020004593/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : JEFFERSON BIGAS AGUIRRE 

ADV     : JOE GRAEFF FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022671-0 AGRESP ORI:200460020033763/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : EROTILDES ANTUNES DE ARRUDA LEITE 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022684-9 AGRESP ORI:200603000914083/SP REG:23.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRDO   : USINA SANTA LYDIA S/A 

PARTE A : LUIZ HENRIQUE ADAMS RIBEIRO PINTO e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022851-2 AGRESP ORI:200460050012920/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ADEILDON DE SOUZA SILVA e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022855-0 AGRESP ORI:200203990362778/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : WALMIR RAMOS e outros 

ADV     : EDSON SAMPAIO DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022858-5 AGREXT ORI:200303990240318/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ASSOCIACAO ALUMNI 

ADV     : ARLINDO CESTARO FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022859-7 AGRESP ORI:200161820122998/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : O COLFERAI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDIO DE ALEGAR POLLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022878-0 AGRESP ORI:200460020001361/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ALBENIR MARQUES DE ARAUJO 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022879-2 AGRESP ORI:200460000004721/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ANTONIO FRANCISCO SCHULTZ e outros 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE ARRUDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022880-9 AGRESP ORI:200360000130588/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : NELTON FERREIRA DE ALMEIDA e outros 

ADV     : NELLO RICCI NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022881-0 AGRESP ORI:200603990186258/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : INACIO PAULINO DE ARRUDA e outros 

ADV     : FERDINANDO ANTONIO MONTANARI 

PARTE A : HELCIO KAORU UEDA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022882-2 AGRESP ORI:200460020030452/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : LUIZ GUIMARAES SANTIAGO 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022889-5 AGRESP ORI:200103000091512/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

PARTE A : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.022893-7 AGRESP ORI:200103990595148/SP REG:24.06.2008 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

AGRDO   : EVARISTO PERONI NOVAES e outros 

ADV     : SANDRA LIA MANTELLI 

PARTE R : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.023265-5 AGRESP ORI:200461040130399/SP REG:25.06.2008 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

AGRDO   : ARIBALDO LUCENA DE ARAUJO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.023531-0 AGRESP ORI:200161000300360/SP REG:27.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JURANDIR PEDRO DE FREITAS e outros 

ADV     : FERNANDO TADEU DE FREITAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.023533-4 AGRESP ORI:200261000288443/SP REG:27.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ATIGEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.023540-1 AGRESP ORI:200361260041612/SP REG:27.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FRANCISCO ALTINO DE HOLANDA 

ADV     : NEUSA RODELA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.023550-4 AGRESP ORI:200460020007417/SP REG:27.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ALESSANDRO DE OLIVEIRA CORDEIRO 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.023562-0 AGRESP ORI:200303990068315/SP REG:27.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ANDRE LUIS SOARES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : ISMAR LEITE DE SOUZA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

PROC.   : 2008.03.00.023563-2 AGRESP ORI:200361080121460/SP REG:27.06.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ADNAEL BENEDITO FLAUZINO 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

BLOCO 136169 

  

PROC.   :  90.03.027982-9             AC   30904 

APTE    :  O LISBOA COMISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS LTDA 

ADV     :  ROBERTO SILVESTRE MARASTON e outro 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008052177 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", inciso III, do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação aos arts. 26 e 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.  

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VALOR DOS HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO 

CPC. OFENSA CONFIGURADA. 

Inviável o recurso especial, quando amparado em premissa fática diversa da revelada pelo Tribunal de origem, a teor do 

verbete n. 7 da Súmula do STJ. 

Os custos do processo devem ser suportados pela parte que deu causa à sua extinção sem julgamento do mérito. 

A verba honorária, fixada "consoante apreciação eqüitativa do juiz" 

(art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada 

lógica do razoável. 

..................................................................................................................." 
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(REsp nº 813652/MA, Relator Min. César Asfor Rocha, Quarta Turma, j. 03.04.2007, DJ. 04.06.2007, p. 365) (Grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.043477-5             AC  180590 

APTE    :  HUMBERTO PINTO JUNIOR e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008043445 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que não conheceu da remessa oficial por manifesta inadmissibilidade, a teor do que dispõe o art. 

475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/26-12-2001.  

Alega a recorrente que, ao apreciar e julgar o reexame necessário, o Juízo ad quem deveria aplicar o art. 475, do CPC, 

na sua redação anterior à Lei nº 10.352/2001, em obdiência ao princípio do "tempus regit actum". Aduz, ainda, que o 

acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, do Código de Processo Civil, 156, inc. I, 165 e 168, inc. I, e 3º da 

LC nº 118/2005, bem como a existência da divergência jurisprudencial com relação ao entendimento do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

No tocante à limitação imposta pelo § 2º, do art. 475, do CPC, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, já se 

posicionou no sentido da aplicabilidade do princípio do tempus regit actum, devendo a sentença sujeitar-se ao reexame 

oficial quando proferida anteriormente à Lei nº 10.352/26-12-2001, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 872.774 - SP (2006/0167000-9) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CÂMARA GOUVEIA E OUTRO(S) 
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RECORRIDO  : LEDA APPARECIDA COELHO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO : JOÃO ALCINDO VIEIRA DE MORAES 

INTERES.   : FRANCISCO MARTINS DE ARAÚJO E COMPANHIA LTDA 

DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. 

REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. SENTENÇA PROFERIDA EM DATA ANTERIOR À LEI N.º 

10.352/2001. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 

1.  Os embargos de terceiro constituem ação de conhecimento, exercitável incidentalmente quer em ação de execução, 

quer em qualquer outro processo, motivo pelo qual revela-se forçoso concluir que a sentença que julga procedente o 

pedido, desconstituindo a penhora anteriormente efetivada em sede de execução fiscal, está sujeita a reexame 

necessário, por força do disposto no art. 475, I, do CPC, desde que a a condenação ou direito controvertido não sejam 

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do art. 475 do CPC). 

2. Hipótese em que a sentença foi proferida anteriormente à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, época em que 

não havia, portanto, a imposição do mencionado valor de alçada limitando o cabimento da remessa oficial, motivo pelo 

qual era imperiosa a incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

3. A adoção do princípio tempus regit actum pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da 

lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a lei em 

vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição. 

4. Precedentes: REsp 938.135/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,DJ 06.09.2007; REsp 

788.379/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,  DJ de 30.03.2006; REsp 576.698/RS, Rel. Min. 

GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 01/07/2004; REsp 605.296/SP, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

QUINTA TURMA, DJ 05/04/2004; REsp 521.714/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 22/03/2004.  

4. Recurso especial provido determinando o retorno dos autos à instância de origem, para a apreciação da remessa ex 

officio (art. 557, § 1º- A, CPC). 

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fulcro na alínea "a", do inciso III, do art. 

105, da Constituição Federal, contra acórdão proferido em sede de Agravo Regimental interposto contra decisão 

monocrática que declarou prejudicada a remessa necessária, nos termos da seguinte ementa: 

'AGRAVO REGIMENTAL - REMESSA OFICIAL JULGADA PREJUDICADA - EXECUÇÃO QUE ENVOLVE 

VALOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - DESNECESSIDADE DE DUPLO GRAU 

OBRIGATÓRIO - ARTIGO 475, § 2°, DO CPC - APLICAÇÃO DA LEI n° 10.352/2001 - LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL - VIGÊNCIA IMEDIATA. 

1 - A execução de que trata a remessa oficial remetida a este juízo ad quem envolve valores inferiores a 60 (sessenta) 

salários mínimos,sendo dispensável, conforme determina o artigo 475, § 2°, do CPC, o duplo grau de jurisdição 

obrigatório. 

2 - A Lei n° 10.352/01, que deu nova redação ao dispositivo supra citado tem aplicação imediata, eis que cuida de 

matéria processual, conforme recentes precedentes do E. STJ (REsp 600874 - 5ª Turma - Relator ministro José Arnaldo 

da Fonseca - DJ de 18/4/2005). 

3 - Agravo regimental ao qual se nega provimento, mantendo-se a decisão monocrática que declarou prejudicada a 

remessa oficial.' 

Sustenta a Fazenda recorrente, em sua irresignação especial, que o aresto recorrido, ao considerar que a legislação 

processual, in casu, a Lei n.º 10.532/2001, que modificou o art. 475,do CPC, em seu § 2º, tem vigência imediata a partir 

de sua publicação, viola o dispsoto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil, uma vez que a sentença  (fls. 42/45) 

que determinou a subida dos autos foi proferida sob a égide da legislação anterior. 
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Às fls. 114/118, consta Recurso Extraordinário dirigido ao E. STF.  

Não foram apresentadas contra-razões. 

Realizado o juízo de admissibilidade positivo do recurso especial e negativo do recurso extraordinário, ascenderam os 

autos ao E. STJ. 

Relatados.  

Decido. 

Preliminarmente, atendido o requisito do prequestionamento, muito embora implícito, merece ser conhecido o presente 

recurso especial. 

A controvérsia dos autos reside em saber se a sentença que julga procedente o pedido em embargos de terceiro, 

desfavoravelmente à Fazenda Pública, está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

O art. 475 do CPC, que a recorrente alega violado, com a redação dada pela Lei 10.352, de 26/12/2001, dispõe: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do 

Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente." 

Ora, a regra que impõe o reexame obrigatório, segundo a jurisprudência da Corte, sustando a eficácia imediata da 

sentença desfavorável ao ente público, restringe-se ao processo de conhecimento. O raciocínio se mantém por força da 

interpretação autêntica engendrada pela novel reforma processual de dezembro de 2001 que, ao alterar o artigo 475 do 

CPC, submeteu ao duplo grau apenas as  decisões do processo de conhecimento, desfavoráveis à Fazenda Pública e 

superiores a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

Constituindo os embargos de terceiro ação de conhecimento, executável incidentalmente quer em ação de execução, 

quer em outra ação de conhecimento, forçoso concluir que a sentença que julga procedente o pedido, desconstituindo a 

penhora anteriormente efetivada em sede de execução fiscal, está sujeita a reexame necessário, por força do disposto no 

art. 475, I, do CPC. 

Na hipótese dos autos, a sentença foi proferida 24.11.1986 anteriormente à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, 

época em que não havia, portanto, a imposição do mencionado valor de alçada limitando o cabimento da remessa 

oficial, motivo pelo qual era imperiosa a incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

A adoção do princípio tempus regit actum pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da 

lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a lei em 

vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição. 
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(...) 

O tema singulariza-se no âmbito do processo em razão da natureza dinâmica da relação processual, que a cada evolver 

faz exsurgir, novas etapas, novos atos, novos direitos, deveres, ônus e faculdades, impondo a aplicação da lei nova ao 

feitos "pendentes". 

Assim, por exemplo, a alteração de etapas procedimentais pode ser adaptada a feitos pendentes desde que não 

comprometa "os fins de justiça" do processo. Desta sorte, a inovação de previsão de julgamento antecipado da lide ou a 

inserção de novas audiências são alterações passíveis de serem procedidas caso o estágio do procedimento assim o 

permita. Da mesma forma, o alongamento de prazos; não assim a supressão dos mesmos ou a redução caso em curso o 

lapso de tempo disponível para que a parte pratique o ato processual, porquanto uma lei nova não pode prejudicar, no 

sentido de ser aplicada em desfavor da parte e de forma surpreendente. Assim, v.g., a recente reforma que instituiu 

modificações no regime do preparo dos recursos, estabelecendo o implemento deste requisito extrínseco de 

admissibilidade "no momento da interposição", como evidente, não podia ser aplicada aos recorrentes que gozavam de 

prazo próprio de preparo segundo a lei vigente à data da decisão recorrida. A surpresa e o prejuízo como critérios 

vedados na exegese da aplicação de novel ordenação aos feitos pendentes impedem danosas interpretações. Entretanto, 

os recursos com os prazos ainda por transcorrer, evidentemente, passaram a ser regulados quanto a esse requisito, a 

partir do momento em que entrou em vigor a reforma (art. 511 do CPC). 

A lei processual - e nisso não difere de nenhuma outra - dispõe para o futuro, respeitando os atos e os "efeitos" dos atos 

praticados sob a égide da lei revogada. É a consagração do princípio tempus regit actum que não impede que os atos 

processuais futuros e os fatos com repercussão no processo se subsumam aos novos ditames da lei revogadora. Assim, 

v.g., se a revelia ocorreu sob o pálio de lei que lhe atribuía como efeito processual impor o julgamento antecipado, o 

advento de lei nova não retira do autor o direito subjetivo àquele pronunciamento decorrente da inatividade processual 

do réu. Idêntico raciocínio nos conduz a vincular os efeitos da sentença à lei vigente ao momento da prolação do ato 

decisório final. Esse preceito do tempus regit actum tanto se aplica para as normas processuais tout court, como para 

aquelas que influem sobre o fenômeno processual, como sói ocorrer com as regras de procedimento e de organização e 

divisão judiciária.  

(...)...os atos processuais são complexos e os direitos subjetivo-processuais surgem à medida que se desenvolve o 

processo. 

Assim, v.g., o direito de recorrer acerca de uma decisão somente nasce quando ela é publicada e, no seu teor, revela 

gravame e lesividade para a parte. Nesse instante, surge o direito de o prejudicado recorrer, a ser exercido num 

determinado lapso de tempo, sob pena de preclusão. 

Ora, se assim é, a lei que regula o recurso é a vigente à data em que a decisão é publicada e não a que vigia quando da 

propositura da ação, posto que, com relação aos meios de impugnação então existentes àquela época, quando muito, as 

partes nutriam meras 'expectativas'." (op. cit., p. 23/25) 

Neste sentido, os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDENAÇÃO EM 

VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA PROLATADA ANTES DA VIGÊNCIA DA 

LEI 10.352/2001. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 

1. Tratam os autos de ação de repetição de indébito ajuizada por Transatlantic Carriers Agenciamentos Ltda. contra a 

União Federal objetivando o recebimento de valores concernentes a juros e correção monetária incidentes sobre a 

devolução administrativa de exigência fiscal indevida, no valor de Cr$ 88.056,90, recolhida em 13.07.1981. 

A sentença, lavrada em data de 10.12.1991, julgou procedente o pedido, não fazendo referência quanto à sua submissão 

ao reexame necessário. A União ofereceu recurso de apelação. No TRF/3ª Região, primeiramente, declarou-se não estar 

sujeita ao reexame necessário a sentença cuja condenação seja em valor não excedente a sessenta salários mínimos, a 

teor do disposto no § 2º, do art. 475, do CPC, alteração introduzida pela Lei 10.352/2001. Quanto ao recurso voluntário, 

por visualizar deficiência no atendimento de requisito formal de admissibilidade (ausência de impugnação aos termos 

da sentença), não o conheceu. Recurso especial da União apontando violação do art. 475, I, do CPC, sustentando que a 

sentença foi prolatada antes da vigência da nova redação do art. 475 do CPC, promovida pela Lei 10.352/2001. 

Segundo o princípio tempus regit actum, deve ser aplicada ao caso a lei vigente à época em que a decisão recorrida foi 

proferida. Sem contra-razões. 
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2. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art.475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, e 

as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). 

3. Com essa alteração, o legislador visou conferir celeridade aos processos, de forma a solucionar os litígios com a 

maior brevidade possível. Porém, tal entendimento deve sofrer ponderações, sendo de todo razoável o posicionamento 

desta Corte de que a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra ela. Desse modo perfeitamente 

cabível na espécie a submissão da sentença ao reexame necessário. 

4. Precedentes: REsp 605.552/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004;REsp 729.514/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

20/06/2005; Resp 576.698/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2004; REsp 605.296/SP, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJ 05/04/2004; REsp 521.714/AL,desta relatoria, DJ 22/03/2004. 

5. Recurso especial provido com a determinação de que o Tribunal de origem proceda ao exame da remessa oficial. 

(REsp 938.135/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,DJ 06.09.2007) 

(...) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA CONTRA O ESTADO. ART. 475 DO CPC. 

ALTERAÇÃO - LEI 10352/01. VIGÊNCIA POSTERIOR. REEXAME NECESSÁRIO. 

A sentença monocrática foi exarada e publicada antes da vigência da Lei nº 10.352/2001, que alterou disposição contida 

no art. 475 do CPC, referente ao reexame necessário. Violação caracterizada. Recurso provido." 

(REsp 605.296/SP, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJ 05/04/2004) 

(...) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento ao presente recurso especial determinando o 

retorno dos autos à instância de origem, para a apreciação da remessa ex officio. Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de dezembro de 2007. DJ 19.12.2007  

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator" 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.070990-1          REOAC  200120 

PARTE A :  AVICOLA VITORIA S/A 

ADV     :  INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO e outros 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008023427 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, ao não conhecer do reexame necessário, 

argumentando que na época da prolatação da sentença não estava em vigor as alterações introduzidas pela Lei nº 

10.352/01. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO SUCUMBENTE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 

REMESSA OFICIAL AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. DECISÃO DE DESEMBARGADOR 

APLICANDO LEI PROCESSUAL NOVA. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM SEM 

APRECIAÇÃO DA REMESSA OFICIAL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO E NÃO-PROVIDO. 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 475, § 2º (REDAÇÃO DA LEI 

10.352/01) E 1.211 DO CPC.  

1. Trata-se de embargos de divergência apresentados pelo ESTADO DE SÃO PAULO em face de acórdão prolatado 

pela 5ª Turma desta Corte, DJU 18/05/05, que perfilhou o entendimento segundo o qual a lei processual nova tem 

eficácia imediata, alcançando os atos processuais ainda não preclusos. Assim, a Lei nº 10.352/01, tendo natureza 

estritamente processual, incidiria sobre os processos em curso. Defende o embargante que a 1ª Turma deste STJ tem 

posicionamento de que a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório, devendo 

haver submissão ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição (RESP 605552/SP, Rel. Min Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 13.12.2004). A parte 

embargada apresentou resposta pugnando pela manutenção do entendimento fixado pelo aresto embargado. 

2. A lei em vigor, no momento da prolação da sentença, regula os recursos cabíveis contra ela, bem como, a sua 

sujeição ao duplo grau obrigatório, repelindo-se a retroatividade da norma nova, in casu, da Lei 10.352/01. Precedentes 

das 1ª e 2ª Turmas. 

3. Embargos de divergência providos a fim de que seja determinado o retorno dos autos ao Tribunal a quo para que 

aprecie a remessa oficial." 

(EREsp nº 600874/SP, Rel. Min. José Delgado, Corte Especial, j. 01.08.2006, DJ. 04.09.2006, p. 201)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.080770-9             AC  207372 

APTE    :  EDSON DEMURI e outros 

ADV     :  ROSELI APARECIDA RAMELLI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  HOMERO TAVEIROS RAMOS e outros 

ADV     :  ROSELI APARECIDA RAMELLI 

APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008036536 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se  de recurso especial interposto pela União Federal,  com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

A parte recorrente alega que o v.acórdão violou o art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, ao serem rejeitados os 

embargos de declaração sem sanar o vício de contradição existente no acórdão prolatado, acerca dos índices de correção 

monetária fixados no decisum. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, omissão, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 

1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada." 

(AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.200, p. 

461) 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.034771-8            AMS  162320 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  SANTA IZABEL COM/ DE METAIS E PRODUTOS QUIMICOS   LTDA 

ADV     :  JOAO LUIZ AGUION e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008020435 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que permitiu a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de 

FINSOCIAL com parcelas vincendas da COFINS, Contribuição Social sobre o Lucro e PIS.  

Alega a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COFINS - INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS 

DO FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO 

DE FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE - LEI N. 9.430/96 - HONORÁRIOS. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de FINSOCIAL, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos aumentos de alíquotas 

determinados pelas Leis n. 7.787 e n. 7.894, ambas de 1989 e pela Lei n. 8.147/90. 

2. Cumpre evidenciar que não há, no acórdão recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o Tribunal 

de origem apreciou toda a matéria recursal devolvida, como se verifica da leitura dos acórdãos da apelação e dos 

embargos declaratórios. Dessa forma, não foi violado o artigo 535 do Estatuto Processual Civil. 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, 

contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

4. Quanto à forma de compensação, a legislação que disciplina o direito à restituição dos tributos indevidamente 

recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do ajuizamento da ação (26.6.2000), ou seja, a Lei n. 

9.430/96. 
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5. A compensação do FINSOCIAL, na hipótese dos autos, ocorrerá com parcelas do próprio FINSOCIAL e da 

COFINS. 

6. Na hipótese dos autos, em face da data de propositura da ação, o marco prescricional para a repetição de indébito 

ocorre a partir de 26.6.1990, isto é, sendo a pretensão da parte referente a tributos indevidamente recolhidos no período 

compreendido entre fevereiro de 1990 a maio de 1992 constata-se, pois, a prescrição parcial das parcelas pleiteadas. 

7. Sobre expurgos inflacionários, na forma do entendimento sedimentado no STJ, os índices a serem aplicados na 

repetição de indébito são: o IPC, para o período de outubro a dezembro de 1989,  e de março de 1990 a janeiro de 1991; 

o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR, a partir de janeiro de 1992 até 

dezembro de 1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. 

Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º.1.1996, a compensação ou a 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. 

8. Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os honorários advocatícios, sobre o 

valor da condenação, na proporção do respectivo decaimento. 

Recurso conhecido e provido em parte,  no tocante à compensação de parcelas recolhidas indevidamente a título de 

FINSOCIAL, as quais serão compensados com parcelas do próprio FINSOCIAL e da COFINS; e quanto à prescrição 

decenal e à inclusão dos expurgos 

inflacionários, na forma explicitada no voto." 

 (REsp nº 887055/SP Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 251) (Grifei) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.062570-0             MC     167 

REQTE   :  IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A 

ADV     :  TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outros 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008008484 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal que afastou a condenação em honorários advocatícios, tendo 

em vista que a ação cautelar restou prejudicada pelo julgamento da ação principal, mantendo decisão monocrática. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente daquela Corte Superior, o qual 

demonstra  haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. 

PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. PERDAS E DANOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte, é devido o pagamento da verba honorária quando a cautelar é 

resistida, estabelecendo-se o contraditório. Precedentes. 

2. Não se evidencia, in casu, circunstância objetiva capaz de ensejar o reconhecimento de qualquer conduta processual 

ilícita da parte contrária, não sendo cabível, portanto, a condenação por litigância de má-fé. 

3. Consoante prevê o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, 

afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 

4. Não havendo omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas, deve o recurso ser rejeitado, haja vista não ser 

ele meio hábil para o reexame da causa. 

..................................................................................................................." 

 (EDcl no REsp nº 675395/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 04.08.2005, DJ. 29+08.2005, p. 418). 

  

Em igual teor: AgRg no Ag nº 390140/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 18.11.2001, DJ 01.07.2002;  

AgRg no Ag nº 582629/MT, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 17.08.2004, DJ 22.11.2004.  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.010065-0             AC  302185 

APTE    :  MARTA MARIA BAN BATTILANI e outros 

ADV     :  ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

ADV     :  MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008061324 

RECTE   :  MARTA MARIA BAN BATTILANI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

à apelação dos autores, bem como à remessa oficial, para excluir determinados autores do direito à pretensão de 

restituição de importâncias dispendidas a título de empréstimo compulsório, tendo em vista que as guias de IPVA 

acostadas aos autos são documentos subsidiários para comprovação da propriedade do veículo.  

Alegam os recorrentes que o acórdão impugnado está em dissonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, que vem admitindo o IPVA para comprovar a propriedade do veículo. 

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso merece seguimento, haja vista que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no 

sentido da admissibilidade do IPVA como prova à pretensão debatida nos autos, cuja ementa transcrevo a seguir: 

"Nas causas em que se discute a restituição dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo 

de combustíveis instituído nos termos do Decreto-Lei nº 2.288/86, o contribuinte deve comprovar que detém a 

propriedade do automóvel, podendo tal prova ser feita mediante a apresentação de originais ou cópia autenticadas do 

IPVA, de certidão expedida pelo Detran, Ciretran, ou, ainda, por cópia da declaração de bens anexa à Declaração do 

Imposto de Renda, mas desde que contemporâneas a todo o período em que vigorou a exação (...) 

Rever a conclusão do Tribunal de origem, no sentido de que as cópias das Declarações de Imposto de Renda acostadas 

pelos recorrentes não continham o respectivo recebimento, demandaria a inserção no contexto fático-probatório 

constante dos autos, o que é vedado, a teor da Súmula 7 desta Corte." 

(REsp 889411 / SP, proc. 2006/0211322-9, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Julgamento 

14/11/2006, DJ 27.11.2006, p. 271) 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.045434-6             AC  322185 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APTE    :  CITTA RESTAURANTES LTDA 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007112125 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal, que permitiu a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de 

FINSOCIAL com parcelas vincendas da COFINS, Contribuição Social sobre o Lucro e PIS.  

Alega a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COFINS - INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS 

DO FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO 

DE FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE - LEI N. 9.430/96 - HONORÁRIOS. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de FINSOCIAL, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos aumentos de alíquotas 

determinados pelas Leis n. 7.787 e n. 7.894, ambas de 1989 e pela Lei n. 8.147/90. 

2. Cumpre evidenciar que não há, no acórdão recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o Tribunal 

de origem apreciou toda a matéria recursal devolvida, como se verifica da leitura dos acórdãos da apelação e dos 

embargos declaratórios. Dessa forma, não foi violado o artigo 535 do Estatuto Processual Civil. 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, 

contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

4. Quanto à forma de compensação, a legislação que disciplina o direito à restituição dos tributos indevidamente 

recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do ajuizamento da ação (26.6.2000), ou seja, a Lei n. 

9.430/96. 

5. A compensação do FINSOCIAL, na hipótese dos autos, ocorrerá com parcelas do próprio FINSOCIAL e da 

COFINS. 

6. Na hipótese dos autos, em face da data de propositura da ação, o marco prescricional para a repetição de indébito 

ocorre a partir de 26.6.1990, isto é, sendo a pretensão da parte referente a tributos indevidamente recolhidos no período 

compreendido entre fevereiro de 1990 a maio de 1992 constata-se, pois, a prescrição parcial das parcelas pleiteadas. 

7. Sobre expurgos inflacionários, na forma do entendimento sedimentado no STJ, os índices a serem aplicados na 

repetição de indébito são: o IPC, para o período de outubro a dezembro de 1989,  e de março de 1990 a janeiro de 1991; 

o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR, a partir de janeiro de 1992 até 

dezembro de 1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. 

Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º.1.1996, a compensação ou a 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. 

8. Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os honorários advocatícios, sobre o 

valor da condenação, na proporção do respectivo decaimento. 

Recurso conhecido e provido em parte,  no tocante à compensação de parcelas recolhidas indevidamente a título de 

FINSOCIAL, as quais serão compensados com parcelas do próprio FINSOCIAL e da COFINS; e quanto à prescrição 

decenal e à inclusão dos expurgos 
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inflacionários, na forma explicitada no voto." 

 (REsp nº 887055/SP Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 251) (Grifei) 

Destarte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do artigo 105, inciso III, da Constituição 

Federal, um vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, na medida em que a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.009689-3             AC  408539 

APTE    :  RUY ZAPPAROLLI DE SOUZA e outros 

ADV     :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008000647 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que não conheceu da remessa oficial, por manifesta inadmissibilidade, a teor do que dispõe o art. 

475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/26-12-2001.  

Alega a recorrente que, ao apreciar e julgar o reexame necessário, o Juízo ad quem deveria aplicar o art. 475, do CPC, 

na sua redação anterior à Lei nº 10.352/2001, em obdiência ao princípio do "tempus regit actum". 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

No tocante à limitação imposta pelo § 2º, do art. 475, do CPC, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, já se 

posicionou no sentido da aplicabilidade do princípio do tempus regit actum, devendo a sentença sujeitar-se ao reexame 

oficial quando proferida anteriormente à Lei nº 10.352/26-12-2001, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 872.774 - SP (2006/0167000-9) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 
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RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CÂMARA GOUVEIA E OUTRO(S) 

RECORRIDO  : LEDA APPARECIDA COELHO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO : JOÃO ALCINDO VIEIRA DE MORAES 

INTERES.   : FRANCISCO MARTINS DE ARAÚJO E COMPANHIA LTDA 

DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA. 

REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. SENTENÇA PROFERIDA EM DATA ANTERIOR À LEI N.º 

10.352/2001. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 

1.  Os embargos de terceiro constituem ação de conhecimento, exercitável incidentalmente quer em ação de execução, 

quer em qualquer outro processo, motivo pelo qual revela-se forçoso concluir que a sentença que julga procedente o 

pedido, desconstituindo a penhora anteriormente efetivada em sede de execução fiscal, está sujeita a reexame 

necessário, por força do disposto no art. 475, I, do CPC, desde que a a condenação ou direito controvertido não sejam 

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do art. 475 do CPC). 

2. Hipótese em que a sentença foi proferida anteriormente à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, época em que 

não havia, portanto, a imposição do mencionado valor de alçada limitando o cabimento da remessa oficial, motivo pelo 

qual era imperiosa a incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

3. A adoção do princípio tempus regit actum pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da 

lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a lei em 

vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição. 

4. Precedentes: REsp 938.135/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,DJ 06.09.2007; REsp 

788.379/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,  DJ de 30.03.2006; REsp 576.698/RS, Rel. Min. 

GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 01/07/2004; REsp 605.296/SP, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

QUINTA TURMA, DJ 05/04/2004; REsp 521.714/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 22/03/2004.  

4. Recurso especial provido determinando o retorno dos autos à instância de origem, para a apreciação da remessa ex 

officio (art. 557, § 1º- A, CPC). 

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fulcro na alínea "a", do inciso III, do art. 

105, da Constituição Federal, contra acórdão proferido em sede de Agravo Regimental interposto contra decisão 

monocrática que declarou prejudicada a remessa necessária, nos termos da seguinte ementa: 

'AGRAVO REGIMENTAL - REMESSA OFICIAL JULGADA PREJUDICADA - EXECUÇÃO QUE ENVOLVE 

VALOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - DESNECESSIDADE DE DUPLO GRAU 

OBRIGATÓRIO - ARTIGO 475, § 2°, DO CPC - APLICAÇÃO DA LEI n° 10.352/2001 - LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL - VIGÊNCIA IMEDIATA. 

1 - A execução de que trata a remessa oficial remetida a este juízo ad quem envolve valores inferiores a 60 (sessenta) 

salários mínimos,sendo dispensável, conforme determina o artigo 475, § 2°, do CPC, o duplo grau de jurisdição 

obrigatório. 

2 - A Lei n° 10.352/01, que deu nova redação ao dispositivo supra citado tem aplicação imediata, eis que cuida de 

matéria processual, conforme recentes precedentes do E. STJ (REsp 600874 - 5ª Turma - Relator ministro José Arnaldo 

da Fonseca - DJ de 18/4/2005). 

3 - Agravo regimental ao qual se nega provimento, mantendo-se a decisão monocrática que declarou prejudicada a 

remessa oficial.' 
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Sustenta a Fazenda recorrente, em sua irresignação especial, que o aresto recorrido, ao considerar que a legislação 

processual, in casu, a Lei n.º 10.532/2001, que modificou o art. 475,do CPC, em seu § 2º, tem vigência imediata a partir 

de sua publicação, viola o dispsoto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil, uma vez que a sentença  (fls. 42/45) 

que determinou a subida dos autos foi proferida sob a égide da legislação anterior. 

Às fls. 114/118, consta Recurso Extraordinário dirigido ao E. STF.  

Não foram apresentadas contra-razões. 

Realizado o juízo de admissibilidade positivo do recurso especial e negativo do recurso extraordinário, ascenderam os 

autos ao E. STJ. 

Relatados.  

Decido. 

Preliminarmente, atendido o requisito do prequestionamento, muito embora implícito, merece ser conhecido o presente 

recurso especial. 

A controvérsia dos autos reside em saber se a sentença que julga procedente o pedido em embargos de terceiro, 

desfavoravelmente à Fazenda Pública, está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

O art. 475 do CPC, que a recorrente alega violado, com a redação dada pela Lei 10.352, de 26/12/2001, dispõe: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do 

Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente." 

Ora, a regra que impõe o reexame obrigatório, segundo a jurisprudência da Corte, sustando a eficácia imediata da 

sentença desfavorável ao ente público, restringe-se ao processo de conhecimento. O raciocínio se mantém por força da 

interpretação autêntica engendrada pela novel reforma processual de dezembro de 2001 que, ao alterar o artigo 475 do 

CPC, submeteu ao duplo grau apenas as  decisões do processo de conhecimento, desfavoráveis à Fazenda Pública e 

superiores a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

Constituindo os embargos de terceiro ação de conhecimento, executável incidentalmente quer em ação de execução, 

quer em outra ação de conhecimento, forçoso concluir que a sentença que julga procedente o pedido, desconstituindo a 

penhora anteriormente efetivada em sede de execução fiscal, está sujeita a reexame necessário, por força do disposto no 

art. 475, I, do CPC. 

Na hipótese dos autos, a sentença foi proferida 24.11.1986 anteriormente à reforma engendrada pela Lei 10.352/2001, 

época em que não havia, portanto, a imposição do mencionado valor de alçada limitando o cabimento da remessa 

oficial, motivo pelo qual era imperiosa a incidência do duplo grau de jurisdição obrigatório. 
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A adoção do princípio tempus regit actum pelo art. 1.211 do CPC, impõe o respeito aos atos praticados sob o pálio da 

lei revogada, bem como aos efeitos desses atos, impossibilitando a retroação da lei nova. Sob esse enfoque, a lei em 

vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório e, a fortiori, a sua submissão ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição. 

(...) 

O tema singulariza-se no âmbito do processo em razão da natureza dinâmica da relação processual, que a cada evolver 

faz exsurgir, novas etapas, novos atos, novos direitos, deveres, ônus e faculdades, impondo a aplicação da lei nova ao 

feitos "pendentes". 

Assim, por exemplo, a alteração de etapas procedimentais pode ser adaptada a feitos pendentes desde que não 

comprometa "os fins de justiça" do processo. Desta sorte, a inovação de previsão de julgamento antecipado da lide ou a 

inserção de novas audiências são alterações passíveis de serem procedidas caso o estágio do procedimento assim o 

permita. Da mesma forma, o alongamento de prazos; não assim a supressão dos mesmos ou a redução caso em curso o 

lapso de tempo disponível para que a parte pratique o ato processual, porquanto uma lei nova não pode prejudicar, no 

sentido de ser aplicada em desfavor da parte e de forma surpreendente. Assim, v.g., a recente reforma que instituiu 

modificações no regime do preparo dos recursos, estabelecendo o implemento deste requisito extrínseco de 

admissibilidade "no momento da interposição", como evidente, não podia ser aplicada aos recorrentes que gozavam de 

prazo próprio de preparo segundo a lei vigente à data da decisão recorrida. A surpresa e o prejuízo como critérios 

vedados na exegese da aplicação de novel ordenação aos feitos pendentes impedem danosas interpretações. Entretanto, 

os recursos com os prazos ainda por transcorrer, evidentemente, passaram a ser regulados quanto a esse requisito, a 

partir do momento em que entrou em vigor a reforma (art. 511 do CPC). 

A lei processual - e nisso não difere de nenhuma outra - dispõe para o futuro, respeitando os atos e os "efeitos" dos atos 

praticados sob a égide da lei revogada. É a consagração do princípio tempus regit actum que não impede que os atos 

processuais futuros e os fatos com repercussão no processo se subsumam aos novos ditames da lei revogadora. Assim, 

v.g., se a revelia ocorreu sob o pálio de lei que lhe atribuía como efeito processual impor o julgamento antecipado, o 

advento de lei nova não retira do autor o direito subjetivo àquele pronunciamento decorrente da inatividade processual 

do réu. Idêntico raciocínio nos conduz a vincular os efeitos da sentença à lei vigente ao momento da prolação do ato 

decisório final. Esse preceito do tempus regit actum tanto se aplica para as normas processuais tout court, como para 

aquelas que influem sobre o fenômeno processual, como sói ocorrer com as regras de procedimento e de organização e 

divisão judiciária.  

(...)...os atos processuais são complexos e os direitos subjetivo-processuais surgem à medida que se desenvolve o 

processo. 

Assim, v.g., o direito de recorrer acerca de uma decisão somente nasce quando ela é publicada e, no seu teor, revela 

gravame e lesividade para a parte. Nesse instante, surge o direito de o prejudicado recorrer, a ser exercido num 

determinado lapso de tempo, sob pena de preclusão. 

Ora, se assim é, a lei que regula o recurso é a vigente à data em que a decisão é publicada e não a que vigia quando da 

propositura da ação, posto que, com relação aos meios de impugnação então existentes àquela época, quando muito, as 

partes nutriam meras 'expectativas'." (op. cit., p. 23/25) 

Neste sentido, os seguintes precedentes desta Corte Superior: 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONDENAÇÃO EM 

VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA PROLATADA ANTES DA VIGÊNCIA DA 

LEI 10.352/2001. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 

1. Tratam os autos de ação de repetição de indébito ajuizada por Transatlantic Carriers Agenciamentos Ltda. contra a 

União Federal objetivando o recebimento de valores concernentes a juros e correção monetária incidentes sobre a 

devolução administrativa de exigência fiscal indevida, no valor de Cr$ 88.056,90, recolhida em 13.07.1981. 

A sentença, lavrada em data de 10.12.1991, julgou procedente o pedido, não fazendo referência quanto à sua submissão 

ao reexame necessário. A União ofereceu recurso de apelação. No TRF/3ª Região, primeiramente, declarou-se não estar 

sujeita ao reexame necessário a sentença cuja condenação seja em valor não excedente a sessenta salários mínimos, a 

teor do disposto no § 2º, do art. 475, do CPC, alteração introduzida pela Lei 10.352/2001. Quanto ao recurso voluntário, 

por visualizar deficiência no atendimento de requisito formal de admissibilidade (ausência de impugnação aos termos 
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da sentença), não o conheceu. Recurso especial da União apontando violação do art. 475, I, do CPC, sustentando que a 

sentença foi prolatada antes da vigência da nova redação do art. 475 do CPC, promovida pela Lei 10.352/2001. 

Segundo o princípio tempus regit actum, deve ser aplicada ao caso a lei vigente à época em que a decisão recorrida foi 

proferida. Sem contra-razões. 

2. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art.475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, e 

as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). 

3. Com essa alteração, o legislador visou conferir celeridade aos processos, de forma a solucionar os litígios com a 

maior brevidade possível. Porém, tal entendimento deve sofrer ponderações, sendo de todo razoável o posicionamento 

desta Corte de que a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra ela. Desse modo perfeitamente 

cabível na espécie a submissão da sentença ao reexame necessário. 

4. Precedentes: REsp 605.552/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004;REsp 729.514/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

20/06/2005; Resp 576.698/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2004; REsp 605.296/SP, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJ 05/04/2004; REsp 521.714/AL,desta relatoria, DJ 22/03/2004. 

5. Recurso especial provido com a determinação de que o Tribunal de origem proceda ao exame da remessa oficial. 

(REsp 938.135/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,DJ 06.09.2007) 

(...) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA CONTRA O ESTADO. ART. 475 DO CPC. 

ALTERAÇÃO - LEI 10352/01. VIGÊNCIA POSTERIOR. REEXAME NECESSÁRIO. 

A sentença monocrática foi exarada e publicada antes da vigência da Lei nº 10.352/2001, que alterou disposição contida 

no art. 475 do CPC, referente ao reexame necessário. Violação caracterizada. Recurso provido." 

(REsp 605.296/SP, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJ 05/04/2004) 

(...) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento ao presente recurso especial determinando o 

retorno dos autos à instância de origem, para a apreciação da remessa ex officio. Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de dezembro de 2007. DJ 19.12.2007  

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator" 

Por essas razões,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.011813-1     REOAC  459312 

PARTE A :  AGENOR MASSARENTE 

ADV     :  AGENOR MASSARENTE 
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PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008030117 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 1.211 c/c art. 475, inciso I, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, ao não 

conhecer do reexame necessário, argumentando que na época da prolatação da sentença não estava em vigor as 

alterações introduzidas pela Lei nº 10.352/01. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO SUCUMBENTE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 

REMESSA OFICIAL AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. DECISÃO DE DESEMBARGADOR 

APLICANDO LEI PROCESSUAL NOVA. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM SEM 

APRECIAÇÃO DA REMESSA OFICIAL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO E NÃO-PROVIDO. 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 475, § 2º (REDAÇÃO DA LEI 

10.352/01) E 1.211 DO CPC.  

1. Trata-se de embargos de divergência apresentados pelo ESTADO DE SÃO PAULO em face de acórdão prolatado 

pela 5ª Turma desta Corte, DJU 18/05/05, que perfilhou o entendimento segundo o qual a lei processual nova tem 

eficácia imediata, alcançando os atos processuais ainda não preclusos. Assim, a Lei nº 10.352/01, tendo natureza 

estritamente processual, incidiria sobre os processos em curso. Defende o embargante que a 1ª Turma deste STJ tem 

posicionamento de que a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório, devendo 

haver submissão ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição (RESP 605552/SP, Rel. Min Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 13.12.2004). A parte 

embargada apresentou resposta pugnando pela manutenção do entendimento fixado pelo aresto embargado. 

2. A lei em vigor, no momento da prolação da sentença, regula os recursos cabíveis contra ela, bem como, a sua 

sujeição ao duplo grau obrigatório, repelindo-se a retroatividade da norma nova, in casu, da Lei 10.352/01. Precedentes 

das 1ª e 2ª Turmas. 

3. Embargos de divergência providos a fim de que seja determinado o retorno dos autos ao Tribunal a quo para que 

aprecie a remessa oficial." 

(EREsp nº 600874/SP, Rel. Min. José Delgado, Corte Especial, j. 01.08.2006, DJ. 04.09.2006, p. 201)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.056769-7        AC  501420 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  SUPERMERCADO BELLOMI LTDA massa falida 

ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 

PETIÇÃO :  RESP   2007320495 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega a parte recorrente que o acórdão, ao permitir a compensação de parcelas de FINSOCIAL, indevidamente 

recolhidas, com tributos de diferentes espécies, contrariou o artigo 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COFINS - INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS 

DO FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO 

DE FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE - LEI N. 9.430/96 - HONORÁRIOS. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de FINSOCIAL, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos aumentos de alíquotas 

determinados pelas Leis n. 7.787 e n. 7.894, ambas de 1989 e pela Lei n. 8.147/90. 

2. Cumpre evidenciar que não há, no acórdão recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o Tribunal 

de origem apreciou toda a matéria recursal devolvida, como se verifica da leitura dos acórdãos da apelação e dos 

embargos declaratórios. Dessa forma, não foi violado o artigo 535 do Estatuto Processual Civil. 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 
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Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, 

contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

4. Quanto à forma de compensação, a legislação que disciplina o direito à restituição dos tributos indevidamente 

recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do ajuizamento da ação (26.6.2000), ou seja, a Lei n. 

9.430/96. 

5. A compensação do FINSOCIAL, na hipótese dos autos, ocorrerá com parcelas do próprio FINSOCIAL e da 

COFINS. 

6. Na hipótese dos autos, em face da data de propositura da ação, o marco prescricional para a repetição de indébito 

ocorre a partir de 26.6.1990, isto é, sendo a pretensão da parte referente a tributos indevidamente recolhidos no período 

compreendido entre fevereiro de 1990 a maio de 1992 constata-se, pois, a prescrição parcial das parcelas pleiteadas. 

7. Sobre expurgos inflacionários, na forma do entendimento sedimentado no STJ, os índices a serem aplicados na 

repetição de indébito são: o IPC, para o período de outubro a dezembro de 1989,  e de março de 1990 a janeiro de 1991; 

o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR, a partir de janeiro de 1992 até 

dezembro de 1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. 

Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º.1.1996, a compensação ou a 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. 

8. Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os honorários advocatícios, sobre o 

valor da condenação, na proporção do respectivo decaimento. 

Recurso conhecido e provido em parte,  no tocante à compensação de parcelas recolhidas indevidamente a título de 

FINSOCIAL, as quais serão compensados com parcelas do próprio FINSOCIAL e da COFINS; e quanto à prescrição 

decenal e à inclusão dos expurgos 

inflacionários, na forma explicitada no voto." 

 (REsp nº 887055/SP Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 251) (Grifei) 

Destarte, se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, um vez 

que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, na medida em 

que a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.026637-9        AC  882338 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SUPERMERCADO TULHA LTDA massa falida 

ADV     :  EDSON EDMIR VELHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007209733 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso  III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente violação aos preceitos contidos nos arts. 20 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, nos 

arts. 2º, parágrafo 2º, e 29 da Lei de Execuções Fiscais e nos arts. 161 e 187 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS. ENCARGOS DO DL 1.025/69. 

1. Não incide no processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto no artigo 

23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências) e do princípio consagrado nas Súmulas do 

STF - 192 ("Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com 

efeito de pena administrativa) e 565 ("A multa fiscal moratória 

constitui pena administrativa). 

2. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal. 

3. Nas execuções fiscais propostas pela União, o acréscimo legal instituído pelo DL 1.025/69 é sempre devido, 

substituindo, nos embargos, os honorários advocatícios (Súmula 168/TFR), e destinando-se ainda a custear as despesas 

associadas à arrecadação da dívida ativa federal, nos termos do art. 3º da Lei 7.711/88. 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

 (REsp nº 794664/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 15.12.2005, DJ 13.02.2006)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.026655-0        AC  867429 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SUPERMERCADO TULHA LTDA massa falida 

ADV     :  EDSON EDMIR VELHO 

PETIÇÃO :  RESP   2008003484 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso  III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente violação aos preceitos contidos nos arts. 20 e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, nos 

arts. 2º, parágrafo 2º, e 29 da Lei de Execuções Fiscais e nos arts. 161 e 187 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS. ENCARGOS DO DL 1.025/69. 

1. Não incide no processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto no artigo 

23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências) e do princípio consagrado nas Súmulas do 

STF - 192 ("Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com 

efeito de pena administrativa) e 565 ("A multa fiscal moratória 

constitui pena administrativa). 

2. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal. 

3. Nas execuções fiscais propostas pela União, o acréscimo legal instituído pelo DL 1.025/69 é sempre devido, 

substituindo, nos embargos, os honorários advocatícios (Súmula 168/TFR), e destinando-se ainda a custear as despesas 

associadas à arrecadação da dívida ativa federal, nos termos do art. 3º da Lei 7.711/88. 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

 (REsp nº 794664/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 15.12.2005, DJ 13.02.2006)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.008447-6        AC  669770 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  STI INDL/ LTDA e outro 

ADV     :  MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ 

PETIÇÃO :  RESP   2007180755 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega a parte recorrente que o acórdão, ao permitir a compensação de parcelas de FINSOCIAL, indevidamente 

recolhidas, com tributos de diferentes espécies, contrariou o artigo 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - COFINS - INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS 

DO FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO 

DE FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE - LEI N. 9.430/96 - HONORÁRIOS. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título de FINSOCIAL, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade dos aumentos de alíquotas 

determinados pelas Leis n. 7.787 e n. 7.894, ambas de 1989 e pela Lei n. 8.147/90. 

2. Cumpre evidenciar que não há, no acórdão recorrido, qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o Tribunal 

de origem apreciou toda a matéria recursal devolvida, como se verifica da leitura dos acórdãos da apelação e dos 

embargos declaratórios. Dessa forma, não foi violado o artigo 535 do Estatuto Processual Civil. 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 
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Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, 

contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

4. Quanto à forma de compensação, a legislação que disciplina o direito à restituição dos tributos indevidamente 

recolhidos, in casu, fundamenta-se na norma vigente no momento do ajuizamento da ação (26.6.2000), ou seja, a Lei n. 

9.430/96. 

5. A compensação do FINSOCIAL, na hipótese dos autos, ocorrerá com parcelas do próprio FINSOCIAL e da 

COFINS. 

6. Na hipótese dos autos, em face da data de propositura da ação, o marco prescricional para a repetição de indébito 

ocorre a partir de 26.6.1990, isto é, sendo a pretensão da parte referente a tributos indevidamente recolhidos no período 

compreendido entre fevereiro de 1990 a maio de 1992 constata-se, pois, a prescrição parcial das parcelas pleiteadas. 

7. Sobre expurgos inflacionários, na forma do entendimento sedimentado no STJ, os índices a serem aplicados na 

repetição de indébito são: o IPC, para o período de outubro a dezembro de 1989,  e de março de 1990 a janeiro de 1991; 

o INPC, a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR, a partir de janeiro de 1992 até 

dezembro de 1995, em conformidade com a Lei n. 8.383/91. 

Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º.1.1996, a compensação ou a 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa SELIC acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido. 

8. Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os honorários advocatícios, sobre o 

valor da condenação, na proporção do respectivo decaimento. 

Recurso conhecido e provido em parte,  no tocante à compensação de parcelas recolhidas indevidamente a título de 

FINSOCIAL, as quais serão compensados com parcelas do próprio FINSOCIAL e da COFINS; e quanto à prescrição 

decenal e à inclusão dos expurgos 

inflacionários, na forma explicitada no voto." 

 (REsp nº 887055/SP Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 251) (Grifei) 

Destarte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do artigo 105, inciso III, da Constituição 

Federal, um vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, na medida em que a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

 Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.10.004353-1       AMS  251983 

APTE    :  BENEDITO PINTO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 34/2221 

ADV     :  ALEXANDRE OGUSUKU 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008046059 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou o art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 9.311/96 com redação dada pela Lei nº 

10.174/012 e o art. 144, parágrafo 1º,  do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES OBTIDAS A PARTIR DA 

ARRECADAÇÃO DA CPMF PARA A CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A OUTROS TRIBUTOS. 

ARTIGO 6º DA LC 105/01 E 11, § 3º, DA LEI Nº 9.311/96, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.174/2001. 

NORMAS DE CARÁTER PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. POSSIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. 

1. O artigo 38 da Lei nº 4.595/64, que autorizava a quebra de sigilo bancário somente por meio de requerimento judicial 

foi revogado pela Lei Complementar nº 105/2001. 

2. A Lei nº 9.311/96 instituiu a CPMF e, no § 2º do artigo 11, determinou que as instituições financeiras responsáveis 

pela retenção dessa contribuição prestassem informações à Secretaria da Receita Federal, especificamente, sobre  a 

identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas operações efetuadas, vedando, contudo, no seu § 3º, 

a utilização desses dados para constituição do crédito relativo a outras contribuições ou impostos. 

3. A Lei 10.174/2001 revogou o § 3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/91, permitindo a utilização das informações prestadas 

para a instauração de procedimento administrativo-fiscal, a fim de possibilitar a cobrança de eventuais créditos 

tributários referentes a outros tributos. 

4. Outra alteração legislativa, dispondo sobre a possibilidade de sigilo bancário, foi veiculada pela o artigo 6º da Lei 

Complementar 105/2001. 

5. O artigo 144, § 1º, do CTN prevê que as normas tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, ao 

contrário daquelas de natureza material, que somente alcançariam fatos geradores ocorridos durante a sua vigência. 

6. Os dispositivos que autorizam a utilização de dados da CPMF pelo Fisco para apuração de eventuais créditos 

tributários referentes a outros tributos são normas procedimentais e, por essa razão, não se submetem ao princípio da 

irretroatividade das leis, ou seja, incidem de imediato, ainda que relativas a fato gerador ocorrido antes de sua entrada 

em vigor. Precedentes. 

7. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" (Súmula 168/STJ). 

8. Embargos de divergência não conhecidos." 
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(STJ - EREsp 726778/PR; EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2006/0059981-4 - 

Relator(a)  

Ministro CASTRO MEIRA (1125) - Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 14/02/2007 - Data 

da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p. 255) 

No mesmo sentido são precedente do Superior Tribunal de Justiça: REsp 701.996/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06/03/06; AgRgREsp 513.540/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/03/06; REsp 597.431/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 13/02/06; AgRgREsp 700.789/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19/12/05; REsp 

691.601/SC, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de  21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ 07/11/05; REsp 628.116/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 03/10/2005; REsp 628.527/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 03/10/05; AgRgREsp 669.157/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 01/07/2005. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.029028-4        AC 1169063 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MEIRINHOS E CIA LTDA massa falida 

ADV     :  JORGE TOSHIHIRO UWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008016522 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso  III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente violação aos preceitos contidos no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS. ENCARGOS DO DL 1.025/69. 

1. Não incide no processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto no artigo 

23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de Falências) e do princípio consagrado nas Súmulas do 

STF - 192 ("Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com 
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efeito de pena administrativa) e 565 ("A multa fiscal moratória 

constitui pena administrativa). 

2. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) 

antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para 

pagamento do principal, (b) após a decretação da falência, a incidência dos juros fica condicionada à suficiência do 

ativo para pagamento do principal. 

3. Nas execuções fiscais propostas pela União, o acréscimo legal instituído pelo DL 1.025/69 é sempre devido, 

substituindo, nos embargos, os honorários advocatícios (Súmula 168/TFR), e destinando-se ainda a custear as despesas 

associadas à arrecadação da dívida ativa federal, nos termos do art. 3º da Lei 7.711/88. 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

 (REsp nº 794664/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 15.12.2005, DJ 13.02.2006)(grifei) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes, nos termos do item 1.6 da Ordem de Serviço nº 01 de 

08/02/2008-VP, para que tomem ciência da devolução a este E. Tribunal dos processos múltiplos ainda não distribuídos 

relativos à matéria submetidas à repercussão geral pelo STF-Portaria GP 177-STF, de 26/11/07: 

PROC.   : 2000.61.00.049654-7 AMS REG:31.07.2002 

APTE    : CLINICA SCHMILLEVITCH CENTRO DE DIAGNOSTICO S/C LTDA 

ADV     : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO 136185. 

  

PROC.   :  2000.03.99.066237-6        AC  642785 

APTE    :  RUBEN JOSE MOREIRA GIUDICI e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2008075282 
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RECTE  : RUBEN JOSE MOREIRA GIUDICI 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 194, intime-se a Caixa 

Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente 

feito. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2001.03.99.043288-0        AC  728374 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 

APDO    :  JULIO SHINHYTI KATAYAMA 

ADV     :  LUIS CARLOS FERREIRA 

RECTE   :  JULIO SHINHYTI KATAYAMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 310, intime-se a Caixa 

Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente 

feito. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.26.002949-1        AC 1139197 

APTE    :  ALTAMIRO DIAS DA MOTTA FILHO e outro 

ADV     :  JANAINA FERREIRA GARCIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RECTE   :  ALTAMIRO DIAS DA MOTTA FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 167, intime-se a Caixa 

Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente 

feito. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.00.005109-9        AC 1231223 

APTE    :  SINVALDO LOPES DE SOUZA 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

PETIÇÃO :  RESP   2008105096 

RECTE   :  SINVALDO LOPES DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 248 no recurso especial, 

intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de 

conciliação no presente feito. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.14.005863-7        AC 1248267 

APTE    :  CRISTIANE SANTANA LIRA 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  

RECTE   :  CRISTIANE SANTANA LIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 491 e 507, respectivamente, 

nos recursos especial e extraordinário, intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente feito. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.14.005997-6        AC 1127289 

APTE    :  ALESSANDRO VIEIRA MATOS e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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PETIÇÃO: MAN    2008106237 

RECTE  : ALESSANDRO VIEIRA MATOS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 443/444, intime-se a Caixa 

Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente 

feito. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.14.003530-7        AC 1248268 

APTE    :  CRISTIANE SANTANA LIRA 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  

RECTE   :  CRISTIANE SANTANA LIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 187 e 223, respectivamente, 

nos recursos especial e extraordinário, intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente feito. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.61.00.002749-5        AC 1163256 

APTE    :  IVA IZABEL DOS ANJOS FERNANDES 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RECTE   :  IVA IZABEL DOS ANJOS FERNANDES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1 - Fls. 02/35 e 51/56. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

2 - Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de 

conciliação no presente feito. 
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São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.00.018612-4        AG  293694 

AGRTE   :  FRANCISCO FERREIRA DE LIMA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RECTE   :  FRANCISCO FERREIRA DE LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de 

conciliação no presente feito. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.00.102631-1        AG  320917 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RECTE   :  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de 

conciliação no presente feito. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.61.00.002618-5        AC 1267488 

APTE    :  MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 41/2221 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  

RECTE   :  MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Considerando o requerimento de designação de audiência de tentativa de conciliação a fls. 287 e 325, respectivamente, 

nos recursos especial e extraordinário, intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca da possibilidade de conciliação no presente feito. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

C O N V O C A Ç Ã O 

  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL  PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e cumprindo o disposto no art. 21, IV, do 

RITRF-3ª Região, 

  

c o n v o c a 

  

os Excelentíssimos Desembargadores Federais deste Tribunal para participarem da Sessão Extraordinária do Órgão 

Especial, a realizar-se no dia 20 de agosto de 2008 às quatorze horas, com a finalidade de apreciar o Processo 

Administrativo nº 675/SP (registro nº 2008.03.00.018812-5), tramitando em segredo de justiça, a ser apresentado pelo 

Excelentíssimo Desembargador Federal CORREGEDOR-GERAL. 

  

Registre-se. Publique-se. 

São Paulo,  24 de julho de 2008. 

  

MARLI FERREIRA 

Presidente 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2007.03.00.089891-4        AR    5617 

ORIG.   :  200503990382468          SAO PAULO/SP     0300000579  2 Vr 

ITAPOLIS/SP     0300010845  2 Vr ITAPOLIS/SP 

AUTOR   :  ANTONIO APARECIDO ALVES FERREIRA 

ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

  

Vistos, em decisão. 

Trata-se de antecipação de tutela requerida pelo Autor em ação rescisória ajuizada com fundamento no artigo 485, 

inciso VII do Código de Processo Civil, objetivando a desconstituição do v. acórdão proferido pela E. Oitava Turma 

desta E. Corte, que deu provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para reformar a sentença 

de procedência da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

De início, concedo ao Autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando dispensado, inclusive, do depósito 

prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se.  

Consoante dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.280/06, "o 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, 

caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela". 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

No presente feito, a verossimilhança da alegação resta configurada uma vez que, pelos documentos apresentados com a 

inicial, o Autor está filiado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS desde 1982 (fls. 70/80) e, tendo em vista 

que o ajuizamento da ação originária se deu em 22.07.03 (fl. 107), logo após ter sido cessado o benefício de auxílio-

doença, em 15.07.2003 (fl. 32), conclui-se pela manutenção da qualidade de segurado. Da mesma forma, o laudo 

realizado pela Prefeitura do Município de Itápolis/SP, acostado à fl. 35, atesta a incapacidade total e permanente do 

Autor para o trabalho.  

Outrossim, por se tratar de benefício de natureza alimentar, resta fundado o receio de dano irreparável e de difícil 

reparação.  

Destarte, presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao Autor até o julgamento de mérito 

da presente ação. 
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Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005821-7        AR    5929 

ORIG.   :  200361040168659  6 Vr SANTOS/SP     200361040168659          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  MARIA FLORDENICE SILVA COSTA 

ADV     :  RONALDO CESAR JUSTO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Verifica-se que não consta nos autos instrumento de mandato que confira poderes à procuradora da Ré para atuar no 

presente feito. Dessa forma e, em cumprimento ao disposto no artigo 13 do Código de Processo Civil, intime-se o Dr. 

Ronaldo César Justo, para que regularize a representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013693-9        AR    6124 

ORIG.   :  200303990106353          SAO PAULO/SP     0200001213  3 Vr 

ATIBAIA/SP 

AUTOR   :  CATARINA PINHEIRO ALVES 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Inicialmente, concedo à Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando dispensada, inclusive, do 

depósito prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se.  

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do mesmo Estatuto Processual. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022350-2        AR    6255 

ORIG.   :  0200001229  3 Vr JUNDIAI/SP     200503990166498          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  SEBASTIANA PINTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Inicialmente, concedo à Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ficando dispensada, inclusive, do 

depósito prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se.  

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024964-3        AR    6295 

ORIG.   :  0600000255  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     200603990439380          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  HELENA ARAUJO VALENTIN 

ADV     :  VERONICA TAVARES DIAS 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pela Autora, com pedido de antecipação de tutela, visando desconstituir decisão que 

deu provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou 

procedente o pedido de aposentaria por idade a que fazem jus os rurícolas.  
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Inicialmente, concedo à Autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, ficando dispensada, inclusive, do 

depósito prévio determinado pelo inciso II do artigo 488, do C.P.C, anotando-se.  

Consoante dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.280/06, "o 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, 

caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela". 

Entretanto, no presente caso não estão configuradas as hipóteses previstas no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

uma vez que a comprovação do efetivo exercício prestado em atividades rurícolas, a justificar a medida antecipatória, 

depende de análise probatória e de conhecimento exauriente, não se mostrando compatível com juízo de cognição 

sumária. 

À vista do referido, ausentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de 

tutela antecipada requerido pela Autora. 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 491 do Código de 

Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, observando-se, se necessário, o prazo previsto no 

artigo 188 do referido Estatuto Processual Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008.  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103632-8        AR    5804 

ORIG.   :  200461140073080  2 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AUTOR   :  ROSA ELIAS BENICIO SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 130/135, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004265-9        AR    5885 
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ORIG.   :  0700002089  2 VR ATIBAIA/SP     200603990191771          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  TEREZINHA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 92/108, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013795-6        AR    6125 

ORIG.   :  200703990111720          SAO PAULO/SP      0600000158  1 Vr 

CARDOSO/SP 

AUTOR   :  ALICE DOS SANTOS 

ADV     :  SERGIO ANTONIO NATTES 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004141-2        AR    5879 

ORIG.   :  200261040002297          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  VILMA ALVAREZ MARTINS 

ADV     :  RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / TERCEIRA SEÇÃO 
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No intuito de evitar eventuais e futuras alegações de nulidade, expeça-se ofício à Defensoria Pública a fim de que seja 

indicado o nome do defensor que oficiará como curador especial da ré revel VILMA ALVAREZ MARTINS, nos 

termos do disposto no artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Uma vez indicado o membro da Defensoria Pública que deverá acompanhar o feito, dê-se vista dos autos para eventual 

oferecimento de manifestação. 

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  93.03.110452-8             AR     241 

ORIG.   :  8600001101  2 Vr DIADEMA/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  DONIVIR PIRES DE ANDRADE 

ADV     :  CARLOS ROBERTO TADEU MONTEIRO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Sobre os documentos apresentados pela parte autora (fls. 145/198 e apensos), ouça-se o réu no prazo de 10 (dez) dias. 

Fls. 213/215: dê-se ciência ao INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012247-3        AR    6094 

ORIG.   :  200461110002848          SAO PAULO/SP     200461110002848  3 Vr 

MARILIA/SP 

AUTOR   :  APARECIDA PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / TERCEIRA SEÇÃO 

Sobre a contestação, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491, parte final, c/c art. 327, ambos do CPC). 
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Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025000-1        AR    6299 

ORIG.   :  200603990041347          SAO PAULO/SP     0400000339  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 

AUTOR   :  SIBELI CRISTIANE GIANINI incapaz 

REPTE   :  SUELI COSTA GIANINI 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Ação rescisória proposta por Sibeli Cristiane Gianini, representada por sua curadora e genitora, Sueli Costa Gianini, 

com fundamento nos incisos V, VII e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir julgado 

da 9ª Turma desta Corte que, nos autos de reg. nº 2006.03.99.004134-7, com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença de improcedência do pedido de concessão 

de benefício assistencial.  

A decisão rescindenda, segundo a autora, violou o artigo 203, inciso V, da Constituição da República, uma vez que a 

renda familiar per capita inferior a um quarto do salário mínimo não deve ser o único critério de aferição do "estado de 

necessidade", podendo ser caracterizada a presunção legal da incapacidade econômica mesmo quando o percentual for 

excedido, de acordo com as circunstâncias específicas de cada caso. 

Aduz, outrossim, documentos novos, capazes de alterar o resultado do julgado, devendo ser admitidos em virtude do 

princípio pro misero. Alega, por fim, que o aresto incorreu em erro de fato, "(...) quando se considerou inexistente um 

fato efetivamente ocorrido, principalmente por ter sido comprovado por testemunhas e documentos, que a autora, 

sempre foi pessoa carente e impossibilitada de qualquer tipo de atividade laborativa, vivendo com seus pais, os quais 

também estão doentes e não possuem quaisquer fontes de rendas alternativas e por estas razões, houve a procedência em 

primeira instância". 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, "(...) ante a situação de miserabilidade da autora, sua condição de incapaz, 

configurando-se desta forma, os requisitos necessários para o deferimento do instituto pleiteado", com a imediata 

implantação do benefício. 

Passo a decidir. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a autora 

do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

O artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação alterada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, dispõe 

que "o ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela". 

Não se discute, a ação rescisória é medida excepcional, porque ataca a autoridade da coisa julgada material. Vale dizer, 

decisão que produziu eficácia completa, como se não fosse rescindível. Nada obstante, uma vez presentes os 

pressupostos, admite-se a suspensão dos efeitos da sentença. 
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Ao exame, inicialmente, da existência ou não da verossimilhança na alegação da autora. 

Invoca-se violação ao artigo 203, inciso V, da Carta Magna, quanto ao tópico do acórdão que analisou a questão da 

miserabilidade da requerente. Sobre os fatos discutidos no feito subjacente, houve efetivo pronunciamento judicial, 

sobrevindo, porém, decisão diversa da aguardada pela parte, no sentido de que a "(...) autora passa a maior parte do 

tempo internada, e o núcleo familiar possui renda per capita de R$ 133,33 (cento e trinta e três reais e trinta e três 

centavos), correspondente a 44,44% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93". 

Verdadeiramente, o que pretende a requerente é nova análise do caso. Independentemente do acerto ou desacerto da tese 

firmada pela decisão rescindenda, o fato é que o deslinde conferido não desbordou do razoável, adotando o julgado uma 

dentre as soluções possíveis. 

E a ação rescisória, remarque-se, não se presta à rediscussão do julgado quando a questão tenha sido apreciada no 

processo originário, não se permitindo seu manejo, com amparo no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, 

com o intento do mero reexame de provas, não ensejando a desconstituição sua má apreciação, apesar de injusta. 

O argumento de que houve erro de fato tampouco se sustenta. O § 1º do inciso IX do artigo 485 do diploma processual 

civil dispõe que erro de fato consiste em a sentença ou o acórdão "admitir um fato inexistente, ou quando considerar 

inexistente um fato efetivamente ocorrido", e isso em razão de atos ou de documentos da causa. Por sua vez, o § 2º 

desse dispositivo ressalta ser indispensável, "num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem 

pronunciamento judicial sobre o fato". 

In casu, a decisão que atingiu a autora, contrariamente à alegação que consta da inicial, incorreu em manifesta 

apreciação da matéria, isto é, cuidou o julgado de analisar o estado de miserabilidade, não reconhecendo o direito à 

percepção do amparo assistencial, porquanto se apurou a renda per capita de R$ 133,33 (cento e trinta e três reais, e 

trinta e três centavos), superior ao previsto pelo parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Vale dizer, é possível 

inquinar o conteúdo decisório, no máximo, de injusto, não havendo que se falar, contudo, que o julgado hostilizado 

admitiu um fato inexistente, nem sequer tenha sido por ele considerado inexistente um fato efetivamente ocorrido. 

Escora-se a requerente, por último, em documentos novos, consubstanciados em recibo de aluguel e contas de energia e 

água (fls. 201/202), que evidenciariam a situação de miserabilidade da autora e o fato de não residir na casa da família, 

além de cópias dos atestados médicos do "Hospital Dr. Adolfo Bezerra de Menezes" (fls. 200 e 203-347), entidade 

filantrópica especializada em tratamento e amparo a portadores de distúrbios mentais, dando conta de que a paciente, 

Sibeli Cristiane Gianini, passou a maior parte do tempo internada (07.12.2000 a 19.01.2001, 14.09.2001 a 19.12.2001, 

12.11.2002 a 21.01.2003, 22.09.2003 a 03.12.2003, 26.02.2004 a 11.05.2004, 16.09.2004 a 01.12.2004, 24.12.2004 a 

11.03.2005, 04.07.2005 a 16.09.2005, 16.12.2005 a 01.03.2006, 16.02.2006 a 01.03.2006 e 15.06.2006 a 31.08.2006), 

tudo isso para demonstrar que a renda familiar mencionada no estudo social, de R$ 400,00 (quatrocentos reais), não 

deve prevalecer no momento da aferição da miserabilidade, eis que impossibilitado o labor da mãe durante o período 

em que acompanhou a filha nas internações. 

Documento novo é aquele preexistente à decisão rescindenda, de que não se pôde fazer uso, não se afigurando, 

portanto, admissível, nos termos do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, as despesas referentes ao 

aluguel, luz e água, cobradas em 2007, assim como os atestados médicos elaborados após a prolação da decisão 

rescindenda, publicada em 31 de maio de 2006.  

Quanto aos documentos remanescentes, o inciso VII do artigo 485, em sua primeira parte, dispõe que a decisão de 

mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando, "depois da sentença, o autor obtiver documento, cuja 

existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso". 

Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a impossibilidade de 

compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a desejosa aposentadoria, 

presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça[1], 

afastando-se do rigor conceitual da lei de regência, evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de 

documentos preexistentes à propositura da demanda originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª 

Seção deste Tribunal, considerando as condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero. 

Ressalte-se que, no presente caso, não se está a tratar de trabalhadora rural, o que inviabilizaria, portanto, em tese, a 

aplicação da solução pro misero. Não se desconhece, todavia, que o tema é controvertido na jurisprudência, havendo 

entendimento nesta 3ª Seção, inclusive, conquanto não majoritário, no sentido de se estender a solução pro misero aos 

trabalhadores urbanos, porquanto vedado o estabelecimento de diferenças entre as categorias de segurados[2]. 
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Entretanto, ainda que admitida a documentação apresentada, esbarraria na parte final do inciso VII do artigo 485, não 

fugindo à obrigação de se mostrar "capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, de ser hábil a 

alterar a posição do órgão julgador. 

De fato, verifica-se que os atestados médicos apresentados apenas revelam os períodos em que a requerente esteve 

internada, pormenorizando, inclusive, o estado de saúde e o tratamento conferido à paciente, assim como demais 

constatações relevantes ocorridas, não se podendo inferir, disso tudo, que a mãe tenha deixado de trabalhar durante a 

época em que a filha esteve internada. Desse modo, ao menos por hora, fica inviabilizado o deferimento da medida 

pretendida. 

Dito isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se a parte ré para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022400-2        AR    6258 

ORIG.   :  200303990084904          SAO PAULO/SP     0100000670  1 Vr 

LUCELIA/SP     0100006782  1 Vr LUCELIA/SP 

AUTOR   :  ADELAIDE RIBEIRO RODRIGUES 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos.  

1.Indefiro o pedido de solicitação dos autos da demanda subjacente, pois compete à parte autora a juntada dos 

documentos essenciais à propositura da ação rescisória.  

2.Concedo a gratuidade da justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, despesas processuais, 

bem como do depósito previsto no artigo 488, II, do CPC. 

3.Cite-se a autarquia previdenciária para responder aos termos da presente ação rescisória. 

4.Prazo: 30 (trinta) dias. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  98.03.007176-9             AR     580 
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ORIG.   :  9500000085  3 Vr SAO CARLOS/SP     95030878063          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  LEONOR BONIFACIO MARANGONI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Chamo o feito à ordem. 

I - Renumerem-se os autos a partir de fls. 8, certificando-se. 

II - O exame dos documentos que acompanharam a inicial revela que o recolhimento da multa prevista no art. 488, inc. 

II, do CPC deu-se mediante guia Darf (fls. 10). 

Ocorre que o depósito efetuado em Darf destina-se, em regra, aos tributos federais, cuja natureza difere da multa acima 

referida. O depósito desta última deve ser efetuado mediante guia própria, a fim de possibilitar a reversão da quantia 

para o réu - caso, por hipótese, a demanda seja julgada improcedente - ou mesmo para o autor, caso obtenha êxito. 

Ante o exposto, intime-se a autora para que efetue regularmente o recolhimento da multa a que se refere o art. 488, inc. 

II, do CPC, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 490, inc. II, do CPC. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção, à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico antes do encaminhamento ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020094-0        AR    6227 

ORIG.   :  200503990321820          SAO PAULO/SP     0300003657  2 Vr 

JUNDIAI/SP     0300296233  2 Vr JUNDIAI/SP 

AUTOR   :  JOSEFINA ALVES CARNEIRO 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

1 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, conseqüentemente, dispenso 

o depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. 

2 - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.003375-0        AR    5857 

ORIG.   :  200461230012171  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP     

200461230012171          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  ANTONIA CARDOSO FRANCO 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista dos autos à autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015280-5        AR    6148 

ORIG.   :  200503990427713          SAO PAULO/SP     0400000631  1 Vr 

CARDOSO/SP 

AUTOR   :  JOSEFA GONCALVES DO BONFIM 

ADV     :  JOACYRA VIRGILIO DE LIMA PARPINELLI 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

Esta Terceira Seção já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita 

encontram-se dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 488 do CPC. 

Colho, a respeito, a ementa do seguinte julgado: 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA 

PROVA. 

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inciso II do artigo 

488 do Código de Processo Civil. 

 (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo 200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p. 429, Relatora 

Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime) 

Defiro, pois, o processamento desta rescisória sem o depósito prévio do inc. II do art. 488 do CPC. 

Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.019551-8        AR    6215 

ORIG.   :  0000001360  1 VR NHANDEARA/SP               200103990458820          

SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  IRACY PERINI BRIGATTI 

ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

Esta Terceira Seção já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita 

encontram-se dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 488 do CPC. 

Colho, a respeito, a ementa do seguinte julgado: 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA 

PROVA. 

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inciso II do artigo 

488 do Código de Processo Civil. 

 (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo 200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p. 429, Relatora 

Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime) 

Defiro, pois, o processamento desta rescisória sem o depósito prévio do inc. II do art. 488 do CPC. 

Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal - Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020505-6        AR    6236 

ORIG.   :  9600001096  2 VR BOTUCATU/SP               199903990241597          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  IZABEL SOLER VETORATE 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

Esta Terceira Seção já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita 

encontram-se dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 488 do CPC. 

Colho, a respeito, a ementa do seguinte julgado: 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA 

PROVA. 

- ... 

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inciso II do artigo 

488 do Código de Processo Civil. 

 (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo 200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p. 429, Relatora 

Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime) 

Defiro, pois, o processamento desta rescisória sem o depósito prévio do inc. II do art. 488 do CPC. 

Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal - Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021975-4        AR    6252 

ORIG.   :  200603990127187          SAO PAULO/SP                   0500000289  2 VR 

PENAPOLIS/SP                   0500019858  2 VR PENAPOLIS/SP 

AUTOR   :  IVONETE STRONGREN MARQUES 

ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

Esta Terceira Seção já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita 

encontram-se dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 488 do CPC. 

Colho, a respeito, a ementa do seguinte julgado: 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA 

PROVA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 55/2221 

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inciso II do artigo 

488 do Código de Processo Civil. 

 (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo 200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p. 429, Relatora 

Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime) 

Defiro, pois, o processamento desta rescisória sem o depósito prévio do inc. II do art. 488 do CPC. 

Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025464-0        MS  308649 

ORIG.   :  200561830063856  4V Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JOSE CARLOS MARCIANO DO PRADO 

ADV     :  JOSÉ CARLOS MARCIANO DO PRADO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / TERCEIRA SEÇÃO 

1. A simples alegação de carência econômica não deve prevalecer para profissionais habilitados e em situação regular 

perante a repartição fiscal. 

Assim, indefiro o pedido de assistência judiciária, uma vez que se encontra nos autos cópia de CPF regular, o que 

pressupõe a existência de renda, no contexto da situação pessoal do Autor.  

2.  Junte o Impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas Judiciais, nos termos da resolução 169, 

anexo II de 04 de maio de 2000, do E. Conselho de Administração desta Corte, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

SANTOS NEVES 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102974-9        AR    5790 

ORIG.   :  200503990082801          SAO PAULO/SP     0400001940  1 Vr 

PINHALZINHO/SP 

AUTOR   :  HARU KAWATAKE 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Fl.155: Expeça-se Carta de Ordem para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 
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Prazo para cumprimento: 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

          Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017538-6        AR    6191 

ORIG.   :  200562010164560  JE Vr CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR   :  INES CRESTANI BERGAMASCHI 

ADV     :  SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV.DAVID DINIZ / TERCEIRA SEÇÃO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DAVID DINIZ 

          Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025044-0        AR    6298 

ORIG.   :  200303990222717          SAO PAULO/SP     0200000915  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP     0200016049  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

AUTOR   :  LOURDES MARIA DA SILVA CARRASCO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc 

Da análise dos autos verifico que Lourdes Maria da Silva Carrasco ajuizou a presente ação rescisória pretendendo 

desconstituir acórdão proferido pela E. Sexta Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual negou provimento 

ao agravo regimental por ela interposto (fl. 300). 

Assim sendo, não conheço do pedido e determino a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

fulcro no artigo 105, inciso I, "e", da Constituição da República. 

I. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

David Diniz 
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          Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006444-8        AR    5940 

ORIG.   :  200461040026160          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  ROSA VENDELIN ARAUJO e outros 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ TERCEIRA SEÇÃO 

1. Regularize-se a representação processual da ré Angelina de Oliveira Maso, no prazo de 15 (quinze) dias. 

2. Devidamente citada, não se manifestou a ré Maria Nildes Caires de Souza. Não é o caso de reputá-la revel em ação 

rescisória, mas os prazos doravante, correrão, independentemente de sua intimação. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064482-5        AR    5447 

ORIG.   :  200403990188829          SAO PAULO/SP   0300000206  1 Vr 

PINHALZINHO/SP 

AUTOR   :  IRACI GODOI DE LIMA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

IRACI GODOI DE LIMA ajuizou a presente ação rescisória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão do acórdão 

copiado às fls. 30/36, que, dando provimento ao apelo do INSS, julgou improcedente o pedido inicial de concessão de 

aposentadoria por idade.  

Distribuído o feito a este Relator, foi determinada a emenda da petição inicial, mediante a juntada aos autos de cópia 

integral do acórdão rescindendo.  

A parte autora requereu prazo para o cumprimento do despacho (fl. 44). Deferida a dilação de prazo requerida (fl. 46), 

embora devidamente intimada (fl. 47), a parte autora quedou-se inerte (fl. 48).  

Assim, na forma do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, deve a petição inicial ser indeferida.  

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081064-6        AR    5500 

ORIG.   :  200461140069532  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AUTOR   :  ANA SABINO IMBRIZI 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

ANA SABINO IMBRIZI ajuizou a presente ação rescisória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão da 

decisão copiada às fls. 19/21, que julgou improcedente o pedido inicial de concessão de benefício assistencial.  

Distribuído o feito a este Relator, foi determinada a emenda da petição inicial, mediante a juntada aos autos de cópia da 

certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda.  

A parte autora requereu prazo para o cumprimento do despacho (fl. 33). Deferida a dilação de prazo requerida (fl. 36), 

embora devidamente intimada (fl. 37), a parte autora quedou-se inerte (fl. 38).  

Assim, na forma do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, deve a petição inicial ser indeferida.  

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.089531-7        AR    5611 

ORIG.   :  95030207460          SAO PAULO/SP   9300134531  6 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  SILVIO RODRIGUES DE JESUS 

ADV     :  SILVIO RODRIGUES DE JESUS 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

Considerando que os documentos mencionados à fl. 53 não acompanharam a referida petição, concedo novo prazo para 

que o requerente emende a petição inicial, juntando aos autos cópia do julgado que pretende rescindir e da respectiva 

certidão de trânsito em julgado, sob pena de indeferimento.  

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2007. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104890-2        AR    5814 

ORIG.   :  0600001166  1 Vr SANTA ADELIA/SP   0600029030  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 

AUTOR   :  MARIA BENTA DOS SANTOS ELEUTERIO 

ADV     :  MARCELO LIMA RODRIGUES 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

MARIA BENTA DOS SANTOS ELEUTÉRIO ajuizou a presente ação rescisória em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, 

objetivando a rescisão da decisão copiada às fls. 82/83, que julgou improcedente o pedido inicial de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Distribuído o feito a este Relator, foi determinada a regularização da petição inicial pelo seu subscritor, bem como a 

juntada aos autos de cópia da certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda.  

Contudo, apesar da devida intimação (fl. 114), a parte autora quedou-se inerte (fl. 115).  

Assim, na forma do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, deve a petição inicial ser indeferida.  

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008258-0        AR    6006 

ORIG.   :  200503990462099          SAO PAULO/SP   0400001033  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP   0400019008  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

AUTOR   :  ORLINDA GONCALVES 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

ORLINDA GONÇALVES ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido de antecipação de tutela, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, incisos V e IX, do Código de 

Processo Civil, objetivando a rescisão do acórdão copiado às fls. 150/157, que, ao dar provimento ao apelo da autarquia 

previdenciária, julgou improcedente o pedido inicial de concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.  

Distribuído o feito a este Relator, foi determinada a emenda à petição inicial, para que se juntasse aos autos cópia da 

certidão de trânsito em julgado da decisão rescindenda.  

A parte autora manifestou-se informando que referida decisão ainda não transitou em julgado definitivamente, uma vez 

que foi interposto agravo de instrumento perante o Superior Tribunal de Justiça, para fins de recebimento do recurso 

especial, pendente de julgamento (fls. 306/319).  

Verifica-se, portanto, que não há, no caso dos autos, decisão de mérito transitada em julgado, requisito específico à 

propositura de ação rescisória, exigido expressamente pelo artigo 485, caput, do Código de Processo Civil.  

Enquanto houver recurso pendente de julgamento na ação subjacente, não se mostra adequada a via rescisória como 

forma de impugnação às decisões judiciais ali proferidas.  

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. SENTENÇA. UNICIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO 

PARA PROPOSITURA. TERMO INICIAL.  

I - O entendimento predominante nesta e. Corte é que, tendo em vista a unicidade da ação, não é possível o 

fracionamento da decisão, descabendo falar-se, assim, em trânsito em julgado parcial.  

II - O prazo para a propositura da ação rescisória conta-se da última decisão proferida na causa.  

Agravo Regimental desprovido" (AGRRCL nº 2655/MT, Relator Ministro Felix Fischer, j. 12/12/2007, DJ 01/02/2008, 

p. 1);  
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 495 DO 

CPC. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE APRECIOU O ÚLTIMO RECURSO 

INTERPOSTO. PRECEDENTES.  

1. De acordo com o artigo 495 do Código de Processo Civil, o direito de propor ação rescisória se extingue após o 

decurso de dois anos contados a partir do trânsito em julgado da última decisão proferida na ação de conhecimento.  

2. "Não há que se falar em trânsito em julgado da sentença rescindenda até que o último órgão jurisdicional se 

manifeste sobre o derradeiro recurso" (EREsp nº 441.252/CE).  

3. O termo inicial para o manejo de ação rescisória é o trânsito em julgado da ação de conhecimento, que se opera após 

o transcurso in albis do prazo para recorrer ou com o julgamento do último recurso interposto, mesmo que este não 

tenha sido conhecido ante a inobservância de requisito legal, como, in casu, a irregularidade na representação 

processual. Precedentes.  

4. Agravo regimental improvido" (AGREsp nº 958333/RS, Relator Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

j. 17/12/2007, j. 25/02/2008, p. 384).  

No mesmo sentido, é a orientação pacificada nesta Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO PARA PROPOSITURA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM 

JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - O termo inicial para a propositura da ação rescisória inicia-se após o  trânsito em julgado da última decisão proferida 

no processo, mesmo que a questão que se pretenda ver rescindida não tenha sido objeto de impugnação. 

II - Agravo regimental provido." (AR nº 2376/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Relator para 

acórdão Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 12/11/2003, DJU 23/04/2004, p. 284).  

Assim, enquanto não se verificar o trânsito em julgado do acórdão rescindendo, falta à parte autora interesse de agir, 

consubstanciado no binômio necessidade/adequação, o que leva à carência da ação rescisória.  

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011340-0        AR    6072 

ORIG.   :  200403990198379          SAO PAULO/SP   0200000704  1 Vr APIAI/SP   

0200003270  1 Vr APIAI/SP 

AUTOR   :  IZABEL DA COSTA FOGACA 

ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

A petição inicial indica como decisão a rescindir o acórdão proferido por esta Corte Regional (fl. 06).  

Contudo, compulsando os autos, verifica-se a existência, ao que tudo indica, de decisão de mérito proferida pelo egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (fls. 109/116).  

Concedo, pois, à parte autora prazo para emenda à petição inicial, a fim de que indique corretamente a decisão a ser 

rescindida.  

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016598-8        AR    6176 

ORIG.   :  200503000899946          SAO PAULO/SP   9800000207  1 Vr ILHA 

SOLTEIRA/SP   9800001226  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

AUTOR   :  GUILHERME SEVERINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

1. GUILHERME SEVERINO DE OLIVEIRA ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido de antecipação de 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, incisos V e IX, 

do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão do acórdão copiado às fls. 784/792, que, ao argumento de ser 

vedado o recebimento concomitante de verbas derivadas de aposentadorias distintas, deu parcial provimento ao agravo 

de instrumento para reconhecer a nulidade da execução de sentença, diante da verificação de erro material nos cálculos 

da liquidação, determinando à parte autora que optasse pelo benefício a ser recebido, bem como o cancelamento do 

ofício precatório expedido.  

Alega a parte autora que o acórdão em questão deve ser rescindido uma vez que incorreu em erro de fato, pois não 

pretende o recebimento concomitante de benefício, mas apenas a execução parcial do julgado. Por tal razão, entende 

que a decisão rescindenda violou o disposto no artigo 5.º, incisos II e XXXV, da Constituição Federal, bem como no 

artigo 569, caput, do Código de Processo Civil.  

Requer, assim, a imediata execução parcial do julgado, conquanto comprovada a verossimilhança das alegações, assim 

como o periculum in mora, consistente na natureza alimentar do benefício. 

É a síntese do essencial. 
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DECIDO. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

Da mesma forma, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo 

Civil, considerando a certidão de fl. 828. 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser possível a 

concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.  

Todavia, no presente caso, não verifico presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada.  

Do compulsar dos autos, conclui-se que a controvérsia posta na presente ação rescisória limita-se à possibilidade de a 

parte autora executar parcialmente julgado produzido na ação subjacente, ajuizada para a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, apenas no tocante ao reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade especial, sem 

anotação em CTPS, e à sua conversão para tempo de serviço comum, a fim de majorar a renda mensal do benefício que 

lhe fora concedido administrativamente.  

Neste exame de cognição sumária, sem adentrar no mérito sobre a plausibilidade do direito invocado, penso que não se 

encontra presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a antecipação dos efeitos da tutela 

almejada. 

Como afirma Teori Albino Zavascki, "o risco de dano irreparável e que enseja antecipação assecuratória é o risco 

concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale 

dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não 

é iminente, não se justifica a antecipação da tutela".("Antecipação da Tutela", Ed. Saraiva, p. 77).   

Nos casos em que o segurado já se encontra recebendo o benefício previdenciário, tratando-se tão-somente de sua 

revisão ou do recebimento de prestações relativas a período anterior à sua implantação, como se verifica na espécie, não 

se justifica a antecipação da tutela. 

Nesse sentido encontramos o seguinte julgado, cuja ementa transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - 

RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA E REVISÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AUSENTES O "PERICULUM IN MORA" E O INTUITO PROTELATÓRIO NO USO DO DIREITO DE DEFESA - 

AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A antecipação da tutela prevista no artigo 273 do CPC exige além da plausibilidade do direito invocado, a 

coexistência de outros requisitos como o periculum in mora e o intuito protelatório do réu.  

2. Na hipótese dos autos, conquanto possa estar evidenciada a plausibilidade do direito invocado, não há perigo de dano 

irreparável ou de difícil reparação a justificar o provimento jurisdicional antecipado, na medida em que o agravante já 

recebe o benefício de aposentadoria, o que retira dos valores eventualmente devidos no período anterior à data da 

concessão, o caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência.  

3. Inexistência do intuito protelatório no uso do direito de defesa, vez que a parte ré, sequer foi citada. 

4. Agravo improvido". (TRF - 3ª Região; AG nº 118215/MS, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 

24/09/2002, DJU 03/12/2002, p. 682). 

Assim, além da existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação, é necessário também o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, para que haja justificado receio de ineficácia do provimento final. Ausente 

tal requisito, a antecipação de tutela deve ser indeferida. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região:  
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ESPECÍFICA. ART. 461 DO CPC. Revela-se 

indispensável à tutela específica tratar-se de obrigação de fazer ou não fazer, mais a procedência do pedido e também a 

existência de justificado receio de ineficácia do provimento final. Ausente um de seus requisitos a medida liminar pode 

ser revogada.(art. 461, § 3º, do CPC)." 

(AG nº 93119/RS, Relator Juiz Tadaaqui Hirose, j. 21/05/2002, DJU 12/06/2002, p. 457).  

3. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Oficie-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024426-8        AR    6289 

ORIG.   :  200561110025440          SAO PAULO/SP   200561110025440  2 Vr 

MARILIA/SP 

AUTOR   :  DELCI DE JESUS COSTA 

ADV     :  NERCI DE CARVALHO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008.JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

 

 

 

[1] STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória 3429/SP, relator Ministro Felix Fischer, j. 28.06.2006, unânime; DJ 28.08.2006, p. 211; Ação 

Rescisória 2478/SP, relator Ministro Paulo Gallotti, j. 25.06.2003, unânime, DJ 02.05.2006; AR 789/SP, relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 28.04.2004, unânime, DJ 01.07.2004. 
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[2] TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1035/SP, relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 26.06.2008, por maioria. 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.81.002529-7       ACR   26451 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDUARDO ROCHA réu preso 

ADV     :  EUNICE NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  Justiça Publica 

APDO    :  REGINA HELENA DE MIRANDA 

APDO    :  SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

APDO    :  ROSELI SILVESTRE DONATO 

ADV     :  JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

APDO    :  MARCO ANTONIO JIULIANI 

ADV     :  CARLA NASCIMENTO CAETANO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 2415 e seguintes: dê-se ciência à defesa. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.003554-2       ACR   24814 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CLAUDIO GONCALVES DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  TATIANA BOEMER (Int.Pessoal) 

APTE    :  CLAUDIO BARBARA DA SILVA reu preso 

ADV     :  JENER BARBIN ZUCCOLOTTO (Int.Pessoal) 

CO-RÉU        :  AIRTON FERREIRA DA SILVA 

ADV               :  ALESSANDRA MOLLER 

ADV               :  ROGERIO AZEVEDO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 801: 

Defiro vista dos autos fora de cartório formulado pelo co-réu Airton Ferreira da Silva, representado pelos procuradores 

legalmente constituídos, ou seja, os advogados Alessandra Moller, OAB/SP nº 163.547, e Rogério Azevedo, OAB/SP 

182.220. 

Prazo: 48 (quarenta e oito) horas. 

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

             Juiz Federal Convocado 

                         Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.81.008741-0       ACR   27649 

ORIG.   :  10P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CHAVEZ ARTEAGA reu preso 

ADV     :  MILTON LIMA DA SILVA 

APTE    :  DARCY NOCOPUYERO RODRIGUEZ reu preso 

ADV     :  BASILEU BORGES DA SILVA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 452/453: Indefiro a expedição de guia de execução provisória expedida em favor do réu, ora apelante, ANTONIO 

CHAVEZ ARTEAGA, visto que tal providência já foi efetivada pelo digno Juízo monocrático (fls. 340/341, 343/344 e 

433/434). 

Expeça-se ofício, informando-se ao Direitor da Penitenciária "CB PM MARCELO PIRES DA SILVA" - Itaí/SP, onde 

se encontra preso o réu,  a ser instruído com cópias das respectivas peças processuais. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

         Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008923-8        HC   31462 

ORIG.   :  200761110021108  3 Vr MARILIA/SP 

IMPTE   :  MANOEL DA SILVEIRA 

PACTE   :  MANOEL DA SILVEIRA 

ADV     :  MANOEL DA SILVEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

D E C I  S Ã O 

1. Recebo o agravo regimental, nos termos do artigo 250 do Regimento Interno desta Corte Federal.  

2. Mantenho a decisão agravada regimentalmente, eis que não convencido do seu desacerto. 

3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

4. Após, tornem conclusos. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

            Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.06.009014-7       ACR   16042 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  PEDRO MARCOS LOPES 

ADV     :  JOAO SILVEIRA NETO 

APDO    :  REGINA MAURA COELHO MACHADO 

APDO    :  ARAKEM MACHADO 

ADV     :  MARCELO LISCIOTTO ZANIN 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Considerando que o d. magistrado "a quo" à fl. 122, em razão do princípio da fungibilidade, recebeu o recurso de 

Apelação Criminal como Recurso em Sentido Estrito, nos termos do artigo 581, inciso XVI, do Código de Processo 

Penal, encaminhe-se os autos à UFOR para correção da autuação. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012065-8        HC   31729 

ORIG.   :  200361250000261  1 Vr OURINHOS/SP 

IMPTE   :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPTE   :  BRUNO CORREA RIBEIRO 

PACTE   :  ANTONIO NUNES 

PACTE   :  EDUARDO MAITA 

ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Maria Claudia de Seixas e Bruno Corrêa Ribeiro em 

favor de Antônio Nunes e Eduardo Maita, por meio do qual objetivam a suspensão do inquérito policial nº 
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2003.61.25.000026-1, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP e apura a prática dos delitos descritos no 

artigo 1º, inciso I e artigo 2° da Lei nº 8.137/90.  

Os impetrantes alegam, em síntese, que a constituição do crédito tributário foi questionada na esfera administrativa, 

todavia, foi negado seguimento ao recurso interposto pelos pacientes ante a exigência do depósito prévio de 30% 

(trinta) por cento do valor do montante fiscal, motivo pelo qual foi proposto mandado de segurança objetivando 

assegurar o processamento do referido procedimento administrativo. Aduzem, ainda, que foi dado provimento à 

apelação em mandado de segurança e o procedimento administrativo foi conhecido, o que impede a propositura da ação 

penal. 

Requisitadas as informações, o MM° Juiz de primeiro grau informou "não haver sido feito qualquer requerimento 

perante este juízo por parte dos representantes legais da pessoa jurídica objetivando o trancamento dos presentes autos 

de inquérito policial, sendo relativamente recente a informação fazendária noticiando a suspensão do crédito tributário" 

(fl. 200).  

Importante consignar que em recente julgamento do habeas corpus n° 2008.03.00.016490-0, esta Primeira Turma 

decidiu em caso semelhante que o pedido de trancamento da ação penal deve ser requerido perante o Juízo "a quo", que 

também deverá ser informado da decisão proferida na apelação em mandado de segurança, sendo esta e. Corte 

incompetente para analisar a matéria, sob pena de supressão de instância. 

Assim, considerando que o pedido não foi formulado perante o Juízo de primeiro grau, julgo extinto o presente feito 

sem julgamento de mérito. 

  

Intimem-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

São Paulo, 18 de julho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

         DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                              RELATORA  

  

  

PROC.   :  2006.03.00.013111-8        HC   23732 

ORIG.   :  200560040002983  1 Vr CORUMBA/MS 

IMPTE   :  MARCILIO LINS 

PACTE   :  LUIS ANTONIO BOAVENTURA DA SILVA reu preso 

ADV     :  MARCILIO DE FREITAS LINS 

ADV                :  MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Petição de fls. 494/499: Não havendo novas razões e tampouco fato novo a examinar, mantenho a decisão de fls. 

473/474 por seus próprios fundamentos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator em Substituição Regimental 
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PROC.   :  2006.61.81.013813-2       ACR   32269 

ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RICARDO DE ARAUJO CORREIA reu preso 

ADV     :  BASILEU BORGES DA SILVA 

APDO    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Defiro o requerido pela Defensoria Pública da União, intimando-se o defensor do acusado acerca de sua destituição pelo 

réu. 

Após, fica deferida desde logo vista dos autos fora de cartório à Defensoria Pública, que deverá ser intimada 

pessoalmente de todos os atos processuais. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

        Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019178-1        HC   32399 

ORIG.   :  200161080017246  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Luiz Fernando Comegno, em favor de Ezio Rahal 

Melillo, visando o sobrestamento da ação penal em epígrafe, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Bauru, com a 

posterior concessão da ordem, para que possa produzir prova testemunhal, impossibilitada pelo despacho judicial que 

rejeitou a defesa prévia apresentada pela defesa. 

No bojo dos autos de nº 2001.61.08.001724-6, a Polícia Federal requereu e este E. Juízo Federal deferiu a expedição de 

mandado de busca e apreensão de instrumentos e de todo e qualquer objeto relacionado à fraudulenta obtenção de 

benefícios previdenciários mediante o ajuizamento de ações judiciais, instruídas com documentos falsos, em desfavor 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

No dia 7 de julho de 2002, no escritório do advogado Ézio Rahal Melillo, a Polícia Federal logrou êxito em apreender 

diversos documentos, sendo aproximadamente 1000 (mil) o número de Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

apreendidas. Diligências posteriores da Polícia Federal constataram a falsidade dos vínculos empregatícios lançados nas 

Carteiras de Trabalho apropriadas judicialmente. 

Insurge-se o impetrante, nos presentes autos, contra a rejeição da defesa prévia apresentada pela defesa, nos autos da 

ação penal em epígrafe. Alega flagrante constrangimento ilegal, com ofensa aos princípios constitucionais do 

contraditório e ampla defesa. 

Assevera que o prazo para a juntada de manifestação, com fulcro no art. 395 do Código de Processo Penal, começa a 

fluir quando da juntada aos autos principais da carta precatória de interrogatório do réu, e não da intimação no Juízo 
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deprecado. Para tanto, colaciona algumas decisões provenientes do Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru, concedendo o 

prazo para oferecimento de defesa prévia após a juntada da carta precatória, devidamente cumprida nos autos principais. 

É o relatório. 

Não vislumbro, de plano, a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar pleiteada.  

Pugna o impetrante pelo recebimento da defesa prévia oferecida em favor do paciente na presente ordem de writ, 

alegando que o prazo para a juntada, quando efetuado o interrogatório por meio de carta precatória, começa a fluir 

quando da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido. 

No entanto, esse não é o entendimento que vem sendo acolhido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se 

depreende da súmula de nº 710, que transcrevo in verbis: 

"Súmula nº 710 - STF: 

No processo penal, contam-se os prazos da data da intimação, e não da juntada aos autos do mandado ou da carta 

precatória ou de ordem." 

Segundo consta de documento colacionado na fl.26, o acusado compareceu normalmente ao interrogatório realizado na 

Comarca de São Manuel, em cumprimento de carta precatória emitida nos autos do processo em epígrafe. O paciente 

informou possuir advogados constituídos no processo, estando presente um dos causídicos, Gustavo Martin Teixeira 

Pinto. 

Pois bem, conforme o certificado nos autos do processo originário, acusado e defensor saíram da audiência devidamente 

intimados do tríduo legal, para o oferecimento da respectiva defesa prévia, não podendo alegar surpresa em relação ao 

referido ato processual. 

Do que se depreende dos autos, não vislumbro gravame aos princípios do contraditório ou ampla defesa, restando o 

paciente, na presente ordem, cientificado de todos os atos processuais até então praticados. 

Isto posto, nos estreitos limites desta ação constitucional, bem como no exame perfunctório, próprio do momento 

processual, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR formulado nesta impetração. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações.  

Após, ao Ministério Público Federal. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021188-3        HC   32616 

ORIG.   :  200861810038675  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  IBERE BANDEIRA DE MELLO 

IMPTE   :  GUSTAVO MANOEL ROLLEMBERG HERCULANO 

PACTE   :  OSVALDO NACHBAR FILHO reu preso 

PACTE   :  ODAIR DOS SANTOS reu preso 

ADV     :  IBERE BANDEIRA DE MELLO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Iberê Bandeira de Mello e Gustavo Manoel 

Rollemberg Herculano em favor de Osvaldo Nachbar Filho e Odair dos Santos, por meio do qual objetivam a concessão 

de liberdade provisória sem fiança nos autos do inquérito policial n° 2008.61.81.003867-5, que tramita perante a 2ª 

Vara Federal Criminal de São Paulo/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 16 e 22, caput e parágrafo 

único da Lei n° 7.492/86 c.c o artigo 1°, inciso VI e parágrafo 1° da Lei n° 9.613/98 c.c o artigo 288 do Código Penal.    

Os impetrantes alegam, em síntese, que a decisão que decretou a prisão preventiva dos pacientes é genérica e não 

aponta nenhum elemento concreto que condiz com o disposto no artigo 312 do Código de Processo Penal. Aduzem, 

ainda, que a gravidade do crime, por si só, não pode ser motivo suficiente para a decretação da prisão. 

À fl. 43 foi proferido despacho que determinou a expedição de ofício para a Procuradoria Federal Especializada do 

INSS. 

Às fls. 185/187 foi indeferido o pedido de liminar. 

Às fls. 190/191 os impetrantes requereram a desistência do presente mandamus. 

Por esta razão, homologo, para que produza seus devidos efeitos de direito, o pedido de desistência da ação formulado 

pelos impetrantes e, em conseqüência, julgo extinto o presente feito. 

Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da homologação. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                                   RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024968-0        HC   32915 

ORIG.   :  0700002713  5 Vr GUARULHOS/SP     0700680036  5 Vr 

GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  JANETE GADELHA AMATO 

PACTE   :  DAYLEN CUELLAR ROCA reu preso 

PACTE   :  LUCIENE DE SIQUEIRA reu preso 

ADV     :  JANETE GADELHA AMATO 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE GUARULHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                                          

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Janete Gadelha Amato em favor de Daylen Cuellar 

Roca e Luciêne de Siqueira, por meio do qual objetiva a expedição de alvará de soltura nos autos da ação penal n° 

2713/20070, que tramita perante a 5ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos/SP e apura a prática dos delitos descritos 

nos artigos 299 do Código Penal c.c artigo 1º da Lei 9613/98 c.c. artigo 35, caput, da Lei n° 11.343/2006.  
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A impetrante alega, em síntese, que: 

a) restou configurado o excesso de prazo para o término da instrução criminal, uma vez que as pacientes estão presas há 

mais de 244 (duzentos e quarenta e quatro) dias; 

b) ausência de justa causa para a manutenção da prisão cautelar, tendo em vista que os requisitos da prisão preventiva 

não estão presentes, e que as pacientes são primárias, têm bons antecedentes, residência fixa e profissão definida. 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações, que foram acostadas às fls. 43/45. 

  

Pelo que se depreende das informações prestada pelo d. magistrado "a quo", verifico que as pacientes Daylen Cuellar 

Roca e Luciene de Siqueira estão sendo processadas pela suposta prática dos delitos previstos nos artigos 33, caput, e 

35, ambos da Lei nº 11.343/06 perante à 5ª Vara Criminal da Comarca da de Guarulhos. 

  

Por se tratar de crime da competência da Justiça Estadual, forçoso concluir que esta Corte não é competente para 

apreciar o presente writ. 

Por esses fundamentos, declino da competência e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

Cancele-se a distribuição. 

  

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

              RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025742-1        HC   32961 

ORIG.   :  200361050124689  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

IMPTE   :  CYRO KUSANO 

IMPTE   :  ANA CAROLINA MOREIRA SANTOS 

PACTE   :  DIVINA BRAIDO ROQUETO 

ADV     :  CYRO KUSANO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Divina Braido Roqueto, objetivando o 

trancamento do inquérito policial de autos nº 2003.61.05.012468-9, em trâmite perante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal 

de São João da Boa Vista, procedimento que apura a suposta prática de delito contra a Ordem Tributária previsto na Lei 

nº 8.137/90.  
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Aduz, em síntese, constrangimento ilegal a que se submete a Paciente, em razão de indeferimento, pela autoridade 

impetrada, do pedido de arquivamento do inquérito policial por falta de justa causa para a persecução penal, diante de 

pendência de julgamento de impugnação do débito em processo administrativo. 

Alegam que, enquanto não constituído o débito tributário, inexiste crime, entendimento, inclusive, proveniente de 

Cortes Superiores, razão pela qual imperiosa é a suspensão da investigação e seu posterior arquivamento. 

Os documentos de fls. 330/331, oriundos do Ministério da Fazenda informam a existência de impugnação do débito que 

está com a exigibilidade suspensa. 

É o breve relato do necessário. 

DECIDO. 

         Segundo consta nos autos, o débito referente ao tributo está sendo discutido na seara administrativa, não restando, 

portanto, definitivamente constituído  

         Embora consolidado o entendimento de que as instâncias administrativa e penal são independentes entre si, não se 

pode perder de vista que, em alguns casos, elas devem necessariamente se encontrar para o aperfeiçoamento da 

materialidade do delito.  

     No meu entender, o delito de índole fiscal exige para sua consumação o exaurimento da via administrativa, 

provocada pela impugnação apresentada pelo paciente junto ao Primeiro Conselho de Contribuintes. Assim, o 

esgotamento da via administrativa é necessário ao aperfeiçoamento da materialidade do crime. 

    Nos tributos fiscais, o pressuposto de quaisquer dos tipos que os definem é, exatamente, a existência de um tributo 

devido. Sem a constatação de existência de um tributo devido, não há como falar-se em sua supressão ou redução, ou na 

omissão de seu pagamento ou recolhimento. O pressuposto diz, pois, com a materialidade delitiva, elemento essencial 

para configurar a justa causa para a ação penal. 

  Por tais breves fundamentos, DEFIRO, em parte, a liminar, para suspender o inquérito policial até final decisão neste 

writ.. 

Oficie-se à Secretaria da Receita Federal de Limeira/SP., para que preste informações a respeito do procedimento 

administrativo em trâmite, referente aos presentes autos. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para que forneça as informações cabíveis. 

Após, vista dos autos ao Ministério Público Federal, para oferta de Parecer, voltando-me conclusos.  

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

L u i z  S t e f a n i n i  

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025743-3        HC   32962 

ORIG.   :  0008268029  5P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  CYRO KUSANO 

IMPTE   :  ANA CAROLINA MOREIRA SANTOS 

PACTE   :  ANTONIO CARLOS BUGATTE 

ADV     :  CYRO KUSANO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 
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DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Cyro Kusano e outra em favor de ANTONIO 

CARLOS BUGATTE, contra ato do Juiz Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo, que determinou a expedição de 

mandado de prisão em desfavor do paciente, nos autos da ação penal  nº 00.0826802-9.   

Consta da impetração que o paciente foi condenado em primeiro grau pela prática do delito descrito no artigo 334, §3º, 

c.c. artigo 29, ambos do Código Penal, confirmada a condenação nesta Corte Federal. 

Alegam os impetrantes a existência de recurso extraordinário em curso no STF e, portanto, a ausência de trânsito em 

julgado da condenação, impeditivo do recolhimento à prisão.  

Aduzem que em anterior habeas corpus a Primeira Turma concedeu ao paciente liberdade provisória mediante fiança 

para aguardar o julgamento do recurso em liberdade. 

Requerem a concessão de liminar para que seja expedido contramandado de prisão. Ao final, a confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 23), foram prestadas às fls. 27/28, com os documentos de fls. 

29/83. 

É o breve relato. 

Decido.  

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados aos autos, não vislumbro constrangimento ilegal sanável 

via liminar. 

Consta dos autos que o paciente foi condenado pela prática do delito tipificado no artigo 334, caput, c.c. §3º e artigo 29, 

todos do Código Penal. A sentença não concedeu o direito de o paciente apelar em liberdade e o juiz de primeiro grau 

determinou a expedição de mandado de prisão em 07.11.1996.  

Inconformado com a decisão de recolhimento à prisão para apelar, Antonio Carlos Bugatte impetrou o habeas corpus 

97.03.084547-9 perante este Tribunal e obteve liberdade provisória mediante fiança, "a fim de aguarde em liberdade o 

julgamento do recurso por ele interposto" (fls. 13/18).  

Posteriormente, no julgamento da apelação do paciente nº 98.03.000487-5 (fls. 40 e 44/59), a sentença condenatória foi 

confirmada por esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, com diminuição da pena imposta ao 

paciente.  

Embargos declaratórios manejados contra o acórdão restaram desprovidos (fls. 75/83).  

O paciente interpôs recursos especial e extraordinário impugnando o acórdão deste Tribunal, os quais não foram 

admitidos, fato que ensejou a apresentação de agravo contra a decisão de inadmissão, consoante informações da 

autoridade impetrada às fls. 27. 

Em pesquisa no sítio do Supremo Tribunal Federal, verifica-se que ou agravo de instrumento foi provido, por decisão 

monocrática do Exmo. Ministro Cezar Peluso, convertendo-se em recurso extraordinário, pendente de julgamento (AI 

663607). 

Diante da situação fática delineada neste writ não antevejo ilegalidade na decisão da autoridade impetrada, que 

determinou a expedição de mandado de prisão. 

Os recursos especial e extraordinário em matéria criminal continuam regulados pelo disposto na Lei n° 8.308/90, que 

estabelece expressamente em seu artigo 27, §2°, o efeito meramente devolutivo. 

Desse modo, não há óbice a que, desde logo, se de início à execução da pena, nos termos do entendimento 

jurisprudencial consolidado na Súmula 267 do Superior Tribunal de Justiça: "a interposição de recurso, sem efeito 

suspensivo, contra decisão condenatória não obsta a expedição de mandado de prisão." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 75/2221 

Tal entendimento não contraria o princípio da presunção de inocência, consagrado no inciso LVII do artigo 5° da 

Constituição Federal, que estabelece que "ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória". 

O recurso especial e o recurso extraordinário são recursos de natureza extraordinária, em sentido amplo, ou seja, 

recursos somente admissíveis em hipóteses extraordinárias, em contraposição aos recursos ordinários em sentido amplo 

(v.g., apelação), que são via de regra admissíveis. 

Os recursos extraordinários em sentido amplo não se destinam propriamente à correção de erro ou injustiça no caso 

concreto, mas sim visam uma finalidade política específica - principalmente, a uniformidade de interpretação do direito 

federal, no caso do recurso especial, e a salvaguarda da Constituição, no caso do recurso extraordinário. 

Tanto assim é que são recursos em que não se reexamina matéria de fato, mas apenas e tão somente matéria de direito. 

Vale dizer que ao julgar os recursos especial ou extraordinário, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 

Federal não irão reexaminar a condenação propriamente dita, ou seja, a afirmação subjacente a um acórdão 

condenatório de que houve um fato criminoso e que o réu é o autor desse crime. 

Evidentemente, uma condenação pode ser afastada em sede de recurso extraordinário ou recurso especial, quer seja em 

razão de violação a normas processuais, quer seja em razão da própria interpretação acerca do caráter criminoso de um 

determinado fato. Mas não em razão de uma revisão da prova já examinada pelas Cortes ordinárias. 

São tais características dos recursos de natureza extraordinária que devem ser consideradas, para chegar-se à conclusão 

de que a expedição de mandado de prisão, quando pendente de julgamento recurso especial, recurso extraordinário, ou o 

agravo de instrumento contra decisões que denegaram o seu processamento, não ofende o princípio constitucional da 

presunção de inocência. 

E nesse sentido situa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal: STF - 1a Turma - HC 90645-PE - Rel.p/Acórdão 

Min. Menezes Direito - DJ 14/11/2007 p.51;  STF - 1a Turma - HC 85616-AM - Rel.Min. Ricardo Lewandowski - DJ 

17/11/2006 p.59. 

Por fim, observo que o habeas corpus referido nesta impetração apenas possibilitou ao paciente aguardar em liberdade o 

julgamento do recurso interposto, in verbis: 

"(...) 

3 - Concedida liberdade provisória mediante fiança ao paciente, a fim de que aguarde em liberdade o julgamento do 

recurso por ele interposto (...) " (fls. 13) (grifos acrescidos) 

Por óbvio que a decisão do habeas corpus supra refere-se ao julgamento da apelação, que era o recurso interposto à 

época daquela impetração. Destarte, só tinha eficácia tal decisão até o julgamento da apelação. 

Por estas razões, indefiro a liminar.  

Comunique-se. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

         Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 76/2221 

  

PROC.   :  2008.03.00.026064-0        HC   33019 

ORIG.   :  200861080051285  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  WILSON DE MELLO CAPPIA 

PACTE   :  WILSON MARQUES reu preso 

ADV     :  WILSON DE MELLO CAPPIA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Wilson de Mello Cappia em favor de Wilson 

Marques, por meio do qual objetiva a concessão de liberdade provisória nos autos da ação penal n° 2008.61.08.005128-

5, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Bauru/SP e apura a prática do delito descrito no artigo 334, caput, do Código 

Penal. 

O impetrante alega, em síntese, que para a manutenção da prisão cautelar do paciente é necessária a presença dos 

pressupostos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, não sendo suficiente para tal fim a simples alusão à 

existência de antecedentes criminais. Aduz, outrossim, que o paciente comprovou ter residência fixa, família constituída 

e atividade lícita. Afirma, por fim, que o paciente não empreendeu fuga, nem resistiu à prisão, o que demonstra que não 

irá prejudicar a instrução criminal ou a aplicação da lei penal. 

É o relatório. 

Decido. 

Consta dos autos que no dia 22 de junho de 2.008,  policiais federais lotados na cidade de Marília/SP foram informados 

que dois caminhões que trafegavam para a cidade de Promissão transportavam cigarros contrabandeados que seriam 

descarregados em um sítio chamado Sítio Tropa Três Fronteiras. Referidos policiais se dirigiram até o sítio, onde 

constataram a existência de dois caminhões estacionados, sendo que de dentro de um deles estava sendo descarregada 

grande quantidade de caixas de cigarros. 

Consta, ainda, que o paciente Wilson Marques é proprietário de um dos caminhões e foi preso em flagrante delito. 

Compulsando os autos verifico que não restou comprovado o alegado constrangimento ilegal. 

Com efeito, a concessão do benefício da liberdade provisória está condicionada a ausência dos requisitos necessários à 

manutenção da prisão preventiva do paciente, hipótese não concretizada nos presentes autos. 

Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados no auto de prisão em flagrante. 

Também, consoante afirmou o próprio paciente perante a autoridade policial, "já foi processado oito vezes" (fl.66), o 

que pode ser facilmente confirmado pela análise das folhas de antecedentes criminais acostadas aos autos que noticiam 

que já foi condenado pela prática do delito de furto qualificado (artigo 155, parágrafo 4° do CP) por duas vezes, tráfico 

ilícito de entorpecente (artigo 12 da Lei n° 6.368/76) por duas vezes, estelionato (artigo 171, caput do CP), formação de 

quadrilha (artigo 288 do CP) e pelo crime de expor a vida ou a saúde de outrem em perigo (artigo 132 do CP).  

Assim, demonstrado em princípio que o paciente tem personalidade voltada para o crime e ante a possibilidade de voltar 

a delinquir, a prisão cautelar deve ser mantida, com o fim de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal. 

Nesse sentido a lição de Eugenio Pacelli de Oliveira ao afirmar que a garantia da ordem pública "fundamenta-se no 

risco ponderável da repetição da ação delituosa objeto do processo" (in Curso de Processo Penal, editora Del Rey, 

2005). Também, na lição de Guilherme de Souza Nucci "a garantia da ordem pública visa não só prevenir a reprodução 

de fatos criminosos como acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça em face da gravidade do crime e 

de sua repercussão". (in Código de Processo Penal Comentado, editora RT, 2004).  

Por outro lado, as condições favoráveis do paciente, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, 

quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do 

Superior Tribunal de Justiça: RHC 9.888, relator Ministro Gilson Dipp, DJU 23.10.2000. 
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Por fim, importante ressaltar ainda que o parquet federal ao opinar pela manutenção da prisão preventiva do paciente 

salientou que "há dúvidas sobre o endereço do investigado que apresentou três endereços distintos nos autos" (fl. 79). 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.   

São Paulo, 18 de julho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 

         DESEMBARGADORA FEDERAL 

                                              RELATORA                               

  

  

PROC.   :  2006.03.00.026086-1        HC   24193 

ORIG.   :  200161140030900  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

IMPTE   :  JOSE GERALDO DA SILVEIRA 

PACTE   :  PEDRO DA SILVA BORGES 

PACTE   :  JOAO DA SILVA BORGES 

PACTE   :  DIONISIO SILVA RODRIGUES 

ADV     :  JOSE GERALDO DA SILVEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de Habeas Corpus com pedido de liminar, impetrado pelo advogado José Geraldo da Silveira, em favor do 

paciente Pedro da Silva Borges e outros, objetivando o trancamento da ação penal n° 2001.61.14.003090-0, que tramita 

perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Bernardo do Campo/SP, e apura a suposta prática do delito 

previsto no art. 168-A, c.c. art.29 e art.71, todos do Código Penal. 

O pedido de liminar foi indeferido, (fls. 535/537). 

O Ministério Público Federal, em parecer ofertado, opinou pela denegação da ordem do presente habeas corpus, (fls. 

540/548). 

É o relatório. 

Sentenciado o feito, esgotada a atividade jurisdicional do MM. Juízo "a quo". Portanto, em tese, este Relator tornou-se a 

suposta autoridade coatora na presente ordem de writ. A análise do mérito do presente mandamuns resta prejudicada, 

por ilegitimidade de parte. 

O pedido é de ser julgado prejudicado, com fundamento no artigo 33, inciso XII do Regime Interno desta Egrégia 

Corte. 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 78/2221 

  

                                                   LUIZ STEFANINI 

                              Desembargador Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027346-3        HC   33105 

ORIG.   :  200660050013441  1 Vr PONTA PORA/MS 

IMPTE   :  ARCHIMEDES FERRINHO LEMES SOARES 

PACTE   :  ARCHIMEDES FERRINHO LEMES SOARES 

ADV     :  ALEXANDRA BASTOS NUNES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alexandra Bastos Nunes em favor de 

ARCHIMEDES FERRINHO LEMES contra ato da Juíza Federal da 1ª Vara de Ponta Porã/MS, objetivando o 

trancamento da Ação Penal nº 2006.60.05.001344-1, em que se imputa ao paciente a infração ao artigo 334, caput, do 

Código Penal. 

Consta da impetração que no dia 19 de junho de 2004, agentes da Polícia Federal apreenderam em poder do paciente 

três caixas de vinho, trazidas do Paraguai, desacompanhadas de documentação fiscal comprobatória de internação, 

sendo que as mercadorias foram avaliadas em R$ 1.128,00 (um mil cento e vinte e oito reais). 

Sustenta o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, por ausência de justa causa para a ação 

penal, sob o argumento de que a conduta é atípica, por aplicação do princípio da insignificância. 

É o relatório.  

Decido. 

À luz das argumentações expendidas e dos documentos anexados, vislumbro constrangimento ilegal sanável via 

liminar.  

A denúncia relata que as mercadorias apreendidas com o paciente (bebidas alcoólicas de procedência estrangeira) foram 

avaliadas em R$1.128,00 (um mil cento e vinte e oito reais) (fls. 15). 

Acrescente-se que a Representação Fiscal para Fins Penais, realizada pela Inspetoria da Receita Federal em Ponta 

Porã/MS, traz cálculo do valor dos tributos federais supostamente sonegados com a conduta imputada ao paciente, em 

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) (fls. 19/21). 

Com a ressalva do meu ponto de vista pessoal, adoto a orientação adotada por esta Turma para reconhecer, no presente 

caso, a ausência de lesividade à bem jurídico relevante e aplicar à espécie o princípio da insignificância. 

A Lei 10.522/02, em seu artigo 20, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004, afastou a execução de débitos fiscais 

de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), demonstrando a falta de interesse fiscal da Administração 

Publica relativo a tributos que não ultrapassem este limite monetário: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos de execuções fiscais de débitos inscritos como  Dívida Ativa da União pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

O suposto débito fiscal federal é de R$ 360,00 (trezentos e sessenta) reais (fls. 19/21). Logo, o crime é de bagatela e a 

incidência do princípio da insignificância leva à atipicidade fática. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes desta 
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Primeira Turma e do Superior Tribunal de Justiça: TRF-3a Região - 1a Turma - RSE 2002.61.81.007620-0 - Relatora 

Desembargadora Federal VESNA KOLMAR -  DJU 29.08.2006; TRF - 3a Região - 1a Turma - ACR 

2001.61.20.006954-2 - Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO - DJU 11.10.2005 pg.281 STJ - 5a 

Turma -  Recurso Especial 308307 - Relatora Ministra Laurita Vaz - DJU 12.04.2004 pg.232 

Observo, outrossim, que o paciente não ostenta maus antecedentes, porquanto as certidões juntadas apresentam 

processos criminais de longíquas datas, insuficientes para considerar a má antecedência, como reconhecido pelo 

Ministério Público Federal ao ofertar proposta de suspensão condicional do processo (fls. 46/47). 

Por estas razões, concedo a liminar para suspender a Ação Penal nº 2006.60.05.001344-1. 

Comunique-se. 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada e, após, remetam-se os autos com vista ao Ministério Público 

Federal. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

           Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.072310-8        HC   22629 

ORIG.   :  200261810060733  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JOSE ROBERTO BATOCHIO 

IMPTE   :  GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO 

PACTE   :  FLAVIO MALUF reu preso 

ADV     :  JOSE ROBERTO BATOCHIO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Às fls. 937/938 foi indeferido o pedido de liminar.  

Às fls. 830/935 foi acostado aos autos ofício enviado pela d. magistrada de primeiro grau, informando a expedição de 

alvará de soltura clausulado em favor do paciente, em cumprimento à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, 

nos autos do habeas corpus n° 86864. Desta decisão foi interposto agravo regimental.  

Todavia, em consulta ao sistema de informações processuais verifiquei que a ação penal originária foi remetida ao 

Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual cessou a competência desta e. Corte para processamento e julgamento do 

presente feito. 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, resta prejudicado o 

presente habeas corpus. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2.008. 

VESNA KOLMAR 
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     Desembargadora Federal 

                  Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103910-6        HC   25901 

ORIG.   :  9709004107  3 Vr SOROCABA/SP 

IMPTE   :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

PACTE   :  LAERCIO DO COUTO 

ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS, etc. 

Cuida-se de Habeas Corpus impetrado em favor de Laercio do Couto contra ato emanado do MM. Juízo da 3ª Vara da 

Subseção Judiciária de Sorocaba/São Paulo, com pedido de liminar, objetivando a suspensão das informações 

registradas junto ao Instituto Nacional de Identificação e Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, em razão 

do indiciamento do Paciente que originou a ação penal nº 97.0900410-7, com vistas à apuração de crime contra a 

Previdência Social. 

Aduz, em síntese, que o indiciamento indireto do Paciente representa constrangimento ilegal, porquanto, com o 

recebimento da denúncia, teria sido encerrada a fase investigatória, não se justificando aquele proceder. 

Às fls. 43/44, indeferi a liminar. 

Às fls. 47/54,  a defesa interpôs agravo regimental. 

Às fls. 59/66, Parecer ofertado pelo Ministério Público Federal opina, preliminarmente, pela extinção do habeas corpus, 

em razão do seu não cabimento, ou, caso contrário, seja julgado prejudicado. 

DECIDO.   

Os Tribunais têm conhecido de habeas corpus impetrado com vistas à verificação de constrangimento ilegal decorrente 

de formal indiciamento após o recebimento da denúncia. Porém, no caso dos autos, o exame da questão resta 

prejudicado, diante da informação constante de fls. 68, de que a ação penal já foi julgada, sendo que, em 29 de agosto 

de 2007, foi proferida sentença declarando a extinção da punibilidade do delito imputado ao Paciente, decisão que 

transitou em julgado para ambas as partes, determinando-se o arquivamento dos autos. 

Em assim sendo, tendo-se em conta que os institutos de identificação foram informados da decisão extintiva de 

punibilidade, com vistas à fazer constar de seus registros o desfecho daquela ação, não mais se torna necessário o 

provimento jurisdicional requerido, razão pela qual julgo prejudicado o pedido objeto do habeas corpus e do agravo 

regimental, pela perda do objeto, o que faço com fulcro no art. 33, inc. XI, do Regimento Interno desta Corte e, por 

analogia, com os arts. 577, caput, do Código de Processo Civil e art. 3º, do Código de Processo Penal.  

Intime-se. 

Após, ao arquivo. 

São Paulo, 1º de julho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 81/2221 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  2003.61.00.020011-8       AMS  288630 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. 

CONVERSÃO DE MÚTUO CONTRAÍDO NO EXTERIOR EM INVESTIMENTO EM CAPITAL DE EMPRESA 

NACIONAL. CONTRATOS DE CÂMBIO. COMPRA E VENDA SIMULTÂNEA DE DIVISAS. INCIDÊNCIA. 

1.A CPMF não incide somente sobre as operações físicas de transferência de valores, mas também sobre as operações 

escriturais. 

2.Não procede o argumento de que não há movimentação financeira de recursos. Trata-se de operação escritural 

somente, mas não de operação inexistente.  O capital ingressou no país para uma finalidade e para que haja destinação 

diversa deve antes ser procedida a devida regularização da operação anterior, sob pena de total descontrole do destino 

do capital. 

3.Subsumido o fato à hipótese legal, não há que se falar em ferimento ao princípio da estrita legalidade (art. 150, I, da 

Constituição e art. 97 do CTN). 

4.Precedentes da Turma, da Corte e do e. STJ. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.031493-8     REOMS  285949 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FAZENDA PARAISO S/A 

ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. DÉBITOS OBJETOS PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO 

ADMINISTRATIVA ANTERIORES À LEI Nº 10.637/2002. EQUIPARAÇÃO A DECLARAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. EFEITO SUSPENSIVO. 
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1.Atualmente o regime de compensação implica em imediata quitação da dívida, ainda que sob condição resolutória de 

ulterior homologação, tendo a administração o prazo de cinco anos para tanto, após o que, sem manifestação, se torna 

definitiva (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação da Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003). 

2.Estão enquadrados no atual sistema de extinção do crédito sob condição resolutória de ulterior homologação os 

"pedidos de compensação" pendentes por ocasião do advento da Lei nº 10.637/2002, veiculados na forma da antiga 

redação do art. 74 e que se convolaram em "declaração de compensação", o que se aplica à pendência analisada. Uma 

vez não homologada a compensação, o recurso denominado "manifestação de inconformidade" tem efeito suspensivo. 

3.Remessa oficial à qual se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.012542-3       AMS  286173 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APDO    :  APCNET SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

ADV     :  DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA. DÍVIDA CANCELADA. PROCEDÊNCIA. PERDA DE 

OBJETO INOCORRENTE. 

1.A questão levantada pela Fazenda Nacional como preliminar, de incabimento da ação mandamental por faltar direito 

líquido e certo e carecer de prova em verdade se confunde com o mérito da própria impetração.  Se o contribuinte não 

tem direito, o caso é de improcedência e não de extinção da ação sem solução de mérito. 

2.Embora informando a União que o débito que impedia a concessão de certidão negativa de débitos foi regularizado, 

não se noticiou que a autoridade tenha revisto o ato negativo. 

3.A ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter 

informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o que não ocorreu. Precedentes. 

4.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.016496-9       AMS  274642 
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ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. DECISÃO JUDICIAL CONCESSIVA. PEDIDO DE 

REVISÃO. EFEITO SUSPENSIVO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - 

CPD-EN.  CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA NECESSÁRIA. INADEQUAÇÃO DA 

VIA MANDAMENTAL. 

1.Ainda que não seja possível, com os documentos trazidos, averiguar o acerto dos valores envolvidos, as dívidas em 

questão, oriundas de compensação de prejuízos fiscais amparada por ação judicial, devem permanecer com a 

exigibilidade suspensa até que se decida definitivamente a questão, com a análise do pedido de revisão administrativa 

formulado. 

2.Cabimento de expedição de Certidão Positiva com Efeito de Negativa - CPD-EN. 

3.Não é a simplicidade ou complexidade da matéria de direito em questão que vai determinar a existência ou 

inexistência de direito líquido e certo a amparar pedido de mandado de segurança.  Cabível a análise do pedido de 

cancelamento da dívida ativa em sede judicial, se demonstrado o desacerto da inscrição ou sua extinção. 

4.A via estreita do processo mandamental não permite a dilação probatória, porquanto ampara direito líquido e certo 

demonstrável e demonstrado de plano, como expressam à unanimidade doutrina e jurisprudência.  Inadequação da via 

processual para a baixa da inscrição em dívida ativa. 

5.Remessa oficial e apelações improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.016685-1        AC 1241766 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HOSPITAL CASTELO BRANCO CEMEL LTDA 

ADV     :  HELIO BOBROW 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. DEPÓSITO JUDICIAL NOS 

AUTOS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITO DE NEGATIVA - CPD-EN À VISTA DO DEPÓSITO. FUNDAMENTOS DE ANULAÇÃO NÃO 

ANALISADOS. NULIDADE. 
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1.A r. sentença não analisou os fundamentos jurídicos do pedido, especialmente o de inexistência de lançamento e o de 

quitação integral dos valores mês a mês, com mero erro de preenchimento da declaração. 

2.O objeto da ação é de anulação da dívida, mas acabou por ser considerado somente que estava suspensa a 

exigibilidade à vista do depósito efetivado nos próprios autos quanto ao crédito discutido na presente, a par, quanto a 

outro crédito, de liminar em outra ação ordinária em que discutido aquele, para o fim de determinar expedição de 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa - CPD-EN. 

3.Depósito judicial não é um fim em si mesmo, sendo destinado a levantamento pelo contribuinte em caso de 

procedência do pedido anulatório ou declaratório de inexistência de relação jurídica tributária, ou a conversão em renda 

em caso de improcedência, e não prejudica a análise dos fundamentos do pedido anulatório. 

4.Impossibilidade de se avançar no verdadeiro mérito da causa, como autoriza o art. 515, § 1º, do CPC, visto como não 

é objeto de apelação pela parte autora. 

5.Anulação da sentença ex officio. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, anular a r. sentença e declarar prejudicada a remessa oficial e a apelação, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.024765-6       AMS  285798 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MONTANA QUIMICA S/A 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. REGULARIDADE. DÉBITOS OBJETOS DE 

PAGAMENTO RETIFICAÇÕES COMPROVADAS. REGULARIDADE PARA EFEITO DE EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO. DÉBITOS COM ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1.Comprovados os recolhimentos e retificações de débitos, mesmo que não seja possível, com os documentos trazidos, 

averiguar o acerto dos valores envolvidos, ao menos para a concessão de certidão de regularidade fiscal haveriam de ser 

consideradas como regulares. 

2.Tratando-se de tributos sujeitos a homologação e deixando de efetuar o contribuinte o pagamento antecipado, não se 

fala nessa modalidade, mas em lançamento ex officio. Apurado e declarado pelo contribuinte o tributo devido, a 

constituição definitiva se dá com a entrega da declaração, não havendo necessidade de novo lançamento. 

3.Débitos com alegação de pagamento. Tendo as guias valores diferentes das pendências, é plausível afirmar que para a 

conclusão de que realmente houve quitação há necessidade de verificação das imputações desses pagamentos, não se 

sabendo se, eventualmente, foram direcionadas corretamente e a despeito disso ainda tenha restado saldo a pagar.  Essa 

análise em princípio deve mesmo ser feita pela Delegacia da Receita ou por perícia, incabível neste procedimento. 

4.Tratando-se de matéria de direito que decorra diretamente de embasamento fático, dele dependente, e sendo este 

controverso, não há reconhecer o enquadramento na garantia constitucional de mandamus se essa prova não restar 

produzida cabalmente; deve-se buscar a via ordinária, com a amplitude que oferece para a dilação instrutória. 
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5.Extinção do processo sem julgamento de mérito. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para o fim de extinguir o processo 

sem julgamento de mérito e declarar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.025956-7       AMS  292340 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  THIONVILLE DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MAURICIO CESAR PUSCHEL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-

EN. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. RECEBIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM EFEITO SUSPENSIVO EM FACE DE ACÓRDÃO QUE REFORMOU SENTENÇA CONCESSIVA DE 

SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PENDÊNCIAS. 

1.Rejeitadas as alegações de inadequação da via eleita.  A uma, pois a alegação de incabimento da ação mandamental 

por faltar direito líquido e certo, em verdade, se confunde com o mérito da própria impetração.  Se o contribuinte não 

tem direito, o caso é de improcedência e não de extinção da ação sem solução de mérito;  a duas, pois a alegação de que 

há outras modalidades de ação voltadas à desconstituição da obrigação fiscal não gera o efeito de derrubar ab initio a 

ação mandamental, já que uma espécie não exclui a outra. 

2.O recebimento de recurso extraordinário com efeito suspensivo em face de acórdão regional que reformou a sentença 

que concedera a segurança mantém os efeitos dela decorrentes, ou seja, a suspensão da exigibilidade das pendências 

tidas por indevidas, assim reconhecidas em outra demanda, já que o objeto desta se ateve à obtenção de certidão de 

regularidade fiscal. 

3.Por conseqüência, não deveria a Administração Tributária ter efetuado o lançamento das obrigações, ou, ainda que 

assim o fizesse para evitar eventual decadência, deveria tê-las mantido com exigibilidade suspensa. 

4.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.033444-9     REOMS  294489 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MICROBIOTECNICA CENTRO DE ASSESSORIA EM HIGIENE   

AMBIENTAL LTDA 
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ADV     :  LEONARDO JORGE MULIN 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU DE POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DE PARTE DOS DÉBITOS 

APRESENTADA COM AS INFORMAÇÕES. RECOLHIMENTO DOS REMANESCENTES. PROCEDÊNCIA. 

PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL. 

1.Embora informando que os débitos que impediam a concessão de certidões haviam sido regularizados, a Autoridade 

não reviu de ofício seu ato expedindo a certidão, o que só ocorreu quando notificada a prestar informações, ocasião em 

que procedeu à análise da documentação carreada pela parte autora. 

2.Conseqüentemente, ainda que reconhecido parcialmente o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não 

perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a 

certidão, o que não ocorreu. Precedentes. 

3.Remessa oficial improvida por fundamento diverso. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.035569-6       AMS  292800 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONSTRUTORA DUMEZ GTM LTDA 

ADV     :  GUILHERME CEZAROTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CANCELAMENTO DE DÉBITOS RECONHECIDOS POR SENTENÇA 

APRECIATIVA DE PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO 

DE SEGURANÇA. CABIMENTO DA PRETENSÃO EM TESE. CARÊNCIA DE PROVA. INADEQUAÇÃO DA 

VIA. 

1.Cabe a análise do pedido de cancelamento da dívida ativa em sede judicial se demonstrado o desacerto da inscrição ou 

sua extinção, surgindo daí a possibilidade de analisar a existência ou inexistência de direito líquido e certo a amparar 

pedido de mandado de segurança. 

2.Tratando-se de matéria de direito que decorra diretamente de embasamento fático, dele dependente, e sendo este 

controverso, não há reconhecer o enquadramento na garantia constitucional de mandamus se essa prova não restar 

produzida cabalmente;  deve-se buscar a via ordinária, com a amplitude que oferece para a dilação instrutória.  A via 

estreita do processo mandamental não permite a dilação probatória, porquanto ampara direito líquido e certo 

demonstrável e demonstrado de plano, como expressam à unanimidade doutrina e jurisprudência. 

3.Extinção do processo sem julgamento quanto às inscrições objeto do apelo. 
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4.Apelação prejudicada. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício extinguir o processo sem resolução do mérito quanto ao 

objeto do recurso e declarar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.000049-7       AMS  295761 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INTERMEIO COMUNICACAO INTEGRADA S/C LTDA 

ADV     :  MARIA ISABEL CALMON GONZAGA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGAMENTO DE TODAS AS PENDÊNCIAS RELACIONADAS NAS INSCRIÇÕES 

EM DÍVIDA ATIVA. PEDIDOS DE REVISÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PENDENTES DE APRECIAÇÃO. 

LEI Nº 11.051/2004. INOCORRÊNCIA DE PERDA DE OBJETO QUANTO A PENDÊNCIAS QUE DEIXARAM 

DE EXISTIR NO CURSO DA DEMANDA. APELAÇÃO DISSOCIADA DO CASO. NÃO CONHECIMENTO. 

1.Ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal, visto como não havia registro de pendências no âmbito daquele 

órgão, que é voltado à fiscalização e arrecadação, havendo somente débitos inscritos em dívida ativa sob a 

responsabilidade da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

2.Ausência de demonstração de pagamento de todas as pendências registradas em dívida ativa, o que não caracteriza 

regularidade fiscal suficiente à obtenção das certidões previstas nos art. 205 e 206 do CTN, dada a objetividade dos 

dispositivos e o fim ao qual se presta a ação mandamental. 

3.Pedido de revisão por si só não encontra amparo na legislação tributária como causa suspensiva da exigibilidade de 

tributo, tal como previsto no artigo 151, III, do CTN. A Lei nº 11.051/2004 autorizou a administração fazendária 

federal, temporária e excepcionalmente, por prazo determinado de um ano, a atribuir os mesmos efeitos previstos no 

artigo 205 do CTN à certidão positiva enquanto pendente pedido de revisão.   

4.Mesmo que se trate de hipótese excepcional e temporariamente limitada de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, deve ser mantida sua aplicação aos pedidos anteriores e que assim permaneceram depois do prazo legal 

estipulado. 

5.Embora suprimidas duas inscrições que impediam a concessão da certidão negativa, a ação não perdeu seu objeto, o 

que ocorreria na eventualidade de ter a autoridade informado desde logo o reexame da recusa e a expedição da certidão, 

o que não ocorreu. 

6.Não se conhece de apelação dissociada do caso concreto. 

7.Remessa oficial improvida.  Apelação não conhecida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.004142-6        AC 1178125 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIDERURGICA BARRA MANSA S/A 

ADV     :  ENRICO FRANCAVILLA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO A AGRAVO DE ISNTRUMENTO. NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO. EXTINÇÃO 

DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1.Consta nos autos que a Autora foi devidamente intimada a adequar o valor da causa. Entretanto, interpôs agravo de 

instrumento, ao qual fora negado seguimento, cuja decisão transitou em julgado; inobstante, deixou de cumprir a 

determinação judicial. 

2.Uma vez não tendo obtido provimento a seu recurso, cabia a ela dar cumprimento à decisão recorrida, pelo que 

correta a r. sentença de extinção do processo, de modo que agora se afigura tentativa de rediscutir a matéria levantada 

no agravo não conhecido. 

3.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.005950-9       AMS  289012 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CONSTRUTORA GOMES LOURENCO LTDA 

ADV     :  FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE 

NEGATIVA - CPD-EN. ARTIGO 206 DO CTN. MEDIDA JUDICIAL ANTERIOR. LITISPENDÊNCIA. 

1.Tendo anteriormente ajuizado ação voltada à expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, 

discutindo os mesmos créditos tributários pendentes, ao vencer o prazo de validade da certidão expedida por força da 

liminar nela concedida e confirmada por sentença, viu a Impetrante ensejo ao ajuizamento desta ação. 
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2.Como é próprio de qualquer decisão jurisdicional, a solução jurídica aventada naqueles processos terá efeito rebus sic 

stantibus.  Toda decisão judicial é válida tal como prolatada si et in quantum persistir a situação fática e jurídica que a 

embasa.  Estando a Impetrante albergada por provimento provisório ou definitivo naquela ação que lhe garanta a 

expedição de certidão por se encontrar suspensa a exigibilidade, o provimento terá validade inclusive para as 

renovações dessas ao vencimento, exceto se a situação fática e jurídica tenha sido alterada. 

3.Impetração que representa sucedâneo de medida executiva da decisão prolatada anteriormente. 

4.Remessa oficial à qual se dá provimento para declarar a incidência de litispendência. Apelo prejudicado. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para extinguir o processo sem 

julgamento do mérito por litispendência e declarar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.008671-9       AMS  291657 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NEUGEL PROCUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA QUE DECIDIU NOS 

TERMOS PLEITEADOS PELA APELANTE. NÃO CONHECIMENTO.  DÉBITOS POSTERIORES AO 

AJUIZAMENTO. ÓBICE À EXPEDIÇÃO. NÃO CABIMENTO DA ANÁLISE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO 

E DA REMESSA OFICIAL. 

1.Comprovado que o débito ainda pendente foi objeto de depósitos judiciais, a hipótese é de concessão de certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

2.Não se conhece de apelação na parte em que pede reforma de sentença que decidiu nos termos pretendidos. 

3.Débitos surgidos posteriormente ao ajuizamento da ação não podem ser determinantes para a improcedência do 

pedido. As pendências discutidas na exordial eram os únicos fundamentos do ato coator atacado pela impetração. Se os 

novos lançamentos eventualmente representem efetivos óbices à expedição, a autoridade poderá negar a certidão, o que 

consubstanciará novo ato coator e ensejará impetração na qual se discuta especificamente essas pendências. 

4.Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, assim como negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.015204-2       AMS  287623 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KRAFT FOODS BRASIL S/A 

ADV     :  JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO COM ENTREGA DE DECLARAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO ANTERIORES À LEI Nº 10.637/2002. 

EQUIPARAÇÃO A DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO DECORRIDO SEM 

ANÁLISE. PRESCRIÇÃO. 

1.Tratando-se de tributo sujeito a homologação e deixando de efetuar o contribuinte o pagamento antecipado, não se 

fala nessa modalidade de lançamento, operando-se lançamento ex officio. Apurado e declarado pelo contribuinte o 

tributo devido, a constituição definitiva se dá com a entrega da declaração, não havendo necessidade de novo 

lançamento para cobrança. 

2.Atualmente o regime de compensação implica em imediata quitação da dívida, sob condição resolutória de ulterior 

homologação como no regime pré-existente de antecipação de recolhimento previsto no art. 150 do CTN (art. 74 da Lei 

nº 9.430, de 27.12.96, com a redação dada pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002, e pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003). 

3.Tratando-se de tributos ainda não lançados, a declaração de compensação configura o próprio ato de lançamento; 

tratando-se de tributo já lançado, interrompe o prazo prescricional já em curso, nos termos do art. 174, parágrafo único, 

inc. IV, do CTN.  Em qualquer caso, inicia-se prazo prescricional contra a administração para homologar o 

procedimento adotado pelo contribuinte ou promover a cobrança imediata, sem necessidade de renovar o lançamento já 

anteriormente ocorrido. 

4.Estão enquadrados no atual sistema de extinção do crédito sob condição resolutória de ulterior homologação os 

"pedidos de compensação" pendentes por ocasião do advento da Lei nº 10.637/2002, veiculados na forma da antiga 

redação do art. 74 e que se convolaram em "declaração de compensação", com efeito extintivo "desde o seu protocolo". 

5.Haveria o Fisco de analisar e indeferir a compensação até o decurso de cinco anos do pedido, sob pena de ter-se como 

fictamente homologada e definitivamente extinta a dívida, o que ocorreu. 

6.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.017181-4       AMS  294276 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA 

ADV     :  DENISE HOMEM DE MELLO LAGROTTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 
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E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. 

CONHECIMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - 

CPD-EN. DÉBITOS OBJETOS DE PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA ANTERIORES À LEI Nº 

10.637/2002. EQUIPARAÇÃO A DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE. EFEITO SUSPENSIVO. BAIXA DO LANÇAMENTO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. 

DECADÊNCIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Havendo a sentença julgado a lide pelo mérito, concedendo parcialmente a ordem, há sucumbência por parte da 

União, abrindo-lhe ensejo para o exercício do recurso. De outro lado, embora apresentado sem discutir especificidades 

do processo, o recurso trata da matéria discutida nos autos, apresentando inconformidade com as conclusões da 

sentença.  Preliminar de não conhecimento que se rejeita. 

2.Atualmente o regime de compensação implica em imediata quitação da dívida, ainda que sob condição resolutória de 

ulterior homologação, tendo a administração o prazo de cinco anos para tanto, após o que, sem manifestação, se torna 

definitiva (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação da Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003). 

3.Estão enquadrados no atual sistema de extinção do crédito sob condição resolutória de ulterior homologação os 

"pedidos de compensação" pendentes por ocasião do advento da Lei nº 10.637/2002, veiculados na forma da antiga 

redação do art. 74 e que se convolaram em "declaração de compensação", o que se aplica à pendência analisada.  Uma 

vez não homologada a compensação, o recurso denominado "manifestação de inconformidade" tem efeito suspensivo. 

4.A baixa do lançamento deverá ocorrer com a devida análise administrativa, até porque o ato coator na presente é a 

negativa da certidão e não o lançamento do débito, para o que decorreu o prazo decadencial para a ação mandamental. 

5.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelações às quais se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e às apelações, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.018261-7     REOMS  291797 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CNEC ENGENHARIA S/A 

ADV     :  ALLY MAMEDE MURADE JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. PENDÊNCIAS COM 

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. GREVE DE SERVIDORES DA RECEITA. EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO. 

1.Não parece razoável que a Impetrante preferisse ingressar com ação se não tivesse qualquer impedimento para 

conseguir a certidão que necessitava, principalmente porque a paralisação ao menos parcial dos serviços por greve no 

serviço público é fato incontroverso. 

2.No relatório de apoio à emissão da certidão consta que todas as pendências, sem exceção, se encontram com registro 

de "suspensão de exigibilidade". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 92/2221 

3.Remessa oficial improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.023062-4        AC 1217345 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  FABIO CAON PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 

138 DO CTN. PARTE DO VALOR DEVIDO RECOLHIDO NO PRAZO E PARTE RECOLHIDA EM ATRASO, 

COM JUROS.  

1.Nos termos do art. 138 do CTN, a denúncia espontânea da obrigação, acompanhada, quando o caso, de seu 

pagamento, faz incidir a benesse da não incidência da sanção pecuniária representada pela multa.   

2.Multa "moratória" que quer a Fazenda distinguir de multa "punitiva" não tem outro caráter senão o de penalidade pelo 

atraso no pagamento, sendo este (o atraso) a infração tributária, pelo que também enquadrada no dispositivo invocado. 

Precedentes da Turma. 

3.Pendência que se restringe ao valor da multa sobre a parte do principal recolhida em atraso.  Considerando que a parte 

do valor principal em atraso foi acrescida dos juros e recolhida antes mesmo de serem apresentadas as declarações (ou 

seja, antes de se cogitar em lançamento), bem como antes de qualquer ação fiscal, o caso é de caracterização de 

enquadramento no dispositivo invocado. 

4.Natureza da demanda que autoriza a estipulação dos honorários em valor fixo, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

5.Remessa oficial e apelação às quais se dá parcial provimento. Agravo retido prejudicado. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prejudicado o agravo retido e, por maioria, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencido o Des. Fed. Márcio Moraes, que lhes 

negou provimento.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.023199-9       AMS  284984 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EDITARE EDITORA LTDA 
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ADV     :  LUIZ PAULO FERREIRA PINTO FAZZIO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-

EN. ARTIGO 206 DO CTN. REFORMA DA SENTENÇA. DEFERIMENTO DE LIMINAR QUE NÃO IMPORTA 

NA PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. EXAME DO MÉRITO POR FORÇA DO ART. 515, § 3º, DO CPC. 

LITISPENDÊNCIA. FALTA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. ILEGITIMIDADE DO PROCURADOR 

DA FAZENDA NACIONAL. PAGAMENTO COMPROVADO. 

1.A concessão de certidão de regularidade fiscal por força de liminar não implica em exaurimento do objeto da ação 

mandamental.  Reforma da sentença para afastar a extinção sem julgamento de mérito. 

2.Configurando-se a hipótese do § 3º do art. 515 do CPC, o caso é de se avançar no julgamento para desde logo solver a 

questão de fundo. 

3.Alegação de litispendência rejeitada por carência de documentação e, ademais, parece ser dissociada do caso 

concreto. 

4.Ilegitimidade passiva do Procurador da Fazenda Nacional, visto como o ato não é de sua alçada. Não se encontrando 

os créditos inscritos em dívida ativa, a única autoridade que deve responder é o Delegado da Receita Federal. 

5.Demonstra a Impetrante que efetuou recolhimentos nos valores exatos das dívidas pendentes e com mesmo código de 

recolhimento.  Assim, ainda que não para efeito de extinguir o crédito, é de serem considerados esses débitos como 

regularizados. 

6.Apelação e remessa oficial, tida por submetida, às quais se dá parcial provimento a fim afastar a extinção do processo 

sem julgamento de mérito e, ao final, conceder a segurança impetrada. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.023414-9       AMS  297791 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CONSTRUTORA GOMES LOURENCO LTDA 

ADV     :  FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LITISPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. GREVE DE SERVIDORES DA RECEITA. RENOVAÇÃO DE 

CERTIDÃO. 

1.Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 
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2.Tendo ajuizado ação anterior voltada à expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, na qual 

discute os créditos pendentes, ao vencer o prazo de validade da certidão expedida por força da liminar nela concedida, 

viu-se a Impetrante em dificuldade para obter sua renovação em face da greve dos servidores. Não há na presente nova 

discussão sobre a suspensividade em si do crédito, como há naquela, não havendo que se falar em litispendência. 

3.A Autoridade nada levantou senão conjectura quanto à insubsistência da medida judicial suspensiva da exigibilidade 

do crédito, o que novamente levanta o apelo. Não se indica nenhum crédito tributário impeditivo da expedição da 

certidão além daqueles que já são objetos da medida anterior. 

4.Na certidão positiva com efeitos de negativa então em poder da Impetrante constava débito com exigibilidade 

suspensa e, não obstante se referir a crédito anterior a ela, não impediu sua expedição.  Deve assim ser considerado 

como mantido o status de suspensão até então vigente. 

5.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.024594-9     REOMS  296153 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ERGOMAT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RENATO PEREIRA PESSUTO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. PENDÊNCIA COM 

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. GREVE DE SERVIDORES DA RECEITA. EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO. 

1.Greve no serviço público a impedir a Impetrante de obter certidão diretamente no órgão. 

2.Não parece razoável que a Impetrante preferisse ingressar com ação se não tivesse qualquer impedimento para 

conseguir a certidão que necessitava, principalmente porque a paralisação ao menos parcial dos serviços por greve no 

serviço público é fato incontroverso. 

3.Em "Liberação de Emissão de Certidão Conjunta" expedido pela Procuradoria da Fazenda Nacional, consta que não 

havia impedimento à expedição. 

4.A despeito da ausência de informações nos autos a respeito de impedimentos perante a Delegacia da Receita Federal 

pela autoridade, na certidão positiva com efeitos de negativa então em poder da Impetrante constava débitos com 

exigibilidade suspensa e, não obstante se referir a crédito anterior a ela, não impediu sua expedição.  É de se confirmar a 

sentença concessiva de CPD-EN. 

5.Remessa oficial improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.026683-7       AMS  288558 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VERANUM TEMPUS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO TERMICO   

S/C LTDA 

ADV     :  PAULO ROSENTHAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-

EN. ARTIGO 206 DO CTN. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE TUTELA. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. FORNECIMENTO DA CERTIDÃO. 

1.Tendo levantado exceção de pré-executividade em que discutia a subsistência dos créditos, o d. juízo houve por bem 

suspender o andamento da execução, vedando atos constritos em patrimônio da Impetrante. 

2.A oposição de exceção de pré-executividade não tem o condão, por si só, de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário.  Porém, não há razão alguma para não se admitir a medida antecipatória de tutela no bojo de ação executiva, 

salientando-se que o inciso V do art. 151 do CTN trata genericamente de "outras espécies de ação judicial", conforme 

têm admitido precedentes da Corte. 

3.Não estando em causa as decisões prolatadas nas execuções fiscais, deve, assim, ser tida como suspensa a 

exigibilidade e expedida certidão nos termos do art. 206 do CTN. 

4.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027931-5       AMS  285251 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IBERIA ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS COSTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-

EN. ARTIGO 206 DO CTN. REFORMA DA SENTENÇA. DEFERIMENTO DE LIMINAR QUE NÃO IMPORTA 
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NA PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. EXAME DO MÉRITO POR FORÇA DO ART. 515, § 3º, DO CPC. FALTA 

DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. PAGAMENTO COMPROVADO. 

1.A concessão de certidão de regularidade fiscal por força de liminar não implica em exaurimento do objeto da ação 

mandamental.  Reforma da sentença para afastar a extinção sem julgamento de mérito. 

2.Configurando-se a hipótese do § 3º do art. 515 do CPC, o caso é de se avançar no julgamento para desde logo solver a 

questão de fundo. 

3.Demonstra a Impetrante que efetuou recolhimentos no valor exato da dívida pendente.  Assim, ainda que não para 

efeito de extinguir o crédito, é de ser considerado esse débito como regularizados. 

4.Remessa oficial, tida por submetida, à qual se dá parcial provimento. Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por submetida, e 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.028144-9       AMS  294785 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO LUSO BRASILEIRO S/A 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE 

NEGATIVA - CPD-EN. ARTIGO 206 DO CTN. MEDIDA JUDICIAL ANTERIOR. LITISPENDÊNCIA. 

1.Tendo anteriormente ajuizado ação voltada à expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, 

discutindo os mesmos créditos tributários pendentes, ao vencer o prazo de validade da certidão expedida por força da 

liminar nela concedida e confirmada por sentença, viu a Impetrante ensejo ao ajuizamento desta ação. 

2.Como é próprio de qualquer decisão jurisdicional, a solução jurídica aventada naqueles processos terá efeito rebus sic 

stantibus.  Toda decisão judicial é válida tal como prolatada si et in quantum persistir a situação fática e jurídica que a 

embasa.  Estando a Impetrante albergada por provimento provisório ou definitivo naquela ação que lhe garanta a 

expedição de certidão por se encontrar suspensa a exigibilidade, o provimento terá validade inclusive para as 

renovações dessas ao vencimento, exceto se a situação fática e jurídica tenha sido alterada. 

3.Impetração que representa sucedâneo de medida executiva da decisão prolatada anteriormente. 

4.Litispendência declarada de ofício. Apelo prejudicado. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, de ofício extinguir o processo sem julgamento do mérito por 

litispendência e declarar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.028167-0       AMS  292589 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MAMMOET IRGA DO BRASIL GUINDASTES LTDA 

ADV     :  FERNANDA ELISSA DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE CND. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA. DÉBITO REGULARIZADO NO CURSO DA AÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

1.Rejeitadas as alegações de inadequação da via eleita.  A uma, pois a alegação de necessidade dilação probatória não 

procede;  a duas, pois a alegação de incabimento da ação mandamental por faltar direito líquido e certo, em verdade se 

confunde com o mérito da própria impetração.  Se o contribuinte não tem direito, o caso é de improcedência e não de 

extinção da ação sem solução de mérito. 

2.Quanto ao mérito, a apelação se encontra dissociada do caso concreto, porquanto não houve declaração de 

inconstitucionalidade ou afastamento da aplicação de nenhuma norma administrativa pela sentença apelada, sendo 

impertinente o argumento de presunção de constitucionalidade. 

3.Embora informando que o débito que impedia a concessão de certidão negativa de débitos foi extinto, a autoridade 

não reviu seu ato expedindo essa certidão. 

4.Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito por parte da autoridade, a ação não perdeu seu objeto, o que 

ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo o reexame da recusa e a expedição da certidão, o que não 

ocorreu. Precedentes. 

5.Remessa oficial improvida.  Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, assim como negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.028964-3        AC 1241819 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  USITERRA IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  EULO CORRADI JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 
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1.Em regra a extinção do processo sem julgamento de mérito implica em imposição dos ônus sucumbenciais à parte 

autora.  Cabe a condenação da parte contrária quando tenha objetivamente dado causa à própria extinção, à vista do 

princípio da causalidade, como tem reiteradamente decidido esta e. Turma, o que não ocorre na hipótese vertente. 

2.Sucumbência fixada que se revela consentânea ao princípio da eqüidade, na forma da jurisprudência da Turma, 

firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 

3.Apelações improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.901128-5     REOMS  293575 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  TREFILTUBOS TREFILACAO MOGI LTDA 

ADV     :  SANDRO DALL AVERDE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CND. DÉBITO CANCELADO NO CURSO DA AÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL. 

1.Embora informando que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débitos foi extinto, a autoridade 

não reviu seu ato expedindo essa certidão. 

2.Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito por parte da autoridade, a ação não perdeu seu objeto, o que 

ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo o reexame da recusa e a expedição da certidão, o que não 

ocorreu. Precedentes. 

3.Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.901164-9       AMS  287765 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLINRAD CLINICA DE RADIOTERAPIA LTDA 

ADV     :  ULISSES PENACHIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - CPD-EN. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA INTEGRAL PROVADA. 

1.Comprovada a garantia da execução fiscal, na qual consta a efetivação de penhora e oposição de embargos à 

execução. 

2.As certidões negativas de débito em geral só podem ser fornecidas se o contribuinte estiver estritamente em dia com 

suas obrigações, ou, não estando, que esteja com a exigibilidade suspensa ou com cobrança executiva em que tenha sido 

efetiva da penhora - caso em que cabível a expedição nos termos do art. 206 do CTN, ou seja, certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

3.Remessa oficial e apelação às quais se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.12.011182-1     REOMS  292066 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES 

ADV     :  FABIO CAPARROZ FERRANTE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU DE 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. NOTÍCIA DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO À EXPEDIÇÃO. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. IMPROVIMENTO DA REMESSA 

OFICIAL. 

1.Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidões haviam sido regularizados, 

a Autoridade não reviu seu ato expedindo essas certidões, o que só ocorreu por força da liminar. 

2.Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito por parte dela, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não 

perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a 

certidão, o que não ocorreu. Precedentes. 

3.Remessa oficial improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.19.000015-5       AMS  292997 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CORTEX IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA 

ADV     :  DEBORA LOPES CARDOSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DÉBITO ANULADO ANTERIORMENTE À PROLAÇÃO DA SENTENÇA. HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. 

PROCEDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OUTRAS PENDÊNCIAS INFORMADAS PELA AUTORIDADE 

COATORA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE 

1.Embora informado em apelação que o débito que impedia a concessão de certidão negativa de débito havia sido 

quitado anos antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 

ocorreu por força de ordem liminar. 

2.Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam seu 

objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o que não 

ocorreu. Precedentes. 

3.Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a inscrição em dívida ativa fora anulada antes da prolação da sentença, sendo que essa 

informação somente veio aos autos por ocasião da apelação da União. 

4.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.006317-7       AMS  292999 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  BRASA DIGITAL COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

ADV     :  CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. 

SIMPLES. EXCLUSÃO. PENDÊNCIAS DE DÉBITOS. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO. 

1.Os débitos que impedem a concessão são relativos a multa por atraso de declarações e tributos cobrados como 

conseqüência da exclusão da Impetrante do SIMPLES e não sua causa, porquanto a exclusão se deu anos antes. 
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2.Correta a r. sentença ao estabelecer que deveria antes a Impetrante regularizar sua situação perante o SIMPLES.  A 

própria Impetrante esclarece que nesta ação não está em causa sua exclusão desse regime. 

3.As certidões negativas de débito em geral só podem ser fornecidas se o contribuinte estiver estritamente em dia com 

suas obrigações, ou, não estando, que esteja com a exigibilidade suspensa ou com cobrança executiva em que tenha sido 

efetiva da penhora - caso em que cabível a expedição nos termos do art. 206 do CTN, ou seja, certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

4.Apelação à qual se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.000203-6       AMS  290765 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ALFREDO DIVANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 

ART. 138 DO CTN. PARTE DO VALOR DEVIDO RECOLHIDO NO PRAZO, PARTE COMPENSADA E PARTE 

RECOLHIDA EM ATRASO, COM JUROS. APLICAÇÃO DE MULTA DERIVADA DE MORA. COMPROVAÇÃO 

POR DCTF E GUIAS DE RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE ACERCA DE 

QUALQUER AÇÃO FISCAL. 

1.Nos termos do art. 138 do CTN, a denúncia espontânea da obrigação, acompanhada, quando o caso, de seu 

pagamento, faz incidir a benesse da não incidência da sanção pecuniária representada pela multa. 

2.Demonstra a Impetrante que efetuou recolhimentos de parte das dívidas declaradas à SRF e efetivou compensação da 

parte remanescente, tudo nos valores exatos das obrigações apuradas, de acordo com as DCTF e as guias de pagamento 

apresentadas. 

3.As pendências se restringem ao valor da multa sobre a parte do principal recolhida por DARF em atraso, sendo 

irrelevante no caso discutir se compensação caracteriza ou não pagamento para os efeitos do art. 138 do CTN. 

4.Multa "moratória" que quer a Fazenda distinguir de multa "punitiva" não tem outro caráter senão o de penalidade pelo 

atraso no pagamento, sendo este (o atraso) a infração tributária, pelo que também enquadrada no dispositivo invocado. 

Precedentes da Turma. 

5.Considerando que a parte do valor principal em atraso foi acrescida dos juros e recolhida antes mesmo de serem 

apresentadas as declarações (ou seja, antes de se cogitar em lançamento), bem como antes de qualquer ação fiscal, o 

caso é de caracterização de enquadramento no dispositivo invocado. 

6.Apelação à qual se dá provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.003949-7       AMS  282886 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  S/A O ESTADO DE S PAULO 

ADV     :  ANA PAULA GANZAROLI MARTINS SEISDEDOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. ARTIGO 206 

DO CTN. DÉBITOS SUSPENSOS EM AÇÕES JUDICIAIS. SUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS. DÉBITOS COM 

EXECUÇÃO FISCAL GARANTIDA. DÉBITOS COM SENTENÇA ANULATÓRIA RECEBIDA NO DUPLO 

EFEITO. EXECUÇÃO RETOMADA. NÃO SUSPENSIVIDADE. 

1.Débitos inscritos em dívida ativa que constam no relatório apresentado pela autoridade com exigibilidade suspensa 

por decisão judicial. Deve a autoridade exigir a comprovação do estado suspensivo por ocasião do registro do fato, não 

posteriormente. 

2.Não representam óbices à expedição débitos em executados cujas execuções fiscais estão devidamente garantidas por 

penhora e, inclusive, em discussão em embargos. 

3.Débitos em discussão em ação ordinária com sentença de extinção cujo apelo foi recebido no duplo efeito, sendo 

retomado o andamento da execução fiscal. Não havendo prova de concessão de medida antecipatória de tutela, nem 

depósito do valor na forma do art. 38 da LEF, a conclusão é a da que não se encontra com a exigibilidade suspensa. 

4.As certidões negativas de débito em geral só podem ser fornecidas se o contribuinte estiver estritamente em dia com 

suas obrigações, ou, não estando, que esteja com a exigibilidade suspensa - caso em que cabível a expedição nos termos 

do art. 206 do CTN, ou seja, certidão positiva com efeitos de negativa. 

5.Remessa oficial e apelação providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.014615-0       AMS  295562 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND/ DE MAQUINAS E   

EQUIPAMENTOS ABIMAQ 

ADV     :  DENIS CHEQUER ANGHER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-

EN. MANDADO DE SEGURANÇA. PENDÊNCIA DIVERSA ANTERIOR À IMPETRAÇÃO NÃO DISCUTIDA 

NA EXORDIAL. IMPEDIMENTO À EXPEDIÇÃO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1.Limitando-se a exordial a discutir parte dos débitos, sem sequer ter mencionado outro apontado em informações da 

autoridade, anterior ao próprio ajuizamento, é de se reconhecer incabível a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

2.A expedição da certidão no âmbito administrativo, por força de liminar, não implica em reconhecimento do direito 

pela autoridade, porquanto assim procedeu por força da liminar.  Quando muito, seria de se cogitar em perda de objeto à 

ação se a expedição correspondesse a revisão do posicionamento anteriormente adotado pela autoridade quanto à 

negativa, mas não é o que ocorre no caso. 

3.Apelação improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.017075-9       AMS  297555 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CETRA CENTRO DE ENGENHARIA DE TRANSITO LTDA 

ADV     :  DANIELA BAPTISTELLI FRANCISCO DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. ARTIGO 205 DO CTN. 

MEDIDA JUDICIAL ANTERIOR. LITISPENDÊNCIA. 

1.Tendo anteriormente ajuizado ação voltada à expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND, discutindo o mesmo 

crédito tributário, ao vencer o prazo de validade da certidão expedida por força da liminar nela concedida e confirmada 

por sentença, viu a Impetrante ensejo ao ajuizamento desta ação. 

2.Como é próprio de qualquer decisão jurisdicional, a solução jurídica aventada naquele processo terá efeito rebus sic 

stantibus.  Toda decisão judicial é válida tal como prolatada si et in quantum persistir a situação fática e jurídica que a 

embasa.  Estando a Impetrante albergada por provimento provisório ou definitivo naquela ação que lhe garanta a 

expedição de certidão por se encontrar suspensa a exigibilidade, o provimento terá validade inclusive para as 

renovações dessas ao vencimento, exceto se a situação fática e jurídica tenha sido alterada. 

3.Impetração que representa sucedâneo de medida executiva da decisão prolatada anteriormente. 

4.Remessa oficial à qual se dá provimento para declarar a incidência de litispendência. Apelo prejudicado. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para extinguir o processo sem 
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julgamento do mérito por litispendência e declarar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.019916-6     REOMS  297723 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 

ADV     :  CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

MANDADO DE SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DO DÉBITO APRESENTADA DEPOIS DA 

SENTENÇA CONCESSIVA DA ORDEM. FATO SUPERVENIENTE. ARTIGO 462 DO CPC. PERDA DE OBJETO 

INOCORRENTE. IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL. 

1.Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão da certidão positiva de débitos com 

efeitos de negativa haviam sido quitados tempos antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato 

expedindo essa certidão, o que só ocorreu quando notificada a prestar informações, ocasião em que procedeu à análise 

da documentação carreada pela parte autora, e ainda assim somente noticiou noS autos depois de prolatada a sentença 

que havia reconhecido o pagamento, para fins de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

2.Caracterização de fato superveniente, qual previsão do art. 462 do CPC. 

3.Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito por parte da Autoridade, a ação e, conseqüentemente, a remessa 

oficial não perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e 

expedido a certidão, o que não ocorreu. Precedentes. 

4.Remessa oficial improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.021841-0       AMS  299020 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PGE PRODUCOES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO 

DE SEGURANÇA. DÉBITO CANCELADO. CABIMENTO DA EXPEDIÇÃO. 

1.Constando que o débito que representava óbice à emissão da certidão pleiteada foi cancelado, não mais constando em 

relatório de apoio à expedição, o caso é confirmação da sentença concessiva da segurança, não havendo sequer por que 

dispor sobre sua suspensividade. 

2.Demonstrado ato coator, porquanto realmente aparecia a pendência no relatório primário, assim como constou do ato 

que negou a certidão. 

3.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.021957-8       AMS  301703 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLARA ERDOS SCHIEBER espolio 

REPTE   :  ROBERTO ZACLIS 

ADV     :  FELIPE DANTAS AMANTE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND OU DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA 

ADEQUADA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. PROVA DO PAGAMENTO DO TRIBUTO 

CONCOMITANTEMENTE À SUA DENÚNCIA, COM JUROS. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES DA 

AUTORIDADE ACERCA DE QUALQUER AÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DA ESPONTANEIDADE. 

1.Rejeitadas as alegações de inadequação da via eleita.  A uma, pois a alegação de incabimento da ação mandamental 

por faltar direito líquido e certo, em verdade se confunde com o mérito da própria impetração.  Se o contribuinte não 

tem direito, o caso é de improcedência e não de extinção da ação sem solução de mérito;  a duas, pois a alegação de que 

há outras modalidades de ação voltadas à desconstituição da obrigação fiscal não gera o efeito de derrubar ab initio a 

ação mandamental, já que uma espécie não exclui a outra. 

2.Nos precisos termos do art. 138 do CTN, a denúncia espontânea da obrigação, acompanhada, quando o caso, de seu 

pagamento, faz incidir a benesse da não incidência da sanção pecuniária representada pela multa. 

3.Não houve qualquer informação da Autoridade acerca de prévia ação fiscal. 

4.Remessa oficial e apelação às quais se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.022199-8     REOMS  297817 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Z TREZE AUTO POSTO LTDA 

ADV     :  ELIAN JOSE FERES ROMAN 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CND. DÉBITO CANCELADO NO CURSO DA AÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL. 

1.Embora informando que o débito que impedia a concessão de certidão negativa de débitos foi extinto, a autoridade 

não reviu seu ato expedindo essa certidão. 

2.Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito por parte da autoridade, a ação não perdeu seu objeto, o que 

ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo o reexame da recusa e a expedição da certidão, o que não 

ocorreu. Precedentes. 

3.Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.024366-0       AMS  299532 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INOVA TECNOLOGIAS DE INFORMACAO LTDA 

ADV     :  ANA AMÉLIA DE CAMPOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. BAIXA DE INSCRIÇÕES. MANDADO DE 

SEGURANÇA. APELAÇÃO PARCIALMENTE DISSOCIADA DO CASO. LITISPENDÊNCIA. OUTRA 

INSCRIÇÃO DISCUTIDA EM AÇÃO MANDAMENTAL DIVERSA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

ILEGITIMIDADE DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL QUANDO NÃO HÁ PENDÊNCIAS NO ÂMBITO 

DAQUELE ÓRGÃO. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CIÊNCIA DAS PENDÊNCIAS. 

REJEIÇÃO. PAGAMENTOS PROVADOS. EXTINÇÃO DO PARCELAMENTO NÃO IMPUGNADA PELA 

IMPETRANTE. 

1.Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 
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2.Não se conhece de apelação na parte dissociada do caso concreto. 

3.Não ocorre litispendência quando há duas demandas, com causas de pedir e objetos diversos, representadas por duas 

inscrições em dívida ativa, cada qual discutida em uma lide. 

4.Ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal.  Sendo as obrigações fiscais adstritas à alçada da PFN, 

porquanto já se encontravam inscritas em dívida ativa, a única autoridade que deve responder pelo ato é o Procurador-

Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

5.Soa incabível o uso de mandado de segurança para discutir a cobrança de crédito sob fundamento de que se encontra 

extinto pelo pagamento, porquanto certamente foi a Impetrante cientificada do próprio lançamento, a partir de quando 

se contaria o prazo decadencial para impetração.  Não havendo nos autos elementos que demonstrem quando ou como 

foi a Impetrante notificada da constituição, deve a contagem considerar a data da ciência da dívida demonstrada nos 

autos. 

6.Demonstrada a suficiência dos pagamentos dos débitos, tal como sustentado na inicial, quanto a parte dos débitos. 

7.Todavia, quanto à parte incluída no Paes, houve extinção do parcelamento por inadimplemento. Demonstrada a 

pendência destes débitos, o caso é de denegação da segurança no aspecto. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, dar parcial 

provimento a esse recurso, assim como dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026823-1       AMS  298393 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AGRO PASTORIL HARAS SAO LUIZ LTDA 

ADV     :  EDUARDO VIANNA MENDES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-

EN. ARTIGO 206 DO CTN. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE CONHECIMENTO NAS RAZÕES 

DE APELO. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  REFORMA DA SENTENÇA. 

DEFERIMENTO DE LIMINAR QUE NÃO IMPORTA NA PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. EXAME DO MÉRITO 

POR FORÇA DO ART. 515, § 3º, DO CPC.  PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PENDENTE DE 

APRECIAÇÃO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 11.051/04. 

1.Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§ 1º do artigo 523 do 

CPC). 

2.A concessão de certidão de regularidade fiscal por força de liminar não implica em exaurimento do objeto da ação 

mandamental.  Reforma da sentença para afastar a extinção sem julgamento de mérito. 

3.Configurando-se a hipótese do § 3º do art. 515 do CPC, o caso é de se avançar no julgamento para desde logo solver a 

questão de fundo. 

4.Trazendo a própria Impetrada documento que informa acerca da suspensão de exigibilidade de um dos créditos, ela 

mesma a afirmar que não seria óbice à expedição da certidão, nada mais há a dispor a respeito. 
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5.Pedido de revisão por si só não encontra amparo na legislação tributária como causa suspensiva da exigibilidade de 

tributo, tal como previsto no artigo 151, III, do CTN. A Lei nº 11.051/2004 autorizou a administração fazendária 

federal, temporária e excepcionalmente, por prazo determinado de um ano, a atribuir os mesmos efeitos previstos no 

artigo 205 do CTN à certidão positiva enquanto pendente pedido de revisão.   

6.Mesmo que se trate de hipótese excepcional e temporariamente limitada de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, deve ser mantida sua aplicação aos pedidos anteriores e que assim permaneceram depois do prazo legal 

estipulado. 

7.Apelação e remessa oficial, tida por submetida, às quais se dá parcial provimento a fim afastar a extinção do processo 

sem julgamento de mérito e, ao final, conceder a segurança impetrada. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027088-2     REOMS  300549 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SERIKAKU IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 

ADV     :  FABIANA BETTAMIO VIVONE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CND. DÉBITO CANCELADO NO CURSO DA AÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL. 

1.Embora informando que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débitos foram cancelados, a 

autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão. 

2.Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito por parte da autoridade, a ação não perdeu seu objeto, o que 

ocorreria na eventualidade de ter a autoridade informado desde logo o reexame da recusa e a expedição da certidão, o 

que não ocorreu. Precedentes. 

3.Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.002004-4        AC 1229948 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  CONSYSTEM EMPRESA DE SANEAMENTO E CONSERVACAO 

LTDA 

ADV     :  ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO IMOBILIÁRIA. 

IMPROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. 

1.Impedimento à condenação em verba honorária em medida cautelar somente teria sentido se houvesse uma ação 

principal com estipulação da sucumbência abrangendo ambos os feitos. Legítima a fixação na sede cautelar porque 

houve defesa e litigiosidade no feito. 

2.Condenada a Autora, ora Apelada, ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), na forma da jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e 

considerando as circunstâncias do caso concreto. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.006933-1       AMS  297129 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SUMAIA REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  LILIAN CARLA SOUSA ZAPAROLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DA SOCIEDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA 

INOCORRENTE. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. MERA CONJECTURA. ILEGITIMIDADE DO 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

NÃO PAGAMENTO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO OCORRIDO. FALTA DE PROVA 

QUANTO À FORMA E DATA DA CONSTITUIÇÃO. 

1.Ilegitimidade ativa levantada sob argumento de que a sociedade já se extinguiu por distrato social.  A sociedade só se 

extingue, de fato e de direito, pelo encerramento da liquidação (art. 51 do Código Civil).  Até o cometimento do ato 

final conserva a sociedade sua personalidade jurídica, enfim, sua existência, tanto que continua comparecendo como 

sujeito passivo da obrigação tributária. 

2.Irregularidade de representação foi levantada como mera conjectura quanto a eventual ausência de poderes.  Certo é 

que o sócio que assina a procuração detinha a maioria (99%) do capital. 

3.Ilegitimidade passiva do Procurador da Fazenda Nacional, visto como o ato é de sua alçada. Não se encontrando os 

créditos inscritos em dívida ativa, a única autoridade que deve responder é o Delegado da Receita Federal. 
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4.Tratando-se de tributo sujeito a homologação e deixando de efetuar o contribuinte o pagamento antecipado, não se 

fala nessa modalidade de lançamento, operando-se lançamento ex officio. À hipótese se aplica prazo decadencial na 

forma do art. 173, I, do CNT, e o prazo prescricional previsto no art. 174, do mesmo codex. 

5.Não há elemento algum a atestar que o modo e a data em que o correu o lançamento. A par de não haver prova 

documental, também não consta essa informação na exordial, nem nas informações apresentadas pelas autoridades e 

nem na apelação. 

6.Inegavelmente ocorrido o lançamento, não se sabe quando nem se, eventualmente, houve algum tipo de defesa 

administrativa suspensiva da exigibilidade e da prescrição.  Cabia à Impetrante provar, com precisão, qual a situação 

fática da qual decorre seu direito, o que não ocorreu. 

7.Rejeição das preliminares e, no mérito, provimento à remessa oficial à apelação. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento à remessa oficial 

à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.09.004899-7     REOMS  294799 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  TECELAGEM PANAMERICANA LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA - CPD-EN. 

ARTIGO 206 DO CTN. INSCRIÇÕES EXTINTAS POR SENTENÇA EM EXECUÇÃO FISCAL NÃO TRÂNSITA. 

INSCRIÇÃO OBJETO DE DEPÓSITO JUDICIAL CONVERTIDO COM EXECUÇÃO FISCAL NÃO 

GARANTIDA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. 

1.Se liminar em mandado de segurança e tutela antecipatória em outras ações são aptas a suspender a exigibilidade de 

crédito (art. 151, IV e V, do CTN), com mais razão será uma sentença que declare extinto o crédito em execução fiscal, 

ainda que não transita. 

2.Demonstrada a correspondência entre depósitos judiciais convertidos em renda da União e inscrição em dívida ativa 

executada, ao menos para efeito de expedição de certidão de regularidade fiscal deve a pendência ser considerada como 

regular, a despeito de não haver notícia de garantia naquela ação. 

3.Remessa oficial improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.12.002436-9     REOMS  289767 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  LEONARDO DIB 

ADV     :  SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - CPD-EN. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA INTEGRAL PROVADA. 

1.Comprovada a garantia da execução fiscal e a suspensão da exigibilidade por certidão de objeto e fase na qual consta 

a efetivação de penhora e oposição de embargos à execução. 

2.As certidões negativas de débito em geral só podem ser fornecidas se o contribuinte estiver estritamente em dia com 

suas obrigações, ou, não estando, que esteja com a exigibilidade suspensa ou com cobrança executiva em que tenha sido 

efetiva da penhora - caso em que cabível a expedição nos termos do art. 206 do CTN, ou seja, certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

3.Remessa oficia à qual se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.006267-3       AMS  297589 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  CAMBUHY AGRICOLA LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. DÉBITOS OBJETOS DE PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO 

ADMINISTRATIVA COM CRÉDITO DE TERCEIRO ANTERIORES À LEI Nº 10.637/2002. INDEFERIMENTO. 

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. EFEITO SUSPENSIVO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. 

1.Atualmente o regime de compensação implica em imediata quitação da dívida, ainda que sob condição resolutória de 

ulterior homologação, tendo a administração o prazo de cinco anos para tanto, após o que, sem manifestação, se torna 

definitiva (art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação da Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003). 

2.Não estão enquadrados no atual sistema de extinção do crédito sob condição resolutória de ulterior homologação os 

"pedidos de compensação com créditos de terceiro" pendentes por ocasião do advento da Lei nº 10.637/2002, 

veiculados na forma da antiga redação do art. 74. 

3.Não obstante, cabe manifestação de inconformidade, sob pena de se negar acesso às instâncias administrativas 

superiores ao contribuinte.  As dívidas em questão, com as quais a Impetrante pretende compensar o tributo objeto do 
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pedido de restituição, devem permanecer com a exigibilidade suspensa até que se decida definitivamente esses 

procedimentos, com o julgamento do recurso. 

4.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.036488-9       MCI    5594 

ORIG.   :  200661000100757  5 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     :  ADALBERTO DE JESUS COSTA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR ORIGINÁRIA. JULGAMENTO DEFINITIVO DA PRETENSÃO. PERDA DE 

OBJETO.  

1.A cautelar originária com o objetivo de assegurar a emissão de certidão de regularidade fiscal em face de débito 

inscrito, cuja exigibilidade se discute na apelação interposta pela requerente, fica prejudicada com o julgamento do 

aludido recurso. 

2.Extinção do processo nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

3.Diante do oferecimento de contestação, tem-se a formação de relação processual válida, com contraditório e 

verdadeiro litígio, impondo-se a condenação da requerente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da 

requerida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061498-5       MCI    5655 

ORIG.   :  200661140018612  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

REQTE   :  COMAU DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR ORIGINÁRIA. JULGAMENTO DEFINITIVO DA PRETENSÃO. PERDA DE 

OBJETO.  

1.A cautelar originária com o objetivo de assegurar a emissão de certidão de regularidade fiscal em face de débito 

inscrito, cuja exigibilidade se discute na apelação interposta pela requerente, fica prejudicada com o julgamento do 

aludido recurso. 

2.Extinção do processo nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

3.Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, extinguir o processo sem julgamento de mérito e declarar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002217-9       AMS  302328 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO APARECIDO RODRIGUES 

ADV     :  SERGIO JOSE DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO.  ENTREGA NO DOMICÍLIO DO 

CONTRIBUINTE. VALIDADE. CONDOMÍNIO. ATRASO NA ENTREGA AO CONDÔMINO. PREVALÊNCIA 

DA DATA REGISTRADA NO AVISO DE RECEBIMENTO DOS CORREIOS. CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO. 

1.O art. 23 do Decreto nº 70.235/72 prevê que as intimações podem ser procedidas pessoalmente (inc. I) ou por via 

postal (inc. II), ao passo que o § 3º dispõe que os meios de intimação não estão sujeitos a ordem de preferência.  De 

outro lado, exige somente a prova do recebimento no endereço do contribuinte. 

2.O sistema de entrega de correspondências foi estabelecido pelo condomínio.  Não se haverá de anular a notificação 

sob argumento de atraso em encaminhamento ao condômino.  O Impetrante, tendo consciência de como funciona, deve 

ele próprio procurar se certificar regularmente a respeito de eventuais entregas a ele destinadas. 

3.O alegado atraso no efetivo recebimento não poderia ser provado na via estreita do mandado de segurança, porquanto 

careceria de eventual colheita de prova oral.  Prevalece a data fixada no aviso de recebimento dos correios. 

4.Regular a notificação e intempestiva a impugnação, não há que se falar em ordem à autoridade para que dê andamento 

ao procedimento administrativo. 

5.De outro lado, também não há que se falar em suspensão da exigibilidade do tributo, com o que incabível a expedição 

de CPD-EN.  As certidões negativas de débito em geral só podem ser fornecidas se o contribuinte estiver estritamente 

em dia com suas obrigações, ou, não estando, que esteja com a exigibilidade suspensa ou com cobrança executiva em 

que tenha sido efetiva da penhora - caso em que cabível a expedição nos termos do art. 206 do CTN, ou seja, certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

6.Apelação à qual se nega provimento. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.003508-3     REOMS  297784 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BEREBY IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU DE POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DE PARTE DOS DÉBITOS 

APRESENTADA COM AS INFORMAÇÕES. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. 

IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL. 

1.Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidões, haviam sido quitados 

tempos antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essas certidões, o que só ocorreu 

quando notificada a prestar informações, ocasião em que procedeu à análise da documentação carreada pela parte 

autora. 

2.Conseqüentemente, ainda que reconhecido parcialmente o direito por parte dela, a ação e, conseqüentemente, a 

remessa oficial não perderam seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu 

ato e expedido a certidão, o que não ocorreu. Precedentes. 

3.Remessa oficial improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.007795-8       AMS  302082 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ENGER ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     :  THIAGO SZOLNOKY DE BARBOSA FERREIRA CABRAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 
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ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - CPD-EN. PENDÊNCIA SUPERADA. DÉBITOS SUSPENSOS POR MEDIDA JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE RECUSA NO FORNECIMENTO DA CERTIDÃO. SUFICIÊNCIA DE DOCUMENTOS. 

1.Destacava a Impetrante na exordial que estão quitados ou com exigibilidade suspensa os débitos apontados como 

impeditivos ao fornecimento da certidão, conforme comprovariam os documentos acostados, vindo a autoridade a 

confirmar que, quanto aos valores em que se argumenta com recolhimento, não há mais pendência por ter sido 

cancelado. 

2.Débitos que constam no relatório apresentado pela autoridade com exigibilidade suspensa por decisão judicial. Deve a 

autoridade exigir a comprovação do estado suspensivo por ocasião do registro do fato, não posteriormente. 

3.O juízo não está adstrito aos padrões probatórios impostos ao administrador, em especial se decorrentes de norma 

inferior.  Não há, assim, que se exigir no processo judicial a apresentação dos mesmos documentos exigíveis no 

procedimento administrativo de verificação de regularidade se nos autos houver elementos suficientes para concluir 

pela procedência do pedido. 

4.Remessa oficial e apelação improvidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.000001-5        AC 1241164 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GEVISA S/A 

ADV     :  LUCIANO BURTI MALDONADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO AJUIZADO. AÇÃO 

CAUTELAR PARA OFERECIMENTO DE CAUÇÃO. CARÊNCIA INOCORRENTE. CABIMENTO DA MEDIDA. 

1. O interesse processual decorre da necessidade da medida, inegavelmente demonstrada pela Autora à vista de que, ao 

menos até o ajuizamento da ação, persistia a pendência administrativa, a despeito de decisão a ela favorável em recurso 

extraordinário quanto ao tributo em causa. 

2. Cabível a garantia em causa, sem suspensão da exigibilidade do crédito, de modo que, de um lado, possibilite à 

Autora ser considerada em situação regular quanto aos créditos caucionados e, de outro, garanta à credora os trâmites 

necessários para inscrição do débito e ajuizamento da ação executiva, devendo recair a futura penhora 

preferencialmente sobre o bem dado em garantia no processo cautelar. 

3. Resguardada a possibilidade de a Ré indicar nos próprios autos da ação cautelar outro ou outros bens em substituição 

ao oferecido, a qualquer tempo, até o ajuizamento da execução, quando caberá ao juízo competente deliberar, se vier a 

constatar que foi desobedecida a ordem legal de preferência ou, ainda, se existirem outros em melhor situação de 

liquidez, em analogia aos termos da Lei nº 6.830/80 (arts. 9º, 11 e 15). 

4. O fato de já terem sido realizadas as licitações mencionadas pela Autora não retira o potencial prejuízo em não poder 

participar de outras licitações, ou, até mesmo, do livre exercício de sua atividade, uma vez que a regularidade fiscal é 

condição para inúmeros atos no dia-a-dia das empresas. 
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5. Precedentes do e. STJ. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  93.03.096043-2             AC  140348 

ORIG.   :  9300000054  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  MINASA TVP ALIMENTOS E PROTEINAS S/A 

ADV     :  PASCHOAL FAEZ JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 

2.A divergência entre o valor atribuído à causa e aquele especificado na CDA decorre da incidência de encargos legais, 

na forma do artigo 6º, § 4º, da Lei nº 6.830/80, na oportunidade da propositura da ação, não autorizando, assim, a tese 

de nulidade ou de excesso de execução. 

3.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.018469-3       AMS  305502 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PESSOA JURÍDICA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.880/94. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.  

1.O princípio da legalidade deve prevalecer, não apenas na definição da base de cálculo e alíquotas dos tributos, mas na 

própria correção das demonstrações financeiras, não podendo ser substituído o índice oficial por outro, em proveito do 

contribuinte, para propiciar, de modo direcionado, a redução da receita tributável.  

2.A alteração legal de indexador, com reflexos fiscais, não se sujeita a princípios tributários previstos na Constituição, 

como o da anterioridade, nem legitima a invocação de direito adquirido do contribuinte à determinada forma de 

correção monetária para fins de tributação. 

3.A discussão, agora com o propósito de substituir o índice, tal como legalmente previsto, por outro qualquer, sob a 

alegação de inconstitucionalidade do artigo 38 da Lei nº 8.880/94, apenas renova, na essência, os termos da mesma 

controvérsia jurídica, antes solucionada, e sempre da mesma forma, no âmbito da jurisprudência do Tribunal 

Constitucional, a qual colide com a pretensão formulada e, pois, impede o seu reconhecimento. 

4.Precedentes, no mesmo sentido, do Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais Federais.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.041905-6        AC 1294326 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CASA VIVA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

e                  outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. 

FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega da DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso. 

3.Apelação fazendária e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.028502-0       AMS  246861 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  SOCREL - serviços de eletricidade E TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. LEIS Nº 

9.715/98 E Nº 9.718/98. CORREÇÃO DE MERO ERRO MATERIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Os embargos de declaração devem ser acolhidos tão-somente para corrigir o erro material do julgamento anterior, 

quanto à alteração da razão social da embargante, corrigindo-se a autuação. 

2.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

3.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

4.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.000724-3       AMS  306022 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SHINJI YOSHIDA 

ADV     :  ALEX COSTA PEREIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia  do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  CID PEREIRA STARLING 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA DA 

IMPETRAÇÃO. REFORMA. CREAA. TECNÓLOGO DE NÍVEL SUPERIOR. ANOTAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES 

EM CARTEIRA PROFISSIONAL. RESOLUÇÃO Nº 218/73/ CONFEA. DECRETO Nº 90.922/85. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1.O prazo de decadência do artigo 18 da Lei nº 1.533/51 deve ser contado da data da efetiva ciência do ato coator, e não 

da expedição de ofício ao interessado, com a comunicação da decisão administrativa.  

2.Consolidada a jurisprudência da Turma, firme no sentido de que não tem direito líquido e certo o tecnólogo de nível 

superior à anotação de atribuições, previstas nos itens 1 a 5 do artigo 1º da Resolução nº 218/73/CONFEA, não se 

podendo confundir a área de atuação profissional dos técnicos, tecnólogos e engenheiros. 

3.Reforma da sentença para afastar a decadência e, no exame do mérito, denegar a ordem. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.07.000520-0        AC 1011338 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  FAGANELLO EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução e indicou o valor do débito, com base não apenas no padrão monetária, então e ainda agora, 

vigente, como igualmente no indexador válido para a época, sem qualquer nulidade ou irregularidade. 

2.Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título 

executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação. 

3.A aplicação da multa, por infração ao artigo 23 da Lei nº 8.036/90, foi precedida de regular notificação, conforme 

constou do próprio auto de infração, estando, pois, ausente a nulidade invocada. 

4.A divergência entre o valor atribuído à causa e aquele especificado na CDA decorre da incidência de encargos legais, 

na forma do artigo 6º, § 4º, da Lei nº 6.830/80, na oportunidade da propositura da ação, não autorizando, assim, a tese 

de nulidade ou de excesso de execução. 

5.A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: precedentes do STF, STJ e 

desta Corte. 

6.Caso em que a aplicação da TR não restou comprovada, antes pelo contrário, uma vez que o crédito tributário, objeto 

da execução proposta, refere-se a período posterior à vigência das Leis nº 8.177/91 e 8.218/91, incidindo, a título do 

encargo respectivo, a legislação posteriormente editada. 
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7.A multa punitiva, aplicada com base na legislação especial do FGTS, não se sujeita ao artigo 920 do Código Civil, 

que cuida das cláusulas penais no bojo de contrato de direito privado.  

8.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente os fatos alegados, é inidônea à desconstituição do auto 

de infração que deu origem ao título executivo. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010736-5        AC 1311062 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  WORK SERVICOS DE MAO DE OBRA A/C LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO 

DO DIREITO ALEGADO. 

1.Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida executada, como no caso, não excede a 60 salários-

mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 

26.12.01. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

3.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega da DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.043120-3        AC 1289390 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONFECCOES ELIMCK LTDA 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.Afastada a carência de ação, decretada pela sentença, vez que presente, no caso concreto, o interesse processual em 

defender-se o contribuinte da ação de execução fiscal, através de embargos, pois o parcelamento foi efetuado em 

momento anterior, tendo sido rescindindo para a cobrança do remanescente, donde a pertinência do direito à 

impugnação do valor executado. Afastado o impedimento processual vislumbrado, como acima destacado, é possível, 

em face do § 3º do artigo 515 do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, apreciar diretamente o mérito da ação. 

2.O julgamento antecipado da lide não constitui cerceamento de defesa, quando, intimada a especificar as provas que 

pretende produzir, com a respectiva justificativa, em face do protesto genérico formulado na inicial - que, per si, 

acarretaria a preclusão do direito invocado -, deixa a embargante, ainda, transcorrer in albis o prazo assinalado: 

aplicação do parágrafo único do artigo 17 da LEF.  

3.Os valores recolhidos durante o parcelamento foram descontados do débito em execução, ao contrário do que 

afirmado, estando documentalmente nítida a prova de que se cuida de cobrança apenas de remanescente.  

4.Os juros moratórios incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes. 

5.O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

6.A correção monetária foi aplicada ao crédito excutido em conformidade com a legislação indicada, não tendo a 

embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, logrado demonstrar o excesso de execução. 

7.No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.006225-1        AC 1293864 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SINDICATO DA IND/ DE CARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE 

SAO PAULO  SINDICARNES 

ADV     :  ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR 

APDO    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DEFESA PRELIMINAR. CRQ. FALTA DE REGISTRO, 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL E RECOLHIMENTO DE ANUIDADE. ATIVIDADES EXERCIDAS 

PELOS ASSOCIADOS DO AUTOR: INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE CARNES E SEUS 

DERIVADOS. FALTA DE OBJETIVA CORRELAÇÃO ENTRE A ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA E ÁREA 

DE ATUAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL DO CRQ. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. 

1.Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC).  

2.Cumpre, primeiramente, rejeitar a alegação de cerceamento de defesa, pelo julgamento antecipado da lide, pois a 

definição do fato essencial ao exame da causa, qual seja, a natureza da atividade exercida, não depende de prova técnica 

ou qualquer outra dilação probatória, podendo ser aferida e estando comprovada pela documentação juntada. 

3.A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam 

a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo 

conselho profissional. 

4.As empresas associadas ao autor não exercem atividade básica sujeita ao registro no Conselho Regional de Química -

CRQ, ou que exija a contratação de profissional técnico da área. 

5.Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em 

conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da 

Turma. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.009316-4       AMS  276970 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE    :  EMPRESA DE CONTABILIDADE CAMPANHOLA S/C LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outros 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LC Nº 70/91 E LEI Nº 9.430/96. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.060948-3        AC 1277758 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE GOMES 

ADV     :  JOSE DE LIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.O julgamento antecipado da lide não constitui cerceamento de defesa, quando, intimada a especificar as provas que 

pretende produzir, com a respectiva justificativa, em face do protesto genérico formulado na inicial - que, per si, 

acarretaria a preclusão do direito invocado -, deixa a embargante, ainda, transcorrer in albis o prazo assinalado: 

aplicação do parágrafo único do artigo 17 da LEF.  

2.O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é documento essencial para a propositura 

da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a demonstração 

efetiva da congruente utilidade e necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como condição para o regular 

exercício do direito de ação e de defesa, sendo insuficiente a alegação genérica de error in procedendo.  

3.A alegação genérica de que não tem conhecimento do tributo exigido, ou de que houve utilização indevida de seu 

CPF, por terceiros, é insuficiente para elidir a presunção legal de liquidez e certeza do título executivo, pois é ônus 

probatório do embargante produzir os elementos de convicção necessários a respaldar a tese de defesa.  

4.Apelação desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.000627-6       AMS  304853 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES e 

outros 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSL. EC Nº 33/01. 

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO 

PREJUDICADO.  

1.O parágrafo segundo do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01, garantiu 

que: "As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não 

incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação". 

2.A hipótese de não-incidência das contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, com a redação da EC nº 33/01, 

vincula-se à atividade de exportação, sem atingir, objetivamente, os lucros dela decorrentes, mas apenas a respectiva 

"receita" e, pois, as contribuições com base nela exigidas, o que, notoriamente, não é o caso da Contribuição Social 

sobre o Lucro.  

3.Note-se, por essencial, que o legislador constituinte não exonerou da tributação as receitas de exportação, nem erigiu 

tal objetividade jurídica como categoria autônoma de não-incidência ou imunidade. Ao contrário, o benefício fiscal foi 

circunscrito especificamente às contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, que poderiam incidir sobre o fato 

econômico "receitas de exportação", por isso que as empresas exportadoras não se eximem do recolhimento da 

contribuição social sobre o lucro, que se assenta em fato gerador e base de cálculo distintos dos próprios e inerentes às 

contribuições atingidas pela regra especial do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 

nº 33, de 11.12.01. 

4.A interpretação de preceito excepcional não pode ser ampliada, para permitir a não-incidência em relação a outras 

contribuições em que irrelevante a receita de importação para a identificação do fato gerador ou a apuração da base de 

cálculo. A literalidade do que se reconhece como benefício fiscal, em respeito aos limites da norma em si, é exigência 

que decorre do sistema tributário, como revela o artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

5.Nem cabe alegar a ofensa à Lei nº 6.404/76 e, pois, ao artigo 110 do Código Tributário Nacional, pois a lei com base 

na qual é cobrada a CSL não extrapolou os limites do conceito de lucro fixado pela Constituição Federal e pelo direito 

privado. A discussão, aliás, sequer envolve a norma impositiva (tributação), estando focada, pelo contrário, outra 

norma, a de exoneração, com base em hipótese de não-incidência, constitucionalmente definida, porém a partir de uma 

forma de interpretação que pretende ampliar o alcance expresso do texto constitucional, de modo a confundir, agora 

sim, os conceitos de receita e lucro. 

6.Confirmada a exigibilidade da tributação impugnada, resta prejudicado o pedido de compensação.  

7.Precedentes.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.010280-0       AMS  305663 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PHILIPS DO BRASIL LTDA e outro 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSL. EC Nº 33/01. 

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. 
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1.O parágrafo segundo do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01, garantiu 

que: "As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não 

incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação". 

2.A hipótese de não-incidência das contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, com a redação da EC nº 33/01, 

vincula-se à atividade de exportação, sem atingir, objetivamente, os lucros dela decorrentes, mas apenas a respectiva 

"receita" e, pois, as contribuições com base nela exigidas, o que, notoriamente, não é o caso da Contribuição Social 

sobre o Lucro.  

3.Note-se, por essencial, que o legislador constituinte não exonerou da tributação as receitas de exportação, nem erigiu 

tal objetividade jurídica como categoria autônoma de não-incidência ou imunidade. Ao contrário, o benefício fiscal foi 

circunscrito especificamente às contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, que poderiam incidir sobre o fato 

econômico "receitas de exportação", por isso que as empresas exportadoras não se eximem do recolhimento da 

contribuição social sobre o lucro, que se assenta em fato gerador e base de cálculo distintos dos próprios e inerentes às 

contribuições atingidas pela regra especial do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 

nº 33, de 11.12.01. 

4.A interpretação de preceito excepcional não pode ser ampliada, para permitir a não-incidência em relação a outras 

contribuições em que irrelevante a receita de importação para a identificação do fato gerador ou a apuração da base de 

cálculo. A literalidade do que se reconhece como benefício fiscal, em respeito aos limites da norma em si, é exigência 

que decorre do sistema tributário, como revela o artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

5.Precedentes.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.014112-0       AMS  306733 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSL. EC Nº 33/01. 

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO 

PREJUDICADO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

1.Tendo a r. sentença incorrido em erro material, cabe corrigi-lo em consonância à prova acostada, quanto ao objeto 

social da impetrante. 

2.O parágrafo segundo do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01, garantiu 

que: "As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não 

incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação". 

3.A hipótese de não-incidência das contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, com a redação da EC nº 33/01, 

vincula-se à atividade de exportação, sem atingir, objetivamente, os lucros dela decorrentes, mas apenas a respectiva 

"receita" e, pois, as contribuições com base nela exigidas, o que, notoriamente, não é o caso da Contribuição Social 

sobre o Lucro.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 126/2221 

4.Note-se, por essencial, que o legislador constituinte não exonerou da tributação as receitas de exportação, nem erigiu 

tal objetividade jurídica como categoria autônoma de não-incidência ou imunidade. Ao contrário, o benefício fiscal foi 

circunscrito especificamente às contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, que poderiam incidir sobre o fato 

econômico "receitas de exportação", por isso que as empresas exportadoras não se eximem do recolhimento da 

contribuição social sobre o lucro, que se assenta em fato gerador e base de cálculo distintos dos próprios e inerentes às 

contribuições atingidas pela regra especial do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 

nº 33, de 11.12.01. 

5.A interpretação de preceito excepcional não pode ser ampliada, para permitir a não-incidência em relação a outras 

contribuições em que irrelevante a receita de importação para a identificação do fato gerador ou a apuração da base de 

cálculo. A literalidade do que se reconhece como benefício fiscal, em respeito aos limites da norma em si, é exigência 

que decorre do sistema tributário, como revela o artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

6.Nem cabe alegar a ofensa à Lei nº 6.404/76 e, pois, ao artigo 110 do Código Tributário Nacional, pois a lei com base 

na qual é cobrada a CSL não extrapolou os limites do conceito de lucro fixado pela Constituição Federal e pelo direito 

privado. A discussão, aliás, sequer envolve a norma impositiva (tributação), estando focada, pelo contrário, outra 

norma, a de exoneração, com base em hipótese de não-incidência, constitucionalmente definida, porém a partir de uma 

forma de interpretação que pretende ampliar o alcance expresso do texto constitucional, de modo a confundir, agora 

sim, os conceitos de receita e lucro. 

7.Afastada a aplicação da imunidade das receitas de exportação às hipóteses de tributação baseada no lucro, inviável o 

pedido subsidiário de apuração da CSL a partir da proposição de um conceito de "lucro de exploração", em divergência 

com o arquétipo constitucional e legal da imposição fiscal. 

8.Confirmada a exigibilidade da tributação impugnada, resta prejudicado o pedido de compensação.  

9.Precedentes.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.056358-0        AC 1312967 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  POSTO DE ABASTECIMENTO SANTA CRUZ 467 LTDA 

ADV     :  MARINA MORENO MOTA 

APDO    :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e      Biocombustiveis ANP 

ADV     :  THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO ÀS 

NORMAS DA ANP. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO 

INABALADA.  

1.Afastada a revelia, com a confissão da matéria de fato, por se tratar de defesa de direitos indisponíveis pela Fazenda 

Pública 

2.Não tendo decorrido o prazo de cinco anos entre a decisão definitiva, no feito administrativo em que discutida a 

validade da multa aplicada, e a propositura da execução fiscal, não se pode cogitar de prescrição. Caso em que a própria 

embargante deu causa a inúmeros incidentes, recursos e reconsiderações, não podendo beneficiar-se da prescrição 

durante o período do respectivo exame. 
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3.Caso em que a atuação, por alteração na sistemática de abastecimento dos derivados do petróleo e álcool etílico 

hidratado combustível, restou confirmada através da fiscalização, que confrontou as notas fiscais de entrada com a saída 

física dos combustíveis nas bombas, e constatou diferenças, o que caracteriza a infração. A alegação genérica de que 

não houve a infração não é capaz de elidir o auto de infração que, como todo ato administrativo, goza de presunção 

legal de veracidade e legitimidade. 

4.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.089795-0        AG  253362 

ORIG.   :  200061820568935  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADRIANO ANTONIO CARVALHO MIGUEL 

ADV     :  ADRIANO ANTONIO CARVALHO MIGUEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ADRIANO ANTONIO CARVALHO MIGUEL -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no 

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, 

passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 

2.Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição definitiva do 

crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que 

revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade.  

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.091259-8        AG  253750 

ORIG.   :  200161100043750  2 Vr SOROCABA/SP 
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AGRTE   :  SPACCO MODAS LTDA 

ADV     :  CAIO AUGUSTO GIMENEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

RECURSO DESPROVIDO.  

1.Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no 

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, 

passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória.  

2.Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição de uma grande variedade de débitos fiscais, constando 

parcelamento, porém sem a prévia demonstração documental de suas circunstâncias, inclusive quanto ao período de 

vigência e circunstâncias da rescisão, essenciais para a contagem da prescrição, vez que o acordo administrativo 

interrompe a prescrição, cujo curso somente é retomado quando rescindida a avença. 

3.Embora o agravante cite diversas datas e ocorrências, no sentido de provar a consumação da prescrição, é certo que 

nenhum documento comprobatório foi juntado para respaldar o meramente alegado. Constou apenas a cópia de entrega 

da DCTF, porém sem qualquer referência aos parcelamentos e outras ocorrências relevantes para efeito de contagem da 

prescrição. 

4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.096049-0        AG  255158 

ORIG.   :  200461820550134  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  UNIMED SEGURADORA S/A 

ADV     :  GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. JULGAMENTO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, COM A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PERDA DE OBJETO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1.Diante de decisão proferida em outro agravo de instrumento, mas referente à mesma ação principal, determinando a 

suspensão do executivo fiscal, manifesta a perda de objeto do presente recurso, que impugna decisão interlocutória, que 

determinou a suspensão da execução e da exigibilidade do crédito exeqüendo. 

2.Agravo inominado desprovido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.098198-5        AG  256088 

ORIG.   :  200461820550584  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BETTAMIO VIVONE ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO. 

INOCORRENCIA. PRECEDENTES. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que entre a constituição definitiva do crédito tributário e a primeira causa de interrupção, ocorrida com a 

propositura da execução fiscal, considerada a aplicação das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, não se consumou prazo 

superior ao qüinqüênio, daí a inexistência de prescrição. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.006803-1       AMS  303087 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIO HOLCMAN 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SIGILO. DADOS. INTIMIDADE. VIDA PRIVADA. 

PROCEDIMENTO FISCAL DE QUEBRA. APURAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. LEI COMPLEMENTAR Nº 

105/01. LEIS Nº 9.311/96 E Nº 10.174/01. LEGITIMIDADE DA AÇÃO ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES. 

1.A declaração de direitos e garantias fundamentais, em favor da cidadania, não pode inviabilizar e, pelo contrário, deve 

harmonizar-se com o exercício de competências constitucionais pelo Poder Público, nos exatos limites em que 

definidas, visando à tutela de interesses sociais de maior alcance.  

2.O inciso XII do artigo 5º da Carta Federal não tem o sentido de tutela do sigilo de dados, para conferir inviolabilidade 

aos dados bancários e, de resto, a qualquer dado, exatamente porque esta interpretação estaria em confronto com idéias 

básicas da organização da vida social. A interpretação constitucionalmente adequada situa a tutela no sigilo da 

comunicação de dados, na segurança do sistema de informação, de modo a coibir a interferência abusiva na transmissão 

dos dados, e não diretamente impedir o conhecimento dos dados em si, que podem, ou não, ser acessados por outrem, 

em grau de publicidade variável - de nenhuma a alguma, ou sem qualquer restrição -, a depender do quanto isto afete 

uma outra garantia da individualidade, tutelada, em tese, não pelo inciso XII, mas pelo X do artigo 5º da Constituição 

Federal. 

3.A inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas é garantia individual que, por 

evidente, não possui contornos absolutos porque situado num plano de convivência constitucional com outros princípios 

e valores, conduzindo, em caso de aparente conflito, à concretização de técnicas de interpretação, específicas do direito 

constitucional. A intimidade e a vida privada não podem ser visualizadas apenas pelo ângulo da defesa do patrimônio 

individual, embora este seja essencial, justamente porque, se é verdade que o público torna necessário o privado, como 

reserva de consciência, de expressão e de desenvolvimento da própria individualidade, tampouco pode ser olvidado que 

o social conduz à necessidade de conversão, em grau a ser aferido pelo critério da razoabilidade, do segredo absoluto 

em relativo como conseqüência e na extensão do rigorosamente necessário à interação do indivíduo com a sociedade a 

que pertence. 

4.Não convence a idéia de que os dados bancários constituem segredo constitucionalmente tutelado e, pois, infenso a 

qualquer intervenção, mesmo a título de interesse público e social. Pelo contrário, uma vez que tais informações não 

envolvem típica, necessária e exclusivamente a esfera da atuação íntima do indivíduo (v.g. - religião, relações de 

família), na qual, de qualquer maneira, sequer pode ser invocada a garantia de proteção absoluta ao seu titular (contra, 

por exemplo, a investigação de crimes por ideologia religiosa, ou contra a própria família), resta evidente que pode o 

legislador definir não apenas o sigilo, mas os seus limites, ou seja, a medida do razoável nesta interação de valores, 

destinada a permitir que terceiros, devidamente identificados e em condições especificadas, possam acessar os dados 

bancários para tutelar este ou aquele direito constitucionalmente relevante e que, por isso, legitimamente contrapõem-se 

ao rigor do segredo absoluto pretendido. Certo, pois, que o "sigilo bancário" é, acima de tudo, uma garantia legal 

porque é a lei, afinal, que deve definir os seus exatos contornos, sem que, com isto, possa ser invocada 

inconstitucionalidade por ofensa a uma garantia individual. Esta interpretação - é claro - não se alinha com o 

entendimento tradicional da "reserva de jurisdição", que impede o legislador de outorgar, a quem quer que seja e em 

qualquer situação, a iniciativa de qualquer procedimento destinado a romper com o sigilo bancário, sujeitando sempre a 

autoridade administrativa ao crivo judicial. Porém, o Estado Constitucional de Direitos e Garantias não legitima a idéia 

de que o Poder Público esteja alijado da disposição do poder de auto-execução, no exercício regular de suas 

competências legais e constitucionais, sempre - é claro - sob o regime de controle, a priori, mas igualmente a posteriori, 

e de efetiva e ampla responsabilidade, seja do próprio ente, seja do respectivo agente. 

5.Por evidente, deve-se mencionar que a quebra do sigilo bancário foi admitida, na jurisprudência, como possível 

apenas por autoridade judicial e mediante processo judicial, mas cabe destacar, igualmente, que a legislação, à época, 

contemplava e legitimava tal solução, ao contrário da atual que é clara e inequívoca no sentido de prever casos 

específicos de iniciativa administrativa, sem que com isto se possa, ao que parece, ser invocada a lesão a direito de 

dimensão constitucional. Não se trata, por certo, de reconhecer competência plena à autoridade, seja administrativa ou 

legislativa, para tornar pública, sem menor critério de razoabilidade, a vida financeira e bancária de qualquer indivíduo, 

mas, ao revés, o que se afirma, como diretriz para a compreensão e solução do problema, é que, ao lado da intimidade e 

da vida privada, existem outros valores, com igual estatura constitucional, que conduzem à necessidade de formulação 

de uma solução prática e equilibrada para esta complexa equação de princípios. 

6.A Lei Complementar nº 105, de 10.01.2001, reconhece o sigilo bancário (v.g. - caput do artigo 1º, caput e §§ 5º e 6º 

do artigo 2º, artigos 10 e 11), define as instituições que se sujeitam a tal dever em suas operações ativas e passivas (§ 1º 

do artigo 1º), fixa as hipóteses excepcionais de quebra administrativa (v.g. - § 3º do artigo 1º, §§ 1º a 3º do artigo 2º, 

artigo 9º), especifica a competência judicial e as situações sujeitas à reserva judicial (§ 4º do artigo 1º, caput e § 1º do 

artigo 3º, artigo 7º) e - no mesmo sentido - no âmbito parlamentar (artigo 4º). No que concerne à administração 

tributária, a LC nº 105/01 estabeleceu o dever de informação, acerca de operações financeiras, mas restrito ao 

necessário para a identificação dos titulares das operações e dos montantes globais mensalmente movimentados, vedada 
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a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados (§ 

2º). Para o exercício desta competência, é que se permite, diante das informações prestadas e da efetiva 

necessidade/indispensabilidade, apurada em prévio processo administrativo ou procedimento fiscal em curso, o exame 

de documentos, livros e registros de instituições financeiras pelas autoridades competentes (artigo 6º). Note-se que, em 

qualquer caso, as informações prestadas ou os dados apurados pela fiscalização encontram-se amparados pelo sigilo 

fiscal (§ 5º do artigo 5º), ficando a quebra do sigilo bancário fora das hipóteses autorizadas, assim como o uso indevido 

das informações cobertas pelo sigilo fiscal, por servidores públicos, sujeitos às sanções penal, civil e administrativa. 

7.Em coerência com a legislação complementar, a Lei nº 10.174, de 09.01.2001, introduziu alteração no artigo 11 da 

Lei nº 9.311/96, permitindo que a Secretaria da Receita Federal, de posse das informações sobre a movimentação 

financeira de titulares de contas bancárias (§ 2º: "informações necessárias à identificação dos contribuintes e os valores 

globais das respectivas operações"), utilize-as para a apuração de divergências e, em face delas, para instauração de 

procedimento administrativo, tendente à verificação da existência de crédito tributário relativo a impostos e 

contribuições, e para o lançamento de crédito porventura existente (§ 3º, com a redação dada pela referida lei), dentro da 

técnica de "cruzamento de dados", compatível com a outorga constitucional de competência à administração tributária 

para identificar a efetiva capacidade contributiva dos administrados, aplicando, na prática, o princípio da isonomia 

(artigo 145, §1º, da Constituição Federal). 

8.O artigo 6º da LC nº 105/01 foi regulamentado pelo Decreto nº 3.724, de 10.01.2001, que, dentre outras providências, 

instituiu o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF: artigo 2º) e a Requisição de Informações sobre Movimentação 

Financeira (RMF: artigo 4º), e indicou os casos de indispensabilidade para o efeito de exame de documentos, livros e 

registros de instituições financeiras (artigo 3º). 

9.Como se observa, é possível reconhecer que a legislação foi minuciosa e criteriosa na identificação das situações 

sujeitas à denominada quebra do sigilo bancário e dos procedimentos de fiscalização, resguardando, por meio de sigilo 

fiscal, as informações prestadas e os dados aferidos pelo exame de documentos, livros e registros de instituições 

financeiras, e reservando o seu uso a fins específicos, que não transcendem ao que necessário para o regular, justificado, 

proporcional e razoável exercício da competência constitucional e legal que possui o Estado-Administração de 

arrecadar os tributos e fiscalizar o cumprimento das obrigações fiscais. 

10.Tampouco procede a tese de ofensa ao princípio da irretroatividade da lei. Com efeito, inexiste direito adquirido a 

não-prestar informações ou a não-recolher tributos em face de situações tributáveis, desde antes, mas apenas, e 

eventualmente, a possibilidade de invocação de decadência ou prescrição, para impedir a constituição ou a execução, 

respectivamente, do crédito tributário, quando decorridos os prazos, para tanto, legalmente fixados. Por isso é que se 

deve compreender que a criação de mecanismos de fiscalização e apuração de crédito tributário por lei nova não impede 

a sua aplicação mesmo no período anterior, desde que ainda possua o Fisco o poder de imposição, seja constituindo, 

seja revisando o lançamento efetuado pelo contribuinte. 

11.Em casos que tais, não se trata, por evidente, de criação ou majoração de tributo, com alteração da legislação vigente 

na data do fato gerador, mas apenas e tão-somente de aferição da existência de tributo, devido conforme a lei da época, 

mas, eventualmente, não recolhido ou não declarado pelo contribuinte: em suma, a legislação impugnada não cria nem 

majora, em absoluto, qualquer tributo, mas apenas permite que o Fisco combata a sonegação fiscal, quando e se 

existente, o que é muito diferente. 

12. No âmbito do procedimento administrativo, com direito à ampla defesa, tem o contribuinte o direito de justificar a 

origem dos recursos, identificados pelo Fisco como não-declarados, e impugnar eventual apuração e constituição de 

crédito tributário, não se podendo, porém, suprimir o poder-dever da Administração de promover, observado o devido 

processo legal, a fiscalização, tendente à apuração de débitos fiscais.  

13. Não existe direito liquido e certo do contribuinte de ser dispensado, por ordem judicial, de exibir os documentos 

necessários à apuração de crédito tributário. Cabe ao Fisco intimar o contribuinte para exibir a documentação necessária 

à fiscalização e, em caso de recusa, aplicar as sanções legais próprias da situação. Se o contribuinte não atender à 

intimação fiscal fica sujeito às penalidades previstas em lei, sem que configure ilegalidade a sua própria exigência, nos 

termos da legislação. 

14. Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do contribuinte e dar provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.010746-2       AMS  302287 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  FERTIBRAS S/A e outro 

ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS E PIS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.006903-1       AMS  302343 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE    :  MV INCORPORACAO E ESTRUTURA IMOBILIARIA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. ALEGAÇÃO OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.26.002007-1        AC 1311050 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SANDRECOR CLINICA CARDIOLOGICA SANTO ANDRE SC 

LTDA                  e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. 

FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega da DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso.  

3.Apelação fazendária e remessa oficial providas.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.033072-2        AC 1296940 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADV     :  MARCELO PIMENTEL RAMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CEF. ALEGAÇÃO DE OCUPAÇÃO 

IRREGULAR DO IMÓVEL ("FAVELA"). FATO NÃO COMPROVADO E, ADEMAIS, IRRELEVANTE. 

TITULARIDADE DO DOMÍNIO PELA EMBARGANTE. ILEGALIDADE NA BASE DE CÁLCULO. 

INEXISTÊNCIA DE BENFEITORIAS PROMOVIDAS PELA MUNICIPALIDADE PARA JUSTIFICAR A 

COBRANÇA DO IMPOSTO. IMPROCEDÊNCIA.  

1.Os acréscimos foram aplicados ao crédito excutido em conformidade com a legislação indicada, não tendo a 

embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, logrado demonstrar o excesso de execução. 

2.Irrelevante o fato, porém sequer provado, de que houve ocupação irregular do imóvel, por favela, se a própria 

embargante confirma que detém a propriedade do imóvel, condição que, nos termos do artigo 34 do CTN, é suficiente 

para que lhe seja cobrado o IPTU.   

3.Cabe considerar, outrossim, a questão da base de cálculo do imposto, sobre a qual se alegou que houve ilegalidade na 

tributação porque não considerada a condição atual de ocupação do imóvel que, estando situada em "favela", teria valor 

venal diferente daquele adotado pelo Município. Novamente, formulou a embargante defesa sem prova, ou seja, sem 

demonstrar que tenha ocorrido ilegalidade na cobrança do IPTU, fato que, por evidente, lhe competia provar, mesmo 

porque goza o título executivo de presunção de liquidez e certeza. 

4.Precedentes.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.011362-1        AG  260702 

ORIG.   :  200461820569647  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LINHAS SETTA LTDA 

ADV     :  ULISSES PENACHIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO. 

INOCORRENCIA. PRECEDENTES. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que entre a constituição definitiva do crédito tributário e a primeira causa de interrupção, ocorrida com a 

propositura da execução fiscal, considerada a aplicação das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, não se consumou prazo 

superior ao qüinqüênio, daí a inexistência de prescrição. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.035197-0        AG  266676 

ORIG.   :  200261820626490  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SABINO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  MARCIA APARECIDA ZANINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO.  

1.Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no 

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, 

passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória.  

2.Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição de uma grande variedade de débitos fiscais, constituídos por 

termo de confissão espontânea, sem a prévia demonstração documental das circunstâncias do parcelamento, inclusive 

quanto ao período de vigência e circunstâncias da rescisão, essenciais para a contagem da prescrição, vez que o acordo 

administrativo interrompe a prescrição, cujo curso somente é retomado quando rescindida a avença.  

3.Admitida que seja como inequívoca a constituição definitiva do crédito tributário em 23.12.97, não se poderia 

sustentar a prescrição, se proposta a execução fiscal em 13.12.02, dada o marco interruptivo, como consagrado nas 

Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.069623-7        AG  272358 

ORIG.   :  200361820079275  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRte   :  JOAO MANOLIO 

ADV     :  MARCELLO BACCI DE MELO  

AGRdo   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R   :  EDIBRAL EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO E ILEGITIMIDADE PASSIVA. INCLUSÃO DE SÓCIO. NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1.Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no 

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, 

passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 

2.Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição definitiva do 

crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que 

revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 

3.Constata-se pela documentação juntada aos autos que o débito executado refere-se a tributo cujo fato gerador ocorreu 

entre fevereiro de 1997 e janeiro de 1998, sendo que os agravantes compuseram o quadro social da empresa-executada 

neste período, ou em parte deste período, além disso ocorreu a falência da empresa, que se alegou ter sido encerrada, 

não existindo, porém, elementos nos autos que comprovem se houve ou não irregularidades para sua decretação, daí 

porque a questão da responsabilidade tributária de sócio demanda dilação probatória, pelo que, deve ser discutida na via 

dos embargos do devedor, campo próprio para ampla alegação e impugnação, com possibilidade de instrução. 

4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.093228-0        AG  279682 

ORIG.   :  0300001779  A Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  JOSE ANTONIO OLIVO ZACCARELLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 137/2221 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO. 

INOCORRENCIA. PRECEDENTES. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que entre a constituição definitiva do crédito tributário e a primeira causa de interrupção, ocorrida com a 

propositura da execução fiscal, considerada a aplicação das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, não se consumou prazo 

superior ao qüinqüênio, daí a inexistência de prescrição. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.103099-1        AG  282701 

ORIG.   :  200061821000215  8F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  JAIR PAVANELLO e outro 

ADV     :  JAIR MARINO DE SOUZA 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ADORO COML/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.124106-0        AG  288380 

ORIG.   :  0500006271  A Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  MAURICIO BELLUCCI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1.Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no 

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, 

passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 

2.Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição definitiva do 

crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que 

revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 

3.Quanto à alegação de cerceamento de defesa por falta de descrição dos fatos, é igualmente de manifesta 

improcedência, pois a CDA indica a fundamentação jurídica da cobrança e, inclusive, que houve constituição do crédito 

tributário por DCTF, ou seja, por ato de iniciativa do próprio contribuinte, o qual não pode alegar ignorância quanto aos 

valores declarados e não recolhidos, a tempo e modo. 

4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.004872-3       AMS  298989 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  HELIOMAR S/A e outro 

ADV     :  SIMONE MEIRA ROSELLINI 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.023962-0       AMS  306752 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ADV     :  KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. 

ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 

2.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

3.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

4.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

5.Agravo retido de que não se conhece, e apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026028-1        AC 1233849 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  WALBERT IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA 

ADV     :  MARCOS SEIITI ABE 

embdo    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 

COFINS E PIS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026261-7       AMS  296892 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SM RESINAS BRASIL LTDA 

ADV     :  THOMAS BENES FELSBERG 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 141/2221 

1.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

2.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

3.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

4.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado, vencido o Relator que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.014059-3       AMS  299252 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  EMBRASATEC IND/ E COM/ TEXTIL LTDA 

ADV     :  EVALDO DE MOURA BATISTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

2.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

3.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado, vencido o Relator que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.07.011821-0       AMS  304547 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV     :  ADEMAR FERREIRA MOTA 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE 

DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.Julga-se prejudicado o agravo retido, quando a matéria nele versada foi devolvida pela própria apelação, recurso de 

maior extensão. 

2.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

3.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

4.Agravo retido prejudicado, e apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Relator que lhe dava parcial 

provimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.036798-1        AC 1266544 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EUREKA IND/ DE BOTOES LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. 

FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega da DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso. 

3.Apelação fazendária e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.005786-5        AG  290332 

ORIG.   :  0400000292  A Vr LIMEIRA/SP       0400200048  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TRANSTATI REFORMAS E TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL  E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE BENS. 

ARTIGO 185 DO CTN. MEDIDA CAUTELAR. FALTA DE REQUISITOS LEGAIS. RECURSO DESPROVIDO. 

1.A indisponibilidade de bens, a que se refere o artigo 185-A do CTN, depende de prévia citação do executado e da 

inexistência ou não-localização de bens penhoráveis, requisitos ausentes no caso concreto. Todavia, possível, em tese, 

ainda o ajuizamento de medida cautelar, além do arresto executório (artigo 7º, III, LEF). Ocorre que, na espécie, quando 

formulado o pedido de indisponibilidade, com comunicação de bloqueio ao DETRAN, em 31.01.06, já havia sido citado 

o executado, por edital, publicado em 05.05.05, com prazo de trinta dias, viabilizando, pois, a própria penhora 

diretamente, como, de resto, foi ordenada pela decisão ora agravada. 

2.Não consta, porém, dos autos, a evidência concreta da necessidade de medida cautelar no sentido requerido, pois 

houve referência genérica a um perigo abstrato, inclusive para proteção de terceiros, quando, na verdade, o que ocorreu 

foi a demora da exeqüente no procedimento prévio à própria penhora, dando causa, ela própria, ao aventado prejuízo na 

garantia do Juízo.  

3.Agravo de instrumento desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.021970-1        AG  295151 

ORIG.   :  0200000070  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 0200070851  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  JOSE LUIZ FERREIRA 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  LIGUE LUZ MATERIAIS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA e 

outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE DE SÓCIO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que entre a constituição definitiva do crédito tributário e a primeira causa de interrupção não se consumou 

prazo superior ao qüinqüênio, daí a inexistência de prescrição. 

3.Encontra-se consolidada a jurisprudência, em relação aos limites da exceção de pré-executividade, firme no sentido de 

que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de 

exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 

4.A excepcionalidade com que se reveste a admissão de tal via de defesa, que tem características específicas, impede 

que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as 

garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à discussão da temática com a 

envergadura da suscitada. 

5.Caso em que o agravante era sócio-gerente desde a abertura da empresa, dela se retirando em maio/99, ao passo que a 

certidão do Oficial de Justiça, datada de 18.09.02, informou o encerramento das atividades sociais há mais de um ano, o 

que aponta para a validade da decisão agravada, a qual não pode, portanto, ser reformada sem a necessária dilação 

probatória, inviável nesta sede de exceção. 

6.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.036437-3        AG  298280 

ORIG.   :  0200000014  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO CICCONI 

ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE SÓCIO. 

NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO. COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 
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2.Caso em que entre a constituição definitiva do crédito tributário e a primeira causa de interrupção, ocorrida com a 

propositura da execução fiscal, considerada a aplicação das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, não se consumou prazo 

superior ao qüinqüênio, daí a inexistência de prescrição. 

3.Estando a decisão agravada fundada em elementos cognitivos, que apontam para a contemporaneidade entre os 

tributos cobrados e a administração do agravante, e para a inexistência de bens penhoráveis, associada à constatação de 

que se teria dissolução irregular, não se vislumbra a possibilidade de afastar, de plano, a responsabilidade tributária, sem 

dilação probatória, essencial para que se possa concluir no sentido de que as premissas apontadas não ocorreram. 

4. Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.087143-0        AG  310088 

ORIG.   :  200760000046728  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

AGRDO   :  LEONARDO COSTA LOBATO 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. PERDA DE OBJETO. SENTENÇA PROFERIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1.Tendo sido proferida sentença nos autos respectivos, manifesta a perda de objeto do pedido de reconsideração 

formulado em face da decisão que converteu para a forma retida agravo de instrumento, que impugnava decisão 

interlocutória, a qual apreciou pedido de liminar, proferida no curso da tramitação do mandado de segurança. 

2.Cabe à agravante, diante da sentença proferida, impugnar-lhe a validade para o fim de cassar retroativamente os 

efeitos da liminar concedida. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093637-0        AG  314439 

ORIG.   :  200461100090121  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  JOSE NELSON CARNEIRO DO VAL 

ADV     :  FLÁVIA GROHMANN CARNEIRO DO VAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ALIENAÇÃO DE BEM. FRAUDE À EXECUÇÃO. ARTIGO 185 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/05. INOCORRÊNCIA. CITAÇÃO POSTERIOR. ARROLAMENTO. LEI Nº 9.532/97. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1.Na vigência do artigo 185 do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à LC nº 118/05, consolidou-se a 

jurisprudência no sentido de que não basta apenas o crédito tributário constituído ou inscrito em dívida ativa, mas 

necessária a citação em execução fiscal e, mais, a prova de que não houve pelo devedor a reserva de bens para suportar 

o débito fiscal, ou seja, é essencial provar que a alienação do bem frustrou a tentativa da Fazenda Pública de garantir a 

dívida excutida, ao demonstrar a inexistência de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

2.Caso em que tanto a propositura da execução fiscal como a citação ocorreram em data posterior à alienação do 

imóvel, não estando, portanto, configurada a hipótese de fraude à execução.  

3.Nem se argumente que a alienação seria nula, pelo fato de ter sido consumada apesar de previamente registrado o 

arrolamento na matrícula do imóvel. É que, nos termos do artigo 64, § 4º, da Lei nº 9.532/97, a sanção aplicável à falta 

de comunicação da venda do bem não é a desconstituição do ato jurídico em si, menos ainda a configuração de fraude à 

execução, mas apenas a permissibilidade de ajuizamento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo, sobre o qual 

não existem evidências nos autos.   

4.Agravo de instrumento desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096769-9        AG  316726 

ORIG.   :  199961120060240  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BIARRITZ COM/ DE VEICULOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1.A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2.Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 
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3.Cumpre salientar que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode 

prevalecer segundo a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código 

de Processo Civil o artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa 

contra devedor solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido 

de que não se impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o 

devedor ou outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora "on 

line". 

4.Consta dos autos a existência de imóvel em nome dos sócios da empresa incluídos no pólo passivo da ação, não 

restando comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a 

localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099141-0        AG  318287 

ORIG.   :  8900429884  4 Vr SAO PAULO/SP 

embte   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

embdo   :  NOEMI EVELINA DE WEBER WAHRHAFTIG e outro 

ADV     :  CLAUDIO CAPATO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.047406-2        AC 1254667 

ORIG.   :  0300013262  1 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FIACAO ALPINA LTDA 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO INDEVIDA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO INDÉBITO 

FISCAL. COBRANÇA DE COFINS. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. REFORMA.  

1.A pendência de embargos infringentes em medida cautelar, que deferiu o pedido de compensação, e de recurso 

especial na ação principal, cujo acórdão negou a inclusão de correção monetária plena no indébito fiscal, não afasta a 

exigibilidade do crédito tributário, nem impede o curso da execução fiscal, dada a inexistência de efeito suspensivo, e 

tampouco autoriza a extinção do feito. Enquanto eficaz o acórdão, que declarou indevida a aplicação de expurgo 

inflacionária na apuração do indébito fiscal, existe liquidez e certeza do título executivo. Não pode o Juiz da execução 

fiscal interferir na eficácia do acórdão do Tribunal, somente passível de suspensão por medida cautelar, na pendência de 

recurso especial, por decisão da Vice-Presidência ou do próprio Superior Tribunal de Justiça. 

2.Com relação à prescrição, não restou demonstrado o curso do prazo qüinqüenal, inclusive porque ausente 

comprovação documental da própria data da efetiva constituição do crédito tributário que, em se tratando de 

compensação, é objeto, em regra, de lançamento pelo contribuinte, em DCTF, passível de homologação, ou não, pelo 

Fisco, nos cinco anos subseqüentes, para somente, então, iniciar-se o prazo de prescrição. Caso em que necessária 

dilação probatória para exame do tema prescricional, inviabilizando a exceção de pré-executividade para tal fim.  

3.Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.00.005006-9       AMS  303418 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  SHALI DIDAR HAMILKO AZAD 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

ESTRANGEIRO. ARTIGO 285-A, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO DA APELAÇÃO.  

1.A aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil depende da indicação, pela sentença, do precedente análogo 

proferido em causa exclusivamente de direito, para efeito de legitimar o julgamento liminar de improcedência.  
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2.Caso em que o feito anterior versava sobre discussão da validade de aplicação de prova de conhecimento como 

condição de revalidação do diploma estrangeiro, ao passo que, na presente demanda, a lesão a direito líquido e certo foi 

atribuída à falta de resposta ao pedido administrativo de revalidação do diploma universitário estrangeiro, revelando 

situações objetivamente distintas, que não permitem, como ocorreu, a aplicação do preceito legal de julgamento liminar. 

3.Desconstituída, de ofício, a r. sentença, ficando prejudicada a apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, desconstituir, de ofício, a r. sentença, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009838-0       AMS  301646 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONENTES DE 

SUSPENSAO LTDA 

ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. ICMS. 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.Nega-se provimento ao agravo retido, quando a matéria nele versada foi devolvida pela própria apelação, recurso de 

maior extensão. 

2.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, em consonância 

com a jurisprudência firmada. 

3.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

4.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Relator que lhe dava parcial 

provimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.019354-5       AMS  302632 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO. 

COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. ALEGAÇÃO OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.005355-0        AC 1319776 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  GALVANI IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

2.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

3.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 151/2221 

4.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.006492-3       AMS  305557 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  RHODIACO INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADV     :  ROBERTO BARRIEU 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

2.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

3.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado, vencido o Relator que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.013742-2     REOMS  306636 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ANDBEM IND/ DE CALCADOS ORTOPEDICOS LTDA 

ADV     :  DANIEL MARCELINO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E 
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DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. OPÇÃO INDEFERIDA. EMPRESA FILIAL. ATIVIDADES 

VEDADAS PELO ART. 17, INC. XI, DA LC Nº 123/06. BAIXA. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1.Confirma-se a sentença que reconheceu o direito líquido e certo do impetrante de aderir ao SIMPLES, nos moldes da 

LC nº 123/06, mesmo porque a própria autoridade coatora, nos autos, informou que o pedido de baixa da empresa filial 

foi processado e deferido retroativamente, não havendo, portanto, óbice para efeito de impedir o gozo pelo contribuinte 

do benefício pleiteado. 

2.Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.001309-4       AMS  300852 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

EMBTE    :  INVICTA VIGORELLI METALURGICA LTDA 

ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. COFINS. ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.11.000711-2       AMS  299636 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

2.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

3.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

4.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado, vencido o Relator que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.12.002764-8     REOMS  303343 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  GENILDA ROSA LOPES FRANCA 

ADV     :  CLAUDENIR PINHO CALAZANS 

PARTE R :  UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA UNOESTE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. EXPEDIÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO 

ESCOLAR (DIPLOMA). ADITAMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA. INFORMAÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

1.Narrando a inicial que a coação decorre da exigência de prévio pagamento de mensalidades em atraso como condição 

para a expedição do diploma, e sendo comprovado que o documento encontra-se à disposição, mediante pagamento de 

taxa, não pode o impetrante aditar a inicial, para alterar a fundamentação e o pedido formulado, depois de prestadas as 

informações. Inexistência da coação narrada: extinção do processo, sem exame do mérito. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

2.Caso em que, ademais, não restou motivada a dispensa do recolhimento da taxa, objeto do aditamento, vez que 

fundada a sentença no exame exclusivamente da tese de ilegalidade da adimplência de mensalidades atrasadas como 

condição à obtenção do diploma.  
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3.Remessa oficial provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.002854-3       AMS  305312 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  WHEATON DECOR DECORACAO DE VIDROS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE GOMES DE SOUSA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. RETENÇÃO. NÃO 

REITERAÇÃO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

3.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

4.Agravo retido não conhecido, e apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Relator que lhe dava parcial 

provimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.001766-8       AMS  301902 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

EMBTE    :  COLEGIO TECNICO ROSA MARIYN S/C LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

embDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LC Nº 70/91 E LEI Nº 9.430/96. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.002807-1       AMS  306783 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MENSHEN DO BRASIL IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RETENÇÃO. NÃO REITERAÇÃO ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. 

(ARTIGO 195, I, CF). 

1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

3.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

4.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

5.Agravo retido de que não se conhece, e apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.002929-4       AMS  303283 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  STM INDL/ LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE PIRES MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RETENÇÃO. NÃO REITERAÇÃO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. 

(ARTIGO 195, I, CF). 

1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

3.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

4.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

5.Agravo retido não conhecido, e apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Relator que lhe dava parcial 

provimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.005639-0       AMS  305552 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  IND/ DE MEIAS SCALINA LTDA 

ADV     :  GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 
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1.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

2.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

3.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de direito creditório. 

4.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado, vencido o Relator que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.005714-9       AMS  306878 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  DE CARLO USINAGEM E COMPONENTES LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RETENÇÃO. NÃO REITERAÇÃO ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. 

(ARTIGO 195, I, CF). 

1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

consonância com a jurisprudência firmada. 

3.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

4.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

5.Agravo retido de que não se conhece, e apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.000544-4        AG  323029 

ORIG.   :  9200014887  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO   :  LAOR RODRIGUES IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  ROSANA CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008185-9        AG  328371 

ORIG.   :  9605123045  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGTE   :  S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE 

INDISPONIBILIDADE DOS BENS E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. ART 185-A DO CTN. ESGOTAMENTO 

SUFICIENTE DAS DILIGÊNCIAS. 

1.Encontra-se consolidada, para efeito da cognição própria do recurso de agravo de instrumento, a jurisprudência firme 

no sentido de que a decretação da indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 159/2221 

comunicação eletrônica da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código 

Tributário Nacional, é possível em casos excepcionais, quando, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de 

garantia da execução fiscal por outros meios. 

2.Caso em que a penhora pelo sistema BACENJUD somente foi deferida depois de frustradas todas as garantias 

anteriores, considerados os leilões negativos quanto a máquinas oferecidas e a própria inexistência de faturamento, para 

garantir a sua penhora, como havia sido determinado. Não houve prematura indisponibilidade de bens, mas evolução 

das medidas constritivas de acordo com a necessidade que se apurou, concretamente, diante das circunstâncias da 

execução fiscal, condição patrimonial do próprio devedor e tempo de tramitação do feito.  

3.Agravo inominado desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012554-1        AG  331278 

ORIG.   :  9200208347  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ELVIRA APARECIDA PALMISANO e outros 

ADV     :  PAULO POLETTO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. RPV. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 

1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios 

desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final 

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - a data em que autuada a RPV neste Tribunal, 

com a exclusão, apenas, dos juros computados a partir do depósito efetuado, conforme constou da decisão agravada. 

2.Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000479-7        AC 1268890 

ORIG.   :  0100000536  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FORMAT INDL/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

PROCEDÊNCIA DECRETADA PELA SENTENÇA. COBRANÇA DE MULTA POR INFRAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM COM A MULTA MORATÓRIA. REFORMA. ARTIGO 515, §§ 1º E 2º, CPC. 

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.  

1.Não se confunde a multa punitiva, prevista na legislação do FGTS e cobrada em virtude da falta de recolhimento da 

contribuição a tempo e modo, com a multa moratória, aplicada em parcelamento, sendo distinta a natureza jurídica de 

cada uma delas, donde a inexistência de bis in idem.  

2.Sendo reformada a sentença, no ponto único apreciado, resta devolvido ao  Tribunal o exame das demais alegações 

(questões e fundamentos), ex vi do artigo 515, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil. 

3.A vedação à correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas não veda a atualização dos 

débitos devidos à Fazenda Pública, que é efetuada com base na UFIR e Taxa SELIC, tal como ocorre, igualmente, com 

a restituição de indébito fiscal. 

4.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, 

rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

5.No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003422-4        AC 1273563 

ORIG.   :  0300003052  A Vr AVARE/SP 0300046583  A Vr AVARE/SP 

EMBTE    :  SILL INDL/ LTDA 

ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  
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2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009025-2        AC 1282585 

ORIG.   :  9600413649  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FABRICA DE PARAFUSOS MARWANDA LTDA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. IRPJ. CSL. 

RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA. DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES E 

CONDIÇÕES.  

1.Não se conhece da apelação na parte em que veicula razões dissociadas do conteúdo real da lide. 

2.O IRPJ e a CSL, restituídos administrativamente, porém atualizado apenas pelo BTNF e UFIR, gera o direito ao 

complemento de correção monetária, nos limites devolvidos e compatíveis com o período do indébito fiscal reclamado: 

crédito passível de compensação com parcelas vincendas dos próprios tributos, acrescido de Taxa SELIC, a partir de 

01.01.96, sem cumulação, na forma da jurisprudência adotada. 

3.Sucumbência fixada nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil (10% sobre o valor atualizado da 

causa). 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, e dar-lhe parcial provimento, e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  95.03.094799-5      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC  288550 

ORIG.   :  8900183869  7 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO  :  DECISÃO DE FLS. 103/104 

APTE    :  D O S/A PARTICIPACOES 

ADV     :  ANTONIO PARDO GIMENES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1.A decisão embargada, que homologou o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o 

processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, deixou de se pronunciar 

sobre a verba honorária. 

2.Embargos de Declaração acolhidos para sanar a omissão, condenando a embargada em honorários advocatícios à 

razão de 1% (um por cento) do valor da causa, por aplicação do artigo 20, § 4º e art. 26, ambos do Código de Processo 

Civil e art. 1º, § 4º, da Medida Provisória n. 303/2006. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  96.03.079702-2          REOAC  341729 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM REOAC  341729 

EMBGTE :  COM/ IND/ ANTONIO DIEDERICHSEN LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 78/89 

ORIG.   :  9503008360  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  COM/ IND/ ANTONIO DIEDERICHSEN LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FI e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.014637-0        AC  462084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC  462084 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 75/86 

ORIG.   :  9600000202  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  C A ZAMPERLINI 

ADV     :  CELSO MAZITELI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1.Conforme consta dos autos, os valores executados são de períodos posteriores à vigência das Leis 8.177/91 e 

8.218/91, quais sejam 10/94, 11/94, 12/94, 1/95, e 2/95, de maneira que não restou comprovada a utilização da 

TR/TRD. 

2.Mantido apenas o encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 que, nos embargos, substitui a condenação do devedor em 

honorários advocatícios (Súmula 168 do TFR). 

3.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, com efeitos infringentes. 

4.Provimento parcial ao recurso de apelação do contribuinte apenas para afastar sua condenação em 10% a título de 

verba honorária. Mantido o encargo do DL 1.025/69. 

5.Remessa oficial provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.106154-2        AC  548152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC  548152 

EMBGTE :  STOCK LAUSANE COM/ DE FIOS LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 106/111 

ORIG.   :  9700000765  2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  STOCK LAUSANE COM/ DE FIOS LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. DEMAIS FUNDAMENTOS DA 

INICIAL NÃO ENFRENTADOS. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. 

1.Inexistência de omissão no acórdão embargado. 

2.Inequívoca intenção de fazer prevalecer o entendimento da embargante sobre a matéria, situação que exigiria o 

reexame da causa. Vedação. 

3.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

4.Acórdão que não enfrentou os demais fundamentos da inicial. Aplicação do art. 515, § 3º, do CPC. 

5.Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito 

tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 

Precedentes do STJ. 

6.Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos, sem efeito modificativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.019221-9        AG  104789 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AG  104789 

EMBGTE :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 103/106 

ORIG.   :  9500006367  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS 

AGRDO   :  CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1.Conforme consta dos fundamentos do voto, foi dado provimento ao agravo de instrumento e não negado. 

2.Erro material corrigido. 

3.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, com efeitos infringentes. 

4.Agravo de Instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.004223-8    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC  

643413 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO  :  DECISÃO DE FLS. 183/184 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GRAN TORNESE CONSULTORIA E PESQUISA S/C LTDA 

ADV     :  PATRICIA BORTOLUCCI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1.A decisão embargada, que homologou o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o 

processeo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, deixou de se pronunciar 

sobre a verba honorária. 

2.Embargos de Declaração acolhidos para sanar a omissão, condenando a embargada em honorários advocatícios à 

razão de 1% (um por cento) do valor da causa, por aplicação do artigo 20, § 4º e art. 26, ambos do Código de Processo 

Civil e art. 1º, § 4º, da Medida Provisória n. 303/2006. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.09.000258-2       AMS  234178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS  234178 

EMBGTE :  STACK TECSOLO ENGENHARIA FUNDACOES E GEOTECNIA 

LTDA 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 294/305 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  STACK TECSOLO ENGENHARIA FUNDACOES E GEOTECNIA 

LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1.Obscuridade reconhecida. Certidão de julgamento e acórdão corrigidos. 

2.Alegação de omissão afastada. 
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3.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte. 

4.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

5.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos em parte. 

6.Embargos de declaração da União Federal conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher em parte os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.17.002763-7  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA      AC  

758349 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

EMBGTE    :  OFICINA MECANICA UNIAO LTDA -ME 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

EMBGDO  :  ACÓRDÃO DE FLS. 468/480 

APTE    :  OFICINA MECANICA UNIAO LTDA -ME 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

3.Precedentes. 

4.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.05.000853-0        AC  883775 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC  883775 

EMBGTE :  CAMP IMAGEM NUCLEAR S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 143/148 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CAMP IMAGEM NUCLEAR S/C LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE REGO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-lo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.009636-7        AC  781770 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC  781770 

EMBGTE :  DENIS DE BRONG MATTAR e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 573/586 

ORIG.   :  9106949223  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO SAFRA S/A 

ADV     :  EDUARDO FLÁVIO GRAZIANO 

APDO    :  DENIS DE BRONG MATTAR e outro 

ADV     :  ELVIS CAMARGO SILVA DE BRONG MATTAR 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 

515, § 3º DO CPC. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 

1.Existência de omissão no acórdão embargado. 

2.Aplicação do art. 515, § 3º, do CPC. 

3.A questão já foi sumulada pelo Supremo Tribunal Federal (Súmula 725). 

4.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para julgar o pedido improcedente. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.065869-7        AG  191613 

ORIG.   :  200361000132174  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DALVIO GIACOBBE e outros 

ADV     :  FLAVIO GIACOBBE 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.No caso em tela, o valor da causa apresentou conteúdo perfeitamente quantificável no momento da propositura da 

demanda, qual seja, o crédito pretendido pelo contribuinte. 

2.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício 

econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 

3.Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.024790-8  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

252148 

ORIG.   :  9800140964  12 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  MAKRO ATACADISTA S/A 

EMBGDO  :  ACÓRDÃO DE FLS. 449/455 

APTE    :  MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 
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2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração e julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.046158-4        AG  214107 

ORIG.   :  200461000029938  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KOFAR PRODUTOS METALURGICOS LTDA 

ADV     :  RODRIGO CANEZIN BARBOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa em mandado de segurança deve 

corresponder ao benefício econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 

2.No caso em exame, verifico que o conteúdo econômico é aferível de imediato. 

5.Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.02.005882-8       AMS  265435 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS  265435 

EMBGTE :  FABRICA DE DOCES MARINDOCES LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 339/342 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  FABRICA DE DOCES MARINDOCES LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 
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1.O v. acórdão foi claro ao concluir que inexiste violação ao princípio da hierarquia das leis, que deve observar o 

âmbito material reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal, conforme precedente 

expressamente citado (RE 419.629). 

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.05.000912-1        AC 1202447 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC 1202447 

EMBGTE :  CEMESP CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO DE PEDREIRA S/C 

LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 232/244 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CEMESP CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO DE PEDREIRA S/C 

LTDA 

ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

1.Erro material corrigido. 

2.Omissão acerca  dos demais artigos do Código Tributário Nacional que possibilitam o entendimento do prazo 

prescricional decenal afastada. O acórdão é claro em aplicar o artigo 168 do Código Tributário Nacional para contagem 

do prazo prescricional, inclusive aos tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

3.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

4.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.000090-4    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

301309 
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ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 219/223 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SILVIA APARECIDA RESENDE 

ADV     :  FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.               

  

PROC.   :  2005.61.00.010926-4       AMS  286853 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS 286853 

EMBGTE :  FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 634/641 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  GUILHERME CEZAROTI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Omissão acerca  dos demais artigos do Código Tributário Nacional que possibilitam o entendimento do prazo 

prescricional decenal afastada. O acórdão é claro em aplicar o artigo 168 do Código Tributário Nacional para contagem 

do prazo prescricional, inclusive aos tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

2.Alegação de omissão e contradição afastadas, pois se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer o 

entendimento da embargante sobre a matéria, exigindo-se um reexame da causa. Vedação. 

3.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

4.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.021967-7       AMS  299202 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OFELIA APARECIDA HORTA FERREIRA 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES HORTA FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELA EMPREGADA NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO, FÉRIAS VENCIDAS E ADICIONAL. SÚMULA 125 DO STJ. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas. 

4.Precedentes da Turma e do STJ 

5.Remessa oficial e apelação improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.027651-0        AC 1202571 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AC 1202571 

EMBGTE :  MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 336/345 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MORUMBI MOTOR COM/ DE AUTOS S/A 

ADV     :  MARCELO FORTES DE CERQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 
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1.Contradição acerca dos limites da compensação afastada. 

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3.Embargos de declaração acolhidos em parte para afastar a contradição acerca dos honorários advocatícios, que 

permanecem como fixados pela sentença. 

4.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher em parte os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.05.014548-3        AC 1236589 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BRUNO MORELLI JUNIOR 

ADV     :  EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO 

NA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO.SENTENÇA ULTRA PETITA. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.No que concerne à determinação de restituição ao autor dos montantes indevidamente recolhidos, a sentença é ultra 

petita, na medida em que não houve pedido na inicial de repetição de referidos valores, devendo, assim, ser reduzida aos 

limites do pedido. 

4.Precedentes desta Corte e do STJ. 

5.Apelação fazendária desprovida e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.27.001847-4        AC 1229108 
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ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  ANTONIO BACCHIN espolio 

REPTE   :  ODILA TOFANELO BACCHIN 

ADV     :  EVANDRO LUIS RINOLDI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVA. 

PRECLUSÃO. 

1.Não conheço da apelação na parte em que trata do IPC de junho de 1987, janeiro de 1989, pois a sentença já acolheu 

tais pretensões. 

2.Preclusa a matéria relativa à produção de prova pertinente ao saldo da conta em março de 1990, uma vez que a parte 

autora, mesmo intimada, não se manifestou no momento processual adequado. 

3.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC. 

4.Devida a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril e o índice efetivamente aplicado acrescida de 

juros de mora, juros remuneratórios e correção monetária. 

5.À correção monetária de valores depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes 

no início do trintídio aquisitivo do direito ao creditamento dos rendimentos pactuados. 

6.O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTN, com crédito efetivado em 

fevereiro de 1991, bem como a partir do mês de fevereiro de 1991 deve ser aplicado o índice legal previsto na Medida 

Provisória n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, ou seja, a TRD, com o crédito dos rendimentos em março 

de 1991 e, assim, sucessivamente. 

7.Apelação parcialmente provida na parte em que conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e dar-lhe parcial provimento 

na parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.026794-6        AG  265313 

ORIG.   :  200561040124422  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SANTOS BRASIL S/A e outros 

ADV     :  FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES :  ORGAO GESTOR DA MAO DE OBRA AVULSA DO PORTO DE   

SANTOS (OGMO) 

ADV     :  VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR 

ADV     :  FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.A demanda subjacente apresentou conteúdo perfeitamente quantificável no momento da sua propositura, qual seja, o 

crédito pretendido pelo contribuinte, tanto que pôde ser calculado pelo MM. Juízo a quo após uma breve análise das 

planilhas juntada aos autos pelos próprios autores, ora agravantes. 

2.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício 

econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 

3.Agravo desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.035076-0        AG  266848 

ORIG.   :  200061120026935  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  MAURO MARTOS 

ADV     :  FABIO LUIZ STABILE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA 

ADV     :  JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 

PARTE R :  OSMAR CAPUCI e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS NO 

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1.Apesar de ter sido proferida de forma sucinta, a decisão atacada encontra-se devidamente fundamentada, não 

padecendo de nulidade. 

2.Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a apreciação, sem a oposição de embargos, 

apenas de matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório ou 

apreciação de fatos e provas, o que não ocorre no caso em tela.  

3.Embora a ilegalidade da inclusão de responsáveis tributários no pólo passivo da execução se insira dentre as matérias 

passíveis de serem apreciadas sem garantia do juízo, no caso em exame não há elementos suficientes para comprovar, 

de plano, as alegações do recorrente. 

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.091392-3        AG  279228 

ORIG.   :  199961820397218  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TAREK ORRA MORUAD e outros 

ADV     :  MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  TEXTIL SAO JOAO CLIMACO LTDA 

ADV     :  MAURO HANNUD 

PARTE R :  ABDUL HALIM YOUSSEF MOURAD 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. 

ART. 135, III, DO CTN. 

1.O caráter tributário das contribuições destinadas à seguridade social já foi reconhecido pelo STF (RE nº 290.079-

6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 17/10/2001, DJ 4/4/2003), não sendo aplicável ao caso, portanto, o art. 13 da 

Lei nº 8.620/93, que, de resto, legislou indevidamente sobre matéria reservada a lei complementar. 

2.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

3.Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que a empresa não foi localizada no endereço 

constante nas cópias da procuração e do contrato social e que os bens penhorados não foram mais encontrados, não 

tendo o depositário fiel - um dos ora agravantes - informado o paradeiro ou justificado a ausência dos referidos bens. 

4.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.101972-7        AG  282629 

ORIG.   :  200261820045480  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ASM COM/ E SERVICOS DE EMPREITEIRO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA 

EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, III, DO CTN.  

1.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

2.O encerramento irregular da pessoa jurídica deve ser comprovado pelo Fisco, não se admitindo a presunção de que, na 

ausência de bens penhoráveis da executada, houve encerramento de suas atividades. 

3.Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que o endereço informado pela empresa executada 

na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo é o mesmo onde ela não foi localizada, caracterizando o 

descumprimento do seu dever de atualizar os dados cadastrais junto àquele órgão. 

4.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.118624-3        AG  287543 

ORIG.   :  200661140067532  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS   TEXTEIS 

LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.Afasto a preliminar de intempestividade do recurso, tendo em vista que o recurso foi protocolizado dentro do prazo 

estabelecido no art. 522 c/c art. 184, § 1º, ambos do CPC. 

2.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa em mandado de segurança deve 

corresponder ao benefício econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 

3.No caso em exame, verifico que o conteúdo econômico é aferível de imediato. 

4.As regras sobre o valor da causa são de ordem pública, podendo o juiz determinar de ofício a alteração de seu valor, 

nos casos em que há critério fixado em lei. 

5.Preliminar afastada. Agravo desprovido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida, e, por maioria, negar provimento ao 

agravo, nos termos do voto do Relator. Vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe dava provimento. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.26.001011-2       AMS  287385 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTONIO CARLOS GIANOCA 

ADV     :  GIULIANA GIANOCA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. 

1.Comprovada a adesão a plano de demissão voluntária. 

2.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

3.Remessa oficial e apelação fazendária desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação fazendária, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.034287-0        AG  297290 

ORIG.   :  200461820566774  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COMISSARIA DE DESPACHOS ITAPOLIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. 

ART. 135, III, DO CTN.  

1.Apesar de a decisão agravada afirmar que se trata de sociedade anônima, o fato gerador dos débitos ocorreu no 

período em que a executada estava constituída sob a forma de sociedade limitada. 
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2.O caráter tributário das contribuições destinadas à seguridade social já foi reconhecido pelo STF (RE nº 290.079-

6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 17/10/2001, DJ 4/4/2003), não sendo aplicável ao caso, portanto, o art. 13 da 

Lei nº 8.620/93, que, de resto, legislou indevidamente sobre matéria reservada a lei complementar. 

3.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

4.Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que o endereço informado pela empresa executada 

na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante certidão 

do oficial de justiça, caracterizando o descumprimento do seu dever de atualizar os dados cadastrais junto àquele órgão. 

5.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.036644-8        AG  298473 

ORIG.   :  9605174367  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELEVADORES REAL S/A 

ADV     :  ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS. FATO 

INSUFICIENTE. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. 

1.O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

2.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

3.O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, 

inc. III, do CTN. 

4.A empresa executada nomeou bens à penhora, o que demonstra a continuidade de suas atividades, restando, sempre, a 

possibilidade de penhora de seu faturamento. 

5.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 
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voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe 

negava provimento. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.040994-0        AG  299387 

ORIG.   :  200061820691800  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  A CINELANDIA COM/ DE BOLSAS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS. FALÊNCIA. FATO 

INSUFICIENTE.  

1.O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada no sentido de que a simples inexistência de bens 

passíveis de constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou 

diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da 

responsabilidade dos administradores. 

2.Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios, passando a massa falida a 

responder pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência. 

3.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.044658-4        AG  299719 

ORIG.   :  9500003856  A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  SAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  MARCIA PRESOTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DESNECESSIDADE DE 

CONSTAR O NOME DOS SÓCIOS NA CDA. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. REFIS. EXCLUSÃO. EXISTÊNCIA DE BENS APTOS A GARANTIR A EXECUÇÃO.  

1. É matéria pacífica na jurisprudência do STJ e do STF a desnecessidade de fazer constar da CDA o nome do co-

responsável pelo débito tributário, tendo em vista que a execução fiscal é proposta contra a pessoa jurídica. 
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2.O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

3.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

4.A lei que instituiu o programa de recuperação fiscal é expressa ao prescrever, em seu artigo 5º, § 2º, que a exclusão da 

pessoa jurídica do parcelamento implica em imediata exigibilidade do crédito confessado e automática execução da 

garantia prestada. 

5.Considerando-se que, após a citação na execução fiscal, a agravante ofereceu bens, os quais foram penhorados antes 

da adesão ao programa de parcelamento, e que resta ainda a possibilidade de penhora de seu faturamento, devem ser 

excluídos os representantes legais do pólo passivo da execução. 

6.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe 

negava provimento. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.089198-1        AG  311445 

ORIG.   :  200461080109543  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MR BEANS ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  AGEU LIBONATI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. INDÍCIOS DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA 

EMPRESA EXECUTADA. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

2.Há indícios de encerramento irregular da pessoa jurídica, uma vez que os próprios representantes legais afirmaram 

que a empresa executada encerrou suas atividades há aproximadamente cinco anos, não possuindo bens. 

3.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional é a data de vencimento do débito e o termo final a data do ajuizamento da execução, considerando-se ação 

ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/05. Não há que se falar, assim, em prescrição dos 

débitos, uma vez que não transcorreram cinco anos entre referidas datas. 

4.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.003877-2        AG  325322 

ORIG.   :  199961820245923  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUMICO TAKAMORI e outros 

ADV     :  CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SOCIEDADE DE EXPLORACAO MINERAL ONSEN TAUBATE LTDA 

e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE NÃO EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE EX-SÓCIOS DA 

EMPRESA EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1.As agravantes faziam parte do quadro societário da empresa executada à época dos fatos geradores, não logrando 

infirmar a alegação de que não exerciam atos de gestão naquele período. 

2.Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória, o que 

não ocorreu no presente caso. 

3.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.005663-4        AG  326574 

ORIG.   :  9900000984  A Vr BARUERI/SP     9900235445  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  ROBERTO CRUZ MOYSES 

ADV     :  CARLOS ELY ELUF 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  PHONESERV DE RECEBIVEIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE ENCERRAMENTO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. 
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1.O STJ tem entendimento pacífico no sentido de que a citação do sócio, para fins de redirecionamento de execução 

fiscal, deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto 

no art. 174 do Código Tributário Nacional, sob pena de declaração de prescrição intercorrente. 

2.No caso em tela, não há que se falar em prescrição intercorrente, uma vez que não houve citação da executada, nem 

tampouco inércia da exeqüente, que diligenciou a fim de localizar a empresa e identificar bens de sua propriedade. 

3.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

4.O encerramento irregular da pessoa jurídica deve ser comprovado pelo Fisco, não se admitindo a presunção de que, na 

ausência de bens penhoráveis da executada, houve encerramento de suas atividades. 

5.Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.012951-0        AG  331547 

ORIG.   :  9805115585  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIO ANTONIO CORREIA 

ADV     :  EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SUPRIDATA IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADV     :  NELSON ALBERTO CARMONA 

PARTE R :  VINCENZO PORCELLI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS. FALÊNCIA. 

FATO INSUFICIENTE.  

1.O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

2.Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

3.O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, 

inc. III, do CTN. 

4.Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios, passando a massa falida a 

responder pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência. 

5.Agravo de instrumento provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  94.03.081680-5             AC  208413 

ORIG.   :  9200565352  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PEABIRU CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA e outros 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outros 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. O próprio voto condutor, que integra o presente acórdão, firmou entendimento claro e inequívoco de incumbir a parte 

autora - no caso a ora embargante - o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, afastada as hipóteses 

de inversão do referido ônus, o que não é o caso dos autos, não havendo que se falar na não observância dos artigos 283 

e 284 do Código de Processo Civil. 

2. Inexistência de julgamento ultra petita, vez que o acórdão se reportou aos exatos termos do apelo da União Federal 

(folhas 423/428) cujo objeto era exatamente a não manutenção da sentença em face das autoras exclusivamente 

prestadoras de serviço. 

3. Pretensão da ora embargante, em verdade, de rediscutir matéria que já foi objeto de apreciação por parte desta turma 

julgadora, hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.035195-0        AC  482019 

ORIG.   :  9500257270  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  ANTONIO WALTER ARAUJO 

ADV     :  EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS 

APDO    :  BANCO SAFRA S/A 

ADV     :  EDUARDO FLÁVIO GRAZIANO 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  LEANDRO DE VICENTE BENEDITO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. 

1. O acórdão embargado não apresenta omissão a ser sanada por esta Turma eis que a questão da legitimidade para 

responder pelas diferenças de correção monetária pleiteadas bem como os índices aplicáveis aos ativos financeiros 

retidos por força da Lei n.º 8.024/90, posta em discussão, foi enfrentada pelo acórdão embargado conforme consta do 

voto condutor. 

2. Embora conste no voto condutor o entendimento claro no sentido de que a responsabilidade da instituição financeira 

depositária seria apenas em relação à diferença entre o IPC e o índice efetivamente creditado relativo ao mês de março 

de 1990, sendo que as diferenças pleiteadas relativas ao mês de abril em diante seria de responsabilidade do Banco 

Central do Brasil, certo é, também, que o voto declarou a incompetência da Justiça Federal para dirimir a questão em 

relação à elas, não havendo que se falar em condenação da instituição financeira privada em relação à diferença 

pleiteada relativa ao mês de março de 1990, independentemente da data de aniversário da conta-poupança ser na 

primeira ou segunda quinzena do mês de março de 1990, devendo o autor ajuizar sua pretensão perante a justiça comum 

tendo como pólo passivo da ação o Banco Bradesco S/ª 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.089037-0        AC  531148 

ORIG.   :  9500525836  1.ª VARA DE SÃO PAULO/SP  

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  SUDAMPAR ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV.     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1.ª VARA DE SÃO PAULO-1ª SSJ-SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO TRIBUTÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS - LEI N. 7.689/88 - COMPENSAÇÃO 

1.Em razão do julgamento da principal, resta prejudicada a medida cautelar. 

2.Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

1. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o julgado. 
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São Paulo, 6 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.089038-1        AC  531149 

ORIG.   :  9600032297  1.ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  SUDAMPAR ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS 

ADV.     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1.ª VARA DE SÃO PAULO-1ª SSJ-SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS 

PESSOAS JURÍDICAS - LEI N. 7.689/88. COMPENSAÇÃO 

1.O Supremo Tribunal Federal, julgando o Recurso Extraordinário n. 146.733, decidiu pela constitucionalidade da 

Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, instituída pela Lei n. 7.689/88, exceto quanto ao período-base 

encerrado em 31/12/1988, exercício de 1989, visto que o artigo 8o. violou o princípio da irretroatividade. 

2.A lei complementar não é o veículo normativo adequado para a imposição da Contribuição Social em tela. 

3.A compensação deve se dar de acordo com a Lei nº 8383/91, afastada a IN 67/92. 

4.Correção monetária plena de acordo com a Súmula 46 do TFR. 

5.Descabe a aplicação de juros em compensação tributária. 

6.Apelação da autora provida. Apelação da União Federal não provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, dar provimento à 

apelação dos autores e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

São Paulo, 6 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.010359-4        AC  572105 

ORIG.   :  9700121585  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 

ADV     :  RUBENS APPROBATO MACHADO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. 

1. Embora alegue a embargante terem sido os dispositivos por ela elencados como fundamentos jurídicos do seu pedido, 

tem-se que o acórdão firmou entendimento claro e inequívoco acerca da constitucionalidade do artigo 1.º da Lei n.º 

9.316/96, rebatendo, inclusive, as alegadas ofensas ao fato gerador do IRPJ e da CSSL bem como ao princípio 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 187/2221 

insculpido no artigo 145, § 1.º da Constituição Federal (Capacidade Contributiva) e ao artigo 43 do Código Tributário 

Nacional. 

2. Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos terem servido de fundamentação jurídica a arrimar a pretensão do ora 

embargante, o fato de não terem sido objeto de apreciação por parte desta Turma não se constitui em omissão a ser 

sanada por via dos presentes embargos de declaração. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.046234-0        AC  615340 

ORIG.   :  9700584674  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COML/ COMAPI DE TINTAS E VERNIZES LTDA 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

PARCIAL SEM ALTERAÇÃO DO JULGADO 

1. O acórdão embargado firmou o entendimento claro e inequívoco de que, na atualização dos valores a compensar, 

devem ser aplicados os índices constantes do Provimento n.º 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª 

Região vez que tais índices guardavam concordancia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Tal 

afirmativa foi suficiente para espancar o pleito do ora embargante - que pedia a inclusão do IPC de fevereiro de 1991 - 

não se configurando, portanto, a contradição alegada. 

2. No que respeita a contradição entre o entendimento firmado pela Turma julgadora e a jurisprudência de outros 

tribunais, cumpre salientar que, se contradição existir não se cuida de contradição interna, mas sim entre o decidido no 

presente caso e a jurisprudência de instâncias superiores, fato que desautoriza o acolhimento dos embargos de 

declaração que se prestam tão-somente para suprir eventual contradição existente entre os fundamentos do voto e o 

provimento final dado ao feito, o que não é o caso dos autos. 

3. Omisso, por sua vez, o acórdão embargado a respeito da condenação em verba honorária, pelo que acolho-o tão 

somente para fixá-la no valor de R$26.000,00 (valor da causa atualizado corresponde a R$268.479,09) a ser suportado 

na proporção de que cada parte dacaiu, em face da sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 caput do Código de 

Processo Civil. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.074813-1        AC  652436 

ORIG.   :  9700084132  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  MARITEL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECRETOS-LEI NS. 2.445/88 E 2.449/88. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.08.010758-9        AC 1143016 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ASSESSORIA E CONSULTORIA COML/ J S DE BAURU LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. COMPENSAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.     (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.03.99.014268-3        AC  680216 

ORIG.   :  9800375147  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NORTEX ESTAMPARIA LTDA e outro 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECRETOS-LEI NS. 2.445/88 E 2.449/88. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.000577-5        AC 1170027 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COIMPAR-COAN S/A TRADING COMPANY 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. ARTIGO 168, INCISO I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

1.Deve-se observar a prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

2.Apelação e remessa oficial providas. Apelação da autora prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à  remessa oficial, e dar 

por prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

São Paulo, 3 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.013325-0        AC  875653 
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ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PROMPTEL COMUNICACOES S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

VERBA HONORÁRIA.  

1.No que se refere à aplicação da prescrição qüinqüenal, a questão foi devidamente enfrentada no voto condutor do 

acórdão, não havendo qualquer omissão a ser sanada quanto a este aspecto. 

2.Esclareço, tão-somente, que os honorários advocatícios foram fixados  de acordo com o artigo 20 § 4º do Código de 

Processo Civil.   

3.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.08.007467-9        AC  799383 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ODAIR MASSOCA CANTATORE 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. COMPENSAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.     (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.03.00.041025-4        AG  211482 

ORIG.   :  200261190021030  1ª Vara GUARULHOS/SP     0100002467  3ª Vara 

GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Ministério Público Federal 

PROC    :  RICARDO BALDANI OQUENDO 

AGRDO   :  HOSPITAL MENINO JESUS DE GUARULHOS S/A 

ADV     :  EDUARDO ANTONINI 

AGRDO   :  ANTONIO BALCAZAR VELARDE e outros 

ADV     :  JOSE CELSO DE CAMARGO SAMPAIO 

AGRDO   :  MARIO SERGIO PEREIRA FINHOLDT 

ADV     :  ANANIAS PRUDENTE RAMOS 

AGRDO   :  JOSE ARMANDO SANTOS BITTENCOURT 

ADV     :  JOSÉ ANTONIO ROMERO 

AGRDO   :  JOAQUIM GARCIA CARRETE 

ADV     :  JOSE GARCIA DIAS 

AGRDO   :  LUCIANO DELFINO GONTIJO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL - MALVERSAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS - SUS - FALTA DE INTERESSE DA UNIÃO - 

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

1- É claro o ditame constitucional, quando estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, a ser mantida 

através do Sistema Único de Saúde, repassando o ônus, igualmente, a todos entes federados - União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios -, representantes do Poder Público. Destarte, a União, por ter destinado parte de seu orçamento, 

deve garantir a efetiva prestação dos serviços médicos, a qual se propõe prestar juntamente com os demais entes 

políticos. 

2 - O artigo 33, § 4º, da Lei nº 8.080/90 determina que cabe à União Federal a fiscalização da aplicação dos recursos por 

ela repassados aos entes políticos. Declarando que compete ao Ministério da Saúde o acompanhamento da aplicação dos 

recursos repassados, inclusive em hipóteses de malversação, desvio ou não aplicação desses recursos. 

3 -A  União reiteradamente manifesta-se no sentido de não ter interesse na resolução da lide. Alega, que embora possa 

existir interesse reflexo, por envolverem recursos para custeio de saúde pública, referidos recursos após o repasse 

passam a integrar o patrimônio do ente político beneficiado. 

4 - Com a celebração de convênio entre a Secretaria Estadual da Saúde de São Paulo e o Hospital Menino Jesus de 

Guarulhos S/A, o alegado desvio de recursos ocorreu no âmbito da relação jurídica entre as duas entidades.  Dessa 

forma, cabe ao Estado de São Paulo a incumbência de recuperar os recursos inadequadamente utilizados. 

5 -Deve ser afastada a competência da Justiça Federal, posto que não se enquadra à espécie a hipótese prevista no art. 

109, I, da Constituição Federal. 

6 - A ação principal deverá, ser devolvida à Terceira Vara Cível da Comarca de Guarulhos para prosseguimento 

7 - Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,19 de junho de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.012284-7        AC 1259823 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDILSON RONALDO MORETTI e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - TÉCNICO EM FARMÁCIA - RESPONSAVEL TÉCNICO POR 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO 

1- o Decreto n.º 74.170/74, que disciplinou a obrigatoriedade da presença do responsável técnico para o funcionamento 

das drogarias e farmácias, determina que este profissional seja farmacêutico. 

2- Em local que não possui farmacêutico, o oficial de farmácia ou técnico em farmácia pode ser responsável técnico 

pelo estabelecimento (§ 3.ª, art. 15, Lei n.º 5.991/73).  

3- Não configurada a hipótese excepcional de interesse público 

4-Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  5 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.000870-8        AC 1269976 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS SP 

ADV     :  ROGERIO GERALDO LORETI 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - RESPONSÁVEL TÉCNICO - INEXIGÊNCIA  

1.O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 não exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por drogarias e 

farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento. 

2.O Decreto 793, que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74, determina que os hospitais possuam 

farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensação de medicamentos. 

3.A exigência contida no decreto extrapolou o comando legal. 

4.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.04.008737-1        AC 1307731 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CATULO DA SILVA SOUZA e outros 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Uniao Federal 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - FUNDO PIS-PASEP - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL 

1.Trata-se in casu de ação que visa a atualização monetária de valores depositados em contas individuais do 

PIS/PASEP. Não há expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, sendo 

aplicável a regra geral para ações de natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 1.º do Decreto n.º 

20.910/32.  

2.Computa-se este prazo prescricional da data em que ocorreu o alegado creditamento em valor menor que o 

pretendido. Princípio da actio nata. 

3.Prescrição reconhecida de ofício. Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição e dar por prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.010379-0        AC 1290108 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  GABRIEL DAL MEDICO HIRSCH 

ADV     :  MARCELO UMADA ZAPATER 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  PRESCRIÇÃO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS.  

1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 
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2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.  

3- Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

4- Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.010401-0       AMS  287209 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do         Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  MURILO ROBERTO JESUS MAGANHA 

ADV     :  FLAVIA CAROLINA MAZZONI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - 

PREQUESTIONAMENTO 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada por esta Corte. 

2.Inexistente qualquer vício no voto condutor. 

3.Os embargos de declaração não se prestam a corrigir os fundamentos da decisão. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008     (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.010848-8        AC 1290107 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  BRUNO DAL MEDICO HIRSCH 

ADV     :  MARCELO UMADA ZAPATER 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  PRESCRIÇÃO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS.  

1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.  

3- Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

4- Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.010858-0        AC 1316467 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  FRANCISCO DAL MEDICO 

ADV     :  MARCELO UMADA ZAPATER 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - O débito judicial deve ser atualizado com base em  índices reais, na forma estabelecida pela Resolução n.º 561/2007 

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

2 - Verba honorária reduzida para 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20 § 3º do Código de 

Processo Civil. 

3 - Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.000703-0        AC 1211607 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São                  Paulo - 

CRC/SP 

ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

APDO    :  JOSE CARLOS RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA DA INICIAL. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 284 DO 

CPC. PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1. A redação do art. 1º da Lei 6.830/80 a Certidão de Dívida Ativa é regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo 

Código de Processo Civil. 

2. A aplicação subsidiária das normas gerais do CPC, tanto do processo de conhecimento quanto de execução, dá-se 

quando ausente norma específica na Lei de Execução Fiscal. 

3. Não traz a LEF, nenhum dispositivo sobre a possibilidade de emenda da inicial, de modo, então, que aplicável, 

subsidiariamente, a norma do art. 284 do CPC, impondo ao Juiz determinar a emenda/complementação da inicial nos 

casos de nos casos de ausência de requisitos, defeitos e irregularidades. 

4. Deve o Juízo antes de extinguir o feito conferir à exeqüente oportunidade de emenda ou substituição do título, 

também, em respeito ao princípio da celeridade processual. 

5. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação nos termos do voto que integra o presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de outubro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.032897-1        AC 1267618 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LIVRARIA ACLIMACAO LTDA (MASSA FALIDA) 

SINDCO  :  JORGE TOSHIHIKO UWADA 

ADV     :  JORGE TOSHIHIKO UWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO. DEVIDO. 

1.A massa falida não sofre a incidência em seu débito de multa moratória.  

2.Os juros moratórios não são devidos pela massa falida (Art. 26 da Lei nº 7.661/45).  

3.O encargo do DL 1.025/69 é devido pela massa falida.Tal encargo não tem natureza exclusiva de honorários 

advocatícios, mas também de espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução.  

4.Apelação provida e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.028753-1        AC 1134342 

ORIG.   :  0200000236  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SERRARIA J AUGUSTO LTDA 

REPTE   :  JOSE AUGUSTO MIRANDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ AMORIM DE SOUSA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

INDEVIDA. 

1- O pagamento do débito ocorreu após o pedido de penhora formulado nos autos.  

2- A embargante poderia ter evitado a constrição judicial bastando para tanto que informasse ao juízo a ocorrência de 

pagamento integral  

3. Deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 

4.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 5 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.009297-9       AMS  289744 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGARIA TUPI LTDA 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -RESPONSAVEL TÉCNICO POR 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO - AUSÊNCIA - FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - COMPETÊNCIA 

1- A competência deferida aos Conselhos Regionais de Farmácia quanto à fiscalização desses estabelecimentos abrange 

à verificação do exercício da profissão de farmacêutico. 
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2 - O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 c/c o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 estabelecem o poder de fiscalizar as farmácias e 

drogarias para verificar a presença  de responsável técnico, legalmente inscrito. 

3 - A obrigação de manter um profissional habilitado durante o horário de funcionamento do estabelecimento tem como 

precípua finalidade o oferecimento de serviços responsáveis, seguros e adequados à população no tocante a saúde da 

comunidade. 

4 - Não há ilegalidade no valor aplicado pela autarquia posto que em consonância com a lei e a jurisprudência atual. 

5 - Apelação a que se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,   5 de junho de  2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.012834-2       AMS  293054 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  NELSON MILITAO DA COSTA e outros 

ADV     :  ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -RESPONSAVEL TÉCNICO POR 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO 

1- O  Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60. 

2- O antigo oficial de farmácia era o prático licenciado que já exercia a profissão quando adveio a Lei nº 5.991/73, a 

qual foi expressamente resguardada pelo Art. 14 da Lei 3.820/60. 

3- Comprovou o autor estar devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo desde 

1971. 

4- Remessa oficial não conhecida e apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  5 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.017248-3       AMS  297108 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGARIA E PERFUMARIA REZENDE LTDA 
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ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -RESPONSAVEL TÉCNICO POR 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO - AUSÊNCIA - FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - COMPETÊNCIA 

1- A competência deferida aos Conselhos Regionais de Farmácia quanto à fiscalização desses estabelecimentos abrange 

à verificação do exercício da profissão de farmacêutico. 

2 - O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 c/c o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 estabelecem o poder de fiscalizar as farmácias e 

drogarias para verificar a presença  de responsável técnico, legalmente inscrito. 

3 - A obrigação de manter um profissional habilitado durante o horário de funcionamento do estabelecimento tem como 

precípua finalidade o oferecimento de serviços responsáveis, seguros e adequados à população no tocante a saúde da 

comunidade. 

4 Apelação a que se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,   26 de junho de  2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.003017-0        AC 1290792 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  BELMIRO FERNANDES 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO BRESSER.  DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JULHO 

DE 1987. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL.  

1 - O montante deve ser corrigido monetariamente na forma estabelecida na sentença, ou seja, pelo Provimento nº 

64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

2 - Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.08.006956-6        AC 1297362 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  APARECIDA DE LIMA BARRETO 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL.  

1 - O montante deve ser corrigido monetariamente na forma do Provimento nº 26, de 18/09/2001, da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, o qual dispõe sobre procedimentos, conferência e elaboração de cálculos de liquidação 

no âmbito da Justiça Federal, de acordo com índices amplamente aceitos pela jurisprudência. 

2 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.009935-2        AC 1315363 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  DALILA BUZIN PERAL 

ADV     :  ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. MP n.º 294/91.  LEI n.º 8.177/91. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Preliminar rejeitada. 

2 - A Lei nº 8.177/91 extinguiu o BTN Fiscal (artigo 3º, inciso I), substituindo-o pela Taxa Referencial Diária, para 

remuneração dos depósitos feitos nas contas-poupança, a partir de 1º de fevereiro de 1991 (artigo 12, incisos I e II). 

3 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 

4 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.003074-0        AC 1202869 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  HERNANDES CALIXTO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - FUNDO PIS-PASEP - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL 

1.Trata-se in casu de ação que visa a atualização monetária de valores depositados em contas individuais do 

PIS/PASEP. Não há expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, sendo 

aplicável a regra geral para ações de natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 1º do Decreto n.º 

20.910/32.  

2.Computa-se este prazo prescricional da data em que ocorreu o alegado crédito em valor menor que o pretendido. 

Princípio da actio nata. 

3.Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 3 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.001510-9        AC 1168611 

ORIG.   :  0000000644  A Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FACELL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PAULO COELHO DELMANTO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA DE MORA. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 

1.A multa de mora constitui-se em penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. 

2.O artigo 84, inciso II, "c", da Lei n.º 8.981/95, estabeleceu o percentual de 30% (trinta por cento). Entretanto, a partir 

da edição da Lei n.º 9.430/96, o percentual ficou limitado a 20% (vinte por cento), por força de seu artigo 61, §2.º.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 202/2221 

3.O Código Tributário Nacional, diploma recepcionado pela atual CF/1988 com natureza de lei complementar, 

determina, em seu art. 106, II, "c", que norma que comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 

tempo da sua prática tem aplicação imediata. 

4.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.006743-2        AC 1177669 

ORIG.   :  9700000051  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     9700019171  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CAMARGO E PIZA LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

CABÍVEL. INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. NECESSÁRIA. 

1.Possível a decretação da prescrição intercorrente de ofício, conforme disposto no § 4º, do art. 40 da LEF. 

2.Necessária a manifestação da Fazenda Pública, em decorrência do princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda pública.  

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.044741-1        AC 1245330 

ORIG.   :  9600282528  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.212/95 E POSTERIORES REEDIÇÕES. 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL CONTADA DA EDIÇÃO DA 1ª MEDIDA PROVISÓRIA. PRESTADORA 

DE SERVIÇOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 
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1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  26 de junho de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.000235-1       AMS  297511 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGARIA MARIFARMA LTDA 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -RESPONSAVEL TÉCNICO POR 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO - AUSÊNCIA - FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - COMPETÊNCIA 

1- A competência deferida aos Conselhos Regionais de Farmácia quanto à fiscalização desses estabelecimentos abrange 

à verificação do exercício da profissão de farmacêutico. 

2 - O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 c/c o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 estabelecem o poder de fiscalizar as farmácias e 

drogarias para verificar a presença  de responsável técnico, legalmente inscrito. 

3 - A obrigação de manter um profissional habilitado durante o horário de funcionamento do estabelecimento tem como 

precípua finalidade o oferecimento de serviços responsáveis, seguros e adequados à população no tocante a saúde da 

comunidade. 

4 - Não há ilegalidade no valor aplicado pela autarquia posto que em consonância com a lei e a jurisprudência atual. 

5 - Apelação a que se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,   5 de junho de  2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.010914-5        AC 1324730 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO RUIZ 

ADV     :  GENESIO VASCONCELLOS JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER E VERÃO - JUROS CONTRATUAIS - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - Os juros remuneratórios não constituem prestações acessórias, mas sim parcelas integrantes do próprio capital 

depositado, sujeitando-se ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do 

Novo Código Civil). 

2 - Os juros contratuais de 0,5% ao mês têm intuito remuneratório, representando a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado, sendo devidos sobre as diferenças apuradas,  a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade. 

3 - Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 8.000,00, nos 

termos do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil. 

4 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.015472-2        AC 1316481 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO ELIZIARIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte do requerente/apelante no que tange à propositura da ação 

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos 

pleiteados. 

2  -  Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.017054-5        AC 1302456 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  LUCILA SARAIVA 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL POPOVICS CANOLA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da requerente/apelante no que tange à propositura da ação 

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos 

pleiteados. 

2  -  Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005105-6        AC 1287263 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  LUCIANA BORGES NOMURA 

ADV     :  ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da autora/apelada no que tange à propositura da ação cautelar, 

posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 

2  -  Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005418-5        AC 1315356 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 
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APDO    :  ARMINDA APARECIDA BISPO DOS SANTOS 

ADV     :  FREDERICO HERRERA FAGGIONI MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da requerente/apelada no que tange à propositura da ação 

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos 

pleiteados. 

2  -  Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.007298-9        AC 1323198 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  NEYDE ALVARENGA TOGNELA TELLES DE ABREU (= ou > de 60 

anos) 

ADV     :  ANDRE RIBEIRO ANGELO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. JUROS. HONORÁRIOS. 

1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

3 - Os juros remuneratórios de 0,5% ao mês são cabíveis a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data 

do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade. 

4 - Acerca da legislação aplicável aos juros de mora, embora a exordial não tenha mencionado a SELIC expressamente, 

trata-se de índice legal, previsto pelo artigo 406 do Novo Código Civil, o qual determina que os juros de mora serão 

fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Logo, merece ser mantida a sentença nessa parte, pois a ação foi proposta após a entrada em vigor do novo código. 

Ressalte-se que não haverá cumulação de correção monetária neste período. 
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5 - Fixo os honorários em R$ 700,00 (setecentos reais), em favor da autora, nos termos do artigo 20 § 4º do Código de 

Processo Civil. 

6 - Apelação da autora provida. Apelação da CEF não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora e negar provimento à apelação 

da CEF, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.08.006629-6        AC 1323104 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MRTA DIB FAVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM".  MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1 - Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam rejeitada. 

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelada, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

4 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

5 - O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma estabelecida pela Resolução n.º 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. Precedentes do Supremo Tribunal de Justiça e desta Corte. 

6 - Apelação da Caixa Econômica Federal não provida. Apelação da autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, negar provimento à apelação da Caixa 
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Econômica Federal e dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e do voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.003815-7        AC 1313607 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

APDO    :  ALCIDES BARBIERI 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte do autor/apelado no que tange à propositura da ação cautelar, 

posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 

2  -  Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004359-1        AC 1290115 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  JULIANA MIGOTTI 

ADV     :  JOAO JAIR MARCHI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da autora/apelante no que tange à propositura da ação cautelar, 

posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 

2  -  Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.09.004701-8        AC 1311543 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

APDO    :  LUIZA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da requerente/apelada no que tange à propositura da ação 

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos 

pleiteados. 

2  -  Processo extinto sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do 

Código de Processo Civil. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução de mérito e dar por prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004702-0        AC 1311544 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APDO    :  ELOISA APARECIDA BAPTISTA 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da requerente/apelada no que tange à propositura da ação 

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos 

pleiteados. 

2  -  Processo extinto sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do 

Código de Processo Civil. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução de mérito e dar por prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.09.004720-1        AC 1313614 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

APDO    :  LUCIA JANDYRA CANCELLIERI DE MORAES 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da autora/apelada no que tange à propositura da ação cautelar, 

posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 

2  -  Extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso III, ambos do 

Código de Processo Civil. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, extingüir o processo sem resolução de mérito e dar por prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.003003-3        AC 1315324 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

APDO    :  REGINALDO DE ARAUJO SOUZA e outro 

ADV     :  LUCIANO CARLOS PERANOVICH 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte dos autores/apelados no que tange à propositura da ação 

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos 

pleiteados. 

2  -  Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.14.007413-9        AC 1319138 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FRANCISCA MARIA DA ROCHA LIMA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - FUNDO PIS-PASEP - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL 

1.Trata-se in casu de ação que visa a atualização monetária de valores depositados em contas individuais do 

PIS/PASEP. Não há expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que regulamenta, sendo 

aplicável a regra geral para ações de natureza não fiscal contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 1.º do Decreto n.º 

20.910/32.  

2.Computa-se este prazo prescricional da data em que ocorreu o alegado creditamento em valor menor que o 

pretendido. Princípio da actio nata. 

3.Apelação não provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.001637-3        AC 1297355 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  HENRIQUE VITOR 

ADV     :  RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".  MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL.  

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 
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incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS.  

4 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.006265-7        AC 1277977 

ORIG.   :  0300005136  1 Vr OSASCO/SP     0300139018  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CENTER CARNES LILIAN DAYANE LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente 

atribuída de decidir sobre a conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e 

juridicamente - os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007074-5        AC 1279235 

ORIG.   :  0300000022  1 Vr GUARA/SP     0300013838  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  MANOEL TORMINA -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -RESPONSAVEL TÉCNICO POR 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO - AUSÊNCIA - FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - COMPETÊNCIA 

1- A competência deferida aos Conselhos Regionais de Farmácia quanto à fiscalização desses estabelecimentos abrange 

à verificação do exercício da profissão de farmacêutico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 213/2221 

2 - O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 c/c o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 estabelecem o poder de fiscalizar as farmácias e 

drogarias para verificar a presença  de responsável técnico, legalmente inscrito. 

3 - A obrigação de manter um profissional habilitado durante o horário de funcionamento do estabelecimento tem como 

precípua finalidade o oferecimento de serviços responsáveis, seguros e adequados à população no tocante a saúde da 

comunidade. 

4 - Não há ilegalidade no valor aplicado pela autarquia posto que em consonância com a lei e a jurisprudência atual. 

5 - Apelação a que se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,   5 de junho de  2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.009769-6        AC 1284511 

ORIG.   :  0300011987  A Vr OSASCO/SP     0300326548  A Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTONIO CARLOS DA SILVA SERRA -ME e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente 

atribuída de decidir sobre a conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e 

juridicamente - os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011526-1        AC 1288778 

ORIG.   :  9807053366  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FIBRALUX IND/ E COM/ LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

PRAZO QUINQUENAL 

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. As contribuições previdenciárias, em face de sua natureza tributária sempre estiveram sujeitas aos prazos de 

decadência e prescrição qüinqüenais previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, norma recepcionada pela atual CF/1988 

com natureza de lei complementar,  não podendo ser alteradas mediante lei ordinária como ocorreu com os art. 45 e 46 

da  Lei nº 8.212/91. 

2.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014287-2        AC 1291593 

ORIG.   :  9715027083  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ENGERACO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

PRAZO QUINQUENAL 

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. As contribuições sociais, em face de sua natureza tributária sempre estiveram sujeitas aos prazos de decadência e 

prescrição qüinqüenais previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, norma recepcionada pela atual CF/1988 com natureza 

de lei complementar,  não podendo ser alteradas mediante lei ordinária como ocorreu com os art. 45 e 46 da  Lei nº 

8.212/91. 

2.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.17.000129-5        AC 1320823 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 
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APDO    :  MARIA HELENA SANCHEZ incapaz 

REPTE   :  WALDEMAR SANCHES 

ADV     :  RUBENS CONTADOR NETO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM".  MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelada, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008  (data do julgamento). 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 14 de agosto  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AG   294424   2007.03.00.020771-1   199961090043725   SP 

    

RELATORA 

: DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   : TRANSPORTES ARMANDO LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00002   AG   299618   2007.03.00.044630-4   200661100040849   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ANTONIO ALBERTO COSTA GOMES -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP  

  

  

00003   AG   298762   2007.03.00.036902-4   0600000143   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : LINORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP  

  

  

00004   AG   291957   2007.03.00.011213-0   200161260080633   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : LIM LAVANDERIA INDL/ MAUA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00005   AG   292132   2007.03.00.011430-7   0200000972   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JARDIFLEX IND/ E COM/ DE ESTOFADOS LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP  

  

  

00006   AG   297187   2007.03.00.034233-0   200461020081061   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JOAO LARA DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00007   AG   290898   2007.03.00.007727-0   200561040106523   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : REGENTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : EDSON JURANDYR DE AZEVEDO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00008   AG   297922   2007.03.00.035811-7   200461130003380   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : CLINICA DE ENDOCRINOLOGIA FRANCANA S/C LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP  

  

  

00009   AG   296283   2007.03.00.032028-0   200061020169645   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00010   AC   1279702   2005.61.82.000167-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IND/ METALURGICA TERGAL S/A massa falida 

ADV     : MARCO ANTONIO DOS SANTOS PECANHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00011   AC   1289291   2006.61.13.002289-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CALCADOS MARTINIANO S/A massa falida 

SINDCO  : MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA 

ADV     : JOSE ANTONIO LOMONACO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00012   AC   1313768   2003.61.82.005003-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00013   AC   1318506   2008.03.99.027717-0   9900001058   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ARTEFATOS DE LATEX NORFOL LTDA 

ADV     : VALDEMAR GEO LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00014   AC   1303518   2004.61.82.059956-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IND/ BRASILEIRA DE EVAPORADORES LTDA 

ADV     : FABIO BISKER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00015   AC   1314276   2008.03.99.027637-2   9815047698   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FORMIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA  
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00016   AC   1314287   2008.03.99.028313-3   9715127258   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FORMIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA  

  

  

00017   AC   1317420   2008.03.99.026945-8   9805088626   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARMARINHOS BATAH LTDA e outros  

  

  

00018   AC   1314527   2001.61.26.003642-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WELK USINAGEM MECANICA DE PRECISAO LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00019   AMS   298929   2006.61.00.000009-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCIO BELISARIO SILVA DE MOURA 

ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00020   AMS   295289   2006.61.00.014701-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RODRIGO ORTEGA RUMI 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 220/2221 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00021   AMS   296585   2006.61.00.017202-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALEXANDRE CAVINA GEORGINI 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00022   AMS   260851   2003.61.26.005148-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HELIO TOLENTINO DE MATOS 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00023   AMS   294175   2006.61.00.021761-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAULO JOSE DE CARVALHO BORGES JUNIOR 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AMS   287711   2006.61.00.004573-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIO FERNANDO DE ACIOLI CONRADO JUNIOR 

ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00025   AMS   307160   2007.61.00.008690-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CLEBER PEREIRA DE MORAIS 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00026   AMS   296449   2006.61.00.016044-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE MANUEL GIL ALVAREZ 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA  

  

  

00027   AMS   289297   2006.61.00.012134-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LEILA DA SILVA SPINOLA e outros 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00028   AC   1320645   2005.61.00.901462-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CAMBUCI S/A 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00029   AMS   306069   2007.61.00.002001-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS S/A 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AC   1297399   2006.61.00.014239-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PEERMUSIC DO BRASIL EDICOES MUSICAIS LTDA 

ADV     : ANA AMÉLIA DE CAMPOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00031   AMS   304325   2005.61.00.010792-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FERRO E ACO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA 

ADV     : ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00032   AMS   304537   2005.61.00.010644-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALTAMIRA IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00033   AMS   303504   2007.61.14.004544-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA e outro 

ADV     : ANDREA DA ROCHA SALVIATTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00034   AMS   305591   2004.61.00.021080-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ESCRITORIO TECNICO CESAR PEREIRA LOPES S/C LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00035   AMS   304755   2006.61.00.022065-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LARA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : IRENE ROMEIRO LARA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00036   AC   1299535   2006.61.00.009602-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LEPE IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARCOS TAVARES LEITE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00037   AMS   306642   2007.61.02.009594-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Universidade de Ribeirao Preto UNAERP 

ADV     : ANDRE LUIS FICHER 

APDO    : ALINE CAMARA LOPES 

ADV     : ALVAIR ALVES FERREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 224/2221 

  

  

00038   AMS   306917   2007.61.02.015431-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Universidade da Associacao de Ensino de Ribeirao Preto UNAERP 

ADV     : ANDRE LUIS FICHER 

APDO    : CAMILA BOARETTO PAULA VASCONCELOS 

ADV     : LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI  

  

  

00039   AC   1333157   2007.61.27.000289-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : DURVAL AURELIO VANZO BARON 

ADV     : JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1299156   2007.61.06.006337-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : ROSANY APARECIDA BIANCHI GALETTI 

ADV     : EMERSON BIANCHI DUCATTI  

  

  

00041   AC   1302050   2007.61.11.004037-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : DENISE CAROLINA RAMOS MATOS 

ADV     : SALIM MARGI  

  

  

00042   AC   1308016   2007.61.11.002441-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : REINALDO MIGUEL 
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ADV     : FERNANDA CAVICCHIOLI ITO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1325362   2007.61.06.005817-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SEBASTIAO JOSE MATIOLLI 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   1232289   2006.61.11.005917-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANTONIO AUGUSTO CICAGLIONI 

ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1311381   2007.61.17.003900-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIANA SANDRA ROSSI MORAES 

ADV     : JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   1325800   2007.61.03.004068-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

APDO    : YASUMI TSUKADA 

ADV     : JOANINHA IARA TAINO 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00047   AC   1306290   2006.61.27.002661-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : GERALDO ALVES DE GODOY e outro 

ADV     : JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1241948   2006.61.17.002579-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA 

APDO    : ALBERTO ARAADI espolio 

REPTE   : LUCILA RAMAZINI PEREIRA ARRADI 

ADV     : JORGE HENRIQUE TREVISANUTO  

  

  

00049   AC   1249460   2006.61.17.002046-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ABADALLA ARRADI espolio 

REPTE   : MUNIR ARRADI 

ADV     : JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   1259728   2006.61.22.002428-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : CARLOS ANTONIO TEIXEIRA e outro 

ADV     : GUILHERME OELSEN FRANCHI  

  

  

00051   AC   1310938   2007.61.03.004302-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DIVINO RIBEIRO DA ROCHA 

ADV     : ANDERSON MARCOS SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   1306908   2007.61.08.004292-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA LUCIA OLIVA FANTINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   1229034   2003.61.00.029411-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

APTE    : LUCIA DE SOUZA SAGGIOMO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : SILVANA VISINTIN 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00054   AC   1326014   2007.61.14.008070-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GALDINO FERREIRA LIMA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   1285498   2005.61.00.017424-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AUGUSTO CESAR ALVES LOBO 

ADV     : EVANDRO PARRILLA  

  

  

00056   AC   1277843   2003.61.00.013842-5 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SERGIO DA SILVA FILHO e outros 

ADV     : VALERIA ROMANELLI DE ALMEIDA  

  

  

00057   AC   1240009   2004.61.00.016783-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JORGE KURANAKA e outros 

ADV     : BEATRIZ ANDRADE PERES PIMENTEL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO  

  

  

00058   AC   1232799   2005.61.02.015288-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VALDEMIR DANDARO 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00059   AC   1293865   2006.61.00.009879-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APDO    : ANTONIO LOPES BALTAZAR e outros 

ADV     : LUIZ ANTONIO BOVE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00060   AC   1293867   2005.61.00.011917-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : REINALDO MARIANO 

ADV     : PATRICIA NICOLIELLO LALLI MODENEZI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00061   AC   1252349   2006.61.00.008322-0 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APDO    : CLEIDE APARECIDA REGGIOLLI GALVAO 

ADV     : JOSE ALVES DE SOUZA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00062   AMS   303564   2006.60.00.010751-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APDO    : LEANDRO BOBRZYK 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00063   AMS   306062   2007.60.00.006488-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APDO    : ANA PAULA LIMA DE QUEIROZ 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00064   AMS   304977   2007.60.00.004990-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

APDO    : JHOERBESSON LOPES SILVA MONTEIRO 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AG   314432   2007.03.00.093527-3   9200000117   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TRANSOUSA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA massa falida 

ADV     : JOSE LUIZ RONDELLI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  
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00066   AG   323724   2008.03.00.001507-3   0400002010   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : TECELAGEM JACYRA LTDA 

ADV     : SALVADOR FERNANDO SALVIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00067   AG   325609   2008.03.00.004247-7   200561820001430   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : RICARDO PEREIRA DE MORAIS 

ADV     : JOSE DE GOUVEIA 

AGRDO   : Conselho Regional de Corretores de Imoveis - CRECI 

ADV     : ADEMIR LEMOS FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00068   AG   328425   2008.03.00.008321-2   200761820217770   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : JULIANO TAVORA BEZERRA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDAO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00069   AG   333465   2008.03.00.015002-0   200661190055689   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : BRASIMPAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : EDSON BALDOINO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00070   AG   334424   2008.03.00.016565-4   0400000699   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TECELAGEM OYAPOC LTDA 

ADV     : RAFAEL DE CASTRO GARCIA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00071   AG   338069   2008.03.00.021816-6   200461820149609   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FERRARO E SILVANO COML/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00072   AG   340417   2008.03.00.025243-5   200461820463651   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ZAMPA DIESEL COM/ DE PECAS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00073   AC   1315139   2003.61.82.069117-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MURILO PINHEIRO DINIZ 

ADV     : MARIA DE FATIMA FUZARO  

  

  

00074   AC   1315135   2007.61.82.004302-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CREDI LEASING CONSULTORIA E COML/ LTDA. 

ADV     : VALTER MENDES JÚNIOR  

  

  

00075   AC   1314416   2008.03.99.018641-3   9715053009   SP 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE MIAMOTO -ME  

  

  

00076   AC   1314423   2008.03.99.018648-6   9715030530   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FIBRAFORTE MONTAGEM E REVESTIMENTO LTDA -ME e outros  

  

  

00077   AC   1311072   2008.03.99.021279-5   9715127118   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SERSIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA  

  

  

00078   AC   1317363   2008.03.99.026926-4   9307017093   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RIOCAMPOS IND E COM DE MOVEIS LTDA e outro  

  

  

00079   AC   1333478   2008.03.99.036215-0   9715038832   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COM/ DE ROUPAS SUCESS LTDA -ME  

  

  

00080   AC   1325730   2006.61.00.009933-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
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APDO    : DANIEL LEAL WERNECK e outros 

ADV     : BRUNO RAMOS PEREIRA  

  

  

00081   AC   1324532   2008.03.99.030983-3   9700000016   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BALIEGO E FERRAZ LTDA e outros  

  

  

00082   AC   1273413   2008.03.99.003272-0   0400000068   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NILCE CAMARGO VALESI -ME  

  

  

00083   AC   1273418   2008.03.99.003277-0   0500000016   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMAOS MUROSAKI LTDA  

  

  

00084   AC   1255843   2004.61.82.063270-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : DROGASIL S/A 

ADV     : DANIELA NISHYAMA  

  

  

00085   AC   1282356   2002.61.09.005579-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MARIO MANTONI METALURGICA LTDA 

ADV     : CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00086   AMS   302429   2006.61.05.015301-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CELESTICA DO BRASIL LTDA 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00087   AMS   301618   2006.61.00.028095-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PERIM COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00088   AMS   301060   2003.61.00.035652-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PENTAGONO PUBLICIDADE S/C LTDA 

ADV     : ALEXANDRE PIRES MARTINS e outros  

  

  

00089   AC   1328590   2007.61.00.012743-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JULIO BUGALLO BERTOLO e outro 

ADV     : EDISON LORENZINI JÚNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BRENO ADAMI ZANDONADI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1328579   2007.61.06.003903-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DIXMER VALLINI espolio 

REPTE   : ZORAIDE CHALELLA VALLINI 
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ADV     : GRAZIELLA GABELINI DROVETTO E NOGUEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL  

  

  

00091   AC   1327001   2007.61.02.004806-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : MENDRIA CRISTINA DA SILVA 

ADV     : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1328580   2007.61.06.003902-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ROSINEIDE VALLINI LORENCATO 

ADV     : GRAZIELLA GABELINI DROVETTO E NOGUEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL  

  

  

00093   AC   1330571   2007.61.06.005913-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV     : PRISCILA DE FREITAS PERES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00094   AC   1331056   2007.61.11.002665-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : SOLANGE APARECIDA MAIA CORCIOLI e outro 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 236/2221 

00095   AC   1328588   2007.61.06.006893-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : VILMA CARVALHO 

ADV     : RENATO CESAR SOUZA COLETTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00096   AC   1330769   2007.61.11.002309-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : RUTH MANHAES BACELLAR 

ADV     : MARCYLENE BONASORTE FERRITE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00097   AC   1331651   2007.61.15.000833-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : DOLORES VILLAR CORREA 

ADV     : PAULO FERNANDO BIANCHI  

  

  

00098   AMS   296097   2004.61.00.012780-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : NESTLE BRASIL LTDA 

ADV     : MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00099   AMS   264016   2003.61.00.036870-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SITTA ASSISTENCIA A SAUDE S/C LTDA 

ADV     : ADAUTO NAZARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00100   AMS   307169   2004.61.00.019158-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CROMEX BRANCOLOR LTDA 

ADV     : ROGERIO PIRES DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00101   AMS   305875   2007.61.04.004419-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : NORTE SUL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : RICARDO LUIS GARCIA BUENO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00102   AC   754609   2001.03.99.056192-8   9200885195   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAMOGIM E CIA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO SAMOGIM JUNIOR e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00103   AC   728619   2001.03.99.043401-3   9500444445   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FOBRASA FORNECEDORA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA 

ADV     : ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00104   AMS   269981   2004.61.00.024620-2 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CHB ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADV     : ILSON JOSE DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00105   AMS   292025   2000.61.00.014266-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARY KAY DO BRASIL LTDA 

ADV     : ABEL SIMAO AMARO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   AMS   276366   2004.61.08.001930-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     : NEOCLAIR MARQUES MACHADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00107   AC   1226198   2004.61.10.006090-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IVO MIRANDA GOMES 

ADV     : RODRIGO DE PAULA BLEY 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00108   AC   1202669   2004.61.06.006994-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE MANOEL REINO 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 239/2221 

  

  

00109   AC   1137734   2004.61.24.001169-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE APARECIDO CLAUDIO 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00110   AC   1137712   2004.61.24.001170-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MILTON MACEDO 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00111   AC   1315401   2005.61.00.006952-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RUI SOARES DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCIA AURELIA SERRANO DO AMARAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00112   AC   1307700   2004.61.04.001159-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LIGIA MARIA DE ANDRADE SILVA e outros 

ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO 

PARTE A : SERGIO LUIZ MONTEIRO MARTINHO 

ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO  

  

  

00113   AC   1083651   2003.61.00.028939-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SHIRO YAGUINUMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CLAUDIA TIMOTEO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00114   AC   987193   2004.03.99.038442-4   9800276939   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LIBERTY ETSUKO SHIDA e outros 

ADV     : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00115   AC   1244374   2001.61.12.002555-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AUTO POSTO S L LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS BARBUIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00116   AC   1230003   2003.61.00.007296-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : BAHEMA PARTICIPACOES S/A 

ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00117   AMS   293312   2003.61.00.010328-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TECNOLOGIA BANCARIA S/A 

ADV     : LEINA NAGASSE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  
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00118   AMS   299842   2004.61.00.000324-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : BANCSEG CONSULTORIA S/C LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00119   AMS   298839   2004.61.00.006747-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SE SUPERMERCADO LTDA 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00120   AMS   289526   2004.61.00.024379-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : COML/ E IMPORTADORA DERBY LTDA 

ADV     : JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00121   AMS   294767   2004.61.00.030321-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : NILPEL IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 

ADV     : PAULO HOFFMAN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00122   AMS   292599   2004.61.00.030835-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TOPICO LOCADORA DE COBERTURAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00123   AMS   290457   2004.61.00.034946-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : IMPLAMED IMPLANTES ESPECIALIZADOS COM/ IMP/ E EXP/ 

LTDA 

ADV     : ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00124   AMS   303242   2004.61.05.005210-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ROCA BRASIL LTDA 

ADV     : PEDRO ANAN JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00125   AMS   294140   2004.61.05.007143-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CAIRU COMPONENTS CP LTDA 

ADV     : NELSON LOMBARDI e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00126   AC   1230327   2004.61.09.008666-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : KS PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV     : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO  

  

  

00127   AMS   291331   2004.61.19.006048-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00128   AMS   302912   2004.61.19.006235-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ADIS IND/ E COM/ S/A 

ADV     : TANIA APARECIDA PECANHA SILVESTRE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00129   AMS   295728   2005.61.00.006143-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : BUSINESS PRESENTATIONS ENGENHARIA DE EVENTOS LTDA 

ADV     : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00130   AMS   298496   2005.61.00.011334-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CPM S/A 

ADV     : ANA CAROLINA SANCHES POLONI ANTONINI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00131   AMS   295442   2005.61.00.018100-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : BANN QUIMICA S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00132   AMS   297248   2005.61.05.005790-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ACAPULCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00133   AMS   295491   2006.61.00.008223-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA e outro 

ADV     : PAULO AYRES BARRETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00134   AC   1245250   2006.61.00.011472-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALUGAMAQUINAS COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : ENOS DA SILVA ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00135   AMS   294284   2006.61.00.012699-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : INDEX ETIQUETAS ADESIVAS LTDA 

ADV     : ANDRÉ BARBOSA ANGULO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00136   AMS   301200   2006.61.00.027472-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOLIRA IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00137   AC   1286950   2006.61.09.003852-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : COM/ BERTOLINI CORTE LTDA 

ADV     : ANDREZZA HELEODORO COLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00138   AC   1299523   2006.61.11.005832-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ERCILIA APARECIDA PIGOZZI GARCIA 

ADV     : ERCILIA APARECIDA PIGOZZI GARCIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : ONIVALDO APARECIDO DE ROSSI e outro 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00139   AC   1284397   2006.61.20.001526-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AGRICULTURA PECUARIA E COM/ PALMARES LTDA 

ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00140   AMS   295497   2006.61.26.003656-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MEDICAL IMAGEM S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00141   MCI   5956   2007.03.00.104236-5   200461000067472   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REQTE   : SE SUPERMERCADOS LTDA 

ADV     : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00142   AMS   297393   2007.61.00.000867-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CEMARI S/A 

ADV     : RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00143   AMS   298552   2007.61.00.001750-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TECHCD INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00144   AMS   298045   2007.61.00.005253-6 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IBIRAPUERA S/A 

ADV     : EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00145   AMS   304676   2007.61.00.019455-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MCCANN ERICKSON PUBLICIDADE LTDA 

ADV     : MILTON FONTES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00146   AMS   303751   2007.61.04.001652-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV     : JULIANA ARISSETO FERNANDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00147   AMS   304289   2007.61.19.001153-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : GRANITOS MOREDO LTDA 

ADV     : VANDERLEI BRANCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00148   AC   1287949   2007.61.82.037206-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : VALERIA ZOTELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00149   AC   1302979   2008.03.99.018605-0   0500000207   SP 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : IRMAOS RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     : ROBERTO VAILATI e outro 

ADV     : MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

??_?? 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

  

PROC.   :  96.03.038153-5          REOMS  173181 

ORIG.   :  9502073576  4 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  IPCC DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ANTONIO EMILIO CAPORALI e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. REGISTRO. REPARTIÇÃO ADUANEIRA. ICMS.  

1. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto de importação na data do registro, na repartição aduaneira, da 

declaração de importação e quanto à cobrança do ICMS já é pacífica a orientação jurisprudencial no sentido de que a 

I.N.nº 54/81, não tem o condão de alterar ou modificar o fato gerador do tributo, o que só pode ocorrer por força de lei. 

2. É ilegal a exigência de comprovação do prévio recolhimento do ICMS como condição para a liberação de 

mercadorias importadas. Súmula nº 03 do TRF-3a. Região. 

3. Remessa improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.070747-1        AC  514218 

ORIG.   :  9500248131  2 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  JOSE DE ANCHIETA PEREIRA e outro 

ADV     :  MILTON SAAD 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  AGNALDO GARCIA CAMPOS 

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. BTNF. PRECEDENTES. 

1. O BTNF é o índice a ser aplicado como fator de correção dos ativos financeiros bloqueados, a teor da MP nº 168/90 e 

Lei de Conversão nº 8.024/90. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

2. Mantida a condenação dos autores nas verbas de sucumbência, uma vez que improcedente o pedido. 

3. Apelação dos autores desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.017065-0       AMS  243939 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURO DONIZETTI LOPES BELLI 

ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FÁRMÁCIA.  AUXILIAR DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO. CARGA HORÁRIA. SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 

1.O auxiliar de farmácia, com carga horária de trabalho escolar nos moldes exigidos pela lei, está habilitado para 

exercer em nível de 2º grau suas atividades nos limites em que a lei permitir, ou seja, em conjunto com o profissional 

farmacêutico, vez que lhe é vedado assumir responsabilidade técnica em farmácia ou drogaria, conforme entendimento 

pacificado pela Súmula 275 do C. STJ. 

2. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação,  nos termos do voto do Senhor 
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Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.054247-4       AMS  249183 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO FERNANDES LIMEIRA -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73. 

1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não 

contarem com a presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de 

funcionamento, a teor do art. 15, da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.82.025298-9        AC 1283467 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 

APDO    :  DARLEY CAVAZZANA 

APDO :  DARLEY CAVAZZANA 

PARTE R :  NARAZZAQUI E CIA AUDITORES 

ADV     :  DARLEY CAVAZZANA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. É cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, 

onde tenha sido formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 

2. A executada ofereceu defesa comprovando a tempestividade do pagamento. 

3. Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária em 10% do valor da causa.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento à apelação, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.000244-4        AC  848357 

ORIG.   :  9500148455  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VICTORIO EMMANUEL MASPES e outro 

ADV     :  JOAO FLAVIO FARIA DA CUNHA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  BANCO ABN AMRO S/A 

ADV     :  LUIZ MARCELO BAU 

ADV     :  REGINA ELAINE BISELLI  

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. BTNF. "EXPRESSÕES 

INJURIOSAS". ART. 15 DO CPC. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO NÃO CONFIGURADA. 

1. O Banco Central do Brasil tem legitimidade passiva ad causam exclusiva nas ações em que se discute a correção dos 

ativos financeiros bloqueados a partir do mês de março/90, período em que detinha monopólio sobre os saldos, à luz da 

MP nº 168/90 e Lei de Conversão nº 8.024/90. Precedentes do E. STJ. Dessa forma, a União e a instituição financeira 

não detém legitimidade para compor o pólo passivo da demanda. 

2. O BTNF é o índice a ser aplicado como fator de correção dos ativos financeiros bloqueados, a teor da MP nº 168/90 e 

Lei de Conversão nº 8.024/90. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3. Consta da redação do art. 15 do CPC, "expressões injuriosas", dispositivo legal mencionado pelo magistrado. Assim, 

o emprego de "expressões injuriosas" em certidão lançada nos autos, não implica em desrespeito à determinação 

judicial, ofensa ao causídico e tampouco violação ao princípio constitucional do contraditório 

4. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.056985-0        AC 1232489 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALÇADA RECURSAL. ART 34 DA LEF. 

1. O art. 34 da Lei de Execução Fiscal é claro sobre serem irrecorríveis, senão pelos embargos infringentes e de 

declaração ao Juiz da causa, as sentenças proferidas em executivos fiscais cujo valor não exceda a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN 

2. O valor da execução fiscal é de R$38,26, ou seja, muito inferior à alçada prevista no art. 34 da Lei 6.830/80, que 

atualmente equivale a 283,43 UFIR. 

3. Apelo não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.23.001857-8        AC 1290160 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo   COREN/SP 

ADV     :  CELZA CAMILA DOS SANTOS 

APDO    :  LUIS CARLOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. LEI Nº 9.469/97. EXTINÇÃO 

DA AÇÃO.  

1. Não é possível extinguir a execução fiscal, uma vez que a oportunidade e conveniência para o ajuizamento ou não de 

tais ações são exclusivamente dos órgãos referidos na Lei, não competindo ao Judiciário emitir juízo de valor e concluir 

pela ausência de interesse processual para o prosseguimento da ação, sob pena de afrontar o princípio constitucional da 

separação dos poderes. 

2. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu parcial provimento à 

apelação, para determinar o arquivamento provisório da execução fiscal, na conformidade da ata de julgamento que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.002586-5       AMS  299674 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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APTE    :  MARCOS DAVI JUSTINIANO CUELLAR 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

APDO    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul         - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

ESTRANGEIRO.CONDICIONAMENTO DE  EDITAL PARA DAR INÍCIO AO PROCESSO DE REVALIDAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE. AUTONOMIA E DISCRICIONARIEDADE. PREVISÃO LEGAL E 

CONSTITUCIONAL(ART. 48 DA LEI Nº  9.394/96, RESOLUÇÃO CNE/CES nº 01/2002 E ART. 107 DA CF)  

1- Ao condicionar a revalidação do diploma  à edição de novo edital o ato da autoridade impetrada não apresenta 

nenhuma ilegalidade aparente, tampouco evidencia qualquer restrição ao livre exercício profissional, pois age de forma 

impessoal e dentro da discricionariedade prevista na legislação pertinente e na Resolução nº 1, de 28/01/2002, da 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

2-. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento à apelação nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.005304-6       AMS  305098 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  DEISY LORENA MOLINA HUMEREZ 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

ESTRANGEIRO.CONDICIONAMENTO DE  EDITAL PARA DAR INÍCIO AO PROCESSO DE REVALIDAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE. AUTONOMIA E DISCRICIONARIEDADE. PREVISÃO LEGAL E 

CONSTITUCIONAL(ART. 48 DA LEI Nº  9.394/96, RESOLUÇÃO CNE/CES nº 01/2002 E ART. 107 DA CF)  

1- Ao condicionar a revalidação do diploma  à edição de novo edital o ato da autoridade impetrada não apresenta 

nenhuma ilegalidade aparente, tampouco evidencia qualquer restrição ao livre exercício profissional, pois age de forma 

impessoal e dentro da discricionariedade prevista na legislação pertinente e na Resolução nº 1, de 28/01/2002, da 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

2-. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento à apelação nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.022660-5       AMS  305154 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado    de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 

APDO    :  AVICULTURA LOS GATOS LTDA -ME e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA-CRMV. EMPRESA DE 

COMÉRCIO VAREJISTAS DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, AVICULTURAS, "PET SHOPS" 

REGISTRO E MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. DESOBRIGATORIEDADE. 

1.Somente as empresas cuja atividade básica esteja vinculada à medicina veterinária encontram-se compelidas a se 

inscreverem no CRMV. 

2. O simples comércio de artigos para animais, rações e a venda de animais vivos, cuja natureza é eminentemente 

comercial, não caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no CRMV e a manutenção de 

profissional especializado.  

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento à apelação e à remessa oficial,tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000325-2        AC 1268704 

ORIG.   :  0500000568  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0500016549  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 

APTE    :  PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA SP 

ADV     :  RODRIGO SANTANA BITTENCOURT 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS. TERMO A QUO. A PARTIR DA INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES 
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1. O prazo para oposição de embargos à execução começa a fluir desde o ciente, por parte do Procurador do ente 

público, aposto no mandado de citação e não a partir da juntada aos autos do mandado cumprido, ainda que por aviso de 

recebimento.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento que o artigo 1º-B da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.180/01, alterou o artigo 730 do Código de Processo Civil, estabelecendo o prazo de 30 dias para 

a Fazenda por embargos à execução  

3. O representante legal foi citado em 13.12.2005, conforme documento de fls. 21, nos autos da execução em apenso, 

constituindo esta data o termo a quo de contagem do prazo para oposição dos embargos à execução e ofereceu 

embargos à execução fiscal em 06.02.2006, portanto, intempestivos. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.009524-7     REOMS  243448 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  TD S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  RACHID SALUM 

ADV     :  MARCELO TADEU SALUM  

PARTE R :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEI Nº 

10.165/2000. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 145, CF. PRECEDENTES. APELO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. 

I. Com o advento da lei nº 10.165 de 27/12/2000, restaram sanados os vícios constantes da anterior lei nº 9.960 de 

28/01/2000, cujo art. 8º foi declarado inconstitucional pelo STF na ADIMC 2.178/DF. 

II. A TCFA se conforma plenamente aos princípios constitucionais. Tem como hipótese de incidência o regular 

exercício do poder de polícia conferido ao IBAMA para o controle e fiscalização das atividades potencialmente 

poluidoras que se servem de recursos naturais. Taxa que atende, mais, ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, 

II e § 1º; CF). 

III. Precedentes: TRF 1ª Região, AMS nº 200138000045609, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, DJ de 21/05/03; TRF 2ª 

Região, AG nº 200102010181283, Rel. Juiz Rogério Carvalho, DJU de 23/09/02; TRF 4ª Região, AMS nº 

2001.71.00.013774-9; Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJU 20/11/2002; AMS nº 2001.71.00.026060-2, Rel. 

Des. Fed. João Surreaux Chagas, DJU 31/07/2002; AG nº 200204010043272, Rel. Juiz Vilson Darós, DJU de 23/05/02; 

TRF 5ª Região, AMS nº 2001.80.00.001851-8, Rel. Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho, p. 30/09/2002. 

IV. Remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2004 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.021912-0        AC 1281485 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e      

filia(l)(is) 

ADV     :  WERNER BANNWART LEITE 

APDO    :  SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COML/ SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  SERVICO SOCIAL DO COM/ SESC 

ADV     :  ANA CLÁUDIA SILVA PIRES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÕES. SESC/SENAC. RECEPÇÃO. ART. 240 

ADCT. SUJEIÇÃO PASSIVA TRIBUTÁRIA. ART. 195, CF. PRINCÍPIOS DA UNIVERSALIDADE E 

SOLIDARIEDADE. PRECEDENTES. STJ (Resp nº 326.491, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. 

Franciulli Netto, DJ 06.06.2002; Resp nº 431.347, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 23.10.2002).  

I. A natureza jurídica das contribuições ao SESC/SENAC é tributária (art. 149, CF). 

II. Tais contribuições, parafiscais, foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 do ADCT que prevê, destarte, 

tributo afetado a finalidades paraestatais, destinado a entidades privadas. 

III. Contribuintes, nos termos da lei são os empregadores, sendo despiciendo perquirir-se quanto à natureza, civil ou 

comercial das sociedades, abrangidas as empresas prestadoras de serviços. 

IV. Exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta Política (art. 

195). 

V. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.017433-8   AMS  256413 

APTE    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Rec.      Nat. Renovaveis 

IBAMA 

ADV     :  VERIDIANA BERTOGNA 

APDO    :  BOMBRIL S/A 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEI Nº 

10.165/2000. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 145, CF. PRECEDENTES. APELO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. 

I. Com o advento da lei nº 10.165 de 27/12/2000, restaram sanados os vícios constantes da anterior lei nº 9.960 de 

28/01/2000, cujo art. 8º foi declarado inconstitucional pelo STF na ADIMC 2.178/DF. 

II. A TCFA se conforma plenamente aos princípios constitucionais. Tem como hipótese de incidência o regular 

exercício do poder de polícia conferido ao IBAMA para o controle e fiscalização das atividades potencialmente 

poluidoras que se servem de recursos naturais. Taxa que atende, mais, ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, 

II e § 1º; CF). 

III. Precedentes: TRF 1ª Região, AMS nº 200138000045609, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, DJ de 21/05/03; TRF 2ª 

Região, AG nº 200102010181283, Rel. Juiz Rogério Carvalho, DJU de 23/09/02; TRF 4ª Região, AMS nº 

2001.71.00.013774-9; Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJU 20/11/2002; AMS nº 2001.71.00.026060-2, Rel. 

Des. Fed. João Surreaux Chagas, DJU 31/07/2002; AG nº 200204010043272, Rel. Juiz Vilson Darós, DJU de 23/05/02; 

TRF 5ª Região, AMS nº 2001.80.00.001851-8, Rel. Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho, p. 30/09/2002. 

IV. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2004 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.016032-8             AC  363587 

ORIG.   :  9300102753  7 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  ISAAC GRUBER (= OU > DE 60 ANOS) E OUTROS 

ADV     :  ADOLPHO HUSEK 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - PLANO COLLOR - 

LEGITIMIDADE PASSIVA - APLICAÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 - IPC DE MARÇO DE 1990 - CONTAS 

RENOVADAS OU CONTRATADAS NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS - APLICAÇÃO DO BTN E DA TRD 

PARA ATUALIZAÇÃO DO NUMERÁRIO BLOQUEADO. 

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária de depósito, em caderneta de poupança, relacionada ao Plano Verão e ao mês de março de 1990, sobre o 

saldo de contas renovadas até o dia 15.  
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2.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

3.As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, serão atualizadas pelo 

índice IPC de 42,72%. Quanto ao mês de março de 1990, adequada a incidência do IPC somente sobre os saldos das 

contas renovadas ou contratadas na primeira quinzena. O BTN é o índice adequado para a atualização monetária de 

numerário bloqueado por força do Plano Collor, após a contabilização da correção pelo IPC, e, a partir de fevereiro de 

1991, correta a aplicação da TRD. 

4.Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.052583-0             AC  384612 

ORIG.   :  9500286416  15 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OSMAR HARUHO INOKUMA e outro 

ADV     :  HELOISE HELENA PEDROSO e outro 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.070900-3             AC  434107 

ORIG.   :  9500000134  4 Vr MAUA/SP 

APTE    :  TUBARAO COM/ DE CARNES E AVES LTDA 
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ADV     :  ADRIANA MARIA NOGUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 284, DO CPC. 

1. Detectada a irregularidade da petição inicial, deve-se determinar a sua emenda no prazo de dez dias. 

2. Necessária é a observância do artigo 284, do Código de Processo Civil. 

3. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, anular a sentença e 

julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.109663-5        AC  551765 

ORIG.   :  9400130074  6 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO RODOLFO 

ADV     :  OSORIO DIAS 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

APTE    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - DESBLOQUEIO E ATUALIZAÇÃO DE 

NUMERÁRIO BLOQUEADO - PLANO COLLOR - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR QUANTO AO 

DESBLOQUEIO - AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE DAS CONTAS - OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

284, DO CPC. 

1. A petição inicial deve ser acompanhada da prova da titularidade da conta, bem como da data de contratação ou 

renovação. 

2. Necessária a observância do artigo 284, do Código de Processo Civil. 

3. Sentença anulada de ofício. Apelações e remessa oficial prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, anular, de ofício, a r. 
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sentença, restando prejudicadas as apelações e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.029858-0        AC  704491 

ORIG.   :  9500083809  20 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    :  BANCO ABN AMRO S/A 

ADV     :  LUIS PAULO SERPA 

APDO    :  FABIO FERREIRA e outros 

ADV     :  CANDIDO JOSE DE AZEREDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 15 de maio de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.019036-0       AMS  241664 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO WANDERLEI DE ALMEIDA e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DE MULTA - OFICIAL DE 

FARMÁCIA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às 

empresas e estabelecimentos que explorem serviços para os quais sejam necessárias atividades de profissional 

farmacêutico, que não provarem o exercício destas atividades por profissional habilitado e registrado (artigo 10, alínea 

"c" e artigo 24, da Lei Federal nº 3.820/60). 
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2. "O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria." 

(Súmula nº 120, do Superior Tribunal de Justiça). 

3. Apelação do impetrado e remessa oficial desprovidas. Apelação dos impetrantes provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação do impetrado e à remessa oficial e dar provimento à apelação 

dos impetrantes, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.02.006525-0        AC  847401 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     :  EDMILSON JOSE DA SILVA 

APDO    :  AGRO HEMAR LTDA 

ADV     :  PAULO CESAR BRAGA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE  QUÍMICA (CRQ) - IMPOSSIBILIDADE - 

ATIVIDADE BÁSICA - EMPRESA INSCRITA NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AGRONOMIA 

E ARQUITETURA (CREAA). 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

2. A atividade básica exercida pela impetrante obriga-a ao registro no Conselho Regional Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREAA) 

3. É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Química (CRQ), pois é impossível pretender a filiação 

a dois conselhos profissionais, em razão da mesma atividade. 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.013537-3        AC  788934 

ORIG.   :  9500012103  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia   Ocupacional 

ADV     :  LUCIA RIENZO VARELLA 

APDO    :  LAPA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 
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ADV     :  MIGUEL AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL (CREFITO) - IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA - EMPRESA INSCRITA NO 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA (CRM). 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

2. A atividade básica exercida pela impetrante obriga-a ao registro no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

3. É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional (CREFITO), pois é impossível pretender a filiação a dois conselhos profissionais, em razão da mesma 

atividade. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.027285-6        AC  813242 

ORIG.   :  9600063346  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADV     :  FABIANO DE ANDRADE 

APDO    :  NESTLE INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     :  PEDRO PAULO FAVERY DE A RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CRMV): 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. As atividades desenvolvidas pela autora não estão elencadas nos artigos 5º e 6º, da Lei Federal nº 5.517/68, entre as 

atividades privativas dos médicos veterinários . 

2. Apelação e Remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.00.008661-5       AMS  240511 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  ANTONIO SGARBI e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA PARA  FISCALIZAÇÃO E 

APLICAÇÃO DE MULTA - OFICIAL DE FARMÁCIA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR FARMÁCIA. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às 

empresas e estabelecimentos exploradoras de serviços para os quais sejam necessárias às atividades de profissional 

farmacêutico (artigo 10, alínea "c" e artigo 24, da Lei Federal nº 3.820/60). 

2. "O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria." 

(Súmula nº 120, do Superior Tribunal de Justiça).  

3. A Lei Federal nº 5.991/73 diferencia farmácia de drogaria. 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.012280-2        AC 1032639 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  FRANCISCO MERLOS FILHO 

ADV     :  FRANCISCO MERLOS FILHO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

1. Em relação à conta nº 003109-87, o autor juntou extratos até o mês de abril de 1990, tendo direito à correção 

monetária com a utilização do IPC relativo ao referido mês. 

2. Os embargos de declaração não são aptos à rediscussão da decisão da Turma e, tampouco, para a apresentação dos 

documentos que deixaram de instruir a execução, apesar de estarem em poder do exeqüente. 

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.028334-2       AMS  255249 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MARLON ALBERTO WEICHERT (Int.Pessoal) 

APDO    :  REZENDE E BONDARCHUK LTDA -ME 

ADV     :  DEISE GIRELLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO E 

APLICAÇÃO DE MULTA - OFICIAL DE FARMÁCIA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. 

1.Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às 

empresas e estabelecimentos que explorem serviços para os quais sejam necessárias atividades de profissional 

farmacêutico, que não provarem o exercício destas atividades por profissional habilitado e registrado. (artigo 10, alínea 

"c" e artigo 24, da Lei Federal nº 3.820/60). 

2."O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria." 

(Súmula nº 120, do Superior Tribunal de Justiça). 

3.Apelações e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.03.005091-3       AMS  261133 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  MARIA VANDELUCIA COELHO DE BRITO SILVA 

ADV     :  BENTO CAMARGO RIBEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - EXISTÊNCIA - CORREÇÃO: POSSIBILIDADE. 

1. Ocorrência de decadência: o Auto de Infração nº 123468 foi emitido em 14 de outubro de 2002 e o mandado de 

segurança foi impetrado em 18 de julho de 2003. 

2. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para reconhecer a decadência do mandado de segurança em relação 

ao Auto de Infração nº 123468. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.60.00.006216-0     REOMS  299086 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  ROSA IARA FORNARI 

ADV     :  MAIRA PIRES REZENDE 

PARTE R :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14ª   Regiao em Mato 

Grosso do Sul - CRECI/MS 

ADV     :  VERONICA RODRIGUES MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CORRETOR DE IMÓVEIS - REQUISITO PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL: LEI 

FEDERAL Nº 6530/78 - EXAME DE PROFICIÊNCIA: INSTITUIÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº 800/2002 - 

ILEGALIDADE.  

1. A Lei Federal nº 6.530/78 estabelece que "o exercício da profissão de Corretor de Imóveis será permitido ao 

possuidor de título de Técnico em Transações Imobiliárias" (artigo 2º). 

2.A instituição, por resolução, de qualquer outro requisito - inclusive o de exame de proficiência -, para o exercício 

profissional, é ilegal. 

3.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.002131-0     REOMS  288306 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  BEIERSDORF IND/ E COM/ LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 266/2221 

ADV     :  DEBORAH CARLA CSESZNEKY N A DE F TEIXEIRA 

PARTE R :  Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO -- GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO - EXAME DA SITUAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. 

1. O atendimento a necessidade inadiável se sobrepõe ao contexto da prestação do serviço público, esteja esta em 

caráter regular ou no período de greve. 

2. Cabe ao Poder Judiciário assegurar o atendimento de urgência. Não lhe cabe, é certo, realizar a tarefa. O magistrado 

não é substituto do administrador, mas garantidor do direito subjetivo que qualquer pessoa, contra este, tenha a 

faculdade de exercer. 

3.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.002500-4     REOMS  289048 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  NU SKIN BRAZIL LTDA 

ADV        ENOQUE TADEU DE MELO 

PARTE R :  Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO -- GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO - EXAME DA SITUAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. 

1. O atendimento a necessidade inadiável se sobrepõe ao contexto da prestação do serviço público, esteja esta em 

caráter regular ou no período de greve. 

2. Cabe ao Poder Judiciário assegurar o atendimento de urgência. Não lhe cabe, é certo, realizar a tarefa. O magistrado 

não é substituto do administrador, mas garantidor do direito subjetivo que qualquer pessoa, contra este, tenha a 

faculdade de exercer. 

3.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.19.002678-1     REOMS  288076 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  GLOBE QUIMICA S/A 

ADV     :  JUSCELINO VIEIRA MENDES 

PARTE R :  Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO -- GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO - EXAME DA SITUAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. 

1. O atendimento a necessidade inadiável se sobrepõe ao contexto da prestação do serviço público, esteja esta em 

caráter regular ou no período de greve. 

2. Cabe ao Poder Judiciário assegurar o atendimento de urgência. Não lhe cabe, é certo, realizar a tarefa. O magistrado 

não é substituto do administrador, mas garantidor do direito subjetivo que qualquer pessoa, contra este, tenha a 

faculdade de exercer. 

3.Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088106-9        AG  310627 

ORIG.   :  200760070001849  1 Vr COXIM/MS 0200057874  1 Vr COXIM/MS 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  BRASIL TELECOM S/A 

ADV     :  LUIZ RODRIGUES WAMBIER 

AGRDO   :  Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul 

PROC    :  LUIZ ANTONIO FREITAS DE ALMEIDA 

PARTE R :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     :  JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1.O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2.A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3.O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 268/2221 

4.Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada 

Relatora, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.037017-7        AC 1224905 

ORIG.   :  0500000726  2 Vr BARRA BONITA/SP 0500036068  2 Vr BARRA 

BONITA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE IGARACU DO TIETE SP 

ADV     :  LUIZ ANTONIO PEDRO LONGO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE: INEXISTÊNCIA - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.037043-8        AC 1224931 

ORIG.   :  0500000045  1 Vr CASA BRANCA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI 

ADV     :  JOSE LUIZ SARTORI PIRES 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE: INEXISTÊNCIA - CARÁTER 

INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.001042-0        AC 1255576 

ORIG.   :  3 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  TEREZINHA APARECIDA MARQUES BASSINI 

ADV     :  JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - CEF 

- PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL DE 1990 - ÍNDICE DE 44,80% - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.O contrato de caderneta de poupança constitui relação jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em 

vinte anos. 

2.O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da 

Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será atualizado pelo IPC. 
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3.O percentual aplicável ao IPC relativo ao mês de abril de 1990 é 44,80%. 

4.A correção monetária da caderneta de poupança tem regime próprio. Está adstrita aos seus índices específicos. 

5.Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.003257-4        AC 1273109 

ORIG.   :  9706016465  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS GERALDO KRUGER 

ADV     :  RONNI FRATTI 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - DANO CAUSADO POR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO - 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO PODER PÚBLICO POR OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA: AUSÊNCIA DE PROVA. 

1. O Poder Público não tem responsabilidade objetiva em decorrência de suposto ato omissivo de fiscalização. 

2. Ausência de comprovação de responsabilidade subjetiva.  

3. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.007900-7        AC  579504 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmácia - CRF 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 191 

APTE    :  Conselho Regional de Farmácia - CRF 

ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APDO    :  CASA DE MISERICORDIA SAO VICENTE DE PAULO 

ADV     :  NEVANIR DE SOUZA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.038225-2       AMS  202063 

ORIG.   :  9800325603  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO PEREIRA e outros 

ADV     :  OLAVO JOSE VANZELLI 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

REL.ACO :  DES.FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

e m e n t a 

Administrativo. MANDADO DE SEGURANÇA. conselho regional de farmácia. TÉCNICO EM farmácia. SEGUNDO 

GRAU. Assunção de responsabilidade técnica POR DROGARIA. POSSIBILIDADE.  

I.A Lei nº 5.692 de 17/12/73, veio explicitar a Lei nº 3.820/60, permitindo a inscrição de Técnicos de Farmácia nos 

quadros do Conselho competente. 

II.Comprovada a formação de segundo grau, bem como, no mínimo, 900 horas de curso de técnico de farmácia e 90 

horas de estágio profissional supervisionado, com total igual ou superior a 2.200 horas, possui o impetrante direito à 

inscrição no Conselho Regional de Farmácia e à assunção de responsabilidade por drogaria. 

III.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA BASTO, 

vencido o Relator, que negava provimento à apelação, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de junho de 2006. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2000.60.00.007468-7     REOAC 1120656 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  ADM EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A 

ADV     :  PERCI ANTONIO LONDERO 

PARTE R :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia - CREA 

ADV     :  ANA CRISTINA DUARTE 

ADV     :  RICARDO CAMPOS  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CREA. ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA DESVINCULADA DA AÇÃO 

FISCALIZADORA DO CREA. 

I. Somente se obrigam ao registro no CREA as empresas que prestem serviços na área de engenharia, arquitetura ou 

agronomia ou desenvolvam atividade básica que guarde relação de pertinência com aquela fiscalizada pelo CREA. A 

autora não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses. 

II. Remessa oficial desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos 

e, na conformidade da ata de julgamento que passa a fazer parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.023316-8       AMS  257681 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  HIRGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     :  THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                         E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. 

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF A PARTIR DA EDIÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.190/34, DE 23/08/2001. 

1. Obrigatoriedade da presença de responsável técnico durante todo período de funcionamento em empresas 

distribuidoras de medicamentos, a partir da edição da Medida Provisória n.º 2.190/34, de 23.08.01, cujo artigo 11, 

estendeu às distribuidoras a regra do artigo 15, da Lei nº 5.991/73.  

2. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida providas.  

                     A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de  2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.00.030004-2     REOMS  284498 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ANDREZA REGINA SALIN 

ADV     :  MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

PARTE R :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                       E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL. 

INSCRIÇÃO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 

I - Consolidação da situação fática em razão do decurso de tempo. A parte impetrante já obteve inscrição para exame de 

certificação profissional, consumando-se a condição suspensiva que torna irreversível a decisão recorrida, em respeito 

ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos direitos subjetivos. 

II - Remessa oficial prejudicada. 

                   A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.002307-5       AMS  248034 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  LIGIA FREIRE 

ADV     :  JOAO CALIL ABRAO MUSTAFA ASSEM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE ABREU 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

REL.ACO :  DES.FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DO NÚMERO 

DE PEDIDOS FORMULADOS. ADVOGADO. 

I - O estabelecimento de medidas no sentido da necessidade de prévio agendamento e limitação ao atendimento dos 

segurados não cerceia indevidamente o atendimento ao público. Ao revés, dá tratamento isonômico entre os segurados 

representados por advogado e aqueles que comparecem pessoalmente, dentro da capacidade de atendimento da 

autarquia. 

II - Entretanto, não deve subsistir a limitação de agendamento para apenas um benefício ao dia, uma vez que se 

cercearia o direito dos representados pelo impetrante em ter seus pedidos apreciados com celeridade. 

III - Não há qualquer direito de preferência do advogado na ordem de atendimento no posto da autarquia.  
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IV - Remessa oficial improvida. Apelação da impetrante parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO, vencido o Relator, que dava provimento à apelação e, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.003545-4       AMS  265087 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  VANDERLEI SABURI 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 521 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  VANDERLEI SABURI 

ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.008262-6        AC  999688 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  MARIA DE LOURDES GARCIA e outro 

ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

Administrativo. MANDADO DE SEGURANÇA. conselho regional de farmácia. TÉCNICO EM farmácia. SEGUNDO 

GRAU. Assunção de responsabilidade técnica POR DROGARIA. 

I.A Lei nº 5.692 de 17/12/73 veio explicitar a Lei nº 3.820/60, permitindo a inscrição de Técnicos de Farmácia nos 

quadros do Conselho competente. 

II.Inexistência da documentação probatória de número mínimo de horas.  

III.À autoria não fora dada oportunidade de emendar a inicial para sanar a irregularidade apontada, consoante dispõe o 

CPC. 

IV.Sentença a que se anula, determinando a intimação da autora, para emenda da inicial, nos termos do art. 284 do 

CPC. 

V. Apelação prejudicada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença, restando prejudicada a 

apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento que passa a 

fazer parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.011769-0        AC 1139541 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São      Paulo CRF/SP 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 265/266 

APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  PHARMA VISCONDE LTDA e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.014743-8       AMS  293419 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  M E L DROGARIA LTDA 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                         E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. 

ART. 15, DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A 

FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ART. 10, DA LEI 3.820/60.  

I - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre profissionais a eles ligados, é matéria passível de apreciação 

pela Justiça Federal, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à competência da Justiça do Trabalho.  

II - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo 

o período de funcionamento. 

III - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

IV - Remessa oficial e apelação providas. 

                     A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.015382-7       AMS  268128 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    :  COML/ AGROPECUARIA CONFIANTE LTDA e outros 

ADV     :  HERACLITO ALVES RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE 

DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. 

I.A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos 

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. 

II.O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada 

pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

III.A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

IV.Os impetrantes cujas atividades não se coadunam com a medicina veterinária não estão obrigados ao registro no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

V.Remessa oficial, tida por ocorrida e Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.019227-4       AMS  256325 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    :  VIDAQUATICA COM/ DE PEIXES ORNAMENTAIS LTDA e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE 

DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. 

I.A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos 

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. 

II.O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada 

pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

III.A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

IV.Os impetrantes cujas atividades não se coadunam com a medicina veterinária não estão obrigados ao registro no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 
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V.Remessa oficial e Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.026920-9        AC 1005594 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS 

ADV     :  EDSON VILAS BOAS ORRU 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA. EMBARGOS DE DEVEDOR. 

I.Os embargos de devedor, quando cabíveis, estruturam-se como processo de conhecimento. 

II.Segundo estabelece o Artigo 20 do Código de Processo Civil, é cabível a condenação do vencido ao pagamento da 

verba honorária em todas as causas em que, havendo litígio, uma parte seja sucumbente. 

III.Conforme entendimento desta Egrégia Quarta Turma, deve a verba honorária ser fixada em 10% (dez por cento) 

sobre a diferença entre o valor pretendido pelo credor e aquele oferecido como correto pelo devedor. 

IV.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, constante 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.009346-2       AMS  264590 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 266 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADV     :  ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.022286-6       AMS  276892 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SENE E MAGALHAES LTDA -ME e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

APDO    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE 

DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. 

I.A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos 

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. 

II.O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada 

pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

III.A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

IV.Os impetrantes cujas atividades não se coadunam com a medicina veterinária não estão obrigados ao registro no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

V.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.024698-6       AMS  276449 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    :  AVICULTURA LUVIL LTDA -ME 

ADV     :  DEBORA NICOLETI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE 

DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. 

I.A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos 

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. 

II.O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada 

pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

III.A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

IV.O impetrante cujas atividades não se coadunam com a medicina veterinária não está obrigado ao registro no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

V.Remessa oficial e Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.026126-4       AMS  273338 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  ELISEU GERALDO RODRIGUES 

APDO    :  BOA VISTA COM/ E REPRESENTACOES RIO PRETO LTDA 

ADV     :  ELIANI CRISTINA CRISTAL NIMER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE 

DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. 

I.A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos 

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. 

II.O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada 

pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

III.A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

IV.O impetrante cujas atividades não se coadunam com a medicina veterinária não está obrigado ao registro no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

V.Remessa oficial e Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.032924-7       AMS  271001 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    :  SILVANA APARECIDA ORRICO SAID RACOES -ME e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE 

DE REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. 

I.A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos 

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. 

II.O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada 

pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 
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III.A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

IV.Os impetrantes cujas atividades não se coadunam com a medicina veterinária não estão obrigados ao registro no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

V.Remessa oficial e Apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.034945-3       AMS  288454 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 216 

APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  UNIMED AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  JOÃO MARCELO COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.011774-1       AMS  288455 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  ATILIO HIDEO KOGA 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

Administrativo. MANDADO DE SEGURANÇA. conselho regional de farmácia. TÉCNICO EM farmácia. SEGUNDO 

GRAU. Assunção de responsabilidade técnica POR DROGARIA. 

I.A Lei nº 5.692 de 17/12/73 veio explicitar a Lei nº 3.820/60, permitindo a inscrição de Técnicos de Farmácia nos 

quadros do Conselho competente. 

II. Na via mandamental a prova é pré-constituída, devendo a impetrante juntar com a inicial todos os documentos 

comprobatórios do direito líquido e certo, sob pena de carência da ação. 

III.Extinção do feito, sem julgamento do mérito, prejudicada a apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, extinguir o feito sem julgamento do mérito, prejudicada a 

apelação, nos termos do voto da Relatora, vencida a Juíza Federal Convocada MÔNICA NOBRE, que dava provimento 

à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.024307-2       AMS  289600 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 

APDO    :  B F E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO FRANCA MOREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

AFASTAMENTO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. LEI 6.839/90. EXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO DEPENDENTE DA ATIVIDADE BÁSICA EXERCIDA. 

I.Compulsando-se os autos, vê-se que além de apresentar documentos próprios comprobatórios de suas atividades, 

juntou-se, ainda cópia do auto de infração emitido pela autoridade impetrada, no qual se constata qual a atividade 

desenvolvida pela impetrante. Preliminar afastada.  

II.A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos 

profissionais delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 

terceiros. 

III.O exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação dada 

pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 
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IV.A obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como, a contratação de profissional específico, 

é verificada tomando-se por critério a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pela empresa. 

V.O impetrante cujas atividades não se coadunam com a medicina veterinária não está obrigado ao registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. 

VI.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.026907-3       AMS  282407 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 158 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA SP 

ADV     :  ANDRÉ FILOMENO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.000437-1       AMS  287532 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  AGOSFARMA COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

SOCIEDADE LTDA 

ADV     :  ANA CRISTINA NEVES VALOTTO 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                         E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. 

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF A PARTIR DA EDIÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.190/34, DE 23/08/2001. 

1. Obrigatoriedade da presença de responsável técnico durante todo período de funcionamento em empresas 

distribuidoras de medicamentos, a partir da edição da Medida Provisória n.º 2.190/34, de 23.08.01, cujo artigo 11, 

estendeu às distribuidoras a regra do artigo 15, da Lei nº 5.991/73.  

2. Apelação do CRF e remessa oficial, tida por ocorrida providas. Apelação da impetrante improvida.  

                     A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação do 

CRF e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.001889-5       AMS  289610 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 226 

APTE    :  ANTONIA BENEDITA GOMES DE AMORIM 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.011189-5       AMS  285464 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 129 

APTE    :  MARIA APARECIDA ARCARI 

ADV     :  ROGÉRIO DE TOLEDO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

REL.ACO :  DES.FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.011861-0       AMS  297539 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 141 

APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  MUNICIPIO DE MACATUBA SP 

ADV     :  CLODOALDO ROBERTO GALLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026746-9       AMS  295489 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

ADV     :  JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                         E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. 

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF A PARTIR DA EDIÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.190/34, DE 23/08/2001. 

1. Obrigatoriedade da presença de responsável técnico durante todo período de funcionamento em empresas 

distribuidoras de medicamentos, a partir da edição da Medida Provisória n.º 2.190/34, de 23.08.01, cujo artigo 11, 

estendeu às distribuidoras a regra do artigo 15, da Lei nº 5.991/73.  

2. Apelação e remessa oficial providas.  

                     A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.003817-5       AMS  296611 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  DROGARIA MOVINI LTDA -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                         E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. 

ART. 15, DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A 

FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ART. 10, DA LEI 3.820/60.  

I - Julgamento da lide, por força do art. 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

II - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre profissionais a eles ligados, é matéria passível de apreciação 

pela Justiça Federal, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à competência da Justiça do Trabalho.  

III - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante 

todo o período de funcionamento. 

IV - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

V - Apelação da impetrante parcialmente provida. 

                     A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento) 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  97.03.032322-7             AG   51581 

ORIG.   :  0000571032  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Departamento de Aguas e Energia Eletrica do Estado de Sao Paulo - 

DAEE/SP 

ADV     :  JOSE WILSON DE MIRANDA 

AGRDO   :  SEBASTIAO DELFINO ESTEVES espolio 

REPTE   :  ALZIRA SILVA ESTEVES 

ADV     :  RENATO ROSA DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA. 

1. Descabe, em sede de liqüidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou, nos termos do art. 610 

do Código de Processo Civil. A determinação de inclusão de índices expurgados na atualização dos cálculos configura 

inovação da lide, em ofensa à coisa julgada. 

2. Agravo de instrumento provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.118443-3        AC  560777 

ORIG.   :  9700000150  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    :  NELSON DEMETRIO 

ADV     :  EVANDRO DEMETRIO 

PARTE R :  BREDE IND/ E COM/ DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. execução fiscal. CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. LAPSO PRESCRICIONAL 

TRINTENÁRIO. Prescrição NÃO CONFIGURADA. 

1. É de 30 (trinta) anos o prazo prescricional das ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

Aplicação da Súmula n. 210 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

2. Dos fatos geradores até a constituição definitiva do crédito pela notificação ao sujeito passivo e entre esta e o 

despacho que determinou a citação não decorreram 30 (trinta) anos. 

3. Nos termos do art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, o despacho do juiz que ordenar a citação é causa interruptiva da 

prescrição, relativamente a dívida ativa de natureza não-tributária. 

4. Prescrição não configurada. 

5. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.011851-7        AC  972624 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    :  EDIVALDO ARAUJO NEVES e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
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1. Não merece conhecimento a irresignação quanto aos honorários advocatícios, uma vez que tal questão foi decidida 

conforme a pretensão recursal. 

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte, e nesta, não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal, e nesta, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.006822-7        AC 1264400 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

APDO    :  MANOEL JOAO LOBO e outros 

ADV     :  ELPIDIO RIBEIRO DOS SANTOS NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não merece conhecimento a irresignação quanto aos honorários advocatícios, uma vez que tal questão foi decidida 

conforme a pretensão recursal. 

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte, e nesta, não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal, e nesta, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.009778-4        AC 1243150 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 
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APDO    :  MILTON DIAS CORDEIRO e outros 

PARTE A :  MARIA EUDILIA GIMENES VALDES VICENTE e outro 

ADV     :  MARIA DE FATIMA LIMA PIRES SANTANA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. 

1. Não merece conhecimento a irresignação quanto aos honorários advocatícios, uma vez que tal questão foi decidida 

conforme a pretensão recursal. 

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte, e nesta, não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal, e nesta, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.009145-0        AC 1194083 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  LUIZ GONCALVES LINS e outros 

ADV     :  MYRIAN BECKER 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. 

1. A irresignação relacionada à fixação de honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não 

foi tratada na decisão agravada. 

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte, e nesta, não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal, e nesta, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.015711-4        AC 1234118 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO MANOEL DA SILVA 

ADV     :  IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000197-0        AC 1134786 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  WALMYR MATHIAS TRIBONI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais não providos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.001188-3        AC 1134895 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  AGUINALDO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DA 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.003163-8        AC 1197174 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  VICENTE DE PAULO MARCONDES 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.005170-0        AC 1211943 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ADEMIR REIS CAVADAS 

ADV     :  HAROLDO WILSON BERTRAND 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.005685-9       ACR   27275 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SANDRA JACINTO SITOE reu preso 

ADV     :  MARIA DA CONCEIÇÃO MELO VERAS GALBETTI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS.   

1.Materialidade comprovada pelo laudo pericial.  

2.Autoria comprovada pela prisão em flagrante e depoimentos.   
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3.O crime do caput do art. 12 da Lei n. 6.368/76 é de mera conduta, de ação múltipla ou variada, cuja consumação 

ocorre com a prática de uma das condutas elencadas naquele dispositivo.  

4.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.000476-1       ACR   29951 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  LUCIANO JUSTINIANO SALVATIERRA reu preso 

ADV     :  LEONARDO CARNAVALE (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA. MATERIALIDADE. 

1. Provada a materialidade do delito pelos laudos periciais constantes dos autos. 

2. Provada a autoria do delito, consideradas as circunstâncias do flagrante confirmadas pelo restante do conjunto 

probatório dos autos. 

3. A Lei n. 11.343/06 somente é aplicável aos fatos ocorridos anteriormente à sua vigência na hipótese de preenchidos 

os requisitos do § 3º do art. 33, pois daí adviria a redução da pena privativa de liberdade em até 2/3 (dois terços). Do 

contrário, a nova pena prescrita ao delito de tráfico de entorpecentes é mais severa. Além disso, não é possível combinar 

leis para o efeito de criar uma terceira norma. Assim, é defeso tomar por empréstimo a gradação instituída pelo art. 40 

para as causas de aumento e aplicá-la às penas prescritas pela Lei n. 6.368/76.  

4. O § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/90 estabelecia que a pena por crime previsto naquele dispositivo, o que implica o 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, haveria de ser cumprida em regime integralmente fechado. O Pleno do 

Supremo Tribunal Federal, porém, declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo, permitindo a progressão de 

regime prisional (STF, Pleno, HC n. 82.959-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 23.02.06, DJ 01.09.06, p. 18).  

5. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.005244-5       ACR   29594 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  BRETT GROBLER reu preso 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA  
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APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

APLICAÇÃO DA LEI N. 11.343/06. 

1.Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão, pelo laudo de constatação e pelo laudo de exame 

em substância que atestam que o material apreendido trata-se de cocaína. 

2.Autoria comprovada pelo interrogatório do réu e pelos depoimentos das testemunhas. 

3.Apelação conhecida e desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer da apelação e negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.008940-7       ACR   29436 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  PATRICIA ANNE EDWARDS reu preso 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA. MATERIALIDADE. 

1. Provada a materialidade do delito pelos laudos periciais constantes dos autos. 

2. Provada a autoria do delito, consideradas as circunstâncias do flagrante confirmadas pelo restante do conjunto 

probatório dos autos. 

3. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento,  nos termos do relatório e do voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.101104-6        AG  319769 

ORIG.   :  200761080051244  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  JOENIR APARECIDO BIANCHI JUNIOR e outros 

ADV     :  ELLEN CRISTINA SE ROSA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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AGRDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

1. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da prestação 

é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede de cognição 

sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. Encargos contratuais, 

como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 

3. Agravo de instrumento não provido. Embargos de declaração prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicados os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.000517-4       ACR   29503 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  MVUMBI KAPITA reu preso 

ADV     :  HUGO JUSTINIANO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CAUSA DE REDUÇÃO DA PENA.    

1.Não se encontram presentes os requisitos para a redução da pena pelo grau máximo, em 2/3 (dois terços), devendo ela 

ser reduzida pelo grau mínimo, em 1/6 (art. 33, §4.º da Lei n. 11.346/06) 

2.Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento  à apelação, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.002401-6       ACR   30541 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  CATHERINA THIJM reu preso 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

APLICAÇÃO DA LEI N. 11.343/06. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. 

1.Materialidade e autoria comprovadas. 

2. A ré preenche os requisitos do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 para a redução da pena no percentual máximo de 

2/3 (dois terços). 

3. Apelação parcialmente provida para reduzir a pena. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002052-4        AG  324101 

ORIG.   :  200061000427690  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  LABO ELETRONICA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.004098-5        AG  325450 

ORIG.   :  200761080091916  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  JOSE BATISTA DE SOUZA 

ADV     :  SEBASTIÃO FERNANDO GOMES (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. 

PRESCINDIBILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDUCIÁRIA. DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO 

RECURSAL EM DOBRO. REFORMA AGRÁRIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SOLUÇÃO DE 

CONTINUIDADE.  

1. Firmou-se a jurisprudência, inclusive após as recentes reformas processuais que facultaram ao advogado declarar a 

autenticidade de cópia de documentos, a desnecessidade de que os documentos juntados ao agravo de instrumento 

sejam autenticados. Precedentes do STJ. 

2. Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova em 

contrário. 

3. O Defensor Público, ou quem exerça cargo equivalente, nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e 

por eles mantida, tem direito à intimação pessoal de todos os atos processuais e à contagem em dobro de todos os 

prazos, nos termos do art. 5o, § 5o, da Lei n. 1.060, de 05.02.50, com a redação dada pela Lei n. 7.871/89. 

4. Considerando que a posse anteriormente cedida pelo INCRA ao agravante sofreu solução de continuidade, a presença 

do recorrente no imóvel não goza de título jurídico adequado. 

5. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, preliminares rejeitadas e agravo de instrumento 

desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, conceder ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, rejeitar as 

preliminares e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009425-8        AG  329177 

ORIG.   :  200861050006447  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SIDNEI DO CARMO ROSSI e outro 

ADV     :  ANDRE EDUARDO SAMPAIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009971-2        AG  329580 

ORIG.   :  200861000035191  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

AGRDO   :  TANIA LOPES DA SILVA 

ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010228-0        AG  329770 

ORIG.   :  200361000106758  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO PONTUAL S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     :  ALEXANDRE JAMAL BATISTA 

AGRDO   :  PRILUMA COML/ AGRICOLA LTDA 

ADV     :  MARIO LUIS DUARTE 

PARTE R :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e   Social - BNDES 

ADV     :  YARA COELHO MARTINEZ 

PARTE R :  TAGUS DO BRASIL FOMENTO COML/ E REPRESENTACAO   

BANCARIA INTERNACIONAL LTDA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014738-0        AG  333028 

ORIG.   :  200861000081073  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROSANGELA ADELINO PELATI e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DA 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.036580-8        AC  483303 

ORIG.   :  9702071895  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOCELI ALVES DE LIMA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/2001 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. O autor aderiu aos termos da LC 110/2001, como se vê do documento de fl. 276 (termos de adesão) e fls. 277 e 292 

(extratos das contas vinculadas), já tendo, inclusive, sacado os valores depositados. 

2. Ressalte-se, por oportuno, que o autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de 

adesão, com o fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

sendo incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, 

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/2001, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

macular seu procedimento. 

3. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela MP 2226/01, correrão por conta das partes os 

honorários advocatícios a seus respectivos patronos, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 

4. Pelo princípio da especialidade a regra contida no art. 29-C da Lei 8036/90, que dispõe sobre o FGTS, introduzida 

pela MP 2164-41, de 24/08/01, prevalece sobre as disposições da MP 2226, de 04/09/2001, que veio acrescentar um 

segundo parágrafo ao art. 6º da Lei 9469/97, de cunho eminentemente tributário. 

5. Por força do princípio inserto no inc. XXXVI do art. 5º da Lei Maior, a jurisprudência tem firmado o entendimento 

no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a sucumbência, a parte não poderá mais dispor sobre 

a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 

6. Considerando que o autor aderiu aos termos da LC 110/2001 após o trânsito em julgado da decisão de fls. 237/238, 

não pode prevalecer a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, II, do CPC, devendo prosseguir a 

execução apenas quanto aos honorários advocatícios. 

7. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.064797-1        AC  640672 

ORIG.   :  9807062861  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIO PRONI e outro 

ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

PARTE A :  DEOLINDA BARATELA e outros 

ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 303/2221 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/2001 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO. 

1. Os autores Antônio Proni e Wagner Roberto Mendicino aderiram aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, 

como se vê dos documentos de fls. 255/256 e fl. 210 (termos de adesão) e fls. 257 e fls. 234/237 (extratos das contas 

vinculadas), já tendo, inclusive, sacado os valores depositados. 

2. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela MP 2226/01, correrão por conta das partes os 

honorários advocatícios a seus respectivos patronos, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 

3. Pelo princípio da especialidade a regra contida no art. 29-C da Lei 8036/90, que dispõe sobre o FGTS, introduzida 

pela MP 2164-41, de 24/08/01, prevalece sobre as disposições da MP 2226, de 04/09/2001, que veio acrescentar um 

segundo parágrafo ao art. 6º da Lei 9469/97, de cunho eminentemente tributário. 

4. Por força do princípio inserto no inc. XXXVI do art. 5º da Lei Maior, a jurisprudência tem firmado o entendimento 

no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a sucumbência, a parte não poderá mais dispor sobre 

a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 

5. Restou comprovado nos autos que os autores firmaram o termo de adesão após o trânsito em julgado da decisão 

exeqüenda, ocasião em que a parte não tinha mais liberdade para dispor sobre a verba fixada. 

6. Considerando que os autores aderiram aos termos da LC 110/2001 após o trânsito em julgado da decisão de fls. 

175/177, não pode prevalecer a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, II, do CPC, devendo 

prosseguir a execução apenas quanto aos honorários advocatícios. 

7. Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.024829-1        AC 1288890 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE MARIA DA SILVA PEDRA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 
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Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.002310-3        AC  676332 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARCOS RODRIGUES MARTINS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/2001 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O autor aderiu aos termos da LC 110/2001, como se vê do documento de fl. 239 (termos de adesão) e fls. 241/243 

(extratos das contas vinculadas), já tendo, inclusive, sacado os valores depositados. 

2. Ressalte-se, por oportuno, que o autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de 

adesão, com o fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

sendo incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, 

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/2001, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

macular seu procedimento. 

3. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela MP 2226/01, correrão por conta das partes os 

honorários advocatícios a seus respectivos patronos, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 

4. Pelo princípio da especialidade a regra contida no art. 29-C da Lei 8036/90, que dispõe sobre o FGTS, introduzida 

pela MP 2164-41, de 24/08/01, prevalece sobre as disposições da MP 2226, de 04/09/2001, que veio acrescentar um 

segundo parágrafo ao art. 6º da Lei 9469/97, de cunho eminentemente tributário. 
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5. Por força do princípio inserto no inc. XXXVI do art. 5º da Lei Maior, a jurisprudência tem firmado o entendimento 

no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a sucumbência, a parte não poderá mais dispor sobre 

a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 

6. Restou comprovado nos autos que o autor firmou o termo de adesão em data anterior ao trânsito em julgado da 

decisão exeqüenda, ocasião em que a parte tinha liberdade para dispor sobre a verba fixada, assumindo a 

responsabilidade de pagá-la ao advogado constituído. 

7. Não obstante o merecimento do profissional em receber pelos serviços prestados, não cabe, nesta ação, estipular 

qualquer percentual a título de verba honorária a ser paga pelos autores, por ausência de amparo legal, devendo se valer 

a patrona dos autos dos meios próprios, até mesmo a exigência de cumprimento do contrato de prestação de serviços 

celebrado com seus clientes, para receber os honorários advocatícios. 

8. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.022824-7        AC 1301999 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CANINHA ONCINHA LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma    Agraria - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL E AO INCRA - 

EMPRESA URBANA - OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO - CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO 

APÓS O ADVENTO DA CARTA DE 1988 - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Sob a égide da Constituição Federal de 1967, os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA tinha 

natureza jurídica de tributo, porém, com a vigência da Ementa Constitucional 08/77, os referidos adicionais perderam o 

caráter tributário.  

2. Ao instituir os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA, visando custear o PRORURAL e Reforma 

Agrária, respectivamente, criou a União Federal, para os empregadores urbanos, a obrigação de efetuar o recolhimento. 

Sempre existiu previsão legal para a obrigação em debate e, da leitura de toda essa legislação, não consta qualquer 

comando que autorize a exclusão das empresas urbanas do custeio da Previdência Rural e da Reforma Agrária. 

3. A referida exigência está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual não há que se 

falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra-prestação laboral, ainda que de forma indireta. E a 

atual Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda 

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contra-prestação. 

4. Reconhecida a constitucionalidade e legalidade da instituição e cobrança da exação em comento. 

5. O adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 01/09/89, em face do disposto no § 1º do art. 3º da Lei 

7787/89, que suprimiu a contribuição para o PRORURAL. 
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6. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 

não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

7. Recurso da autora improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso da autora. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.025282-5        AC 1269879 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDEMIL SANTOS DE BRITO FILHO 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 
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3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.17.002133-8        AC 1068267 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN 

ADV     :  LARISSA NOGUEIRA GERALDO  

APDO    :  MARIA ZILMA VALLE 

ADV     :  LUCIANO GRIZZO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS 

CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM TAXA DE RENTABILIDADE - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ -JUROS - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - 

LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGADA PELA EC 40/2003 - CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS - POSSIBILIDADE - CONTRATO CELEBRADO EM DATA POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.170-36 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.  

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 

4.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

5.É indevida a cobrança da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência, e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

6.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12% ao ano, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596 STJ). 
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8.A parte ré, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela Instituição 

Financeira, as quais não se submetiam aos limites constitucionais de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da 

Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações 

do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

9.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

10.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ).  

11.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

12. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, assiste 

razão à CEF acerca da possibilidade da pratica do anatocismo. 

13.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, 

contudo, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade". 

14.Tendo em vista a sucumbência recíproca, fica atribuída  às partes a responsabilidade de arcarem com o pagamento 

dos honorários advocatícios dos seus patronos e, também, respectivas custas e eventuais despesas processuais, nos 

termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

15. Apelação da CEF parcialmente provida. Sentença reformada em parte.  

  A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 30 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.048152-2        AG  215601 

ORIG.   :  200461050093818  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  DJALMA SANTOS FERNANDES LEME 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ -    SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - INCORPORAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS 

AO SALDO DEVEDOR - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 
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2. Não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, 

pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro. 

3. Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.048558-8        AG  215911 

ORIG.   :  200361000033962  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HILDA DE OLIVEIRA SUZART 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

DEPÓSITOS  

DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVOS REGIMENTAIS 

PREJUDICADOS - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, estão prejudicados os Agravos Regimentais, 

onde se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. Ainda que tenha cedido os créditos à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, a CEF é responsável  

pela gerência e operacionalização do financiamento habitacional que se discute na ação principal, devendo permanecer 

no pólo passivo da demanda, para responder por eventuais irregularidades que tenham sido praticadas na evolução do 

contrato. 

3. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

4. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que a mutuária entende devidos não é 

suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo a mutuária demonstrado qualquer 

desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

5. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito. 

6. Agravos regimentais prejudicados. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicados os agravos regimentais e, nos termos do voto médio, julgar parcialmente provido o agravo, 

unicamente para manter a CEF no pólo passivo da ação e impedir a inclusão do nome da mutuária nos órgãos de 

proteção ao crédito. 

São Paulo, 01 de agosto de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.000536-3        AC 1281908 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RODOLPHO MARCON e outro 

ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.003620-7        AC 1165477 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO MANZATTO e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.004123-9        AC 1281909 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RODOLPHO MARCON e outro 

ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 312/2221 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.26.005589-5        AC 1234079 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ROSALINA FERREIRA DAMASSENA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -  NULIDADE DO TERMO DE ADESÃO - 

RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A Lei Complementar nº 110/2201 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

2. Tendo em vista que os termos do contrato em questão foram regulamentados por Lei Complementar vigente, e que o 

autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber as 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, incabível a alegação de que 
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foi induzida a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao plano 

do governo. 

3. Recurso da autora improvido. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso da autora. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.031014-8        AG  234804 

ORIG.   :  200461050093818  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

AGRDO   :  DJALMA SANTOS FERNANDES LEME 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

ADV     :  PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA  

ADV     :  CARLOS HENRIQUE CHAVES BRUNO  

ADV     :  SUELI RIBEIRO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ -    SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

4. Agravo regimental prejudicado. Agravo provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, dar provimento ao agravo. 
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São Paulo, 13 de março de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.015454-3        AC 1294154 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDER VIEIRA CONCEICAO 

REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO   

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. A sentença recorrida julgou inepta a inicial, sob o fundamento de que a parte autora deixou de emendá-la, com a 

retificação do pólo ativo da demanda, indicando pessoa com legitimidade processual. 

2. A parte apelante, em suas razões, sustenta que juntada de documento comprobatório da arrematação pelo agente 

financeiro é desnecessário para a análise do pedido. 

3. Estando os argumentos deduzidos nas razões do recurso divorciados da r. sentença, não podem ser considerados. 

4. Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.017380-0        AC 1288905 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADRIANA CRUZ VIEIRA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 
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a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.003078-4        AC 1219502 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FRANCISCO SOUZA DO NASCIMENTO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -  NULIDADE DO TERMO DE ADESÃO - 

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A Lei Complementar nº 110/2201 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

2. Tendo em vista que os termos do contrato em questão foram regulamentados por Lei Complementar vigente, e que o 

autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber as 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, incabível a alegação de que 

foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo. 

3. Recurso do autor improvido. 

4. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso do autor. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.006056-2        AG  258434 

ORIG.   :  200561140074143  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  FABIANA SARTORI DE LIMA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - SEGUNDA CONTRAMINUTA NÃO CONHECIDA - PRELIMINAR 

REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da segunda contraminuta apresentada pela CEF (fls. 100/105), porquanto com a apresentação da 

primeira (fls. 79/91) houve preclusão consumativa. 

2. A alegação da CEF (fl. 90) de que os recorrentes são carecedores da ação em razão de o imóvel já ter sido adjudicado 

é descabida, porquanto o objeto da lide é precisamente o reconhecimento da nulidade da execução extrajudicial e seus 

efeitos. 

3. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de 

execução do contrato de mútuo  

não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo  

que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

4. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do DL 70/66, manteve a possibilidade de o agente 

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E 

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a 

tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

5. Depreende-se, do art. 30 do DL 70/66, que a escolha do agente fiduciário é da CEF, vez que, como sucessora do 

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a 

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no SFH. 

6. A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório 

de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. 

7. No caso, alegam os mutuários que não foram notificados por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos. 

Todavia, muito embora não seja o caso de se exigir dos agravantes a produção de prova negativa, há que se considerar 
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que, antes da citação da parte ré, não é possível a antecipação dos efeitos da tutela com fundamento na alegada ausência 

de notificação. 

8. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

9. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo DL 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

10. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

11. Segunda contraminuta não conhecida. Preliminar rejeitada. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

não conhecer da segunda contraminuta e rejeitar a preliminar argüida pela CEF e, por maioria, negar provimento ao 

agravo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.008042-1        AG  259334 

ORIG.   :  200561000282168  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CASSIO NUNES DE LIMA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - GRATUIDADE DA JUSTIÇA - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITO DAS 

PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS MUTUÁRIOS ENTENDEM DEVIDO - CADASTRO DE 

INADIMPLENTES - VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA - AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. No que concerne ao requerimento de gratuidade de justiça, o artigo 4º da Lei nº 1060/50 dispõe que a parte gozará 

dos benefícios da assistência, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não tem condições de pagar 

as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou do de sua família, sendo descabida, 

portanto, a determinação da juntada de comprovantes de rendimento. 
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3. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de 

execução do contrato de mútuo  

não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo  

que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

4. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

5. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do DL 70/66, manteve a possibilidade de o agente 

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E 

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a 

tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

6. Depreende-se, do art. 30 do DL 70/66, que a escolha do agente fiduciário é da CEF, vez que, como sucessora do 

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a 

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no SFH. 

7. A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório 

de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. 

8. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

9. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo DL 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

10. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que 

não ocorreu no caso dos autos. 

11. O simples fato de as prestações terem sido apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos 

não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado 

qualquer desequilíbrio contratual efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 

12. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito (REsp nº 647804 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 21/03/2005, pág. 337; REsp nº 605831 / CE, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 217; REsp 745708 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 10/10/2005, pág. 343). 

13. Considerando que os agravantes não buscam apenas a revisão do contrato de mútuo, o valor da causa deve 

corresponder ao valor do contrato, nos termos do  

art. 259, V, do CPC. No caso concreto, os agravantes deram à causa valor de R$ 31.500,00 (fl. 179), do que se conclui 

que a competência é da Justiça Federal, em razão desse valor superar o limite da competência do Juizado Especial 

Federal. 

14. Agravo conhecido em parte e parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, 

manteve o valor atribuído á causa pelos autores, restando prejudicado o agravo regimental e, por maioria, deu parcial 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 16 de abril de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.006668-3        AC 1282513 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VICENTE PIRES e outro 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.086884-3        AG  309858 

ORIG.   :  200661000008555  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARIA ANGELICA NOGUEIRA MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLOS NARCY DA SILVA MELLO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - SFH - FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS) -  

DECISÃO QUE DEIXOU DE ADMITIR A UNIÃO COMO ASSISTENTE DA CEF NO FEITO, POR ENTENDER 

QUE AUSENTE O INTERESSE JURÍDICO - ARTS. 5º E 6º DO DECRETO-LEI Nº 2.406/88 - INTERESSE 

ECONÔMICO - LEI Nº 9.469/97, ART. 5º - RECURSO PROVIDO. 

1.As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo 

da ação em que se discute a existência de eventual saldo residual do contrato de financiamento firmado sob a égide do 

SFH, e se há ou não o comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, temas que são de 

interesse da Caixa Econômica Federal - CEF. 

2.O disposto nos arts. 5º e 6º do Decreto-Lei nº 2.406/88 comprova o interesse econômico da União nas questões que 

versam sobre contratos de financiamento em que há  previsão de cobertura do saldo residual pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, por colaborar financeiramente para a sua manutenção.  

3.A  teor do  art. 5º, §  único, da Lei nº 9.469/97, a União  poderá intervir nos feitos em que figurarem empresas 

públicas federais, não havendo necessidade da comprovação do interesse jurídico para deferir o ingresso no feito, 

bastando a existência de interesse econômico, ainda que indireto, no caso, a transferência de recursos por parte do Poder 

Executivo para o Fundo de Compensação de Variação Salarial- FCVS, para que a pessoa jurídica de direito público 

possa ingressar no feito na qualidade de assistente. 

4.Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade,  em dar  provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.000244-2        AC 1254359 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CESAR HENRIQUE CLEMENTE 

ADV     :  CAMILA NICOLETTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - ADMISSÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 

5107/66 - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. Conforme fazem prova os documentos de fls. 21 e 29, o autor foi admitido e optou pelo Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, em 09/06/1969, quando ainda vigia a Lei nº 5107/66, a qual determinava a aplicação da taxa 

progressiva de juros nas contas vinculadas.  

2. Caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir. 

3. O autor alega que os documentos (cópia de sua carteira de trabalho) de fls. 19/35 dão conta de que foi admitido em 

09 de junho de 1969 e optou pelo FGTS na mesma data. Contudo, em referidos documentos não consta a taxa de juros 

aplicada, a acenar com o descumprimento da lei por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.  Ora, entende o 

autor que o ônus da prova caberia à ré, ante as alegações formuladas, e em conformidade com o artigo 333, inciso II do 

Código de Processo Civil. 

4. Contudo, no caso dos autos, faltou o essencial: a comprovação inconteste do alegado, ainda mais que o autor afirma 

descumprimento de lei federal vigente na época dos fatos, arbitrariamente, pela CEF, sendo de absoluta necessidade que 

se demonstrasse o sustentado na petição inicial, o que, no caso, não ocorreu, razão pela qual o reconhecimento da 

carência da ação por parte do autor, e extinção do feito, sem apreciação do mérito, era medida de rigor. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.019747-2        AC 1267935 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DONIZETE TEIXEIRA 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 322/2221 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.020482-8        AC 1285142 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IRMA DE JESUS CONSOLINO DE SOUZA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004103-5        AG  325455 

ORIG.   :  199903990724651  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  JAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - INOCORRÊNCIA - 

PRELIMINAR DEDUZIDA EM CONTRAMINUTA PELA CEF REJEITADA - FGTS - EXECUÇÃO - RECURSO 

DE APELAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - DESERÇÃO -  JUSTIÇA GRATUITA -  AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. O recurso veio instruído com as peças obrigatórias e necessárias ao seu conhecimento. Preliminar de instrução 

deficiente deduzida pela CEF em contraminuta rejeitada. 

2. O juiz de primeiro grau deixou de receber o recurso interposto, sob o fundamento de que, no caso, o advogado 

questiona direito próprio (honorários advocatícios) e que não está amparado pelos benefícios da Lei 1060/50.  

3. Se a parte tem legitimidade para recorrer em relação aos honorários advocatícios, ainda que seja em favor de seu 

patrono, como é o caso, não se pode deixar de receber o recurso de apelação, sob o fundamento da deserção, tendo em 

vista a gratuidade da justiça que a beneficia. 

4. Agravo de instrumento provido para autorizar  o processamento da apelação, cabendo ao juízo de origem, no entanto, 

analisar os demais pressupostos de admissibilidade recursal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar deduzida pela CEF em contraminuta e dar provimento ao agravo de 

instrumento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006783-8        AG  327414 

ORIG.   :  199903990507615  1 Vr ARACATUBA/SP     9708056260  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO MARCILIO e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 324/2221 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - INOCORRÊNCIA - 

PRELIMINAR DEDUZIDA EM CONTRAMINUTA PELA CEF REJEITADA - FGTS - EXECUÇÃO - RECURSO 

DE APELAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - DESERÇÃO -  JUSTIÇA GRATUITA -  AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. O recurso veio instruído com as peças obrigatórias e necessárias ao seu conhecimento. Preliminar de instrução 

deficiente deduzida pela CEF em contraminuta rejeitada. 

2. O juiz de primeiro grau deixou de receber o recurso interposto, sob o fundamento de que, no caso, o advogado 

questiona direito próprio (honorários advocatícios) e que não está amparado pelos benefícios da Lei 1060/50.  

3. Se a parte tem legitimidade para recorrer em relação aos honorários advocatícios, ainda que seja em favor de seu 

patrono, como é o caso, não se pode deixar de receber o recurso de apelação, sob o fundamento da deserção, tendo em 

vista a gratuidade da justiça que a beneficia. 

4. Agravo de instrumento provido para autorizar  o processamento da apelação, cabendo ao juízo de origem, no entanto, 

analisar os demais pressupostos de admissibilidade recursal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar deduzida pela CEF em contraminuta e dar provimento ao agravo de 

instrumento. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006799-1        AG  327428 

ORIG.   :  199903991109885  1 Vr ARACATUBA/SP     9708059285  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  MARLI DE JESUS BERTOLDO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - INOCORRÊNCIA - 

PRELIMINAR DEDUZIDA EM CONTRAMINUTA PELA CEF REJEITADA - FGTS - EXECUÇÃO - RECURSO 

DE APELAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - DESERÇÃO -  JUSTIÇA GRATUITA -  AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. O recurso veio instruído com as peças obrigatórias e necessárias ao seu conhecimento. Preliminar de instrução 

deficiente deduzida pela CEF em contraminuta rejeitada. 

2. O juiz de primeiro grau deixou de receber o recurso interposto, sob o fundamento de que, no caso, o advogado 

questiona direito próprio (honorários advocatícios) e que não está amparado pelos benefícios da Lei 1060/50.  

3. Se a parte tem legitimidade para recorrer em relação aos honorários advocatícios, ainda que seja em favor de seu 

patrono, como é o caso, não se pode deixar de receber o recurso de apelação, sob o fundamento da deserção, tendo em 

vista a gratuidade da justiça que a beneficia. 
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4. Agravo de instrumento provido para autorizar  o processamento da apelação, cabendo ao juízo de origem, no entanto, 

analisar os demais pressupostos de admissibilidade recursal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar deduzida pela CEF em contraminuta e dar provimento ao agravo de 

instrumento. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009512-3        AG  329243 

ORIG.   :  200761000315237  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILVIO BANNWART e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SACRE - DL Nº70/66 - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

PARCIALMENTE DEFERIDO - SUSPENSÃO DE ATOS TENDENTES À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA 

DÍVIDA FUNDADOS NO DL Nº 70/66 - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma contida no Decreto-Lei 70/66 não fere dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito 

o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com 

reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.  

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE, que não acarreta qualquer prejuízo aos 

mutuários, pois dele decorre a redução gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. 

Aliás o valor da prestação sofreu um decréscimo significante em relação ao seu valor inicial - e não consta que o mesmo 

não esteja sendo observado pela agravada. 

3. A suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está condicionada ao pagamento da dívida. No entanto, os 

agravantes demonstram que não estão dispostos a cumprir com o contrato celebrado, vez que, inadimplentes desde 

março de 2006, vieram a Juízo tão-somente em novembro de 2007, portanto, mais de um ano depois, demonstrando a 

sua inércia a total ausência de preocupação com o pagamento das prestações do imóvel adquirido. 

4. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que diz 

respeito aos reajustes das prestações. 

5. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.09.001287-7        AC 1008484 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  RODRIGO HEREDIA 

ADV     :  ADEMAR BERNHARD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, ao fixar a indenização devida a parte autora, 

lastreando-se nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não se prestando os presentes embargos a rediscussão 

da causa tida como omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.02.003533-9        AC 1042931 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  RUTH RENATA SANERIP PICCOLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MOKWA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 
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2.Intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo 

despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso 

cabível. 

3.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.006049-3        AC  858511 

ORIG.   :  9700304604  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO  :  ERCILIA HIDEKO MORI e outros 

ADV     :  EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º DO CPC. 

RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Por força do artigo 20, §4º, do CPC, nas causas em que restar vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser 

fixada consoante apreciação eqüitativa do juiz, remetendo o dispositivo às alíneas do parágrafo 3º e não aos percentuais 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), motivo pelo qual, os honorários advocatícios podem ser fixados contra 

a União Federal em percentual inferior a 10% (dez por cento). Precedentes do E. STJ. 

2. Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.031441-0        AC 1150793 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NEI CALDERON 

P.INTER  :  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III 

ADV     :  VALTER VALLE 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, quanto à responsabilidade do adquirente, pelas despesas 

condominiais, in casu, a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 12 da Lei 4.591/64, por ter retomado o imóvel 

do antigo mutuário, sendo desnecessária a menção expressa aos artigos prequestionados. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.É inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo 

v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento 

do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, 

conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado 

em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.).  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.04.004461-2        AC 1038356 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

P.INTER  :  ALCIDES MENDES e outros 

ADV     :  JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos e equivocados 

no recurso, quanto à incidência da taxa SELIC, de forma exclusiva, ou seja, sem a acumulação de qualquer outro índice, 

pois destacado no voto ter a citação ocorrido já na vigência do Novo Código Civil. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 
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4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.074670-1        AG  305252 

ORIG.   :  9400222033  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SAO 

PAULO - CEFET SP 

ADV     :  DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

AGRDO   :  SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DA EDUCACAO 

FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS SECAO SINDICAL DE 

SAO PAULO E CUBATAO SINASEFE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 25ª VARA CÍVEL DE SÃO 

PAULO. REMESSA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO AO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 

REGIÃO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. À época em que proferida a decisão liminar que determinou que a ré se abstivesse de efetuar qualquer desconto na 

folha de pagamento do autor (05/09/1994, fls. 76/77), era competente o Juízo Federal para a apreciação do feito, eis que 

somente com a edição da Emenda Constitucional 45/2004, é que foi dada nova redação ao artigo 114, da Constituição 

Federal e ampliada a competência da Justiça Trabalhista. 

2. Assim, competente esta Corte para a apreciação do agravo de instrumento. 

3. A medida adotada pelo MM. Juízo da 25ª Vara Federal, ora impugnada pelo Centro Federal de Educação 

Tecnológica de São Paulo - CEFET, tem clara natureza acautelatória, inserindo-se no poder geral de cautela inerente à 

atividade jurisdicional (artigo 798, do CPC). 

4. Não merece reparos a decisão do MM. Juízo da 25ª Vara Federal de São Paulo pois, entendendo estarem presentes o 

"fumus boni iuris" e o "periculum in mora" que autorizaram a concessão da medida liminar, entendeu por bem mantê-la, 

a fim de resguardar o direito em discussão nos autos. 

5. E o fato de ter se declarado absolutamente incompetente em razão da edição da EC 45/2004, não invalida a liminar 

deferida e mantida por força do poder geral cautelar pois, como ressaltado, foi proferida quando ainda competente o 

Juízo Federal Comum para a apreciação do feito. 

6. Agravo legal a que se dá provimento, para reformar a decisão de fls. 308/309 e negar provimento ao agravo de 

instrumento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.051489-6             AG   41599 

ORIG.   :  9500582252  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA SATIKO FUGI e outros 

AGRDO   :  MASSIMO DI MARCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 30, que indeferiu a 

expedição de ofício ao Banco Central requisitando informações acerca da existência de contas bancárias em nome do 

executado (fls. 2/7). 

Não há pedido de efeito suspensivo. 

Intimado, o agravado não apresentou resposta (fl. 38). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifica-se que a execução foi extinta 

com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.031824-5        AG  140959 

ORIG.   :  199961020097988  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 

ADV     :  CARLOS ALBERTO CHIAPPA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agropecuária Santa Catarina S/A contra a respeitável decisão de fl. 77 

que, em embargos à execução fiscal, recebeu a apelação interposta apenas no efeito devolutivo. 

Alega a agravante que opôs embargos à execução fiscal, tendo o Juízo a quo indeferido a produção de prova pericial. 

Sustenta que formalizou sua opção pelo REFIS, mas sem desistir dos embargos, pois pretendia discutir as contribuições 

sociais e demais verbas consideradas devidas. No entanto, o processo foi extinto sem julgamento do mérito com base no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Aduz que interpôs recurso de apelação, que foi recebido somente no efeito 

devolutivo. Afirma que uma eventual exclusão do REFIS importará no seguimento da execução, com o leilão de bens, 

prejudicando a agravante (fls. 2/15). 

Distribuídos os autos ao E. Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, o recurso não foi conhecido pelo fato de a 

agravante deixar de autenticar as peças obrigatórias do agravo (fl. 81). Contra referida decisão, foi interposto agravo 

regimental (fls. 84/88), recebido como agravo legal (fl. 90) tendo, por unanimidade, a 5a Turma negado provimento (fl. 

102). A ora agravante interpôs recurso especial (fls. 106/116) que foi admitido (fl. 133) e monocraticamente provido 

pela E. Ministra Denise Arruda que determinou o prosseguimento na análise do agravo de instrumento interposto (fls. 

138/140). 

Decido. 

A agravante postula seja deferido efeito suspensivo ativo ao presente agravo para que à decisão proferida pelo Juízo de 

origem, recebendo seu apelo apenas no efeito devolutivo, seja integrada para atribuir também o efeito suspensivo, com 

o que evitar-se-ia o prosseguimento da execução fiscal com leilão dos bens penhorados. 

Não se constata presentes os pressupostos para concessão do efeito suspensivo. 

Os Embargos à Execução foram julgados extintos porque nos autos se noticiou a adesão da agravante ao REFIS. O 

apelo interposto foi recebido apenas no efeito devolutivo.  

É certo que no rol constante do artigo 520 do CPC está mencionada a sentença que rejeita liminarmente os embargos à 

execução e pela sistemática processual realmente a execução é definitiva. No caso, a extinção sem julgamento do mérito 

é em todo similar à rejeição liminar dos embargos, sendo de se registrar que, atualmente, sequer o recebimento dos 

embargos suspende o curso da execução, o que só ocorre excepcionalmente quando, suficiente a garantia, o juiz verifica 

a presença dos requisitos previstos no artigo 739-A do CPC. Confira-se o teor desse dispositivo: 

"Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1o 

 O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 

11.382, de 2006). 

§ 2o 

 A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a qualquer 

tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 3o 

 Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa 

prosseguirá quanto à parte restante. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 4o 

 A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução contra os 

que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006). 
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 § 5o 

 Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o valor 

que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 6o 

 A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006).". 

A definitividade da Execução diz respeito ao prosseguimento de seus atos, incluindo-se a praça ou leilão, a arrematação, 

e até mesmo a entrega do bem ao arrematante. Somente não chega ao ponto de autorizar a conversão do produto da 

arrematação em renda da União, pois isso seria impor ao Executado o ônus de ter que ajuizar ação própria para fazer 

valer eventual decisão que acolha seus embargos e anule a arrematação, decisão essa em tese possível. 

De qualquer forma, definitiva a execução, não se constata amparo para impedir, no caso, seu prosseguimento, 

atribuindo efeito suspensivo a apelo que ordinariamente não o tem. 

Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau, solicitando-se informações ao Digno Juízo sobre o atual 

estágio do processo executivo. 

Intimem-se os agravados para a apresentação de contraminuta.  

  

Publique-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008.   

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado  

  

  

PROC.   :  2001.03.00.036882-0        AG  144319 

ORIG.   :  9514036719  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  FERREIRA LIMA ARTEFATOS DE COURO LTDA massa falida e 

outros 

ADV : . Marco Antonio de Souza 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Verifico que o nome do advogado dos agravados não foi cadastrado. 

Assim, inclua-se o nome do Dr. Marco Antonio de Souza como advogado dos Agravados (cf. fl. 16). 

Após, intimem-se os agravados para resposta. 
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São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.037844-5        AG  182559 

ORIG.   :  199961000044942  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO ROBERTO VELOZO e outro 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

ADV     :  FLÁVIA REGINA FERRAZ DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

AGRDO   :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     :  SERGIO TADEU PUPO 

adv interessada  : Flavia Regina Ferraz da Silva - oab sp 151.847 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Recebo o agravo regimental de fls. 90/91, mas mantenho a decisão de fls. 81/82, por seus próprios fundamentos. 

Providencie a subscritora da petição de fl. 145 a juntada aos autos de documento que comprove sua afirmação de 

revogação do mandato que lhe foi outorgado por Banco Nossa Caixa S/A nos Autos n. 1999.61.00.004494-2. Indefiro a 

suspensão do processo requerida, por falta de amparo legal. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.079274-2        AG  195833 

ORIG.   :  200361000133932  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VERA PATRICIA GARKAUSKAS GREICIUS e outro 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA  

AGRTE   :  EDUARDO GREICIUS 

ADVG     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA  

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 415/416. Exclua-se da autuação o nome da Defensora Pública da União Maíra Santos Abrão. 
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Após, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fl. 408), se o caso, e, após, à Vara 

de origem, com as cautelas legais. 

Int. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.071657-8        AG  246208 

ORIG.   :  200561000171905  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

AGRDO   :  CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV     :  CLEIDE RODRIGUES MIREU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto da decisão que, nos autos de ação mandamental, deferiu em parte o pedido a liminar 

requerida. 

A então Relatora negou seguimento ao agravo, face a ausência de peça obrigatória. Dessa decisão recorreu a agravante. 

Às fls. 117/128 informa o MM. Juízo "a quo" que foi prolatada sentença nos autos da ação originária. 

Assim, à vista do noticiado, resta prejudicado o inconformismo de fls. 107/111. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080121-1        AG  248829 

ORIG.   :  200161820000560  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RESEARCH INTERNACIONAL BRASIL CONSULTORIA E       

ANALISE DE MERCADO LTDA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E       AFONSO GRISI 

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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             VISTOS EM decisão. 

Recebo a petição de fls. 188 como desistência do agravo inominado de fls. 175/179. 

Dê-se ciência e, após, cumpra-se a deliberação de fls. 169, "in fine". 

São Paulo,  08 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.076839-0        AG  274772 

ORIG.   :  200561820336979  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  SALVIO CASSON 

ADV     :  REINALDO BERTASSI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 37, que suspendeu a exigibilidade de 

crédito tributário objeto da Execução Fiscal n. 2005.61.82.033697-9 (fls. 2/9). 

O MM. Juízo a quo prestou informações (fl. 46) e a a agravada apresentou resposta (fls. 49/55). 

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 57/58). 

A Agravada juntou aos autos documentos, afirmando que efetuou o pagamento do débito (fls. 62/72). Posteriormente, 

pleiteou a reconsideração da decisão que deferiu o efeito suspensivo (fls. 75/77) e a extinção do agravo de instrumento 

(fl. 102). 

A União manifestou desinteresse no prosseguimento do feito, em face do pagamento do débito e da extinção da 

execução fiscal (fls. 104/106). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044188-4        AG  299413 
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ORIG.   :  200761000060399  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS FEVEREIRO 

ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 143/145: trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão de fls. 

122/128, por meio do qual a 5ª Turma do Tribunal deu parcial provimento ao agravo de instrumento interposto por José 

Carlos Fevereiro. 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários (fls. 132/141), foi determinado que a CEF manifestasse 

interesse no julgamento dos embargos de declaração (fl. 149). 

Intimada, a CEF permaneceu inerte (fls. 150/151). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e os embargos de declaração, com fundamento no 

art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097669-0        AG  317331 

ORIG.   :  200761040043571  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  VALDOMIRO GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ajuizado por Valdomiro Gonçalves dos Santos 

contra a decisão de fls. 25/27, que não recebeu a apelação por ele interposta, por força da Súmula n. 252 do Superior 

Tribunal de Justiça. (fls. 2/9). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido, para determinar o processamento da apelação interposta pelo agravante (fls. 

49/50).  

Foram juntadas aos autos cópias xerográficas da decisão proferida na Apelação Cível n. 2007.61.04.004357-1, que deu 

parcial provimento à apelação interposta pelo agravante (fls. 61/70). Assim, deve ser julgado prejudicado o recurso, 

dada a falta superveniente do interesse de agir do agravante. 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097921-5        AG  317460 

ORIG.   :  200761050114318  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  TATIANE DA SILVA 

ADV     :  DINARTE DA PASCOA FREITAS (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de embargos de declaração  opostos em face do acórdão que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de 

inominado. 

  

Às fls. 88/91, informa o MM. Juízo "a quo" que a ação originária foi extinta sem resolução do mérito, restando 

prejudicados os embargos de declaração opostos. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104671-1        AG  322332 

ORIG.   :  200761040064215  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  EUCLIDES DE GODOI FILHO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Euclides de Godoi Filho contra a 

decisão de fl. 45, que não recebeu a apelação, por força da Súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça. (fls. 2/10). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido, para determinar o processamento da apelação interposta pelo agravante (fls. 

51/52).  

Foram juntadas aos autos cópias xerográficas da decisão proferida na Apelação Cível n. 2007.61.04.006421-5, que deu 

parcial provimento à apelação interposta pelo agravante (fls. 65/74). Assim, deve ser julgado prejudicado o recurso, 

dada a falta superveniente do interesse de agir do agravante. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104733-8        AG  322394 

ORIG.   :  200761040075146  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO JORGE 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ajuizado por Francisco Jorge contra a decisão de 

fl. 43, que não recebeu a apelação por ele interposta, por força da Súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça. (fls. 

2/10). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido, para determinar o processamento da apelação interposta pelo agravante (fls. 

49/50).  

Foram juntadas aos autos cópias xerográficas da decisão proferida na Apelação Cível n. 2007.61.04.007514-6, que deu 

parcial provimento à apelação interposta pelo agravante (fls. 58/67). Assim, deve ser julgado prejudicado o recurso, 

dada a falta superveniente do interesse de agir do agravante. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 339/2221 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003189-3        AG  324968 

ORIG.   :  200361000304805  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO PINE S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de 

mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação somente no efeito devolutivo. 

Verifico que a apelação interposta nos autos do writ foi julgada procedente nesta oportunidade. 

Assim, entendo que o presente agravo perdeu seu objeto porque se volta à decisão que não mais subsiste. 

Destarte, nego seguimento ao inconformismo interposto às fls. 03/30, face à superveniente prejudicialidade. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012787-2        AG  331523 

ORIG.   :  199961820301471  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ TEXTIL ICTC LTDA massa falida 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MOACYR WALTER DE SOUZA 

ADV     :  SERGIO JABUR MALUF FILHO 

PARTE R :  ALVARO CAMASMIE falecido e outro 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que indeferiu o pedido 

de levantamento da penhora sobre o faturamento da agravante, em sede de execução fiscal. 

Sustenta a agravante que se encontra em processo de recuperação judicial e que parte do seu faturamento está 

comprometido com o pagamento do plano de recuperação, de forma que a manutenção da penhora sobre seu 

faturamento irá implicar a quebra da empresa. 

Alega também violação ao art. 620 do CPC, uma vez que existem bens penhorados nos autos da execução fiscal, e, 

mesmo sem estes irem a leilão, foi deferido o pedido de penhora sobre o seu faturamento. 

O presente agravo não merece prosperar, pois a Lei nº 11.101/2005, em seu art. 6º, §7º, é cristalina ao determinar que as 

ações de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial. Veja-se: 

"Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário. 

(...) 

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a 

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

Por outro prisma, a penhora sobre o faturamento da empresa deve ser medida excepcional, possível quando esgotados 

todos os meios de localização e inexistentes outros bens para garantia da execução. Tendo se decidido pela penhora 

sobre o faturamento, o percentual fixado não pode inviabilizar a atividade econômica da empresa.  

Cabe verificar, no caso concreto, se os bens oferecidos são aptos a satisfazer os créditos em sua totalidade, e se não 

apresentam empecilhos que inviabilizariam a arrematação em hasta pública. 

Ao compulsar os autos (fls. 104 e 207/208), verifico que os ativos penhorados a garantir o Fisco são os mesmos 

anteriormente recusados pelo exeqüente, de forma que foi apropriada a penhora sobre o faturamento da agravante. 

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais das 2ª e 4ª 

Regiões: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL OFERECIDO À PENHORA. 

RECUSA DO CREDOR. FALTA DE VALOR COMERCIAL. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 

1. "A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil" (AgA 667.905/SP, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU de 29.08.05). 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 07/STJ). 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 774.428/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.02.2007, DJ 

16.02.2007 p. 303) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. DIFÍCIL 

LIQÜIDEZ DOS BENS OFERTADOS OU AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR. 
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I - O Tribunal a quo não incorreu em violação à matéria inserta no art. 535 do CPC, eis que se pronunciou sobre o tema 

proposto, qual seja, a possibilidade de se efetuar a penhora sobre o faturamento da empresa. 

II - A jurisprudência desta Corte é remansosa, no sentido de que é cabível a penhora sobre o faturamento da empresa, 

quando ofertados bens de difícil liqüidez ou não encontrados bens do devedor para satisfazer o débito. Precedentes: 

AGA nº 470.095/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/06/2004; AGRESP nº 603452/AL; Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 

DJ de 31/05/2004 e AGMC nº 7.489/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 02/02/2004. 

III - A análise para se determinar a excepcionalidade da medida, ante o esgotamento de todos os meios possíveis para o 

adimplemento do crédito, demanda o reexame do conjunto fático-probatório, o que esbarra no enunciado sumular nº 07 

desta Corte. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 726.376/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.06.2005, DJ 

05.09.2005 p. 287) 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS. 

VOTO VENCIDO. INVIÁVEL AO PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 211/STJ, 282/STF E 356/STF. 

INDICAÇÃO COMPULSÓRIA DE ADMINISTRADOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os pontos destacados no voto vencido não se mostram hábeis ao imprescindível prequestionamento da matéria, o que 

faz incidir as Súmulas 211/STJ, 282/STF e 356/STF. 

2. Conforme jurisprudência dominante desta Corte, em casos excepcionais é possível que a penhora recaia sobre 

faturamento ou rendimento de estabelecimento comercial ou industrial. 

3. A penhora de 30% sobre o rendimento líquido da empresa pode ensejar a inibição de seu funcionamento, ou até 

mesmo a impossibilidade do cumprimento de compromissos salariais, situação que justifica a redução para 5% sobre o 

faturamento mensal. 

4. A indicação compulsória de administrador, nos termos do art. 719 do Código de Processo Civil, não é possível. Deve 

ser indicada pessoa que aceite tal incumbência. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(REsp 505.942/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2005, DJ 06.06.2005 p. 

180) 

EMPRESA DE AVIAÇÃO CIVIL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA ANTES 

DO PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO - LEI nº 11.101/05 - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

QUE NÃO POSSUI EMBASAMENTO LEGAL - PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM A REALIZAÇÃO DE 

LEILÃO JUDICIAL  DOS BENS JÁ PENHORADOS. 1. Trata-se de pedido formulado por empresa  operando no 

ramo da aviação civil, objetivando a suspensão de leilão judicial, já aprazado, em virtude do recebimento, no efeito 

meramente devolutivo, de apelação em face de sentença de improcedência em embargos à execução fiscal propostos 

pela mesma. 2. A Nova Lei de Falências buscou aprimorar e aperfeiçoar os institutos protetivos dos  diversos interesses 

que emergem dos estados de crise de insolvência  empresarial, notadamente refletidos na Recuperação Judicial, 

Recuperação Extrajudicial e Falência. 3. A cláusula geral de preservação da empresa, prevista no art. 47 dessa lei, é 

uma diretriz interpretativa, presumindo o legislador que a manutenção da empresa agrega os interesses do empresário, 

dos trabalhadores e daqueles que dela dependem. 4. Porém, a própria lei ressalva os créditos tributários em fase de 

execução, quando em seu art. 6º, §7º, determina que as execuções singulares, anteriormente propostas em face do 

empresário, não serão influenciadas pelo deferimento do processamento da Recuperação Judicial. 5. A essa conclusão 

socorre, de igual maneira, a qualificação, como indisponíveis, dos créditos tributários, a respeito dos quais não é dado à 

Fazenda Pública transacionar, quer particular quer coletivamente, como no caso da Recuperação Judicial. 6. Portanto, 

como bem acentuado na parte final desse mesmo §7º, a novação dos créditos fiscais, com a conseqüente suspensão da 

execução fiscal aparelhada por eles, só há que se dar através de parcelamento previsto em lei  específica, obedecendo 

rigidamente os preceitos legais, em homenagem ao princípio da legalidade e à indisponibilidade dos mesmos. A 

transação informal, em assembléia de credores instituída para fim de aprovar plano de recuperação judicial, não se 
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compactua com a natureza  dos créditos fiscais. 8. Não há concurso de credores na Recuperação  Judicial, sendo 

impertinente o argumento de desobediência à regra de preferência escalonada no art. 83 da Lei nº 11.101/05. 7. Por 

fim,  in casu, os bens a serem levados a leilão estão livres e desembaraçados de quaisquer obrigações concernentes ao 

cumprimento do Plano acordado na justiça estadual. Pela sua natureza e destinação, sua excussão pouco ou nada 

prejudicará a continuidade da atividade de exploração do serviço de transporte aéreo exercida pela agravante. Prejuízo 

ao interesse público que não se provou. 8. Questão de ordem acolhida. 9. Efeito suspensivo negado. Pedido de 

suspensão de leilão judicial de bens penhorados que se nega, com o referendo do colegiado. (TRF 2ª R., 4ª T., AG 

200702010028392, Rel. Des. Luiz Antonio Soares, DJU DATA:21/06/2007 PÁGINA: 151)   

TRIBUTÁRIO. DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  1. O deferimento do pedido de recuperação judicial não suspende o  

andamento  dos feitos executivos fiscais, consoante o disposto no  artigo 6º, parágrafo  7º, da Lei nº 11.101/2005. Não 

pode o  Judiciário, por mais sensível que  seja à situação da agravante,  atuar como legislador positivo, criando  

exceções que a lei não  contempla.  2. Agravo de instrumento improvido. (TRF 4ª R., 1ª T., AG 200604000350270, Rel. 

Des. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. 07/03/2007)". 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento com fulcro no artigo 557, do CPC. 

  

Dê-se ciência, e após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013857-2        AG  332030 

ORIG.   :  9600001759  A Vr TATUI/SP 

AGRTE   :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  ALCEU LUIZ CARREIRA 

AGRDO   :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

ADV     :  AFONSO GRISI NETO  

AGRDO   :  CERAMICA SOUZATEX II LTDA 

PARTE R :  JURAEIS GOMES DE SOUZA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Providencie o Banco do Brasil S/A o integral cumprimento do despacho de fls. 228/229, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2008.03.00.016275-6        AG  334209 

ORIG.   :  9603052469  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 126/130: mantenho a decisão de fls. 120/121, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal, por seus 

próprios fundamentos. 

A conversão do julgamento em diligência, para a realização de prova pericial (cf. fl. 130), é matéria impertinente ao 

objeto deste agravo de instrumento e deve ser deduzida em sede própria. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016470-4        AG  334152 

ORIG.   :  200661820320204  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA MARTINS BARBOSA GAMBA ROCHA DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  COOPSERV COOPERATIVA DE SERVICOS PROFISSIONAIS   

LIBERAIS LTDA 

ADV     :  ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO FARIAS 

PARTE R :  CARLOS ALBERTO TOSCANO MAIA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face da decisão de fls. 119/120, que deu provimento ao 

agravo de instrumento por ela interposto. 

Assiste razão à União ao afirmar que constou erroneamente da decisão o nome de Ângelo Ferraro como o sócio a ser 

incluído no pólo passivo da execução fiscal. 

Assim, retifico o dispositivo da decisão de fls. 119/120, para que passe a constar o seguinte: 

"Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557 do 

Código de Processo Civil, para determinar a inclusão de Ubiratã Silveira Pereira no pólo passivo da execução fiscal." 

Providencie a Subsecretaria da 5ª Turma a renumeração dos autos a partir de fl. 122. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019095-8        AG  335815 

ORIG.   :  0700000169  1 Vr TAMBAU/SP     0700026878  1 Vr TAMBAU/SP 

AGRTE   :  JOSE DA SILVA LIMA JUNIOR 

ADV     :  MAURICIO FARIA DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

PARTE R :  CERAMICA ASSALIM LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por José da Silva Lima Júnior contra a 

decisão de fl. 15, que recebeu apelação em embargos de terceiro somente no efeito devolutivo. 

Em 04.06.08, foi negado provimento ao recurso, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil (fls. 335/338). 

O MM. Juízo a quo informou que, em 06.05.08, reconsiderou a decisão agravada, para receber a apelação da agravante 

também no efeito suspensivo (fls. 343/333). 

O Agravante requereu, por meio de petição protocolada em 13.06.08, que o agravo de instrumento fosse julgado 

prejudicado, em face da reconsideração da decisão agravada (fl. 346). Posteriormente, opôs embargos de declaração e 

interpôs agravo regimental, com pedido de retratação, contra a decisão que negou provimento ao recurso (fls. 350/351 e 

356/361). 

Reconsidero a decisão de fls. 335/338, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

Tendo em vista que o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Tambaú (SP) reconsiderou a decisão agravada, JULGO 

PREJUDICADOS o agravo de instrumento e os embargos de declaração, com fundamento no art. 33, XII, do 

Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2008.03.00.020170-1        AG  336859 

ORIG.   :  9804035260  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  ANANIAS SANTOS e outros 

ADV     :  RODOLPHO LEAL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fl. 30: mantenho a decisão de fls. 21/25, que negou seguimento ao agravo de instrumento, por seus próprios 

fundamentos. 

As peças necessárias à compreensão da controvérsia devem instruir o agravo de instrumento no ato de interposição do 

recurso, sob pena de preclusão consumativa. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020253-5        AG  336822 

ORIG.   :  200561820587149  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALTER ANNICHINO 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

PARTE R :  ICOMON S/A COML/ E CONSTRUTORA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da referida execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede que seja excluído do pólo passivo da execução 

fiscal, com a extinção da referida execução, sob o argumento da ilegitimidade passiva de parte, a ocorrência da 

prescrição e da decadência. 

Sustenta o agravante: 

1) a ocorrência de decadência parcial em relação    a fato gerador ocorrido em agosto de 1999 (CDA    nº 35.669.494-1); 

2) a ocorrência de prescrição qüinqüenal quanto    aos fatos geradores ocorridos de 10/99 a 13/2001 (CDA nº 

35.669.494-1) e de 01/2002 a 01/2003 (CDA nº 35.669.386-4), tendo em vista que sua citação somente foi efetivada em 

30/07/2007. 

É o breve relatório. 
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Com efeito, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de cinco anos para apuração e 

constituição do crédito (artigo 173) e outros cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

E esse é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANULAÇÃO DE    NFLD - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 

DA LEI    Nº 8212/91 - OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécie do gênero 'tributos', devem atender o art. 146, III, 'b', da CF/88 que dispõe 

caber à lei complementar estabelecer 'normas gerais' em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante à 

decadência e prescrição. 

2. O prazo decadencial para as contribuições segue a regra geral do artigo 173 do Código Tributário Nacional (cinco 

anos). 

3. Se houve pagamento, cabia ao fisco autárquico proceder a verificação da exatidão desse 'pagamento antecipado', 

tendo para isso o prazo de 5 (cinco) anos contados do próprio fato gerador, sob pena de homologação tácita do 

'quantum' adimplido. 

4. Em sede de contribuição previdenciária (ou social) paga 'a menor', o prazo para a homologação ou não desse 

pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376) 

Ressalte-se, ainda, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendeu que as normas gerais em 

matéria de prescrição e decadência tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, em conformidade com o 

disposto no artigo 146, inciso III e alínea "b", da atual Constituição Federal, tendo declarado a inconstitucionalidade do 

disposto no artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso 

Especial nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, 'B', DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, 'b', da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação  dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência 

para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente." 

(Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal expresso no enunciado da Súmula 

Vinculante nº 08: 
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"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

No caso, o débito inscrito sob nº 35.669.494-1 refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de 

agosto de 1999 a dezembro de 2001 e foi constituído em 29/09/2004 (fl. 45), e o inscrito sob nº 35.669.386-4 referente a 

fatos geradores ocorridos de janeiro de 2002 a janeiro de 2003 foi constituído em 23/07/2003 (fl. 31), e a citação da 

empresa devedora foi efetivada em 30/11/2005 (fl. 61). 

Desse modo, de acordo com o critério acima mencionado, que adoto, não verifico a alegada decadência do direito, vez 

que o crédito foi constituído no prazo de 05 (cinco) anos, contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 

o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, tampouco a ocorrência de 

prescrição, porquanto a citação foi efetivada dentro do prazo previsto no artigo 174 da mesma lei. 

Quanto à legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo da execução, como tenho afirmado, os requisitos para 

instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo 

(Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material (artigo 135 do Código Tributário Nacional). 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2o, 

parágrafo 5º, inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável, de modo que a sua exclusão do pólo 

passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação    do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da 

prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da 

Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

Nesse sentido, confira-se julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 348/2221 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade 

de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, independente de 

quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252). 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396). 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 / RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2OO6, pág. 261). 

No que pertine à prescrição intercorrente, deve ser verificado se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo, conforme entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - IMPULSÃO PROCESSUAL - 

ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTADO AO CREDOR - PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para 

deflagrar a prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de execução não concorre o credor com culpa. 

Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do conjunto, 

com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a prescrição 

intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245) 

No caso concreto, compulsando a cópia integral dos autos da execução fiscal, trasladada às fls. 28/198, verifiquei    que 

o processo executivo não ficou paralisado por inércia do exeqüente.  

Note-se que, no período entre a citação da empresa (fl. 61) e a citação do co-responsável (fl. 114), constam, dos autos, a 

nomeação de bens pela empresa executada (fls. 62/63), a recusa do bem imóvel oferecido à penhora (fl. 97), a penhora 

dos bens encontrados na diligência do oficial de justiça (fl. 104), o pedido de citação dos co-responsáveis (fl. 111) e a 

ordem de citação dos co-responsáveis (fl. 113). 

Tal circunstância não impede o redirecionamento da execução, devendo os sócios serem mantidos no pólo passivo da 

execução, cabendo-lhes o exercício do direito de defesa, como, a propósito, está previsto no artigo 741, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.   

Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

ero/as 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da referida execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede que seja excluída do pólo passivo da execução 

fiscal, com a extinção da referida execução, sob o argumento da ilegitimidade passiva de parte,  a ocorrência da 

prescrição e da decadência. 

A agravante afirma: 

Sustenta o agravante: 

1) a ocorrência de decadência parcial em relação    a fato gerador ocorrido em agosto de 1999 (CDA    nº 35.669.494-1); 

2) a ocorrência de prescrição qüinqüenal quanto    aos fatos geradores ocorridos de 10/99 a 13/2001 (CDA nº 

35.669.494-1) e de 01/2002 a 01/2003 (CDA nº 35.669.386-4), tendo em vista que sua citação somente foi efetivada em 

30/07/2007. 

É o breve relatório. 

Com efeito, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de cinco anos para apuração e 

constituição do crédito (artigo 173) e outros cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

E esse é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANULAÇÃO DE    NFLD - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 

DA LEI    Nº 8212/91 - OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE 

DECISÃO QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Sendo as contribuições sociais sub-espécie do gênero 'tributos', devem atender o art. 146, III, 'b', da CF/88 que dispõe 

caber à lei complementar estabelecer 'normas gerais' em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante à 

decadência e prescrição. 

2. O prazo decadencial para as contribuições segue a regra geral do artigo 173 do Código Tributário Nacional (cinco 

anos). 

3. Se houve pagamento, cabia ao fisco autárquico proceder a verificação da exatidão desse 'pagamento antecipado', 

tendo para isso o prazo de 5 (cinco) anos contados do próprio fato gerador, sob pena de homologação tácita do 

'quantum' adimplido. 

4. Em sede de contribuição previdenciária (ou social) paga 'a menor', o prazo para a homologação ou não desse 

pagamento antecipado se confunde com o prazo decadencial. 

5. Agravo a que se nega provimento." 

(AG nº 2005.03.00.059414-0 / SP, Relator Desembargador Johonsom di Salvo, DJU 14/06/2007, pág. 376) 

Ressalte-se, ainda, que a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendeu que as normas gerais em 

matéria de prescrição e decadência tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, em conformidade com o 

disposto no artigo 146, inciso III e alínea "b", da atual Constituição Federal, tendo declarado a inconstitucionalidade do 
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disposto no artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso 

Especial nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, 'B', DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, 'b', da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação  dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência 

para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente." 

(Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal expresso no enunciado da Súmula 

Vinculante nº 08: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

No caso, o débito inscrito sob nº 35.669.494-1 refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de 

agosto de 1999 a dezembro de 2001 e foi constituído em 29/09/2004 (fl. 45), e o inscrito sob nº 35.669.386-4 referente a 

fatos geradores ocorridos de janeiro de 2002 a janeiro de 2003 foi constituído em 23/07/2003 (fl. 31), e a citação da 

empresa devedora foi efetivada em 30/11/2005 (fl. 61). 

Desse modo, de acordo com o critério acima mencionado, que adoto, não verifico a alegada decadência do direito, vez 

que o crédito foi constituído no prazo de 05 (cinco) anos, contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 

o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, tampouco a ocorrência de 

prescrição, porquanto a citação foi efetivada dentro do prazo previsto no artigo 174 da mesma lei. 

Quanto à legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo da execução, como tenho afirmado, os requisitos para 

instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo 

(Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material (artigo 135 do Código Tributário Nacional). 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2o, 

parágrafo 5º, inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável, de modo que a sua exclusão do pólo 

passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 
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2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação    do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da 

prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da 

Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

Nesse sentido, confira-se julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade 

de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, independente de 

quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252). 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396). 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 
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2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 / RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2OO6, pág. 261). 

No que pertine à prescrição intercorrente, deve ser verificado se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por 

período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo, conforme entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - IMPULSÃO PROCESSUAL - 

ALEGAÇÃO DE INÉRCIA DA PARTE CREDORA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO NÃO IMPUTADO AO CREDOR - PRECEDENTES DO STJ E DO STF. 

1. Em sede de execução fiscal, o mero transcurso do tempo, por mais de cinco anos, não é causa suficiente para 

deflagrar a prescrição intercorrente, se para a paralisação do processo de execução não concorre o credor com culpa. 

Assim, se a estagnação do feito decorre da suspensão da execução determinada pelo próprio juiz em face do conjunto, 

com os embargos do devedor opostos, em razão da conexão havida entre elas, não é possível reconhecer a prescrição 

intercorrente, ainda que transcorrido o qüinqüídio legal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp nº 242838 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245) 

No caso concreto, compulsando a cópia integral dos autos da execução fiscal, trasladada às fls. 28/198, verifiquei que o 

processo executivo não ficou paralisado por inércia do exeqüente.  

Note-se que, no período entre a citação da empresa (fl. 61) e a citação da co-responsável (fl. 114), constam, dos autos, a 

nomeação de bens pela empresa executada (fls. 62/63), a recusa do bem imóvel oferecido à penhora (fl. 97), a penhora 

dos bens encontrados na diligência do oficial de justiça (fl. 104), o pedido de citação dos co-responsáveis (fl. 111) e a 

ordem de citação dos co-responsáveis (fl. 113). 

Tal circunstância não impede o redirecionamento da execução, devendo os sócios serem mantidos no pólo passivo da 

execução, cabendo-lhes o exercício do direito de defesa, como, a propósito, está previsto no artigo 741, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.   

Em razão das alterações promovidas pela Lei    nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para 

substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

ero/as 
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ADV     :  FLAVIO AUGUSTO STABILE 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, determinou o seguinte (fl. 69): 

"Fls. 364/365: Defiro a expedição de carta de arrematação e demais atos consectários a ela. Intime-se a empresa 

locatária, na pessoa de seu representante legal, para que apresente cópia do contrato de locação do imóvel arrematado. 

No mesmo ato, cientifique-a de que não pague à locadora os valores dos aluguéis, que deverão ser depositados 

mensalmente em Juízo, sob pena de desobediência. 

Expeça-se mandado. Após, requeira o (a) exeqüente o que de direito, em cinco dias, promovendo regular andamento ao 

feito. Int". 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a impedir 

a expedição da carta de arrematação. 

Sustenta a agravante que: 

1) a penhora foi estendida à totalidade do imóvel cuja parte ideal foi objeto de constrição para garantia do Juízo, não 

obstante a parte do imóvel penhorado era suficiente para pagamento da dívida objeto da execução, evidenciando-se, 

assim, o excesso de penhora; 

2) os credores, com averbações junto à matrícula do imóvel arrematado, não foram cientificados da arrematação, 

decorrendo, daí, a nulidade do ato; 

3) o ato de expedição da carta de arrematação do bem penhorado viola a norma contida no art. 620 do Código de 

Processo Civil, expressa no sentido de que a execução deverá ser feita pelo modo menos gravoso ao executado. 

É o breve relatório. 

Dispõe o artigo 694 do Código de Processo Civil, que se aplica, subsidiariamente, às execuções fiscais: 

"Art. 694 - Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação 

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 

executado." 

Como se vê, a arrematação do bem penhorado e o depósito do respectivo valor implica na imediata desconstituição da 

constrição judicial levada a efeito nos autos da execução fiscal, com a conseqüente expedição da carta de arrematação.  

E o mesmo dispositivo, em seu parágrafo 1°, prevê as hipóteses em que o ato poderá ser desfeito: 

"§ 1º A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito. 

I - por vício de nulidade; 
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II - se não for pago o preço, ou se não for prestada a caução; 

III - quando o arrematante provar, nos cinco (5) dias seguintes, a existência de ônus real ou de gravame (art. 686, inciso 

V) não mencionado no edital; 

IV- a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação (art. 746, §§ 1º e 2º); 

V- quando realizada por preço vil (art. 692); 

VI - Nos casos previstos neste Código (arts. 698)." 

Estabelece, ainda, o artigo 698 do Código de Processo Civil que: 

"Não se efetuará a adjudicação ou alienação de    bem do executado sem que da execução seja cientificado, por qualquer 

modo idôneo e com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, o senhorio direto, o credor com garantia real ou com 

penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na execução." 

Examinando a prova destes autos, observo que, em 23 de abril de 2008, José Cláudio Favaretto arrematou o bem 

penhorado nos autos da execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Lopes Comércio de Imóveis e Utilidades 

Domésticas Ltda e outros, e depositou o respectivo valor, sobrevindo, daí, o auto de arrematação devidamente assinado, 

conforme consta de fls. 64/65. 

E não obstante o princípio contido no artigo 620 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente às 

execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, 

nos termos do artigo 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve    ter seu crédito satisfeito, não havendo, no 

caso, qualquer impedimento à venda do imóvel ou à expedição da carta de arrematação. 

No tocante à extensão da contrição judicial para a totalidade do bem em referência, conforme certificado à fl. 50, não 

há, nos autos, prova no sentido de que a agravante não foi intimada do ato que a determinou, não se justificando, assim, 

que, só após a arrematação do bem, venha a executada impugnar a referida ordem. 

Ressalte-se, ademais, que o imóvel já havia sido penhorado nos autos da execução ajuizada pela União Federal, 

conforme se vê da manifestação de fls. 29/39, não havendo que se falar, por isso, em excesso de penhora. 

Quanto à alegada inobservância das formalidades do ato de arrematação, consistente na ausência de intimação dos 

credores, a Fazenda Nacional e o INSS, não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir pela apontada 

nulidade, valendo observar, por oportuno, que a arrematação é ato    de natureza processual, que busca a obtenção de 

recursos suficientes à satisfação do crédito exeqüendo, sendo certo que, se as partes se sentirem prejudicadas, poderão 

se insurgir contra tal ato. 

Por fim, o parágrafo único do artigo 693 do Código de Processo Civil prevê que a ordem de entrega do bem móvel será 

expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, providência que foi adotada. 

Não verifico, assim, ao menos neste momento de cognição sumária, a nulidade do ato de arrematação. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. ARREMATAÇÃO CONSUMADA. DESFAZIMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. Concluída a arrematação, assinado o auto respectivo, expedida a carta de arrematação e transcrita esta em registro  

imobiliário, o ato está perfeito, acabado e é irretratável. 

2. Seu desfazimento somente pode dar-se nas hipóteses previstas no art. 694, parágrafo único do CPC, bem como arts. 

698 e 699 do mesmo diploma legal. 

3. No caso dos autos, o agravado fundamentou a ação anulatória em suposto aumento abusivo das prestações, 

fundamento este que não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais referidas. 

4. Agravo provido. 
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(TRF 1ª Região, AG nº 2001.01.00.012938-6 / PI,    5ª Turma, Relatora Juíza Selene Maria de Almeida, DJ 22/10/2001, 

pág. 697) 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V do art. 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021551-7        AG  337977 

ORIG.   :  200760000094656  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ADALGISA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  DANIELE DE SOUZA OSORIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE BARROS PADILHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de agravo interposto da decisão que, em autos de reintegração de posse, deferiu a liminar requerida. 

Às fls. 96/99 informa o MM. Juízo "a quo" que  foi homologado o acordo firmado ente as partes nos autos da ação 

originária. 

Assim, à vista do noticiado, entendo que o presente recurso perdeu seu objeto. 

Destarte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021861-0        AG  338183 

ORIG.   :  200861000075346  12 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

AGRDO   :  PAULO FERREIRA 

ADV     :  JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo previsto o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela agravante contra a decisão de 

fls. 165/66, que negou seguinte ao agravo de instrumento, sob o fundamento de que seria intempestivo. 

Assiste razão à agravante, razão pela qual reconsiderado a decisão agravada. 

Passo a analisar o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Alega a agravante, em síntese, o seguinte: 

a) em 30.06.98, a CEF celebrou com o agravado contrato de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

sistema de amortização PRICE, no valor de R$ 25.410,00, com taxa de juros de 7,00% ao ano e prazo de amortização 

de 240 meses; 

b) em 30.03.02, iniciou-se a inadimplência do mutuário, que desde essa data nada mais pagou à CEF, o que ensejou a 

execução extrajudicial do contrato e a arrematação do imóvel em 05.07.07; 

c) em março de 2008, o mutuário ajuizou ação de rito ordinário contra a agravante, para a revisão de cláusulas 

contratuais e índices de reajuste das prestações; 

d) o MM. Juiz a quo deferiu em parte a tutela antecipada, para autorizar o pagamento "das prestações vencidas e 

vincendas, na ordem de uma vencida e (mais) uma vincenda, mensalmente, pelo valor que o autor entende correto, 

atualizadas monetariamente, diretamente à instituição financeira" (fl. 112), bem como para determinar à CEF que não 

inclua o nome do mutuário em cadastros de inadimplentes (fl. 113); 

e) não é possível o cumprimento da decisão agravada, considerando-se a arrematação do imóvel há quase 1 (um) ano 

(fls. 2/19). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

(...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.06.98, no valor de R$ 25.410,00 (vinte e cinco 

mil, quatrocentos e dez reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta meses) e sistema de amortização pela 

Tabela Price (fl. 24). Em março de 2002 o mutuário tornou-se inadimplente, situação que perdura até maio de 2008 (cf. 

fl. 25), o que levou à arrematação do imóvel em 05.07.07 (cf. fl. 13). 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República. O 

Código de Defesa do Consumidor ampara o mutuário, mas não na defesa de seus direitos, mas não se presta a perpetuar 

a inadimplência.  

No que concerne à inclusão do nome do mutuário em cadastros de proteção ao crédito, não se revela ilegalidade ou 

abusividade. O mutuário deixou de pagar as prestações há mais de 6 (sei ) anos e somente ajuizou ação para discussão 

do contrato de mútuo habitacional após a arrematação do imóvel pela CEF. 
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Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021882-8        AG  338190 

ORIG.   :  0400002049  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  DOMENICO GALZERANO e outro 

ADV     :  JOSE VALTER MAINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  IGE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Domênico Galzerano e Rosálio Galzerano Neto contra a decisão de 

fls. 91/91v., que rejeitou exceção de pré-executividade na qual os agravantes sustentam serem parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da Execução Fiscal n. 2049/2004. 

Não há pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a União para apresentar resposta. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022326-5        AG  338623 

ORIG.   :  200361040024108  3 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  D R PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA 

ADV     :  VINICIUS TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  D R SERVICOS DE VIGIA E PORTARIA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em face do que dispõe o art. 191 do Código de Processo Civil,  reconheço a  tempestividade  deste recurso. 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-a no pólo passivo da referida execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a afastar 

sua responsabilidade tributária por sucessão, com a conseqüente exclusão de seu nome no pólo passivo da execução 

fiscal, sob o argumento da ilegitimidade passiva de parte. 

É o breve relatório. 

Não pode prevalecer a decisão agravada na parte em que afirma que a responsabilidade tributária por sucessão já foi 

objeto decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento    nº 2007.03.00.011607-9 (fls. 47/48). 

Na verdade, naquela ocasião, esta Egrégia Corte não se manifestou sobre a matéria, tendo negado seguimento ao 

recurso interposto contra decisão que determinou a citação da agravante, sob o fundamento de que não se trata de ato de 

cunho decisório. 

Todavia, com outro fundamento, deve ser mantida a decisão agravada, rejeitando a exceção de pré-executividade por 

ela oposta. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). E, para configuração da responsabilidade dos 

sucessores tributários, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 133 do 

Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, muito embora não conste, da certidão de dívida ativa, o nome da empresa agravante, a    D R 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA, a sua inclusão no pólo passivo da execução foi requerida em 

face da dissolução irregular da empresa devedora, que não foi encontrada no endereço constante do título executivo, e 

de evidências da sucessão tributária. 

Note-se que o Sr. Oficial de Justiça, conforme certificou, em diligência no endereço indicado no título executivo (Av. 

Fritz Gut, nº 300, em Santos), realizada em 15/10/2003, deixou de citar a empresa devedora D R SERVIÇOS DE 

VIGIA E PORTARIA LTDA (CNPJ nº 64.713.167/0001-82), porque encontrou o imóvel vazio, tendo sido informado 

que ela se mudou para a Av. Prefeito José Monteiro, 110, cj. 3, em São Vicente (fl. 14). 

Nesse local, porém, foi encontrada a empresa agravante, a D R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PORTARIA LTDA 

(CNPJ nº 03.956.171/0001-87), cuja gerente, a Sra. Simone Ribeiro, conforme certificado pelo Sr Oficial de Justiça, em 

03/11/2003, limitou-se a afirmar que a contabilidade da empresa executada é realizada à Rua Amador Bueno, 64, cj. 05, 

em Santos (fl. 13vº). 

Novamente, dirigindo-se, ao endereço indicado na certidão de dívida ativa, o Sr. Oficial de Justiça,    em 16/12/2004, 

citou a empresa devedora, na pessoa de sua representante legal, a Sra. Simone Ribeiro da Silva, conforme certificado à 

fl. 16, tendo sido por ela informado que a devedora exerce suas atividades na Av. Prefeito José Monteiro, nº 110, sala 3, 

em São Vicente. 

Em diligência ao local informado, em 02/02/2005, encontrou a D R LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS 

LTDA (CNPJ 06.154.335/0001-40), tendo sido informado, por sua representante legal, que a contabilidade da devedora 

é realizada pela Contabilidade Sardeni. 

Como se vê, há forte evidência de que a empresa devedora D R SERVIÇOS DE VIGIA E PORTARIA LTDA foi 

sucedida pela D R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA, a qual desenvolve a mesma atividade 

comercial e no mesmo endereço, e é representada pela mesma Sra. Simone Ribeiro da Silva, estando justificado, pois, o 

redirecionamento da execução fiscal, requerido às fls. 17/23. 
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Desse modo, considerando que a ordem de citação    da agravante estava fundada dissolução irregular da empresa 

devedora e de prova da sucessão tributária, a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da produção de 

prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à execução. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para  resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022833-0        AG  338875 

ORIG.   :  200861000041154  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DENISE FERNANDES CUSTODIO LEYTON e outro 

ADV     :  ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por Denise Fernandes Custódio 

Leyton e Pedro Eugênio Leyton Yanez contra a decisão de fls. 125/127, que acolheu a exceção de incompetência 

suscitada pela Caixa Econômica Federal, reconhecendo a competência da Subseção Judiciária de São Bernardo do 

Campo (SP) para processar e julgar ação de rito ordinário ajuizada para o cumprimento de contrato de financiamento 

para a aquisição e construção de imóvel, bem como para a indenização por danos morais e materiais, abstenção de 

execução extrajudicial do contrato e o impedimento à inscrição dos nomes dos mutuários em cadastros de 

inadimplentes. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a ação tem natureza pessoal e foi ajuizada no domicílio da agravada, conforme dispõem os arts. 94,§ 1º, e 75, ambos 

do Código de Processo Civil; 

b) tratando-se de contrato de adesão, é possível o ajuizamento da ação no foro que facilite a defesa dos agravantes, 

afastando-se a cláusula de eleição de foro; 

c) o imóvel objeto do contrato localiza-se na região limítrofe de Diadema com São Paulo, mais próximo do MM. Juízo 

da Subseção Judiciária de São Paulo que do MM. Juízo da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo (fls. 2/10). 

Decido. 

Não se verifica má-fé ou dificuldade de acesso à Justiça na cláusula de eleição de foro que dispõe que eventuais 

questões decorrentes do contrato de financiamento devem ser dirimidas perante "o foro correspondente ao da Sede da 

Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre a localidade onde estiver situado o imóvel objeto deste 

contrato" (cláusula 36ª, fl. 53). Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 
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"EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL (...) FORO DE ELEIÇÃO. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. REJEIÇÃO. 

(...) 

- É lícita a cláusula de eleição de foro, seja pela ausência de vulnerabilidade, seja porque o contrato cumpre sua função 

social e não ofende à boa-fé objetiva das partes, nem tampouco dele resulte inviabilidade ou especial dificuldade de 

acesso à Justiça. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª turma, REsp n. 684.613-SP, Rel. Min. Nancy Adringhi, unânime, j. 21.06.05, DJ 01.07.05, p. 135) 

Tratando-se de contrato de financiamento de imóvel localizado em Diadema (fl. 44), não merece reparo a decisão do 

MM. Juízo da 16ª Vara Federal de São Paulo que acolheu a exceção de incompetência suscitada pela Caixa Econômica 

Federal, para determinar a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022971-1        AG  338973 

ORIG.   :  9500041456  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ELIAS CHAFIC FERZELI 

ADV     :  LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  EBEL EMPRESA BRASILEIRA DE EMPREENDIMENTOS LTDA e        

outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, rejeitou a exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da referida execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pedem que seja excluído do pólo passivo da 

execução fiscal, sob o argumento da ilegitimidade passiva de parte. 

Sustenta que a responsabilidade do sócio somente poderá ser considerada quando comprovado que, no exercício da 

gerência, praticou atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

É o breve relatório. 
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Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material (art. 135 CTN). 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  6.830/80, art. 2o, § 

5º, I)  confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I),devendo a 

responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos 

embargos à execução. 

No caso dos autos, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do co-responsável, de modo que a sua exclusão do pólo 

passivo depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à 

execução. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação    do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da 

prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da 

Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

Nesse sentido, confira-se julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade 

de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, independente de 

quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252). 
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"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396). 

"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 / RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2OO6, pág. 261). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.   

Int. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023023-3        AG  338927 
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ORIG.   :  0005098092  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  G T PAINEIS DE PROPAGANDA LTDA e outro 

ADV     :  JOSE DE ALMEIDA FERNANDES 

AGRDO   :  YUKITA KOBAYASHI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada em face de G T PAINEIS 

DE PROPAGANDA LTDA e outro, indeferiu seu pedido no sentido de que fosse utilizado o sistema BACENJUD em 

busca de informações acerca de valores depositados em instituições financeiras, sobre os quais pudesse incidir a 

constrição judicial, com o respectivo bloqueio de ativos financeiros do co-executado GUIDO TOTOLI. 

Neste recurso, pretende que sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações financeiras 

do co-executado GUIDO TOTOLI, mediante a utilização do convênio Bancejud, para tanto invocando a norma prevista 

nos artigo 655-A do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos artigos de lei acima transcritos que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao 

credor para a busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no art. 655 do CPC, acima transcrita, é 

imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no 

sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.  

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 
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No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005,que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

No caso concreto, o co-responsável GUIDO TOTOLI foi citado (fl. 94), tendo a penhora recaído, como consta de fls. 

97/98, sobre uma poncheira em forma de ânfora, identificada como Portanza-913, a qual não foi aceita pela exeqüente, 

em razão do seu baixo valor, o que ensejou o pedido de substituição da penhora por dois veículos que, em diligência 

realizada junto ao DENATRAN, a exeqüente identificou como sendo de propriedade do referido co-executado (vide fls. 

138/139). 

E tendo sido determinada a expedição do mandado de substituição da penhora, pela decisão de fl. 153, não foi ela 

efetivada, vez que não foram encontrados os veículos de propriedade do co-executado GUIDO TOTOLI, que, de acordo 

com informação prestada ao Sr. Oficial de Justiça, foram vendidos a Cláudia Donnini (fl. 159). 

Consta, ainda, da certidão do Sr. Oficial de Justiça, a informação de que a empresa devedora encerrou suas atividades 

havia 05 (cinco) anos, funcionando, naquele local, a empresa Bazar de Idéias de Artes e Serviços Ltda. 

Desse modo, considerando que restou frustrada a substituição da penhora e que não há outros bens sobre os quais possa 

incidir a constrição judicial, justifica-se a medida reivindicada pela agravante. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em conta-corrente e aplicações financeiras em nome do agravado GUIDO TOTOLI, mediante 

utilização do Bacenjud, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, na forma prevista no artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional, cabendo ao Magistrado de primeiro grau adotar as medidas necessárias ao cumprimento 

desta decisão. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo desnecessária a 

intimação das agravadas para resposta, vez que não estão representadas nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 
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São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023075-0        AG  339060 

ORIG.   :  0700000811  A Vr BIRIGUI/SP     0700055178  A Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  ROBERTO MOYSES BIGELLI 

ADV     :  RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  DECARAUTO RETIFICA E AUTOPECAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por Roberto Moyses Bigelli contra 

a decisão de fls. 22/22, que acolheu em parte exceção de pré-executividade, mantendo-o no pólo passivo de execução 

fiscal em trâmite perante o MM. Juízo de Direito do Anexo Fiscal da Comarca de Birigui (SP). 

Alega-se, em síntese, que a circunstância de o paciente ser sócio da empresa executada não permite afirmar sua 

responsabilidade por dívida fiscal da empresa. Sustenta-se que não estão presentes os requisitos do art. 134 do Código 

Tributário Nacional, tendo o agravante sido incluído no pólo passivo da execução fiscal antes mesmo da citação da 

empresa. Acrescenta-se que são desprovidas de validade as disposições da Lei n. 8.620/93 ou de qualquer lei ordinária 

que indevidamente estenda a responsabilidade dos sócios e dirigentes de pessoas jurídicas (fls. 2/18). 

O agravo de instrumento foi interposto originariamente perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que não 

conheceu do recurso e determinou a remessa dos autos a este Tribunal (fls. 75/77). 

Decido. 

Nome constante da CDA. Legitimidade passiva configurada. Ônus de opor embargos do devedor. O devedor, 

reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de 

Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o 

art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio-diretor ou aquele que, de qualquer modo, 

figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que 

desfruta o título executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código 

Tributário Nacional, que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito 

passivo. Sendo assim, uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo 

não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 

26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de 

razões, conclui-se: "A questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda 

dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da 

presunção de liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. 

Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03,  p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a 

"impossibilidade de utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, 

quando houver necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 

18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Em 17.04.07, o INSS propôs execução fiscal contra a empresa Decarauto Retífica e Autopeças 

Ltda., Vera Lúcia Fantoni Moyses Bigelli, Camila Fantoni Bigelli e Roberto Moyses Bigelli (fls. 27/28). 
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O nome do agravante consta da CDA n. 35.709.212-0 (fls. 29/41), objeto da execução fiscal, razão pela qual, em 

princípio, é sujeito passivo na execução. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023182-1        AG  339089 

ORIG.   :  200261190029570  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

AGRDO   :  MARCO ANTONIO GEROMEL e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

   D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da ação de revisão de contrato de financiamento 

para aquisição de casa própria, ajuizada pelo agravados, lavrada nos seguintes termos (fls. 87/91): 

".... 

Diante do exposto, presentes os pressupostos, defiro parcialmente a antecipação de tutela para que a ré se abstenha de 

praticar os atos de execução extrajudicial nos moldes do decreto-lei 70/66 em relação ao imóvel dos autores, e para 

determinar à CEF que receba os pagamentos no montante incontroverso e expeça carnê para viabilizar tais pagamentos. 

Cite-se e intimem-se". 

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, possibilitando a execução extrajudicial do mútuo habitacional, 

bem como a inscrição dos nomes dos agravados em cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já  decidiu que a norma  prevista no DL 70/66 não viola dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus  efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, ou à prova de que 

houve ruptura do contrato, com reajustes  incompatíveis com as regras nele traçadas. 

No caso, o contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 

61),do qual não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, na medida em que há decréscimo do valor das prestações, ou, 

quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado.  

Desse modo, não se pode aceitar o argumento de que o estado de inadimplência decorre da cobrança de valor 

incompatível com as regras previstas no contrato e com a capacidade econômica dos agravados e impedir, 

conseqüentemente, os efeitos da execução extrajudicial e, ainda, permitir o depósito segundo o valor que os agravados 

entendem devido, conforme determinado pelo Juízo de origem. 
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Por outro lado, vê-se da planilha de fls. 101/105, que o valor da prestação em julho de 2002, de R$ 587,34 não é 

superior ao valor do encargo inicial (setembro/1998), de R$ 593,25 (fl. 101), de modo a justificar o estado de 

inadimplência, desde fevereiro de 2001, e a impedir a prática de atos fundados no DL 70/66, expressamente autorizados 

pelo contrato (cláusula 19ª- fl. 66). 

Por fim, já não se pode falar em suspensão da execução extrajudicial, na medida em que tal procedimento já chegou ao 

seu termo, com a transferência do domínio do imóvel, como se vê da informação de fls. 98/99. 

Quanto à inscrição dos nomes dos mutuários em cadastros de inadimplentes, observo a falta de interesse de agir por 

parte da agravante, tendo em vista que o pedido de exclusão dos nomes dos agravados dos referidos cadastros não foi 

deferido pelo Juízo de origem, conforme consta da decisão agravada. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para possibilitar o 

prosseguimento da execução extrajudicial.   

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/cfm 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023355-6        AG  339208 

ORIG.   :  200461190007273  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  T M DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  JORGE BERDASCO MARTINEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo do mandado de segurança impetrado contra ato 

do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos/SP, visando assegurar seu direito de obter Certidão Positiva de Débito 

com efeitos de Negativa, e lavrada nos seguintes termos (fl. 17/18): 

"Fls. 318/319: indefiro o pedido formulado visto que, no caso concreto, transitou em julgado decisão homologando o 

pedido de desistência em relação ao recurso de apelação interposto pela Impetrante (fls. 239/249). 

Assim, entendo devida a conversão em renda do aludido valor à parte vitoriosa na linha, aliás, do que já decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO EFETUADO COM O OBJETIVO DE SUSPENDER A 

EXIGIBILIDADE DO  CRÉDITO TRIBUTÁRIO, NOS AUTOS DE AÇÃO EM QUE SE DISCUTE A 

LEGITIMIDADE  DO TRIBUTO. VINCULAÇÃO DO DESTINO DO DEPÓSITO AO DESFECHO DA DEMANDA 

EM  QUE EFETUADO. 
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'3. No caso concreto, transitou em julgado sentença julgando improcedente a ação declaratória em cujos autos foi 

efetuado o depósito, após a homologação de pedido de desistência dos recursos especial e extraordinário apresentados 

contra o acórdão que negara provimento a apelação da autora, sendo devida, por essa razão, a conversão daquele valor 

em renda à parte vitoriosa. 

4. Recurso especial provido.' (Resp 547312/CE, Primeira Turma do STJ, Ministro TEORI ALBINO  ZAVASCKI, 

julgado em 01/09/2005, DJ 19/09/2005 p. 187).  

Converta-se em renda em favor da União Federal (Fazenda Nacional), o depósito efetuado pelo Impetrante à fl. 72. 

Sem prejuízo, nos termos da Lei nº 11457/2007, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para retificação 

do pólo passivo da ação, fazendo constar a União Federal (Fazenda Nacional). Cumpra-se. Intimem-se". 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a impedir 

que os valores depositados no mandado de segurança seja convertido em renda da União Federal, com o levantamento 

em seu favor, sob o argumento de que tais valores não estão vinculados a qualquer débito do INSS, bem como pelo fato 

de ter efetuado o depósito apenas para suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso II, 

do CTN. 

É o breve relatório.  

O depósito judicial tem o objetivo de assegurar, ao sujeito passivo tributário, o direito de discutir, em Juízo, a 

exigibilidade do crédito tributário, que, em razão dele, fica suspensa, constituindo, assim, uma faculdade ao 

contribuinte. 

E, uma vez efetuado, o depósito judicial cumpre a função de garantia do valor total da dívida, permanecendo 

indisponível até o trânsito em julgado da sentença. 

Seu levantamento em favor do sujeito passivo tributário ou a conversão em renda em favor do credor tributário  

somente é possível após o trânsito em julgado da decisão que põe termo ao processo, ao vencedor da lide. 

Da documentação anexada à minuta deste recurso  extrai-se que o mandado de segurança foi impetrado pela agravante 

contra ato do sr. Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Guarulhos, distribuído em fevereiro de 

2004, visando assegurar seu direito à expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito. 

A liminar foi parcialmente deferida quanto à expedição da Certidão Positiva com efeitos de Negativa    de Débito, 

determinando o Magistrado, entretanto, que fosse depositado o valor de R$ 226.646,17 (duzentos e vinte e seis mil e 

seiscentos e quarenta e seis reais e dezessete centavos), referente ao valor total do débito perante o INSS. 

Em final decisão a ordem não foi concedida (fls. 45/48), sob o argumento de que há ação tramitando acerca da inclusão 

da agravante no REFIS, vindo os autos a esta Corte Regional por força do recurso voluntário interposto pela mesma, 

constando, ainda, a informação do trânsito em julgado da decisão que homologou o pedido de desistência do recurso 

interposto. 

Assim, como se vê, o depósito judicial de    R$ 226.646,17 (duzentos e vinte e seis mil e seiscentos e quarenta e seis 

reais e dezessete centavos) foi determinado em face de haver dívida perante o INSS, sendo certo, ademais, que, a 

agravante sucumbiu em primeiro grau de jurisdição, tendo em vista que obteve sentença denegatória da ordem pleiteada 

no mandado de segurança, razão pela qual interpôs recurso de apelação. 

E, no caso concreto, a homologação da desistência da apelação por parte da agravante, conforme se vê da decisão 

impugnada, importa na aceitação da sentença monocrática proferida, o que possibilita a conversão em renda dos 

depósitos efetuados à União Federal. 

Por outro lado, não há prova nos autos de que o débito perante a Fazenda Nacional foi integralmente quitado, 

subsistindo, em razão disso, a conversão em renda ao credor tributário, conforme determinada na decisão agravada. 

Assim, permitir o levantamento do valor depositado pelo autor da ação, ora agravante, seria, a toda evidência, dificultar 

ou inviabilizar a satisfação do direito do credor, até porque a Fazenda foi impedida de cobrar a referida exação, por 

força da suspensão da exigibilidade da dívida. 
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A relevância da fundamentação, destarte, não se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito este 

recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V do art. 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 11 de julho de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023854-2        AG  339508 

ORIG.   :  200661820471711  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALEXANDRA FLAVIA PERISSINOTO 

ADV     :  JOSE BOIMEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SPCOM COM/ E PROMOCOES S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos da execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, deixou de receber o recurso de apelação, sob o fundamento de não constituir o recurso cabível 

contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Neste recurso, pretende a revisão do referido ato, com o recebimento e processamento da apelação interposta. 

É o breve relatório. 

A decisão que, nos autos da execução fiscal, rejeita a exceção de pré-executividade não pode ser considerada uma 

sentença, nos termos do parágrafo 1º do artigo 162 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

"Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa." 

Trata-se, na verdade, de decisão interlocutória, cabendo contra ela o recurso do agravo de instrumento, em 

conformidade com o disposto no artigo 522, "caput", da mesma lei: 

"Das decisões interlocutórias caberá, no prazo    de dez (10) dias, retido nos autos ou por instrumento." 

Sobre o tema, ensina o saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "2" ao artigo 162 do Código de Processo Civil, pág. 265), que: 

"A sentença é apelável (art. 513), a decisão interlocutória agravável (art. 522) e os despachos de mero expediente são 

irrecorríveis (art. 504). As decisões recorríveis transitam em julgado, se contra elas não for oportunamente interposto    

o recurso cabível (cf. art. 516, parte final), ressalvado o disposto no art. 267, § 3º." 

E, na hipótese, não é de se aplicar o princípio da fungibilidade dos recursos, vez que a interposição de apelação contra 

decisão interlocutória caracteriza erro grosseiro. 
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Assim, já decidiram os Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DECISÃO QUE 

REJEITOU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS - 

INAPLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - RECURSO DO INSS NÃO CONHECIDO. 

1. É cabível o agravo de instrumento, e não o recurso de apelação, contra decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade (art. 522 do CPC). 

2. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que a interposição de apelação contra decisão interlocutória 

configura erro grosseiro. 

3. Recurso não conhecido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.007931-6 / SP,    5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 

15/01/2008, pág. 403). 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSS CITADO PARA PAGAMENTO 

IMEDIATO DO DÉBITO - INCABÍVEL OS EMBARGOS À EXECUÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL QUE 

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO TRANSITADA EM JULGADO - NATUREZA 

INTERLOCUTÓRIA - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INAPLICABILIDADE DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - CONFIGURAÇÃO DE ERRO GROSSEIRO. 

1. Ilegítima a decisão judicial que determina o cumprimento de sentença ainda não transitada em julgado, sem as 

cautelas da execução provisória. Precedentes desta Corte. 

2. Assim, o ato de citar o INSS para pagar imediatamente o débito não é execução provisória, porquanto não se 

enquadra nos moldes previstos pelo art. 588 do CPC, desafiando, portanto, o recurso de agravo de instrumento. 

3. Conforme pacificamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte, o agravo de instrumento é o recurso cabível da 

decisão interlocutória. 

4. Também é impossível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, recebendo como agravo de instrumento a 

apelação interposta, eis que se cuida de erro grosseiro. 

5. Apelação não conhecida." 

(TRF 1ª Região, AC nº 96.01.016248-8 / MG, Relatora Juíza Federal Gilda Sigmaringa Seixas (conv.), DJ 29/07/2004, 

pág. 45). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO A ELE - 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO EXECUTIVO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - APELAÇÃO INTERPOSTA - 

ERRO GROSSEIRO - FUNGIBILIDADE INAPLICÁVEL. 

1. O ato do juiz que exclui da lide apenas um dos litisconsortes - no caso em apreço, sócio da empresa executada - não 

extinguindo o feito, é decisão interlocutória e, via de conseqüência, atacável mediante agravo de instrumento. Exegese 

dos artigos 162, §§ 1º e 2º, e 522, 'caput', ambos do CPC. 

2. A interposição de apelação, em tal situação, configura erro grosseiro, impossibilitando a aplicabilidade do princípio 

da fungibilidade recursal. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 4ª Região, AG nº 2005.04.01.022631-8 / RS, Relator Juiz Wellington M. de Almeida, DJU 05/10/2005, pág. 549) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM 

EXECUÇÃO FISCAL - ERRO GROSSEIRO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 
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1. O recurso cabível para veicular irresignação contra decisão judicial que determinou arquivamento dos autos em 

execução fiscal é o agravo de instrumento. 

2. Apelação interposta contra decisão de nítido caráter interlocutório representa erro grosseiro, não amparado pelo 

princípio da fungibilidade recursal. 

3. Apelação não conhecida." 

(TRF 5ª Região, AC nº 2000.05.99.000174-1 / PB, Relator Desembargador Federal César Carvalho, DJ 10/11/2004, 

pág. 1041) 

Esse, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - EXISTÊNCIA - RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REJEIÇÃO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - ERRO GROSSEIRO. 

1. A decisão que rejeita exceção de pré-executividade tem natureza interlocutória, porquanto não extingue o processo de 

execução, mas, tão-somente, resolve um incidente ali havido, sendo cabível recurso de agravo de instrumento. 

2. Não merece reparos o acórdão recorrido, pois houve erro grosseiro da recorrente ao interpor o recurso de apelação, 

quando deveria interpor agravo de instrumento contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Agravo regimental provido, para reconsiderar a decisão anterior e conhecer do recurso especial, negando-lhe, com 

fundamento no art. 557, caput, do CPC, seguimento." 

(AGREsp nº 704644/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJU 20/08/2007, pág. 254) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO 

QUE EXPRESSAMENTE DESTACOU QUE O ACOLHIMENTO DA REFERIDA EXCEÇÃO NÃO PÔS FIM AO 

PROCESSO - APELAÇÃO - NÃO CABIMENTO - INCIDENTE PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A exceção de pré-executividade é defesa interinal do executado no bojo de execução e que tem por finalidade obstar 

os atos executivos, por isso que quando indeferida, o ato que a rejeita tem natureza interlocutória. 

2. Deveras, a rejeição da exceção de pré-executividade com o prosseguimento do processo de execução desafia agravo 

de instrumento, ou retido, que, 'a fortiori', são os meios processuais adequados para evitar a preclusão (Precedentes: 

RESP n.º 457181/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 06.03.2006; RESP n.º 792.767/RS, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 19.12.2005; RESP n.º 493.818/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; RESP n.º 435.372/SP, 

deste relator, DJ de 09.12.2002). 

3. O princípio da fungibilidade recursal reclama, para sua aplicação, a inexistência de erro grosseiro, dúvida objetiva do 

recurso cabível, observando-se, ademais, a tempestividade da inconformismo restando inaplicável, 'in casu',  tendo em 

vista que, acaso acolhida a apelação como recurso de agravo restaria o mesmo intempestivo (Precedentes: RCDESP na 

RCDESP no Ag 750223 / MG, deste relator, DJ de 18.12.2006; AgRg na MC 10533 / MS ; Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17.10.2005; RESP 173975/PR,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 05/10/1998; RESP 

86129/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 24/09/2001). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 749184 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 236) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo recursal, à vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 
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São Paulo, 15 de julho de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024422-0        AG  339840 

ORIG.   :  200561000205101  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

AGRDO   :  CELSO KIYOSHI KIYASATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal 

contra a decisão de fl. 199, que deixou de apreciar o requerimento de expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal, sob o fundamento de que o pedido teria sido anteriormente apreciado e indeferido. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em agosto de 2005, a CEF ajuizou execução contra Celso Kiyoshi Kiyasato, para cobrança de dívida no valor de R$ 

2.790,00; 

b) o executado, citado por oficial de justiça deixou de oferecer bens à penhora (fl. 48); 

c) a Agravada esgotou as diligências para a localização de bens penhoráveis do executado, inclusive junto ao Detran, 

Cartórios de Registros de Imóveis; 

d) o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud, deferido pelo MM. Juízo a quo, restou infrutífero; 

e) o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para envio das 3 (três) 

últimas declarações de imposto de renda do executado, decisão objeto de agravo de instrumento ao qual foi negado 

seguimento; 

f) a CEF realizou novas diligências para a localização de bens do executado, as quais restaram negativas, razão pela 

qual requereu novamente a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal,  

g) o MM. Juízo a quo entendeu que nada havia a decidir, sem considerar a excepcionalidade do caso e as inúmeras 

diligências realizadas pela CEF (fls. 2/12). 

Decido. 

Em 09.10.07, o MM. Juízo a quo indeferiu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, sob o fundamento de 

que a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal equivaleria à quebra do sigilo fiscal do executado, admissível 

somente em casos excepcionais em que haja interesse público. Confira-se a decisão proferida: 

"Fl. 147: A pretensão deduzida pelo(a) credor(a) equivale à decretação da quebra de sigilo fiscal e bancário da parte, 

sem que haja interesse público (apenas interesse privado) para tanto; trata-se, pois, de medida excepcional e como tal 

deve ser autorizada somente em casos extremos, nos quais não se enquadra a hipóteses dos autos.  

Assim, indefiro o pedido. 

Promova a exeqüente o regular prosseguimento do feito, no prazo de vinte dias. 
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No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo." (fl. 145) 

A Caixa Econômica Federal interpôs agravo de instrumento contra essa decisão, ao qual foi negado seguimento, uma 

vez que a petição inicial não fora assinada (fls. 170/171). 

A Caixa Econômica Federal, então, reiterou seu pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal (fls. 

179/180). O MM. Juízo a quo considerou que nada havia a apreciar, uma vez que o pedido fora anteriormente 

indeferido (fl. 199). 

Assim, não se verificando alteração nas circunstâncias que fundamentaram a decisão que indeferiu a expedição de 

ofício à Secretaria da Receita Federal, em especial no que concerne à ausência de interesse público, deve ser indeferido 

o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Inviável, por ora, a intimação da parte contrária, à míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008.  

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024467-0        AG  339872 

ORIG.   :  200661000282033  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SONIA MARIA ARAUJO 

ADV     :  MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sônia Maria Araújo contra a decisão de fl. 53, que não recebeu 

apelação em ação monitória, por ter sido interposta intempestivamente. 

Alega-se, em síntese, a aplicação do art. 265, V, do Código de Processo Civil, uma vez que a agravante é representada 

judicialmente pela Defensoria Pública da União, cujos defensores públicos aderiram ao movimento paredista iniciado 

em 17.01.08 e suspenso em 11.04.08. Afirma-se que a adesão ao referido movimento impossibilitou a defesa da 

agravante nos autos da ação monitória. (fls. 2/12). 

Não há pedido de concessão de efeito suspensivo ou antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 
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Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024558-3        AG  339960 

ORIG.   :  200361820345923  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

AGRDO   :  COLAPRINT ACABAMENTOS GRAFICOS E COM/ DE PAPEIS   

LTDA -ME e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de 

fl. 68, que indeferiu a citação dos executados por edital. 

Alega-se, em síntese, a admissibilidade e eficácia da citação por edital em execução fiscal, em especial no que concerne 

às hipóteses de penhora on line de ativos financeiros. Acrescenta-se que não há prejuízo aos executados, os quais 

podem, a qualquer momento, ingressar nos autos, inclusive para argüir eventuais nulidades (fls. 2/10). 

Decido. 

Citação. Edital. Admissibilidade. Em execução fiscal, frustrada a citação pelo correio e não localizados bens arrestáveis, 

tem cabimento a citação por edital, nos termos da Súmula n. 210 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia." 

Note-se que a Súmula confirma o teor do inciso III do art. 8º da Lei n. 6.830/80, segundo o qual a citação por edital é 

adequada na hipótese de o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência 

postal: 

"III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será 

feita por oficial ou por edital (...)." 

O dispositivo legal, portanto, é bem mais drástico que as regras ordinárias do Código de Processo Civil, "permitindo 

essa modalidade de chamamento se não retornar o aviso de recebimento da carta citatória" (cfr. NEGRÃO, Theotonio, 

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.453, nota 14a ao 

inciso III do art. 8º), o que implica dizer que não se exigem diligências excepcionais da Fazenda Pública para 

localização do devedor como requisito prévio para essa modalidade de citação. 

Do caso dos autos. Em julho de 2003, a União, representada pela Caixa Econômica Federal, ajuizou execução fiscal 

contra Colaprint Acabamentos Gráficos e Comércio de Papéis Ltda. ME, Isabel Sousa Alves da Costa e Geraldo Gomes 

Marzano, para cobrança de valores referentes ao FGTS, no valor de R$ 53.233,46 (fls. 13/14). A citação pelo correio 

dos executados restou negativa (fls. 36/44v.). No mesmo sentido, a tentativa de citação por oficial de justiça da empresa 

executada (fls. 59/60). O MM. Juízo a quo indeferiu a citação por edital dos executados, por entender que se trata de 

providência em efeito prático (fl. 68). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao MM. Juízo, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024564-9        AG  339966 

ORIG.   :  200261820428046  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

AGRDO   :  SP AUTOMATIZAÇÃO E PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA e        

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal que ajuizou contra SP 

AUTOMATIZACAO E PRODUTOS ELETRONICOS LTDA e outros, indeferiu seu pedido de citação editalícia dos 

executados, sob o fundamento de que a mesma seria inócua, por se tratar de citação ficta. 

Neste recurso, pretende a revisão da decisão agravada, com a citação editalícia dos executados. 

Afirma que a citação, ainda que por edital, é de extrema utilidade para o processo executivo. 

Sustenta, ainda, que nos termos da Lei de Execução Fiscal, é facultada a Fazenda Pública a escolha da forma de citação. 

Cita precedentes e justifica a antecipação da tutela recursal, conforme disposto no art. 8º, III, da Lei de Execução Fiscal 

e no art. 231, III, do Código de Processo Civil. 

Argumenta, também, que a ausência de citação por edital poderá causar prejuízo à exeqüente. 

 Invoca, por fim, a norma prevista no art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

Pede, a final, o processamento deste recurso com efeito suspensivo, afirmando que o fundado receio de dano irreparável 

se caracteriza pela possibilidade de frustrar a cobrança da dívida. 

É o breve relatório. 

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80: 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e encargos 

indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 
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III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será 

feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e 

dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, 

o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias." 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação postal, admitindo a citação por edital se frustrada a 

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º. 

E, não obstante autorize, se frustrada a citação por via postal, nesse caso, trata-se de medida excepcional, que pressupõe 

o esgotamento dos meios de localização do devedor, devendo ser precedida, portanto, da tentativa de citação por oficial 

de justiça. 

A esse respeito, ensinam os ilustres Leandro Paulsen et alii, em seu Direito Processual Tributário, Processo 

Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / 

ESMAFE, 2007, pág. 264): 

"A citação por edital deve ser reservada a casos em que realmente não se faz possível a citação por carta ou por oficial 

de justiça. É o último recurso a ser utilizado, pressupondo o desconhecimento do paradeiro após a frustração da 

diligência para descobri-lo ou inacessibilidade absoluta do executado. Isso porque implica uma cientificação meramente 

ficta do Executado sobre a pretensão executória." 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CITAÇÃO POR EDITAL. 

1. No julgamento dos embargos de divergência é vedada a alteração das premissas de fato que embasam o acórdão 

embargado. A base empírica do julgado é insuscetível de reapreciação. A premissa firmada pela Primeira Turma - de 

que o Tribunal a quo, com base na prova dos autos, entendeu que "a recorrente não esgotou todos os meios para a 

localização do executado" - não pode ser modificada pela Seção ao examinar a divergência. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, na execução fiscal, nos termos do art. 

8º e incisos 

da Lei nº 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua 

localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial 

de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AEREsp nº 756911 / SC, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254) (grifei) 

Confiram-se, ainda, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS O 

EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o 

credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da Lei de Execuções 

Fiscais. Precedente: REsp. Nº REsp 930.059/PE, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 02.08.2007". 

2. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 1016063 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJ 23/04/2008, pág. 1) (grifei) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. LOCALIZAÇÃO DO 

DEVEDOR. EXAURIMENTO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de execução fiscal, é assente o entendimento jurisprudencial nesta eg. Corte de Justiça sobre a 

necessidade de se exaurirem todos os meios de localização do devedor antes de se proceder à citação por edital. 

Precedentes: AgRg no REsp nº 806.717/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 26/10/2006; REsp nº 837.050/SP, 

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 18/09/2006; REsp nº 851.370/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

31/08/2006; AgRg no Ag nº 778.373/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 05/12/2006. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgREsp nº 911553/ SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/2007, pág. 297) (grifei) 

No caso dos autos, há justificativa para a prática do ato em relação à empresa devedora e à co-executada Gisela Reiger 

Dutra, haja vista que as tentativas de citação por meio de correio (fls. 23 e 53) e por meio de oficial de justiça (fls. 61 e 

91 vº) foram frustradas, sendo certo que nossas Cortes de Justiça, em tais circunstâncias, têm admitido a citação pela via 

do edital. 

Por sua vez, em relação à co-executada Vilma Regina Silva de Carvalho Ferrari, não há justificativa para a prática do 

ato, pois já foi ela citada por carta, conforme consta de fl. 50. 

Assim, ainda que esteja ela, hoje, em lugar incerto e não sabido, descabe a citação, tendo em vista que não há previsão 

legal para repetição do ato. 

Também não há justificativa para a prática do ato em relação ao co-executado Vanilton Roberto Ferrari, vez que, não 

obstante frustrada a citação por via postal (fl. 44), não há prova da tentativa de citação por oficial de justiça. 

Destarte, presentes seus pressupostos admito este recurso e defiro, parcialmente, o efeito suspensivo, para permitir a 

citação por edital da empresa executada e da co-executada Gisela Reiger Dutra. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo desnecessária a 

intimação dos agravados para resposta, vez que não estão representados nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024565-0        AG  339967 

ORIG.   :  200261820094089  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

AGRDO   :  TRANS REGIONAL TRANSPORTES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Considerando que  as decisões de nossas Cortes  de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra  

decisão interlocutória e que, aceitos,  interrompem  o prazo recursal, ainda que improcedentes, admito a tempestividade 

deste agravo. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal que ajuizou contra TRANS 

REGIONAL TRANSPORTES LTDA e outros, indeferiu seu pedido de citação editalícia dos executados, sob o 

fundamento de que a mesma seria inócua, por se tratar de citação ficta. 

Neste recurso, pretende a revisão da decisão agravada, com a citação editalícia dos executados. 

Afirma que a citação, ainda que por edital, é de extrema utilidade para o processo executivo. 

Sustenta, ainda, que nos termos da Lei de Execução Fiscal, é facultada a Fazenda Pública a escolha da forma de citação. 

Cita precedentes e justifica a antecipação da tutela recursal, conforme disposto no art. 8º, III, da Lei de Execução Fiscal 

e no art. 231, III, do Código de Processo Civil. 

Argumenta, também, que a ausência de citação por edital poderá causar prejuízo à exeqüente. 

Invoca, por fim, a norma prevista no art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

Pede, a final, o processamento deste recurso com efeito suspensivo, afirmando que o fundado receio de dano irreparável 

se caracteriza pela possibilidade de frustrar a cobrança da dívida. 

É o breve relatório. 

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80: 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e encargos 

indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será 

feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e 

dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, 

o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias." 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação postal, admitindo a citação por edital se frustrada a 

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º. 

E, não obstante autorize, se frustrada a citação por via postal, nesse caso, trata-se de medida excepcional, que pressupõe 

o esgotamento dos meios de localização do devedor, devendo ser precedida, portanto, da tentativa de citação por oficial 

de justiça. 

A esse respeito, ensinam os ilustres Leandro Paulsen et alii, em seu Direito Processual Tributário, Processo 

Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / 

ESMAFE, 2007, pág. 264): 

"A citação por edital deve ser reservada a casos em que realmente não se faz possível a citação por carta ou por oficial 

de justiça. É o último recurso a ser utilizado, pressupondo o desconhecimento do paradeiro após a frustração da 
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diligência para descobri-lo ou inacessibilidade absoluta do executado. Isso porque implica uma cientificação meramente 

ficta do Executado sobre a pretensão executória." 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CITAÇÃO POR EDITAL. 

1. No julgamento dos embargos de divergência é vedada a alteração das premissas de fato que embasam o acórdão 

embargado. A base empírica do julgado é insuscetível de reapreciação. A premissa firmada pela Primeira Turma - de 

que o Tribunal a quo, com base na prova dos autos, entendeu que "a recorrente não esgotou todos os meios para a 

localização do executado" - não pode ser modificada pela Seção ao examinar a divergência. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, na execução fiscal, nos termos do art. 

8º e incisos 

da Lei nº 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua 

localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial 

de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AEREsp nº 756911 / SC, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254) (grifei) 

Confiram-se, ainda, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS O 

EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 

1. Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o 

credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da Lei de Execuções 

Fiscais. Precedente: REsp. Nº REsp 930.059/PE, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 02.08.2007". 

2. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 1016063 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJ 23/04/2008, pág. 1) (grifei) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. LOCALIZAÇÃO DO 

DEVEDOR. EXAURIMENTO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de execução fiscal, é assente o entendimento jurisprudencial nesta eg. Corte de Justiça sobre a 

necessidade de se exaurirem todos os meios de localização do devedor antes de se proceder à citação por edital. 

Precedentes: AgRg no REsp nº 806.717/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 26/10/2006; REsp nº 837.050/SP, 

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 18/09/2006; REsp nº 851.370/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

31/08/2006; AgRg no Ag nº 778.373/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 05/12/2006. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgREsp nº 911553/ SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/2007, pág. 297) (grifei) 

No caso dos autos, há justificativa para a prática do ato em relação à co-executada Eliane Vilarinho Bernardes, haja 

vista que as tentativas de citação por via postal (fl. 32) e por meio de oficial de justiça (fls. 81 e 93) restaram frustradas, 

sendo certo que nossas Cortes de Justiça, em tais circunstâncias, têm admitido a citação pela via do edital. 

Por sua vez, em relação à empresa devedora e aos co-executados Helvécio da Silva Marinho e Marcos Antonio 

Bernardes Coelho, não há justificativa para a prática do ato, vez que, não obstante frustrada a citação por carta (fls. 25, 

29, 57 e 69), não há prova da tentativa de citação por oficial de justiça. 

Destarte, presentes seus pressupostos admito este recurso e defiro, parcialmente, o efeito suspensivo, apenas para 

permitir a citação por edital da co-executada Eliane Vilarinho Bernardes. 
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Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo desnecessária a 

intimação dos agravados para resposta, vez que não estão representados nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024783-0        AG  340062 

ORIG.   :  200661820395540  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALDIR SIQUEIRA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  WHINAER TELECOMUNICACOES LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal que lhe foi ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, indeferiu seu pedido de requisição do processos administrativos que deram origem ao título 

exeqüendo, sob o fundamento de que tal documento não é obrigatório em sede de execução fiscal. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a que a 

exeqüente apresente cópias integrais dos processos administrativos nºs 35.612.560-2 e 35.612.563-7, sob o argumento 

de violação dos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. 

É o breve relatório. 

Qualquer impugnação à execução fiscal, deve ser deduzida via dos embargos, nos exatos termos do que dispõe o art. 16 

da Lei das Execuções Fiscais, que assim dispõe: 

"No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 

documentos e rol de testemunhas, até três ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite." 

E do que se observa deste recurso o agravante pretendeu estabelecer um contraditório no processo da execução, 

requerendo a juntada do processo administrativo que deu origem ao título em cobrança. 

Evidentemente que tal pretensão deveria ser deduzida nos embargos, onde tem ele ampla oportunidade de defesa, 

produzindo as provas que, para tanto, entender necessárias. 

Ressalte-se, ademais, que a Lei de Execução Fiscal exige que a petição inicial seja instruída com o título executivo, nos 

termos do seu artigo 6º, parágrafo 1º, sendo desnecessária, portanto, a juntada do processo administrativo, até porque, 

conforme estabelece o artigo 41 da referida lei, o processo administrativo que deu origem ao título em cobrança deverá 

ser mantido na repartição competente. 

Por outro lado, a mera alegação de que a ausência do processo administrativo obsta a defesa do co-executado, que 

desconhece o seu conteúdo, não se sustenta, visto que o processo administrativo é documento público, podendo a parte, 

se fosse do seu interesse, ter providenciado cópias das peças que entendesse necessárias para a preparação de sua 
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defesa. Na verdade, só se justificaria a requisição desse processo pelo Juízo, se estivesse evidenciado que a exeqüente se 

nega a exibi-lo, o que não é a hipótese dos autos. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024786-5        AG  340065 

ORIG.   :  200661000154547  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A 

ADV     :  LUIZ CESAR LIMA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT contra a decisão de fl. 16, que indeferiu a produção de prova testemunhal e o depoimento pessoal do 

representante legal do Agravado. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

A) Liberty Paulista Seguros S/A, ora Agravada, ajuizou ação regressiva de ressarcimento contra a ECT, na qual afirma 

que "se encontra legalmente sub-rogada em todos os direitos e ações da sua segurada ORIENTE RELÓGIOS DA 

AMAZÔNIA LTDA., credora original da obrigação de transporte inadimplido pela ré" (fl. 25); 

b) em sua contestação, a ECT sustenta que os objetos foram postados de forma simples, sem declaração de objeto e de 

valor, razão pela qual não há meios de provar o real conteúdo das postagens, o que permite concluir pela 

inadmissibilidade de sua condenação em indenização superior à da devolução das taxas postais acrescidas de valor 

administrativamente fixado e pago à Orient Relógios da Amazônia Ltda.; 

c) o indeferimento das provas requeridas pela ECT configura cerceamento de defesa, em face da existência de fatos 

controvertidos que podem não ser solucionados por provas documentais (fls. 2/15). 

Decido. 

A decisão que indeferiu a realização de prova testemunhal e o depoimento pessoal do representante legal da Agravada 

foi proferida nos seguintes termos: 

"A ré requereu o depoimento pessoal da representante da autora e do representante legal da empresa segurada, além da 

oitiva de testemunhas para esclarecer cláusulas do contrato de prestação de transporte. 
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Posteriormente, desistiu do depoimento pessoal da representante legal da autora. E insistiu no depoimento da 

representante legal da segurada e na oitiva de testemunha, que arrolou. E. às fls. 200/201, afirmou que a testemunha que 

pretende ouvir é sua funcionária. E, ainda, que a com oitiva desta e o depoimento pessoal, quer esclarecer se a empresa 

usuária do serviço cumpriu as exigências da Lei Postal, as condições dos objetos quando da postagem e o procedimento 

para a expedição dos objetos. 

Ora, em sua contestação, a ré limitou-se a afirmar que os objetos foram postados sem declaração de objeto e de valor. 

Este fato não é negado pela autora, que às fls. 180, afirma: 'diferentemente do que sustenta a Ré em sua contestação, a 

circunstância de não haver sido declarado o conteúdo das remessas em nada altera a responsabilidade da ECT que, 

contratada para prestar serviços de correio, teria que cumprir a obrigação avençada sob pena de responsabilização.' 

O ponto controvertido, portanto, é a extensão da responsabilidade da ré pelo ocorrido com os objetos postados - 

extravios ou avarias - uma vez que não houve declaração de objeto e de valor. 

Trata-se de matéria que não será solucionada com a oitiva de testemunhas, mas com a análise da legislação e dos 

documentos juntados ao processo. 

Diante disso, INDEFIRO O PEDIDO DE PROVA TESTEMUNHAL e de depoimento pessoal. 

Int." (fl. 16) 

A Agravante sustenta que "há fatos controvertidos os quais, se não solucionados pelas provas documentais, podem 

acarretar prejuízo à Ré, ora agravante, diante da prova oral pretendida" (fl. 10). No entanto, não indica quais os fatos 

controvertidos que pretende provar, em especial considerando-se que a única questão trazida aos autos, a postagem 

simples dos objetos, não teria sido negada pela Agravada. 

Assim, não demonstrada a pertinência da prova oral requerida pela Agravante, deve ser negado seguimento ao recurso, 

dada sua manifesta improcedência. 

Ante o exposto, Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 527, I, c. c. o art. 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024843-2        AG  340099 

ORIG.   :  200761000265052  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento interposto por Francisco Manoel dos Santos 

contra a decisão de fls. 26/29, que deferiu a antecipação de tutela por ele requerida tão-somente para determinar que a 

Caixa Econômica Federal não inclua ou exclua seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o agravante ajuizou ação de rito ordinário para anulação de leilão extrajudicial de imóvel financiado pela Caixa 

Econômica Federal; 

b) encontram-se presentes o fumus boni iuris e o fundado receio de dano irreparável a amparar o pedido do agravante, 

em face da inconstitucionalidade e irregularidade da execução extrajudicial, bem como a aplicação de índices de 

reajuste não condizentes com a equivalência salarial e a incorreta utilização da TR para reajustar o saldo devedor; 

c) o agravante pode a qualquer momento ser expulso de seu imóvel, como se fosse mero invasor (fls. 2/8). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
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com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Encargos contratuais. Taxa de juros. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de 

modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor 

não significa que a parte contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são 

disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 
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A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. Em 30.10.97, o agravante deu em hipoteca à Caixa Econômica Federal o imóvel de matrícula n. 

65.059, em garantia de dívida no valor de R$ 29.000,00, "pagável pelo Sistema de Amortização Tabela Price, por meio 

de 240 prestações mensais e consecutivas, como renegociação em até 108 meses, do valor inicial de R$ 305,34 (...), 

reajustáveis de acordo com o Plano de Equivalência Salarial - PÉS, na forma constante do título, com juros a taxa 

nominal de 5,9000% a.a. e taxa efetiva de 6,0621% a.a., com multa de 10%" (fl. 24). 

O agravante não esclarece a partir de que data está inadimplente, nem junta aos autos documentos que comprovem sua 

alegação de irregularidade na execução extrajudicial do imóvel.  

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, razão 

pela qual presente o fumus boni juris à pretensão recursal. Acrescente-se que o Código de Defesa do Consumidor 

ampara o consumidor na defesa de seus direitos, mas não se presta a perpetuar a inadimplência. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025191-1        AG  340371 

ORIG.   :  200861000087932  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ETERNOX MODULADOS DE ACOS PARA COZINHAS LTDA 

ADV     :  FÁBIO CENCI MARINES 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  LIANE CARLA MARCIÃO SILVA CABEÇA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto por Eternox Modulados de Aço para 

Cozinha Ltda. contra a decisão de fls. 29/32, que rejeitou a exceção de incompetência relativa do MM. Juízo da 23ª 

Vara Federal de São Paulo. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é abusiva a cláusula de eleição de foro do Município de São Paulo para dirimir controvérsias oriundas de contrato de 

adesão celebrado com a Empresa dos Correios e Telégrafos (SP); 

b) o Código de Defesa do Consumidor e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça amparam a pretensão do 

agravante; 

c) a manutenção da decisão agravada importa em grave dano de difícil reparação ao agravante (fls. 2/10). 

Decido. 

Não se verifica má-fé ou dificuldade de acesso à Justiça em cláusula de eleição de foro que dispõe que eventuais 

questões decorrentes do contrato celebrado entre as partes sejam dirimidas no foro de São Paulo, considerando-se que o 

agravado sustenta ter sede em Mairinque (SP). 

Ademais, o agravante não juntou aos autos cópia da petição inicial dos autos originários nem cópia do contrato 

celebrado entre as partes, peças necessárias à compreensão da controvérsia. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeitos suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025246-0        AG  340420 

ORIG.   :  200761820081858  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  COOP TRAB CONS SOLO MEIO AMBIE DES AGRIC SILV 

PARTE R :  JOSE FRANCISCO DA SILVA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada contra coop trab cons solo 

melo ambie des agric silv e outros, indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis tributários no pólo passivo da 

execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído    o efeito suspensivo, pede a agravante a inclusão dos co-responsáveis 

tributários no pólo passivo da execução. 

É o breve relatório.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso dos autos, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis, sendo suficiente, para sua 

inclusão no pólo passivo da execução, o pedido da Fazenda Nacional, independentemente de prova no sentido de que 

ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto.  

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE  EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 
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Nacional; II) a CDA consagra a    sua  responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EResp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o 'ônus provandi'. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) (grifei) 

Nesse sentido, confira-se julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - ART. 135 DO CTN - ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

- NÃO-CABIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A ilegitimidade passiva, no caso de redirecionamento da execução fiscal, com lastro no art. 135, III, do CTN, quando 

há necessidade de realização de dilação probatória, para efeito de verificação de alguma das hipóteses ali previstas, 

independente de quem possui o respectivo ônus da prova, torna incabível na espécie a exceção de pré-executividade. 

2. O Tribunal de origem firmou sua convicção de ser incabível a exceção de pré-executividade, em razão da 

necessidade de dilação probatória, o que não pode ser revisto nesta Corte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252). 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE INDICADO NA CDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NÃO-

CABIMENTO - SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396). 
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"EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 545, DO CPC - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN  - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

1. A exceção de pré-executividade para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos 

pressupostos processuais; condições da ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 

2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda 

dilação probatória. 

3. A exceção de pré-executividade se mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de 

produção probatória, como referente à responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada. 

4. Precedentes (AG nº 591949 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 13/12/2004; AG nº 681784 / MG, Rel. Min. José Delgado, 

DJ de 19/09/2005; AGREsp nº 604257 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24/05/2004; AGA nº 441064 /    RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 03/05/2004). 

5. Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2OO6, pág. 261). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025254-0        AG  340428 

ORIG.   :  9505014503  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CALCADOS ZEPPELIN LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada em face de Calçados 

Zeppelin Ltda e outros, indeferiu seu pedido no sentido de que fossem penhorados os saldos existentes em conta 

corrente em nome do co-executado Roberto Zeitoun Oglouyan.  

Neste recurso, pretende que sejam bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas correntes ou aplicações 

financeiras dos executados, mediante a utilização do convênio Bancejud. 

É o breve relatório. 

Observo, inicialmente, que a decisão trasladada à fl. 74 se refere, apenas, ao pedido de penhora do saldo da conta 

corrente do co-executado Roberto Zeitoun Oglouyan, muito embora a ora agravante se refira ao bloqueio dos ativos 

financeiros da executada e dos co-responsáveis, conforme se vê à fl. 10. 
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 O tema a ser reapreciado por esta Corte Regional, portanto, não pode extrapolar os limites da questão analisada e 

decidida  em primeiro grau de jurisdição, sob pena de supressão de instância. 

Passo, assim, ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do 'caput' do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos artigos de lei acima transcritos que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao 

credor para a busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no art. 655 do CPC, acima transcrita, é 

imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no 

sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.  

Sobre o tema, confira-se anotação de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

"A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve ser 

'preferencialmente' seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes de tal lei, 

que, 'em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, entretanto, é 

flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança' (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, 

j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer argumentos para 

tanto." 

E a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10382/2006, é 

expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta corrente 

correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

No entanto, em relação às execuções fiscais, como no caso dos autos, há que se observar a regra contida no artigo 185-

A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005,que assim dispõe: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registro de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º - A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederam esse limite. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 395/2221 

§ 2º - Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviaram imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Como se vê, o tempo verbal empregado pelo legislador no "caput" do referido dispositivo se traduz em ordem, que não 

poderá deixar de ser cumprida pelo magistrado, que levará em consideração três requisitos, quais sejam, a citação do 

devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a 

constrição judicial. 

E a redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização do devedor e de bens para garantia do Juízo.  

A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no "caput" do artigo 185-A, não pode ser interpretada 

como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do 

oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial. 

Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou direitos do devedor, 

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os 

meios para a localização do devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve 

citação do devedor, que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 

E, no caso, não obstante o co-responsável Roberto Zeitoun Oglouyan tenha sido citado (fl. 75), e não tenha efetuado o 

pagamento e nem apresentado bens à penhora, não há, nos autos, prova de que o oficial de justiça não encontrou bens 

para efetivar a constrição judicial. 

Não se pode, assim, deferir a medida pretendida pela agravante, tendo em vista que os pressupostos indicados no art. 

185-A, do Código Tributário Nacional não coexistem. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo desnecessária a 

intimação dos agravados para resposta, vez que não estão representados nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/as 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025388-9        AG  340553 

ORIG.   :  0000000011  1 Vr VIRADOURO/SP        0000010223  1 Vr 

VIRADOURO/SP 

AGRTE   :  VALDIR FIGUEIREDO espolio 

REPTE   :  MARIA DE LOURDES DONATO FIGUEIREDO 

ADV     :  DIRCEU ROSA ABIB JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO 

ADV     :  LUCIANO CALOR CARDOSO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante Valdir Figueiredo(espólio), representado por Maria de Lourdes Donato Figueiredo, contra 

decisão que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, rejeitou a 

exceção de pré-executividade que opôs, mantendo-o no pólo passivo da referida execução. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede que seja excluído do pólo passivo da referida 

execução, bem como requer a exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplentes.  

É o breve relatório. 

Nego seguimento a este recurso, vez que não houve recolhimento de custas, no modo como está previsto em lei. 

Com efeito, a norma prevista na Lei nº 9.289/96, em seu art. 2º, determina que o recolhimento deverá ser efetuado na 

agência da Caixa Econômica Federal, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

Assim, considerando que na cidade de Ribeirão-SP (cidade onde este recurso foi registrado) há agência da Caixa 

Econômica Federal, o recolhimento das custas em agência do Banco do Brasil e do Banco Nossa Caixa S/A não se 

justifica. 

Nesse sentido, já decidiu esta Colenda Quinta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO - 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF - ARTIGO 2º DA 

LEI 9289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO Nº 169/00, ALTERADA    PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS 

DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

1. (....) 

2. O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela    Lei nº 9289/96 c.c. o artigo 

3º, da Resolução    nº 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. 

3. Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2º acrescido ao artigo 

511 do CPC pela Lei    nº 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

4. In casu, o preparo, apresentado tempestiva-mente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

5. Recurso não provido." 

(TRF-3ª Região, AG nº 2002.03.00.018539-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargador André Nabarrete, data da decisão 

23/04/2007,DJ 06/06/2007, v.u, pág. 382). 

Esse, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEI Nº 9289/96 - PENA DE 

DESERÇÃO. 
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1. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei nº 

9289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada, taxativamente, pelo 

legislador. 

2. Agravo provido." 

(STJ- AgRg no AG nº 573395 / SP, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, data da decisão 05/10/2004, v.u, 

DJ 13/12/2004, pág. 368). 

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                                          Relatora    

ero 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025478-0        AG  340533 

ORIG.   :  199961050134082  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  TOOLYNG IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CASSIO CAMPOS BARBOZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto por Toolyng Indústria e Comércio Ltda. 

contra a respeitável decisão que fls. 133/134, que determinou a inclusão dos sócios da empresa executada no pólo 

passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a empresa ingressou no Refis e tem efetuado regularmente o recolhimento das parcelas devidas, cujos comprovantes 

são juntados aos autos da execução fiscal; 

b) o INSS não comprovou sua afirmação de que a empresa teria sido excluída do programa de parcelamento, razão pela 

qual a execução fiscal deve permanecer suspensa; 

c) a determinação do MM. Juízo de inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal desconsidera 

os inúmeros recolhimentos efetuados pela empresa, motivo pelo qual a execução fiscal não deve prosseguir sem que 

sejam compensados todos os recolhimentos efetuados (fls. 2/8). 

Decido. 
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Não conheço da alegação do agravante de que a execução fiscal deveria permanecer suspensa, tendo em vista a inclusão 

da empresa no Programa de Recuperação Fiscal. A matéria deduzida pelo Agravante não foi ventilada na decisão 

agravada, não constando dos autos que tenha sido objeto de embargos de declaração. 

A presença de sócios ou diretores no pólo passivo de execução fiscal, em princípio, merece análise e ponderação sob 

duas óticas: quando constam da Certidão de Dívida Ativa e quando não constam. 

1) Quando a CDA contém o nome dos sócios ou diretores, em sede executiva o caso não é de inclusão no pólo passivo, 

mas de possível exclusão ou manutenção. Nesse caso, não se pode exigir da Exeqüente comprovação da 

responsabilidade tributária, pois o título executivo tem presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento 

legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal (Lei 6.830/80, Artigo 6º, "§ 1º - A petição inicial será 

instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. § 2º - A petição 

inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo 

eletrônico"). Vale dizer, se o título contém o nome do devedor pessoa física, presume-se que, administrativamente, se 

apurou sua responsabilidade tributária. 

Sendo assim, cumpre ao juiz, recebendo a inicial de execução fiscal movida contra a pessoa jurídica e seus sócios ou 

diretores, determinar a citação de todos os executados ou indeferir a inicial em relação a um, alguns ou todos os 

executados, se assim entender por qualquer outro motivo que não o de ausência de prova, isso porque o ônus da prova 

de irresponsabilidade tributária, em princípio, é do executado, por conseqüência lógica da presunção de certeza e 

liquidez que reveste o título, bem como da presunção de legitimidade que reveste todos os atos administrativos, entre 

eles os praticados no curso do processo administrativo. 

Somente após essa fase é que se poderá, caso o executado traga aos autos documentos e postule exclusão, decidir se é 

ou não possível conhecer do pedido em sede executiva (Exceção de pré-executividade) e se é ou não caso de acolhê-lo, 

aí sim para determinar a manutenção ou exclusão dos sócios ou diretores do pólo passivo da execução fiscal. 

Cumpre anotar que, embora entrelaçadas juridicamente, não se confundem legitimidade passiva para o processo de 

execução com efetiva responsabilidade tributária, da mesma forma que não se confunde condição da ação com mérito. 

A primeira pode existir sem a segunda.  

2) Quando a CDA não contém o nome dos sócios ou diretores, em sede executiva o caso é de inclusão ou não. Nesse 

caso, deve-se exigir da Exeqüente comprovação da legitimidade passiva, pois embora o título executivo tenha 

presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal 

(Lei 6.830/80, Artigo 6º, "§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte 

integrante, como se estivesse transcrita. § 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um 

único documento, preparado inclusive por processo eletrônico"), o redirecionamento da ação anteriormente proposta 

exige comprovação de fatos. 

Sendo assim, cumpre ao juiz, recebendo pedido da exeqüente, de inclusão de sócios ou diretores no pólo passivo de 

execução fiscal, deferi-lo ou não, em face dos elementos documentais constantes dos autos ou, ainda, determinar 

esclarecimentos ou comprovações que entenda necessárias para decidir. 

Cumpre anotar que, em caso de deferimento, poderá o incluído vir a demonstrar, em sede de Exceção de pré-

executividade ou de embargos do devedor, sua irresponsabilidade tributária, porque embora entrelaçadas juridicamente, 

não se confundem a legitimidade passiva para o processo de execução com a efetiva responsabilidade tributária, assim 

como não se confunde condição da ação com mérito. A primeira pode existir sem a segunda. 

No caso dos autos, os co-responsáveis constam da CDA (cf. fl. 12), razão pela qual indefiro o pedido de efeito 

suspensivo, mantendo os sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta.  

Publique-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  
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Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025525-4        AG  340644 

ORIG.   :  200560020028255  1 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  WAGNER SOUZA SANTOS e outro 

ADV     :  WAGNER SOUZA SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto por Wagner Souza Santos e Rosani Dal 

Soto Santos contra a decisão de fl. 349, que determinou "o depósito judicial das importâncias controversas vencidas, a 

partir da parcela 076 (vencimento 24/01/2005), e das vincendas, sob pena de extinção do processo". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os agravantes ajuizaram ação de rito ordinário para a revisão de contrato de mútuo habitacional e não têm condições 

de depositar, em 15 (quinze) dias, o valor controverso, que ultrapassa R$ 11.000,00; 

b) nos termos do § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, o juiz poderá dispensar o depósito se houver relevante razão de 

direito e risco de dano irreparável ao autor;  

c) a exigência do depósito compromete o sustento dos agravantes, que são beneficiários da assistência judiciária 

gratuita; 

d) os agravantes já efetuaram o pagamento de aproximadamente 65% das parcelas contraídas e o valor de avaliação do 

imóvel é muito superior ao financiado; 

e) o próprio imóvel é garantia da dívida (fls. 2/9). 

Decido. 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 
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dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

(...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 
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Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.09.98 (fl. 72), no valor de R$ 32.000,00, prazo 

de amortização de 180 meses e sistema de amortização SACRE (cf. fls. 67v./68).  

O MM. Juiz a quo, em 21.10.05, deferiu em parte a antecipação de tutela requerida pelos agravantes, para autorizar 

"que os autores efetuem os pagamentos das parcelas vencidas e vincendas, alternadamente, no valor incontroverso, 

conforme planilha acostada aos autos, diretamente à CEF, os quais correrão por sua conta e risco, pelo que determino a 

suspensão do leilão". Acrescentou o MM. Juiz Federal que, realizados os depósitos, "fica a ré impedida de prosseguir na 

execução extrajudicial do imóvel ou de lançar o nome dos autores nos registros de órgãos de Proteção ao Crédito" (fl. 

305). 

Em 11.06.08, o MM. Juiz a quo converteu o julgamento do feito em diligência, para determinar, com fundamento no 

art. 50 da Lei n. 10.931/04, o depósito judicial das importâncias controversas vencidas a partir de 24.01.05, bem como 

das importâncias vincendas, sob pena de extinção do processo (fl. 349). Contra essa decisão os mutuários interpuseram 

o presente agravo de instrumento. 

Nenhum reparo merece a decisão recorrida no ponto em que determina o depósito dos valores controversos. No entanto, 

a eventual ausência de depósito não deve ensejar a extinção do processo, mas a continuidade da execução extrajudicial 

do contrato de mútuo habitacional.  

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de efeito suspensivo, tão-somente para afastar a cominação da pena de 

extinção do processo em caso de ausência de depósito dos valores controversos. No mais, fica mantida a respeitável 

decisão recorrida. 

Comunique-se ao MM. Juízo de 1º grau. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025526-6        AG  340613 

ORIG.   :  200861000141800  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 
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ADV     :  VIVIAN LEINZ 

AGRDO   :  ROSELI KAAPE 

ADV     :  MARCELO GERENT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos 

contra a respeitável decisão de fls. 86/87, que suspendeu o leilão e/ou a emissão de carta de arrematação de imóvel 

sujeito a execução extrajudicial nos termos do DL n. 70/66. 

Alega-se, em síntese, que a agravada está em débito e que a suspensão do leilão foi determinada pelo MM. Juízo a quo 

"sem determinar ao agravado o pagamento de qualquer valor, acarretando grave lesão ao agravante e ao Sistema 

Financeiro da Habitação" (fl. 4). Acrescenta-se que a Agravante tem direito à satisfação de seu crédito, que não pode ser 

obstada pela simples propositura de ação judicial pelo devedor (fls. 2/15). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não impede 

o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 

"§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução." 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

"EMENTA: Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar o 

seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

"EMENTA: MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM 

GARANTIA HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO 

INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169) 
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Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. A Agravada ajuizou medida cautelar para a sustação de leilão e exibição de documentos (fls. 27/35). 

O MM. Juízo a quo deferiu a liminar para suspender o leilão e/ou a emissão da carta de arrematação, para o fim de 

resguardar a eficácia do processo principal, "onde a autora pretende discutir a correção dos valores das prestações, tal 

como vem sendo cobrado pela ré, entre outras cláusulas contratuais" (fl. 86). 

No entanto, não consta da petição inicial da medida cautelar que a Agravada pretenda efetuar o depósito do valor do 

débito.  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025527-8        AG  340614 

ORIG.   :  200461140078132  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ROBERTO MAZETTO 

AGRDO   :  MARIA DO SOCORRO ABREU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica contra a decisão de fl. 100, que indeferiu a penhora 

de cotas de sociedade da qual o agravado é devedor. 

Não há pedido de liminar. 

Em face da ausência de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, inviável, por ora, a intimação da parte 

contrária. 

Comunique-se ao MM. Juízo de primeiro grau a interposição do agravo de instrumento. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025541-2        AG  340621 

ORIG.   :  0700000169  1 Vr TAMBAU/SP     0700026878  1 Vr TAMBAU/SP 

AGRTE   :  JOSE DA SILVA LIMA JUNIOR 

ADV     :  PAULO SOARES DE MORAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José da Silva Lima Júnior contra a decisão de fl. 346, que reconsiderou 

decisão anteriormente proferida, para receber o recurso de apelação do agravante somente no efeito devolutivo. Não há 

pedido de efeito suspensivo. 

Traslade-se para estes autos cópia xerográfica da decisão que, nos Autos n. 2008.03.00.019095-8, julgou prejudicados o 

agravo de instrumento e os embargos de declaração interpostos pelo agravante. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo a interposição do recurso e intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025578-3        AG  340629 

ORIG.   :  9400187076  21 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  EDUARDO AMBROSINI 

ADV     :  ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE A :  CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA e outros 

ADV     :  ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo Ambrosini contra a decisão de fl. 90, que não recebeu 

apelação nos Autos n. 94.0018707-6, sob o fundamento de que a sentença teria transitado em julgado (fls. 2/7) 

Decido. 

Pedido de reconsideração. Prazo recursal não interrompido. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão objeto de 

irresignação. O mero pedido de reconsideração não interrompe nem suspende a fluência desse prazo. E o gravame não 

decorre da decisão que aprecia o pedido de reconsideração, mas sim daquela que em primeiro lugar resolveu a questão 

controvertida: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. RECURSOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. REABERTURA DE PRAZO 

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESACOLHIDO.  

O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal que já se iniciou."  

(STJ, REsp n. 110.105, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.97, DJ 24.03.97, p. 9031) 

Do caso dos autos. Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de agravo é de 10 

(dez) dias, contados da intimação da decisão objeto de irresignação. 

A ciência da decisão do MM. Juízo a quo que não recebeu a apelação interposta pelo agravante ocorreu em 24.04.08 (fl. 

90), haja vista que se considera data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data mencionada na certidão 

(23.04.08, fl. 90). 

O agravante limitou-se a pedir a reconsideração da decisão (fls. 91/92), pedido que não interrompe nem suspende o 

prazo para a interposição do agravo de instrumento. 

Logo, o agravo de instrumento é intempestivo. 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 527, I, c. c. 557, ambos do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2008.03.00.025617-9        AG  340707 

ORIG.   :  200361050069733  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  WALTER LUIZ DE ANDRADE CARVALHO e outro 

ADV     :  RENATO ALEXANDRE BORGHI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  FOTONICA TECNOLOGIA OPTICA LTDA 

ADV     :  RENATO ALEXANDRE BORGHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto por Walter Luiz de Andrade Carvalho e 

Susan Carol Bueno Miessler Carvalho contra a decisão de fls. 59/60, que inclusão a inclusão dos recorrentes no pólo 

passivo de execução fiscal ajuizada pelo INSS. 

A presença de sócios ou diretores no pólo passivo de execução fiscal, em princípio, merece análise e ponderação sob 

duas óticas: quando constam da Certidão de Dívida Ativa e quando não constam. 

1) Quando a CDA contém o nome dos sócios ou diretores, em sede executiva o caso não é de inclusão no pólo passivo, 

mas de possível exclusão ou manutenção. Nesse caso, não se pode exigir da Exeqüente comprovação da 

responsabilidade tributária, pois o título executivo tem presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento 

legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal (Lei 6.830/80, Artigo 6º, "§ 1º - A petição inicial será 

instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. § 2º - A petição 

inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo 

eletrônico"). Vale dizer, se o título contém o nome do devedor pessoa física, presume-se que, administrativamente, se 

apurou sua responsabilidade tributária. 

Sendo assim, cumpre ao juiz, recebendo a inicial de execução fiscal movida contra a pessoa jurídica e seus sócios ou 

diretores, determinar a citação de todos os executados ou indeferir a inicial em relação a um, alguns ou todos os 

executados, se assim entender por qualquer outro motivo que não o de ausência de prova, isso porque o ônus da prova 

de irresponsabilidade tributária, em princípio, é do executado, por conseqüência lógica da presunção de certeza e 

liquidez que reveste o título, bem como da presunção de legitimidade que reveste todos os atos administrativos, entre 

eles os praticados no curso do processo administrativo. 

Somente após essa fase é que se poderá, caso o executado traga aos autos documentos e postule exclusão, decidir se é 

ou não possível conhecer do pedido em sede executiva (Exceção de pré-executividade) e se é ou não caso de acolhê-lo, 

aí sim para determinar a manutenção ou exclusão dos sócios ou diretores do pólo passivo da execução fiscal. 

Cumpre anotar que, embora entrelaçadas juridicamente, não se confundem legitimidade passiva para o processo de 

execução com efetiva responsabilidade tributária, da mesma forma que não se confunde condição da ação com mérito. 

A primeira pode existir sem a segunda.  

2) Quando a CDA não contém o nome dos sócios ou diretores, em sede executiva o caso é de inclusão ou não. Nesse 

caso, deve-se exigir da Exeqüente comprovação da legitimidade passiva, pois embora o título executivo tenha 

presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal 

(Lei 6.830/80, Artigo 6º, "§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte 

integrante, como se estivesse transcrita. § 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um 

único documento, preparado inclusive por processo eletrônico"), o redirecionamento da ação anteriormente proposta 

exige comprovação de fatos. 

Sendo assim, cumpre ao juiz, recebendo pedido da exeqüente, de inclusão de sócios ou diretores no pólo passivo de 

execução fiscal, deferi-lo ou não, em face dos elementos documentais constantes dos autos ou, ainda, determinar 

esclarecimentos ou comprovações que entenda necessárias para decidir. 

Cumpre anotar que, em caso de deferimento, poderá o incluído vir a demonstrar, em sede de Exceção de pré-

executividade ou de embargos do devedor, sua irresponsabilidade tributária, porque embora entrelaçadas juridicamente, 

não se confundem a legitimidade passiva para o processo de execução com a efetiva responsabilidade tributária, assim 

como não se confunde condição da ação com mérito. A primeira pode existir sem a segunda. 
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No caso concreto, os nomes dos agravantes constam da CDA n. 55.781.537-1 (cf. fl. 6), razão pela qual devem ser 

mantidos no pólo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao Agravo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz Federal. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025947-8        AG  340933 

ORIG.   :  200661000249583  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ERALDO DE FREITAS BORGES 

ADV     :  ERALDO DE FREITAS BORGES 

AGRDO   :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e   Social - BNDES 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE 

PARTE R :  MAXIMO E BORGES S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Providencie o agravante o correto recolhimento das custas (cf. fl. 154). 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025955-7        AG  340940 

ORIG.   :  200361000205566  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TONI ROBERTO MENDONÇA 

AGRDO   :  RAFAEL SERIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Providencie a agravante a juntada aos autos de documento que comprove o correto recolhimento das custas e do porte 

de remessa e retorno (cf. fls. 97/98). 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026014-6        AG  340992 

ORIG.   :  200861160006028  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  JUNIOR CHICHINELLI e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ROSELLI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  SALVADOR NERO espolio e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto por Júnior Chichinelli e outros 

contra a decisão de fls. 19/21, que indeferiu o pedido de tutela antecipada e determinou a emenda da petição inicial. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os agravantes ajuizaram ação de rito ordinário para reparação de danos cumulada com rescisão de contrato de compra 

de venda de imóvel e do contrato de mútuo, firmados respectivamente entre os recorrentes e os recorridos vendedores 

do imóvel e entre os recorrentes e a Caixa Econômica Federal; 

b) a ação foi ajuizada também contra os construtores do imóvel, uma vez que responsáveis legais pelo vício de 

construção; 

c) ao contrário do afirmado na decisão agravada, os pedidos deduzidos na petição inicial são compatíveis entre si e os 

agravantes fazem jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 2/17). 

Decido. 

No que concerne à alegada compatibilidade entre os pedidos deduzidos nos autos originários, não estão presentes os 

requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal. A decisão agravada encontra-se bem fundamentada, 

inclusive mencionando incompetência absoluta para parte dos pedidos formulados. 

Sendo assim, não se reconhece a necessária relevância da fundamentação, exigida para a antecipação da tutela recursal. 

Em relação ao indeferimento da assistência judiciária gratuita, o art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a 

parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

A jurisprudência reconhece que a simples afirmação de pobreza justifica a concessão da assistência judiciária (Negrão, 

Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 32ª ed., São Paulo, Saraiva, 2001, p. 1.151, nota 

1c ao art. 4.º), o que implica transferir à parte contrária o ônus de comprovar que, eventualmente, o beneficiário não 
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faça jus ao benefício. Sem prova convincente, milita em favor do beneficiário a presunção que dimana de sua 

declaração. 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação da tutela recursal, tão-somente em relação ao 

indeferimento do pedido de concessão de justiça gratuita. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável, por ora, a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026042-0        AG  340981 

ORIG.   :  0700003350  A Vr COTIA/SP     0700117643  A Vr COTIA/SP 

AGRTE   :  ROBERTO CESAR ALVES COSTA 

ADV     :  ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PCTEC ENGENHARIA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto por Roberto César Alves 

Costa contra a decisão de fls. 183/185, que rejeitou exceção de pré-executividade. 

A presença de sócios ou diretores no pólo passivo de execução fiscal, em princípio, merece análise e ponderação sob 

duas óticas: quando constam da Certidão de Dívida Ativa e quando não constam. 

1) Quando a CDA contém o nome dos sócios ou diretores, em sede executiva o caso não é de inclusão no pólo passivo, 

mas de possível exclusão ou manutenção. Nesse caso, não se pode exigir da Exeqüente comprovação da 

responsabilidade tributária, pois o título executivo tem presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento 

legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal (Lei 6.830/80, Artigo 6º, "§ 1º - A petição inicial será 

instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. § 2º - A petição 

inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo 

eletrônico"). Vale dizer, se o título contém o nome do devedor pessoa física, presume-se que, administrativamente, se 

apurou sua responsabilidade tributária. 

Sendo assim, cumpre ao juiz, recebendo a inicial de execução fiscal movida contra a pessoa jurídica e seus sócios ou 

diretores, determinar a citação de todos os executados ou indeferir a inicial em relação a um, alguns ou todos os 

executados, se assim entender por qualquer outro motivo que não o de ausência de prova, isso porque o ônus da prova 

de irresponsabilidade tributária, em princípio, é do executado, por conseqüência lógica da presunção de certeza e 

liquidez que reveste o título, bem como da presunção de legitimidade que reveste todos os atos administrativos, entre 

eles os praticados no curso do processo administrativo. 
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Somente após essa fase é que se poderá, caso o executado traga aos autos documentos e postule exclusão, decidir se é 

ou não possível conhecer do pedido em sede executiva (Exceção de pré-executividade) e se é ou não caso de acolhê-lo, 

aí sim para determinar a manutenção ou exclusão dos sócios ou diretores do pólo passivo da execução fiscal. 

Cumpre anotar que, embora entrelaçadas juridicamente, não se confundem legitimidade passiva para o processo de 

execução com efetiva responsabilidade tributária, da mesma forma que não se confunde condição da ação com mérito. 

A primeira pode existir sem a segunda.  

2) Quando a CDA não contém o nome dos sócios ou diretores, em sede executiva o caso é de inclusão ou não. Nesse 

caso, deve-se exigir da Exeqüente comprovação da legitimidade passiva, pois embora o título executivo tenha 

presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal 

(Lei 6.830/80, Artigo 6º, "§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte 

integrante, como se estivesse transcrita. § 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um 

único documento, preparado inclusive por processo eletrônico"), o redirecionamento da ação anteriormente proposta 

exige comprovação de fatos. 

Sendo assim, cumpre ao juiz, recebendo pedido da exeqüente, de inclusão de sócios ou diretores no pólo passivo de 

execução fiscal, deferi-lo ou não, em face dos elementos documentais constantes dos autos ou, ainda, determinar 

esclarecimentos ou comprovações que entenda necessárias para decidir. 

Cumpre anotar que, em caso de deferimento, poderá o incluído vir a demonstrar, em sede de Exceção de pré-

executividade ou de embargos do devedor, sua irresponsabilidade tributária, porque embora entrelaçadas juridicamente, 

não se confundem a legitimidade passiva para o processo de execução com a efetiva responsabilidade tributária, assim 

como não se confunde condição da ação com mérito. A primeira pode existir sem a segunda. 

No caso concreto, em que pese o documento da JUCESP não conter a anotação da data da saída do agravante, pode-se 

levar em conta 01.04.97, como fez o Digno Juízo, o que leva à concluir que, no mínimo, o agravante não é responsável 

por boa parte dos valores objetos da execução, já que a CDA de fls. 44/53 faz referência ao período de dívida 02/2006 a 

08/2006, embora mencione também cálculos de outras épocas, inclusive 1995 e 1997. 

Até aí se pode vislumbrar que se responsável tributário for, não o será pelo total do crédito executado. 

Sendo assim, a situação mais se assemelha àquelas em que deve ocorrer substituição da CDA, sob pena de se ter 

excessiva cobrança em relação ao co-responsável agravante. 

Por outro lado, considerando que se trata de débito confessado, provavelmente para parcelamento, com inscrição em 

dívida ativa em 30.04.07, em princípio mostra-se razoável aceitar que tal confissão não foi feita pelo agravante. 

Tudo isso torna relevante a sustentação do agravante, razão pela qual DEFIRO o efeito suspensivo para exclusão de 

Roberto César Alves Costa do pólo passivo, sem prejuízo de, caso o exeqüente substitua o título oportunamente, voltar 

a ser incluído por decisão do Ilustre Juízo a quo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026200-3        AG  341057 
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ORIG.   :  9400338147  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  ALMEIDA COBRANCA S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Providencie a agravante a juntada aos autos de cópias legíveis das peças que instruem o recurso (fls. 26/29 e 33). 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026202-7        AG  341058 

ORIG.   :  9405197487  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLAVIO PINATEL BADRA e outro 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  INCOPER IND/ E COM/ DE PORTAS E PERSIANAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto por contra a decisão de fls. 34/40, 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais nos Autos n. 94.0519748-7. 

Os requisitos exigidos para suspensão da decisão agravada não se mostram claros. 

A legitimidade passiva dos agravantes foi mantida quando o Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.072669-9 não foi 

acolhido, não havendo comprovação de efeito suspensivo sob aquele acórdão. Por outro lado, os embargos opostos 

também já foram julgados, não havendo, portanto, fumaça de bom direito para suspender a respeitável decisão. 

Assim, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz Federal. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 
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Juiz Federal Convocado  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026468-1        AG  341369 

ORIG.   :  200861000127589  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO ANDRADE RANAL 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A :  ALESSANDRA APARECIDA BESSA DE SOUZA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto por Ricardo Andrade Ranal contra a 

decisão de fls. 138/144, que indeferiu o pedido de tutela antecipada requerida em ação de rito ordinário ajuizada contra 

a Caixa Econômica Federal para a revisão de contrato de mútuo habitacional, de prestações e saldo devedor, c. c. 

repetição de indébito, compensação e nulidade de cláusulas contratuais. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) encontram-se presentes o fumus boni iuris e o fundado receio de dano irreparável a amparar o pedido do agravante; 

b) as cláusulas contratuais e os reajustes são abusivos, indevidos e ofendem o Código de Defesa do Consumidor; 

c) é ilegal a aplicação da TR, de juros remuneratórios e a utilização da Tabela SACRE; 

d) na pendência de processo que discute a dívida, é inadmissível a execução extrajudicial e a inclusão do nome do 

mutuário em cadastros de inadimplentes; 

e) deve ser autorizado o pagamento à CEF, ou o depósito judicial, dos valores incontroversos, com dispensa de depósito 

dos valores controversos (fls. 2/44). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 
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5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

(...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Inclusão do nome de mutuário em cadastro de proteção ao crédito. Na pendência de discussão judicial com garantia, 

não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastros de proteção ao crédito. Em especial no caso, que a 

garantia é o próprio imóvel (hipoteca). 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em novembro de 2000 (fl. 110), no valor de R$ 

49.664,06 (quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e seis centavos) prazo de amortização de 300 

(trezentos) meses e sistema de amortização SACRE (fl. 97). O valor da prestação é de R$ 567,22, mas o mutuário 

pretende pagar à CEF ou depositar em juízo R$ 243,31 (cf. fl. 48). 
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, somente para determinar a suspensão e/ou exclusão do 

nome do agravante dos cadastros de proteção ao crédito. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026471-1        AG  341372 

ORIG.   :  200861000146584  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO PAULO TOBIAS e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto por João Paulo Tobias e Cláudia Regina 

Santos Ribeiro contra a decisão de fls. 137/138, que indeferiu o pedido de tutela antecipada requerida em ação de rito 

ordinário ajuizada para a revisão de contrato de mútuo habitacional, de prestações e saldo devedor, c. c. repetição de 

indébito, compensação, nulidade de cláusulas contratuais e pedido de cobertura securitária por invalidez. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) encontram-se presentes o fumus boni iuris e o fundado receio de dano irreparável a amparar o pedido dos agravantes; 

b) as cláusulas contratuais e os reajustes são abusivos, indevidos e ofendem o Código de Defesa do Consumidor; 

c) é ilegal a aplicação da TR, de juros remuneratórios e a utilização da Tabela Price; 

d) na pendência de processo que discute a dívida, é inadmissível a execução extrajudicial e a inclusão dos nomes dos 

mutuários em cadastros de inadimplentes; 

e) deve ser autorizado o pagamento à CEF, ou o depósito judicial, dos valores incontroversos, com dispensa de depósito 

dos valores controversos (fls. 2/40). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 
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autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Inclusão do nome de mutuário em cadastro de proteção ao crédito. Na pendência de discussão judicial com garantia, 

não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastros de proteção ao crédito. Em especial no caso, em que a 

garantia é o próprio imóvel (hipoteca). 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em abril de 2000 (fl. 109), no valor de R$ 37.500,00 

(trinta e sete mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e sistema de amortização 

pela Tabela Price (fl. 93). Os agravantes estão em inadimplentes desde abril de 2005 (cf. fl. 138). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, somente para determinar a exclusão do nome dos 

agravantes dos cadastros de proteção ao crédito. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026977-0        AG  341665 

ORIG.   :  9705394601  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MIGUEL ARCANJO TAVOLASSI 

ADV     :  ANTONIO CECILIO MOREIRA PIRES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  GIACON IND/ E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela recursal em agravo de instrumento interposto por Miguel Arcanjo Tavolassi 

contra a decisão de fls. 244/251, que indeferiu a exceção de pré-executividade. 

A presença de sócios ou diretores no pólo passivo de execução fiscal, em princípio, merece análise e ponderação sob 

duas óticas: quando constam da Certidão de Dívida Ativa e quando não constam. 

1) Quando a CDA contém o nome dos sócios ou diretores, em sede executiva o caso não é de inclusão no pólo passivo, 

mas de possível exclusão ou manutenção. Nesse caso, não se pode exigir da Exeqüente comprovação da 

responsabilidade tributária, pois o título executivo tem presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento 

legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal (Lei 6.830/80, Artigo 6º, "§ 1º - A petição inicial será 

instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. § 2º - A petição 

inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo 

eletrônico"). Vale dizer, se o título contém o nome do devedor pessoa física, presume-se que, administrativamente, se 

apurou sua responsabilidade tributária. 

Sendo assim, cumpre ao juiz, recebendo a inicial de execução fiscal movida contra a pessoa jurídica e seus sócios ou 

diretores, determinar a citação de todos os executados ou indeferir a inicial em relação a um, alguns ou todos os 
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executados, se assim entender por qualquer outro motivo que não o de ausência de prova, isso porque o ônus da prova 

de irresponsabilidade tributária, em princípio, é do executado, por conseqüência lógica da presunção de certeza e 

liquidez que reveste o título, bem como da presunção de legitimidade que reveste todos os atos administrativos, entre 

eles os praticados no curso do processo administrativo. 

Somente após essa fase é que se poderá, caso o executado traga aos autos documentos e postule exclusão, decidir se é 

ou não possível conhecer do pedido em sede executiva (Exceção de pré-executividade) e se é ou não caso de acolhê-lo, 

aí sim para determinar a manutenção ou exclusão dos sócios ou diretores do pólo passivo da execução fiscal. 

Cumpre anotar que, embora entrelaçadas juridicamente, não se confundem legitimidade passiva para o processo de 

execução com efetiva responsabilidade tributária, da mesma forma que não se confunde condição da ação com mérito. 

A primeira pode existir sem a segunda.  

2) Quando a CDA não contém o nome dos sócios ou diretores, em sede executiva o caso é de inclusão ou não. Nesse 

caso, deve-se exigir da Exeqüente comprovação da legitimidade passiva, pois embora o título executivo tenha 

presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento legalmente exigido para o ajuizamento da execução fiscal 

(Lei 6.830/80, Artigo 6º, "§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará  

parte integrante, como se estivesse transcrita. § 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um 

único documento, preparado inclusive por processo eletrônico"), o redirecionamento da ação anteriormente proposta 

exige comprovação de fatos. 

Sendo assim, cumpre ao juiz, recebendo pedido da exeqüente, de inclusão de sócios ou diretores no pólo passivo de 

execução fiscal, deferi-lo ou não, em face dos elementos documentais constantes dos autos ou, ainda, determinar 

esclarecimentos ou comprovações que entenda necessárias para decidir. 

Cumpre anotar que, em caso de deferimento, poderá o incluído vir a demonstrar, em sede de Exceção de pré-

executividade ou de embargos do devedor, sua irresponsabilidade tributária, porque embora entrelaçadas juridicamente, 

não se confundem a legitimidade passiva para o processo de execução com a efetiva responsabilidade tributária, assim 

como não se confunde condição da ação com mérito. A primeira pode existir sem a segunda. 

No caso concreto, o documento da JUCESP indica a admissão do agravante na sociedade em 29/07/1993 e saída em 

29/03/1994, o que leva a concluir que, no mínimo, o agravante não é responsável por boa parte dos valores objetos da 

execução, já que a CDA de fls. 4/13 faz referência ao período de dívida 10/1989 a 12/1993. 

Até aí se pode vislumbrar que se responsável tributário for, não o será pelo total do crédito executado. 

Sendo assim, a situação mais se assemelha àquelas em que deve ocorrer substituição da CDA, sob pena de se ter 

excessiva cobrança em relação ao co-responsável agravante. 

Tudo isso torna relevante a sustentação do agravante, razão pela qual DEFIRO o efeito suspensivo para determinar a 

exclusão de Miguel Arcanjo Tavolassi do pólo passivo da Execução Fiscal n. 97.0539460-1, sem prejuízo de, caso o 

exeqüente substitua o título oportunamente, voltar a ser incluído por decisão do Ilustre Juízo a quo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz Federal. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 422/2221 

PROC.   :  2008.03.00.026988-5        AG  341672 

ORIG.   :  200861000161214  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES SEM TERRA DE SAO 

PAULO 

ADV     :  FABIO LUIS BARBOSA 

AGRDO   :  REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO UNINOVE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Providencie a agravante o recolhimento do porte de remessa e retorno (cf. fl. 86). 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027393-1        AG  341952 

ORIG.   :  0009464999  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  OLGA MARIA DO VAL 

AGRDO   :  MARIA THEREZA GAZEAU DE MORAES RIZZO 

ADV     :  ANDRE LUIZ DE MORAES RIZZO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Providencie a agravante o correto recolhimento do porte de remessa e retorno (recolhimento efetuado em código da 

Receita incorreto, cf. fl. 118). 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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PROC.   :  1999.61.00.058252-6       AMS  240079 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO GARCEZ LOBO 

ADV     :  ILDAMARA SILVA 

APDO    :  Universidade de Sao Paulo USP 

ADV     :  SONIA MARA GIANELLI 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta por ROGÉRIO GARCEZ LOBO contra sentença que denegou a ordem, em mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de reconhecer o direito do impetrante de realizar prova substitutiva na disciplina 

Contabilidade Avançada, do 4º semestre do Curso de Ciências Contábeis da Universidade de São Paulo, do ano letivo 

de 1998. 

Tendo em vista que o pedido formulado no mandamus é de natureza satisfativa, e considerando que a disciplina foi 

cursada há quase dez anos, intime-se o impetrante para que se manifeste, no prazo de dez dias, se ainda mantém 

interesse no julgamento da presente apelação. 

Após, tornem-me conclusos os autos para verificação de eventual perda de objeto do recurso. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.063463-0        AC  835594 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TORPLAS COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS 

ADV     :  WAGNER APARECIDO ALBERTO 

ADV      :  SILVIA TORRES BELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 96 - Defiro o pedido de desentranhamento da petição de fls. 89/90, encaminhando-a a seu subscritor. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2000.61.08.002529-9        AC 1255779 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  HERACLITO CASSETARI e outros 

ADV     :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 299/303 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo 

Regimental. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.008029-0        AG  127486 

ORIG.   :  200161000048075  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALONET S/A 

ADV     :  MANUEL INACIO ARAUJO SILVA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     :  ELIENAYDE DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALONET S/A., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, 

nos autos de medida cautelar incidental a ação ordinária, indeferiu o pedido de liminar objetivando declarar a 

inexistência da relação jurídica e determinar que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL se abstenha de 

intervir nas atividades da Agravante, relacionadas a prestação de serviços, bem como de aplicar-lhe quaisquer 

penalidades em função de tais atividades. (fls. 112/113). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida sentença,verifico que foi proferida sentença, a qual julgou extinto o processo,  nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, reconhecendo a falta de interesse de agir, o que indica a carência superveniente de interesse 

recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de  2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 
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 em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.032616-3        AG  141486 

ORIG.   :  200161000223717  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  OLVEPLAST OLVEBRA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADV     :  CAMILO RAMALHO CORREIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos da ação cautelar, deferiu parcialmente a medida liminar pleiteada, 

apenas para determinar aos Requeridos que tomem as providências cabíveis para o recálculo da meta de consumo da 

empresa Requerente, atentando para o consumo efetivamente realizado pela Requerente, consoante demonstrado nos 

autos (meses de março, abril e maio de 2001), impedindo que os Requeridos tomem quaisquer providências de caráter 

sancionatório ou restritivo em face da Requerente até que nova meta de consumo lhe seja calculada e cientificada, sob 

pena de multa diária no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (fls. 132/134). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento  Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual declarou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.016439-7        AC  842121 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOSE ARAGAO SALINAS 

ADV     :  FERDINANDO COSMO CREDIDIO 

ADV     :  PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

1. No prazo de 10 (dez) dias, regularize o procurador do apelado o termo de substabelecimento de fls. 87, pena de 

desentranhamento. 

2. Vencido o prazo, com ou sem cumprimento, venham-me os autos conclusos. 

3. Para efeito deste despacho, intime-se, pela imprensa, somente o apelado, na pessoa de seu procurador regularmente 

constituído. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.005964-0     REOMS  227726 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

PARTE A :  JURACI ANTONIO DOS REIS 

ADV     :  MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar o recebimento de valor relativo ao seguro-

desemprego. 

Trata-se, à evidência, de matéria cuja competência refoge ao âmbito da 2ª Seção desta Corte. Com efeito, assim 

dispõem os parágrafos 2º e 3º do artigo 10 do Regimento Interno desta Corte: 

"§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão 

Especial, da Primeira e Terceira Seções; 

II - licitações; 

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; 

IV - ensino superior; 

V - inscrição e exercício profissional; 

VI - tributos em geral e preços públicos; 

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção." 

"§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção." 
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Tal questão já foi objeto de apreciação pelo Órgão Especial desta Corte Regional, que reconheceu competente a E. 3ª 

Seção para o exame dos feitos relativos ao benefício do seguro-desemprego, consoante o disposto no artigo 10, § 3º, do 

Regimento Interno, considerando a natureza previdenciária do benefício. Confira-se o teor do acórdão: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA. 

- Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual 

em autos de mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-

desemprego. Benefício que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III, da Constituição Federal e 

legislação infraconstitucional. 

- Conflito de competência procedente. 

(CC 8954, Órgão Especial, Rel. para Acórdão Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 30/04/2008, pág. 355) 

Isto posto, declino da competência para processar e julgar o presente recurso, e determino sua redistribuição a uma das 

Turmas da E. Terceira Seção. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.010056-6        AG  151047 

ORIG.   :  200261000017745  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  GUIMARAES PROFISSIONAIS DE COMUNICACAO E MARKETING 

LTDA 

ADV     :  CLAUDIA MARIA M CORREA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu em parte a medida liminar pleiteada, objetivando a suspensão da Execução 

Fiscal n. 1999.61.82.021966-3, em trâmite perante a 2ª Vara das Execuções Fiscais, bem como do Processo 

Administrativo n. 10880.016034/2001-09 e impedir a execução com fundamento nas compensações de crédito 

decorrentes da inconstitucionalidade dos Decretos-Lei n. 2.445/1988 e 2.449/88, com débitos do próprio PIS (fls. 

10/11). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, o Juiz Federal Convocado César Sabbag concedeu o efeito suspensivo pleiteado (fls. 29). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado  

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.029116-5        AG  157987 

ORIG.   :  200261000001476  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE RADIO EDUCACIONAL GRANDE SAO PAULO LTDA 

ADV     :  MARCIO S POLLET 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

De início, ressalto que os autos deste agravo apenas foram recebidos neste gabinete em abril de 2008, encaminhados 

pela Exma. Desembargadora Federal Salette Nascimento. 

Trata-se de recurso interposto por Sociedade Rádio Educacional Grande São Paulo Ltda em face das decisões de fls. 

286, 356 e 372 proferidas pelo Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo/SP. 

Segundo a agravante, foi proposta a ação declaratória de origem visando à decretação da nulidade do processo 

administrativo nº 53.000.002491/01, que revogou a permissão para que retransmitisse a programação da TVE do Rio de 

Janeiro. 

No curso do feito, a Administração Pública transferiu a permissão para a Televisão Carioba Ltda (Portaria n º 

003/2002), o que motivou o pedido de antecipação de tutela pela agravante, o qual foi deferido pelo Juízo de origem. 

Interposto agravo pela União Federal, foi concedido o efeito suspensivo.  

A ora recorrente impetrou o mandado de segurança, distribuído à 5ª Vara do Distrito Federal (nº 2002.34.00.009440-0) 

e teve deferida a medida liminar (fls. 643/647). 

Na seqüência, a TV Carioba pediu a sua admissão no feito como litisconsorte necessária e o Juízo de origem, sem 

apreciar o seu pedido, determinou a suspensão da tutela antecipada, determinando que se oficiasse à autoridade 

competente para que fosse dado imediato cumprimento à decisão proferida nos autos do agravo nº 2000.03.00.0090023-

0, restabelecendo-se, portanto, os efeitos da Portaria 463/2001 e 03/2002 do Ministério das Comunicações. 

Mais uma vez, a TV Carioba, que ainda não havia ingressado no feito, interveio nos autos requerendo a lacração da 

agravante, afirmando que a decisão proferida nos autos do mandado de segurança impetrado em Brasília não tinha valor 

nenhum. Com isso, o canal 26-E da agravante, retransmissora da programação educativa da TVE do Rio de Janeiro para 

a região de Diadema-SP, foi lacrado, tendo o sinal sido interrompido no dia 11/07/2002. 

Pedida a reconsideração das decisões de fls. 422/275, o pedido ainda não havia sido examinado pelo Juízo da origem 

quando da interposição deste agravo. Ademais, em 04 de julho de 2002 foi publicada a Portaria nº 69, editada pelo 

Secretário de Serviços de Radiodifusão do Ministério das Comunicações, revogando a Portaria nº 003/2002. 

A intimação das decisões agravadas de fls. 286, 356 e 372 está certificada às fls. 598 destes autos. 
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Sustenta a recorrente, em síntese, que a decisão proferida nos autos do agravo 2000.03.00.009002-0, ao conceder efeito 

suspensivo requerido pela União Federal, não teria determinado a validação da Portaria nº 463/2001 (que revogou a 

permissão da agravante) e 003/2002 (que transferiu a permissão), mesmo porque isto violaria o disposto no art. 2º do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a existência de processo administrativo em curso (nº 53.000.002491/01) e a 

concessão de liminar pelo Juízo Federal do Distrito Federal, garantiriam o seu direito à retransmissão da TVE. 

Pede a concessão do efeito suspensivo a fim de lhe seja garantido o direito de continuar a retransmissão, até que a 

União tome a iniciativa de determinar sua interrupção, o que só poderia ocorrer se a liminar concedida na Seção 

Judiciária do Distrito Federal for cassada ou revogada. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05. 

Em um exame provisório, considerando o decurso de longo tempo desde a interposição do recurso e a possibilidade de 

mudanças no quadro fático que ensejou a interposição do agravo, inclusive no que tange à eficácia de decisões, sua 

reforma ou anulação, principalmente no que diz respeito ao mandado de segurança impetrado no Distrito Federal, 

requisitem-se informações ao Juízo de origem nos termos do inciso IV do art. 527 e intime-se a agravada para os fins do 

artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.014446-9       AMS  252028 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA BRASILEIRA INDL/ COML/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

ADV      :  RODRIGO CORRÊA MARTONE 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

1) Tendo em vista a certidão de fls. 631, desentranhe-se a petição de fls. 623/624, por estranha aos autos, 

encaminhando-a a seu subscritor. 

2) Fls. 627/628 e 629/630: deixo de apreciar o pedido, posto o já decidido às fls. 620. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2003.03.99.000004-6        AC  847603 

ORIG.   :  9511015745  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  REINALDO HEBLING e outros 

ADV     :  PRISCILA BERTUCCI SIMAO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     :  FELIPE RODRIGUES DE ABREU 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 144/150. Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores, em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo 

monocrático que, em ação na qual se requer o pagamento dos créditos relativos à variação da correção monetária dos 

meses de janeiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91, sobre os depósitos de cruzados bloqueados, transformados em 

cruzeiros pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, julgou parcialmente procedente o pedido e 

condenou o Bacen ao pagamento das diferenças referentes aos meses de março/90, abril/90 e fevereiro/91, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de 0,5% ao mês. Julgou extinto o feito sem julgamento de mérito em relação ao 

banco depositário, nos termos nos artigo 267, inciso VI, do CPC. Condenou os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais). 

Foi conferido à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais). 

Tenho como interposta a remessa oficial. 

Preliminarmente, verifico que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em 

relação ao mês de janeiro/89 sobre o qual se litiga. 

O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versarem sobre correção 

monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de março de 1990, quando passou a vigorar 

o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu 

artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma vez 

que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podendo, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. 

Neste mesmo diapasão é a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere os seguintes julgados: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. PLANO COLLOR. 

- Transferidos os recursos para o Banco Central do Brasil, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária 

e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

- Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador. 

- De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. 

(EREsp nº 167544/PE, Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 30.06.2000)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

CORREÇÃO MONETARIA - IPC DE MARÇO/90 - BACEN - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 
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I- Por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os cruzados novos retidos foram 

transferidos para o Banco Central, que passou a deter a sua guarda e controle, de forma a tornar-se o único legitimado 

para figurar no polo passivo das ações em que se discute a correção monetária dos referidos ativos financeiros. 

II- O Banco Central é parte legítima e os Bancos Depositários partes ilegítimas para figurar no polo passivo da ação em 

que se discute a incidência do IPC de março de 1990 na correção monetária dos ativos financeiros retidos (EREsp 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julg. 30/06/2000)." 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). PARTE DO DEPÓSITO FOI MANTIDO NA CONTA DE POUPANÇA JUNTO À INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, DISPONÍVEL E ATUALIZÁVEL PELO IPC. OUTRA PARTE - EXCEDENTE DE NCZ$ 50.000,00 

- CONSTITUIU-SE EM UMA CONTA INDIVIDUALIZADA JUNTO AO BACEN, COM LIBERAÇÃO A 

INICIAR-SE EM 15 DE AGOSTO DE 1991 E ATUALIZÁVEL PELO BTN FISCAL. A MP 168/90 OBSERVOU OS 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF, 

conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)." 

Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Ressalto, na oportunidade, que tendo o banco depositário feito parte da demanda através de determinação do juízo 

monocrático, não pode a parte responder pelo ônus da sucumbência a que não deu causa. 

Arcará a parte autora com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, em favor do Bacen. 

Isto posto, em face da posição pacífica tanto do E. STF quanto do E. STJ, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

reconheço ex officio a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen em face das contas de poupança com data de 
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aniversário na 1ª quinzena do mês, julgando extinto o processo sem análise de mérito quanto a 1ª quinzena do mês de 

março/90, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, 

reconheço ex officio a ilegitimidade passiva ad causam do banco depositário em face das contas de poupança com data 

de aniversário na 2ª quinzena do mês, julgando extinto o processo sem análise de mérito a partir da 2ª quinzena do mês 

de março/90, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, e no 

mérito, nego provimento à apelação dos autores e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para 

reformar a r. sentença monocrática, e julgar improcedentes os índices de correção monetária pleiteados, devendo os 

autores arcarem com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, em favor do Banco Central do 

Brasil. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000300-0        AC  848413 

ORIG.   :  9700331946  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANUEL DOS SANTOS CAVALEIRO 

ADV     :  ROBERTO P CARACIOLA 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor e pelo Bacen em face de sentença proferida pelo M.M. Juízo 

monocrático que, em ação na qual se requer o pagamento das correções monetárias sobre os depósitos de cruzados 

bloqueados, transformados em cruzeiros pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, bem como a 

devolução do IOF pago, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o Bacen ao pagamento das diferenças 

referentes aos meses de março/90 a maio/90, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, e corrigidas monetariamente, e 

condenou-o em custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Julgou extinto o feito sem julgamento de mérito em relação à instituição financeira e à União Federal e 

condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem repartidos 

na proporção de 50% para cada.  

Foi conferido à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Inicialmente, defiro o pedido de Justiça Gratuita do autor, nos termos da Lei nº1.060/50.  

Tenho como interposta a remessa oficial.  

O Bacen, em sua apelação, faz remissão às preliminares argüidas em sua contestação, não trazendo os fundamentos e 

razões do recurso, segundo alega, "por amor à brevidade" (fls. 170). 

Tendo em vista que o artigo 514 do CPC, estabelece que a apelação deverá conter os fundamentos de fato e de direito, 

não conheço do recurso do Bacen quanto às matérias remetidas. 
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O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versarem sobre correção 

monetária de cadernetas de poupança com data de aniversário a partir de 16 de março de 1990, quando passou a vigorar 

o "Plano Brasil Novo", com a edição da Medida Provisória nº 168/90, transformada na Lei nº 8.024/90, que em seu 

artigo 9º determinava que os saldos dos ativos financeiros que excedessem a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), seriam transferidos à autarquia-ré, que passaria a ser responsável pelo pagamento da correção monetária, 

inclusive a do mês de março de 1990. 

Ademais, os bancos depositários não têm legitimidade para figurar no polo passivo desta relação processual, uma vez 

que perderam a titularidade dos ativos financeiros por força de lei, não podendo, em conseqüência, responder pela 

correção monetária sobre os saldos de caderneta de poupança, no período que perdurou o bloqueio. 

Neste mesmo diapasão é a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere os seguintes julgados: 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990. PLANO COLLOR. 

- Transferidos os recursos para o Banco Central do Brasil, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária 

e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

- Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador. 

- De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro. 

(EREsp nº 167544/PE, Corte Especial, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julgado em 30.06.2000)." 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

CORREÇÃO MONETARIA - IPC DE MARÇO/90 - BACEN - ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. 

I- Por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, os cruzados novos retidos foram 

transferidos para o Banco Central, que passou a deter a sua guarda e controle, de forma a tornar-se o único legitimado 

para figurar no polo passivo das ações em que se discute a correção monetária dos referidos ativos financeiros. 

II- O Banco Central é parte legítima e os Bancos Depositários partes ilegítimas para figurar no polo passivo da ação em 

que se discute a incidência do IPC de março de 1990 na correção monetária dos ativos financeiros retidos (EREsp 

167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, julg. 30/06/2000)." 

A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990 e começou a 

produzir seus efeitos, no que tange ao índice de correção monetária BTNF, a partir da data de aniversário - da aplicação 

- posterior à sua edição, ou seja, abril de 1990. 

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria reconhecendo a constitucionalidade do artigo 6º, § 2º, da 

Lei nº 8.024/90, no julgamento do Recurso nº 206.048/RS, em 15 de agosto de 2001, que alterou o regime até então 

vigente. 

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP 

168/90). PARTE DO DEPÓSITO FOI MANTIDO NA CONTA DE POUPANÇA JUNTO À INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, DISPONÍVEL E ATUALIZÁVEL PELO IPC. OUTRA PARTE - EXCEDENTE DE NCZ$ 50.000,00 

- CONSTITUIU-SE EM UMA CONTA INDIVIDUALIZADA JUNTO AO BACEN, COM LIBERAÇÃO A 

INICIAR-SE EM 15 DE AGOSTO DE 1991 E ATUALIZÁVEL PELO BTN FISCAL. A MP 168/90 OBSERVOU OS 

PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DO DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

Assim, a partir de 16 de março de 1990, passou a vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos 

bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para 

Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, vem decidindo que os ativos financeiros retidos devem ser corrigidos pelo BTNF, 

conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 
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"PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90. 

CORREÇAO MONETÁRIA. BTNF. INAPLICABILIDADE. MULTA. SÚMULA 98 DO STJ. 

1- O BTNF foi mantido como índice de correção monetária dos depósitos das contas de poupança, transferidos para o 

Banco Central por força da MP n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. Precedentes. 

2- O STF reconheceu a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei 8.024/90, entendendo que os cruzados novos 

bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de 

poupança originária, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido. 

(RE206.048-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão min. Nelson Jobim, julgado em 15/08/2001). 

3- Embargos não protelatórios. Súmula 98/STJ. Multa afastada. 

4- Recurso especial provido. 

(REsp nº 333.166-PR 2001/0097787-1- STJ., rel. Min. Eliana Calmon, julg. 28/08/2002, pub. no DJU de 01/07/2002.)." 

Por este prisma, não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida 

Provisória em discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa 

julgada, tendo em vista que seus efeitos foram futuros. 

Tenho por prejudicado o pedido de restituição do IOF. 

Ressalto, na oportunidade, que tendo o banco depositário feito parte da demanda através de determinação do juízo 

monocrático, não pode a parte responder pelo ônus da sucumbência a que não deu causa. 

Arcará a parte autora com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, atualizados, a serem repartidos entre o 

Bacen e a União Federal, ressaltando que o apelante é beneficiário da justiça gratuita.  

Isto posto, em face da posição pacífica tanto do E. STF quanto do E. STJ, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

não conheço de parte da apelação do Bacen,  reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen em face da conta 

de poupança com data de aniversário na 1ª quinzena do mês, julgando extinto o processo sem análise de mérito quanto a 

primeira quinzena do mês de março/90, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do 

Código de Processo Civil, e, no mérito, nego provimento à apelação do autor e dou parcial provimento à apelação do 

Bacen e à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a r. sentença monocrática, e julgar improcedente a correção 

monetária pleiteada, devendo o autor arcar com os honorários advocatícios, no valor de 5% sobre o valor da causa, 

atualizados, a serem repartidos entre o Bacen e a União Federal, ressaltando que o apelante é beneficiário da justiça 

gratuita. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.006073-5        AG  198350 

ORIG.   :  200361190088657  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  TRANSQUADROS MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA e outro 

ADV     :  LUCIANO VITOR ENGHOLM CARDOSO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 244: dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos. 

Ratifico as decisões proferidas às fls. 223/225 e 240 em seus exatos termos. 

Aguarde-se o oportuno julgamento do Agravo Regimental (fls. 232/238). 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.062161-7        AG  221565 

ORIG.   :  200461050111146  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  JUMBO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADV     :  JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JUMBO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, 

objetivando a compensação de créditos decorrentes de Cautelas de Obrigações das Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

ELETROBRÁS, com valores da CIDE, da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre "Gasolina 

Tipo A" que pretende adquirir da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS  (fls. 66/68). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos  e requisitos ara a concessão da medida. 

Em decisão inicial, o Juiz Federal Convocado César Sabbag,  negou o efeito suspensivo pleiteado (fl. 76). 

Às fls. 95/101 a Agravada pleiteou a reconsideração da decisão de fl. 70, requerendo, alternativamente, seu recebimento 

como agravo regimental. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância),  verifico que 

foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal . 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS o Agravo de Instrumento e o Agravo Regimental, nos termos dos arts. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado  

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.011845-6        AG  230094 

ORIG.   :  200560000011055  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  CAROLINE DE CASSIA SORDI 

ADV     :  ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAROLINE DE CASSIA SORDI, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando a realização de 

nova prova de aferição de capacidade física, adotando-se o critério no teste de barra fixa a modalidade estática. (fls. 

39/43). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado  

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.023897-8        AG  233782 

ORIG.   :  200561000000801  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENGELMO CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENGELMO CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança,  deferiu em parte a liminar, 

objetivando a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal (fls. 56/60). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos e requisitos  para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, o Juiz Federal Convocado César Sabbag, negou o efeito suspensivo pleiteado (fl. 94). 

Às fls. 113/117 a Agravante pleiteou a reconsideração da decisão de fl. 94, requerendo, alternativamente, seu 

recebimento como agravo regimental. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a inadequação da via mandamental para o deslinde da lide, o que indica a carência superveniente de interesse 

recursal.  

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos dos arts. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

 em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.028414-9        AG  234390 

ORIG.   :  200561000021312  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DIAS SILVA ES INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA -EPP 

ADV     :  LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIAS SILVA ES INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA - EPP., 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar 

pleiteada, objetivando a não exclusão da Agravante do SIMPLES (fls. 14/15). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos e requisitos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, o Juiz Federal Convocado César Sabbag, concedeu o efeito suspensivo pleiteado (fl. 73). 
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Às fls. 84/87,  a Agravada pleiteou a reconsideração da decisão de fl. 73, requerendo, alternativamente, seu recebimento 

como agravo regimental. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou extinto o processo, com fundamento no art. 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado  

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.036752-3        AG  236180 

ORIG.   :  200561000011938  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SP COMUNICACOES LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SP COMUNICAÇÕES LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando a reinclusão na 

sistemática do SIMPLES, para voltar a efetuar seus recolhimentos e cumprir suas obrigações acessórias, na forma 

determinada pela Lei n. 9.317/96 e modificações posteriores, como também impedir a Agravada de constituir o pretenso 

crédito tributário decorrente do Ato Declaratório Executivo DRF/GUA n. 471059 (fls. 29/31). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos e requisitos  para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, o Juiz Federal Convocado César Sabbag, concedeu o efeito suspensivo pleiteado (fl. 89). 

Às fls. 101/106 a Agravada pleiteou a reconsideração da decisão de fl. 89, requerendo, alternativamente, seu 

recebimento como agravo regimental. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida sentença,  a qual julgou parcialmente procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal.  

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS o Agravo de Instrumento e o Agravo Regimental,  nos termos dos arts. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

 em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.080918-0        AG  249475 

ORIG.   :  200561000206531  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ATENTO BRASIL S/A 

ADV     :  MARIA RITA RANZANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação cautelar inominada, deferiu o pedido de liminar para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, à vista do depósito judicial nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário 

Nacional, bem como determinar a emissão de certidão de regularidade fiscal em nome da Agravada, desde que não 

fossem constatadas outras pendências obstativas. (fls. 440/441). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Desembargadora Federal Regina Helena Costa concedeu o efeito suspensivo pleiteado (fls. 

483/486). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual declarou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 
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PROC.   :  2005.03.99.026776-0        AC 1037064 

ORIG.   :  9600000214  A Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  J NISHIDA E CIA LTDA -ME 

ADV     :  ALMIR PONTES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos do devedor opostos à execução fiscal. Às fls. 274 

a 276, informa a executada ter quitado o débito, juntando a guia correspondente. Ofício encaminhado pelo juízo da 

causa (fls. 285), traz, em anexo, às fls. 286, petição da exeqüente comunicando o integral pagamento do débito e 

requerendo a extinção do feito, a teor do art. 794, I, do CPC, o que corrobora a informação prestada pela devedora, no 

sentido de ter satisfeito a obrigação. 

Destarte, não remanesce o interesse na reforma da decisão, condição de admissibilidade indispensável ao conhecimento 

do recurso. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.013528-1        AC 1230136 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA 

(Int.Pessoal) 

APDO    :  USINA ACUCAREIRA DE JABOTICABAL S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fls. 491/492 - No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se o apelante, Ministério Público Federal. 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.006532-8        AG  258862 

ORIG.   :  200561000297470  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VARIETEX VARIEDADES TEXTEIS LTDA 

ADV     :  SUELI SPOSETO GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VARIETEX VARIEDADES TÊXTEIS LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu liminar, visando a expedição de 

certidão de regularidade fiscal. (fls. 229/233). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou extinto o processo,  nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,  

homologando a desistência requerida, o que indica a carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de  2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.040759-8        AG  268255 

ORIG.   :  200561000224703  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MARCELO HLEAP 

ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão por este Tribunal, conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056037-0        AG  301607 

ORIG.   :  200761140030070  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  PAULA DA SILVA MANGABEIRA 

ADV     :  LUIZ RICARDO BIAGIONI BERTANHA 

AGRDO   :  INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 66/70: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em 

razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097042-0        AG  316835 

ORIG.   :  9500152754  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TINSLEY E FILHOS S/A 

ADV     :  JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, foi proferida decisão nos autos 

originários suspendendo a expedição de ofício precatório/requisitório, até o trânsito em julgado do presente recurso, 

razão pela qual resta prejudicada a análise do pedido formulado em sede de efeito suspensivo no sentido de que fosse 

obstado o cumprimento da decisão agravada, permanecendo o interesse em relação ao pedido formulado quanto ao  

provimento final  (fl. 08). 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006160-5        AG  326869 

ORIG.   :  200061820465411  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TENET TECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  FABIO DI CARLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TENET TÉCNICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, deferiu a substituição da constrição 

pela penhora de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento da Executada, sob o fundamento de terem resultado 

frustradas as tentativas de alienação dos bens penhorados. 

Sustenta, em síntese, que houve ofensa aos arts. 620  e 656, ambos do Código de Processo Civil, e 11 da Lei n. 

6.830/80, bem como aos princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. 

Aponta que a penhora sobre faturamento é medida excepcional, somente podendo ser feita quando a Executada não 

possuir outros bens passíveis de penhora. 

Afirma que a Exeqüente não diligenciou acerca da existência de outros bens em nome da Agravante e em nenhum 

momento requereu a substituição do bem oferecido por outro. 

Alega, ainda, ausência de faturamento desde o ano de 2001, sendo que a empresa vem entregando sistematicamente sua 

Declaração de Inatividade à Delegacia da Receita Federal. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, para sobrestar os efeitos da decisão atacada, a fim de impedir a penhora sobre 

seu faturamento e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Às fls. 101/104, foi carreada aos autos contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, se a decisão agravada estiver em manifesto confronto com súmula ou com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que deferiu a substituição da constrição pela 

penhora de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento da Executada, sob o fundamento de terem resultado frustradas as 

tentativas de alienação dos bens penhorados. 

Conforme vem entendendo a jurisprudência de forma majoritária, a determinação de penhora sobre o faturamento da 

empresa Executada é medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados 

bens penhoráveis em seu nome. 
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Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DO FATURAMENTO DA EMPRESA. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS 

POSSIBILIDADES DE LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. 

INDISPENSÁVEL NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. MANUTENÇÃO DO ÁCORDÃO RECORRIDO.  

É firme a orientação deste Sodalício no sentido de que, somente em caráter excepcional, é possível realizar a penhora 

sobre o faturamento da empresa, ainda com a observância de cautelas previstas em lei. 

Deve demonstrar o exeqüente terem sido frustradas todas as tentativas de haver os valores devidos por meio da 

constrição de outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 6.830/80, o que não se deu na hipótese vertente. 

Além disso, é indispensável que tenha sido nomeado administrador, com a devida apresentação da forma de 

administração da empresa e esquema de pagamento, nos termos do disposto nos arts. 677 e 678 do Código de Processo 

Civil. 

Não se pode olvidar que a constrição judicial sobre o faturamento da empresa pode inviabilizá-la, frustrando a excussão 

da dívida, uma vez que a possibilidade da devedora enfrentar seus débitos será dificultada pela medida constritiva que 

poderá comprometer sua estabilidade financeira. O ordenamento jurídico pátrio confere proteção especial ao exercício 

da empresa (cf. Livro II do Código de Processo Civil em vigor). Dessarte, ao Estado-juiz não é permitido, em hipótese 

alguma, ser conivente com a conduta de inadimplentes; contudo, ao coagir tais indivíduos a adimplir suas dívidas, 

mister se observe com prudência as conseqüências desses atos, em nome do princípio da preservação da empresa. 

Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro improvido."  

(STJ - 2ª T., REsp 678102/RJ, Rel. Min. Franciulli Netto, j. em 18.11.04, DJ. 25.04.05, p. 321, destaque meu). 

No presente caso, a empresa ofereceu bens à penhora (fls. 29/50), os quais foram rejeitados pela ora Agravada, por 

tratar-se de imóveis não localizados no foro da execução, o que demandaria muito trabalho e gastos com a expedição de 

cartas precatórias e avaliação por perito, bem como por não obedecer à ordem legal do art. 11 da Lei n. 6.830/80, tendo 

requerido, nesta oportunidade, a suspensão do feito por 90 (noventa) dias (fls. 53/54) e, posteriormente, por mais 180 

(cento e oitenta) dias (fl. 62). 

Decorridos os prazos de suspensão deferidos, a Exeqüente requereu a constrição sobre percentual fixado em até 30% 

(trinta por cento) do faturamento da Executada, ao argumento de que  pesquisas feitas em bancos de dados do 

RENAVAM e DOI (Declaração de Operações Imobiliárias) para localização de bens penhoráveis de propriedade da 

Executada resultaram negativas - fls. 68/70). Juntou os documentos de fls. 71/73, os quais, entretanto, são insuficientes 

à demonstração de que a Exeqüente tenha envidado esforços para a localização de bens penhoráveis em nome da 

Executada. 

Ressalte-se que, no caso, também não há prova de ter havido constrição de bens, que justificasse pedido de substituição, 

como consta da decisão recorrida. Diante desse contexto, não restou demonstrado terem sido esgotados todos os meios 

para localização de outros bens, de modo a legitimar a determinação excepcional. 

Ademais, os documentos de fls. 79/86 demonstram que a Agravante está inativa, não possuindo faturamento, o que 

torna a decisão a quo inócua. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para obstar a determinação de penhora sobre o faturamento da Executada, tendo em vista o entendimento 

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007526-4        AG  327813 

ORIG.   :  0700000269  1 Vr BATATAIS/SP         0700039848  1 Vr BATATAIS/SP 

AGRTE   :  PRO VERDE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRO VERDE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, efetuou ordem para bloqueio on line de 

valores junto ao BACEN em nome da Executada, considerando que a credora não aceitou o bem oferecido à penhora e 

que não obedeceu à ordem legal. 

Sustenta, em síntese, que a penhora via BACEN JUD é medida excepcional, não podendo ser feita de plano, sem a 

devida comprovação do esgotamento de todos os meios para localização de outros bens passíveis de penhora. 

Aponta ser indevida a determinação de penhora on line, sem a consideração dos bens oferecidos em garantia, recusados 

pela Fazenda sem qualquer motivo plausível. 

Alega, ainda, a violação ao princípio da menor onerosidade, haja vista que a União Federal dispõe de meios menos 

gravosos para a persecução de seus créditos, sem colocar em risco a atividade da Agravante. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para sobrestar os efeitos da decisão atacada, a fim de impedir o bloqueio 

das suas contas e investimentos e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Às fls. 162/167, foi carreada aos autos contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, se a decisão agravada estiver em manifesto confronto com súmula ou com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que efetuou ordem para 

bloqueio on line de ativos financeiros em nome da Executada. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 
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"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, a empresa ofereceu bens à penhora (fls. 121/122), os quais foram rejeitados pela ora Agravada, ao 

argumento de que são de difícil alienação e não respeitam a ordem do art. 11 da Lei n. 6.830/80, tendo requerido, nesta 

oportunidade, o bloqueio e posterior penhora de ativos financeiros de propriedade da Executada, por meio do sistema 

BACEN JUD (fls. 136/137).   

Diante desse contexto, não restou demonstrado terem sido esgotados todos os meios para localização de outros bens, de 

modo a legitimar a determinação excepcional, sendo de salientar-se, ainda, que a decisão agravada não se encontra 

devidamente fundamentada. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para obstar a determinação de penhora de ativos financeiros de titularidade da Executada, por intermédio do 

sistema BACEN JUD, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008186-0        AG  328372 

ORIG.   :  200861190011634  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  CONTINENTAL AIRLINES INC 

ADV     :  SANTIAGO MOREIRA LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONTINENTAL AIRLINES INC., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando a liberação das 

mercadorias objeto do Processo Administrativo n. 10814.000280/2008-09, retidas em razão de não estarem 

acompanhadas da documentação fiscal quando do desembarque no Aeroporto Internacional de Guarulhos, bem como 

por não terem sido arroladas no manifesto de carga (fls. 69/73). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta relatora concedeu parcialmente o efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 83/87). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls.136/143). 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 

expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 
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Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010975-4        AG  330380 

ORIG.   :  0600000364  1 Vr ITAPEVA/SP       0600029697  1 Vr ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  MADEIREIRA ITAPEVA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE OGUSUKU 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MADEIREIRA ITAPEVA LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, deferiu o requerimento do credor e fez a inclusão da penhora on 

line de valores no Sistema BACEN JUD, no limite do crédito apontado. 

Sustenta, em síntese, que a penhora via BACEN JUD é medida excepcional, não podendo ser feita de plano, sem a 

devida comprovação do esgotamento de todos os meios para localização de outros bens passíveis de penhora, sob pena 

de ofensa à Lei n. 6.830/80 e aos arts. 620 e 655, ambos do Código de Processo Civil. 

Alega, ainda, a violação ao princípio da menor onerosidade para o devedor, haja vista que a União Federal dispõe de 

meios menos gravosos para a persecução de seus créditos, sem colocar em risco a atividade da Agravante. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar o desbloqueio da importância objeto da constrição, bem 

como impedir novos bloqueios das contas bancárias da Agravante e que, ao final, seja dado provimento ao presente 

recurso. 

Às fls. 144/151, foi carreada aos autos contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, se a decisão agravada estiver em manifesto confronto com súmula ou com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal,  que efetuou ordem para 

bloqueio on line de ativos financeiros em nome da Executada. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição e pela lei, sendo que a expedição de ofício às 

repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante indisponibilidade, 

constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração inequívoca de que a 

Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 
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§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" (destaques meus). 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD -  implantado em  decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005  - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordem judicial de bloqueio, desbloqueio 

e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos  financeiros de titularidade de pessoas físicas e 

jurídicas, ( I, parágrafo segundo), visando  à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao BACEN (III, cláusula 

terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE 

DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

acerca da existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de 

estarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 

1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 

30.06.2004. 

2. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou,  caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação;   b) 

nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de 

administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ - 1ª T., REsp 744369/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 155, destaque meu). 

No presente caso, a Executada foi regularmente citada, nas pessoas de seus sócios, para solver o débito ou oferecer bens 

à penhora, mas restou silente, nos termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 111vº). 

A Exeqüente, então, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, sem, entretanto, juntar 

pesquisas relativas a diligências para localização de bens penhoráveis (fls. 115/116). 

O pedido foi deferido pela decisão de fl. 121,  objeto deste recurso. 

Diante desse contexto, não restou demonstrado terem sido esgotados todos os meios para localização de outros bens, de 

modo a legitimar a determinação excepcional. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para obstar a determinação de penhora de ativos financeiros de titularidade da Executada, por intermédio do 

sistema BACEN JUD, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 
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MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012700-8        AG  331472 

ORIG.   :  200261020142960  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  NOEMIA LORENZO GOMEZ SILVA 

ADV     :  GILBERTO LOPES THEODORO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 64/66: Tendo em vista a manifestação da agravada União Federal (FAZENDA NACIONAL), diga a agravante 

NOEMIA LORENZO GOMEZ SILVA se mantém interesse no prosseguimento da lide. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013740-3        AG  332011 

ORIG.   :  200461820540578  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  THECA CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 278/282: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015459-0        AG  333421 

ORIG.   :  200661820023878  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  EDUARDO MONTEIRO DA SILVA FILHO 

ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

INTERES :  SUNRIDER DO BRASIL IMP/ E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a decisão de fls. 230/232, haja vista meu impedimento nos termos do disposto 

no art. 134, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Aguarde-se o retorno da Desembargadora Federal Relatora. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail . 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015632-0        AG  333693 

ORIG.   :  200861030009522  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  RACHEL DE OLIVEIRA NOGUEIRA incapaz e outro 

ADV     :  JONAS GOMES DE CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o 

objetivo de receber indenização por danos morais e materiais, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
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Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância, a propiciar a suspensão da decisão recorrida, a 

teor do art. 558 do CPC, tampouco encontra-se configurada a situação objetiva de perigo, sem embargo de que as 

questões relacionadas aos pedidos formulados dizem respeito ao mérito da demanda e ensejam a produção de provas em 

contraditório, razão pela qual, apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável o 

deferimento da antecipação da tutela jurisdicional requerida. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015730-0        AG  333575 

ORIG.   :  200761820414586  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 114/119: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016452-2        AG  334144 

ORIG.   :  0800109103  1FP Vr BARUERI/SP     0800002103  1FP Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  JTR CARGAS LTDA 

ADV     :  MIGUEL BECHARA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE      

BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 138/139, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016933-7        AG  334318 

ORIG.   :  0700001459  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  M E O TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  EDUARDO TADEU GONÇALES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 41/47 - Mantenho a decisão de fls. 35/36, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.016953-2        AG  334333 

ORIG.   :  9800001422  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     9800151956  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  JANDIRA DE FARIAS SILVA CARNEIRO 

ADV     :  DANIEL GLAESSEL RAMALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  BORRACHAS SAO CAETANO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais para a sua inclusão no pólo passivo da ação. 

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada e a reforma da decisão. 

Intimada, a agravada apresentou resposta - fls. 846/858. 

DECIDO. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 
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para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A 

PENHORA. FATO INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555/PR; Fonte DJ DATA: 06/10/2003 PG: 

00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

Alega a agravada ser bastante à responsabilização do sócio a decretação da falência da empresa executada, evento 

indicativo da inexistência de bens para a garantia e solvência do débito excutido. 

No entanto, conforme o entendimento supra evidenciado, bem assim os precedentes colacionados, o mero 

inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza 

o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 

135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Cumpre observar ter sido a execução fiscal ajuizada em 29/06/1998, quando já havia sido determinada a quebra da 

executada. Para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios, cumpria ao exeqüente 

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra, bem como 

o encerramento do processo falimentar, sem a existência de bens da empresa executada, não podem ser causa de 

inclusão dos sócios no pólo passivo da ação. 

Além disso, a agravada não logrou demonstrar terem os sócios agido com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, nos termos do art. 135 do CTN, razão pela qual não se afigura devido o redirecionamento da execução fiscal. 

Ante o exposto, defiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017242-7        AG  334781 

ORIG.   :  200860000042570  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  PATRICK NICHELSEN LAZZARINI FELICIANO 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

AGRDO   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PATRICK NICHELSEN LAZZARINI FELICIANO, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, visando afastar 

a exigência da taxa cobrada pela Impetrada para o processamento do pedido de revalidação de diploma estrangeiro no 

importe de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) ou, fixá-la em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por não 

verificar o periculum in mora, decorrente de prejuízos irreparáveis em caso de obtenção da medida pretendida somente 

por ocasião da decisão final, mormente por se tratar de mandado de segurança, cujo rito é simplificado.     

Sustenta, em síntese, que o taxa cobrada pela Agravada para a análise do seu pedido de revalidação de diploma 

estrangeiro é exorbitante, o que a torna abusiva e inconstitucional, ferindo o direito ao livre exercício profissional, 

garantido pelo art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, destacando que nos termos da Resolução CNE/CES 

01/2002, somente poderá obter o registro do seu diploma de medicina junto ao Conselho Regional de Medicina, após 

revalidação por uma universidade pública. 

Argumenta que a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, conferida às 

Universidades, pelo art. 207, da Constituição Federal, deve ser aferida em função dos interesses constitucionalmente 

tutelados, a exemplo do direito de petição, toma numa concepção ampla, pelo qual os cidadãos têm o direito subjetivo 

de requerer a suas pretensões junto ao Poder Público, que deve observar os critérios necessários para a revalidação de 

diplomas.  

Menciona que outras universidades públicas brasileiras que também são competentes para a revalidação de diploma 

estrangeiro, cobram taxas bem menores, como por exemplo a Universidade Estadual de Montes Claros - MG, a 

Universidade Federal do Rio de Janeiro e a Universidade Federal da Paraíba (fl. 29).  

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, com a supressão da taxa de registro de diploma exigida pela Agravada 

para analisar o seu pedido de validação de diploma estrangeiro, em obediência ao princípio da gratuidade ou, caso não 

seja esse o entendimento, seja cobrada taxa idêntica à taxa por ela cobrada para o registro dos diplomas estrangeiros de 

pós-graduação, ou seja, R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), em respeito ao princípio da isonomia e, ao final, seja 

dado provimento ao presente recurso. 

À vista do alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, a Agravada foi intimada para apresentação da 

contraminuta (fl. 161).  

Às fls. 168/182, foi juntada a contraminuta, por meio da qual a Agravada sustenta a legalidade da cobrança da taxa em 

discussão, fixada pelo Presidente do Conselho de Ensino e Graduação da Fundação Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no § 2º, do art. 48, da Lei 9.394/96, na Resolução 

CNE/CES n. 01/2002 e o contido no processo n. 23104.006936/2002-51,por meio da Resolução n. 63/2003, alterada 

pela Resolução n. 007/2007, bem como na autonomia que lhe é conferida pela Constituição Federal. Argumenta, 

outrossim o descumprimento pelo Agravante do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil. 
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Feito breve relato, decido. 

Por primeiro, observo que a Agravada, embora alegue o descumprimento pelo Agravante do disposto no art. 526, do 

Código de Processo Civil, deixou de comprová-lo, consoante a exigência contida no parágrafo único do referido 

dispositivo, razão pela qual deixo de reconhecer a inadmissibilidade do presente recurso. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos da 

decisão agravada.  

Pretende o Agravante afastar a exigência da taxa cobrada pela  Agravada no valor de R$ 7.500,00 para a análise do seu 

pedido de revalidação de diploma estrangeiro. 

Com efeito, a autonomia de gestão financeira e patrimonial conferida às universidades pelo art. 207, da Constituição 

Federal, não possibilita, em princípio, a instituição de taxas por meio de resoluções expedidas por seus Conselhos 

Diretores. 

Outrossim, a Lei n. 9.394/96 confere em seu art. 48, § 2º,  às universidades públicas que tenham o mesmo nível e área 

ou equivalente a atribuição de revalidar diplomas expedidos por universidades estrangeiras, sem contudo, fixar a 

possibilidade da cobrança de taxas para tanto. 

Observo, outrossim, que nos termos do art. 55 da mencionada lei "caberá à União assegurar, anualmente, em seu 

Orçamento Geral recursos suficientes para a manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 

ela mantidas", assim como, em seu art. 54, § 1º, inciso IV, possibilita às universidades públicas, no exercício de sua 

autonomia, a elaboração de seus orçamentos anuais e plurianuais. 

Destaco que a mencionada lei não fala da possibilidade de instituição de taxas pelas universidades públicas para o 

exercício das atribuições a elas conferidas.  

O art. 4º, da Resolução CNE/CES n. 08, DE 04 de outubro de 2007, que alterou a Resolução CNE/CES n. 01/2002, por 

sua vez, estabelece que, "o processo de revalidação, observado o que dispõe esta Resolução, será fixado pelas 

universidades quanto aos seguintes itens: I - prazos para a inscrição dos candidatos, recepção de documentos, análise de 

equivalência dos estudos realizados e registro do diploma a ser revalidado; II - apresentação de cópia do diploma a ser 

revalidado, documentos referentes à Instituição de origem, histórico escolar do curso e conteúdo programático das 

disciplinas, todos autenticados pela autoridade consular". Ou seja, também não prevê a possibilidade da cobrança de 

taxas. 

Nesse contexto, em princípio, tal  exigência, instituída por meio da Resolução n. 63/2003 e alterada pela Resolução n. 

007/2007, do Presidente do Conselho Diretor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, ato 

administrativo infralegal, deve ser afastada, na medida em que não possui respaldo legal. 

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido no fato 

de o Agravante depender da revalidação de seu diploma obtido no estrangeiro, para posterior registro junto ao Conselho 

Regional de Medicina, sem o qual fica impedido de exercer a profissão de médico. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, para afastar a exigência da "taxa de registro 

de diploma estrangeiro" exigida pela Agravada para analisar o  pedido de validação de diploma estrangeiro formulado 

pelo Agravante. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de  2008. 
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MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017508-8        AG  334911 

ORIG.   :  9900002585  A Vr LIMEIRA/SP     9900186915  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S/A FUNDICAO MAQUINAS   

PAPEL E PAPELAO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 93/95 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Regimental. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017766-8        AG  335019 

ORIG.   :  0000000012  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   :  MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO 

ADV     :  ANDRE DE LUIZI CORREIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO   SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

1ª Vara de Santa Rosa do Viterbo/SP que, em execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão da empresa Canamor no 

pólo passivo do feito com base no inciso I do art. 133 do Código Tributário Nacional. 

Segundo a agravante, a executada Industrial Amália S/A teria transferido "fictícia e fraudulentamente" todo o seu 

patrimônio à empresa Canamor - Agro Industrial e Mercantil S/A, a fim de não saldar o seu vultoso passivo 

(especialmente tributário). 

Requerida a inclusão da sociedade Canamor no pólo passivo, o Juízo indeferiu o pedido. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que ambas as empresas pertenceriam a uma mesma pessoa: a Sra. Maria Pia 

Esmeralda Matarazzo, embora não haja nenhum documento que formalize tal fato. No entanto, indícios comprovam o 

alegado. O primeiro indicativo entre a vinculação das empresas e a Sra. Maria Pia, seria o fato de antigos empregados 
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do Grupo Matarazzo terem passado à condição de diretores e até mesmo sócios da empresa Canamor. Além disso, outro 

fato bastante significativo a fortalecer o feixe de indícios de fraude seria a transferência da titularidade da 

nacionalmente conhecida marca de sabonetes "Francis" do Grupo Matarazzo (Indústrias Matarazzo de Óleos e 

Derivados Ltda) para a empresa Canamor, além do envolvimento da Sra. Maria Pia em negociações entre a empresa 

Vitercana (atualmente Canamor) e as empresas Diné - Agro Industrial Ltda e Irmãos Biagi S/A Açúcar e Álcool. 

A União ainda tenta provar a existência de outras relações entre as empresas, como as referências mútuas a embargos à 

execução opostos quase que simultaneamente pelas empresas Agro Amália e Canamor em outro Juízo, considerando a 

responsabilização da primeira pelos débitos da segunda e ainda a preocupação da sociedade Canamor com a 

preservação e acesso ao imóvel denominado "Palacete", situado em Santa Rosa do Viterbo, tradicionalmente ocupado 

pela família Matarazzo. 

Pede a antecipação da tutela de forma a se permitir a responsabilização do patrimônio hoje de titularidade da empresa 

Canamor Agro Industrial e Mercantil S/A pelas dívidas da Agro Industrial Amália S/A. 

É o relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Não diviso, em uma análise primária, os requisitos para a antecipação de tutela da pretensão recursal, tal qual previsto 

no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Os fatos alegados pela agravante com o objetivo de obter a responsabilização do patrimônio da sociedade Canamor 

Agro Industrial e Mercantil S/A não são suficientes para tanto. Embora constituam indícios de sucessão empresarial, 

ainda não provam, por si só, eventual ocorrência de fraude ou transferência ilícita de patrimônio.  

Necessário, a meu ver, que se comprove, sobretudo, a evolução do patrimônio de ex-empregados a justificar a 

subscrição de ações, a identidade do objeto social das sociedades, a utilização pela segunda do mesmo fundo de 

comércio, parque produtivo da primeira, enfim a existência de fatos hábeis a indicar a transferência ilícita de patrimônio 

entre empresas, empregados e sócios. Frise-se, para tanto, que mais do que a mera alegação, faz-se necessária a prova, 

obtida principalmente, por meio de documentos. 

Conforme ressaltado pelo Juízo de origem (às fls. 92 destes autos), "a obtenção de dados financeiros é a forma mais 

eficaz  (se não a única) de apuração de condutas ilícitas e de movimentação ilegal ou fraudulenta de ativos no interesse 

tributário" e, embora o pedido não possa ser acolhido neste momento, nada obsta que, advindo novos e mais concretos 

elementos, seja acolhida a pretensão.   

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018808-3        AG  335587 

ORIG.   :  200861000095230  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ANA PAULA MENEGHIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 27/29 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Regimental. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019699-7        AG  336474 

ORIG.   :  200861140007313  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

para suspender os efeitos da decisão proferida pelo SEORT - Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário, 

assegurando o regular prosseguimento e a remessa ao órgão competente para julgamento da Manifestação de 

Inconformidade apresentada pelo Agravado, em razão da não homologação das compensações  de PIS efetuadas no 

período de outubro de 1999 a outubro de 2002.  

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de suspensão da exigibilidade dos créditos objeto do Processo Administrativo n. 

19392.000206/2007-86, nem que a manifestação de inconformismo apresentada teria o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do que dispõe o art. 74, § 11º, da Lei n. 9.430/96.     

Argumenta que o contribuinte deveria ter realizado a compensação, nos termos do art. 66, da Lei n. 8.383/91, 

regulamentado pela Instrução Normativa n. 67/92, pelo que, seria necessária a apresentação de requerimento pelo 

contribuinte à Secretaria da Receita Federal, o que não ocorreu no caso. 

Assevera que a Agravada apresentou DCTF'S retificadoras nos anos de 2005 e 2006, relativas aos débitos constantes do 

Processo Administrativo n. 19392.000206/2007-86 (CDA n. 80.7.08.001263-72), oportunidade em que poderia ter 

apresentado declaração de compensação, nos termos do disposto no art. 74, § 1º, da Lei n. 9.430/96, com a redação dada 

pela Lei n. 10.637/02, o que, também não fez. 

Afirma que, tão somente após a entrada em vigor da Lei n. 10.637/02 é que a declaração de compensação apresentada 

tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário tido como compensado.   

Aduz que, na verdade, o contribuinte não apresentou manifestação de inconformidade, uma vez que sequer apresentou 

"DCOMP", mas sim DCTF, exercendo, apenas, seu direito de petição em face da carta de cobrança n. 73/2007, pelo que 

não merece aplicação o disposto no art. 74, § 11º, da Lei n. 9.430/96. 
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Aponta, ainda, que a autoridade que decidiu a petição apresentada pela Agravada em razão da carta de cobrança n. 

73/2007 não seria incompetente, uma vez que não se trata de manifestação de inconformidade, podendo ser decidida 

pelo SEORT.   

Assinala que a referida carta de cobrança foi expedida tendo em vista que em auditoria interna dos grandes 

contribuintes, constatou-se que os débitos cobrados no Processo Administrativo n. 19392.000206/2007-86 (CDA n. 

80.7.08.001263-72) foram declarados em DCTF e não constam atualmente em nenhum processo de compensação e que 

os créditos reconhecidos nos autos da Ação Ordinária n. 94.0021307-7 já teriam sido totalmente compensados. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e que, ao final seja dado provimento ao presente recurso para permitir o 

prosseguimento da cobrança dos créditos constantes do Processo Administrativo n. 19392.000206/2007-86 e da CDA n. 

80.7.08.001263-72. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária e prefacial, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos 

efeitos da decisão agravada.  

A relação jurídico-tributária entre as partes, conforme decisão com trânsito em julgado (fls. 52/77) estipula que a 

compensação observe o regime da Lei n. 8.383/91, sem sujeitar-se às limitações da Instrução Normativa n. 67/92. Nesta 

linha, o direito reconhecido deve ser executado segundo o decidido judicialmente, não se aplicando prima facie 

modificações posteriores da legislação, justamente porque o decisum é que passa a regular a relação entre as partes 

Sendo assim, realizada a compensação por conta e risco do contribuinte, ela só terá condão de acarretar a extinção do 

crédito tributário, se verificada sua regularidade pela autoridade administrativa, o que não ocorreu no presente caso (fls. 

94/97). 

Tratando-se o PIS de tributo sujeito a lançamento por homologação, as DCTFS apresentadas (fls. 100/137) têm o 

condão de dispensar o lançamento, sendo o valor devido declarado imediatamente exigível. 

Nesse sentido tem entendido a Colenda 6ª Turma desta Corte: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CND - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS RECONHECIDOS POR SENTENÇA- 

SEGURANÇA CONCEDIDA-RECURSO DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. COMPENSAÇÃO 

LEGAL. LEI 8383/91, ART. 66. INDEVIDA. IRREGULARIDADE. COFINS. CRÉDITO EXIGÍVEL. 

1. Nos termos do art. 151 do CTN, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário: a moratória; o 

depósito integral; as reclamações e os recursos, nos termos da lei reguladora do processo tributário administrativo; a 

concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 

outras espécies de ação judicial e o parcelamento. 

2.Compensação legal. Lei 8.383/91, artigo 66, sem prévia intervenção da autoridade administrativa. Realizada por conta 

e risco do contribuinte, a compensação apenas acarretará a extinção do crédito tributário, se a autoridade administrativa 

verificar a sua regularidade. 

3.Notícia de irregularidade no procedimento de compensação legal, conforme informação constante da  certidão 

expedida, a qual ensejou a presente impetração. 

4.Débitos referentes à COFINS. Tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração unilateral do contribuinte 

é constitutiva do crédito tributário, dispensado o procedimento administrativo do lançamento, sendo imediatamente 

exigível. 

5.Dada a irregularidade no procedimento de compensação, não havendo falar em extinção do crédito, e comprovada a 

existência de débitos referentes à COFINS, legítima a expedição da certidão positiva. 
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6. A pendência do pedido de compensação não afeta a exigibilidade do crédito tributário, não sendo hipótese legal, vez 

que não descrita no artigo 151 do CTN. 

7.Não se mostra líquido e certo o direito pleiteado pela impetrante. 

8.Apelação e remessa oficial providas". 

(AMS n. 180210, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 09.11.05, DJ de 02.12.05, p. 585). 

Ademais, a pendência do pedido de compensação não afeta a exigibilidade do crédito, bem como não legitima o 

contribuinte a apresentar manifestação de inconformidade nos moldes do disposto na Lei n. 10.833/03. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado para permitir o prosseguimento da cobrança dos 

créditos constantes do Processo Administrativo n. 19392.000206/2007-86 e da CDA n. 80.7.08.001263-72. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019886-6     AG  336614 

ORIG.   :  200861140020093     2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  FESTPAN PRODUTOS PARA PANIFICACAO LTDA 

ADV     :  SERGIO APARECIDO LEAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu em parte a liminar pleiteada para 

determinar que os seis débitos mencionados pela impetrante no feito de origem não constituam óbice à expedição de 

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. 

Sustenta não preencher a agravada os requisitos legais hábeis à expedição da certidão pretendida. 

Alega que, "na inicial, e nos documentos juntados, observa-se a afirmação de parcelamento anterior à inscrição", razão 

pela qual "necessária a oitiva do Sr. Delegado da Receita Federal, no sentido de esclarecer que fim se deu a esse 

parcelamento, e, mais, informar se os débitos descritos nas inscrições em dívida ativa são os mesmos ou não" (fl. 09). 

Aduz, ainda, no tocante à prova de regularidade nas execuções fiscais, que "as certidões de objeto e pé juntadas não 

espelham o valor das penhoras, nem a antiguidade das mesmas" (fl. 09). 
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Nesse sentido, assevera não ser "válido o argumento de que a penhora regularmente feita gera, automaticamente, o 

direito infinito a obtenção de certidão em detrimento do credor público" (fl. 09-sic). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica. 

Destarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo judicialmente 

discutidos. 

A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida quando em 

perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do débito, não pode ser a 

conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não 

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal. 

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos 

da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." 

Pretende a ora agravada, nos autos do mandado de segurança, a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos 

de Negativa, a qual lhe foi negada em razão de débitos relacionados aos Processos Administrativos n.ºs 

13819.000180/99-14, 13819.000181/99-79, 13819.508136/2006-94, 13819.501087/2004-0, 11128004621/95-87 e 

13819.5033302004-11 (fl. 18). Para fundamentar seu direito, alega estarem os débitos extintos ou com a exigibilidade 

suspensa. 

O juízo da causa, após analisar os documentos acostados aos autos de origem, determinou a expedição de Certidão 

Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa pelos seguintes fundamentos: 

"No concernente à suspensão da exigibilidade, tenho que a impetrante demonstrou de maneira satisfatória que os 

débitos decorrentes dos processos administrativos nºs 13819.501087/2004-0, 11128004621/95-87 (ações judiciais nºs 

2004.61.14.005601-0 e 97.1503719-4...) são objeto de parcelamento regular, sendo que a autoridade impetrada não 

contestou a regularidade dos mesmos, restando aplicável o disposto pelo art. 151, VI, do CTN. 

Já no tocante à hipótese da existência de penhora efetivada, é certo que a mesma deve garantir integralmente o débito, 

uma vez que não se pode expedir certidão de regularidade fiscal enquanto pendentes débitos em aberto (=sem garantia). 

Nesse diapasão, tenho que a impetrante demonstrou a existência de penhora nas ações judiciais onde se discutem os 

débitos referentes aos processos administrativos nºs 13819.000180/99-14, 13819.000181/99-79, 13819.508136/2006-

94, e 13819.503330/2004-11 (respectivamente, processos nºs 2005.61.14.006663-8, 2005.61.14.005059-0, 

2006.61.14.007358-1 e 2004.61.14.007427-8...), além do fato de em todos eles ter sido interposto embargos à execução 

fiscal, com suspensão do prosseguimento da execução fiscal" (fl. 102). 

Tais afirmações são corroboradas pelos documentos de fls.47, 49, 51, 53, 55 e 62/63 dos presentes autos. 

A agravante, por seu turno, não refuta a regularidade das penhoras realizadas, tampouco dos parcelamentos dos demais 

débitos constantes em nome da agravada, limitando-se a tecer fundamentos genéricos sobre a impossibilidade de 

expedição de certidão. 

Dessarte, não vislumbro a relevância da fundamentação a dar ensejo à suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

Em razão do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020332-1        AG  336972 

ORIG.   :  200660070001511  1 Vr COXIM/MS 

AGRTE   :  RIO CORRENTE AGRICOLA S/A 

ADV     :  ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 151/152 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado  

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020581-0        AG  337128 

ORIG.   :  0500000198  1 Vr CABREUVA/SP 0500000127 1 Vr CABREUVA/SP 

AGRTE   :  MADASA COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ADV     :  IVO LIMOEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, não conheceu da exceção de pré-executividade, ao 

fundamento de que a matéria deve ser discutida por meio dos embargos à execução. 

Sustenta, em suma, a prescrição da pretensão executória e a incidência de coisa julgada, matérias cognoscíveis por meio 

da exceção oposta. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 465/2221 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O Juízo da causa não analisou as alegações expostas na exceção de pré-executividade ao fundamento de que a matéria 

deve ser discutida por meio dos embargos à execução. 

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, independentemente do 

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular 

referidas questões desde que o direito que fundamenta a referida exceção seja aferível de plano, possibilitando ao Juízo 

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. 

Todavia, descabe nesta esfera recursal o conhecimento das matérias argüidas, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-las. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para que o Juízo da causa analise as questões veiculadas por 

meio da exceção de pré-executividade. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020582-2        AG  337129 

ORIG.   :  0400000563  1 Vr CABREUVA/SP 0400000114  1 Vr CABREUVA/SP 

AGRTE   :  MADASA COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ADV     :  IVO LIMOEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, não conheceu da exceção de pré-executividade, ao 

fundamento de que a matéria deve ser discutida por meio dos embargos à execução. 

Sustenta, em suma, a prescrição da pretensão executória e a incidência de coisa julgada, matérias cognoscíveis por meio 

da exceção oposta. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 
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DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O Juízo da causa não analisou as alegações expostas na exceção de pré-executividade ao fundamento de que a matéria 

deve ser discutida por meio dos embargos à execução. 

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, independentemente do 

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular 

referidas questões desde que o direito que fundamenta a referida exceção seja aferível de plano, possibilitando ao Juízo 

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. 

Todavia, descabe nesta esfera recursal o conhecimento das matérias argüidas, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-las. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para que o Juízo da causa analise as questões veiculadas por 

meio da exceção de pré-executividade. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021174-3        AG  337547 

ORIG.   :  200661820541014  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DRODARIA E PERFUMARIA LEAO XIII LTDA 

ADV     :  SERGIO RICARDO NADER 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DROGARIA E PERFUMARIA LEÃO XIII LTDA. contra decisão do 

Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que rejeitou exceção de pré-executividade, sob o 

fundamento de que a certidão de Dívida Ativa contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa da excipiente. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a exceção deve ser acolhida, para reconhecimento da nulidade da Certidão de 

Dívida Ativa, não contém todas as informações necessárias a respeito da natureza da dívida. Pleiteia a concessão de 

efeito suspensivo. 
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Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, constatadas de plano. 

No caso, a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais previstos no § 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, pois 

não torna nulo o título executivo a ausência de indicação dos fatos e fundamentos que ensejaram a aplicação da multa, 

devendo apenas constar da certidão a sua previsão legal. 

Assim, a questão atinente à legalidade da multa exigida na CDA deve ser deduzida por meio de embargos do devedor, 

nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos 

embargos. 

Assim já decidiu o STJ no REsp. nº 180.734/RN (4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, em DJU de 2.8.99, 

p. 191): 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES. 

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE OFÍCIO. VERIFICAÇÃO NO CASO 

CONCRETO. REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - A sistemática processual que rege a execução por quantia certa exige, via de regra, a segurança do juízo como 

pressuposto para o oferecimento de embargos do devedor. 

II - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se 

dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a 

propósito da higidez do título executivo." 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022731-3        AG  338788 

ORIG.   :  200761200075090  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  CONFECCOES ELITE LTDA 

ADV     :  GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONFECÇÕES ELITE LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela visando garantir a 

sua manutenção no parcelamento especial, concedido nos termos da Lei n. 10.684/03 (PAES). 

Sustenta, em síntese, ter aderido ao mencionado parcelamento e, não obstante tenha pago o valor mínimo necessário 

mensalmente, foi excluída por decisão administrativa proferida em 14.08.06, por meio do Ato Declaratório Executivo n. 

15, a qual restou confirmada em 18.04.07, mesmo após a revisão do valor consolidado de seus débitos, por meio do 

recurso interposto em relação à exclusão, por entender que mesmo com a revisão do valor o contribuinte teria pago a 

menor. 

Argumenta que diante da revisão do valor dos débitos consolidados deveria ter sido dada oportunidade ao contribuinte 

para saldar o seu débito e retomar a pontualidade, haja vista a falta de certeza quanto ao valor efetivamente devido e que 

foi revisado duas vezes pela Agravada, mediante análise dos pedidos de revisão de débito consolidado. 

Invoca a aplicação do princípio da boa-fé, ressaltando que deve-se evitar que a Receita Federal atue com excesso de 

rigor, mormente quando comprovadamente agiu de forma ineficiente e gravosa aos interesses da Agravante. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, a fim de impedir a sua exclusão do PAES, impedindo-se a execução dos 

débitos consolidados e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Entendo que a decisão a quo, tomada dentro do livre convencimento do magistrado (CPC, art. 131), é dotada da 

razoabilidade e da prudência que deve permear os veredictos judiciais, devendo, pois, permanecer hígida. 

 Em verdade, eventual neutralização de decisum de natureza eminentemente provisória, seja medida liminar ou 

antecipação de tutela, somente é cabível nas hipóteses de contrariedade a Súmula ou jurisprudência dominante na 

Turma ou na Corte, ressalvando-se os casos de manifesta ilegalidade ou perigo de dano irreparável ao interesse público. 

Nenhuma destas circunstâncias aqui se descortina. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Com efeito, ao menos numa primeira análise, em que pesem os argumentos da Agravante, não vislumbro a 

possibilidade de determinar sua reinclusão no PAES, na medida em que não restou evidenciada a regularidade dos 

pagamentos efetuados. 

Observo que, mesmo com a revisão do montante dos débitos consolidados, constatou-se o pagamento a menor das 

parcelas devidas, ou seja, verificou-se que a Agravante recolheu as parcelas mensais com valores bem abaixo do 

mínimo, dando ensejo a sua exclusão do parcelamento, em razão da inadimplência, motivada pelo saldo insuficiente de 

pagamento, nos termos do art. 7º, da Lei n. 10.684/03 (fls. 66/104). 

A tabela de fls. 103/104, indica que, desde o início, os pagamentos das parcelas foram efetuados a menor pela 

Agravante, tomando-se por base os valores mínimos e máximos a serem recolhidos conforme sua receita bruta, nos 

termos da Lei n. 10.684/03. 

Sendo assim, não vejo razão para a reforma da decisão agravada, pelo que  NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024248-0        AG  339724 

ORIG.   :  0700056303  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0700000142  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

AGRTE   :  COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE   

ACUCAR ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COPERSUCAR - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-

DE-AÇUCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra a "decisão" proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal indeferiu seu pedido de condenação da Fazenda Nacional nas verbas da 

sucumbência. 

Sustenta, em síntese, que a Agravada ajuizou indevidamente a execução fiscal originária do presente recurso, pelo que 

ficou obrigada a contratar defensor para que fosse argüida a matéria, que ao final, levou ao cancelamento da dívida, 

restando inequivocamente demonstrada a necessidade de condenação da Exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Assevera a necessidade de aplicação da Súmula n. 153, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento 

ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Observo que o presente recurso foi interposto contra a "decisão" (fl. 285) que indeferiu os pedidos da ora Agravante 

(fls. 282/284) de condenação da Exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios formulado posteriormente à 

sentença que extinguiu o feito executivo, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil (fls. 280/281). 

Assim, da análise dos supracitados documentos resta demonstrado que por meio dos pedidos de fls. 282/284 e, 

conseqüentemente, do presente recurso, a Agravante pretende, por via reflexa, ver alterada a sentença de fls. 280/281. 

Portanto, tal ato é impugnável via interposição de apelação, conforme o disposto no art. 513, do Código de Processo 

Civil, sendo o recurso interposto manifestamente inadmissível. 

Anoto, por fim, a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal ao presente caso, ante a profunda 

distinção entre os procedimentos previstos para cada um dos aludidos recursos. 
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Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024857-2        AG  340112 

ORIG.   :  200861000115230  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  CAIO AMURI VARGA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RÁPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança indeferiu o pedido de liminar visando 

a reinclusão dos débitos relativos à Contribuição Provisória sobre a Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, relativos ao processo administrativo n. 19515.000.324/2004-16, no 

Parcelamento Extraordinário - PAEX, instituído pela Medida Provisória n. 303/06, excluindo do CADIN a restrição 

relativa ao mesmo débito ou, subsidiariamente, a sua suspensão da exigibilidade, com a conseqüente expedição de 

certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta, em síntese, possuir o direito líquido e certo de promover a inclusão dos débitos relativos à CPMF, 

consubstanciado no processo administrativo n. 19515.000.324/2004-16, arbitrariamente indeferida pela Agravada, sob o 

fundamento de que sua inclusão seria vedada pelo art. 15, da Lei n. 9.311/96.   

Argumenta a violação ao disposto nos arts. 1º e 2º da Medida Provisória n. 303/06 e art. 31, inciso III, da Portaria 

Conjunta PGFN/SRF n. 2/02, que não impõem restrição ao parcelamento de débitos relativos à CPMF. 

Salienta que a restrição imposta pelo art. 15, da Lei n. 9.311/96, foi revogada, na medida em que a Agravada, 

sucessivamente, possibilita o parcelamento de débitos de CPMF. 

Afirma que o débito em questão havia sido objeto de parcelamento ordinário deferido pela Agravada no ano de 2004, 

para pagamento em 60 parcelas, tendo, posteriormente, optado pela adesão ao PAEX, com o intuito de estender o prazo 

de vencimento do saldo residual de 30 parcelas, para 120 parcelas. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, para o fim de determinar que a Agravada inclua no PAEX, a 

integralidade do saldo devedor de CPMF decorrente do processo administrativo n. 19915.000.324/2004-16 e, 

excluindo-o do CADIN e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.  
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Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Entendo que a decisão a quo, tomada dentro do livre convencimento do magistrado (CPC, art. 131), é dotada da 

razoabilidade e da prudência que deve permear os veredictos judiciais, devendo, pois, permanecer hígida. 

 Em verdade, eventual neutralização de decisum de natureza eminentemente provisória, seja medida liminar ou 

antecipação de tutela, somente é cabível nas hipóteses de contrariedade a Súmula ou jurisprudência dominante na 

Turma ou na Corte, ressalvando-se os casos de manifesta ilegalidade ou perigo de dano irreparável ao interesse público. 

Nenhuma destas circunstâncias aqui se descortina. 

Neste juízo de cognição sumária e prefacial, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Em que pesem os argumentos da Agravante, ao menos numa primeira análise, não vislumbro a existência de ilegalidade 

consistente no indeferimento de inclusão dos débitos relativos CPMF no PAEX, haja vista a expressa vedação contida 

no art. 15, da Lei n. 9.311/96, que instituiu tal contribuição. 

A meu ver, a aplicação da referida vedação não se restringe aos valores retidos pela instituição financeira e não 

recolhidos aos cofres públicos, mas sim a qualquer débito decorrente do não recolhimento da CPMF, na medida em que 

determinada pela lei específica que a instituiu. 

Sendo assim, não vejo razão para a reforma da decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo,  21 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025144-3        AG  340332 

ORIG.   :  200061820489981  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RENDIMENTO EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento da execução. 

Alega, em suma, a inexigibilidade do título executivo em razão da extinção do crédito tributário por meio de 

pagamento. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

Sustenta a agravante a inexigibilidade do título executivo em razão da extinção do crédito tributário por meio de 

pagamento. Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado, tendo em vista 

demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que afasta, prima facie, a plausibilidade do direito invocado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025346-4        AG  340484 

ORIG.   :  200861000144319  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PROQUIGEL PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  FLAVIO DE SA MUNHOZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto  por Proquigel Participações Ltda contra decisão do Juízo Federal da 6ª 

Vara de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando à suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário dos valores exigidos nas inscrições nas Dívidas Ativas nºs. 80.6.08.001650-28 (CSSL) e 

80.2.08.000307-60 (IRPJ), originadas do processo administrativo  nº 10880.721370/2006-73. 

Sustenta a agravante, em síntese, que efetuou pedido de compensação dos débitos da CSSL e IRPJ em 27/10/1999, com 

créditos de terceiros. À época aplicava-se o disposto na Instrução Normativa/SRF nº 21/1997. Paralelamente, realizou 

pedido de restituição de tributos, o qual foi julgado parcialmente procedente, sendo interposta manifestação de 

inconformidade, a qual foi parcialmente provida. O recurso voluntário interposto ainda aguarda julgamento no 

Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Em uma análise primária, diviso os requisitos para a antecipação da tutela recursal de que trata o art. 527, inciso III do 

Código de Processo Civil. 

Considerando que ainda pende de julgamento recurso administrativo interposto em processo de restituição de tributo (nº 

13819.001802/99-50 - fls. 211  deste recurso) ao qual está vinculado o requerimento de compensação (fls. 105 e 141 

deste agravo), deve ser mantida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário concernente aos créditos relativos aos 

processos administrativos nº 80.2.08.000307-60 e 80.6.08.001650-28, considerando, outrossim, que à época em que 

pleiteada a compensação (outubro de 1999 - fls. 141), ainda não havia sido editada a Lei nº 11.051/2004, que impediu a 

compensação com créditos de terceiros. 

Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações e o risco de dano de difícil reparação, defiro o pedido de 

antecipação da tutela recursal conforme requerido neste recurso. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025399-3        AG  340564 

ORIG.   :  200861060052600  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  EXPRESSO ITAMARATI LTDA 

ADV     :  FLAVIA COSTA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por "Expresso Itamarati Ltda" em face da decisão do Juízo Federal da 1ª 

Vara de São José do Rio Preto/SP que, em ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação de tutela visando à abertura 

de processo administrativo com vistas à apuração de perdas, lucros cessantes e danos emergentes em decorrência da não 

renovação de contratos de permissão para a exploração de linhas rodoviárias. 

Sustenta a agravante, em síntese, que após a alteração das normas que regem a outorga de serviços de transportes 

rodoviários, a agravada indicou que não seriam prorrogadas as permissões a serem encerradas em 2008. Pretendendo a 

retificação da minuta de seus contratos a fim de prorrogar a sua duração por igual período de 15 anos, ingressou a 

recorrente com requerimento administrativo junto à agravada pleiteando que, em caso negativo, fossem realizados 

estudos com o objetivo de se apurar eventual indenização devida em razão de investimentos não amortizados ou 

depreciados, bem como o levantamento de inconsistências tarifárias nos últimos 20 (vinte) anos. 

Indeferidos os pleitos administrativos, ingressou a recorrente com a ação de origem, requerendo a antecipação da tutela 

no mesmo sentido, o que foi indeferido pelo Juízo de origem. 

Assevera a agravante que o ato administrativo que indeferiu o seu requerimento foi sumário e arbitrário, afrontando os 

princípios do contraditório e ampla defesa, bem como o disposto na Lei nº 9.784/99. 

Pede a antecipação da tutela recursal para que seja determinado à agravada que atenda às exigências do devido processo 

legal, apurando-se eventuais perdas, lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da não renovação da outorga. 

Requer, outrossim, a suspensão dos efeitos da decisão comunicada por meio do ofício nº 587/2008/SUPAS, evitando-se 

a tomada de medidas que venham a acarretar efeitos negativos em sua esfera jurídica em decorrência da pretensa 

ausência de perdas causadas pelo rompimento do equilíbrio econômico-financeiro entre as partes. 

É o breve relatório. Decido.  

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Os serviços de transporte rodoviário interestadual ou internacional de passageiros competem à União Federal, conforme 

disposto na alínea "e" do inciso XII do art. 21 da Constituição Federal de 1988. O art. 175, por sua vez, condiciona tal 

exercício à realização da prévia licitação. Nesse sentido, transcrevo os referidos dispositivos: 

"Art. 21. Compete à União: 

(...) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

(...) 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 

através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de 

sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado." 
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Considerando que o prazo final dos contratos firmados é 08/10/08 e a necessidade de realização de licitação, conforme 

concluiu o Juízo de origem, não se faz presente a urgência a determinar à agravada a abertura de processo 

administrativo com o objetivo de se apurar eventuais prejuízos em decorrência da não prorrogação dos prazos 

contratuais.  

Dessa forma, ausente a verossimilhança das alegações, ante a necessidade de realização de licitações, conforme previsto 

na Resolução nº 1711-ANTT, de 09/11/06, publicada no Diário Oficial da União em 13/11/06 e ausência de risco de 

dano irreparável, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025522-9        AG  340642 

ORIG.   :  200661020143907  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PILILA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que indeferiu o pedido da União Federal de não recebimento dos embargos à execução 

fiscal no efeito suspensivo, nos termos do art. 739-A, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, que o tema referente aos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual é imperiosa a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil . 

Salienta que a Lei n. 11.382/06 acrescentou ao Código de Processo Civil o art. 739 - A, pelo que, para que os embargos 

à execução fiscal tenham o condão de suspender o feito executivo, se faz necessária a presença de todos os requisitos 

previstos no § 1º, do referido artigo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, porque sem elas é 

impossível a apreciação adequada da controvérsia.  
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No presente caso, não integra o instrumento cópia da decisão pela qual o juiz recebeu os embargos à execução, de modo 

que não restou demonstrada a situação fática descrita na peça recursal, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, o fato do recebimento dos embargos à execução fiscal ter se operado antes ou depois da entrada em 

vigor da Lei n. 11.382/06. 

Ademais, cabe à Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025731-7        AG  340774 

ORIG.   :  200561820490129  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PAES E DOCES PEROLA DE MOEMA LTDA -EPP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Juízo Federal da 1ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo 

da execução fiscal, sob o fundamento de que não possuem o cargo de gerente. 

Alega a agravante, em síntese, que o encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento da execução em face dos sócios. Além disso, o fato de não constar a denominação "gerente" na ficha 

cadastral da JUCESP não afasta a responsabilidade dos sócios. Pede a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela da 

pretensão recursal. 

Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa.  

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada, por aviso de 

recebimento, bem como a irregularidade cadastral na Receita, não são suficientes à configuração da dissolução 

irregular, pois comprovam apenas que a empresa mudou de endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos 

que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do 

executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 

251) 

Ante o exposto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008.  

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026079-1     AG  341083 

ORIG.   :  200761100083324     1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MATERCOL MATERIAIS DE CONSTRUCOES E TRANSPORTES 

LTDA 

ADV     :  TIAGO LUVISON CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que recebeu os embargos opostos e determinou a suspensão da execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 

(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

Tratando-se da União Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma processual, o qual lhe confere prazo em 

dobro para recorrer. 

No caso presente, conforme se vê dos documentos de fls. 50/51 e 52, a decisão agravada foi proferida em 14/04/08, 

tendo sido dada vista dos autos à União Federal em 11/06/08. 

Assim sendo, o prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 12/06/08 (quinta-feira) e terminou no dia 

01/07/08 (terça-feira). 

Contudo, o agravo foi interposto somente em 06/07/08, sendo, portanto, intempestivo. 

Mister consignar-se que, constando da certidão de fl. 52, a qual é dotada de fé pública, a vista dos autos em 11/06/08, 

não se há falar que a intimação foi realizada em 18/06/08, data na qual se apostou carimbo de recebimento dos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.026248-9        AG  341140 

ORIG.   :  200261820389065  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ZUNER COML/ EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, dos sócios 

Joseph Zuza Somaan Abdul Massih, Ana Maria Brabo Abdul Massih e Bauer Pereira de Araújo, que se retiraram da 

sociedade executada antes da sua dissolução irregular, admitindo somente a inclusão da sócia Maria Eleonoura Ferreira 

de Oliveira. 

Alega a agravante, em síntese, que o não pagamento do tributo na época própria configura infringência de dever 

imposto por lei, autorizando o redirecionamento da execução em face dos sócios, nos termos do artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional. Pede a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, III do Código de 

Processo Civil. 

Isso porque, prevê o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, que os diretores, gerentes ou representantes 

das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes 

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa.  

Na hipótese, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme certificado pelo Sr. 

Oficial de Justiça (fls. 66), a executada não foi localizada. Assim, havendo indícios de paralisação das atividades da 

empresa de maneira irregular, configuram-se as hipóteses a ensejar a responsabilidade dos sócios. 

Desse modo, tanto os sócios que figuraram no quadro societário quando da ocorrência do fato gerador a que alude a 

Certidão de Dívida Ativa de fls. 14/21, como aqueles que ingressaram na sociedade após a sua ocorrência, a teor do 

artigo 133, inciso I, do CTN, segundo a Ficha Cadastral de fls. 94/102, são responsáveis tributários por substituição. 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo, para determinar a inclusão dos sócios Joseph Zuza Somaan Abdul 

Massih, Ana Maria Brabo Abdul Massih e Bauer Pereira de Araújo no pólo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se.  

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026251-9        AG  341143 

ORIG.   :  200861000157624  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAMARA BRASILEIRA DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL CBDL 

ADV     :  MARIA ANGELICA B VIANA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Câmara Brasileira de Diagnóstico Laboratorial em face de decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, determinou a adequação do 

valor dado à causa ao benefício econômico pleiteado e indeferiu medida liminar visando à liberação de mercadorias 

importadas, em razão da greve dos servidores da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença do "periculum in mora", haja vista que os "kits" de diagnóstico 

laboratoriais importados necessitam de refrigeração e, em virtude da greve deflagrada pelos servidores da ANVISA, não 

haveria mais espaço físico disponível nas câmaras frigoríficas para armazenamento, conforme carta da Infraero 

transcrita às fls. 08 deste recurso. Quanto ao valor da causa, afirma a recorrente que não se há falar em conteúdo 

econômico.  

Alega a agravante  que necessita com freqüência de kits de reagentes, utilizados em bancos de sangue e laboratórios 

clínicos, e que congrega as empresas que se dedicam à produção, comercialização, distribuição, representação, e 

prestação de serviços referentes a insumos para diagnósticos. 

A obrigatoriedade de inspeção pela Vigilância Sanitária, estabelecida pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 

350, de 28/12/2005 e a greve deflagrada pelos servidores em 30 de junho último, torna urgente a antecipação da tutela 

recursal, considerando o risco de perecimento e a constante necessidade de suprimento de clínicas e hospitais.  

Finalmente, ressalta a ilegalidade da greve, promovida em razão da falta de lei complementar que regulamente o direito. 

Pede a antecipação da tutela recursal para que seja determinada à autoridade impetrada para que providencie a liberação 

dos produtos que já se encontrem à sua disposição e que, durante o período de greve, o faça com relação às mercadorias 

que cheguem aos seus cuidados, independentemente de modificação do valor atribuído à causa. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, diviso os requisitos que autorizam a concessão parcial do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do 

artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Não obstante o direito das associadas da agravante ao desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas, não se pode 

priorizar o seu pedido em face do interesse de todos os demais, haja vista a situação excepcional provocada por greve 

dos servidores da ANVISA. Além disso, não há prova de que os serviços se encontram totalmente paralisados, ou seja, 
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de que mercadorias, cuja importação seja de maior urgência e que sofrem maior risco de perecimento, não estejam 

sendo vistoriadas.  

No caso concreto, pleiteou a agravante que se procedesse à liberação de todos os produtos importados por suas 

associadas.  Ora, a pretensão em mandado de segurança, deve ser examinada com vistas ao caso concreto e neste passo, 

a recorrente, a meu ver, não individualizou corretamente a situação, nem comprovou que estariam prestes a perecer 

eventuais mercadorias importadas, não bastando para tanto a apresentação da listagem de fls. 77/125 dos autos de 

origem. 

Finalmente, importa ressaltar que a competência para o julgamento de greve de servidores públicos de âmbito nacional, 

conforme decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal em pedido realizado pela União Federal nos autos da 

Suspensão de Tutela Antecipada nº 229/8/RS, é do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao valor da causa, deve ser mantido aquele atribuído, uma vez que  a jurisprudência tem admitido a 

possibilidade de que o seja de forma meramente estimativa  quando se tratar de pedido em que não haja conteúdo 

econômico preciso. 

No caso vertente, pretende a impetrante que seja realizada a vistoria de mercadorias importadas pelos agentes a serviço 

da Agência de Vigilância Sanitária. 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado proferido pela E. Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA. 

1. Não sendo aferível de plano o conteúdo patrimonial imediato da demanda, e à míngua de elementos que justifiquem o 

valor proposto pelo réu, deve subsistir o valor estimativo apresentado pelos autores. 

2. Agravo improvido". 

(AG nº 2002.03.00.050883-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, julgado em 26/03/2003) 

Ante o exposto, concedo parcialmente o pedido de efeito suspensivo apenas para manter o valor atribuído à causa. 

Comunique-se.  

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do CPC. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026251-9        AG  341143 

ORIG.   :  200861000157624  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAMARA BRASILEIRA DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL CBDL 

ADV     :  MARIA ANGELICA B VIANA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 230/240 - Mantenho a decisão de fls. 219/221, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026374-3        AG  341208 

ORIG.   :  9705309825  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  NOE FLORENCIO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 18 de julho de 2008.  

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026375-5        AG  341209 

ORIG.   :  199961820151515  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  COMAF IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada encerrou irregularmente suas atividades, sem o prévio 

pagamento dos tributos devidos à União, o que caracteriza infração à lei, ocasionando a responsabilidade tributária dos 

sócios. Sustenta, ademais, que em se tratando de débitos contraídos junto à Seguridade Social, vigora a regra de 

responsabilidade solidária entre os sócios da sociedade limitada executada, conforme dispõe o artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. Pleiteia a concessão de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Dispõe o inciso III do referido artigo que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Na hipótese dos autos, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, 

cumpriria à exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social. 

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Nesse sentido, trago à colação aresto do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC - INOCORRÊNCIA. 

1. (...) 

2. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade 

solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

3. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste 

numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento 

da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial improvido. 

(RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, data da decisão: 17/02/2005, DJ 18/04/2005 pág. 268).  

De igual modo, a responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não se aplica ao caso concreto, 

porquanto a matéria é reservada à Lei Complementar (art. 146, III, "b", da CF).  
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Ademais, o artigo 110 do CTN prescreve que a lei não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de conceitos 

consagrados, como é o caso da personalidade jurídica das sociedades, cuja desconsideração, segundo a lei civil (artigo 

50 do Código Civil de 2002), não se fará arbitrariamente. Permitir-se a responsabilização direta dos sócios equivale à 

negativa de existência da pessoa jurídica. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 

13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

2. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total 

da dívida,razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. 

3. Inocorrentes quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto), não há se falar em redirecionamento. 

4. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. 

5. Precedentes: REsp 761759 / RS ; Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19.12.2005; REsp 

718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858 - PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004. 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo 

a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 

7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 
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6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica,interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido. 

(AGRESP 761.925 / RS, PRIMEIRA TURMA, Relator Ministro LUIZ FUX, data da decisão: 24/10/2006 DJ 

20/11/2006 p. 280) 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026376-7        AG  341210 

ORIG.   :  200361820006510  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PERSI INDL/ E COML/ DE METAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no pólo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que no caso de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade dos sócios é 

solidária, consoante o disposto no art. 13 da Lei nº 8.620/93, de modo que encerrado o processo de falência da empresa 

sem o pagamento dos tributos devidos, deve a responsabilidade recair sobre os sócios da executada. Requer a concessão 

de efeito suspensivo ativo. 

Após breve relato, DECIDO. 
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Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Por primeiro, deve ser ressaltado que a responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não se aplica 

ao caso concreto, porquanto a matéria é reservada à Lei Complementar (art. 146, III, "b", da CF).  

Ademais, o artigo 110 do CTN prescreve que a lei não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de conceitos 

consagrados, como é o caso da personalidade jurídica das sociedades, cuja desconsideração, segundo a lei civil (artigo 

50 do Código Civil de 2002), não se fará arbitrariamente. Permitir-se a responsabilização direta dos sócios equivale à 

negativa de existência da pessoa jurídica. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 

13. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

(...) 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de sociedade 

por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo 

a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 

7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. 

CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. 

INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 
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8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido. 

(AGRESP 761.925 / RS, PRIMEIRA TURMA, Relator Ministro LUIZ FUX, data da decisão: 24/10/2006 DJ 

20/11/2006 p. 280) 

Assim, impõe-se a análise da responsabilidade dos sócios à luz do disposto no artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional, que prevê que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei ou de contrato social. 

No caso sob apreciação, a sociedade devedora teve a sua falência decretada em 24/02/2000, conforme ficha cadastral 

arquivada na Junta Comercial (fls. 84/88).  

É entendimento da jurisprudência que a simples quebra da empresa não é motivo suficiente para a inclusão dos sócios 

no pólo passivo da execução fiscal, sendo necessária a demonstração da prática de atos com excesso de poderes, 

infração à lei ou ao contrato social. 

Ocorre que, da análise da referida ficha cadastral de fls. 84/88, o sócio Erison Pedroso foi condenado pela prática de 

crime falimentar e, desse modo, correto o redirecionamento da execução ao sócio que praticou atos de infração à lei e 

ao estatuto social. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto, in verbis: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 

INDÍCIO DE CRIME FALIMENTAR. CAUSA JUSTIFICADORA.  

1. A responsabilidade do sócio administrador pelos débitos fiscais da empresa é excepcional. A regra geral, mesmo no 

âmbito do direito tributário, é a de que não se confundem a sua esfera jurídica com a da sociedade, salvo nos casos de 

infração à lei, ao contrato social ou estatutos (art. 135, III, do CTN), e em relação aos fatos geradores ocorridos na 

época em que esteve à frente da administração.  

2. A falência constitui hipótese de dissolução regular da pessoa jurídica, não ensejando, salvo crime falimentar, a 

responsabilização do sócio pelas dívidas fiscais.  

3. Todavia, a noticia de formação de inquérito judicial para apuração de crime falimentar em andamento, caracteriza 

indício de que os sócios infringiram a lei e o próprio estatuto da pessoa jurídica, estando implicados, em tese, na prática 

de crime falimentar, o que justifica o direcionamento da execução.  

4. Inverte-se o ônus da prova, que passa a recair sobre os sócios administradores, quanto à eventual inocorrência de 

violação à lei ou estatutos.  

(TRF 4ª Região, AG 2008.04.00.003451-3, Primeira Turma, Relator Roger Raupp Rios, D.E. 13/05/2008) 

Isto posto, concedo parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para determinar a inclusão do sócio Erison Pedroso no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026466-8        AG  341367 

ORIG.   :  200861000136438  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DESERT EAGLE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -ME 

ADV     :  DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 15ª Vara de São 

Paulo/SP, que em ação pelo rito ordinário, deferiu parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar que o 

pedido de renovação da autorização de funcionamento da parte autora seja processado sem a exigência de apresentação 

de certidões negativas de débitos fiscais previstas no artigo 332, § 7º, "b", do Decreto nº 89.065/83, alterado pelo 

Decreto nº 1.592/95, e inciso III do artigo 8º da Portaria nº 387/06. 

De início, ressalvo que as questões relativas à ilegitimidade passiva da autoridade impetrada e à incompetência absoluta 

devem ser alegadas no Juízo "a quo", sob pena de supressão de instância e violação ao princípio do Juiz Natural. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo 

pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do inciso II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026666-5        AG  341437 

ORIG.   :  200661820204952  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  GPS1 REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  LAERCIO BENKO LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 12ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que acolheu em parte a exceção de pré-executividade oposta, para reconhecer a 

prescrição das obrigações tributárias correspondentes às Certidões de Dívida Ativa de nº 80.6.06.032417-16 (fls. 22) e 

80.7.06.008836-09 (fls. 26). 

Alega a agravante, em síntese, que o prazo de prescrição tem início a partir da constituição definitiva do crédito, 

dispondo o Fisco de dez anos para a sua cobrança, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Requer 

a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Conforme exame das Certidões de Dívida Ativa acostadas aos autos, a inscrição nº 80 6 06 032417-16 (fls. 22 dos autos 

de origem) refere-se a débito de Contribuição Social sobre o Lucro, cujo período de apuração teve início em 01/10/2000 

e com data de vencimento em 31/01/2001.  

De igual modo, a inscrição nº 80 7 06 008836-09 refere-se a débito de PIS/faturamento, cujo período de apuração se 

iniciou em 01/11/2000 e com data de vencimento em 15/12/2000 (fls. 26 dos autos de origem). 

Portanto, considerando os cinco anos anteriores ao despacho que ordenou a citação, que se deu em 22 de maio de 2006 

(fls. 52), verifica-se a ocorrência a prescrição destes débitos, tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005. 

Para ilustrar, transcrevo julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. CSLL. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DE ENTREGA DA DCTF. 

1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela 

IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da 

Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista 

em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte 

do Fisco. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente 

constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a 

quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a 

possibilidade de denúncia espontânea. 

2. Não pago o débito, ou pago a menor, torna-se imediatamente exigível, incidindo, quanto à prescrição, o disposto no 

art. 174, do CTN, de modo que, decorridos cinco anos da data do vencimento  sem que tenha havido a citação na 

execução fiscal, estará prescrita a pretensão. 

3. Recurso especial a que se nega provimento 

(RESP 695605, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 26/03/2007, p. 207) 

Posto isto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 
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Publique-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026953-8        AG  341564 

ORIG.   :  200861270020111  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE ITAPIRA 

ADV     :  ELAINE DOS SANTOS 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE ITAPIRA, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando a 

suspensão da exigibilidade das multas aplicadas pelo Conselho Regional de Farmácia, por não manter em seus 

dispensários de medicamentos um profissional da área farmacêutica, bem como para impedi-lo de fiscalizar e lançar 

novas multas, pelo mesmo motivo. 

Sustenta, em síntese, sua autonomia administrativa, tributária e funcional, nos termos dos arts. 1º e 30, da Constituição 

da República, sendo-lhe garantida a prestação de serviços de saúde para a população. 

Alega que o Conselho Regional de Farmácia pretende interferir na administração do município, na medida em que 

exige a inscrição dos profissionais de farmácia por ele contratados, nos quadros da referida autarquia federal,  com o 

intuito de controlar as atividades desempenhadas pelo município. 

Aduz estar dispensada da necessidade da assunção da responsabilidade, por técnico de farmácia, inscrito nos quadros do 

Agravado, nos "Postos de Medicamentos" que possui. 

Assevera, ainda, que as Unidades Básicas de Saúde podem ser consideradas como dispensários de medicamentos, haja 

vista que, em suas atividades, além do pronto atendimento, somente ocorre a distribuição de medicamentos, com a 

apresentação de receituário médico. 

Acrescenta, outrossim, a possibilidade de concessão da antecipação dos efeitos da tutela em seu favor, ainda que não 

precedida de depósito prévio. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para: 

a. determinar-se a suspensão da exigibilidade das multas, objeto dos autos de infração,  objeto da ação originária, assim 

como dos demais autos de infração enumerados à fl. 15, decorrentes da autuações realizadas após o ajuizamento da ação 

originária (fls.114/153), além de quaisquer outros autos de infração que venha a ser emitidos em seu desfavor, com 

fulcro nos arts. 10, "c" e 24, da Lei n. 3.820/60; 

 b. seja declarada suspensa a competência do Agravado para multar a Agravante, ante a sua flagrante incompetência, 

que deverá ser reconhecida ao final da demanda;  
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c. imposição de multa diária no valor de R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais) para cada evento de 

fiscalização e/ou autuação realizada pela Agravada, com base nos arts. 10, "c" e 24, da Lei n. 3.820/60, nos termos do 

art. 461, § 4º, do Código de Processo Civil; 

d. que o Agravado seja obrigado a fornecer o rol completo de todos os autos de infração e multas aplicadas em seu 

desfavor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária a ser fixada por este Relator.   

Ao final, requer, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo Recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária e prefacial, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à concessão do 

efeito suspensivo ativo.  

O art. 15, caput, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de assistência de responsável técnico 

devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia somente às farmácias e drogarias, deixando de fazê-lo em 

relação aos dispensários de medicamentos, não havendo, assim, disposição legal expressa para exigir destes últimos que 

mantenham tal profissional. 

Outrossim, assiste razão quanto à exclusão do conceito de "dispensário de medicamentos" do de "farmácia", uma vez 

que, nos termos do inciso X, do art. 4º, da referida Lei, este último é o "estabelecimento de manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de 

dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência 

médica", enquanto aquele é "setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade 

hospitalar ou equivalente".  

Da mesma forma, não se pode confundir o dispensário de medicamentos, como definido na mencionada Lei, com a 

dispensação definida no inciso XV, do aludido art. 4º, como "ato de fornecimento ao consumidor de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não". 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 

exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. (...) 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 550589, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.12.03, DJU de 15.03.04, p. 251). 

Acrescente-se ser, também, esse o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir: 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE. 

1. Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem atividades 

profissionais farmacêuticas, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de registro do 

dispensário de medicamentos existente em município para fornecimento à população segundo prescrições médicas, no 

aludido órgão, inteligência do ar.t 1º da Lei 6.839/80. 
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2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas 

farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente regulamentar. 

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo obrigado 

a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia. 

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 673453, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 09.10.02, DJU de 04.11.02, p. 713) 

Cumpre observar, ainda, que os dispensários de medicamentos existentes nos Centros de Saúde Municipais enquadram-

se na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de 

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquela unidade de 

saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem.  

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido no fato 

de o Agravante ser compelido ao pagamento de multas, em princípio,  indevidas, bem como continuar sujeito à 

sucessivas autuações pelo Agravado. 

Por fim, deixo de acolher o pedido descrito no item "d", no sentido de que o Agravado seja obrigado a fornecer o rol 

completo de todos os autos de infração e multas aplicadas em seu desfavor, uma vez que tal pedido não foi formulado 

em sede de antecipação de tutela ao MM. Juízo a quo, mas apenas em sede de provimento final, conforme observa-se 

em sua petição inicial (fl. 67).   

Isto posto, CONCEDO PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado para determinar a suspensão 

da exigibilidade das multas objeto dos autos de infração e combatidos na ação originária, assim como dos demais autos 

de infração enumerados à fl. 15 decorrentes da autuações realizadas após o ajuizamento (fls.114/153), além de 

quaisquer outros autos de infração que venham a ser emitidos pelo Agravado com fulcro nos arts. 10, "c" e 24, da Lei n. 

3.820/60, bem como para impedir que o Agravado continue a fiscalizar a Agravante no tocante à necessidade da 

presença de responsável técnico farmacêutico em suas Unidades Básicas de Saúde. 

Por ora, deixo de fixar qualquer multa cominatória, visto não vislumbrar indícios de que o Agravado irá descumprir esta 

decisão. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026955-1        AG  341641 

ORIG.   :  199961820548014  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  QUIMICA FABRIL INDARP LTDA 

ADV     :  ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Compulsando os autos, verifica-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído, porquanto não foi 

apresentada cópia da certidão de intimação da decisão agravada ou de ciência pessoal da agravante, cuja falta implica a 

negativa de seguimento do agravo, por carência de pressuposto de admissibilidade recursal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026962-9        AG  341646 

ORIG.   :  200861190040180  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  SLAIMEN SALOMAO 

ADV     :  RICARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP 

que, em ação de cobrança movida em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita, ao 

fundamento de que o contrato de prestação de serviços advocatícios firmado entre o autor e seu patrono demonstra que 

aquele possui condições financeiras de arcar com as custas processuais. 

Alega o agravante, em síntese, que não possui condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família, conforme declaração firmada nos termos da Lei nº 1.060/50, e que o valor contratado para 

pagar seu advogado foi parcelado de forma que o agravante pudesse honrá-lo. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo de que trata o inciso III do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, assegura o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita mediante 

simples afirmação de que a situação econômica do autor não permite o pagamento das custas processuais e honorários 

de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, devendo ser indeferido somente se houver nos autos 

documentos capazes de elidir a presunção relativa de hipossuficiência. 
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In casu, a existência de contrato firmado entre o agravante e seu patrono não é suficiente para o indeferimento do 

benefício, pois não retira a sua condição de hipossuficiente, tampouco afasta a impossibilidade de arcar com as despesas 

do processo. Nesse sentido, aliás, sinaliza o art. 5º da Lei nº 1.060/50, verbis: 

"Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o 

deferimento, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas." 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo.  

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027083-8     AG  341705 

ORIG.   :  0300010495     A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 0300105325  A Vr RIBEIRAO 

PIRES/SP 

AGRTE   :  OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, 

condenando a excipiente nas custas e despesas processuais. 

Sustenta a possibilidade de oposição de exceção de pré-executividade para discutir as questões por ela tecidas. 

Alega, em suma, ser a execução fiscal "fundamentada em CDA cuja exigibilidade e liquidez são inexistentes, pois (...) 

se origina em débitos de COFINS" apurados "utilizando base de cálculo declarada inconstitucional pelo STF" (fl. 05). 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, mister aduzir que a decisão agravada, ao rejeitar a exceção de pré-executividade oposta, determinou 

a condenação da excipiente em custas e despesas processuais. A agravante, por seu turno, limita-se a tecer argumentos 

sobre a ausência de exigibilidade e liquidez da CDA e o cabimento da exceção de pré-executividade no presente caso, 

não se insurgindo contra tal condenação. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 
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Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

Sustenta a agravante fundar-se a execução fiscal em CDA cuja exigibilidade e liquidez são inexistentes, porquanto se 

origina em débitos de COFINS apurados com base de cálculo declarada inconstitucional pelo STF. 

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado, tendo em vista demandar, o 

presente caso, instrução probatória, situação que afasta, prima facie, a plausibilidade do direito invocado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027089-9        AG  341750 

ORIG.   :  200861000125313  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BOM CHARQUE IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  INES AMBROSIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança com o objetivo de determinar à autoridade 

administrativa o início das "atividades de fiscalização e instrução destinadas a averiguar a legitimidade dos créditos 

constantes das PER/DCOMP" indicadas nos autos do processo, "assinando-lhe o prazo razoável de 120 (cento e vinte) 

dias para a conclusão da instrução (art. 29, da Lei 9.784/99) e, uma vez concluída essa instrução, seja a decisão final, 

negando ou reconhecendo o crédito, proferida no prazo de 30 (trinta) dias, como estabelece o art. 49, da Lei 9.784/99" - 

fl. 28, deferiu o pedido de liminar para que a autoridade administrativa julgue os referidos pedidos no prazo de 120 

(cento e vinte) dias. 
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DECIDO. 

A sistemática do recurso de agravo foi modificada pela Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, atribuindo nova 

redação aos artigos 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil. A partir da vigência dessa lei, prevalecerá a forma 

retida na interposição do recurso de agravo, salvo nas hipóteses de existência de risco de lesão grave e de difícil 

reparação, nos casos de inadmissão do recurso de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, 

quando o recurso será processado na forma de instrumento. 

Assim, a teor do disposto no artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente recurso em agravo retido, 

porquanto a hipótese trazida nos autos não se insere naquelas excepcionais previstas pela alteração legislativa, sem 

embargo de que os pedidos de ressarcimento foram realizados entre o período de 2005 e 2006 sem solução de 

continuidade por parte da Administração Pública. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Com o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao Juízo da causa, para processamento do recurso, procedendo-se à 

baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027113-2        AG  341771 

ORIG.   :  199961820162343  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE RUBENS MOTA CRUZ e outro 

ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  REDEFIBRA COM/ DE PRODUTOS PARA FIBERGLASS LTDA e 

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Nos termos do art. 174 do CTN, constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para 

propositura da competente ação executiva. 

Conforme se observa dos documentos de fls. 22/31, o crédito tributário foi constituído entre o período de 30/04/1993 a 

29/04/1994, com o vencimento do tributo declarado e não pago. 

Tendo em vista que a execução fiscal foi proposta em 16/03/1999, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso 

V, do Código de Processo Civil, notadamente para se manifestar detalhadamente sobre a alegação de ocorrência da 

prescrição da pretensão executória. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027168-5        AG  341886 

ORIG.   :  200661090026916  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  SERGIO CALDARO espolio 

REPTE   :  HILDA DE SOUZA CALDARO 

ADV     :  KARINA CALDARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  SANTIN S/A IND/ METALURGICA massa falida e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento  do porte de retorno, em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MARCELO GUERRA MARTINS 

Juiz Federal Convocado 

 em substituição regimental 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027284-7        AG  341900 

ORIG.   :  200661820014610  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ANA LUCIA PERES LEAL 

ADV     :  NIVIA APARECIDA DE SOUZA AZENHA 

AGRDO   :  POLO CULTURAL DA CIDADANIA DISTRIBUIDORA LTDA 

PARTE R :  VAGNER ARAUJO DOS SANTOS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

MAIRAN MAIA Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DESPACHOS: 
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PROC.   :  2001.61.25.002732-4        AC 1080822 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONICE DA SILVA 

ADV     :  IVAN JOSE BENATTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 197. Tratando-se de analfabeta, a procuração ad judicia deve ser concedida por instrumento  público.  

Por outro lado, para transigir faz-se necessário outorga de poderes específicos (CPC, art. 38). 

Diante do exposto, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize  a 

representação processual. 

Após, conclusos.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.005189-6        AC 1117083 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO MOREIRA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOAO LUIZ ALCANTARA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 6, 8 e 103/110. A despeito de tratar-se de analfabeto, a procuração ad judicia foi concedida por instrumento  

público.  

Todavia, para transigir faz-se necessário outorga de poderes específicos (CPC, art. 38). 

Diante do exposto, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize  a 

representação processual. 

Após, conclusos.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 
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SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.03.99.018630-6        AC  465977 

ORIG.   :  9503072816  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLENE PRONI LACERDA 

ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

RELATOR :  JUÍZA CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS.  

I-A correção monetária - que não se confunde com sanção punitiva - não gera acréscimo ao valor original do débito, 

constituindo-se, apenas, num justo meio pelo qual compensa-se o credor pela perda do poder de compra da moeda. 

Cuida-se, com efeito, de um mecanismo destinado a atualizar o conteúdo da obrigação pecuniária a fim de que as 

unidades monetárias, expressas numa determinada quantidade, no momento original da formação do vínculo 

obrigacional, sejam alteradas para mais, após certo lapso de tempo, até se eqüivalerem ao valor original dessa mesma 

obrigação. 

II-Deve-se aplicar aos valores devidos a correção adequada, ou seja, aquela que leva em conta os índices expurgados, 

quais sejam, os IPC's de janeiro/89, março a maio/90, julho/90 e fevereiro/91, pois o valor monetário, sem a devida 

correção pelos índices reais, resultaria em quantia inferior àquela realmente devida.  

III-Embora entenda que a adoção do IPC de fevereiro/89 (10,14%) é decorrência direta da aplicação do percentual de 

42,72 para o mês de janeiro/89 - conforme já decidi em diversos julgados -, in casu, a adoção de tal índice, por força do 

recurso do INSS, ofende o princípio da proibição da reformatio in pejus. Caberia à exeqüente - e não executado - apelar 

para pleitear a incidência de tal percentual. 

IV-Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação, sendo que o Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca e a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky o 

fizeram em extensão diversa para não conceder o IPC de fevereiro de 1989 por força da apelação do réu e manter os 

IPC's de maio e julho/90. 

São Paulo, 11 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.16.003546-3        AC  867865 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO CASEMIRO 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

REL.ACO    :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / Relatora p/acórdão 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO 

DE ATIVIDADE RURAL. TRATORISTA. ATIVIDADE URBANA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Não há que se cogitar em nulidade da sentença quando as preliminares argüidas em contestação foram apreciadas pelo 

MM. Juiz a quo, tendo o magistrado entendido que alguma delas, por confundirem-se com o mérito, seriam analisadas 

em momento oportuno. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. 

- Em que pese a existência de título de eleitor e certidão de casamento constando a sua profissão de lavrador, os 

depoimentos do requerente e das testemunhas arroladas indicam que o autor desempenhou suas atividades como 

tratorista, profissão que é equiparada à atividade urbana 

- O conjunto probatório não foi consistente a fim de comprovar o exercício de atividade rural pelo autor durante o 

período pleiteado na inicial. 

- Deixo de condenar o beneficiário da assistência judiciária gratuita em custas e honorários advocatícios, tendo em vista 

o posicionamento unânime adotado pela 3.ª Seção desta E. Corte (AR n.º 2001.03.00.019777-6, Relatora 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, v.u., j. 13.09.2006). 

- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido de 

reconhecimento do tempo de serviço rural. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do voto da Sra. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, tendo em vista a declaração de impedimento do Juiz Federal Convocado 

Fonseca Gonçalves, vencida a Relatora, que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.004722-9        AC 1071638 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  MARIA HELENA CAMATA DOS SANTOS 

ADV     :  GLAUCIA SUDATTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

RELATOR :  JUÍZA CONVOCADA ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  
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II-In casu, tendo em vista que as parcelas a serem revistas no período anterior a 16/9/99 encontram-se prescritas, não há 

como possa ser deferido o pagamento das diferenças pleiteadas sobre tais prestações. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga 

cada parcela, nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da itação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111, do C. STJ. 

VI-Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que lhe 

negava provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.007843-3        AC 1008725 

ORIG.   :  0300001792  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  MARIA ELIZA DE SOUZA BRANCO ROSSATTO 

ADV     :  SONIA LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-O benefício dever ser concedido no valor de um salário mínimo a partir da citação (art. 143 da Lei nº 8.213/91 e art. 

219 do CPC). 

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 
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VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo dos honorários advocatícios são aquelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

VIII-Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Sr. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Juíza Federal Convocada Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 9 de maio de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.036967-7             AC  376120 

ORIG.   :  9300000738  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VICENTE PINHEIRO DE CAMARGO (= ou > de 65 anos) e   outros 

ADV     :  JULIANA HERDEIRO BUZIN e outros 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS. 

- A autora é beneficiária de pensão rural de trabalhador rural desde 28.06.1990, não havendo falar em diferenças 

anteriores àquela data. Eliminação de excesso na conta de liquidação feita através de cálculo aritmético simples, fato 

que não ofende a coisa julgada. 

- A correção monetária, de fato, há que incidir de forma abrangente; deve haver recomposição, o mais integralmente 

possível, do prejuízo causado ao beneficiário. 

- O Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, dispõe, em 

seu artigo 454, a adoção, no âmbito da Justiça Federal da Terceira Região, dos critérios fixados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da 

Justiça Federal, o qual substitui a Resolução nº 187, de 19 de fevereiro de 1997, a saber: de 1964 a fev./86, ORTN; de 

mar./86 a jan./89, OTN, observando-se que os débitos, anteriores a jan./89, deverão ser multiplicados neste mês por 

6,17; - de fev./89 a fev./91, BTN, observando-se que o último BTN correspondeu a 126, 8621; - de mar./91 a dez./92 - 

INPC (art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91); - de jan./93 a fev./94 - IRSM (Lei n. 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º); - de 

1/3/94 a 30/6/94 - conversão em URV (MP n. 434/94, Lei n. 8.880, de 27/5/94 - art. 20, § 5º); - de 1/7/94 a 30/6/95 - 

IPCR (Lei n. 8.880, de 27/5/94, art. 20, § 6º); - de 1/7/95 a 30/4/96 - INPC (MP n. 1.053, de 30/6/95); - de maio/96 - em 

diante - IGP-DI (MP n. 1.488-17/96).  

- Quanto aos expurgos inflacionários, há que se utilizar os percentuais medidos pelo IPC e já consolidados pela 

jurisprudência, sempre se desconsiderando o BTN do período ou qualquer outro índice, a fim de se evitar o 

enriquecimento sem justa causa. 

- Apelação parcialmente provida para eliminar o excesso de execução quanto à autora-apelada ELENA RUIZ DIAS DE 

PAULA, declarando que o apelante deve pagar à mesma a importância de R$551,57, atualizada até 01/01/1996, 

equivalente a 665,58 UFIRs., bem como para cancelar a condenação, nos embargos, no pagamento de honorários 

advocatícios, por isso que, ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários do seu patrono. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  97.03.046001-1             AC  381406 

ORIG.   :  9400001964  7 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ADELMO PEIXOTO 

ADV     :  IRMA PEREIRA MACEIRA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIOS DE REAJUSTE DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91. 

- A divergência quanto ao cálculo enseja a oposição dos embargos, cumprindo ao juiz o acertamento do "quantum 

debeatur", para o que pode valer-se da colaboração do contador do juízo ou da assessoria de "expert" de sua confiança. 

- No regime da Constituição Federal de 1988, firmou-se a jurisprudência no sentido de que o reajuste dos benefícios 

mantidos pela previdência social deve seguir os critérios do artigo 41, II, da Lei nº 8.213/91. 

- O benefício do autor foi concedido a partir de 12/06/1992, de modo que, a teor da Portaria nº. 447, de 16/09/1992, do 

Ministério da Previdência Social, o reajuste, a partir de 1º/09/1992, foi de 80,5517%, não devendo prevalecer o pedido 

de reajuste de 124,7869%, reservado aos benefícios concedidos em maio de 1992. 

- Impossibilidade de adoção dos critérios preconizados pela Súmula 260 do TFR, que incidem apenas sobre os 

benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988, extinguindo-se os 

respectivos efeitos financeiros no dia 04/04/1989, quando passou a viger o art. 58 do ADCT da CF/88. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.074703-7             AC  437197 

ORIG.   :  9200000937  1 Vr BARIRI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS MANZUTI e outros 

ADV     :  EMILIO LUCIO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE. 

- O benefício em análise foi concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, não podendo ter o seu valor atrelado aos critérios 

da equivalência salarial, como pretendia o autor, cuja aplicação está restrita aos benefícios concedidos até a 

promulgação da Constituição da República. 

- O artigo 145 da LBPS determina que os benefícios concedidos após 05 de abril de 1991 tenham sua renda mensal 

inicial recalculada, com atualização dos salários-de-contribuição pela variação integral do INPC, impondo, ainda, o 

pagamento das diferenças apuradas. 

- O demonstrativo de pagamento apresentado pela entidade autárquica, extraído de consulta realizada ao DATAPREV, 

é documento hábil a comprovar pagamento administrativo de valores devidos. Excesso de execução configurado. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à execução, reconhecendo que nada mais 

é devido ao autor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.12.006075-0        AC  923319 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIVA SILVA DALEFE 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR NÃO COMPROVADO.  

- Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Condições não comprovadas.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental. Inteligência da 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2001.03.99.040466-5        AC  723842 

ORIG.   :  0000000622  1 Vr MACAUBAL/SP 

APTE    :  ORVARINA RITA ARANHA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, constituíram 

início de prova material. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido. 

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. Termo final em 12.06.2005, tendo em vista a implantação 

administrativa a partir de então. 

- Correção monetária partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219, do Código de Processo 

Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 

- Sem condenação em custas processuais, tratando-se de autarquia federal e sendo o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 
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- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Apelação a que se dá provimento para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, e gratificação natalina, a partir da citação (25.09.2000) até 12.06.2003, momento a partir 

do qual implantado administrativamente o benefício. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.020842-0        AC  801783 

ORIG.   :  0100001422  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR NÃO COMPROVADO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Condições não comprovadas.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental. Inteligência da 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora julgado prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação do 

INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo da autora, nos termos do voto da Relatora. 
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Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2002.03.99.036571-8        AC  828366 

ORIG.   :  0000001384  2 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FIRMINA CAMARGO DA SILVA 

ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. SEM INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do 

ajuizamento da ação e sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

- Agravo retido conhecido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação, a que se nega provimento. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese 

em que restam configurados a lide e o interesse de agir. 

- A separação judicial inviabiliza a extensão da qualificação profissional do cônjuge lavrador.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para o fim de comprovar o efetivo labor 

no campo. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Agravo retido a que se nega provimento e apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo 

retido do INSS e dar provimento à sua apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2002.03.99.045871-0        AC  844346 

ORIG.   :  0200000426  3 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  RAILDA PEREIRA PEDROZO 
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ADV     :  JESUS GIMENO LOBACO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.27.001867-9        AC  879154 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA LAMBERTI DE OLIVEIRA 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 
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- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo julgado 

prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos 

termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.007279-3        AC  861184 

ORIG.   :  0100000748  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANDETE CARDOSO MIALACHI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA         

SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR. OUTROS VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Descaracterização do regime de economia familiar, exercício de atividade urbana pela autora. Sem demonstração 

segura de que autora  dependia dessa atividade para subsistência. 
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- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao implemento etário. Inteligência dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. Condições que não 

se verificam 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.019625-1        AC  883918 

ORIG.   :  0100001491  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA CATALANO ESTEVES 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO 

SUL                    SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação a e 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, eis que comprovado que a autora exerceu atividade urbana por 

vários anos. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.029785-7        AC  902619 

ORIG.   :  0100000934  1 Vr FARTURA/SP 

APTE    :  GEONITA PRAXEDES FELEX DA SILVA 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR NÃO COMPROVADO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Agravo retido conhecido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação, a que se nega provimento. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese 

em que restam configurados a lide e o interesse de agir. 

- Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Condições não comprovadas.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental. Inteligência da 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Remessa oficial não conhecida. Agravo retido a que se nega provimento e apelação do INSS a que se dá provimento 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Apelação da autora julgada prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo 

retido do INSS e dar provimento à sua apelação e julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do voto da 

Relatora. 
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Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2003.03.99.034326-0        AC  910217 

ORIG.   :  0200002002  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA DE MORAES BOLDIN 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR NÃO COMPROVADO.  

- Afastada a alegada ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, porquanto o rol do artigo 106 da Lei 

8.213/91 é meramente exemplificativo. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese 

em que restam configurados a lide e o interesse de agir. 

- A preliminar de não cumprimento da carência diz com o mérito, razão pela qual será com ele analisada. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Condições não comprovadas.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental. Inteligência da 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento).  
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PROC.   :  2003.61.04.011155-8        AC 1106865 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  RAIMUNDA MARIA CARVALHO DO NASCIMENTO 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica do genitor deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.15.000012-3        AC 1070984 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  ROSA GUEDES MORAIS 

ADV     :  MARIA TERESA M G H P VASCONCELOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 12 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.001090-1        AC  912437 

ORIG.   :  0100000977  4 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALIRIA NASCIMENTO DE JESUS 

ADV     :  MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 
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- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica do genitor deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente 

o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.013335-0        AC  931002 

ORIG.   :  0200000385  1 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MIRTES JOVENTINO PEREIRA FREITAS 

ADV     :  DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  
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- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Remessa oficial não 

conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.05.000147-8        AC 1031581 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CELINA LIMA GOMES 

ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. SEM INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para o fim de comprovar o efetivo labor 

no campo. 

- A ficha de inscrição perante a Secretaria de Saúde do município de Aral Moreira - MS, não configura, isoladamente, 

início de prova material. Trata-se de documento frágil, sem qualquer carimbo ou assinatura do profissional responsável 

pela colheita dos dados ali contidos. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  
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- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2004.61.05.014691-4        AC 1179688 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODISNEY CARLOS GUIDUGLI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ODISNEY CARLOS GUIDUGLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

URBANA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado.  

- A documentação juntada, corroborada pelos depoimentos testemunhais, permitem a confirmação da sentença que 

reconheceu os períodos de 01.04.1958 a 30.07.1960, 01.09.1960 a 16.09.1961 e de 18.09.1961 a 31.12.1963. 

- Somados os períodos houve a comprovação do labor por 29 anos, 08 meses e 26 dias, insuficientes para a concessão 

do benefício vindicado.  

- Mantida a fixação da sucumbência recíproca. 

- Apelação e remessa oficial às quais se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.042048-2        AC 1058658 

ORIG.   :  0400000745  2 Vr JUNDIAI/SP                   0400056973  2 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA DO SOCORRO TAMANDARE SANTOS 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Remessa oficial não 

conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.048269-4        AC 1070198 

ORIG.   :  0400000187  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARI BENEDITO DO PRADO 

ADV     :  FABIO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITOR. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 
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- Caracterizada sentença ultra petita, é necessário restringi-la aos limites do pedido. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica do genitor deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica do pai em relação à filha, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que o autor passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de sua filha é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurada da falecida. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- De ofício, restringida a sentença aos limites do pedido. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido e dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.053939-4        AC 1079560 

ORIG.   :  0100000508  1 Vr MAUA/SP                    0100032972  1 Vr MAUA/SP 

APTE    :  EDSON GOMES 

ADV     :  JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SEGURADO EMPREGADO. ACIDENTE DE QUALQUER 

NATUREZA. REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO EXERCIDO À ÉPOCA DO FATO.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre o dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código 

de Processo Civil. 
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- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 86 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado e redução 

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia em decorrência de acidente - é de rigor a concessão do auxílio-

acidente. 

- Dispensada a carência por se tratar de hipótese prevista no artigo 26, I da Lei nº 8.213/91.  

- A renda mensal do auxílio-acidente corresponderá a 50% do salário-de-benefício, conforme disposto no artigo 86, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve ser o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença (artigo 86, §2º, da Lei nº 

8.213/91). 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.  

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência junho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento para reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações 

vencidas até a data da sentença. De ofício, concedida a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação 

do autor, dar parcial provimento à apelação do INSS e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.004613-1        AC 1265386 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  LAZARA MARIA RODRIGUES 

ADV     :  JOSÉ CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 521/2221 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação à filha, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de sua filha é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurada da falecida. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.006260-4       AMS  282918 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  LUIZ FERNANDO GONCALVES DE LIRA 

ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. 

- A avaliação da capacidade laborativa exige a submissão do impetrante à perícia médica, não sendo os documentos 

juntados suficientes para lhe garantir a manutenção do auxílio-doença até a elaboração de laudo médico. 

- Necessidade de produção de provas que acarreta a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada 

a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo 1º da Lei nº 1.533/51). Precedentes 

jurisprudenciais.  

- Remédio constitucional inadequado à pretensão deduzida pelo impetrante, sendo carecedor da ação por falta de 

interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias. Inteligência dos artigos 462 e 267, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora pelo resultado. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  
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São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.006327-0       AMS  292932 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  NAZILMA QUEIROZ 

ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. 

- A avaliação da capacidade laborativa exige a submissão da impetrante à perícia médica, não sendo os documentos 

juntados suficientes para lhe garantir a manutenção do auxílio-doença até a elaboração de laudo médico. 

- Necessidade de produção de provas que acarreta a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada 

a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo 1º da Lei nº 1.533/51). Precedentes 

jurisprudenciais.  

- Remédio constitucional inadequado à pretensão deduzida pela impetrante, sendo carecedora da ação por falta de 

interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias. Inteligência dos artigos 462 e 267, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora pelo resultado. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.006740-7       AMS  284790 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  RONALDO CAVALCANTE DE ALMEIDA 

ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. 

- A avaliação da capacidade laborativa exige a submissão do impetrante à perícia médica, não sendo os documentos 

juntados suficientes para lhe garantir a manutenção do auxílio-doença até a elaboração de laudo médico. 
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- Necessidade de produção de provas que acarreta a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada 

a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo 1º da Lei nº 1.533/51). Precedentes 

jurisprudenciais.  

- Remédio constitucional inadequado à pretensão deduzida pelo impetrante, sendo carecedor da ação por falta de 

interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias. Inteligência dos artigos 462 e 267, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora pelo resultado. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.007035-2       AMS  288638 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ALEXANDRO HENRIQUE MOURA DE MELO 

ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. 

- A avaliação da capacidade laborativa exige a submissão do impetrante à perícia médica, não sendo os documentos 

juntados suficientes para lhe garantir a manutenção do auxílio-doença até a elaboração de laudo médico. 

- Necessidade de produção de provas que acarreta a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada 

a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo 1º da Lei nº 1.533/51). Precedentes 

jurisprudenciais.  

- Remédio constitucional inadequado à pretensão deduzida pelo impetrante, sendo carecedor da ação por falta de 

interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias. Inteligência dos artigos 462 e 267, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora pelo resultado. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.19.007162-9       AMS  280591 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ROMUALDO LUIZ DE ARAUJO 

ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. 

- A avaliação da capacidade laborativa exige a submissão do impetrante à perícia médica, não sendo os documentos 

juntados suficientes para lhe garantir a manutenção do auxílio-doença até a elaboração de laudo médico. 

- Necessidade de produção de provas que acarreta a impossibilidade de apreciação do pedido na via mandamental, dada 

a inexistência do legalmente denominado direito líquido e certo (artigo 1º da Lei nº 1.533/51). Precedentes 

jurisprudenciais.  

- Remédio constitucional inadequado à pretensão deduzida pelo impetrante, sendo carecedor da ação por falta de 

interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias. Inteligência dos artigos 462 e 267, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora pelo resultado. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 16 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.005032-4        AC 1086763 

ORIG.   :  0400000194  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLENE BERNADETE SERRANO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO 

PARDO             SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 
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- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data do 

requerimento administrativo e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de 

Processo Civil. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Remessa oficial não 

conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.008891-1        AC 1094566 

ORIG.   :  0400001180  1 Vr URUPES/SP                    0400004360  1 Vr 

URUPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZETE APARECIDA DA SILVA MAFEIS 

ADV     :  RENATO ALCIDES ANGELO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 
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- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.026515-8        AC 1130578 

ORIG.   :  0400001307  3 Vr ITAPEVA/SP                    0400062296  3 Vr 

ITAPEVA/SP 

APTE    :  MARIA JOANA DE ALMEIDA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. SEM INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

- A separação judicial inviabiliza a extensão da qualificação profissional do cônjuge lavrador.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para o fim de comprovar o efetivo labor 

no campo. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  
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- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Apelação da 

autora julgada prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a 

apelação da autora, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2006.03.99.026749-0        AC 1130811 

ORIG.   :  0500000705  1 Vr PEDREGULHO/SP     0500018020  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

APTE    :  ANA COSTA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

BASEADA EM CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA.  

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural.  

- A certidão de casamento, onde consta a qualificação do marido como rurícola, constituiu início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido. 

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 

8.213/91. 

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação. 

- Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 528/2221 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- De ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), 

a partir da competência março/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento 

da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar procedente a demanda. Concedida, de ofício, a tutela específica, 

nos termos acima explicitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 03 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.042285-9        AC 1154505 

ORIG.   :  0600000017  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                    0600000682  

2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO FRANCISCO ADELINO DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE 

EPITACIO                    SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para o fim de comprovar o efetivo labor 

no campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.043227-0        AC 1156267 

ORIG.   :  0500000343  1 Vr NHANDEARA/SP                    0500014799  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIA SAVERIO 

ADV     :  ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR NÃO COMPROVADO.  

- Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Condições não comprovadas.  

- A ficha de inscrição perante a Secretaria de Saúde não configura, isoladamente, início de prova material. Trata-se de 

documento frágil, sem qualquer carimbo ou assinatura do profissional responsável pela colheita dos dados ali contidos. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental. Inteligência da 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2006.61.11.002304-6        AC 1236810 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
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APTE    :  MARIA DO CARMO MOREIRA SERAFIM (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante. Vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe dava provimento para que o recurso tivesse seguimento. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.004791-3        AC 1174710 

ORIG.   :  0600000039  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600002753  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INES ALVES GARCIA PEREIRA LUZ 

ADV     :  RUBENS DE CASTILHO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PRAZO DE CARÊNCIA.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.026690-8        AC 1205017 

ORIG.   :  0300002160  1 Vr TANABI/SP     0300041265  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA ALVES VIEIRA PEIXOTO 

ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão de benefício, vez que comprovado o exercício de atividade urbana do cônjuge. Ausência 

de início de prova material.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.002324-0        AC 1274132 

ORIG.   :  0500000780  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR DAVID MARCHI 

ADV     :  OSWALDO SERON 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
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- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido,  pois consoante versão da própria autora,  era pedreiro. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se dá  provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,  não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.003871-0        AC 1274022 

ORIG.   :  0600001042  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP       0600027406  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANEDINO RIBEIRO 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que não comprovado o labor rural no período de 

carência.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido, parcialmente, o Desembargador Federal  Newton 

De Lucca, que lhe dava parcial provimento. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 
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São Paulo, 09 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.004026-1        AC 1274380 

ORIG.   :  0500001613  1 Vr LUCELIA/SP                    0500051736  1 Vr 

LUCELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS VIRGENS ARAGAO 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. SEM INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para o fim de comprovar o efetivo labor 

no campo. 

- A ficha de inscrição perante a Secretaria de Saúde do município de Inúbia Paulista - SP, não configura, isoladamente, 

início de prova material. Trata-se de documento frágil, sem qualquer carimbo ou assinatura do profissional responsável 

pela colheita dos dados ali contidos. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.99.005801-0        AC 1277052 

ORIG.   :  0600000891  1 Vr POMPEIA/SP      0600016075  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CICERA DA SILVA COELHO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
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- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão de benefício, vez que comprovado o exercício de atividade urbana do cônjuge e da 

autora. Ausência de início de prova material.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.007854-9        AC 1280717 

ORIG.   :  0500000279  1 Vr ITAPIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA JESUS DA SILVEIRA SANTOS 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida 

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. 

Matéria preliminar rejeitada.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão de benefício, vez que comprovado o exercício de atividade urbana do cônjuge. Ausência 

de início de prova material.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela 

concedida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação,  cassando a tutela concedida, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.008022-2        AC 1280880 

ORIG.   :  0700000292  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA FERNANDES DA SILVA 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR NÃO COMPROVADO.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental. Inteligência da 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.   

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo,  09 de junho de 2008. (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2008.03.99.009511-0        AC 1283818 

ORIG.   :  0600000998  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600049331  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NERCI CATELAN 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL.  

- Cabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida 

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. 

- Possível o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo quando a tutela antecipada é concedida na sentença. 

Inteligência do artigo 520, inciso VII, do CPC. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento, revogando-se a tutela concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação, revogando-se a tutela concedida, nos termos do voto da relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.009602-3        AC 1283909 

ORIG.   :  0700000393  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  LUZIA DE CARVALHO LIMA ALVES 

ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

- Comprovada a qualidade de segurado do de cujus, retirar-se a oportunidade de produção de prova testemunhal 

caracteriza cerceamento de defesa. 

- De ofício, anulada a sentença e determinado o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do 

feito, com a oitiva das testemunhas. Apelação julgada prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença e determinar o retorno dos autos à 

vara de origem e julgar prejudicada a apelação. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 19 de maio de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.010359-3        AC 1286568 

ORIG.   :  0600000951  1 Vr CERQUILHO/SP     0600022050  1 Vr 

CERQUILHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

ADV     :  ANA CAROLINA FERREIRA CORRÊA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que exerceu atividade de cunho predominantemente 

urbano, no período de exercício laboral.  

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar  provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca. 

São Paulo, 09 de junho de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.013174-6        AC 1291782 

ORIG.   :  0700000827  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP                    

0700021363  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  FABIANA ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. 

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido à segurada gestante durante 120 dias, com início no período 

entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 

120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação 

introduzida pela Lei nº 10.421/02). 
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- A concessão do benefício à segurada especial depende da comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, nos termos do parágrafo 

único do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº 8.861/94.  

- Qualidade de segurada comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal.  

- A autora faz jus à percepção do benefício no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do parto (30.07.1997), 

sendo-lhe devido o total de quatro salários mínimos. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal,  a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Com relação aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando que, em se tratando de montante fixo, não há que 

se falar em parcelas vincendas. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício no valor de um salário mínimo mensal, vigente à data do 

parto (18.12.2006), sendo-lhe devido o total de quatro salários. Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, e juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 02 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.60.00.008145-6       AMS  210337 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO ANTONIO FREIRE 

ADV     :  ADRIANA REGINA DE ALMEIDA FERNANDES LOLATA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. TEMPUS REGIT ACTUM. RECOLHIMENTOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA 

DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. MULTA. 
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-A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

-O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

-Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum. 

-A correção monetária, que objetiva exprimir a real situação do débito, e os juros moratórios, oriundos da 

impontualidade do contribuinte, deverão obedecer a legislação vigente no período correspondente à mora do impetrante.  

-No tocante à multa, mero acréscimo do principal mediante aplicação de percentual único, observar-se-á o mesmo 

critério para apuração do valor das contribuições, qual seja, lei vigente à época do fato gerador. 

-Apelação do INSS e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no 

mérito, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.027069-3        AC  591850 

ORIG.   :  9900000679  1 Vr PORTO FELIZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AURELIA AUGUSTO DA SILVA BATISTA 

ADV     :  SIBELI STELATA DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. AUSENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA 

ATIVIDADE RURAL DO FALECIDO. NÃO COMPROVADA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA PARTE AUTORA PARA COM O 

FILHO FALECIDO. REFORMA DA SENTENÇA.  

-A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com o 

"de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

-O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

-Ausente início de prova material do labor rural do falecido, portanto, não comprovadas a sua qualidade de trabalhador 

rural e de segurado do INSS. 

-Prova material que não demonstra a alegada relação de dependência econômica entre a parte autora e o filho falecido 

(art. 16, inc. II, e § 4º, Lei 8.213/91). 
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-Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

-Apelação autárquica parcialmente conhecida e provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso 

autárquico e dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.001188-7       AMS  243285 

ORIG.   :  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO IVO DE ARAUJO 

ADV     :  MARIA CRISTINA ROLO FELIX 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR REJEITADA. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. 

BENEFÍCIO INDEFERIDO SOB ALEGAÇÃO DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO COMPROVADO. PREENCHIMENTO DOS DEMAIS REQUISITOS. PROCEDÊNCIA 

MANTIDA. 

- Rejeitada a preliminar de impossibilidade inadequação da via eleita, uma vez que foi bem rechaçada pelo Juiz a quo. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Impetrante que demonstrou por diversos documentos o vínculo empregatício do falecido por ocasião do óbito, o qual 

consta, inclusive, do CNIS. Presente a qualidade de segurado na condição de segurado empregado (art. 11 da Lei 

8.213/91).  

- Ante a informação do INSS, de que o benefício não foi concedido somente em razão de o vínculo empregatício em 

comento não ter sido considerado, reputo correta a r. sentença que concedeu a segurança, pois presente o referido 

requisito. 

- Preliminar rejeitada e remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.004621-0        AC 1240158 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO BATISTA MALAFATI NETO 

ADV     :  HERTZ JACINTO COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

aos segurados que forem considerados definitivamente ou temporariamente incapazes para o exercício de atividade que 

lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42, 43 

e 59 lei cit.).   

- O "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) pode ser estendido por no máximo trinta e seis meses, se 

evidenciadas as hipóteses nele previstas. No caso presente, a parte autora permaneceu por mais de três anos sem 

contribuir, razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da qualidade de segurada. 

- Improcedência do pedido inicial mantida. 

- Recurso da parte autora improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.000393-9       AMS  240398 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ILMAR PEREIRA DIAS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

CARTEIRA DE TRABALHO RASURADA. ART. 386 DO CPC. INEFICÁCIA PROBANTE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 
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-O direito líquido e certo é aquele que se apresenta com alto grau de plausibilidade e que se oferece configurado de 

plano. 

-O impetrante não obteve êxito em demonstrar o seu direito, face à ineficácia probante dos documentos acostados à 

peça exordial. 

-O Juiz apreciará livremente a fé que deva merecer o documento, quando em ponto substancial e sem ressalva contiver 

entrelinha, emenda, borrão ou cancelamento. Inteligência do art. 386 do CPC. 

-In casu, a cópia da CTPS do demandante apresenta-se rasurada, danificada, com borrões e com partes em que parece 

ter-se passado corretivo sobre os campos, mostrando-se desmerecedora de crédito. 

-Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.12.007687-0        AC  985211 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSELI DA ROCHA 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE 

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.  

- Preliminares rejeitadas, uma vez que, argüidas em contestação, foram analisadas, de forma circunstanciada e 

motivada, na sentença. 

- O início de prova material acompanhado do depoimento testemunhal, que revela o período trabalhado, enseja a 

comprovação do lapso temporal laborado, nos termos do artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- A verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento) conforme fixado na sentença. Quanto à base de cálculo, 

deve ser o valor da condenação, pois, em se tratando de montante fixo, não há que se falar em parcelas vincendas, 

afastada, portanto, a aplicação da Súmula 111 do STJ. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se os índices expurgados 
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pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a SELIC, 

porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela.  

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Preliminares rejeitadas. Recurso autárquico improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.25.003627-5        AC 1207623 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO DE CAMPOS 

ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. PRELIMINAR. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDAS. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Rejeitada a preliminar argüida no recurso autárquico, uma vez que o juiz pode, de ofício, outorgar a tutela específica, 

nos termos do art. 461, do CPC. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

-  Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- Termo inicial da aposentadoria mantido na data do requerimento administrativo, pois, desde referida data a parte 

autora já sofria das doenças incapacitantes, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

- Verba honorária. O art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou e os honorários advocatícios. A Lei 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária 

gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS. 
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Portanto, deve a autarquia arcar com o ônus da sucumbência, que foi estabelecido em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do STJ). 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente.  

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.000425-1        AC 1091637 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  LUZIA DA GRACA PAULISTA 

ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL COMO TOTAL. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. VALOR E REAJUSTES. 

ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8213/91). 

- Comprovação de recolhimento como contribuinte individual dentro do prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período 

de graça", previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

- Incapacidade para o trabalho reconhecida como total e permanente. 

- O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 
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- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 558, de 22.05.07, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. 

- A idade avançada da parte autora, a deficiência permanente do seu estado de saúde e a impossibilidade de prover a 

própria subsistência, atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a concessão da 

tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

- Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

parte autora e conceder a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e 

voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.16.000465-4        AC 1113555 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  MAURY FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: ANTERIORIDADE DA DOENÇA 

INCAPACITANTE. IMPROCEDÊNCIA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.).   

- Anterioridade da doença incapacitante: Vedação do § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.036509-0        AC  981283 

ORIG.   :  0200000488  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AUGUSTO ANTONIO BARBOSA 

ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. 

CERTIDÃO. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. 

- Voto da Eminente Relatora confirmado, no que se refere à remessa oficial e ao parcial provimento do recurso para 

exclusão do período insuscetível de ser reconhecido. Sucumbência recíproca bem fixada.  

- Fragmentos de prova material que traçam os lindes em que pode haver reconhecimento de trabalho rural, desde que 

ratificados por prova testemunhal, inclusive para efeito de contagem recíproca em regime diverso do geral. 

- Necessidade de prévia indenização à certificação do tempo reconhecido, nas franjas dos arts. 55, § 1º, e 96, IV, da LB 

e art. 195, § 5º, da CF. Precedentes do C. STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação autárquica provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

dar parcial provimento ao apelo autárquico. O Sr. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves e o Des. Fed. Newton de 

Lucca o fizeram em maior extensão para reconhecer como devida a indenização dos valores correspondentes ao período 
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que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento que integra o presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.005500-0        AC 1112734 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENIVAL FRANCISCO DA SILVA 

ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. PROVA MATERIAL CONJUGADA 

COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES. COMPROVADA A CARÊNCIA EXIGIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

-O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do lapso temporal laborado, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

-Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, as razões de 

seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

-Verba honorária. Percentual reduzido para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  Base de cálculo estabelecida sobre as parcelas vencidas desde o termo 

inicial até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

-Recurso provido em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação 

autárquica, nos termos do voto da Desembargadora Federal Vera Lucia Jucovsky, com quem votou o Desembargador 

Federal Newton de Lucca; vencida a Relatora, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.15.000763-8        AC 1236823 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DULCELINA ARAUJO LIMA DE BRITO 

ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. GENITORA. COMPROVAÇÃO DA 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARA COM O FILHO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA 

ORAL. ADMISSIBILIDADE. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA 

MANTIDA.  

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01). 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com o 

"de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa da relação de dependência, ainda que não exclusiva, 

entre a parte autora e o filho falecido. Possibilidade. Precedentes jurisprudenciais. 

- Qualidade de segurado do falecido, o qual era aposentado, comprovada (art. 15, I, da Lei 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.  

- Remessa oficial não conhecida e apelação da autarquia improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

negar provimento à apelação autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.029622-9        AC 1042506 

ORIG.   :  9900001671  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ONDINA RIBEIRO COSTA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, OU AUXÍLIO-DOENÇA, OU BENEFÍCIO DE 

AMPARO ASSISTENCIAL. PEDIDOS SUCESSIVOS. REMESSA OFICIAL. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE AMPARO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. VERBAS SUCUMBENCIAIS. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42, 43, lei cit.).   
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- Cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão do esposo da parte autora como de lavrador constitui forte 

início de prova material. Contudo, a oitiva das testemunhas não corroborou o trabalho rural nos últimos 30 (trinta) anos.  

- Improcedência do pedido de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. 

- A parte autora verteu em sua peça exordial pedido sucessivo de benefício assistencial, o qual não foi apreciado pela r. 

sentença em virtude de a mesma ter acolhido o pedido principal, ora rechaçado, razão pela qual passa-se à análise do 

pedido subsidiário (art. 515, §§ 1º e 2º do CPC). 

- O benefício de prestação continuada, ou assistência social, tem o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes 

que, em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la 

provida por suas respectivas famílias. Impossível à parte autora, diante da situação concreta, ter vida digna, ou, 

consoante assevera a Constituição Federal, ter respeitada a sua cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Parte autora que não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

Além disso, nos termos do § 4º, do art. 20, da Lei 8.742/93, é vedado o recebimento acumulado do referido  benefício 

com pensão por morte. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18.01.07, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, estabelece a tabela no 

mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e no máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Verba pericial fixada no máximo. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.12.001766-0        AC 1216990 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIANE DE SOUZA CORRA 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE 

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.  

- Preliminares rejeitadas, uma vez que, argüidas em contestação, foram analisadas, de forma circunstanciada e 

motivada, na audiência de conciliação. 
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- O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do lapso temporal laborado, nos termos do artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando na sentença, as razões de 

seu convencimento (artigo131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), conforme fixado na sentença. Quanto à base de cálculo, deve ser o 

valor da condenação, pois, em se tratando de montante fixo, não há que se falar em parcelas vincendas. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a SELIC, 

porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela.  

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação autárquica improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e 

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da  Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.020432-8        AG  263351 

ORIG.   :  0600000170  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM MARTINS DE SOUZA 

ADV     :  WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA COM 

VISTAS À IMPLANTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.  

- Presentes os requisitos do cumprimento do período de carência e da qualidade de segurado (art. 59 da Lei 8.213/91). 

- Cópias de documentos médicos informando a incapacidade laboral do agravante. 
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- Agravo a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Srª Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.10.006717-0        AC 1249697 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  EDNALDO DIOGO 

ADV     :  WILSON BARABAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E 

CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- Rejeitada a preliminar de complementação de laudo médico judicial. No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, 

pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial, cujo laudo está anexado aos autos. Verifica-se que tal peça foi 

elaborada com esmero, mostrando-se hábil a comprovar a inexistência da alegada incapacidade, sendo desnecessária 

sua complementação. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.).   

-  Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar 

provimento à apelação da parte autora, restando prejudicado o pleito de antecipação de tutela, nos termos do relatório e 

voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.26.000762-9        AC 1241527 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES DELICENTE 

ADV     :  JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 8.213/91. LEI 10.666/03. IMPLEMENTO DA 

IDADE MÍNIMA. COMPROVAÇÃO DA CARÊNCIA EXIGIDA.  

- Remessa oficial dada por interposta. Afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 

sessenta salários mínimos.  

- A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91. 

- O § 1º do art. 102, da Lei 8213/91 reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria 

para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes 

requisitos foram atendidos". 

- A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao afastara a exigência de manutenção da qualidade de 

segurado obrigatório da Previdência Social para o pretendente à aposentadoria em tela. Os quesitos passaram a ser a 

labuta, por um determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima. 

- Quanto à carência necessária, deve ser observado o art 142 da Lei 8.213/91, em face do ano de implemento da idade 

mínima. 

- A parte autora provou ter laborado por lapso temporal maior do que o exigido pela legislação, além de possuir a idade 

mínima imposta, donde deflui ter direito ao benefício pleiteado. 

- Implantação imediata do benefício sub judice, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo 

assinalado, sob pena de multa diária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado, nos 

termos do Provimento 64/05 da CGJF da 3ª Região. 

- Apelação autárquica e remessa oficial, dada por interposta, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, dada por interposta, e conceder a tutela antecipada determinando a implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010162-2        AC 1182576 

ORIG.   :  0200002067  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  MARIA SILAS ROCHA DA SILVA 

ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR 

URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. ANTERIORIDADE DA DOENÇA INCAPACITANTE. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.).   

- Ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12 (doze) meses, desde a data da cessação da última 

contribuição e a data do ajuizamento da ação.  

- Incapacidade atestada pelo perito em data anterior à filiação da parte autora como segurada da Previdência Social, no 

ano 1995. Vedação do § 2º, art. 42, Lei 8.213/91. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Recurso de apelação da parte autora improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.012171-2        AC 1186179 

ORIG.   :  0300059807  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 0300059807  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO EVARISTO SANTOS 

ADV     :  ROBILAN MANFIO DOS REIS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRELIMINARES. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Preliminares rejeitadas.  

- A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de Seguridade Social. O disposto nos arts. 5º, e seu parágrafo único, e 

7º, da Lei 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei 5021, de 9.6.1966, não concernem a benefício assistencial 

garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

- Remessa oficial incabível. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01). 
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- Não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao duplo grau 

obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidades próprias. 

- O juiz a quo pode outorgar a tutela específica, nos termos do art. 273, do CPC. 

- Impertinente a exigência de oferecimento de caução pela parte autora, como condição à concessão da tutela 

antecipada. A premissa afigura-se incompatível com o argumento levantado pela própria autarquia federal, da 

irreversibilidade do provimento jurisdicional, e desvincula-se da característica alimentar inerente ao benefício 

previdenciário. Outrossim, tal medida afasta-se, sobremaneira, da realidade do demandante que, a gozar dos benefícios 

da assistência judiciária gratuita, não detém sequer condições suficientes à provisão de sua subsistência. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício de aposentadoria 

por invalidez (§ 1º, art. 102, Lei 8.213/91). 

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- Termo inicial do benefício mantido na data do ajuizamento da demanda pois, apesar de ser devida a aposentadoria 

desde o requerimento administrativo do auxílio-doença, não houve recurso da parte autora a esse respeito.   

- Honorários advocatícios. O art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as 

despesas que antecipou e os honorários advocatícios. A Lei 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária 

gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS. 

Portanto, deve a autarquia arcar com o ônus da sucumbência, o qual mantenho conforme fixado pela r. sentença, para 

não configurar reformatio in pejus. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar 

provimento ao recurso autárquico, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.018278-6        AC 1193665 

ORIG.   :  0500001508  3 Vr BIRIGUI/SP 0500137031  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CELESTE BATISTA DE MENEZES 

ADV     :  HELOISA HELENA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. TERMO INICIAL. VERBA HONORÁRIA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.).   

- Incapacidade laborativa reconhecida como total e permanente. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez (§ 1º, art. 102, Lei 8.213/91). 

- Termo inicial do benefício fixado na data da elaboração do laudo pericial, momento em que se infere a incapacidade 

laboral.  

- Verba honorária. Base de cálculo estabelecida sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Percentual mantido em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Afastada a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91. Prescrevem as parcelas devidas em 

atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o termo inicial do benefício foi 

estabelecido na data do laudo médico judicial. 

- Apelação do INSS parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.019119-2        AC 1194784 

ORIG.   :  0500001051  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP                  0500031384  1 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARCI BARBAROTTO FREIRE 

ADV     :  CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. PROVA MATERIAL CONJUGADA 

COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES. COMPROVADA A CARÊNCIA EXIGIDA. 

-O início de prova material acompanhado dos depoimentos testemunhais, que revelam o período trabalhado, enseja a 

comprovação do lapso temporal laborado, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 
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-Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as provas, 

observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, as razões de 

seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem liberdade no 

exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua avaliação a 

qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

-Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação 

autárquica, nos termos do voto da Desembargadora Federal Vera Lucia Jucovsky, com quem votou o Desembargador 

Federal Newton de Lucca; vencida a Relatora, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.024002-6        AC 1201366 

ORIG.   :  0600001616  4 Vr BIRIGUI/SP     0500008466  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO GROSSO 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

PRELIMINAR DE NÃO CABIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROCEDÊNCIA MANTIDA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA.  

- Em primeiro lugar, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a via recursal eleita se afigura inadequada, 

visto que o deferimento da concessão de tutela antecipada se deu no corpo da sentença e, portanto, o recurso cabível é o 

de apelação. 

- Preliminar de não cabimento da tutela antecipada na sentença rejeitada. A sentença é, sem dúvida, o momento em que 

o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que 

absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada. Ademais, 

justifica-se sua necessidade uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos 

da demora na efetivação da prestação jurisdicional se façam sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal 

situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do 

provimento judicial almejado. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Parte autora que estava em gozo de benefício, nos termos do art. 15, I, da lei nº 8.213/91. 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade total e permanente.  

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 557/2221 

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento), incidentes sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111 do STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Agravo retido não conhecido, preliminar rejeitada e apelação do INSS parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, 

rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.024140-7        AC 1201614 

ORIG.   :  0600000591  4 Vr VOTUPORANGA/SP     0600061220  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO DE CAMPOS 

ADV     :  SAULO MAINARDI BERAN MASTROCOLA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBA 

HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8213/91). 

- Incapacidade para o trabalho caracterizada como total e permanente. 

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, sendo 

devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois a lesão constatada pelo perito judicial, 

além de totalmente incapacitante, é a mesma que motivou a concessão do auxílio-doença pela autarquia, não rendendo 

ensejo a eventual descontinuidade do benefício.   

- A apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 Constituição 

Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao caso. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 
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- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.024770-7        AC 1202348 

ORIG.   :  0600000263  1 Vr BIRIGUI/SP     0600020196  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO ROBERTO MOREIRA 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8213/91). 

- Comprovação de recebimento de benefício previdenciário dentro do prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de 

graça", previsto no art. 15 da Lei 8.213/91. 

- Incapacidade para o trabalho auferida como total e permanente. 

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, sendo 

devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois a lesão constatada pelo perito judicial, 

além de totalmente incapacitante, é a mesma que motivou a concessão do auxílio-doença pela autarquia, não rendendo 

ensejo a eventual descontinuidade do benefício.   

- Verba honorária mantida como fixada pela r. sentença, para não se incorrer em reformatio in pejus. 
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- Apelação autárquica improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.026711-1        AC 1205038 

ORIG.   :  0300000642  1 Vr ROSANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DONIZETE APARECIDO TOMELLO 

ADV     :  LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8213/91). 

- Incapacidade para o trabalho auferida como total e permanente. 

- O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, sendo devida a cobertura previdenciária 

desde que o INSS cessou sua prestação, pois a lesão constatada pelo perito judicial, além de totalmente incapacitante, é 

a mesma que motivou a concessão do auxílio-doença pela autarquia, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do 

benefício. 

- Verba honorária mantida como fixada pela r. sentença para não se incorrer em reformatio in pejus. 

- Afastada a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91. Prescrevem as parcelas devidas em 

atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido desde 

16.01.02, abatendo-se os valores já pagos a título de auxílio-doença. 

- Apelação autárquica improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.028566-6        AC 1207241 

ORIG.   :  0300001072  2 Vr GARCA/SP     0300027905  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA ALVES PERES 

ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.  

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim que sejam ouvidas as 

testemunhas, proferindo-se outra sentença. Prejudicada a apelação autárquica. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar nula, de ofício, a 

sentença e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.031939-1        AC 1214841 

ORIG.   :  0600000253  1 Vr PONTAL/SP 0600014499  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR DE 

SENTENÇA ULTRA PETITA REJEITADA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. ANTERIORIDADE DA DOENÇA 

INCAPACITANTE COM RELAÇÃO À FILIAÇÃO NOS QUADROS DO RGPS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  

- Preliminar rejeitada. Não há julgamento ultra petita. A apelante postula a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. Se a sentença recorrida julgou improcedente seu pedido pela impossibilidade de concessão do benefício 

ante a pré-existência das moléstias, o fez em virtude de vedação legal. Na consideração de que o INSS, que sustenta 

interesses públicos indisponíveis, pediu, em contestação, a improcedência do pedido, cabe ao magistrado analisar todos 

os requisitos indispensáveis à concessão do benefício, isto é, toda matéria que a isso diga respeito.  

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.).   

- Parte autora que verteu treze contribuições no período de 01/05 a 01/06, ingressando com a presente ação em 03/06. 

Incapacidade atestada pelo perito em data anterior à filiação da parte autora nos quadros Previdência Social. Vedação 

do § 2º, art. 42, Lei nº 8.213/91. 

- Improcedência do pedido inicial mantida.  

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040504-0        AC 1237246 

ORIG.   :  0500000994  1 Vr GUARA/SP     0500011504  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA DAS GRACAS MONTEIRO 

ADV     :  EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8213/91). 

- Comprovação de recebimento de benefício previdenciário dentro do prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de 

graça", previsto no art. 15, I e II, da Lei 8.213/91. 

- Incapacidade para o trabalho reconhecida como total e permanente. 

- O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, na data da citação, uma vez que, 

conquanto devesse ser arbitrado na data da cessação do auxílio-doença, não restará assim estabelecido, uma vez que não 

houve recurso da parte autora nesse sentido. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 
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expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada a citação e, após, de forma 

decrescente.  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação autárquica parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e 

dar parcial provimento à apelação autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.041438-7        AC 1238177 

ORIG.   :  0600000117  1 Vr MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  ALCINA APARECIDA DAS NEVES BRAGA 

ADV     :  MARIA DO SOCORRO VIEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ESPECÍFICA. 

-Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei10.352/01). 

-Verba honorária. Mantida sua incidência sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 

nº 111 do STJ, atualizada monetariamente e com juros moratórios. 

-Implantação imediata do benefício sub judice, nos termos do artigo 461, caput e § 5º, do Código de Processo Civil, no 

prazo assinalado, sob pena de multa diária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª Região. 

-Remessa oficial não conhecida e apelação da parte autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa 

necessária, negar provimento à apelação da parte autora e conceder a tutela específica determinando a implantação do 

benefício, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.041442-9        AC 1238181 

ORIG.   :  0500000276  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. 

QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA 

TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÕES. DIREITO ADQUIRIDO. INCAPACIDADE. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

- Agravo retido não conhecido. Tendo sido concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é o 

de apelação, inclusive diante do princípio da unirrecorribilidade. 

- Rejeitada a preliminar argüida no recurso autárquico, uma vez que o juiz a quo pode outorgar a tutela específica, nos 

termos do art. 273, do CPC. 

- Forte início de prova material corroborada por testemunhos (§ 3º, art. 55 da Lei 8.213/91).  

- Incapacidade laborativa reconhecida como total e permanente. 

- A comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser exigida da parte autora, segurada 

obrigatória da Previdência Social, na qualidade de empregado ou trabalhador avulso, referidos nos incisos I e VI, do 

artigo 11, da Lei 8.213/91, de modo que a obrigação relativa à arrecadação e recolhimento das contribuições é do 

empregador (art. 30, I, "a", da Lei 8.212/91).  

- O fato da parte autora não ter trabalhado no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação não prejudica a 

concessão do benefício pleiteado, pois comprovado que afastou-se do trabalho no campo em virtude de seus males, face 

o § 1º, art. 102, Lei 8.213/91. 

- Termo inicial do auxílio-doença fixado na data da elaboração do laudo pericial, momento em que se infere a 

incapacidade laboral.  

- Verba honorária. Não se há falar em sucumbência recíproca. Tendo a parte autora decaído de parte mínima do pedido, 

aplicável o parágrafo único do art. 21 do CPC. Assim, cabe ao INSS arcar com este ônus sucumbencial, que deve ser 

mantido em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, 

do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente e com juros moratórios. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 
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- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo 

improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

 Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, 

rejeitar a preliminar, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, 

nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043022-8        AC 1240927 

ORIG.   :  0600000422  1 Vr BIRIGUI/SP     0600032723  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA ALEXANDRE DA SILVA 

ADV     :  FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

PROCEDÊNCIA, PARA O RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão pela qual é devida a concessão de benefício de 

auxílio-doença (art. 59 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico que atestou incapacidade total e temporária para o labor.  

- Termo inicial do benefício mantido na data da cessação do auxílio-doença deferido administrativamente, pois as lesões 

atuais são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Pedido sucessivo de auxílio-doença totalmente acolhido. Autarquia condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas processuais. 

- Recursos parcialmente providos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.000867-0        AC  656945 

ORIG.   :  0000000131  2 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROMUALDO DA SILVA POZZA 

ADV     :  MARINEIDE TOSSI BORGES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. AGRAVO 

RETIDO. PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. CONTAGEM RECÍPROCA. SENTENÇA REFORMADA. 

REEXAME NECESSÁRIO.  

I - Do agravo, não mencionado expressamente no apelo, não conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 523, do Código 

de Processo Civil. 

II - Reconhecimento do tempo de serviço exercido em atividade rural, para fins de contagem recíproca, nos períodos de 

08.11.1977 a 20.11.1981 e de 01.08.1985 a 10.09.1990, em que trabalhou como rurícola, na propriedade do Sr. Vasco 

Aparecido Pozza, denominada Sítio Água do Capim Fino, localizada no município de Timburi-SP, com a expedição da 

respectiva certidão. 

III - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, no período 

pleiteado, tendo em vista que não restou comprovada a posse da propriedade, por parte do genitor do autor, no período 

pleiteado, uma vez que os documentos apresentados não são contemporâneos aos fatos que se deseja comprovar. 

IV - Tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos 

(título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador. 

V - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

VI - Recurso do INSS provido 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e do reexame necessário, e 

dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.035919-2        AC  715911 

ORIG.   :  0000000776  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE AFONSO DE ALCANTARA 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO PERÍODO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO 

NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 01.08.1957 a 05.03.1997, em que o autor exerceu a 

atividade rural, em regime de economia familiar, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial do primeiro período deve ser mantido em 01.08.1957, conforme pleiteado na inicial, tendo em vista 

que carreou aos autos certidão eleitoral do Juízo da 167ª Zona Eleitoral de Regente Feijó, emitida em 30.05.2000, 

atestando sua profissão de lavrador, quando da expedição de seu título de eleitor, em 01.08.1957, o que é corroborado 

pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nesse período. 

III - Termo final do primeiro período deve ser fixado em 31.12.1961, ano do nascimento de seu filho, em conformidade 

com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que juntou aos autos 

certidão de inteiro teor do nascimento de seu filho, ocorrido em 15.03.1971 e registrado em 01.09.1961, atestando a sua 

profissão de lavrador, o que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram o exercício da atividade rural, nessa 

época. 

IV - Lapso temporal de doze anos, que não apresenta qualquer indício de prova material contemporânea do exercício de 

atividade rural, não se podendo afirmar, que tenha o autor exercido labor rural nessa época, como declara. 

V - Segundo período, o termo inicial deve ser fixado em 16.02.1974, tendo em vista que o requerente trouxe aos autos 

certidão expedida pelo cartório de registro de imóveis de Regente Feijó, de 11.03.1976, atestando que seu pai, José 

Olympio de Alcântara, era proprietário de um imóvel denominado Sítio São João II, situado no município de Caiabú, 

com área de 24,64 ha, tendo sido atribuído ao autor, por formal de partilha, expedido pelo Juízo de Direito da Comarca 

de Regente Feijó, extraído dos autos de Arrolamento nº 107/85, dos bens deixados por falecimento de Raimunda 

Conceição de Alcântara, em 20.06.1985, a quarta parte da metade ideal da propriedade. Consta, ainda, a fls. 30, Nota 

Fiscal de Produtor, emitida pelo autor, em 16.02.1974, referente à comercialização de amendoim em casca, do Sítio 

Santo Antonio, indicando atividade rurícola no período, o que é corroborado pelo relato das testemunhas, que 

confirmam o labor rural, nessa época. 

VI - Termo final do segundo período deve ser mantido em 05.03.1997, como requerido, tendo em vista a existência nos 

autos de Nota Fiscal de Entrada, que atesta a sua atividade rural na comercialização de algodão em caroço, em 

05.03.1997, o que é corroborado pelas testemunhas que asseveram o trabalho rurícola, nesse período. 

VII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural e urbano independente de recolhimentos. Medida 

provisória impeditiva não convertida em lei. Impossibilidade de cômputo do período reconhecido para efeito de 

carência, a teor do § 2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. Precedentes. 

VIII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.08.1957 a 31.12.1961 

e de 16.02.1974 a 05.03.1997. 
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IX -  A honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, em homenagem ao entendimento dessa E.8a Turma. 

X - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do reexame necessário e dar parcial 

provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.041611-4        AC  725800 

ORIG.   :  9900001468  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DELFINO LOURENCO DUTRA 

ADV     :  ADEMIR VICENTE DE PADUA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO DECLARATÓRIA. PRELIMINARES. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

EM PARTE DO PERÍODO REQUERIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMO INICIAL 

ALTERADO. HONORÁRIA. CUSTAS. REEXAME NECESSÁRIO.. 

I - Não há que se falar em incompetência absoluta do juízo, uma vez que as demandas que tratam de matéria de natureza 

previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a 

comarca não for sede de Vara da Justiça Federal. É o que se extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da 

Constituição da República, posto que o termo segurado, inserto no dispositivo, é empregado em sentido amplo não se 

exigindo prévia existência de vínculo previdenciário 

II - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

III - Não se verifica a ocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera 

efeitos patrimoniais. 

IV- Contagem de tempo de serviço nos períodos de 01.06.1959 a 30.06.1970, em que exerceu atividade rural, em 

regime de economia familiar, na propriedade do pai, e de 01.05.1971 a 30.11.1976, quando trabalhou como empregado 

na Fazenda Santana, localizada no município de Palmital, propriedade de Antonio Brandileone e Antonio de Arruda 

Sampaio, com a expedição da respectiva certidão. 

V - O primeiro período pleiteado, de 01.06.1959 a 30.06.1970, não restou comprovado o exercício de atividade rural na 

propriedade, inexistindo qualquer vestígio de prova material a indicar a produção em regime de economia familiar. 

Sequer uma nota fiscal de produtor rural, uma guia de recolhimento de ITR ou declaração de produtor rural do INCRA, 

que pudesse trazer evidências inescusáveis do exercício do labor rural no período. A qualificação na CTPS do autor, 

documento de emissão contemporânea ao período pleiteado, indica a profissão de industriário. 

VI - O termo inicial do segundo período pleiteado, de 01.05.1971 a 30.11.1976, deve ser fixado em 01.01.1975, ano em 

que se casou, em conformidade com o art. 64, § 1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 568/2221 

tendo em vista a existência nos autos de sua certidão de casamento, realizado em 26.04.1975, atestando a sua profissão 

de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam seu labor rural, nessa época. 

VII - Termo final deve ser mantido em 30.11.1976, conforme requerido, tendo em vista a existência nos autos de 

certidões de nascimento de filhas, ocorridos em 19.05.1976 e 31.07.1979, ambas atestando a profissão de lavrador do 

autor, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o seu labor rural, nessa época, bem os registros 

em CTPS, que  indicam o labor rural em período posterior.  

VIII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

IX - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1975 a 30.11.1976. 

X - O INSS é isento de custas, cabendo somente as em reembolso. 

XI - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

XII - Recurso do INSS parcialmente provido, fixada a sucumbência recíproca. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do reexame necessário, rejeitar as 

preliminares e dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.008305-5        AC  867707 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LINO ALVES PEREIRA 

ADV     :  VALTER JOSE DA SILVA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PRELIMINAR. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

EM PARTE DO PERÍODO REQUERIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMOS INICIAL E 

FINAL DO SEGUNDO PERÍODO ALTERADOS. 

I - Preliminar rejeitada. Não há que se cogitar de nulidade da sentença, por ser ultra petita, tendo em vista que, 

constatado equívoco material na Petição Inicial, o MM. Juiz, ao prolatá-la, levou em conta os fundamentos do pleito, 

reconhecendo que, por ocasião de formular seu pedido, o autor indicou período menor do que aquele, de fato 

trabalhado. 
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II - Contagem de tempo de serviço no RGPS, nos períodos compreendidos entre meados de 1956 até julho de 1975, e 

novembro de 1977 até dezembro de 1988, em que o autor exerceu a atividade rural, com a expedição da respectiva 

certidão. 

III - O termo inicial do primeiro período pleiteado, compreendido entre meados de 1956, até julho de 1975, deve ser 

mantido em 01.01.1963, ano em que o autor se casou, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do 

INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista a existência nos autos de sua certidão de casamento, realizado 

em 05.01.1963, atestando sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o 

labor rural nessa época. 

IV - O termo final do primeiro período deve ser mantido em 31.12.1963, ano de seu casamento, em conformidade com 

o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista a supracitada certidão de 

casamento, atestando sua profissão  de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o 

labor rural do autor nessa época. 

V - O termo inicial do segundo período pleiteado, deve ser fixado em 02.11.1977, tendo em vista que o requerente 

juntou cópia de sua CTPS que confirma que exerceu atividade urbana, como servente de pedreiro, até 01.11.1977, além 

de requerimento e ficha individual da E.P.G. (Agrupada) de Vila Ventura, em nome de sua filha, referentes aos anos de 

1977 e 1978, que indicam o endereço no Sítio São Luis, no município de Ibirá, e a sua  profissão de lavrador,  o que é 

corroborado pelo depoimento das testemunhas, que confirmam o labor rural do autor nesse período. 

VI - O termo final do segundo período, deve ser fixado em 31.12.1978, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista a existência nos autos de ficha individual 

de matrícula, em nome de sua filha, na Escola de Primeiro Grau (Agrupada) de Vila Ventura, no município de Ibirá, de 

19.12.78, qualificando o autor como lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas, que confirmam o labor 

rural, nessa época. 

VII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1963 a 31.12.1963 

e de 02.11.1977 a 31.12.1978. 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao apelo do 

INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, sendo que a Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta o fez em maior extensão, para excluir da condenação os períodos de 1º/01/1971 a 31/07/1975, 

02/11/1977 a 31/12/1979 e 31/10/1983 a 03/12/1988, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.22.000957-5        AC  829509 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  JOAQUIM TOMAZ DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO ROBERTO MENDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 570/2221 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o 

autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no 

município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural. 

III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve 

matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida 

pelo autor ou pelo seu genitor 

IV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à 

prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas 

como prova material. 

V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não 

possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

VI - Recurso do autor improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.027959-4        AC  900523 

ORIG.   :  0200000759  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  NORMA FELISBINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO. HONORÁRIA. 
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I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, do período de 1953 a junho 1984, em que a autora exerceu a atividade 

rural, no Município de Angatuba/SP, com a expedição da respectiva certidão. 

II - A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural 

(Precedente: RESP: 494.710 - SP-200300156293). 

III - O período a ser reconhecido deve ser de 01.01.1968 a 31.12.1968, ano em que a autora se casou, em conformidade 

com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o único 

documento que confirma o exercício da atividade rural pela requerente, no período requerido na inicial, é a certidão de 

casamento da autora, de 27.07.1968, atestando a profissão de lavrador do marido, o que é corroborado pelo relato das 

testemunhas que confirmam o labor rural, em regime de economia familiar, nessa época. 

IV - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91.   

V - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavradora, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1968 a 31.12.1968. 

VI- Fixada a sucumbência mínima, pela autora. 

VII - Recurso da autora parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.014071-6        AC 1216948- AGRAVO LEGAL NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA RAMOS DA SILVA 

ADV     :  MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULA 687 DO STF. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão que reconheceu,  de ofício, a existência de erro material no julgado, corrigindo-o 

para fazer constar que o benefício da autora não se sujeita à revisão preceituada pelo art. 58 do ADCT, julgando 

prejudicados os embargos de declaração. 

II - Requer a agravante a conversão do julgamento em diligência, para que possa provar seu direito à correta aplicação 

do art. 58 do ADCT. Aduz  que não é aplicável, in casu, a Súmula 687 do STF, já que o benefício pago a seu falecido 

marido foi concedido em data anterior à promulgação da CF. 
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III - Resta claro da leitura da inicial que a autora não pleiteou a aplicação do art. 58 do ADCT no benefício de seu 

finado esposo, e sim no seu.  

IV -  A pensão por morte teve DIB em 30/04/1989, não se sujeitando à revisão preceituada pelo art. 58 do ADCT, posto 

que concedida posteriormente à promulgação da C. F. (Súmula nº 687 do E. Supremo Tribunal Federal). 

V - Diante da impossibilidade de aplicação da equivalência salarial ao seu benefício, resta prejudicada a questão da 

conversão do julgamento em diligência para produção de provas quanto ao correto cumprimento do artigo 58 do ADCT. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII- É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta C. Corte Regional, no sentido de que 

o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver 

devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão 

irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do juiz natural do 

processo, como expressão do princípio do livre convencimento motivado do juiz, não estando eivada de qualquer vício 

formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IX  - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.066231-4        AG  243783 

ORIG.   :  0300000284  1 Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARNALDO FERREZIN 

ADV     :  DIRCEU DA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ERRO MATERIAL. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. 

I - Agravo de instrumento interposto em face da decisão, reproduzida a fls. 10, que, em ação objetivando a revisão de 

benefício de aposentadoria por invalidez, com aplicação do IRSM de fevereiro/94, ora em fase de execução, determinou 

a imediata implantação do benefício revisado, sob pena de aplicação das sanções previstas no art. 601 do C.P.C. 
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II - Aduz o recorrente, em síntese, a impossibilidade de cumprimento do julgado (que determinou o recálculo da RMI 

com aplicação do índice de 39,67%, em fevereiro/94), uma vez que não há reflexos financeiros para o segurado, já que 

o benefício foi concedido a partir de 01.01.1994. 

III - A variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%) deve necessariamente ser observada na 

correção dos salários-de-contribuição, relativos aos benefícios com início em março de 1994 e nos meses subseqüentes. 

IV - Apesar da petição inicial (fls. 15/19) afirmar que a DIB da aposentadoria foi em 19/05//94, o documento de fls. 24 

demonstra que o termo inicial do benefício foi  fixado em 01/01/1994. 

V - O exeqüente percebeu auxílio-doença no período de 02.11.1991 a 31.12.1993 e que tal prestação foi transformada 

em aposentadoria por invalidez previdenciária em 01/01/1994. 

VI -  O salário-de-contribuição relativo ao mês de fevereiro de 1994 não foi considerado no cálculo do respectivo 

salário de benefício, de tal modo que não há que se falar em correção pelo referido índice de 39,67%. 

VII - Há evidente erro material a macular a liquidação do julgado, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a 

requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada ou violação aos princípios do contraditório e ampla 

defesa. 

VIII - O autor sequer tem interesse na declaração do direito à atualização monetária do salário-de-contribuição do mês 

de fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%, posto que tal pronunciamento judicial não resulta qualquer utilidade, não 

acarretando interferência na renda mensal dos seus proventos. 

IX -  Recurso provido para determinar ao juízo de origem as providências quanto à extinção da execução. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.040402-4        AG  299001 

ORIG.   :  200661060044345  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  INES ALBINO DA SILVA TOPAN 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA. ANÁLISE. 

DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de interesse 

recursal, ao fundamento de que a análise da tutela por esta Corte implicaria em supressão de instância, justamente pelo 

fato de não ter sido apreciado o pedido de antecipação da tutela pelo I. Juízo a quo. 

III - A decisão é clara ao afastar a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela nesta sede, uma vez que tal 

requerimento não foi objeto de decisão na primeira instância, consignando, inclusive, ser dever da recorrente protocolar 

petição nos autos originários para a correção da omissão verificada. 

IV - Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091115-3        AG  312547 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ORIG.   :  0700002339  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV             :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 46/50 

PARTE   :  ADAO SANDES BARROS 

ADV             :  JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D 

OESTE          SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DO 

AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo provimento do agravo interposto pelo autor, deferindo 

a antecipação da tutela para restabelecimento do auxílio-doença. 

III - Documentos demonstram ser portador de hipertensão arterial sistêmica (CID I.10), sem condições de retorno ao 

trabalho. 

IV - O recurso embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. 

VI - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094801-2        AG  315376 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ORIG.   :  0700002050  3 Vr MOGI GUACU/SP     0700145566  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 

EMBTE   :  JOSE AGUIAR DE FREITAS 

ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

EMBGDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 82/86 

PARTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO 

AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA.  

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, manteve a decisão proferida em primeira instância, que indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para imediato restabelecimento do auxílio-doença. 

III - Documentos que instruíram o agravo indicam a existência de enfermidades, mas não demonstram de forma 

inequívoca a incapacidade laborativa.  

IV - O indeferimento dos pedidos de auxílio-doença apresentados entre 2006 e 2007, ocorreu porque não foi constatada 

a existência de incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual do embargante, não havendo, portanto, que se 

falar em processo de reabilitação, nos termos do art. 62, da Lei 8.213/91. 

V - O recurso embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096416-9        AG  316488 - EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO  

ORIG.   :  0700002268  2 Vr MOGI GUACU/SP     0700156882  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

EMBGTE   :  IVANY TEIXEIRA 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

EMBGDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 86/90 

PARTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO 

AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA.  

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, manteve a decisão proferida em primeira instância, que indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para imediato restabelecimento do auxílio-doença. 

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque embora as declarações médicas, emitidas entre junho/06 e setembro/07, informem ser a autora, professora 

nascida em 17.07.52, portadora de transtorno depressivo recorrente e de modificações duradouras da personalidade - 

personalidade caracterizada por uma síndrome álgica crônica (CID F33.2 e F62.8), não foram apresentados outros 

exames que demonstrem de forma inequívoca sua incapacidade para o trabalho. 

IV - Embargante foi submetida a perícia médica que concluiu que, no momento, não há incapacidade laborativa para 

suas atividades habituais. Assim, não há que se falar em necessidade de processo de reabilitação, nos termos do art. 62, 

da Lei 8.213/91. 

V - O recurso embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103238-4        AG  321267 

ORIG.   :  0009034579  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA AUXILIADORA CAMARGO ANDRADE CORREIA GAMA 

ADV     :  ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO. ART. 100 CF. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM 

JULGADO. 

I - Agravo de instrumentointerposto em face da decisão que condicionou a expedição do ofício precatório ao 

recolhimento dos honorários advocatícios arbitrados em sede de embargos à execução, no prazo de quinze dias.  

II - Pedido preliminar de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, em razão da impossibilidade de responder pelas 

despesas processuais, inclusive e principalmente pela verba de sucumbência a que foi condenada nos embargos à 

execução (R$ 11.072,92). 

III - Considerando que o pedido de deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, efetuado nos autos dos embargos a 

execução, foi protocolado posteriormente à distribuição deste agravo de instrumento, e que a análise dessa postulação 

em sede de recurso implicaria, diante da peculiaridade deste caso, em que a agravante é credora do INSS da importância 

de R$ 220.461,01, atualizada para março/06, em verdadeira supressão de instância, deixo de apreciar o pedido 

preliminar. 

IV - As execuções contra o Poder Público estão sujeitas à ocorrência do trânsito em julgado, para expedição dos 

precatórios, conforme o art. 100 da Constituição Federal. 

V - A sentença prolatada nos embargos à execução já transitou em julgado, não havendo óbice à expedição do 

precatório. 

VI - Mantida a liminar que concedeu parcialmente o efeito suspensivo para determinar a imediata expedição do ofício 

precatório, destacando-se os honorários do INSS, fixados nos embargos à execução 

VII - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048882-6        AC 1260159 

ORIG.   :  0400000576  1 Vr COLINA/SP     0400015320  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  ANA PAULA APARECIDA DE SA 

ADV     :  RENATO VIEIRA BASSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. LAUDOS PERICIAIS. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. RECONHECIDA A CAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
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II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo da autora, mantendo a sentença de 

improcedência. 

III - Não preenchido o requisito da incapacidade laborativa. Perícia médica conclui que a requerente não está 

incapacitada para o trabalho. 

IV - Laudo médico pericial (fls. 89/91), realizado nestes autos, aponta que a requerente teve amputado os três últimos 

dedos da mão esquerda, por acidente, havendo apenas diminuição da capacidade laborativa, pois mantém a força e 

pinça preservados. 

V - O Juiz não está adstrito ao laudo, que pode formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos 

(art. 436 do CPC). De acordo com o art. 132 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando os motivos 

que lhe formaram o convencimento.  

VI - Inexiste razão para questionamento a respeito de produzido em outra ação, em outro momento (15/06/00), ainda 

que se trate de ação pleiteando o mesmo benefício, direito esse, ressalte-se, também não foi reconhecido por este E. 

Tribunal em 12/06/01. 

VII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005398-0        AG  326304 

ORIG.   :  200661830004789  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS BOTO PITZ incapaz 

REPTE   :  ELISABETH BOTO DA SILVA 

ADV     :  ANA OLIMPIA DIALINA MAIA CARDOSO ZUCARATO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE PRAZO PARA RECURSO DE 

APELAÇÃO. INTIMAÇÃO DA ADVOGADA. SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES. 

ALEGAÇÃO DE ENFERIMIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A intimação de ato judicial, por órgão da imprensa oficial, em nome de ao menos um dos advogados constituídos 

pela parte, seja aquele que figura na procuração originalmente apresentada, ou substabelecido nos autos com reserva de 

iguais poderes, é hábil para gerar efeitos no processo, inclusive quanto à fluência do prazo para recorrer. 
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II - Apresentado pela advogada substabelecimento com reserva de iguais poderes, sem qualquer ressalva de que as 

futuras publicações fossem realizadas em seu nome, não se afigura legítima a pretensão de devolução de prazo, em 

razão da ausência na publicação do nome da advogada substabelecida.  

III - A alegada enfermidade sofrida pela representante da parte autora, neste caso, não é justa causa para devolução do 

prazo recursal da sentença proferida em 14/09/2007, vez que o atestado médico apresentado demonstra que sofreu 

internação hospitalar em 16/05/2007 e submeteu-se a diversos exames médicos nos meses de junho e agosto de 2007. 

VI - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime negar provimento ao agravo e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005423-6        AG  326455 

ORIG.   :  0700003268  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700140300  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ANTONIO DE SOUZA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 09/10/2007, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravante, nascido em 14/04/1955, é portador de severo quadro depressivo, iniciado com o falecimento da esposa 

e agravado com a deficiência mental de dois filhos, apresentado angústia, choro fácil, idéias suicidas, já tendo ocorrido 

uma tentativa por enforcamento, isolamento, fobias, confusão mental, irritabilidade e desânimo, em tratamento 

psiquiátrico há quatro anos, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos 

relatórios e exames médicos. 

III - O recorrente esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 19/11/2003 a 13/09/2007, todavia, os 

atestados médicos, datados de 10/09/2007, 03/10/2007 e 30/10/2007, indicam que sua incapacidade laboral continuou a 

existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu 

inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 
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VI - Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o 

agravante. 

VII - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005499-6        AG  326485 

ORIG.   :  200761030035061  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIZ CARLOS VITORIANO 

ADV     :  JULIO WERNER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TRABALHO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - O MM. Juiz de Primeira Instância considerou especiais, para efeito de concessão da tutela antecipatória, os períodos 

laborados pelo agravado nas empresas General Motors do Brasil Ltda., de 01/11/1977 a 30/11/1978 e de 01/12/1978 a 

22/01/1979; Parker Hannifin Indústria e Comércio Ltda., de 19/04/1988 a 13/07/1990; Gates do Brasil Indústria e 

Comércio Ltda., de 16/06/1980 a 01/10/1987 e de 16/06/1997 a 18/11/2003. 

II - A ausência de laudo técnico a confirmar a atividade no período de 16/06/1980 a 01/10/1987 e de formulário emitido 

pela empresa de 16/06/1997 a 19/11/2003, além constar neste período níveis de ruído com intensidade de 88 decibéis. 

III - A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais mediante formulário 

emitido pela própria empresa empregadora e em se tratando de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo 

técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

IV - A Instrução Normativa INSS/DC n.º 078/2002, estabelece em seu artigo 178, caput e inciso I que será 

caracterizado como especial a efetiva exposição do trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis até 

05/03/1997, quando adveio o Decreto n.º 2.172/97, e superiores a 90 decibéis após 06/03/1997. 

V - As afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando 

facultado ao juiz da causa reapreciar o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 
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voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006055-8        AG  326834 

ORIG.   :  0300001580  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROBERTO MARTIN GONCALVES DE ARAUJO 

ADV     :  SUELI NASTRI DE SOUZA AVANCI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MULTA DIÁRIA. REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA MÉDICA. 

I -A disposição constante no acórdão, de minha relatoria, acerca da realização de novo exame médico pelo Instituto, a 

fim de constatar a permanência da incapacidade e, se for o caso, convertê-lo em aposentadoria por invalidez, não impõe 

prazo à Autarquia para realização da perícia médica a que deverá ser submetido o ora agravado. 

II - Embora a cominação de multa diária pelo não cumprimento de decisão judicial pelo prazo fixado trate-se de 

faculdade conferida ao magistrado, independente do pedido do autor, nos termos do art. 461, § 4º, do CPC, não é 

medida que se impõe neste caso em que a implantação do benefício pela Autarquia, já demonstra o regular 

cumprimento do aresto em discussão. 

III - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006386-9        AG  327150 

ORIG.   :  0700001962  2 Vr AMPARO/SP     0700097287  2 Vr AMPARO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CARLOS DO NASCIMENTO MOURA 

ADV     :  DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPAZ. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravado é pessoa portadora de deficiência físico-mental, totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida 

independente, sem condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

II - Embora não seja possível aferir com segurança as condições de miserabilidade da família, a necessidade do 

benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos permitem o 

deferimento da medida. 

III - O agravante não trouxe aos autos os documentos constantes da inicial que fundamentaram a decisão agravada, nem 

qualquer outro capaz de afastar a tutela concedida. 

IV - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível 

com os direitos contrapostos a serem resguardados. 

V - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao 

contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

VI - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode 

ser interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na 

legislação pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício assistencial. 

VII - A regra do duplo grau necessário refere-se unicamente às sentenças de mérito, tendo natureza de condição de 

eficácia, não impedindo, portanto, a concessão de tutela antecipada, presentes os pressupostos previstos em lei. 

VIII - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006406-0        AG  327167 

ORIG.   :  0800000162  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  ALDO BASSETE 

ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 
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I - O INSS, em 31/05/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante sem antes realizar nova 

perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravante, nascido em 14/12/1952, é portador de fortes dores nos ombros e cotovelo esquerdo, com irradiação 

para os membros inferiores, além de apresentar síndrome do impacto bilateral e epicondilite esquerda, submetido a 

cirurgia nos ombros e cotovelo esquerdo, com perda de tônus e força muscular nos membros superiores e travamento 

aos esforços. É portador, ainda, de cistos renais à esquerda e hipertrofia prostática, com infecções de repetição do trato 

urinário, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos relatórios médicos. 

III - O agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 07/05/2001 a 31/05/2007, todavia, o atestado médico 

produzido em 25/01/2008, indica que a incapacidade do recorrente continuou a existir, demonstrando, assim, que, 

apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já 

que o INSS deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

V - Observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem 

prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006805-3        AG  327434 

ORIG.   :  0800000183  1 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EUNICE TAVARES MESSIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 16/02/2007, 17/04/2007, 04/06/2007, 30/07/2007 

e 05/12/2007, a ora agravada pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momentos em que lhe 

foram negadas tais pretensões, vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para 

o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A recorrida, nascida em 21/08/1945, é portadora de osteoporose, fibromialgia, tendinite e síndrome do túnel do 

carpo bilateral, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados 

médicos. 
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III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença até 20/11/2006, todavia, os atestados médicos produzidos em 

19/12/2007, 14/01/2007, 12/02/2007 e 28/05/2007 indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007037-0        AG  327592 

ORIG.   :  0700002469  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0700170397  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  EDUARDO ROCHA MENDES DOS SANTOS 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, em 17/10/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é portador epilepsia pós 

traumática com crises não controladas, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Não consta dos autos atestados médicos posteriores à alta médica do INSS. 
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IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007046-1        AG  327601 

ORIG.   :  0800000157  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  MAURA MOREIRA DE SOUZA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FLAVIO APARECIDO CASSUCI JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante, em 29/01/2007, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente é portadora de diabete mellitus, 

polineuropatia diabética, hipertensão arterial sistêmica, aterosclerose e transtornos venosos não especificados, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Os atestados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade para o labor. 

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes 

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da 

tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007662-1        AG  327981 

ORIG.   :  0800000220  2 Vr CASA BRANCA/SP     0800007445  2 Vr CASA 

BRANCA/SP 

AGRTE   :  SONIA APARECIDA BORGES 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante, em 29/10/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente é portadora de espondiloartrose 

lombossacra, com artrose zigoapofisária, degeneração discal e hérnias discais, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007713-3        AG  328020 

ORIG.   :  0800000236  3 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  BENEDITA CATARINA BIZIGATTI 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O INSS, em 09/01/2008, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido à ora agravante, sem antes realizar nova 

perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque os laudos médicos que instruem o agravo, embora afirmem que a recorrente é portadora de osteoartrose em 

coluna lombar com redução dos espaços intervertebrais e esporão de calcâneo, não demonstram de forma inequívoca 

sua incapacidade laborativa. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VI - Observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem 

prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravante. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.007896-4        AG  328138 

ORIG.   :  0800000161  1 Vr IPUA/SP 

AGRTE   :  MARCOS AURELIO VIDAL 

ADV     :  HELBER FERREIRA DE MAGALHAES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O INSS, em 12/01/2008, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido à ora agravante, sem antes realizar nova 

perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque os atestados médicos que instruem o agravo, embora afirmem que o recorrente é portador de seqüela de fratura 

do fêmur esquerdo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VI - Observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem 

prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007937-3        AG  328170 

ORIG.   :  0700000992  1 Vr ITAPIRA/SP     0700051447  1 Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  ADEMAR MARCELINO 

ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, em 05/07/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é portador de hérnia de disco e 

osteoartrose de coluna lombar, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008509-9        AG  328524 

ORIG.   :  200861030002801  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA DE SOUSA 

ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - A agravante alega ter desenvolvido atividades laborais de fisioterapeuta, sob condições especiais, na Prefeitura do 

Município de São José dos Campos, sob regime celetista, mediante exposição a agente biológico com enquadramento 

no item 1.3.4, do anexo I do Decreto n.º 83.080/79 e item 1.3.2, do Decreto n.º 53.831/64, até 18/12/1992, o presente 

instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas. 
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III - Entendo não estar caracterizada prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado, devendo ser 

ressalvado, todavia, que as afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008816-7        AG  328781 

ORIG.   :  0800000111  1 Vr IPUA/SP 

AGRTE   :  DEJANIR MARINS DE OLIVEIRA 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Embora a perícia médica realizada pelo INSS reconheça a incapacidade do recorrente, desde 03/08/2007, 

corroborado pelos exames médicos, a demonstração de sua qualidade de segurado demanda instrução probatória 

incabível neste sede preliminar, de forma que não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a 

verossimilhança do direito invocado. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.008980-9        AG  328922 

ORIG.   :  0800000254  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM GREGORIO DE SA TELES 

ADV     :  DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, em 22/11/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora o atestado médico que instruiu o agravo afirme que o recorrente é portador de seqüela de traumatismo 

craniano com cefaléia pós traumática, refratária à medicação, insuficiência coronariana, com quadro angioso 

persistente, arritmia cardíaca grave, em controle medicamentoso e freqüentes tonturas, não demonstra de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009230-4        AG  329043 

ORIG.   :  0800000209  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800009833  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  JOSE EDUARDO DA SILVA SANTOS 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, em 17/10/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é portador de hérnia 

discal L5-S1, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009433-7        AG  329185 

ORIG.   :  0800000438  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  JOSE BORGES LIMA 

ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, em 30/11/2007 e em 29/01/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez 

cessar o benefício de auxílio-doença que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as 

perícias médicas realizadas concluiram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 
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II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é portador de hipertensão 

essencial (CID I.10), doença cardíaca hipertensiva sem insuficiência cardíaca (CID I11.9), despolarização juncional 

prematura (I49.2) e arritmias (I49.4), não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009440-4        AG  329192 

ORIG.   :  0800000216  1 Vr IPUA/SP 

AGRTE   :  RENATO FERREIRA LEANDRO 

ADV     :  NAIARA DE SOUSA GABRIEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, em 10/04/2007, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora o recorrente alegue ter sofrido amputação da mão direita, em razão de atropelamento ocorrido em 

07/04/2006, o único atestado médico apresentado, não confirma de forma inequívoca as alegações deduzidas, de modo a 

demonstrar sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009526-3        AG  329230 

ORIG.   :  0700001106  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0700089001  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  GERALDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante, em 22/03/2007, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente é portadora de 

tenossinovite e outros transtornos dos discos cervicais associados a transtornos ansiosos, não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido a agravante. 

VI - Agravo não provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009527-5        AG  329231 

ORIG.   :  0800000186  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800008813  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  MARIA MARLENE AGUIAR DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante, em 14/01/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente é portadora de 

espondiloartrose e outros males da coluna lombar, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009590-1        AG  329316 

ORIG.   :  0800004445  1 Vr BATAGUASSU/MS     0800000170  1 Vr 

BATAGUASSU/MS 

AGRTE   :  MARIA ELIZABETE DE JESUS 

ADV     :  DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Embora os atestados médicos apresentados pela autora indiquem que é portadora de transtornos articulares e 

dorsalgia, a demonstração de sua qualidade de segurada especial, como trabalhadora rural, demanda instrução 

probatória incabível neste sede preliminar, de forma que não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a 

verossimilhança do direito invocado. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009662-0        AG  329355 

ORIG.   :  200661080119466  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SELETE INES DE NICOLAI HERNANDES 

ADV     :  CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A recorrida, é portadora de gonartrose (artrose de joelho) bilateral associada a varizes de membros inferiores de grau 

III, ambas em fase aguda da doença, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada para o trabalho, nos 

termos do laudo pericial. 

II - O recorrente não trouxe aos autos todos os documentos constantes da inicial que fundamentaram a decisão 

agravada, nem qualquer outro capaz de afastar a tutela concedida. 

III - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

IV - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009848-3        AG  329477 

ORIG.   :  200861270007260  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  APARECIDA DOS REIS VICENTE DIAS 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante, em 06/02/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados médicos que instruem o agravo afirmem que a recorrente é portadora de hipertensão 

arterial sistêmica e IVC, com formação de úlcera de estase e osteoartrose, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 598/2221 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009931-1        AG  329508 

ORIG.   :  0800000225  1 Vr COLINA/SP     0800003826  1 Vr COLINA/SP 

AGRTE   :  SEBASTIAO VICENTE DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, trabalhador rural, é portador de hipertensão arterial grave, operado de hérnia de disco lombar, apresenta 

lombociatalgia, dores generalizadas e protusão discal, encontrando-se ao menos temporariamente impossibilitado de 

trabalhar, nos termos dos atestados médicos. 

II - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 

III - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

IV - Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida o 

agravante. 

V - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 
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da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009935-9        AG  329512 

ORIG.   :  0800000284  1 Vr IGARAPAVA/SP     0800004621  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 

AGRTE   :  LUZIA DA SILVA 

ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante, em 27/11/2007, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora o atestado médico que instrui o agravo afirme que a recorrente é portadora de espondiloartrose na 

coluna vertebral, associada a osteoporose, com marcha claudicante, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.010504-9        AG  330111 

ORIG.   :  200861140011912  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  JOSEFA FERREIRA DE LIMA 

ADV     :  EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora a ora recorrente alegue ser de portadora de tenossinovite e síndrome do túnel do carpo, além de 

apresentar sintomas depressivos-ansiosos e somatização, os exames médicos que instruem o agravo não demonstram de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010598-0        AG  330223 

ORIG.   :  0800000259  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  NOEMIA HENRIQUE DA SILVA 

ADV     :  MARIA ANGELICA HADJINLIAN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO 

IMPROVIDO. 
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I - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - Agravante alega ter implementado os requisitos necessários à concessão do benefício, vez que conta com 64 anos e 

139 contribuições. 

III - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010675-3        AG  329994 

ORIG.   :  0700000855  1 Vr NUPORANGA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VALDECIR DOS SANTOS 

ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 05/07/2007 o ora agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - O recorrido é portador de metatarsalgia bilateral, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de 

trabalhar. 

III - O autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 15/06/2001 a 08/10/2007. Todavia, como bem 

fundamentou o Magistrado de Primeira Instância na decisão recorrida, a incapacidade laboral do agravado continuou a 

existir, apesar de cessada a concessão do benefício, observando-se que a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - O recorrente não trouxe aos autos todos os documentos constantes da inicial que fundamentaram a decisão 

agravada, nem qualquer outro capaz de afastar a tutela concedida. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 
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VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010709-5        AG  330028 

ORIG.   :  0800000156  1 Vr QUATA/SP     0800003788  1 Vr QUATA/SP 

AGRTE   :  CELIO APARECIDO PAES 

ADV     :  JOSE APARECIDO DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravante, em 22.11.07, pleiteou administrativamente a prorrogação da concessão do benefício de auxílio-doença, 

o que foi deferido até 10.01.08, quando o INSS cessou o pagamento sem antes realizar nova perícia, de forma que este 

caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os laudos médicos, que instruem o agravo afirmem que o recorrente, nascido em 23.12.66, sofreu 

trauma em órbita temporal direita, em agosto de 2007, submetendo-se a cirurgia de deslocamento de retina, em 

03.10.07, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VI - Observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem 

prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010720-4        AG  330038 

ORIG.   :  200861200014950  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO APOLINARIO DOS SANTOS 

ADV     :  IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, em 06/02/2007, 06/06/2007, 20/07/2007, 27/11/2007, 26/09/2007 e em 05/11/2007, pleiteou 

administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de auxílio-doença que percebia, momentos 

em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de 

incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados e exames médicos que instruem o agravo afirmem que o recorrente é portador de 

espondilolise com espondilolistese de L5 sobre S1, artrose moderada do pé e dorsalgia, não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.010878-6        AG  330317 

ORIG.   :  0700001223  2 Vr DRACENA/SP     0700097674  2 Vr DRACENA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EVA MARIA BRANDAO QUIDA VIEIRA 

ADV     :  MARIO ALVES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A recorrida é portadora de "cervico-braquialgia", encontrando-se impossibilitada para retornar ao trabalho, nos 

termos dos documentos apresentados com a inicial. 

II - O recorrente não trouxe aos autos quaisquer documentos constantes da inicial que fundamentaram a decisão 

agravada, nem qualquer outro capaz de afastar a tutela concedida. 

III - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

IV - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010908-0        AG  330343 

ORIG.   :  0800000073  2 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PERCILIA NETA MERISSI 

ADV     :  ANDRAS IMRE EROD JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 17.07.07, a ora agravada pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Em 04.09.07 pleiteou novo 

benefício, que também restou indeferido pela ausência de incapacidade. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - A recorrida, nascida em 08.06.45, é portadora de doença articular degenerativa, com compressão de discos da região 

cervical e lombar (CID M 54.2), encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar como 

costureira, nos termos dos atestados médicos e ressonâncias magnéticas. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de janeiro a setembro de 2007, todavia, o atestado médico 

produzido em 10.12.07 indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de 

cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o 

agravado. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011054-9        AG  330442 

ORIG.   :  0800000180  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0800008841  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO RIBEIRO 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O INSS, em 01.07.07, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante, sem antes realizar nova 

perícia, de forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 606/2221 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque embora o laudo médico, emitido em 17.01.08, afirme ser o recorrente portador de epilepsia refratária (CID G 

40.2), sem condições de trabalhar pela alta freqüência de crises, não restou demonstrada, de forma inequívoca, sua 

incapacidade laborativa. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VI - Observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem 

prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011789-1        AG  330923 

ORIG.   :  0600000332  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600010425  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ODILIA FERREIRA DA CRUZ 

ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULO DE 

LIQUIDAÇÃO.  

I - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS agravou de instrumento em face da decisão, que em autos de ação 

previdenciária, determinou fosse a Autarquia oficiada para apresentar, nos termos do art. 605 do CPC, o cálculo de 

liquidação, no prazo de trinta dias. 

II - Por economia processual, colocou a disposição do Juízo a possibilidade de efetuar os cálculos de liquidação, tendo o 

autor optado por tal alternativa. Sustenta que no prazo fixado talvez seja impossível elaborar os cálculos, devido ao 

grande volume de serviço dentro da procuradoria, estando receoso que tal decisão venha provocar grave dano tanto em 

relação à Autarquia quanto à ordem jurídica, posto que a pena de crime de desobediência implica em prejuízo. 

III - Não há no despacho ora agravado imposição de penalidade pelo não cumprimento da determinação (elaboração da 

conta de liquidação), bem como que  o prazo estipulado não é de todo exíguo (30 dias). 
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IV - Não há notícia, nos autos, de que o INSS tenha pleiteado dilação de prazo para fornecimento da mencionada 

memória de cálculo, e que esta lhe tenha sido indeferida, o que leva a crer que o presente agravo não trata de caso 

concreto, e sim hipotético, não restando comprovado, via de conseqüência, que a decisão é suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação (art. 522 do CPC). 

V - Descabimento da alegação da ocorrência de desrespeito às regras e legislação referentes à execução contra a 

Fazenda Pública por ter sido determinado prazo para a elaboração da conta, já que se colocou à disposição do Juízo para 

fazê-lo. Além do que, não há imposição de penalidade, pelo descumprimento do prazo, na determinação judicial  

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

OITAVA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 25 de agosto de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AG   323809   2008.03.00.001624-7   200761270049169   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LUIZA MARIA DOS REIS 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00002   AG   324411   2008.03.00.002423-2   0800000198   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : TEREZA FERREIRA PORTO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  
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00003   AG   328912   2008.03.00.008970-6   0800000443   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : NAIDE APARECIDA BORGES DA ROCHA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00004   AG   318934   2007.03.00.100024-3   0700001744   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : SUELI APARECIDA THIMOTEO 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS  

  

  

00005   AC   1317843   2008.03.99.027271-8   0700000171   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : LEONILDE FRANCISCO CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   782967   2002.03.99.010279-3   0100000193   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ALBERTINA RODRIGUES FONSECA 

ADV     : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00007   AC   800384   2002.03.99.019645-3   0100000546   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MALVINA FRANCISCA GUILHERME 

ADV     : ADELINO FERRARI FILHO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   920176   2004.03.99.007661-4   0300000134   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LETICIA FERREIRA DA SILVA 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   920945   2004.03.99.008426-0   0200001045   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ABADIA COSTA PEIXOTO 

ADV     : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1322658   2005.61.13.004746-5 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : EMERSON LEMOS PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA RIBEIRO DE ARAUJO 

ADV     : ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00011   AC   1320324   2006.61.16.000966-5 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRACI APARECIDA DA SILVA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1178447   2007.03.99.007218-0   0600000101   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : LAURINDA REBUCO NARDOCI 

ADV     : SONIA LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1307016   2008.03.99.020693-0   0600001260   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DORALICE DO NASCIMENTO GUIM 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1323516   2008.03.99.030367-3   0600000966   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SILVANIRA GONCALVES 

ADV     : CIRINEU NUNES BUENO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1327626   2008.03.99.032527-9   0700000599   SP 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALCINA MARIANO RAMOS 

ADV     : ADINAN CESAR CARTA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1327707   2008.03.99.032608-9   0600000045   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELISA MARIA OLIVEIRA LIMA 

ADV     : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1327714   2008.03.99.032615-6   0700000422   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARICIO ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RENATO JENSEN ROSSI 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00018   AC   1334242   2008.03.99.036697-0   0700000148   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDAIR RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   509434   1999.03.99.065645-1   9500001716   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ERIVALDO RODRIGUES SOUZA 
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ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   840085   2002.03.99.043129-6   0100001168   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : JOSE ANTONIO SAMOGIM 

ADV     : CRISTIANE GORET MACIEL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDSON VIVIANI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00021   AC   1299633   2008.03.99.016553-7   0600000551   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO BATISTA PEDRO DOS SANTOS 

ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1302210   2008.03.99.018117-8   0600001441   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSEMEIRE APARECIDA PAULINO DE OLIVEIRA 

ADV     : JORGE MINORU FUGIYAMA 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00023   AC   1209141   2007.03.99.029539-8   0500001166   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : JOAO LEONEL DE MENEZES 

ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00024   AC   1228532   2006.61.14.001706-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : JAIME COSME DA SILVA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1301775   2007.61.06.007984-4 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : MARINA MARIA CHAVES SOARES 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1273514   2008.03.99.003373-6   0500000451   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALDIR DA SILVA ANDRADE 

ADV     : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1311410   2008.03.99.023153-4   9300000812   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : JOAO FELIX DOS SANTOS e outros 

ADV     : RUTE MATEUS VIEIRA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   562927   2000.03.99.001758-6   9600140243   SP 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELPIDIO CAETANO DE LIMA 

ADV     : DONATO LOVECCHIO 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00029   AC   1276277   2008.03.99.005336-0   0200001604   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : VITORIA PERES LOPES 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   360100   97.03.010427-4   9200000148   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ALICE TROVALIM DE SOUZA 

ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00031   AG   332345   2008.03.00.013760-9   200861050027517   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : EVA GOMES BARBOSA DA SILVA 

ADV     : MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00032   AG   314836   2007.03.00.094150-9   200761180013927   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA APARECIDA ESPINDOLA DE AQUINO 

ADV     : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00033   AG   330015   2008.03.00.010697-2   0000031651   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : CLEUZA PARMEZAM RIBEIRO 

ADV     : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP  

  

  

00034   AG   333939   2008.03.00.016069-3   0800000380   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ALICE DIVINA PADOVANI 

ADV     : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ZERBINI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP  

  

  

00035   AG   332391   2008.03.00.013905-9   0700077655   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ODAIR PACIFICO MEDINA 

ADV     : JOSE HORTENCIO FRANCISCHINI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP  

  

  

00036   AG   333934   2008.03.00.016064-4   0800000462   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JULIETA CANDIDO RAMOS 

ADV     : EVERTON GEREMIAS MANCANO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP  
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00037   AG   332749   2008.03.00.014091-8   0700002185   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANA FLORES OLIVEIRA 

ADV     : ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP  

  

  

00038   AG   333046   2008.03.00.014825-5   0800000485   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : GERALDO FERNANDES AMARO 

ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00039   AG   333004   2008.03.00.014779-2   0800000381   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VERA LUCIA ESTEVES VALENTE 

ADV     : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP  

  

  

00040   AG   333848   2008.03.00.015919-8   0800000503   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOAO BATISTA MADOENHO 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 617/2221 

00041   AG   333641   2008.03.00.015381-0   0800000305   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : BENEDITO ANTONIO MARONI 

ADV     : JOSÉ OLIMPIO PARAENSE PALHARES FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00042   AG   332813   2008.03.00.014362-2   0800000294   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ARCANJA RODRIGUES CARVALHO SILVA 

ADV     : RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP  

  

  

00043   AG   332807   2008.03.00.014356-7   0800000908   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA ENRIQUE SALVADOR 

ADV     : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP  

  

  

00044   AG   332302   2008.03.00.013632-0   0700001192   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DEVANILDO DO NASCIMENTO 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP  

  

  

00045   AG   333821   2008.03.00.015892-3   0800000070   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SILVIA REGINA CASSIMIRO DA SILVA 

ADV     : FABIANA LELLIS E SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP  

  

  

00046   AG   332899   2008.03.00.014545-0   0700003571   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : PAULO REGINALDO DE MOURA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00047   AG   332906   2008.03.00.014551-5   0800000297   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIO APARECIDO DE GODOY 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00048   AC   800117   2002.03.99.019378-6   9900000997   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PALMIRO DOS SANTOS GOBO 

ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00049   AC   966997   2004.03.99.029436-8   0300000224   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : ALBINA PIROLLA MACHADO 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00050   AC   863743   2003.03.99.008859-4   0200000814   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : APARECIDA RODRIGUES DA FONSECA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00051   AC   994157   2002.61.06.012198-0 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : LUIZ MARTINS 

ADV     : MARCOS ALVES PINTAR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   926107   2002.61.12.000384-1 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : JOSE CICERO DA COSTA 

ADV     : SIDNEI SIQUEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   925741   2002.61.05.002437-0 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SETEMBRINO VAZ E SILVA NETO 

ADV     : SOLANGE MARIA ORTIZ MARCHEZI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00054   AC   770311   2002.03.99.002901-9   9900001355   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO FERREIRA 

ADV     : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00055   AC   776544   1999.61.02.011906-6 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : SEBASTIAO GONCALVES DE AGUIAR (= ou > de 60 anos) 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   1021893   2005.03.99.017014-3   0100002353   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   950244   2002.61.17.000659-0 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : LAURO CUNHA 

ADV     : GERALDO JOSE URSULINO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00058   AMS   253302   2001.61.83.003716-5 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ODAIR DOS SANTOS PERDIGAO 

ADV     : NORMA SANDRA PAULINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00059   AMS   195997   1999.03.99.101086-8   9800023119   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALTAIR GONCALVES DAMASCENO 

ADV     : FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00060   AC   1220910   2006.61.26.003990-4 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : ELIODORO PEDRO DE SOUZA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE LOUISE DINIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   905532   2000.61.17.001335-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : MARIA VITORIA VILANOVA DA SILVA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00062   AC   1293978   1999.61.12.009748-2 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALCEBIADES VIANA DA SILVA 

ADV     : MARIA INEZ MOMBERGUE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   924424   1999.61.12.002678-5 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : DIRCE ORBOLATO BALOTARI 

ADV     : MITURU MIZUKAVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   666495   1999.61.12.001237-3 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : DIVA BRAMBILLA ASCENCIO 

ADV     : MITURU MIZUKAVA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   664439   1999.61.06.000226-5 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : STEVEN SHUNITI ZWICKER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO DUTRA DE MORAES 

ADV     : MARIA APARECIDA PASQUALAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00066   AC   511503   1999.03.99.068070-2   9710010239   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : ELIAS LOPES DA CONCEICAO 

ADV     : ANTONIO CARASSA DE SOUZA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   481110   1999.03.99.034094-0   9800000173   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AILTON LUIZ BORBA 

ADV     : WALDEMIR RECHE JUARES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00068   AC   475828   1999.03.99.028734-2   9800000230   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ EDSON FELTRIN 

ADV     : LEONARDO POLONI SANCHES  

  

  

00069   AC   893096   2003.03.99.025277-1   0100001183   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : ARVELINO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00070   AC   1018459   2005.03.99.014369-3   0400000554   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : TOSHICO TIDA 

ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   1070103   2005.03.99.048174-4   0500000071   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   48331   91.03.014431-3   9000000304   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA e outros 

ADV     : RITA APARECIDA SCANAVEZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   227164   95.03.001522-7   9400000428   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : OSWALDO PADOVAN 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 
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Presidente do(a) OITAVA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000019-2        AC 1303210 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO PAVANI 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

JOSE ANTONIO PAVANI move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do segurado. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 26-09-2007. 

Em suas razões de apelo, o autor repisa a sua argumentação, baseada na comprovação da sua incapacidade total e 

definitiva para o desempenho de suas atividades laborativas. Alude ao preenchimento dos demais requisitos exigidos 

pela Lei de Benefícios. Destaca o teor do laudo pericial acostado aos autos, bem como a concessão de auxílio-doença 

pela autarquia, por três vezes, na seara administrativa. Requer, alternativamente, o restabelecimento do auxílio-doença. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, ratifica as inúmeras 

contribuições efetuadas pelo segurado, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários à obtenção de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o autor efetuou 106 (cento e seis) recolhimentos 

junto aos cofres da Previdência nos períodos de 07/1998 a 03/2006; 07/2006 a 08/2006; 12/2006; 03/2007 a 06/2007; e 
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de 08/2007 a 05/2008. Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios demonstra que o autor usufruiu auxílio-

doença nos períodos de 1º/02/2005 a 17/02/2006; 20/04/2006 a 19/11/2006; e de 11/11/2006 a 19/02/2007. A ação foi 

ajuizada em 09/01/2006. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, o apelante comprovou a 

manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 129/136), constatou que o autor apresenta "pós-operatório tardio de hérnia 

discal, hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus"(tópico conclusão/fls.134). O auxiliar do juízo concluiu que 

"(...)o autor está apto para o trabalho" (tópico discussão/fls. 133). 

O perito judicial afirmou, de forma peremptória, que o autor não está incapaz para o trabalho, pois "o autor é portador 

das doenças há 2 anos e não está incapaz para o trabalho e a doença do autor está controlada" (resposta ao quesito n. 3, 

formulado pelo juízo/fls.135). 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  
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VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Com relação ao pedido alternativo formulado pelo segurado, consistente na concessão do auxílio-doença, melhor sorte 

não socorre o apelante, diante do não preenchimento dos requisitos legais. 

Logo, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, qual seja, a 

comprovação da existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora 

combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.000027-2        AC  896055 

ORIG.   :  1 VR PIRACICABA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZELINDA BARATA (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ZELINDA BARATA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou procedente o pedido e determinou a extinção o feito, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil, condenando a Autarquia Previdenciária ao pagamento 

de honorários advocatícios em 10% do valor dado à causa. 

Em razões recursais de fls. 73/75 requer o Instituto réu a reforma do julgado no sentido da extinção do processo, sem 

resolução do mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC, tendo em vista haver implantado o benefício antes de ter sido 

proposta a ação, requerendo, dessa forma, a inversão do ônus da sucumbência.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim sendo, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

De plano verifica-se que assiste razão à apelante no que se refere ao argumento de ser a apelada carecedora da ação. 

Vejamos. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. 

Acolhendo a mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, 

"quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o 

interesse processual" (art. 267, VI). 

Igualmente perfilhando do entendimento adotado pela corrente processualista mais recente, penso que ausentes 

qualquer daquelas condições, a parte restará carecedora do direito de ação, vale dizer, de se obter uma sentença de 

mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não.   

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é, inclusive, de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, 

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do 

estatuto processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi -, entendendo-se por este, a um só tempo, a 

necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material do autor, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado.  

No caso concreto, a autora ajuizou a presente ação em 07 de janeiro de 2002, objetivando a concessão do benefício de 

pensão por morte em decorrência do óbito de seu companheiro. 

Conforme se depreende da comunicação de decisão administrativa acostada à fl. 33, a Autarquia Previdenciária deixou, 

num primeiro momento, de conceder o mesmo benefício, cujo pedido havia sido formulado pela autora naquela via em 

26 de setembro de 2001 (fl. 30), ao fundamento da falta de qualidade de dependente.  

Ocorre que após a apresentação da documentação faltante por parte da requerente, o benefício foi concedido em 02 de 

janeiro de 2002 (fls. 54/57).  
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Não obstante, a autora ingressou em Juízo em data posterior, conforme acima esclarecido, objetivando compelir, pela 

via judicial, a Autarquia Previdenciária a "reconhecer de seu direito de receber a pensão por morte de seu companheiro 

em caráter definitivo, com pagamento retroativo desde a data do falecimento do seu companheiro em setembro de 

2001". Pediu, na mesma oportunidade, que lhe fosse deferida a antecipação dos efeitos da tutela, com base no art. 273 

do Código de Processo Civil. 

É certo que o Instituto Autárquico, através da petição de fls. 54/57, somente comunicou aos autos a implementação do 

benefício (NB 3000361199 - DDB 02/01/2002) em favor da autora, depois de já ter sido prolatada a decisão 

monocrática que deferiu a tutela de urgência requerida (fl. 43/47) e após a sua citação efetivada em 17 de janeiro de 

2002 (fl. 52v).  

No entanto, a comunicação não se fez tardia, pois dentro do prazo regular da defesa, na qual a ré não opôs resistência ao 

direito postulado nesta ação, apenas sustentou a ocorrência da perda de seu objeto. 

A defesa, por sua vez, intimada para manifestar-se, admitiu o fato de que o seu direito fora reconhecido 

administrativamente, mas manteve-se firme no propósito da condenação da ré nas verbas de sucumbência, justificando 

o seu pedido na desídia ou negligência da Autarquia em face da demora ao acolhimento e comunicação do resultado da 

decisão administrativa (fl. 64). 

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 acolheu o pedido da autora ao seguinte fundamento: 

"Conquanto tenha a autarquia ré afirmado que ao serem apresentados os documentos necessários a autora teve seu 

benefício imediatamente implantado, dos autos o que se verifica é que já em 26/11/2001 (fls. 34) foram apresentados os 

referidos documentos, portanto, bem antes da implantação do benefício". 

O que importa observar, a bem da verdade, é que a implantação do benefício, conquanto tenha se demorado, ocorreu 

antes mesmo do ajuizamento desta demanda, não remanescendo, portanto, qualquer utilidade prática ao seu deslinde.  

Com efeito, não se pode condenar o réu a fazer aquilo que ele, antes de ser chamado a integrar o pólo passivo, já o fez. 

A medida judicial buscada pela parte autora é totalmente inócua, eis que o objeto principal já fora alcançado 

independentemente dela.  

Digo mais, a requerente não tinha ciência da implantação da benesse previdenciária, no curto espaço de tempo entre a 

concessão (02/01/2002) e o protocolo judicial (07/01/2002) e isso afasta qualquer argumentação acerca de possível 

litigância má-fé. Não se pode, porém, alegar em seu favor extremada lealdade processual, em razão do silencio da 

autora que se seguiu, quebrado apenas após a sua intimação para manifestar-se sobre o fato, publicada em 18/03/2002 

(fls. 61), o que permitiu mais de dois meses de tramitação processual sem o principal objeto que teria lhe dado causa.  

O que o apelado pretende, em verdade, conforme se extrai dos seus argumentos apresentados em contra-razões (fls. 

81/82), é uma decisão equivalente à condenação do INSS à compensação monetária do trabalho do respectivo 

causídico, o qual não teria sido necessário não fosse a demora na tramitação do feito na via administrativa, postulação 

que tenho por incompatível com o propósito deste feito. 

Ademais, não há que se falar em condenação em verba honorária sem que se reconheça o ônus de sucumbência. E, neste 

caso, é evidente que a Autarquia Previdenciária não sucumbiu, por que não precisou ser condenada a fazer o que, antes, 

entendeu ser de direito da requerente.  

Cumpre ressaltar que, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% 

(dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. No caso concreto, contudo, 

nenhuma parcela venceu sem ser paga no trâmite desta demanda. 

Trago a colação o magistério de Nelson Nery Júnior:  

"Existe o interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, 

quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse 

processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g., pelo inadimplemento da prestação e 

resistência do réu à pretensão do autor). (...)". NERY JR., Nelson, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., Ed. 

R.T., 2006, p. 436. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 630/2221 

Denota-se de toda fundamentação exposta que o ingresso da autora em Juízo deu-se posteriormente à implementação do 

benefício, quando não havia mais o interesse processual para agir, na modalidade necessidade, razão pela qual é de ser 

acolhida a preliminar de carência da ação, sustentada pela apelante.  

Com relação à condenação da vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação 

infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeiro-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para acolher a preliminar 

de carência da ação e, em conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil. Arcará a autora com os honorários de seu advogado. Sem condenação em custas 

processuais, em razão de ser ela beneficiária da justiça gratuita. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.02.000033-7        AC  852558 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARCIONILIA SOUZA DE CASTRO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARCIONÍLIA SOUZA DE CASTRO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 153/157 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 167/170, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data do óbito e a data 

da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  
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Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 07 de janeiro de 2002, o aludido óbito, ocorrido em 23 de junho de 2000, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 38. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS que o último vínculo empregatício do falecido se deu no período de 19 

a 23 de junho de 2000 e que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento (fl. 12). 

No que se refere à dependência econômica, o Livro de Registro de Empregados de fls. 23, da empresa Embramon 

Empr. Brás. Mont. S/C Ltda., a postulante aparece como beneficiária do filho Edvânio Souza de Castro. Além disso, à 

autora fora paga a indenização do Seguro Obrigatório D.P.V.A.T. de fls. 26. Outrossim,  o extrato bancário do Bradesco 

de fls. 25, demonstra que o de cujus residia no mesmo endereço declarado pela autora em sua exordial, o que evidencia 

que mãe e filho residiam sob o mesmo teto. 

Os depoimentos acostados às fls. 140/141, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a 

autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que seu filho 

Edivânio sempre ajudou a promover a subsistência da requerente. Senão, vejamos: 

A testemunha Clemência Coisição Rodrigues, ouvida às fls. 140, asseverou que conhece a autora e seu filho falecido, 

pois era vizinha e sabia que ele residia com a mãe e duas irmãs que "... O Edivânio fazia as compras para a casa. Ele 

não tinha companheira nem filhos. Eu via o Edivânio comprando no comércio. Eu sou sacoleira e ele comprou também 

de mim para ele próprio e para a mãe dele. Ele sempre fazia as compras e isso ocorreu até ele falecer. Depois que ele 

faleceu, a família vem dependendo mais da ajuda dos vizinhos e de conhecidos...". 

O depoente Aldo Nunes de Souza, ouvido às fls. 141, disse conhecer a requerente e seu filho falecido, pois possui um 

estabelecimento comercial, onde o de cujus fazia as compras. Relatou que: "...Pelo que sei apenas Edivânio trabalhava, 

pois o pai dele é um senhor de idade e a mãe também não trabalhava. Depois que o Edivânio faleceu, as compras da 

família caíram 80 % e eles passaram por dificuldades, tanto que eu já os ajudei...". 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

 "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

à apelação. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.000051-5        AC 1081038 

ORIG.   :  0500000353  2 Vr MIRACATU/SP     0500004192  2 Vr MIRACATU/SP 

APTE    :  CLARA PRATES DOS SANTOS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL BARBOSA D AVILLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, diante a ausência de requerimento administrativo. A sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de 

despesas processuais e dos honorários advocatícios, observadas as isenções de que goza a autora.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Alega, em síntese, que causa de força maior a levou a não juntar aos autos, 

no prazo concedido pelo Tribunal, a comprovação do requerimento administrativo de sua aposentadoria. Requer a 

anulação do r. "decisum" e o prosseguimento do feito. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação.  

Na hipótese, a petição inicial da autora foi indeferida e acolhendo parcialmente a apelação da autora este Tribunal 

anulou a sentença,. Com a remessa dos autos ao juízo de origem, determinou a suspensão do feito por 60 (sessenta) 

dias, para que a parte autora comprovasse que formulou o pedido administrativo e a ausência de manifestação do 

Instituto Nacional do Seguro Social ou o indeferimento do seu pedido.  

Contudo, a parte autora deixou transcorrer o prazo de sobrestamento e requereu nova dilação (fls. 56) o que foi negado 

pelo juiz "a quo".  

Dispõe o artigo 3º do Código de Processso Civil que "para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e 

legitimidade." 

O interesse de agir surge quando alguém tem necessidade concreta da prestação jurisdicional e exercita o direito de 

ação, a fim de obter a pretensão resistida. 

A autora não carreou aos autos qualquer evidência de que tenha requerido o benefício junto ao Instituto Nacional do 

Seguro Social antes de buscar a proteção jurisdicional. 

Passo a adotar entendimento no sentido que as Súmulas 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e 09 desta Corte, 

não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o exaurimento da via 

administrativa, para a propositura da ação previdenciária. 

O pedido apresentado diretamente ao Poder Judiciário resulta na substituição de atividade administrativa conferida 

precipuamente ao Instituto Nacional do Seguro Social, sem que a autarquia ao menos tenha ciência da pretensão do 

autor.  (Superior Tribunal de Justiça, Resp 147186, rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179). 
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Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, o decurso do prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, parágrafo 6º, da Lei n.º 8.213/91. Omissa a autarquia previdenciária em 

sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional.  

A parte autora deixou transcorrer o prazo do sobrestamento sem manifestar-se. Impõe-se, portanto, a manutenção da 

sentença 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12A6.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.000092-5        AC 1263812 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE MARTIN MAGAZ GONZALEZ (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -   

INSS 

ADV     :  ROGERIO DE JESUS RODRIGUES PIRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSE MARTIN MAGAZ GONZALEZ em face da decisão 

monocrática proferida por este Relator às fls. 125/136, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou provimento à 

remessa oficial e à apelação da parte autora, mantendo integralmente a sentença monocrática que julgou parcialmente 

procedente a ação, determinando a atualizando-se os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que compuseram o 

período básico de cálculo do benefício do autor, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação da ORTN/OTN, além 

do respectivo reflexo na aplicação do art. 58 do ADCT, rejeitando os demais pedidos de revisão do benefício em 

manutenção. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 139/144, omissão no decisum, por não ter concedido a tutela 

antecipada para que o INSS efetue o depósito integral das verbas ora pleiteadas e concedidas neste feito. Aduz, ainda, a 

necessidade de ventilar acerca do pedido de irredutibilidade do valor do benefício, além da reforma da sentença 

monocrática no tocante aos juros de mora, verbas de sucumbência e honorários advocatícios. 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Quanto à concessão da tutela antecipada para o depósito dos valores devidos, se resta incabível este pedido, até porque 

o recebimento desta quantia segue rito próprio previsto no art. 100 da Constituição Federal, não podendo este Juízo 

desrespeitar aquele comando constitucional. Ademais, não ocorreu o trânsito em julgado desta demanda para o INSS, 

ante a existência de remessa oficial e a oposição dos presentes embargos de declaração. 
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Com relação aos juros de mora, verbas de sucumbência e honorários advocatícios, destaco que a questão já fora 

ventilada na decisão em comento, tendo concluído pela manutenção da sentença monocrática por estarem de acordo 

com o entendimento deste Relator. 

A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Registro, por fim, os julgados promanados neste Tribunal:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO DO 

AUTOR. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

(...) 

9. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, mas não quanto às demais despesas processuais 

(honorários periciais, condução de testemunhas, entre outras).  

(...) 

11. Apelação do Autor provida.  

(10ª Turma, AC n.º 2000.03.99.067615-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 13.04.2004, DJU 18.06.2004, p. 489)." 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. 

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão: 

"Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados: 

(...) 

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do 

resultado final (RSTJ 30/412)." 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593). 

No tocante à irredutibilidade do valor do benefício, esta questão não foi apreciada pelo v. aresto e nem poderia ser. Não 

existe, nesse ponto, qualquer fundamento plausível que sustente a omissão alegada, pois os arts. 2º e 515 do Código de 
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Processo Civil impedem o conhecimento, por este Tribunal, de matéria não suscitada em razões de apelação - tantum 

devolutum quantum apellatum -, não sendo o caso de apreciação de ofício, por refugir das hipóteses previstas nos arts. 

301 e 303 daquele estatuto processual. 

Além disso, dispõe o art. 473 do diploma em referência que "É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões 

já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão", o que se aplica ao caso concreto, tendo em vista que a sentença 

monocrática, mantida por esta Corte, julgou improcedente este pedido (fls. 74/93). 

Nesse sentido, segue decisão transcrita por Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em 

Vigor. 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 571: 

"Art. 535: 5. Descabem embargos de declaração para suscitar questões novas, anteriormente não ventiladas (STJ-4ª 

Turma, REsp 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.3.90, deram provimento v.u., DJU 9.4.90, p. 2.745)." 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. 

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.000095-4        AC  985435 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  GERSON ALVES DA SILVA 

ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente na primeira instância. A sentença determinou que cada parte arcará com 

os honorários advocatícios de seu patrono. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou ter ficado demonstrada a atividade agrícola. Pleiteia, em 

decorrência, seja reformada a r. sentença proferida pelo juízo 'a quo', para que seja julgado totalmente procedente o 

pedido. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntariamente interpostos. 
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Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade rural. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas nos períodos de 

24/08/1960 a 31/12/1973, de 1º/01/1975 a 30/09/1979, de 1º/01/1980 a 31/07/1989, de 1º/08/1989 a 20/10/1989 e de 

1º/08/1990 a 20/01/1991. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Ressalto que essa exigência se verifica com relação a cada período requerido. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos, como início razoável de prova material, a 

cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/14), onde se verificam vínculos rurais nos períodos de 

1º/08/1989 a 20/10/1989 e de 1º/08/1990 a 20/01/1991, de sua certidão de casamento (fls. 33), realizado em 04/06/1977, 

das certidões de nascimento de seus filhos (fls. 34/35), lavradas em 20/10/1978 e 06/12/1979, e de seu título de eleitor 

(fls. 54), datado de 24/09/1981. Referidos documentos trazem a profissão do autor como lavrador. 

Com relação ao primeiro período, de 24/08/1960 a 31/12/1973, entendo que não restou demonstrado, tendo em vista 

que a prova material apresentada não abrange esse período. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 135/144 esclareceram que o autor laborou nas lides campesinas desde o 

início do período requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao primeiro período discutido nesses autos, 

de modo a embasarem as alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula 

n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os 

depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos 

pelo INSS. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o  149/STJ. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do INSS, conforme 

preceitua o art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, com alteração dada pela Lei n.º 9.063/95, equipara-se a prova 

testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material. 

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 659.497/CE, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 397) 

Em razão desses fatos, o primeiro período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido e computado. 

Da análise desses documentos, entendo, assim, que o segundo e o terceiro períodos em discussão, de 1º/01/1975 a 

30/09/1979 e de 1/01/1980 a 31/07/1989, somente restaram parcialmente demonstrados.  

Isto porque os princípios de prova material mais remotos são dos anos de 1977 (fls. 33) e 1981 (fls. 54), 

respectivamente, sendo estes, portanto, os marcos iniciais do segundo e terceiro períodos a serem considerados. Tem-se, 

pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o exercício de 

atividades somente a partir de 1º/01/1977 e 1º/01/1981, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18-12-2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, desde o início dos períodos requeridos, inexistem 

elementos de prova material anteriores a 1977 para o segundo período e 1981 para o terceiro, de modo a embasarem as 
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alegações expendidas na exordial. Assim sendo, estes períodos anteriores revestem-se de exclusiva prova testemunhal, 

inadmissível, portanto, em face da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Ademais, há que se destacar que as anotações procedidas em Carteira de Trabalho e Previdência Social, nos períodos de 

1º/08/1989 a 20/10/1989 e de 1º/08/1990 a 20/01/1991, gozam de presunção legal de veracidade 'juris tantum', recaindo 

sobre o Instituto Nacional do Seguro Social o ônus de comprovar a falsidade de suas anotações. 

Averbo acórdão desta Turma Julgadora: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. LAPSO TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO 

ALCANÇADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

ISENÇÃO.  

(...) 

XVI - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido de 

que não necessitam de reconhecimento judicial diante da PRESUNÇÃO de veracidade juris tantum de que goza 

referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do 

Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados. 

(TRF da 3ª Região, AC 470691, 9ª Turma, j. em 21/06/2004, DJU de 12/08/2004, p. 504, Rel. Juíza Marisa Santos) 

Saliento que as Declarações firmadas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales-SP a fls. 15, 24/25 e 36, datadas 

de 31/08/2000, são extemporâneas aos fatos e, por essa razão, não podem ser admitidas. 

Saliento que as declarações emitidas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales -SP (fls. 15, 24/25 e 36), datadas 

de 341/08/2000, não homologadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pelo membro do Ministério 

Público, nos termos do disposto no inciso III do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, bem como as declarações de terceiros 

(fls. 16/18, 26/28 e 37/39), datadas de 28/05/1999, são extemporâneas aos fatos. 

Trata-se de documentos especificamente confeccionados para fazer prova nestes autos, sem valor de prova material, e 

se equiparam, apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. 

Observo que os documentos de fls. 19/23, 29/32, 40/50 e 51/52 referem-se a terceiros estranhos aos autos, sendo 

impossível atribuir-lhes o caráter de prova material.  

Os documentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales (fls. 55/71) são datados a partir do ano de 1981, período 

já reconhecido com base em outro documento (fls. 54). 

Cumpre citar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência dos vínculos 

laborais, a seguir expostos: 
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Empregador não cadastrado, de 10/10/1978 a 04/12/1979, de 1º/08/1989 a 20/10/1989, 1º/08/1990 a 20/01/1991, . 

Prefeitura Municipal de Jales, de 02/09/1991 - não consta data de saída.  

Quando se verifica o confronto dos dados trazidos pelo CNIS/DATAPREV com os períodos objeto da inicial tem-se 

optado pela exclusão do reconhecimento desses períodos por se entender desnecessário. Porém, no caso dos autos, 

observa-se que o INSS não os considerou por ocasião da expedição da certidão de tempo de contribuição (fls. 78/79).  

Saliento, por oportuno, que nas situações em que o segurado passou a ser servidor público com regime previdenciário 

próprio ou naquelas em que contribua para regime de previdência diverso do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, casos em que ocorrerá a contagem recíproca, assegura-se ao INSS, quando tenha sido condenado a expedir 

Certidão do Tempo de Serviço reconhecido, a possibilidade de ressalvar que não houve recolhimento de contribuição 

para os referidos períodos. Valho-me do disposto no artigo 96, IV, da Lei 8.213/91 c/c o parágrafo 3º, do artigo 45, da 

Lei nº 8.212/91. Cito, a respeito, acórdão existente no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Ação Rescisória nº 

2000.03.00.029603-8, julgada em 24.10.2007, Relatada pela Desembargadora Federal EVA REGINA. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a serem computados como tempo de serviço, efetivamente trabalhado 

para fins previdenciários, os interregnos de 1º/01/1977 a 30/09/1979, de 1º/01/1981 a 31/07/1989, de 1º/08/1989 a 

20/10/1989 e de 1º/08/1990 a 20/01/1991. 

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social.  Limito o reconhecimento como tempo de serviço, efetivamente trabalhado pelo autor, aos interregnos de 

1º/01/1977 a 30/09/1979, de 1º/01/1981 a 31/07/1989, de 1º/08/1989 a 20/10/1989 e de 1º/08/1990 a 20/01/1991. 

Possibilito ao Instituto Nacional do Seguro Social que ressalve na certidão do tempo de serviço os períodos em que não 

houve recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.000F.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000139-7        AC 1322616 

ORIG.   :  1 VR JALES/SP 

APTE    :  EDEVAR AUGUSTO DE CASTRO 

ADV     :  ELSON BERNARDINELLI 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDEVAR AUGUSTO DE CASTRO  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-doença, 

acrescido de consectários legais. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 108/111, requer a Autarquia Previdenciária, a reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 
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A parte autora, em apelação de fls. 100/105, requer a reforma da r. sentença, para que seja concedida a aposentadoria 

por invalidez, prequestionando a matéria para fins recursais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

 O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

 Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurada restaram amplamente comprovadas, uma vez que os 

extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntados às fls. 47/48, o demandante esteve em gozo de 

auxílio-doença de 11 de outubro a 20 de dezembro de 2005 e 5 de abril a 5 de julho de 2006. 

                            A incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 28 de 

fevereiro de 2007 (fls. 64/68), segundo o qual o autor é portador de hipertensão arterial sistêmica, tendo sofrido AVC há 

mais ou menos 1 ano, encontrando-se parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Concluiu o perito que o requerente apresenta seqüela permanente na fala e dificuldade para concentração. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral do periciado,  que conta atualmente com 54 anos de idade e sempre 

exerceu atividades de motorista, balconista e frentista (mais de 10 anos, conforme CTPS de fls. 16/19), bem como as 

notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e 

permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado,  conforme acima mencionado, bem como os atestados médicos de fls.  

29/30, subscritos por médicos das especialidades neurologia e cardiologia, em 16 de janeiro de 2006, que afirmam estar 

o postulante inapto para qualquer atividade laborativa. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação.  

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo protocolado em 25 de janeiro de 

2006 (fl. 27), nos termos do disposto no art. 43, §1º, "b", da Lei nº 8.213/91. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo, 

restando prejudicado o ofertado pela parte autora em suas razões de apelação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a EDEVAR AUGUSTO DE CASTRO com data de início do benefício - 

(DIB 25/01/2006), no valor a ser calculado pelo INSS, descontando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da 

liquidação de sentença.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS  e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora para reformar a sentença monocrática e conceder a aposentadoria por 

invalidez, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.83.000140-9     REOMS  304775 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VALDEMIRO COUTINHO MARTINS 

ADV     :  EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por VALDEMIRO COUTINHO MARTINS, 

nascido em 22-12-1941, portador da cédula de identidade RNE nº W481201-N, inscrito no CPF sob o nº 298.403.338-

87, contra ato praticado pelo GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com 

pedido liminar, cujo escopo é a análise do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição - NB 137.723.104-3, cujo requerimento administrativo data de 23-08-2005 (DER). 

Deu-se a distribuição da ação em  12-01-2007. 

A respeitável sentença de fls. 48/50, datada de 28-09-2007, concedeu a segurança com imposição, à autarquia, de 

concluir a análise do pedido administrativo efetuado pelo impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorreu, "in albis", o prazo para apresentação de recursos voluntários, conforme certidão acostada às fls. 65. 

Sobreveio informação, prestada pela autarquia, concernente ao cumprimento da sentença (fls. 62). 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e pela 

manutenção da sentença (fls. 66). 

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

É o relatório. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de remessa oficial, interposta em sentença de procedência de mandado de segurança. 

Conheço da remessa oficial, em consonância com o art. 12, da Lei do Mandado de Segurança, 'in verbis': 
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"Art. 12. Da sentença, negando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

Parágrafo único. A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser 

executada provisoriamente". 

Com a postulação, requer a impetrante concessão de ordem para análise da revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição  - NB 137.723.104-3, cujo requerimento administrativo data de 23-08-2005 (DER). 

Nego seguimento à remessa oficial. 

Na dicção dos incisos LIV e LV do art. 5o da Carta Magna: 

"Art. 5º  

(...) 

LIV - ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a  ela inerentes;" 

Inegável que a Carta Magna estabeleceu garantias aos cidadãos no âmbito dos processos administrativos e judiciais. 

Assim, a negativa da autoridade coatora em dar prosseguimento ao requerimento configura ato tisnado de vício, em 

dissonância com o direito de petição, de cunho constitucional. 

Por outro lado, o ato impugnado dificulta a defesa, na medida em que a impetrante não tem uma definição de sua 

situação previdenciária, inerente à sua sobrevivência. 

Conforme a valiosa lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"Assim, se o interessado provocar manifestação administrativa, seja antes ou depois de algum ato expedido pela 

Administração, em instância inicial ou para solicitar revisão do que nela se decidiu, é obrigatório o desdobramento de 

sequência procedimental correspondente;" (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 8a ed., 

Malheiros Editores, 1996, p. 312). 

Destarte, compete à autoridade impetrada a verificação das condições da impetrante, no que atine ao seu pedido de 

revisão de seu benefício. 

Entendo, portanto, que há razão da parte impetrante em relação a este pedido. 

Tanto assim é que, proferida a sentença, sobreveio, aos autos, informação, prestada pela autarquia, concernente ao 

cumprimento da decisão - fls. 62. 

Com essas considerações, nego seguimento à remessa oficial, interposta em ação mandamental, cujas partes são 

VALDEMIRO COUTINHO MARTINS, nascido em 22-12-1941, portador da cédula de identidade RNE nº W481201-

N, inscrito no CPF sob o nº 298.403.338-87, contra ato praticado pelo GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

Mantenho a sentença que determinou a análise do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição - NB 137.723.104-3, cujo requerimento administrativo data de 23-08-2005 (DER). 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 
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Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12BB.085H - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  1999.60.00.000172-2        AC  804120 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  EVERALDO JOSE GALLY FERREIRA 

ADV     :  HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. Condenou-se a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou ter ficado demonstrada a atividade descrita na petição inicial. 

Pleiteia, em decorrência, seja reformada a r. sentença proferida pelo juízo 'a quo', para que seja julgado procedente o 

pedido. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade urbana. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas como músico 

no período compreendido entre janeiro de 1965 e 31/12/1972. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Contudo, entendo que o período em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado, 

tendo em vista que as poucas provas materiais apresentadas não constituem início de prova material, hábeis a corroborar 

a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade alegada pela 

parte autora.  

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 59/60 e 91/92 esclareceram que o autor laborou desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período discutido nesses autos, de modo a 

embasarem as alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula 

n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os 

depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos 

pelo INSS. 
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A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. ALÍNEA "C". 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, 

contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 725.487/MT, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 

16.05.2005 p. 411) 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como músico não deve ser reconhecido e computado. 

Ressalto que a presidência do Três Lagoas Clube, instada a manifestar-se acerca dos documentos/registros que 

autorizaram a emissão da certidão de fls. 14 e a condição em que se efetuou a contratação do autor, informou que não 

dispõe de quaisquer documentos a respeito (fls. 108). 

Saliento que as declarações firmadas pelo ex-empregador da parte autora (fls. 14) e por terceiros (fls. 15/16), embora 

atestem o exercício de atividades como músico, datam de 23/06/1998 e 14/12/1998.  

Logo, tratando-se de documentos extemporâneos aos fatos, carecem da condição de prova material, equiparando-se, 

apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovarem a atividade laborativa 

para fins previdenciários. 

As diversas fotografias juntadas aos autos não podem ser tidas como início de prova material, pois não se encontram 

datadas e não são aptas a demonstrar a forma de vinculação do autor e do restante da banda aos contratantes das 

apresentações. 

Os recortes de jornais regionais, a carteira (fls. 115) e os documentos (fls. 40/41) da Ordem dos músicos do Brasil não 

trazem quaisquer informações quanto ao vínculo laboral do autor com o Três Lagoas Clube. 

Os documentos de fls. 132/174 são extemporâneos aos fatos discutidos nos autos. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.000D.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2006.61.26.000262-0        AC 1224178 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARGARETA ZUPANC STEINHAUSER 

ADV     :  MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em D E C I S Ã O 

Trata-se de ação ajuizada por MARGARETA ZUPANC STEINHAUSER, ESP. 21, DIB. 19/12/1995, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de seu benefício, 

para 100% do coeficiente de cálculo, em conformidade com a Lei nº 8.213/91, artigo 75 e  Lei nº 9.528/97. Finalmente  

requer  o pagamento das diferenças  , devidamente acrescidas de correção monetária, juros moratórios, e honorários 

advocatícios.  

A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminares de prescrição qüinqüenal, nos moldes do artigo 103, § único da 

lei nº 8.213/91 e falta de interesse de agir por ser a autora titular do benefício já com a cota de 100% (cem por cento)  

do valor da aposentadoria ou salário de benefício do segurado instituidor. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a revisar o benefício de pensão por morte da 

autora, elevando o coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento), a partir da vigência da Lei nº 9.032/95 em 

28.04.1995. Condenou o INSS ao pagamento das diferenças havidas, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, 

corrigidas monetariamente  desde o respectivo vencimento, de acordo com a resolução 242/01 do Conselho da Justiça 

Federal. Provimento 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e  Portaria 92/01, acrescidos de 

juros de mpra de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação. Arbitrou honorários de 10%  (dez por cento) sobre 

o valor da condenação. 

Sentença  submetida ao exame necessário. 

Inconformado com o "decisum", o INSS apresentou apelação e  sustenta ser indevida a majoração do coeficiente de 

cálculo dos benefícios da autora, perante a ausência de fonte de custeio e sob pena de malferir o princípio da 

irretroatividade das leis, devendo ser aplicada a Lei vigente à época da morte do segurado para o cálculo do benefício 

aos seus dependentes. No mais, prequestiona a matéria para fins de recurso à instância superior . 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Não é possível a majoração do coeficiente de cálculo de pensão concedida antes da vigência da Lei 8.213/91 ( 80%  - 

oitenta por cento), nos termos do artigo 75 ), e da Lei 9.032/95 ( 100% - cem por cento), nos termos das nova redação 

do artigo 75 da Lei 8213/91). 

A regra da irretroativade da lei impede a aplicação das disposições introduzidas pela Lei 8.213/91 ( na sua redação 

original ) e pelas alterações da Lei 9.032/95. 

A conclusão possui respaldo, ainda, na norma do art. 6º da LICC, o qual trata do ato jurídico perfeito: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Esse entendimento, no entanto, não era corroborado pela jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte Regional, 

que adotava a possibilidade de majoração do coeficiente, permitindo-se a retroatividade da lei em benefício do 

segurado. 

O E. STF também havia encampado tal entendimento, por intermédio da sua Primeira Turma, conforme demonstra o 

voto proferido pelo Eminete Ministro EROS GRAU, acolhido por unanimidade, entendeu que a elevação do coeficiente 

de cálculo do benefício de pensão prevista na Lei 9.032/95 deveria ser aplicada a todos os beneficiários 

independentemente da sua data de início, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INSS. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 9.032/95. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO AUMENTO A TODOS OS 

BENEFICIÁRIOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1.O aumento da pensão por morte, previsto na Lei n. 9.032/95, aplica-se a todos os beneficiários, inclusive aos que já 

percebiam o benefício anteriormente à edição desse texto normativo. 

2.Inexiste aplicação retroativa de lei nova para prejudicar ato jurídico perfeito ou suposto direito adquirido por parte da 

Administração Pública, mas sim de incidência imediata de nova norma para regular situação jurídica que, embora tenha 

se aperfeiçoado no passado, irradia efeitos jurídicos para o futuro. 

3.O sistema ´público de previdência social é baseado no princípio da solidariedade (artigo 3º, inciso I, da CB/88), 

contribuindo os ativos para financiar os benefícios pagos aos inativos. Se todos, inclusive inativos e pensionistas, estão 

sujeitos ao pagamento das contribuições, bem como aos aumentos de suas alíquotas, seria flagrante a afronta ao 

princípio da isonomia se o legislador distinguisse, entre os beneficiários, alguns mais e outros menos privilegiados, eis 

que todos contribuem, conforme as mesmas regras, para financiar o sistema. Se as alterações na legislação sobre custeio 

atingem a todos, indiscriminadamente, já que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, não há que se 

estabelecer discriminação entre os beneficiários, sob pena de violação ao princípio constitucional da isonomia. 

Agravo regimental não provido. 

(AG. REG. NO R.E. Nº 414.796-3/SC. D.J. 29/03/2005) 

Contudo, o mesmo E. Supremo Tribunal Federal, desta vez por decisão de seu plenário, modificou o entendimento ao 

dar provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, e considerar que os 

percentuais previstos na Lei 8.213/91, seja em sua redação original, ou naquela alterada pela Lei 9.032/95 são indevidos 

aos benefícios concedidos antes da vigência da lei de benefícios, por força da irretroatividade da lei. 
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Assim sendo, adotando o recente posicionamento do E. STF, tenho como indevida a aplicação da majoração do 

coeficiente de cálculo previsto nas Leis 8.213/91 e 9.032/95 aos benefícios concedidos antes da vigência das referidas 

leis.  

Verifico, no entanto, que o presente caso veicula hipótese na qual a pensão por morte foi concedida já na vigência da 

Lei 9.032/95, como claramente demonstra o documento de fls. 10. 

O documento apontado pelos causídicos da autora ( fls. 11 ), e que, no entender dos mesmos, daria lastro à pretensão da 

autora, diz respeito ao benefício de aposentadoria por idade do de cujus, que foi concedido com o coeficiente de 95%, 

claro e evidente, portanto, que o documento indicado está totalmente dissociado da pretensão e dos argumentos 

articulados na exordial. 

Desde a concessão de sua pensão, a autora já recebe o coeficiente máximo de 100%, conclusão que se extrai da simples 

leitura do documento de fls. 11, em cotejo com os documentos de fls. 26 e 27, os quais evidenciam que a pensão por 

morte foi concedida no mesmo valor da aposentadoria por idade ( R$ 853,44 ), ou seja, a pensão equivale à 100% do 

valor da aposentadoria. 

 Portanto, a autora jamais ostentou interesse processual para o ajuizamento desta ação. 

O presente feito é um claro exemplo de abuso no exercício do direito de ação, na qual o causídico sequer teve a 

preocupação de verificar a plausibilidade do direito invocado, ou, no mínimo, a exatidão e coerência lógica dos 

documentos apresentados pela parte. 

O ajuizamento de ação natimorta, claramente amparada e estimulada pela também abusiva concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita, e pelo infeliz pensamento " do vamos entrar com a ação para ver no que dá ", não caracteriza o pior da 

desídia profissional, o pior é insistir na defesa da tese que sabia ou deveria saber totalmente descabida, principalmente 

quando tal fato foi claramente sinalizado pela parte contrária em sua contestação. 

Situações análogas à presente, e que infelizmente estão se tornando rotineiras, além de provocarem a morosidade 

judicial, oneram indevidamente o erário público, consomem tempo e recursos humanos da já assoberbada máquina 

judiciária, e prejudicam os jurisdicionados que efetivamente necessitam da tutela jurisdicional.    

Assim, sem mais delongas, porque o presente feito já consumiu tempo e recursos em demasia, DOU PROVIMENTO à 

remessa oficial para extinguir o feito por ausência de interesse processual da autora, prejudicada a apelação do INSS. 

Infelizmente, em decorrência dos benefícios da Justiça Gratuita que foram concedidos em favor da autora, e em relação 

a qual não vislumbro justificativa para a revogação, não obstante merecer a condenação, deixo de condenar a autora no 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. 

Oficie-se ao Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, instruindo-se com cópias 

de fls. 02/42, para ciência e eventual adoção das providências que entender cabíveis. 

Intimem-se  

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.000370-6        AC 1314228 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CECILIA DE FATIMA MAION 

ADV     :  FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio doença, 

a partir da cessação do pagamento do auxílio doença, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e 

juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de custas e despesas 

processuais. Determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

 Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, a Autora comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença no período de agosto de 2004 a 

janeiro de 2007 - NB 5052931650 (fls. 16/26),o que foi confirmado pelo CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 116/117 

dos autos. Inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando 

interposta a presente a ação, em 30/01/2007. 

Com a petição inicial foram juntadas ainda Cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/15), das quais 

consta vínculos empregatícios no período de fevereiro de 1996 a abril de 1997 e a partir de fevereiro de 2004. 

Por oportuno, cumpre consignar que se constata pelo referido sistema, acostado a fls. 116/117, que a Autora possui 

vínculos empregatícios no período de 1982 a 1991.  

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos atesta que a parte Requerente é portadora de escoliose 

lombar congênita, males que a incapacitam de forma parcial e permanente, impedindo-a de exercer atividades que 

exijam esforço físico. Não há, segundo o "expert" judicial incapacidade para exercer outras atividades laborativas qua 

não exijam esforços físicos exagerados. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS. Mantenho, no 

mais, a sentença apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de julho de 2008. 
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Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E2.0963.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.61.12.000379-8        AC  896624 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ISSAO SAKATA 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

A ação foi julgada improcedente na primeira instância, e a sentença condenou a parte Autora no pagamento de 

honorários advocatícios, sem custas, observada a Lei nº 1.060/50. 

A parte Autora interpõe apelação sustentando ter ficado demonstrada a atividade rurícula. Pleiteia, em decorrência, seja 

reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgada procedente a ação. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas como rurícola 

no período compreendido entre 20/04/1982 a 27/02/1992. 

I - Com relação aos períodos compreendidos até 24/07/1991. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento à esta exigência, carreou o Autor a esses autos diversos documentos, como início razoável 

de prova material, dentre eles: a Escritura de Venda e Compra, expedida pelo Cartório da Comarca de Presidente 

Prudente-SP (fls. 18), atestando a aquisição pelos seus pais de imóvel rural em 19/04/1976, as cópias de atestados do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente para fins de dispensá-lo das aulas de educação física (fls. 

25/26), datados de 28/12/1983 e 28/02/1985, e as Notas Fiscais de Produtor (fls. 27/37), emitidas por seu pai nos anos 

de 1982 a 1992. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do Autor, destaco os 

seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido;  TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. para acórdão Des. Federal Nelson Bernardes.  
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Tem-se, pois, que referidos documentos, corroborados pelos depoimentos testemunhais (fls. 65/66), comprovam que o 

Requerente exerceu atividade rural no período alegado. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 

II - Com relação aos períodos posteriores a 24/07/1991. 

Convém asseverar que o lapso posterior a 24.07.1991 não deve ser reconhecido. 

É enquadrado no inciso VII do artigo 11 da lei n.º 8.213/91. 

A possibilidade desse cômputo, após a vigência dessa lei encontra-se, a meu entender, estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas breves considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento. 

Portanto, em relação ao período que antecede à data de 25.07.1991, data esta em que passou a vigorar a atual lei do 

Plano de Benefícios da Previdência Social - lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado 

especial, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A "contrario sensu", exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior à data 

referida. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da lei n.º 8.213/91. Transcrevo-o: 

"Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social." 

(destaquei) 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso concernente à entrada em vigor da lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 654/2221 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula n.º 272 do e. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19.09.2002, que dispõe: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas." 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

"O tempo  de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 

11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que 

tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao 

respectivo período feito em época própria." (grifei) 

Embargos acolhidos. 

(Superior Tribunal de Justiça, embargos de divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)" 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta corte. Destaco: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - ARTIGO 55, parágrafo 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO -SEGURADO ESPECIAL - ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO Superior Tribunal de 

Justiça - PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CUSTAS. 

Omissis (...) 

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a partir 

da vigência da lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 272 do e. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Omissis (...) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. juíza Marisa Santos)." 

Ainda, à guisa de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, Proc. 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, e pelo juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, Proc. 

1999.03.99.060070-6, j. em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma componente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, aos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, o que, no caso não ocorreu. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato geral é diverso daquele previsto no 

inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário-mínimo.  
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Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, de per si, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

"TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 8.º) 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. lei n.º 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-1999, 

p. 416, rel. Min. Fernando Gonçalves)." 

Há que se esclarecer que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e ressalvado nos casos de contagem 

recíproca o disposto no artigo 96, inciso IV.  

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários o período de 20/04/1982 a 24/07/1991. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora, para reconhecer como tempo de serviço 

efetivamente trabalhado na condição de rurícola o período de 20/04/1982 a 24/07/1991, determinando-se à Autarquia-

Apelada, por conseguinte, a averbação deste período, bem como, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte 

arque com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.062I.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte a partir da citação.  

Apelou a autarquia-ré, pugnando pela reforma da sentença no que tange à condenação em honorários advocatícios, sob 

a alegação de que o benefício foi concedido administrativamente. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

É verdade que a autora não comprovou ter solicitado o benefício pela via administrativa, mas é verdade também, que 

citado o réu, o mesmo ofertou frontal resistência à pretensão da autora, conforme demonstra a contestação de fls. 87/95. 

A implantação administrativa do benefício foi efetivada por força da decisão judicial de fls. 109/118, que determinou a 

instauração do processo administrativo. 

Portanto, trata-se de hipótese na qual o benefício foi implantado administrativamente quando já litigioso o objeto, o que 

caracteriza o reconhecimento jurídico do pedido pelo réu, e impõe o pagamento das verbas sucumbenciais. 

Por outro lado, considerando que a autora não comprovou o prévio requerimento administrativo do benefício, 

provocando situação de litígio desnecessário, tenho que a verba honorária deverá incidir sobre as prestações vencidas 

entre a data da juntada da contestação 11.03.2005 ( momento em que restou caracterizada a resistência da autarquia à 

pretensão da autora ) e a data da implantação administrativa do benefício, 06.02.2006.  

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para restringir a incidência da verba honorária 

sobre as prestações vencidas no período de 11.03.2005 a 06.02.2006, mantendo, no entanto, o patamar de 10% (dez) por 

cento fixado na r. sentença recorrida. 

Int.  

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, concedendo a tutela antecipada, para o fim de condenar o INSS a implantar o 

benefício da aposentadoria por idade em favor do autor, no prazo de 30 dias, a partir da citação, isto é, em 02.06.2006 

(fls. 13). No que pertine aos honorários advocatícios, condenou o INSS e fixou em 10% sobre as parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do STJ. Sem custas, por isenção legal. As diferenças, 

inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento n° 26/01, da CGJF da 3ª Região. E, sobre todas as 

prestações em atraso incidirão juros de mora, devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, 

observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 CC e do art. 161, §1°, do CTN. Oficie-se. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 75/76 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.06.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, inicialmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 
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DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 24 de março de 2006 (fls. 09). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 21.09.1967, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 
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trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.000542-6        AC 1251789 

ORIG.   :  2 VR ARACATUBA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADV     :  CLAUDIA ALVES MUNHOZ (INT.PESSOAL) 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/111 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela no sentido da imediata implantação da 

pensão. 

Interpõe, o Instituto réu, recurso de agravo, retido nos autos, às fls. 132/135, insurgindo-se contra a antecipação de 

tutela concedida. 

Em razões recursais de fls. 121/125, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela apreciação e provimento do 

agravo interposto. No mérito, pleiteia pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício e, mais uma vez, em sede de apelo, que seja revogada a antecipação 

dos efeitos da tutela. Subsidiariamente, insurge-se quanto a fixação dos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Preliminarmente, segundo o art. 513 do Código de Processo Civil, o recurso cabível contra a decisão do juízo de 

primeiro grau que põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito, é a apelação, mesmo que tenham sido resolvidas 

questões de diferentes naturezas. 

Portanto, não cabe agravo retido contra parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, pois, por ser um ato único, 

ela deve ser combatida integralmente mediante apelação. 

Nesse sentido o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"A decisão judicial de primeiro grau não pode ser cindida em capítulos para efeitos de recorribilidade (Nery, Recursos, 

n. 2.4, p. 94 et seq.). Ainda que nela o juiz resolva várias questões, recebe classificação única. Se o ato do juiz resolve 

questões preliminares, concede tutela antecipada e extingue o processo, é classificado pelo seu conteúdo mais 

abrangente (Nery, Recursos, n. 2.4, p. 95) , isto é, como sentença (CPC 162 § 1.º). Todas as questões decididas nessa 

sentença terão de ser discutidas na apelação, que é o recurso cabível contra a sentença (CPC 513). Se o ato é sentença, 

não pode ser impugnado, simultaneamente, por apelação, quanto ao mérito, e por agravo quanto à tutela antecipada nela 

concedida, pois isto contraria o princípio da singularidade dos recursos. A solução correta, de acordo com o sistema do 

CPC, é a impugnabilidade dessa sentença apenas pelo recurso de apelação." 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 650). 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

GERAR DIREITO DOS DEPENDENTES À PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

1. O recurso na forma retida não merece conhecimento, visto que para atacar uma parte da sentença, é cabível a 

apelação, e não o agravo. 

(...) 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido e cassar a tutela 

antecipada." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.61.07.001793-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 397). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIA EM 

SENTENçA POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO INADEQUADO - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional indeferida na sentença de mérito por meio de embargos declaratórios 

só é passível de impugnação via recurso de apelação. 

 2. O entendimento jurisprudencial desta E. 5ª Turma é no sentido de que o agravo de instrumento não é o recurso 

adequado para impugnar sentença. 

(...) 

4. Agravo improvido." 
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(TRF3, 5ª Turma, AG n.º 2002.03.00.045969-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 444). 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo 

menos, 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 28 de janeiro de 2003, o óbito de João José de Oliveira Filho, ocorrido em 18 

de junho de 1999, está comprovado pela respectiva certidão de fl. 12. 

A qualidade de segurado do de cujus se encontra comprovada pelo ofício de fl. 99, da Previdência Social, de onde se 

extrai a informação de que o de cujus, à época do óbito era beneficiário de auxílio-doença previdenciário, NB nº 

31/111.026.689-8, este com início em 05/10/1998. 

Quanto à dependência econômica, alega a autora, na inicial, que viveu maritalmente com o falecido por mais de dez 

anos até seu óbito, sendo que era separada de fato de seu marido do qual veio a se divorciar posteriormente. 

Essa união estável é demonstrada por início de prova material, somada à prova testemunhal, que passo a descrever: 

O Instrumento Particular de Compra e Venda de Bem Imóvel de fls. 75/77, datado de 29 de janeiro de 1996, indica a 

requerente e seu falecido companheiro como signatários vendedores do imóvel sito na Rua Quarenta e Dois, nº 95, no 

Conjunto Habitacional Antônio Pagan, em Araçatuba - SP, bem como localiza ambos residentes no mesmo endereço. 

No mesmo sentido, o Contrato Particular de Cessão e Transferência de Direitos de Compromisso de Compra e Venda 

de Posse, datado de 17 de janeiro de 1996 (fl. 78). 

Tais documentos são corroborados pelos depoimentos de fls.91/95, sob o crivo do contraditório, nos quais as 

testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro, bem como que vivera com este por quase onze 

anos. Apontaram também detalhes consonantes, tanto com o início de prova quanto com o depoimento pessoal da 

própria demandante, tais como o problema cardíaco que acometia seu então companheiro, e o tipo de trabalho exercido 

por ambos. 

Uma vez demonstrada a união estável, torna-se desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo 

o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, não merecendo, portanto, reparos a r. sentença nesse aspecto. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000594-8        AG  323020 

ORIG.   :  0700000762  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  APARECIDA TERESINHA DA SILVA 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA TERESINHA DA SILVA contra decisão que, em ação 

ordinária objetivando a concessão de aposentadoria por idade, determinou a suspensão do processo por 60 (sessenta) 

dias para que a autora junte aos autos a comprovação do requerimento administrativo - indeferimento ou não apreciação 

após 45 dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo para ter seu direito 

apreciado pelo Poder Judiciário. Aduz  contrariedade ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Requer a concessão 

de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reforma da decisão recorrida. 

Às fls. 29/31 foi deferido a antecipação da tutela. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 
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01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.16.000737-4        AC 1305164 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DAVID APARECIDO RECCO 

ADV     :  WALTER VICTOR TASSI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido 

é a concessão de benefício de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, 

à parte autora, o benefício de auxílio-doença. Estabeleceu como termo inicial a data de 27 de março de 2004 e impôs, 

como termo final do benefício, o dia 31 de outubro de 2006. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Sublinhou sua isenção ao pagamento das custas processuais.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu, em preliminar, que requer a suspensão dos 

efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos 

requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. Em caso de manutenção da sentença, requer, ainda, a 

alteração do termo inicial do benefício e redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  
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Inicialmente, nego seguimento à matéria preliminar argüida em contestação. Está destituída de fundamentação, uma vez 

que a tutela antecipada não foi concedida.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

Constituem requisitos para a concessão do benefício: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais - art. 25, inciso I, 

da Lei nº 8.213/91; b) qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento e c) incapacidade para o 

trabalho ou incapacidade parcial por mais de quinze dias; 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91.  

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefício de auxílio-doença no período de abril de 2000 a 

março de 2004 - NB 1161892874 (fls. 09). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 04/05/2004. 

Com a petição inicial foram juntadas, ainda, cópias das contribuições previdenciárias referentes ao período de abril de 

1988 a março de 2000. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de males que o incapacitam de 

forma total e permanente para o trabalho (fls. 76/78). 

Segundo o "expert", o "autor é portador de hipertensão arterial sistêmica, problema pulmonal, denominado cor 

pulmonale e insuficiência aórtica. Informa o "expert" que o autor padece desses males há cinco anos, estando 

incapacitado de exercer qualquer tipo de atividade que exija esforço físico. 

Consigno, por fim, que de acordo com o CNIS/DATAPREV (fls. 111/113), o autor recebeu benefício de auxílio-doença 

no período de 25/04/2000 a 31/10/2006 - NB 116189287-4, e está recebendo aposentadoria por invalidez, desde 

01/11/2006 - NB 139467941-3. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial, datado de 03/11/2005, revela que a incapacidade 

teve início a aproximadamente cinco anos. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se.  
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São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0012.0GBF - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2002.61.22.000738-8        AC  881706 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  ADELMO BONJARDIM 

ADV     :  MAIRA KARINA BONJARDIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação, proposta em face do INSS, com o escopo de reconhecer tempo de serviço. 

A ação foi julgada parcialmente procedente na primeira instância. A sentença determinou, face a sucumbência 

recíproca, que cada parte arque com metade das custas e despesas processuais, bem como com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação sustentando a impossibilidade de reconhecimento do período.  

A parte Autora, por sua vez, interpôs apelação sustentando ter ficado demonstrada a atividade rurícula. Pleiteia, em 

decorrência, seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgada totalmente procedente a ação. 

Apresentadas contra-razões somente pelo autor, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos e da 

remessa oficial. 

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 

o valor dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, de tempo de serviço de natureza urbana. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre setembro de 1965 e dezembro de 1971. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 
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Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o Autor a esses autos,  como início razoável de prova material, a 

certidão do Ministério do Exército (fls. 14), onde se verifica que por ocasião de seu alistamento  militar (06/06/1969) 

declarou sua profissão como prótese, a cópia de sua proposta para sócio do Clube Marajoara (fls. 15), datada de 

06/02/1970, e de seu Título de Eleitor (fls. 16), datado de 16/09/1971, dos quais consta sua profissão como protético. 

Da análise desses documentos, entendo, assim, que o período em discussão somente restou parcialmente demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto é do ano de 1969 (fls. 14), sendo este, portanto, o marco inicial 

do período a ser considerado. Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos 

testemunhais, comprovam o exercício de atividade somente a partir de 1º/01/1969, nos termos das orientações internas 

INSS/DIRBEN nº 155, de 18-12-2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, desde o início do período requerido, inexistem 

elementos de prova material anteriores a 1969, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim sendo, 

este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

...O razoável início de prova material, conjugado com provas testemunhais, é meio probatório apto ao reconhecimento 

do tempo de serviço urbano... 

(STJ, Resp 232021, 6ª Turma, j. em 28/06/2007, v.u., DJ de 06/08/2007, página 702, Rel. Ministra Thereza de Assis 

Moura) 

Observo que a certidão da Prefeitura Municipal de Tupã (fls. 12), acerca da inscrição da firma Alcebiades Braz da 

Silveira durante o período de 1º/01/1958 a 31/12/1983, não traz quaisquer elementos que permitam associar referida 

empresa ao autor. 

Saliento que a declaração firmada pelo ex-empregador da parte Autora a fls. 13, embora ateste o exercício de atividades, 

data de 05/09/2002.  

Logo, tratando-se de documento extemporâneo aos fatos, carece da condição de prova material, equiparando-se, apenas, 

a simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins 

previdenciários. 

Acrescento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da Autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários o período de 1º/01/1969 a 31/12/1971. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, bem como dou parcial 

provimento à apelação ofertada pela parte autora, para reconhecer como tempo de serviço trabalhado pelo Autor o 

período de 1º/01/1969 a 1º/12/1971. 

Intimem-se.  

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.062I.085H - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.000747-0        AC  977249 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  DAIR RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 119/121 que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

seguimento à apelação por ela interposta. 

Sustenta a Embargante que a r. decisão padece de contradição ou omissão, pois não declarou "qual o dispositivo legal e 

jurisprudência que em nosso Direito, admite ou permite a decisão proferida nos autos no caso, tendo em vista a não 

observância do tempo de contribuição efetuado pelo marido da apelante" (fls. 124/125). 

Assim, busca sanar a contradição ou omissão constatada, de maneira a ser retificada a decisão.  

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A decisão embargada manifestou-se acerca da questão levantada nestes embargos, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 119/120 da decisão: 

"Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 02/08/2002) e a dependência econômica da Autora. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois o cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do 

disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio 

da Certidão de Casamento da Autora (fls. 07) e da Certidão de Óbito (fls. 08). 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 

previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de 

graça, nos termos do artigo 15 e incisos da Lei n.º 8.213/91.   

Conforme se verifica das informações do CNIS/DATAPREV acostado a fls. 87/88 e 94/95, o último recolhimento de 

contribuição do De Cujus refere-se a competência 10/1992. Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice 

intransponível: o extinto não detinha a qualidade de segurado quando do seu falecimento em 02/08/2002 (fls. 08), pois, 

ainda que fosse aplicado o maior prazo possível de extensão do período de graça, 36 meses, o mesmo não alcançaria a 

data do óbito. 

Ademais, não restou comprovado que o falecido encontrava-se incapacitado quando da perda de sua qualidade de 

segurado, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, vez que não foi carreado qualquer 

documento neste sentido e, mesmo que se considerasse os depoimentos testemunhas (fls. 109/110), estes relatam que o 

extinto veio a adoecer por volta de dois (02) anos antes do óbito, o que remonta ao ano de 2000, ocasião em que já 

havia perdido a qualidade de segurado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (STJ, 3ª Seção, 

AERESP - 314402, processo n.º 200201262830/PR, v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, 
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Sexta Turma, AGRAGA- 652029, processo n.º 200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; 

TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 649519, processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel.  Vera Jucovsky, DJU de 

20/06/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 1146440, processo n.º 200603990362176/SP, v.u., Rel. 

Jediael Galvão, DJU de 13/06/2007, pg. 466)." 

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda a Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de contradição ou omissão, a admitir embargos de declaração. 

Verifica-se que a Embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes 

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na r. decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu 

interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.068I.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.000874-0        AC 1267966 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA LUCIA PEDROSO DIAS 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :   JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

MARIA LUCIA PEDROSO DIAS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, diante da perda da qualidade de segurado. Não houve condenação ao 

pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Sentença proferida em 30-10-2006. 

Em suas razões de apelo a autora pleiteia, tão-somente, a concessão do auxílio-doença. Alega o preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. Destaca o seu perfil sócio-cultural. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (auxílio-doença) basta, na forma do 

art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 51) que 

demonstrou que ela é portadora de "obesidade e hipertensão arterial e discretas alterações artrosicas (desgaste), quadro 

caracterizado por degeneração articular da coluna" (resposta ao quesito n. 1, formulado pelo INSS/fls. 51). O auxiliar do 

juízo concluiu pela incapacidade parcial e temporária da autora para o desempenho de suas atividades laborativas, bem 

como pela possibilidade de readaptação profissional (respostas aos quesitos n. 5 e 6, formulados pelo INSS/fls.51). 

O período de carência também restou comprovado, diante dos vínculos anotados na CTPS da autora.Ademais, a 

consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra o recolhimento de 5 (cinco) contribuições na condição de trabalhadora 

doméstica, nos meses de 08/1996; 09/1996; 10/1996; 11/1996 e 12/1996. 

Não obstante, a qualidade de segurado não restou demonstrada no presente feito.  

A autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola durante boa parte de sua vida. Alegou, 

também, o exercício de atividade laborativa na condição de trabalhadora urbana com registro em CTPS. 

Entretanto, o conjunto probatório carreado aos autos não ratifica o exposto na inicial. 

No que tange à condição de trabalhador rural, note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta 

a qualificação da autora como lavradora, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 

(artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova 

testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Não obstante, a consulta ao CNIS, que ora se junta, aponta para a existência de vínculo empregatício na qualidade de 

trabalhadora urbana em nome da autora, pois demonstra que ela exerceu atividade nesta condição no período de 

1º/04/1979 a 20/10/1979 (Riad Elias Haddad). Ademais, a CTPS da autora comprova outras anotações de vínculos 

empregatícios na condição de trabalhadora urbana nos períodos de 09/02/1982 a 31/08/1982 (auxiliar de serviços 

gerais); 27/08/1996 sem data de rescisão contratual (doméstica); e de 27/08/1996 a 12/12/1996 (doméstica). A citada 

consulta demonstra, ainda, que a autora possui inscrição junto à Previdência Social na condição empregada doméstica 

desde 12/1996, o que inviabiliza o reconhecimento da condição de trabalhadora rural alegada pela autora em sua 

exordial. 
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Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora tenha laborado como rurícola no período alegado na inicial. 

Por outro lado, mesmo na condição de trabalhadora urbana, o conjunto probatório carreado ao feito aponta para a perda 

da qualidade de segurado, pois o último vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o período de 

27/08/1996 a 12/12/1996. Ação foi ajuizada em 06/03/2004. Logo, diante das regras estampadas no artigo 15 da Lei de 

Benefícios, mesmo na condição de trabalhadora urbana, não logrou êxito a autora em comprovar a sua qualidade de 

segurado. 

A respeito dos requisitos para o gozo do auxílio-doença, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 
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IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial. (TRF 3ª Região, 9ª 

Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, Relatora  JUÍZA 

MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Assim, diante da falta da comprovação da qualidade de segurado na condição de trabalhadora rural e/ou urbana, não 

logrou êxito a autora no preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo do benefício previdenciário pleiteado. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000895-0        AC 1269328 

ORIG.   :  0600018905  1 Vr BATAYPORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VARVARA LUCANCHUC (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DIJALMA MAZALI ALVES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 06/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apelou o INSS, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, sob a alegação de 

que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% . 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 08/10/2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

A compaheira tem sua dependência econômica presumida. A autora, por isso, tinha a qualidade de dependente do 

segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 
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As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Entretanto, a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade 

rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o 

advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos:  

-cópia da carteira de filiação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bataiporã - MS, constando que o falecido se 

filiou em 22/02/1985; 

-notas emitidas pela Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de Maringá Ltda., em nome do falecido, datadas de 

13/05/1991 e 09/04/1991; 

-ata de reunião extraordinária do sindicato supra citado, datada de 22/03/1989, constando da lista de presença o nome 

do de cujus; 

-cópia da CTPS do de cujus, com um registro do referido sindicato, no cargo de auxiliar ambulatorial, no período de 

15/05/1989 a 28/09/1989; 

-declaração de atividade rural por escrito, de suposto ex-empregador do de cujus, relatando que ele trabalhou na 

propriedade da testemunha no período de 01/08/2001 a 01/09/2001; 

-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 08/10/2001, constando a união estável com a autora, sendo que ele foi 

qualificado como motorista. 

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que seu cônjuge trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  
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A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, as testemunhas alegaram que o de cujus trabalhava como bóia-fria e que nunca exerceu atividade 

urbana. 

Todavia, as informações extraídas do CNIS, juntado às fls. 38, demonstram vínculos empregatícios em atividade urbana 

em períodos descontínuos a partir de 01/06/1976 até 15/10/1984. 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado que o de cujus era rurícola, as informações extraídas do CNIS 

demonstram que ele sempre exerceu atividade em caráter urbano e consta da certidão de óbito que o falecido era 

motorista. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois embora 

haja indícios de que o de cujus exerceu atividade rural por algum período, há predominância de atividade urbana, o que 

descaracteriza sua condição de rurícola. 

Por outro lado, o último vínculo empregatício do falecido cessou em 15/10/1984, sendo que o óbito ocorreu em 

08/10/2001. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de  cujus" com a previdência  manteve-se até 01/03/1977,  vindo ele a falecer em 14/08/1994. 

Escoado o prazo previsto no art.15 inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência 

Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatória e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Como contava com 3 anos, 9 meses e 27 dias de tempo de serviço, ainda não tinha direito a 

aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez 

que tinha 55 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 
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Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

pensão por morte. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo 

em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.000898-4        AC  855610 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NADIR CRISTOVAM GOMES 

ADV     :  LARA ELEONORA DANTE AGRASSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Insurge-se a embargante, parte autora, contra a decisão de fls. 59/62, que, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, deu parcial provimento à apelação interposta pela parte autora e julgou parcialmente procedente o 

pedido formulada pela autora. 

A embargante sustenta, em síntese, que a decisão padece de omissão, pois não menciona a quem cabe arcar com os 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que é beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 65).  

Por esses motivos, requer o recebimento e provimento dos embargos, para que seja sanada a omissão apontada. 

É o relatório. Decido 

Conheço e acolho os embargos citados. 

Observo, inicialmente, que os embargos de declaração concretizam a incidência do princípio do devido processo legal, 

de cunho constitucional.  

Assim decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"Os embargos declaratórios não consubstanciam crítica ao órgão judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento. Ao 

apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira 

contribuição da parte em prol do devido processo legal" (STF-2a Turma, AI 163.047-5-PR-Ag-Rg-Edcl, rel. Min. 

Marco Aurélio, j. 18.12.95, receberam os embs., v.u., DJU 8.3.96, p. 6.223), (NEGRÃO, Theotônio. "Código de 

Processo Civil", São Paulo: Saraiva, 36a ed., 2004, notas ao art. 535, p. 628). 

Verifico que o acórdão embargado merece ser retificado,  para afastar a omissão apontada. 

Assim, suprindo a omissão existente, acrescento trecho, às fls. 62, do respectivo voto, com a seguinte redação: 

"(...) 
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O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, consoante o verbete de nº 85, do e. Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, artigo 1º, Código Civil/1916, artigos 1.062 e 1.536, parágrafo 2º; Código de Processo 

Civil, artigo 219; Súmula 204/Superior Tribunal de Justiça) e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, parágrafo1º). 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

Previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00". 

Acrescento, ainda, no dispositivo da decisão, a seguinte redação: 

"Fixo, em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, para cada uma das partes, compensando-se na conformidade do artigo 21, do Código de Processo Civil, 

excluídas as custas processuais a cargo das partes".  

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração para acolhê-los, declarando a decisão na forma acima 

mencionada, permanecendo, no mais, a decisão tal como lançada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.1294.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000957-3        AG  289083 

ORIG.   :  200661140071547  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  EDSON BELLO ALVES 

ADV     :  GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557,  § 1º "A" do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDSON BELLO ALVES. Insurge-se contra a decisão prolatada pelo  

juízo de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu a tutela antecipada pleiteada 

para conceder o benefício de auxílio-doença ao autor. 
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Aduz o agravante que estão presentes todos os requisitos para a concessão da tutela antecipada. Sustenta que a 

incapacidade laborativa foi constatada pela  perícia médica da autarquia, contudo, o benefício foi indeferido por não 

estar presente a qualidade de segurado. Alega que recebeu o seguro-desemprego e, portanto, o "período de graça" foi 

estendido por mais um ano, fazendo jus ao benefício. 

Deferiu-se o efeito suspensivo do recurso na decisão de fls.61/65. 

Constam dos autos as informações do MM. Juiz  a quo - fls. 80/81. 

Contraminuta apresentada pelo agravado - fls.85/93. 

É o breve relatório. Decido. 

O MM. juiz a quo indeferiu a tutela de urgência, pugnada pelo autor, fundamentando-se na ausência dos requisitos 

indispensáveis à concessão da tutela, na medida em que não ficou demonstrado de forma incontestável os requisitos 

para a concessão do benefício. 

Entretanto, entendo que os documentos trazidos pelo autor são suficientes para aferir a verossimilhança da alegação. 

Preenche todos os requisitos para a concessão da medida, eis que comprovada a sua incapacidade e a qualidade de 

segurado. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O documento de fls.30, comunicação de decisão do Instituto Nacional do Seguro Social, informa que o agravante foi 

submetido à perícia médica  no Instituto Nacional do Seguro Social e que ficou constatada a incapacidade para o 

trabalho, contudo, não comprovou a qualidade de segurado.  

A questão controvertida cinge-se apenas, quanto à perda ou não da qualidade de segurado do agravante. 

Com efeito, cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é a de que o segurado perca a qualidade de 

segurado, e com ela todos os direitos que lhe são inerentes.  

Entretanto, o artigo 15 da Lei 8213/91 prevê o denominado "período de graça", durante o qual o segurado mantém esta 

qualidade independentemente de contribuição. 

Preceitua o parágrafo 2º do referido artigo que os prazos do "período de graça" (inciso II e parágrafo 1º do artigo 15) 

serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro 

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Portanto, não perde a condição de segurado aquele 

que pleiteou o benefício previdenciário dentro do período de graça. 

  Assim, uma vez comprovada a situação de desemprego, o período de graça correspondente a 12 (doze) meses será 

estendido por mais 12 (doze)  meses. 

 No caso dos autos, a agravante juntou aos autos o comprovante de recebimento do seguro-desemprego conforme 

documento às fls. 50, demonstrando assim, a situação de desemprego, o que possibilita a prorrogação do período de 

graça. 

 Neste sentido, a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO 

DE DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

I - Não há que se falar em prescrição no caso em tela, vez que os co-autores Anderson Luiz Vieira Lima e Patrícia 

Mracina Vieira Lima eram menores de idade à época do óbito, não se iniciando a contagem do prazo prescricional, a 

teor dos arts. 79 e 103, parágrafo único, ambos da Lei n. 8.213/91.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 684/2221 

II - Não obstante o falecido tivesse cessado sua atividade remunerada em 11.03.1994 (fls.22), o tempo transcorrido 

entre esta data e a data da entrada do requerimento administrativo (17.10.1995) estava abrangido pelo período de 

"graça" correspondente a 24 meses após a cessação das contribuições, previsto no art. 15, II, parágrafo2º, da Lei n. 

8.213/91, em face de sua situação de desemprego, comprovada pelo recebimento do seguro-desemprego (25.07.1994; 

fls. 23).  

III - Restando comprovada a incapacidade total e temporária do "de cujus" para o trabalho, mediante perícia médica 

oficial, o mesmo fazia jus ao benefício de auxílio-doença, a contar da data de entrada do requerimento administrativo, 

cabendo aos co-autores Anderson Luiz Vieira Lima e Patrícia Mracina Vieira Lima o recebimento do crédito respectivo, 

a teor do art. 112 da Lei n.  

8.213/91.  

IV - (...) 

XI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do 

Código de Processo Civil, pela Lei nº  

10.444/02.  

XII - Preliminar de mérito rejeitada. Apelação do réu e remessa oficial parcialmente providas.   

(TRF - 3; AC - APELAÇÃO CIVEL - 886904; DÉCIMA TURMA;  Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO  

DJU:18/10/2004; PÁGINA: 557) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. 

I-     O art. 558, do Código de Processo Civil exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância 

da fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao 

recurso. 

II-     O próprio Instituto reconheceu a existência de mais de 120 meses de contribuições, tendo o agravado mantido a 

qualidade de segurado até 01/05/2003. Todavia, considerando-se que o autor recebeu seguro-desemprego de 05/07/01 a 

25/10/01, o período de graça estendeu-se por mais 12 meses, nos termos do art. 15, inc. II, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91, garantindo-se-lhe a qualidade de segurado até maio/2004, o que não obstaria a concessão do benefício. 

III-     Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano. 

IV-     Recurso improvido. 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AG -200503001011086; OITAVA TURMA; Relator(a)  JUIZ NEWTON DE LUCCA; 

DJU DATA:15/08/2007 PÁGINA: 383)  

  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR  MORTE. PAI. TRABALHADOR URBANO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Entre a data do óbito e o recolhimento da última contribuição previdenciária decorreu tempo aproximado de cinco 

anos sem que tenha efetuado qualquer pagamento aos cofres públicos, situação que acarreta a perda da qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios. 

2 - A ampliação do período de graça em 12 meses adicionais, prevista no art. 15, parágrafo2º, da norma citada, depende 

da comprovação da situação de desemprego, por meio de registro junto ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, 

ou mesmo a percepção de 

seguro-desemprego, hipóteses não comprovadas nos autos. 
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3 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o pré-questionamento suscitado pela parte autora em contra-

razões. Prejudicado, por conseguinte, o apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

5 - Apelação provida. Cassada a tutela antecipada concedida. 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AC - 200603990329185; NONA TURMA; Relator(a)  JUIZ NELSON BERNARDES; 

DJU DATA:05/07/2007 PÁGINA: 467) 

A última contribuição do agravante deu-se em 28/03/05, tendo sido mantida a qualidade de segurado, conforme artigo 

15, inciso II. Contudo,  por ter sido demonstrada a situação de desemprego, a qualidade de segurado foi prorrogado por 

mais 12 (doze) meses.  

O agravante requereu administrativamente o benefício em  15 de setembro de 2006. Não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, devendo ser deferido o benefício pleiteado.    

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite a 

agravante aguardar o desfecho da ação. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557,  § 1º "A" do Código de Processo Civil, dou  provimento ao 

presente agravo. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09B3.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.61.13.001018-0        AC  969568 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ANGELA MARIA DA SILVA e outro 

ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

ADV     :  JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformadas, apelaram as autoras, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  
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Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 11/05/1997, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

A compaheira e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. As autoras, por isso, tinham a 

qualidade de dependentes do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias da CTPS e comprovantes de contribuição individual do 

segurado falecido, constando que a última contribuição efetuada pelo de cujus foi em 11/1993. 

As informações extraídas do CNIS, juntados às fls. 50/52, confirmam as contribuições efetuadas pelo falecido. 

O último período contributivo cessou em 11/1993. Assim, manteve a qualidade de segurado até 16/01/1995, sendo que 

o óbito se deu em 11/05/1997. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  
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A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não houve alegação de incapacidade do de cujus. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de contribuição. 

Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 28 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação das autoras, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.001040-6     REOAC 1289059 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  MAYARA SANTOS RAMOS incapaz e outro 

ADV     :  CLEONICE INES FERREIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

Os autores MAYARA SANTOS RAMOS e CAIO CEZAR SANTOS RAMOS, menores, representados por sua mãe, 

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS, são filhos de LIVALDO GONÇALVES RAMOS, segurado. O óbito ocorrera 

em 27/11/2001. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo - dia 03/10/2002 (DER). Determinou a incidência sobre as 

diferenças apuradas de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. O benefício fora implantado sob o n.º 

1267487744. 

Houve remessa oficial. A sentença data de 08 de fevereiro de 2007. 

Decorreu in albis o prazo para as partes apresentarem recursos voluntários. Os autos foram encaminhados a esta 

instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento da remessa oficial e sua 

rejeição. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do duplo grau de jurisdição, eis que a sentença 

prolatada em 08/02/2007, condenou a Autarquia Previdenciária a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Respaldo-me no artigo 475, § 2º, do CPC e na Súmula 253[1], do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica dos autores. O óbito ocorrera em 27/11/2001. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. Os filhos menores de 21 (vinte e hum) anos são dependentes por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou 

demonstrada, à evidência, por meio das certidões de nascimento. Vide - fls. 07/64. 

A qualidade de segurado do falecido, é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça.  

Conforme acordo homologado na Justiça do trabalho o falecido laborou para Geraldo Andreeta, no período de 

21/10/2000 a 27/11/2001, na função de caseiro. O vínculo fora registrado em Carteira de Trabalho por determinação 

judicial. Vide- fls. 14 e 27. 

Consta, ainda, do mencionado acordo que Geraldo Andreeta, ora reclamado, arcaria com o recolhimento das 

contribuições relativas a parte do empregado e do empregador, o que fora comprovado pelos documentos de fls. 22/34. 

Entendo que o acordo homologado na justiça trabalhista, embora o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não 

tenha integrado a relação jurídica laboral, constitui meio idôneo à comprovação do exercício de atividades laborativas, e 

produz, portanto, efeitos previdenciários. 

Merece destaque: 

"MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - ADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL - 

ANOTAÇÃO DE CONTRATO LABORAL DECORRENTE DE SENTENÇA TRABALHISTA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 689/2221 

Carreada aos autos prova pré-constituida e demonstrado o direito líquido e certo do impetrante, perfeitamente cabível a 

via mandamental. A anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social de contrato laboral decorrente de acordo 

homologado na Justiça do Trabalho, constitui direito líquido e certo de prova de tempo de serviço e carência, em virtude 

do seu efeito erga omnes, quando mais se no dispositivo da sentença, mandou-se oficiar o IAPAS (Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS) da decisão. O reconhecimento de vínculo laboral, incorre no recolhimento pelo empregador dos 

encargos trabalhistas referentes ao período. Preliminar rejeitada. 

Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Remessa oficial desprovidas". 

(Tribunal Regional Federal, AMS 217302, Proc. 2000.60.02 001210-9, 1ª Turma, v.u., julgado em 04/09/2001, DJU 

23/10/2001, pág. 459, Relator Juiz Roberto Haddad) 

Ademais, a própria autarquia acolheu o período mencionado e as contribuições vertidas ao promover novo 

recadastramento. Vide - fls. 37. 

Destarte, o óbito ocorreu em 27/11/2001. O último vínculo empregatício iniciou-se em 21/10/2000, e foi rescindido por 

ocasião do óbito em 27/11/2001. Conclui-se, portanto, que na ocasião do óbito, o "de cujus" detinha a qualidade de 

segurado. Valho-me do disposto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

À guisa da ilustração, cito julgados: TRF/3ª Região, AC - 940342, processo n.º 200403990178836/SP, Sétima Turma, 

v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 04/11/2004, pg. 264; TRF/3ª Região, AC - 475054, processo n.º 

199903990279620/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Therezinha Cazerta, DJU de 25/07/2007, pg. 690; TRF/3ª Região, AC - 

810285, processo n.º 200203990253758/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU de 10/05/2007, pg. 570; 

TRF/3ª Região, AC - 1010334, processo n.º 200503990087215/SP, Décima Turma, v.u., Rel. Sergio Nascimento, DJU 

de 29/08/2007, pg. 645. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao termo inicial do benefício, embora não haja pedido de alteração pela parte autora, há nos autos discussão 

sobre direito de menores. Por se tratar de norma de ordem pública, não se há de falar em "reformatio in pejus", pois sua 

automática incidência opera "ex vi legis". 

Assim, fixo-o, para os autores na data do óbito, nos termos do artigo 169, inciso I c.c. artigo 5º do Código Civil - Lei n.º 

3.071/1916 e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. Refiro-me ao dia 27/11/2001. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. De 

ofício, fixo a data do óbito como termo inicial da pensão por morte devida aos autores. Mantenho, no mais, a sentença 

tal como proferida. Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.001A.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.001104-4        AC 1144886 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
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APDO    :  JOAO BATISTA MARQUES 

ADV     :  NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOAO BATISTA MARQUES, benefício espécie 42, DIB.: 

01/11/1999, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a atualização monetária das diferenças pagas com atraso, relativas ao período compreendido entre a data de 

competência de cada parcela e data da efetiva liquidação; 

b) que as diferenças a serem apuradas, sejam atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora e demais verbas 

de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a atualizar as parcelas devidas, no 

período compreendido entre 01/07 e 16/11/2004. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

com correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros 

de mora à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e , tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que as partes 

respondam com os honorários de seus respectivos patronos.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que a parte autora não demonstrou 

que o atraso no pagamento do benefício foi provocado por culpa da autarquia. Aduz falta de amparo legal ao pedido. 

Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede que a correção monetária 

seja aplicada a partir do ajuizamento da ação, nos termos da Lei 6.899/81. 

A parte autora, em seu recurso adesivo, requer a condenação na verba honorária, que pede seja fixada entre 10% (dez 

por cento) e 15% (quinze por cento), nos termos do artigo 20 do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

Em verdade, negando-se a atualização de valores de parcelas pagas com atraso, face à defasagem causada pela 

desvalorização monetária, estar-se-ia promovendo o enriquecimento sem causa do réu em relação ao autor. 

A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa, apenas e 

tão-somente, restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos maléficos da inflação, sendo irrelevante o 

motivo pelo qual não foi efetuado o seu pagamento. 

O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

A propósito, consulte-se a Súmula 71 do referido tribunal: 

"A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação." 

Os tribunais regionais federais e o Superior Tribunal de Justiça também têm trilhado no mesmo caminho, vez que a 

atualização monetária não representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir desde 

quando devida a prestação.  
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Este tribunal sumulou a questão da seguinte maneira: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". (Súmula nº 8 - TRF 

3ª Região) 

Como se vê, efetuado o pagamento com atraso, deve incidir atualização monetária sobre a parcela desde quando devida. 

O Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU 

16/11/1999, p. 179, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE. 

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 194399, Processo 199900437730-SP, DJU 

16/11/1999, p. 183, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

Ora, o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas 

o dia em função do dígito final do número do benefício. 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária equivalente, que será 

apurada em regular processo de execução. 

No caso em exame, verifica-se às fls. 10, que a autarquia atualizou as parcelas referentes ao período compreendido entre 

11/1999 e 06/2004. Todavia, o documento juntado às fls. 36 demonstra que o período compreendido entre 01/07/2004 e 

16/11/2004 não recebeu a devida atualização monetária, razão pela qual acertado está o decisum. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

No tocante ao critério de aplicação da verba honorária, acertado está o decisum, tendo em vista que a parte autora 

decaiu da metade do pleito contido na exordial, razão pela qual, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo 

Civil, a referida verba deve ser compensada entre as partes. 

Posto isto, nego provimento à remessa oficial tida por interposta e a ambos os recursos, mantendo inalterada a douta 

sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.001106-9        AC 1144987 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES FICHI 

ADV     :  SILVANA MARIA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIA DE LOURDES FICHI, benefício espécie 42, DIB: 

16/10/1991, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a atualização monetária dos salários-de-contribuição até a 

data de seu início, conforme estabelece o artigo 31 da Lei 8.213/91; 

b) a atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice de 147,06%; 

c) o reajuste do benefício nos meses de maio/96, junho/97, junho/01 e junho/03 pelo INPC/IBGE; 

d) a recomposição das prestações vencidas e vincendas, inclusive as relativas ao abono anual; 

e) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora no pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o 

disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  
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1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Assim, passaram a ser utilizados os seguintes indexadores na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo:  

1) - De 03/91 a 12/92INPC-IBGELei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94IRSM-IBGELei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94URVLei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95IPC-rLei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96INPC-IBGEMPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004IGP-DIMP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em dianteINPC-IBGEMP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Assim, não há que se falar na aplicação do índice de 147,06%, para o fim de atualizar monetariamente os salários-de-

contribuição, uma vez que o referido percentual representa a variação do salário mínimo do período compreendido entre 

março e agosto de 1991 e foi aplicado para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 

8.212/91 e 8.213/91. 

Trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra da E. Ministra Laurita Vaz, 

por unanimidade, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147,06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1.Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.ºos 8.212/91 e 8.213/91. 

2.Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

...............................................................?..................." 

(REsp 524181/SP, pub. DJ 15/09/2003, pág. 385) 

No mesmo sentido a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em julgado da relatoria do E. Ministro Paulo 

Medina, por unanimidade, assim decidiu: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO.INCORPORAÇÃO. ARTIGO 146 DA LEI 8.213/91. 

1O benefício previdenciário concedido na vigência da Lei 8.213/91 deve ser atualizado pelo INPC e demais sucedâneos 

legais, conforme artigo 31 do referido diploma, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%, referente ao abono 

do artigo 146 da referida lei. 
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2 Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Resp 513495, pub. DJ 08/09/2003, pág. 374) 

No tocante ao termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, para o fim de 

compor a renda mensal inicial do benefício, não prospera o recurso da parte autora. 

O artigo 31 da Lei 8.213/91, assim determina: 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão reajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Por outro lado, o artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovada pelo Decreto 611 de 21 de 

julho de 1992, determina: 

"Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Verifica-se, pois, que a redação do artigo 31 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social não teve por escopo 

alterar o termo "ad quem" de incidência da correção monetária sobre os salários-de-contribuição, mas apenas adequar a 

sua aplicação ao caso concreto, tendo em vista que a aplicação do índice integral da inflação apurada somente é possível 

até o mês que antecede ao início do benefício. 

Assim, é de se deixar consignado que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem 

ser atualizados monetariamente até o mês anterior ao do início do benefício, conforme determina o artigo 31 do Decreto 

611/92. 

Neste sentido, trago à colação julgado da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM. 

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC até 

o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RE nº 500890/SP, j. 05/02/2004, pub. DJ. em 26/04/2004) 

No mesmo sentido, julgado da lavra do E. Relator Ministro Gilson Dipp, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. TERMO FINAL. ART. 31 E 41, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

I - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício (PBC) devem ser atualizados até o 

mês anterior ao do início do benefício, consoante entendimento dos arts. 31 e 41, inciso II, da Lei 8.213/91. 

II - In casu, em que o Tribunal a quo deferiu a atualização até a data do início do benefício (04.01.93), mantém-se o 

acórdão, em respeito aos arts. 460, 512 e 515, do CPC. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ - Quinta Turma, RE nº 330732, j.13/03/2002, pub. DJ 08/04/2002). 

No tocante aos reajustes do benefícios é de se consignar que a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, 

elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de 

Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  
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Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 
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Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o IGP-DI, seria capaz de 

concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.61.13.001212-1        AC 1325629 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA FERREIRA 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício assistencial, no valor de um 

salário-mínimo por mês, devido desde a data do ajuizamento da ação, devendo os valores em atraso ser pagos de uma só 

vez, aplicados os critérios de correção monetária e juros moratórios de acordo com o Provimento nº 26. Arcará o INSS, 

ainda, em despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, 

nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, bem como a ressarcir ao erário as despesas efetivadas com a perícia social, nos 

termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. A condenação em atrasos limita-se ao dia anterior à 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição 

Federal e no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, bem como a impossibilidade de aplicação analógica do artigo 34, 

parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 ao caso concreto. Aduz que não faz a autora jus ao benefício, tendo em vista que 

a renda per capita é igual ou superior a ¼ do salário-mínimo. Pleiteia, ainda, a suspensão da tutela antecipada e a 

redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do 

STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. 

sentença, para julgar improcedente o pedido de benefício assistencial. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 699/2221 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 
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Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 85 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 08), requereu benefício 

assistencial por ser idoso. 

O estudo social de fls. 42/49 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Por fim, é de ser mantida a antecipação de tutela concedida na r. sentença a quo, tendo em vista a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança das alegações formuladas, por 

ser a autora idosa, aliada à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário (v.g. AC 2004.61.17.002211-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 01.10.2007, DJ 

18.10.2007). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, quanto à fixação da verba honorária, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2001.60.00.001273-0        AC  895245 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RENATA LOBO DIAS incapaz 

REPTE   :  CELIA LOBO DIAS 

ADV     :  EDIR LOPES NOVAES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data da cessação administrativa do benefício. Determinou a incidência, sobre 

as prestações vencidas, da correção monetária e juros de mora. Impôs-se à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

No caso dos autos, a parte autora contava com 26 (vinte e seis) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente 

em 19/05/2006. Requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  

No laudo médico do processo administrativo de fls. 68, concluiu o Instituto Nacional do Seguro Social que a parte 

autora é portadora de retardo mental Atestou a incapacidade para as atividades da vida diária e do trabalho.  

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito renda mensal 'per capita', careciam estes autos da devida instrução 

em primeira instância, o que não ocorreu, vez que a r. sentença apreciou o pedido posto na inicial sem a elaboração de 

estudo social, e essa ausência conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa. 

Muito embora o pedido tenha sido julgado procedente, a decisão é apenas aparentemente favorável à parte autora, já 

que sua manutenção depende do cumprimento das exigências contidas nos dispositivos que disciplinam a concessão do 

benefício almejado, não bastando a mera afirmação de que o direito lhe assiste, inteiramente dissociada dos elementos 

contidos nos autos. E o que é pior, sem margem para recurso pela parte autora, que teria restado vencedora, na medida 

em que tal decisão, não corroborada pelo estudo social, estará fadada a ser reformada na instância ad quem, em atenção 

à pacífica jurisprudência a respeito. 

Somente seria aceitável a dispensa da referida prova caso não se mostrasse relevante para a formação da convicção e ao 

deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

Em decorrência, havendo julgamento sem a elaboração do estudo social, quando necessário para a análise da matéria de 

fato, notadamente quando o Instituto Nacional do Seguro Social protestou, na contestação, por todas as provas 

admitidas em direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há evidente cerceamento do direito 

constitucional ao contraditório e à ampla defesa. Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 554939, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Vera Lucia Jucovsky, DJU 18/11/2003, pg. 392; TRF/3ª Região, AC n.º 1101577, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jedial 

Galvão, DJU 11/10/2006, pg. 714; TRF/3ª Região, AC n.º 1176307, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 

28/06/2007, pg. 632; TRF/3ª Região, AC n.º 1047631, 9ª Turma, Rel. Juíza Fed. Marisa Vasconcelos, DJU 06/10/2005, 

pg. 465. 

Desta forma, obstada a elaboração do estudo social, forçoso reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem 

pública, a nulidade da sentença. 

Prejudicada, por conseguinte, a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Por fim, presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, mantenho a antecipação dos efeitos 

da tutela, com esteio no poder geral de cautela do magistrado. Parto da premissa de que a autora sofre de patologia 

grave, incurável. Valho-me, também, do relato das testemunhas concernente à precariedade financeira da respectiva 

família.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença, determinando 

a baixa dos autos ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo 

julgado. Julgo prejudicada a apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.128I.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.001283-5        AC 1307486 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEILDO MANOEL DA SILVA 

ADV     :  JANE GOMES FLUMIGNAN 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a restabelecer, à parte 

autora, o benefício de auxílio-doença desde a data da alta indevida, e a conceder aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do laudo pericial, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. 

Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. Decidiu o r. juízo a quo 

antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência 

de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez. 
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Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão dos benefícios requeridos. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 23/06/2005 a 20/01/2006 - 

NB 5056551615 (fls. 26, 32 e 59). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente ação, em 09/02/2006. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que além do benefício acima mencionado, o autor recebeu benefício de 

auxílio-doença nos períodos de 02/03/2006 a 20/07/2006 - NB 5059220490 e de 23/08/2006 a 22/11/2007 - NB 

5602126836. 
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Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que o requerente é portador 

de necrose asséptica do osso semilunar do carpo à esquerda, com artrose secundária local, como seqüela de fraturas. 

Conclui o "expert" que o quadro é de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade braçal. 

Com efeito, é difícil crer que o autor, portador de males que já o acompanham há pelo menos 07 (sete) anos, impedido 

de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 41 (quarenta e um) anos de 

idade. 

Ressalte-se que o autor sempre foi trabalhador braçal e que seu último contrato de trabalho, iniciado em 2005, foi na 

atividade rural. 

É importante referir que nessas condições o autor não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[2], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 

124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12AH.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.60.05.001285-7        AC 1235144 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  MODESTA ROCHA 

ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 
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Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MODESTA ROCHA, benefício espécie 07, DIB.: 06/08/1990, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)a revisão dos proventos de seu benefício, mediante a aplicação do índice integral do IGP-DI nos anos de 1993, 1995, 

1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003; 

b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo que o benefício seja reajustado nos 

termos da Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos e do artigo 58 do ADCT. Pede, ainda, que os reajustes 

subseqüentes sejam efetuados pelo INPC.  

Sem contra razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

Examinando os autos verifico que há um descompasso entre o pedido contido na exordial e o objeto do recurso de 

apelação, uma vez que na petição inicial a parte autora pede a aplicação do IGP-DI, nos exercícios de 1993, 1995, 1997, 

1998, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003 e no seu recurso de apelação requer a aplicação da Súmula 260 do Egrégio 

Tribunal Federal de Recursos, do artigo 58 do ADCT e do INPC. 

Segundo os preceitos expressos em nosso Código de Processo Civil, caracteriza-se como inepta a apelação que vem 

dissociada das razões do decisum, bem como aquela que versar genericamente as razões de inconformismo sem 

impugnar especificamente os pontos discordantes. 

A douta 1ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim decidiu: 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

I - O ônus recursal é do apelante. A ele compete fundamentar a sua inconformidade e mostrar os pontos em que ela 

reside. Daí porque é inexistente o recurso cujas razões versem matéria estranha e dele não se conhece. 

II - Não conhecido o recurso principal, de que é dependente o recurso adesivo, também este não pode ser conhecido".  

(AC nº 89.04.18298-0/RS - 1ª Turma do TRF 4ª Região - Rel. Juiz Cal Garcia - pub. no DJU de 08.08.90, pg. l6.980). 

Cita-se, ainda, a opinião Corrente nesta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES FORMULADAS EM TERMOS GENÉRICOS E 

ESTEREOTIPADOS. INFRINGÊNCIA DO ART. 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

É requisito essencial para a admissibilidade do recurso que a parte exponha nas razões os fundamentos de fato e de 

direito que justificam uma nova decisão. 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC. nº 92.03.061893-7/SP, Rel. Juiz Silveira Bueno, julg. em 24/11/92, pub. 17/12/92, 

DOE pg. 00128). 

Posto isto, não conheço do recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.60.05.001292-8        AC 1309876 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  ELI JOSEFINA BORSATTO 

ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e dos 

honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer a reforma da r. 

sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 
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Na hipótese sob exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

15/03/1998. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 08/21, dentre os quais merece ser destacado, além de outros, os contratos de assentamento e de 

créditos de fls. 11/15, do qual se constata a destinação de parcela de imóvel rural, para fins de exploração agrícola, 

emitido em nome da autora e datado de 06/08/2002. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:  

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido." 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 252055, 5ª Turma, j. em 08/06/2000, v.u., DJ de 1º/08/2000, página 326, Rel. 

Ministro Edson Vidigal). 

Todavia, verifico que sem a prova testemunhal a embasar as alegações expendidas na inicial, não há como se concluir 

pela procedência do pedido. 

Os documentos juntados pela autora com a peça inicial não são suficientes, por si só, para a concessão do benefício 

almejado, pois não é possível concluir-se pelo exercício de atividade rural em número de meses correspondente à 

carência prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Saliento, por oportuno, que a ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desídia da parte autora, pois, embora 

tenha manifestado sua intenção de colher os depoimentos testemunhais na inicial, não depositou o rol em Juízo (fls. 35), 

e não se comprometeu a levar as testemunhas à audiência, na forma preconizada pelo parágrafo primeiro, do artigo 412, 

do Código de Processo Civil. 

Não se pode, desta forma, averiguar a continuidade do trabalho da parte autora, informado pelo início de prova 

documental acostado aos autos. 

Assim, constata-se a falta de elementos de convicção que demonstrem que a autora laborou no meio rural pelo período 

correspondente à carência exigida por lei.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0019.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2006.61.23.001345-7        AC 1304811 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SALETE DA SILVA TOLEDO 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Entendeu o r. juízo "a quo" pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, requer, preliminarmente, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de 

jurisdição, a fim de que seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável, e a suspensão dos efeitos da decisão 

concessiva da antecipação da tutela. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Aponta a ausência de início de prova material e inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para 

efeitos recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 27/09/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento 

da remessa oficial.  

Ademais, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 
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Convencido o Juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 combinado com 461 do Código 

de Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

28/04/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 10, celebrado em data de 28/06/1986, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, constato pelas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da autora, acostadas às fls. 

10/11, o exercício de atividades urbanas a partir do ano de 1987. 

Assim, apesar de as testemunhas de fls. 62/65 e 70/73 relatarem sobre o exercício de atividades rurais pela autora, 

verifico que entre a prova material considerada nesses autos, relativa ao ano de 1986, e o início da atividade urbana do 

cônjuge em data de 1987, transcorreu aproximadamente 1 (hum) ano. 

Este período, portanto, é insuficiente à concessão do benefício, pois a autora necessitaria comprovar o exercício de 

atividade rural por 138 (cento e trinta e oito) meses, nos termos do artigo 142 da lei 8.213/91, haja vista o implemento 

da idade no ano de 2004. 
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Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora,  consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Excluo da condenação o pagamento das 

custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.13BD.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.001363-6        AC  849846 

ORIG.   :  0200000246  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDOMIRO NETO SIQUEIRA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de custas, de 

despesas processuais e de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a isenção dos encargos processuais e a 

redução dos honorários advocatícios.  

Decorrido 'in albis' o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do 

recurso voluntariamente interposto. 

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 

o valor dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 
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Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade rural. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas nos períodos: 

1) de 22/02/1958 a 30/04/1968; 2) de 11/05/1968 a 30/12/1970; 3) de 05/01/1971 a 30/08/1984; 4) de 1º/09/1984 a 

30/08/1989; 5) de 1o/09/1989 a 31/08/1991; 6) de 1º/09/1991 a 30/09/1993 e 7) de 1º/10/1993 a 30/07/1995. 

De início, anoto que somente poderá ser admitida, em tese, a comprovação da prestação de serviços a partir de 

22/02/1960, ocasião em que a parte autora, nascida aos 22/02/1946, completou 14 (quatorze) anos de idade, tendo em 

vista que a Constituição Federal de 18/09/1946, vigente à época, proibia, em seu artigo 157, inciso IX, o trabalho aquém 

da referida idade. Embora de fato possa ter existido a atividade laboral, a vedação da lei, concernente à menoridade, 

necessariamente restringe seus efeitos. Caso contrário, haveria estímulo ao descumprimento da norma restritiva. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Ressalto que essa exigência se verifica com relação a cada período requerido.  

I - Com relação aos períodos compreendidos até 24/07/1991. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos diversos documentos, como início razoável de 

prova material, dentre eles: a caderneta agrícola de seu pai (fls. 07), emitida pelo Departamento Estadual do Trabalho, 

onde se verifica a existência de um contrato de trabalho a partir de 10/10/1961, a cópia de sua certidão de casamento 

(fls. 08), realizado em 11/05/1968, das notas fiscais de produtor e de entrada em seu nome (fls. 13/23, 27/28 e 32), dos 

anos de 1972 a 1981, 1986 e 1990, a sua guia de recolhimento de contribuição sindical para o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Fernandópolis (fls. 25), do exercício de 1984, e o contrato particular de arrendamento de terra 

(fls. 31), onde figura como arrendatário, datado de 10/08/1989.  

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do autor, destaco os 

seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido;  TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. para acórdão Des. Federal Nelson Bernardes.  

Da análise desses documentos, entendo, assim, que o primeiro período em discussão, de 22/02/1958 a 30/04/1968, 

somente restou parcialmente demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto é do ano de 1961 (fls.07), sendo este, portanto, o marco inicial do 

período a ser considerado. Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos 

testemunhais, comprovam o exercício de atividade somente a partir de 1º/01/1961, nos termos das orientações internas 

INSS/DIRBEN nº 155, de 18-12-2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, desde o início do primeiro período requerido, 

inexistem elementos de prova material anteriores a 1961, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da 

Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 
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Com relação aos demais períodos requeridos, até 24/07/1991, tem-se, pois, que referidos documentos, corroborados 

pelos depoimentos testemunhais, encartados às fls. 50/51, comprovam que o requerente exerceu atividade rural. 

Cito, à guisa de ilustração, o relato de Pedro Broggio: 

"conhece o autor desde 1968, da Fazenda Caçula, onde trabalhava. Depois o autor mudou-se para o Córrego da Pedra, 

próximo de onde o depoente residia. Tem vinte anos que se mudou para a cidade, sendo que o autor permaneceu 

trabalhando no último lugar citado. Não tem certeza, mas o autor trabalho no meio rural pelo menos até sua vinda para a 

cidade que ocorreu, ao que se lembra, em 1995. As reperguntas do autor: O autor atualmente trabalha no sindicato dos 

trabalhadores rurais. Sem reperguntas do INSS". 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 

II - Com relação aos períodos posteriores a 24/07/1991. 

Convém asseverar que o lapso posterior a 24.07.1991 não deve ser reconhecido. 

É enquadrado no inciso VII do artigo 11 da lei n.º 8.213/91. 

A possibilidade desse cômputo, após a vigência dessa lei encontra-se, a meu entender, estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas breves considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento. 

Portanto, em relação ao período que antecede à data de 25.07.1991, data esta em que passou a vigorar a atual lei do 

Plano de Benefícios da Previdência Social - lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado 

especial, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A 'contrario sensu', exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior à data 

referida. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da lei n.º 8.213/91. Transcrevo-o: 

"Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 
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II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social." 

(destaquei) 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso concernente à entrada em vigor da lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula n.º 272 do e. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19.09.2002, que dispõe: 

 "O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas." 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

"O tempo  de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 

11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que 

tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao 

respectivo período feito em época própria." (grifei) 

Embargos acolhidos. 

(Superior Tribunal de Justiça, embargos de divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)" 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta corte. Destaco: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - ARTIGO 55, parágrafo 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO -SEGURADO ESPECIAL - ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO Superior Tribunal de 

Justiça - PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CUSTAS. 

Omissis (...) 

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a partir 

da vigência da lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 272 do e. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Omissis (...) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. juíza Marisa Santos)." 

Ainda, à guisa de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, Proc. 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, e pelo juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, Proc. 

1999.03.99.060070-6, j. em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma componente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 
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Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, aos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, o que, no caso não ocorreu. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato geral é diverso daquele previsto no 

inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário-mínimo.  

Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, de per si, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

"TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 8.º) 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. lei n.º 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-1999, 

p. 416, rel. Min. Fernando Gonçalves)." 

Cumpre citar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência de uma inscrição 

a partir de 25/02/1999 e de um vínculo a partir 1º/10/2003. 

A data da inscrição e do vínculo citado não confrontam com os períodos comprovados de labor rural. 

Há que se esclarecer que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e ressalvado nos casos de contagem 

recíproca o disposto no artigo 96, inciso IV.  

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a serem computados como tempo de serviço, efetivamente trabalhado 

para fins previdenciários, os interregnos de 1º/01/1961 a 30/04/1968, de 11/05/1968 a 30/12/1970, de 05/01/1971 a 

30/08/1984, de 1º/09/1984 a 30/08/1989 e de 1º/09/1989 a 24/07/1991. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS. Limito 

o reconhecimento do tempo de serviço, efetivamente trabalhado pelo autor, aos interregnos de 1º/01/1961 a 30/04/1968, 

de 11/05/1968 a 30/12/1970, de 05/01/1971 a 30/08/1984, de 1º/09/1984 a 30/08/1989 e de 1º/09/1989 a 24/07/1991 . 

Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários advocatícios dos respectivos 

patronos, restando excluídas as custas processuais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 1o de julho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.18.001415-3        AC 1308687 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA GARCEZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar o réu a implantar em favor da autora o benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início em 24.09.2004 (data do ajuizamento da demanda), em valor correspondente 

a um salário mínimo, devendo o réu, ainda, pagar as parcelas vencidas, devidamente corrigidas nos termos do 

Provimento 64 da CGJF da 3ª Região, de 28.04.2005, incluindo-se, se caso, os índices expurgados pacificados no STJ, 

da Resolução n° 242, de 03.07.2001 do CJF e acrescidas de juros de mora a partir da citação, de 6% ao ano até 

11.01.2003 e, a partir de então, de 1% ao mês (art. 406 do CC c/c art. 161, §1° do CTN). Considerando-se os 

fundamentos da decisão e, ainda diante da idade da autora, nos termos do art. 798 e 273, §7°, ambos do CPC, concedeu 

de ofício a antecipação da tutela jurisdicional para o efeito de determinar que o INSS implantasse de imediato, o 

benefício previdenciário em favor da autora. Em face da sucumbência, condenou o réu, isento de custas, a pagar 

honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, excluídas as parcelas 

vincendas (Súmula 111 do STJ). À vista do disposto no art. 475, I, e §2°, do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01, a 

decisão não está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 129/130 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 21.05.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do 

termo inicial do benefício, a partir da citação e a redução da verba honorária, além da aplicação do duplo grau 

obrigatório. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 105/122 (prolatada em 21.05.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento da demanda (24.09.2004-fls. 02), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 
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Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de novembro de 1998 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.05.1970, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 81/83). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 
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Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e fixar o termo inicial do benefício, a 

partir da citação, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.13.001418-2        AC 1319847 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADELINA DA SILVA FIOD 

ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença ou prestação continuada. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a partir da data da juntada do 

mandado de citação cumprido, com renda mensal inicial a ser calculada pela autarquia, nos termos da lei, efetuando-se a 

compensação dos valores administrativamente pagos, em sede de execução de sentença. Determinou que os atrasados 

sejam pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária e juros pela taxa Selic, até a data do efetivo 

pagamento, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ocorrência de prescrição qüinqüenal em relação a 

todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Ainda em preliminar, aduz a 

ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No 

mérito, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, os juros de 

mora incidentes a partir do termo inicial do benefício, sem aplicação da taxa selic e verba honorária fixada sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% do 

valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da alta médica 

indevida, bem como a majoração da verba honorária para 15% sobre o montante total da liquidação.  

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Também não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da juntada do mandado de citação cumprido (02.06.2006), posterior à data da propositura da ação (28.04.2004). 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 16/17), consulta integrada às 

informações do trabalhador (fls. 18) e comunicações de resultados de requerimentos de benefícios expedidos pela 

previdência social (fls. 83 e 93), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 121/126) que a autora é portadora de 

espondiloartrose e osteoporose. Conclui o perito médico, em seu laudo datado de 27.02.2007, que "pela idade, 73 anos, 

pelas doenças e somando às situações acima descritas, a autora não terá nenhuma condição de se inserir no mercado de 

trabalho formal e, portanto, pode-se considerar incapacidade total e definitiva laboral" 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 
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'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 
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invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar os juros de mora sem a incidência da taxa selic e dou parcial provimento ao recurso 

adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos etc 

ANGELA MARIA DOS SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção do restabelecimento do auxílio-doença (NB 31/5050382013), tendo em vista o preenchimento dos 

requisitos legais para o restabelecimento do benefício. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida a fls. 76/79. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença à autora, a partir da data da 

cessação do mencionado auxílio-doença. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença condenatória. 

Sentença proferida em 09-05-2007, submetida a reexame necessário. 

O INSS não interpôs recurso voluntário (fls.100). 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade.   

Nos termos do art. 42 da Lei 8213/91, será concedida aposentadoria por invalidez ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Portanto, a incapacidade deve ser total e permanente, pois, no caso de incapacidade parcial e/ou provisória o benefício 

adequado é o auxílio-doença. 

Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, mas 

provisória. 

A incapacidade laborativa da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 56/63) que 

demonstrou que ela apresenta "(...) seqüela de fratura de patela direita, que levou à artrose em joelho". Indagado sobre a 

redução da capacidade laborativa da autora e, em caso positivo, qual seria o seu grau, o auxiliar do juízo afirmou que 

"(...)em vista da incapacidade de exercer sua função habitual o grau de redução da capacidade laborativa é grande" 

(resposta ao quesito n.6, formulado pela autora//fls.60). 

Em que pese a constatação da incapacidade parcial e permanente da autora para o trabalho, não se descarta, por ora, a 

possibilidade de reabilitação profissional. 

De fato, diante da afirmação do perito judicial, relativa à submissão da autora a várias sessões de fisioterapia, bem como 

a limitação descrita no histórico de fls. 57 (...)"limitada para ficar em pé (2 horas) e mesmo sentada por mais de 4 

(quatro) horas", vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
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1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, ratifica a existência dos vínculos empregatícios estampados na CTPS da autora 

em muito superior aos 12 (doze) meses necessários à obtenção do auxílio-doença. A aludida consulta demonstra que o 

último vínculo empregatício da autora compreendeu o período de 1º/03/2002 sem data de rescisão contratual, tendo a 

presente ação sido interposta em 14/03/2006. 

Com base nestes dados, em tese, a segurada, na data da propositura da ação, já não tinha a qualidade de segurado, nos 

moldes do artigo 15, da Lei de Benefícios. 

Não obstante, uma análise mais detida do feito indica que Ângela Maria dos Santos ostentava a qualidade de segurado 

na data do início da doença incapacitante (12/1992). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Então, necessário verificar se a incapacidade para o trabalho se instalou durante o aludido período. 
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A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental pode fornecer subsídios ao julgador. 

Os relatórios médicos acostados a fls. 17 e 19/20, expedidos por médicos ortopedistas, indicam que a autora era 

portadora de seqüelas de fratura em fêmur esquerdo + rótula direita em decorrência de acidente automobilístico 

ocorrido em 1992, época em que a apelada laborava na empresa Fiação e Tecelagem Kanebo do Brasil S/A, conforme 

se verifica dos documentos de fls.66 e75. Consta do aludido documento que a autora foi demitida por "abandono de 

emprego" em 06/1992. 

Diante do conjunto probatório carreado aos autos, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu em 12/1992, 

época em que a autora gozava do período de graça concedido pela Lei n. 8213/91. Ademais, a consulta ao Sistema 

Único de Benefícios comprova que a autora usufruiu auxílio-doença nos períodos de 19/12/1992 a 03/05/1996 e de 

22/03/2002 a 19/01/2006. Repise-se que a ação foi proposta em 03/2006. 

Por esses motivos, na data da propositura da ação, a segurada mantinha a qualidade de segurado porque tinha direito à 

cobertura previdenciária de auxílio-doença. 

Logo, com base nas regras do artigo 15, da Lei nº 8213/91, presente também a qualidade de segurado. 

Presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, conjugada 

com a possibilidade de readaptação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da 

Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido.(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 

320, Ministro EDSON VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 
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IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial. "(TRF 3ª Região, 

9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, Relatora  JUÍZA 

MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o benefício a partir 

do dia seguinte à referida data (1º/02/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda 

persiste, conforme atesta o laudo pericial, observada a compensação dos valores recebidos a título de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 
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O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação tutelar concedida pelo juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para restabelecer o auxílio-doença, a partir do dia seguinte 

à cessação do benefício na seara administrativa (1º/02/2006), descontadas as parcelas recebidas a título de antecipação 

da tutela, com valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 e para manter os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, isentando a autarquia do pagamento de 

custas, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas e, presentes os requisitos legais, mantenho a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

SEGURADO: ANGELA MARIA DOS SANTOS 

CPF: 025.998.338-17 

DIB: 1º/02/2006 (dia seguinte à cessação do benefício) 

RMI: a ser calculada pelo INS nos termos do art 62 da Lei 8.213/91. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001637-6        AC 1283021 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA LUIZA DOS SANTOS 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIA LUIZA DOS SANTOS, benefício espécie 21, DIB.: 

14/01/2000, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) que seja cumprido o disposto nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, no reajuste dos benefícios; 

b) a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004; 

c) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, considerando como base de cálculo o valor 

revisado; 

d) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou expressamente determinada no artigo 201, §2º, da 

Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Com a edição da Lei 8.700/93 foi alterada a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o IRSM continuou 

como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal. 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, em seu artigo 2º, novamente modificou o critério 

de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado 

pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 
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Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu em seus 

artigos 12 e 15, não o IGP-DI, como acima restou consignado, mas, respectivamente, os percentuais fixos de 7,76% e 

4,81%. 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61% - (artigo 4º, parágrafo 2º). 

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu o percentual fixo 

de 5,81% - (artigo 17). 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º, da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

"As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida 

provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional." 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que, em seu 

artigo 1º, estabeleceu o índice de 7,66%: 

No reajustamento dos benefícios no ano de 2002, o artigo 1º do Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, estabeleceu o 

índice de 9,20%. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput, do artigo 41, da Lei 8.213/91, de 

modo a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo, in verbis: 

"Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 736/2221 

............................................................................................" 

Com relação ao reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061, de 30 de abril de 2004, que, 

em seu artigo 1º, estabeleceu o índice de 4,53%: 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o reajuste do salário-de-contribuição e o 

reajuste do valor do benefício. 

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade." 

No tocante aos comandos contidos nos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, é de se deixar consignado que eles 

se destinam ao Plano de Custeio da Previdência Social, não sendo possível aplicá-los nos reajustes dos benefícios, uma 

vez que estes regem-se pelo critério delineado na Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais. 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna. 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.001688-3        AC 1122850 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ROBERTO FABIANO incapaz 

REPTE   :  MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  CAROLINA BERALDO MACIEL LEME 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

O Ministério Público Federal opõe embargos de declaração a decisão de fls. 188/192 que, com fundamento no art. 557 

do CPC, deu parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários, nos termos da Súmula nº 111 

do STJ, bem como para determinar ao Juízo "a quo" promova a regularização da representação processual da parte 

autora, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de omissão, pois não esclareceu quais seriam as providências a serem 

adotadas pelo Juízo "a quo", para a interdição da parte autora, bem como, ainda, não determinou seja feito o 

levantamento dos valores do benefício apenas pelo curador, e extração de cópias da peças processuais, para a remessa 

ao Ministério Público Estadual, com vistas à adoção das medidas cabíveis (fls. 197/198). 

Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira que a decisão seja retificada.  

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A decisão embargada se manifestou acerca da questão levantada nestes embargos, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão. 

Com efeito, consta a fls. 192 da decisão: 

"Por derradeiro, acolho parcialmente o parecer do douto Ministério Público Federal, de fls. 181/186, e determino ao 

Juízo a quo que oportunamente promova, com as formalidades próprias a regularização da representação processual 

adotando as providências para a interdição da parte Autora, com a nomeação de Curador Especial, se for caso, antes de 

proceder-se a qualquer levantamento dos valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da condenação." 

Tendo em vista que, ao Juízo a quo, foram determinadas providências para a interdição da parte Autora, entendo não 

serem necessários esclarecimentos de que como deve proceder aquela instância para tal provimento. Além do mais, 

determina a decisão, seja nomeado Curador Especial, antes de ser efetuado qualquer levantamento dos valores 

referentes ao benefício pleiteado 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.18.001775-7        AC 1310946 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE VAZ GONZAGA 

ADV     :  ARELI APARECIDA ZANGRANDI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data fixada na perícia - dia 21/08/2002, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios e periciais. Salientou sua isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. Determinou a 

imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício e requer o recebimento da apelação em seu duplo efeito, a suspensão dos efeitos da 

antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos 

legalmente exigidos para a concessão da medida e a necessidade de sujeição da decisão de primeira instância ao duplo 

grau de jurisdição, para o reexame de toda a matéria que lhe é desfavorável. Em caso de manutenção da sentença, 

requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios e a realização de reabilitação profissional. Prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 27/11/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Não merece acolhida a pretensão do Instituto previdenciário de recebimento da apelação no seu duplo efeito, vez que a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento deste recurso somente em seu efeito 

devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil, tal como acertadamente 

procedido pelo r. Juízo a quo (fls. 88). 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, cujas ementas passo a transcrever:  
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"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  

2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil).  

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

4. Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos) 

(TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado 

Higino Cinacchi).   

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de agosto de 2002 a agosto 

de 2003 - NB 1251565236 (fls. 20/21), o que foi confirmado através do CNIS/DATAPREV (fls. 70). Incontestes, pois, 

o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 

24/11/2003. 

Por oportuno, cumpre consignar, ainda que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que a autora recolheu 

contribuições previdenciárias no período de fevereiro a novembro de 1997, na qualidade de faxineira. 

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 103/108), datado de 23/07/2004, a parte autora é portadora de 

insuficiência coronariana crônica, com pregresso de infarto agudo do miocárdio, tratada clinicamente com cirurgia para 

a revascularização miocárdica, evoluindo com recorrência dos sintomas de insuficiência coronariana associada a 

disfunção miocárdica, além de artrite reumatóide. Informa o "expert" que os sintomas se agravaram a partir de 

21/08/2002. 

Neste contexto, é importante citar que o perito atestou que levando em consideração a idade da autora, os males de que 

é portadora, e por se tratar de doenças crônicas e degenerativas, sem possibilidade de cura, existe incapacidade laboral 

altamente limitante. 
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Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente, é portador de males que o incapacitam 

de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada.  

Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela 

de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2006.61.13.001783-0     REOAC 1325108 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

PARTE A :  EURIPIA MARIA GLEGORIO CARDOSO 

ADV     :  MAYRA MARIA SILVA COSTA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau (fls. 74/79), que julgou procedente o pedido, condenando 

o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença à parte Autora. 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC. 

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 
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I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o valor da 

condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as 

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 
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PROC.   :  2003.61.18.001847-6       AMS  274579 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO MAJELA MARTINELLI 

ADV     :  VALDIR BENEDITO HONORATO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

I -  RELATÓRIO 

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por GERALDO MAJELLA MARTINELLI, 

nascido em 28-02-1953, inscrito no CPF sob o nº 788.115.628-72, portador da cédula de identidade RG nº  8.247.149 

SSP/SP, contra ato praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LORENA - SP, com 

pedido liminar, cujo escopo é a declaração do labor em especiais condições de trabalho e a concessão de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A respeitável sentença de fls. 162/179, datada de 03-06-2005, concedeu a segurança, nos seguintes termos: 

"Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por GERALDO MAJELA MARTINELLI e 

CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, para o efeito de DETERMINAR que a autoridade impetrada, CHEFE DA 

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS DE LORENA/SP implante a aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em favor do mesmo com data de início em 10/11/2000, mas com Renda Mensal Inicial em 

15/12/1998, quando o impetrante contava com 32 anos, 5 meses e 18 dias, observando para seu cálculo os critérios 

definidos no artigo 53, inciso II da Lei nº 8.213/91, devendo o réu, ainda, pagar as parcelas vencidas. 

Sem condenação em honorários (Súmula 512 do STF e 105 do STJ). 

Custas 'ex lege'". 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 197/209). 

Alega, inicialmente, que o recurso é tempestivo. 

Com esteio no verbete de nº 423, da lavra do Supremo Tribunal Federal, postula pelo reexame necessário. 

Aponta a preliminar de inadequação da via eleita. 

Sustenta haver contradição da sentença proferida com o disposto nos verbetes de nº 269 e 271, do Supremo Tribunal 

Federal. 

Argumenta pela violação reflexa ao sistema de precatórios. 

Insurge-se contra a determinação da sentença de que o termo inicial do benefício seja na data do requerimento 

administrativo - dia 10-11-2000. 

Caso seja mantida a condenação, postula, também, pela fixação da data inicial do benefício a partir da notificação do 

impetrado - dia 07-06-2005. 

Alega que as atividades citadas não se enquadram nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

Pede o Instituto Nacional do Seguro Social seja extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Busca também a denegação da segurança. 
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Requer, remotamente, a alteração do termo inicial do benefício para a data da notificação da autoridade impetrada - dia 

07-06-2005. 

Com as contra-razões de recurso, subiram os autos a esta Corte (fls. 216/223). 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso de apelação, 

para alteração do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (fls. 227/236). 

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

É o relatório. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto para discutir direito de cunho previdenciário. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de remessa oficial, tida por interposta, e de recurso de apelação, interposto pela autarquia, referente a sentença 

de procedência de averbação de tempo de serviço prestado em condições especiais. 

Atenho-me, inicialmente, às preliminares de inadequação da via eleita e de remessa oficial. 

No que alude à inadequação da via eleita, força convir que o contexto das provas dos autos demonstrou ao juízo "a quo" 

a desnecessidade de exame pericial. Há, portanto, necessidade e adequação da busca do provimento jurisdicional 

invocado. 

Valho-me de entendimento doutrinário a este respeito: 

"No mandado de segurança pede-se ao Juiz que emita uma ordem dirigida à autoridade impetrada. O âmbito estreito do 

mandado de segurança decorre da própria norma da Constituição, e de nenhum modo o diminui. Pelo contrário, torna 

mais efetivo este instrumento de garantia de direitos contra o Poder Público, na medida em que o seu uso, porque busca 

objetivos específicos, fica reduzido aos casos em que ele se mostra realmente necessário. Casos nos quais dita ação 

ordinária não é capaz de ensejar a rápida obtenção de uma sentença capaz de recolocar as coisas no estado de fato de 

legalidade, perturbado, ou ameaçado de perturbação, pela autoridade dita coatora" (Hugo de Brito Machado, Mandado 

de Segurança em Matéria Tributária, São Paulo: Dialética, 1998, 3a ed., p. 96). 

Entendo que, no presente caso, há remessa oficial. 

A simples leitura do art. 12, da Lei do Mandado de Segurança, evidencia fazer-se necessário o reexame do caso: 

"Art. 12. Da sentença, negando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

Parágrafo único. A sentença que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser 

executada provisoriamente". 
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Apesar do advento da nova redação conferida ao art. 475, do Código de Processo Civil, norma posterior, não se pode 

olvidar que a lei mandamental é especial. Deve, portanto, prevalecer em relação à norma geral. 

Cito doutrina a respeito do princípio da especialidade: 

"Critério da especialidade 

O critério da especialidade (lex specialis derogat legi generali) visa a consideração da matéria normada, com o recurso 

aos meios interpretativos. Entre a lex specialis e a lex generalis há um quid specie ou uma genus au speci. Uma norma é 

especial se possuir em sua definição legal todos os elementos típicos da norma geral e mais alguns de natureza objetiva 

ou subjetiva, denominados especializantes. A norma especial acresce um elemento próprio à descrição legal do tipo 

previsto na norma geral, tendo prevalência sobre esta, afastando-se assim o bis in idem, pois o comportamento só se 

enquadrará na norma especial, embora também esteja previsto na geral (RJTJSP, 29:303). O tipo geral está contido no 

tipo especial. A norma geral só não se aplica ante a maior relevância jurídica dos elementos contidos na norma especial, 

que a tornam mais suscetível de atendibilidade do que a norma genérica" (Maria Helena Diniz, Lei de Introdução ao 

Código Civil Brasileiro Interpretada 4a ed. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 73-74). 

Assim, uma vez concedida a ordem, há reexame necessário. 

Averbo doutrina pertinente ao tema: 

"Remessa necessária. Somente no caso de concessão da ordem é que a sentença tem de ser submetida ao reexame 

obrigatório do tribunal destinatário. Sendo denegada a segurança, não há necessidade do reexame obrigatório", (NERY 

JR., Nelson. NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Extravagante 

em Vigor, 9a edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, notas ao art. 12 da Lei do Mandado de Segurança, p. 

1.298). 

Trago, outrossim,  à colação a jurisprudência dominante do E. STJ, a respeito: 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME  NECESSÁRIO - ART. 475, § 2º, DO CPC - 

ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI Nº 10.352/01 - INAPLICABILIDADE - ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI Nº 1.533/51 - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. 

1. Não se aplica ao mandado de segurança o § 2º do art. 475 do CPC, inserido pela Lei 10.352/01, dispositivo que 

estabelece valor de alçada para exigir-se duplo grau de jurisdição. 

2. A regra especial, contida no art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51, prevalece sobre a disciplina genérica do 

Código de Processo Civil (art. 2º, § 2º, da LICC). 

3. Embargos de divergência providos. 

(STJ - ERESP - Processo: 200600677101; PRIMEIRA SEÇÃO;  

Relator(a)  ELIANA CALMON;  DJ DATA:25/02/2008 PÁGINA:1) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME 

NECESSÁRIO. LEI 1.533/51, ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO. ART. 475, INC. II, DO CPC. PREVALÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. 

1. Hipótese em que, configurada, à época, a divergência entre o 

acórdão embargado (que entende inexigível o reexame obrigatório das ações mandamentais em que o valor do direito 

controvertido e/ou da condenação não ultrapassam 60 salários mínimos, nos termos do artigo 475, parágrafo 2° e/ou 3°, 

do CPC) e o acórdão confrontado (que, em caso análogo, preconiza a necessidade de reexame obrigatório, ante a 

aplicação do art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51), aplica-se o posicionamento pacificado na Primeira Seção, no 

sentido do acórdão paradigma. 

2. "Inobstante os arestos em sentido contrário, filio-me à corrente segundo à qual é inaplicável ao mandado de 

segurança o § 2º do art. 475 do CPC, inserido pela Lei  10.352/01, pois a regra especial, contida no art. 12, parágrafo 
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único, da Lei 1.533/51, prevalece sobre a disciplina genérica do Código de Processo Civil (art. 2º, § 2º, da LICC)." 

(REsp 788.847/MT, Primeira Seção, DJ de 05/06/2006). 

3. Embargos de Divergência  providos. 

(STJ - ERESP - 200500505040; PRIMEIRA SEÇÃO; Relator(a)  HERMAN BENJAMIN; DJ DATA:01/10/2007 

PÁGINA:207)  

Em face do exposto, é de rigor a remessa dos autos a esta instância para reexame necessário.  

Diante da ausência de questões preliminares levantadas pela parte recorrente, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a sentença proferida. 

Há possibilidade de conversão do período de tempo laborado em condições especiais em tempo de serviço comum, 

dado o exercício alternativo de atividades do autor. 

Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais. 

Na esteira do art. 202, inc. II: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

A redação transcrita foi alterada pela Emenda Constitucional n  20/98. Contudo, o que se infere é que a Carta Magna 

continua albergando a aposentadoria especial. 

Reza o atual § 1o, do art. 201, da Constituição da República: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar."  

Da análise dos autos tem-se que o autor laborou junto à empresa Órica Brasil Ltda., de 30-06-1974 a 25-10-1974, de 26-

10-1974 a 31-03-1976, de 1o-04-1976 a 18-05-1987 e de 19-05-1987 a 05-02-1996. 

A controvérsia existente nos autos, cinge-se ao labor exercido nesta empresa. 

O vínculo fora confirmado pelo extrato tirado do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexo aos autos. 

Constam dos autos os seguintes documentos: 

Fls. 24 e 25 - formulário DSS 8030 e laudo pericial, concernentes ao período compreendido entre 30-06-1974 e 25-10-

1974, com menção ao ruído a que o impetrante esteve exposto, superior a 90 (noventa) decibéis; 

Fls. 26 e 27 - formulário DSS 8030 e laudo pericial, concernentes ao período compreendido entre 26-10-1974 e 31-03-

1976, com menção ao ruído a que o impetrante esteve exposto, superior a 90 (noventa) decibéis; 
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Fls. 28 e 29 - formulário DSS 8030 e laudo pericial, concernentes ao período compreendido entre 1o-04-1976 e 18-05-

1987, com menção ao ruído a que o impetrante esteve exposto, superior a 90 (noventa) decibéis; 

Fls. 30 e 31 - formulário DSS 8030 e laudo pericial, concernentes ao período compreendido entre 19-05-1987 e 05-02-

1996, com menção ao ruído a que o impetrante esteve exposto, superior a 90 (noventa) decibéis; 

No caso em exame, a existência de laudo médico pericial, indispensável para comprovação do ruído a que o segurado 

esteve exposto viabiliza a declaração de procedência do pedido. 

Segundo a doutrina, ao cuidar dos efeitos da Lei nº 9.032: 

"Para Wladimir Novaes Martinez, "a Lei 9.032 fez alusão à prova da exposição aos agentes nocivos, mas somente a MP 

1.523/96 explicitou a exigibilidade da perícia. Logo, a não ser nos casos de ruído, só poderá ser imposto a partir de 

14.10.1996. 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico pericial para sua comprovação", (Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro. "Aposentadoria 

Especial". Curitiba: Juruá Editora, 2ª ed., p. 285). 

Trago julgados pertinentes à hipótese. Neles demonstro que a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região já se manifestou a respeito da necessidade de laudo médico pericial quando a hipótese for de ruído, 

independentemente do período em que se deu a prestação da atividade profissional. 

Ementa: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES 

INSALUBRES. APLICAÇÃO DOS DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELO AUTÁRQUICO IMPROVIDO. REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. TUTELA ESPECÍFICA. 

1. A parte autora busca reconhecimento de tempo de serviço prestado em atividade especial, no período que vai de 

13.08.1976 a 15.06.1999, o qual - segundo assevera, convertido em tempo comum acrescido, propicia a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, benefício que assim requer. 

2. O citado intervalo foi admitido pelo INSS como trabalhado em condições comuns. 

3. A partir de 11 de dezembro de 1997, depois que convertida a MP nº 1.523/96 na Lei nº 9.528/97, passou-se a exigir 

laudo técnico de condições ambientais, formulado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, no 

qual constassem informações sobre tecnologia de proteção coletiva e individual que fizesse reduzir a intensidade do 

agente deletério à saúde aos limites de tolerância. 

4. Dito diploma legal, entretanto, não abarca situações já consolidadas anteriormente à sua edição. É dizer: até 

10.12.1997, todos os meios de prova estavam aptos a incandescer situação de trabalho especial, nos moldes do art. 332 

do CPC. 

5. A parte autora trouxe a contexto formulários, a referir que desempenhou atividade de engenheiro, em setor de obras, 

estando exposto, no exercício de suas funções, de modo habitual e permanente, a ruído, a intempéries, a agentes 

biológicos, a poeira de cimento, cal e areia e a produtos químicos. 

6. Em se tratando de atividades insalubres, penosas ou perigosas, estão elas catalogadas nos Anexos I e II do Decreto n.º 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ou no Decreto n.º 53.381, de 25 de março de 1964. 

7. O Decreto n.º 611/92, em seu artigo 292, evocou os anexos dos decretos mencionados no trato das aposentadorias 

especiais; vigoram, então, simultaneamente. Havendo divergência entre preceitos neles abrigados, há de prevalecer o 

mais favorável ao trabalhador, diante do caráter social do direito em debate.  

8. No caso, há enquadramento da atividade no Código 2.1.1 do Decreto n.º 53.381/64 e no Código 1.2.11 do Decreto n.º 

83.080/79.  
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9. Considerando, porém, que laudo técnico de condições ambientais não foi juntado aos autos, só pode ser reconhecido 

como trabalhado em condições especiais o intervalo que se estende de 13.08.1978 a 10.12.1997, já que a partir de então, 

como antes se referiu, laudo pericial é indispensável. 

10. Cumpriu a parte autora tempo suficiente para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a ser 

calculada em 88% (oitenta e oito por cento) de seu salário-de-benefício, na forma do art. 53, II, da Lei n.º 8.213/91. 

11. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 

nº 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

12. Os juros de mora, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contam-se a partir da citação, de forma decrescente para 

as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10.01.2003 a taxa de juros 

passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do C.Civ. c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, incidindo até a 

expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido no art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Rel. o 

Min. GILMAR MENDES, maioria, j. em 31.10.2002). 

13. Mantido o percentual fixado, porquanto atento ao disposto no art. 20, § 3.º, do CPC, os honorários advocatícios 

devem ser calculados sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 

do E. STJ. 

14. Apelo autárquico improvido.  

15. Remessa oficial parcialmente provida.  

16. Sentença parcialmente reformada.  

17. Recursos especial e extraordinário não são recebidos no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC). Dessa maneira, 

independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com cópia integral do presente acórdão 

e demais documentos necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à implantação imediata do benefício 

previdenciário, com data de início (DIB) em 26.08.1999 e renda mensal (RMI) a ser calculada pelo INSS (art. 461 do 

CPC)". 

(TRF3, AC nº 2003.03.99.021734-5, Juiz Fernando Gonçalves, j. 19.12.2.006, DJU 14.02.2.007, p. 492). 

EMENTA: "PROCESSO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. MAGISTÉRIO. CONVERSÃO. APLICAÇÃO DA NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO Nº 53.831/64. EC Nº 18/81. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Salvo no caso do agente físico ruído, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a 

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

3. A atividade de magistério exercida em período anterior ao advento da EC nº 18/81 é considerada especial para fins de 

conversão (Decreto nº 53.531/64).  

4. Reexame necessário e apelação da autora improvidos". 

(TRF3, AC nº 2006.03.99.038456-1, Juiz Galvão Miranda, j. 19.12.2.006, DJU 31.01.2.007, p. 614). 

Neste contexto, verifico o direito líquido e certo do impetrante, hábil a ensejar a manutenção da sentença proferida e a 

concessão da segurança.  

Com essas considerações, mantenho a sentença de procedência do pedido, proferida nos autos da ação mandamental 

composta por GERALDO MAJELLA MARTINELLI, nascido em 28-02-1953, inscrito no CPF sob o nº 788.115.628-

72, portador da cédula de identidade RG nº  8.247.149 SSP/SP, contra ato praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LORENA - SP. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0010.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001954-7        AC 1284105 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido na ação, concedendo a tutela antecipada, para o fim de condenar o 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor do autor, no prazo de 30 dias, a partir da data da 

citação. No que pertine aos honorários advocatícios, condenou o INSS e fixou em 10% sobre as parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do STJ. Sem custas, por isenção legal. As diferenças serão 

corrigidas nos termos do art. 454 do Provimento n°64/2005 da CGJF da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em 

atraso incidirão juros de mora, a razão de 12% ao ano, nos termos do art. 406 do CC c/c art. 161, §1°, do CTN, a partir 

da citação. Oficie-se. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 74 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 01.07.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS, preliminarmente, sustenta o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta 

a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 
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Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 21 de junho de 2006 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 05.11.1981, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 15); certidão de casamento, contraído em 30.07.1975, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 16); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural nos 

períodos de 15.10.1982 a 03.05.1983, 01.07.1983 a 21.12.1983, 18.05.1987 a 28.10.1987, 29.08.1988 a 12.11.1988 e 

15.06.1989 a 28.11.1989 (fls. 17/22); declaração de venda e compra e venda de uma casa em Pontalinda, datada de 

14.10.1977, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2005.61.83.001955-7        AC 1181289 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEONIR DE LIMA 

ADV     :  MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - 

INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por LEONIR DE LIMA, benefício espécie 42, DIB.: 03/03/1997, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a revisão do valor do benefício previdenciário, por força do que estabelecem os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 

8.212/91; 

b)a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação do índice de 10,96%, referente ao mês de dezembro de 

1998, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-benefício; 

c) a implantação das diferenças apuradas, a partir de junho de 1999, considerando como base de cálculo o valor 

revisado; 

d)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto no artigo 

12 da Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim 

estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao benefício do autor, não procede 

o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 
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"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando o respectivo comando constitucional, resta evidente que ele teve por finalidade estabelecer uma nova 

limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 
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A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.002051-3        AC 1290654 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE QUINTANA e outros 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE QUINTANA e outros, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, e 28,38%, referentes aos meses 

de dezembro de 1998 e dezembro de 2003, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e 

não reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual violou o princípio de preservação do seu valor real, previsto no 

parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição Federal de 1988; 

b) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, considerando como base de cálculo o valor 

revisado; 

c)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  
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Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim 

estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  
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3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.61.83.002067-5        AC 1271761 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DANTE BENI 

ADV     :  MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

                    INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por DANTE BENI, benefício espécie 42, DIB.: 20/03/1991, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a revisão do valor do benefício previdenciário, por força do que estabelecem os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 

8.212/91; 

b)a recomposição do valor dos benefícios, mediante a aplicação do índice de 10,96%, referente ao mês de dezembro de 

1998, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-benefício; 

c) a implantação das diferenças apuradas, a partir de junho de 1999, considerando como base de cálculo o valor 

revisado; 

d)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Custas na forma da lei. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim 

estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao benefício do autor, não procede 

o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 
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"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando o respectivo comando constitucional, resta evidente que ele teve por finalidade estabelecer uma nova 

limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 
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A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.002174-8        AC 1297387 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIO LUIZ BIBIANO 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, concedendo a tutela antecipada, para o fim de condenar o INSS a implantar o 

benefício de aposentadoria por idade rural em favor do autor, no prazo de 30 dias, a partir da data da citação, isto é, em 

23.02.2007 (fls. 26). As diferenças serão corrigidas nos termos do art. 454 do Provimento n° 64/2005 da CGJF da 3ª 

Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora, a razão de 12% ao ano, nos termos do art. 406 

do CC c/c art. 161, §1°, do CTN, a partir da citação. No que pertine aos honorários advocatícios, condenou o INSS e 

fixou em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme enunciado da Súmula 111 do STJ. Sem 

custas, por isenção legal. Oficie-se. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 70 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 01.07.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, inicialmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 763/2221 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 07 de julho de 2005 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: título eleitoral do autor, expedido em 16.08.1982, onde consta sua profissão lavrador 

(fls. 18); declaração de duas pessoas com firma reconhecida, datada de 17.05.2004, atestando a atividade rual do autor 

nas lavouras da região (fls. 19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 54/55). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002176-6        AC 1308838 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  EMERSON LEMOS PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALVARO ISRAEL FRANCISCO 

ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido 

é a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença 

anteriormente percebido, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. 

Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Entendeu o r. juízo 'a 

quo' pelo deferimento dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O instituto previdenciário ofertou recurso de apelação. Requer a reforma do r. decisum. Alega, em síntese, que não 

foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela cassação dos efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos. 

Pede, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de incidência da 

correção monetária e dos juros de mora, a redução do valor dos honorários advocatícios e a exclusão da condenação do 

pagamento de custas processuais, bem como a observância da prescrição qüinqüenal. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de 

procedência de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares argüidas pelo recorrente, procedo ao julgamento do mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 
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No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 1º/01/2005 a 28/02/2006 - 

NB 5023680033 (fls. 31/32). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente ação, em 20/06/2006. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que o requerente é portador 

de seqüela de fratura do quinto dedo da mão direita, com artrose secundária das articulações interfalangeanas, de crise 

convulsiva tônico-clônica generalizada de difícil controle, com grave risco de acidente e morte. Conclui o "expert" que 

há incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 1º/01/2005. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. 

Valho-me do disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social neste aspecto. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, conforme o verbete n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça.  Por conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto de recurso de apelação.  

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2002.61.03.002348-6        AC  990421 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADHEMAR TOSHIMASSA KAJITA 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de 

custas, em reembolso, e de honorários advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como aluno em curso superior 

de formação profissional. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter sido aluno do Instituto Tecnológico de 

Aeronáutica - ITA  no período compreendido entre 1º/03/1971 a 13/12/1975. 

Recentemente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 27, de  30 de abril de 2008, publicada no Diário Oficial da União 

de 02/05/2008, alterou a redação do artigo 113 da Instrução Normativa nº 20/INSS/PRES. Voltou-se a admitir o 

cômputo como tempo de serviço/contribuição dos períodos de aprendizado profissional realizados na condição de aluno 

aprendiz até a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, de 16 de dezembro de 1998: 

"Art. 113. Os períodos de aprendizado profissional realizados na condição de aluno aprendiz até a publicação da 

Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, até 16 de dezembro de 1998, poderão ser computados como tempo de 

serviço/contribuição independentemente do momento em que o segurado venha a implementar os demais requisitos 

para a concessão de aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social-RGPS, mesmo após a publicação do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. Serão considerados como períodos de 

aprendizado profissional realizados na condição de aluno aprendiz: 

I - os períodos de freqüência às aulas dos aprendizes matriculados em escolas profissionais mantidas por empresas 

ferroviárias;  

II - o tempo de aprendizado profissional realizado como aluno aprendiz, em escolas técnicas, com base no Decreto-Lei 

nº 4.073, de 1942 (Lei Orgânica do Ensino Industrial) a saber:  

a) período de freqüência em escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que 

reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº 31.546, de 6 de 

fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria-SENAI, ou Serviço Nacional do Comércio-SENAC, ou 

instituições por estes reconhecidas, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor; 

b) período de freqüência em cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em escolas 

próprias para essa finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial;  
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III - os períodos de freqüência em escolas industriais ou técnicas da rede federal de ensino, bem como em escolas 

equiparadas (colégio ou escola agrícola), desde que tenha havido retribuição pecuniária à conta do Orçamento da União, 

ainda que fornecida de maneira indireta ao aluno, certificados na forma da Lei nº 6.226/75, alterada pela Lei nº 6.864, 

de 1980, e do Decreto nº 85.850/81;  

IV - os períodos citados no inciso anterior serão considerados, observando que: 

a) o Decreto-Lei nº 4.073/42, que vigeu no período compreendido entre 30 de janeiro de 1942 a 15 de fevereiro de 

1959, reconhecia o aprendiz como empregado, bastando assim à comprovação do vínculo; 

b) o tempo de aluno aprendiz desempenhado em qualquer época, ou seja, mesmo fora do período de vigência do 

Decreto-Lei nº 4.073/42, somente poderá ser computado como tempo de contribuição, se comprovada a remuneração e 

o vínculo empregatício, conforme Parecer MPAS/CJ nº 2.893/02; 

c) considerar-se-á como vínculo e remuneração a comprovação de freqüência e os valores recebidos a título de 

alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros, 

entre outros". 

Tem-se admitido, também, a equiparação do curso no Instituto Tecnológico de Aeronáutica aos períodos de freqüência 

em escolas industriais ou técnicas da rede federal de ensino. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE ESTUDOS NO ITA. VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO. VIABILIDADE. 

I - O tema do vínculo previdenciário decorrente de período de estudo cursado em universidade não mereceu disciplina 

expressa, ao menos nos mesmos moldes do ocorrido em relação às escolas técnicas de 2º grau, sobre as quais não 

pairam dúvidas acerca do aproveitamento do tempo de serviço referente ao período de aprendizado desenvolvido no seu 

âmbito, de que é exemplo o Decreto-lei nº 4.073/42, que trata da Lei Orgânica do Ensino Industrial. 

II - O exame dos "Conceitos Fundamentais do Ensino Industrial" arts. 3º e seguintes do Decreto-lei nº 4.073/42 ¾, 

todavia, não somente aconselha, mas impõe, que se adote, no tocante a situações específicas do ensino de nível superior, 

a mesma proteção garantida aos alunos do ensino de nível médio freqüentadores de curso técnico, no que diz respeito 

aos seus efeitos previdenciários. 

III - Os dispositivos citados, de impressionante atualidade, em virtude de veicularem objetivos educacionais essenciais 

ao País, dirigidos não somente à formação técnica do profissional, mas também com a consideração do aspecto cultural 

envolvido no crescimento individual do cidadão, não podem ser olvidados na espécie, pois as mesmas circunstâncias, 

interesses, finalidades especiais e princípios fundamentais estão presentes, induvidosamente, no trabalho desenvolvido 

em determinados centros universitários de excelência, com características peculiares, que legitimam a equiparação com 

paradigmas já objeto de legislação. 

IV - No caso, a teor de certidão expedida pelo ITA, provou o embargante ter sido aluno regularmente matriculado no 

Instituto, no período de 04 de março de 1968 a 15 de dezembro de 1972, tendo freqüentado o curso de Engenharia, 

quando recebeu remuneração, ainda que indireta, consoante se comprova dos termos postos pelo Aviso nº 20 - GM6, de 

17 de março de 1964, e Aviso nº 11 - GM6, de 30 de abril de 1972, de cujos se extrai que o obstáculo da ausência de 

remuneração dos alunos civis da instituição em comento não se sustenta, porque a eles, como visto, se defere verba para 

o sustento pessoal, além da alimentação e do uniforme próprio da corporação. 

V - É bem verdade que não podem ser tidos por servidores públicos, circunstância que não causa embaraço à sua 

consideração como trabalhadores, porque a dedicação ao ensino e à pesquisa desenvolvida no regime de internato 

característico do Instituto induz à produção do conhecimento, e de alta qualidade, sendo referência inclusive mundial na 

sua área de atuação, como é do conhecimento geral; e, aqui, outro argumento contrário à tese do embargante cai por 

terra, o de que a não produção de bens ou serviços traduz impedimento à sua equiparação como aluno aprendiz, eis que 

o saber, mesmo o mais elementar, é condição 'sine qua non' para o regular desempenho em qualquer atividade 

profissional, circunstância que mais se afirma em se tratando de um ramo do conhecimento que depende de notória e 

significativa especialização, hipótese dos engenheiros formados pelo ITA. 
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VI - Em conseqüência, perde relevo a discussão em torno da orientação posta na Súmula nº 96/TCU - "Conta-se para 

todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-aprendiz, em 

Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como 

tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de 

encomendas para terceiros" -, vale dizer, se aproveita ao embargante ou se é a ele contrária, porque o cerne da 

controvérsia está em saber se desenvolvida, ou não, atividade produtiva, sendo a resposta afirmativa, na espécie. 

VII - Descabe falar-se, de outra parte, em ausência de subordinação, pois mesmo os alunos civis estão submetidos a 

rígida disciplina, do que cuidam os arts. 11, 13 e 14 da Portaria nº113/GM3, de 14 de novembro de 1975, que aprova o 

Regulamento do Instituto Tecnológico da Aeronáutica, mesmo porque sujeitos a tratamento de ordem militar. 

VIII - Nesse passo, é de se ressaltar que a utilização de normas de natureza trabalhista para servir à interpretação na 

seara previdenciária há de observar certos cuidados, sob pena de importar-se de um sistema institutos impróprios no 

tocante à aplicação da legislação específica de outro sistema, como é o caso típico da vinculação empregatícia, a qual, 

na hipótese debatida, é de ser vista segundo as particularidades do caso concreto, e não por meio do rígido conceito que 

lhe atribui a CLT. 

IX - As normas do art. 58, XVII e XXI, do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

nº 611/92, não se constituem em óbice à contagem do tempo de serviço pleiteado, pois tratam da enumeração 

exemplificativa das hipóteses admitidas de cômputo de tempo de serviço, que não exclui outras não previstas, mesmo 

porque inviável, diante da complexidade das relações jurídicas envolvendo o trabalho, ao que se acrescenta que o aluno 

do ITA, para fins previdenciários, pode ser equiparado a aluno aprendiz e, nessa condição, albergado pelo citado inciso 

XXI do art. 58 do RBPS. 

X - Some-se a tanto já existir precedente no próprio âmbito administrativo, consoante se verifica de decisão proferida 

pela 2ª Junta de Recursos da Previdência Social do Estado de São Paulo em 30 de novembro de 1990, considerando 

como passível de averbação o tempo de serviço do período de 05 de março de 1954 a 18 de dezembro de 1959, em que 

o Sr. Wilson Marques Carvalho esteve matriculado junto ao Instituto, em que pese a Circular nº 621.005.0/41, de 09 de 

novembro de 1986, vedar, segundo o INSS, a possibilidade do cômputo do tempo de serviço em casos semelhantes ao 

presente. 

XI - Por tais fundamentos, não há óbice a que se considere, para fins previdenciários, o período de estudos do 

embargante junto ao ITA, entre 04 de março de 1968 e 15 de dezembro de 1972. Orientação da jurisprudência do STJ. 

XII - Embargos infringentes providos para negar provimento à apelação do INSS, a fim de, prevalecendo o voto 

vencido, manter o julgamento de procedência do pedido, tal como proferido em 1º grau." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 368105 - proc 97030230008, 3ª Seção, j. em 09/11/2005, maioria de 

votos, DJ de 1º/12/2005, página 187, rel. Des. Marisa Santos). 

Os requisitos exigidos para o reconhecimento são a comprovação da freqüência ao curso e de que houve retribuição 

pecuniária, ainda que indireta, conforme o inciso III, da Instrução Normativa 20 do INSS, na redação dada pela IN 27. 

Para tanto, foram juntadas, aos autos, a certidão referente à matrícula no curso no período de 1º/03/1971 a 13/12/1975 

(fls. 18) e a informação (fls. 19) de que o autor recebeu, nos interregnos de 1º/03/1971 a 29/04/1972 e de 30/04/1972 a 

13/11/1975, auxílio financeiro do Ministério da Aeronáutica, ambas fornecidas pelo Instituto Tecnológico de 

Aeronáutica. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço/contribuição para fins 

previdenciários, o interregno de 1º/03/1971 a 13/11/1975. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho 

integralmente a sentença recorrida.  

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2002.61.11.002356-9        AC  897712 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  BERNARDO CARRERO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. A sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão da gratuidade de justiça. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou ter ficado demonstrada a atividade de radialista. Pleiteia, em 

decorrência, seja reformada a r. sentença proferida pelo juízo 'a quo', a fim de ver julgado procedente o pedido. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade urbana. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas, como locutor 

de rádio, no período compreendido entre 1º/01/1946 e 31/12/1949. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Contudo, entendo que o período em que a parte autora alega ter trabalhado como radialista não restou demonstrado, 

tendo em vista que a prova material apresentada, certificado de reservista de terceira categoria (fls. 15) datado de 

25/08/1950, é posterior a esse interregno. Assim sendo, referida prova não atende à exigência do início razoável de 

prova material legalmente exigido. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 68/73 esclareceram que o autor laborou desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período discutido nesses autos, de modo a embasarem as 

alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula 

n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os 

depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos 

pelo INSS. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. ALÍNEA "C". 
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DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, 

contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 725.487/MT, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 

16.05.2005 p. 411) 

O certificado de reservista é aceito como indício de prova material, porém seu valor probatório restringe-se ao ano de 

sua expedição, ainda que o autor tenha se alistado anteriormente. 

Trago a colação, nesse sentido, os acórdãos da Nona e Décima turmas deste e. Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

RURÍCOLA INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DO 

EXERCÍCIO E CONVERSÃO. PERÍODOS COMUM E PRESTADO COMO MILITAR. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. NÃO CUMPRIMENTO DE REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NA EC Nº 20/98. 

I - (...) 

III - Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

IV - O trabalho rural que se pretendeu reconhecer, no período de 18 de dezembro de 1964 a 12 de julho de 1971, não 

veio amparado por documentos hábeis a constituir início de prova material, eis que somente instruiu a inicial cópia de 

Certificado de Reservista de 2ª Categoria, expedido em data posterior à alegada prestação da atividade - 08 de dezembro 

de 1971. 

V - Ausente a prova indiciária, não se admite o reconhecimento do exerício da atividade rural mencionada pelo apelado. 

VI - (...) 

(TRF 3ª Região, AC proc. nº 2000.03.99.057767-1, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, julgado em 10.11.2003, v.u., 

DJU 04.12.2003, p. 428,) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IN 95/03. 

I - A produção de prova testemunhal é imprescindível para esclarecer a questão relativa ao tempo de serviço que o autor 

alega ter cumprido na qualidade de rurícola, não sendo possível auferir tal  fato somente com base no início de prova 

material apresentado. 

II - O certificado de reservista apresentado, indicando a profissão do autor como sendo a de lavrador, autoriza o 

reconhecimento do labor exercido no ano de sua expedição, em conformidade com o art. 142, § 2º, da Instrução 

Normativa INSS/DC n. 95/03. 
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III - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, majorando em 6% o 

coeficiente da aposentadoria. 

IV - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região, AC proc. nº 2000.03.99.057767-1, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, julgado em 10.11.2003, v.u., 

DJU 04.12.2003, p. 428,) 

As fotografias encartadas às fls. 18/19, que supostamente foram tiradas em momentos nos quais o autor estaria 

exercendo sua atividade profissional, reforçam as alegações lançadas na exordial. 

Todavia, tendo-se em vista a inexistência de datas nas reportadas fotografias, não é possível aferir-se, documentalmente, 

o momento da prestação laboral. 

Os recortes de jornais da região são datados dos anos de 1993, 1999 e 2001, portanto extemporâneos ao período 

requerido nos autos. 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como radialista não deve ser reconhecido ou computado. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho integralmente a sentença 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.1293.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002377-9        AC 1221020 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADRIANO NUNES NETO 

ADV     :  LUIS RODRIGUES KERBAUY 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ADRIANO NUNES NETO, benefício espécie 42, DIB.: 

05/04/1994, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a revisão do valor do benefício previdenciário, por força do que estabelecem os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 

8.212/91; 

b) a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91 e 27,23%, referentes aos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e 

janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-

benefício, razão pela qual infringiu a regra da contrapartida, e violou, desta forma, o disposto nos artigos 194, IV e 201, 

além do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal; 
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c) a implantação das diferenças apuradas nas prestações vincendas, em prazo a ser assinalado pelo Juízo, sob pena de 

multa diária; 

d) o pagamento das diferenças a serem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de 

mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e da 

verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto no 

artigo 12 da Lei 1.060/50.  

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Cumpre observar, preliminarmente, que para um perfeito entendimento do critério adotado pela autarquia previdenciária 

no reajuste dos benefícios, necessário fazer uma retrospectiva da legislação aplicável ao caso concreto. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou expressamente determinada no artigo 201, §2º, da 

Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Com a edição da Lei 8.700/93 foi alterada a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o IRSM continuou 

como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal. 
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Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, em seu artigo 2º, novamente modificou o critério 

de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado 

pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu em seus 

artigos 12 e 15, não o IGP-DI, como acima restou consignado, mas, respectivamente, os percentuais fixos de 7,76% e 

4,81%. 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61% - (artigo 4º, parágrafo 2º). 

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu o percentual fixo 

de 5,81% - (artigo 17). 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º, da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

"As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida 

provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional." 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que, em seu 

artigo 1º, estabeleceu o índice de 7,66%: 
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No reajustamento dos benefícios no ano de 2002, o artigo 1º do Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, estabeleceu o 

índice de 9,20%. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput, do artigo 41, da Lei 8.213/91, de 

modo a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo, in verbis: 

"Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios:  

............................................................................................" 

Com relação ao reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061, de 30 de abril de 2004, que, 

em seu artigo 1º, estabeleceu o índice de 4,53%: 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

questionando a forma de atualização utilizada pela autarquia. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o reajuste do salário-de-contribuição e o 

reajuste do valor do benefício.  

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade." 
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No tocante aos comandos contidos nos artigos 20, § 1º, e 28, § 2º, da Lei 8.212/91, é de se deixar consignado que eles 

se destinam ao Plano de Custeio da Previdência Social, objetivando elevar a capacidade de pagamento dos benefícios 

em manutenção, não sendo possível aplicá-los nos reajustes dos benefícios, uma vez que estes regem-se pelo critério 

delineado na Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais. 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna. 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.17.002498-1        AC 1258515 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANDERLEA DOS ANJOS IMBRIANI 

ADV     :  WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

VANDERLEA DOS ANJOS IMBRIANI move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença com a posterior concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

do dia imediato à cessação do benefício de auxílio-doença. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em 

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida parcialmente no bojo da sentença guerreada. 

Sentença proferida em 09-03-2007, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apela, pugnando, preliminarmente, pela impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela pretendida, ante a 

ausência dos requisitos legais. No mérito, alude à improcedência do pedido, ante a não comprovação da incapacidade 

total e definitiva para o trabalho. Alega a imprestabilidade do laudo pericial acostado aos autos, diante do seu caráter 

não conclusivo. Requer a observância do reexame necessário. 

Com as contra-razões da autora, vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à preliminar argüida, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, segundo 

orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, no efeito 

suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu 

inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 63/67) que 

demonstrou que ela é portadora de "síndrome pós-laminectomia, síndrome determinada principalmente pela dor referida 

e incapacidade funcional, que se instala após cirurgia de hérnia discal". O auxiliar do juízo concluiu que "(...) considero 

a autora incapaz definitivamente para o trabalho de qualquer natureza, isto porque a dor é contínua e como a autora 

referiu "não tem posição para que se sinta bem", associando-se ainda o quadro depressivo instalado, provavelmente em 

função da dor" (tópico discussões e conclusões/fls.65). 

Indagado se a autora possui condições para desempenhar outra atividade laborativa, o expert respondeu que "acredito 

que não, pois tendo sido encaminhada para o serviço de reabilitação, este a encaminhou para atividade diversa, em 

fábrica de calçados, sem ter logrado êxito. Também o laudo do especialista do INSS, de Bauru, para onde foi 

encaminhada relatou em seu laudo, em 20/12/2004 que o esforço físico e movimentos freqüentes da coluna causavam 

dor na autora" (resposta ao quesito n. 5, formulado pelo juízo/fls.66). 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

Os documentos do CNIS, que ora se junta, comprovam vínculos empregatícios em nome da autora em muito superior 

aos 12 (doze) meses necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez. 

Por sua vez, o documento de fls. 17 demonstra que a segurada usufruiu auxílio-doença no período de 26/07/2000 a 

12/08/2005, tendo a presente ação sido interposta em 30/08/2005. Logo, com base nas regras do artigo 15, da Lei nº 

8213/91, presente também a qualidade de segurado. 

A respeito dos requisitos mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 
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2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  

IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  
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II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, deveria ser fixado a partir do dia seguinte 

à referida data (13/08/2005), pois, à época, a autora já era portadora do mal incapacitante que ainda persiste, conforme 

atesta o laudo pericial.Não obstante, os valores recebidos a título de auxílio-doença e de antecipação dos efeitos da 

tutela deverão ser compensados. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida pelo juízo de primeiro grau. 

Isto posto, rejeito a preliminar argüida e dou parcial provimento ao apelo do INSS apenas para reconhecer, no presente 

caso, a observância da remessa oficial, restando mantida a antecipação tutelar concedida pelo juízo de primeiro grau. 

SEGURADO: VANDERLEA DOS ANJOS IMBRIANI 
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CPF: 135.936.618-02 

DIB: 13/08/2005 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença)  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS com valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.11.002508-2        AC  822992 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  DIBO AZAR NASSER 

ADV     :  HAROLDO WILSON BERTRAND 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 81/87 que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

seguimento à apelação por ela interposta, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Sustenta o Embargante, em síntese, que a r. decisão padece de omissão, em relação ao dispositivo da Súmula 85 do E. 

STJ, principalmente quanto à prescrição (fls. 93/94). 

Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira a ser retificada a decisão. 

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A r. decisão Embargada apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 81/86 da decisão: 

"A Lei nº 3.807/60 previu que, no reajuste dos benefícios previdenciários, seria levado em conta o tempo de duração do 

benefício, a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior, autorizando, assim, a aplicação 

proporcional do índice no primeiro reajuste (art. 67, § 2º). 

Posteriormente, o Decreto-lei nº 66/66 alterou esta sistemática, estabelecendo que os índices do reajustamento dos 

benefícios seriam os mesmos da política salarial (artigo 17). 

Todavia, entendeu o INSS que permanecia a proporcionalidade na aplicação do índice quando do primeiro reajuste do 

benefício. 

A matéria foi objeto de intenso debate jurídico à época, até que o C. Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 

260, que encerrou esta controvérsia: 
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"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

A primeira parte da Súmula nº 260, adotou o critério da integralidade, ou seja, qualquer que tenha sido o mês da 

concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. Sua aplicação compreende os reajustes dos 

benefícios sobrevindos à vigência do Decreto-lei nº 66/66 e estende-se até 04.04.1989, quando passou a vigorar o artigo 

58, do ADCT. 

Já a sua segunda parte, refere-se ao período abrangido pela Lei nº 6.708/79. 

Naquela época, o sistema de reajuste de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos salários dos demais 

trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários mínimos o segurado recebia e, obtido este parâmetro, 

então, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a Autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento. 

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, pois, nesse caso, o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário mínimo. 

Posteriormente, o Decreto-lei nº 2.171/84, estabeleceu, em seu artigo 2º, fosse utilizado, para fins de enquadramento do 

valor do benefício, as mesmas faixas salariais adotadas pela política salarial da época, considerando-se, então, o valor 

do novo salário-mínimo. 

Somente com o advento da Lei nº 7.604/87 as distorções decorrentes do critério adotado pelo INSS foram retificadas, 

pois determinou-se que os benefícios de duração continuada, corrigidos pela política salarial e mantidos pela 

previdência social urbana, a partir de 1º de abril de 1987, fossem pagos com a atualização prevista no artigo 2º, do 

Decreto-lei nº 2.171/84, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de novembro de 1979 a maio de 

1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte dele.  

Assim, a segunda parte da Súmula nº 260, do TFR, abrange as diferenças relativas aos reajustes dos benefícios 

ocorridos entre novembro de 1979 a outubro de 1984, deixando de vigorar em novembro de 1984, com a edição do 

Decreto-lei nº 2.171/84, que determinou a utilização do salário mínimo novo, e não o revogado, para o enquadramento 

nas faixas salariais. 

No caso vertente, como a ação foi proposta em 19/10/2001, as diferenças relativas às duas partes da Súmula foram 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, aliás, já reconhecida pela sentença apelada. 

Nesse mesmo sentido, o entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme decisões que 

assinalo: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO PRESENTE. DIFERENÇAS DECORRENTES 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS. OCORRÊNCIA. ART. 

103 DA LEI 8.213/91. SÚMULA 85 DO STJ. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Omissão constatada. 

2. Impõe-se o reconhecimento de omissão no v. acórdão embargado, pois não enfrentou a questão nodal exposta no 

apelo especial, referente à prescrição de todas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do antigo TFR, e não 

do fundo de direito. 

3. A última diferença devida pela autarquia previdenciária em função da aplicação do Enunciado 260 do vetusto TFR 

venceu em março de 1994. Como a presente ação revisional foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento 

da prescrição da totalidade das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. Por conseguinte, incide, na 

hipótese, o Verbete 85 deste Sodalício, bem como, presente a afronta ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

4. Recurso especial provido. 
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5. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo." 

(STJ; Sexta Turma; EDCL no RESP 203897/AL; proc. 1999/0013124-0; DJU 01.07.2005, p. 635; Re. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 260/TFR. TERMO FINAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

- Dissídio jurisprudencial comprovado. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- O critério previsto na Súmula 260/trf, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT. 

- 'Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-se a março de 

1989 e, não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91' (REsp 524.170/SP, Rel Min. LAURITA VAZ, 

DJU de 15.09.2003). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Quinta Turma; RESP 501457/SP; proc. 2003/0019632-0; DJU 24.05.2004, p. 329; Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI; v.u.) 

(destaquei) 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido nesse aspecto. 

Passo à análise do pedido de equivalência em relação ao salário mínimo. 

Primeiramente, cumpre observar que a equivalência salarial só passou a ser adotada como critério de reajuste dos 

benefícios previdenciários, com o advento da Constituição Federal de 1988. 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto 357/91, 

em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a 

equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir da regulamentação da Lei nº 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu 

artigo 41 e alterações subseqüentes, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal, adotando, à época, o INPC. 

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV, do artigo 7º, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 
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II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime) 

(destaquei) 

Saliento que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- o ART. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do 

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva 

do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com 

o advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991. 

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados infraconstitucionalmente 

pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida a incorporação de índices de 

reajustes em função do número de salários-mínimos. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, Resp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 01.03.1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL) 

(destaquei) 

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de omissão, a admitir embargos de declaração. 

Verifica-se que o Embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes 

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na r. decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu 

interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 
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Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.068E.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.002508-4        AC 1261741 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SINIRA PEREIRA LIMA 

ADV     :  JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

MARIA SINIRA PEREIRA LIMA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença à autora, a partir 

de novembro de 2005. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe 

de 10% sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida a fls.64/67. 

Sentença proferida em 1º-08-2007, não submetida a reexame necessário. 

Em grau de apelo, insurge-se o INSS contra a concessão do benefício previdenciário. Aduz à impossibilidade do gozo 

do auxílio-doença, ante a incapacidade parcial da autora. Alega a imprestabilidade do laudo pericial por ser não 

conclusivo. Ventila a preexistência da doença incapacitante. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

A fls. 115/123, o INSS requer a revogação da antecipação tutelar, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão 

do auxílio-doença, conforme realização de perícia datada de 18/12/2007. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 
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a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que a autora efetuou 94 (noventa e quatro) contribuições na condição 

de empregada doméstica nos períodos 12/1994 a 10/1995; e de 07/1998 a 12/2004. Ademais, o documento de fls.15 

demonstra que a autora laborou no período de 1º/07/1998 a 04/03/2005, totalizando tempo superior aos 12 (doze) meses 

necessários à obtenção do benefício.  

Por outro lado, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que a segurada usufruiu auxílio-

doença no período de 18/11/2004 a 18/02/2005. Atualmente, a segurada usufrui auxílio-doença desde 10/01/2006 com 

base na reativação judicial do benefício. 

A presente ação foi ajuizada em 05/04/2005. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, 

encontra-se mantida a qualidade de segurada. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 50/54 demonstrou que a autora apresenta "hérnia discal a nível de 

(sic) coluna lombar entre L4 e L5 (quarta e quinta vértebras lombares)"(resposta ao quesito n. 2, formulado pelo 

juízo/fls. 53).  

Em que pese a constatação da incapacidade parcial da autora para o trabalho, não se descarta, por ora, a possibilidade de 

rebilitação profissional. 

De fato, a afirmação do perito judicial, relativa à possibilidade de reabilitação, pois "(...) 90% do paciente (sic) 

respondem bem ao tratamento clínico e fisioterapia" (resposta ao quesito n. 6, formulado pela autora/fls. 52), é 

corroborada pelos documentos de fls. 122/123. 

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 
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3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 
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XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Por outro lado, não há que se falar em preexistência da doença incapacitante no presente caso, pois as enfermidades 

detectadas pelo auxiliar do juízo (hérnia discal a nível de (sic) coluna lombar entre L4 e L5 (quarta e quinta vértebras 

lombares) não surgiram de imediato. Realmente, o perito judicial determinou a data provável do início da incapacidade 

(11/2005). Por outro lado, o caráter degenerativo das enfermidades diagnosticadas restou demonstrado nos autos, 

conforme resposta ao quesito n. 4, formulado pela autora. 

Logo, diante do caráter degenerativo das enfermidades da segurada, temerário concluir pela preexistência da doença 

incapacitante no presente caso. 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme 

art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, a autora requereu o auxílio-doença em 09/03/2005 (fls. 16), sendo que o pedido foi 

indeferido, por não ter sido constatada a incapacidade, o que, como acima se viu, não se verificou. Não obstante, diante 

da ausência de recurso voluntário da autora, mantenho o termo inicial do benefício a partir de 1º/11/2005, data da 

constatação da incapacidade, conforme atesta o perito judicial. Não obstante, as parcelas recebidas a titulo de 

antecipação dos efeitos da tutela, bem como a título de concessão do auxílio-doença deverão ser compensadas. 

No que tange ao noticiado a fls. 115/123, inviável, no presente momento, a análise da existência da capacidade 

laborativa da autora, pois trata-se de fato ocorrido após a prolação da sentença de primeiro grau. Ademais, a análise da 

atual capacidade laborativa da segurada demandaria dilação probatória, o que, no atual estágio processual, torna-se 

inviável. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação da tutela concedida pelo juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta, restando mantida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Segurado: MARIA SINIRA PEREIRA LIMA 

CPF: 097.608.438-43 

DIB (Data do Início do Benefício): 1º/11/2005 data da constatação da incapacidade. 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.13.002524-8        AC  811888 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FATIMA APARECIDA SOUZA e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do v. acórdão de 

fls. 221/239, proferido pela 9ª Turma, que, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS para determinar a incidência de correção monetária das parcelas em atraso, nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 08 deste Tribunal, que os honorários advocatícios, mantidos em 10% (dez por cento), incidam 

apenas sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, mantendo, no mais, a procedência do pedido de 

concessão de pensão por morte. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 242/243, omissão no decisum, sustentando que o filho do de cujus com 

mais de 21 (vinte e um) anos completos não possui mais a qualidade de dependente do segurado. Por fim, prequestiona 

a matéria. 

De acordo com Humberto Theodoro Junior, em referência à obra de Barbosa Moreira, "caracteriza-se o recurso como o 

meio idôneo a ensejar o reexame da decisão dentro do mesmo processo em que proferida, antes da formação da coisa 

julgada" (Curso de Direito Processual Civil, 4ª ed. I, vol., p. 501). 

Assim como a ação atende a condições e pressupostos processuais necessários, os recursos devem corresponder a seus 

requisitos de admissibilidade, embora a doutrina se divida apenas quanto à classificação dos mesmos, aqui, para melhor 

compreensão, adotando-se a linha seguida por Moacyr Amaral Santos e Vicente Grecco Filho, segundo a qual 

prevalecem os pressupostos objetivos e subjetivos. 

Dentre os primeiros - afetos ao próprio recurso -, temos a recorribilidade da decisão, tempestividade, singularidade, 

adequação, preparo e regularidade formal.  

No que diz respeito ao recorrente, são pressupostos subjetivos a legitimidade da parte e, particularmente, o interesse de 

recorrer em razão da sucumbência, caracterizado pela necessidade do meio impugnativo, aliada à sua utilidade, sem o 

que, não lhe assistindo razão de ser, perderia o objeto. 

Como visto, essa necessidade tem causa no prejuízo sofrido pelo litigante que sucumbiu com a decisão proferida, quer 

no todo, quer em parte, vale dizer, ou o provimento jurisdicional que esperava deixou de ser efetivamente prestado ou, 

se o foi, veio a descontento da forma pleiteada.  

Por conseguinte, já no contexto da utilidade, o emprego do recurso escolhido deve justificar-se como o modo mais 

disponível e eficaz à reparação do inconformismo, útil no sentido de alcançar o resultado a que antes se propunha a 

pretensão negada em primeira instância. 

No caso dos autos, não há qualquer diminuição do patrimônio público hábil à autorizar a discussão acerca do termo 

final e, por conseqüência, interesse recursal do INSS, haja vista que a manutenção dos filhos do de cujus até 

completarem 24 anos de idade como beneficiário da pensão por morte, se universitários, ocasiona, in casu, prejuízo 

exclusivamente para a companheira do falecido, única a arcar com os efeitos disto, ex vi dos arts. 16, I, e 77, caput e 

§1º, ambos da Lei nº 8.213/91. 
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Em face do exposto, não conheço dos embargos de declaração, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Internos desta Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

  

  

      

PROC.   :  2001.61.26.002566-0        AC  881722 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em decisão, 

O autor opõe embargos de declaração contra a decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação por ele 

interposta, para reconhecer o período de trabalho rural de 01/01/1975 a 31/12/1977 e para reconhecer como especiais os 

períodos trabalhados de 05/06/1978 a 15/05/1985, na empresa ZF do Brasil e de 05/01/1987 a 30/04/1998, na empresa 

COFAP CIA Fab de Peças. Em face da sucumbência recíproca, honorários advocatícios indevidos.  

Alega o embargante, em síntese, que restou comprovado o trabalho como rurícola no período de 1974 a 1977 e que, nos 

termos do art. 55, §3º, da Lei 8213/91, basta a apresentação de início de prova material, a ser corroborado pela prova 

testemunhal, não sendo admissível a exigência de que o segurado demonstre mês a mês, ano por ano, através de 

documentos, o exercício de atividade rural, o que tornaria a prova testemunhal de nenhuma utilidade. Ademais, com o 

reconhecimento da atividade rural no ano de 1974, o autor completaria os 30 anos necessários para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço  proporcional, a partir do requerimento administrativo. Prequestiona o artigo 55,§ 

3º, da Lei 8213/91.  

Decido. 

Não merecem acolhida os presentes embargos. Não há no acórdão embargado, qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão a ser suprida via Embargos de Declaração.  

O embargante pretende, na verdade, o reexame da prova produzida, para conduzir à reforma do julgado. Pretende dar 

aos Embargos de Declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil. 

Nesse sentido, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

Comentando ainda, o art. 535 do CPC, anota Theotônio Negrão (Malheiros, 1993, 24ª ed.): 

"Não cabe, nos declaratórios, rever a decisão anterior, com o reexame de ponto sobre o qual já houve pronunciamento, 

tido então por correto, invertendo, em consequência, o resultado final. Caso em que ocorreu alteração substancial do 

julgamento, diante de nova versão, apresentada e acolhida, de uma das questões em debate; daí a procedência da 

alegada ofensa ao art. 535 do CPC." (STJ-3ª Turma, REsp 13.501-SP, Relator Ministro Nilson Naves, j. 05.11.91, 

deram provimento, v.u., DJU 17.02.92, p. 1374, 2ª col., em.). 
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Ante o exposto, rejeito os embargos. 

                        Intimem-se. 

                                São Paulo, 10 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.002690-0        AC 1317296 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDSON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     :  CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutea, determinando a aimediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença desde o requerimento, nos termos dos 

artigos 59 e seguintes da Lei nº 8.213/91 e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 

seguintes da referida Lei, a partir do laudo médico. Determinou que, sobre as eventuais diferenças das prestações 

atrasadas e eventuais atrasados do auxílio-doença no período interrompido, incida correção monetária a partir do 

vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês 

do efetivo pagamento, observando-se os índices estabelecidos no Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª Reg. com 

aplicação dos índices apontados na Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive 

eventuais expurgos neles referidos, bem como juros de mora, devidos a partir da citação, à taxa de 1% ao mês. Os 

valores pagos serão compensados. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advcatícios fixados em 15% sobre 

o montante vencido e ao reembolso dos honorários periciais.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para 

qualquer trabalho. Requer a fixação dos juros de mora em 6% ao ano e os honorários advocatícios não superior a 5% e 

não incidindo sobre as parcelas vincedas, conforme a Súmula nº 111 do C. STJ.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 116/120) que o autor é portador de 

doença isquêmica coronariana, hipertensão arterial e diabetes mellitus. Conclui o perito médico que a aincapacidade do 

autor é parcial e definitiva para as atividades que exijam esforços moderados.  

Embora o perito médico tenha avaliado o autor concluindo por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico, afirma que foi submetido à revascularização do miocárdio por enfermidade coronariana associada à 

hipertensão arterial moderada, persistindo com sintomas de dor torácica e fadiga aos esforços. Ademais, o autor está 

com 57 anos de idade, sempre trabalhou como servente, não havendo como exigir que encontre um trabalho de natureza 

leve, que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.21.002710-7        AC 1296912 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDICTA MARTA LOPES 

ADV     :  HELIO MARCONDES NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

Às fls. 49/51, foi deferido parcialmente o pedido de antecipação da tutela.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora, desde a data da citação, o 

benefício assistencial, devendo as diferenças ser corrigidas desde o momento em que se tornaram devidas, de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 242/2001 e adotado na 3ª Região, consoante o disposto no art. 454 do Provimento COGE nº 65/2005, e juros de 

mora de 6%  (seis por cento) ao ano, desde a citação até 10.01.2003, e à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir de 

11.01.2003, nos termos do art. 406 do CC cc. o art. 161, § 1º, do CTN. Arcará o INSS, ainda, no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)  sobre o valor das diferenças vencidas, consideradas as devidas 

desde a data da citação até a data em que foi implementado o benefício por força da decisão de tutela antecipada, em 

observância ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC e à Súmula nº 111 do STJ. Isenção de custas. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada. No mérito, sustenta o não 

preenchimento dos requisitos previstos no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Aduz que não faz a autora jus ao 

benefício, tendo em vista que seu marido é titular de benefício de aposentadoria, com renda mensal de um salário-

mínimo. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento), e isenção no pagamento das 

despesas efetuadas pela autora, por ser esta beneficiária da justiça gratuita. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar improcedente a ação. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 181/186 (prolatada em 19.09.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 64  (27.08.2004), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 
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Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 
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casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 71 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 17), requereu benefício 

assistencial por ser idoso. 

O estudo social de fls. 67/70 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 49). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, quanto à isenção de despesas processuais, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2002.61.03.002739-0        AC 1040456 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AFONSO DE LIGORIO FARIA 

ADV     :  LUCIO MARTINS DE LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação visando o reconhecimento de tempo de serviço em face do INSS. 
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A ação foi julgada parcialmente procedente na primeira instância e a sentença condenou o Requerido, ainda, ao 

pagamento de custas e de honorários advocatícios. 

O INSS interpôs apelação sustentando a impossibilidade de reconhecimento do período.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto e da remessa oficial. 

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 

o valor dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como aluno em curso superior 

de formação profissional. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter sido aluno do Instituto Tecnológico de 

Aeronáutica - ITA  no período compreendido entre 1º/03/1971 a 13/12/1975. 

Recentemente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 27, de  30 de abril de 2008, publicada no Diário Oficial da União 

de 02/05/2008, alterou a redação do artigo 113 da Instrução Normativa nº 20/INSS/PRES. Voltou-se a admitir o 

cômputo como tempo de serviço/contribuição dos períodos de aprendizado profissional realizados na condição de aluno 

aprendiz até a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, de 16 de dezembro de 1998: 

"Art. 113. Os períodos de aprendizado profissional realizados na condição de aluno aprendiz até a publicação da 

Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, até 16 de dezembro de 1998, poderão ser computados como tempo de 

serviço/contribuição independentemente do momento em que o segurado venha a implementar os demais requisitos 

para a concessão de aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social-RGPS, mesmo após a publicação do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. Serão considerados como períodos de 

aprendizado profissional realizados na condição de aluno aprendiz: 

I - os períodos de freqüência às aulas dos aprendizes matriculados em escolas profissionais mantidas por empresas 

ferroviárias;  

II - o tempo de aprendizado profissional realizado como aluno aprendiz, em escolas técnicas, com base no Decreto-Lei 

nº 4.073, de 1942 (Lei Orgânica do Ensino Industrial) a saber:  

a) período de freqüência em escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que 

reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº 31.546, de 6 de 

fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria-SENAI, ou Serviço Nacional do Comércio-SENAC, ou 

instituições por estes reconhecidas, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor; 

b) período de freqüência em cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em escolas 

próprias para essa finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial;  

III - os períodos de freqüência em escolas industriais ou técnicas da rede federal de ensino, bem como em escolas 

equiparadas (colégio ou escola agrícola), desde que tenha havido retribuição pecuniária à conta do Orçamento da União, 

ainda que fornecida de maneira indireta ao aluno, certificados na forma da Lei nº 6.226/75, alterada pela Lei nº 6.864, 

de 1980, e do Decreto nº 85.850/81;  

IV - os períodos citados no inciso anterior serão considerados, observando que: 

a) o Decreto-Lei nº 4.073/42, que vigeu no período compreendido entre 30 de janeiro de 1942 a 15 de fevereiro de 

1959, reconhecia o aprendiz como empregado, bastando assim à comprovação do vínculo; 
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b) o tempo de aluno aprendiz desempenhado em qualquer época, ou seja, mesmo fora do período de vigência do 

Decreto-Lei nº 4.073/42, somente poderá ser computado como tempo de contribuição, se comprovada a remuneração e 

o vínculo empregatício, conforme Parecer MPAS/CJ nº 2.893/02; 

c) considerar-se-á como vínculo e remuneração a comprovação de freqüência e os valores recebidos a título de 

alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros, 

entre outros". 

Tem-se admitido também a equiparação do curso no Instituto Tecnológico de Aeronáutica aos  períodos de freqüência 

em escolas industriais ou técnicas da rede federal de ensino. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE ESTUDOS NO ITA. VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO. VIABILIDADE. 

I - O tema do vínculo previdenciário decorrente de período de estudo cursado em universidade não mereceu disciplina 

expressa, ao menos nos mesmos moldes do ocorrido em relação às escolas técnicas de 2º grau, sobre as quais não 

pairam dúvidas acerca do aproveitamento do tempo de serviço referente ao período de aprendizado desenvolvido no seu 

âmbito, de que é exemplo o Decreto-lei nº 4.073/42, que trata da Lei Orgânica do Ensino Industrial. 

II - O exame dos "Conceitos Fundamentais do Ensino Industrial" arts. 3º e seguintes do Decreto-lei nº 4.073/42 ¾, 

todavia, não somente aconselha, mas impõe, que se adote, no tocante a situações específicas do ensino de nível superior, 

a mesma proteção garantida aos alunos do ensino de nível médio freqüentadores de curso técnico, no que diz respeito 

aos seus efeitos previdenciários. 

III - Os dispositivos citados, de impressionante atualidade, em virtude de veicularem objetivos educacionais essenciais 

ao País, dirigidos não somente à formação técnica do profissional, mas também com a consideração do aspecto cultural 

envolvido no crescimento individual do cidadão, não podem ser olvidados na espécie, pois as mesmas circunstâncias, 

interesses, finalidades especiais e princípios fundamentais estão presentes, induvidosamente, no trabalho desenvolvido 

em determinados centros universitários de excelência, com características peculiares, que legitimam a equiparação com 

paradigmas já objeto de legislação. 

IV - No caso, a teor de certidão expedida pelo ITA, provou o embargante ter sido aluno regularmente matriculado no 

Instituto, no período de 04 de março de 1968 a 15 de dezembro de 1972, tendo freqüentado o curso de Engenharia, 

quando recebeu remuneração, ainda que indireta, consoante se comprova dos termos postos pelo Aviso nº 20 - GM6, de 

17 de março de 1964, e Aviso nº 11 - GM6, de 30 de abril de 1972, de cujos se extrai que o obstáculo da ausência de 

remuneração dos alunos civis da instituição em comento não se sustenta, porque a eles, como visto, se defere verba para 

o sustento pessoal, além da alimentação e do uniforme próprio da corporação. 

V - É bem verdade que não podem ser tidos por servidores públicos, circunstância que não causa embaraço à sua 

consideração como trabalhadores, porque a dedicação ao ensino e à pesquisa desenvolvida no regime de internato 

característico do Instituto induz à produção do conhecimento, e de alta qualidade, sendo referência inclusive mundial na 

sua área de atuação, como é do conhecimento geral; e, aqui, outro argumento contrário à tese do embargante cai por 

terra, o de que a não produção de bens ou serviços traduz impedimento à sua equiparação como aluno aprendiz, eis que 

o saber, mesmo o mais elementar, é condição 'sine qua non' para o regular desempenho em qualquer atividade 

profissional, circunstância que mais se afirma em se tratando de um ramo do conhecimento que depende de notória e 

significativa especialização, hipótese dos engenheiros formados pelo ITA. 

VI - Em conseqüência, perde relevo a discussão em torno da orientação posta na Súmula nº 96/TCU - "Conta-se para 

todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-aprendiz, em 

Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como 

tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de 

encomendas para terceiros" -, vale dizer, se aproveita ao embargante ou se é a ele contrária, porque o cerne da 

controvérsia está em saber se desenvolvida, ou não, atividade produtiva, sendo a resposta afirmativa, na espécie. 

VII - Descabe falar-se, de outra parte, em ausência de subordinação, pois mesmo os alunos civis estão submetidos a 

rígida disciplina, do que cuidam os arts. 11, 13 e 14 da Portaria nº113/GM3, de 14 de novembro de 1975, que aprova o 

Regulamento do Instituto Tecnológico da Aeronáutica, mesmo porque sujeitos a tratamento de ordem militar. 
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VIII - Nesse passo, é de se ressaltar que a utilização de normas de natureza trabalhista para servir à interpretação na 

seara previdenciária há de observar certos cuidados, sob pena de importar-se de um sistema institutos impróprios no 

tocante à aplicação da legislação específica de outro sistema, como é o caso típico da vinculação empregatícia, a qual, 

na hipótese debatida, é de ser vista segundo as particularidades do caso concreto, e não por meio do rígido conceito que 

lhe atribui a CLT. 

IX - As normas do art. 58, XVII e XXI, do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

nº 611/92, não se constituem em óbice à contagem do tempo de serviço pleiteado, pois tratam da enumeração 

exemplificativa das hipóteses admitidas de cômputo de tempo de serviço, que não exclui outras não previstas, mesmo 

porque inviável, diante da complexidade das relações jurídicas envolvendo o trabalho, ao que se acrescenta que o aluno 

do ITA, para fins previdenciários, pode ser equiparado a aluno aprendiz e, nessa condição, albergado pelo citado inciso 

XXI do art. 58 do RBPS. 

X - Some-se a tanto já existir precedente no próprio âmbito administrativo, consoante se verifica de decisão proferida 

pela 2ª Junta de Recursos da Previdência Social do Estado de São Paulo em 30 de novembro de 1990, considerando 

como passível de averbação o tempo de serviço do período de 05 de março de 1954 a 18 de dezembro de 1959, em que 

o Sr. Wilson Marques Carvalho esteve matriculado junto ao Instituto, em que pese a Circular nº 621.005.0/41, de 09 de 

novembro de 1986, vedar, segundo o INSS, a possibilidade do cômputo do tempo de serviço em casos semelhantes ao 

presente. 

XI - Por tais fundamentos, não há óbice a que se considere, para fins previdenciários, o período de estudos do 

embargante junto ao ITA, entre 04 de março de 1968 e 15 de dezembro de 1972. Orientação da jurisprudência do STJ. 

XII - Embargos infringentes providos para negar provimento à apelação do INSS, a fim de, prevalecendo o voto 

vencido, manter o julgamento de procedência do pedido, tal como proferido em 1º grau." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 368105 - proc 97030230008, 3ª Seção, j. em 09/11/2005, maioria de 

votos, DJ de 1º/12/2005, página 187, rel. Des. Marisa Santos) 

Os requisitos exigidos para o reconhecimento são a comprovação da freqüência ao curso e de que houve retribuição 

pecuniária, ainda que indireta, conforme o inciso III, da Instrução Normativa 20 do INSS, na redação dada pela IN 27. 

Para tanto foram juntadas aos autos a certidão (fls. 17) acerca da matrícula no curso no período de 1º/03/1971 a 

13/12/1975 e a informação (fls. 18) de que o autor recebeu nos períodos de 1º/03/1971 a 29/04/1972 e de 30/04/1972 a 

13/11/1975 auxílio financeiro do Ministério da Aeronáutica, ambas fornecidas pelo Instituto Tecnológico de 

Aeronáutica. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço/contribuição para fins 

previdenciários, o interregno de 1º/03/1971 a 13/11/1975. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.062H.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.27.002818-9        AC 1114345 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  MARIA FATIMA KIYOKO KAWASSAKI e outros 
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ADV     :  DIRCEU LEGASPE COSTA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NANETE TORQUI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte.  

Os autores apelaram, pugnando pela reforma da sentença, alegando que preencheram os requisitos legais para o 

deferimento do benefício de pensão por morte.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal emitiu parecer em que opinou pelo reconhecimento da nulidade do processo, desde a fase 

posterior à réplica dos autores, uma vez que não houve a obrigatória intervenção do órgão ministerial de primeiro grau. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País 

Razão assiste ao Ministério Público, uma vez que a ausência de intervenção do órgão ministerial em primeira instância 

acarretou prejuízos aos autores, e, ainda, de acordo com o art. 246 do CPC, "é nulo o processo, quando o Ministério 

Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir", cabendo ao juiz anular o processo desde o 

momento em que o órgão ministerial devia ter sido intimado. 

Por outro lado, o entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do 

trabalho rural. 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo dos autores, a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

Tinha a autora direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 

antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito postulado. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - 

Relator JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 
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- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência de 

instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. 

- Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA  TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

Isto posto, anulo a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja intimado o Ministério 

Público, bem como seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, restando 

prejudicada a apelação. 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.003041-3        AC 1216763 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  APARECIDA CELERI LIVERO 

ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por APARECIDA CELERI LIVERO, com fundamento no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, em face de decisão monocrática (fls. 87/89), proferida nos presentes autos, o qual, nos termos 

do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o 
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pedido, restando prejudicado o recurso adesivo da autora interposto contra a r. sentença que julgou parcialmente 

procedente a ação, onde se objetiva a correção dos salários-de-contribuição que compuseram a renda mensal inicial da 

pensão por morte, concedida em 31.12.1987, pelos índices da ORTN/BTN, bem como a elevação da renda mensal 

inicial do benefício, já corrigida, ao percentual de 100% (cem por cento), a contar da vigência da Lei nº 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 48/53) julgou parcialmente procedente o pedido, para  condenar o INSS a revisar o benefício da 

autora, elevando-o a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício a partir de 29.04.1995, data da publicação da Lei nº 

9.032/95, observada a prescrição qüinqüenal, bem como sobre as parcelas em atraso incidirá correção monetária nos 

moldes da Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal 3ª Região e Portaria DF-SJ/SP nº 92/2001, além de juros de mora à razão de 6% ao ano até 11.01.2003, 

e a partir daí, juros de 12% ao ano, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN. Sucumbência recíproca. 

Sustenta a embargante a ocorrência de omissão na decisão monocrática, uma vez que não se pronunciou quanto à 

questão da revisão dos salários pelo índice ORTN/BTN, julgando apenas a matéria da elevação do percentual do 

benefício.  Aduz que a ação foi julgada procedente em primeiro grau para determinar a revisão da renda do benefício 

pelo critério da ORTN/BTN, bem como para elevar o percentual do benefício a 100%, nos termos da Lei nº 9.032/95. 

Requer seja sanada a omissão, para o fim de pronunciar acerca do pedido remanescente. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Omissão alguma se verifica na espécie. 

Ao contrário do que alega a embargante, a sentença a quo julgou parcialmente procedente o pedido, "para  condenar o 

INSS a revisar o benefício da autora, elevando-o a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício a partir de 29.04.1995, 

data da publicação da Lei nº 9.032/95" (fls. 52).  

Consoante assinalado pelo MM. Juiz a quo, na sentença de fls. 48/53:  

"No mérito, o pedido é parcialmente procedente.  

O benefício da Autora foi concedido em 31 de dezembro de 1987, sob a égide da CLPS, veiculada pelo Decreto nº 

89.312/84, o qual, em seu art. 21, § 1º, dispunha: 

(...) 

Observe-se que a pensão por morte não era contemplada com a correção monetária dos salários-de-contribuição, 

descabendo, por isso, reclamar dos critérios de cálculo utilizados pelo Réu nesse mister." 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a reforma da sentença a quo, tão-somente, quanto à sucumbência 

recíproca, para o "fim de que seja fixada verba honorária em favor do advogado do autor, já que houve acolhimento em 

parte do seu pedido" (fls. 79). 

Nestes termos, verifica-se que a decisão embargada ao dar provimento à apelação do INSS para julgar improcedente a 

ação, apreciou toda a matéria trazida em razões recursais, ou seja, a questão referente à alteração do coeficiente da 

pensão por morte para 100%  (cem por cento) do salário-de-benefício, bem como deixou de condenar a autora em 

custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente 

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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Nesse sentido: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes 

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que 

se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter 

efeitos infringentes. 

(...) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no RESP nº 944961/SP, Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007.) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 535 

DO CPC. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam a reinstaurar a lide ou levar à discussão qualquer erro de julgamento que se 

possa apontar. Se a parte assim entender, poderá manejar os recursos infringentes que julgar cabíveis, mas não os 

declaratórios, quando ausentes as hipóteses específicas do art. 535 do CPC. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o valor da 

causa aplicada." 

(EDcl no AgRg nos EREsp nº 869231/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 24.10.2007, DJ 19.11.2007.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO 

PELO TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. ART 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão 

julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista da não concordância com os 

fundamentos presentes na decisão recorrida. 

2. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só 

tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no Ag nº 788516/SP, Rel. Min. Carlos Fernandes Mathias, 6ª Turma, j. 14.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ACÓRDÃO EMBARGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO 

OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA. INVIABILIDADE. APELO ESPECIAL. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. EMISSÃO NA ANÁLISE DO PRÓPRIO RECURSO. CABIMENTO. 

1. Constituindo-se os embargos de declaração, a teor do art. 535 do CPC, medida recursal de natureza integrativa 

destinada a desfazer obscuridade, dissipar contradição ou suprir omissão, não podem ser acolhidos quando a parte 

embargante objetiva, essencialmente, o substancial reexame da matéria decidida. 
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(...) 

3. Embargos declaratórios rejeitados". 

(EDcl no AgRg nº 666890/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 

CARREADO NOS AUTOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ). 

1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser revisado em sede de 

embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

pois, visam, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a 

fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração." 

(AgRg nos EDcl no Ag nº 884313/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007) 

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.  : 2001.61.21.003083-0        AC  954459 

ORIG.  : 1 Vr TAUBATE/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : ROGERIO DO AMARAL 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : BERNADETE DOS SANTOS CABRAL 

ADV    : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 
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Visto em decisão, 

  

Trata-se de apelação contra r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional,  a partir do requerimento administrativo. Devem ser considerados como valores em atraso as 

prestações vencidas após o requerimento administrativo, com correção monetária, nos termos da Lei 6899/81, 

acrescidas de juros de mora de                                  6% (seis por cento) ao ano, a partir do requerimento administrativo. 

O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária, fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111, do STJ. Remessa oficial determinada. 

  

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia a reforma da sentença, com a improcedência da ação, diante da 

impossibilidade de reconhecimento dos períodos apontados como especiais. Exercendo a eventualidade, requer a 

redução da verba honorária para 5% (cinco por cento), seja reconhecida a prescrição, nos termos do art. 103, da Lei 

8213/91 e que seja afastada a condenação em custas.  

  

Com as contra-razões do autor, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

Realizada pesquisa no CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais- constatou-se que o autor está em gozo de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/118.992.613-82). Instado a se manifestar sobre a opção em relação ao 

benefício que considerar mais vantajoso, o autor pleiteou a continuidade da presente ação, pois, muito embora o 

benefício aqui pleiteado seja de menor valor do que o atualmente recebido, há a possibilidade de pagamento dos valores 

em atraso. 

  

É o relatório. 

  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

A parte autora, ora apelada, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do 

tempo de serviço. 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 
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entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

  

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

  

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

  

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

  

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 
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Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

  

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

  

Continua na página 177: 

  

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

  

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.     

  

                                                   Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pela autora, ora apelada.  

  

1- de 26.05.1970 a 28.09.1971, laborado na empresa São Paulo Alpargatas S/A, na função de serviços diversos, local 

em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a calor, agentes químicos provenientes do 

hidrocarboneto e fabricação de artigos de borracha com emanação de vapores, produtos da vulcanização, conforme 

formulário de fls. 63, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto 53.831, de 15 de março de 1964, itens 

1.2.11.  

  

2- de 01.03.1979 a 30.11.1979, laborado na General Motors do Brasil Ltda., na função de ajudante geral, local em que a 

parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a ruído de 84 dB, conforme formulário                DSS 8030 

de fls. 64 e laudo de fls 65, atividade que pode ser considerada especial; 

  

3- de 01.12.1979 a 31.07.1995, laborado na General Motors do Brasil Ltda., na função de telefonista, sendo que há 

formulário quanto ao período de 01.09.1984 a 31.07.1995, às fls. 66, e laudo, acostado às fls. 67.  
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                                                      A categoria de telefonista que era enquadrada como especial pelo Decreto 

53.831/1964, em seu item 2.4.5, foi excluída do Anexo II do Decreto 83.080, de 24.01.1979, e somente com a edição da 

Lei nº 7.850, de 23 de outubro de 1989, a atividade profissional de telefonista passou a ser considerada penosa, 

conforme se vislumbra de seu artigo 1º, caput, que cito a seguir: 

  

"Art. 1º É considerada penosa, para os efeitos da concessão da aposentadoria especial prevista no art. 9º da Lei nº 5.890, 

de 8 de junho de 1973, a atividade profissional de telefonista, onde quer que seja exercida." 

(sem grifo no original). 

  

Assim, é possível reconhecer como especial o período de trabalho como telefonista, de 23.10.1989 a 31.07.1995. 

  

                           Após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado o exercício da atividade em condições especiais. 

Assim, o período de 28/04/95 a 28/05/98 ( Lei 9.711/98 ) também deve ser reconhecido como especial, pois o laudo de 

fls. 67 confirmou que a autora exercia atividade insalubre.  

  

Assim, no presente feito, os períodos de 26.05.1970 a 28.09.1971, 01.03.1979 a 30.11.1979 e de 23.10.1989 a 

31.07.1995, podem ser reconhecidos como especiais. 

  

Considerados os períodos de tempo do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" (fls. 10/12 e 

79/80), as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, e levando-se em consideração os períodos mencionados 

como especiais, até a EC 20/98, a parte autora possui 23 anos, 07 meses e 22 dias, consoante demonstra a tabela de 

cálculo, que faz parte desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

  

         Como a autora já estava inscrita no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 25 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

  

                  No entanto, a autora não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no 

artigo 9º, §1º, inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98, pois quando do requerimento administrativo possuía 24 anos, 02 

meses e 11 dias de trabalho. 

  

Portanto, a autora não faz jus ao beneficio. 

                               

 Em face da sucumbência recíproca, honorários advocatícios indevidos. 
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Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS e à remessa oficial para reconhecer como especiais 

apenas os períodos de 26.05.1970 a 28.09.1971, 01.03.1979 a 30.11.1979 e de 23.10.1989 a 31.07.1995 e para afastar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

  

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.003187-5        AC 1263399 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRISCILA BIANCA PIERRE e outro 

ADV     :  JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PRISCILA BIANCA PIERRE e outro em face da decisão monocrática 

proferida por este Relator às fls. 180/196, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou provimento à apelação, 

mantendo integralmente a sentença monocrática que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício formulado 

pela parte autora, objetivando a majoração do coeficiente da pensão por morte auferida pela autora originária, além da 

incidência, sobre o benefício em manutenção, dos índices expurgados, do art. 58 do ADCT e de reajustamento do 

provento com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição Federal). 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 199/203, omissão no decisum, sustentando que não foram enfrentados 

os pedidos de irredutibilidade do valor dos benefícios, aplicação do art. 58 do ADCT e afastamento do teto 

previdenciário, além da incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores atrasados. 

O julgado embargado, à exceção do pedido de incidência do art. 58 do ADCT, não apresenta qualquer obscuridade, 

contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Quanto ao afastamento do teto previdenciário e à incidência da correção monetária e dos juros de mora, verifico que tais 

pedido são consectários de eventual condenação e, mantido o decreto de improcedência, não há razão para a sua análise. 

No tocante à irredutibilidade do benefício em manutenção, insta consignar que tal formulação genérica é a razão pela 

qual a segurada embasou todos os demais requerimentos de revisão da pensão por morte por ela auferida, já se restando 

amplamente enfrentada no decisum em comento. 
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A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"Quanto aos índices apontados que visam à manutenção do valor real e também os índices expurgados: 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

(...)  

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

(...) 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

(...) 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 
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A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

(...) 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

(...) 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

(...) 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

(...) 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

(...) 
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A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

(...) 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a  Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

(...) 

Os índices inflacionários expurgados da economia nacional, são devidos aqueles referentes aos planos econômicos já 

consolidados na jurisprudência entre o período de janeiro de 1989 e fevereiro de 1991, observado o período das parcelas 

discutidas. 

(...) 

Observe-se que os índices de atualização que se aplicam ao cálculo de liquidação em ações de cunho previdenciário 

estão atualmente previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 242, de 03 de julho de 2001, e adotada no âmbito desta Corte pelo Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, em substituição ao Provimento nº 24, de 29 de abril de 1997." (fls. 

184/196). 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. 

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão: 

"Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados: 

(...) 

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do 

resultado final (RSTJ 30/412)." 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593). 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. 

Por outro lado, Debruçando-me mais detidamente sobre os autos, verifico, de fato, a existência de omissão, nos termos 

do art. 535, II, do CPC, haja vista que não foi apreciado o pedido de incidência do art. 58 do ADCT sobre o benefício 

em manutenção da parte autora, não obstante ter sido ventilado na apelação interposta 

Passo a saná-la. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 
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A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos 'benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição'. Desse modo, a correção com base no salário mínimo 

somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Na hipótese da presente ação, inclusive com base no extrato do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, cujo a 

juntada ora determino, verifica-se que autora originária do feito, beneficiária de pensão por morte concedida em 05 de 

novembro de 1982, faz jus a aplicação do art. 58 do ADCT no período compreendido entre 05/04/1989 a 09/12/1991, 
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observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do 

art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Ocorre que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito 

da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador condenar em 

quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a 

iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Nesse passo, ainda que a apelante faça jus a aplicação do art. 58 do ADCT no período compreendido entre 05/04/1989 a 

09/12/1991, em observância aos limites do pedido inicial, a incidência da norma constitucional deve se limitar a 24 de 

julho de 1991. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Tendo em vista que a parte autora sucumbiu da maior parte no processo, mantenho a sentença monocrática no tocante a 

condenação ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios. 

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração, a fim de sanar a omissão apontada e, por conseguinte, dar 

parcial provimento à apelação, para determinar a incidência do art. 58 do ADCT sobre o benefício da autora originária 

no período de 05 de abril de 1989 a 24 de julho de 1991, fixando a incidência da prescrição qüinqüenal, correção 

monetária e dos juros de mora nos termos da fundamentação acima esposada, mantendo, no mais, a decisão de fls. 

180/196 e a sentença de fls. 121/135 e 146/158. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.003254-8     REOAC  877516 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  REINALDO ADAUTO MOREIRA e outros 

ADV     :  PAULO AFONSO SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por REINALDO ADAUTO MOREIRA e outros em face da decisão 

proferida por este Relator às fls. 85/89, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu parcial provimento à remessa 

oficial, para reformar a sentença monocrática na forma da sua fundamentação, mantendo, no mais, a procedência do 

pedido de incidência da Súmula 260 do extinto TFR e de reajustamento do benefício em manutenção, para que fossem 

corrigidos no período de novembro de 1979 a maio de 1984 com base no valor do salário-mínimo vigente à época do 

reajuste 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 92/94, omissão no decisum, uma vez que não fora apreciada a remessa 

oficial quanto ao co-autor Roberto Roger. 

O julgado embargado apresenta omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, 

conforme suscitado pelos autores. 
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A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"Vislumbra-se que a presente ação foi ajuizada em 27 de novembro de 1985 e que os benefícios dos autores 

REINALDO ADAUTO MOREIRA, REINALDO DE PAULA e RICARDO FRASSANI foram concedidos em 

18/02/1977, 01/09/1981 e 23/08/1983, portanto, aplicável o critério de reajuste preconizado pela Súmula n.º 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos até 05 de abril de 1989. 

De outra parte, é entendimento pacífico na jurisprudência que os reajustes dos benefícios efetivados no período de 

novembro de 1979 a maio de 1984, tomando-se como parâmetro de escalonamento de faixas o salário-mínimo, há que 

ser considerado tal indexador pelo valor vigente nos meses em que levados a efeito os reajustes, vale dizer, maio e 

novembro, e não no mês anterior. A esse respeito, esta Corte assim se pronunciou: 

"PREVIDENCIÁRIO.REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. TERMO 

INICIAL DE INCIDÊNCIA. PROCEDÊNCIA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- No enquadramento em faixas salariais previsto na Lei 6708/79, considera-se o valor do salário mínimo vigente à data 

base do efetivo reajustamento. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC nº 94.03.042721-3/SP, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJ 09/06/2004, p. 240). 

A seu turno, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - A Súmula 260/TFR foi elaborada para melhor explicitar a fórmula de cálculo de reajustamento do benefício vigente 

na regência da Lei 6.708/79, de vez que este era calculado equivocadamente pela autarquia previdenciária, adotando-se 

critérios de fixação de índices diferenciados, proporcionais ao tempo de manutenção, e considerando o salário mínimo 

anterior, e não o novo, no momento de fixar as faixas salariais e aplicar os índices de reajuste. 

(...) 

5 - Embargos de divergência conhecidos e acolhidos para, reformando o v. acórdão embargado, conhecer e dar 

provimento ao Recurso Especial, para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado no art. 58, do ADCT". 

(3ª Seção, EREsp 203445/RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 01/07/2004, p. 178). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada." (fls. 88/89). 
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Passo a saná-la. 

Conforme já decidido às fls. 85/89, o reajuste efetuado no benefício em manutenção no período de novembro de 1979 a 

maio de 1984 deve ter como base o valor do salário-mínimo vigente à época do efetivo reajustamento. 

Logo, estando a sentença monocrática nos exatos termos esposados por esta Corte, é de se manter integralmente a 

decisão do Juízo a quo que dera parcial procedência ao pedido formulado pelo co-autor Roberto Roger. 

No mais, a remessa oficial deve ser parcialmente provida. 

Quanto a correção monetária, é necessário explicitar que as parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do 

Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração, a fim de sanar a omissão apontada e, com relação ao co-autor 

Roberto Roger, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar o critério de correção monetária das parcelas 

pagas em atraso. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2007. 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.003256-1     REOAC  877305 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  CLAUDIO CAMPOY SERRANO e outros 

ADV     :  PAULO AFONSO SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CLAUDIO CAMPOY SERRANO e outros em face da decisão 

proferida por este Relator às fls. 80/85, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu parcial provimento à remessa 

oficial, para reformar a sentença monocrática na forma da sua fundamentação, mantendo, no mais, a procedência do 

pedido de incidência da Súmula 260 do extinto TFR e de reajustamento do benefício em manutenção, para que fossem 

corrigidos no período de novembro de 1979 a maio de 1984 com base no valor do salário-mínimo vigente à época do 

reajuste 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 88/90, omissão no decisum, uma vez que não fora apreciada a remessa 

oficial quanto aos co-autores Cláudio Campoy Serrano e Dyonisio Pataro. 

O julgado embargado apresenta omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, 

conforme suscitados pelos autores. 

A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"Vislumbra-se que a presente ação foi ajuizada em 27 de novembro de 1985 e que o benefício do autor DURVAL 

INFANTI foi concedido em 05 de dezembro de 1978, portanto, aplicável o critério de reajuste preconizado pela Súmula 

n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos até 05 de abril de 1989. 

De outra parte, é entendimento pacífico na jurisprudência que os reajustes dos benefícios efetivados no período de 

novembro de 1979 a maio de 1984, tomando-se como parâmetro de escalonamento de faixas o salário-mínimo, há que 

ser considerado tal indexador pelo valor vigente nos meses em que levados a efeito os reajustes, vale dizer, maio e 

novembro, e não no mês anterior. A esse respeito, esta Corte assim se pronunciou: 
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"PREVIDENCIÁRIO.REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. TERMO 

INICIAL DE INCIDÊNCIA. PROCEDÊNCIA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- No enquadramento em faixas salariais previsto na Lei 6708/79, considera-se o valor do salário mínimo vigente à data 

base do efetivo reajustamento. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC nº 94.03.042721-3/SP, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJ 09/06/2004, p. 240). 

A seu turno, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - A Súmula 260/TFR foi elaborada para melhor explicitar a fórmula de cálculo de reajustamento do benefício vigente 

na regência da Lei 6.708/79, de vez que este era calculado equivocadamente pela autarquia previdenciária, adotando-se 

critérios de fixação de índices diferenciados, proporcionais ao tempo de manutenção, e considerando o salário mínimo 

anterior, e não o novo, no momento de fixar as faixas salariais e aplicar os índices de reajuste. 

(...) 

5 - Embargos de divergência conhecidos e acolhidos para, reformando o v. acórdão embargado, conhecer e dar 

provimento ao Recurso Especial, para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado no art. 58, do ADCT". 

(3ª Seção, EREsp 203445/RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 01/07/2004, p. 178). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada." (fls. 83/84). 

Passo a saná-la. 

Conforme já decidido às fls. 80/85, o reajuste efetuado no benefício em manutenção no período de novembro de 1979 a 

maio de 1984 deve ter como base o valor do salário-mínimo vigente à época do efetivo reajustamento. 

Logo, estando a sentença monocrática nos exatos termos esposados por esta Corte, é de se manter integralmente a 

decisão do Juízo a quo que dera parcial procedência aos pedidos formulados pelos co-autores Cláudio Campoy Serrano 

e Dyonisio Pataro. 

No mais, a remessa oficial deve ser parcialmente provida. 
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Quanto a correção monetária, é necessário explicitar que as parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do 

Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração, a fim de sanar a omissão apontada e, com relação aos co-

autores Cláudio Campoy Serrano e Dyonisio Pataro, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar o critério 

de correção monetária das parcelas pagas em atraso. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2007. 

  

  

PROC.   :  2003.61.17.003265-8        AC 1096681 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  ROSELI APARECIDA HILARIO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ROSA NAZARETH ZARATIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformados, apelaram os autores, arguindo, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, 

porque uma das testemunhas arroladas não foi ouvida. No mérito, pugna pela reforma da sentença com o deferimento 

do benefício, alegando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A alegação de cerceamento de defesa não merece prosperar, uma vez que foi assegurado o direito dos autores à 

produção de prova testemunhal, inclusive com o depoimento pessoal da co-autora, e a colheita do depoimento de duas 

testemunhas. 

A falta da inquirição de uma única testemunha não parece justificar o acolhimento da tese dos autores, ora apelantes, a 

uma, porque não restou demonstrada a suposta relevância de tal testemunha, frente ao corpo probatório existente, e a 

duas, porque o acolhimento da tese de nulidade processual, exige a comprovação de eventual prejuízo, o que não ocorre 

no presente feito, ressaltando-se que, não obstante a ausência do causídico da parte autora quando da realização da 

audiência, o ato foi acompanhado pelo ilustre representante do Ministério Público Federal, na qualidade de fiscal da lei, 

o que é suficiente para resguardar os interesses da parte autora, e afastar eventual prejuízo processual. 

Analiso o mérito. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 06/12/2002, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  
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O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

A companheira e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. Os autores, por isso, tinham a 

qualidade de dependentes do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópia da CTPS do falecido e de certidão de tempo de serviço, 

expedida pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento - Escritório de Desenvolvimento Rural de Jaú. 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam os vínculos empregatícios do de cujus. 

O último período trabalhado cessou em 15/06/1998. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 contribuições, o 

falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, manteve a 

qualidade de segurado até 16/08/2000, sendo que o óbito se deu em 06/12/2002. Portanto, na data do óbito, em tese, o 

de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  
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3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, embora conste da certidão de óbito que a causa mortis foi insuficiência respiratória aguda, pneumonia 

bacteriana, síndrome de imunodeficiência adquirida, não foi juntado nenhum documento capaz de determinar a época 

em que tal moléstia se abateu sobre o de cujus, com o que se torna inviável aferir se a incapacidade surgiu durante o 

período de graça. 

As testemunhas relataram que o falecido trabalhou até a época de seu falecimento. Entretanto, não é possível o 

reconhecimento de vínculo urbano com base em prova exclusivamente testemunhal. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com cerca de 252 meses de tempo de serviço, ainda não tinha direito a 

aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez 

que tinha 48 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação dos autores, mantendo a sentença guerreada em 

sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.003274-3     REOAC  898283 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  JOSE DE SOUZA BATISTA e outros 

ADV     :  PAULO AFONSO SILVA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSE DE SOUZA BATISTA e outros em face da decisão proferida por 

este Relator às fls. 99/103, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática na forma da sua fundamentação, mantendo, no mais, a procedência do pedido de 

incidência da Súmula 260 do extinto TFR e de reajustamento do benefício em manutenção, para que fossem corrigidos 

no período de novembro de 1979 a maio de 1984 com base no valor do salário-mínimo vigente à época do reajuste. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 106/108, omissão no decisum, uma vez que não fora apreciada a 

remessa oficial quanto ao co-autor José Romeiro. 

O julgado embargado apresenta omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, 

conforme suscitado pelos autores. 

A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"Vislumbra-se que a presente ação foi ajuizada em 27 de novembro de 1985 e que os benefícios dos autores JOSÉ DE 

SOUZA BATISTA e MATEUS CARLOS BATTISTINI foram concedidos em 01/08/1979 e 29/12/1983, portanto, 

aplicável o critério de reajuste preconizado pela Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos até 05 de abril 

de 1989. 

De outra parte, é entendimento pacífico na jurisprudência que os reajustes dos benefícios efetivados no período de 

novembro de 1979 a maio de 1984, tomando-se como parâmetro de escalonamento de faixas o salário-mínimo, há que 

ser considerado tal indexador pelo valor vigente nos meses em que levados a efeito os reajustes, vale dizer, maio e 

novembro, e não no mês anterior. A esse respeito, esta Corte assim se pronunciou: 

"PREVIDENCIÁRIO.REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. TERMO 

INICIAL DE INCIDÊNCIA. PROCEDÊNCIA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- No enquadramento em faixas salariais previsto na Lei 6708/79, considera-se o valor do salário mínimo vigente à data 

base do efetivo reajustamento. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC nº 94.03.042721-3/SP, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJ 09/06/2004, p. 240). 

A seu turno, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - A Súmula 260/TFR foi elaborada para melhor explicitar a fórmula de cálculo de reajustamento do benefício vigente 

na regência da Lei 6.708/79, de vez que este era calculado equivocadamente pela autarquia previdenciária, adotando-se 

critérios de fixação de índices diferenciados, proporcionais ao tempo de manutenção, e considerando o salário mínimo 

anterior, e não o novo, no momento de fixar as faixas salariais e aplicar os índices de reajuste. 

(...) 

5 - Embargos de divergência conhecidos e acolhidos para, reformando o v. acórdão embargado, conhecer e dar 

provimento ao Recurso Especial, para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado no art. 58, do ADCT". 

(3ª Seção, EREsp 203445/RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 01/07/2004, p. 178)." 

Passo a saná-la. 
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Conforme já decidido às fls. 99/103, o reajuste efetuado no benefício em manutenção no período de novembro de 1979 

a maio de 1984 deve ter como base o valor do salário-mínimo vigente à época do efetivo reajustamento. 

Logo, estando a sentença monocrática nos exatos termos esposados por esta Corte, é de se manter integralmente a 

decisão do Juízo a quo que dera parcial provimento aos pedidos formulados pelo co-autor José Romeiro. 

No mais, a remessa oficial deve ser parcialmente provida. 

Quanto a correção monetária, é necessário explicitar que as parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do 

Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração, a fim de sanar a omissão apontada e, com relação ao co-autor 

José Romeiro, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar o critério de correção monetária das parcelas 

pagas em atraso. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2007. 

  

  

PROC.  : 2001.03.99.003292-0        AC  660942 

ORIG.  : 9900001826  4 Vr TAUBATE/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : ROGERIO DO AMARAL 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : JOSE SAVIO ZUIM 

ADV    : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

  

  

  

Visto em decisão, 

  

Trata-se de apelação contra r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional,  à razão de 70% (setenta por cento), a partir do requerimento administrativo (07.04.1999). As 

prestações vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, na forma da lei. O INSS foi condenado ao pagamento 

dos honorários periciais, fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidamente corrigido, e verba honorária, 

fixada em 15% do valor da liquidação, nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC. Reconhecida a isenção de custas. 

Remessa oficial determinada. 
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Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia a reforma da sentença, com a improcedência da ação, diante da 

impossibilidade de reconhecimento dos períodos apontados como especiais. Exercendo a eventualidade, requer a 

redução dos honorários periciais, exacerbadamente fixados em R$ 1800,00        (mil e oitocentos reais), bem como da 

verba honorária, para 10% (dez por cento), nos termos da Súmula 111, do STJ.  

  

Com as contra-razões do autor, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

Realizada pesquisa no Sistema Único de Benefícios- DATAPREV- constatou-se que o autor está em gozo de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/138.998.163-8). Instado a se manifestar sobre a opção em relação ao 

benefício que considerar mais vantajoso, o autor pleiteou a continuidade da presente ação, pois, muito embora o 

benefício aqui pleiteado seja de menor valor do que o atualmente recebido, há a possibilidade de pagamento dos valores 

em atraso. 

  

É o relatório. 

  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

O autor, ora apelado, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do 

tempo de serviço. 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

  

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

  

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

  

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 
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No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

  

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

  

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

  

  

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  
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Continua na página 177: 

  

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

  

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.     

  

                                                   Fixadas as premissas, passo ao exame do período pleiteado pelo autor, ora apelado.  

  

-09.05.74 a 24.02.92, laborado na Mecânica Pesada,   na função de "outros ferramenteiros e modeladores de metais", 

consoante demonstram as informações extraídas do CNIS, que ora se junta. O laudo pericial de fls. 51/61, constatou que 

o autor exerceu atividades nos setores de montagem de motores de navio e ferramentaria, na função de ajustador 

montador e ajustador ferramenteiro III, e estava exposto a ruídos de 80 a 105 dB, óleo diesel e óleo lubrificante (óleo 

mineral).  

  

Tal atividade pode ser considerada como especial, por constar no item 2.5.1, do anexo II, do Decreto 83080/1979 

("Indústrias Metalúrgicas e Mecânica (Aciarias, fundições de ferro e metais não-ferrosos, laminações), forneiros, mãos 

de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e 

desbastadores...Operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transportes de peças e caçambas com metal 

liquefeito, nos recintos de aciarias, fundições e laminações"). 

  

Ademais, a perícia realizada também comprova de forma satisfatória que o autor trabalhou em condições especiais de 

forma habitual e permanente. 

  

Assim, no presente feito, o período de 09.05.1974  a 24.02.1992, pode ser reconhecido como especial, porque 

devidamente lastreado em comprovação técnica. 

  

Considerados os períodos de tempo do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" (fls. 10/12 e 

79/80), as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, e levando-se em consideração os períodos mencionados 
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como especiais, até a EC 20/98, o autor possui 30 anos, 02 meses e 07 dias, consoante demonstra a tabela de cálculo, 

que faz parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o requerimento 

administrativo (07.04.1999). 

  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Os honorários periciais foram fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais),  portanto inócua a apelação do INSS 

nesse ponto. 

  

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

  

                            Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV (fls. 164), 

revelou ter sido deferida aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/138.998.163-8)  desde 16.12.2005; ante a 

vedação à cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação 

dos valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

  

  

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS, para reduzir a verba honorária para 10% (dez por 

cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial, para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da 

Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e que os juros 

moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência 

do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

  

  

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

  

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

  

  

  

  

PROC.   :  2000.61.17.003375-3        AC  717183 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  MARINALVA NOGUEIRA DE LIMA RINALDI 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de pensão por 

morte. 

A requerente MARINALVA NOGUEIRA DE LIMA RINALDI era esposa JESUS VALERIO RINALDI, segurado. O 

óbito ocorrera em 30/10/1995. 

O processo foi extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único c.c. 295, VI e 267, I, do 

Código de Processo Civil. A sentença deixou de condenar a autora no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

A autora interpôs recurso de apelação (fls. 109/112). 

Assevera que não há ausência de causa de pedir, tendo a inicial descrito todos os fatos ensejadores de sua pretensão, 

além de que o pedido foi devidamente fundamentado. Sustenta que apenas deixou de responder ao despacho porque não 

houve tempo hábil. Sustenta, ainda, a necessidade de intimação pessoal. Pede a anulação do r. decisum e o 

prosseguimento do feito. 

Apresentadas as contra-razões de recurso. Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do presente recurso. 

Ressalto, por oportuno, que consta dos autos sentença anterior, que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, 

em face da ausência de pedido administrativo. Houve apelo da autora e a Primeira Turma desta Egrégia Corte entendeu 

por bem dar provimento ao recurso, para anular a sentença. Determinou o retorno dos autos à Vara de origem, para que 

fosse dado prosseguimento ao feito. 

Inconformada, a autarquia interpôs recurso especial e extraordinário, os quais não foram admitidos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  
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Pretende a autora a pensão por morte de seu marido. Contudo não colacionou aos autos as provas da condição de 

segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício, documentos considerados indispensáveis à 

propositura da ação, pois estão relacionados à comprovação do fato constitutivo do direito invocado, que é ônus 

exclusivo da parte requerente. 

Devidamente intimada a emendar a inicial (fls. 100), a autora deixou transcorrer in albis o prazo (fls. 101). 

Tendo em vista que a autora não atendeu ao despacho, com a juntada dos documentos solicitados, notadamente a 

Carteira de Trabalho e Previdência Social do falecido, é de rigor a manutenção da sentença. Respaldo-me no artigo 284, 

§ único c.c. artigo 295, VI, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, RESP- 703998 

Processo n.º 200401643963/RJ, PRIMEIRA TURMA, Min. Luiz Fux, v.u., DJ de 24/10/2005, pg. 198) 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. 

I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de 

mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não obstante tenha sido 

intimado para regularizar o feito, o requerente não  cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou 

indeferida. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRMC - 5975,  

Processo n.º 200201769703/ES, QUINTA TURMA, Min. GILSON DIPP, v.u., DJ de 05/05/2003, pg. 313). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA 

DA AÇÃO. DILIGÊNCIAS. DESCUMPRIMENTO. 

I - É ônus da autora requerente de benefício de pensão por morte instruir a petição inicial com documento 

comprobatório de alegação da condição de segurado aposentado do falecido. 

II- Julgamento convertido em diligências sem atendimento pela parte ao despacho proferido. 

III- Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicada a apelação do INSS." 
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(TRF/3ª Região, AC - 113603,  

Processo n.º 93030492005/SP, SEGUNDA TURMA, JUIZ PEIXOTO JÚNIOR, v.u., DJU de 02/04/2003, pg. 471). 

Saliento, por oportuno, que, como bem asseverou o parquet, a intimação pessoal, na presente hipótese, não se faz 

necessária.  

A respeito preconizou Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, no Código de Processo Civil, 40ª edição, 2008, pg. 

393, nota art. 267: 5a.: 

"Na hipótese de extinção do processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 267, I - indeferimento da petição 

inicial - não se exige a intimação pessoal da parte na forma preconizada no § 1º do referido preceito legal" (STJ - 6ª t. 

Resp 200.087-RJ, rel. Min. Vicente leal, J. 17/08/2000, conheceram do recurso, v.u., DJU 09/10/2000, pg. 207). No 

mesmo sentido: STJ-1ª T., Al 519.807- AGRG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 2/09/2004, negaram provimento, v.u., DJU 

27/09/2004, pg. 218." 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.000E.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.  : 2001.61.21.003380-5     REOAC  893973 

ORIG.  : 1 Vr TAUBATE/SP 

PARTE A: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS 

ADV    : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

PARTE R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

  

  

Visto em decisão, 
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Trata-se de remessa oficial contra r. sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer como especiais os 

períodos entre 12.05.1986 a 25.05.1997 e de 31.01.1980 a 21.01.1985, computando-os como especiais, concedendo a 

aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de cálculo de 76% (setenta e seis por cento), a partir do 

requerimento administrativo. O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária fixada em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. 

  

Sem recursos voluntários, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

Realizada pesquisa no CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais- constatou-se que o autor está em gozo de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/116.902.363-8). Instado a se manifestar sobre a opção em relação ao 

benefício que considerar mais vantajoso, o autor pleiteou a continuidade da presente ação, tendo em vista que o 

benefício requerido nesta ação será mais vantajoso. 

  

É o relatório. 

  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do tempo de serviço. 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

  

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

  

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 
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No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

  

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

  

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

  

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  
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Continua na página 177: 

  

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

  

                                                     E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de 

trabalho sob condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das 

modificações introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física. 

  

                                               Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho 

exercidos sob condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por 

tempo de serviço especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário 

não fará jus à redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

  

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

  

1- de 31.01.1980 a 21.01.1985, laborado na Indústria Mecânica Taubaté Ltda., na função de encanador industrial, local 

em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a ruídos de 87 dB, bem como aço carbono, aço 

inox, PVC, latão, bronze, estanho, chumbo, prata, ácidos decapantes etc, bem como emanação de odores, fumos ou 

vapores, devido ao tipo de serviço envolvido, conforme formulário DSS 8030 de fls. 87 e laudo técnico de fls. 88, pode 

ser reconhecido como especial;  

  

2- de 12.05.1986 a 05.03.1997, laborado na Volkswagen do Brasil Ltda., na função de mecânico de manutenção e 

encanador, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a ruídos de 85 dB, conforme 

formulário DSS 8030 de fls. 89/91 e laudo técnico de fls. 92/93, pode ser reconhecido como especial. 

  

Os documentos juntados às fls. 87/93,  comprovam de forma satisfatória que o autor trabalhou em condições especiais 

de forma habitual e permanente, exposto a ruídos de 85 dB. 

  

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos                       nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002. E este limite é inferior ao ruído a que estava submetido o autor, de maneira habitual e permanente, 

conforme explicitamente considerado nas perícias realizadas. O laudo apresentado me parece suficientemente 

esclarecedor no que tange a sujeição do autor ao agente agressivo ruído, vez que o valor explicitado aponta o ruído 

médio ao qual restava submetido o autor, havendo sua sujeição de maneira habitual e permanente. A partir do Decreto 

nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é elevado para 90dB. 
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Assim, no presente feito, os períodos de 31.01.1980 a 21.01.1985 e de 12.05.1986 a 05.03.1997, podem ser 

reconhecidos como especiais, porque devidamente lastreados em comprovação técnica, devendo ser mantida a sentença 

de primeiro grau. 

  

Ademais, verifica-se no cálculo de fls. 110/122, realizado no procedimento administrativo referente ao benefício ora 

auferido pelo autor                        (NB 42/116.902.363-8), que o próprio INSS considerou como especiais os períodos 

em que se pretende reconhecer na presente ação.  

  

Considerados os períodos de tempo do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" (fls. 

110/122), confirmados pelas informações extraídas do CNIS, que ora se junta, levando-se em consideração os períodos 

mencionados como especiais, o autor possui 30 anos, 11 meses e 18 dias, até a EC 20/98, consoante demonstra a tabela 

de cálculo, que faz parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o primeiro 

requerimento administrativo (26.05.1999).  

  

No entanto, o coeficiente a ser aplicado é de 70%, nos termos do art. 53, II, da Lei 8213/91, pois o acréscimo de 6% é 

concedido para cada novo ano completo, o que não é a hipótese dos autos 

  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

  

                            Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV (fls. 135), 

revelou ter sido deferida aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42 /116.902.363-8)  desde 20.07.2000; ante a 

vedação à cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação 

dos valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

  

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar o coeficiente de cálculo à razão de 70% 

(setenta por cento), explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, que os juros moratórios são 

computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código 

Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês, reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas 

até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e isentar o INSS do pagamento de custas. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

  

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.60.02.003536-6        AC 1318584 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JEZIHEL PENA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. A sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado pela autarquia e a 

infringência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, seja 

reformada a r. sentença proferida pelo juízo 'a quo', para que seja julgado procedente o pedido. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a)de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 
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b)de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, 'in verbis': 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.". 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.).  

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao 

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões. 
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Já com relação ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 (40,25%), não há falar em direito adquirido no seu 

recebimento em maio de 1994, por força de sua revogação como índice de reajuste, pela Medida Provisória nº 434, de 

27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano (maio de 1994), condição 

temporal da sua incorporação ao reajustamento do benefício. 

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), que deveria ser antecipado em 

29,67% em março de 1994, restando 10% para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita sempre no mês 

seguinte ao do índice registrado, esta resta indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a conversão prevista no art. 

20, I e II, da Lei 8.880/94, também não restando aprimorado o direito adquirido nesse caso. 

Nesse sentido tem decidido o Colendo o STJ: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 

40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94. 

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III. Recurso conhecido e provido."  

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001). 

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

de 30/09/2002: 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da 

Lei 8.880/94 (MP nº 434/94)". 

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 313.382, 

em 26/09/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo 20, da Lei nº 

8.880/94, encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos ora em debate. 

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz 

a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem 

considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994. 

2. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002). 

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, 

de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  
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f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos a partir do ano de 1997, o INSS estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação 

em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 
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m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n)em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

o)em maio de 2005, por força do Decreto nº 5443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamares próximos ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram reajustados 

em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, portanto o 

reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi  de 20,44%.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos 

oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como 

já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  
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- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Observo que o pedido de aplicação da súmula 260 do extinto TFR não foi objeto da ação. 

A aplicação do artigo 58 do ADCT deu-se até 09/12/1991, ocorre que o benefício da autora foi fixado em um salário 

mínimo razão pela qual, nesse caso, tal determinação constitucional surtiu reduzidos efeitos práticos.  

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2005.61.03.003589-1        AC 1308517 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SELMA FREITAS DE ALMEIDA 

ADV     :  HELEN CRISTINA PEREIRA RIBEIRO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício concedido. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração dos critérios de incidência dos juros 

de mora e a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 15/06/2005, havia cumprido a carência exigida por 

lei. Com a petição inicial foram juntadas cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 06/20) 

onde estão anotados vários contratos de trabalho no interregno compreendido entre os anos de 1988 e 2001. O último 

vínculo, iniciado em 1º/09/2000, encerrou-se em 30/03/2001. 

Apesar do interregno transcorrido entre o término do contrato de trabalho e o ajuizamento da ação, não houve perda da 

qualidade de segurado, se considerados os artigos 15 e 102, da Lei Previdenciária. 

De acordo com o laudo médico de fls. 60/63, as queixas da autora iniciaram-se em 2001 e os exames laboratoriais são 

de setembro de 2003. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, parágrafo 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o "expert" judicial constatou que ela é portadora de 

hipertensão arterial maligna, associada à "diabetes mellitus" não insulino dependente, refratária ao tratamento, que a 

incapacitam, de forma total e definitiva, para o trabalho.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. 

Valho-me do disposto nos arts; 405 e 406, do Código Civil de 2002, e no art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Infundada a impugnação do instituto previdenciário pleiteando a sua fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.13.003759-5        AC 1258686 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VILMA APARECIDA DOMICIANO 

ADV     :  FABRICIO BARCELOS VIEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

VILMA APARECIDA DOMICIANO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida a fls.29/32, com a conseqüente concessão do auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da propositura da ação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença proferida em 27-04-2007, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apela, pugnando pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. Alega, em suma, a perda da qualidade de segurado da autora, bem como a inexistência de incapacidade total 

e definitiva que incapacite a autora para as suas atividades laborativas. Subsidiariamente, pleiteia verba honorária de, no 

máximo, 5% (cinco por cento) do valor da condenação, observada a atual redação da Súmula 111 do STJ, termo inicial 

do benefício a partir da data do laudo pericial, correção monetária com base na Súmula 148 do STJ, juros de mora a 

partir da data da citação válida no importe de 0,5% (meio por cento), o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

parcelar e a cassação da antecipação dos efeitos da tutela, ante o não preenchimento dos requisitos legais e a isenção de 

custas processuais. 

Com as contra-razões do INSS vieram os autos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa total e definitiva da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos 

(fls. 73/78) que demonstrou que ela é portadora de "neuropatia óptica bilateral" (resposta ao quesito n. 1, formulado 

pela ré/fls.77).  

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

Os documentos do CNIS de fls. 55 comprovam a existência dos inúmeros vínculos empregatícios em nome da autora 

em muito superior aos 12 (doze) meses necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez. A aludida consulta 

demonstra que o último vínculo empregatício da apelada compreendeu o período de 02/10/2000 a 21/04/2001, tendo a 

presente ação sido interposta em 10/11/2004. 

Com base nestes dados, em tese, o segurado, na data da propositura da ação, já não tinha a qualidade de segurado, nos 

moldes do artigo 15, da Lei de Benefícios. 

Não obstante, uma análise mais detida do feito indica que Vilma Aparecida Domiciano estava incapacitada na data da 

cessação do seu último vínculo empregatício. 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Então, necessário verificar se a incapacidade para o trabalho se instalou durante o aludido período. 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental pode fornecer subsídios ao julgador. 
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Os receituários médicos oriundos da Secretaria Municipal de Franca/SP, (fls. 17/18) comprovam que a autora era 

portadora de neuropatia óptica desde 05/2001. 

Diante do conjunto probatório carreado aos autos, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu em maio de 

2001, época em que a autora ostentava a qualidade de segurada, ante o período de carência concedido pela Lei de 

Benefícios, pois o último vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o período de 02/10/2000 a 

21/04/2001, tendo o período de carência se encerrado em 05/2002.E que se tratava de incapacidade total e permanente 

não se duvida, diante da doença diagnosticada no laudo pericial acostado aos autos. 

Por esses motivos, na data da propositura da ação (10/11/2004), a segurada mantinha a qualidade de segurado porque 

tinha direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. 

Vilma Aparecida Domiciano requereu junto ao INSS a concessão de auxílio-doença em 04/2004, tendo como resposta o 

indeferimento do pleito, ante à conclusão de perda da qualidade de segurado. 

No caso em tela, se após o indeferimento do benefício a segurada não requereu junto à autarquia a aposentadoria por 

invalidez por ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo 

não exercido, jamais perece. 

Logo, com base nas regras do artigo 15, da Lei nº 8213/91, presente também a qualidade de segurado. 

A respeito dos requisitos mencionados para a concessão da aposentadoria por invalidez, aqui presentes, já vem 

firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  
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III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, houve pedido administrativo (fls. 25/26), que constatou a incapacidade para o 

trabalho, mas indeferiu o pedido ao argumento de que a requerente não comprovou a manutenção da qualidade de 

segurado, o que, como acima se viu, não se verificou. Assim, deverá ser concedida a aposentadoria por invalidez a 

partir de 23/04/2004, observada a prescrição qüinqüenal parcelar, bem como a compensação dos valores recebidos a 

título de antecipação de tutela. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 
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O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela com a conseqüente conversão do auxílio-doença 

(NB 1356417210) em aposentadoria por invalidez. 

Isto posto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do 

benefício a partir de 23/04/2004, observada a prescrição qüinqüenal parcelar, bem como a compensação dos valores 

recebidos a título de antecipação de tutela, fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, 

todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do 

E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, estipular a correção monetária das parcelas vencidas na forma das 

Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se 

eventuais valores já pagos, fixar os juros moratórios à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

CC e do art. 161, § 1º, do CTN e para isentar o INSS do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas, restando mantida a antecipação tutelar. 

SEGURADO: VILMA APARECIDA DOMICIANO 

CPF: 043.972.938-64 

DIB (Data do Início do Benefício): 23/04/2004 (data do pedido administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INS nos termos do art 44 da Lei 8.213/91. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.003831-0        AC 1239303 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRISCILLA DOS SANTOS DIOGO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por PRISCILLA DOS SANTOS DIOGO, benefício espécie 41, 

DIB.: 12/01/1987, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91 e 27,23%, referentes aos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e 

janeiro de 2004, face ao que estabelecem os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91; 

b) que seja expedida ordem judicial, no sentido de que a autarquia incorpore as diferenças decorrentes do pedido 

formulado na exordial, a partir do trânsito em julgado da sentença; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de 

mora e demais verbas de sucumbência. 
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O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. No caso de manutenção do decisum, pede exclusão do 

pagamento das custas processuais. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim 

estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 
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1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Tratando-se de beneficiário da justiça gratuita, esta Nona Turma firmou o entendimento segundo o qual não cabe 

condenação da parte autora ao pagamento das custas processuais. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para excluir da condenação o pagamento das custas 

processuais, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

Int. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.  : 2001.61.21.004113-9        AC  950252 

ORIG.  : 1 Vr TAUBATE/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : BENEDITO MORAIS FILHO 

ADV    : ANA ROSA NASCIMENTO 

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

  

Visto em decisão, 

  

Trata-se de apelação contra r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, a partir da data da citação. Os valores em atraso deverão ser acrescidos de correção 

monetária, nos termos da Lei 6899/81, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. O 

INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária, fixada em 15% do valor da condenação, nos termos da Súmula 

111, do STJ. Remessa oficial determinada. 

  

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia a reforma da sentença, com a improcedência da ação, diante da 

impossibilidade de reconhecimento dos períodos apontados na inicial como especiais. Exercendo a eventualidade, 

requer a redução da verba honorária para o percentual de 5% (cinco por cento), a isenção de custas e a aplicação do 

disposto no art. 103, e parágrafo único, da Lei 8213/91. 

  

Com as contra-razões do autor, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

Realizada pesquisa no Sistema Único de Benefícios DATAPREV- constatou-se que o autor está em gozo de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/136.991.565-6). Instado a se manifestar sobre a opção em relação ao 

benefício que considerar mais vantajoso, o autor pleiteou a continuidade da presente ação. 
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É o relatório. 

  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

O autor, ora apelado, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do 

tempo de serviço. 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

  

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

  

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

  

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 
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exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

  

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

  

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

  

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

  

Continua na página 177: 

  

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 
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Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.     

  

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

  

1- de 10.03.1976 a 31.12.1976, laborado na empresa CIA Taubaté Ind., na função de aprendiz de eletricista, local em 

que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a gasolina, querosene e outros solventes, 

hidrocarbonetos, bem como tensão superior a 250 volts, conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico de fls. 53/54, 

atividade que pode ser reconhecida como especial, por enquadrar-se no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64 e item 1.2.11, 

do mencionado decreto;  

  

2- de 07.03.1977 a 09.12.1998, laborado na empresa Ericsson Telecomunicações S/A, nas funções de ajudante de 

montagem, telemontador jr., eletricista instalador "B" e eletricista de manutenção, local em que a parte autora esteve 

exposta, de forma habitual e permanente a ruídos de 84 dB (de 07/07/1977 a 31/08/1977), 85 dB (de 01/10/1986 a 

31/12/1988 e de 01/01/1989 a 31/01/1990), 85,1dB (de 01/02/1990 a 31/05/1990 e de 01/06/1990 a 09/12/1998), 

conforme formulários de fls. 72/73 e 77/78 e laudo técnico de fls. 74/76 e 79/82, podem ser reconhecidos como 

especiais, ressalvando-se neste item, que a conversão do trabalho sob condições especiais é admitido até 28.05.1998 ;  

  

Considero como agente agressivo o ruído superior a   80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos                       Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução 

Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi elevado para 90dB. 

  

Assim, no presente feito, os períodos de 10.03.1976 a 31.12.1976 e de 07.03.1977 a 28.05.1998, podem ser 

reconhecidos como especiais, porque devidamente lastreados em comprovação técnica. 

  

Considerados os períodos de tempo anotados na CTPS, confirmados pelas informações extraídas do CNIS, que ora se 

junta, levando-se em consideração os períodos mencionados como especiais, até a EC 20/98, o autor possui 31 anos, 04 

meses e 19 dias, consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, desde a citação. 

  

Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV (fls. 120), revelou ter sido deferida 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/136.991.565-6)  desde 03.05.2005; ante a vedação à cumulação de 

mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores 

desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles a serem apurados em 

virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

  

Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso. 
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Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

  

Pelo exposto, DOU PARCIAL provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, para considerar como especiais os 

períodos de 10.03.1976 a 31.12.1976 e de 07.03.1977 a 28.05.1998, para considerar o tempo de serviço trabalhado até a 

EC 20/98 (31 anos, 04 meses e 19 dias) e reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

PROC.   :  2004.61.26.004145-8        AC 1263162 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO CELESTIANO DA MOTA 

ADV     :  JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o reconhecimento, a 

conversão e o cômputo dos períodos urbanos em que desenvolvida atividade sob condições adversas.  

Em face da somatória desses lapsos com outros já reconhecidos pelo INSS na via administrativa, pretende a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença Apelada de fls. 105/116 julgou parcialmente procedente o pedido. Determinou o cômputo do tempo de 

trabalho temporário na empresa MC-MÃO-DE-OBRA EFETIVA E TEMPORÁRIO LTDA, no período compreendido 

entre 19/08/1993 a 20/10/1993, bem assim, a conversão em comum, do trabalho prestado em condições especiais pelo 

Autor nas empresas COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA, de 08/04/1986 a 24/04/1989, e CERÂMICA SÃO 

CAETANO, de 13/06/1989 a 20/04/1992. Por força de decisão proferida em embargos de declaração, entendeu o r. 

Juízo a quo que não há necessidade de apreciação do pedido relativo ao lapso temporal de 01/08/1972 a 09/10/1979, 

trabalhado para FAIRWAY FÁBRICA DE FILAMENTOS LTDA, porquanto já reconhecido pelo Réu, consoante 

documentos de fls. 48. Condenou o Instituto-Réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença fora sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, interpôs o Instituto-Réu recurso de apelação. Em suas razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento 

dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela impossibilidade de se considerar a atividade exercida como 

especial, vez que a empresa fornecia equipamento de proteção individual, de modo a neutralizar a presença de agentes 

agressivos no local de trabalho, e pela ausência de comprovação da efetiva exposição do Autor a níveis de ruído acima 
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de 90 (noventa) decibéis, de forma não-ocasional e nem intermitente. Por fim, aduz inexistência de laudo técnico 

conclusivo no sentido de determinar o nível de ruído no ambiente de trabalho com relação aos períodos reconhecidos na 

decisão de primeira instância. 

Com a apresentação de contra-razões pela parte Autora, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Às fls. 152, anoto pedido do Autor de concessão da tutela antecipada. 

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso 

voluntário. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento e a conversão do tempo especial em comum dos períodos trabalhados pela 

parte Autora e mencionados na inicial.  

1) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio "tempus regit actum", aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS -Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60, a comprovação da 

especialidade da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do 

trabalhador nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos Decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na Súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os Anexos I e II do Decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao Decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - Anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 
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Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do Decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no 

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao Decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

2) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A Lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (hum ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo disposições sobre o tempo de trabalho 
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em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de períodos de trabalho que não se enquadrassem 

nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 

Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O INSS, desse modo, reconheceu que as normas das Leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 somente poderiam incidir 

em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º 

do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 

da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 

n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-

2, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

3) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o Autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

Vale repetir que o Requerente pretende o reconhecimento e conversão do tempo especial em comum dos períodos 

trabalhados para os seguinte ex-empregadores: 

1) COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA, de 08/04/1986 a 24/04/1989;  

2) CERÂMICA SÃO CAETANO, de 13/06/1989 a 20/04/1992. 

Com relação ao primeiro período acima descrito, foi carreado a esses autos o formulário SB-40 de fls. 28, acompanhado 

de laudo técnico individual às fls. 29/30. 
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Quanto ao segundo, juntou-se formulário às fls. 31 e laudo técnico às fls. 32/33. 

Ambos os laudos técnicos foram firmados por profissional qualificado, em datas de 15/05/1998 e 02/04/1998, 

respectivamente. 

Reportados documentos atestam que o Requerente ficava exposto, de modo habitual e permanente, a níveis de ruído 

acima dos limites de tolerância, durante a sua jornada de trabalho, vez que no setor periciado consignou-se a presença 

deste agente agressivo em níveis equivalentes a 91 (noventa e um) e 85 (oitenta e cinco) decibéis, respectivamente. 

No tocante a esse agente agressivo (ruído), específico no caso em tela, penso, entretanto, que a comprovação de sua 

nocividade faz-se, necessariamente, por perícia técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente 

pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio instituto-réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES 

LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 
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Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Analisando-se os documentos ora juntados, tem-se como comprovado o exercício de atividades especiais, vez que o 

Autor esteve exposto, de forma permanente e habitual, não-intermitente e nem ocasional, a níveis de ruído superiores ao 

legalmente permitido. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho.  

Cabe ao Ente Previdenciário a prova de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a 

nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

Aplica-se o coeficiente de 1,40 (um vírgula quarenta) sobre os períodos em discussão. 

Na seqüência, impõe-se a análise do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

4) Do trabalho temporário para a empresa MC-MÃO-DE-OBRA EFETIVA E TEMPORÁRIO LTDA 

O Autor pretende, ademais, o cômputo do lapso compreendido entre 19/08/1993 a 20/10/1993, em que teria trabalhado 

para a empresa MC-MÃO-DE-OBRA EFETIVA E TEMPORÁRIO LTDA. Esse período, por certo, deve igualmente 

ser computado, porquanto comprovada a prestação laboral mediante a juntada dos documentos acostados às fls. 71/80. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteado pelo Autor às fls. 138/149 e 152, 

porquanto entendeu o r. juízo de primeira instância que o preenchimento dos requisitos legais para o deferimento do 

benefício reclamado deve ser feito perante o Instituto-Réu. Registro que não há apelo nesse sentido. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Mantenho, integralmente, a sentença Apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0630.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por AGENOR INACIO DE SOUSA, benefício espécie 46, DIB.: 

17/03/1994, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) que seja determinado ao INSS que recalcule o valor do salário-de-benefício, considerando o cálculo de atualização 

monetária bem como os reajustamentos posteriores, considerando o valor-teto somente ao final da atualização 

monetária de modo que o salário-de-benefício corresponda exatamente a média corrigida de todos os trinta e seis 

salários de contribuição, afastados os fatores de limitação ao valor do benefício; 

b) que sejam aproveitados os excedentes ao teto, quando da concessão do benefício, nos reajustamentos subseqüentes;  

c)que os novos limites constitucionais do salário-de-contribuição, estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20, 

de dezembro/1998, e nº 41, de dezembro/2003, sejam aplicados ao valor-teto de modo a reajustar valor de seu benefício, 

a fim de que seja mantido o seu valor real; 

d) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora apresentou embargos declaratórios alegando, em síntese, que a sentença foi omissa com relação ao 

reaproveitamento dos valores excedentes ao teto, quando da concessão do benefício, nos reajustes subseqüentes. 

O MM. Juízo a quo apreciou as razões dos embargos declaratórios e deu parcial provimento ao recurso de apelação, 

para determinar que autarquia aproveite, no primeiro reajuste do benefício, os valores excedentes ao teto, face ao que 

dispõe o § 3º, do artigo 35 do Decreto nº 3.048/89, de modo a manter o valor real do benefício. Em conseqüência, 

determinou o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, acrescidas de juros de mora à taxa 

de 0,5% ao mês, contados da citação, até a vigência novo Código Civil, quando deverá ser fixada em 1% ao mês até a 

expedição do precatório. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que as partes respondam com os 

honorários de seus respectivos patronos. 

Inconformada com a sentença, a parte autora apresentou apelação requerendo, em síntese, a procedência integral do 

pedido contido na exordial, bem como a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente cumpre observar que o inconformismo da parte autora refere-se ao fato de a autarquia alterar o valor-teto 

dos salários-de-contribuição, por força das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, uma vez que os benefícios 

devem ser calculados em estrita observância das limitações impostas pela legislação de regência. 

Com relação à aplicação dos fatores de redução, resultantes do valor-teto previsto nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 

8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.870/94, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade. 

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART. 202. 
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- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- Agravo regimental desprovido. 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recurso provido. 

Assim sendo, com a ressalva do posicionamento que continuo mantendo, curvo-me ao entendimento da egrégia Corte, 

no sentido de que a limitação imposta ao valor do benefício deve ser observada. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim 

estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, os artigos 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 
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Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

Por outro lado, observo que o benefício em questão foi concedido em 17/03/1994, portanto, não há que se falar na 

aplicação retroativa das referidas emendas, nem mesmo para corrigir valor excedente ao teto no momento da sua 

concessão, não coberto no primeiro reajuste do benefício, conforme determina o § 3º, do artigo 21, da Lei 8.880/94. 

Tal entendimento encontra amparo na seguinte jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 
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No tocante à condenação determinada nos embargos declaratórios, com supedâneo no artigo 21, § 3º, do Decreto nº 

3.048/89, não merece subsistir, visto que, como já mencionada, o benefício do autor foi concedido na vigência da Lei 

8.213/91, sendo indevida a aplicação do Decreto em questão, laborando com equívoco o Juízo a quo.  

Ademais, cabe à parte autora demonstrar de maneira inequívoca os fatos constitutivos do seu direito, tendo em vista que 

somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova existente nos autos.  

Sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de êxito na empreitada forense relativa à 

propositura da ação ou dos recursos em geral. 

Neste sentido trago à colação julgado prolatado por esta E. Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

- TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS ALEGADOS, MANTÉM-SE A SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE A DEMANDA." 

(TRF 3ª Região, A.C. nº 90.03.023739-5/SP, Relator: Juiz Silveira Bueno, Turma: 01, Julgamento: 20/04/93, 

Publicação: 31/05/93, Fonte: DOE, Pag: 00140). 

Posto isto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e julgo totalmente improcedente o pedido contido na 

exordial. Em decorrência, nego provimento ao recurso da parte autora. Deixo de condená-la ao pagamento das verbas 

de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.004557-5        AC 1255337 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  VANDA DAMASCENO 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

VANDA DAMASCENO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa da segurada. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 28-02-2007. 
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Em suas razões de apelo, a segurada alude ao preenchimento dos demais requisitos exigidos pela Lei de Benefícios para 

o gozo do auxílio-doença. Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a sua incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades laborativas. Destaca, ainda, o seu aspecto sócio-cultural. Discorre 

sobre o teor do parecer elaborado por seu assistente técnico. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício - auxílio-doença -, basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova o 

recolhimento de 55 (cinqüenta e cinco) contribuições em nome da autora, referentes aos períodos de 07/2000 a 08/2000; 

03/2003 a 04/2004; 07/2004 a 12/2005; 03/2006 a 10/2006; 07/2007 a 05/2008.Ademais, a aludida consulta ratifica o 

vínculo empregatício anotado  na CTPS de fls.13, rferente ao período de 03/05/1993 a 21/07/1993. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que a última contribuição da apelante antes da 

propositura da ação ocorreu em 11/2003. A ação foi ajuizada em 26/11/2003. Logo, observadas as regras constantes do 

art. 15 da Lei de Benefícios, a apelante comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 62/66), constatou que a autora é portadora de "(...) lombalgia leve. 

Apresenta também quadro de hipertensão arterial que não altera sua capacidade laborativa". Diante deste quadro 

clínico, o auxiliar do juízo concluiu que a autora se encontra capacitada para a realização de suas atividades laborativas 

(tópico conclusão/fls.64/65). 

O perito judicial afirmou, de forma peremptória, que a autora está apta para o desenvolvimento de suas atividades 

laborativas, pois"(...)o trabalho de doméstica não necessariamente acarraterá em problemas de saúde" (resposta ao 

quesito n. 1, formulado pela autora/fls.65). 

Logo, diante da clareza do laudo pericial oficial, não há que se falar na produção de nova prova técnica, restando ilhado 

nos autos o parecer médico elaborado pelo assistente técnico da autora (fls.83/84). 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo do auxílio-doença, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido.(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, 

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado nas 

razões de apelo da autora, qual seja, a comprovação da existência de doença incapacitante total e temporária do 

exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.004595-6        AC 1325104 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA ROSA DOS SANTOS GERALDINO 

ADV     :  ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da propositura da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento de despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios, salientando que está 

isento de custas. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, O INSS, em suas razões, requer a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, 

deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão 

da medida, bem como o recebimento da apelação interposta em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Sustenta, ademais, 

que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 25/11/2005. 
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Por outro lado, a Certidão de Casamento da Autora realizado em 18/04/1970, a certidão de nascimento de seus filhos 

nascidos em 13/12/1976 e em 16/03/1978 nas quais consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador, constituem 

início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls.66/68), comprovam o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Por fim, quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional, deferida por ocasião da 

prolação da r. sentença, entendo que convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 

273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ademais, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil, tal como acertadamente 

procedido pelo r. Juízo a quo (fls. 83 e 86). (TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 

18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi).   

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS. Mantenho, 

integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E2.0962.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.004651-5        AC 1307667 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO CARLOS DA SILVA 

ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido do autor, condenando o INSS a implantar-lhe benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo por mês, mais o abono anual, devido desde o ajuizamento, 

em 13.12.2005. Quando da execução, os valores deverão ser pagos de uma só vez, aplicados os critérios de correção 

monetária do Provimento n° 26 da CGJF da 3ª região e juros moratórios. Tendo em vista a sucumbência mínima do 

autor, condenou o INSS, ainda, nas despesas processuais eventualmente adiantadas pela parte autora e honorários 

advocatícios, correspondentes a 10% do valor da condenação, nos termos dos §§3° e 4° do art. 20 do CPC. Esclareceu 

que a condenação em atrasados limita-se ao dia anterior à prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. A 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o valor da condenação certamente não ultrapassa 60 salários 

mínimos, nos termos do art. 475, §2°, do CPC. Antecipou parcialmente os efeitos da tutela, determinando que o INSS 

implante o benefício no prazo de 20 dias, o que fez com fundamento no art. 273 do CPC.  
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Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 90/91 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 23.11.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da tutela antecipada. Pleiteia, ainda, fixação do termo inicial do benefício e dos 

juros de mora a partir da citação e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação até a sentença. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 
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IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 10 de março de 2005 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 23.01.1969, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 15); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural 

nos períodos de 01.06.1981 a 11.09.1981, 10.05.1982 a 20.05.1983, 07.07.1999 a 02.01.2000, 26.06.2000 a 29.09.2000, 

19.02.2001 a 08.03.2001, 12.03.2001 a 09.12.2002, 01.07.2005 a 29.07.2005 e 16.08.2005 a 12.09.2005 (fls. 16/26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 
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(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação e definir os critérios de juros de mora, 

consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.004744-9        AC 1284072 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALCIDES DOS SANTOS 

ADV     :  PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ALCIDES DOS SANTOS, benefício espécie 46, DIB.: 

01/10/1991, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a aplicação do INPC nos meses de maio/96, junho/97, junho/01, junho/03, maio/04 e maio/05; 

b) a aplicação do índice de 10,96% sobre o valor da renda mensal inicial em janeiro/99, face ao que estabelece a 

Emenda Constitucional nº 20/98; 

c) a aplicação do índice de 28,39% sobre o valor da renda mensal inicial em jeneiro/04, por força do que estabelece a 

Emenda Constitucional nº 41/03; 

d)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com a edição da Constituição Federal de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou 

expressamente determinada no artigo 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 
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"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

............................................................................................" 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%. 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 
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Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 
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Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  

de 30 de abril de 2004, que estabeleceu o índice de 4,53%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro vírgula 

cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editado por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 4376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o IGP-DI seria capaz de 

concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

No tocante à aplicação das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, ao benefício do autor, não procede o pedido contido na exordial.  

Estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20, in verbis: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 
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Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Por outro lado, o artigo 5º da Emenda Constitucional nº 41, assim determina: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." 

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que eles tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários-de-contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma renda mensal inicial maior. 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário-de-contribuição, não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o artigo 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, por unanimidade, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03.ART. 29, § 

 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos pelas 

Emendas.  

3. Precedentes do STJ e desta Corte.  

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que determina a 

limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.  

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de contribuição, e os 

artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício e para a renda mensal 

inicial." 

(Proc. nº 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, data pub. 13/12/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º 

DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos benefícios 

previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta o 

reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa e 

deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 
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(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

 DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não implica 

reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do tempus 

regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não coberto no 

primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 

- D.E.) 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna, razão pela qual não prospera o pleito contido na exordial. 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.004868-1        AC 1288483 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LUCIA ANISIA DE SOUZA 

ADV     :  JOSE VICENTE DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

LUCIA ANISIA DE SOUZA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa da segurada. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31-08-2007. 

Em suas razões de apelo, a autora repisa a argumentação baseada na comprovação da incapacidade laborativa, bem 

como no preenchimento dos demais requisitos exigidos pela Lei de Benefícios. Argumenta no sentido de que a análise 

dos autos demonstra a incapacidade total e definitiva para o desempenho de suas atividades laborativas. Realça o seu 

aspecto sócio-cultural. Requer a condenação da autarquia nos demais consectários. 
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Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, ratifica os vínculos 

empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários à obtenção de aposentadoria por 

invalidez. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício da apelante 

compreende o período de 02/1995 e 03/1996. A ação foi ajuizada em 08/07/2004. Não obstante, a consulta ao Sistema 

Único de Benefícios comprova que Lucia Anisia de Souza usufruiu auxílio-doença nos períodos de 28/11/2002 a 

31/03/2003 e de 10/06/2003 a 19/01/2006. Logo, observadas as regras constantes do aludido artigo, a apelante 

comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 62/63), constatou que a autora é portadora de "arritmia cardíaca e 

cardiomiopatia difusa de grau leve"(tópico discussão e conclusão/fls.63). O auxiliar do juízo asseverou, ainda, que 

"(...)não há invalidez total e definitiva", diante da possibilidade de "(...)tratamento clínico-medicamentoso e controle 

especializado com cardiologista" (tópico conclusão/fls. 63). 

O perito judicial afirmou, de forma peremptória, que a autora não está inapta total e definitivamente para o desempenho 

de suas atividads laborativas. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico que Lúcia Anísia de Souza possui o 2º grau completo (antigo colegial), o que indica a 

razoável escolaridade da apelante. Verifico, ainda, que a autora possui experiência profissional como tapeceira e 

ajudante de produção. Verifico, ainda, que a apelante possuía, apenas, 48 anos de idade na data do laudo pericial. Logo, 

pelo nível social e cultural da autora, com destaque para a sua experiência profissional e escolaridade, seria possível 

acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do 

juízo. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais recentes:  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 
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que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  
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(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Logo, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado, qual seja, a 

comprovação da existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora 

combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004873-0        AC 1285138 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORALICE MARIA TELES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora, desde a data da citação 

(27.11.2006), benesse no valor de um salário-mínimo mensal, devendo as prestações em atraso ser pagas desde os 

respectivos vencimentos, com correção monetária na forma da Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, Portaria nº 92/2001 

DF-SJ/SP e Provimento nº 65/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC cc. o art. 161, § 1º, do CTN, de maneira decrescente a partir da citação até 

a expedição do precatório. Arcará o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC e 

da Súmula nº 111 do STJ. Isenção de custas. Concedida a tutela antecipada.  

Em razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada. No mérito, sustenta o não 

preenchimento dos requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, bem 

como a impossibilidade de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 ao caso concreto. 

Aduz que não faz a autora jus ao benefício, tendo em vista que não vive em condições de miserabilidade, sendo a renda 

per capita igual ou superior a ¼ do salário-mínimo. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco 

por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 
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4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
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1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 74 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 18), requereu benefício 

assistencial por ser idoso. 
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O estudo social de fls. 82/90 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Por fim, é de ser mantida a antecipação de tutela concedida na r. sentença a quo, tendo em vista a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança das alegações formuladas, por 

ser a autora idosa, aliada à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário (v.g. AC 2004.61.17.002211-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 01.10.2007, DJ 

18.10.2007). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2005.61.14.004878-8        AC 1104835 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FLAVIO PEREIRA MENDONCA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por FLAVIO PEREIRA MENDONCA, benefícios espécies 94 e 41, 

DIB's 01/03/1994 e 20/04/2004, em face do INSTITUTO NACIONAL Do SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por 

objeto:  

a) o restabelecimento do benefício denominado auxílio-acidente, cujo pagamento foi suspenso, quando da concessão do 

benefício de aposentadoria por idade; 

b)o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O autor teve o auxílio-acidente concedido em 01/03/1994 (fls. 14). 

À época, vigia a Lei no 6.367, de 19 de outubro de 1976, que assim disciplinava o referido benefício: 

Art. 6º - O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer incapacitado 

para o exercício de atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de outra, fará 

jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a auxílio-acidente. 

§ 1º - O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não relacionado 

ao mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de previdência social do INPS e 

corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do art. 5º desta lei, observado o disposto no  

§ 4º do mesmo artigo. 

§ 2º - A metade do valor do auxílio-acidente será incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não 

resultar de acidente do trabalho. 

§ 3º - O titular do auxílio-acidente terá direito ao abono anual. 

Referida regra veio consubstanciada no Regulamento do Seguro de Acidentes do Trabalho (Decreto nº 79.037 - de 24 

de dezembro de 1976 - DOU de 28/12/76): 

Art. 20 - O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá a 40% (quarenta por cento) do salário-de-contribuição do 

segurado vigente no dia do acidente, observado o disposto nos artigos 36 e 37, não podendo ser inferior a este 

percentual do seu salário-benefício. 

A Lei 8.213/91, em sua conformação original, manteve a vitaliciedade do benefício, nos seguintes termos: 

Art. 86 - O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do acidente 

do trabalho, resultar seqüela que implique:  

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma 

atividade, independentemente de reabilitação profissional;  

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do acidente, 

porém, não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou  

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional.  

§ 1º - O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-contribuição 

do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício.  

§ 2º - O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.  

§ 3º - O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente.  

§ 4º - Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor da 

pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho.  
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§ 5º - Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-

acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2º do art. 29 desta 

lei.  

Ocorre que, conforme se observa do dispositivo em comento, não era possível somar o referido benefício aos salários-

de-contribuição integrantes do período básico de cálculo da aposentadoria, face o seu caráter vitalício. 

Ocorre que, em 27 de junho de 1997, foi editada a Medida Provisória 1.523-9, posteriormente convertida na Lei 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, dando nova redação ao artigo 86 da Lei 8.213/91, que passou a proibir o recebimento 

simultâneo de aposentadoria e auxílio-acidente: 

Artigo 86 - O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 1º - O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 2º - O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 3º - O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto , 

de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 4º - A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do 

reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.(Parágrafo restabelecido, com nova redação, pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97) 

§ 5º - (Vetado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Tal proibição se justifica em razão do teor do artigo 31 da Lei 8213/91 - na redação dada pela mencionada lei, que 

determinou a integração dos valores recebidos a título de auxílio-acidente aos salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo da aposentadoria, in verbis: 

Artigo 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e no artigo 86, § 5º. (Artigo 

restabelecido, com nova redação, pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Conforme se vê, antes da alteração introduzida pela Lei 9.528/97, o benefício era vitalício, mas não podia integrar os 

salários-de-contribuição do período básico de cálculo da aposentadoria. 

Agora, com a alteração empreendida pela referida lei, o auxílio-acidente não é mais vitalício, mas, em compensação, 

integra a referida base de cálculo. 

É de se deixar consignado que o benefício previdenciário rege-se pela regra vigente no momento da implementação dos 

requisitos previstos em lei. 

Acrescente-se, ainda, que muito embora o segurado deixe de receber o benefício de auxílio-acidente, ele tem direito a 

incluir o seu valor na base de cálculo da aposentadoria, ou seja, aos salários-de-contribuição integrantes do período 

básico de cálculo da aposentadoria serão somados os valores recebidos a título de auxílio-acidente, de modo a afastar 

qualquer prejuízo decorrente do cancelamento daquele benefício. 

Assim, se o auxílio-acidente integra o período básico de cálculo da aposentadoria, não pode, também, ser pago 

autonomamente, sob pena de se configurar o bis in idem, rechaçado pelo nosso sistema previdenciário. 
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Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA - AUXÍLIO 

ACIDENTE - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.528/97 - ARTIGO 23 DA Lei 8.213/91. 

?Após a edição da Lei 9.528/97, está vedada a cumulação de qualquer aposentadoria com auxílio-acidente. Inteligência 

dos artigos 18, § 2º, 86, §§ 1º e 2º, da referida Lei 9.528/97. Precedentes. 

?O termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente é o da apresentação do laudo médico-pericial em 

juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

?Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 466929, Processo 200201098107-SP, DJU 17/05/2004, p. 269, Relator Min. 

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime) 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.005100-8        AC  663448 

ORIG.   :  9900000444  2 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NANCI LEONARDI MEDEIROS 

ADV     :  FABIO NOGUEIRA LEMES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NANCI LEONARDI MEDEIROS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 28/32 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia 

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 34/37, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 06 de abril de 1999, o aludido óbito, ocorrido em 12 de agosto de 1997, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fls. 05. 

Entretanto, a qualidade de segurado do de cujus não restou demonstrada, pois verifica-se que o falecimento ocorrera em 

12 de agosto de 1997 e, pelas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS coligidas às fls. 07/11, o 

cônjuge da postulante exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período descontínuo de 05 de dezembro de 

1983 a 05 de agosto de 1994. Entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreu prazo superior a 3 anos, sem 

qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 

de Benefícios, não havendo que se cogitar, ainda, da ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 

24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido salário-

desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, parágrafo 

2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
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1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 03.07.95 

a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo empregatício e a do 

óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 

de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', uma vez 

que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação legal, nem 

que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a possibilitar a 

prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 01 de 

junho de 1950), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 
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constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.21.005156-0        AC  809506 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de reexame necessário, apelação e recurso adesivo de sentença que julgou parcialmente procedente ação, na 

qual o autor pede aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de tempo de serviço especial. 

Sentença proferida em 26.09.2000, não submetida à remessa oficial. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que as medidas de proteção utilizadas pelo empregador neutralizam os 

agentes prejudiciais à saúde do autor e eliminam a insalubridade da atividade. Alega , também, que o autor não tem 

direito adquirido ao benefício e que a concessão deve se basear na legislação vigente na data do requerimento 

administrativo. Caso mantida a sentença, requer a fixação da correção monetária, a partir do ajuizamento da ação, dos 

juros de acordo com o artigo 1536, §2º, do CPC e dos honorários advocatícios excluindo-se as parcelas vincendas. 

O autor interpôs recurso adesivo, no qual requer que seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

uma vez que, segundo alega, o tempo de serviço restou comprovado. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho 

em atividades insalubres, mediante a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida das suas desigualdades.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 
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Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social." 

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Ressalto que no processo administrativo o INSS reconheceu como atividades especiais as exercidas nos seguintes 

períodos: 10.11.1975 a 08.01.1976, 08.10.1976 a 30.11.1977, 17.05.1978 a 07.07.1981, 25.08.1981 a 14.07.1982 e 

12.07.1982 a 28.02.1983, porém não efetuou a conversão para tempo comum. Portanto, a controvérsia está focada no 

reconhecimento do exercício da atividade especial no período de 01.03.1983 a 05.03.1997 e a possibilidade de 

conversão para tempo comum de todos os períodos especiais. 

Fixadas as premissas, passo ao exame do período de 01.03.1983 a 05.03.1997, no qual o autor laborou na empresa Ford 

Brasil Ltda, na Fábrica de Transmissões e chassis, na função de operador de máquinas. Segundo formulário preenchido 

pela empregadora, o qual veio acompanhado de laudo técnico, o autor no período de 01.03.1983 a 28.02.1997 esteve 

exposto a ruído de 91 dB, e de 01.03.1997 a 30.03.1999 a ruído de 83 dB, conforme formulário e laudo de fls. 15/23. 

Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que até 

05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas nos 

Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do 

Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB. 

Nesse sentido, trago à consideração precedente jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXCLUSÃO DA MULTA DE 

CARÁTER PROTELATÓRIO. SÚMULA 98/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE 

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS 

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA  DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

(...) 

4. In casu, verifica-se que o acórdão recorrido reconheceu como insalubre a atividade especial exercida pelo autor no 

período pleiteado.  

5. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelo artigos 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 
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6. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 05/03/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo. 

 7. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ.  RESP 753041. RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA. QUINTA TURMA. DJ 25.09.2006. 

P.302).  

Assim, deve ser reconhecida a excepcionalidade da atividade exposta a ruído no período de 01.03.1983 a 04.03.1997 e o 

período posterior a esta data deve permanecer como comum. 

Entendo que o formulário e o laudo pericial juntados aos autos são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador nos períodos relacionados. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

A recusa da autarquia em majorar os períodos de trabalho exercidos pelo autor em condições especiais, não obstante 

tenha reconhecido a excepcionalidade em sede administrativa, não possui amparo legal, pois a conversão com 

majoração é decorrência lógica do reconhecimento das condições especiais. 

Na CTPS do autor, além dos vínculos já relacionados, constam outros, os quais foram contabilizados pelo INSS no 

requerimento administrativo, nos seguintes períodos: 28.10.1975 a 31.10.1975 e 05.03.1997 a 30.03.1999.  

Tendo em vista o tempo de serviço ora reconhecido, contabiliza-se que o autor comprovou 2 anos e 5 meses e 11 dias 

de tempo de serviço comum e 27 anos, 11 mês e 22 dias de tempo de serviço especial, já convertidos para comum, 

totalizando 30 anos, 5 meses e 3 dias de tempo de serviço, o qual é suficiente para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

O autor não se submete às regras de transição previstas na EC nº 20/98, uma vez que já  havia completado 30 anos de 

tempo de serviço antes da sua entrada em vigor.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, conforme artigo 49, da Lei 

8.213/91. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

O INSS é isento de custas. 

As consultas ao CNIS e ao Sistema Único de benefícios, ora juntadas, demonstram que o autor recebe o benefício ora 

pleiteado com termo inicial em 31.03.1999, portanto as parcelas vencidas deverão ser compensadas com as já recebidas 

a esse título. 

Ante o exposto DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, a fim de considerar como 

comum o período de 05.03.1997 a 30.03.1999, mantendo os demais períodos reconhecidos na sentença, e DOU 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir 

da data de requerimento administrativo, a correção monetária das parcelas vencidas na forma da Súmula nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e os juros de mora, a partir da citação, 

em 0,5% ao mês. As parcelas vencidas deverão ser compensadas com as já recebidas a esse título desde 31.03.1999. 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005164-9     REOAC  856907 

ORIG.   :  0000001001  2 Vr LORENA/SP 

PARTE A :  ANTONIO RODRIGUES 

ADV     :  DECIO DA MOTA VIEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a conversão da 

aposentadoria por tempo de serviço em aposentaria especial e o conseqüente pagamento de diferenças devidas desde a 

data do requerimento administrativo, com a incidência de juros de mora e correção monetária, custas e honorários 

advocatícios. 

A sentença apelada de fls. 120/124 julgou procedente em parte o pedido formulado, para afastar a correção das 36 

(trinta e seis) últimas parcelas do benefício, concedendo-lhe a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial, a partir da data de 19/07/2000, data esta que deve ser levada em conta para a revisão do valor do 

salário-de-benefício do autor. Condenou o requerido, ainda, ao pagamento das diferenças havidas a partir de então, bem 

assim, de honorários advocatícios. 

A sentença fora sujeita ao reexame necessário. 

Não há interposição de recurso voluntário pelas partes. 

Os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial interposta. 

Discute-se, nesses autos, a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. 

Na hipótese sob exame, a parte autora sustenta que trabalhou, como motorista de caminhão de carga, por mais de 25 

(vinte e cinco) anos. 

Analiso, inicialmente, a comprovação do caráter especial dessa atividade, para, em seguida, averiguar o preenchimento, 

pelo autor, dos requisitos exigidos para o deferimento - conversão, no caso - da aposentadoria especial. 

1) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio "tempus regit actum", aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 
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Prevista, inicialmente, na LOPS - lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60, a comprovação da especialidade 

da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do trabalhador nos 

anexos dos decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a Lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os anexos I e II do decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/Superior Tribunal de Justiça. ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. 

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE 

SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 
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Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro 

anexo ao decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

anexo IV do decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

Vale repetir que o requerente sustenta ter trabalhado como motorista de caminhão de carga. 

O autor juntou documentos às fls. 07/15 e 70/91. 

As cópias do processo administrativo foram juntadas às fls. 32/61. 

Às fls. 36, verifico que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS reconheceu o montante de 31 (trinta e um) anos, 

01 (hum) mês e 07 (sete) dias de efetivo tempo de serviço. 

Como motorista, alega que trabalhou nos períodos compreendidos entre 31.01.1960 e dezembro de 1970, e entre maio 

de 1971 e 17.01.1991. 

O quadro a que se refere o artigo 2º do decreto n.º 53.831/64, em seu item 2.4.4. descreve como penosa a atividade 

realizada por motoristas e cobradores de ônibus, bem assim, motoristas e ajudantes de caminhão. 

O código 2.4.2 do decreto nº 83.080/79, por sua vez, refere-se a "Motorista de ônibus e de caminhões de cargas 

(ocupados em caráter permanente)".  

Dentre os documentos trazidos à colação desses autos, merece destaque: (a) a declaração de fls. 43, emitida pela firma 

PLASTIFÍCIO FRUMENTUM LTDA em data de 1º/07/1966, no sentido de que o autor, proprietário de veículos 

automotores, foi preposto; (b) o certificado de propriedade de veículo a motor de fls. 38, emitido em 26/04/1972; (c) o 

comprovante de recolhimento da taxa rodoviária única de fls. 38, relativa ao exercício de 1976; e (d) o contrato de 

trabalho autônomo de prestação de serviços de transportes de fls. 42, firmado em data de 15/06/1982, entre o autor e a 

empresa COMÉRCIO DE FRIOS E LATICÍNIOS CARDEAL LIMITADA. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou, em parte, demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data de 1º/07/1966 (fls. 43).  

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, como motorista de caminhão, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material retroativos à data mencionada, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, 

inadmissível, portanto, em face do verbete da súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/Superior Tribunal de Justiça. INCIDÊNCIA. 

ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ARTIGO 

255/RISuperior Tribunal de Justiça. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, 

contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/Superior Tribunal de Justiça. 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no artigo 255 e 

parágrafos do RISuperior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 725.487/MT, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 

16.05.2005 p. 411)." 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade laborativa somente a partir desta data, estendendo-se até o final do período pretendido.  

Pertinentes os arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIDO. REMESSA OFICIAL TIDA 

POR INTERPOSTA. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE URBANA. ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. VERBA PERICIAL. HONORÁRIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

Omissis (...) 

IV - Ante o efetivo exercício de atividade de motorista de caminhão, deve haver a conversão de atividade especial em 

comum, conforme enquadramento por categoria profissional, porquanto o caráter penoso e perigoso é inerente à 

atividade desempenhada. 

(TRF/3ª Região, AC 1192911, Proc. 2007.03.99.017616-6, 10ª Turma, j. em 18/09/2007, DJU 03/10/2007, p. 465, Rel. 

Juiz Sérgio Nascimento)" 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE 

NATUREZA ESPECIAL . MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS. CONFIGURAÇÃO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NO CURSO DA LIDE. 

CONSEQÜÊNCIA. NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL. AFIRMAÇÃO. 

Omissis (...) 

XII - Consoante o processo administrativo instaurado por conta do requerimento de concessão da aposentadoria perante 

a autarquia, nos períodos de 17 de fevereiro a 19 de junho de 1975 - "SERVENG CIVILSAN S/A Empresas Associadas 

de Engenharia" -, 09 de abril de 1976 a 16 de novembro de 1977 - "CONSTRAN S/A Construções e Comércio" -, 13 de 

janeiro a 25 de setembro de 1978 - "Companhia Brasileira de Projetos e Obras - CBPO" -, 02 de abril de 1979 a 27 de 

março de 1984 - "Cia. Geral de Comércio e Construções - COGEC" -, 24 de maio de 1984 a 09 de agosto de 1988 - 

"Construções Albuquerque, Takaoka S/A" -, 17 de agosto de 1988 a 11 de abril de 1989 - "Cia. Geral de Comércio e 

Construções - COGEC" -, 13 de abril de 1989 a 13 de julho de 1991 - "Construções Albuquerque, Takaoka S/A" - e 11 

de setembro a 08 de novembro de 1991 - "Companhia Brasileira de Projetos e Obras - CBPO" - o apelado prestou a 

atividade de motorista de veículos pesados, conforme os respectivos formulários SB-40 emitidos pelas empregadoras. 

XIII - Como é cediço, no tocante à a atividade de motorista, o código 2.4.4 do decreto nº 53.831/64 estabelece a 

natureza especial do trabalho, desde que se cuide de motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e ajudantes de 

caminhão; o código 2.4.2 do decreto nº 83.080/79, por sua vez, alude a "Motorista de ônibus e de caminhões de cargas 

(ocupados em caráter permanente)", como é o caso do apelado." 
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Omissis (...) 

 (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível de n.º 898935, processo n.º 2000.61.83.000249-3, julgado em 

25/06/2007, DJU de 16/08/2007, pág. 471, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos)." 

Tratando-se do exercício de atividade a que a lei presume o caráter insalubre, devem esses períodos correspondentes 

serem computados como especiais para fins previdenciários. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de autônomo (motorista 

de caminhão), o período de 1º/07/1966 a 31/12/1970 e de 1º/05/1971 a 31/12/1975, consoante consta do demonstrativo 

de fls. 36. 

Esses períodos resultam no montante de 24 (vinte e quatro) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias. 

Na seqüência, impõe-se a análise do pedido de concessão da aposentadoria especial. 

2) Dos requisitos da aposentadoria especial 

O autor formulou pedido administrativo em data de 17/01/1991 (fls. 32), na vigência, assim, do decreto n.º 89.312, de 

23.01.1984, que previa em seu artigo 35: 

"Artigo 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições 

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade 

profissional em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

parágrafo 1º. Aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do parágrafo 1º do artigo 30, 

observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o parágrafo 1º do artigo 

32. 

parágrafo 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados no MPAS, para efeitos de qualquer espécie de aposentadoria. 

parágrafo 3º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo licenciado do 

emprego para exercer cargo de administração ou de representação sindical é contado para a aposentadoria especial, na 

forma fixada em regulamento. 

parágrafo 4º. A categoria profissional que até 22 de maio de 1968 fazia jus à aposentadoria especial em condições 

posteriormente alteradas conserva o direito a ela nas condições então vigentes." (destaquei) 

Além do período comprovado, equivalente a 24 (vinte e quatro) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias, conforme já 

ressaltei, devem ser computados como tempo de serviço, os lapsos reconhecidos pelo instituto-réu e que ensejaram ao 

autor o deferimento na aposentadoria por tempo de serviço.  

Refiro-me ao período de 20.06.1958 a 06.05.1959, no montante de 317 (trezentos e dezessete) dias, em que houve 

prestação de serviço militar, e ao interregno compreendido entre 31.01.1960 e 30.06.1966, equivalente a 2.311 (dois 

mil, trezentos e onze). Somados, esses lapsos resultam em 2.628 (dois mil, seiscentos e vinte e oito) dias. 

Esses lapsos foram computados como tempo de serviço comum. Por esse motivo, impõe-se a sua conversão em 

períodos especiais, para fins de serem adicionados. Para tanto, há que se atentar ao quadro a que se refere o artigo 60 do 

Regulamento de Benefícios da Previdência Social, em vigor à época do requerimento administrativo: 

ATIVIDADESMULTIPLICADORES 

A CONVERTERPARA 15PARA 20PARA 25PARA 30 

DE 15 ANOS1,001,331,672,00 

DE 20 ANOS0,751,001,251,50 
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DE 25 ANOS0,600,801,001,20 

DE 30 ANOS0,500,670,831,00 

O montante de 2.628 dias multiplicado pelo fator 0,83 resulta em 2.182 (dois mil, cento e oitenta e dois) dias, ou, 6 

(seis) anos e 22 (vinte e dois) dias. 

A reunião dos períodos trabalhados pelo autor resulta em tempo de serviço equivalente a 30 (trinta) anos, 03 (três) 

meses e 12 (doze) dias. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividade 

Especial 

A    M    D 

01 - TS convertido    -       -06-00-22 

02 - Motorista autônomo1º/07/6631/12/6802-06-01 

03 - Motorista autônomo1º/01/6931/12/7002-00-01 

04 - Motorista autônomo01/05/7131/12/7504-08-01 

05 - Motorista autônomo01/01/7617/01/9115-00-17 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):30-03-12 

Nota: Utilizado multiplicador e divisor : 360  

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à 

obtenção da aposentadoria reclamada. 

Ademais, constata-se que, por ocasião do deferimento da aposentadoria por tempo de serviço, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS reconheceu o montante de 31 (trinta e um) anos, 01 (hum) mês e 07 (sete) dias, consoante se 

observa à fls. 57 dos autos. 

Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, que, no caso, é de 60 (sessenta) contribuições, a 

teor do que prescreve o caput do artigo 35 do decreto n.º 89.312, de 23.01.1984. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 
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Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.1296.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.005204-8     REOAC 1250537 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ARMANDO AMIRABILE NETO e outro 

ADV     :  CARLOS CARMELO NUNES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, CPC. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

A ação foi julgada procedente na primeira instância e a sentença determinou a incidência de correção monetária e juros 

moratórios sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal. Condenou o Requerido, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, custas ex lege. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação da remessa oficial. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no 

sentido da tese acolhida pela r. sentença apelada. Confira-se a respeito: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 
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2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, DJU 

19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 

Assim, deve ser mantida a sentença, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, mantenho, no mais, a 

sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.0693.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.005303-5        AC  700740 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  PEDRO POSSEBON 

ADV     :  NILSON DE ASSIS SERRAGLIA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de apelação interposta por PEDRO POSSEBON contra a sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução opostos em ação previdenciária. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais. 

O apelante pleiteia, em síntese, a reforma da sentença, ao argumento de que o cálculo de liquidação apresentado 

observou os critérios estabelecidos no título executivo judicial. 

Decorrido, "in albis", o prazo para apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

Os autos foram redistribuídos para este Gabinete em 21.08.2003, tendo em vista a instauração da 3ª Seção - Resolução 

da Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003. 

É o relatório. Decido. 

O autor, ora embargado-apelante, postulou, no processo de conhecimento em apenso, a revisão dos reajustamentos de 

seu benefício previdenciário, concedido em 22.09.1987. Requereu a conversão da renda mensal inicial em 7,38 (sete 

vírgula trinta e oito) salários mínimos, como forma de preservação do valor do benefício, com os consectários 

imanentes. 

A r. sentença, a fls. 26/30 daqueles autos, julgou procedente o pedido e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social  

"a proceder a revisão  do benefício do autor, de forma que, por ocasião do primeiro reajuste após a concessão, sejam 

aplicados os índices integrais de reajustamento do salário mínimo e, nos reajustamentos subseqüentes, sobre o novo 

valor por esta forma encontrado, sejam aplicados os mesmos índices de majoração do salário mínimo, tudo na 

conformidade da Lei nº 3.807/60, art. 67, com as alterações posteriores e ratificadas pelo Decreto-lei nº 2.171, de 13 

nov. 1984.  

Condeno o INSS, também, ao pagamento de todas as diferença encontradas a esse título, acrescida de correção 

monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, até o advento da Lei nº 8.213/91 e, a partir de então, nos termos desta lei, e 

bem assim ao pagamento de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre as parcelas devidamente corrigidas, até a data 

do efetivo pagamento. 

Deixo de condenar o INSS nas custas processuais, em virtude da gratuidade ora concedida e ainda de sua isenção; 

condeno-o, todavia, na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante apurado em liquidação, a 

título de atrasados." 

O instituto autárquico interpôs apelação e o v. acórdão, à unanimidade, deu parcial provimento para fixar o termo final 

de incidência da Súmula nº 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos em março de 1989, observada a prescrição 

qüinqüenal, e, ainda, alterar os critérios dos juros moratórios - fls. 47/52 da ação subjacente. 

Após o trânsito em julgado, o autor iniciou a execução com a apresentação de cálculos  - 58/61 e 70/72 da ação de 

conhecimento. 

Citada, a  autarquia previdenciária opôs os presentes embargos à execução, em que sustenta a inexistência, em favor do 

embargado, de quaisquer diferenças. Pugna, ainda, pela adequação dos cálculos ao Provimento nº 24/94-COGE-TRF3, 

ao disposto nas súmulas nº 148/STJ e 08/TRF3. 

Na hipótese, o título judicial que ora se executa determinou, apenas, observada a prescrição qüinqüenal, a incidência do 

contido no verbete da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

A contadoria do juízo informou a fls. 19/21 que não há crédito a favor da parte autora - ora embargado-apelado - 

porquanto as diferenças encontradas foram atingidas pela prescrição qüinqüenal.  
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Verifico, nos cálculos ofertados pelo embargado-apelante, que o valor do benefício fora vinculado ao salário mínimo, 

bem ainda os reajustamentos pelo critério da equivalência salarial, interpretando, de forma equivocada o contido no 

título judicial em execução. Além disso, adotou-se, como valor do salário mínimo, a importância de Cz$2.062,31 (dois 

mil e sessenta de dois cruzados e trinta e um centavos), quando o correto é a cifra de Cz$2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos cruzados), em setembro de 1987. 

Por esta razão encontrou o embargado diferenças não prescritas, ao contrário do resultado demonstrado pela Contadoria 

Judicial às fls .19/21.  

Com esteio na informação da contadoria, o juízo a quo afastou os cálculos do embargado. 

A r. sentença deve ser mantida, vez que observado o título judicial exeqüendo. 

Com efeito, dispõe a Súmula nº 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Como se vê, o critério estabelecido pela Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos não autoriza a 

equivalência com o número de salários mínimos. 

Nesse sentido, a lição de Ana Maria Wickert Theisen, in verbis: 

"Aspecto interessante repisar, respeita ao fato de que a Súmula 260 do TFR, quando tratou do primeiro reajuste dos 

benefícios previdenciários, não previu, nem autorizou, uma vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios 

variavam na mesma época dos salário mínimo, mas não nos mesmos índices, adequando-se neste ponto à política 

salarial. Por outro lado, os benefícios com data inicial no mês de reajuste, necessariamente já tinham repassado o índice 

integral (12/12 ou 6/6). Inobstante, muitos segurados enquadrados nesta situação buscaram aplicação do verbete em 

cotejo, sem a compreensão de que a defasagem em suas rendas mensais decorria, em muitos casos, de outros fatores." 

(Direito Previdenciário, Aspectos materiais, processuais e penais, Livraria do Advogado, Porto Alegre, 2ª ed. Atual., 

1999, p.157) 

Assim, o objetivo da Súmula  260 do Tribunal Federal de Recursos não foi o de equiparar os reajustes dos benefícios 

aos índices do salário mínimo, mas assegurar que o primeiro índice de reajustamento fosse aplicado de forma integral a 

todos os segurados, bem como, nos reajustamentos seguintes fosse observado o valor do novo salário mínimo.  

Cabe ressaltar que o critério de equivalência salarial somente passou a vigorar a partir da competência abril/89, por 

força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. A Súmula n.º 260 do Tribunal Federal de 

Recursos foi intrinsecamente substituída pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias como 

forma de recuperação do valor dos benefícios, de modo que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem 

ser apuradas até março/89.  

A propósito, transcrevo os seguintes arestos: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O Enunciado 260 do vetusto TFR não deve ser entendido como sinônimo do critério de equivalência salarial. A 

vinculação do benefício previdenciário ao salário mínimo é lícita somente no vigor do artigo 58 do ADCT, entre abril 

de 1989 e dezembro de 1991. Precedentes. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(STJ, AGRESP 425162, Proc nº 200200413222/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 06.03.2006, pg. 

459) 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS 

A CONSTITUIÇÃO. 

A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto, tal Súmula 

não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de equivalência salarial. 

É inaplicável a Súmula 260/TFR  aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então, é de 

ser obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente. 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 

do ADCT se aplica somente aos benefícios em manutenção em outubro de 1988,  e apenas entre abril de 1989 (04/89 -  

sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

Segundo a tese construída pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 202, caput da CF, não consubstancia uma norma de 

eficácia plena e aplicação imediata, condicionada à norma regulamentadora. Embargos recebidos. 

(STJ, ERESP 261109, Proc. nº 200300853523/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 24.10.2005, 

pg. 170) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO PRESENTE. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260 DO 

EXTINTO TFR. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 17 DO TRF DA 

2ª REGIÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Impõe-se o reconhecimento de erro de fato no v. acórdão embargado, pois não observou as escorreitas circunstâncias 

fáticas em confronto no apelo especial. 

2. A Súmula 260 do extinto TFR não determinou o reajustamento dos benefícios previdenciário pelo critério de 

equivalência salarial. O 

Verbete 17 do TRF da 2ª Região interpretou equivocadamente a mencionada súmula, logo, demonstrada a divergência 

pretoriana. 

3. Recurso especial provido para ordenar a não vinculação entre o 

benefício previdenciário e o salário mínimo, critério de equivalência salarial, ressalvando a regra prevista no artigo 58 

do ADCT, vigente entre abril de 1989 e dezembro de 1991. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo.  

(STJ, EERESP 272690, proc. nº 200000823180/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 15.08.2005, pg. 

368) 

Convém registrar, por outro lado,  que o parâmetro a ser utilizado na equivalência salarial é o Piso Nacional de Salários, 

sendo inaplicável à espécie o salário-mínimo de referência, o qual foi usado como índice de reajuste na vigência do 

Decreto-lei nº 2.351/87, até março de 1989. 

É esse o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS 

A CONSTITUIÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. 

(...) 

- Salário básico. "Divergência jurisprudencial pacificada pela adoção da interpretação dada pelo Supremo Tribunal 

Federal ao termo a quo da adoção do salário mínimo como índice dos reajustes previdenciários, com repercussão no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 910/2221 

termo ad quem da aplicação do salário de referência", ou seja, "os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo 

salário mínimo de referência, durante a vigência do DL 2.351/87, até março de 1989, a partir de quando passa a incidir 

o art. 58 do ADCT, e os valores então devem ser atualizados pelo salário mínimo. 

- Embargos acolhidos." 

(STJ, Terceira Seção, ERESP 187472/RJ, proc. 1999/0047026-5, DJ 25.09.99, pg. 43, Relator Min. JOSÉ ARNALDO 

DA FONSECA, v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 

PRESQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIOS. DIVISOR. EQUIPARAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS-

MÍNIMOS. DECRETO-LEINº 2.351/87. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. ART. 58/ADCT. 

(...) 

II- A irresignação para que se proceda à quantificação do benefício em número de salários-mínimos usando-se como 

indexador o salário-mínimo de referência não prospera, pois o piso nacional de salários é o divisor aplicável à questão. 

III- Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, RESP 272889/RS, proc. 2000/0082736-3, DJ 30.10.2000, pg. 194, Relator Min. FELIX FISHER) 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença, pois em consonância com o título judicial transitado em julgado e a 

jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.000D.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.005317-0     REOMS  304871 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  CRISTOVAO MORALES RICARDO 

ADV     :  JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por CRISTÓVÃO MORALES RICARDO, 

nascido em 11-04-1950, portador da cédula de identidade 4.538.467 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 278.169.408-82, 

contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - POSTO DE 

ATENDIMENTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE GUARULHOS - SP, com pedido 
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liminar, cujo escopo é a análise do pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 

129.442.637-8, cujo requerimento administrativo data de 08-05-2006 (DER). 

Deu-se a distribuição da ação em  25-06-2007. 

A respeitável sentença de fls. 30/34, datada de 28-09-2007, concedeu a segurança com imposição, à autarquia, de 

concluir a análise do pedido administrativo efetuado pelo impetrante, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorreu, "in albis", o prazo para apresentação de recursos voluntários. Manifestou-se o instituto previdenciário, com 

demonstração de não haver interesse em interposição de recursos, às fls. 45. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e pela 

manutenção da sentença (fls. 48). 

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

É o relatório. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de remessa oficial, interposta em sentença de procedência de mandado de segurança. 

Conheço da remessa oficial, em consonância com o art. 12, da Lei do Mandado de Segurança, 'in verbis': 

"Art. 12. Da sentença, negando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

Parágrafo único. A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser 

executada provisoriamente". 

Com a postulação, requer a impetrante concessão de ordem para análise da revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição - NB 129.442.637-8, cujo requerimento administrativo data de 08-05-2006 (DER). 

Nego seguimento à remessa oficial. 

Na dicção dos incisos LIV e LV do art. 5o da Carta Magna: 

"Art. 5º  

(...) 

LIV - ninguém será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
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(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a  ela inerentes;" 

Inegável que a Carta Magna estabeleceu garantias aos cidadãos no âmbito dos processos administrativos e judiciais. 

Assim, a negativa da autoridade coatora em dar prosseguimento ao requerimento configura ato tisnado de vício, em 

dissonância com o direito de petição, de cunho constitucional. 

Por outro lado, o ato impugnado dificulta a defesa, na medida em que a impetrante não tem uma definição de sua 

situação previdenciária, inerente à sua sobrevivência. 

Conforme a valiosa lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"Assim, se o interessado provocar manifestação administrativa, seja antes ou depois de algum ato expedido pela 

Administração, em instância inicial ou para solicitar revisão do que nela se decidiu, é obrigatório o desdobramento de 

sequência procedimental correspondente;" (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, 8a ed., 

Malheiros Editores, 1996, p. 312). 

Destarte, compete à autoridade impetrada a verificação das condições da impetrante, no que atine ao seu pedido de 

revisão de seu benefício. 

Entendo, portanto, que há razão da parte impetrante em relação a este pedido. 

Com essas considerações, nego seguimento à remessa oficial, interposta em ação mandamental, cujas partes são 

CRISTÓVÃO MORALES RICARDO, nascido em 11-04-1950, portador da cédula de identidade 4.538.467 SSP/SP, 

inscrito no CPF sob o nº 278.169.408-82, contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - POSTO DE ATENDIMENTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE 

GUARULHOS - SP. 

Mantenho a sentença que determinou à autoridade impetrada a análise do pedido de revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição - NB 129.442.637-8 do impetrante, cujo requerimento administrativo data de 

08-05-2006 (DER). 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12BA.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.005625-4        AC 1311939 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LASARO LUIZ DE SOUZA 

ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte ao cancelamento do benefício de auxílio doença - dia 

1º/07/2006, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, 

ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários. Determinou a imediata 

implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu, em preliminar, que requer o recebimento 

da apelação em seu efeito suspensivo e a observância da prescrição qüinqüenal. No mérito, sustenta que não foram 

preenchidos os necessários requisitos para a percepção do benefício e requer a suspensão dos efeitos da antecipação da 

tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente 

exigidos para a concessão da medida. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 18/06/2007, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Não merece acolhida a pretensão do Instituto previdenciário de recebimento da apelação no efeito suspensivo, vez que a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento deste recurso somente em seu efeito 

devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil, tal como acertadamente 

procedido pelo r. Juízo a quo (fls. 88). 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, cujas ementas passo a transcrever:  

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil.  

2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil).  

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público.  

4. Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos) 

(TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado 

Higino Cinacchi).   

As questões relativas a prescrição quinquenal confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 
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recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 03/08/2006, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 09/12), nos períodos de novembro de 1980 a setembro de 1995, bem como comprovou que 

recebeu benefício de auxílio doença no período de maio a junho de 2006 (fls. 16/18), o que foi confirmado pelas 

informações constantes do CNIS/DATAPREV, carreado a fls. 34/42. 

 Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 50/53), datado de 29/09/2006, o autor é portador de deficiência 

visual grave, secundária a retinopatia diabética e hipertensão arterial. Informa o "expert" que o autor está cego do olho 

direito,  tem visão subnormal do olho esquerdo, apresentando também comprometimento circulatório arterial dos 

membros inferiores com incapacidade de caminhar médias distâncias, não apresentando nenhuma expectativa de 

recuperação. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de males que o incapacitam, 

de forma total e definitiva, para exercer qualquer atividade laborativa. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de 

apelação. Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12GH.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.61.83.005760-1        AC 1190745 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VERA LUCIA JULIO SANTOS 

ADV     :  DILVANIA DE ASSIS MELLO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON H MATSUOKA JR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 83/90 que, com fundamento no art. 557 do CPC, deu 

provimento à apelação interposta pelo INSS, e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, negando 

seguimento à apelação da Autora. 

Sustenta a Embargante que a r. decisão padece de contradição, pois a decisão de primeira instância é de maio de 2006, 

sob a égide da Lei 9.032/95, afetando assim, o direito adquirido da Embargante, pois lei nova não pode alterar os efeitos 

futuros de atos anteriores, importando em retroatividade (fls. 93/94). 

Assim, busca sanar a contradição, de maneira que a decisão seja retificada. 

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A decisão embargada manifestou-se acerca da questão levantada nestes embargos, com o que fica descaracterizada a 

existência de contradição, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento da Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 84/85 da decisão: 

"Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior a Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de aposentadoria, acrescido de 

10% por dependente, até o máximo de 100%. 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80%, acrescidos de 10% por dependente, até o máximo de 100% do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100%. 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do E. STJ (RESP 513239/RJ, 5º 

Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, Rel. Min. Laurita Vaz), este Relator adotava o entendimento de que a incidência 

imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do benefício são 

preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer aumento de 

percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

Contudo, aos 08/02/2007, em decisão Plenária, o E. STF, por maioria, deu provimento aos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, determinando que a majoração de percentual de pensão por morte, introduzida 

pela Lei n.º 9.032/95, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência, sendo que a 3ª Seção desta Corte, 

no julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007, por 

unanimidade, acatou o referido posicionamento. 

Em decorrência, revendo posicionamento anterior, as majorações do coeficiente de cálculo de pensão por morte, 

introduzidas pelas Leis 8.213/91 e 9.032/95, não se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à vigência das 

referidas leis, impondo-se a reforma da sentença aqui." 
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Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda a Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de contradição, a admitir embargos de declaração. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.0692.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.61.10.005771-2        AC  881756 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  PAULO SERGIO SEGABINAZI DUMAS 

ADV     :  PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCIA CRISTINA SIGWALT VALEIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PAULO SÉRGIO SEGABINAZI DUMAS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/71 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 75/77, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do beneficio.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 
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aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 26 de junho de 2001, o óbito da genitora, ocorrido em 31 de agosto de 1997, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 10. 

À vista do falecimento de sua mãe, pretende o autor que lhe seja revertida a pensão que aquela recebia por falecimento 

do marido (pai da autor). Alega incapacidade para o trabalho e que dependia daquele benefício recebido pela mãe para 

sobreviver. 

O óbito do pai ocorreu em 06 de fevereiro de 1992, conforme demonstra a Certidão de Óbito de fls. 11. 

A Carta de Concessão de fls. 15, demonstra que o requerente começou a receber Auxílio-Doença em 23 de junho de 

1996, benefício que fora convertido em Aposentadoria por Invalidez em 14 de setembro de 1999, conforme evidencia o 

extrato de fls. 16. 

O requerente carreou aos autos ainda o atestado médico de fls. 14, que remonta ao dia 15 de maio de 2000 e demonstra 

que o postulante era portador de seqüela física definitiva, secundária à patologia neurológica.  

A pensão por morte é devida somente ao conjunto de dependentes elencados no art. 16 da Lei nº 8.213/91 que mantinha 

relação de dependência econômica com o segurado à época do seu falecimento. 

De acordo com o art. 77 da mesma Lei de Benefícios, havendo mais de um pensionista a pensão é rateada em partes 

iguais, ocorrendo a reversão em favor daquele que permanecer nessa condição sempre que cessada a de um deles (§1º). 

Ocorre que o apelante, quando da morte de seu pai, não possuía os requisitos exigidos para recebimento da pensão. Ao 

contrário, era maior de 21 anos e, até então, absolutamente capaz. Portanto, a parte individual devida à sua genitora 

extinguiu-se com a morte desta, consoante prescreve o inciso I do parágrafo 2º do dispositivo legal acima mencionado, 

ainda que, da pensão por ela recebida dependesse o demandante. 

In casu a invalidez do autor foi apresentada em período posterior ao óbito do segurado, fato gerador do benefício 

pretendido. Senão, vejamos: 

A testemunha Milton Alves da Silva, ouvida à fl. 52, asseverou que conhece o autor desde 1995 e que"... Paulo Sérgio 

trabalhava antes de sofrer o derrame cerebral. Pelo que se recorda Paulo Sérgio sofreu o derrame em 1996..." 

O depoente João Carlos dos Santos, ouvido à fl. 53, disse conhecer o autor desde 1977. Relatou que "... também 

conhecia o seu genitor, Dr. Dumas, que pelo que se recorda faleceu há uns dez anos. À época do falecimento do Dr. 

Dumas,  Paulo Sérgio residia com o mesmo. Paulo Sérgio também trabalhava à época, porém não se recorda de sua 

profissão. Pelo que se recorda Paulo Sérgio foi vítima de derrame cerebral há aproximadamente cinco anos...". 

Acrescentou, ainda, que o autor sofreu derrame antes do falecimento de sua genitora, de quem ele dependia 

financeiramente. 
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Observe-se que a legislação aplicável é aquela vigente à época do fato, oportunidade em que são aferidos os requisitos 

legais à concessão da pensão por morte aos dependentes. 

Trago à colação a seguinte ementa do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO.IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A pensão por morte é benefício previdenciário pago aos dependentes do titular da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, em decorrência do falecimento do segurado. 

2 - A dependência é aferida na data do óbito do segurado, não sendo possível sua configuração em decorrência de fato 

superveniente. 

3 - Recurso especial conhecido e provido. 

(5ª Turma, REsp 640535, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 12.04.2005, DJU 09.05.2005, p. 463). 

Dessa forma, não tendo sido preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Benefícios, inviável o acolhimento do 

pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006076-4        AC 1277327 

ORIG.   :  0600000691  2 Vr ADAMANTINA/SP       0600044051  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  GENNY CHRISTOFOLETTI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADALBERTO GUERRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte.  

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença, alegando que preencheu os requisitos legais para o deferimento do 

benefício de pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença, requer isenção de custas e despesas processuais, 

uma vez que é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País 
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O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da autora, a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

Tinha a autora direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O julgamento 

antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito postulado. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da 

causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - 

Relator JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência de 

instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. 

- Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA  TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

Isto posto, anulo, de ofício, a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja produzida a 

prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, restando prejudicada a apelação. 

Int. 
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São Paulo, 11 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.006389-0       AMS  280788 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  LAURINDA MARIA DE SOUZA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por LAURINDA MARIA DE SOUZA, nascida 

em 05-01-1934, inscrita no CPF sob o nº 862.918.828-68, portadora da cédula de identidade RG nº  3.553.740 SSP/SP, 

contra ato praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM 

RIBEIRÃO PRETO - SP, com pedido liminar, cujo escopo é a declaração da possibilidade de cumulação do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição com o benefício de auxílio-acidente. Refere-se aos benefícios de auxílio-

acidente, com início em 28-04-1988 (DIB), benefício nº 084.344.644-7 e ao direito à aposentadoria, que sobreveio em 

14-05-2001 - benefício de código nº 30765, concedido pelo instituto de Previdência dos Municipiários de Ribeirão 

Preto, a partir de 14-05-2001.  

Deu-se a distribuição da ação em 24-05-2005. 

A respeitável sentença de fls. 41/43, datada de 17-08-2005, denegou a segurança. 

A parte impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 61/65). 

Declarou que seu auxílio-acidente antecede o ano de 1997, ocasião em que era possível a cumulação com 

aposentadoria. 

Aduz que o benefício antecede a atual redação do § 2o, do art. 86, da Lei nº 8.213/91. 

Traz julgados pertinentes ao tema. 

Requer o provimento do presente recurso de apelação com a concessão da segurança. 

Decorrido, "in albis", o prazo para apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. Vide fls. 68 e 69, dos autos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença e pelo provimento do 

recurso de apelação. 

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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II - DECISÃO 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto para discutir direito de cunho previdenciário. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pela parte impetrante, referente a sentença de improcedência de pedido de 

cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria. 

Diante da ausência de preliminares levantadas pela parte recorrente, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Inicialmente, o auxílio-acidente tinha a seguinte disciplina: 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do acidente 

do trabalho, resultar seqüela que implique: 

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma 

atividade, independentemente de reabilitação profissional; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do acidente, 

porém, não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional. 

§ 1o O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente, às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-contribuição 

do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício. 

§ 2o O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3o O recebimento do salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente. 

§ 4o Quando o segurado falecer em gozo de auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor da 

pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho. 

§ 5o Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-

acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2o do art. 29 desta 

lei". 

Em 28 de abril de 1995, a Lei nº 9.032 alterou a redação do dispositivo, nos seguintes termos: 
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"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do acidente 

do trabalho, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade funcional. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 

28.4.95). 

§ 2o O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3o O recebimento do salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente. 

§ 4o (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§ 5o (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

O dispositivo impossibilitava a soma do benefício aos salários-de-contribuição integrantes do período básico do cálculo 

da aposentadoria, diante de seu caráter vitalício. 

Em 27 de junho de 1997, editou-se a Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, conferindo nova redação ao art. 86, da Lei nº 8.213/91. Não mais foi possível perceber, 

simultaneamente, a aposentadoria e o auxílio-acidente: 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia.  (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do 

reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou perda da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 5º (Vetado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

A proibição decorre do art. 31, da Lei nº 8.213/91, que determinou a integração dos valores recebidos a título de 

auxílio-acidente, aos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo de aposentadoria, in verbis: 

"Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º".  (Artigo 

restabelecido, com nova redação, pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

Antes da modificação veiculada pela Lei nº 9.528/97 era vitalício o benefício. Todavia, não podia integrar os salários-

de-contribuição do período básico de cálculo da aposentadoria. 

Atualmente, não é benefício vitalício, mas integra referida base de cálculo. 

Nesta linha de raciocínio, a Lei nº 9.528/97 inviabilizou a acumulação de auxílio-acidente com qualquer tipo de 

aposentadoria. 

Há que se preservar, contudo, o direito adquirido, de cunho constitucional, veiculado no inciso XXXVI, do art. 5o, da 

Lei Maior: 
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"Art. 5o (...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;" 

O direito adquirido é cláusula que impede a retroatividade da lei, em desrespeito às situações consolidadas.  

No magistério de Maria Helena Diniz: 

"Direito adquirido 

O direito adquirido (erworbenes Recht) é o que já se incorporou definitivamente ao patrimônio e à personalidade de seu 

titular, de modo que nem lei nem fato posterior possa alterar tal situação jurídica, pois há direito concreto, ou seja, 

direito subjetivo e não direito potencial ou abstrato. 

Na lição de R. Limongi França, o direito adquirido é "a conseqüência de uma lei, por via direta ou por intermédio de 

fato idôneo; conseqüência que, tendo passado a integrar o patrimônio material ou moral do sujeito, não se fez vale antes 

da vigência da lei nova sobre o mesmo objeto". É, portanto - conclui o preclaro jurista -, o "limite da atuação da regra 

do efeito imediato da lei nova" (Maria Helena Diniz. "Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada", 4a ed. 

São Paulo: Saraiva, 1998, p. 185). 

O termo inicial do auxílio-acidente ocorreu em 28-04-1988. Cuida-se do benefício nº 084.344.644-7. O direito à 

aposentadoria sobreveio em 14-05-2001. Trata-se do benefício de código nº 30765, concedido pelo instituto de 

Previdência dos Municipiários de Ribeirão Preto, a partir de 14-05-2001. Vide fls. 12 e 15, dos autos. 

A lei nova, publicada em 1997, pode incidir no caso de concessões de aposentadorias posteriores.  

Observo que a Lei nº 8.213/91, em seu art. 124, ressalva a existência do direito adquirido em sede de cumulação de 

benefícios previdenciários. No caso em voga não se há de falar em direito adquirido, na medida em que o direito à 

aposentação é posterior à lei, data, conforme dito, de 14-05-2001. 

Assim, não pode a parte acumular auxílio-acidente e aposentadoria, em virtude do termo inicial do segundo benefício e 

da ultratividade da Lei nº 9.529/95. 

Conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 "PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA - AUXÍLIO-

ACIDENTE - IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.528/97 - ARTIGO 23 DA LEI 8.213/91. 

Após a edição da Lei 9.528/97, está vedada a cumulação de qualquer aposentadoria com auxílio-acidente. Inteligência 

dos artigos 18, § 2o, 86 §§ 1o e 2o, da referida Lei 9.528/97. Precedentes. 

O termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente é o da apresentação do laudo médico pericial em 

juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

Recurso conhecido e provido" 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 466929, Processo 200201098107 - SP, DJU 17/05/2004, p. 269, Relator Min. 

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

Destarte, se o auxílio-acidente integrou a base de cálculo da aposentadoria, não pode ser pago autonomamente. Caso 

contrário, o segurado percebe duas vezes pelo mesmo fato. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação ofertado pela impetrante. Mantenho todos os termos da 

douta sentença proferida em primeiro grau de jurisdição, em processo cujas partes são: LAURINDA MARIA DE 

SOUZA, nascida em 05-01-1934, inscrita no CPF sob o nº 862.918.828-68, portadora da cédula de identidade RG nº  

3.553.740 SSP/SP, contra ato praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS EM RIBEIRÃO PRETO - SP. Mantenho a declaração de impossibilidade de cumulação do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição com o benefício de auxílio-acidente. Refere-se aos benefícios de auxílio-

acidente, com início em 28-04-1988 (DIB), benefício nº 084.344.644-7 e ao direito à aposentadoria, que sobreveio em 
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14-05-2001 - benefício de código nº 30765, concedido pelo instituto de Previdência dos Municipiários de Ribeirão 

Preto, a partir de 14-05-2001. Respaldo-me nos arts. 86 e 124, da Lei nº 8.213/91. 

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de julho de 2008. 
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APTE    :  MARIA CARDOSO DE CAMARGO DE LASARI 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE R :  Uniao Federal 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as prestações vencidas, de 

correção monetária e de juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Em recurso de apelação, a parte autora pediu a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros 

de mora. Pleiteou, ainda, pela majoração dos honorários advocatícios. 

Em seu recurso, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse 

de agir, por força da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requereu alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 
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A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Com efeito, não obstante as Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastem a necessidade do pedido na 

esfera administrativa - dispensando, apenas, o exaurimento de referida esfera para a propositura de ação previdenciária - 

a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual falta de interesse de agir, na medida 

em que tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Enfrentada a questão preliminar, verifico o pedido do benefício assistencial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socioeconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 

5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 
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O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 57 (cinqüenta e sete) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 20/10/2000, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 80/81, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de lombalgia crônica e de megapofise esquerda em 5º vértebra lombar.  

Cito importante trecho do documento: 

"Presença de redução da capacidade parcial e permanente." 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora é analfabeta. Está restrito, ainda, seu campo de atuação a trabalhos que não 

requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com efeito, a constatação do laudo pericial não 

é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do 'in dubio pro 

misero'. 

Constata-se do estudo social de fls. 120/124, que a parte autora reside com seu cônjuge - idoso, com o genro e com a 

filha maior de 21 (vinte e um) anos. 

A renda familiar é composta do benefício assistencial recebido pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Além disso, o genro trabalha e recebe de salário o valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais). 

Possuem despesas no valor total de R$ 354,00 (trezentos e cinqüenta e quatro reais). 

Todavia, não obstante a autora possa contar com a ajuda do genro e da filha, eles não são, à luz da legislação vigente, 

membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo genro e pela filha, para fins de verificar a 

condição econômica da parte autora, vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se do benefício recebido pelo cônjuge, no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 
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subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a da data da citação - dia 29/06/2001, conforme fixado na r. sentença. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora e dou parcial provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os juros 

de mora na forma acima indicada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação visando o reconhecimento de tempo de serviço em face do INSS. 

A ação foi julgada procedente na primeira instância e a sentença condenou o Requerido, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

O INSS interpôs apelação sustentando a impossibilidade de reconhecimento do período.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas como rurícola 

nos períodos de 10/08/1958 a 31/10/1973, de 1º/04/1981 a 19/08/1984 e de 1º/01/1989 a 30/09/1992. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Ressalto que essa exigência se verifica com relação a cada período requerido.  

Para tanto, em atendimento à esta exigência, carreou o Autor a esses autos, como início razoável de prova material, 

cópias de sua Certidão de Casamento (fls. 09), realizado em 24/02/1974, e de seu Certificado de Dispensa de 

Incorporação (fls. 10), datado de 25/02/1972, das quais consta sua profissão como lavrador, a Carteira de sócio do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sales Oliveira e os comprovantes de pagamento de mensalidades dos anos de 

1987 a 1990 (fls. 11), e a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/21), onde se verificam diversos registros de 

trabalho de natureza rural, em especial, nos períodos de 1º/11/1973 a 19/01/1980, de 20/08/1984 a 31/08/1988 e de 

06/10/1992 a 13/11/1992. 

Com relação ao primeiro período (de 10/08/1958 a 31/10/1973) entendo que não restou demonstrado. 

O princípio de prova material mais remoto é do ano de 1972 (fls. 10), o que permitiria o reconhecimento a partir deste 

momento, porém os depoimentos testemunhais (fls. 48/50), não corroboram integralmente a documentação apresentada, 

pois as testemunhas só conhecem o autor ou só o viram trabalhar a partir de 1974/1976. 

Quanto aos demais períodos tem-se que referidos documentos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, 

comprovam que o Requerente exerceu atividade rural. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 930/2221 

Saliento, quanto aos períodos em que o segurado trabalhou como empregado, não ser sua a responsabilidade pelo 

recolhimento de contribuições, ficando tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo 

da autarquia, conforme previsto no art. 33 da Lei 8.212/91. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a serem computados como tempo de serviço efetivamente trabalhado 

para fins previdenciários, os períodos de 1º/04/1981 a 19/08/1984 e de 1º/01/1989 a 30/09/1992. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia 

previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, para limitar o 

reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo Autor aos períodos de 1º/04/1981 a 19/08/1984 e de 

1º/01/1989 a 30/09/1992. Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários 

advocatícios dos respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.068E.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006430-7        AC 1278233 

ORIG.   :  0700000116  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP       0700005798  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  ERONIDES MOREIRA DE MELO 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte. 

De plano, o Juízo de primeiro grau julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, 

VI, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. A autora foi condenada ao 

pagamento das custas e despesas processuais, atualizadas desde o ajuizamento da ação, e honorários advocatícios, 

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa atualizado desde a distribuição, observadas as disposições 

contidas na Lei nº 1.060/50. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 

Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.006750-2        AC  674560 
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ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE TERSER 

ADV     :  JOSE CARLOS NASSER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ TERSER contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/105 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 107/111, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Em decisão de fls. 132/133, foi concedida a tutela antecipada para imediata implantação do benefício. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 30 de maio de 2000, o aludido óbito, ocorrido em 09 de fevereiro de 1998, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 16. 
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Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme fazem prova  o extrato trimestral de benefício de fls. 15 e o extrato obtido junto ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a este voto. 

Os depoimentos acostados às fls.100/102, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que o autor 

dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer o autor e saber que seu filho Luis 

Rogério sempre se responsabilizou pelo sustento da casa, pois moravam juntos. Após a sua morte, a situação financeira 

do postulante tornou-se muito, pois o autor é viúvo e não há ninguém que o ampare.  

O autor carreou aos autos o carnê do Banco Cacique de fls. 33 e o boleto bancário do Bradesco de fls. 34, demonstrando 

que o de cujus residia em endereço idêntico ao seu, conforme declarado na exordial. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

 "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 09 de fevereiro de 1998 e o benefício requerido 

administrativamente em 09 de março do mesmo ano, correta a fixação do termo inicial na data do óbito (09/02/1998). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2002.03.99.007469-4        AC  777750 

ORIG.   :  0100000218  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA ADAMI VISSOTO 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração à decisão de fls. 98/104 que, com fundamento no art. 557 do CPC, deu 

parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios, bem 

como antecipou, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença 

apelada. 

Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de contradição, em relação à aplicação da Súmula 111, do STJ, pois sua 

aplicação restaria em uma quantia humilhante, para remunerar o salário do advogado que laborou por quase sete anos 

no feito (fls. 172). 

Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira a ser retificada a decisão. 

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

No caso em exame, conforme consta da decisão, os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) 

calculado sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

À guisa de ilustração, cito julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10%, conforme o parágrafo 3o do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger a soma das 

parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, AC n. 2002. 03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 
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7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida". 

(TRF3, AC n. 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295). 

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de contradição, a admitir embargos de declaração. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.068F.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.007786-0        AC 1095200 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO CEZAR LOMBARDI 

ADV     :  NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios e periciais. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, o recebimento da apelação 

no duplo efeito e ser necessária a cessação dos efeitos da antecipação da tutela. Ao reportar-se ao mérito do pedido, 

sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Quanto à insurgência da autarquia-apelante, relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ademais, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença, acarreta o recebimento da apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil. Acertado o procedimento 

adotado pelo juízo de primeira instância. Valho-me de precedentes pertinentes ao caso: TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª 

Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi.  

Logo, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de deferimento do efeito suspensivo por 

este relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Enfrentada as questões preliminares, verifico o pedido do benefício assistencial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 
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Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 57 (cinqüenta e sete) anos na data do ajuizamento da ação - dia 

23/08/2004, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 162/165, concluiu o perito 

judicial pela incapacidade física.  

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"O Sr. Paulo Cezar Lombardi foi portador de síndrome de Dependência de Múltiplas Substâncias (CID: F19.9) com 

episódios psicóticos no passado. Está abstinente há 37 anos." 

"Há incapacidade devido a ferida na sola do pé esquerdo ocasionada pela Diabetes não tratada. Está apto a gerir por si 

só os atos da vida cotidiana e civil." 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora possui pouco estudo e qualificação. Está restrito, ainda, seu campo de 

atuação a trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portadora. Com efeito, a 

constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, 

ainda, o princípio do 'in dubio pro misero'. 

Constata-se do estudo social de fls. 86/90, que a parte autora reside com sua mãe, idosa, e com um sobrinho - portador 

de necessidades especiais. 

A renda familiar é composta da pensão recebida pela mãe do autor, no valor de um salário mínimo, conforme consulta 

às informações do CNIS/DATAPREV. 

Assim, a suposta renda familiar compõe-se da pensão da mãe no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável, à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 
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Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. Cito como precedente julgado da lavra 

do TRF/3ª Região, AC n.º 962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342. 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular a mãe não pode ser computado, o que viabiliza a concessão do 

benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda da mãe, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho a sentença objeto de recurso de apelação e a decisão de antecipação 

dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.129G.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008347-0        AC 1093042 

ORIG.   :  0500000936  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP                   

0500060199  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

APTE    :  WALTER INACIO DOS SANTOS 

ADV     :  JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício interposta por WALTER INACIO DOS SANTOS, 

benefício espécie 92, DIB.: 01/09/1987, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a revisão dos benefícios, mediante a aplicação do índice de 11% (onze por cento), a partir de 16/12/1998, com base 

no que estabelece o artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98; 
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b) que, a partir de 01/01/2004, seja aplicado o índice de 28% (vinte e oito por cento), face ao que estabelece o artigo 5º 

da Emenda Constituição nº 41/03; 

c) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o 

disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação aduzindo a preliminar nulidade da sentença, uma vez 

que a contestação é extemporânea. Alega, ainda, que não foi dada a oportunidade para a réplica. No mérito, requer a 

procedência do pedido contido na exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Preliminarmente, convém deixar consignado que tratando-se de reajuste de benefício acidentário esta Corte não tem 

competência para apreciar a matéria em questão, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em sede de 

questão idêntica à presente, de que resultou a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso 

não conhecido." 

(RE nº 176.532-1 / SC, Relator para Acórdão Ministro Nelson Jobim, maioria, DJU de 20.11.1998). 

Tal entendimento vem sendo adotado pelo Excelso Pretório, conforme se depreende do seguinte julgado, assim 

ementado: 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 351.528- 4 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, unânime, DJU de 31.10.2002). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação adotada, como se percebe dos julgados cujas 

ementas trago à colação: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos de Cascavel - PR, o 

suscitado." 

(Conflito de Competência nº 33.983 - PR, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 

17.6.2002). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...)" 

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 297.549 - SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 19.12.2002). 

No caso em exame, o MM. Juízo a quo não agiu amparado pela delegação de competência, prevista no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, em decorrência o recurso da sentença não pode ser apreciado por esta Corte, face ao que dispõe 

o § 4º do dispositivo constitucional em questão, razão pela qual reputo este Tribunal incompetente para apreciar o 

pedido de revisão do benefício acidentário da parte autora. 

Observo ainda, que, nos termos do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser 

decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão do benefício 

acidentário e, em decorrência, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando 

prejudicado o recurso. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008427-6        AC 1281620 

ORIG.   :  0500000626  1 VR ITAPIRA/SP                   0500032591  1 VR 

ITAPIRA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA HELENA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/85 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 93/115, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 1º de maio de 1944, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 1980 a 1986, conforme anotações em 

CTPS às fls. 14/15, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 

106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica, em 23 de julho de 1966, o marido da autora como lavrador, 

constituindo início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 52 e 70/73, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Outrossim, o fato de constar nos registros em CTPS de fls. 14/15,  registro de atividade urbana da autora pelos curtos 

períodos de 1º de outubro de 1976 a 28 de fevereiro de 1977, 1º de março a 30 de junho de 1979 e 23 de março a 27 de 

maio de 1993, em nada prejudica seu direito à concessão do benefício, uma vez que demonstrada a atividade rural por 

período superior ao da carência exigida, vale dizer, por mais de 9 (nove) anos. 

Ademais, o benefício de pensão por morte de industriário, que a postulante recebe desde 11 de outubro de 1993, 

conforme o INSS demonstra no extrato DATAPREV juntado à fl. 31, não diz respeito ao seu marido (Wilson dos 
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Santos), mas sim ao seu filho falecido (Wilson dos Santos Junior), conforme o complemento do mesmo extrato, anexo a 

essa decisão. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008428-8        AC 1281621 

ORIG.   :  0700000242  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0700015320  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  SEBASTIANA PEREIRA DE LIMA 

ADV     :  MARCIO JOSE BORDENALLI 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta por SEBASTIANA PEREIRA DE LIMA, em face da r. sentença proferida na ação 

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença determinou a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, pela comprovada falta de interesse processual da parte autora, tendo em vista a ausência nos autos de 

qualquer comprovação de que tenha efetuado o requerimento administrativo do benefício. 

Apela a autora sustentando ser desnecessária a comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na 

esfera administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do 

Poder Judiciário, o qual se encontra inserido no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal. Pleiteia então o 

provimento do presente recurso para o fim de ser reformada a r. sentença, determinando o prosseguimento normal da 

presente ação e a apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora a fim de afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem para seu regular prosseguimento, em face da desnecessidade de prévio ingresso do segurado na via 

administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal  
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PROC.   :  96.03.008437-9             AC  300878 

ORIG.   :  9509019518  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO JOAQUIM RAMOS FILHO 

ADV     :  ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 98/102 que, com fundamento no art. 557 do CPC, deu 

provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. 

Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de omissão, vez que na inicial não pediu o afastamento de limite 

máximo na apuração dos valores do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício e sim, que o INSS não utilizou 

corretamente os salários de contribuição do período utilizado para cálculo da RMI, gerando prejuízo aos Embargantes 

(fls. 106/107). 

Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira que seja a r. decisão retificada, suscitando o prequestionamento da 

matéria, para fins de interposição de recursos à Instância Superior.  

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A r. decisão Embargada apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 101/102 da decisão: 

"(...) 

Igualmente, não merece acolhida o pedido para que valor do salário-de-benefício corresponda exatamente à quantia 

resultante da média aritmética dos trinta e seis salários-de-contribuição. 

O artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-

de-benefício, determinou que o valor não deve ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data 

da concessão do benefício. 

A conferir: 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

..................................................... 

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

(destaquei) 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, § 2º da Lei nº 8.213/91, que limita o 

salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição. 

II- O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se, tão-somente, ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

III- Com relação aos benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o 

critério da proporcionalidade, levando em conta a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

IV- Havendo cediça jurisprudência sobre o tema na Corte, mostra-se infrutífero o agravo interno calcado nas mesmas 

razões já refutadas pela decisão atacada. 

V- Agravo interno desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u.). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. CF, ART. 202. 

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal,que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendido no contexto do sistema normativo, que estabelece  o vínculo entre a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- Recurso especial conhecido." 

(REsp nº 194.147/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99). 

(destaquei) 

(...)" 

     

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de omissão, a admitir embargos de declaração. 

Verifica-se que o Embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes 

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na r. decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu 

interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, ressalte-se que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.009281-9        AC 1283399 

ORIG.   :  0700000221  1 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MESSIAS DE CARVALHO 

ADV     :  URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 04/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, pois foi solicitada a 

apresentação do processo administrativo relativo ao benefício assistencial anteriormente pleiteado pelo autor, que, em 

tese, comprovaria que o autor estaria incapacitado para o trabalho rural, bem como a carência da ação por ausência de 

prévio pedido administrativo. No mérito, alegou que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, 

bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, 

ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e do recolhimento das contribuições. Caso 

mantida a sentença, requer que a aposentadoria seja paga somente durante 15 anos, nos termos do inciso II, art. 143, da 

Lei nº 8.213/91, que a correção monetária seja aplicada a partir da citação, nos termos das Súmulas nº 148 do STJ e nº 8 

do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal e que os juros de mora sejam reduzidos para 

0,5 ao mês. 

A autora interpôs recurso adesivo requerendo que os honorários advocatícios sejam majorados para 15% sobre o valor 

total da condenação  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.  

Cumpre ressalvar, porém, que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É 

a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

A preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, também merece ser rechaçada, pois o documento 

apontado pela autarquia deveria ter sido apresentado com a contestação, pois trata-se de documento cuja guarda 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 950/2221 

incumbe à autarquia, portanto, pueril o argumento de nulidade suscitado pela autarquia, eis que o processo 

administrativo deixou de ser juntado aos autos por pura comodidade do INSS, não sendo hipótese, portanto, de nulidade 

passível de reconhecimento nesta instância recursal. 

Analiso o mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da 

Lei n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial, em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 08/08/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o seguinte documento (fl. 08): 
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Certidão de casamento, realizado em 25/10/1965, na qual foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor, há pelo menos 30 anos. 

Apesar de constar no CNIS (fls. 32/26) que o autor possui alguns vínculos urbanos, a partir de 01/09/82, não restou 

descaracterizada a sua condição de trabalhador rural, pois o trabalho desenvolvido pelo autor foi majoritariamente 

rurícola, além de ter observado o tempo mínimo previsto em lei. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 
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fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora e os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o 

entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que a correção monetária 

incida sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-se eventuais valores já 

pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. Nego provimento ao 

recurso adesivo. 

Segurado: MESSIAS DE CARVALHO 

CPF: 132.793.001-34 

DIB: 07/05/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009328-9        AC 1283490 

ORIG.   :  0600023300  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSEPHA BAPTISTA 

ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 14/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, apelou o INSS, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, sob a alegação de 

que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e que 

a correção monetária seja pelos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Examino os requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 06/10/2005, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, ele recebia 

o benefício de aposentadoria por velhice, como trabalhador rural (fls. 49/50). 

Necessário comprovar se, na data do óbito, se a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: 

-CIC e RG da autora; 

-cópia da certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 06/10/2005, na qual consta que ele era viúvo. 

A prova oral, colhida sob o crivo do contraditório (fls.66/67), não deixa dúvidas acerca do relacionamento havido, bem 

como da separação de fato ocorrida entre a autora e o seu primeiro marido. 

E nem se diga que a prova exclusivamente testemunhal não se mostra apta a comprovar a existência da união estável. 

Realmente, a comprovação da união estável, inclusive para efeitos de concessão da pensão por morte previdenciária, 

pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida. A alegação de que não consta dos autos início razoável 

de prova material não merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

Tal assertiva encontra eco no julgado proferido nos autos do Recurso Especial nº 778384/GO, 5ª Turma, publicado no 

DJ de 18/09/2006, p. 357, cuja relatoria pertenceu ao Ministro Arnaldo Esteves Lima:  
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM.DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ.RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei nº 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material;pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal "a quo" proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso Especial a que se nega provimento."  

Destaco, também, a decisão monocrática proferida no Recurso Especial nº 775000/GO, publicada no DJ de 11/04/2006, 

cuja relatoria pertenceu a Ministra Laurita Vaz: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. DESNECESSIDADE. RECURSO SPCIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO 

(...) com efeito a comprovação de união estável pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida, não 

havendo no ordenamento jurídico, norma que preveja a necessidade de apresentação de prova material. 

Confiram-se, nesse diapasão, os seguintes julgados deste Superior Tribunal de Justiça: 

'RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.OMISSÃO.CONTRADIÇÃO.VIOLAÇÃO DOART. 535 DO CPC. NÃO 

CONFIGURADA.REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.IMPOSSIBILIDADE.INSCRIÇÃO.COMPANHEIRA.  

O Tribunal "a quo" examinou e decidiu, de forma fundamentada e suficiente, os pontos suscitados pela parte recorrente, 

não havendo, assim, por que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 

Os embargos de declaração não constituem meio adequado a provocar o reexame de matéria já apreciada. 

O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última. Recurso 

improvido' (Resp. 603.533/MG, 5ª Turma, Rel. ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 07/11/2005.) 

'PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.COMPANHEIRADE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA.COMPROVAÇÃO.INÍCIO DE PROVA MATERIAL.DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. 

O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.Na disciplina 

da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova "capaz de 

constituir elemento de convicção será suficiente à certificação da vida em comum.Recurso Especial não 

conhecido.'(Resp. nº 326717/GO, 6ª Turma, Rel. Ministro Vicente Leal, DJ de 18/11/2002). 

No mesmo sentido: Recurso Especial nº 783697/GO - Relator Ministro Nilson Naves/6ªTurma (Data do julgamento 

20/06/2006/Data da Publicação DJ 09.10.2006); Recurso Especial nº 779658/MG - Relatora Ministra Laurita Vaz (Data 
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do julgamento 20/03/2006/Data da Publicação DJ 11.04.2006); Recurso Especial nº 111635/PR - Relator Ministro 

Vicente Leal/6ª Turma (Data do julgamento 21/05/1998/Data da Publicação DJ 29.06.1998).  

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A 

dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento ) das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação à correção monetária, razão assiste ao Instituto, uma vez que sua incidência deve ser a partir do 

vencimento de cada parcela em atraso, nos termos das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 

6.899/81 e legislação superveniente, que determinam a aplicação dos índices previstos na legislação previdenciária, 

onde o indexador utilizado para cálculo de benefícios previdenciários, a partir de maio de 1996, é o IGP-DI e não o 

IGPM. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, na forma acima descrita. 

Mantenho a antecipação da tutela jurisdicional deferida em primeira instância. 

Segurado: José de Lima 

CPF: não informado 

Beneficiários: Josepha Baptista 

CPF: 945.142.161-00 

DIB: 08/11/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.10.009809-0        AC 1207514 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOLORES CASTILHO 

ADV     :  CELSO ANTONIO DE PAULA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DOLORES CASTILHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 95/100 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 104/106, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data do requerimento 

administrativo e a data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 12 de novembro de 2001, o aludido óbito, ocorrido em 19 de julho de 1999, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 07. 
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Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através de GRCI - Guia de 

Recolhimento do Contribuinte Individual de fls. 30/47 e de extrato obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, que o de cujus efetuara 94 contribuições previdenciárias, como empresário, até 

maio de 1999, sendo que o óbito ocorrera em 19 de julho de 1999, dentro, portanto, do período de graça. 

No que se refere à dependência econômica, na Nota Fiscal de fls. 29, com data de 09 de junho de 1999, referente à 

aquisição de produtos hospitalares por parte do falecido, bem como, na conta de Luz Elétrica de fls. 18, em nome da 

postulante, com data de vencimento em 12 de setembro de 1991, consta que ambos tinham endereço idêntico. Além 

disso, na declaração de fls. 10, de 10 de novembro de 1999, assinada pela médica Dra. Cibele Isaac Saad Rodrigues, 

consta que a postulante acompanhou Benedito Andrade de Carvalho no período em que o mesmo fora submetido a 

tratamento médico de diálise peritoneal ambulatorial contínua. Tais documentos evidenciam a coabitação e a 

convivência de ambos. 

A união estável foi confirmada pelos depoimentos de fls. 82/84, nos quais as testemunhas afirmam conhecer a autora e 

o de cujus há 14, 07 e 17 anos, respectivamente, esclarecendo que eles viveram juntos até a data do óbito, como se 

casados fossem, demonstrando ainda que a postulante e o falecido companheiro tiravam o sustento da venda de baterias 

para veículos, comércio que mantinham no mesmo endereço onde moravam.  

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

à apelação. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009811-1        AC 1284539 

ORIG.   :  0600001203  1 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  AIMBRO CANDIDO RAIMUNDO 

ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AIMBRO CANDIDO RAIMUNDO, portador da cédula de 

identidade RG nº 000835363 SSP/MS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo escopo é a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

A respeitável sentença de fls. 66/67, julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e 

VI, do CPC. 

Condenou o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. Determinou-se o arquivamento dos autos. 
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O autor interpôs recurso de apelação (fls. 72/79). Postula pela reforma da sentença. 

O INSS apresenta o seu recurso de apelação a fls. 152/159. 

Com as contra-razões de fls. 85/86, foi determinada a remessa dos autos a esta Corte.  

Cuidam os autos de ação decorrente de acidente do trabalho. 

Destarte, a competência para apreciação do feito é da Justiça Estadual, por injunção do disposto no inciso I, do art. 109, 

da Lei Maior, in verbis:  

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;" 

Vale lembrar o conteúdo do verbete nº 15, da lavra do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". 

Observo, por oportuno, tratar-se o inciso I, do art. 109, da Lei Magna, de norma de competência, haurida em texto 

constitucional, sem possibilidade de alteração infraconstitucional. 

Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"A competência dos Juízes Federais é estabelecida na Constituição, não podendo ser ampliada com base em disposições 

de normas infraconstitucionais" (STJ, DJU 17.10.94, Ccomp 9.100-4-SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro). 

"A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, somente pode ser ampliada ou reduzida por emenda 

constitucional, contra ela não prevalecendo dispositivo legal hierarquicamente inferior" (STJ, RSTJ 92/157). 

Cito julgado a respeito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. 

PRECEDENTE DO STF.  

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para apreciá-

la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004. 

Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado" 

(STJ, Conflito de Competência nº 2005.00763088 - PR - 2a Seção, DJ de 01/08/2005, p. 314). 

Diante do exposto, com espeque no inciso I, do art. 109, da Lei Maior, determino a remessa dos autos ao Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso do Sul. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12C6.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.61.12.009847-6        AC 1292645 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  LUZIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer a reforma da r. 

sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 07/09/1947. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 09, celebrado em data de 03/02/1973, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, constato pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 52/56, o 

exercício de atividades urbanas pelo cônjuge da autora, a partir do ano de 1973. 

Por outro lado, as testemunhas, IVO SOUZA DE OLIVEIRA e CÍCERO APARECIDO CASTÃO, informaram que 

conhecem a autora há 10 (dez) e 33 (trinta e três) anos, respectivamente. Reporto-me aos depoimentos encartados às fls. 

39 e 40 dos autos. 

Do conjunto probatório acima, apesar das testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que a primeira 

testemunha conhece-a desde 1996, considerando-se os 10 (dez) anos relatados na audiência realizada em 2006, e a 

segunda desde 1973, ou seja, após o início das atividades urbanas pelo cônjuge, nesse mesmo ano de 1973. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, vez que se reporta, unicamente, a período em que o 

marido exercia atividades de natureza urbana. Há incongruência entre o período cuja prova se pretende e os relatos 

efetuados quando da produção da prova oral. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0015.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010003-0        AC 1098101 

ORIG.   :  0500000233  2 Vr MONTE ALTO/SP   0500008930  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
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APTE    :  ELY MARIA PENARIOL MIANI 

ADV     :  ADILSON ALEXANDRE MIANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ELY MARIA PENARIOL MIANI em face da decisão monocrática 

proferida por este Relator às fls. 84/88, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento à apelação, 

mantendo integralmente a sentença monocrática que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 96/97, os documentos que qualificam os genitores da autora como 

rurícolas devem ser considerados início de prova material do labor rural exercido por ela. Aduz, ainda, que os indícios 

trazidos aos autos não precisam compreender todos os anos de trabalho exercido pela apelante. 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

A questão suscitada pela parte embargante não merece prosperar, haja vista que o início de prova material do labor 

rurícola no qual qualifica o genitor da autora como lavrador não é extensível à autora, por ser esta casada. Outrossim, os 

documentos em nome do pai da requerente se prestam a comprovar apenas o trabalho realizado em regime de economia 

familiar e não aquele exercido na condição de diarista, conforme reportado no depoimentos colhidos em audiência. 

A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"Cumpre observar que a requerente, para ver reconhecida sua condição de  trabalhadora rural, juntou aos autos Certidão 

de Casamento de seus pais (fl. 8), onde o genitor é qualificado como lavrador, bem como matrícula de imóvel, expedida 

pelo Cartório de Registro de Imóveis de Jaboticabal/SP, dando conta de propriedade rural em nome de seu pai, em 1º de 

fevereiro de 1984 (fls. 9/12v.).  

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem 

como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora. 

Tal posicionamento é adotado nas hipóteses de regime de economia familiar, em que a filha solteira reside e labora 

juntamente com seus pais, em propriedade rural cujo o trabalho da família é indispensável à própria subsistência e  

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, conforme preceitua o § 1º do art. 11 da Lei nº 8.213/91.  

No entanto, a demandante é casada, conforme demonstra o documento de fl. 7 e a qualificação civil feita pelo Juízo à fl. 

30/v., não podendo os documentos em nome seu genitor serem a ela extensíveis. Além disso, a própria petição inicial 

(fl. 2) e a procuração ad judicia (fl. 6) apontam "casada" como estado civil da requerente.  

Ademais, os depoimentos colhidos às fls. 31/v. e 48, sob o crivo do contraditório, em Audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento, são categóricos no sentido de que a requerente sempre laborou no campo na qualidade de 

diarista. 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário"." (fls. 87/88). 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. 

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão: 

"Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados: 
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(...) 

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do 

resultado final (RSTJ 30/412)." 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593). 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. 

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010047-7        AG  329674 

ORIG.   :  200361260072906  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  GERVASIO ALVES DA SILVA 

ADV     :  FABIULA CHERICONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo legal interposto por GERVASIO ALVES DA SILVA, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, contra 

decisão que negou  seguimento ao agravo de instrumento interposto pela autarquia objetivando a reforma da decisão 

proferida em primeira instância - em sede de execução de sentença - que acolheu cálculos de verificação elaborados 

pelo contador judicial, e determinou a expedição de requisitório complementar. 

Em suas razões, o agravante afirma que  "a interposição do presente agravo é no sentido de ver retratado ou reformado o 

v. Acórdão de fls, que deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo INSS, com fundamento no artigo 557 

§ 1º-A do CPC" (fls. 69), a fim de que o INSS seja compelido a pagar as diferenças apontadas na forma de precatório 

complementar. 

Aduz haver "demonstrado que existem diferenças no pagamento do precatório, uma vez que os cálculos apresentados 

pela parte Agravante atualizados até 01/05/05, somente foram expedidos na forma de precatório em 30/06/2006, ou 

seja, após 01 ano e 02 meses, devendo assim ocorrer em tal período a aplicação de juros de mora e correção monetária 

pelo IPCA-E" (fls. 71). 

Pleiteia, desta forma, o juízo de retratação localizado no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, ou, em caso 

negativo, o julgamento do presente recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental. 

DECIDO. 

O presente recurso não merece seguimento. 

Em suas razões, o agravante afirma que  "a interposição do presente agravo é no sentido de ver retratado ou reformado o 

v. Acórdão de fls, que deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo INSS, com fundamento no artigo 557 

§ 1º-A do CPC" (fls. 69), a fim de que o INSS seja compelido a pagar as diferenças apontadas na forma de precatório 

complementar. 
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Porém, ao contrário do que afirma o agravante, a decisão guerreada, proferida nestes autos às fls. 57/61, NEGOU 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento interposto pela autarquia contra a decisão proferida em primeira instância - 

em sede de execução de sentença - que acolheu cálculos de verificação elaborados pelo contador judicial, e determinou 

a expedição de requisitório complementar. 

Dessa forma, de rigor reconhecer a manifesta ausência de interesse recursal, que impõe óbice intransponível ao seu 

conhecimento. 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010172-9        AC 1286381 

ORIG.   :  0600000401  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  RENILDE GONCALVES 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 26/03/2000. Nascera em 

26/03/1945, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 09. 

No caso, a certidão de casamento da autora (fls. 08), realizado em 06/07/1964, na qual consta a qualificação de seu 

cônjuge como lavrador, constitui início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Nelson Pereira de Oliveira fez o seguinte esclarecimento: 

"conhece a autora de 92 para cá. Ela trabalhou em uma chácara, cuidava de galinha, de terreiro, varrer terreiro, tratava 

de porco, arrumava a cerca de volta. (...) A chácara era de seu Nelson Marques. E depois da chácara do seu marques ela 

foi para a chácara do seu ... esqueci o nome dele. (...) de que eu conheci para cá está sim com o companheiro. O nome 

dele é Wilson Pereira.  (...) não sabe se ele foi registrado ou não. (...) ele deveria ser caseiro.  (....). " (fls. 51) 

Por sua vez, Arlindo José Pinto afirmou (fls. 52/53): 

"O depoente conhece a autora desde 92, ela era vizinha autora, a autora trabalhava na chácara de um primo meu lá. Meu 

primo era Nelson Marques, vizinho meu, tocava a chácara, tinha café, essas coisas, mexia com gado, porco. E depois 

mudoU, em 96 mais ou menos ela mudou de lá. (...) Foi para uma chácara lá perto de Rio Preto, mas o nome certo eu 

não sei, mas morou lá uns par de anos, ela tem um companheiro, o marido dela, o nome dele é Ivo. O nome do marido é 

Wilson eu me enganei. Hoje ela trabalha na roça, ajuda ele, mexe com porco, trata de gado, no sítio que ela está 

morando agora . Era vizinho  dela e via ela trabalhar, nunca trabalhei junto. Ela morou em 1992 e saiu em 96, 97, 

mudou de perto de mim." 

Depreende-se, dos depoimentos acima que, as testemunhas conhecem a autora desde 1992. 

Além disso, os testemunhos apresentam-se frágeis, contraditórios e inconclusivos.  

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que os 

depoimentos não comprovaram o efetivo exercício de atividade rural, pelo período estabelecido em lei.  

Com efeito, os depoimentos reportam-se a período muito distante da data do início da prova material - 06/07/1964. São 

insuficientes, portanto, para corroborar o referido início de prova material. 

Consigno, ademais, que mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, em nome do ex-cônjuge da autora, constam 07 (sete) 

vínculos empregatícios de natureza rural, com início em 1º/05/1981 até 24/06/1992 

Em relação ao seu atual companheiro, no referido cadastro, constatou-se também a existência de vínculos empregatícios 

de natureza urbana, a saber: 

de 1o/05/1981 a 24/05/1982,  empregador não cadastrado - CBO 55100; 

de 10/07/1983 a 1º/09/1983 - Construtora Tunes Ltda.- CBO 93.100; 

de 1º/08/1984 a 17/04/1985 - Emilia Fávero Fonzar - CBO 97130; 

de 1º/06/1986 a  s/ data de rescisão - José Oscar Fonzar - CBO 93120; 
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de 15/07/1987 a 13/08/1987 - Tenenge Técnica Nacional de Engenharia - CBO 93190; 

de 04/04/1992 a 30/06/1992 - Gente Banco de Recursos Humanos Ltda. - CBO  39.390 

de 09/04/1992 a 24/06/1992 - Gente Banco de Recursos Humanos Ltda./09/1988 a 12/02/1990 -  s/ nº de CBO ; 

Com relação à autora, no referido cadastro, nada foi constatado  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.001F.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.010226-0        AG  260134 

ORIG.   :  0300000658  2 Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  VIRGILIO BRITO SIMOES FILHO 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557,  parágrafo 1º "A" do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIRGILIO BRITO SIMÕES FILHO. Insurge-se contra a  decisão do 

juízo de primeira instância que, em ação de benefício  previdenciário, indeferiu o pedido de realização de audiência para 

depoimento do autor, sob o fundamento de falta de amparo legal. 

Aduz o agravante que a decisão agravada cerceou o seu direito de defesa, na medida em que requereu a realização de 

audiência para que fosse sabatinado pelo MM. juiz e pelo douto representante do Ministério Público para maiores 

esclarecimentos e convicções. Alega, ainda, que atendendo ao pronunciamento da Promotora de Justiça a MM. Juíza 'a 

quo' determinou a suspensão do feito até que eventual curador do agravante assuma suas funções.  

Sustenta, por fim, que a interdição acarretará sérios prejuízos ao agravante, pois está bem sintonizado no tempo e no 

espaço, tem discernimento do certo e errado, lê e escreve corretamente, tão-somente não se sente bem fisicamente. 

Indeferiu-se o efeito suspensivo do recurso na decisão de fls.36/40. 

É o breve relatório. Decido. 

Verifico da cópia da inicial que instrui este recurso, que o autor requereu o pagamento do benefício de pensão por morte 

de sua mãe, em razão de ser portador de agitação psicomotora, confusão mental e regressão da hemiperesia, que o 
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incapacita para a vida laboral. Consta, também, da inicial pedido de realização de prova pericial, com a nomeação de 

perito oficial na especialidade de neurologia,  para comprovação do alegado, e ainda, a realização de audiência. 

Constato, ainda, dos documentos juntados  aos autos que foi realizada perícia médica pelo IMESC, tendo o Laudo 

Pericial Médico, acostado as fls.20/21 concluído que o agravante é alienado mental e apresenta incapacidade total e 

permanente para o labor formal. Às fls.24/25 consta realização de audiência de instrução e julgamento, com depoimento 

pessoal do autor.    

Portanto, todas as provas requeridas pelo autor foram produzidas, inclusive o depoimento pessoal do mesmo, conforme 

fls.25, o qual foi ouvido e sabatinado pelo MM.Juiz a quo, não procedendo a alegação de cerceamento do direito de 

defesa. 

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao Juiz compete a suprema condução do processo, 

cabendo apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide.  

Dessa forma, não está o Juiz obrigado a decidir a lide conforme com o pleiteado pelas partes, mas sim conforme o seu 

livre convencimento, com espeque no art. 131, do Código de Processo Civil, com base nos fatos, provas, jurisprudência, 

aspectos pertinentes ao tema e legislação que entender aplicável ao caso. 

A respeito, trago à colação os seguintes julgados:  

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO Código de Processo Civil-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 

1. Na direção do processo, cabe ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência  das provas necessárias à sua 

instrução. Inteligência do art. 130 do Código de Processo Civil-73. (grifos nossos) 

1. Inexiste cerceamento de defesa, se a própria agravante não demonstra, de forma explícita, a finalidade da perícia".   

(TRF 4ª Região, AG 95.04518460, juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, pág. 16030). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

JULGAMENTO ANTECIPADO.  

1.O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes, mas sim, mediante a apreciação dos 

aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre convencimento, sendo certo que "não há que se falar em 

cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial, se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de 

interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a 

necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, 

em face das circunstâncias de cada caso" (AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Claudio Santos, 

DJ de 05/02/96). 

2. agravo regimental desprovido. (grifamos) 

(Superior Tribunal de Justiça - AGEDAG - agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo 

200200276709/SP - Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002, p. 

315)." 

   

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO 

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I-O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas. 

II-É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início razoável de prova material 

corroborada por robusta prova testemunhal. 

III- Na apreciação da prova, prevalece o princípio do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto 

no artigo 130, do Código de Processo Civil.  (grifos nossos) 
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IV- O Instituto Nacional do Seguro Social, por se tratar de autarquia Federal, é isento de custas processuais e o autor foi 

beneficiário da justiça gratuita. 

V-Recurso ex officio e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social parcialmente providos". 

(TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de 28/03/2001, pág. 8, rel. des. fed. ARICE AMARAL).  

Assim, considerando o quadro probatório deferido entendo que a decisão agravada foi proferida com observância do 

princípio do livre convencimento do juiz, consubstanciando-se em legítima expressão do ofício jurisdicional, motivo 

pelo qual deve ser mantida.  

 No entanto, entendo desnecessária a suspensão do processo para proceder-se à ação de interdição do autor. 

Com efeito, o caput do artigo 13 do Código de Processo Civil  estabelece que  verificando a incapacidade ou a 

irregularidade da representação das partes, o juiz suspendendo o processo, marcará prazo razoável para ser sanado o 

defeito. 

Por outro lado, o artigo 9º do mesmo Codex determina que o juiz dará curador especial ao incapaz, se não tiver 

representante legal.     

Entendo que a suspensão do processo  para sanar o óbice da incapacidade implicaria a paralisação do feito até a 

declaração de interdição, o que resultaria em prejuízo  ao incapaz, alongando ainda mais a obtenção de seu direito. 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. AUTOR DA AÇÃO, PORTADOR DE DOENÇA MENTAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO 

PARA QUE SEJA SANADO O DEFEITO DA INCAPACIDADE: DESNECESSIDADE, BASTANDO A 

NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - NÃO HA QUE SE FALAR EM SUSPENSÃO DO PROCESSO, PARA QUE SEJA SANADO O DEFEITO 

RELATIVO A INCAPACIDADE DO AUTOR, PORTADOR DE DOENÇA MENTAL. BASTA A NOMEAÇÃO DE 

CURADOR ESPECIAL, O QUAL ZELARA PELOS INTERESSES DO AMENTAL, NO FEITO, ATE A 

DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO E A NOMEAÇÃO DO CURADOR. 

II - INTELIGENCIA DO ART. 9., I, E DO ART. 13, "CAPUT", DO CPC. 

III - PRECEDENTES DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS: AG 38.362/RJ, AG 41.893/RS, AG 

43.250/RJ, AG 49.833/RJ E 

AG 49.834/RJ. 

IV - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

(STJ - RESP - 199100119610; SEGUNDA TURMA; Relator(a)  ADHEMAR MACIEL; DJ DATA:16/06/1997 

PÁGINA:27338)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ALIENAÇÃO MENTAL - 

REPRESENTAÇÃO - DESNECESSIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO PARA 

PROPOSIÇÃO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

1. Consoante pacífica orientação legal, doutrinária e jurisprudencial, a incapacidade do segurado para o exercício de 

atividade laborativa é comprovada por exame pericial, servindo a interdição judicial ao  processo de conhecimento 

como prova emprestada e não como pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, sendo 

desnecessária a suspensão do processo para que se proceda à interdição do autor, presumivelmente incapaz, bastando a 

nomeação de curador especial, nos termos do art. 9º, I, do CPC, até eventual decretação de interdição. 

2. Apelação provida. Sentença anulada. 
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(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; AC - 9402009760; SEXTA TURMA; Relator(a)  JUIZ JOSE FERREIRA 

NEVES NETO;DJU DATA:01/08/2003 PÁGINA: 545) 

PROCESSUAL CIVIL. INCAPACIDADE. RECONHECIMENTO. CURADOR ESPECIAL. INTERDIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. 

1. É desnecessária a suspensão do processo para sanar o defeito da incapacidade, bastando a nomeação de curador 

especial. 

2. A incapacidade do agente pode ser reconhecida antes da sentença  de interdição quando suficientemente comprovada. 

3. Apelo do autor desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AC - 200161000298171; QUINTA TURMA; Relator(a)  JUIZ HIGINO 

CINACCHI;DJU DATA:21/08/2007 PÁGINA: 607) 

No caso, não há se falar em suspensão do processo para sanar a incapacidade do autor,  sendo suficiente a nomeação de 

curador especial. 

Diante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

ao presente agravo para dispensar o processo de interdição e proceder-se a nomeação de curador especial. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

   Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09AI.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.010617-2        AC 1098878 

ORIG.   :  0400001957  1 Vr CASA BRANCA/SP 

APTE    :  IVONE MARTINS JANGOAS 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte, uma vez que o falecido apenas parou 

de trabalhar por motivo de doença. Requer, por fim, a condenação da autarquia ao pagamento do benefício desde o 

requerimento administrativo, mais custas e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.  
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Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 07/11/1997, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias da CTPS do falecido, somando 5 anos, 10 meses e 27 

dias (ou 71 meses) de tempo de serviço. Juntou, ainda, um laudo médico do INSS com o diagnóstico de alcoolismo, 

carimbado e assinado por médico devidamente inscrito no CRM, porém, sem constar o nome do paciente. 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam os vínculos anotados na CTPS. 

No caso dos autos, percebe-se que a última atividade laboral do falecido teve seu término em 28/04/1995, tendo o óbito 

se dado em 07/11/1997. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de  cujus" com a previdência  manteve-se até 01/03/1977,  vindo ele a falecer em 14/08/1994. 

Escoado o prazo previsto no art.15 inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência 

Social.  
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2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatória e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador, o que não ocorreu. 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado que o de cujus era alcóolatra e que deixou de trabalhar em virtude da 

doença, não há nos autos informações suficientes a embasar tal afirmação. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Contando apenas com 71 meses de contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por 

tempo de serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 38 

anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010728-8        AC 1287528 

ORIG.   :  0600000863  2 Vr AMPARO/SP     0600042326  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  LUIZA APARECIDA JACOMASSI SOARES 

ADV     :  RENATA MARIA MIGUEL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer a reforma da r. 

sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador 

urbano. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima de 60 (sessenta)  ou de 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, respectivamente, para mulheres e homens, e o cumprimento do período de carência. 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória nº 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e reparou 

a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em alguns 

casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o E. Superior Tribunal de Justiça já havia firmado o 

entendimento de que o implemento da idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do 

benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado." 

(ED em Resp 175265/SP; rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 
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Na hipótese, a idade da autora, LUIZA APARECIDA JACOMASSI SOARES, é inconteste, uma vez que, nascida a 

09/06/1946 (fls. 06), completou a idade mínima em 09/06/2006, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da 

Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da autarquia previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

A autora apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada (fls. 09/15), que pode 

ser representada pelo seguinte quadro: 

Feltrobrasil S/A, de 02/04/1962 a 21/05/1964; 

Tecidos Vicente Soares, de 13/05/1975 a 26/07/1982; 

Salim & Loro Ltda, de 1º/08/1982 a 09/11/1982; 

A T Atizani & Cia Ltda, de 03/12/1982 a 05/01/1984; 

Varejão Distr. Tec e Confec. Ltda, de 1º/03/1984 a 03/07/1986; 

Decorações Veneza Ltda, de 1º/03/1987 a 1º/01/1988; 

Valni - Transportes Rodoviários Ltda, de 25/10/1989 a 26/10/1989. 

As informações colhidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS vieram a corroborar os vínculos 

empregatícios constantes na carteira de trabalho, à exceção dos contratos de trabalho firmados pela autora nos períodos 

de 02/04/1962 a 21/05/1964, e de 25/10/1989 a 26/10/1989. 

Saliento, por oportuno, que a autarquia não logrou demonstrar eventual falsidade na referida carteira de trabalho, de tal 

sorte que é documento idôneo a comprovar o tempo de serviço. Conseqüentemente, todo o período nela constante deve 

ser computado para fins de concessão de aposentadoria por idade. 

Verteu 171 (cento e setenta e uma) contribuições, ao longo de 13 (treze) anos, 10 (dez) meses e 17 (dezessete) dias de 

trabalho. 

Está cumprida, portanto, a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 150 (cento e 

cinqüenta) meses, vez que implementou a idade no ano de 2006. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29, observada a redação vigente na data do início do 

benefício e 50 da Lei n.º 8.213/91. 

O benefício é devido a partir da data da citação, por força da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Acrescer-se-ão aos valores o abono anual. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 - Estado de São Paulo e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 - Estado do Mato Grosso do Sul. 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ressalto que em consulta ao CNIS/DATAPREV verificou-se que o direito da autora ao benefício pleiteado foi 

reconhecido administrativamente em 08/06/2007 - NB 1386561310. Assim, por ocasião da liquidação, os valores pagos 

deverão ser compensados.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de 

aposentadoria por idade, cuja renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação 

vigente na data do início do benefício) e 50 da Lei n.º 8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. 

Pagar-se-ão as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12C7.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.011012-4        AC  931649 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANUEL PESTANA DE GOUVEIA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CARLA GONCALVES MAIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração a decisão de fls. 79/83 que, com 

fundamento no art. 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação por ele interposta e à remessa oficial. 

Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de omissão, vez que não reconheceu da prescrição das parcelas 

compreendidas no qüinqüênio que antecedeu a propositura da ação (fls. 86/88). 

Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira que a r. decisão seja retificada.  

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 975/2221 

Conheço e acolho os embargos citados. 

Verifico que a decisão embargada merece ser retificada para afastar a omissão apontada. 

Assim, a fls. 82, acrescento parágrafo, com a seguinte redação: 

"(...) 

 A prescrição qüinqüenal atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula nº 

85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça)." 

Acrescento, ainda, no dispositivo da decisão, a seguinte redação: 

"(..) 

Observada a prescrição qüinqüenal" 

(..)" 

     

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para declará-los na forma acima, permanecendo, no mais, a 

decisão tal como lançada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.068F.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011052-4        AC 1288024 

ORIG.   :  0600000804  1 Vr POMPEIA/SP   0600014994  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  FRANCISCA APARECIDA DE SOUZA E SILVA 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por FRANCISCA APARECIDA DE SOUZA E SILVA, em face da 

decisão monocrática proferida por este Relator às fls. 73/79, nos termos do art. 557 do CPC, que deu provimento à 

apelação, a fim de julgar procedente a ação e determinar a concessão do benefício de pensão por morte. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 86/88, omissão no decisum, haja vista que o termo final da verba 

honorária deve ser fixado na data do acórdão. Por fim, prequestiona a matéria. 

Não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de 

Processo Civil. 
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A questão relativa à verba honorária foi efetivamente apreciada por este Relator, que a fixou, fundamentadamente, em 

10% sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data da prolação da sentença monocrática (fls. 47/49), de acordo com 

o entendimento da 9a Turma desta Corte. 

A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma." (fl. 78). 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. 

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão: 

"Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados: 

(...) 

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do 

resultado final (RSTJ 30/412)." 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593). 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. 

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.011070-1        AC 1252687 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA REGINA GUERRA DIAS 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por MARIA REGINA GUERRA DIAS, benefício espécie 42, DIB.: 

01/03/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a revisão do valor do benefício previdenciário, por força do que estabelecem os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 

8.212/91; 

b) a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91 e 27,23%, referentes aos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e 

janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e não reajustou os salários-de-

benefício, razão pela qual infringiu a regra da contrapartida, e violou, desta forma, o disposto nos artigos 194, IV e 201, 

além do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal; 
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c) a implantação das diferenças apuradas nas prestações vincendas, em prazo a ser assinalado pelo Juízo, sob pena de 

multa diária; 

d) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Cumpre observar, preliminarmente, que para um perfeito entendimento do critério adotado pela autarquia previdenciária 

no reajuste dos benefícios, necessária uma retrospectiva da legislação aplicável ao caso concreto. 

A manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou expressamente determinada no artigo 201, §2º, da 

Carta Magna, que assim estabelece, in verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, in verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

............................................................................................. 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o 

parágrafo 1º do dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários  

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Com a edição da Lei 8.700/93 foi alterada a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o IRSM continuou 

como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do 

referido diploma legal. 
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Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, em seu artigo 2º, novamente modificou o critério 

de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado 

pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu em seus 

artigos 12 e 15, não o IGP-DI, como acima restou consignado, mas, respectivamente, os percentuais fixos de 7,76% e 

4,81%. 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61% - (artigo 4º, parágrafo 2º). 

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu o percentual fixo 

de 5,81% - (artigo 17). 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º, da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

"As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida 

provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional." 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que, em seu 

artigo 1º, estabeleceu o índice de 7,66%: 
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No reajustamento dos benefícios no ano de 2002, o artigo 1º do Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, estabeleceu o 

índice de 9,20%. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput, do artigo 41, da Lei 8.213/91, de 

modo a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo, in verbis: 

"Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios:  

............................................................................................" 

Com relação ao reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061, de 30 de abril de 2004, que, 

em seu artigo 1º, estabeleceu o índice de 4,53%: 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

questionando a forma de atualização utilizada pela autarquia. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o reajuste do salário-de-contribuição e o 

reajuste do valor do benefício.  

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade." 
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No tocante aos comandos contidos nos artigos 20, § 1º, e 28, § 2º, da Lei 8.212/91, é de se deixar consignado que eles 

se destinam ao Plano de Custeio da Previdência Social, objetivando elevar a capacidade de pagamento dos benefícios 

em manutenção, não sendo possível aplicá-los nos reajustes dos benefícios, uma vez que estes regem-se pelo critério 

delineado na Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais. 

Finalizando, verifica-se que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu 

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da atual Carta 

Magna. 

Posto isto, nego provimento ao recurso, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011363-0        AC 1288597 

ORIG.   :  0500001354  1 VR ITAPEVA/SP   0500060317  1 VR ITAPEVA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA DE JESUS FERNANDES PAULA 

ADV     :  WANDERLEY VERNECK ROMANOFF e outro 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA DE JESUS FERNANDES PAULA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/49 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 57/66, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 15 de novembro de 1950, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 16 de junho de 1984, o marido da autora como lavrador, bem como as 

cópias dos registros da CTPS dele demonstram o exercício da atividade rural em períodos descontínuos de março de 

1988 a julho de 2004 (fls. 09/10). No mesmo sentido, consta à fl. 11 a Certidão de Nascimento, demonstrando que a 

requerente e seu cônjuge residiam na Fazenda três Pinheiros. Tais documentos constituem início razoável de prova 

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 51/52, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de  seu marido ter exercido as lides urbanas, no período de 

maio de 1994 a novembro de 1996, conforme extratos do CNIS, anexos a esta decisão, uma vez que  se verifica do 

conjunto probatório a predominância da atividade rural por ele desempenhada, anteriormente à tal lapso e voltando a 

exercê-la após, conforme registro em CTPS à fl. 10.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011605-8        AC 1289144 

ORIG.   :  0700001924  3 Vr TATUI/SP     0600043034  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  JUVERCINO MARTINS CARDOSO 

ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

benefício previdenciário. 

O processo foi extinto sem apreciação de mérito,  diante da ausência de requerimento administrativo. 

A parte autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da douta sentença, alegando, em síntese, que houve afronta ao 

princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida 

administrativa. Requer a anulação do r. decisum e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta Corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária. Confira-se, a propósito, o recurso especial de n.º 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 

06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, parágrafo 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a autarquia previdenciária em sua 

apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Na hipótese vertente, verifico que a autarquia previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada. 

Vale dizer, a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS supriu eventual falta de interesse 

de agir, na medida em que tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, que 

garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito, nos termos do disposto no artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal, resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para 

pleitear o seu direito. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença. 
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Determino a remessa dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito, propiciando às partes a 

produção de provas, e a subseqüente prolação de novo julgado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.001G.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011621-3        AG  292248 

ORIG.   :  0600000532  2 Vr OLIMPIA/SP 

AGRTE   :  JOSE FERNANDO DE ARAUJO 

ADV     :  EDISOM JESUS DE SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social  

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A"  do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE FERNANDO DE ARAUJO. Insurge-se contra a decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de produção de prova pericial 

para a comprovação do período laborado em atividade especial. 

Aduz o agravante  que é imprescindível a produção de prova pericial para reconhecimento da  atividade especial e o 

conseqüente enquadramento das atividades exercidas, posto que não possui os documentos exigidos pelo juiz, os quais 

seriam aptos e suficientes para a prova da atividade, dispensando-se a perícia técnica. Salienta que o Decreto nº 

3.048/99 determina que a empresa entregue ao empregado apenas o formulário de insalubridade, depositando o 

respectivo laudo pericial na agência do Instituto Nacional do Seguro Social local. 

Informa outrossim, que  requereu a expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social para que este fornecesse 

cópia dos laudos depositados nas suas agencias. 

O efeito suspensivo foi deferido as fls. 34/36. 

Constam dos autos as informações do MM. Juiz  a quo - fls. 40/42. 

É o breve relatório. Decido. 

Discute-se a necessidade de produção da prova pericial  para a comprovação do período laborado em atividade especial, 

sob pena de cerceamento de defesa. 

No caso dos autos, o MM. juiz  a quo  indeferiu a realização de prova pericial, fundamentando-se na sua 

desnecessidade, uma vez que para a comprovação do exercício de atividade especial basta a apresentação dos laudos 

técnicos e formulários exigidos na lei. Entende ser dispensável, por ora, a produção de outras provas. 
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Entrementes, o autor afirma que não possui os referidos laudos técnicos exigidos, posto que se encontram na agencia do 

Instituto Nacional do Seguro Social, sendo imperioso a produção de prova pericial, sob pena de cerceamento de defesa. 

Com efeito, a  perícia, requerida oportunamente, que se demonstra essencial para o deslinde da questão, somente poderá 

ser dispensada, nos termos do artigo 427 do Código de Processo Civil, caso não comprometa o contraditório, quando, 

verbi gratia, ambas as partes, desde logo, apresentem elementos de natureza técnica suficientes para que o juiz possa 

formar sua convicção, sob pena de implicar  cerceamento de defesa. 

Na hipótese, a prova exigida pelo juiz para a demonstração da atividade especial, laudo técnico, não poderá ser trazida 

aos autos pelo autor, eis que somente o réu pode exibi-las, cabendo-lhe apenas, requerer a produção de prova pericial 

técnica. 

Destarte, entendo não estar configurada nenhuma das hipóteses descritas no artigo 420 do Código de Processo Civil que 

autorize o indeferimento da perícia pelo juiz, sendo de rigor a realização da prova pericial. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, COMPUTADO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - NÃO REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL REQUERIDA, NECESSÁRIA À 

SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE PROCESSUAL. 

I - Tratando-se de matéria técnica, tendo sido requerida a produção de prova pericial pelo autor, para se comprovar 

quanto à natureza especial de atividades laborais por ele exercidas, cujo tempo deve ser convertido e somado ao tempo 

de atividade comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, deve o Juiz decidir quanto à prova requerida 

antes de prolatar sentença pela improcedência da ação, à míngua de prova quanto à natureza especial daquelas 

atividades, em homenagem à forma procedimental e aos princípios do contraditório e da ampla defesa (arts. 250 do 

CPC e 5º, LV, da Constituição Federal). 

II - Decretação de nulidade parcial do processo, para que o MM. Juízo aprecie o pedido de produção da prova pericial 

formulado na inicial e reiterado, por duas vezes, no processo. 

III - Apelação provida. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AC - 199901000647104; SEGUNDA TURMA; Relator(a)  DESEMBARGADORA 

FEDERAL ASSUSETE MAGALHÃES; DJ DATA: 25/6/2003 PAGINA: 54)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.  CONDIÇÕES AMBIENTAIS. LAUDO TÉCNICO. 

AUSÊNCIA. ART. 58, § 1º, LEI Nº 8.213/91. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INSUFICIÊNCIA DA 

PROVA APRESENTADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Não existindo laudo técnico de profissional habilitado fundamentando as declarações da empresa acerca das 

condições ambientais do exercício da atividade especial, o deferimento da prova pericial é imprescindível para a 

verificação do exercício de 

atividades insalubres. 

2. Se os documentos acostados à inicial são insuficientes para a completa elucidação dos fatos, tendo as partes requerido 

a complementação das provas pelo laudo pericial, não poderá o juiz olvidar essa situação processual e sentenciar de 

plano. 

3. Sentença anulada. 

4. Apelação provida. Recurso Adesivo prejudicado. 

 (TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AC - 199701000120351; PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR; Relator(a)  JUIZ 

DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FILHO (CONV.); DJ DATA: 6/6/2002 PAGINA: 259) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. PROVA PERICIAL REQUERIDA NÃO PRODUZIDA. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

I - Verifica-se que, de fato, não consta nos autos a certidão de publicação da decisão que indeferiu o pedido de produção 

de provas,  havendo evidente afronta aos princípios da publicidade e do direito da ampla defesa previstos na 

Constituição da República, tendo em vista que a prova pericial, no presente caso, é indispensável para esclarecer a 

questão relativa à alegada atividade especial.  

II - Retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito, com a produção da prova pericial requerida, e 

prolação de novo julgamento. 

III - Preliminar acolhida. Apelação do autor prejudicada quanto ao mérito. 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AC - 200461190082532; DÉCIMA TURMA ;Relator(a)  JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO; DJU DATA:10/10/2007 PÁGINA: 705)  

PREVIDENCIÁRIO.      APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO. TEMPO ESPECIAL. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Atividade especial assim considerada a ser demonstrada por prova documental e pericial requisitada pelo autor. 

2. Apelação provida. Sentença anulada.  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO; AC -200303990112158; SÉTIMA TURMA; Relator(a)  JUIZ ANTONIO 

CEDENHO;DJU DATA:07/10/2004 PÁGINA: 413)  

  

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A" do Código de Processo Civil,  dou  provimento ao 

presente agravo. 

 Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.001B.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012114-5        AC 1289945 

ORIG.   :  0700000497  2 Vr PIEDADE/SP     0700022251  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCILA DE SOUZA NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MATHEUS SPINELLI FILHO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, requer, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da decisão concessiva da antecipação da 

tutela. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Aponta a ausência de início de prova material e inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, a alteração dos critérios dos 

juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo "in albis" para a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Anoto que decisão de fls. 35 antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e determinou a implantação do benefício. 

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Assinalo, inicialmente, que não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de 

suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 

558 do Código de Processo Civil. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 
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Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

21/05/1996. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 14, celebrado em data de 29/07/1961, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 39/40, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que DALGIMA MARIA GALASI afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 39, que 

conhece a autora há mais de 30 (trinta) anos e que, neste período, a autora sempre foi trabalhadora rural.  Esclareceu 

que trabalharam juntas e que a requerente laborou até adoecer. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que se constatou pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 

28/34, o exercício de atividades urbanas, pelo cônjuge da autora, a partir do ano de 1976. 

Contudo, entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1961 e de 1976, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material e ao primeiro 

vínculo contratual de natureza urbana firmado pelo cônjuge, transcorreram aproximadamente 15 (quinze) anos, que 

foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. São 180 (cento e oitenta) meses de atividade rural. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigida, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1996, ocasião em que far-se-iam necessários 90 (noventa) meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

EMENTA: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS "A" E "C" DO ARTIGO 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr. único do 

Código de Processo Civil e 255 do RISuperior Tribunal de Justiça, uma vez que não realizou o necessário cotejo 

analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

A lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu artigo 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do artigo 105, III da Constituição Federal e, nessa extensão, 

provido", (Superior Tribunal de Justiça, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 
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É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme consta da r. sentença. Logo, não prospera a irresignação da apelante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do artigo 161, 

parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação 

em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

No que concerne aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o 

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.13BE.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  96.03.012288-2             AC  303528 

ORIG.   :  9400256213  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA GRAZIA PAPINI 

ADV     :  ANGELO SENDIN JUNIOR e outro 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração a decisão de fls. 43/47 que,  com 

fundamento no art. 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para determinar o 

pagamento das diferenças relativas à gratificação natalina e, negou seguimento à apelação interposta pelo INSS. 

Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de omissão, pois não se manifestou sobre a prescrição dos eventuais 

créditos (fls. 51/53). 

Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira a ser a r. decisão retificada, suscitando o prequestionamento da 

matéria, para fins de interposição de recursos à Instância Superior.  
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É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A r. decisão Embargada não fala em prescrição vez que a parte autora ajuizou a ação em 30.09.1994, momento 

imediatamente posterior ao deferimento administrativo do benefício ocorrido em 11.04.1994. 

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, ressalte-se que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

   

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.069I.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012329-4        AC 1290331 

ORIG.   :  0500002186  1 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  JOSEFINA DOS SANTOS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos inerentes à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 1º/04/1997. Nascera em 

1°/04/1942, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 18. 

No caso, para comprovar o direito almejado, a autora junta aos autos a sua certidão de casamento (fls. 19), realizado em 

23/09/1961, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Por outro lado, o CNIS/DATAPREV (fls. 39/43) atesta vínculos urbanos em nome do cônjuge da autora, nos períodos 

de 26/09/1975 a 09/01/1976, de 29/07/1986 a 30/03/1987, de 1º/06/1987 a 1°/07/1987, de 1º/09/1987 a 26/01/1988. 

Já as testemunhas relatam o seguinte: 

Evaldo Rodrigues de Oliveira (fls. 84/86) diz "que conhece a autora há 30 anos, do distrito de Cardeal, trabalhando na 

lavoura de tomate, que a autora era meeira, trabalhando na lavoura de tomate, que lembra que a autora trabalhou para 

"Vadico, (...) que não se lembra há quanto tempo ela parou de trabalhar (...)". 

Maria Aparecida Della Rosa (fls. 87/90) relatou "que conhece a autora há 30 anos, da cidade onde mora, que a autora 

trabalhava na lavoura de tomates, com o marido de os filhos, que ela era meeira  (...) 

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas citadas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que 

a conhecem desde 1977, considerando-se os 30 (trinta) anos, contados, retroativamente, a partir da audiência realizada 

em 2007. 

Portanto, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, vez que se reporta, unicamente, a período em que 

se verificam, tão-somente, o exercício de atividades de natureza urbana pelo cônjuge da autora. Refiro-me ao período 

cujo início é o ano de 1975. 

Tais informações reforçam a declaração de improcedência do pedido.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.001H.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2006.03.99.012341-8        AC 1102333 

ORIG.   :  0400001099  1 Vr RANCHARIA/SP                   0400013340  1 Vr 

RANCHARIA/SP 

APTE    :  APPARECIDA LOURENCO RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por APPARECIDA LOURENCO RODRIGUES, benefício espécie 

21, DIB.: 20/11/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a)a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão para 100% (cem por cento), face às alterações 

introduzidas pela Lei 9.032/95 no artigo 75 da Lei 8.213/91; 

b)o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o 

disposto na Lei 1.060/50. 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos  

Acertado está o decisum. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão, que foi 

concedido antes da vigência do artigo 75 da Lei 8.213/91, para 100% (cem por cento), face às alterações introduzidas 

pela Lei 9.032/95 no artigo 75 do referido diploma legal. 

Entendo que não, o benefício de pensão por morte deve observar a existência de limites máximo e mínimo para fixar o 

coeficiente de cálculo, guardando-se a proporção com o salário-de-benefício e calculada com base na aposentadoria 

gozada ou devida ao de cujus, nos termos da legislação vigente ao tempo de sua concessão, sob pena de ofensa ao 

princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 8.213/91, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo, com fundamento nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, uma vez que os referidos diplomas tiveram a sua vigência 

iniciada somente em data posterior, não sendo possível lhes dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação 

legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º 

- Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 
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Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 no valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no mesmo sentido, 

consoante se verifica de julgado assim ementado: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. LEI 9.032/95. 

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas. 

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento. 

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício devido. 

- Parte da jurisprudência entedia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de 

imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos. 

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários 415454 e 

416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária, ao entender 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem ser integrais, não cabendo, 

portanto, a revisão pleiteada. 

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos 

benefícios concedidos às partes autoras." 

(Embargos Infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8-SP, Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, unânime, DJU de 30.3.2007) 

Assim, tendo em vista a data de início do benefício, o coeficiente de cálculo da pensão por morte deve ser mantido 

como concedido pela autarquia. 

Posto isto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012376-3        AG  331121 

ORIG.   :  0800000382  2 Vr AMERICANA/SP     0800037931  2 Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  APARECIDO FERREIRA PESSOA 

ADV     :  JOÃO LUIS MORATO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao presente agravo de instrumento, ante 

sua intempestividade, uma vez que a apresentação do agravo se deu diretamente no sistema de protocolo deste Tribunal 

em 04 de abril de 2008, após o término do prazo recursal, considerando que a decisão agravada (fls. 105/107) fora 

publicada na imprensa oficial do dia 24 de março de 2008 (fls. 109), e o prazo findou em 03 de abril de 2008. 

Em suas razões, o autor, ora agravante, sustenta a tempestividade do presente agravo de instrumento, alegando que  a 

interposição do recurso se deu por via postal no dia 02/04/2008, conforme comprovante de envio e respectivo aviso de 

recebimento (AR) que apresenta.  

Pleiteia, desta forma, o juízo de retratação localizado no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, ou, em caso 

negativo, o julgamento do presente recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental. 

DECIDO. 

Melhor examinando os presentes autos, verifico que, realmente, o agravo de instrumento foi postado no correio dentro 

do prazo legal. 

Assim, reconsidero a decisão agravada e conheço do agravo de instrumento interposto, passando à sua apreciação. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da Comarca de 

Americana - SP que, em autos de ação versando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, 

cumulada com pedido de indenização por dano moral, alterou, de ofício, o valor da causa com relação ao pedido de 

dano moral para R$ 1.000,00 (mil reais), que somado às doze parcelas do benefício previdenciário totaliza R$ 7.867,00 

(sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais), valor inferior a 60 (sessenta salários mínimos) e conseqüentemente, 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal daquela Subseção Judiciária. 

Sustenta o agravante, em síntese, que deve ser considerado como valor da causa a soma do pleito indenizatório, no 

montante de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) com as 12 prestações vencidas e vincendas do auxílio-

doença, totalizando R$ 44.545,50 (quarenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta centavos), 

valor superior a sessenta salários mínimos. Aduz que, como na comarca de Americana não há Justiça Federal, mas 

apenas Juizado Especial Federal, a competência é da Justiça Estadual. Pede a concessão de efeito suspensivo ao 

presente recurso. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do artigo 3° da Lei n° 10.259/01, 

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de sessenta salários mínimos, ao passo que, nas lides versando 
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obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu § 2° como critério definidor da competência o valor da causa considerando-

se a soma de doze prestações vincendas. 

A delimitação do que seja "pequeno valor" leva em conta a natureza da lide e a vantagem econômica a ser obtida por 

meio do provimento jurisdicional postulado, sendo que, no caso dos autos, por se tratar de ação versando a concessão de 

benefício previdenciário, a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base no valor apenas de 

12 prestações vincendas, nos termos do § 2º do artigo 3º da referida Lei 10.259/01. 

Este o entendimento consolidado no enunciado nº 13 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP, do teor seguinte: 

"13 - O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas 

vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01." 

Dessa forma, incumbe ao Juiz, com base nos elementos de fato constantes do processo, proceder à sua retificação ex 

officio, por serem de ordem pública as regras de sua fixação, especialmente no caso em tela, em que o critério aplicável 

é predefinido em lei especial. 

Por fim, é cediço que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está 

limitado a sessenta salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

Tal se infere do art. 17, § 4°, da Lei n° 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por meio de 

precatórios, in verbis: "Art. 17º . (...) § 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-

á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que 

possa optar pela pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." 

Por outro lado, a competência federal delegada prevista no § 3º do artigo 109 da Magna Carta possui caráter social e se 

trata de garantia instituída em favor do segurado, com o escopo de garantir o acesso dos segurados à justiça, sendo 

limitada ao julgamento de controvérsias previdenciárias aforadas pelos segurados ou beneficiários contra o INSS. 

Afigura-se manifesta a incompetência da Justiça Estadual para o julgamento da ação subjacente, considerando que o 

pleito indenizatório deduzido, apesar de consectário do acolhimento do pedido previdenciário, com este não se 

confunde, posto decorrer de suposto ato ilícito e encontrar fundamento na responsabilidade civil do Estado, prevista no 

artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 

Nos termos do artigo 292, II, do Código de Processo Civil, falece ao juízo estadual competência material para o 

julgamento do feito, já que a cumulação de pedidos operada o sujeita à regra geral de distribuição de competência 

funcional prevista no artigo 109, I, da C.F. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado por esta Corte, consoante os seguintes julgados: 

"EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, § 3°, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL INCOMPETENTE 

PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- O pedido de indenização por danos morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, § 

3º, da Constituição Federal, mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, 

I, da mesma Carta Magna. 

- Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por danos 

morais, consoante disposto no artigo 292, § 1º, II, do Código de Processo Civil. 

-Agravo de instrumento improvido." 

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento 157879, Processo: 2002.03.00.029001-0/SP, Sétima Turma, Relatora: Des. 

Fed. EVA REGINA, v.u., Data do Julgamento: 27/08/2007, DJU: 20/09/2007, Página: 387). 
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"EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE  INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. PEDIDO DE 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO 

PROVIDO. 

I - Na competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o de julgamento de lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por 

dano moral, considerando que o pleito indenizatório deduzido, apesar de consectário do acolhimento do pedido 

previdenciário, com este não se confunde, posto decorrer de suposto ato ilícito e encontrar fundamento na 

responsabilidade civil do Estado, prevista no artigo 37, § 6º da Constituição Federal. 

II - Nos termos do artigo 292, II, do Código de Processo Civil, é competente a Justiça Federal para o julgamento do 

processo, tendo em vista que a cumulação de pedidos operada o sujeita à regra geral de distribuição de competência 

funcional prevista no artigo 109, I, da C.F. Precedentes. 

III - Reconhecida a competência absoluta do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Assis para o julgamento da lide. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento 214542, Processo: 2004.03.00.046800-1/SP, Nonaa Turma, Relatora: Des. Fed. 

MARISA SANTOS, v.u., Data do Julgamento: 29/11/2004, DJU: 13/01/2005, Página: 302). 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

Ante o exposto, reconsiderada a decisão proferida às fls. 114/115, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, NEGO Provimento ao presente agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012605-2        AC 1290926 

ORIG.   :  0700000049  3 Vr SERTAOZINHO/SP      0700002395  3 Vr 

SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA CARASSATO DE PAULA 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravo retido alegando inépcia da inicial ante a ausência dos documentos necessários para interpor a 

ação e falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento do benefício na via administrativa e pediu a extinção 

do feito sem julgamento do mérito.  

Sentença proferida em 15/08/2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e que seja revogada a determinação de 

implantar o benefício de imediato. Caso não seja revogada tal determinação, requer que seja anulada a sentença, por ser 

extra-petita. No mérito, alega que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que o benefício seja fixado em 1 (um) salário mínimo, a partir da 

citação, que a correção monetária seja aplicada nos termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, da Súmula nº 8 do TRF e da 

Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal, que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a sentença e que os juros de mora sejam computados em 6% ao ano, desde a citação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 25/01/2007 e a sentença 

foi proferida em 15/08/2007. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

A preliminar de inépcia da inicial não prospera. 

A exordial somente poderá ser considerada inepta, quando a redação é confusa e sem objetividade, de modo a 

inviabilizar a compreensão do nexo causal entre o pedido formulado e a fundamentação invocada. 

Theotônio Negrão (in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor- pág. 360) , ao comentar o artigo 295, 

inciso II, obtempera que : 

"Art. 295: 14. É inepta a inicial ininteligível (RT 508/205) salvo, se "embora singela, permita ao réu respondê-la 

integralmente" (RSTJ 77/134) , "inclusive quanto ao mérito" (RSTJ 71/363), ou, embora, "confusa e imprecisa, permite 

a avaliação do pedido" ( JTA 141/37)." 

A inicial atende aos preceitos legais, existindo correção lógica entre o pedido formulado e a fundamentação, o que, 

inclusive, foi corroborado pelo próprio instituto réu ao contestar integralmente os pleitos deduzidos pela autora. 

A alegação de ausência de interesse de agir por falta de prévio requerimento administrativo também não merece 

subsistir.  

Cumpre ressalvar, porém, que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É 

a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 998/2221 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

Em relação à concessão da tutela na sentença, esta Nona Turma firmou entendimento de que o momento processual 

para o seu questionamento é no despacho que recebe a apelação, competindo ao réu agravar de decisão que recebe o 

recurso somente no efeito devolutivo. Assim, inoportuna a preliminar suscitada pelo INSS, motivo pelo qual fica a 

mesma rejeitada. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da 

Lei n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 31/03/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 138 (cento e trinta e oito) meses. 
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 11/20: 

Cópias da sua CTPS, nas quais se observa a sua condição de trabalhadora rural a partir de 21/06/71; 

Certidão de casamento, realizado em 14/05/60, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora, e o trabalho rural pelo período 

necessário. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que o marido possui alguns vínculos urbanos a partir de 01/12/77 e 

que recebe aposentadoria por invalidez previdenciária, como comerciário/empregado, desde 01/07/86, não restou 

descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural, pois a mesma apresenta prova material em nome próprio. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 
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Ademais, verifico que foram confirmados os vínculos rurais constantes da CTPS da autora 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, como determinado na sentença recorrida, porque não 

foi comprovado requerimento administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido, rejeito a preliminar de nulidade da 

sentença e dou parcial provimento à apelação para explicitar que os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, 

determinar que a correção monetária das parcelas vencidas incida na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por 

cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012651-9        AC 1290972 

ORIG.   :  0300001035  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELA RIBEIRO DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  ELENA RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO 

ADV     :  JOAQUIM REIS JUNIOR (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs-se à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, ser necessária a cessação 

dos efeitos da antecipação da tutela. Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, não terem sido 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios 

de cálculo dos juros de mora. Pleiteou, também, pela isenção das custas e despesas processuais e pela redução dos 

honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Quanto à insurgência da autarquia-apelante, relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 
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irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva situação de penúria por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 30 (trinta) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente 

em 30/07/2003, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 80/82, constatou o perito 

judicial que ela é portadora de desenvolvimento mental retardado. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Incapacidade total." 

"Incapacidade permanente." 

Verifica-se do estudo socioeconômico de fls. 95/97 que a autora reside com sua mãe e com um filho menor impúbere. 

 A renda familiar é composta da aposentadoria por invalidez recebida pela mãe, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Além disso, o filho recebe, eventualmente, pensão alimentícia no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
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Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por sua mãe 

invalida, é inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau 

estado da autora, da mãe e os cuidados com um filho. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a da data da citação - dia 11/09/2003, conforme fixado na r. sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram 

arbitrados em valor inferior ao referido entendimento. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

foi condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: ANGELA RIBEIRO DOS SANTOS 

Representante: ELENA RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 11/09/2003 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.1179.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.012675-1        AC 1290996 

ORIG.   :  0500001437  1 Vr RANCHARIA/SP     0500037050  1 Vr 

RANCHARIA/SP 

APTE    :  MARISTELA SERODIO DA SILVA 

REPTE   :  ROGERIO SERODIO DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO APARECIDO PASCOTTO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da decisão administrativa que indeferiu o benefício. 

Determinou a incidência, sobre as prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o 

pagamento de honorários advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, a parte autora pediu a majoração dos honorários advocatícios.  

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo desprovimento de apelação da 

parte autora.  

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 27/12/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesse recurso a majoração dos honorários advocatícios. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pela parte autora. Mantenho a sentença objeto de recurso de apelação e a decisão de antecipação dos 

efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12CB.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012751-3        AG  331512 

ORIG.   :  0100000432  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  LUCIA MARIA ALVES DA SILVEIRA 

ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu requerimento da autora, ora agravante, no 

sentido de ser determinada a intimação do representante legal do INSS para reativar, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

benefício de aposentadoria por invalidez, objeto do processo originário do presente recurso, em atendimento à 

antecipação de tutela deferida pelo v. Acórdão que deu parcial provimento à remessa oficial e a apelação interposta pela 

autarquia. 

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, que, embora o INSS tenha informado já haver implantado o benefício, o 

certo é que "a implantação que o agravado se refere no ofício de fls. 240, trata-se do Benefício de Restabelecimento de 

Auxílio-Doença c/c Antecipação de Tutela concedido nos autos de nº 2005.63.02.012601-6 - que tramitava na Justiça 

Federal da cidade de Ribeirão Preto /SP, e NÃO o de Aposentadoria por Invalidez - Feito nº 432/01 - que tramita na 2ª 

Vara Cível desta cidade de São Joaquim da Barra/SP" (fls. 03). 

Instada a justificar, em cinco dias, os motivos que a levaram a descumprir ordem judicial emanada deste Tribunal, sob 

pena de responsabilização funcional e penal, a autarquia, ora agravada, informou haver procedido a reativação do 

benefício em 13/05/2008, com o pagamento dos atrasados. Esclareceu que "houve a cessação da aposentadoria por 

invalidez NB 5928763930 de forma indevida, porém decorreu de equívoco atinente à duplicidade de processos 

apresentados em juízo pela parte autora (ora agravante)" e que, após elucidado o fato da existência de dois processos, 

procedeu ao restabelecimento do benefício, mantendo-se a DIB e RMI anteriores e fixando a nova DIP em 01/10/2997 

(um dia após a DCB)" - fls. 54. 

DECIDO. 

Já tendo ocorrido a implantação do benefício, buscada nestes autos, com o pagamento dos atrasados, o recurso perdeu o 

objeto, não mais persistindo interesse de agir. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, "ex vi" do disposto no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, ante a 

superveniente ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.012942-8        AC 1016712 

ORIG.   :  0200000860  1 VR MARACAI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAQUELINE CRISTINA PRAZERES INCAPAZ E OUTROS 

ADV     :  SIRLEI RICARDO DE QUEVEDO (INT.PESSOAL) 

APDO    :  MAIBY MARCIA DA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JAQUELINE CRISTINA PRAZERES, ELIVELTON CRISTIAN 

PRAZERES e JOÃO VICTOR PRAZERES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/102 e 106 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 108/112, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 127/128, opinando pela procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 
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De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 19 de agosto de 2002, o aludido óbito, ocorrido em 18 de setembro de 2001, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 14. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, que o último vínculo empregatício do falecido 

se deu no período de 1° a 18 de setembro de 2001 e que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento. 

Os autores Jaqueline Cristina Prazeres, Elivelton Cristian Prazeres e João Victor Prazeres, nascidos em 16 de novembro 

de 1993, 11 de novembro de 1995 e 07 de maio de 1999, são ainda menores de 21 anos e, de fato, filhos do segurado, 

conforme demonstram as Certidões de Nascimento de fls. 10/12. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos. 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado.  

A r. sentença de primeiro grau fixou o termo inicial do benefício na data da efetiva inscrição dos autores junto ao INSS. 

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato determina 

que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a sua ocorrência ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menores absolutamente incapazes. Dessa 

forma, deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do prazo 

estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil 

(Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis anos.  

É certo que a questão não fora objeto de insurgência por parte do(a) requerente. Contudo, segundo a regra do § 5° do 

art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz deve pronunciar-se de ofício sobre a prescrição. 

Note-se que o referido parágrafo, introduzido pela Lei nº 11.280/2006, revogou expressamente o art. 194 do Código 

Civil. Porém, mesmo na vigência desse dispositivo legal, o juiz, que não podia suprir, de ofício, a alegação de 

prescrição, estava liberado para fazê-lo na hipótese de se favorecer a absolutamente incapaz. 

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual dependia 

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal 

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor daquele 

que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JAQUELINE CRISTINA PRAZERES, ELIVELTON CRISTIAN PRAZERES 

e JOÃO VICTOR PRAZERES com data de início do benefício - (DIB: 18/09/2001). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada, concedo a tutela específica, descontando-se as parcelas 

efetivamente pagas por ocasião da liquidação da sentença e, de ofício, determino o termo inicial do benefício na data do 

óbito. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013019-5        AC 1291521 

ORIG.   :  0500001837  1 Vr GUARA/SP     0500027290  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGAS FERREIRA CANDIDO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por 

morte. 

A requerente DOMINGAS FERREIRA CÂNDIDO foi casada com o Sr. Antonio Cândido, que faleceu em 05/12/1997. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de 

juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o das custas 

processuais. 

Constou da sentença a cláusula do reexame necessário. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 69/74). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Decorreu in albis o prazo para autora apresentar contra-razões. Os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se a existência de ação idêntica, que tramitou 

perante o Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Federal Roberto Haddad. 
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Instadas as partes a se manifestarem, a autarquia apresentou resposta. A autora deixou transcorrer o prazo, sem qualquer 

explicação pertinente aos fatos.  

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil. 

A nova redação do § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil indica não estar sujeito ao reexame necessário 

condenações inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos. A sentença proferida data de 23/05/2007, com a imposição de 

pagamento de pensão por morte a partir de 16/02/2006 - data da citação. Nesta linha de raciocínio, não comporta 

remessa oficial. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que a parte autora propôs, perante o Juízo de 

Direito da 1ª Vara da Comarca de Guará/SP, ação judicial pleiteando à concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte de seu ex-marido. O feito tramitara sob o n.º 98.0000120-0. 

Consta, ainda, que o pedido foi julgado improcedente. Em grau de recurso, esta Egrégia Corte, manteve a 

improcedência do pedido. Vide processo n.º 1999.03.99.058242-0, que transitou em julgado em 06/04/2001, com baixa 

definitiva a Comarca de origem em 19/04/2001. 

Devidamente intimadas as partes, a autarquia pleiteou a extinção do feito, em virtude da ocorrência da coisa julgada, e a 

autora manteve-se silente. 

Nesta linha de raciocínio, a análise do pedido de benefício de pensão por morte não é possível na medida em que houve, 

nestes autos, reprodução de ação anteriormente ajuizada. Refiro-me ao processo de nº 98.0000120-0, que tramitou 

perante a Justiça Estadual de Guará, com trânsito em julgado em 06/04/2001. 

Nítido que em ambas as ações as partes são as mesmas, além do pedido e da causa de pedir, o que configura a existência 

de ação idêntica, por força do § 2o, do art. 301, do Código de Processo Civil.  

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o juiz 

poderá conhecer de ofício a ocorrência da coisa julgada. 

Conseqüentemente, aplica-se ao presente pedido de pensão por morte, ajuizado em 06/12/2005, o disposto no inciso V, 

do art. 267, do Código de Processo Civil. Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, diante da ocorrência de 

coisa julgada. 

No magistério de Maria Helena Diniz: 

"A coisa julgada, ou caso julgado, é uma qualidade dos efeitos do julgamento. É o fenômeno processual consistente na 

imutabilidade e indiscutibilidade da sentença, posta ao abrigo dos recursos, então, definitivamente preclusos, e dos 

efeitos por ela produzidos porque os consolida. 

A res judicata é um princípio jurídico positivo (CF/88, art. 5o, XXXVI; LICC, art. 6o,  3o) que demonstra o fato de ser 

a decisão final uma norma individual, cuja validade não poderá ser abolida por uma norma derrogante nem por outra 

sentença judicial (CPC, art. 471), podendo ser apenas desconstituída mediante ação rescisória interposta dentro do 

biênio decadencial, desde que configurada uma das causas legais arroladas taxativamente no Código de Processo Civil, 

art. 485. 

(...)" (DINIZ, Maria Helena. Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada 4a ed. São Paulo: Saraiva, 1998, 

notas ao art. 6o, p. 190). 

A respeito, cito, ainda, o julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA. 

- É de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação que 

foi anteriormente ajuizada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1011/2221 

- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual (artigo 267, § 3, do C.P.C). 

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios (artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50). 

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de inquérito 

policial. 

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Determinada a instauração de inquérito policial." 

(TRF/3º Região, AC 744019, 5ª Turma, j. em 1o/10/2002, v.u., DJ de 26/11/2002, página 233, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete). 

Excluo a parte autora do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, consoante o disposto no 

artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Por outro lado, a conduta de demandar em mais de uma oportunidade para o mesmo benefício, caracteriza litigância de 

má-fé, nos termos do artigo 17 do CPC, razão pela qual, condeno a parte autora ao pagamento de multa, em favor da 

autarquia, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 18 do CPC, devidamente 

corrigida, desde o ajuizamento do feito, segundo o Provimento n. 64/05 da CGJF/3ª Região, ressaltando-se que a 

referida multa não está abrangida pelos benefícios da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. De 

ofício, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, §3º, do CPC. Excluo as custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Condeno a parte autora ao pagamento de multa, 

em favor da autarquia, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, haja vista a caracterização de litigância 

de má-fé. Tendo em vista o resultado, dou por prejudicada a apelação interposta pela autarquia. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12CC.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013036-6        AG  331730 

ORIG.   :  200161260020624  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO REINA CANO 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos. 

Fls. 54/63: Agravo Regimental em face da r. decisão de fls. 33/37, que deu provimento ao agravo de instrumento com 

fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 
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Consoante informação do MM. Juízo a quo, acostada às fls. 42/44, foi reconsiderada a decisão objeto do presente 

agravo de instrumento (despacho de fls. 503 dos autos do processo nº 2001.61.26.002062-4), "entendendo que não são 

devidos os juros moratórios no período compreendido entre a elaboração da conta e a inclusão do requisitório/precatório 

no orçamento". 

Assim, ante a reconsideração da decisão atacada no agravo de instrumento, perdeu este inteiramente o seu objeto, 

restando prejudicado o recurso. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013102-0        AC 1187225 

ORIG.   :  0400026934  1 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSELEI DIAS CUBILHA 

ADV     :  THAIS CRISTINA MORAES DA SILVA 

RELATOR :   JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor pleiteia o recebimento de aposentadoria por invalidez em razão da 

ocorrência de acidente do trabalho descrito em sua exordial. 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar ao autor aposentadoria por invalidez 

desde a data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos do § 3º do artigo 

20 do CPC. 

Sentença proferida em 19-09-2006, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva do autor para o trabalho.Vislumbra, por outro lado, a 

possibilidade de reabilitação do apelado para outra atividade compatível com a incapacidade diagnosticada pelo perito 

judicial. Requer, em sede subsidiária, termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial, isenção de custas e 

despesas processuais e verba honorária de, no máximo, 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença de primeiro grau, excluídas as vincendas, correção monetária conforme estipulado na Lei 

de Benefícios e o pagamento dos honorários periciais somente após o trânsito em julgado da decisão. 

Contra-razões a fls. 129/135. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta corte. 

É o relatório. 
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Verifica-se que o autor pretende a concessão de aposentadoria por invalidez em razão de acidente do trabalho descrito 

na Reclamação Trabalhista de fls. 12/39. 

A competência para processamento e julgamento de pedidos de concessão de benefícios acidentários pertence à Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF, in verbis: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento: 

"Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho"(Súmula 15). 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Emenda 

Constitucional 45, de 08 de dezembro de 2004, oficiando-se à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013389-1        AC 1187648 

ORIG.   :  0200002605  1 Vr DIADEMA/SP               0200142675  1 Vr 

DIADEMA/SP 

APTE    :  JOSEMIRA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

JOSEMIRA PEREIRA DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade total e 

definitiva da apelante. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da Justiça 

Gratuita. 

Sentença proferida em 26-12-2006. 

Em suas razões de apelo a autora repisa a sua argumentação, baseada na comprovação da incapacidade laborativa total e 

definitiva para o desempenho de suas atividades laborativas. Destaca a sua condição sócio-cultural e econômica. Invoca 

o princípio do in dubio pro misero. Requer, desta forma, a reforma do julgado com a condenação da autarquia nos 

demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

O primeiro laudo oficial juntado ao feito (fls. 51/57) não foi capaz de demonstrar a inaptidão da segurada para o 

desempenho de suas atividades laborativas, diante da inexistência de elementos suficientes para caracterizar a sua 

incapacidade definitiva (resposta ao quesito n. 6, formulado pelo INSS/fls.57). 

Diante da falta de conclusão do laudo, o juízo de primeiro grau determinou a realização de nova perícia (fls.68). 

A incapacidade da autora restou comprovada, ante o teor do segundo laudo oficial acostado aos autos (fls. 78/85 e 93) 

que demonstrou que a apelante é portadora de "transtorno depressivo". O perito judicial afirmou que a autora também 

sofre de fibromialgia. O auxiliar do juízo asseverou, ainda, que "(...) tal patologia é passível de tratamento e 

reabilitação. No momento a patologia acarreta incapacidade total e temporária para as atividades laborais" (tópico 

conclusão/fls.84).Assim, em tese, a autora faria jus à concessão do auxílio-doença. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois as cópias da CTPS da autora (fls.10/12), demonstra a 

existência de vínculo empregatício no período compreendido entre 1º/11/1999 e 31/12/2000. Ademais, a autora 

comprovou o recolhimento de 12 (doze) contribuições na condição de contribuinte individual no período de 11/1999 a 

10/2000. 

Não obstante, a qualidade de segurado não está demonstrada no presente feito.  

O único vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o período de 1º/11/1999 e 31/12/2000. A ação foi 

proposta em 18/09/2002. A apelante não comprovou vínculos empregatícios, muito menos recolhimentos junto à 

Previdência, entre o término do seu último vínculo de trabalho e a propositura da ação. Logo, observadas as regras 

constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, a autora não comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Por outro lado, anoto que o perito judicial, com base nas informações cedidas pela irmã da autora (tópico história 

médica/fls.79) afirmou que a segurada"na história médica refere dor em todo corpo há três anos"(tópico diagnóstico e 

discussão/quadro álgico/fls.80). Tal assertiva está estampada, também, no tópico quadro psiquiátrico (fls.82). 

Porém, não há nenhum documento acostado aos autos que aponte que as doenças diagnosticadas (fibromialgia e quadro 

depressivo) pelo auxiliar do juízo tenham origem na data do último vínculo empregatício comprovado nos autos ou no 

transcorrer do período de graça concedido pela Lei de Benefícios. Logo, o relatório médico datado de 08/2002 (fls.14), 

por si só, não se mostra apto a comprovar o início da incapacidade laborativa da autora nos períodos mencionados. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1015/2221 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 
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XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Logo, caracterizada a perda da qualidade de segurado, inviável a aplicação do princípio in dúbio pro misero. 

Conseqüentemente, a autora não faz jus à concessão dos benefícios previdenciários (aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença). 

Assim, diante da perda da qualidade de segurado, não logrou êxito a autora no preenchimento de requisito 

imprescindível para a concessão dos benefícios, qual seja, a manutenção desta qualidade. 

Isto posto, nego provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013394-5        AC 1187653 

ORIG.   :  0400000672  1 Vr ITABERA/SP               0400008725  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEIDE PRESTES DE OLIVEIRA MOTA 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

NEIDE PRESTES DE OLIVEIRA MOTA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo 

do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 28/09/2006, submetida a reexame necessário. 
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Em suas razões de apelo, o INSS sustenta a inexistência de incapacidade laborativa que incapacite a autora para o 

trabalho. Destaca a não comprovação da qualidade de segurado da autora, ante a inexistência de prova documental apta 

a comprovar a sua condição de rurícola. Destaca o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. Em sede 

subsidiária, pleiteia, termo inicial do benefício a partir da data da apresentação do laudo pericial, verba honorária fixada 

no piso de 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas, nos moldes da Súmula 111 do STJ e juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Com a apresentação das contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 55/60) que 

demonstrou que ela é portadora de "episódio depressivo moderado"(tópico discussão e conclusão/fls.60). 

Não obstante, a qualidade de segurado e a carência exigida não restaram demonstradas no presente feito. Realmente, a 

autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola desde tenra idade. Primeiro com os seus 

genitores e depois com o seu marido. Juntou aos autos a certidão de casamento onde o seu marido foi qualificado como 

lavrador em 02/06/1973 (fls.10), bem como as certidões de nascimento de seus filhos Selma, Zeneide e Elton. O marido 

da autora foi qualificado como lavrador nas certidões de fls.11 e 13. A autora junto ao feito, ainda, o certificado de 

dispensa do serviço militar em nome de Roque Mota, onde ele foi qualificado como lavrador em junho de 1969. 

Entretanto, não há nos autos nenhuma comprovação de que a autora já tenha sido filiada ao INSS na qualidade de 

trabalhadora rurícola. Ademais, prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de 

trabalhador rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais constam a qualificação do marido como lavrador 

(fls.10, 11 e 13), podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O CNIS juntado pela autarquia (fls.63/65) demonstra a existência de vínculos empregatícios na qualidade de 

trabalhador urbano em nome do marido da autora, pois comprova que ele exerceu atividade urbana nos períodos de 
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1º/03/1990 a 28/03/1990 (Construtora Pinheiros de Sorocaba Ltda); e de 09/04/1990 a 30/11/1990 (Construtora 

Pinheiros de Sorocaba Ltda). Ademais, o documento de fls. 65 demonstra que o marido da apelada ostenta inscrição 

junto à Previdência Social na condição de empresário. 

Por outro lado, no que tange à prova oral colhida neste feito, registro que não corroborou o início de prova material 

apresentado, visto que os depoimentos das testemunhas foram muito imprecisos e frágeis no que tange ao período em 

que a autora teria trabalhado. 

Na audiência realizada em 28.09.2006, a testemunha João Ruivo (fls. 75) afirmou: "conhece a autora há quinze anos. 

(...) ela sempre trabalhou na lavoura como bóia fria. (...) Sabe que ela é bóia-fria porque vê a autora no ponto para ir e 

voltar do trabalho". 

A testemunha Francisco Antônio Camargo (fls.76) ratificou, in totum, o depoimento da testemunha João Ruivo ao 

afirmar que: "conhece a autora há dezesseis anos. (...)ela sempre trabalhou na lavoura como bóia fria. (...)Sabe que ela é 

bóia-fria porque vê a autora no ponto para ir e voltar do trabalho". 

As testemunhas ouvidas na fase instrução do feito afirmaram que conhecem a autora há mais de uma década, mas em 

nenhum momento citaram a alegada qualidade de trabalhador rural do marido da autora. Afirmaram, de forma 

categórica, que a autora sempre exerceu atividade rural. 

Não obstante, tais afirmações foram desmentidas pelos documentos carreados aos autos. E nem se diga que os 

documentos do CNIS juntados no presente feito não têm o condão de afastar a condição de rurícola alegada pela autora, 

pois a apelada teve oportunidade de rebatê-los durante a instrução do feito. 

Como se vê, os documentos de fls. 10/11, 13 e 15, onde o esposo da autora foi qualificado como lavrador, cedem 

espaço à condição de trabalhador urbano de Roque Mota, cônjuge da apelada. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora e o seu marido realmente tenham laborado como rurícolas em todo o período alegado na 

inicial. 

A respeito dos requisitos para o gozo da aposentadoria por invalidez, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de 

que estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  
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I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Assim, quer seja pela falta da comprovação da condição de trabalhadora rural, quer seja pela não comprovação da 

qualidade de segurado, não logrou êxito a autora no preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo do benefício 

previdenciário ora pleiteado. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.013512-9        AC 1041368 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO CELSO LONGO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE ALCIDES PORTO ROSSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 121/127 que, com fundamento no art. 557 do CPC, deu 

provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente os pedidos da inicial. 

Sustenta o Embargante, em síntese, que a r. decisão padece de omissão, pois a decisão não é clara,  e não demonstra em 

que ponto o pedido é improcedente (fls. 130/131). 

Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira a ser a decisão retificada, suscitando o prequestionamento da 

matéria, para fins de interposição de recursos à Instância Superior.  

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A r. decisão Embargada apreciou a matéria questionada, com o que fica descaracterizada a existência de omissão, tendo 

sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 122/127 da decisão: 

"(...) 

Insurge-se a parte Autora contra a aplicação dos artigos 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91 quando do cálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício. 

O artigo 29 da Lei nº 8.213/91, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou 

que o valor não deve ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. 

A conferir: 

"Art. 29............................................. 

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, § 2º da Lei nº 8.213/91, que limita o 

salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição. 

(...) 

V- Agravo interno desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u.). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. CF, ART. 202. 

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

(...) 

- Recurso especial conhecido." 

(REsp nº 194.147/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99). 

Por outro lado, no que se refere à limitação imposta ao valor da renda mensal, o artigo 33, da Lei nº 8.213/91 a 

estabelece nos termos seguintes: 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

Outrossim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual deve ser observada a 

limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. 

LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

(...) 

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min. PAULO 

MEDINA, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º e 33 da 

Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes. 

(...) 
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- Embargos acolhidos." 

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO 

MEDINA; v.u.). 

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da CF, tampouco ao princípio da preservação do valor real, a 

imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do 

salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

(...) 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.). 

Quanto ao primeiro reajuste da renda mensal de benefícios concedidos após o advento da Lei nº 8.213/91, o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual deve ser observado o critério da proporcionalidade, 

sendo incabível a aplicação da Súmula nº 260 do TFR. A propósito: 

Nesse sentido os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI Nº 8.213/91. 

I- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar 

o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste. 

(...) 

III- Agravo regimental desprovido." 

(STJ; Quinta Turma; AgRg no Ag 507083/MG; proc. 2003/0049411-0; DJU 28/10/2003, pg. 339; Rel. Min. FELIX 

FISHER; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA 

RENDA MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A teor da exegese atribuída pela Egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial 

deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ; Quinta Turma; AgRg no AG 414924/MG; proc. 2001/0127933-7; dju 03/02/2003, p. 344; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u.). 

Por outro lado, cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a CF/88 são disciplinados pelo 

artigo 41 da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; Rel. Min. FELIX 

FISCHER; v.u.). 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/STJ. 

O art. 201, § 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real. Todavia, 'conforme critérios definidos em lei'. A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de correção, 

isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...)." 

(STJ, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, Rel. Min. LUIZ VICENTE 

CERNICCHIARO, v.u.). 

Por conseguinte, concluo pela improcedência dos pedidos, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

(...)" 

     

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de omissão, a admitir embargos de declaração. 
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Verifica-se que o Embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes 

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na r. decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu 

interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, ressalte-se que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.068F.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014002-4        AC 1293543 

ORIG.   :  0400001384  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  ANDREIA ALVES DOS REIS 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANDRÉIA ALVES DOS REIS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/112 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 115/125, alega a autora, preliminarmente, o  cerceamento de defesa pelo prolator da 

sentença monocrática ante o julgamento antecipado da lide sem a oitiva das testemunhas arroladas na inicial. No mérito, 

alega que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão do beneficio. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal - MPF de fls. 136, opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, ante a ausência 

de oitiva de testemunhas, que, segundo alega, provariam que na data do óbito o falecido ainda trabalhava como 

"pedreiro autônomo", uma vez que, em se tratando de contribuinte individual, compete ao segurado obrigatório efetuar 

o próprio recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico, nos termos do art. 11, V, h, da Lei nº 

8.213/91, sendo, portanto, inviável a prova da qualidade de segurado exclusivamente por meio de testemunhas. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação proposta em 28 de outubro de 2004, o aludido óbito ocorrido em 07 de junho de 2004, está 

comprovado pelo respectiva Certidão de fls. 09. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 07 de junho de 2004 e pelas cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS coligidas às fls. 13/14 e o extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS de fls. 15, o cônjuge da postulante exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no 

período descontínuo de 01 de março de 1982 a 22 de maio de 1998. Entre a data do último desligamento e a do óbito, 

transcorreu prazo superior a 6 anos, sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios, não havendo que se cogitar, ainda, da ampliação disciplinada 

no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido salário-

desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, parágrafo 

2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 
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(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 03.07.95 

a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo empregatício e a do 

óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 

de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', uma vez 

que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação legal, nem 

que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a possibilitar a 

prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que no momento do falecimento o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 17 de 

agosto de 1967). Tampouco se produziu nos autos prova de que estava incapacitado ao trabalho afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à 

apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014137-8        AC 1105651 

ORIG.   :  0400001284  4 Vr JUNDIAI/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANDRE SALVADOR AVILA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 171/1740 que, reconsiderou a decisão de fls. 152/156 e, 

em juízo de retratação, com fundamento no art. 557 do CPC, deu provimento à apelação interposta pelo INSS, e à 

remessa oficial, tida por interposta. 

Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de contradição, pois em num primeiro momento condenou o Embargado 

à revisão do benefício de pensão por morte e, em seguida, após interposição de agravo, reconsiderou a decisão e deu 

provimento ao agravo interposto (fls. 178/180). 

Assim, busca sanar a contradição, de maneira  a ser retificada a decisão. 

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A decisão embargada manifestou-se acerca da questão levantada nestes embargos, com o que fica descaracterizada a 

existência de contradição, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento da Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 172 da decisão: 

"Entretanto, aos 08/02/2007, o E. STF (RE 415454 e 416827), em sentido oposto a jurisprudência do E. STJ, até então 

dominante, decidiu que as alterações legislativas que  majoraram o percentual de cálculo de pensão por morte, somente 

se aplicam aos fatos ocorridos após a sua vigência. 

Assim, reconsidero a referida decisão - em juízo de retratação, art. 557, § 1º -, para outra proferir em substituição 

àquela, nos seguintes termos: 

"MARIA ISABEL DE OLIVEIRA (NB 0795665431) ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário contra o 

INSS, pretendendo a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100% do valor do salário-de-

benefício, a partir da edição da Lei 9.032/95, calculado na época da concessão. 

A ação foi julgada procedente na primeira instância, e a sentença condenou o INSS a recalcular a pensão da Autora, 

elevando o percentual para 100% com a edição da Lei 9.032/95, bem como ao pagamento das diferenças devidas, não 

atingidas pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, mais juros de 0,5% ao mês, arcando ainda o 

INSS com o pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença proferida em 13.05.2005 e não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpõe apelação sustentando que o benefício foi concedido na vigência da lei pretérita, não se podendo falar 

em majoração do percentual relativo à quota familiar. Pleiteia, em decorrência, seja reformada a r. sentença a quo, a fim 

de ser julgada improcedente a ação ou, se mantida a decisão apelada, quando menos seja observado o seguinte: (a) juros 

de mora de 0,5% desde a citação; (b) correção monetária a partir do ajuizamento da ação; (c) os honorários advocatícios 

devem ser fixados no percentual de 10% até a data da prolação da sentença. 

A Autora interpôs recurso adesivo alegando que a sentença condenou o INSS a pagar todas as diferenças resultantes do 

pagamento a menor, mas com respeito à prescrição qüinqüenal. Requer a reforma parcial da sentença para que a 

Autarquia seja condenada ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão do benefício, em 04/09/1985 

ou, caso não seja este o entendimento: (a) que seja feito o pagamento dos valores correspondentes ao período de dez 

anos que antecedeu a propositura da ação; (b) ou desde a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários e da remessa 

oficial, tida por interposta. 

Não obstante ter sido a sentença proferida em 13/05/2005 e o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil (com a 

redação dada pela Lei nº 10.352/2001) afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior 

a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser considerado. 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior a Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de aposentadoria, acrescido de 

10% por dependente, até o máximo de 100%. 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80%, acrescidos de 10% por dependente, até o máximo de 100% do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100%. 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do E. STJ (RESP 513239/RJ, 5º 

Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, Rel. Min. Laurita Vaz), adotava o entendimento de que a incidência imediata da 

lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do benefício são preenchidos 

consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer aumento de percentual 

passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

Contudo, aos 08/02/2007, em decisão plenária, o E. STF, por maioria, deu provimento aos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, determinando que a majoração de percentual de pensão por morte, introduzida 

pela Lei n.º 9.032/95, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência, sendo que a 3ª Seção desta Corte, 

no julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007, por 

unanimidade, acatou o referido posicionamento. 

Em decorrência, revendo posicionamento anterior, as majorações do coeficiente de cálculo de pensão por morte, 

introduzidas pelas Leis 8.213/91 e 9.032/95, não se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à vigência das 

referidas leis, impondo-se a reforma da sentença. 

Reformulando posicionamento anterior, excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte 

Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios a cargo da parte Autora, bem como nego seguimento ao recurso adesivo da Autora." 

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de contradição, a admitir embargos de declaração. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.0692.0DG3 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2003.03.99.014323-4        AC  873584 

ORIG.   :  0000001181  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RODRIGO ANTONIO VITORINO 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios e periciais. Salientou a isenção da autarquia da quitação das custas processuais. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do valor e do termo 

inicial do benefício, bem como dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, além da redução dos 

honorários advocatícios e da exclusão da condenação do pagamento de custas e despesas processuais.  

A parte autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo. Requer a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da 

verba honorária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, e de recurso adesivo apresentado 

pela parte autora, referentes a sentença de procedência de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 
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Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 21/08/2000, havia cumprido a carência exigida por lei, 

bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a inicial foi juntada cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (fls. 09/12) onde está registrado um contrato de trabalho iniciado em 10/01/1994, sem anotação de data de saída, 

o que faz presumir sua continuidade quando do ajuizamento da ação. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV  verifica-se que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 22/06/2001 a 

29/06/2004 - NB 119.559.962-2, e está percebendo aposentadoria por invalidez, desde 30/06/2004 - NB 135.643.241-4. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que o requerente é portador 

de hidrocefalia supra-tentorial de moderada à acentuada, com alterações compatíveis com estenose aquedutal. Conclui o 

"expert" que o quadro é de incapacidade total e permanente. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O valor do benefício deve ser calculado nos termos do art. 29 e 44 da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente no 

momento da concessão, tal como pleiteado pela autarquia em seu apelo. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo instituto-apelante. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1- Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2-Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp n. 314913/SP, Proc. 2001/0037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalvez, 6a T., v.u., DJU 18.06.2001, p. 212)  

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

foi condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez no período abrangido nesta 

condenação, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos 

benefícios. Inteligência do artigo 124, da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar o valor e o termo inicial do benefício, além dos critérios de 

incidência de correção monetária e juros de mora na forma acima indicada. Nego seguimento ao recurso adesivo 

apresentado pela parte autora. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.000H.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.014596-9        AC 1184974 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  BENEDITA MALHEIROS 

ADV     :  RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZANA REITER CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 83/89 que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

seguimento à apelação por ela interposta, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Sustenta a Embargante que a r. decisão padece de omissão e contradição, vez que na inicial objetivava a aplicação dos 

percentuais inflacionários, e estes foram excluídos da correção requerida (fls. 176/177). 

Assim, busca sanar a omissão e contradição constatadas, de maneira que a r. decisão seja retificada.  

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A r. decisão Embargada apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão e contradição, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 169/172 da decisão: 

"No que tange aos índices expurgados, já é entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a 

impossibilidade de sua inclusão no reajuste do benefício.  

A respeito, as ementas abaixo transcritas: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Inexiste direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados para efeito de reajuste de benefícios 

previdenciários. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 17447/SP,  Proc. 1998/0036957-0, DJU 18.12.1998, pg. 427, Rel. Min. 

ANSELMO SANTIAGO, v.u.) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIO DE CORREÇÃO - TERMO INICAL - APLICAÇÃO 

DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988 devem ser corrigidos com 

base na ORTN/OTN. 

2. A correção monetária deve ser contada a partir de quando devidas as parcelas em atraso. Sum. 43 e Sum. 149-STJ. 

3. Não existe direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados, para fins de reajuste de benefício 

previdenciário. Índices aplicáveis, apenas, nos cálculos de liquidação.  

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 148090/SP, Proc. 1997/0064661-0, DJU 13.10.1998, pg. 195, Rel. Min. 

ANSELMO SANTIAGO, v.u.) 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTIUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃPDE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos declaratórios acolhidos. 

(STJ, Quinta Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 164778/SP, Proc 1998/0011959-0, DJU 07.05.2001, 

pg. 158, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u.)." 

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda a Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de omissão, a admitir embargos de declaração. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.068H.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.014850-8        AC 1219559 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  DEBORA REIS DINARDI 

ADV     :  EZEQUIEL ELI DINARDI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 168/173 que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

seguimento à apelação por ela interposta, mantendo a sentença recorrida. 

Sustenta a Embargante que a r. decisão padece de omissão e contradição, vez que na inicial objetivava a aplicação dos 

percentuais inflacionários, e estes foram excluídos da correção requerida (fls. 176/177). 

Assim, busca sanar a omissão e contradição constatadas, de maneira que a decisão seja retificada.  

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 
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A r. decisão Embargada apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão e contradição, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 169/172 da decisão: 

"No que tange aos índices expurgados, já é entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a 

impossibilidade de sua inclusão no reajuste do benefício.  

A respeito, as ementas abaixo transcritas: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Inexiste direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados para efeito de reajuste de benefícios 

previdenciários. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 17447/SP,  Proc. 1998/0036957-0, DJU 18.12.1998, pg. 427, Rel. Min. 

ANSELMO SANTIAGO, v.u.) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIO DE CORREÇÃO - TERMO INICAL - APLICAÇÃO 

DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988 devem ser corrigidos com 

base na ORTN/OTN. 

2. A correção monetária deve ser contada a partir de quando devidas as parcelas em atraso. Sum. 43 e Sum. 149-STJ. 

3. Não existe direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados, para fins de reajuste de benefício 

previdenciário. Índices aplicáveis, apenas, nos cálculos de liquidação.  

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 148090/SP, Proc. 1997/0064661-0, DJU 13.10.1998, pg. 195, Rel. Min. 

ANSELMO SANTIAGO, v.u.) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTIUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃPDE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos declaratórios acolhidos. 

(STJ, Quinta Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 164778/SP, Proc 1998/0011959-0, DJU 07.05.2001, 

pg. 158, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u.)." 

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda a Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de omissão, a admitir embargos de declaração. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 
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Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.068I.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015075-0        AC 1189638 

ORIG.   :  0400000899  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VICENZA DE LUCCA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 22/09/2005, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença, 

requer que os honorários advocatícios incidam somente até a data da sentença. 

Adesivamente, recorreu a parte autora, requerendo que o termo inicial do benefício seja a data do óbito do segurado 

falecido. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 16/04/2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Na data do óbito, a autora era casada com o falecido, conforme certidão de casamento. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa e os filhos têm sua dependência econômica presumida. A autora, por isso, tinha a qualidade de dependente do 

segurado falecido. 
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Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias da CTPS, somando 3 anos, 8 meses e 25 dias (ou 45 

meses) de tempo de serviço.  

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, demonstram os vínculos empregatícios anotados na CTPS do de 

cujus. 

O último vínculo anotado na CTPS do falecido cessou em 17/08/1994, tendo o óbito ocorrido em 16/04/2001. Portanto, 

na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de  cujus" com a previdência  manteve-se até 01/03/1977,  vindo ele a falecer em 14/08/1994. 

Escoado o prazo previsto no art.15 inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência 

Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatória e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, muito embora as testemunhas tenham afirmado que o de cujus parou de trabalhar em virtude de doença, não foi 

trazido aos autos nenhum indício da veracidade dessa alegação. 
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A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e/ou pericial poderia fornecer subsídios ao julgador. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de contribuição 

porque possuía apenas 45 meses de tempo de serviço/contribuição. Até poderia aposentar-se por idade como rurícola, 

uma vez que essa era sua atividade laborativa e já possuía, quando do óbito, 63 anos, porém, conforme a documentação 

juntada aos autos e o alegado pelas testemunhas, já havia deixado as lides rurais há mais de cinco anos, sem ter 

demonstrado o exercício da atividade pelo período correspondente à carência de 8 anos e 6 meses.  

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS. Para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

restando prejudicado o recurso adesivo da autora. 

Int.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.015088-5        AG  261631 

ORIG.   :  9700167143  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARMANDO CANAZZA 

ADV     :  RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557,  "caput" do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARMANDO CANAZZA. Insurge-se contra a decisão do juízo a quo 

que, em ação de benefício previdenciário, anulou todos os atos praticados  a partir de fls.71, tendo em vista que a 

sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Sustenta o agravante que, quando da propositura  da ação, a causa não tinha valor superior a sessenta salários-mínimos. 

Alega ainda, que por não ter a sentença fixado o valor da condenação, dever-se-ia levar em consideração o valor do 

débito apurado pelo contador do juízo, o qual não supera o limite legal, não devendo ser a sentença submetida ao duplo 

grau obrigatório. 

Indeferiu-se o efeito suspensivo do recurso na decisão de fls.68/70. 
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Passo a examinar a questão. 

Com efeito, a sentença, prolatada em 31/05/2004, condenou o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

pagar ao agravante as diferenças decorrentes da incidência da correção monetária, entretanto, não fixou o valor da 

condenação.  

Prescreve o artigo 475, caput, I e parágrafo 2º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

10.352, de 27/12/2001: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

(...) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

No caso, o valor da condenação ou do direito controvertido não é certo, portanto não se compreende na hipótese da  

exceção prevista na lei para a exclusão do duplo grau obrigatório. 

Ressalte-se que o valor calculado posteriormente pelo contador não pode ser utilizado como indicativo do valor da 

condenação, para suprir a ausência dessa fixação pelo MM. juiz a quo. O  referido parágrafo 2º é norma de caráter 

excepcional,  a ser interpretada restritivamente.  

Saliento, por oportuno, ainda que assim não fosse, considerando a data da citação e a data da prolação da sentença, 

consta-se que o valor da condenação excede aos sessenta salários mínimos vigentes à época, como pode ser observado 

dos cálculos de liquidação apresentados pelo agravante às fls. 55 que datam de dois meses após a sentença. 

É cediço que o recurso "ex officio" ou reexame necessário é instituto trazido para proteção dos interesses indisponíveis 

da União Federal, que poderão estar subsumidos na causa em julgamento. 

Não por razão outra que o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil é claro ao afirmar taxativamente, que está 

sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo Tribunal, a sentença 

proferida contra a União, o Estado e o Município. Trata-se de norma de aplicação obrigatória pelo magistrado. 

Este é o alcance da Súmula nº 423 do STF:      

"Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex officio", que se considera interposto "ex lege".  

Não é, portanto, exeqüível a sentença, neste caso, antes do reexame necessário (RTRF 3ª Região 17/89). (grifos nossos). 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. INCRA. 

1. Nos termos do art. 118, da Lei nº 4.504/64 (Estatuto da Terra) 

combinado com os arts. 2º e 3º, do DL nº 1.110, de 9.7.70, que criou o INCRA, deverá ser submetida ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição qualquer sentença proferida contra a referida  autarquia. 

2. O INCRA goza dos mesmos privilégios processuais outorgados à União.  

3. "Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso ex officio, que se considera interposto ex lege." 

(Súmula 423, do STF) 

4. Recurso especial provido para determinar o reexame necessário da sentença de primeiro grau. 
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(Superior Tribunal de Justiça - RESP - 200001395068; PRIMEIRA TURMA; Relator(a)  JOSÉ DELGADO; DJ 

DATA:02/04/2001 PÁGINA:263)  

  

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. DL 2288/86. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESGATE EM DINHEIRO. PROVA DO RECOLHIMENTO. ÔNUS DO AUTOR. 

SENTENÇA DE MÉRITO. SUJEIÇÃO AO REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, I, DO Código de Processo Civil. 

OBRIGATORIEDADE. CONDIÇÃO DE EFICÁCIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL. PRESSUPOSTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 A sentença de mérito, de natureza condenatória, proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e 

as respectivas autarquias e fundações de direito público, está sujeita ao reexame obrigatório, por força do art. 475, I, do 

Código de Processo Civil.Precedentes desta Turma e do e. Superior Tribunal de Justiça. 

- A teor da súmula nº 423, do c. STF, "não transita em julgado a 

sentença por haver omitido o recurso ex officio, que se  considera interposto ex lege". 

- Se não transitou em julgado, por faltar-lhe requisito essencial de eficácia e validade - a submissão ao reexame 

necessário -, não houve a formação do título judicial, a embasar o processo de execução, equivocadamente iniciado. 

- O título executivo judicial é pressuposto de constituição do processo de execução, a teor do artigos 583 e 584, I, do 

Código de Processo Civil, cuja inexistência consubstancia patente nulidade insanável a obstar-lhe o manejo. Nulla 

executio sine titulo. 

Atos processuais anulados, a partir da certidão de trânsito em julgado de fls. 77. 

(...) 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; REO - 199903990265826; SEXTA TURMA; Relator(a)  JUIZ MAIRAN MAIA; DJU 

DATA:12/11/2004 PÁGINA: 488)  

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ARTIGO 475, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDIÇÃO  DE EFICÁCIA DA SENTENÇA. 

- O reexame necessário é condição de eficácia da sentença proferida contra a União Federal, no termos do artigo 475, II, 

do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Inexistência do trânsito em julgado sem o cumprimento da remessa ex officio . Súmula 423 do STF. 

- Nulidade dos atos tendentes à liquidação e execução da sentença, por ausência dos requisitos de certeza e exigibilidade 

do título.Matéria de ordem pública. 

-Agravo regimental improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO; AGA - 200003000404297 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Relator(a)  JUIZA 

DIVA MALERBI; DJU DATA:17/01/2001 PÁGINA: 277 ) 

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME OBRIGATÓRIO. INOBSERVÂNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO. 

NULIDADE. ATOS POSTERIORES À SENTENÇA. 

1- É pressuposto processual indispensável para o trânsito em julgado da sentença (súmula 423 stf) e, por consequência, 

para sua execução, que o processo seja submetido ao reexame necessário quando a lei assim o determinar (p. ex. art. 

475, II, cpc), sem o que serão nulos os atos posteriores à sentença tendentes a sua execução, pois sem ter se dado o 

fenômeno da coisa julgada material, impossível a execução definitiva da sentença, e por estar sujeita à remessa de 
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ofício, nem mesmo a execução provisória será possível, haja vista o efeito suspensivo decorrente de tal medida 

processual. 

2- Trata-se, no caso, de nulidade absoluta (há interesse público na rigorosa observância das regras processuais em prol 

do interesse coletivo defendido pelas fazendas públicas), arguível pelas partes e preclusão temporal. 

3- agravo de instrumento provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO; - AG93030068084; QUARTA TURMA; Relator(a)  JUIZ MANOEL ALVARES;J 

DATA:14/04/2000 PÁGINA: 421) 

  

Assim, no presente caso, não houve o trânsito em julgado da sentença, pois deveria ter sido confirmada pelo Tribunal 

para produzir  seus regulares efeitos.  

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao  presente recurso. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, baixem os autos à Primeira  instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09AI.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.015228-0        AG   81295 

ORIG.   :  8802009902  3 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MANOEL HORA VIEIRA 

ADV     :  LUCIMAR VIEIRA DE FARO MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  HAMILTON GONZALEZ e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Prevaleço-me do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL HORA VIEIRA. Insurge-se contra a decisão de primeira 

instância que, nos autos da ação de revisão de benefício previdenciário em fase de execução, indeferiu o pedido de 

reconsideração da decisão que acolheu os cálculos da contadoria judicial, assim como o recebimento de seu pedido 

como embargos de declaração.  

Aduz o agravante que mais uma vez manifestou sua irresignação contra os cálculos apresentados, tendo o MM. juiz a 

quo, de forma simplista, decidido a questão, sem analisar os aspectos jurídicos em debate, nem sequer recebeu-a como 

embargos declaratórios. Alega que a homologação do valor do seu crédito é essencial para possibilitar a impetração de 
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eventual recurso, na medida em que tal procedimento é entendido como se sentença fosse. Sustenta, por fim, que o 

despacho agravado não está em consonância com a sistemática processual vigente, relativamente às sentenças 

homologatórias de cálculos, haja vista a ausência de formalidades, o que o impediu de intentar o pertinente recurso.   

O efeito suspensivo foi indeferido na decisão de fls. 123, pelo então Relator Desembargador Federal André Nabarrete. 

Está nos autos a contraminuta do agravado às fls. 130/132. 

Vieram as informações do MM. Juiz a quo de fls. 141/142. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de reconsideração da decisão que acolheu os cálculos da 

contadoria judicial, bem como o recebimento do seu pedido como embargos declaratórios.  

Verifico que o MM. Juiz a quo, às fls. 261 dos autos subjacentes (fls.117), acolheu integralmente a informação e 

cálculos apresentados pela contadoria judicial. Dessa decisão o autor, ora agravante, devidamente intimado, requereu a 

sua reconsideração, consoante consta da petição de fls. 262/263 (fls.118/119), ou que seu pedido fosse recebido como 

embargos de declaração.   

Em seguida, foi proferida a decisão de fls. 264 (fls.120), que gerou o presente recurso, a qual não acolheu o pedido de 

reconsideração feito pelo autor, nem o seu recebimento como embargos de declaração.  

 Da narrativa dos fatos, vê-se que o juízo de primeiro grau já havia acolhido os cálculos da contadoria, consoante 

decisão trasladada às fls. 117. Portanto, agravável é a decisão que acolheu os cálculos, não a seguinte que, em sede de 

pedido de reconsideração ou de embargos de declaração, a mantenha, pois, como reiterada jurisprudência, pedidos de 

reconsideração não produzem qualquer efeito sobre o fluxo recursal, a tais equivalendo os embargos de declaração que, 

nitidamente, hostilizam a orientação jurídica em si do julgado, intuito infringente que, fora das hipóteses de erro 

material, induz a impropriedade do recurso e sua inaptidão para os fins do art. 538 do Código de Processo Civil. 

Ressalto que o inconformismo do agravante contra a decisão de fls. 264 (fls.120), que manteve o primeiro decisum não 

tem o condão de suspender o curso do prazo recursal, em virtude de se consubstanciar mero pedido de reconsideração. 

Ensina Nelson Nery Júnior: 

"Não só a doutrina como também a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o pedido de reconsideração, por 

ser medida sem forma nem figura de juízo, não interrompe nem suspende o prazo de recorrer. Assim, se pedida a 

reconsideração de uma decisão interlocutória agravável, o dies a quo do prazo para o agravo será o da intimação da 

decisão impugnada e não o da decisão que a confirme, indeferindo o pedido de reconsideração..." 

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 3ª ed., 1996, Editora Revista dos Tribunais, p.64)  

Confira-se a respeito tranqüila orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. 

1. Pelo princípio da fungibilidade, é possível o recebimento de pedido de reconsideração como agravo regimental, 

recurso cabível para combater decisão que não conhecera de agravo de instrumento. 

2. Impossibilidade de serem acolhidos embargos de declaração cuja única finalidade é a rediscussão da tese defendida 

pela embargante,com vistas ao prequestionamento. 

3. Embargos rejeitados. 

(STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 200200783853 Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator CASTRO MEIRA; DJ DATA:28/06/2004 PÁGINA:238)  
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. RESTITUIÇÃO DO ICMS RECOLHIDO A MAIOR. DECISÃO IMPUGNADA A DESTEMPO. 

RECONSIDERAÇÃO. SUSPENSÃO DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. INOCORRÊNCIA. 

I - O pedido de reconsideração não suspende ou interrompe o prazo para interposição de recurso. 

II - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso 

no artigo 

535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. 

III - Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - Processo: 

200100027199; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator  FRANCISCO FALCÃO DJ DATA:16/09/2002 

PÁGINA:145)  

Por outro lado, incabível o recebimento do pedido de reconsideração como embargos de declaração, por total falta de 

amparo legal. O pedido de reconsideração se restringiu apenas em atacar a decisão que acolheu os cálculos, não apontou 

os vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil que inquinaria a decisão agravada, ao contrário, apenas reiterou o 

pedido feito anteriormente, na tentativa de que o magistrado reformasse a sua decisão.  

Finalmente, não deve prosperar a alegação de que a decisão agravada não está em consonância com a sistemática 

processual vigente. Com efeito, após a alteração do artigo 604 do Código de Processo Civil, por meio da Lei nº 

8.898/94, vigente desde 30 de agosto de 1994, foi excluído do ordenamento jurídico brasileiro a liquidação por cálculos 

do contador e a sentença que o homologava. 

Assim, não há que se falar em sentença de homologação de cálculos, contra a qual cabia o recurso de apelação. 

Eventual atualização ou correção de erro da conta, deverá ser apreciada por decisão interlocutória, contra a qual cabe o 

recurso de agravo de instrumento. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:  

PROCESSO CIVIL. CÁlCULO NO CURSO DA EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. NATUREZA JURIDICA DA 

DECISÃO. RECURSO ADEQUADO. AGRAVO. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - O agravo é o recurso próprio contra as decisões que apreciam cálculos no curso do processo executivo. (grifamos) 

II - Constitui equívoco, em atrito com a sistemática processual vigente (CPC, arts. 162, 513, 520, 522, 586, 618 e 794), 

entender-se apelável a decisão interlocutória, que não se identifica com a decisão proferida no âmbito da liquidação de 

sentença, que, como cediço, antecede a execução.  

(STJ, RESP 41323, Processo 199300333526/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Data da 

decisão 08/03/1994, DJ 04/04/1994, pg. 6687) 

Processual Civil. Repetição de Indébito. Homologação de Cálculos. Via Recursal Adequada. arts. 162, 188, 520 e 604, 

CPC - Súmula 118/STJ. 

1. Homologação de cálculos no curso do processo de execução de título judicial não é apelável. O recurso adequado é o 

Agravo de Instrumento. A apelação prende-se à sentença homologatória da liquidação 

                                     2. Multiplicidade de precedentes jurisprudenciais sumulados. 

3. Recurso provido. (grifamos) 
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(STJ, RESP 127078, Processo 199700244423/SP, Primeira Turma, Min. Rel. Milton Luiz Pereira, Data da decisão 

26/10/1999, DJ 17/12/1999, pg. 325)  

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, por estar em confronto com a jurisprudência dominante dos 

tribunais superiores, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.000C.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.015276-9        AC 1189843 

ORIG.   :  0500000692  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  ARLINDA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 20/05/2005, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 
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O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

A compaheira tem sua dependência econômica presumida. A autora, por isso, tinha a qualidade de dependente do 

segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: 

-CIC, RG e título eleitoral da autora; 

-Certidão de óbito do de cujus, no qual ele foi qualificado como viúvo; 

-Contrato particular de comodato de imóvel urbano, no qual o falecido a autora constam como comodatários em 

15/01/2003; 

-Ficha de inscrição e contrato de prestação de serviços, firmado entre a autora e a Empresa Funerária Fernandópolis, em 

12/01/2001, constando que o de cujus era um de seus dependentes no plano; 

-Termo de adesão ao cartão saúde, constando a autora como contratante e o de cujus como seu dependente, em 

12/06/2001; 

-Fotos da autora com o falecido; 

-Cópias de documentos médicos referentes ao falecido. 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, demonstram que o falecido recebia o benefício de renda mensal 

vitalícia por incapacidade, desde 11/03/1982 e que a autora recebe aposentadoria por invalidez desde 01/07/1988. 

Na data do óbito, o falecido estava em gozo de renda mensal vitalícia, que foi substituído pelo benefício de prestação 

continuada da Lei 8.742/93, benefício este com nítido caráter assistencial, sendo, por isso, personalíssimo, não gerando 

cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 
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Portanto, em tese, o falecido, na data do óbito, não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a 

nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

Todavia, a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir 

em razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. 

Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 91 anos de idade, e a causa mortis foi morte súbita, 

causa desconhecida. 

O próprio INSS reconheceu a invalidez do falecido ao conceder-lhe o benefício assistencial, não havendo, portanto, 

controvérsia quanto à incapacidade, desde 1982. 

Ocorre que, embora estivesse incapaz, não há como se aferir se a incapacidade se instalou durante o período de graça, 

uma vez que não há nos autos nenhuma comprovação de atividade laborativa do falecido.  

As testemunhas afirmaram que ele consertava eletrodomésticos em sua residência, e a autora relatou que ele era 

lavrador e depois passou a exercer a atividade de mecânico e, por fim, passou a executar serviços em geral com 

eletrodomésticos. Porém, não consta do CNIS nenhuma contribuição como autônomo, nem há qualquer referência de 

que o de cujus tenha realizado atividades rurais. 

Por outro lado, o benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de 

aposentadoria, o que também não ocorre no caso. O falecido não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou 

por tempo de contribuição, e também não poderia aposentar-se por idade, como rurícola, uma vez que apesar da idade 

avançada, não há nos autos início de prova material nesta qualidade. 

Assim, a autora não demonstrou a qualidade de segurado de seu companheiro. 

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  
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São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.015372-0        AC  875189 

ORIG.   :  0000000396  5 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMOSINA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo 'a quo' antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando o imediato 

restabelecimento do benefício. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a restabelecer, à parte 

autora, o benefício de auxílio-doença, a partir da data de sua indevida cessação. Condenou, ainda, o instituto 

previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer a reforma do r. decisum. Sustenta, em 

síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da 

sentença, a isenção do pagamento dos honorários advocatícios, ou, ao menos, a redução do seu valor. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1048/2221 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de 

procedência de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais e testemunhais. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 08/03/2000, havia cumprido a carência exigida por 

lei. Restou comprovado que a requerente recebeu benefício de auxílio-doença de 15/03/1995 a 1º/02/1996 - NB 

0253678650 (fls. 19). 

Apesar do interregno transcorrido entre a cessação do auxílio-doença recebido e o ajuizamento da ação, não houve 

perda da qualidade de segurado, se considerados os artigos 15 e 102, da Lei Previdenciária. 
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De acordo com o laudo médico de fls. 76/84, a autora é portadora de hipertensão arterial há 20 (vinte) anos, de diabetes 

mellitus há 10 (dez) anos, de artrite reumatóide há 04 (quatro) anos e de osteoporose há 10 (dez) anos. 

Em seu depoimento, a testemunha afirmou que quando foi cessado o benefício de auxílio-doença a autora realmente 

estava doente e não podia mais trabalhar. Vide fls. 118. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, parágrafo 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a autora padece de 

catarata bilateral passível de correção com lentes à direita e com cirurgia à esquerda, de hipertensão arterial moderada 

com pequeno aumento da área cardíaca, de alterações degenerativas da coluna vertebral, de artrite reumatóide, de 

osteoporose e de diabetes tipo II, leve. Conclui o "expert" que a autora está incapacitada para exercer as atividades que 

exercia anteriormente como doméstica. 

O laudo elaborado pelo assistente técnico do réu refere-se às mesmas doenças e conclui que a autora poderá exercer 

atividades que não exijam esforço físico. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

O pedido de isenção da verba honorária não merece prosperar, eis que a concessão do benefício da justiça gratuita à 

parte autora, não isenta o instituto sucumbente deste pagamento. Inexiste previsão legal, neste sentido, destinada às 

autarquias. Confiram-se as Leis n.º 6.032/74, artigo 9º e n.º 5.010/66, artigo 46 e Súmula 450 do Supremo Tribunal 

Federal. 

Ademais, o percentual arbitrado a título de honorários advocatícios há que ser mantido, porquanto fixado segundo 

orientação desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os critérios de incidência de correção 

monetária e de juros de mora e o valor dos honorários advocatícios na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a 

sentença objeto de recurso de apelação.  
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Intimem-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.000I.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015415-1        AC 1296857 

ORIG.   :  0700000250  2 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS DE ALENCAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR SILVA SOARES 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

17/07/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos as cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora de fls. 12/15, as quais evidenciam anotação relativa a vínculo 

empregatício de natureza rural, firmado no interregno compreendido entre 03/04/1990 e 09/05/1990. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 26/27, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que ETELVINA RODRIGUES PERES afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 26, 

que conhece a autora há aproximadamente 30 (trinta) anos e que, neste período, a autora sempre trabalhou como 

rurícola, na condição de diarista. Citou ex-empregadores da requerente. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que nada foi constatado pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, mediante 

consulta. 

Consigno, outrossim, que o exercício de atividades urbanas pelo cônjuge da autora, consoante se observa pelo 

depoimento testemunhal de fls. 26 não obsta o deferimento do benefício reclamado, porquanto a autora valeu-se de 

documentos em nome próprio para a comprovação de seu direito. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.13BF.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.015824-7        AC 1297760 

ORIG.   :  0600000777  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600018067  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RITA MARIA DE JESUS 

ADV     :  CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 03/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, insurgindo-se contra a antecipação da tutela. No mérito, sustenta que não há início de prova material 

contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em 

prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência. Caso mantida a 

sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A preliminar não merece acolhimento, pois em relação à antecipação da tutela, a orientação da Turma caminha no 

sentido de que o seu questionamento deve ser por meio de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que 

recebe a apelação, e não em sede de preliminares da apelação. 

A autora completou 55 anos em 20/06/1986, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 
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Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 
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8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 55 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 14/15): 

Certidão de casamento, realizado em 04/10/1960, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filha, lavrada em 18/07/1972, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola e o período trabalhado no campo. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que o marido possui alguns vínculos de trabalho provavelmente de 

natureza urbana, não restou descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência 

exigida em lei. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado 

na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício.  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.015871-2        AG  293128 
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ORIG.   :  0600001269  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MANOEL LEAL INTERAMINENSE 

ADV     :  ANA LUIZA OLIVEIRA LIMEDE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

determinou a imediata entrega de prótese ao agravado, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

visando o cumprimento da decisão que deferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida nos autos de ação 

objetivando o fornecimento de prótese ortopédica em favor do autor, ora agravado, beneficiário de aposentadoria por 

invalidez previdenciária. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em preliminar, a ilegitimidade passiva ad causam do ente previdenciário, sob o 

entendimento de incumbir à União o fornecimento da prótese ao agravado, posto se tratar de prestação atinente à Saúde 

e não à Previdência, tendo em vista que o encargo somente pode ser atribuído ao ente previdenciário quando se destinar 

à reabilitação do segurado para o trabalho, o que não acontece in casu, em que o segurado é aposentado por invalidez e 

não será reabilitado. No mérito, aduz não se encontrarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida 

excepcional, ausente a verossimilhança do pedido pelo fato de que o segurado é aposentado por invalidez e o 

fornecimento de prótese pelo INSS pressupõe a reabilitação para o trabalho. Por fim, pugna pela redução da multa 

diária fixada, alegando o risco de dano de difícil reparação, por ser exacerbado o valor fixado e ofensivo à 

razoabilidade, além da impossibilidade material do pronto cumprimento da ordem, que demanda processo licitatório 

específico.  

Por decisão proferida pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Marisa Santos, foi parcialmente deferido o 

efeito suspensivo para reduzir a multa cominatória imposta no decisum recorrido para R$500,00 (quinhentos reais) por 

dia de atraso, mantido o termo a quo fixado, até o pronunciamento definitivo da turma. 

O agravado não apresentou contraminuta e não houve interposição de agravo regimental. 

Posteriormente, o Juízo "a quo" informou a prolação de sentença nos autos originários do presente recurso, que 

reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam do INSS e julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos 

termos dos artigos 267, VI, do CPC  (fls. 71/77). 

DECIDO. 

Considerando o teor das informações prestadas pelo Juízo "a quo", dando conta da prolação da sentença nos autos do 

processo originário deste recurso, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, "ex 

vi" do disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste 

Tribunal, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.015882-0        AC 1297818 

ORIG.   :  0600000967  1 Vr COLINA/SP     0600017156  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES PEREIRA DE ALMEIDA PINA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Antecipou os efeitos da tutela e determinou a implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo 

inicial do benefício e da correção monetária, a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas 

processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 
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precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

07/04/2005. 

A certidão de casamento da autora, datada de 22/05/1976, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador. Vide fls. 

06.  

A Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 74/76 e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais às fls. 46/58 demonstram, em nome do marido, vínculos rurais nestes períodos: de 03/04/2000 a 

22/08/2001, e a partir de 21/05/2004, sem data de rescisão.  

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados às 

fls. 79/82, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, destaco que SEBASTIANA FERMINO LOPES afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 

79/80, que conhece a autora há 30 (trinta) anos e que ela exerce a profissão de lavradora. Informou que já trabalhou com 

a requerente na Fazenda Palmeiras, Cruzeiro, Baixadão e Baguaçu. Disse que trabalharam juntas pela última vez na 

colheita de laranja e afirmou que o marido da requerente também é lavrador. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. Assim 

determinou a sentença. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal, conforme observado pela sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi 

condenado ao pagamento dessa verba. Infundada, portanto, a sua impugnação a esse respeito. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Mantenho os termos da 

sentença proferida de aposentadoria por idade e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12CH.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.015908-2        AC 1297858 

ORIG.   :  0600000685  1 VR PITANGUEIRAS/SP     0600011547  1 VR 

PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA GUDULUNAS ROSSI 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANGELINA GUDULUNAS ROSSI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/42 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 44/46, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 18 de janeiro de 1943, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

As Certidões de Casamento de fl. 6 e de Óbito de fl. 8 qualificam o marido da autora como lavrador por ocasião da 

celebração do matrimônio, em 19 de setembro de 1960 e de seu falecimento, em 3 de julho de 1983 e, portanto, 

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais 

Some-se a isso as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios e juntadas às fls. 20/22. as quais revelam ser a 

demandante beneficiária de PENSÃO POR MORTE RURAL, desde 1º de dezembro de 1992. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 37/38, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1061/2221 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANGELINA GUDULUNAS ROSSI com data de início do benefício - 

(DIB: 24/04/2006), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015949-5        AC 1297897 

ORIG.   :  0700000048  2 Vr CAPAO BONITO/SP                   0700003529  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ MARTINS BRISOLA 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o réu à concessão de aposentadoria por idade para o autor, no 

valor de um salário mínimo, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir do ajuizamento 

da ação, pagando-se as parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente, de acordo com os 

índices legais e jurisprudenciais, mais juros moratórios à razão de 1% ao mês a partir da citação. Antecipou a tutela 

jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. Sucumbente, arcará o réu com as despesas 

processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, bem como com os honorários advocatícios, estimados estes em 

10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação às prestações vincendas, em razão do disposto na 

Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, inc. II, e art. 10, da Lei Federal 9.469/97), salvo se 

ocorrente a ressalva prevista no art. 475, §2°, do mesmo diploma (total da condenação não excedente a 60 salários 

mínimos). 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 62/63 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.08.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS, preliminarmente, sustenta o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta 

a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do 

termo inicial do benefício, a partir da citação e que a redefinição dos critérios de correção monetária. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 27/33 (prolatada em 01.08.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento da ação (17.01.2007-fls. 02), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No que diz respeito à preliminar, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada 

in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 
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Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 01 de novembro de 2006 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certificado de dispensa de incorporação do autor, expedido em 07.02.1977, onde 

consta sua profissão lavrador (fls. 11); certidão de casamento, contraído em 06.07.1968, onde consta sua profissão 

lavrador (fls. 12); notas fiscais de produtor, referentes ao período de 04.12.1978 a 27.04.1995, em nome do autor (fls. 

13/17).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Por outro lado, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para redefinir os critérios da correção 

monetária e  fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de 

auxílio-doença. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício concedido. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido (15/12/2006), incidindo, sobre as 

diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios. Manteve a antecipação de tutela. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação em que requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 92/94 dos 

autos, onde suscita a cassação dos efeitos da tutela jurisdicional concedidos na r. sentença. No mérito, sustenta que não 

foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer a cassação dos efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos 

para a concessão da medida. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e dos 

critérios de incidência dos juros de mora, além da determinação de realização de exames periódicos. 

A parte Autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos interpostos.  

Inicialmente, nego seguimento do agravo retido interposto a fls. 92/94 dos autos, vez que, tendo sido concedida a tutela 

antecipada em sentença de mérito (artigo 162, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), entendo que o recurso 

cabível é a apelação, em observância ao princípio da unirrecorribilidade. Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

TRF/3ª Região, AC 1152852, Proc. 2006.03.99.041028-6, rel. juiz Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU 27/06/2007, 

pág. 979. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor recebeu benefício de auxílio-doença de 01/12/2006 a 15/12/2006 

(fls. 15), restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, 

quando interposta a presente a ação, em 09/01/2007. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que a incapacitam 

de forma parcial e temporária para o trabalho, estando impossibilitado de exercer atividades que exijam sobrecarga da 

articulação talo calcânea. 

Tendo em vista tratar-se de trabalhador braçal, está incapacitado de forma total para sua atividade. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

uma vez que o laudo pericial afirma que a incapacidade decorre de fratura ocorrida em 16/02/2006. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que alude à limitação da condenação e ao pedido de realização de exames periódicos, não há interesse recursal do 

INSS em função do disposto no art. 101, da Lei 8.213/91. 

Quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da r. 

sentença, entendo que convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do 

Código de Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido do INSS e dou parcial 

provimento à apelação ofertada pelo INSS e ao recurso adesivo apresentado pela parte autora, para fixar o termo a quo 

para incidência dos juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença 

apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.063H.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016973-7        AC 1300456 

ORIG.   :  0500001133  1 Vr CRAVINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZERINA MARIA DE JESUS incapaz 

REPTE   :  MARIA GONCALVES DE MORAIS TEIXEIRA 

ADV     :  RUBENS CAVALINI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data da perícia médica. Determinou a incidência, sobre as prestações 

vencidas, da correção monetária e de juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de honorários advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 
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Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Pleiteou ser necessária a cessação dos efeitos da antecipação da tutela. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e pelo 

provimento do recurso adesivo da parte autora.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Quanto à insurgência da autarquia-apelante, relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Outrossim, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis que não requerida 

expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  
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O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações - Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 59 (cinqüenta e nove) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 11/07/2005, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 53/56, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de retardo de desenvolvimento neuro-psicomotor e de deficiência 

auditiva. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Ante o exposto, conclui-se que a autora, em razão da extensão e comprometimento do quadro neurológico que 

apresenta desde os primeiros anos de vida, não reúne condições para o trabalho remunerado a terceiros de qualquer 

natureza, assim como, requer supervisão de terceiros em várias atividades da vida diária e à sua subsistência." 

Constata-se do estudo social de fls. 60/61, que a autora reside com sua irmã e curadora, com seu cunhado e com 3 (três) 

sobrinhos. 

Depende da ajuda da irmã, do cunhado e dos sobrinhos para sobreviver.  

À época da elaboração do laudo social, abril de 2006, apenas 2 (dois) sobrinhos estavam trabalhando. 

Todavia, não obstante o requerente possa contar com a ajuda da irmã maior de 21 (vinte e um) anos, do cunhado e dos 

sobrinhos, eles não são, à luz da legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela irmã, pelo cunhado e pelos sobrinhos, para fins 

de verificar a condição econômica do autor, vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo 

de lei.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a data da citação - fls. 04/08/2005, conforme fixado na r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas - data da citação, até a data da prolação 
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da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e 

da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte 

autora. Fixo o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma acima indicada.   

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12CI.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017133-2        AG  334603 

ORIG.   :  200861830019704  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS BORTOLETTO 

ADV     :  RENATO SEITENFUS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ CARLOS BORTOLETTO contra decisão que, em ação 

ordinária objetivando a revisão de aposentadoria por tempo de serviço, determinou a emenda da inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, devendo trazer cópias dos dois processos administrativos concessórios, 

bem como trazer prova documental do prévio pedido administrativo revisional. 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, nos termos das Súmulas nºs 

213 do TFR e 9ª do TRF da 3ª Região. Aduz, ainda, que ante a dificuldade em conseguir cópias dos processos 

administrativos, deveria o magistrado requisitá-los ao agravado, fazendo uso dos poderes instrutórios que lhe conferem 

os artigos 130, 359 e 399 do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo para que receba a inicial e 

determine a requisição judicial dos processos administrativos para instrução do feito. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
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infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Por outro lado, conforme precedentes desta Corte em casos semelhantes, não havendo comprovação de ter sido obstado 

pelo INSS o acesso à cópia do processo administrativo, cabe ao autor da ação o ônus de trazê-la aos autos, nos termos 

do artigo 333, I, do Código de Processo Civil. 

In casu, como bem assinalado na decisão recorrida, não restou demonstrada a recusa do INSS ao fornecimento da cópia 

do processo administrativo, de modo a desobrigar a parte autora do cumprimento do referido ônus. 

Nesse sentido, já decidiu esta Nona Turma, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  CÓPIA DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO JUDICIAL AO INSS  - RECUSA OU PROTELAÇÃO DO ÓRGÃO NÃO 

DEMONSTRADA. 

1- Alinhando-se ao art. 5º, XXXIII, da CF, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta aos interessados a obtenção 

de cópias dos documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes legitimadas (art. 

3º, II). 

2- Nas ações judiciais, cabe ao autor o ônus da prova  quanto ao fato constitutivo do direito pleiteado, providenciando 

os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial (art. 333 do CPC). 

3- O CPC previu, além do poder instrutório do juiz (art. 130) e da exibição de documento ou coisa que se encontre no 

poder da parte adversa (art. 355), a requisição judicial às repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas 

causas de interesse da União, Estados e Municípios, bem como das respectivas entidades da administração indireta (art. 

399, II). 

4- Não se valendo o magistrado de seu poder instrutório, a requisição judicial à Autarquia Previdenciária, visando à 

juntada da cópia do processo administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do 

Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito, o que 

não é o caso dos autos. 

5- Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.084595-4, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, j. 12.03.2007, v.u., DJU 

12.04.2007). 

No mesmo sentido: AG 2008.03.00.011369-1, Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, d. 23/04/2008, DJ 03/06/2008; 

AG 2007.03.00.087835-6, Rel. Juiz. Conv. Rafael Margalho, 7ª Turma, j. 18/02/2008, v.u., DJU 13/03/2008; AG 

2007.03.00.064331-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª Turma, j. 03/12/2007, v.u., DJU 08/02/2008; AG 

2006.03.00.093362-4, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, j. 25/06/2007, maioria, DJU 15/08/2007; AG 

2006.03.00.080918-4, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, 9ª Turma, j. 30/04/2007, v.u., DJU 17/05/2007; AG 

2005.03.00.096707-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 27.03.2006, v.u., DJU 04.05.2006. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao presente 

agravo de instrumento, para o fim de dar prosseguimento ao feito. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017243-8     REOAC 1300766 

ORIG.   :  0600000651  3 Vr DIADEMA/SP       0600085350  3 Vr DIADEMA/SP 

PARTE A :  MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  AILTON CAPASSI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATANAEL NICOLAU DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença que deferiu pedido de pensão por morte. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31/10/2007, submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários pelas partes, os autos subiram a este Tribunal. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 06/06/2006, tendo sido proferida a sentença em 31/10/2007. 

Isso posto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos e cumpridas todas as formalidades legais, devolvam-se os autos para 

o juízo de origem com as nossas homenagens. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017484-9        AG  334888 

ORIG.   :  0800000410  2 Vr CUBATAO/SP                   0800025251  2 Vr 

CUBATAO/SP 

AGRTE   :  IRANILDO JOSE DE MELO 

ADV     :  LEONARDO VAZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se  de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida 

nos autos da ação em que o segurado pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença previdenciário, que lhe fora 

concedido administrativamente, para aquele de natureza acidentária. 

Sustenta o(a) autor(a), ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida 

excepcional, por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o 

seu retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco 

a sua subsistência. 

A decisão proferida às fls. 102/103 negou seguimento ao presente recurso, por considerá-lo deficientemente instruído, 

uma vez que não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada ou da certidão de sua ciência em 

cartório. 

Irresignado, o autor, ora agravante, opôs embargos de declaração, alegando que o decisum incorreu em omissão e 

contradição, pois deixou de considerar a certidão de intimação da decisão agravada, que consta dos autos às fls. 98 

verso. Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração, a fim de que seja sanado o vício apontado. 

DECIDO. 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao presente recurso tem por 

objeto a conversão de benefício de auxílio-doença previdenciário, concedido administrativamente, para aquele de 

natureza acidentária, daí resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para o julgamento do presente 

recurso, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do 

enunciado da Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

 2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , Terceira Seção, Conflito de Competência - 31972, Processo: 200100650453 UF: RJ, Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO, Data da decisão: 27/02/2002, Fonte DJ DATA:24/06/2002 PÁGINA:182 Decisão por unanimidade). 

Ante o exposto, revogo a decisão proferida às fls. 102/103 e DECLINO A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E 

JULGAR O PRESENTE RECURSO, determinando a urgente remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.017670-5        AC 1301336 

ORIG.   :  0700000372  2 Vr GUARARAPES/SP     0700013320  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. Antecipou os efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a apreciação do agravo retido, no qual pleiteia a suspensão dos 

efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos 

honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade 

rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 
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de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 26/07/1993. 

A Certidão de Casamento da Autora, datada de 29/06/1957, as Certidões de Nascimento de seus filhos, de 30/09/1975, 

de 13/07/1978 e de 02/11/1982, o Título Eleitoral, de 30/08/1982, e a Certidão de Óbito de seu marido, de 23/02/1998, 

registram a profissão deste como lavrador. Vide fls. 10 e 23/28. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido demonstra vínculos empregatícios, todos de natureza rural, e em 

número de 07 (sete), no período compreendido entre fevereiro de 1975 e a data de seu óbito - dia 23/02/1998. Vide fls. 

15/22.  

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 90/94, por sua vez, registra a percepção, pela Autora, de 02 

(duas) pensões por morte, ambas das quais consta o ramo de atividade rural. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 47/48), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Vale ressaltar que, conforme esclarecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social às fls. 88/89, a segurada que recebe 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme informações do CNIS a fls. 83, trata-se de homônimo da autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, e 

conforme orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

Contudo, verifico que, no caso concreto, entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença, transcorreram 

menos de 03 (três) meses, de maneira que a aplicação do entendimento acima resultaria em verba honorária de valor 

ínfimo, razão pela qual deverá ser fixada em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.063I.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018882-3        AC 1303613 

ORIG.   :  0700000022  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0700001263  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSE JESUS PILON (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta por JOSE JESUS PILON, em face da r. sentença proferida na ação ordinária, onde 

se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade e tempo de serviço rural. 

A r. sentença determinou a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, pela comprovada falta de interesse processual da parte autora, tendo em vista a ausência nos autos de 

qualquer comprovação de que tenha efetuado o requerimento administrativo do benefício. 

Apela o autor sustentando atender a todos os pressupostos processuais e às condições da ação, tendo buscado 

previamente as vias administrativas e que ingressou judicialmente ao ver que seus esforços foram em vão. Aduz não ser 

carecedor de interesse processual, uma vez que o exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura 

da ação previdenciária, nos termos da Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos e Súmula nº 09 deste 

Tribunal. Pleiteia então o conhecimento do presente recurso para dar-lhe provimento a fim de que presente feito seja 

devolvido à primeira instância para seguir seu rito normal, com a exclusão da condenação em honorários advocatícios, 

uma vez que não houve citação do INSS. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora a fim de afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem para seu regular prosseguimento, em face da desnecessidade de prévio ingresso do segurado na via 

administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal  
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PROC.   :  2008.03.99.019117-2        AC 1304136 

ORIG.   :  0600000966  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA AURORA MOLESANO BUENO 

ADV     :  CLAUDEMIR LIBERALE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Determinou-se a observância da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.  

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 29/05/1997. Nascera em 

29/05/1942, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 10. 

No caso, para comprovar o direito almejado, a autora juntou os autos a sua certidão de casamento (fls. 12), realizado em 

28/04/1960 e a certidão de óbito de seu cônjuge ocorrido em 29/12/1984 nas quais consta a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador.  

Todavia, depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 35, que a autora recebe pensão por morte 

em decorrência de óbito de seu cônjuge - comerciário. Refiro-me ao benefício NB 0788366335- DIB em 29/12/1984. 

Este fato reforça a declaração de improcedência do pedido.  

Ademais, constata-se no mesmo cadastro, em nome da parte autora, a existência de vínculos empregatícios de natureza 

urbana nos períodos que seguem: 

de 13/09/1983 a 17/11/1983 - Comércio de Papéis e Aparas Sete Paradas - CBO s/ nº de CBO ; 
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de 22/01/1987 a 16/03/1987  - Azem Têxtil Ltda.   - CBO  79.510 

Além disso, os depoimentos testemunhais não corroboraram na comprovação do efetivo exercício da atividade rural 

pelo período estabelecido em lei, pois vagos, contraditórios e inconclusivos. Senão vejamos 

A testemunha Flautildes Pereira Dudu Filho, declarou : 

"conhece a autora desde 1980, mais ou menos. Desde aquela época, a autora trabalhava na lavoura nas propriedades 

vizinhas a propriedade do depoente, além de trabalhar na própria chácara que residia. Afirma que a autora trabalhou  

para o Sr. Hafashini, para um outro Sr. De Guaraci do qual não se recorda o nome (para este trabalhou por cerca de dez 

anos), sempre na lavoura de café, feijão e outras culturas. Por volta de 1985, quando o marido da autora faleceu, 

acredita que foi quando ela parou de trabalhar."(fls. 37) 

José Solfa Doretto , por sua vez, relatou:  

"conhece a autora desde o ano de 1940. afirma que a partir da mencionada data a autora exerce atividade laboral na roça 

. (....)"(fls. 53)  

E, por fim Zenaide Mancini Rossini: 

"informa que conhece a autora há aproximadamente 12 anos. Informa que a autora não está exercendo atividade laboral 

no momento. Informa que a autora trabalhava na zona rural, trabalhando na lavoura de café. Informa que a autora 

trabalha na zona rural desde a tenra idade, não sabendo precisar o tempo exato. Sabe que a autora laborou também com 

o plantio de colheita de milho e algodão. "(fls. 54)  

Do conjunto probatório acima, depreende-se do primeiro testemunho acima transcrito, que a depoente conheceu a 

autora em 1980 e afirma que a autora parou de trabalhar em 1985, a segunda testemunha afirma que a conhece desde 

1940 e que a partir desta data a autora exerceu a atividade rural. A terceira testemunha informa conhecê-la há 

aproximadamente 12 (doze) anos e que a autora trabalha desde a tenra idade.  

Ressalte-se, que com relação ao segundo depoimento, a testemunha ao afirmar que a autora exerce a atividade rural 

desde 1940 dissociou-se da verdade, pois no ano mencionado, autora nascida em 29/12/1942 contava apenas com 2 

(dois) anos de idade e quanto ao depoimento da terceira testemunha no qual afirma conhecer a autora há 

aproximadamente 12 (doze) anos, não pode referir-se a fatos ocorridos na tenra idade da autora.  

Por conseqüência, os testemunhos não corroboraram o referido início de prova material. 

Logo, em razão dos depoimentos acima transcritos, vagos, contraditórios e inconclusivos não restou comprovado o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 8.213/91.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0022.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1084/2221 

PROC.   :  2008.03.00.019342-0        AG  336074 

ORIG.   :  0400000797  1 VR ESTRELA D OESTE/SP                0400011724  1 VR 

ESTRELA D OESTE/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA APARECIDA SEMENZIM PASCHOALATO 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN: Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em 

sede de execução de sentença - que determinou a expedição de requisitório complementar com o cômputo dos juros 

moratórios incidentes entre a datas da conta de liquidação e da expedição do requisitório (fls. 11/13). 

A autarquia sustenta que é proibida a expedição de precatório complementar de crédito pago mediante requisição de 

pequeno valor, nos termos do art. 128 da Lei 10.099/2000. Por outro lado, inexiste mora no interregno entre o momento 

em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre o seu montante, e a data de expedição do requisitório (fls. 

02/09). 

Assim, pede o efeito suspensivo para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, reconhecendo-se a satisfação da 

obrigação. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal. 

O que discute é o termo final de incidência dos juros moratórios. 

Consta dos autos que a conta foi elaborada em 01-03-2007, o requisitório foi expedido em 06-08-2007 e o depósito foi 

efetuado em 28-09-2007 (fls. 22/23). 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1085/2221 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 
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DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão, inclusive o setor de precatórios desta corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 
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SUL/SP 

AGRTE   :  JOSE DIONISIO 

ADV     :  MATHEUS SPINELLI FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,  interposto por JOSE DIONISIO contra decisão 

que, em ação ordinária objetivando a concessão de benefício aposentadoria por idade, determinou a comprovação do 

prévio requerimento administrativo e de seu indeferimento pelo INSS, sob pena de extinção do feito por falta de 

interesse de agir. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Requer o provimento do presente agravo para que possa demandar em juízo, sem necessidade de prévio requerimento 

administrativo, dando-se seguimento normal ao feito em trâmite . 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 
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Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019380-2        AC 1195046 

ORIG.   :  0400000966  1 Vr MATAO/SP              0400044135  1 Vr MATAO/SP 

APTE    :  MARIA SANTINA SOARES DA SILVA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :   JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

MARIA SANTINA SOARES DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo 

do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, diante da não comprovação da qualidade de segurado. Não houve 

condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Sentença proferida em 31-10-2006. 

Em suas razões de apelo a autora pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez. Alega o preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. Reafirma a sua condição de trabalhadora rural com base nos 

documentos carreados aos autos. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

A fls. 92/93, a autora se manifestou sobre os documentos do CNIS (fls.83/89). De forma pueril alegou que os 

documentos extraídos do aludido banco de dados se referem tão-somente ao seu falecido marido, motivo pelo qual 

devem ser desconsiderados.Repisou a sua condição de rurícola. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 44, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 
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b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade total e definitiva da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 

53/56), que demonstrou que ela é portadora de "hipertensão arterial sistêmica grave, obesidade, lombalgia, cardiopatia e 

diabetes mellitus" (tópico discussão e conclusão/fls.54/55). O auxiliar do juízo rechaçou qualquer possibilidade de 

reabilitação. 

Não obstante, a qualidade de segurado bem como o requisito da carência não restaram demonstradas no presente feito.  

A autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola desde a infância. Primeiro ao lado dos seus 

pais, sob regime de economia familiar. Posteriormente, ao lado de seu marido, na condição de diarista. 

Primeiramente, com relação à alegação da existência do regime de economia familiar, destaco que não há nos autos 

nenhuma comprovação de que a autora já tenha exercido atividades laborativas em tais condições. Ademais, prova 

exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. Logo, não há 

que se falar na produção de dita prova. 

Não foi comprovado o regime de economia familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados, tido como indispensável à própria 

subsistência, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, sendo tal conceito já esboçado no artigo 160 do Estatuto 

do Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63). 

Não foi juntado nenhum documento capaz de comprovar a existência, a extensão, ou a finalidade do imóvel rural que, 

supostamente, pertence à autora.  

Por tais fundamentos, diante da ausência de prova material apta a demonstrar a qualidade de segurado especial da 

autora, nos termos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, entendo como não comprovado o trabalho rural por ela exercido. 

Por outro lado, no que tange à condição de trabalhador rural/diarista, note-se que documentos expedidos por órgãos 

públicos, nos quais consta a qualificação do marido da autora como lavrador (fls.09), podem ser utilizados como início 

de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Não obstante, os documento do CNIS acostados a fls. 83/89, apontam para a existência de vínculos empregatícios na 

qualidade de trabalhador urbano em nome do marido da autora, pois demonstra que ele exerceu atividades nesta 

condição nos períodos de 1º/06/1979 a 23/07/1979 (Empreitera Bueno Ltda); 1º/06/1981 a 31/08/1981 (Construtora 

Motasa Ltda); 17/02/1983 a 18/11/1983 (Josana Jóias Ltda); 04/05/1985 a 21/12/1985 (Saudades Patrimônio Com. 

Segurança e Vigilância Ltda); 06/01/1988 a 25/02/1988 (Empreiteira Siqueira Campos S/C Ltda); e de 1º/03/1989 a 

30/08/1989 (Construtora Tratex S/A). 
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Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios comprovou que o marido da autora, falecido em 09/01/1999, 

recebia aposentadoria por idade, desde 01/04/1998, decorrente de vínculos de trabalho em atividade urbana 

(comerciário), o que inviabiliza extensão da qualificação profissional do cônjuge para a autora, portanto, carecendo a 

mesma de início de prova material. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora tenha laborado como rurícola no período alegado na inicial, quer seja na condição de 

segurada especial sob regime de economia familiar, quer seja na condição de diarista. 

A respeito dos requisitos para o gozo do auxílio-doença, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  
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VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Assim, diante da falta da comprovação da qualidade de segurado na condição de trabalhadora rural, não logrou êxito a 

autora no preenchimento dos requisitos exigidos para o gozo do benefício previdenciário pleiteado. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019535-9        AC 1304736 

ORIG.   :  0600019260  2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE VENTURA DE SOUZA 

ADV     :  JOAO EDUARDO DE MORAES MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão, para o fim de condenar o INSS a pagar à autora o benefício aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de juros de 12% ao ano e corrigidos monetariamente, nos 

mesmos moldes de correção dos débitos previdenciários. Os valores são devidos a contar da citação. A autora é 

beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual não adiantaram as custas. Assim, não há reembolso de custas a ser feito 
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pela autarquia. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixou em 10% do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, segundo interpretação que mais se coaduna com o disposto na Súmula 111 

do STJ. Sentença não sujeita ao reexame necessário, consoante art. 475, §2° do CPC. Decorrendo "in albis" o prazo 

recursal, oficie-se ao INSS determinando a implantação do benefício no prazo de 20 dias, sob pena de desobediência. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 98/99 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 31.08.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 13 de julho de 2002 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 22.08.1964, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 09); contrato de assentamento rural ajustado com o INCRA, datado em 03.01.1998, em nome 

do marido da autora (fls. 10); termo aditivo ao contrato de assentamento rural, datado de 06.05.1998, em nome do 

marido da autora (fls. 12); carta de anuência do INCRA, datada de 31.03.1998, em nome do marido da autora (fls. 13); 

notas fiscais de produtor, datadas de 12.06.2000 e 14.12.2000, em nome do marido da autora (fls. 14); autorização do 

IBAMA para desmatamento, datada de 22.06.1999, em nome do marido da autora (fls. 15); termo de óbito do marido da 

autora, ocorrido em 20.05.2005, onde consta que sua profissão era lavrador (fls. 16); cartão do produtor rural, válida até 

31.03.2004, em nome do marido da autora (fls. 19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47 e 80/81). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2002.03.99.019773-1        AC  800517 

ORIG.   :  0000001106  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA CAIRES DE SOUZA 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, também, ao pagamento 

de honorários advocatícios, sem custas. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos honorários advocatícios e a 

isenção das custas. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interpostoe da remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade urbana. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega a Autora ter exercido atividades laborativas como 

empregada doméstica no período compreendido entre 10/09/1975 e 30/12/1981. 

Contudo, entendo que o período em que a parte Autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado, 

tendo em vista que a prova material apresentada não constitui início de prova material, pois não traz qualquer referência 

que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pelo Autor. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 24/25 esclareceram que a Autora laborou desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período discutido nesses autos, de modo a embasarem as 

alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula 

n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os 

depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos 

pelo INSS. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. ALÍNEA "C". 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, 

contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 725.487/MT, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 

16.05.2005 p. 411) 

Saliento que a declaração firmada pela ex-empregadora da parte Autora a fls. 09, embora ateste o exercício de 

atividades, data de 08/05/2000.  

Logo, tratando-se de documento extemporâneo aos fatos, carece da condição de prova material, equiparando-se, apenas, 

a simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins 

previdenciários. 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido/computado. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Reformulando posicionamento anterior, excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte 

Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo 

da parte Autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E2.0960.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020258-3        AC 1305916 

ORIG.   :  0700000118  2 Vr ITARARE/SP     0700005665  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais comprovadas e dos honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a alteração dos critérios dos juros de mora e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

29/04/2000. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento da parte autora às fls. 10, celebrado em data de 06/06/1970, da qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
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1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal, não se presta à análise de possível violação a 

dispositivos da Constituição Federal. 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, verifica-se pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 21/24, o 

exercício de atividades urbanas pelo cônjuge da autora a partir do ano de 1978. Percebe, desde 08/04/2002, 

aposentadoria por idade, na qualidade de servidor público. 

Já as testemunhas PEDRO GARCIA LEAL e CARLOS ANTUNES DE LIMA, relataram às fls. 47/48 que conhecem a 

autora há 15 (quinze) anos. 

Do conjunto probatório acima, apesar dessas testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que ambas 

passaram a ter conhecimento dos fatos somente a partir do ano de 1992, contados os 15 (quinze) anos informados, a 

partir da audiência de instrução e julgamento, realizada em data de 21/08/2007. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, vez que se reporta, unicamente, a período em que o 

marido exercia atividades de natureza urbana. Há incongruência entre o período cuja prova se pretende e os relatos 

efetuados quando da produção da prova oral. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora,  consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.13BG.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADINIR DOS SANTOS 

ADV     :  MURILO CAFUNDO FONSECA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 11/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os juros de mora sejam 

reduzidos para 0,5% ao mês e os honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 
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oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 15/12/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 120 (cento e vinte) meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 07/09): 

Título eleitoral do autor, no qual ele foi qualificado como lavrador, datado de 17/11/1961; 

Cópia da sua CTPS, na qual se observa o seguinte vínculo de trabalho: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Planebrás01/06/7331/05/74pedreiro 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 
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Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

O título eleitoral apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

A prova oral colhida confirmou o trabalho desenvolvido pelo autor no campo pelo período exigido em lei. 

Apesar de constar na CTPS do autor que ele possui um vínculo urbano, de 01/06/73 a 31/05/74, não restou 

descaracterizada a sua condição de rurícola, em face da predominância desta atividade. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, também não demonstra que o autor tenha anotações de vínculos de natureza 

urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício, os juros de mora e os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que 

fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Segurado: ADINIR DOS SANTOS 

CPF: 000.002.268-31 

DIB: 04/07/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 
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Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021241-2        AC 1307919 

ORIG.   :  0700000483  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CANDIDO DE SOUZA 

ADV     :  PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o réu a pagar ao autor, a partir do ajuizamento da ação, o benefício 

de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em 

que a obrigação era devida, além de gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros e 

correção monetária. Os juros são devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária é 

devida a partir do vencimento de cada prestação. O réu arcará com o pagamento dos honorários advocatícios da parte 

contrária, fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isento de custas nos termos da lei. Oficie-se a autarquia para que implante o benefício concedido ao autor na decisão, 

em 30 dias, sob pena de multa diária. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 53 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 01.10.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do termo inicial do benefício, a partir da citação e a redução da verba honorária. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 10 de maio de 2007 (fls. 10). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 16.12.1967, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural 

nos períodos de 07.06.1991 a 07.11.1991, 17.05.1994 a 30.09.1994, 18.05.1995 a 10.10.1995, 25.04.1996 a 14.11.1996, 

02.05.1997 a 13.12.1997, 08.05.1999 a 14.11.1999, 03.05.2000 a 09.09.2000 e 12.06.2003 a 12.09.2003 (fls. 12/25). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 
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trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 
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Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.021466-0        AC 1197830 

ORIG.   :  0600000318  4 Vr BIRIGUI/SP                    0600022520  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEJANIRA CASTRO SILVA DE PAULA 

ADV     :  CARLOS MARCELO BITTENCOURT 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

DEJANIRA CASTRO SILVA DE PAULA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença à autora, a partir 

da data da cessação do benefício na via administrativa. Não condenou a autarquia na verba honorária, diante da 

sucumbência de parte do pedido da autora. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença de primeiro grau. 

Sentença proferida em 26-09-2006, não submetida a reexame necessário. 

Em grau de apelo, insurge-se o INSS contra a concessão do benefício previdenciário. Aduz à impossibilidade do gozo 

do auxílio-doença ante a incapacidade parcial da autora. Requer, subsidiariamente, a isenção de custas processuais, bem 

como a aplicação do § 4º do artigo 20 do CPC no que tange à verba honorária. 

Em sede de apelo adesivo, a autora reitera o seu pedido de aposentadoria por invalidez, ao argumento de que estão 

preenchidos todos os requisitos exigidos pela Lei de Benefícios. Alega a impossibilidade de reabilitação 

profissional.Subsidiariamente, requer verba honorária no importe de 20% sobre o montante das parcelas vencidas 

computadas até a data do efetivo pagamento, com acréscimo de 12 (parcelas) vincendas. 

Com a apresentação das contra-razões da autora e da autarquia, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio 

Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus à aposentadoria por invalidez basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

As informações do CNIS de fls.42/47 comprovam as anotações dos vínculos empregatícios em nome da autora, 

estampados na CTPS de fls.71/73.  

Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, comprova que a segurada usufruiu de auxílio-doença 

nos períodos de 02/02/2005 a 18/04/2005; e de 12/08/2005 a 30/11/2005, sendo que atualmente a autora usufrui auxílio-

doença, desde 1º/12/2005 por força de decisão judicial em sede de antecipação da tutela (fls.112). 
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Por esses motivos, na data da propositura da ação (21/02/2006), a autora mantinha a qualidade de segurada. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 64/65 demonstrou que a autora apresenta "espondilose com hérnia 

disco lombar L4-L5; depressão; hipertensão arterial sistêmica"( tópico diagnóstico/fls. 64). O auxiliar do juízo concluiu 

que "a limitação funcional da autora deve-se principalmente à dor provocada pelo quadro de espondilose com 

compressão radicular (hérnia de disco). Não houve melhora do quadro com medicação, repouso e fisioterapia. Há 

possibilidade de tratamento cirúrgico. Sugiro seu afastamento de atividades laborativas (total) por período temporário, 

até que possa ser submetida à tratamento e recuperação do mesmo" (tópico conclusão/fls.64). 

Como se vê, diferentemente do que ventilado pela autora em suas razões de apelo adesivo, não se descarta, por ora, a 

possibilidade de reabilitação profissional, diante da constatação da incapacidade total e temporária para o desempenho 

de suas atividads laborativas.  

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 
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II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 
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Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma total e 

temporária, conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-

doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser concedido o benefício (auxílio-

doença) a partir do dia seguinte à referida data (1º/12/2005), pois, à época, a autora já era portadora do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. Não obstante, os valores percebidos a título de 

antecipação da tutela deverão ser compensados na via administrativa. 

Em face da sucumbência recíproca, indevidos os honorários advocatícios. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação da tutela concedida pelo juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para isentar a 

autarquia do pagamento de custas, salvo no que tange às despesas efetivamente comprovadas e nego provimento ao 

recurso adesivo da autora, restando mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Segurado: DEJANIRA CASTRO SILVA DE PAULA 

CPF: 095.395.288-60 

DIB: 1º/12/2005 dia seguinte à cessação do auxílio-doença. 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021468-4        AC 1197838 

ORIG.   :  0500001152  1 Vr ALTINOPOLIS/SP     0500015488  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NADIR RIBEIRO 

ADV     :  ARISTELA MARIA DE CARVALHO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela parte autora, contra decisão monocrática proferida por esta relatora, que 

deu provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria 

por idade. 
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Com efeito, cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a 

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Reporto-me ao artigo 530 do Código de Processo 

Civil.  

Vale dizer, não são cabíveis embargos infringentes contra decisão monocrática do relator proferida no julgamento de 

recurso de apelação. 

Por outro lado, não é o caso de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. A oposição de embargos infringentes 

contra decisão monocrática do relator proferida no julgamento de recurso de apelação não encontra guarida nas 

previsões processuais. 

À guisa de ilustração, reporto-me ao seguinte julgado: 

"Processo civil. Agravo nos embargos de divergência em recurso especial. Decisão unipessoal em recurso especial. Não 

cabimento de embargos de divergência. Fungibilidade recursal. Erro grosseiro e extemporaneidade. 

- Não se admite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal se cuida a hipótese de erro grosseiro (utilização de 

embargos de divergência ao invés de agravo interno) e sem a necessária observância do prazo do recurso que se 

pretende reconhecer. 

- Agravo nos embargos de divergência não provido", 

(STJ, AERESP 512934, Segunda Seção, j. em 12/11/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 266, Rel. Ministra Nancy 

Andrigui.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta corte, nego seguimento aos 

embargos infringentes. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12B7.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.021557-9        AC  886346 

ORIG.   :  0100000382  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TIAGO RIBEIRO ANDREOTTI incapaz e outro 

ADV     :  FABIO MARTINS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 11/12/2002, submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal emitiu parecer em que opinou pelo não provimento do recurso e da remessa oficial. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 18/06/2001, tendo sido proferida a sentença em 11/12/2002. 

Examino os requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 17/11/1996, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. Os autores, por isso, tinham a qualidade de 

dependentes do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, foram trazidos aos autos apenas certidões de nascimento dos autores, comprovando que 

o segurado era o pai; certidão de casamento do falecido com a mãe dos autores, na qual ele foi qualificado como 

lavrador; certidão de óbito do de cujus, constando que na data do falecimento ele desempenhava a atividade de pedreiro; 

e registro de imóvel rural de propriedade dos pais do de cujus. 

Em consulta realizada ao CNIS, verifiquei não constar cadastro em nome do falecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1116/2221 

As testemunhas relataram que o de cujus era lavrador e depois passou a trabalhar como pedreiro até a época de seu 

falecimento. 

Foi juntada cópia da certidão de casamento, na qual o falecido foi qualificado como lavrador e cópia de registro de 

imóvel rural em nome dos pais do autor, documentos estes que representam um início de prova material da qualidade de 

trabalhador rural.  

Todavia, o falecido exercia a atividade de pedreiro na data do óbito.  

Assim, tratando-se de atividade urbana, impõe-se como imprescindível a comprovação do recolhimento das 

contribuições e/ou registros de vínculos empregatícios, para demonstrar a manutenção da qualidade de segurado. 

Embora as testemunhas tenham relatado que o de cujus trabalhou como pedreiro até a data de sua morte, não foi 

apresentado um único documento que demonstrasse o efetivo exercício de tal atividade. 

Portanto, no caso dos autos, percebe-se que na data do óbito o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de  cujus" com a previdência  manteve-se até 01/03/1977,  vindo ele a falecer em 14/08/1994. 

Escoado o prazo previsto no art.15 inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência 

Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatória e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Primeiro porque não havia comprovação de tempo de serviço ou contribuição, portanto, não 

tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por 

idade, uma vez que tinha 28 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação dos autores, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 
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Int.  

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021620-0        AC 1308759 

ORIG.   :  0600000159  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600015030  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

APTE    :  HELENA MARQUES DOS SANTOS 

ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Insurge-se a embargante, parte autora, contra a decisão de fls. 106/113, que, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, negou seguimento à apelação por ela interposta. 

A embargante sustenta, em síntese, que a decisão padece de omissão, vez que não reconheceu as declarações juntadas 

aos autos, o que vem sendo aceitas pelos Tribunais (fls.116/117).  

Por esses motivos, requer o recebimento e provimento dos embargos, para que seja sanada a omissão apontada. 

É o relatório. Decido 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

Observo, inicialmente, que os embargos de declaração concretizam a incidência do princípio do devido processo legal, 

de cunho constitucional.  

Assim decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"Os embargos declaratórios não consubstanciam crítica ao órgão judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento. Ao 

apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira 

contribuição da parte em prol do devido processo legal" (STF-2a Turma, AI 163.047-5-PR-Ag-Rg-Edcl, rel. Min. 

Marco Aurélio, j. 18.12.95, receberam os embs., v.u., DJU 8.3.96, p. 6.223), (NEGRÃO, Theotônio. "Código de 

Processo Civil", São Paulo: Saraiva, 36a ed., 2004, notas ao art. 535, p. 628). 

No caso em exame, o v. acórdão embargado apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica 

descaracterizada a existência de obscuridade. 

Com efeito, consta a fls. 109/112 da decisão: 

"Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte, com reconhecimento de união estável - sendo necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso I e parágrafo3º 

da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do 

benefício, a dependência econômica da autora, bem como sua condição de companheira do falecido. O óbito ocorrera 

em 07/02/2002. 
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De acordo com o parágrafo 3º, do artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, "considera-se companheira ou companheiro a pessoa 

que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o parágrafo 3º do artigo 

226 da Constituição Federal." 

Desse modo, deve ser comprovada a convivência pública, contínua e duradoura entre a autora e o falecido até o instante 

do óbito. 

Neste contexto, vale lembrar, em relação à prova documental do vínculo, a exigência contida no § 3o, do art. 22, do 

Decreto n° 3.048/1.999: 

"Art. 22... 

§3º. Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no mínimo 

3(três) dos seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 

II - certidão de casamento religioso; 

III - declaração do imposto de renda do segurado em que conste o interessado como seu dependente; 

IV - disposições testamentárias; 

V - anotação constante na Carteira do Trabalho e da Previdência Social, feita pelo órgão competente; 

VI - declaração especial feita perante tabelião; 

VII - prova do mesmo domicílio; 

VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil; 

IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

X - conta bancária conjunta; 

XI - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do segurado; 

XII - anotação constante de Ficha ou Livro de Registro de Empregados; 

XIII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua 

beneficiária; 

XIV - ficha de tratamento em instituição de Assistência Médica, da qual conste o segurado como responsável; 

XV - escritura de compra de imóvel pelo segurado, em nome do dependente; 

XVI- declaração de não emancipação do dependente menor de 21 anos; 

XVII - qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar". 

Instrui os autos as fichas cadastrais e os recortes de jornais, que indicam a autora como esposa do falecido, as 

declarações, que se assemelham a testemunhos, mas sem a observância do contraditório e ampla defesa, e as fotos do 

casal. 

Referidos documentos, no seu conjunto, até poderiam ser considerados um início de prova material, se não fosse a 

petição de fls. 30/33 e a certidão de óbito (fls. 09). 
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Consta da certidão de óbito que o falecido era casado com Conceição Aparecida Colaço, que usufruiu da pensão 

pleiteada no período de 07/02/2002 até seu óbito em 13/02/2003 - NB 1256486873. 

A petição de fls. 30/33, proposta perante o juízo de direito da Vara Distrital de São Miguel Arcanjo, refere-se a uma 

ação cautelar de justificação movida pela autora, onde declara categoricamente que "reconhece a inexistência do 

concubinato, e em decorrência, a união estável, tendo em vista que entre autora e o falecido Vital do Espírito Santo, 

nunca houve co-habitação, nem dependência econômica, e o relacionamento mantido entre os mesmos, não passou de 

um mero "affair", em período inferior há 02 (dois) anos, longe de caracterizar portanto, uma união estável, tendo em 

vista ainda, que era de seu conhecimento que o falecido era casado." 

E ainda, acrescenta que "com o presente acordo, renúncia a autora, de forma irretratável e irrevogável, a todo e qualquer 

direito que possa decorrer do relacionamento que manteve com o falecido, seja a título de natureza patrimonial ou 

moral." 

Trata-se de uma declaração pública feita pela autora, espontaneamente, perante uma autoridade judicial, que não pode 

ser desfeita quando bem lhe interessar. O que está nos autos está no mundo. 

Com efeito, em face do teor da petição de fls. 30/33, as provas produzidas não se mostram seguras e firmes e devem ser 

afastadas, no intuito de manter a coerência e credibilidade do Judiciário. 

Saliento, por oportuno, que a ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desídia da parte autora, que não 

depositou o rol de testemunhas em tempo hábil.  

Como corolário, à falta de elementos concretos a embasar às alegações da autora, impede o reconhecimento da união 

estável entre esta e o falecido."  

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de omissão, a admitir embargos de declaração. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Nítido o caráter infringente dos embargos, em contrariedade ao disposto no art. 535, do Código de Processo Civil. 

Consoante a jurisprudência: 

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, 

excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 

103/1.210, 114/351) não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua 

inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição 

do ato decisório" (RTJ 154/223, 155/964, 158/264, 158/689, 158/993, 159/638), (Theotônio Negrão, Código de 

Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2005, 37a ed., nota 5 ao art. 535, p. 623). 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12D4.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.00.021708-3        AG  338080 

ORIG.   :  0800001470  2 Vr BIRIGUI/SP                   0800074880  2 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  MARIA DE LOURDES SILVA 

ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias, nos autos de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 
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A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021856-7        AG  338194 

ORIG.   :  0800000491  2 Vr ITAPIRA/SP                   0800020591  2 Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  PAULO BITENCOURT 

ADV     :  ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de concessão da tutela antecipatória 

initio litis, formulado nos autos de ação versando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença, com a final 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o agravante, em síntese, encontrarem-se presentes os requisitos da antecipação de tutela requerida. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Na inicial da ação originária do presente recurso, o autor, ora agravante, afirma que "ante ao Acidente de Trabalho 

sofrido pelo autor aos 13 de dezembro de 2002, conforme CAT em anexo, o autor está afastado de suas atividades 

laborais desde referida data, no entanto, em completo descaso com o agravado estado de saúde do autor, o instituto 

requerido cessou o benefício nº 91/126.23.182-1 em novembro de 2007" (fls. 17). 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento (fls. 42/45), verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por 

objeto o restabelecimento de benefício de natureza acidentária, daí resultando ser este Tribunal manifestamente 

incompetente para o julgamento do presente recurso, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 
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 2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , Terceira Seção, Conflito de Competência - 31972, Processo: 200100650453 UF: RJ, Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO, Data da decisão: 27/02/2002, Fonte DJ DATA:24/06/2002 PÁGINA:182 Decisão por unanimidade) 

Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE RECURSO, 

determinando a urgente remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o 

seu julgamento. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021863-4        AG  338184 

ORIG.   :  0800060833  3 Vr BIRIGUI/SP                   0800001137  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  MARIELY PONTES GOMES 

ADV     :  VANILA GONCALES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado pela autarquia, nos autos 

de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522 do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

No presente caso, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Birigui - SP no dia 

09 de junho de 2008, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em razão de 

não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente este 
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tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, 

assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de 

novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 13 de junho de 2008, que foi a data do seu 

recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final 

do prazo recursal, ocorrido em 09 de junho de 2008. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021882-7        AC 1309133 

ORIG.   :  0700015377  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA BOSSATO CONSENTINE 

ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação da tutela jurisdicional. 

Sentença proferida em 28/01/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso seja mantida a sentença, requer a redução da verba honorária para 5% do valor das parcelas 

vencidas até a sentença e a isenção do pagamento das custas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 08/09/1994, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 72 (setenta e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 12/15: 

Certidão de casamento, realizado em 11/09/1957, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidões de casamento dos filhos, datadas de 04/01/90, 20/12/86 e 28/04/79, nas quais o marido foi qualificado como 

agricultor. 
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Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Contudo, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início de prova 

material, por si só, não é suficiente para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de 

prova material apresentado. 

Os testemunhos foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pela autora, imprecisos quanto aos 

períodos, e omissos quanto aos locais de trabalho, fornecendo, inclusive, fortes indicativos de que a autora, em verdade, 

desenvolvia atividades similares às de trabalho doméstico, e não rural, portanto, não são hábeis a ratificar o teor dos 

indícios de prova material apresentados. 

Acrescente-se, ainda, que consta do CNIS (documento anexo) que o cônjuge recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição como comerciário/contribuinte individual, desde 07/06/2001, o que reforça o entendimento de que a 

autora, não obstante residir em área rural, não exerce trabalho rurícola. 

Desta forma, não obstante a existência de início de prova material, tenho que o efetivo exercício de atividade rural não 

restou comprovada, pelo que DOU PROVIMENTO ao apelo do INSS para reformar a r. sentença de 1º grau, e indeferir 

a aposentadoria por idade. 

Sem condenação em verbas de sucumbência, pois a autora goza dos benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021883-0        AG  338191 

ORIG.   :  200361830014538  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  AGAMENON ARAUJO DOS SANTOS 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou acolheu a 

conta apresentada pela Contadoria Judicial, declarando que são devidos os juros moratórios entre a data da conta de 

execução e a data da apresentação do precatório ao Tribunal competente. 

Sustenta o agravante a necessidade de observar o disposto do artigo 100, § 1º , da Constituição Federal, no sentido de 

inviabilizar a incidência de juros moratórios durante o procedimento de formação do precatório. Alega a 

impossibilidade de aplicação de juros de mora também no período compreendido entre a data da elaboração dos 

cálculos e a data da apresentação do precatório.  

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de afastar o risco 

que corre em decorrência do seu cumprimento. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.  

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liqüidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 
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Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 
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merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, 

§ 1º-A, Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021929-8        AG  338311 

ORIG.   :  200861030013136  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARLI FERNANDES DE CARVALHO LEAO 

ADV     :  CELSO RIBEIRO DIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a antecipação da tutela em ação versando a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida 

excepcional, afirmando que na data do óbito o de cujus não detinha a qualidade de segurado, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

O recurso merece provimento. 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido. 

No caso dos autos, postula a agravada medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de pensão por morte 

de Manuel de Souza Leão, cujo óbito ocorreu em 16 de abril de 2006, na condição de cônjuge do segurado falecido. 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 35. Considerando que o 

falecimento ocorreu no ano de 2006, aplica-se a Lei 8.213/1991.  

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As cópias da CTPS do de cujus (fls. 38/44) indicam vínculos empregatícios nos períodos de 22/11/1972 a 24/09/1973, 

01/10/1973 a 09/01/1975, 07/03/1975 a 28/10/1975, 03/11/1975 a 28/02/1992, 30/11/1992 a 22/12/1992, 06/01/1993 a 

08/01/1993, 10/02/1998 a 10/05/1998 e 17/08/1998 a 14/11/1998. 

O Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 63/64) demonstra que o segurado falecido 

contava com 19 (dezenove) anos 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de contribuição, considerada a 

conversão em comum de tempo de serviço em atividade especial. 

Como se vê, o último vínculo empregatício comprovado nos autos encerrou-se em 14 de novembro de 1998, conforme 

documento de fls. 40, quando já estava em vigor a Lei n. 8.213/1991, cujo art. 15, II, dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I- sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Referido dispositivo foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, atualizado pelo Decreto 3.625, de 

29 de novembro de 1999, cujos artigos 14 e 15, dispõem: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo  mês seguinte ao do término dos prazos 

fixados no art. 13. 
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Art. 15. Para fins do disposto no artigo anterior, se o dia quinze recair no sábado, domingo ou feriado, inclusive o 

municipal, o pagamento das contribuições deverá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior. 

Se o último vínculo empregatício cessou em 14/11/1998, o período de graça previsto na lei cessou em 16/01/2001, na 

forma prevista na Lei n. 8.213/1991, uma vez que o de cujus possuía mais de 120 contribuições mensais. 

 Em tese, então, o segurado falecido, na data do óbito, já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito 

a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 52 anos de idade, e a causa mortis foi parada cardio-

respiratória, decorrente de  cardiopatia (fls. 35). 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. Porém, verifico que, no presente 

caso, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado, estando o processo originário do presente recurso 

ainda na sua fase inicial, não havendo outras provas nesse sentido. 

 O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Com 19 (dezenove) anos 7 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de contribuição, 

não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se 

por idade, uma vez que tinha apenas 52 anos. 

Oportuno salientar que qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente distintos. Só cumpre 

carência quem é segurado, ou seja, quem participa do custeio.  

Para que o benefício pudesse ser concedido em cognição sumária, deveria estar comprovada de forma inequívoca a 

condição de segurado do de cujus, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência, o que não ocorre no caso dos 

autos. 

Portanto, se os elementos constantes dos autos não permitem concluir que o falecido tivesse direito a alguma cobertura 

previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o têm, razão pela qual entendo não satisfeitas as 

exigências contidas no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, CASSO a tutela concedida 

pelo juízo a quo e DETERMINO a imediata suspensão do benefício concedido em favor da agravada. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.022127-0        AG  338439 

ORIG.   :  0800000233  1 Vr PINDAMONHANGABA/SP                   0800013602  1 

Vr PINDAMONHANGABA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ADALTO JOSE DA CRUZ incapaz 

REPTE   :  MARIA ANTONIA DA CRUZ 

ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

concedeu a antecipação de tutela initio litis, requerida em ação objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho e vida 

independente, bem como não estar caracterizada a falta de condições de ter seu sustento provido por si ou por sua 

família, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de 

dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída 

obrigatoriamente com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a 

tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos 

cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo 

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do Código de Processo Civil, 

verbis:  

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 

escrivão" 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo Pretório 

Excelso nos processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a 

quo do prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o 

aresto que transcrevo: 

"EMENTA: PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. 

Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do 

representante. Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-

réus.Precedentes. 

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da 

Procuradoria"  

(STF - Primeira Turma - Classe: RHC - Recurso em Habeas Corpus, Processo: 81787 UF: SP - SÃO PAULO, 

Relator(a) Min. Cezar Peluso, DJ 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 

2005, p. 361-365" 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do julgado seguinte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente. 

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os 

autos lhe foram remetidos. 

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com 

a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão.  

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - Primeira Turma -  Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 733768, Processo: 

200600020022, Relator(a) Teori Albino Zavascki, UF: SP Data da decisão: 09/03/2006 Documento: STJ000674897 , 

DJ:27/03/2006 Pg:195) 

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade do recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos 

do disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022237-6        AG  338480 

ORIG.   :  200861020049109  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO LUIZ CAETANO 

ADV     :  JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara da Subseção 

Judiciária de Ribeirão Preto - SP, que declinou ex officio a competência para o julgamento da lide e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal daquela Subseção Judiciária, sob o fundamento de se tratar de hipótese 

de incompetência absoluta, por entender que o valor da causa deve corresponder à soma de 12 parcelas vincendas, nos 

autos de ação versando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial. 

Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, que o valor da causa é superior ao limite da alçada dos Juizados Especiais, 

abrangendo parcelas vencidas e vincendas, na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 
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Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do artigo 3° da Lei n° 10.259/01, 

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de sessenta salários mínimos, ao passo que, nas lides versando 

obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu § 2° como critério definidor da competência o valor da causa considerando-

se a soma de doze prestações vincendas. 

A delimitação do que seja "pequeno valor" leva em conta a natureza da lide e a vantagem econômica a ser obtida por 

meio do provimento jurisdicional postulado, sendo que, no caso dos autos, por se tratar de ação versando a concessão de 

benefício previdenciário, a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base no valor apenas de 

12 prestações vincendas, nos termos do § 2º do artigo 3º da referida Lei 10.259/01. 

Este o entendimento consolidado no enunciado nº 13 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP, do teor seguinte: 

"13 - O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas 

vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01." 

Dessa forma, incumbe ao Juiz, com base nos elementos de fato constantes do processo, proceder à sua retificação ex 

officio, por serem de ordem pública as regras de sua fixação, especialmente no caso em tela, em que o critério aplicável 

é predefinido em lei especial. 

Por fim, é cediço que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está 

limitado a sessenta salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

Tal se infere do art. 17, § 4°, da Lei n° 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por meio de 

precatórios, in verbis: "Art. 17º . (...) § 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-

á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que 

possa optar pela pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO Provimento ao presente agravo 

de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022316-2        AG  338613 

ORIG.   :  200361830156205  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NIVALDO BATISTA DE COUTO 

ADV     :  WILSON MIGUEL 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARLETE GONCALVES MUNIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NIVALDO BATISTA DE COUTO. Insurge-se contra a r. decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, recebeu a apelação das partes no duplo efeito. 

Aduz o agravante, em síntese, que a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, em face do incontestável 

caráter alimentar do benefício pleiteado, conforme preceitua o artigo 520, II, do Código de Processo Civil. Colaciona 

jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Discute-se, nestes autos, o efeito a ser atribuído à apelação interposta pelo agravante, em face de sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido, para converter os períodos especiais em comum e conceder a aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Preceitua o artigo 520 do Código de Processo Civil que, em regra, a apelação será recebida em seu efeito devolutivo e 

suspensivo. Será recebida apenas no efeito devolutivo se a sentença recorrida tratar de algumas das hipóteses elencadas 

nos incisos I a VII. 

Portanto,  recebida a apelação no duplo efeito, a execução provisória ficará postergada para depois da decisão final e do 

trânsito em julgado. 

A condenação à prestação de alimentos, prevista no inciso II, do artigo 520 do código de processo civil, se refere apenas 

a ação de alimentos, prevista na Lei n.º 5.478 de 25/07/68. Referido inciso "tem aplicação unicamente à ação de 

alimentos": não abrange as ações de indenização por ato ilícito em que haja condenação do réu ao pagamento de pensão 

(JTJ 185/241)". 

No caso, não houve concessão de tutela. Tampouco se trata de prestação de alimentos mencionada no artigo de lei 

acima. Portanto, o recurso de apelação interposto deve ser recebido em seu efeito devolutivo e suspensivo, conforme 

previsto no artigo 520 do Código de Processo Civil. 

Frise-se, por oportuno, que o caráter alimentar do benefício pleiteado não impõe o recebimento do recurso somente no 

efeito devolutivo. Assim, tem duplo efeito o recurso interposto de sentença que apenas julga procedente o pedido 

inicial, sem, contudo, antecipar ou confirmar a tutela. 

Nesse sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"Embora não se possa afastar o caráter alimentar da prestação pecuniária  de benefício da previdência social, a apelação 

de sentença que a defere deve ser recebida em ambos os efeitos do art. 520 do CPC" (TFR-1ª Turma, Ag. 51.709-SP, 

rel. Min. Dias Trindade, j.24.2.87, deram provimento, v.u., DJU 7.5.87, p.8.222)". (in Código de Processo Civil, 

Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêra, 35ª Edição, 2003, pg. 572). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IRSM 

FEVEREIRO/94. APELAÇÃO RECEBIDA NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. ART.520, "CAPUT", 

DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. 

I- Regra geral, inserida no caput  do artigo 520 do CPC, determina que a apelação seja recebida nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 
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II- As normas de exceção devem ser interpretadas de forma estrita, aplicando-se somente nos casos previstos nos 

incisos I a VII do artigo 520, do CPC. 

III- O caráter alimentar  do beneficio pleiteado não impõe o recebimento  do recurso somente no efeito devolutivo, pois 

o inciso II da referida norma aplica-se somente nas típicas ações de alimentos. 

IV- Agravo não provido. 

(TRF/3ª Região, AG 200325, Nona Turma, rel. des. fed. Marianina Galante, DJU 13/05/05, p.965) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITOS. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO QUE, POR SI SÓ, NÃO PERMITE SEJA O RECURSO RECEBIDO NO EFEITO 

TÃO-SOMENTE DEVOLUTIVO. AGRAVO PROVIDO. 

I- O inciso II do artigo 520 do CPC admite seja recebido tão somente no efeito devolutivo o recurso de apelação oposto 

contra sentença que condenar à prestação de alimentos, tida como aquela derivada exclusivamente de típica ação de 

alimentos. 

II- Em possuindo natureza diversa a lide em apreço, concessão de benefício previdenciário de pensão por morte em 

favor da genitora do segurado, descabe seja enquadrada como ação de alimentos, já que impõe-se sejam interpretadas 

restritivamente as exceções à regra geral do duplo efeito dos recursos, em razão de seu caráter de excepcionalidade e 

visando o primado da ampla defesa e do duplo grau de jurisdição. 

III- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 145604, Nona Turma, rel. Marisa Santos, DJU 12/08/04, p. 534)  

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, por estar em confronto com a jurisprudência dominante deste 

tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Após, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09B8.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022363-0        AG  338628 

ORIG.   :  0800000559  1 Vr MONTE ALTO/SP                   0800019345  1 Vr 

MONTE ALTO/SP 

AGRTE   :  GISELI APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1137/2221 

VISTO EM DECISÃO, 

A agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo objetivando a continuidade do benefício previdenciário de 

auxílio-doença iniciado em 06/02/2008 e prorrogado até 31/07/2008. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando a autora, ora agravante, impossibilitada para o retorno às atividades laborais.  

DECIDO. 

O presente recurso não merece seguimento. 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefício DATAPREV, ora juntadas, dão conta de que o benefício 

objeto do presente recurso (NB 528.090.662-6) foi prorrogado até 31/07/2008. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

Assim, impõe-se que a parte autora promova o requerimento de prorrogação do benefício no local certo: o INSS. É a 

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa 

é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

Dessa forma, de rigor reconhecer a manifesta ausência de interesse recursal, que impõe óbice intransponível ao seu 

conhecimento. 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022405-1        AG  338643 

ORIG.   :  0700000654  1 Vr NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  TEREZA AGOSTINHO FELICIO 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS buscando a reforma de 

decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, argüida em contestação, em razão da ausência de prévio 

requerimento administrativo, nos autos de ação em que se postula a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em seu agravo, a autarquia sustenta, em síntese, a indispensabilidade do prévio requerimento do benefício na via 

administrativa como condição para o ajuizamento da ação. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de 

que seja suspenso o curso do processo pelo prazo de 60 dias para a agravada formular o pedido na via administrativa e, 

decorridos 45 (quarenta e cinco dias), sem comprovação nos autos, que seja extinto o processo sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse de agir. 

DECIDO. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522, caput do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 188 do mesmo diploma legal, ser de 20 

(vinte) dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária, que poderá ser 

protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias, ou 

postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

No presente caso, verifica-se que a apresentação do agravo se deu por meio do sistema de protocolo integrado, na 

Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP, em 17 de junho de 2008, após o término do prazo recursal, ocorrido 

em 16/06/2008, considerando que a decisão agravada fora publicada na Imprensa Oficial em 21/05/2008 (fls. 46 verso). 

Cumpre observar que a representação em juízo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é exercida pelos 

integrantes dos cargos da carreira de Procurador Federal lotados na sua Procuradoria Federal Especializada, sendo que, 

dada a insuficiência do número de procuradores, tem-se admitido, com base no artigo 1º da Lei nº 6.539, de 28 de junho 

de 1978, o credenciamento de advogados para defesa da Autarquia somente nas comarcas do interior. 

Os advogados credenciados pela Autarquia Previdenciária são profissionais autônomos, prestadores de serviço ao ente 

público mediante contrato, sem vínculo empregatício, sendo que, no exercício de sua atividade, não estão submetidos ao 

regime legal próprio dos integrantes da carreira de Procurador Federal, mas unicamente ao Estatuto da Advocacia. 
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Por esta razão, no desempenho de seu munus advocatício, afigura-se inviável aos advogados credenciados invocar a 

qualidade do ente público sob seu patrocínio para que lhes sejam concedidas as prerrogativas institucionais pessoais dos 

integrantes da carreira jurídica dos Procuradores Federais lotados no respectivo ente. 

Assim, não cabe ao advogado credenciado do INSS a prerrogativa da intimação pessoal dos atos e termos do processo, 

por constituir prerrogativa reservada unicamente aos representantes judiciais da Autarquia, integrantes da carreira de 

Procurador Federal, devendo ser-lhes aplicadas as regras gerais previstas nos artigos 234 e seguintes do Código de 

Processo Civil. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado nesta Corte, consoante os seguintes julgados: 

"EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO ADVOGADO CONTRATADO PELO INSS. 

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DAS LEIS Nº 9.028/95, Nº 10.910/04 E Nº 11.033/04. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

- A Medida Provisória nº 2.180-35/01, última reedição das Medidas Provisórias nºs 1.798/99 e 1.984-14/00, não previu 

em sua redação final a inclusão do § 3º no artigo 6º da Lei nº 9.028/95.  

- Afastada a incidência do artigo 6º da Lei nº 9.028/95, por prescrever a intimação pessoal apenas dos membros da 

Advocacia Geral da União. - Atualmente, a Lei nº 10.910/04, no seu artigo 17, introduziu a prerrogativa da intimação 

pessoal aos procuradores federais, mas não a estendeu aos advogados contratados pelo INSS, devendo a intimação 

destes se efetivar mediante publicação pela imprensa oficial, conforme preceituam os artigos 236 e 237 do Código de 

Processo Civil.  

- Inaplicabilidade ao caso em tela do artigo 20 da Lei nº 11.033/04, que trata das intimações e notificações pertinentes 

aos Procuradores da Fazenda Nacional.  

- Agravo improvido." 

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento 109776, Processo nº 2000.03.00.026699-0/SP, Sétima Turma, Relatora; Des. 

Fed. EVA REGINA, Data do Julgamento: 07/05/2007, DJU: 05/07/2007. Página: 188). 

"EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 250 E SEGUINTES DO RITFR 3ª REGIÃO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA.TERMINATIVA. INTIMAÇÃO REALIZADA, VIA IMPRENSA OFICIAL EM NOME 

DE ADVOGADO CREDENCIADO REPRESENTANDO O INSS, DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO PESSOAL. 

PRECLUSÃO TEMPORAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.  

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder na decisão monocrática recorrida, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão recorrida.  

II - Os advogados credenciados pela Autarquia Previdenciária são profissionais autônomos, prestadores de serviço ao 

ente público mediante contrato, sem vínculo empregatício, sendo que, no exercício de sua atividade, não estão 

submetidos ao regime legal próprio dos integrantes da carreira de Procurador Federal, mas unicamente ao Estatuto da 

advocacia.  

III - Inviável aos advogados credenciados invocar a qualidade do ente público sob seu patrocínio para lhes sejam 

concedidas as prerrogativas institucionais pessoais dos integrantes da carreira jurídica dos Procuradores Federais 

lotados no respectivo ente.  

IV - Agravo regimental improvido." 

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento 249539, Processo nº  2005.03.00.080961-1/MS, Nona Turma, Relatora; Des. 

Fed. MARISA SANTOS, Data do Julgamento: 30/04/2007, DJU: 14/06/2007. Página: 804). 
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Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022406-2        AC 1310138 

ORIG.   :  0600001027  1 Vr ITAPORANGA/SP      0600019940  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA VIRGEM NEVES 

ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 07/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os 

juros de mora sejam fixados em 6% ao ano e os honorários advocatícios reduzidos, não devendo incidir sobre as 

parcelas vincendas, nem ultrapassar 5% sobre o valor da causa. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 18/02/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 132 (cento e trinta e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 07/15): 

Cópia da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios; 

Certidão de casamento, realizado em 09/11/85, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certificado de alistamento militar em nome do marido da autora, expedido pelo Ministério do Exército, válido até 

31/12/89; 

Cópia da CTPS do marido, na qual se observa a sua condição de trabalhador rural: 

Empresa                                        Início             Término           Função 

Duas Rodas Agroindustrial S/A  01/02/90      07/04/90          trabalhador rural 
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Declaração do Juízo da 56ª Zona Eleitoral de Itaporanga/SP, na qual consta que o marido da autora, qualificado como 

agricultor, inscreveu-se como eleitor em 19/06/1992. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora há pelo menos 30 anos. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido possuam anotações de vínculos de 

natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 
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período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício, os juros de mora e os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que 

fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022429-3        AC 1310161 

ORIG.   :  0600001680  2 Vr MOGI MIRIM/SP      0600139780  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTILIO JOSE DA COSTA 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 28/11/2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os 

juros de mora sejam computados a partir da citação, mês a mês e os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 02/02/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 138 (cento e trinta e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do autor foram apresentados os seguintes documentos (fls. 13/18): 
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Certidão de casamento, realizado em 21/02/1966, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Monte Azul/MG, em nome do autor, datada de 02/02/75; 

Cópias da sua CTPS, nas quais se observa a condição de trabalhador rural: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Soc. Agrícola Tabajara Ltda.15/05/8901/09/89trabalhador rural 

Cargill Citrus Ltda.30/07/9022/09/90colhedor de laranjas 

Cargill Citrus Ltda.13/06/9401/01/95colhedor de laranjas 

João F. Carmona01/10/9902/03/2000colhedor 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor pelo período necessário. 

Em consulta ao CNIS, consta que o autor recebeu auxílio-doença acidentário, de 01/06/89 a 07/06/89, como trabalhador 

rural. 
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Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, consoante o entendimento desta Turma. 

Os juros moratórios devem ser mantidos como fixados na sentença recorrida. 

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do 

benefício na data da citação e limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios na soma das prestações vencidas até 

a data da prolação da sentença. 

  

Segurado: SANTILIO JOSE DA COSTA 

CPF: 105.926.366-15 

DIB: 28/11/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.022429-4        AG  338666 

ORIG.   :  0800000753  3 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  JOSE ALVES DE FARIAS 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ALVES DE FARIAS. Insurge-se o agravante contra a decisão 

de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados com a inicial comprovam que continua 

com os mesmos problemas de saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. 

Assevera que o benefício fora cessado, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, de forma injusta. Sustenta, ainda, o 

caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

A MM. juíza a quo indeferiu a tutela de urgência, pugnada pelo autor, fundamentando-se na ausência dos requisitos 

indispensáveis a sua concessão, em especial, a prova inequívoca. 

Entretanto, entendo que os documentos trazidos são suficientes para aferir a verossimilhança da alegação de 

incapacidade laborativa. 

Com efeito, o agravante com 59 (cinqüenta e nove) anos, recebeu o benefício de auxílio-doença por dois períodos, num 

total de quase quatro anos. O segundo deles desde 16.05.2006 - NB 560.052.740-0. O benefício foi cessado em 

18.10.2007 (fls. 14), em virtude de alta médica do Instituto Nacional do Seguro Social, sob a fundamentação de não 

mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas.  

Os relatórios médicos acostados aos autos às fls. 16/19, posteriores à alta médica oriunda do Instituto Nacional do 

Seguro Social, relatam que o agravante apresenta lombalgia, artrose na coluna lombar e escoliose, dor nos joelhos e 

articulações. Referidos atestados declaram que o autor não apresenta condições laborais devido a estes distúrbios. 

Portanto, não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

À propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  
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2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU  18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- Agravo a que se nega provimento. 

 (TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado 

em 8.12.2006,  DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  
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Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09B9.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022437-3        AG  338674 

ORIG.   :  200761200074643  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA APARECIDA OVEJANEDA LIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  RUBENS MALARA 

ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -  SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA. Insurge-se contra a 

decisão de primeira instância que, na ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de reserva de honorários 

contratados pelas partes.  

Aduz o agravante que a decisão agravada está equivocada, posto que se trata de simples destaque de honorários 

contratuais formulado nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 e do art. 5º, da Resolução nº 559 do CJF/STJ e não 

de execução de honorários. Alega que é perfeitamente possível a reserva de honorários, desde que  acostado aos autos 

cópia do contrato de honorários,  o que foi feito no caso. Diz, por fim, que a decisão agravada contraria a pacífica 

jurisprudência dos tribunais superiores.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir: 

  

Preliminarmente, a percepção de honorários advocatícios é um direito assegurado a todo o advogado pelo exercício de 

suas atividades profissionais. O Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil prevê expressamente este direito, sem o 

qual o advogado não pode manter o seu escritório em funcionamento e prover seu sustento.  

Os honorários advocatícios de sucumbência, fixados por sentença, originalmente, no direito brasileiro, tinham natureza 

indenizatória e pertenciam à própria parte litigante, que com eles se ressarciria das despesas com seu advogado.  

Posteriormente o Estatuto da Ordem dos Advogados deu nova disciplina aos honorários de sucumbência, os quais 
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passaram a pertencer, ao advogado, por direito próprio e autônomo, e não mais à parte litigante. Dispõe o novo Estatuto 

da OAB,  em seu artigo 22, "A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários 

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência".  

Portanto, os honorários de sucumbência fixados em sentença não excluem os contratados. 

Não raro, os contratos de honorários prevêem a remuneração contratada com o cliente, e a verba decorrente da 

sucumbência, que for fixada na sentença. Esses valores compõem a remuneração do advogado, como se observa nas 

disposições do artigo 23 do vigente Estatuto da Advocacia. 

No caso, observo que o agravante juntou aos autos, às fls. 200 dos autos subjacentes, cópia do contrato de honorários, 

no qual é autorizado expressamente, na cláusula 2., aos advogados, os poderes para a retenção de 30% (trinta por cento) 

do  valor a ser recebido pelo cliente.   

Finalmente, o § 4º, do artigo 22, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB) dispõe que "se o advogado fizer juntar aos autos 

o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que 

lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os 

pagou". 

Nesse sentido, entendo que, juntado aos autos o contrato de honorários advocatícios celebrado entre as partes, as 

questões relativas  aos honorários advocatícios  poderão ser apreciadas nos mesmos autos da ação em que o advogado 

tenha atuado.  

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Egrégia Corte, já se manifestaram a respeito, 

conforme ementas a seguir transcritas: 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS 

AUTOS. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART.22, § 4º). POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de 

honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da referida 

verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY 

ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) 

- "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000) 

3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a 

sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto que 

o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir um 

direito autônomo do causídico. 

5. Recurso provido. 

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial 658921, Processo 200400930435/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/11/2004, pg. 

212)  
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"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS 

AUTOS. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART.22 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA.  

A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas  

apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art.22, não cogitadas no caso em 

exame. 

Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não 

podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada. 

Recurso conhecido e provido". (STJ, 4ª Turma, RESP 114365, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 07.08.2000, pg.108) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO 

JUNTADO AOS AUTOS. AGRAVO PROVIDO. 

1. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou (Lei nº 8.906/94, art.22, § 4º).  

2. No caso em exame, o agravante juntou aos autos o contrato de honorários celebrado com a autora, de sorte que não 

poderia o juiz da causa, com base em alegação daquela, negar ao advogado o pagamento de seus honorários, por 

dedução da quantia depositada em favor da autora. 

3. Agravo provido". (TRF, 3ª Região, 2ª Turma, AG 95030752647/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJU 21.10.2002, pg. 340) 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar seja feita a reserva de honorários, consoante contrato de prestação de serviços de fls. 200. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 
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Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 03/10/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, insurgindo-se contra a antecipação da tutela. No mérito, sustenta que não há início de prova material 

contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em 

prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência. Caso mantida a 

sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da causa, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido de que a questão deve 

ser debatida quando do recebimento do apelo, com a posterior interposição de agravo, na hipótese de indeferimento do 

efeito suspensivo. 

A autora completou 55 anos em 17/11/85, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 
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Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 
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Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/19): 

Certidão de casamento, realizado em 03/05/1952, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 27/07/2003, na qual consta que ele era aposentado; 

Cópia da CTPS do marido, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição predominantemente de 

trabalhador rural, a partir de 06/06/75. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola e o período trabalhado no campo. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 
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Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que a autora recebe pensão por morte do marido, desde 27/07/2003, 

decorrente de atividade urbana, não restou descaracterizada a sua condição de trabalhadora rural, pois foi cumprida a 

carência exigida em lei. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado 

na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício.  

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação apenas para limitar os honorários advocatícios na soma das parcelas 

vencidas até a sentença. 

Int. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo 

escopo é a concessão de pensão por morte. 

O autor WASHINGTON DE ALMEIDA SANTANA, menor, representado por sua mãe DALVA APARECIDA DE 

ALMEIDA, é filho de JOSEVAL SANTANA DE JESUS, segurado. O óbito ocorreu em 03/01/2003. 

A respeitável sentença de fls. 60/63, ao declarar a improcedência do pedido, condenou o autor ao pagamento de custas, 

de despesas processuais e de honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

O autor interpôs recurso de apelação (fls. 65/79). 

Assevera, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a isenção dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pela anulação de todos os atos processuais desde o 

momento em que o "parquet" deveria intervir. Manifestou ser necessária a remessa dos autos à vara de origem, com a 

regular intervenção do Ministério Público e prolação de nova sentença. 

É o relatório. Decido. 

O autor Washington de Almeida Santana é filho de Joseval Santana de Jesus, falecido em 03/01/2003. 

Verifico que referido menor, nascido em 31/03/1998, contava, na data do ajuizamento da ação - dia 24/02/2006, com 07 

(sete) anos de idade. Vide - fls. 10. 

Desse modo, imprescindível a participação do "Parquet" no presente feito, conforme determina o artigo 82, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Ressalto, ainda, que a ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância, acarretou prejuízo ao 

requerente, na medida em que o provimento jurisdicional lhe foi desfavorável. 

Desta forma, inexistindo a participação do Ministério Público, quando necessária, forçoso reconhecer de ofício, por se 

tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença - TRF/3ª Região; Sétima Turma, AC - 966877, processo n.º 

200161070044757/SP, rel. Walter do Amaral, v.u., DJU de 09/06/2005, pg. 334; TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 

342804, processo n.º 96030813370/SP, Rel. Nelson Bernardes, DJU de 14/06/2007, pg. 811; TRF/3ª Região, Décima 

Turma, AC - 966153, processo n.º 200403990292050/SP, Rel. Castro Guerra, v.u., DJU de 27/04/2005, pg. 583. 

Tendo em vista o resultado, dou por prejudicada a apelação do autor. 

Diante do exposto, de ofício, anulo a sentença, determinando a baixa dos autos ao juízo de origem, a fim de que seja 

providenciada a participação do Ministério Público. Dou por prejudicada a apelação interposta pelo autor. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2004.03.00.022753-8        AG  206330 

ORIG.   :  200461830015080  9V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO COLAFEMINA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557,  § 1º "A" do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO COLAFEMINA. Insurge-se contra a decisão que indeferiu 

pedido de requisição de cópias das planilhas referentes aos cálculos de revisão de benefício do autor, que acarretaram a 

sua redução. 

Aduz o agravante que instruiu a petição inicial com a cópia do procedimento administrativo de concessão da 

aposentadoria, obtido após 05 (cinco) meses de espera. Alega, ainda,  que requisitou as planilhas de cálculo para 

proceder à conferência da redução do valor do benefício e não obteve êxito, além de não lhe ser fornecido qualquer 

protocolo, somando-se a isto o fato do Instituto Nacional do Seguro Social encontrar-se em greve.  

Deferiu-se o efeito suspensivo do recurso na decisão de fls.33/35. 

É o breve relatório. Decido. 

Com efeito, o artigo 399, inciso II do Código de Processo Civil, prevê o poder conferido ao juiz de requisitar às 

repartições públicas os procedimentos administrativos. Contudo, não é licito à parte  transformar o juiz num preposto 

para sua obtenção. Assim, o dever do juiz, de requisitar tais documentos, depende do exame de sua necessidade e da 

dificuldade ponderável de ser o processo administrativo obtido diretamente pela parte.   

Extrai-se, dos autos, que o agravante diligenciou no sentido de obter as planilhas e não obteve êxito. Assim, não é 

possível impor-lhe que aguarde outro longo período para conseguir os referidos documentos, sendo aplicável o art. 399 

do Código de Processo Civil, a fim de que o MM. juízo a quo requisite às repartições públicas, as certidões necessárias 

à prova das alegações das partes.  

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - REQUISIÇÃO JUDICIAL - PROVAS DOCUMENTAIS - 

POSSIBILIDADE. 

- Mediante a ausência de documentos necessários à instrução do processo por se encontrarem em poder da parte 

contrária, é perfeitamente cabível que o juiz os requisite de quem os possuir. 

- Ademais, é inquestionável a dificuldade que a agravante encontraria para obter tais documentos da autarquia agravada. 

- Recurso provido." 

(TRF/2ª, AG 29880, Proc. 9802309966/RJ, rel. Des. Paulo Espírito Santo, 2ª Turma,  DJU 20/06/00). 

"PROCESSUAL CIVIL. PROVAS E ELEMENTOS NECESSÁRIOS À LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

REQUISIÇÃO AO JUÍZO. 
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-A despeito de ser ônus da parte a constituição de provas e elementos necessários à liquidação da sentença, é notória a 

dificuldade dos segurados e beneficiários da Previdência Social na obtenção de tais documentos juntos ao Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

-Agravo provido. 

(TRF/5ª, AG 5260, Proc.  9505334354/PE, rel. Des. Castro Meira, DJ 26/04/96, pág. 27232). 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557,  § 1º "A" do Código de Processo Civil,  dou provimento ao 

presente agravo. 

 Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.129B.1078 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.00.022768-4        AG  338819 

ORIG.   :  0800000159  1 Vr ROSANA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA CARRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUCINEIA FERREIRA GOMES CAMARGO 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, parágrafo 1º - "A" do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Insurge-

se contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, concedeu a tutela 

antecipada para determinar o imediato pagamento do salário-maternidade, à parte autora.  

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da  verossimilhança das alegações. Alega que a agravada 

deu a luz em 07.10.2003, há mais de quatro anos, o que afasta a iminência de lesão grave e a existência de dano atual. 

Sustenta, ainda, que não ficou comprovado o exercício do trabalho rural em período imediatamente anterior ao 

nascimento do seu filho, para fazer jus ao benefício.  Diz, por fim, que a multa aplicada é excessiva, pois o seu valor 

supera em muito o valor do benefício.   

Requer a concessão do efeito suspensivo, em face do risco de irreversibilidade do provimento. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos, a decisão que concedeu o benefício de salário-maternidade a trabalhadora rural. 
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Dispõe o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 que "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora 

avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência 

deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação 

dada pela Lei nº 8.861, de 25-3-94). 

Assim, nos termos do artigo acima mencionado, a autora, ora agravada, tem direito ao benefício, desde que comprove o 

labor no meio rural. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, de fato, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da requerente, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso, não consta da certidão de casamento da autora - fls. 31 e da certidão de nascimento do seu filho - fls. 32, a sua 

profissão, assim como a do seu marido e avós da criança. Os documentos de fls. 34/37, cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS e Contrato de Trabalho por Safra,  são extemporâneos ao nascimento do menor, ocorrido em 

07.10.2003.   

Portanto, os documentos apresentados pela autora são insuficientes para a concessão do benefício postulado, posto que 

deverão ser corroborados pela prova testemunhal, a ser produzida durante a instrução processual, para se comprovar 

eventual trabalho rural da agravada.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA. 

- A teor do art. 255 e seguintes do RISTJ, não restou demonstrada a divergência pretoriana aventada. 

- Para efeito de obtenção de benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, não basta à comprovação 

de atividade rural, prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. 

- Simples declarações que se equiparam a meros testemunhos, são insuficientes para a comprovação do exercício de 

atividade rurícola. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini). 

Assim, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, conceder o salário-

maternidade à autora, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a 

apreciação do pedido em cognição exauriente, advinda da instrução processual. 

Registro que as provas carreadas aos autos, até então, não são convincentes e a situação delineada nos autos não é 

cristalina, a ponto de se conceder, imediatamente, o benefício. 

Finalmente, a autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento, posto que 

o nascimento do seu filho ocorreu em 07.10.2003 e somente em 13.02.2008 é que a autora pleiteou judicialmente o 

salário-maternidade, não caracterizando o periculum in mora. 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para que o agravante não seja obrigado a conceder o benefício de salário-maternidade à autora. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.00.022784-2        AG  338773 

ORIG.   :  0800100972  5 Vr SAO VICENTE/SP 0800000572  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  HERMINIO MAIA 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, etc.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HERMINIO MAIA. Insurge-se contra a decisão proferida pelo MM. 

juízo de Direito da 5ª Vara da Comarca de São Vicente/SP que, nos autos da ação previdenciária, declinou de ofício da 

competência, determinando a remessa dos autos ao juizado Especial Federal Cível de Santos, sustentando a 

incompetência absoluta do juízo estadual. 

Aduz o agravante que o parágrafo 3.º, do artigo 3.º, da Lei n.º 10.259/2001 não deixa dúvida de que somente no local 

em que estiver instalada a vara do juizado especial federal é que sua competência é absoluta. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a examinar a questão. 

O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à justiça estadual, sejam varas 

distritais ou da sede da comarca, do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver justiça ou 

juizado especial federal, naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance de referida norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o 

acesso ao judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional 

estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda 

que em município vizinho. 

Assim, inexistindo vara federal ou juizado especial federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei nº 

9.099/95. É uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo autor, não sendo permitido ao MM. juízo 

Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.  

Vale frisar que a Lei nº 10.259/01, que instituiu o juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso 

à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma 

limitação aos seus próprios fins.  

Na hipótese é relevante o fato do autor da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliado em localidade 

que não é sede de Vara do juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção 
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preceituada no art. 109, parágrafo 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento 

da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em qualquer dos demais foros competentes, se assim 

lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, instituída com o objetivo de facilitar 

o seu acesso à justiça. A propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/09/98, pg. 

20; RTJ 171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 05/08/94,, pg. 19300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 

02/08/01, in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 35a edição, Saraiva, pg. 66, nota 27c, ao art. 109, 

Constituição Federal. 

Este também é o entendimento sufragado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO  DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, parágrafo 3º, permite que as ações em que forem partes instituições 

de previdência social sejam processadas perante o juízo Estadual. 

-Jurisprudência iterativa desta E.Corte." 

(Superior Tribunal de Justiça, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc.  nº 1995/0002289-3, Relator Min. 

Cid Flaquer Scartezzini, J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 PG: 41575, v.u.) 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, parágrafo 3º. Aqui a hipótese 

não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de  foros múltiplos, igualmente 

competentes, cuja escolha incumbe privativamente ao autor. 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código 

de Processo Civil, para determinar o processamento do feito perante o MM. juízo de Direito da 5ª Vara Judicial da 

Comarca de São Vicente/SP. 

Comunique-se ao MM. juízo de origem, com urgência, via fac-símile, para o seu cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.022938-3        AG  338940 

ORIG.   :  0500003158  2 Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LIGIA CHAVES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA DE SOUZA FERNANDES 
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ADV     :  ODENEY KLEFENS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se em 

face da decisão do juízo de primeira instância que, na ação de benefício previdenciário em fase de execução, 

determinou o pagamento do valor remanescente do débito. 

Aduz o agravante serem indevidas a incidência de juros e diferenças de correção monetária, eis que o pagamento do 

Requisição de Pequeno Valor se deu dentro do prazo previsto. Salienta que inexiste disposição legal que autorize a 

inclusão de juros de mora nos pagamentos realizados  mediante expedição de Requisição de Pequeno Valor. 

Requer a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a incidência de juros moratórios no período entre a data do cálculo e a inclusão do precatório no 

orçamento, bem como os critérios de atualização monetária na elaboração de cálculos para a expedição de Requisição 

de Pequeno Valor complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do 

precatório, isto é, entre a expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E.STF, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de 

que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 
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efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, rel. Min. Cármen Lúcia. Isso 

posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se.(STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito esta Corte já  decidiu a respeito no AG 178867 (Processo 200303000244570/SP), Décima Turma, DJU 

17.10.2003, p. 532, desembargador Sergio Nascimento, em que, unânime, deu  parcial provimento ao agravo de 

instrumento:           

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- agravo de instrumento parcialmente  provido. 

  

No caso, o MM. juiz a quo entendeu corretamente não serem devidos juros entre a elaboração do cálculo e a expedição 

do RPV. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, no sentido de 

que o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até à data 

do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) em 26/10/2000, pelo artigo 

29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, 

passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E) como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria Geral deste tribunal, que disciplina, no Capítulo VI (Precatórios),  a indexação a ser efetivada nessa ordem 

judicial de pagamento. 
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No caso analisado, a r. decisão agravada está em dissonância com a jurisprudência do STF, e com o entendimento desta 

relatora, devendo ser mantida. 

Diante o exposto, adotando os fundamentos dos precedentes, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no 

art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para sustar a expedição do Requisição de Pequeno Valor 

complementar. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09BC.0000 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.00.022964-4        AG  338966 

ORIG.   :  200861830012382  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VALDEMAR DE FRANCA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDEMAR DE FRANÇA. Insurge-se contra a r. decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de intimação da autarquia 

previdenciária para que juntasse aos autos cópia integral do processo administrativo do autor. 

Aduz o agravante ser ônus legal do Instituto Nacional do Seguro Social juntar aos autos cópia do seu processo 

administrativo. Alega que a autarquia é detentora de tais documentos e que essa, por praxe, dificulta a obtenção de suas 

cópias, cabendo ao juiz solicitar-lhe sem qualquer ônus para as partes, nos termos do artigo 399, II, do Código de 

Processo Civil. Sustenta, por fim, não possuir condições de trazer aos autos a cópia do processo administrativo, dada 

sua hipossuficiência em face da Administração Pública. Colaciona julgados a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.  

Feito o breve relato. Passo a decidir. 

     

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. Tudo com o objetivo de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, 

analisar a tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes. 
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Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

A propósito, trago à colação os v. acórdãos, a saber: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.  

- É pressuposto de admissibilidade do Agravo de Instrumento a instrução da inicial com as peças obrigatórias elencadas 

no art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n 9.139/95. 

- A falta de uma das peças obrigatórias elencadas, no caso a procuração outorgada ao advogado da Agravante, acarreta 

o não conhecimento do recurso. 

-  Agravo Regimental improvido." (grifos nossos) 

(TRF-3ª Região, Proc. nº 96.03.014003-1, 6ª Turma, j. 1o/04/1996, v.u., DJ 09/10/1996, pág. 76442, Rel. Juíza Diva 

Malerbi). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 

1. Por estar tempestivo e em termos, conheço do Agravo Regimental interposto como o recurso de Agravo previsto no 

artigo 557, parágrafo único do Código de Processo Civil, por ser este o recurso cabível de decisão que nega seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário a jurisprudência sumulada. 

2.A responsabilidade pela formação do Agravo de Instrumento é da parte. O recurso não pode ser conhecido se 

desacompanhado das peças necessárias elencadas no artigo 525 do Código de Processo Civil.  

3.Agravo da decisão que negou seguimento ao recurso improvido." (grifamos)  

(TRF-3ª Região, Proc. nº 96.03.057009-5, Quarta Turma, j. 05/02/1997, v.u., DJ 18/03/1997, pág. 15433, Rel. Juiz 

Homar Cais).   

No caso, observo que a petição do agravo não veio instruída adequadamente. Com efeito, o agravante não juntou cópia 

da certidão de intimação, peça obrigatória ao conhecimento do recurso. Assim, impossível verificar-se a tempestividade 

do presente agravo. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível o seu processamento nessas 

condições, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, baixando os autos à vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.00.023002-6        AG  338992 

ORIG.   :  0800000499  1 Vr PORANGABA/SP 

AGRTE   :  DIRCEU DOMINGUES DA SILVA 
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ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIRCEU DOMINGUES DA SILVA. Insurge-se contra a decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, determinou a juntada das três últimas declarações 

de rendimentos para o deferimento da gratuidade da justiça, no prazo de 10 (dez) dias. 

Aduz o agravante que o despacho objeto de recurso contraria o disposto no artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que 

regulamenta a concessão da justiça gratuita. Alega que para a concessão da gratuidade basta a simples afirmação na 

petição inicial de seu estado de pobreza. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a necessidade de comprovação do estado de hipossuficiência da autora, para a concessão da 

justiça gratuita. 

Depreende-se do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

Portanto, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para a obtenção do benefício. 

No caso, observo que constou da petição inicial pedido de assistência judiciária gratuita - fls. 03 dos autos subjacentes 

(12), bem como declaração, segundo consta da narrativa da inicial. Dou por presentes os requisitos estes suficientes 

para o deferimento do benefício pleiteado, dispensando qualquer outra exigência. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa egrégia Corte, 

cujas ementas transcrevo:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo." (Superior Tribunal de Justiça, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª 

Turma, DJ 30.06.2003 pg. 243, rel. Nancy Andrighi). 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 

7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, permite-se a sua concessão ex officio. 

3.........................................  
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4. Recurso especial conhecido e provido". (Superior Tribunal de Justiça, Resp nº 2001.00.48140-0/RS, rel. Min. 

Fernando Gonçalves, DJ 15.04.2002, pg. 270). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. 

ESPÓLIO. REPRESENTAÇÃO. 

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, juiz Mairan 

Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 04.11.2002, pg. 716). 

Diante do exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil. Concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante. Determino o prosseguimento ao feito. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.023359-3        AG  339287 

ORIG.   :  9900000098  1 Vr MIRASSOL/SP  9900013907  1 Vr MIRASSOL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  THOMAZIA MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Insurge-

se contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício assistencial, deferiu o pedido de 

restabelecimento do benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Aduz o agravante que, em razão do benefício assistencial se prolongar por longos períodos, pode ocorrer fatos que tirem 

o benefício da hipótese legal de incidência, motivo pelo qual são freqüentes as revisões para verificação da manutenção 

das condições exigidas, conforme previsto no artigo 21, da Lei nº 8.742/93. Alega que a revisão administrativa não 

deixa de considerar a decisão judicial anterior, apenas adapta aos novos fatos. Sustenta, por fim, que é plenamente lícito 

e possível a revisão administrativa do benefício assistencial, não necessitando, para tanto de recorrer à via jurisdicional.  
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Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso. 

É o relatório. Decido. 

Discute-se nestes autos o restabelecimento do benefício assistencial, concedido judicialmente à pessoa idosa, e 

cancelado administrativamente por força de revisão realizada na esfera administrativa. 

Dispõe o artigo 21, da Lei nº 8.742/93 que : "O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. § 1º O pagamento do benefício cessa no momento 

em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário".  

Portanto, perfeitamente  legal a revisão realizada pela autarquia federal. O fato de o benefício ter sido concedido 

judicialmente não impede a sua revisão. 

É desnecessário constar na decisão judicial, a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que 

permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal do art. 21, da referida lei. 

Nesse sentido o julgado: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.  PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. IMPLANTAÇÃO. CONSECTÁRIOS. 

-(...) 

-(...) 

- À concessão de benefício assistencial, exige-se que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da 

Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor, 

devendo ser comprovada a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a proveja. 

- Exclusão dos benefícios, de valor mínimo, percebidos por qualquer integrante da família, do cálculo da renda familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Aplicação analógica do art. 34, parágrafo único, 

da Lei nº 10.741/2003. 

-(...) 

-(...) 

- Honorários periciais arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução CJF nº 440/2005 e reiterada jurisprudência da 10ª Turma deste Tribunal. 

- Independe de requerimento a revisão do benefício de prestação continuada, para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, a cada 02 (dois) anos, visto decorrer de lei. 

- Implantação imediata do benefício assistencial (art. 461 do CPC). 

- Agravo retido, não conhecido. Preliminar, avivada pelo INSS, nas contra-razões do apelo, rejeitada. Parecer 

Ministerial, atendido. 

Apelação, parcialmente, provida. Sentença reformada para julgar procedente, em parte, o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 1063543, Pr. nº 200503990453001/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DJU 

14.03.2007, pg. 647) 

No entanto, no caso, verifico que não houve alteração na situação fática a ensejar o cancelamento do benefício. Com 

efeito, o benefício foi concedido judicialmente, consoante cópia da sentença de fls. 80/82 (fls.89/91) e confirmado por 

este Tribunal às fls. 108/114 (fls.117/123).  
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Constam dessas decisões que a autora, ora agravada, é idosa, com mais de setenta e três anos, não possui rendimento, 

reside com um companheiro, também idoso, com uma renda no valor de um salário mínimo, auferida pela 

aposentadoria por invalidez do seu companheiro. Constam, ainda, das decisões que "...tal fato, no entanto, não obsta o 

direito da autora de receber o benefício previdenciário, visto ser ínfima a renda percebida pelo núcleo familiar, ainda 

mais tratando-se de pessoas idosas e bastante doentes, que necessitam de medicação constante".   

Portanto, na época, o companheiro da autora já percebia o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário mínimo, não procedendo a alegação da autarquia de alteração da situação fática que originou a concessão do 

benefício, consoante constam das cópias do procedimento administrativo de fls. 184/191 (fls. 194/201).  

Ademais, depreende-se do parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 - Estatuto do Idoso - que, havendo um 

idoso na família que receba benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo 

ser computada na renda familiar para a aferição da renda per capita, se outro membro da família vier a pleitear o 

benefício assistencial, seja idoso ou deficiente.  A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia 

o benefício, mas o idoso que já o recebe, impedindo que essa renda seja reduzida, pois, integrando a renda do núcleo 

familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. 

Entendimento que, irretorquivelmente, deve se estender à aposentadoria, sob pena de se ter esse provento sujeito a 

dedução. 

Desta forma, o benefício de que é titular o marido da autora não pode ser computado, o que viabiliza a manutenção do 

benefício concedido, uma vez que, afastada a renda do marido, não há outra renda a considerar. 

A constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

Em decorrência, entendo que a situação fática que deu origem a implementação do benefício assistencial à autora 

permanece inalterada, razão pela qual deve ser mantido. 

Diante o exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que o agravante possa realizar as revisões no benefício, condicionando o seu cancelamento a 

comprovação da alteração da situação de fato. Mantenho o restabelecimento do benefício assistencial. 

    Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

    Intimem-se. 

    São Paulo, 2 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.023360-9        AC 1311661 

ORIG.   :  0700001054  1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS      0605505780  1 

Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDEVINO NEGREIRO 

ADV     :  GEOVANI LUIZ DE PINHO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 13/09/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1171/2221 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 06/12/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 126 (cento e vinte e seis) meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 14/21): 

Certidão de casamento, realizado em 06/12/1969, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filha, lavrada em 17/07/1974, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Ficha de inscrição e controle do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Alvorada do Sul em nome da esposa do 

autor, emitida em 16/11/1998; 

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Alvorada do Sul em nome da esposa do autor, 

datada de 16/11/1998; 

Certidão da 11ª Zona Eleitoral de Rio Brilhante/MS, na qual consta que o autor, qualificado como agricultor, possui 

domicílio nesta Zona Eleitoral, desde 15/05/86; 

Declarações de Benedito Ferreira de Souza e Manoel de Campos, datadas de 27/06/2006, no sentido de que o autor 

trabalhou nas Fazendas Aviação e Boa Vista, como meeiro, arrendatário e diarista; 

Certidões de nascimento dos filhos do autor, lavradas em 21/10/1985 e 22/02/1980, nas quais não consta a qualificação 

dele. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 
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3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que o autor tenha anotações de vínculos de natureza urbana que 

pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se  a sentença recorrida. 

Segurado: VALDEVINO NEGREIRO 

CPF: 110.403.941-91 
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DIB: 09/09/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023394-5        AG  339322 

ORIG.   :  0100000470  1 Vr PIRACAIA/SP     0100000614  1 Vr PIRACAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA DA SILVA TEIXEIRA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a 

expedição de Requisição de Pequeno Valor - RPV complementar para pagamento dos juros de mora incidentes no 

período entre a data da conta de liquidação e a data da efetiva expedição do requisitório. 

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório 

foi feito dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária.  

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de que seja 

cancelado o precatório complementar e, diante do pagamento integral da execução, seja julgada extinta, na forma do 

artigo 794, I, do CPC.  

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.  

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 
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No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liqüidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 
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A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, 

§ 1º-A, Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023437-8        AG  339360 

ORIG.   :  0800000307  1 Vr ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  NAIR RODRIGUES GRECHI 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a intimação da autora, ora agravante, para 

constituir novo advogado ou, se for o caso, a expedição de ofício à OAB para indicação de substituto,  ante o 

impedimento de sua causídica para advogar em face do INSS, por ser integrante do Legislativo Municipal, nos termos 

do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, que "a reserva contida no art. 30, II, do Estatuto da Advocacia, só traduz o 

impedimento quando há interferência no processo em curso e aparentemente não há este perigo, cuidando-se de 

processo em curso na justiça comum, sem que tenha qualquer influência ante o juiz de direito da comarca que responde 

pelo Município em que a parlamentar/advogada exerce seu mandato político" (fls. 12).Aduz, ainda, que a decisão 

agravada constitui violência à prerrogativa do profissional da advocacia e fere o princípio contido no artigo 133 da 

CF/88. Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

A Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, em seu artigo 30, inciso II, estabelece que são impedidos de exercer a advocacia "os 

membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas 

concessionárias ou permissionárias de serviço público". 

Dessa forma, sendo a causídica detentora de mandato eletivo (vereador), claro está o seu impedimento para representar 

a autora em juízo na ação proposta contra autarquia federal, no caso o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

pessoa jurídica de direito público. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado nesta corte, consoante o seguinte julgado: 

"EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSÍDICO MEMBRO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL - IMPEDIMENTO  PARA O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA CONTRA PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PÚBLICO - ART. 30, II, DA LEI Nº 8.906/94. 
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I - Consoante disposto no inciso II do artigo 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994o causídico detentor de mandato 

eletivo (vereador) está, por ora, impedido de representar a autora em juízo na ação proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS - pessoa jurídica de direito público (autarquia federal). 

II - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento 268054, Processo nº 2006.03.00.040302-7/SP, Décima Turma, Relator: Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, Data do Julgamento: 06/02/2007, v.u., DJU: 28/02/2007, Página: 416). 

Ao apreciar o tema, o STJ assim decidiu: 

"EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS. ADVOGADO DA AUTORA ELEITO VEREADOR. 

IMPEDIMENTO. ART. 30, II, DA LEI N. 8.906/94. PRECEDENTE. 

Da leitura do artigo 30, inciso II, da Lei n. 8.906/94, verifica-se que o legislador determinou que todos os membros do 

Poder Legislativo, seja em qual nível for, são impedidos de exercer a advocacia contra ou a favor das pessoas jurídicas 

de direito público. 

Na presente ação, contudo, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, a autora foi representada por 

vereador. Dessa forma, deve ser mantido o entendimento firmado pela Corte de origem no sentido de que  "o ilustre 

patrono da ora agravada" se encontra, "em virtude da expressa disposição legal, impedido de exercer a representação 

judicial, na condição de advogado, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, pessoa jurídica de direito público da 

espécie autarquia federal". Precedente desta colenda Segunda Turma. 

Recurso especial improvido." 

(STJ, Recurso Especial 572563, Processo nº 200301257584/MG, Segurnda Turma, Relator: Min. FRANCIULLI 

NETTO, v.u., DJU: 09/05/2005, Página: 335). 

Assim, independentemente da esfera a que pertencer o parlamentar, ou seja, se federal, estadual ou municipal, estará 

impedido de atuar contra ou a favor de quaisquer das pessoas jurídicas elencadas no dispositivo contido no art. 30, II, da 

Lei nº 8.906/94. 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO Provimento ao presente agravo 

de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023693-4        AG  339440 

ORIG.   :  0500000358  1 Vr ADAMANTINA/SP 
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AGRTE   :  ROSA CANDIDA DO NASCIMENTO COLTE 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSA CANDIDA DO NASCIMENTO COLTE. Insurge-se contra a 

decisão de primeira instância que, em autos da ação de benefício previdenciário, afastou a advogada que patrocinava a 

causa, tendo em vista ser a mesma vereadora do município de Adamantina,  fundamentando-se no impedimento legal 

em patrocinar causa contra autarquia. 

 Alega a agravante que o artigo 30, inciso II  do Estatuto da Advocacia, só traduz o impedimento quando há 

interferência no processo. Salienta que o afastamento do mandatário constitui violência à prerrogativa  do profissional 

da advocacia e cerceia o princípio contido no artigo 133 da Constituição Federal. Sustenta ainda a notória 

incompetência da magistrada para proferir a decisão agravada. Afirma que não há previsão legal para afastar a 

advogada constituída de seu mister, ou seja, é carecedora de fundamento legal o despacho agravado. 

Requer o efeito suspensivo. 

Feito o breve relato. Passo a decidir. 

Nos termos do artigo 30,  II do Estatuto do Advogado,  são impedidos de exercer a advocacia os membros  do poder 

legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito publico, empresas públicas, 

sociedades de economia mista, fundações publicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou 

permissionárias de serviço público. 

A lei é clara ao vedar o exercício da advocacia de membros do legislativo em face das pessoas supra citadas. Cuida-se 

de incompatibilidade profissional, que tem respaldo na Lei Maior. 

Na lição da doutrina: 

"Incompatibilidades 

São regras que impedem o congressista de exercer certas ocupações ou praticar certos atos cumulativamente com seu 

mandato. Constituem, pois, impedimentos referentes ao exercício do mandato. Referem-se ao eleito. Não interditam 

candidaturas, nem anulam a eleição de quem se encontre em situação evidentemente incompatível com o exercício do 

mandato. São estabelecidas expressamente no art. 54, determinando umas desde a expedição do diploma do eleito 

outras desde a posse no mandato. 

(...) 

IV - incompatibilidades profissionais, assim consideradas as que impedem aos congressistas desde a posse: a) serem 

proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 

direito público, ou nela exercerem função remunerada (art. 54, II, "a"); b) patrocinarem causa em que seja interessada 

pessoa jurídica de direito público, autarquia, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço 

público (art. 54, II, "c"). Patrocínio de causa é expressão técnico processual e se refere ao exercício do 'ius postulandi', 

que só cabe a advogado, de sorte que essa incompatibilidade diz respeito ao impedimento de o congressista advogado 

defender interesses de constituinte seu em processo judicial contra aquelas entidades", (José Afonso da Silva. "Curso de 

Direito Constitucional Positivo". São Paulo: Malheiros, 1992, p. 468-469). 

Nesse passo, sendo a advogada da autora detentora do cargo de vereadora do município de Adamantina, não pode 

representar em juízo ação contra o Instituto Nacional da Seguridade Social, por se tratar de pessoa jurídica de direito 

publico, autarquia federal. 
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Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. VEREADOR MUNICIPAL. EXERCÍCIO DE ADVOCACIA CONTRA AUTARQUIA 

FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Em sendo o advogado detentor de mandato eletivo (vereador municipal), não pode atuar em juízo como representante 

da parte em pleito contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por se tratar este de pessoa jurídica de direito 

público, autarquia 

federal. Precedentes. 

2. Recurso improvido. 

(STJ - RESP - 200301170561; SEXTA TURMA;  Relator(a)  HAMILTON CARVALHIDO; DJ DATA:14/11/2005,  

P:410)  

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS. ADVOGADO DA AUTORA ELEITO VEREADOR. 

IMPEDIMENTO. ART. 30, II, DA LEI N. 8.906/94. PRECEDENTE. 

Da leitura do artigo 30, inciso II, da Lei n. 8.906/94, verifica-se que o legislador determinou que todos os membros do 

Poder Legislativo, seja em qual nível for, são impedidos de exercer a advocacia contra ou a favor das pessoas jurídicas 

de direito público. 

Na presente ação, contudo, ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, a autora foi representada por 

vereador. Dessa forma, deve ser mantido o entendimento firmado pela Corte de origem no sentido de que  "o ilustre 

patrono da ora agravada" se encontra, "em virtude da expressa disposição legal, impedido de exercer a representação 

judicial, na condição de advogado, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, pessoa jurídica de direito público da 

espécie autarquia federal". Precedente desta colenda Segunda Turma. 

Recurso especial improvido. 

(STJ -RESP 200301257584; SEGUNDA TURMA; Relator(a)  FRANCIULLI NETTO; DJ DATA:09/05/2005 

PÁGINA:335)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUSÍDICO MEMBRO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL - IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA CONTRA PESSOAS JURÍDICAS DE 

DIREITO PÚBLICO - ART. 30, II, DA LEI Nº 8.906/94. 

I - Consoante disposto no inciso II do artigo 30 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994o causídico detentor de mandato 

eletivo (vereador) está, por ora, impedido de representar a autora em juízo na ação proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS - pessoa jurídica de direito público (autarquia federal). 

II - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AG - 200603000403027; DÉCIMA TURMA; Relator(a)  JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO; DJU DATA:28/02/2007 PÁGINA: 416)  

No caso, a MM juíza  a quo, verificando o impedimento da patrona, determinou o respectivo afastamento da causa, bem 

como a intimação da parte para constituir outro advogado ou se for o caso, que oficie-se a Ordem dos Advogados do 

Brasil para indicação de substituto pelo convênio. 

Entendo contudo, que deveria a magistrada apenas declarar o impedimento legal da advogada. Uma vez verificada a 

irregularidade na representação da parte, posto que a parte estava sendo representada por advogado impedido,  

suspender-se-ia o processo, intimado-se a autora pessoalmente para sanar o defeito, com espeque no artigo 13 do 

Código de Processo Civil. 

O procedimento adotado pelo magistrado não se coaduna na íntegra com o preceituado pelo artigo 13 do Códex, tendo 

em vista que não se determinou a suspensão do processo para regularização da representação da parte. No entanto, 
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preservou-se a determinação de intimação pessoal da autora para sanar a irregularidade. Primou-se pela prevalência do 

principio da celeridade processual  e da instrumentalidade. 

Diante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento,  nos termos do artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

                             São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12BG.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023707-0        AG  339452 

ORIG.   :  0800001055  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800045348  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  AMABILE MASSAROTI SCARAMAL (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CHRISTIAN ROGER KLITZKE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1-"A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMABILE MASSAROTI SCARAMAL. Insurge-se contra a decisão 

de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam continuar com os 

mesmos problemas de saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o 

benefício fora cessado, pelo Instituo Nacional do Seguro Social, de forma injusta e arbitrária. Sustenta, ainda, o caráter 

alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

Com efeito, a agravante com 69 (sessenta e nove) anos, recebeu o benefício de auxílio-doença por quatro anos, desde 

26.11.2003, sob o número - 31/131244617-7- fls. 38. O benefício foi cessado em 07.12.2007, em virtude de alta médica 
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concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, conforme comunicação de decisão às fls. 40, sob a fundamentação 

de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas.  

Os relatórios médicos, acostados aos autos, às fls. 42/46, posteriores à alta médica do Instituto Nacional do Seguro 

Social, relatam que o agravante apresenta doença diverticular dos cólons com freqüentes dores abdominais, episódio 

repetidos de diverticulite e úlcera, lombocitalgia crônica, espondiloartrose, hipertensão arterial, entre outros. Referidos 

atestados declaram que a autora encontra-se incapacitada para o trabalho por tempo indeterminado. Portanto, não houve 

mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

À propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU  18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- agravo a que se nega provimento. 

 (TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, rel. juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006,  DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  
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2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

proporcionalmente, é de grau muito menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, 

carece do benefício.  

4- agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, rel. juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Embora a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social tenha concluído pela capacidade da autora, 

entendo que, a princípio, deva ser mantido o beneficio, em razão das doenças que acometem a autora e sua idade 

avançada. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatado em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação 

desta decisão. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0635.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023723-9        AG  339467 

ORIG.   :  200261150000386  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE CARLOS LUIZ 

ADV     :  ANTONIO CARLOS LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, etc.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do CPC para a decisão deste recurso. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da 

decisão do Juízo de 1a. Instância que, na ação de benefício previdenciário em fase de liquidação, acolheu os cálculos 

apresentado pela Contadoria Judicial. 

  

Aduz o Agravante que não poderão ser computados juros de mora a partir da data da apresentação dos cálculos, uma 

vez que o pagamento do precatório se deu dentro do prazo constitucional previsto no art.100, posto que não houve fato 

ou omissão imputável ao devedor.  

Requer o efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a incidência de juros moratórios no período entre a data do cálculo e a expedição do ofício 

requisitório, na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do 

precatório, entre a expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E.STF, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base 
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no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se.(STF - RE 556189 / SP - SÃO 

PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a ultima conta de atualização do débito e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

No caso analisado, a r. decisão agravada está em dissonância com a jurisprudência do STF, e com o entendimento deste 

Relator, devendo ser reformada. 

Diante o exposto, adotando os fundamentos dos precedentes, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no 

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para sustar a expedição do precatório complementar. 

  

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0636.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023732-0        AG  339476 

ORIG.   :  0300001622  5 Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ISAIAS CHAVES CARNEIRO 

ADV     :  JOSE FERNANDO ZACCARO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a 

expedição de ofício requisitório para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da efetiva expedição do precatório. 
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Sustenta o agravante, em síntese, contrariedade ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento da 

Requisição de Pequeno Valor - RPV foi feito dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar 

em mora da autarquia previdenciária.  

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de que seja extinta 

a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.  

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.  

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liqüidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 
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demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 
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prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, 

§ 1º-A, Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023982-0        AC 1312473 

ORIG.   :  0300003307  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO COELHO MARCELINO 

ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da propositura da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Determinou a imediata implantação do 

benefício, face sua natureza alimentar. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 
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Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 28/02/2007, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, cumpre consignar, que se constata pelo CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 28/30,  que o Autor 

possui vínculos empregatícios no período de abril de 1979 a agosto de 1996. 

Em consulta ao referido sistema, constatou-se que o autor recolheu contribuições previdenciárias no período de maio a 

setembro de 2003, e em outubro de 2007, na qualidade de contribuinte facultativo. Incontestes, pois, o cumprimento do 

período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 03/12/2003. 

  

Ressalte-se que, o Autor, após filiar-se novamente à previdência, comprovou ter contribuído com um terço do número 

de contribuições exigidas para o cumprimento do período de carência do benefício pleiteado, nos termos do parágrafo 

único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91. 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 41/43), datado de 11/04/2005, o Autor é portador de cegueira total do olho 

esquerdo e perda parcial  da visão do olho direito, miocardiopatia hipertensiva severa, doença pulmonar obstrutiva e 

distúrbio circulatório venoso nos membros inferiores. Informa o "expert" que o autor padece desses males há 

aproximadamente 3 (três) anos. 

 Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o 

direito ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E2.096A.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024026-2        AC 1312516 

ORIG.   :  0300000973  1 Vr AURIFLAMA/SP     0300008837  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONCEICAO APARECIDA DA PAZ FRANCISCO 

ADV     :  NEUSA APARECIDA RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Impôs a incidência, sobre as diferenças apuradas 

de correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Saliento que está isento de custas e despesas processuais. Determinou a imediata implantação 

do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu, em preliminar, que requer a suspensão dos 

efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos 

requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. Em caso de manutenção da sentença, requer, ainda, a 

alteração do termo inicial do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, rel. juiz Newton 

de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora (fls. 14), realizado em 21/08/1971, o Título de Eleitor do seu 

cônjuge (fls. 15), datado de 13/08/1976, a Certidão de Nascimento de sua filha (fls. 17), lavrada em 21/05/1973, o 

Certificado de Saúde e de capacidade funcional do seu marido (fls. 18), datado de 02/01/1975, das quais consta a 

profissão de seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material.  

Por oportuno, cumpre consignar que se constata pelo CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 45/61, que o cônjuge da autora 

possui vínculos empregatícios de  natureza urbana,  no período de setembro de 1975 a setembro de 2003.  

Embora as testemunhas narrem o labor rural desenvolvido pela parte autora, às fls. 128/130, verifica-se que seu cônjuge 

exerce atividades urbanas há mais de 30 (trinta) anos. Senão vejamos: 

JOÃO DETÓFOLI (fls. 128) afirmou "que conhece a autora há 30 (trinta) anos...e que faz três anos que a autora parou 

de trabalhar na roça, em razão de problemas de saúde...Conhece o marido da autora e sabe que este trabalha na 

Prefeitura há mais de quinze anos...".  

JOÃO JOSÉ DE PAULA (fls. 129) diz "que conhece a autora há mais de 30 (trinta) anos...e que ela parou de trabalhar 

na roça em razão de problema de saúde... Conhece o marido da autora e sabe que este trabalha na Prefeitura há mais de 

quinze anos. Pelo que sabe atualmente o marido da autora é vigia na Prefeitura. Antes do marido da autora entrar na 

Prefeitura ele trabalhava com a autora na roça...".  

SALVIANO DA SILVA RIBEIRO (fls. 130) diz "que conhece a autora há 30 (trinta) anos e sabe que desde essa época 

ela trabalha na roça...Sabe que a autora sofre de problemas no coração e está impossibilitada de trabalhar há três anos. 

Conhece o marido da autora e sabe que este trabalha na Prefeitura há mais de vinte anos na qualidade de braçal...".  

Ademais, observando-se a data da propositura da ação - dia 31/07/2003 e a data do início de prova material - dia 

21/08/1971, tenho que a parte não manteve sua qualidade de segurada, vez que restou superado o "período de graça" 

previsto no art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 
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Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da autora, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei n  8213/91. 

Ad cautelam, cuido do requisito referente à incapacidade.  

De acordo com o laudo médico de fls. 105/107, a autora é portadora de cardiomiopatia há vários anos, apresentando 

dispnéia aos leves esforços, prostação e vertigens devido a labirintopatia. Informa o "expert" que esses males 

incapacitam a autora de forma total e permanente, para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

Dessa forma, apesar de cumprido o requisito referente à incapacidade, não é devida a concessão do benefício à autora 

por ausência de comprovação da qualidade de segurada, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, 

invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Reformulando posicionamento anterior, excluo da condenação as custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Excluo da condenação a quitação das 

custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12DA.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024058-5        AG  339562 

ORIG.   :  0800000820  2 Vr MOCOCA/SP     0800031089  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  APARECIDA LUCIA GERALDO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, etc.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A" , do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por APARECIDA LUCIA GERALDO contra a r. decisão de 1ª Instância 

que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença à Autora. 

Aduz a Agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega, ainda, que os documentos acostados com a inicial comprovam a continuidade da 

doença.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 
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No caso dos autos, postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para seu 

restabelecimento é necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o 

trabalho. Vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

No caso, verifico da cópia da Comunicação de Decisão do INSS, de fls. 34, que foi constatada  a incapacidade 

laborativa da Autora e o benefício foi concedido até 28.04.2008, quando então, caso entendesse ainda  incapacitado para 

retornar a  atividades laborais, poderia pleitear administrativamente a prorrogação do benefício - Pedido de Prorrogação 

-, visando a realização de novo exame médico-pericial, antes mesmo da cessação, garantindo-se, assim, o seu 

recebimento sem interrupção. 

A Orientação Interna nº 138, INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, trouxe alterações no procedimento de concessão do 

auxílio-doença, permitindo ao segurado a possibilidade de requerer nova perícia e prorrogação do benefício, o que não 

existia anteriormente com a chamada "alta programada", e que acabou por alterar o sistema previsto na Orientação 

Interna nº 130/2005. 

Assim, à Agravante era possível requerer nova perícia a fim de ver reconhecida a permanência da patologia que deu 

origem à concessão do auxílio-doença. Contudo preferiu  pleitear judicialmente o restabelecimento do auxílio-doença. 

Com efeito, o pedido apresentado diretamente ao Poder Judiciário resulta na substituição de atividade administrativa 

conferida precipuamente à Autarquia Previdenciária, sem que esta  tenha, ao menos, ciência da pretensão da Autora, a 

não ser pela via da prestação jurisdicional. 

Todavia e por se tratar de beneficio de caráter alimentar, verifico dos documentos acostados aos autos, que a saúde da 

autora permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das enfermidades 

apresentadas. 

A agravante, trabalhadora rural,  recebeu o benefício de auxílio-doença por mais de 7 (sete) anos, desde 13.10.2000 - 

NB 116680786-7. 

  

O atestado médico acostado aos autos às fls.40, posterior à cessação do benefício que se deu em 28/04/2008, relata que 

a Agravante apresenta cardiopatia orovalvular devendo abster-se de realizar quaisquer atividades profissionais. 

Portanto, não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

À propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU  18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  
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- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- agravo a que se nega provimento. 

 (TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, rel. juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006,  DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

proporcionalmente, é de grau muito menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, 

carece do benefício.  

4- agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, rel. juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão do segurado, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Assim, deve ser deferida a tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, até que seja 

realizada nova perícia médica no INSS, que constate o atual estado de saúde do segurado.  

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação 

desta decisão. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0636.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024202-8        AG  339680 

ORIG.   :  0800000579  1 Vr ROSANA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA CARRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE DE SOUZA FILHO 

ADV     :  VALTER MARELLI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A"  do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão prolatada pelo r. Juízo de 1a. Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, concedeu a tutela 

antecipada para determinar o restabelecimento do pagamento do benefício de auxílio-doença à autora, bem como fixou 

multa diária de R$1.000,00 (mil reais) para o caso de descumprimento. 

Aduz o Agravante que a decisão agravada padece de fundamentação, devendo ser decretada a sua nulidade. Alega, 

também, a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, do CPC, 

em especial, a prova inequívoca da  verossimilhança das alegações, posto que não ficou comprovada a incapacidade do 

Agravado. Sustenta, ainda, que a cessação do benefício se deu em razão de alta médica pelo INSS, que constatou a 

capacidade laborativa do Autor, conforme determina a Lei que regula a espécie. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, em face do risco de irreversibilidade do provimento. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

No caso dos autos, postula-se a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência que restabeleceu o 

auxílio-doença ao Agravado.  

Para o seu restabelecimento é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho. Não vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a persistência da incapacidade. 

Os atestados e exames médicos de fls. 41/42 e 45/47 são anteriores a data da cessação do benefício que se deu em 

4.11.2007, conforme comunicação de decisão as fls. 48.  

Há apenas um único documento médico, expedido posteriormente a cessação, o de fls. 49, datado de 11/12/2007, que 

declara que o autor tem limitação funcional laborativa. 

Entendo que os documentos apresentados são insuficientes para demonstrar, de forma inequívoca, a verossimilhança 

das suas alegações.  

Destarte,  não há nos autos qualquer documento mais recente,  ou outro elemento de convicção, que ateste  a atual 

situação de saúde. 

Ademais, as perícias médicas realizadas pelo INSS possuem caráter público da presunção relativa de legitimidade e só 

pode ser afastada  por  prova em contrário o que não ocorreu. 

  

Nesse sentido a jurisprudência: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO -DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

-Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

-Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente. 

 -Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS. Os atestados , que reconhecem a impossibilidade do 

agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. Evidenciada situação 

duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

-Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo INSS, inerente aos atos administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - Agravo a 

que se nega provimento.   

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA ;DJU DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

-Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

-É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -doença .  

-Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação do 

benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo INSS, porquanto goza da presunção de legitimidade 

inerente aos atos administrativos.  

-Agravo de instrumento a que se nega provimento.   

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA  DJU DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457)  

     Em face do exposto, entendo ausentes os requisitos para a concessão do benefício, na medida em que não ficou 

demonstrado de forma inequívoca que o Agravado permanece incapacitado para a vida laboral, havendo necessidade de 

realização de perícia médica judicial. 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo para que o Agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Agravada. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0637.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.00.024214-4        AG  339689 

ORIG.   :  0700000406  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

AGRTE   :  WILSON ALVES DUTRA 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de primeira instância que sobrestou o feito por 60 (sessenta) dias, para 

que se promovesse o requerimento administrativo. 

A parte Autora pugna pela reforma da decisão, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa.  

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Entendo que, nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao 

total desamparo, sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do 

artigo 5º da Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo 

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera 

administrativa. 

Em decorrência, respaldado no entendimento pacífico desta Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo, nos termos 

estabelecidos pela decisão agravada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 
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Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0637.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024245-0        AC 1201831 

ORIG.   :  0400002163  1 Vr OLIMPIA/SP     0400000168  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  MARIA LUIZA PARO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância da justiça gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 1°/12/2004. Nascera em 

1º/12/1949 conforme a cópia de sua certidão de casamento encartada à fls. 09. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora (fls. 08), realizado em 03/07/1971, o título eleitoral de seu 

cônjuge emitido em 29/10/1979, nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador e a Carteira de Trabalho 

e Previdência Social do seu cônjuge (fls. 11/20), atestando o exercício de atividades rurais nos períodos de 1º/10/1978 a 
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25/04/1979, de 1º/09/1980 a 1º/09/1983, de 1º/12/1993 a 12/03/1998 e de 1º/09/1998 a 30/10/1999, constituem início 

razoável de prova material.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:  Superior Tribunal de Justiça, RESP 252055, 

5ª Turma, j. em 08/06/2000, v.u., DJ de 01/08/2000, página 326, rel. Ministro Edson Vidigal. 

Consigno que nos registros do CNIS/DATAPREV às fls. 41 dos autos, constatam-se a existência de 02 (dois) vínculos 

empregatícios de natureza rural. Em relação à autora, no referido cadastro, nada consta.  

Todavia, a prova testemunhal produzida em juízo (fls. 54/55), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado 

início de prova material. Nesse sentido, transcrevo trechos dos respectivos depoimentos: 

"nunca trabalhei com autora. Ela trabalhava numa fazenda em Cajobi; não sei quanto tempo ela trabalhou no local. 

Fomos nos encontrar novamente há uns 10 anos atrás, pois somos vizinhas de chácara. Às reperguntas do procurador da 

autora, respondeu: "Ela tem uma horta onde trabalha.." (Meire Donizete de Andrade  pg. 54). 

"faz oito anos que conheço a autora;ela mora numa chácara, onde mexe com horta; vende galinha e queijo. Às 

reperguntas do advogado do Instituto Nacional da Seguridade Social, respondeu: "o marido dela trabalha junto" (Carlos 

Rodrigues da Silva - fls. 55). 

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas de fls. 54/55 relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se 

que a primeira testemunha nunca trabalhou com ela e não soube afirmar quanto tempo a autora trabalhou na Fazenda 

Cajobi , além disso afirma ter reencontrado a autora em 1996, considerando-se os 10 (dez) anos relatados na audiência 

realizada em 2006. A segunda testemunha, por sua vez, afirmou conhecer a autora há oito anos, ou seja desde 1998, ano 

em que a parte autora afirmou ter parado de trabalhar (fls. 53). 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, vez que se reporta, unicamente, a período em que o 

marido exercia atividades de natureza urbana. Há incongruência entre o período cuja prova se pretende e os relatos 

efetuados quando da produção da prova oral. 

Logo, em razão dos depoimentos acima transcritos, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Não há coerência no que fora alegado pelas testemunhas e na 

sustentação apresentada pela parte autora em sua petição inicial. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12B8.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024301-0        AG  339768 

ORIG.   :  0800001643  2 Vr BIRIGUI/SP     0800085300  2 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  PALMIRA DOS SANTOS MATIAS 

ADV     :  ISMAEL CAITANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de primeira instância que sobrestou o feito por 60 (sessenta) dias, para 

que se promovesse o requerimento administrativo. 

A parte Autora pugna pela reforma da decisão, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa.  

Requer o efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Entendo que, nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao 

total desamparo, sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do 

artigo 5º da Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo 

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera 

administrativa. 

Em decorrência, respaldado no entendimento pacífico desta Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo, nos termos 

estabelecidos pela decisão agravada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0637.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.00.024303-3        AG  339770 

ORIG.   :  0800001709  1 Vr BIRIGUI/SP     0800085129  1 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  ERNESTINA FORMAGIO TERENCE 

ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de primeira instância que sobrestou o feito por 60 (sessenta) dias, para 

que se promovesse o requerimento administrativo. 

A parte Autora pugna pela reforma da decisão, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa.  

Requer o efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Entendo que, nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao 

total desamparo, sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do 

artigo 5º da Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo 

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera 

administrativa. 

Em decorrência, respaldado no entendimento pacífico desta Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo, nos termos 

estabelecidos pela decisão agravada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.06A0.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024333-1        AG  339784 

ORIG.   :  9300000958  5 Vr SAO VICENTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

PARTE A :  ROSELI LOUSADA RAMOS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, etc.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da 

decisão do Juízo de 1a. Instância que, na ação de benefício previdenciário em fase de liquidação, determinou o 

pagamento do valor remanescente, após a expedição de RPV. 

  

Aduz o Agravante que são indevidas a incidência de juros e diferenças de correção monetária, eis que o pagamento do 

RPV se deu dentro do prazo previsto. Salienta que deve ser observado, para fins de correção monetária  a variação 

aplicada pelo IPCA-E, conforme Provimento 26/01. 

  

Requer o efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a incidência de juros moratórios no período entre a data do cálculo e o efetivo pagamento, bem 

como os critérios de atualização monetária na elaboração de cálculos para a expedição de RPV complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  
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- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do 

precatório, entre a expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E.STF, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se.(STF - RE 556189 / SP - SÃO 

PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito esta Corte já  decidiu a respeito no AG 178867 (Processo 200303000244570/SP), Décima Turma, DJU 

17.10.2003, p. 532, Desembargador Sergio Nascimento, em que, unânime, deu  parcial provimento ao agravo de 

instrumento:           

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido. 
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No caso, o MM.Juiz a quo acolheu os cálculos da contadoria. Contudo,  verifico que os juros foram computados no 

interregno entre a elaboração do cálculo e o pagamento do RPV, sendo indevida sua cobrança nesse período. 

  

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, no sentido de 

que o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até à data 

do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) em 26/10/2000, pelo artigo 

29, § 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, passaram a ser 

atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E) como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI (Precatórios),  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a r. decisão agravada está em dissonância com a jurisprudência do STF, e com o entendimento deste 

Relator, devendo ser reformada. 

Diante o exposto, adotando os fundamentos dos precedentes, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no 

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para sustar a expedição do RPV complementar. 

  

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.069E.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024790-7        AG  340068 

ORIG.   :  0800000573  5 Vr SAO VICENTE/SP     0800101020  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  WALTER CERRI 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por WALTER CERRI contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, que, em ação ordinária de revisão de 

benefício previdenciário, reconheceu de ofício a incompetência absoluta da Justiça Estadual para o processamento e 

julgamento da demanda e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP. 
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Alega o agravante que, sendo residente e domiciliado no Município de São Vicente/SP, a competência para processar e 

julgar a ação originária é do Juízo prolator da decisão agravada, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Pleiteia a reforma da decisão agravada, para que seja mantido o trâmite da demanda na Justiça Estadual. 

Decido. 

Inicialmente, ante a cópia de declaração de fls. 20, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda ajuizada 

nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 5ª Vara da Comarca de São 

Vicente/SP, domicílio do demandante, em virtude da existência de Juizado Especial Federal Cível em Santos/SP, com 

jurisdição sobre o Município de São Vicente/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 

dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam 

processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitutucional. 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria. 

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos 

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

In casu, o autor, ora agravante, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na 

Justiça Estadual da Comarca de São Vicente/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na 

documentação que instrui o presente recurso, e onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial Federal, pelo 

que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os juizados especiais federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 

domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 

É que a interpretação da norma legal, cedendo à supremacia do princípio constitucional, deve ser restritiva, de modo a 

prestigiar-se o objetivo perseguido na Lei Maior, de facilitar aos cidadãos, mormente os hipossuficientes, o acesso à 

Justiça. 
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Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir:  

"DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA DO 

EXCEDENTE. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. No caso,  verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação 

de que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

3. Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o 

processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitante. 

Trava-se o presente conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista e o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível de Jundiaí, ambos no Estado de São Paulo, nos autos da ação manejada por Roseli 

Aparecida da Paz e outro contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão por 

morte. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante o Juizado Especial, que declinou de sua competência, por 

ser o valor da causa superior a sessenta salários mínimos, para a Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. Esta, por sua vez, suscitou o conflito. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo suscitante. 

Com razão. 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso, verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação de 

que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o processo 

e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista, no 

Estado de São Paulo, o suscitante. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitado. 

Publique-se." 
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(CC nº 90659/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 02.06.2008, DJ 05.06.2008). 

 "DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 

"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários devem 

ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência concorrente, 

caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu domicílio ou na 

Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em referência 

não é sede de vara de Juízo Federal. 

Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO 

E JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 

3º, DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO 

SUSCITADO, O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 
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1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO 

Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE 

JUNDIAÍ - SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação 

ordinária objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os autos 

ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na referida 

comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível 

de Franco da Rocha/SP. 

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de Jundiaí 

que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 

Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 
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Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar pela 

propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa não 

pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se." 

(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

Ante o exposto, encontrando-se a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.025037-7        AC  955099 

ORIG.   :  0100001024  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

APTE    :  ARMANDO GONCALVES PEREIRA 

ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente na primeira instância. A sentença determinou que cada uma das partes 

arque com os honorários advocatícios de seu advogado, sem o pagamento de custas. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  

A parte autora também ofertou recurso de apelação. Sustentou ter ficado demonstrada a atividade agrícola. Pleiteia, em 

decorrência, seja reformada a r. sentença proferida pelo juízo 'a quo', para que seja julgado totalmente procedente o 

pedido. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e dos 

recursos voluntariamente interpostos. 

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

considera-se o valor dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego 

seguimento à remessa oficial. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade rural. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas nos períodos: 

1) de 23/08/1962 a 1º/08/1973; 2) de 25/06/1974 a 09/06/1980; 3) de 18/11/1981 a 02/01/1983; 4) de 18/03/1983 a 

18/03/1985; 5) de 07/04/1987 a 27/05/1987; 6) de 22/12/1987 a 06/05/1990; 7) de 18/12/1990 a 17/04/1991; 8) de 

10/12/1991 a 08/06/1992; 9) de 13/12/1992 a 16/05/1993; 10) de 14/11/1993 a 28/02/1994; e 11) de 24/07/1996 a 

23/09/1998. 

De início, anoto que somente poderá ser admitida, em tese, a comprovação da prestação de serviços a partir de 

23/08/1964, ocasião em que a parte autora, nascida aos 23/08/1950, completou 14 (quatorze) anos de idade, tendo em 

vista que a Constituição Federal de 18/09/1946, vigente à época, proibia, em seu artigo 157, inciso IX, o trabalho aquém 

da referida idade. Embora de fato possa ter existido a atividade laboral, a vedação da lei (menoridade) necessariamente 

restringe seus efeitos; do contrário, haveria estímulo ao descumprimento da norma restritiva. 
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No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Ressalto que essa exigência se verifica com relação a cada período requerido. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos, como início razoável de prova material, a 

cópia de seu certificado de alistamento militar (fls. 20), datado de 09/03/1976, de sua certidão de casamento (fls. 21), 

realizado em 03/01/1987, e de sua ficha de registro no hospital Santa Casa de Misericórdia de Riolândia (fls. 22), datada 

de 25/01/1984. Referidos documentos trazem a profissão do autor como lavrador. 

Da análise desses documentos entendo que:  

Quanto ao período de 07/04/1987 a 27/05/1987 e ao intervalo de 22/12/1987 a 31/12/1987 tem-se que a documentação 

apresentada (fls. 21), corroborada pelos depoimentos testemunhais, encartados às fls. 68/81, comprova o exercício da 

atividade agrícola.  

Cito, à guisa de ilustração, que a testemunha Pedro Aparecido Batista disse conhecer o autor há trinta anos, e que ele 

trabalhou para a família dos Barcelos, com serviços braçais, atividade desenvolvida, também, pela testemunha. 

Os períodos de 25/06/1974 a 09/06/1980 e de 18/03/1983 a 18/03/1985 somente restaram parcialmente demonstrados.  

Isto porque os princípios de prova material mais remotos são dos anos de 1976 e 1984 (fls. 20 21), sendo estes os 

respectivos marcos iniciais dos períodos. Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos 

depoimentos testemunhais, comprovam o exercício de atividade somente a partir de 1º/01/1976 e de 1º/01/1984, nos 

termos das orientações internas Instituto Nacional do Seguro Social/DIRBEN nº 155, de 18-12-2006 e Instituto 

Nacional do Seguro Social/DIRBEN nº 177, de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou, desde o início desses períodos, inexistem elementos 

de prova material anteriores a 1976 e 1984. 

Os demais períodos que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola não restaram demonstrados, tendo em vista a 

inexistência de prova documental.  

Embora se verifique que as testemunhas esclareceram que o autor laborou nas lides campesinas desde o início dos 

períodos requeridos, inexistem elementos de prova material relativos a eles ou a sua integralidade, de modo a 

embasarem as alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da 

Súmula n.º 149 do e. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore 

os depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. 

Ministro Edson Vidigal) 
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PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o  149/Superior 

Tribunal de Justiça. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do Instituto 

Nacional do Seguro Social, conforme preceitua o art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, com alteração dada pela Lei 

n.º 9.063/95, equipara-se a prova testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material. 

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 659.497/CE, rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 397) 

Observo que a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls.15/19) não traz quaisquer registros ou 

informações acerca dos períodos requeridos nos autos. 

Cumpre citar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência de diversos 

vínculos laborais entre 09/06/1980 e os dias atuais. 

Com exceção do dia 09/06/1980, que fica excluído, a data dos vínculos citados não confronta com os períodos 

comprovados de labor rural.  

Saliento, por oportuno, que nas situações em que o segurado passou a ser servidor público com regime previdenciário 

próprio ou naquelas em que contribua para regime de previdência diverso do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, casos em que ocorrerá a contagem recíproca, assegura-se ao Instituto Nacional do Seguro Social, quando tenha 

sido condenado a expedir Certidão do Tempo de Serviço reconhecido, a possibilidade de ressalvar que não houve 

recolhimento de contribuição para os referidos períodos. Valho-me do disposto no artigo 96, IV, da Lei 8.213/91 c/c o 

parágrafo 3º, do artigo 45, da Lei nº 8.212/91. Cito, a respeito, acórdão existente no Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, Ação Rescisória nº 2000.03.00.029603-8, julgada em 24.10.2007, Relatada pela Desembargadora Federal EVA 

REGINA. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a serem computados como tempo de serviço, efetivamente trabalhado 

para fins previdenciários, os interregnos de 1º/01/1976 a 08/06/1980, de 1º/01/1984 a 18/03/1985, de 07/04/1987 a 

27/05/1987 e de 22/12/1987 a 31/12/11987. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento às apelações interpostas pelas partes. 

Reconheço como tempo de serviço, efetivamente trabalhado pelo autor, os interregnos de 1º/01/1976 a 08/06/1980, de 

1º/01/1984 a 18/03/1985, de 07/04/1987 a 27/05/1987 e de 22/12/1987 a 31/12/11987. Possibilito ao Instituto Nacional 

do Seguro Social que ressalve na certidão do tempo de serviço reconhecido que não houve recolhimento de 

contribuições previdenciárias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.129E.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE CABRAL DE LUCENA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUCIMARA DONIZETE SABINO SARRI 

ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a 

expedição oficio requisitório complementar para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da 

conta homologada e a data da inscrição do precatório no orçamento. 

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório 

foi feito dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária.  

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de afastar a 

imposição do pagamento de saldo do precatório, decretando-se  extinção do feito, na forma do artigo 794, I, do CPC.  

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.  

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liqüidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 
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Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 
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(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, 

§ 1º-A, Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025186-7        AC 1313907 

ORIG.   :  0700000070  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0700005407  2 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CELESTE RODRIGUES CARAVANTE BRAGA 

ADV     :  MAURICIO HERNANDES (Int.Pessoal) 
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, com incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao 

pagamento de honorários advocatícios. Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

a imediata implantação do benefício concedido. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência 

de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 
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"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais.  

A carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de doença 

profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei n. 

8.213/91. 

No caso dos autos, o laudo pericial atesta que a autora padece de fraqueza muscular progressiva e irreversível, que lhe 

causa uma perda funcional de amplitude de movimento ativa. Afirma o "expert" que o quadro apresentado pela autora é 

de paralisia irreversível e incapacitante.  

Aplicável, pois, à espécie a dispensa do cumprimento do período de carência, na forma da legislação acima citada. 

Com a petição inicial a autora juntou cópias dos comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias no mês 

de março de 2003, de setembro de 2004 a janeiro de 2005 e de julho a outubro de 2006. Comprovada, portanto, a 

manutenção da qualidade de segurada quando da interposição da presente ação, em 26/01/2007. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a requerente padece de 

perda de força muscular, que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso da autora na Previdência Social. 

A autora requereu administrativamente benefício de auxílio-doença, em 30/10/2006, que fora indeferido, tendo em vista 

que ficou constatado pela perícia médica que a incapacidade para o trabalho é anterior ao início ou reinício das 

contribuições para a Previdência. 

Anoto que há razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade, sendo esta última 

adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. Quanto a este ponto, a perícia médica informa que a 

data provável da incapacidade é dezembro de 2004, ocasião em que a autora estava recolhendo contribuições, e aponta 

que a doença da autora é progressiva, o que permite concluir que houve progressão e agravamento da doença. Vide o 

art. 42, § 2º, in fine, Lei nº 8.213/91.  
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Nesta linha de raciocínio, é difícil aplicar a regra pertinente à preexistência das doenças. 

Cito julgado a respeito: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDDE 

DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA 

PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando 

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença. 

(...) 

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 06/09/1999). 

Dessa forma, não há como afirmar-se que havia incapacidade em data anterior à filiação da parte autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença 

concedido, tal como determinado na sentença. Força convir que o laudo pericial revela que a incapacidade da parte 

requerente teve início em 2004. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto de recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12DB.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025386-4        AC 1314602 

ORIG.   :  0400000388  2 Vr PEDERNEIRAS/SP     0400004816  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  SONIA MARIA DOS SANTOS ZARPELAO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 
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O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Isentou-se à autora ao pagamento de 

despesas e honorários advocatícios, por força do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis que não 

requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 
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Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 53 (cinqüenta e três) anos  na data do ajuizamento da ação - dia 

22/04/2004, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 122/128, constatou o perito 

judicial que ela é portadora de pressão arterial não controlada, de diabetes mellitus não contralada, de lombalgia e de 

problemas nos joelhos. 

Conforme o "expert judicial": 

"Incapaciadade total e temporária." 

Todavia, verifica-se, mediante o estudo social de fls. 169/170, que a parte autora reside com um filho maior de 21 (vinte 

e um) anos.  

A renda familiar é constituída do trabalho do filho, no valor de R$ 1.181,75 (um mil, cento e oitenta e um reais e setenta 

e cinco centavos), referente ao mês de maio de 2008, conforme consulta às informações do extrato do 

CNIS/DATAPREV. 

Referido sistema, mostrou, também, que a mãe recebe parcela da aposentadoria de AMAURI ZARPELÃO - NB 

1140802264, no valor de R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito reais), referente ao mês de maio de 2008. 

A moradia é própria e encontra-se em bom estado de conservação. 

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora tem 

atendidas as suas necessidades básicas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado 

de miserabilidade não configurado nos autos.  

Deste modo, a parte autora não logrou comprovar que não possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Em decorrência, correta a decisão do juízo 'a quo' ao declarar a improcedência do pedido, uma vez que não preenchidos 

os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, 

interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, e à apelação ofertada pela parte autora, mantendo, integralmente, a 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12DE.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025512-5        AC 1314728 

ORIG.   :  0600002136  3 Vr BIRIGUI/SP     0600173180  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONISA BATISTA DE SOUZA HAMAMOTO 

ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Em decisão anterior à sentença, o juiz a quo deferiu pedido de antecipação da tutela e determinou a imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação 

do benefício concedido. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs o agravo retido de fls. 95/97, em que requer a cassação dos efeitos da 

tutela jurisdicional concedida na r. sentença. 

A autarquia ofertou, também, recurso de apelação. Pugna, preliminarmente, pela apreciação do agravo retido interposto. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para a percepção do 

benefício. Pugna pela cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da 

sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos. Pede, em caso de manutenção da sentença, a 

alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referentes a sentença de 

procedência de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto a fls. 95/97 dos autos, vez que, tendo sido concedida a tutela 

antecipada em sentença de mérito (artigo 162, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), entendo que o recurso 

cabível é a apelação, em observância ao princípio da unirrecorribilidade. Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

TRF/3ª Região, AC 1152852, Proc. 2006.03.99.041028-6, rel. juiz Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU 27/06/2007, 

pág. 979. 

Passo ao exame do mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 
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Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a autora, ao propor a ação, em 12/12/2006, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. Na Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora 

(fls. 17/18) está anotado um contrato de trabalho iniciado em 1º/06/1986 e encerrado em 31/07/1990. Também foram 

juntadas cópias dos comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, no 

período de abril a outubro de 2006 (fls.19/25).  

O CNIS/DATAPREV confirma tais recolhimentos. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a requerente é portadora 

de lesão em ombro direito de natureza ortopédica, que gera limitação funcional, que impede a realização de esforço 

físico e de movimentos repetitivos com este membro, além de impossibilitar sua elevação acima de 70 (setenta) graus.  

Afirma o "expert":  

"O tratamento baseia-se em medicamentos, Fisioterapia e em algumas situações indica-se tratamento cirúrgico. O 

tratamento pode controlar e amenizar a doença, mas devem-se manter as restrições para evitar recidiva ou progressão da 

doença.  

Apresenta, portanto, incapacidade parcial e definitiva." 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 02 (dois) anos, 

impedida de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 61 (sessenta e um) 

anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[3], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo apelante. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1- Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2-Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp n. 314913/SP, Proc. 2001/0037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalvez, 6a T., v.u., DJU 18.06.2001, p. 212)  
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Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

ofertado pela autarquia e dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social para 

fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença 

objeto de recurso de apelação. Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.025759-6        AC 1314967 

ORIG.   :  0700002433  1 Vr BIRIGUI/SP     0600115540  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL APARECIDO DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  ALESSANDRA MARQUES PAZIAN ASTOLPHI (Int.Pessoal) 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Impôs-se à autarquia o pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social suscitou, preliminarmente, a apreciação do agravo 

retido interposto onde alegou ser necessária a cessação dos efeitos da antecipação da tutela. No mérito, sustentou, em 

síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requereu alteração do termo inicial do 

benefício e a redução dos honorários advocatícios. Ademais, ratifica os termos do agravo retido referente à concessão 

da tutela. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Outrossim, nego seguimento do agravo retido interposto a fls. 139/141 dos autos, vez que, tendo sido concedida a tutela 

antecipada em sentença de mérito (artigo 162, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), entendo que o recurso 

cabível é a apelação, em observância ao princípio da unirrecorribilidade. Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

TRF/3ª Região, AC 1152852, Proc. 2006.03.99.041028-6, rel. juiz Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU 27/06/2007, 

pág. 979. 

Quanto à insurgência da autarquia-apelante, relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socioeconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 

5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 
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O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 29 (vinte e nove) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 16/08/2006, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 105/107, 

constatou o perito judicial que ele apresenta limitação para deambulação, locomoção e para realizar qualquer atividade 

que necessite permanecer em posição ortostática.  

Cito importante trecho do documento: 

"Por isso, atribuo incapacidade total e permanente." 

Constata-se do estudo social de fls. 92/96, que a parte autora reside com seus genitores, com sua companheira, com uma 

filha menor impúbere, com 2 (dois) irmãos maiores de 21 (vinte e um) anos, e com um primo. 

A renda familiar é composta do trabalho do irmão - autônomo, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Além disso, o 

pai também trabalha - catador de papel, e ganha R$ 300,00 (trezentos reais).  

Todavia, não obstante a autora possa contar com a ajuda dos irmãos, eles não são, à luz da legislação vigente, membros 

da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelos irmãos, para fins de verificar a condição 

econômica da parte autora, vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a da data da citação - dia 1º/09/2006, conforme fixado na r. sentença. 

Com relação aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram 

arbitrados em valor inferior ao referido entendimento. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho a sentença de procedência de concessão do 

benefício assistencial e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 1o de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.025835-7        AC 1315043 

ORIG.   :  0700000777  2 VR GUARARAPES/SP                   0700029203  2 VR 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APPARECIDA FELIS ZUNTA BEVILAQUA 

ADV     :  IVANI MOURA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APPARECIDA FELIS ZUNTA BEVILAQUA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 20/22 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 48/52, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 23 de março de 1929, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11 e a Certidão de Óbito de fl. 12, qualificam, em 24 de maio de 1952 e 22 de junho de 

2005, o marido da autora como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade 

rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 
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Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 23/24, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.025951-7        AC  810855 

ORIG.   :  0100000126  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO DE SOUZA GOMES 

ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação, proposta em face do INSS, com o escopo de reconhecer tempo de serviço. 

A ação foi julgada procedente na primeira instância. Condenou o Requerido, ainda, ao pagamento de custas processuais 

e de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação sustentando a impossibilidade de reconhecimento do período.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, de tempo de serviço de natureza urbana. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre 02/01/1963 a 14/06/1976. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Contudo, entendo que o período em que a parte Autora alega ter trabalhado não restou demonstrado, tendo em vista que 

as poucas provas materiais apresentadas não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão 

almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade alegada. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 42/43 esclareceram que o Autor laborou desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período discutido nesses autos, de modo a embasarem as 

alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula 

n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os 

depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos 

pelo INSS. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. ALÍNEA "C". 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, 

contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 725.487/MT, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 

16.05.2005 p. 411) 

A certidão da Prefeitura Municipal de Rio Preto (fls. 05) não pode ser tida por início de prova material, pois não traz 

quaisquer elementos que permitam associar a firma a que se refere ao autor. 

A fotografia de fls. 06 nada esclarece a respeito da atividade alegada pelo autor, além do mais não se encontra datada, 

razões suficientes para que não seja considerada início de prova material. 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido/computado. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 
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Reformulando posicionamento anterior, excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte 

Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo 

da parte Autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.062H.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025976-3        AC 1315697 

ORIG.   :  0700011968  2 Vr IVINHEMA/MS      0700000592  2 Vr IVINHEMA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE JOAQUIM DE SANTANA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 05/03/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento do benefício na 

via administrativa. No mérito, sustenta a insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no 

campo, da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício e da 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado. Caso mantida a sentença, 

requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da intimação da parte em relação à contestação e que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A alegação de ausência de interesse de agir por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.  
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Cumpre ressalvar, porém, o entendimento de que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no 

local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de 

decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

Passo ao exame do mérito. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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O autor completou 60 anos em 25/12/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 13/15: 

Certidão de nascimento do autor, datada de 19/06/2006, na qual consta que o pai dele era lavrador; 

Compromisso particular de compra e venda de imóvel urbano, datado de 26/01/2007, no qual o autor figura como 

comprador; 

Declarações de Milton Rosa e Maurício Guijarra, datadas de 25/06/2007, no sentido de que o autor trabalhou como 

rurícola, de 1981 a 1995. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

O autor, no entanto, não apresentou nenhum documento público em nome próprio, contendo a informação de que o 

mesmo exerceu ou exerce atividade rurícola. 

A qualificação profissional do genitor do autor não pode ser aproveitada em benefício do mesmo, visto que referida 

prova restou isolada nos autos, sendo indispensável a apresentação de prova complementar. 
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Por sua vez, as declarações de ex-empregadores não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não 

contemporâneas aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos.  

É como vem decidindo nossos tribunais: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ. 

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ. 

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade laborativa 

rural. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - RESP 497139/ CE - Proc n. 2003/0011897-3 - DJ 30.06.2003 - p. 300 -  5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz).  

Os demais documentos apresentados também não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural. 

Assim, embora a prova oral colhida tenha confirmado o trabalho desenvolvido pelo autor no campo, não há nos autos 

início de prova material apto a comprovar as alegações iniciais.  

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade do autor. Deixo de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Int. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026013-3        AC 1315734 

ORIG.   :  0700000558  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP      0700059096  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCIDES MONTEIRO DA ROCHA 

ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 16/10/2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, ausência de interesse de agir ante a falta de requerimento do benefício na 

via administrativa. No mérito, alega que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 17/07/2007 e a sentença 

foi proferida em 16/10/2007. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

A preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.  

Cumpre ressalvar, porém, que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É 

a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 
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artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 31/05/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) 

especial em regime de economia familiar pelo período de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

A fim de comprovar a sua condição de rurícola, o autor apresentou cópia dos seguintes documentos (fls. 11 e 13/21): 

-Certidão de casamento, realizado em 04/04/67, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de casamento dos pais do autor, realizado em 05/07/41, na qual o pai dele foi qualificado como lavrador; 

-Certidões de óbito dos pais do autor; 

-Contrato particular de arrendamento de terras, no qual o autor figura como arrendatário, datado de 1967/1968; 

-Documento elaborado pelo Prefeito de Meridiano/SP, datado de 12/11/88, referente a entrega simbólica de escritura 

referente a um terreno localizado na Fazenda Jacilândia; 
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-Convite do Prefeito de Meridiano/SP para comparecimento a uma Assembléia na Associação dos Produtores Rurais do 

município, no dia 23/11/93; 

-Declaração do Juízo da 302ª Zona Eleitoral de Fernandópolis/SP, no sentido de que o autor, qualificado como 

agricultor, inscreveu-se como eleitor em 18/09/1986. 

Note-se que a qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como segurado(a) 

especial em regime de economia familiar, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que o autor cadastrou-se como autônomo em 01/01/85 e em 

01/08/86, como doméstico, não restou descaracterizada a sua condição de trabalhador rural, pois não constou nenhuma 

anotação de trabalho urbano em nome dele, tendo sido cumprida a carência exigida em lei. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como segurado(a) especial rural em regime de economia familiar por período 

superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 
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de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir e nego 

provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026585-4        AC 1316786 

ORIG.   :  0600001041  2 Vr ITU/SP     0600098956  2 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO JOSE CASSIANO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, 

à parte autora, o benefício de auxílio doença, a partir da data do laudo pericial - 03/09/2007. Impôs a incidência, sobre 

as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro 

Social, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. Determinou a imediata implantação do benefício, 

face sua natureza alimentar. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício e requer a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por 

ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. 

Em caso de manutenção da sentença, requer, a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 18/12/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Conseqüentemente, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, o autor comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de maio a agosto de 2003 - 

NB 5051016746, o que foi confirmado no extrato do CNIS/DATAPREV (fls. 32/34).  

Por oportuno, cumpre consignar, constatar-se, mediante consulta ao referido sistema (fls. 71/78), que o autor recolheu 

contribuições nos períodos de março de 2001 a maio de 2003, de setembro de 2003 a maio de 2008, bem como possui 

inscrição, como facultativo desde março de 2001. Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 14/08/2006. 

De acordo com o laudo médico pericial, encartado às fls. 54/56, datado de 03/09/2007, o autor é portador de 

insuficiência coronariana, apresentando cansaço e dor torácica aos esforços. Informa o "expert" que o autor sofre desses 

males desde 2003. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o requerente é portador de males que o incapacitam de 

forma parcial e temporária para o trabalho. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade do autor e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos arts. 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão.  

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 
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Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 01% (hum por 

cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação. Confirmo a decisão de 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12E0.0DG3 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2003.03.99.026655-1        AC  897048 

ORIG.   :  9700402134  8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALDIR SARTORI 

ADV     :  PAULO DONIZETI DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de abono 

de permanência em serviço. 

A sentença apelada julgou improcedente o pedido, sob o fundamento da ausência de prova documental contemporânea à 

época dos fatos. Condenou o autor no pagamento de honorários advocatícios, condicionando a cobrança à comprovação 

da perda da qualidade de beneficiário da justiça gratuita, nos termos dos artigos 11, parágrafo 2º e 12 da Lei n.º 

1.060/50. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pela parte autora. 

Em suas razões, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela 

comprovação da atividade laborativa desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. Reforça o 

argumento da juntada de início de prova material, corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais.  

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário. 

Discute-se, nesses autos, o cômputo do tempo de serviço exercido como trabalhador urbano aos demais lapsos laborais, 

com o objetivo da concessão do abono de permanência, que embora extinto pelo artigo 29 da lei 8.870/94, encontra 

previsão no artigo 34 da CLPS - Dec. 89.312/84, e, posteriormente, no artigo 87, da Lei n.º 8.213/91, remanescendo o 

direito adquirido daqueles que preencheram os requisitos necessários à sua concessão. Na espécie, incide o disposto no 

artigo 34 da CLPS, regra vigente à data em que pleiteado o benefício. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade laborativa. 

1) Do reconhecimento da atividade urbana 

Na hipótese "sub examine", a parte autora sustenta que teve seu benefício indeferido pelo instituto-réu, sob o argumento 

de fraude em período compreendido entre 1956 e 1961, na empresa INBRA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 

ANILINAS S/A. 

Para a comprovação de seu direito, formulou pedido de justificação administrativa, o qual foi negado. 

Juntou documentos às fls. 07/95. 

Às fls. 39, anoto que o período em discussão cinge-se ao interregno compreendido entre 04.11.1956 e 30.12.1960. O 

autor aduz que exerceu atividade laborativa quando ainda menor, sem registro em sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, para a empresa SÉRGIO FUSER. 

A questão relativa à comprovação de atividade laborativa se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a 

respeito, o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Vide o Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 

20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade urbana pode ser feita por outros documentos, não mencionados no dispositivo em foco. 

Compulsando os autos, verifico que foram acostadas, às fls. 53/55 e 63/64, a ficha de solicitação de emprego, feita pelo 

autor à empresa HOECHST DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A. Observa-se por meio desse documento 

que o requerente declarou no campo denominado "EMPREGOS OCUPADOS ANTERIORMENTE" que trabalhou 

para a empresa SÉRGIO FUSER entre os anos de 1956 e de 1961. 

Às fls. 78/81, anoto, ainda, que foram acostados aos autos do processo administrativo extratos fornecidos pela Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, na qual confirmam a existência de seu ex-empregador. 

Reportados documentos, conjugados, são aptos ao atendimento do disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei n.º 

8.213/91, porquanto constituem um razoável princípio de prova material. 

Por outro lado, a testemunha MARIO DA SILVA, argüida, por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

confirmou o exercício do labor desenvolvido no período mencionado. 

Com efeito, depreende-se por meio de seu relato de fls. 126 que: 

"(...) conheceu o autor na Indústria Sergio Fuser, na qual começou a trabalhar em 1955, tendo saído da mesma em 1964. 

Afirma, também, que quando ingressou na empresa o autor já trabalhava na mesma, tendo, porém, saído antes dele 

(depoente). Afirma que a empresa tinha como atividade a fabricação de prendedores de roupas, sendo que o autor 

trabalhava na montagem dos prendedores (...). Diz também que no setor de montagem a maioria dos funcionários era 

menor de idade (até sete anos de idade) sem registro na carteira, o que acarretava freqüentes  problemas para o patrão 

com o Juizado de Menores e a fiscalização (...)". 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, aponta no sentido de serem verdadeiras 

as alegações infirmadas na exordial. 
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Acrescento que, em se tratando de relação empregatícia, é inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias 

do trabalhador urbano, encargo este incumbido ao empregador de forma compulsória, sob fiscalização do órgão 

previdenciário. 

Tem-se, pois, que referidos documentos, conjugados aos depoimentos testemunhais, comprovam que o requerente 

exerceu atividade laborativa no período de 04.11.1956 e 30.12.1960. Esse período, assim, deve ser computado para fins 

de deferimento do benefício pretendido. 

Enfrentada a questão relativa ao labor urbano, atenho-me, a seguir, ao benefício pretendido. 

2) Do abono de permanência 

Esse benefício, à época de sua formulação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, era previsto no decreto Dec. 

89.312/84, nos seguintes termos: 

"Artigo 34. O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, opta pelo prosseguimento na atividade 

faz jus ao abono de permanência em serviço, mensal, que não se incorpora à aposentadoria nem à pensão, 

correspondendo a: 

I - 20% (vinte por cento) do salário-de-benefício, para o segurado com 30 (trinta) a 34 (trinta e quatro) anos de serviço; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) do salário-de-benefício para o segurado com 35 (trinta e cinco) ou mais anos de 

serviço; 

Parágrafo único. O abono de permanência em serviço é devido a contar da data da entrada do requerimento; não varia 

de acordo com a evolução do salário-de-contribuição do segurado e é reajustado na forma dos demais benefícios de 

prestação continuada." 

Computando-se o período ora reconhecido, aos demais lapsos já comprovados pelo autor na via administrativa, 

consoante se observa pelo demonstrativo de fls. 40, tem-se que houve a comprovação, nesses autos, tempo de serviço 

equivalente a 30 (trinta) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividade 

A    M    D 

01 - Ind. Sergio Fuser04/11/5630/12/6004-01-27 

02 - Cia Comercial Brasileira1º/08/6130/09/6100-01-30 

03 - Maxwell Eletronica1º/10/6114/10/6605-00-14 

04 - Hoechst do Brasil17/10/6623/05/7508-07-07 

05 - Tecnicon26/05/7518/04/7600-10-23 

06 - Astra Quimica19/04/7619/12/8004-08-01 

07 - Laboratórios Lepetit22/12/8026/11/8706-11-05 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):30-05-17 

Nota: Utilizado multiplicador e divisor : 360  
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Parte desses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - DATAPREV, mediante 

consulta. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à 

obtenção da benefício reclamado. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido a partir da data da entrada do requerimento, datado de 26/11/1987 (DER), conforme o protocolo 

de fls. 08.  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

artigo 406, do Código Civil, combinado com o artigo 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Ressalto que, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que a parte autora, desde 

10/09/1996, percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sob n.º 102.755.466-8. Portanto, o 

pagamento do benefício ora concedido está adstrito à data supra mencionada, diante de sua impossibilidade de 

cumulação com qualquer outro benefício. Atuo com esteio no artigo 124 da Lei n.º 8.213/91. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para julgar procedente o pedido.  

Diante da somatória do tempo de serviço comprovado nesses autos, concedo o benefício de abono de permanência, a 

partir da data do requerimento administrativo 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.1297.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1243/2221 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026732-2        AC 1317022 

ORIG.   :  0600001330  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600036188  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LENI DE ALBUQUERQUE SILVA 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Antecipou a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Postulou pela reforma da sentença e pela suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. Em 

caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

26/08/2005. 
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A certidão de casamento da autora, datada de 16/10/1971, e as certidões de nascimento de seus filhos, de 04/08/1972 e 

de 28/04/1976, registram a profissão do cônjuge da requerente como lavrador. Vide fls. 14/16. 

Cito, ainda, em nome do marido, as notas fiscais de produtor e de entrada, datadas nestes anos: 1972, 1977 e 1982. Vide 

fls. 17/25. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados às fls. 58/59, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Paulina Nunes Magalhães Canavechio - fls. 59: 

"Eu conheço a requerente há cerca de 40 anos; confirmo que a autora sempre trabalhou na roça, assim o fazendo até os 

dias de hoje; a autora nunca exerceu outra atividade a não ser a de rurícola; a autora trabalhava em regime de 

percentagem para seu sogro e, posteriormente, como diarista; a autora trabalhava na colheita de amendoim, feijão, 

arroz, algodão, café e outras; a autora já trabalhou na Fazenda Água Limpa, Fazenda Otoboni, dentre outras; eu sei 

prestar estas informações, pois já trabalhei com a autora na roça; o marido da autora também era lavrador." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do cônjuge, vínculos 

urbanos no período compreendido entre março de 1986 e dezembro de 1991, vínculos rurais no período compreendido 

entre fevereiro de 2002 e dezembro de 2007, e a percepção de aposentadoria por idade decorrente de atividade rural, a 

partir de 07/02/2006. Refiro-me ao benefício - NB 133.520.757-8. 

Nesse contexto, atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e posteriores ao trabalho urbano a autora exerceu a 

atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Mantenho os termos da 

sentença proferida de aposentadoria por idade e a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0029.05A5 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2006.03.99.026768-4        AC 1130830 

ORIG.   :  0400001185  5 Vr SUZANO/SP                   0400060845  5 Vr 

SUZANO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CREUSA TELES DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por CREUSA TELES DOS SANTOS NASCIMENTO, benefício 

espécie 42, DIB.: 27/06/1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício de modo que seja mantida a correspondência entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício; 

b) que o valor do benefício seja reajustado pelo IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001; 

c)o pagamento das diferenças a serem apuradas, inclusive as relativas ao abono anual, com correção monetária, juros de 

mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, desde o vencimento da obrigação até 

o efetivo pagamento, nos termos da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% 

ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, face ao que estabelece a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência.  

Sem contra razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

No mérito, o decisum merece reforma. 

Com a edição da Constituição Federal de 1988 foram asseguradas novas garantias aos segurados da Previdência Social.  

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 
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É que o Supremo Tribunal Federal, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas 

expressas nos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 

8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, 

para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Após a vigência do artigo 31 da Lei 8.213/91 e dos subseqüentes critérios oficiais, a atualização monetária dos salários-

de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício passou a ser efetuada pelos seguintes indexadores:  

1) - De 03/91 a 12/92INPC-IBGELei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94IRSM-IBGELei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

3) - De 03/94 a 06/94URVLei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95IPC-rLei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96INPC-IBGEMPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96  a 05/2004IGP-DIMP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - 02/2004 em dianteINPC-IBGEMP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Assim, por falta de previsão legal, não pode prosperar o pleito da parte autora no sentido de que seja mantida a 

correspondência entre o salário-de-benefício e o salário-de-contribuição.  

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento e 

de benefício não é de paridade." 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes dos benefícios previdenciários, elegendo novo 

indexador a ser utilizado, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 

meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 

e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,6l%. 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 
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Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, 

de 29 de maio de 2003, que estabeleceu o índice de 19,71%: 

Art.  

1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em dezenove 

vírgula setenta e um por cento. 
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Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 4376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o IGP-DI, seria capaz de concretizar o 

desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Verifica-se, portanto, que a autarquia ao proceder o cálculo e o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação 

vigente, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 

2º da atual Carta Magna. 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso da autarquia para julgar improcedente o 

pleito contido na exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Int. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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PROC.   :  2002.03.99.026949-3        AC  812806 

ORIG.   :  0100000955  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FRANCISCA LANKAITES PAZINI 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, também, ao pagamento 

de honorários advocatícios, sem custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário.  

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação sustentando, preliminarmente, a nulidade da 

sentença em razão da não apreciação do pedido do INSS relativo ao recolhimento das contribuições previdenciárias ou 

de sua indenização. No mérito, aduz a impossibilidade de reconhecimento do período. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 

o valor dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Prima facie, cumpre considerar que é defeso ao Juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460, do CPC. 

Compulsando os autos, constato que a parte Autora pleiteou estritamente a averbação, por sentença, do tempo de 

serviço decorrente do exercício da atividade rural. 

Assim, a determinação ao INSS para expedir certidão desse período implica julgamento ultra petita, razão pela qual a 

sentença deve ser reduzida aos limites do pedido inicial, afastando-se, de ofício, a referida condenação. 

Afasto a preliminar de nulidade da sentença em razão da não apreciação do pedido do INSS relativo ao recolhimento 

das contribuições previdenciárias ou de sua indenização, pois analisando a sentença verifica-se que a questão foi 

devidamente abordada pela sentença (fls. 45). 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

No caso sub judice, segundo se depreende da exordial, alega o Autor ter exercido atividades laborativas como rurícola 

no período compreendido entre 14/09/1967 a 02/05/1975. 
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Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

§ 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o Autor a esses autos diversos documentos, como início razoável 

de prova material, dentre eles: a cópia de sua Certidão de Casamento (fls. 12), realizado em 14/09/1967, da Certidão de 

Nascimento de sua filha (fls. 14), lavrada em 24/10/1968, e da Declaração da Secretaria de Estado da Educação (fls. 

15), a respeito da matrícula de sua filha no ano de 1975, das quais consta a profissão de seu marido como lavrador. 

Tem-se, pois, que referidos documentos, corroborados pelos depoimentos testemunhais (fls. 47/48), comprovam que a 

Requerente exerceu atividade rural no período alegado. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 

Por fim, esclareço não ser o caso de indenização, nos termos do art. 96, IV, da Lei n.º 8.213/91, vez que a compensação 

financeira entre os diferentes sistemas de previdência social será efetuada se e quando o interessado requerer o benefício 

fora do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. E não se discute nestes autos a concessão de benefício 

previdenciário, mas tão-somente o reconhecimento do tempo de serviço. Nesse sentido TRF - 3ª Região, 9ª T., AC nº 

588152, PROC. 2000.03.99.023777-0, v.u., j. 17/11/2003, rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 02/02/2004, pág. 338). 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço efetivamente trabalhado para 

fins previdenciários, o período de 14/09/1967 a 02/05/1975. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, bem como, de ofício, reduzo a 

sentença aos limites do pedido, afastando a condenação à expedição de certidão, mantenho, no mais, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E2.0960.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027337-8        AC 1205744 

ORIG.   :  0600000633  2 Vr PIEDADE/SP                   0600027531  2 Vr 

PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUIZA DE LIMA 
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ADV     :  MARISTELA REGINA DE C M MENACHO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, e condenou o réu à concessão de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo em favor da autora, com todos os acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da citação, 

em face da ausência de recurso administrativo, conforme art. 219 do CPC. Pagará as parcelas atrasadas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, à razão de 1% ao mês, a partir da citação, conforme 

Súmula 204 do STJ. Sucumbente, arcará o réu com as despesas processuais não abrangidas pela isenção de que goza, 

bem como com os honorários advocatícios da autora, estimados estes em 10% sobre o valor da condenação, afastada a 

incidência numa anualidade das vincendas, em razão do disposto na Súmula 111 do STJ. Desnecessário o reexame de 

ofício, conforme disposto no §2° do art. 475 do CPC. Diante das provas produzidas em Juízo e por se tratar de benefício 

com natureza alimentar, nos termos do art. 273 do CPC, deferiu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício em favor da autora. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 70/71 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.12.2006. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência, além da descaracterização da 

condição de segurada especial da autora face ao exercício de atividade urbana de seu marido. Pleiteia, ainda, a fixação 

do termo inicial do benefício, a partir da citação, dos juros de mora, em 0,5% ao mês e da verba honorária, em 5% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 
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especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 
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Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 16 de dezembro de 2001 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 19.02.1966, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 15); guias de recolhimento de contribuições previdenciárias, referentes às competências de 

04.2002, 05.2003, 04.2004 e 04.2005, em nome da autora (fls. 16/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/54). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 
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- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 
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Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027419-3        AC 1318053 

ORIG.   :  0600000355  2 Vr MIRACATU/SP                   0600013176  2 Vr 

MIRACATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAEL CORDEIRO MARTINS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade 

rural, mensal e vitalícia, além de gratificação natalina, devida desde a data da citação. O valor das prestações será 

calculado com base nos arts. 50 e 143 da Lei 8.213/91. As prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a data da citação e correção monetária, de acordo com os índices legalmente estabelecidos (Súmulas 148 

do STJ e 8 desta Corte), desde a data do respectivo vencimento, ambos incidentes até a data do efetivo pagamento. 

Deferiu, ainda, o pedido de tutela antecipada, devendo a ré proceder a imediata implantação do benefício previdenciário 

da autora, na forma acima determinada. Oficie-se. Deixou de determinar o reembolso de custas processuais, em razão 

da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita do autor. Condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, que, com fulcro no art. 20, §3°, do CPC, fixou em 10% sobre o total atualizado das prestações vencidas 

até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Em que pese o disposto no art. 475, §2°, do CPC, considerando que o 

benefício previdenciário em questão é de prestação continuada e que a sentença é ilíquida, determinou a remessa dos 

autos a esta Corte, para reexame necessário. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 88 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 27.12.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e,  no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 55/63 (prolatada em 26.09.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 11 (16.08.2006), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 15 de julho de 2001 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 15.07.1969, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 08). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial à 

apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027565-3        AC 1318199 

ORIG.   :  0600000443  1 VR OSVALDO CRUZ/SP   0600007487  1 VR OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FERRES VESCO 

ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA FERRES VESCO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/40 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 48/58, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1266/2221 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de agosto de 1945, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e quatorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 12 de setembro de 1966, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 41/43, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027835-2        AC 1206236 

ORIG.   :  0600001125  3 Vr BIRIGUI/SP               0600003956  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA JACINTA FERREIRA TENORIO 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

FRANCISCA JACINTA FERREIRA TENORIO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença proferida em 14-3-2007. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença combatida. 

O INSS apela, pugnando pela reforma do julgado.Alega a inexistência da incapacidade total e definitiva da autora para 

o desempenho de suas atividades laborativas. Ventila o não preenchimento da condição de segurado. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS, que ora se junta, comprovam que 

a autora efetuou 44 (quarenta e quatro) recolhimentos na condição de empregada doméstica no período compreendido 

entre 04/1997 e 11/2000. A aludida consulta ratifica, por outro lado, as anotações de vínculos empregatícios estampadas 

na CTPS de fls.11/16. O último vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o período de 1º/08/2002 a 

23/05/2006. A presente ação foi ajuizada em 06/07/2006. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de 

Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado a fls. 69 demonstrou que ela é portadora de "doenças 

neoplásicas CID C21 - útero e reto -CID D37.3". O auxiliar do juízo afirmou que "(...) os estágios das patologias não 

indicam cirurgia (neoplasias inoperáveis)". Concluiu pela incapacidade total para o trabalho (respostas aos quesitos 4 e 

9, elaborados pela ré/fls.69). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 50 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, que exerceu, predominantemente, atividades braçais) não seria possível acreditar-se na sua 

recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO ESPECIAL. PEQUENO PRODUTOR. 

1. O benefício da aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que, por perícia, foi considerado incapaz, total e 

permanentemente para o labor profissional. 

2. Presentes os requisitos à concessão do benefício. 

3. Apelo provido. 
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(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação cível 01000755, DJ de 02/03/1998, p. 92, Relator Juiz Leite Soares). 

Da mesma forma, há que se observar as mais recentes manifestações dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 
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demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos 

do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. As parcelas recebidas em 

virtude da antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas administrativamente. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial (29/01/2007), em vista da ausência de 

procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante à despesas efetivamente 

comprovadas. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta 

para estipular o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data da elaboração do laudo pericial 

(29/01/2007), descontadas as parcelas recebidas a título de antecipação de tutela, fixar os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, explicitar que a correção monetária das 

parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e 

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, explicitar que os juros moratórios são fixados à 

base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, e para isentar o INSS 

do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas, restando mantida a antecipação tutelar 

concedida pelo juízo de primeiro grau. 

Segurado: FRANCISCA JACINTA FERREIRA TENORIO 

CPF: 021.404.608-71 

DIB (Data do Início do Benefício): 29.01.2007 (data da elaboração do laudo pericial) 
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RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027839-3        AC 1318718 

ORIG.   :  0700000864  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700085040  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  EMIDIO VIEIRA MACHADO 

ADV     :  JOSE HUMBERTO MERLIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EMIDIO VIEIRA MACHADO, portador da cédula de identidade 

RG nº 4.853.105-4 SSP/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo escopo é a revisão de 

aposentadoria por invalidez acidentária. 

A respeitável sentença de fls. 44/48, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor no pagamento das 

custas e despesas processuais.  

Condenou o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido do 

ajuizamento, observando-se a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 

O autor interpôs recurso de apelação (fls. 53/61).    

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 65). 

Cuidam os autos de ação decorrente de acidente do trabalho. 

Destarte, a competência para apreciação do feito é da Justiça Estadual, por injunção do disposto no inciso I, do art. 109, 

da Lei Maior, in verbis:  

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;" 

Vale lembrar o conteúdo do verbete nº 15, da lavra do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". 

Observo, por oportuno, tratar-se o inciso I, do art. 109, da Lei Magna, de norma de competência, haurida em texto 

constitucional, sem possibilidade de alteração infraconstitucional. 

Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"A competência dos Juízes Federais é estabelecida na Constituição, não podendo ser ampliada com base em disposições 

de normas infraconstitucionais" (STJ, DJU 17.10.94, Ccomp 9.100-4-SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro). 

"A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, somente pode ser ampliada ou reduzida por emenda 

constitucional, contra ela não prevalecendo dispositivo legal hierarquicamente inferior" (STJ, RSTJ 92/157). 

Cito julgado a respeito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. 

PRECEDENTE DO STF.  

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para apreciá-

la continua a ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004. 

Precedente do STF. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado" 

(STJ, Conflito de Competência nº 2005.00763088 - PR - 2a Seção, DJ de 01/08/2005, p. 314). 

Diante do exposto, com espeque no inciso I, do art. 109, da Lei Maior, determino a remessa dos autos ao Tribunal de 

Justiça de São Paulo. 

Intimem-se.  

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0029.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027951-8        AC 1318833 

ORIG.   :  0700003422  3 Vr ATIBAIA/SP      0700117320  3 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO APARECIDO DE PASSOS 

ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 22/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, insurgindo-se contra a antecipação da tutela. No mérito, sustenta que não há início de prova material 

contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em 

prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação 

dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios 
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sejam reduzidos para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e a exclusão da multa ou que seja reduzida 

para no máximo 1/10 do salário mínimo por dia de atraso. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. Assim, 

rejeito a preliminar. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1274/2221 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 24/04/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 16/22: 

Cópia da sua CTPS, na qual consta um vínculo que comprova a sua condição de trabalhador rural, a partir de 02/05/87, 

não constando data de saída; 

Certidão de casamento, realizado em 05/07/75, na qual foi qualificado como agricultor; 

Título eleitoral do autor, no qual ele foi qualificado como lavrador, datado de 19/08/66;  

Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, em nome do autor, datado de 07/07/76, 

no qual ele foi qualificado como lavrador; 

Certidão de casamento dos pais do autor, realizado em 28/09/42, na qual o pai dele foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1275/2221 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que o autor tenha anotações de vínculos de natureza urbana que 

pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A fixação de multa por dia de atraso, em caso de descumprimento do julgado, é matéria a ser resolvida na fase de 

execução. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 
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Isto posto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação apenas para limitar os honorários advocatícios na 

soma das parcelas vencidas até a sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.028290-4        AC  814919 

ORIG.   :  0000005905  2 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ABADIA ALDA DE OLIVEIRA BORGES 

ADV     :  FIDELCINO FERREIRA DE MORAES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de custas, de 

despesas processuais e de honorários advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade urbano. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega a autora ter exercido atividades laborativas nos períodos 

de 1955 a 20/04/1974 e de 22/01/1986 a 15/02/1988. O recurso restringe-se aos períodos de 06/11/1962 a 30/09/1982 e 

de 22/01/1986 a 15/02/1988. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa nestes interregnos, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 

55, parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Ressalto que essa exigência se verifica com relação a cada período requerido.  

Contudo, entendo que os períodos em que a parte autora alega ter trabalhado não restaram demonstrados, tendo em vista 

que não foram apresentadas provas documentais. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 62/63 e 67 esclareceram que a autora laborou desde o início dos 

períodos requeridos, inexistem elementos de prova material relativos aos períodos discutidos nesses autos, de modo a 

embasarem as alegações expendidas na exordial. 
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Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da 

Súmula n.º 149 do e. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore 

os depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/Superior Tribunal de Justiça. INCIDÊNCIA. 

ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 

255/RISuperior Tribunal de Justiça. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, 

contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/Superior Tribunal de Justiça. 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISuperior Tribunal de Justiça. 

IV - agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 725.487/MT, rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 16.05.2005 

p. 411) 

Saliento que as declarações firmadas pelos ex-empregadores da parte autora a fls. 10/11, embora atestem o exercício de 

atividades, datam de 12/02/1998 e 22/05/1998.  

Logo, tratando-se de documentos extemporâneos aos fatos, carecem da condição de prova material, equiparando-se, 

apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovar a atividade laborativa para 

fins previdenciários. 

Em razão desses fatos, os períodos pleiteados não devem ser reconhecidos ou computados. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo do pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios a parte autora, consoante o 

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente 

o pedido, excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.1291.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2006.03.99.028325-2        AC 1133906 

ORIG.   :  0500000863  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP       

0500007615  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  VALDECI BISPO DE JESUS 

ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Requer, portanto, a condenação da 

autarquia ao pagamento do benefício pleiteado desde a data do requerimento administrativo. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 17/09/2000, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Entretanto, a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade 

rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o 

advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

como condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos: 

-cópia da certidão de casamento, realizado em dezembro de 1961, na qual o de cujus foi qualificado como lavrador; 

-cópia de declaração cadastral de produtor rural, em nome do falecido, datada em 01/09/1997; 

-cópia da declaração de firma individual, em nome do de cujus, constando que sua profissão era comerciante, com 

início das atividades em 01/08/1990; 

-cópias de guias de arrecadação de ICMS, referente à firma individual em nome do falecido. 

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que seu cônjuge, em algum momento de sua vida, 

trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 
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Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, as testemunhas declararam que o falecido e sua esposa sempre exerceram atividades rurais, 

assegurando que, na época do óbito, o falecido ainda laborava na propriedade do casal. 

Todavia, os documentos juntados aos autos e as informações extraídas do CNIS, demonstram que o falecido exerceu 

nos últimos anos a atividade de comerciário/empresário, constando que efetuou contribuições individuais nesta 

qualidade, no período de 09/1987 a 12/1996. E na certidão de óbito, consta que a profissão do de cujus era motorista.  

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois embora 

haja indícios de que o de cujus exerceu atividade rural por algum período, há predominância de atividade urbana, o que 

descaracteriza sua condição de rurícola. 

Por outro lado, o último período de contribuição cessou em 12/1996, mantendo o autor, a qualidade de segurado, no 

máximo, até 16/02/1998. Assim, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  
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2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com 107 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de 

serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade como trabalhador urbano, pois tinha 

60 anos na data do óbito. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.028428-2             AC  414450 

ORIG.   :  9502085680  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  WOLFRANT SANTOS 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 88/93 que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

seguimento à apelação por ela interposta, e deu provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, para julgar o pedido improcedente. 
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Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de omissão, vez que na inicial pede seja examinada a revisão com base 

na Lei 8.870/94, art. 26 e parágrafo único (fls. 96/98). 

Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira a ser a r. decisão retificada, suscitando o prequestionamento da 

matéria, para fins de interposição de recursos à Instância Superior.  

É o relatório. 

Conheço e acolho os embargos citados. 

Verifico que a r. decisão embargada merece ser retificada para afastar a omissão apontada, nos estritos termos em que 

pleiteado pelo Embargante. 

Assim, a fls. 91, acrescento parágrafo, com a seguinte redação: 

"(...) 

Ressalto que, em se tratando de benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 31/12/1993, deve ser considerado como 

limite máximo o valor do teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994, conforme o disposto 

no artigo 26 da Lei nº 8.870/94. Saliento, ainda, que o disposto no artigo 26 da Lei nº  8.870/94 não revoga os critérios 

que estabelecem os limites máximos para os salários de benefício. 

(..)" 

     

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para declará-los na forma acima, permanecendo, no mais, a 

decisão tal como lançada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.06A0.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028518-0        AC 1320050 

ORIG.   :  0600000630  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0600028743  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUSINETE DOS SANTOS 

ADV     :  MARIO GARRIDO NETO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, com renda mensal correspondente 

100% do salário-de-benefício, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Determinou que as prestações 

em atraso sejam pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir da data em que deveriam ter sido pagas, 

calculadas com base no Provimento nº 26/01 da Seção de Contadoria da JF, conforme Resolução nº 242/01 do E. CJF e 

Portaria nº 92/01 da Diretoria do Foro, acrescidas de juros legais, desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas após a data da sentença. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela e perigo 

de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando a ausência de incapacidade 

total e permanente para o trabalho, bem como a insusceptibilidade de reabilitação. Não sendo esse o entendimento, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da efetivação do laudo pericial e os honorários advocatícios 

incidentes apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e não ultrapassando 5% do valor da condenação. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 22/26) e comunicação de resultado 

de requerimento de benefício expedido pela previdência social (fls. 20), comprovando que a autora esteve em gozo do 

auxílio-doença até 26.03.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 73/78) que a autora é portadora de 

seqüela de cirurgia de hérnia discal lombar, realizada três vezes. Conclui o perito médico que a autora se encontra total 

e permanentemente incapaz para qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência, sendo insusceptível de 

recuperação ou reabilitação.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.  

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 
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LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 
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'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 
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invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028573-7        AC 1320153 

ORIG.   :  0600002091  3 Vr BIRIGUI/SP     0600169076  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WAGNER DELNERI NOGUEIRA 

ADV     :  CLAUDINEI JACOB GOTTEMS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir do dia 12/08/2006, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Determinou a imediata 

implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, o Autor comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença até 12/08/2006 - NB 5029816395, 

quando houve a cessação em virtude de perícia médica contrária (fls. 133), restando, portanto, inconteste o 

cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 

04/12/2006. 

Com a petição inicial foram juntados, ainda, cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 18/24), 

das quais consta vínculos empregatícios no período de novembro de 1964 a junho de 1993, cópias dos comprovantes de 

recolhimento das contribuições previdenciárias (fls. 25/129), referente ao período de fevereiro de 1998 a novembro de 

2006. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos (fls. 177/178) atesta que a parte Requerente é portadora 

de aneurisma da aorta torácica, males que a incapacitam de forma parcial e permanente, impedindo-a de exercer 

atividades que exijam esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS. mantenho, no 

mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.028588-9        AC 1320168 

ORIG.   :  0600000638  1 VR IPUA/SP                   0600011810  1 VR IPUA/SP 

APTE    :  JOSE DAS GRACAS SILVA 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por JOSE DAS GRACAS SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 113/114 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

A parte autora apela às fls. 117/120 objetivando a majoração da verba honorária. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Em razões recursais de fls. 122/125, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 6 de dezembro de 2002 a 31 de janeiro de 2006, 

sendo que propôs a presente ação em 21 de junho de 2006, dentro, portanto do período de graça (fl. 41).  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 28 de 

maio de 2007 (fls. 83/103), segundo o qual o autor apresenta doença degenerativa de coluna vertebral cervico-lombar, 

tendinopatia calcificada em ombro direito e calcificação patológica intercraniana, estando incapacitado total e 

definitivamente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a JOSE DAS GRACAS SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

31/01/2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo 

a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029205-5        AC 1321473 

ORIG.   :  0300001637  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  MARIA VALERIO DA SILVA CORDEIRO 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 23/01/2001. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 11), realizado em 18/09/1963 e as Certidões de 

Nascimento dos filhos da Autora (fls. 14/15), em 28/11/1966, em10/05/1971, nas quais consta a profissão de seu 

cônjuge como lavrador, constituem início razoável de prova material.(STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, 

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Todavia, verifica-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 35/36 , a existência de 03 (três) vínculos 

empregatícios de natureza urbana em nome da parte Autora, entre 01/10/1979 a 06/06/1990 e a existência de 08 (oito) 

vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do cônjuge da Autora, no período de 23/06/1976 a 29/11/1997.  

Já as testemunhas relatam o seguinte: 

VALMI ESCOLA (fls. 51), diz conhecer a Autora desde 1991, ter trabalhado com ela na roça, por três anos mais ou 

menos, que ela sempre trabalhou na roça, apanhando laranjas nos sítios Barbon e outros. A Autora não trabalhou na 

cidade. Faz seis anos que a Autora deixou de trabalhar na roça. Às reperguntas do procurador da Autora, respondeu: " A 

Autora trabalhou em meu sítio, por cinco anos." 

MAURO MIORANCI (fls. 52) afirmou: "conheço a Autora desde 1990, pois trabalhei com ela. A Autora trabalhava na 

roça, apanhando laranja e outros serviços de roça. A Autora já trabalhou para Valmir. A Autora já trabalhou como 

costureira na cidade. A Autora ainda trabalha na roça, no sítio de seu genro. Às reperguntas do procurador da Autora, 

respondeu: " tenho só informação que a Autora já trabalhou como costureira."  

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas de fls. 51/53 relatarem sobre o labor rural da Autora, verifica-

se que a primeira testemunha a conhece desde 1991 e a segunda desde 1990, ou seja, após o início das atividades 

urbanas pela Autora e pelo seu cônjuge, respectivamente em 16/09/1975, e em 23/06/1976 (fls. 18/ e 35/36). 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, vez que se reporta, unicamente, a período em que o 

marido exercia atividades de natureza urbana. Há incongruência entre o período cuja prova se pretende e os relatos 

efetuados quando da produção da prova oral. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autor. 

Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.029443-7        AG  295988 

ORIG.   :  9412010737  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social -  

ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  HELENA ROSA DE CAMPOS e outros 

ADV     :  MARIA INEZ MONBERGUE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557,   "caput" do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se  

contra a decisão de primeira instância que, nos autos de ação de benefício previdenciário, deferiu a habilitação dos 

herdeiros da autora.  

Aduz o agravante, em apertada síntese, que foi condenado a pagar diferenças entre  os valores devidos e os recebidos, 

no período de outubro de 1988 a abril de 1991 a título de amparo previdenciário por invalidez do trabalhador rural, 

extinto com a edição da Lei 8.742/93 - LOAS. 

Alega que  iniciada a execução da sentença, veio a óbito a co-autora. Por ser intransferível e personalíssimo o direito da 

falecida, não há possibilidade de habilitação dos herdeiros  para receberem os valores não pagos em vida.  

Indeferiu-se o efeito suspensivo do recurso na decisão de fls.32/34. 

Constam dos autos as informações do MM. Juiz  a quo - fls. 39/42. 

Esse é o breve relatório. Passo a decidir. 

O amparo previdenciário era benefício de natureza assistencial, criado pela Lei 6.179/74 e mantido pela CLPS/84, arts. 

63 e seguintes, não acumulável com qualquer outra espécie de benefício, no mais das vezes concedido àqueles que não 

preenchiam as condições para a concessão de benefícios de natureza previdenciária.  

Visava o amparo de maiores de 70 (setenta anos) anos e de inválidos que não possuíssem condições de se manterem por 

seus próprios meios e de serem mantidos por outros de quem dependessem obrigatoriamente. 

A Lei da Assistência Social  dispunha, no artigo 40, que com a implantação do beneficio de prestação continuada, do 

artigo 20, a renda mensal vitalícia seria extinta. Assim, os benefícios de amparo previdenciário, já concedidos, passaram 

a ser regidos pela lei da Assistência Social.  

 Dispõe o art. 21, parágrafo1º, da Lei Assistencial que: "O pagamento do benefício cessa no momento em que forem 

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário". (grifei) 

Desse modo, resta, de fato, evidente que o benefício em questão é personalíssimo, não podendo ser transferido aos 

herdeiros, em caso de óbito, nem geram o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. 
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Saliente-se que, o que não pode ser transferido é o direito de continuar recebendo mensalmente o benefício, pois a 

morte do beneficiário coloca um termo final no seu pagamento. Outrossim, permanece a pretensão dos sucessores de 

receberem os valores precedentes eventualmente devidos. 

Saliente-se, o disposto no artigo 36 do Decreto 1744/1995: 

Art. 36.  O benefício de prestação continuada é intransferível, não gerando direito a pensão. 

Parágrafo único.  O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos herdeiros ou sucessores, na 

forma da lei civil (Nova redação dada pelo Decreto nº 4.712 - DE 29 DE MAIO DE 2003 - DOU DE 30/05/2003)  

O atual Decreto nº 6.214, de 26-09-2007, prevê a possibilidade de transmissão de valores aos herdeiros, nos seguintes 

termos: 

"Art. 

23. 

O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou 

sucessores.  

Parágrafo único. 

O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei 

civil". 

Tais decretos prevêem, de forma expressa, a possibilidade de pagamento aos herdeiros, da demandante falecida, dos 

valores a que esta teria direito a receber. 

Entendo que as prestações do benefício, vencidas e não percebidas, passam a integrar o patrimônio da autora como 

créditos, pois se trata de sucessão em valores não pagos quando ainda em vida; ou seja, o mesmo ocorreria em relação 

aos valores percebidos pela beneficiária e não consumidos, que passariam aos seus herdeiros em função dos direitos 

sucessórios. 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO REQUERENTE.  PAGAMENTO DAS PARCELAS 

VENCIDAS AOS SUCESSORES. 

 Em que pese o caráter personalíssimo do amparo assistencial, o  Decreto  1.744/95, alterado pelos Decretos 4.360/02 e 

4.712/03,  prevê, de forma  expressa, a possibilidade de pagamento aos  sucessores do montante a que  o requerente 

falecido teria direito de  receber em vida. 

(TRF - QUARTA REGIÃO; AC - 200070000195457; SEXTA TURMA; Relator(a)  SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ;D.E. 

19/03/2007)  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ÓBITO DA AUTORA NO CURSO DO PROCESSO, ANTES DE PROFERIDA SENTENÇA. 

HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS.IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR AFIRMADA AUSÊNCIA DE PROVA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DOS SUCESSORES DA AUTORA PRIMITIVA DECLARADA 

PREJUDICADA. AÇÃO QUE SE REPUTA INTRANSMISSÍVEL, DONDE DERIVA A ILEGITIMIDADE AD 

CAUSAM E AD PROCESSUM DOS SUCESSORES. CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA 

ANULADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A ação em que se discute a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal) é 

intransmissível, eis que personalíssimo o direito que constitui o fundo litigioso.  
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2-O art. 112 da Lei nº 8.213/91 não se afigura aplicável às ações em que se postula o reconhecimento do direito à renda 

mensal vitalícia ou ao benefício de prestação continuada, dada a natureza personalíssima de tais benefícios.  

3-Acaso já tivesse transitado em julgado sentença condenando o INSS a pagar o referido benefício, poder-se-ia dizer 

ocorrente, aí sim, hipótese de direito adquirido a ser judicialmente tutelado, garantindo-se aos sucessores da autora a 

percepção dos valores que se incorporaram ao seu patrimônio jurídico até a data de seu óbito. À falta de trânsito em 

julgado e até mesmo de sentença naquele sentido, não se verifica a referida incorporação de direitos.  

4- (...) 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AC - 98.03.052716-9; PRIMEIRA TURMA; Relator JUIZ PAULO CONRADO; DJU 

DATA:13/08/2002 PÁGINA: 181)  

  

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA REQUERIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE EM 1992 E DEFERIDO SOMENTE EM 1997, APÓS O ÓBITO DA BENEFICIÁRIA. 

PRETENSÃO DOS SUCESSORES DE LEVANTAMENTO DAS VERBAS. POSSIBILIDADE. 

1. Em que pese o benefício de renda mensal vitalícia, de caráter assistencial, cessar com a morte do beneficiário (art. 21, 

§ 1º, da Lei nº 8.472/93), não existe óbice legal a que os valores efetivamente devidos e não pagos à beneficiária, 

quando em vida, sejam percebidos pelos seus sucessores legais. Precedentes desta Corte. 

2. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AC - 199801000645837; SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR; Relator(a)  JUIZ 

FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.); DJ DATA: 11/3/2004 PAGINA: 67)  

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OBITO DO BENEFICIÁRIO. DIREITO DE EXECUÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS PELOS HERDEIROS OU SUCESSORES PROCESSUAL. AGRAVO 

PROVIDO. 

Subsiste como direito à herança das prestações vencidas entre o termo inicial e a data do óbito, pois já se achavam 

incorporadas ao patrimônio dos beneficiários do benefício assistencial de prestação continuada. Agravo de instrumento 

provido. 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AG - 200703000817094; DÉCIMA TURMA; Relator(a)  JUIZ CASTRO GUERRA; 

DJU DATA:12/03/2008 PÁGINA: 656) 

Na hipótese dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social foi condenado a pagar diferenças entre os valores devidos 

e os recebidos, no período de outubro de 1988 a abril de 1991. Não se discute nos autos, o deferimento do benefício 

propriamente dito, mas, parcelas devidas e não pagas oportunamente pela autarquia. 

Assim, sobrevindo nos autos notícia do óbito da autora, entendo de rigor a habilitação dos herdeiros, tendo em vista 

que, as quantias em execução, já integram o patrimônio da falecida, suscetíveis de transferência por sucessão, nos 

termos da lei civil.  

Destarte, é de rigor que seja procedida a habilitação dos herdeiros da falecida, ora agravantes, para a regularização do 

pólo ativo da demanda, nos termos do artigo 1055 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput,  do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao  presente 

recurso. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, baixem os autos à primeira  instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09B4.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.029579-8        AC  967217 

ORIG.   :  0200002937  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODETE MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANDREA EVELI SOARES MAGNANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 100/104 que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

provimento à remessa oficial e ao agravo retido, de parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, bem como, 

antecipou, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de omissão, vez que ao fixar os honorários de sucumbência, com base na 

sentença, não se sabe se é a sentença de primeira ou segunda instância (fls. 112). 

Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira que a decisão seja retificada. 

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

No caso em exame, conforme consta da decisão, os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por 

cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença, consoante parágrafo 3º do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação da 9ª Turma (parcelas vencidas até a sentença) e Súmula nº 111 do STJ. 

À guisa de ilustração, cito julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10%, conforme o parágrafo 3o do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger a soma das 

parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, AC n. 2002. 03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332). 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida". 

(TRF3, AC n. 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295). 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.0690.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030131-7        AC 1322998 

ORIG.   :  0700001030  1 VR PIEDADE/SP                   0700046081  1 VR 

PIEDADE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAMIRO NARDO 

ADV     :  JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RAMIRO NARDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/39 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 48/57, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 13 de março de 1944, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 
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após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no ano de 1981, conforme o extrato do CNIS de fl. 30, constitui 

prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 8 e a Identificação junto ao Cadastro Nacional de Eleitores da 89ª Zona da 

Justiça Eleitoral de São Paulo, que qualificam, em 8 de setembro de 1962 e 18 de setembro de 1986, o autor como 

lavrador, assim como o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntado à fl. 35, demonstrando que a 

esposa do requerente recebe aposentadoria por idade rural, desde 16 de dezembro de 2004, constituem início razoável 

de prova material do labor campesino do postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 41/42, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030137-0        AC 1136626 

ORIG.   :  0300000861  3 Vr REGISTRO/SP     0300013021  3 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  CARLOS ALBERTO HEILMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDITE NOVAIS DA SILVA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da propositura da demanda. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário apontou a carência de ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de 

pedido administrativo. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da sentença, requereu o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a alteração dos 

juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

Os autos possuem sentença anterior anulada. O acórdão, proferido por esta turma, entendeu não ser o caso de falta de 

interesse de agir, apesar da ausência de requerimento administrativo. Determinou o retorno dos autos ao juízo de 

origem, para que fossem produzidas provas, com a subseqüente prolação de novo julgado. Vide fls. 95/101. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

No que se refere à alegação de carência da ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de requerimento 

administrativo, deixo de apreciá-la. A questão já fora objeto de análise por esta corte. Reporto-me ao acórdão carreado a 

fls. 95/101. 
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Em relação ao mérito do pedido, discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

20/01/2003. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos as certidões 

de nascimento dos filhos da autora, encartadas às fls. fls. 08/09, datadas de 09/12/1983 e 19/04/1990, respectivamente, 

das quais constam a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 114/115, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que IRENE DA SILVA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 114, o quanto 

segue: 

"Conheço a autora faz vinte anos. Ela morou na fazenda Agrochá, em Registro, até uns três anos atrás. Ela trabalhou na 

fazenda em questão com colheita de chá. Minha mãe trabalhou com ela, até a falência da fábrica. A colheita de chá era 

manual e o produto era colocado num cesto. Edite é casada com Osvaldo, o qual também trabalhou na fazenda em 

questão. Desde que a conheço a autora trabalhava na colheita de chá, todo dia. Minha mãe recebia por semana 

trabalhada. Creio que Edite recebia da mesma forma. Não sei se a autora arrumou algum emprego depois que saiu da 

fazenda." 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da autora, encartado a fls. 132, demonstra 

vínculos urbanos no período compreendido entre 05/05/1996 e 19/04/2001 e nos anos de 2004 e de 2005. 

O extrato do referido cadastro, mediante consulta, demonstrou, em nome do cônjuge, vínculos urbanos nestes anos: 

1975, 1976, 1980, 1981 e 1982. Demonstrou, ainda, 01 (hum) vínculo rural no período compreendido entre 1º/02/1989 

e 13/01/1999 e a percepção de aposentadoria por idade, decorrente de atividade rural, a contar de 10/11/1994. Refiro-

me ao benefício - NB 025.250.143-8. 

Pelas informações acima resta evidenciado que as atividades urbanas do cônjuge, datadas até o ano de 1982, são 

anteriores aos documentos tidos como início de prova material nestes autos. Evidencia-se, também, que a autora ativou-

se na prestação de serviços urbanos a partir de maio de 1996. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana da autora decorreram pouco mais de 12 (doze) 

anos. 

Para aferir esse lapso, correspondente a  149 (cento e quarenta e nove) meses, levo em consideração a certidão de 

nascimento do filho da autora, datada de dezembro de 1983 e o mês de maio de 1996, termo inicial do primeiro vínculo 

empregatício da requerente. 
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Esse interregno diz respeito àquele em que entendo restar comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é 

superior, portanto, ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame: 132 (cento e trinta e dois) meses.  

Aludo-me ao ano de 2003, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: EDITE NOVAIS DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 10/11/2003 

RMI: 01 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Fixo os juros de mora na forma acima indicada. 

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, excluídas as vincendas. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença proferida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.05F7.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.030162-7        AC 1323029 

ORIG.   :  0700000773  1 Vr SERRA NEGRA/SP     0700042325  1 Vr SERRA 

NEGRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERA LICE FABRI MOROSI 

ADV     :  MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 135/137 dos autos. 

Suscita a carência da ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Aponta a ausência de início de prova material e inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, suscita a impossibilidade da aposentadoria 

vitalícia, visto que limitada ao período de 15 anos, conforme o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Outrossim, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, 

parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 15/02/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento da remessa oficial. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - diante da ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 
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A autarquia previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Nego, pois, seguimento 

ao agravo retido. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

05/12/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 13/105, dentre os quais merecem ser mencionados, além de outros, a certidão de casamento da parte 

autora de fls. 15, celebrado em data de 14/06/1975, da qual se constata a qualificação de seu consorte como lavrador, e a 

declaração cadastral de produtor de fls. 23, emitida em nome de seu cônjuge e datada de 04/06/2007. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 145/147, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que CARLOS CÉSAR PICOLO DE GODOI afirmou em seu depoimento, acostado às 

fls. 146, que conhece a autora há mais ou menos 30 (trinta) anos, e que, quando a conheceu, ela trabalhava no sítio, 

onde atualmente mora. Acrescentou, por fim, que seu marido também labora nesse sítio, tendo-o recebido por herança 

do pai. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que, em consulta às informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que seu 

cônjuge, NELSON TESCAROLI MOROSI, inscreveu-se como empresário em data de 1º/01/1979. Não foi vertida, ao 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS nenhuma contribuição previdenciária nesta qualidade. Penso, no entanto, 

que essa informação não obsta o deferimento do benefício pretendido, porquanto restou isolada. Não há nos autos ou 

mesmo no referido banco de dados de caráter público nenhum outro elemento que aponte no sentido da prestação de 

atividades urbanas, pela autora ou pelo seu marido. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Saliento, por derradeiro, que o período de quinze anos a que alude o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, diz respeito ao 

prazo durante o qual será possível requerer o benefício. A concessão, todavia, dá-se em caráter vitalício. 

O entendimento acima já foi objeto de apreciação por este Egrégio Tribunal, vejamos: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 
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( . . . ) 

- A emenda constitucional nº 20/98 não repercute no benefício requerido. A legislação que o rege, com relação à 

desnecessidade da carência, não sofreu alteração. Não se cuida de pedido de aposentadoria por tempo de serviço.   

- O lapso temporal referido no artigo 143 da lei nº 8.213/91 diz respeito ao prazo em que é possível requerer o 

benefício, que desaparecerá a partir de então. A concessão, todavia, dá-se em caráter vitalício, relativamente ao 

beneficiário.  

( . . . )" 

(TRF - 3ª Região, AC 727409, 5ª Turma, j. em 11/09/2001, por maioria, DJ de 15/10/2002, página 35, Rel. para 

Acórdão JUIZ ANDRE NABARRETE, Rel. JUIZ ERIK GRAMSTRUP). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: VERA LICE FABRI MOROSI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 05/11/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

ofertado pelo instituto-réu, à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.029F.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030312-0        AC 1323460 

ORIG.   :  0700003614  1 Vr ATIBAIA/SP     0700133677  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA ALVES 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 
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Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada e determinou a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Aduziu, 

ainda, o não atendimento dos requisitos previstos na Emenda Constitucional n.º 20/98. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 65 anos. 
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Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 12/13), da qual consta anotação relativa a 

vínculo empregatício de natureza rural, no período de 17/01/1978 a 07/06/1980, constitui início razoável de prova 

material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 39/44), comprovam o exercício de atividades rurais pelo 

período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Cumpre esclarecer que a Emenda Constitucional n.º 20 não trouxe qualquer alteração à legislação que rege o benefício 

pleiteado nos autos, razão pela qual não merece acolhida a alegação de que a parte Autora não preenche os requisitos 

exigidos pela Constituição Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei 

federal ou constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS mantendo, 

integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0696.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030339-9        AC 1323487 

ORIG.   :  0700001103  2 Vr GUARARAPES/SP     0700040980  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI RITA TORRES RAMOS 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

PROC.  : 2008.03.99.000777-4        AC 1269209 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 parágrafo 1-A do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de reembolso 

de despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento dos requisitos 

necessários para a percepção do benefício pleiteado. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução do valor dos 

juros e  daquele arbitrado a título de honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 25/01/2004. Nascera em 

25/01/1949, conforme as cópias autenticadas de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro 

de Pessoa Física, encartados às fls. 09. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora (fls. 10), realizado em 05/06/1965, o título eleitoral do seu 

cônjuge emitido em 30/08/1976 e o certificado de reservista emitido em 08/07/1965 nas quais consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador, constituem início razoável de prova material.  

Contudo, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, foi constatado vínculo urbano, em nome do cônjuge da autora , no 

período que segue: 

de 1º/06/1968 a 08/11/1993 - Óleos Menu Industria e Comércio Ltda.  - CBO 77990. 

Consigno, ademais, que consta no referido cadastro a aposentadoria especial do cônjuge da autora - no ramo de 

atividade industrial, concedida em 24/06/1993 - refiro-me ao benefício NB 0556747984. 

Tais informações reforçam a declaração de improcedência do pedido.  

Assim, entre a prova material mais remota da atividade rural - dia 05/06//1965, e o início da atividade urbana do 

cônjuge - dia 1º/06/1968, transcorreram apenas 03 (três) anos. Este período é insuficiente à concessão do benefício. 

Corresponde a 36 (trinta e seis) contribuições. 

A autora necessitaria comprovar o exercício de atividade rural por 138 (cento e trinta e oito) meses, nos termos do 

artigo 142 da Lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade no ano de 2004. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência.  

Excluo da condenação, o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da 

parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1309/2221 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 parágrafo 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Excluo da condenação as custas, 

as despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12EA.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030655-8        AC 1323989 

ORIG.   :  0700001934  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0700090072  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  RITA DA SILVA LOPES 

ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a revisão de benefício 

previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. Condenou-se a parte autora ao pagamento de custas 

processuais, sem honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, preliminarmente, a nulidade da sentença diante da contrariedade 

ao artigo 75, da Lei nº 9.032/95. No mérito, aduziu que a lei mais benéfica deve atingir a todos os titulares de benefícios 

da Previdência Social, a partir de sua vigência, e que sua aplicação não afronta o princípio da irretroatividade das leis. 

Pleiteia, em decorrência, seja reformada a r. sentença proferida pelo juízo 'a quo', para que seja julgado procedente o 

pedido. 

Desprovidos de contra-razões de apelação, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

A preliminar suscitada confunde-se com o mérito e com ele será apreciada. 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior a Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de aposentadoria, acrescido de 

10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100%  (cem por cento). 
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Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do E. STJ (RESP 513239/RJ, 5º 

Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, Rel. Min. Laurita Vaz), este Relator adotava o entendimento de que a incidência 

imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do benefício são 

preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer aumento de 

percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

Contudo, aos 08/02/2007, em decisão Plenária, o E. STF, por maioria, deu provimento aos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, determinando que a majoração de percentual de 

pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência, 

sendo que a 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-

8, j. em 28/02/2007, por unanimidade, acatou o referido posicionamento. 

Em decorrência, as majorações do coeficiente de cálculo de pensão por morte, introduzidas pelas Leis 8.213/91 e 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à vigência das referidas leis. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho integralmente a sentença 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12ED.0000 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2006.03.99.030740-2        AC 1137874 

ORIG.   :  0300002273  4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP   0300104348  4 Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP 

APTE    :  CARLOS IVAN DA SILVA 

ADV     :  HOMERO CASSIO LUZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARLOS IVAN DA SILVA em face da decisão monocrática proferida 

por este Relator às fls. 165/173, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente a ação, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 178/180, obscuridade no decisum, sustentando que não fora fixado o 

termo inicial dos valores atrasados do benefício concedido nestes autos. Aduz, ainda, que não houve fixação dos 

honorários devidos ao assistente técnico do autor. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 
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A questão suscitada foi efetivamente apreciada no decisum, concluindo este Relator, com base no laudo médico e nas 

demais provas dos autos, que o termo inicial do benefício pleiteado é a data da sua cessação administrativa. 

A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 87/90 atestou ser o autor portador de hérnia de disco entre L4 e L5, com 

amputação de raiz de L4 e  que está sendo "submetido a tratamento conservador através de fisioterapia, medicamentoso 

e afastamento, o periciando apresenta no momento em quadro regular funcional". No mesmo sentido, concluiu que a 

incapacidade do requerente é de caráter parcial e temporário. 

Por fim, concluiu o expert que o periciado apresenta um quadro regular funcional, mesmo estando em tratamento 

através de fisioterapia, medicamentoso e afastamento do trabalho e que o mesmo tem limitação para o exercício de 

atividades que exijam um maior esforço físico. Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a 

incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe o benefício de auxílio-doença nos períodos de fevereiro a abril 

de 1999 e outubro de 2003 a maio de 2007, conforme documentos de fls. 45 e 77 e CNIS, anexo a essa decisão, revela-

se indevida a cessação desse benefício, o qual se deu mediante "alta programada". Verifica-se, inclusive, que a 

comunicação de resultado, expedida pelo INSS e juntada à fl. 48 dos autos, indica que após a perícia médica a qual o 

autor se submeteu fora constatado que houve a persistência do mal incapacitante, valendo tal documento como "... 

'Atestado de Incapacidade' junto à empresa...", segundo a própria Autarquia. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional." (fls. 169/170). 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. 

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão: 

"Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados: 

(...) 

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do 

resultado final (RSTJ 30/412)." 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593). 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. 

Quanto a fixação dos honorários devidos ao assistente técnico do autor, há omissão no julgado, por não ter enfrentado a 

matéria em comento. 

Passo a saná-la. 

Em virtude da sucumbência do INSS, este deve pagar ao assistente técnico do autor o montante de R$100,00, 

equivalente à 50% (cinqüenta por cento) do valor devido ao perito judicial, nos termos da Resolução nº 541/07 do CJF. 

Em face do exposto, acolho em parte os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, fixando os honorários 

do assistente técnico do autor em R$100,00 (cem reais), mantendo, no mais, o decisum de fls. 165/173. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.031040-9        AC 1324589 

ORIG.   :  0700001451  3 Vr BIRIGUI/SP     0700110286  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA MONTEIRO RODRIGUES 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos aos cálculos apresentados 

pela parte autora, decorrentes da ação de conhecimento em que se reconheceu o direito à percepção de aposentadoria 

por invalidez. 

A sentença julgou procedentes os embargos à execução, diante da anuência expressa da parte autora com os valores 

apresentados pela autarquia previdenciária. O juízo "a quo" deixou de condenar a parte embargada ao pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Requer a condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, diante do reconhecimento do 

pedido. Invoca o artigo 26 do Código de Processo Civil.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se a fixação dos ônus da sucumbência em desfavor da parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

A parte embargada, intimada para impugnar os embargos opostos pela autarquia previdenciária, manifestou 

expressamente sua concordância com os cálculos apresentados pelo embargante. Vide fls. 13. 

Houve, portanto, o que se denomina reconhecimento do pedido, situação descrita no inciso II, do art. 269, do Código de 

Processo Civil. 

Conforme explica a doutrina: 

"Dá-se o reconhecimento do pedido pelo réu quando este proclama expressamente que a pretensão do autor é 

procedente. 

Consiste, segundo Ernane Fidélis dos Santos, no acolhimento pelo réu da postulação do autor, ou seja, em "sua adesão 

àquilo que contra ele foi pedido. 

(...) 

Reconhecida a procedência do pedido, pelo réu, cessa a atividade especulativa do juiz em torno dos fatos alegados e 

provados pelas partes. Só lhe restará dar por findo o processo e por solucionada a lide nos termos do próprio pedido a 

que aderiu o réu. Na realidade, o reconhecimento acarreta o desaparecimento da própria lide, já que sem resistência de 

uma das partes deixa de existir o conflito de interesses que provocou sua eclosão no mundo jurídico", (Humberto 

Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, ed. Forense, vol I, 17a ed., p. 319). 

O reconhecimento do pedido, por si só, não exclui o dever de pagar os ônus da sucumbência. 
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Cumpre citar o disposto no art. 26, do Código de Processo Civil, "in verbis": 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos 

pela parte que desistiu ou reconheceu. 

§ 1o Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a responsabilidade pelas despesas e honorários será proporcional 

à parte de que se desistiu ou que se reconheceu. 

§ 2o Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente". 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados: STJ, EDRESP 385126, 6ª Turma, v.u., j. em 14/09/2004, DJU 

04/10/2004, pág. 341, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA;  STJ, RESP 90314, 6ª Turma, v.u., j. em 01/10/1996, 

DJU 04/11/1996, pág. 42539, Rel. Min. VICENTE LEAL; TRF 3ª Região, AC 1009130, 8ª Turma, v.u., j. em 

27/08/2007, DJU 26/09/2007, pág. 714, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA. 

Não obstante, há de se considerar que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Vide fls. 31 dos autos principais. 

Com base no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50, entendo que o pagamento das custas, das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios a cargo da parte autora estão excluídos da condenação. 

Averbo julgados a respeito: 

"ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA INDEVIDOS: BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA: A exclusão dos ônus da 

sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida." 

(STF, Primeira Turma, RE-AgR 313348/RS, DJU 16/05/2003, pág. 104, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, 

votação unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no parágrafo2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil. Não obstante a comprovação da qualidade de segurado do recluso, a condição de companheira da autora restou 

controversa nos presentes autos.  

II. "A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a união 

estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao 'de cujus', não fazendo assim, jus ao benefício 

previdenciário". (TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC 750605, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. LEIDE POLO, DJU 

10/12/2003, p.226)  

III. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, Código de Processo 

Civil), sob pena de nulidade (art. 93, IX, Constituição Federal).  

IV. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. 

V. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS provida, restando prejudicada a apelação da parte autora." 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Apelação Cível 916976, Processo n.º 2004.03.99.005204-0, DJU 19/06/2006, pág. 634, 

Relator Des. Federal WALTER DO AMARAL, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - TRABALHO EM IDADE INFERIOR À 

CONSTITUCIONALMENTE ADMITIDA - CARÊNCIA DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS. 

 1- Para que se possa, no caso dos autos, realizar a verificação de direito à aposentadoria urbana, indispensável a análise 

do tempo laborado no campo.  

2- Somente se for admitida a prestação do trabalho rural pelo lapso declinado, será possível a concessão do benefício 

postulado.  
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3 - Existente prova testemunhal e início de prova material, sendo que esta última precisaria apenas ser incipiente e não 

exauriente, sob pena de se inviabilizar a demonstração do tempo de serviço no campo.  

4- Inobstante, para fins de reconhecimento do tempo trabalhado no campo, sem recolhimento, indispensável o 

cumprimento da carência no lapso urbano laborado. Inteligência do art. 55, par. 2º., da lei de Benefícios.  

5- Não cumprida a carência do art. 142 da lei de Benefícios, em relação ao tempo trabalhado na cidade, não há como se 

reconhecer o tempo trabalhado no campo sem o recolhimento, inexistente na situação em apreço.  

6- Somados os lapsos trabalhados apenas na cidade não resta claro o direito à aposentadoria.  

7- Sem HONORÁRIOS, em vista da JUSTIÇA GRATUITA.  

8- Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá 

provimento." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, Apelação Cível 496651, Processo n.º 1999.03.99.051073-0, DJU 01/02/2006, pág. 

279, Relator Juiz MARCUS ORIONE, decisão unânime). 

Em decorrência, a sentença que deixou de condenar a parte embargada ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios deve ser mantida, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.00.031081-1        AG  234868 

ORIG.   :  9409020786  1 Vr SOROCABA/SP     9200000082  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA CARRIEL RAIMUNDO CARDOSO e outro 

ADV     :  ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  ANEZIO FALCHI 

ADV     :  CINEZIO HESSEL JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557,  § 1º "A" do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA CARRIEL RAIMUNDO CARDOSO e outro. 

Insurgem-se contra a  decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício assistencial de prestação 

continuada, em fase de execução, indeferiu a habilitação dos filhos herdeiros da beneficiária, autorizando apenas a do 

cônjuge da falecida.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1315/2221 

Aduzem os agravantes, em síntese, que não há que se falar em dependente habilitado à pensão por morte. Salientam que 

se trata de benefício assistencial que é intransferível. Sustentam que, os agravantes se enquadram perfeitamente como 

sucessores legais, devendo ser habilitados no processo nos termos da lei civil, para o recebimento das parcelas vencidas 

até o falecimento da autora. 

Deferiu-se o efeito suspensivo do recurso na decisão de fls.106/108.. 

Constam dos autos as informações do MM. Juiz  a quo - fls.112/114. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

O benefício de prestação continuada tem caráter personalíssimo, na medida em que é necessário o preenchimentos dos 

requisitos específicos para a sua concessão como a renda mínima per capta, tratar-se de pessoa idosa ou deficiente 

físico. Cessa com a morte do beneficiário, conforme preceitua o artigo 21, parágrafo 1 da lei 8742/93, não gerando 

direito a pensão por morte a seus dependentes. 

No caso em tela, verifico que o MM. juiz a quo deferiu apenas a habilitação do cônjuge da falecida, concluindo que 

descabe a habilitação dos demais sucessores, na medida que há dependente habilitado para recebimento de pensão por 

morte, fundamentando sua decisão no artigo 112 da Lei 8213/91. 

Ressalte-se que o artigo em comento, busca facilitar o recebimento de valores que não foram pagos ao segurado em 

vida, as quais são alcançados diretamente aos dependentes previdenciários habilitados à pensão por morte. 

Todavia, isso não tem aplicação relativamente aos demais créditos do de cujus, que não sejam oriundos de benefícios 

previdenciários, tais créditos integram o patrimônio do falecido e, por isso, devem ser partilhados segundo a regra geral 

de sucessões. 

Saliente-se ainda, o disposto no artigo 36 do Decreto 1744/1995: 

Art. 36.  O benefício de prestação continuada é intransferível, não gerando direito a pensão. 

Parágrafo único.  O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos herdeiros ou sucessores, na 

forma da lei civil (Nova redação dada pelo Decreto nº 4.712 - DE 29 DE MAIO DE 2003 - DOU DE 30/05/2003)  

O atual Decreto nº 6.214, de 26-09-2007, prevê a possibilidade de transmissão de valores aos herdeiros, nos seguintes 

termos: 

"Art. 

23. 

O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou 

sucessores.  

Parágrafo único. 

O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei 

civil". 

Destarte, é de rigor que seja procedida a habilitação dos herdeiros da falecida, ora agravantes, para a regularização do 

pólo ativo da demanda, nos termos do artigo 1055 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO REQUERENTE.  PAGAMENTO DAS PARCELAS 

VENCIDAS AOS SUCESSORES. 
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 Em que pese o caráter personalíssimo do amparo assistencial, o  Decreto  1.744/95, alterado pelos Decretos 4.360/02 e 

4.712/03,  prevê, de forma  expressa, a possibilidade de pagamento aos  sucessores do montante a que  o requerente 

falecido teria direito de  receber em vida. 

(TRF - QUARTA REGIÃO; AC - 200070000195457; SEXTA TURMA; Relator(a)  SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ;D.E. 

19/03/2007)  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ÓBITO DA AUTORA NO CURSO DO PROCESSO, ANTES DE PROFERIDA SENTENÇA. 

HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS.IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR AFIRMADA AUSÊNCIA DE PROVA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DOS SUCESSORES DA AUTORA PRIMITIVA DECLARADA 

PREJUDICADA. AÇÃO QUE SE REPUTA INTRANSMISSÍVEL, DONDE DERIVA A ILEGITIMIDADE AD 

CAUSAM E AD PROCESSUM DOS SUCESSORES. CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA 

ANULADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A ação em que se discute a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal) é 

intransmissível, eis que personalíssimo o direito que constitui o fundo litigioso.  

2-O art. 112 da Lei nº 8.213/91 não se afigura aplicável às ações em que se postula o reconhecimento do direito à renda 

mensal vitalícia ou ao benefício de prestação continuada, dada a natureza personalíssima de tais benefícios.  

3-Acaso já tivesse transitado em julgado sentença condenando o INSS a pagar o referido benefício, poder-se-ia dizer 

ocorrente, aí sim, hipótese de direito adquirido a ser judicialmente tutelado, garantindo-se aos sucessores da autora a 

percepção dos valores que se incorporaram ao seu patrimônio jurídico até a data de seu óbito. À falta de trânsito em 

julgado e até mesmo de sentença naquele sentido, não se verifica a referida incorporação de direitos.  

4- (...) 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AC - 98.03.052716-9; PRIMEIRA TURMA; Relator JUIZ PAULO CONRADO; DJU 

DATA:13/08/2002 PÁGINA: 181)  

  

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA REQUERIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE EM 1992 E DEFERIDO SOMENTE EM 1997, APÓS O ÓBITO DA BENEFICIÁRIA. 

PRETENSÃO DOS SUCESSORES DE LEVANTAMENTO DAS VERBAS. POSSIBILIDADE. 

1. Em que pese o benefício de renda mensal vitalícia, de caráter assistencial, cessar com a morte do beneficiário (art. 21, 

§ 1º, da Lei nº 8.472/93), não existe óbice legal a que os valores efetivamente devidos e não pagos à beneficiária, 

quando em vida, sejam percebidos pelos seus sucessores legais. Precedentes desta Corte. 

2. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AC - 199801000645837; SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR; Relator(a)  JUIZ 

FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.); DJ DATA: 11/3/2004 PAGINA: 67)  

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OBITO DO BENEFICIÁRIO. DIREITO DE EXECUÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS PELOS HERDEIROS OU SUCESSORES PROCESSUAL. AGRAVO 

PROVIDO. 

Subsiste como direito à herança das prestações vencidas entre o termo inicial e a data do óbito, pois já se achavam 

incorporadas ao patrimônio dos beneficiários do benefício assistencial de prestação continuada. Agravo de instrumento 

provido. 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AG - 200703000817094; DÉCIMA TURMA; Relator(a)  JUIZ CASTRO GUERRA; 

DJU DATA:12/03/2008 PÁGINA: 656)  
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Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557,  § 1º "A" do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo para determinar a habilitação dos herdeiros  e excluir do pólo ativo o cônjuge da falecida. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09AF.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031161-2        AC 1138332 

ORIG.   :  0300000867  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP               0300114866  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  LAZARO PEDRO FERREIRA 

ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

LAZARO PEDRO FERREIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de segurado 

do apelante. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas. 

Sentença proferida em 31-08-2005. 

Em suas razões de apelo, o autor repisa a sua argumentação, baseada na comprovação da incapacidade laborativa, bem 

como na manutenção da qualidade de segurado. Destaca a sua condição sócio-cultural. Requer, desta forma, a reforma 

do julgado com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Apresentadas as contra-razões do INSS, foram os autos submetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 
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c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade total e permanente do autor restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 

57/59), que demonstrou que o autor é portador de "artrite reumatóide; câncer na laringe; labirintite; diabetes mellitus" 

(resposta ao quesito n.1, formulado pela ré/fls.57). 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova o 

recolhimento de 128 (cento e vinte e oito) contribuições no período (descontínuo) compreendido entre 01/1985 a 

02/1994. 

Por outro lado, a CTPS do autor (fls.06/08), demonstra a anotação de vínculos empregatícios referentes aos períodos 

compreendidos entre 11/11/1971 a 28/02/1975 (radiotécnico); e de 1º/11/1972 a 30/06/1973 (técnico em televisão), 

assim, a qualidade de segurado não está demonstrada no presente feito.  

A última contribuição do segurado junto à Previdência Social ocorreu no mês de 02/1994. A ação foi proposta em 

08/07/2003. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, o apelante não comprovou a 

manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, na data do início da doença incapacitante (06/2002, conforme resposta ao quesito n. 3, formulado pela ré/fls.57), 

o autor já não ostentava mais a qualidade de segurado. 

Por outro lado, inviável a aplicação do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei de Benefícios, diante da falta de 

comprovação da condição de desempregado nos moldes do aludido dispositivo, e conforme precedentes do E.STJ. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 
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III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  

IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

Assim, diante da perda da qualidade de segurado, não logrou êxito o autor no preenchimento de requisito 

imprescindível para a concessão do benefício, qual seja, a manutenção da qualidade de segurado. 

Isto posto, nego provimento à apelação do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031220-0        AC 1324791 

ORIG.   :  0600001140  1 Vr COLINA/SP     0600019590  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESMERALDA LEITE CAMPAGNIOLI incapaz 

REPTE   :  ZULEICA DE FATIMA CAMPAGNIOLI MOREIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. Antecipou os efeitos da tutela e determinou a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, 

deferida por ocasião da prolação da sentença. No mérito, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e 

dos critérios de cálculo da correção monetária, a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas processuais.  

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 56 anos. 

A Certidão de Casamento da filha da Autora (fls. 17), realizado em 19/08/1969, registra a profissão do cônjuge da 

Requerente como lavrador. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido (fls. 10/15) demonstra vínculos empregatícios de natureza rural, 

em número de 07 (sete), no período compreendido entre setembro de 1968 e agosto de 1991. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

83/87), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado 

pela sentença. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, conforme observado pela sentença.  

Em relação aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 

3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e 

da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, verifica-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento destas verbas, 

sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social e ao recurso adesivo da parte Autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0646.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031400-2        AC 1325004 

ORIG.   :  0700001198  3 Vr ITU/SP 

APTE    :  GESSE ELIZIARIO GUIMARAES 

ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a revisão de benefício 

previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. Condenou-se a parte autora ao pagamento de custas, de 

despesas processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpõe apelação sustentando a ilegalidade do procedimento adotado pela autarquia e a infringência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, seja reformada a r. 

sentença proferida pelo juízo 'a quo', para que seja julgado procedente o pedido 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

A parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício com a utilização da correção aplicada sobre os salário-de-

contribuição, nos meses de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), visando a 

manutenção do valor real. 

Inicialmente, ressalte-se que os mencionados índices foram aplicados aos salários-de-contribuição para cumprir 

expressa determinação das Emendas Constitucionais 20/1998 (artigo 14) e 41/2003 (artigo 5º), que elevaram o valor 

máximo dos benefícios do RGPS para R$1.200,00 e R$2.400,00, respectivamente. 

Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das EC, que não 

dispuseram sobre este efeito retroativo. 

Por outro lado, os artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição seriam reajustados 

nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas disposições referem-se ao 

Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos benefícios estabelecida no 

Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado n.º 08 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:  

"Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS n.º 

12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003." 

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício.  

Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a CF/88 são disciplinados pelo artigo 41 da Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (redação original).  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real - RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119. 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 
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No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA 

LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA. 

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

III - Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u.)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT. 

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o 

sucederam. 

3. Agravo regimental desprovido" 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 274; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u.). 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12F1.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031662-0        AC 1325777 

ORIG.   :  0700002208  1 VR CAARAPO/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA EUFLASINA LOUREIRO TEIXEIRA 

ADV     :  MARCELO RODRIGUES SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA EUFLASINA LOUREIRO TEIXEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Tutela antecipada deferida às fls. 54/55. 

A r. sentença monocrática de fls. 142/146 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls.154/164, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 15 de dezembro de 2006, sendo que propôs a presente ação 

em 29 de janeiro de 2007, dentro do período de graça, conforme extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, anexos a essa decisão. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 108/109 e 

127/131, elaborado em 5 de outubro de 2007, segundo o qual a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

arritmia cardíaca, osteoartose, obesidade, esporão de calcâneo e síndrome do túnel do carpo, doenças que a incapacitam 

para o trabalho.  

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

O mesmo laudo traz a informação de que a requerente está incapacitada para atividades laborativas que exijam médios a 

grandes esforços físicos. Considerando que ela, com 55 anos de idade, humilde, de baixa instrução, sempre exercera o 

labor campesino, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a 

sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. Tanto é verdade, que a demandante recebeu auxílio-doença de abril 

de 2005 a dezembro de 2006, conforme referidos extratos do CNIS. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente,  entretanto face à ausência de impugnação da parte autora e em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus, fica mantida a data fixada pelo d. juízo a quo. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031966-8        AC 1326529 

ORIG.   :  0700001247  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0700053193  3 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA MARIA DA SILVA TAVARES 

ADV     :  REGIANA PAES PIZOLATTO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo 

escopo é a concessão de pensão por morte.  

A autora ANTONIA MARIA DA SILVA TAVARES é mãe de ANDERSON ALEXANDRE DA SILVA TAVARES, 

segurado. O óbito ocorrera em 22/10/2006. 

A respeitável sentença de fls. 67/68, ao declarar a procedência do pedido, condenou a autarquia à concessão de pensão 

por morte, a partir do requerimento administrativo - dia 07/03/2007. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro 

Social ao pagamento de honorários advocatícios.  

Não houve remessa oficial. A sentença data de 12 de dezembro de 2007. 

Concedeu-se a tutela em decisão de fls. 38. O benefício fora implantando sob o n.º 140.769.541-7. 

A autarquia interpôs recurso de agravo de instrumento, o qual foi convertido em retido (fls. 71/72). 

Sustenta a falta de qualidade de segurado do falecido, uma vez que o vínculo empregatício com a empresa GPS - 

Predial Sistemas de Segurança Ltda. não consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 77/78). 

Requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum. Defende, em 

síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. Em caso de manutenção da 

sentença, requer a alteração do respectivo termo inicial, e do critério de cálculo dos juros de mora e da correção 

monetária. Busca, ainda, a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Outrossim, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 

1º do Código de Processo Civil. 

Registro que confrontando as anotações apostas na Carteira de Trabalho e Previdência Social do falecido e o Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, as primeiras prevalecem sobre o segundo, vez que não restou alegada ou 

demonstrada eventual falsidade na referida carteira. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1328/2221 

Ademais, saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando 

tal incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da autarquia previdenciária. Respaldo-me 

no disposto no art. 33, da Lei 8.212/91 e no art. 5º, da Lei 5.859/72. 

Destarte, o vínculo empregatício apresentado é legítimo e deve ser considerado. Nego, pois, seguimento ao agravo 

retido.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Faz-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica da autora. O óbito ocorrera em 22/10/2006. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 

previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de 

graça.  

Consta da Carteira de Trabalho e Previdência Social do falecido, que o último vínculo, iniciado em 06/10/2005, cujo 

empregador era GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., foi rescindido por ocasião do óbito em 

23/10/2006.  Vide - fls. 34. 

Conclui-se que à época da sua morte mantinha a qualidade de segurado. Valho-me do artigo 15, II, da Lei n.º 8.213/91. 

No que tange à dependência econômica da requerente, por se tratar da mãe do falecido, o que restou demonstrado 

através da certidão de óbito (fls. 16), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e parágrafo 4º da Lei n.º 

8.213/91. 

Consta da certidão de óbito (fls. 16), que o "de cujus" era solteiro, sem filhos e residia no mesmo endereço mencionado 

pela autora na inicial. 

No documento de convênio do seguro de DPVAT consta a autora como dependente do falecido. Vide - fls. 30. 

Cito, ainda, os documentos de fls. 17/29, que demonstram que o falecido arcava com as despesas de aluguel, telefone, 

luz e compra de utensílios domésticos. 

Trago doutrina a respeito da dependência econômica em matéria previdenciária: 

"Dependência econômica, para a lei previdenciária, consiste na situação em que certa pessoa vive, relativamente a um 

segurado, por ele sendo, no todo ou em parte, efetivamente ou presumidamente, mantida e sustentada. Corresponde, 

assim, a um estado de fato, não a uma decorrência puramente jurídica das relações entre parentes, já que essas relações, 

tais como as disciplinas da lei civil, estão muitas vezes, sob esse aspecto, em divórcio com a realidade social. Pode 

suceder que certa pessoa, perante a lei civil desprovida de ação de alimentos, seja pelo diploma previdenciário, havida 

como dependente, como pode ocorrer que alguém, eventual credor de alimentos pelo Direito Civil, seja desclassificado 

na lei previdenciária, como legítimo credor de prestações (art. 174). (...)" (Feijó Coimbra, "Direito Previdenciário 

Brasileiro", Rio de Janeiro: Edições Trabalhistas, 11a ed., 2001, p. 98). 

É importante referir não ser necessário que a dependência econômica seja exclusiva. Atuo com esteio na Súmula n.º 229 

do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte teor: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária 

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo que não exclusiva". 

Desse modo, inegável a dependência econômica da requerente em relação ao falecido.  

É devida, portanto, a pensão por morte. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo (07/03/2007), a teor do disposto 

no artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações instituídas pela Lei n.º 9.528/97, conforme observado pela sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 
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Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido da 

autarquia e dou parcial provimento à apelação por ela interposta. Estabeleço que a correção monetária do débito seja 

feita de acordo com a Súmula nº 08 deste Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e artigo 454, do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Portaria 

nº 242, de 03 de julho de 2001 CJF. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho, no mais, a sentença tal como 

proferida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12F2.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032153-5        AC 1327091 

ORIG.   :  0700000652  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0700031294  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCINO VIEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, 

incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento 

de despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios, salientando que está isento de custas. O juízo "a quo" 

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 28/08/2003. 

Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do Autor (fls. 09/13), atestando o exercício de atividades 

rurais nos períodos de 25/07/1982 a 19/08/1982, de 22/08/1987 a 17/09/1988, de 23/03/1995 a 05/05/1995, de 

15/01/1996 a 13/04/1996, as Certidões de casamento do Autor realizado em 18/09/1965 e em segunda núpcias em 

31/05/2005 nas quais consta a sua qualificação como lavrador constituem início razoável de prova material que, somada 

aos depoimentos testemunhais (fls. 37/38), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS. Mantenho, no 

mais, a sentença objeto do recurso de apelação. Confirmo a decisão de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0647.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.032547-6        AC  906916 

ORIG.   :  0200001681  1 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO IZAIR DA COSTA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 124/130 que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

seguimento ao agravo retido, deu parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, para restringir o tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo Autor na condição de rurícola ao período de 

01.01.1961 a 31.07.1968, e julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de omissão, contradição e obscuridade, vez que não observou a expressa 

disposição do Art. 55, § 3º da Lei n° 8.213/91 (fls. 142/146). 

Assim, busca sanar a omissão, contradição e obscuridade constatadas, de maneira que a r. decisão seja retificada.  

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A r. decisão Embargada apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão e contradição, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 125/127 da decisão: 

"I- Do reconhecimento da atividade campesina 

No caso, o Autor sustenta que trabalhou como rurícola no período de 1951 a 1971. A discussão nesses autos, entretanto, 

cinge-se ao período reconhecido pelo r. magistrado a quo (02/1956 a 07/1968), diante da ausência de interposição de 

apelo da parte Autora. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima). 

Com relação à prestação de serviços por menor, adoto o entendimento majoritário esposado pela jurisprudência do e. 

STJ, no sentido de que " a e. Terceira Seção, entendendo que a limitação etária para atividade laborativa é imposta em 

benefício do infante, pacificou o entendimento de que comprovado o exercício da atividade empregatícia rural, 

abrangida pela Previdência Social, por menor de 14 anos, é de se computar esse tempo de serviço para fins 

previdenciários." (STJ, AgRg no RESP 591452, 5ª Turma, j. em 28/04/2004, v.u., DJ de 14/06/2004, página 271, Rel. 

Ministro Felix Fischer). 

Dentre os documentos trazidos à colação desses autos, prestam-se em atendimento à essa exigência, apenas, o 

Certificado de Reservista do Autor (fls. 16), datado do ano de 1961, da qual consta a sua qualificação como lavrador. 

A sua Certidão de Casamento (fls. 17), realizado em 24/12/1971, é extemporânea ao período em debate. 

Contudo, entendo que esse período somente em parte restou demonstrado.  

Isto porque o reportado princípio de prova material data de 1961 (fls. 16), sendo este, portanto, o marco inicial do 

período a ser considerado. Tem-se, pois, que esse documento, corroborado pelos depoimentos testemunhais (fls. 81/82), 

comprovam o exercício de atividade rural somente a partir desta data, estendendo-se o final do período pretendido. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o Autor laborou nas lides campesinas desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material retroativos a data mencionada, de modo a embasar as alegações 

expendidas na inicial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, 

portanto, em face da Súmula n.º 149 do STJ.  

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 
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3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, porquanto o § 2º do 

artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Em razão desses fatos, deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01.01.1961 a 31.07.1968." 

  

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de omissão, a admitir embargos de declaração. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.068H.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032576-0        AC 1327675 

ORIG.   :  0700001984  2 Vr MONTE ALTO/SP     0700071462  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 

APTE    :  MARIA PATROCINIA ROCHA 

ADV     :  SUELI DISERÓ AQUINO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

PROC.  : 2007.03.99.011464-1        AC 1185319 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 
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A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 14/12/1991. 

Por outro lado, a Certidão de Casamento  da Autora (fls. 06) realizado em 27/05/1972, na qual consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador constitui início de prova material.(STJ, RESP 252055, 5ª Turma, j. em 08/06/2000, v.u., DJ 

de 01/08/2000, página 326, Rel. Ministro Edson Vidigal). 

Todavia, a prova testemunhal produzida em Juízo (fls. 29/31), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado 

início de prova material. Nesse sentido, transcrevo os respectivos depoimentos: 

"A depoente conhece a Autora há uns trinta e cinco anos mais ou menos. (...) que a Autora foi meeira do senhor Manoel 

Américo, mais ou menos em 73 a 82, 83 mais ou menos, não se lembra quando ela mudou para Monte Alto. Que a 

Autora trabalhava como bóia-fria, mas pra quem não sabe porque não morava em Monte alto na época. Que ficou 

sabendo porque tinha pessoa que trabalhava aqui e que conhecia eles também. (...)" (JOSÉ GONÇALVES DE 

OLIVEIRA - fls. 26). 

"A depoente conhece a Autora há uns 40 anos, que a Autora morava aqui mesmo em Monte Alto. (...) que ela 

trabalhava na Fazenda Santa Clara, que só trabalhou nessa Fazenda Santa Clara.  Que trabalhou com ela de 78 a 79 uma 

coisa assim.  Que faz sete anos que trabalhou com ela, (...)À pergunta do Magistrado sobre qual período trabalhou com 

a Autora, respondeu se poderia perguntar para a Autora porque ela era esquecida. À repergunta do procurador da Autora 

respondeu: que trabalhou com  Autora por sete anos. " (NILCE LEOPOLDO DOS SANTOS - fls. 29) 

Logo, em razão dos depoimentos acima transcritos, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Não há coerência no que fora alegado pelas testemunhas e na 

sustentação apresentada pela parte autora em sua petição inicial. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 
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APTE    :  MARIA HELENA DE SOUZA 

ADV     :  ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES DIAS 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA HELENA DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/128 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 133/136, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 
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A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 
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Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 18 de maio de 2004, o óbito da genitora, ocorrido em 15 de agosto de 2001, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 14. 

À vista do falecimento de sua mãe, pretende a autora que lhe seja revertida a pensão que aquela recebia por falecimento 

do marido (pai da autora). Alega incapacidade para o trabalho e que dependia daquele benefício recebido pela mãe para 

sobreviver. 

De acordo com o documento de fl. 13 o óbito de seu genitor ocorreu em 22 de dezembro de 1996. O atestado médico de 

fls. 11, o qual sugere a concessão da aposentadoria por invalidez, remonta ao dia 07 de maio de 2003, informando ser 

ela portadora de osteartrose na coluna, de longa data, de caráter irreversível. No mesmo sentido, a tomografia 

computadorizada de fls. 87, datada de 27 de maio de 2004, indica possuir espondiloartrose lombar associada a hérnia 

discal foraminal L5-S1  

Aliás, a perícia médica realizada pelo INSS em 13 de setembro de 2002, concluiu que o início da doença se deu em 

1997 e da incapacidade em abril de 2002 (fl. 19). 

Dentre os prontuários médicos e exames acostados aos autos de fls. 27/83, datados anteriormente ao falecimento de seu 

genitor, relatam que ao longe da sua vida a requerente teve várias enfermidades, submetendo-se a tratamento e exames 

laboratoriais, sem comprovar ser inválida aquela época. 

A pensão por morte é devida somente ao conjunto de dependentes elencados no art. 16 da Lei nº 8.213/91 que mantinha 

relação de dependência econômica com o segurado à época do seu falecimento. 

De acordo com o art. 77 da mesma Lei de Benefícios, havendo mais de um pensionista a pensão é rateada em partes 

iguais, ocorrendo a reversão em favor daquele que permanecer nessa condição sempre que cessada a de um deles (§1º). 

Ocorre que a apelante, quando da morte de seu pai, não possuía os requisitos exigidos para recebimento da pensão. Ao 

contrário, era maior de 21 anos e, até então, absolutamente capaz. Portanto, a parte individual devida à sua genitora 

extinguiu-se com a morte desta, consoante prescreve o inciso I do parágrafo 2º do dispositivo legal acima mencionado, 

ainda que, da pensão por ela recebida dependesse a demandante. 

In casu a invalidez da autora foi apresentada em período posterior ao óbito do segurado, fato gerador do benefício 

pretendido. 

Observe-se que a legislação aplicável é aquela vigente à época do fato, oportunidade em que são aferidos os requisitos 

legais à concessão da pensão por morte aos dependentes. 

Trago à colação a seguinte ementa do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A pensão por morte é benefício previdenciário pago aos dependentes do titular da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, em decorrência do falecimento do segurado. 

2 - A dependência é aferida na data do óbito do segurado, não sendo possível sua configuração em decorrência de fato 

superveniente. 

3 - Recurso especial conhecido e provido. 

(5ª Turma, REsp 640535, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 12.04.2005, DJU 09.05.2005, p. 463). 

Esta Corte, inclusive, já se manifestou sobre a matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO.   QUALIDADE   DE   SEGURADO.  

DEPENDÊNCIA 
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ECONÔMICA. FILHO INVÁLIDO. NÃO COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PRECEDENTE AO ÓBITO. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- O De Cujus, à época do óbito, usufruía benefício previdenciário, restando caracterizada a manutenção de sua 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, I da Lei n.º 8.213/91. 

3- O filho inválido é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

4- Indevido o benefício de pensão por morte ao Autor, maior de 21 anos, visto não restar demonstrado nos autos a 

preexistência da invalidez ao falecimento do segurado. 

5- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte Autora desprovida. Sentença mantida. 

(9º Turma, AC 1101487, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU 13.12.2007, p. 617). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MORTE DE PENSIONISTA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. FILHO 

INVÁLIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - O benefício de pensão por morte de que era portadora a mãe do autor não tem o condão de gerar para seu filho, o 

requerente, o direito ao benefício de pensão por morte, porquanto referido benefício se extingue com a morte da 

pensionista, a teor do art. 77, § 2º,I, da Lei nº 8.213/91. 

II - Não obstante o falecido pai do requerente ostentasse a qualidade de segurado, não há nos autos elementos que 

firmem convicção de que o autor estivesse acometido da enfermidade apontada à época do óbito de seu genitor, 

momento no qual deve ser aferida a ocorrência dos requisitos necessários para a concessão do benefício vindicado. 

III - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação do autor improvida. 

(10º Turma, AC 1211518, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, DJU 27.02.2008, p. 1569). 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR  MORTE - AUSÊNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL -  

RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o 

segurado e a morte do segurado. 

2. Sendo o Autor filho maior de 21 anos do de cujus e inexistindo prova da condição de inválido na data do óbito, não 

tem direito ao percebimento do benefício da pensão por morte. 

(7º Turma, AC 863745, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 05.11.2003, p.653). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI 3.807/60. ÓBITO, CONDIÇÃO DE SEGURADO E CARÊNCIA 

COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

1. A condição de segurado do "de cujus" resta devidamente provada nos autos, bem como a carência pertinente ao 

recolhimento de 12 contribuições previdenciárias, exigidas nos termos da Lei 3.807/60. 

2. O filho maior de 21 anos somente será considerado dependente de seu falecido pai se for invalido ao tempo do óbito, 

situação que não resta comprovada nos autos, tendo em vista que a parte-requerente trabalhava ao tempo da morte do 

pai, tendo-lhe sido concedida aposentadoria por invalidez muitos anos após o falecimento em questão. 
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3. Tratando-se de feito que tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, cumpre aplicar o art. 12 da Lei 1.060/50, 

aguardando o prazo de cinco anos para eventual exigência dos ônus da sucumbência. 

4. Apelação da parte-requerente à qual se nega provimento. 

(2º Turma, AC 606729, Rel. Juiz. Fed. Conv. Carlos Francisco, DJU 18.11.2002, p.668). 

Dessa forma, não tendo sido preenchidos os requisitos exigidos pela Lei de Benefícios, inviável o acolhimento do 

pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032921-2        AC 1328063 

ORIG.   :  0600001247  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0600033799  1 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANDIRA BALDIN THOMAZELLE 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e, reconhecendo como efetivamente trabalhado o período mencionado na inicial, 

concedeu à autora o benefício da aposentadoria por idade, retroativo à data da citação válida, no caso 11.01.2007 (fls. 

34v.). O valor do benefício corresponde a um salário mínimo mensal. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

acrescidos de correção monetária, devida a partir da data da propositura da demanda, e juros legais de 1% ao mês, 

contados a partir da data da citação válida da autarquia. Por força do princípio da sucumbência, condenou a requerida a 

efetuar o pagamento dos honorários do patrono da requerente, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação, que alcança as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Não há custas processuais devidas pela autarquia. Em razão de recente reforma do CPC, a demanda não está sujeita ao 

duplo grau de jurisdição. Oficie-se à autarquia requerida para a implantação do benefício previdenciário, no lapso 

temporal improrrogável de 20 dias, sob pena de incidir no pagamento de multa diária.  

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 78, informou a autarquia 

previdenciária o cumprimento da r. ordem a partir de 26.11.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da tutela antecipada. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 10% do 

valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 
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1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 09 de fevereiro de 1987 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 04.10.1951, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13); escritura de venda e compra, lavrada em 28.10.1988, onde consta como outorgados 

compradores a autora e seu marido (fls. 14/14v.); declarações cadastrais de produtor, referentes aos exercícios de 1986 a 

1999, em nome dos familiares da autora (fls. 15/20); autorização para impressão de notas fiscais de produtor e notas 

fiscais da gráfica, datadas de 1968 a 1975, em nome do marido da autora (fls. 21/24); notas fiscais de comercialização 

de produtos agrícolas, datadas de 1994 a 2004, em nome dos familiares da autora (fls. 25/30). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/63). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.033113-0        AC  907830 

ORIG.   :  0200000627  2 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REYNALDO RODRIGUES DURCIO DOS SANTOS incapaz e   outros 

REPTE   :  EDMIR RODRIGUES MARQUES 

ADV     :  EDSON PASQUARELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 97/99 que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

seguimento à remessa oficial e, deu parcial provimento à apelação interposta pelo INSS. 

Sustenta a Embargante que a r. decisão padece de obscuridade, contradição e omissão, em relação à apreciação das 

provas e legislação constantes dos autos (fls. 109/111). 
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  Assim, busca sanar as obscuridades, contradições e omissões constatadas, de maneira a ser retificada a decisão, 

suscitando o prequestionamento da matéria, para fins de interposição de recursos à Instância Superior.  

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A decisão embargada manifestou-se acerca da questão levantada nestes embargos, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 119/120 da decisão: 

"Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado, sendo 

necessária à comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 22/01/2002), e a dependência econômica dos Autores. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois os filhos menores de 21 (vinte um) anos são dependentes por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou 

demonstrada, à evidência, por meio das Certidões de Nascimento (11/13), atestando a filiação dos Autores em relação 

ao segurado-falecido. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 

previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de 

graça, nos termos do artigo 15 e incisos da Lei n.º 8.213/91.   

Verifico do Resumo de Documentos para cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 18/20) que o falecido manteve vínculo 

empregatício até 06/11/1994, momento em que foi preso, encontrando-se recluso até 18/08/2000, o que ocasionou o 

pagamento de auxílio-reclusão aos filhos do De Cujus (NB 0250917831, DIB 06/11/1994). Destarte, a concessão 

pretendida esbarra em um óbice intransponível: o De Cujus não detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito 

em 22/01/2002, pois em muito superado o período de graça estabelecido no artigo 15, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91, 

qual seja 12 (doze) meses após o livramento.    

Ressalte-se que § 1º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91 somente é aplicável às hipóteses enquadradas no inciso II do 

referido artigo, o que não é o caso dos autos. 

Em decorrência, não restou comprovada a qualidade de segurado do extinto, impondo-se a reforma da decisão de 

primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência."  

  

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de contradição ou omissão, a admitir embargos de declaração. 

Verifica-se que o Embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes 

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na r. decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu 

interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, ressalte-se que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE DINIZ DE LIMA 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a presente ação e reconhecendo como efetivamente trabalhando o período mencionado 

na inicial, concedeu à autora o benefício da aposentadoria por idade, retroativa à data da citação válida, no caso, 

14/08/2006 (fls. 20-vº dos autos). O valor do benefício corresponde a 01 salário mínimo mensal. Os atrasados deverão 

ser pagos de uma só vez, acrescidos de correção monetária, devida à partir da data da propositura da demanda, e juros 

legais de 1% ao mês, contados à partir da data da citação válida da autarquia. Por força do princípio da sucumbência, 

condenou a requerida a efetuar o pagamento dos honorários do patrono da requerente, que arbitrou em 10% sobre o 

valor atualizado da condenação, que alcança as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos  da 

Súmula 111 do E. STJ, assim o fazendo com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. Não há custas processuais devidas pela 

autarquia. Em razão de recente reforma no CPC, a demanda não está sujeita ao duplo grau de jurisdição. No mais, 

oficie-se à autarquia requerida para a implantação do benefício previdenciário em questão, no lapso temporal 

improrrogável de 20 dias, sobre pena de multa diária.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 63/65 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 09.08.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da tutela antecipada. Pleiteia, ainda, a  redução da verba honorária, para 10% do 

valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 
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Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a  concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29 de abril de 1991 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 04.09.1954, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12); título eleitoral do marido da autora, expedido em 01.06.1976, onde consta  sua profissão 

lavrador (fls. 13); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 09.04.1971 e 12.09.1963, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls.14/15); ficha de matrícula escolar do filho da autora, datada de 18.01.1978, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 16).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2006.03.99.033418-1        AC 1141454 

ORIG.   :  0200000157  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP               0200020897  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DALICE MARIA DA SILVA SOUZA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR :   JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

DALICE MARIA DA SILVA SOUZA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 

legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da juntada do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 29-07-2005, submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, pugna o INSS pela improcedência do pedido com a conseqüente reversão do julgado. Alega a 

perda da qualidade de segurado da autora. Por outro lado, rebate a existência de incapacidade total e definitiva da autora 

para o exercício de suas atividades laborativas. Subsidiariamente, pleiteia verba honorária em bases módicas, diante da 

singeleza do feito, juros de mora computados de forma decrescente, a partir da data do laudo e termo inicial do 

benefício a partir da juntada do laudo pericial. 

Por sua vez, em suas razões de recurso adesivo, requer a autora honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por 

cento) sobre o total da condenação e termo inicial a partir do início da doença incapacitante. 

Apresentadas as contra-razões da autora e do INSS, foram os autos submetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se: 

a) a existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) o preenchimento da carência; 

c) a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade total e definitiva da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 

77/83), que demonstrou que a autora é portadora de "seqüela de laringectomia e traqueostomia permanente"(tópico 

conclusões/fls.80). 

No caso em tela, o requisito da carência não requer comprovação, diante da enfermidade diagnosticada no laudo 

acostado aos autos, qual seja, seqüela de laringectomia e traqueostomia permanente, originária de tumor na laringe. 

 Com efeito, o artigo 151, da Lei nº 8213/91, arrola, de maneira transitória, as doenças que dispensam a carência para o 

gozo do benefício, desde que a doença se manifeste após a filiação. Dentre tais enfermidades destaco a neoplasia 

maligna. Logo, diante do estágio atual da doença adquirida pela autora, desnecessária a comprovação do requisito da 

carência. 
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Não obstante, a qualidade de segurado não está demonstrada no presente feito.  

A autora comprovou, apenas, um vínculo empregatício no período de 1º/02/1986 a 17/05/1986.  

Por outro lado, a consulta ao CNIS ratifica as 2 (duas) contribuições efetuadas pela apelante, nos meses de 04/1986 e 

05/1986. A ação foi proposta em 05/03/2002. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, a 

apelada não comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

Por outro lado, dos depoimentos colhidos na fase de instrução (fls.68/69) se tira que a autora deixou de laborar, quer 

seja como doméstica, quer seja como rurícola, devido à constatação de "câncer na garganta". Porém, não há nos autos 

qualquer início de prova material a corroborar tal afirmativa, salvo os testemunhos acima mencionados, que, como é 

sabido, não se mostram aptos para tal desiderato.  

As alegações da autora não se sustentam. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente 

distintos. 

Só cumpre carência quem é segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser concedido, 

deveria ter sido comprovada a condição de segurado, mesmo que, no caso em tela, desnecessário fosse o cumprimento 

da carência. 

Por outro lado, inviável a aplicabilidade do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei de Benefícios, diante da falta de 

comprovação da condição de desempregado nos moldes do aludido dispositivo, e conforme precedentes do E.STJ. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  
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IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  
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IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Assim, diante da perda da qualidade de segurado, não logrou êxito a autora no tocante ao preenchimento dos requisitos 

exigidos para o gozo da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Conseqüentemente, verifico que Dalice Maria da Silva Souza não preenche todos os requisitos necessários ao 

deferimento da prestação em causa. 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, restando prejudicado o recurso adesivo interposto pela autora. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033531-5        AC 1328733 

ORIG.   :  0700000704  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  MARIA JOSEFA DOS SANTOS 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 
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A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 18/05/1998. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da Autora realizado em 27/07/1964, na qual consta a qualificação do seu 

cônjuge como lavrador constitui início razoável de prova material. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: (STJ, RESP 252055, 5ª Turma, j. em 

08/06/2000, v.u., DJ de 01/08/2000, página 326, Rel. Ministro Edson Vidigal). 

Todavia, a prova testemunhal produzida em Juízo (fls. 35), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado início 

de prova material. Neste sentido, transcrevo os respectivos depoimentos: 

"Nunca trabalhou com a Autora na mesma roça, mas pegavam caminhão que levava para a roça no mesmo ponto, sendo 

que a Autora pegava para um lugar e a depoente para outro. Acredita que tenha uns 05 anos que a Autora parou de 

trabalhar. Acredita que tenha uns 05 anos que a Autora parou de trabalhar. Acredita que a Autora deixava a filha com 

vizinhos quando ia para o campo. Não sabe dizer o nome de nenhum empreiteiro para quem a Autora tenha trabalhado. 

A Autora comentou com a depoente que já trabalhou na Fazenda São Joaquim. A Autora sempre trabalhou na roça." 

(ALCIDA BENTO ALVES - fls. 35). 

Logo, em razão dos depoimentos acima transcritos, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Não há coerência no que fora alegado pelas testemunhas e na 

sustentação apresentada pela parte autora em sua petição inicial. 

Além disso, em consulta ao CNIS/DATAPREV constatou-se vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do 

cônjuge da Autora nos períodos de 07/01/1976 a 05/02/1977, de 22/03/1977 a 30/11/1978, de 07/02/1979 a 31/08/1980, 

de 01/09/1980 a 08/09/1981, de 08/09/1981 a 31/03/1984, de 01/04/1984 a 31/07/1986, de 01/04/1984 - sem data de 

rescisão, de 01/08/1986 - sem data de rescisão, de 16/03/1988 - sem data de rescisão.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0649.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033536-4        AC 1328738 

ORIG.   :  0500000370  1 VR APIAI/SP                   0500015884  1 VR APIAI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ JOSE DE FARIAS 

ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZ JOSE DE FARIAS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador  rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/61v. julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 68/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 5 de maio de 1942, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 25 de julho de 1964, o autor lavrador. Tal documento constitui início 

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, 

às fls. 63/64, nos quais as testemunhas afirmaram que o requerente sempre laborou nas lides rurais, anteriormente como 

diarista e que nos dias atuais trabalha "para si próprio" em pequena quantidade de terra, no plantio de milho e feijão, 

apenas para subsistência. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033538-8        AC 1328740 

ORIG.   :  0600000689  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600015377  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 

APTE    :  GENY PARAGUASSU DE PAULA 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 20/07/1995. 

Por outro lado, as Notas fiscais emitidas em 1977, 1978, 1979, 1986 e 1987, não constituem início de prova material, 

hábeis a corroborar a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da 

atividade rural alegada pela parte Autora.  

Em que pese os depoimentos testemunhais (fls. 60/61), unânimes em afirmar que a parte Autora laborou no meio rural, 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais carreados aos autos (STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini). 

Cumpre consignar que consta nas informações do CNIS/DATAPREV (fls. 44/46), a inscrição do cônjuge da Autora 

como empresário em 01/12/1975 com recolhimentos de contribuição nesta qualidade no período de 01/1985 a 07/1995, 

e que a Autora recebe pensão por morte de trabalhador urbano - comerciário- o que reforça a improcedência do pedido. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.064A.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033868-7        AC 1329071 

ORIG.   :  0600002197  1 Vr BOITUVA/SP     0600063745  1 Vr BOITUVA/SP 

APTE    :  OTAVIANO MENDES VIEIRA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por OTAVIANO MENDES VIEIRA, em face da sentença proferida em ação ordinária 

objetivando a revisão do valor do seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com início em 

01.07.1976, de acordo com o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, consistindo 

seu valor em renda mensal igual a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, retroagindo à data da concessão. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, e com o ônus da sucumbência, determinou que a parte autora arcará com o 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à 

causa. Por ser o sucumbente beneficiário da assistência judiciária, ficou suspensa a exigibilidade do crédito até a 

fluência do prazo de cinco anos, a contar da sentença final; se até lá não houver alteração da situação de necessidade, 

extinta estará a obrigação, nos termos dos arts. 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50, inclusive quanto aos honorários 

advocatícios (RT 685/106). 

Apela o autor, sustentando que o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95 é aplicável aos benefícios 

por invalidez concedidos antes de sua edição, uma vez que a sua incidência é imediata, não significando aplicação 

retroativa nem ofensa ao ato jurídico perfeito. Aduz ainda que tal aplicação assegura o princípio da isonomia, não 

podendo se falar em ofensa ao artigo 195, § 5º, da Constituição Federal de 1988. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008;  RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do 

autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.034535-7        AC 1330421 

ORIG.   :  0600001506  1 Vr BOITUVA/SP     0600044331  1 Vr BOITUVA/SP 

APTE    :  JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 

ADV     :  ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO, em face da sentença proferida em 

ação ordinária objetivando a revisão do valor do seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com início 

em 01.01.1994, de acordo com o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, 

calculando a RMI com a alíquota de 100% (cem por cento). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, e com o ônus da sucumbência, determinou que a parte autora arcará com o 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à 

causa. Por ser o sucumbente beneficiário da assistência judiciária, ficou suspensa a exigibilidade do crédito até a 

fluência do prazo de cinco anos, a contar da sentença final; se até lá não houver alteração da situação de necessidade, 

extinta estará a obrigação, nos termos dos arts. 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50, inclusive quanto aos honorários 

advocatícios (RT 685/106). 

Apela o autor, sustentando que o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95 é aplicável aos benefícios 

por invalidez concedidos antes de sua edição, uma vez que a sua incidência é imediata, não significando aplicação 

retroativa nem ofensa ao ato jurídico perfeito. Aduz ainda que tal aplicação assegura o princípio da isonomia, não 

podendo se falar em ofensa ao artigo 195, § 5º, da Constituição Federal de 1988. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o  art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008;  RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do 

autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.034557-9        AC 1143483 

ORIG.   :  0500001224  1 Vr ATIBAIA/SP   0500139938  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  YUKIKO FUZITA 

ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por YUKIKO FUZITA em face da decisão monocrática proferida por este 

Relator às fls. 78/84, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade devida ao 

trabalhador rural. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 93/97, contradição no decisum, sustentando que a prova 

exclusivamente testemunhal pode ser considerada para fins de comprovar o labor rural exercido. Por fim, prequestiona a 

matéria. 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, concluindo este Relator pela incidência da Súmula nº 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"Ocorre que não há nos autos início razoável de prova material de que tenha o autor trabalhado nas lides rurais durante 

o período exigido por lei. 

O documento de fl. 15/16, datado de 23 de julho de 1991, consubstanciado em uma carta firmada pelo marido da autora, 

endereçada ao Departamento de Desapropriação e Patrimônio Público Imobiliário da Companhia de Saneamento Básico 

do Estado de São Paulo, em relação a uma área tida como desapropriada por aquele órgão na Comarca de Atibaia, não 

possui valor probante, uma vez que nele não há demonstração de qualquer atividade rural ali desenvolvida.  

Na seqüência, há uma certidão do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Atibaia relativa à mesma área, onde 

figura o marido da autora como interessado, nada mais. 

Ante a total ausência de início de prova material em favor da autora a caracterizar sua atividade rural,  através do 

despacho de fl. 71, foi instada a parte autora a juntar aos autos sua Certidão de Casamento, a fim de se verificar a 

qualidade de trabalhador rural de seu marido, por ocasião de seu matrimônio. Nesse passo, juntou a autora, à fl. 76, a 

referida certidão, onde consta que, em data de 16 de outubro de 1969, o cônjuge da requerente é qualificado como 

comerciante. 

Dessa forma, constata-se que a autora não possui um único documento que constitua início razoável de prova material 

de sua  alegada atividade rural. 

Restaram, por conseguinte, apenas os depoimentos das testemunhas de fls. 39/44, no sentido de atestar o labor rurícola 

da demandante, sendo de rigor, aplicar-se ao caso dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário"." (fls. 81/82). 
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Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. 

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão: 

"Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados: 

(...) 

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do 

resultado final (RSTJ 30/412)." 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593). 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034635-0        AC 1330521 

ORIG.   :  0700000663  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0700031708  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS DORES OLIVEIRA 

ADV     :  ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. Antecipou a tutela jurisdicional para possibilitar a 

imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 13/02/2008, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 07/07/2000. 

Por outro lado, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 08), realizado em 24/12/1963, da qual consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

31 e 33), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.064A.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034725-1        AC 1330637 

ORIG.   :  0700000978  2 Vr GUARARAPES/SP     0700036848  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ELCI FERRAZ 

ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. Antecipou os efeitos da tutela para determinar a implantação da aposentadoria. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 21/10/2005. 

A Certidão de Casamento do Autor (fls. 11), realizado em 25/09/1964, registra a sua profissão como lavrador. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do Requerente (fls. 12/17) demonstra vínculos rurais, em número de 12 

(doze), nos períodos compreendidos entre abril de 1974 e fevereiro de 1990, entre setembro de 1997 e setembro de 

2003, e a partir de março de 2006, sem data de rescisão.  

Referidos documentos constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

29/30), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.064B.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  97.03.035519-6             AC  375131 

ORIG.   :  9600000188  1 Vr LEME/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCIR POLETTI e outros 

ADV     :  MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA 

ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão 

proferida por este Relator às fls. 131/144, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática na forma da sua fundamentação, mantendo, no mais, a 

procedência do pedido de aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT, além da revisão da renda 

mensal inicial, atualizando-se os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela 

variação da ORTN/OTN. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 147/165, omissão no decisum, sustentando que o co-autor Alcir Poletti 

é titular de aposentadoria por velhice devida ao empregador rural e, por conseguinte, não se aplica a Súmula nº 7 desta 

Corte. Aduz, ainda, com base na tabela elaborada pela Justiça Federal da Seção Judiciária de Santa Catarina, que os co-

autores Augusto Breda e Heriberto Pizarro não terão qualquer ganho com a revisão da renda mensal inicial requerida 

neste feito. 

Com relação a inexistência de efetiva majoração da renda mensal inicial, o julgado embargado não apresenta qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

A questão suscitada não merece acolhida, haja vista que, não obstante o trabalho realizado pela Justiça Federal da Seção 

de Santa Catarina, a referida tabela não tem significado absoluto e, em razão disto, cumpriria ao INSS demonstrar 

cabalmente a inexistência de valores a receber, ex vi do art. 330, II, do CPC. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de embargos de declaração. 

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão: 

"Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados: 

(...) 

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do 

resultado final (RSTJ 30/412)." 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593). 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

No tocante ao co-autor Alcir Polleti, há omissão no julgado, em virtude de não ter enfrentado a forma de apuração da 

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por velhice devido ao empregador rural. 
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A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico:  

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em 

serviço e da aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta  e 

oito avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o 

máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo:  

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 
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de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei.  

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação dos 

indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1,  AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 
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Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto 

n.º 89.312/84)". 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo." (fls. 132/137). 

Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada. 

Na decisão embargada já foi decidido que, após a vigência da Lei nº 6.423/77, o índice de correção das contribuições 

vertidas ao Instituto Autárquico é a ORTN/OTN, não tendo os decretos expedidos pelo Poder Executivo o condão de 

fixar critério diverso após a edição da referida lei. Portanto, passo a analisar a situação dos autos. 
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Os empregadores rurais, antes da implantação do atual Plano de Custeio e Benefício (Leis nos 8.212/91 e 8.213/91) e 

diferentemente da maioria dos segurados da Previdência Social, recolhiam anualmente as suas contribuições pessoais, 

tendo como base de cálculo o valor da produção e da parte do imóvel não utilizado na plantação, ex vi dos arts. 85 e 91 

do Decreto nº 83.081/79, com a redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85: 

"Art. 85. O custeio da Previdência Social do segurado-empregador rural é atendido por uma contribuição anual 

obrigatória de: 

I - 1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos por cento) do valor da respectiva produção rural do ano anterior, 

apurada na forma do artigo 86; 

II - 0,72% (setenta e dois centésimos por cento) do valor da parte da propriedade rural mantida sem cultivo, segundo a 

última avaliação feita pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, apurado na forma do artigo 

87. 

Art. 91. A contribuição do artigo 85, a cargo do empregador rural, deve ser recolhida até o último dia útil. do mês de 

março de cada ano, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não haja expediente bancário no último dia útil daquele 

mês." 

Ademais, em razão dessa sistemática dessemelhante de recolhimento, este segurado e seus dependentes também tinham 

uma regra própria para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez, por velhice e de 

pensão por morte, determinando a correção das contribuições anteriores aos últimos 12 (doze) meses, nos termos do 

Decreto nº 77.514/76, que fora atualizado neste ponto pelos arts. 305, § 1º, 308 e 309 do Decreto nº 83.080/79, 

conforme segue abaixo: 

"Art. 21. Os valores dos benefícios pecuniários são os seguintes: 

I - aposentadoria por velhice ou invalidez: 90% (noventa por cento) de 1/12 (um doze avos) da média dos 3 (três) 

últimos valores sobre os quais tenha incidido a contribuição anual do segurado, arredondando-se o resultado para a 

unidade de cruzeiro imediatamente superior; 

II - pensão: 70% (setenta por cento) do valor da aposentadoria, com o mesmo arredondamento do item anterior; 

III - (...) 

Art. 22. Os valores das contribuições anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão corrigidos de acordo com 

coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social. 

Art. 305. (...) 

§ 1º Os valores sobre os quais incidirem as contribuições anuais anteriores aos últimos 12 (doze) meses devem ser 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento estabelecidos pelo órgão próprio do MPAS. 

Art. 308. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao segurado empregador 

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo 305 e 

seu parágrafo primeiro). 

Art. 309. A pensão por morte do segurado empregador rural e devida aos seus dependentes, a contar da data do óbito, e 

consiste numa renda mensal de 70% (setenta por cento) da aposentadoria por velhice ou por invalidez (artigo 305 e 

308), arredondada a fração de cruzeiro para a unidade imediatamente superior, e não pode ser inferior a 63% (sessenta e 

três por cento) do maior salário-mínimo do País."(grifo nosso). 

Logo, dentro das conclusões anteriormente expostas por este Relator na decisão embargada, é mister, quando da 

atualização monetária das contribuições vertidas pelo empregador rural, o uso dos critérios definidos na Lei nº 6.423/77. 

Esta Corte assim já decidiu a matéria: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1372/2221 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO CORREÇÃO 

DA RENDA MENSAL INICIAL PELA APLICAÇÃO DA LEI 

Nº 6.423/77. EMPREGADOR RURAL. APLICABILIDADE. 

1. É devida a aplicação da Lei nº 6.423/77 para a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela variação da ORTN/OTN, desde que o benefício em questão tenha sido concedido antes do advento da Constituição 

Federal de 1988 e tenha período básico de cálculo superior a 12 meses de contribuição. 

2. A aposentadoria por velhice do empregador rural era devida ao segurado que completasse 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, consistindo em renda mensal inicial de 90% (noventa por cento) sobre 1/12 (um doze avos) da média dos três 

últimos valores sobre os quais incidia a contribuição do empregador rural. 

3. Considerando que a contribuição do empregador rural era anual, nos termos da Lei n.º 6.260/75, atualizada conforme 

critérios estabelecidos pelo órgão próprio do MPAS (artigo 305, § 1º, do Decreto n.º 83.080/79), depreende-se que os 

valores utilizados para o cálculo da aposentadoria por velhice do empregador rural sujeitam-se à correção monetária 

mediante o uso do índice anual da ORTN/OTN/BTN. 

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(7ª Turma; AC nº 2003.61.12.010528-9; Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho; DJ. 22/01/2007; DJU 31.05.2007, p. 530). 

Na hipótese dos autos, verifico que o benefício do co-autor Alcir Polleti é beneficiário de aposentadoria por velhice 

devida ao empregador rural. Além disso, de acordo com o ofício enviado pelo Instituto Autárquico e a respectiva 

resposta (fls. 70/92), as duas primeiras contribuições que compuseram o cálculo da sua renda mensal inicial foram 

efetivamente corrigidas pelos critérios lançados pelo MPAS, em dissonância com o determinado pela Lei nº 6.423/77, 

justificando o acolhimento do pedido de correção das contribuições recolhidas, anteriores à 12 meses da concessão do 

benefício, pela ORTN/OTN. 

Em face do exposto, acolho em parte os embargos de declaração, a fim de, por força da remessa oficial, quanto ao co-

autor Alcir Poletti, determinar correção das contribuições recolhidas, anteriores à 12 meses da concessão do benefício, 

pela ORTN/OTN, mantendo, no mais, a decisão de fls. 131/144. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035673-2        AC 1332454 

ORIG.   :  0700001314  1 Vr BIRIGUI/SP     0700101470  1 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA BOZZA ROSSINI 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à autora o benefício assistencial mensal de 

prestação continuada de que cuidam os artigos 203, V, da Constituição Federal e 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da 

citação, obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser futuramente concedidos, devendo as parcelas em atraso ser 

pagas de uma só vez, devidamente corrigidas desde seus respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 1% 
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ao mês. Arcará o INSS, ainda, em custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 410,00, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do CPC. Concedida a tutela antecipada. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição 

Federal e no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Aduz que o autor não demonstrou sua condição de incapacidade para a vida 

independente, bem como sua carência financeira. Pleiteia, ainda, a reforma da r. sentença quanto à fixação dos 

honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo, 

reformando-se a r. sentença, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 
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concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 
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2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 
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Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 72 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 08), requereu benefício 

assistencial por ser idoso. 

O estudo social de fls. 39/40 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, quanto à fixação da verba honorária, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2000.03.99.035905-9        AC  602623 

ORIG.   :  9900000784  1 Vr BARRA BONITA/SP 

APTE    :  VICENTE ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 162/169 que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

seguimento à apelação por ela interposta, mantendo, na íntegra, a sentença recorrida. 

Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de omissão, pois não apreciou o tópico contido nas razões de recurso, 

referente a condenação em sucumbência (fls. 172). 
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Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira a ser a r. decisão retificada, suscitando o prequestionamento da 

matéria, para fins de interposição de recursos à Instância Superior.  

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A decisão embargada não se manifestou acerca da questão levantada nestes embargos, vez que vencida a parte Autora 

em ambas as instâncias, sem qualquer impugnação a respeito de sua sucumbência. 

Em suas razões recursais, o embargante pleiteou a aplicação na apuração da renda inicial do coeficiente previsto no 

artigo 33 da CLPS de 1984; a aplicação do IRSM; recalcular o valor do benefício em número de URVs; utilizar a URV 

do primeiro dia do mês de competência e cada prestação; reajustar o benefício e o teto a partir da competência de 9/94; 

reajustar o benefício e o teto a partir da competência 5/96 pelo percentual de 20,05%; recalcular o benefício sem 

quaisquer limitações ou redutotes (fls. 113). 

Assim, a decisão embargada limitou-se ao exame das questões postas na apelação, além do que manteve, na integra, a 

sentença recorrida, não havendo porque rever a sucumbência em favor do Réu, que não foi objeto de impugnação 

específica.  

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de omissão, a admitir embargos de declaração. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, ressalte-se que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.068E.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038424-6        AC 1054288 

ORIG.   :  0200001376  2 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCIO RICARDO PEREIRA incapaz 

REPTE   :  ALVINO PEREIRA 

ADV     :  ANANIAS RUIZ 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data que antecipou os efeitos da tutela. Impôs-

se à autarquia o pagamento de honorários advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requereu a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculo dos 

juros de mora. Postulou, também, pela redução dos honorários advocatícios, além da isenção das custas e despesas 

processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento de parte da apelação do Instituto Nacional do Seguro 

Social e, na parte conhecida, pelo desprovimento.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis que não 

requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 
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na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações - Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 24 (vinte e quatro) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 16/09/2002, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 72/74, 

constatou o perito judicial que ele é portador de retardo mental grave com epilepsia. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"É de caráter permanente." 

"Deficiência mental grave." 

"Epilepsia convulsiva generalizada." 

Verifica-se do estudo socioeconômico de fls. 183/184, que o autor reside com seus genitores e com uma irmã menor de 

21 (vinte e um) anos. 

A renda mensal familiar é composta do auxílio-doença recebido por seu genitor, no valor de um salário-mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu genitor, é 

inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde 

do autor. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é a data em que se antecipou os efeitos da tutela, conforme fixado na r. sentença. 
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Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que tange aos juros de mora, às custas e às despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do 

Seguro Social não foi condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os honorários advocatícios na 

forma acima indicada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 1o de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12A1.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039346-3        AC 1232681 

ORIG.   :  0600000091  1 Vr DRACENA/SP                   0600010486  1 Vr 

DRACENA/SP 

APTE    :  RICARDO DONIZETE CARMONA GONÇALVES 

ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos, etc. 

RICARDO DONIZETE CARMONA GONÇALVES move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o restabelecimento do 

auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida a fls. 21 com o conseqüente restabelecimento do auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da juntada do laudo oficial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% ( dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Antecipação tutelar ratificada no bojo da sentença de primeiro grau. 

Sentença proferida em 19/03/2007, não submetida a reexame necessário (fls. 65/68). 
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Em suas razões de apelo, o INSS alude à inexistência de incapacidade total e definitiva do autor para exercer as suas 

atividades laborativas. Subsidiariamente, requer verba honorária de, no máximo, 5% (cinco por cento) do valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. 

Por usa vez, apela o autor pugnando a fixação do termo inicial do benefício a partir da data do requerimento 

administrativo ou da citação, ou, ainda, a partir da indevida cessação do benefício (auxílio-doença) na seara 

administrativa. 

Com as contra-razões do autor e do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao benefício - apsoentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra a 

existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários 

à obtenção de aposentadoria por invalidez. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício do autor compreende 

o período de 1º/10/2005 sem data de saída. A ação foi ajuizada em 09/02/2006. Não obstante, a consulta ao Sistema 

Único de Benefícios demonstra que o segurado usufruiu auxílio-doença no período de 22/04/2004 a 19/06/2004. 

Atualmente, Ricardo Donizete recebe auxílio-doença com DIB de 22/10/2005, tendo sido "reativado judicialmente" por 

meio da concessão da antecipação tutelar. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, 

encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Com relação à incapacidade, o laudo pericial (fls. 65/68), constatou que o autor apresenta"perda da visão do olho direito 

por acidente (corpo estranho)"(resposta ao quesito "a", formulado pelo autor/fls.55). O auxiliar do juízo concluiu pela 

existência de incapacidade permanente do periciando. Indagado sobre a possibilidade de recuperação do autor para o 

desempenho de atividade laborativa diversa, o perito judicial limitou-se a responder "indeterminado" (respostas aos 

quesitos 7 e 10, formulados pela ré/fls. 55). 

O perito judicial não afirmou, de forma peremptória, a existência de incapacidade total e permanente do autor para o 

desempenho de suas atividades laborativas. 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico, com base na consulta do CNIS, que RICARDO DONIZETE CARMONA GONÇALVES, 

além da vasta experiência na condição de mecânico, possui vínculos empregatícios como retificador (CBO 83317); e 

como montador de equipamentos eletroeletrônicos (CBO 7311). Verifico, ainda, que o apelante possuía, apenas, 33 

(trinta e três) anos na data do laudo pericial. Ademais, o segurado possui razoável escolaridade, pois ostenta o 2º grau 

completo (antigo colegial). 
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Logo, pelo nível social e cultural do autor, com destaques para a sua experiência profissional e nível de escolaridade, 

seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo 

auxiliar do juízo. Logo, diante da não comprovação da incapacidade total e definitiva do segurado, não há que se falar 

na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Por outro lado, diante das afirmações contidas nos receituários médicos de fls.17/19 vislumbro a necessidade, por ora, 

de submetê-lo a tratamento cirúrgico e/ou processo de reabilitação profissional para o exercício de atividade compatível 

com as limitações mencionadas no laudo pericial, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado 

como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Logo, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação, por meio de intervenção cirúrgica, o benefício a ser concedido é o de 

auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 
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Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser mantido o benefício (auxílio-

doença) a partir do dia seguinte da referida data (30/01/2006), pois, à época, o autor já era portador do mal incapacitante 

que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. Não obstante, os valores percebidos a título de antecipação tutelar 

deverão ser compensados na via administrativa. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no 

art. 20 do CPC. 

Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau 

(restabelecimento do auxílio-doença). 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para afastar a 

concessão da aposentadoria por invalidez e, conseqüentemente, conceder o auxílio-doença com valor a ser apurado nos 

termos do art 61 da Lei 8.213/91, e dou parcial provimento ao apelo do autor para estipular o termo inicial do benefício 

(auxílio-doença) a partir do dia seguinte à cessação do benefício (30/01/2006), restando mantida a antecipação dos 

efeitos da tutela concedida no juízo de primeiro grau. 

Segurado: RICARDO DONIZETE CARMONA GONÇALVES 

CPF: 138.176.198-47 

DIB: 30/01/2006 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040437-7        AC 1151813 

ORIG.   :  0100001145  2 Vr BOTUCATU/SP       0100059528  2 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIVANIRA ALHO FAVAN 

ADV     :  SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 07/06/2005, não submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, sob a 

alegação de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de 

manutenção da sentença, requer a observância da prescrição qüinqüenal, que o termo inicial do benefício seja a data da 

citação, e que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% sobre o valor da causa. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 02/06/2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

A CTPS do falecido, juntada aos autos às fls. 12/15, demonstra registros de vínculos empregatícios até 08/11/2000, bem 

como o recebimento de seguro desemprego no período de janeiro a maio de 2001, portanto, considerando o óbito 

ocorrido em 02.06.2001, conclui-se que na data do óbito o de cujus mantinha a qualidade de segurado. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, dispõem: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais;  

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A fim de embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos: 

-RG e CPF da autora; 

-RG do falecido; 

-Certidão de nascimento do falecido, constando que era seu filho; 

-Certidão de óbito, ocorrido em 02/06/2001, na qual consta que o de cujus era solteiro e não tinha filhos; 

-Cópia da CTPS do de cujus; 

-PIS do falecido e uma folha de registro de empregado. 

A autora não apresentou nenhuma prova material da alegada dependência econômica, e nem comprovante de que o de 

cujus  residia com a autora. 

A prova testemunhal, por sua vez, foi contraditória, pois a testemunha BENEDITO TOMÉ RAMOS ( fls. 64 ) declarou 

que a autora não trabalhava fora de casa. Ela somente trabalhava nos afezes ( sic ) domésticos... A autora possui mais 

duas filhas que moram em sua companhia. Elas são maiores., por sua vez, a testemunha BENEDITA EDNA 

FLORENTINO ( fls. 65 ) afirmou que atualmente, a autora trabalhava em uma escola. Ela possui mais duas filhas 

menores... Na época do falecimento de Aldo, as filhas da autora estavam desempregadas. 
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Fica evidenciado que uma testemunha desmente à outra, a primeira afirmou que a autora não trabalhava e que suas 

filhas eram maiores, a segunda, por sua vez, declarou que a autora trabalhava e que suas filhas eram menores. 

As incongruências das testemunhas beiram o falso testemunho, e afastam a credibilidade da prova oral.  

O presente caso exemplifica, infelizmente, as já rotineiras situações nas quais as testemunhas acabam por omitir, criar 

ou alterar a ordem ou a verdade dos fatos, não para a obtenção de alguma vantagem indevida, mas " só para ajudar " o 

conhecido, vizinho ou amigo. São condutas como esta que acabam por banalizar a prova oral, enfraquecendo a sua 

credibilidade e a sua força probante. 

Assim, a ausência de prova material e falta de idoneidade da prova oral determinam o não acolhimento da pretensão da 

autora, porque não provada a dependência econômica com o segurado falecido. 

Ademais, consta do CNIS da autora vínculo empregatício como funcionária pública estadual, o que reforça a conclusão 

de que a testemunha BENEDITO mentiu, e que a dependência econômica alegada na exordial não existiu. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a r. sentença recorrida, e indeferir o pedido de 

pensão por morte. 

Sem condenação em verbas sucumbenciais, em face dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Int.  

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.  : 2001.03.99.040842-7        AC  724613 

ORIG.  : 0000000039  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : VALERIA CRUZ 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : NATALINO PINHEIRO 

ADV    : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 
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Vistos em decisão,  

  

Trata-se de apelação e remessa oficial contra r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar 

ao autor aposentadoria por tempo de serviço, tendo reconhecido os períodos apontados na inicial como especiais e 

convertendo-os em comum, a partir da citação, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de correção monetária e 

juros legais, nos termos da legislação previdenciária. A autarquia foi condenada ao pagamento de despesas processuais 

e verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa. Reconhecida a isenção de custas. Remessa oficial 

determinada. 

  

Em suas razões de apelação, requer a autarquia, em síntese, a reforma da sentença, para que seja julgada totalmente 

improcedente a ação, diante da necessidade de efetiva exposição ao agente nocivo, que deverá ser devidamente 

comprovada. 

  

A parte autora interpôs recurso adesivo, a fim de que seja considerado como base de cálculo da verba honorária, o valor 

da condenação, a ser apurado em liquidação de sentença.  

  

Com as contra-razões, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

                          Decido. 

  

 Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no  art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do tempo de serviço. 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

  

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 
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Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

  

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

  

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

  

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 
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" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

  

Continua na página 177: 

  

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

  

  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do   § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

  

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.     

  

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor:  

  

                                                     1-de 03.05.71 a 30.09.73 e de 02.05.1974 a 13.11.1976, laborado na empresa Irmãos 

Bellotto & CIA Ltda, na função de ajudante de ferreiro em serviços gerais, local em que a parte autora esteve exposta, 

de forma habitual e permanente, a calor, barulho, faíscas e fumaça, conforme formulário                  DSS 8030 de fls. 26, 

atividade enquadrada como especial segundo o Decreto 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.5.2; 

  

2-de 01.08.1981 a 02.03.1983, 01.05.1983 a 26.02.1985 e de 01.04.1985 a 15.04.1987,  laborados na empresa Adip 

Salomão & CIA Ltda., na função de serviços gerais, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e 

permanente, a calor e ruído, de 95 dB, conforme formulário DSS 8030 de                fls. 27/29, e laudo de fls. 36/49, 

atividade enquadrada como especial segundo o                 Decreto 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.5.3 e anexo 

II, item , bem como pelo ruído; 

  

3-de 01.06.1987 a 17.02.1990 e de 18.02.1991 a 06.04.1993,  laborados na empresa Adip Salomão & CIA Ltda., na 

função de forneiro, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, a calor e ruído, de 95 

dB, conforme formulário DSS 8030 de fls.30 e 32, e laudo de fls. 36/49, atividade enquadrada como especial segundo o 

Decreto 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.5.1, do Anexo II, do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, bem 

como pelo ruído; 
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4-de 01.06.1990 a 18.02.1991, laborado na empresa João Salto & CIA Ltda., na função de forneiro, local em que a parte 

autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, a calor e ruído, de 84 dB, conforme formulário DSS 8030 de 

fls.31 e laudo de fls. 50/63, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto 53.831, de 15 de março de 1964, 

item 2.5.1, do Anexo II, do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, bem como pelo ruído; 

  

5-de 01.09.1993 a 02.01.1995, laborado na empresa Antonio & Francisco Scudeler Ltda, na função de forneiro, local 

em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, a calor, ruído, sem menção do nível e poeira, 

conforme formulário DSS 8030, de fls.33 e laudo de fls. 64/77, atividade enquadrada como especial segundo o item 

2.5.1 do Anexo II, do Decreto 83.080, de            24 de janeiro de 1979; 

  

6- de 03.07.1995 a 25.03.1997 e de 01.10.1997 a 10.06.1999,  laborados na empresa Adip Salomão & CIA Ltda., na 

função de foguista, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, a calor entre 40 e 45 

graus Celsius e ruído acima de 90 dB, conforme formulário DSS 8030 de fls.34 e 35, e laudo de fls. 36/49, atividade 

enquadrada como especial em razão do ruído, bem como pelo calor, de acordo com os itens 2.5.1 e 2.5.2, do Anexo II, 

do Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979 e item 1.1.1, da relação anexa ao OF/MPAS/SPS/GAB n. 95/96, da 

Classificação de atividades segundo os agentes nocivos, ressalvando-se neste item, que a conversão do trabalho sob 

condições especiais é admitido até 28.05.1998. 

  

                         Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por 

conta disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução 

Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi elevado para 90dB. 

  

                             Devem ser reconhecidos como especiais, os períodos de 03.05.71 a 30.09.73, de 02.05.1974 a 

13.11.1976, de 01.08.1981 a 02.03.1983, de 01.05.1983 a 26.02.1985, de 01.04.1985 a 15.04.1987, de 01.06.1987 a 

17.02.1990, de 01.06.1990 a 18.02.1991, de 18.02.1991 a 06.04.1993, de 01.09.1993 a 02.01.1995, de 03.07.1995 a 

25.03.1997 e de 01.10.1997 a 28.05.1998. 

  

                            Assim, o tempo de serviço da parte autora, anotado na CTPS, até a                  EC 20/98, considerando-

se os períodos como especiais, totalizam 30 anos, 01 mês e 16 dias, suficientes para a concessão da aposentadoria 

proporcional. 

  

Observo, por oportuno, que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), conforme os dados que 

acompanham a decisão, revelou ter sido deferido auxílio-doença ao apelado, desde 29.12.2006 (NB 31 / 519.132.974-

7); ante a vedação à cumulação de aposentadoria e auxílio-doença  - artigo 124, I, da              Lei nº 8.213/91 -, 

observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de auxílio-doença com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

  

   Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO APELO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para 

explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e que os juros moratórios são computados desde a citação, 

à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por 

cento) ao mês e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo adesivo do autor, para fixar como base de cálculo da verba 

honorária das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de julho de 2008 

  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN 

RELATOR 

  

PROC.   :  2006.03.99.041445-0        AC 1153318 

ORIG.   :  0400001281  2 Vr DRACENA/SP   0400037783  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA DE OLIVEIRA IZIDORO 

ADV     :  LUIZ CARLOS MARTINS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TEREZA DE OLIVEIRA IZIDORO em face da decisão proferida por 

este Relator às fls. 141/146, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma da sua fundamentação, mantendo, no mais, a 

procedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 154/155, omissão e contradição no decisum, sustentando que há 

requerimento administrativo formulado e, como tal, este deveria ser o termo inicial do benefício. 

Há contradição no julgado embargado, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, 

conforme suscitado no presente recurso. 

A decisão embargada foi assim fundamentada: 

"No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 
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1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)" (fl. 145). 

Passo a saná-la. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, 

em conformidade com o disposto no artigo 43, §1º, da Lei nº 8.213/91. No entanto, dada a ausência de impugnação da 

parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da 

citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração opostos, a fim de sanar a contradição apontada, para manter o 

termo inicial do benefício na data da citação, restando, no mais, intocado o decisum de fls. 141/146. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.041966-0        AG  212307 

ORIG.   :  9000000974  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NESTOR STURARO 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se 

contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, ora em fase de execução,  

indeferiu  o pedido de cancelamento do precatório de número 2002.03.00.053001-9, em razão do julgamento do agravo 

de instrumento 2002.03.00.036079-5. Referido recurso, interposto pela autarquia, fora provido. O juízo "ad quem" 

considerou indevida a incidência de juros, no interregno compreendido entre a data do cálculo e a data do pagamento do 

precatório. 

O efeito suspensivo foi deferido as fls. 58/60 para que fosse cessado o pagamento do referido precatório. Determinou-se 

tal suspensão até o julgamento do recurso especial interposto em face da decisão do agravo de instrumento - 

2002.03.00.03079-5.  

Consoante se verifica dos extratos computadorizados que fazem parte desta, o precatório contestado fora devidamente 

cancelado consoante decisão proferida nos autos. Com o cancelamento do referido precatório,  restou prejudicada a 

pretensão.  

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do 

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao  presente recurso, pela manifesta perda de objeto. 

Retornem os autos ao juízo de origem, para posterior arquivamento. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.129C.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042333-5     REOAC 1154553 

ORIG.   :  0400000270  2 Vr REGISTRO/SP     0400035151  2 Vr REGISTRO/SP 

PARTE A :  ANA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau (fls. 106/108), que julgou procedente o pedido, 

condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por idade à parte Autora. 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC. 

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o valor da 

condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
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I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as 

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DG.0633.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  97.03.044453-9             AC  380522 

ORIG.   :  9600000636  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATR/SP 

APTE    :  GERALDO COLOTTI e outro 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDSON VIVIANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

A Parte Autora opõe embargos de declaração a decisão de fls. 99/100 que, com fundamento no art. 557 do CPC, negou 

seguimento à apelação por ela interposta, mantendo, na íntegra, a sentença recorrida. 

Sustenta o Embargante que a r. decisão padece de omissão, vez que na inicial não pediu o afastamento de limite 

máximo na apuração dos valores do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício e sim, que o INSS não utilizou 
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corretamente os salários de contribuição do período utilizado para cálculo da RMI, gerando prejuízo aos Embargantes 

(fls. 106/107). 

Assim, busca sanar a omissão constatada, de maneira que a r. decisão seja retificada, suscitando o prequestionamento da 

matéria para fins de interposição de recursos à Instância Superior.  

É o relatório. 

Conheço e deixo de acolher os embargos citados. 

A r. decisão Embargada apreciou a questão levantada nos embargos de declaração, com o que fica descaracterizada a 

existência de omissão, tendo sido adotada tese jurídica diversa do entendimento do Embargante. 

Com efeito, consta a fls. 101/102 da decisão: 

"(...) 

Igualmente, não merece acolhida o pedido para que valor do salário-de-benefício corresponda exatamente à quantia 

resultante da média aritmética dos trinta e seis salários-de-contribuição. 

O artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-

de-benefício, determinou que o valor não deve ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data 

da concessão do benefício. 

A conferir: 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

..................................................... 

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

(destaquei) 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, § 2º da Lei nº 8.213/91, que limita o 

salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição. 

II- O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se, tão-somente, ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

III- Com relação aos benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o 

critério da proporcionalidade, levando em conta a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

IV- Havendo cediça jurisprudência sobre o tema na Corte, mostra-se infrutífero o agravo interno calcado nas mesmas 

razões já refutadas pela decisão atacada. 

V- Agravo interno desprovido." 
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(STJ, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u.). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. CF, ART. 202. 

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal,que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendido no contexto do sistema normativo, que estabelece  o vínculo entre a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- Recurso especial conhecido." 

(REsp nº 194.147/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99). 

(destaquei) 

(...)" 

     

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda o Embargante, não enseja à reapreciação da tese adotada, 

não sendo caso de omissão, a admitir embargos de declaração. 

Verifica-se que o Embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes 

embargos, não permitido pelo atual sistema processual, vez que, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na r. decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu 

interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Pondere-se, ainda, consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE nº 97558/60, "não está o Juiz 

obrigado a examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante 

é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 

22164, remissão). 

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, ressalte-se que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para rejeitá-los. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.069I.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RONALDO GARCIA SANCHES 

contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Franco da Rocha/SP, que, em ação 

ordinária de concessão de benefício de auxílio-doença, reconheceu de ofício a incompetência absoluta da Justiça 

Estadual para o processamento e julgamento da demanda e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

Cível de Jundiaí/SP, ante a sua recente alteração de jurisdição. 

Alega o agravante que a decisão contraria o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, o qual é expresso em garantir ao 

segurado o direito em ingressar com ação judicial na Justiça Comum Estadual, quando em seu domicílio não se 

encontrar instalada sede da Justiça Federal ou Juizado Especial Federal. Pleiteia a reforma da decisão agravada, para 

que seja mantido o trâmite da demanda na Justiça Estadual. 

Às fls. 65/68, foi concedido o efeito suspensivo pleiteado. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda ajuizada 

nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Franco 

da Rocha/SP, domicílio do demandante, em virtude da existência de Juizado Especial Federal Cível em Jundiaí/SP, com 

jurisdição sobre a Comarca de Franco da Rocha/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 

dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam 

processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitutucional. 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria. 

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos 

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

In casu, o autor, ora agravante, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na 

Justiça Estadual da Comarca de Franco da Rocha/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica 
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na documentação que instrui o presente recurso, e onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial Federal, 

pelo que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os juizados especiais federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 

domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 

É que a interpretação da norma legal, cedendo à supremacia do princípio constitucional, deve ser restritiva, de modo a 

prestigiar-se o objetivo perseguido na Lei Maior, de facilitar aos cidadãos, mormente os hipossuficientes, o acesso à 

Justiça. 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir:  

"DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA DO 

EXCEDENTE. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. No caso,  verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação 

de que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

3. Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o 

processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitante. 

Trava-se o presente conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista e o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível de Jundiaí, ambos no Estado de São Paulo, nos autos da ação manejada por Roseli 

Aparecida da Paz e outro contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão por 

morte. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante o Juizado Especial, que declinou de sua competência, por 

ser o valor da causa superior a sessenta salários mínimos, para a Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. Esta, por sua vez, suscitou o conflito. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo suscitante. 

Com razão. 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1398/2221 

No caso, verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação de 

que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o processo 

e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista, no 

Estado de São Paulo, o suscitante. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitado. 

Publique-se." 

(CC nº 90659/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 02.06.2008, DJ 05.06.2008). 

"DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 

"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários devem 

ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência concorrente, 

caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu domicílio ou na 

Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em referência 

não é sede de vara de Juízo Federal. 

Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO 

E JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 

3º, DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO 

SUSCITADO, O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 
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(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO 

Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE 

JUNDIAÍ - SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação 

ordinária objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os autos 

ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na referida 

comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível 

de Franco da Rocha/SP. 
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Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de Jundiaí 

que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 

Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar pela 

propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa não 

pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se." 

(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 
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Ante o exposto, encontrando-se a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047359-8        AC 1254620 

ORIG.   :  0600000257  1 VR ROSANA/SP 

APTE    :  MATILDE ROSA DE SOUZA SILVA 

ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MATILDE ROSA DE SOUZA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 69/77, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria, bem como requer a fixação de honorários advocatícios em 20% sobre as prestações 

vencidas desde a citação. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1402/2221 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de outubro de 1935, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 07 qualifica o marido da autora como lavrador, em 03 de agosto de 1963 e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Todavia, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório na audiência realizada em 22 de maio de 2007, não 

corroboraram o alegado labor. 

A prova testemunhal, de fls. 58/59, submetida ao crivo do contraditório, afirmam que conhecem a requerente desde 

1992 e 1997, sendo que ambas mostram-se frágeis em atestar o trabalho rural da autora em relação ao seu aspecto 

temporal e espacial, em conseqüência, dissociada do início de prova material. 

Aliás, o digno magistrado ao proferir a r. sentença monocrática à fl. 55 muito observou ao fundamentar que"As 

testemunhas conhecem a autora desde o tempo em que já havia parado de trabalhar, assim não podem corroborar o 

contexto probatório da atividade rural.", continua: "A testemunha Maria Helena da Cruz disse ter visto a autora 

trabalhar na roça perto de sua casa, mas não soube declinar o tempo nem a localidade exata" e ainda: "A testemunha 

Pedro Fernandes conhece a autora há aproximadamente dez anos, ou seja, conhece a autora quando esta já havia 

cessado a atividade rural." 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum  de primeiro grau. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.047473-6        AG  215053 

ORIG.   :  9003111189  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARNALDO LUIZ MARINI 

ADV     :  EDUARDO TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557,  "caput" do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se contra 

a decisão do juízo de primeira instância que indeferiu o pedido de suspensão do feito, em face da greve dos 

Procuradores Federais do Instituto Nacional do Seguro Social, sob o argumento da não caracterização da "força maior" 

e do princípio da razoabilidade.  

Aduz o agravante que foi intimado a manifestar-se sobre o cálculo de liquidação no período da Greve Geral da 

Advocacia Pública, tendo decorrido o prazo sem a sua manifestação. Alega, ainda, que requereu o reconhecimento da 

ocorrência de força maior, com a conseqüente suspensão do processo, mas teve o seu pedido indeferido. 
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Indeferiu-se o efeito suspensivo do recurso na decisão de fls.23/34.. 

É o breve relatório. Decido. 

No caso específico dos autos os elementos trazidos pelo agravante não são suficientes para autorizar a suspensão do 

processo, nos termos do artigo 265, V do Código de Processo Civil. 

Verifico que o pedido  de suspensão do prazo foi protocolado no dia 09/06/2004, conforme fls.15/19, quando encerrada 

a suspensão dos prazos em razão da greve, conforme o disposto no Ato nº 98, de 20 de abril de 2004, do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça que, em decisão unânime de seu Plenário,  referendou o Ato nº 52, de 24 de março de 2004 

até a data de 26 de abril de 2004, ou seja, a suspensão dos prazos em função da greve deflagrada pelos procuradores 

autárquicos subsistiu até 26 de abril de 2004. 

Assim, entendo não estar configurado o motivo de força maior para autorizar a suspensão do processo em epígrafe. 

Nesse sentido, a jurisprudência:  

PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO. GREVE DOS PROCURADORES 

FEDERAIS. ATOS NºS 52 E 98 DO PLENÁRIO DO STJ. 

1. O Ato nº 52 do Plenário do STJ, que determinou a suspensão dos prazos processuais em virtude do movimento 

grevista dos Procuradores Federais foi mantido em vigor apenas até 26 de abril de 2004 (Ato nº 98, publicado no DJ de 

26/04/2004). 

2. Precedente da Corte Especial (AERESP 241.264/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 07/06/2004). 

3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ - AERESP - 200201506815; PRIMEIRA SEÇÃO; Relator(a)  LUIZ FUX; DJ DATA:27/03/2006 PÁGINA:144)  

 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. RECURSO ESPECIAL. 

GREVE DOS PROCURADORES FEDERAIS. SUSPENSÃO DE PRAZOS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO. 

ATOS Nºs 52 E 98 DO PLENÁRIO DO STJ. MOTIVO DE FORÇA MAIOR. FATO NOTÓRIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. O Ato n.º 52 do Plenário do STJ, que determinou a suspensão dos prazos processuais em virtude do movimento 

grevista dos Procuradores Federais, foi mantido em vigor apenas até 26 de abril de 2004 (Ato n.º 98, publicado no DJ de 

26/04/2004). 

2. Precedentes: AEREsp 420.680, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

23/05/2005; e AEREsp n.º 241.264/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 07/06/2004. 

3. A simples constatação de deflagração de movimento paredista, do qual teriam participado ou estariam participando 

procuradores da parte recorrente, por si só, não configura a existência de motivo de força maior que justifique a 

suspensão dos prazos processuais. 

4. A verificação da existência ou não de motivo de força maior, in casu, enseja o reexame de matéria fático-probatória, 

obstado nesta Corte Superior em face da inteligência de seu enunciado sumular n.º 07: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial" (Precedentes: REsp n.º 703.012/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de 23/05/2005; e 

AgRg no REsp n.º 709.823/SC, deste Relator, DJ de 29/08/2005). 

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão apontada, mantendo-se inalterado o resultado do julgamento. 

(STJ - EARESP - 200401676073; PRIMEIRA TURMA; Relator(a)  LUIZ FUX; DJ DATA:14/11/2005 PÁGINA:212)  
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PROCESSUAL CIVIL. GREVE DOS PROCURADORES. PRAZOS SUSPENSOS. ATOS 52 E 98 DA 

PRESIDÊNCIA DO STJ. ART, 334, I DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS  282 E 356 DO 

STF. 

1. O Tribunal a quo não emitiu juízo de valor sobre a matéria à luz do art. 334, I do CPC. A ausência do 

prequestionamento atrai a incidência, por analogia, das Súmulas 282 e 356 do Pretório Excelso.  

2. Os efeitos do Ato n.º 52, de 24.03.04, da Presidência desta Corte, que suspendeu os prazos processuais em favor da 

União, seus órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, expiraram-se em 26.04.2004, nos termos do Ato nº 

98, de 20.04.2004. 

3. Ausência de justificativa legal para ensejar a suspensão do processos, em razão de um movimento paredista que se 

prolonga 

indefinidamente, com nítido prejuízo aos contribuintes e demais interessados na entrega da prestação jurisdicional. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ - RESP - 200500944720; SEGUNDA TURMA; Relator(a)  CASTRO MEIRA; DJ DATA:03/10/2005 

PÁGINA:228)  

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao  presente recurso. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, baixem os autos à primeira  instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09AD.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048961-5        AC 1070890 

ORIG.   :  0400001394  1 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  JOYCE SILVA SANTANA incapaz e outro 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por 

morte. 

As autoras JOYCE SILVA SANTANA e ALESSANDRA SILVA SANTANA, menores, respectivamente representada 

e assistida, por seu genitor ANTONIO SILVA SANTANA, são filhas de RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO SANTANA, 

segurada. O óbito ocorrera em 25/01/2004. 
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O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a autora ao pagamento de custas, de despesas processuais e 

de honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. Vide - fls. 76/78. 

A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 82/88). 

Assevera que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas as contra-razões (fls. 92), os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação de fls. 

83/88.  

Ressalto que a primeira sentença (fls. 35/37) fora anulada por esta Egrégia Corte por ausência de participação do 

Ministério Público de primeira instância (fls. 62/66). Após regularizados os autos, nova sentença fora proferida (fls. 

76/78). 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte.Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurada da falecida ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica das autoras. O óbito ocorrera em 25/01/2004. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. Os filhos menores de 21 (vinte e hum) anos são dependentes por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou 

demonstrada, à evidência, por meio da certidão de nascimento e da cédula de identidade. Vide - fls. 12/13. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 

previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de 

graça. Atenho-me ao disposto no artigo 15 e incisos da lei n.º 8.213/91.   

Conforme cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, associada ao extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, a falecida laborou nos locais e períodos a seguir descritos: 

FARMÁCIA MALHEIRO LTDA, de 2/09/1991 a 12/01/1993; 

EXPRESSO RINCÃO LTDA., de 1º/09/1999 a 30/09/2000. 

O último vínculo, cujo empregador era Expresso Rincão Ltda., estendeu-se de 1º/09/1999 a 30/09/2000.  

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: a falecida não detinha a qualidade de segurada 

quando do seu falecimento, em 25/01/2004, pois, ainda que fosse aplicado o maior prazo possível de extensão do 

período de graça, correspondente a 36 (trinta e seis) meses, não seria alcançado na data do óbito.  

Apesar de a pensão por morte independer de carência, não sendo exigível, portanto, um número mínimo de 

contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, referido dispositivo não dispensa a comprovação da 

qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no artigo 15 e 26, inciso I, ambos da lei n.º 8.213/91.  

Ademais, não restou demonstrado, nos autos, o preenchimento pela falecida dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

Na hipótese vertente, a incapacidade sequer foi alegada ou demonstrada pelas autoras. 

Na data do óbito, a falecida tinha 46 (quarenta e seis) anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para 

se aposentar por idade. 
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A extinta tinha 30 (trinta) contribuições mensais, ao longo de 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 11 (onze) dias de 

trabalho, insuficientes para aposentar-se por tempo de contribuição. 

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: STJ, 3ª Seção, AERESP - 314402, processo n.º 

200201262830/PR, v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, Sexta Turma, AGRAGA- 

652029, processo n.º 200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; TRF/3ª Região, Oitava 

Turma, AC - 649519, processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel.  Vera Jucovsky, DJU de 20/06/2007, pg. 455; 

TRF/3ª Região. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença 

apelada. 

Intimem-se.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DB.0014.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050849-7        AC 1266335 

ORIG.   :  0600000506  1 Vr ITABERA/SP                    0600008383  1 Vr 

ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOANA DE OLIVEIRA FIDELIS 

ADV     :  GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 15.02.2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, pedindo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de 

inexistência de prova apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola pelo prazo exigido em lei, bem como a 

ausência de comprovação do recolhimento das contribuições. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

    Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

  

A inicial sustentou que a apelada era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.  

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) apelada completou 55 anos em 03.01.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

-Certidão de casamento dos pais dela, celebrado em 31.07.1937, na qual o pai foi qualificado como "lavrador", e a mãe, 

"do lar"; 

-Certidão de nascimento dela, sem a qualificação dos pais; 

-Ficha do Programa Saúde da Família da Prefeitura Municipal de Itaberá, na qual a autora foi qualificada como "bóia-

fria" e Relatório de Visitas, datado de 06.05.2002. 

A certidão de casamento dos pais demonstra que o pai era lavrador à época do casamento, não constituindo início de 

prova material para comprovação da atividade rurícola da autora, principalmente porque a modalidade de trabalho rural 

declinado é o de diarista, não aproveitando, portanto, da qualificação profissional de seus genitores, que somente teria 

alguma validade, se a economia familiar fosse a modalidade de trabalho declinada.  

A certidão de nascimento dela não traz a qualificação dos pais, não sendo possível afirmar que o pai ainda exercia as 

lides campesinas naquela data. 

O único documento em que ela figura como "bóia-fria" é a ficha do Programa Saúde da Família que, entretanto, não 

pode ser considerada documento expedido por Órgão oficial para demonstrar a alegada atividade rurícola, porque 

ausente a necessária fé pública. 

A consulta ao CNIS (fls. 32) não demonstra que a autora tenha quaisquer anotações de vínculos. 

As testemunhas confirmaram o exercício da atividade rurícola pelo período exigido em lei.  

A hipótese, portanto, é de incidência da orientação consagrada na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, eis 

que a prova testemunhal não veio precedida de prova indiciária do exercício de atividade rural como diarista. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há 

prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola, em todo o período alegado na inicial, condição 

essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1409/2221 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.052811-1        AC  746817 

ORIG.   :  0000000299  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LIYOZI MIYASHIRO 

ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos em decisão, 

Às fls. 152, o autor requereu a desistência do feito, renunciando expressamente ao direito sobre o que se funda a ação. 

Instado a se manifestar, o INSS pleiteou, em 21.05.2004, a suspensão do prazo pelo período da greve, o que foi 

indeferido (fls. 161), sendo que de tal decisão não foi interposto nenhum recurso. 

Assim, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a presente ação, nos termos do artigo 269, V, do 

Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  97.03.053593-3             AC  385474 

ORIG.   :  9600000045  1 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CRESSONI 

ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Fls. 105/107: Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão de fls. 

98/102 que, deu parcial provimento aos recursos do INSS e necessário, para excluir da condenação a aplicação do 

primeiro reajuste integral e fixar a verba honorária em 10% da condenação até a sentença, por entender estar prescrito 

esse direito que pretende ver amparado. 

A apelação do INSS e a remessa oficial foram interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente a 

ação para que o INSS refaça o cálculo da renda mensal inicial do autor, aplicando nos termos da Súmula nº 260 do ex-

TFR o índice integral de reajustamento do mês de junho/80 (1,4147), e depois, considerando o novo valor atingido, 

aplicar corretamente a sistemática legal prevista de equivalência do pagamento do benefício previdenciário em número 

correspondente de salários mínimos, no total de 6,94 apenas até dezembro/91, condenando-o ainda a proceder todas as 

revisões devidas e ao pagar as diferenças e ao pagar as diferenças eventualmente apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal a contar de sua citação, acrescida de juros moratórios, incidentes desde a mesma época, e correção 

monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e 8.213/91, vindo ainda a condená-lo ao pagamento das custas e despesas 

processuais, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor corrigido da condenação, nos termos do artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil, tendo o autor decaído em parte ínfima de seu pedido. 

Sustenta o agravante que o documento de fls. 06 comprova que a RMI do benefício do autor corresponde a 4,90 salários 

mínimos da época, que era de Cr$ 4.149,60 e, ao aplicar a equivalência salarial do artigo 58 do ADCT, o INSS o 

converteu para 4,90 salários mínimos, não havendo a apurar qualquer diferença a que teria direito o autor. A decisão 

agravada ao prover parcialmente a remessa oficial e ao recurso do INSS, reconheceu a incidência da prescrição sobre 

todas as parcelas decorrentes de eventual inobservância da Súmula nº 260/TFR, no entanto, fez consignar que a 

equivalência do artigo 58 do ADCT é devida até dezembro/1991.  

Requer então seja reconsiderada parcialmente a decisão agravada, a fim de excluir da condenação a revisão da RMI do 

benefício para Cr$ 28.789,15 e a conversão de tal renda para a aplicação do artigo 58 do ADCT em 6,94 salários 

mínimos ou, se mantida, a submissão do agravo ao exame da Turma. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Reconsidero a decisão agravada. 

Consoante se verifica dos autos: (a) o benefício previdenciário do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve início 

em 12.06.1980; (b) a RMI do benefício do autor corresponde a Cr$ 20.350,00, o equivalente a 4,90 salários mínimos, 

que à época era de Cr$ 4.149,60; (c) a aplicação do índice de 1,4147% deu-se como critério de reajustamento dos 

benefícios em manutenção no mês de abril de 1980; (d) os documentos de fls. 06 e 34 demonstram que houve, 

efetivamente, a conversão do benefício do autor em número de salários mínimos que tinha na data de sua concessão: ao 

aplicar a equivalência salarial do artigo 58 do ADCT, o INSS converteu o benefício em 4,90 salários mínimos. 

Portanto, razão assiste ao INSS em que, com a aplicação do critério de equivalência salarial previsto no artigo 58 do 

ADCT, observada a prescrição qüinqüenal já decretada, não há a apurar qualquer diferença a que teria direito o autor. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos recursos do INSS e 

necessário, para julgar improcedente a presente ação, deixando de condenar o autor às custas processuais e à verba 

honorária por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 13). 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  97.03.055309-5             AG   54340 

ORIG.   :  9000000339  1 Vr ANGATUBA/SP 

AGRTE   :  ISMENIA MARIA DOS PRAZERES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DOROTI PINTO DE AVILA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão.  

Prevaleço-me do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISMENIA MARIA DOS PRAZERES. Insurge-se contra a decisão de 

primeira instância que, em ação de revisão de benefício previdenciário em fase de execução, indeferiu a alegação de 

erro material nos cálculos homologados. 

Aduz a agravante a existência de erro material nos cálculos apresentados pela autarquia previdenciária, posto que não 

observou a coisa julgada. Alega que o agravado utilizou critérios próprios na elaboração dos cálculos em desrespeito a 

sentença e o acórdão. Demonstra através de quadro as diferenças entre os cálculos que entende corretos e aqueles 

homologados.   

Não houve pedido de efeito suspensivo (fls. 66). 

Está nos autos a contraminuta do agravado às fls. 70/72. 

Vieram as informações do MM. Juiz a quo de fls. 102/104. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a ocorrência de erro material nos cálculos apresentados pela autarquia previdenciária e 

homologados pelo MM. juiz a quo. 

Preliminarmente, o erro material caracteriza-se por não traduzir a vontade do agente que praticou o ato, abrangendo 

apenas erros aritméticos e inclusão de parcelas indevidas, que não constam da sentença, e não o critério de cálculo para 

liquidação do julgado. 

  

Da narrativa dos autos e documentos que acompanham este recurso, percebe-se que a agravante confunde erro material 

com o critério de cálculo utilizado pelo agravado para a apuração dos valores devidos, na medida em que tenta alterar o 

critério de cálculo utilizado.  

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:   

"PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLAGADO SEM IMPUGNAÇÃO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. ENTENDIMENTO. INOCORRÊNCIA. 

O erro material a ensejar conserto da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível prima oculti, o erro aritmético, a 

exclusão de parcelas devidas ou a inclusão das indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus elementos 

que ficam cobertos pela res judicata.(gifos nossos) 

Precedentes do STF e do STJ. 

Recurso conhecido, mas desprovido". 

(STJ, Resp. 357.376/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., "in" DJ 18/03/2002, pág. 000293) 
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Verifico que o título que se executa determinou, no cálculo do benefício percebido pela autora,  que se proceda aos 

reajustamentos devidos, inclusive o primeiro nos índices legalmente estabelecidos, com o pagamento das diferenças 

entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago, desde o primeiro pagamento, observando-se a prescrição das parcelas 

anteriores a cinco anos da propositura da ação, corrigidos nos termos da Lei nº 6.899/81 (fls. 24).  

Como se observa, foi deferido à autora apenas a aplicação da Súmula n.º 260 do Tribunal Federal de Recursos. Nada 

mais. 

Referida Súmula assim dispõe: "No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral 

do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário 

mínimo então atualizado". 

Portanto, o critério estabelecido pela Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos não autoriza a 

equivalência com o número de salários mínimos. 

Nesse sentido, a lição de Ana Maria Wickert Theisen, in verbis: 

"Aspecto interessante repisar, respeita ao fato de que a Súmula 260 do TFR, quando tratou do primeiro reajuste dos 

benefícios previdenciários, não previu, nem autorizou, uma vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios 

variavam na mesma época dos salário mínimo, mas não nos mesmos índices, adequando-se neste ponto à política 

salarial. Por outro lado, os benefícios com data inicial no mês de reajuste, necessariamente já tinham repassado o índice 

integral (12/12 ou 6/6). Inobstante, muitos segurados enquadrados nesta situação buscaram aplicação do verbete em 

cotejo, sem a compreensão de que a defasagem em suas rendas mensais decorria, em muitos casos, de outros fatores." 

(Direito Previdenciário, Aspectos materiais, processuais e penais, Livraria do Advogado, Porto Alegre, 2ª ed. Atual., 

1999, p.157) 

Conforme se depreende, o objetivo da Súmula  260 do Tribunal Federal de Recursos não foi o de equiparar os reajustes 

dos benefícios aos índices do salário mínimo, mas assegurar que o primeiro índice de reajustamento fosse aplicado de 

forma integral a todos os segurados, bem como, nos reajustamentos seguintes fosse observado o valor do novo salário 

mínimo.  

Cabe ressaltar que o critério de equivalência salarial somente passou a vigorar a partir da competência abril/89, por 

força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. A Súmula n.º 260 do Tribunal Federal de 

Recursos foi intrinsecamente substituída pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias como 

forma de recuperação do valor dos benefícios, de modo que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem 

ser apuradas até março/89.  

A propósito, transcrevo os seguintes arestos: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O Enunciado 260 do vetusto TFR não deve ser entendido como sinônimo do critério de equivalência salarial. A 

vinculação do benefício previdenciário ao salário mínimo é lícita somente no vigor do artigo 58 do ADCT, entre abril 

de 1989 e dezembro de 1991. Precedentes. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(STJ, AGRESP 425162, Proc nº 200200413222/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 06.03.2006, pg. 

459) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS 

A CONSTITUIÇÃO. 
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A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto, tal Súmula 

não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de equivalência salarial. 

É inaplicável a Súmula 260/TFR  aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então, é de 

ser obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente. 

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 

do ADCT se aplica somente aos benefícios em manutenção em outubro de 1988,  e apenas entre abril de 1989 (04/89 -  

sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios). 

Segundo a tese construída pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 202, caput da CF, não consubstancia uma norma de 

eficácia plena e aplicação imediata, condicionada à norma regulamentadora. Embargos recebidos. 

(STJ, ERESP 261109, Proc. nº 200300853523/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 24.10.2005, 

pg. 170) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO PRESENTE. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260 DO 

EXTINTO TFR. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 17 DO TRF DA 

2ª REGIÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Impõe-se o reconhecimento de erro de fato no v. acórdão embargado, pois não observou as escorreitas circunstâncias 

fáticas em confronto no apelo especial. 

2. A Súmula 260 do extinto TFR não determinou o reajustamento dos benefícios previdenciário pelo critério de 

equivalência salarial. O 

Verbete 17 do TRF da 2ª Região interpretou equivocadamente a mencionada súmula, logo, demonstrada a divergência 

pretoriana. 

3. Recurso especial provido para ordenar a não vinculação entre o 

benefício previdenciário e o salário mínimo, critério de equivalência salarial, ressalvando a regra prevista no artigo 58 

do ADCT, vigente entre abril de 1989 e dezembro de 1991. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo.  

(STJ, EERESP 272690, proc. nº 200000823180/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 15.08.2005, pg. 

368) 

Portanto, a sentença e o acórdão  não determinaram a revisão da renda mensal inicial, apenas a aplicação da Súmula nº 

260 do Tribunal Federal de Recursos. 

Os cálculos apresentados pela autora, ora agravante, que entende corretos, indevidamente revisaram a renda mensal 

inicial, de forma que encontraram um número de salários que não condizem com a realidade, assim como aplicaram a 

equivalência em número de salários mínimos em período diverso do previsto no art. 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, violando a coisa julgada e apurando diferenças além do devido. 

Assim, não há que se falar na existência de erro material nos cálculos homologados, como pretende a agravante, pois 

corretamente aplicaram o determinado no julgado. 

  

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, por estar em confronto com a jurisprudência dominante dos 

tribunais superiores, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09D0.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.059412-7        AC  633345 

ORIG.   :  0000000502  2 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELI PEDRASSA 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DE BIAZI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o requerido, ainda, ao pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios. 

Sentença proferida em 28.06.2000 e não submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a indenização das contribuições 

previdenciárias não recolhidas. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa 

oficial tida por interposta e do recurso voluntariamente ofertado. 

Observo, por oportuno, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida em data de 28.06.2000, razão 

pela qual se sujeita, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Medida Provisória nº 1.561-1, de 

17.01.1997, convertida posteriormente na lei nº 9.469, de 10.07.1997. Ademais, ainda que não tenha o magistrado "a 

quo" submetido, expressamente, a sentença ao reexame necessário, deverá este tribunal, na apreciação da apelação, 

reexaminá-la, de ofício. 

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido em atividade urbana. 

No caso 'sub judice', segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas no período 

compreendido entre 28/02/1957 e 23/10/1962. 

No que alude à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, 

parágrafo 3º, exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 
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Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos, como início razoável de prova material, o 

laudo de exame de documento (fls. 16/53), acerca do conteúdo de livros do cartório de registro civil e anexos da cidade 

de Santa Clara D'Oeste, cuja conclusão é no sentido de que diversos dos manuscritos neles constantes foram exarados 

pelo autor, no período de 28/02/1957 a 23/10/1962.  

Todavia, verifico que sem a prova testemunhal a embasar as alegações expendidas na inicial, não há como se concluir 

pela procedência do pedido. 

Os documentos apresentados não são suficientes, por si só, para o reconhecimento do tempo de serviço. 

Nesse sentido a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. Embora se pudesse considerar a cópia da certidão de casamento do autor, ali qualificado como agricultor, como início 

de prova material, bastante à demonstração do exercício da atividade rural, é indevida a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de prova testemunhal hábil a 

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência. 

4. A alegação do agravante de que consta nos autos as declarações de testemunhas, razão pela qual o benefício 

previdenciário deveria ter sido concedido, tal como posta, se insula no universo fático-probatório dos autos, 

conseqüencializando-se a necessária reapreciação da prova, o que é vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGResp 712705, 6ª Turma, j. em 19/04/2005, v.u., DJ de 1º/07/2005, página 692, rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido) 

Saliento, por oportuno, que a ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desídia da parte autora, pois, embora 

tenha manifestado sua intenção de colher os depoimentos testemunhais na inicial, na ocasião em que lhe foi dada 

oportunidade para especificar provas entendeu que o feito poderia ser julgado tal qual se encontrava (fls. 80). 

Assim, constata-se a falta de elementos de convicção que demonstrem que o autor laborou no período requerido.  

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo do pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios a parte autora, consoante o 

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. Julgo improcedente o pedido, excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios a 

cargo da parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 2 de julho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1416/2221 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.128D.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.063876-9        AG  222385 

ORIG.   :  200461830048024  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE HUMBERTO DE SOUSA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

RELATÓRIO 

JOSE HUMBERTO DE SOUSA opõe embargos de declaração à decisão de fls. 54/57, que deu parcial provimento ao 

agravo instrumento. 

 Sustenta o embargante que a decisão padece de erro material. Salienta que  os períodos trabalhados em atividade 

especial elencados na decisão são diferentes daqueles efetivamente trabalhado pelo autor e informados na  petição 

inicial, ocorrendo patente erro material na decisão monocrática.  

Assim, busca sanar o erro material, de maneira que o recurso seja recebido. 

É o relatório. Passo a decidir. 

DECISÃO 

Observo, inicialmente, que os embargos de declaração concretizam a incidência do princípio do devido processo legal, 

de cunho constitucional.  

Assim decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"Os embargos declaratórios não consubstanciam crítica ao órgão judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento. Ao 

apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira 

contribuição da parte em prol do devido processo legal" (STF-2a Turma, AI 163.047-5-PR-Ag-Rg-Edcl, rel. Min. 

Marco Aurélio, j. 18.12.95, receberam os embs., v.u., DJU 8.3.96, p. 6.223), (NEGRÃO, Theotônio. "Código de 

Processo Civil", São Paulo: Saraiva, 40a ed., 2008, notas ao art. 535, p. 718). 

Recebo e conheço dos embargos declaratórios, eis que tempestivos.  

'In casu', assiste razão à embargante. A decisão monocrática de fato padece do erro material alegado.  

"Ex officio", retifico a decisão monocrática embargada, em face de manifesto erro material, com fundamento nos 

artigos 243 e seguintes, e consoante os princípios da economia e da instrumentalidade processual. 

Em decorrência,  o parágrafo 4º de fls. 55 passa a ter a seguinte redação: 

"Assim, cumpre ao Instituto Nacional do Seguro Social, uma vez estabelecido o seu enquadramento nos termos da 

legislação vigente à época do labor, verificar se o autor exerceu a atividade nas condições descritas na inicial, no 
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período de 29.10.1970 a 15.08.1972; de 15.01.1973 a 15.05.1976; de 19.04.77 a 12.03.1980; de 09.06.1980 a 09.11.81; 

de 02.12.1985 a 18.11.86 e de 12.01.1987 a 05.03.1987." 

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração para acolhê-los,  para retificar na decisão de fls. 55,  aos 

períodos alegados como trabalhados em atividade especial.  

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.129D.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.064942-5        AG  243518 

ORIG.   :  200361240011109  1 Vr JALES/SP 

AGRTE   :  DIVINO CARDOSO 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557,  § 1º "A" do Código de Processo Civil  para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIVINO CARDOSO. Insurge-se contra a decisão de preimeira 

instancia, que não recebeu o recurso de  apelação do agravante por entender intempestiva. 

Aduz que o recurso de apelação foi interposto no prazo legal. Salineta que a devolução tardia dos autos não tem o 

condão de torná-lo intempestivo. 

Deferiu-se o efeito suspensivo do recurso na decisão de fls. 38/40. 

Feito o breve relatório, decido. 

Com efeito, a exigência de devolução dos autos não aparece, em nenhum dispositivo, como condição necessária ao 

acolhimento do recurso, nem à configuração de sua tempestividade. 

In casu, a devolução extemporânea dos autos, não conduz à inadmissibilidade do recurso de apelação, se verificado que 

tal recurso fora protocolado no prazo legal. 

A penalidade prevista  para esse tipo de atraso, consoante o artigo 195 da Lei Processual, não inclui a negativa de 

conhecimento a recurso tempestivamente interposto. 

O protocolo do recurso e a devolução de autos em secretaria, são procedimentos independentes, não havendo motivo 

para que o atraso de qualquer deles  prejudique os autor, eis que sujeitos a penalidasdes específicas.  

A propósito colaciono os seguintes julgados, cujas ementas passo a transcrever:  
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"PROCESSUAL. RECURSO. TEMPESTIVIDADE. RETENÇÃO DE AUTOS.PRECEDENTES DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

A retenção dos autos, pelo recorrente, não torna o apelo intempestivo, se a petição do recurso foi entregue em cartório, 

no prazo legal." 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP. 85475, Processo 199600013997-7, rel. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 1ª 

Turma, DJU 03/06/1996, p.19218)   

"APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS FORA DO PRAZO. 

Não se considera intempestivo o recurso de apelação, se a petição dirigida ao juiz foi apresentada durante o prazo para a 

sua interposição, embora o advogado tenha restituído os autos fora do prazo legal. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça; Resp's 2.706,2.987,4.179,10.441, etc. Recurso Especial conhecido e provido" 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 26406, Processo 199200209351, rel. Nilson Naves, 3ª Turma, DJ 09/11/92, 

p.20373) 

 Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º   "A" do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo. 

  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.129I.0B1A - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2006.03.00.069328-5        AG  272260 

ORIG.   :  0300000328  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA BENEDITA LEODORO VOLTERO 

ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação previdenciária em fase de execução de sentença, acolheu parcialmente a pretensão do autor de expedição de 

requisição complementar para pagamento dos juros de mora devidos entre a data da conta de liquidação e a data da 

efetiva expedição do precatório. 

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento da RPV foi feito 

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária, que 
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obedece a preceitos constitucionais para pagamento de seus débitos, sejam estes satisfeitos por meio de precatório ou 

por requisição de pequeno valor.  

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reformar a r. decisão 

recorrida, cancelando-se o ofício requisitório. 

Às fls. 60/62 foi negado o efeito suspensivo postulado no presente recurso. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, consoante os julgados in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1420/2221 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 
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atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069427-0        AG  304275 

ORIG.   :  9500575728  4V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IRANY FERREIRA LIMA 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO             SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRANY FERREIRA LIMA. Insurge-se contra a decisão de primeira 

instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário em fase de execução, acolheu os cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, que aplicou o IPCA-E como índice de correção monetária em todo o período do precatório. 

O efeito suspensivo foi deferido às fls. 57/60. 

Constam informações da MM. Juíza a quo às fls. 66/67. 
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Agravo regimental do agravado de fls. 69/75. 

Consoante se infere do Ofício nº 460/2008, de 24.06.2008 - fls. 81/82, a MM. Juíza a quo acolheu os novos cálculos 

apresentados pela contadoria judicial, com expressa concordância da parte autora e da autarquia federal. 

Nesta linha de raciocínio, o presente agravo está prejudicado, na medida em que a decisão agravada não mais 

remanesce. 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do 

Regimento Interno deste tribunal, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO, e o agravo regimental 

interposto, pela manifesta perda de objeto. 

Após, com as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12B5.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.073948-4        AC  517110 

ORIG.   :  9703107087  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WASHINTON LUIS PEREIRA incapaz e outro 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por WASHINGTON LUIS PEREIRA e WELLINGTON LUIS 

GRIGOLETTO PEREIRA (incapazes), representados pela genitora VALÉRIA GRIGOLETTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/51 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.  

Em razões recursais de fls. 64/66, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 73/76, opinando pelo desprovimento do recurso do INSS e da remessa 

oficial tida por interposta. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 28 de agosto de 1998, na vigência da Medida 

Provisória nº 1.561-1, de 17 de janeiro de 1997, convertida na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, que determinou que 

as sentenças proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas serão obrigatoriamente passíveis de reexame 

obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 04 de agosto de 1997, o aludido óbito, ocorrido em 16 de abril de 1997, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 08. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS que o último vínculo empregatício do falecido se deu no período de 01 

de abril de 1991 a 16 de abril de 1997 e que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento (fls. 11/17). 

Os autores Washington Luis Pereira, nascido em 09 de setembro de 1988 e Wellington Luiz Pereira, nascido em 26 de 

abril de 1990 eram menores à época da propositura da ação e, de fato, são filhos do de cujus, conforme demonstram as 

Certidões de Nascimento de fls. 09/10. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica dos autores em relação ao segurado falecido, pois, 

segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado.  

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato determina 

que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a sua ocorrência ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz. Dessa forma, 

deve ser mantida como dies a quo a data do óbito (16/04/1997), tendo em vista a natureza prescricional do prazo 

estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil 

(Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis anos.  
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É certo que a questão não fora objeto de insurgência por parte dos requerentes. Contudo, segundo a regra do § 5° do art. 

219 do Código de Processo Civil, o juiz deve pronunciar-se de ofício sobre a prescrição. 

Note-se que o referido parágrafo, introduzido pela Lei nº 11.280/2006, revogou expressamente o art. 194 do Código 

Civil. Porém, mesmo na vigência desse dispositivo legal, o juiz, que não podia suprir, de ofício, a alegação de 

prescrição, estava liberado para fazê-lo na hipótese de se favorecer a absolutamente incapaz. 

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual dependia 

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal 

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido não pode ser considerado em desfavor daquele 

que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.075112-4        AG  225990 

ORIG.   :  9400000202  3 Vr ITAPEVA/SP 

AGRTE   :  IDA ROMBALDO ALEIXO 

ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IDA ROMBALDO ALEIXO. Insurge-se contra a decisão de primeira 

instância que, em ação de benefício previdenciário, não reconheceu a alegação de irregularidade na representação 

processual da autarquia, bem como o descumprimento do artigo 187, do Código de Processo Civil. 
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Sustenta a agravante que a representação processual de autarquia federal é atribuição exclusiva de procurador 

autárquico, submetido a concurso público, nos termos dos artigos 37, II, e 131 da Constituição Federal e artigo 17, I, da 

Lei Complementar nº 73/93. Alega que sendo atividade típica e exclusiva de Estado é indelegável, não poderia o 

procurador autárquico ter outorgado mandato a profissional não concursado. Aduz, por fim,  que o prazo deferido de 30 

(trinta) dias para a autarquia se manifestar sobre os cálculos não tem amparo legal, na medida em que é  meramente 

protelatório. 

O efeito suspensivo foi indeferido às fls. 35/38. 

Feito  o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a representação processual da autarquia, bem como o prazo do artigo 187 do Código de 

Processo Civil. 

Preliminarmente, quanto à questão da representação processual da autarquia, sem razão a agravante. Com efeito, 

embora o procurador da autarquia não pertença ao quadro próprio de procuradores da instituição, não há irregularidade 

na representação processual, tendo em vista a juntada regular do instrumento de mandato às fls.22 dos autos subjacentes 

(fls.13).  

A representação da autarquia previdenciária em juízo por advogado contratado ou credenciado tem por base a Lei nº 

6.539/78 que, regularizou  o problema do número reduzido de procuradores autárquicos com que contava o respectivo 

quadro, em contraposição ao número de ações previdenciárias que tramitavam na Justiça. A dificuldade de 

representação do Instituto Nacional do Seguro Social por procuradores autárquicos concursados em todas as comarcas 

do país, obriga a atuação de advogados credenciados (não concursados) como forma de viabilizar a defesa do instituto 

nas inúmeras demandas em que é parte. 

A limitação da representação da autarquia aos procuradores autárquicos previamente aprovados em concurso público 

inviabilizaria a defesa da autarquia em número incontável de processos e acarretaria incomensuráveis prejuízos ao 

serviço e ao patrimônio públicos.  

Nesse sentido, transcrevo a seguinte jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINAR REJEITADA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS 

VENCIDAS - AFASTAMENTO DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - PARÁGRAFO 5º 

DO ARTIGO 201 DA CF/88 - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - PRESCRIÇÃO - ARTIGO 172 INCISO V DO 

CÓDIGO CIVIL DE 1916 - DESCONTO DE VALORES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS DE MORA - CUSTAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

- Afastada a alegação de irregularidade da representação processual da autarquia ré. 

Verifica-se pela procuração "ad judicia" juntada às fls. 80 que o INSS está regularmente representado por advogado 

inscrito na OAB e contratado pela Procuradoria Regional, em conformidade com o Decreto 569/91, com a Portaria 

587/93 e Resolução 185/93. 

- Afastada a prescrição da ação. No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas 

somente as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há qualquer óbice a que o julgador, ultrapassada questão prejudicial de decadência ou prescrição, passe à análise 

do mérito propriamente dito. Entendimento, aliás, que decorre do parágrafo 3º, artigo 515, do Código de Processo Civil. 

(...) 

(...) 

(...) 

- Apelação da parte autora provida. (grifamos) 
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(TRF/3ª Região,  AC 468163, Proc. nº 199903990208650/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 

06.06.2007, pg. 430). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ART. 

5º, LV, DA Constituição Federal de 1988. VIOLAÇÃO. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DO Instituto Nacional do 

Seguro Social. ADVOGADOS CREDENCIADOS. 

1.Em Estado Democrático de Direito não são aceitáveis decisões proferidas sem observância aos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

2.A representação judicial da autarquia realizada por advogados credenciados tem por fundamento a Lei 6.539/78, 

inexistindo afronta à ordem constitucional. 

(TRF/4ª Região, Ag. 72983, pr. 200004011419180/SC, 5ª Turma, juiz Tadaaqui Hirose, DJU 09/05/2001, pg. 312). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO DO Instituto Nacional do Seguro Social POR ADVOGADOS 

CREDENCIADOS. POSSIBILIDADE. 

1.A possível existência de qualquer irregularidade no credenciamento de procuradores para atuarem na defesa do 

Instituto Nacional do Seguro Social não pode criar empecilhos que possam prejudicar o andamento dos processos e a 

defesa da autarquia. A solução decorrente de tais controvérsias deve ser feita em ação própria.  

2.Agravo de instrumento provido. 

(TRF/4ª Região, Ag. 80717, pr. 200104010301190/SC, 5ª Turma, juiz Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 05/09/2001, pg. 

984). 

PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DAS AUTARQUIAS. CONTRATAÇÃO DE 

ADVOGADOS. 

?As autarquias, tal como a União Federal, são representadas em juízo por seus procuradores. Nada impede que elas, 

contudo, contratem advogados estranhos aos seus quadros para representá-las durante um período de escassez de 

servidores especializados. 

?O fato de se referir apenas as comarcas do interior, não significa que a Lei nº 6.539/78 tenha proibido o Instituto 

Nacional do Seguro Social de credenciar advogados autônomos, em circunstâncias especiais, também nas capitais dos 

estados. 

Agravo provido. 

(TRF/2ª Região, Ag. nº 9102108887/RJ, 1ª Turma, juiz Clélio Erthal , DJ 01/10/1991). 

Com relação ao descumprimento do artigo 187, do Código de Processo Civil, também sem razão a agravante. Com 

efeito, foi requerido pelo agravado o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação sobre os cálculos (fls.19). Nesse caso, 

entendo que, em não se tratando de prazo peremptório, pode o juiz deferir o prazo que entender necessário e de acordo 

com a dificuldade do trabalho a ser realizado, desde que não ultrapasse o prazo de 60 (sessenta) dias, conforme art.182, 

do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, por estar em confronto com a jurisprudência dominante dos 

tribunais regionais, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Após, baixem os autos à vara de origem. 

    Intimem-se.     

    São Paulo, 26 de junho de 2008. 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D9.09AE.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078908-2        AG  275443 

ORIG.   :  0200001151  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  HELENA BRAGA DE TOLEDO 

ADV     :  LUCIANO DE LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação previdenciária em fase de execução de sentença, acolheu parcialmente a pretensão do autor de expedição de 

requisição complementar para pagamento dos juros de mora devidos entre a data da conta de liquidação e a data da 

efetiva expedição do precatório. 

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento da RPV foi feito 

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária, que 

obedece a preceitos constitucionais para pagamento de seus débitos, sejam estes satisfeitos por meio de precatório ou 

por requisição de pequeno valor.  

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reformar a r. decisão 

recorrida, reconhecendo serem indevidas quaisquer diferenças, seja a título de correção monetária, seja de juros de 

mora. 

Às fls. 32/33 foi negado a concessão da antecipação da tutela recursal. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, consoante os julgados in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 
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No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 
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A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  96.03.081337-0             AC  342804 

ORIG.   :  9402036199  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE IVANOE FREITAS JULIAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA APARECIDA CASTRO DE CARVALHO 

ADV     :  AMAURI DIAS CORREA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de embargos infringentes opostos por LUZIA APARECIDA CASTRO DE CARVALHO em face do v. 

acórdão de fls. 86/92, a fim de prevalecer o voto vencido, que convertia o feito em diligência para vista dos autos ao 

MPF em 2ª instância, além de determinar o apensamento do processo originário. 

O art. 530 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, prevê o 

cabimento dos embargos infringentes quando se tratar de acórdão não unânime que, em grau de apelação, tenha 

reformado a sentença de mérito ou, em juízo rescisório, houver julgado procedente o pedido, o que consubstancia 

pressuposto específico de admissibilidade, além daqueles legalmente previstos.  

Assim, a decisão colegiada que, embora tomada por maioria, se tenha limitado à anulação da sentença de 1º grau, de 

maneira isolada ou juntamente com outros atos processuais praticados anteriormente, vale dizer, sem resolver o mérito, 

não atende ao escopo a que se propõem os embargos em questão, impondo-se, neste caso, sua manifesta 

inadmissibilidade.  

Confira-se a jurisprudência deste Tribunal a respeito: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO QUE ANULOU A DECISÃO DE PRIMEIRO  GRAU.  ART. 530 DO 

CPC, COM A REDAÇÃO TRAZIDA PELA LEI Nº 10.352/01. NÃO  CABIMENTO DO RECURSO.  EMBARGOS 

INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS. 

1. A nova redação do art. 530 do CPC, com a redação trazida pela Lei nº 10.352/01, restringiu os requisitos necessários 

para o oferecimento de embargos infringentes, ou seja, além do julgamento não unânime, o regramento exige, ainda, a 

reforma da sentença de mérito, entenda-se, aquela que se tenha pronunciado sobre o pedido deduzido pelo autor. 

2. A melhor interpretação do art. 530 do CPC, em sua redação atual, está a indicar o descabimento dos embargos 

infringentes contra acórdão que não examina o mérito da pretensão, como na espécie, em que o "decisum" do 

Colegiado, proferido depois do advento da Lei nº 10.352/01, anulou a decisão de primeiro grau. Precedentes do STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(1ª Seção, AC nº 2000.61.11.006811-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17/01/2008, DJU 31/03/2008, p. 315). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO DE INADMISSÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

ACÓRDÃO QUE ANULA SENTENÇA DE MÉRITO. INADMISSIBILIDADE. 

1. Agravo interposto contra decisão do Relator que não admitiu 
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embargos infringentes opostos contra acórdão não unânime, que anulou a sentença de procedência, determinando que 

outra seja proferida, após a realização de prova pericial. 

2. A Lei nº 10.352/01, que alterou a redação do artigo 530 do Código de Processo Civil, restringiu as hipóteses de 

cabimento dos embargos infringentes, passando a exigir, para sua admissão, que tenha havido reforma da sentença de 

mérito e que essa tenha sido decorrente de julgamento não-unânime. 

3. No espírito da mencionada alteração da lei processual - claramente restritiva do cabimento dos embargos infringentes 

com relação à redação anterior do dispositivo - deve-se entender por reforma da sentença de mérito apenas a inversão 

do resultado do julgamento, ou seja, da procedência à improcedência, no todo ou em parte, e vice-versa. 

4. Se, ao contrário, a divergência repousa em questão que não diz respeito ao mérito da demanda, não são cabíveis os 

embargos infringentes. Vale dizer, ainda, são incabíveis os embargos infringentes quando o acórdão não se pronuncia 

sobre o pedido deduzido pelo autor, dado que não se pode falar, nesse caso, em reforma da sentença de mérito. 

5. Na hipótese de anulação integral da sentença de merito pelo 

acolhimento da questão preliminar ao exame do mérito da causa (cerceamento de defesa por ausência de prova pericial), 

e portanto inexistindo a inversão do julgado, não cabem embargos infringentes. 

6. Não houve reforma do mérito da sentença, mas a própria anulação da decisão, a fim de que, após realizada a prova 

pericial, outra fosse prolatada. A divergência, portanto, restringiu-se ao acolhimento da preliminar de nulidade da 

sentença por cerceamento de defesa. 

7. Não ocorrendo a reforma da sentença de mérito, ou seja, inexistindo a inversão do julgado de primeiro grau, mas a 

sua total anulação, não cabem embargos infringentes. 

8. Agravo regimental não provido." 

(1ª Seção, AC nº 1999.60.02.001074-1, Rel .Des. Fed. Márcio Mesquita, j. 07/03/2007, DJU 13/09/2007, p. 231). 

Na presente hipótese, o acórdão impugnado, por maioria, declarou a nulidade do feito a partir da decisão de fl. 13, a 

qual havia admitido a integração exclusiva da embargada no pólo passivo da demanda, sem a necessária intervenção do 

Ministério Público, restando prejudicada a apelação, circunstância que não se insere nas hipóteses de cabimento do 

presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos infringentes, por manifestamente inadmissíveis, nos termos do art. 557 

do CPC c.c. o art. 33, XIII, do Regimento Interno. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.082127-1        AG  249635 

ORIG.   :  200361830137820  1V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS 

ADV     :  GERALDO MARCOS FRADE DE SOUSA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Prevaleço-me do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por RAIMUNDO DANTAS DOS SANTOS. Insurge-se contra a decisão 

de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de notificação da Autarquia 

para que apresentasse a memória de cálculo de seu benefício previdenciário, sob o argumento de que não cabe ao Juízo 

diligenciar pela parte.  

Consoante se verifica do extrato computadorizado que faz parte desta, a ação de execução, em que interposto este 

agravo de instrumento, foi julgada extinta. Com a prolação da sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 

794, inciso I do Código de Processo Civil,  restou prejudicada a pretensão. Refiro-me ao processo nº. 

2003.61.83.013782-0. 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do 

Regimento Interno deste tribunal, nego seguimento ao  presente recurso, pela manifesta perda de objeto. 

Retornem os autos ao juízo de origem, para posterior arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09DC.12A0.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084806-6        AG  308249 

ORIG.   :  0700000755  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MAURO VELOSO 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, "caput", do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se 

contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu  parcialmente o 

pedido de tutela antecipada. 

Consoante se verifica do oficio juntado as fls.138, a ação de origem, em que interposto este agravo de instrumento, foi 

julgada. Com a prolação da sentença restou prejudicada a pretensão. Refiro-me ao processo nº. 755/07. 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do 

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao  presente recurso, pela manifesta perda de objeto. 

Retornem os autos ao juízo de origem, para posterior arquivamento. 

Intimem-se. 
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PROC.   :  2007.03.00.092258-8        AG  313505 

ORIG.   :  0700001756  5 Vr SAO VICENTE/SP     0700152942  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

AGRTE   :  ARTUR DOMINGOS DA SILVA FILHO 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ARTUR DOMINGOS DA SILVA 

FILHO contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, que, em ação 

ordinária de revisão de benefício previdenciário, reconheceu de ofício a incompetência absoluta da Justiça Estadual para 

o processamento e julgamento da demanda e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santos/SP. 

Alega o agravante que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal lhe permite optar pela interposição da ação na Vara 

Estadual, pois reside na cidade de São Vicente onde inexiste Vara Federal ou Juizado Especial Federal. Afirma, ainda, 

que não há que se falar em valor da causa inferior a 60 salários mínimos, pois a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais só se aplica para as localidades onde houver sua instalação, conforme dispõe o § 3º do artigo 3º da 

Constituição Federal. 

Pleiteia a reforma da decisão agravada, para que seja mantido o trâmite da demanda na Justiça Estadual. 

Às fls. 38/41 foi deferido efeito suspensivo ao presente recurso. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda ajuizada 

nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 5ª Vara da Comarca de São 

Vicente/SP, domicílio do demandante, em virtude da existência de Juizado Especial Federal Cível em Santos/SP, com 

jurisdição sobre o Município de São Vicente/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 

dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam 

processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 
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Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitutucional. 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria. 

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos 

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

In casu, o autor, ora agravante, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na 

Justiça Estadual da Comarca de São Vicente/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na 

documentação que instrui o presente recurso, e onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial Federal, pelo 

que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os juizados especiais federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 

domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 

É que a interpretação da norma legal, cedendo à supremacia do princípio constitucional, deve ser restritiva, de modo a 

prestigiar-se o objetivo perseguido na Lei Maior, de facilitar aos cidadãos, mormente os hipossuficientes, o acesso à 

Justiça. 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir:  

"DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA DO 

EXCEDENTE. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. No caso,  verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação 

de que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

3. Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o 

processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitante. 
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Trava-se o presente conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista e o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível de Jundiaí, ambos no Estado de São Paulo, nos autos da ação manejada por Roseli 

Aparecida da Paz e outro contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão por 

morte. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante o Juizado Especial, que declinou de sua competência, por 

ser o valor da causa superior a sessenta salários mínimos, para a Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. Esta, por sua vez, suscitou o conflito. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo suscitante. 

Com razão. 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso, verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação de 

que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o processo 

e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista, no 

Estado de São Paulo, o suscitante. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitado. 

Publique-se." 

(CC nº 90659/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 02.06.2008, DJ 05.06.2008). 

 "DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 

"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários devem 

ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência concorrente, 

caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu domicílio ou na 

Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em referência 

não é sede de vara de Juízo Federal. 
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Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO 

E JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 

3º, DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO 

SUSCITADO, O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO 
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Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE 

JUNDIAÍ - SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação 

ordinária objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os autos 

ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na referida 

comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível 

de Franco da Rocha/SP. 

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de Jundiaí 

que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 

Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar pela 

propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa não 

pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente poderá 

ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se." 
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(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL 

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

Ante o exposto, encontrando-se a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097468-0        AG  317218 

ORIG.   :  0600001207  3 Vr MATAO/SP                    0600067600  3 Vr MATAO/SP 

AGRTE   :  ROSANA CRISTINA PEREIRA DE ARAUJO 

ADV     :  JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, ora agravante, contra a decisão de fls. 66/67, que negou 

seguimento ao agravo regimental que interpôs objetivando a reforma do v. acórdão de fls. 40/48, ante a inadequadação 

da via eleita. 

A embargante sustenta que o decisum incorreu em contradição, pois "os artigos 557, § 1º do Código de Processo Civil e 

250 do Regimento Interno deste E. Tribunal não deixam dúvida que é direito da Agravante, ora Embargante, de ter seu 

recurso apreciado, colocando o feito em mesa para julgamento, conforme garantido pela Lei. O v. acórdão afirma estar 

ausente à adequação da via eleita, pressuposto recursal de admissibilidade, o que data venia, não deve prosperar, pois o 

entendimento quanto ao exaurimento das vias administrativas deste E. Tribunal é predominante em não ser necessário, 

conforme vários julgamentos desta Corte" (fls. 71). 

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração, a fim de que seja sanado o vício apontado. 

DECIDO. 
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Os embargos não merecem acolhimento. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que a agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 

Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Observo que o causídico atua sem a mínima e basilar preocupação de examinar os autos, pois se tal providência tivesse 

sido adotada, referido profissional teria percebido que a decisão que deu parcial provimento ao agravo foi proferida pela 

9ª turma, portanto, através de acórdão, ou seja, decisão COLEGIADA, e da qual  participaram dois desembargadores e 

uma juíza federal convocada. 

Assim, os dispositivos normativos invocados pelo agravante, ora embargante, ( art. 557, § 1º do CPC e art. 250 do 

Regimento Interno deste Tribunal ), NÃO se aplicam no presente caso, pois a incidência dos mesmos restringe-se à 

hipótese de decisão proferida de forma MONOCRÁTICA, ou seja, por um único julgador, o que, por óbvio, não ocorre 

no presente caso.   

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101019-4        AG  319686 

ORIG.   :  0600000989  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  CONCEICAO APARECIDA DE ALMEIDA 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONCEICAO APARECIDA DE ALMEIDA contra decisão que, em 

ação ordinária objetivando a concessão de aposentadoria por idade, determinou a suspensão do processo por 60 

(sessenta) dias para que a autora junte aos autos a comprovação do requerimento administrativo - indeferimento ou não 

apreciação após 45 dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo para ter seu direito 

apreciado pelo Poder Judiciário. Aduz  contrariedade ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Requer a concessão 

de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reforma da decisão recorrida. 

Às fls. 25/27 foi deferido a antecipação da tutela. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 
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Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101049-2        AG  319716 

ORIG.   :  0700000252  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA DOS SANTOS contra decisão que, em ação ordinária 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade, determinou a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias para 

que a autora junte aos autos a comprovação do requerimento administrativo - indeferimento ou não apreciação após 45 

dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo para ter seu direito 

apreciado pelo Poder Judiciário. Aduz  contrariedade ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Requer a concessão 

de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reforma da decisão recorrida. 

Às fls. 28/30 foi concedido efeito suspensivo ativo ao presente recurso. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 
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230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101258-0        AG  319824 

ORIG.   :  0600001100  1 Vr ITAPORANGA/SP 

AGRTE   :  NATANAEL PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NATANAEL PEREIRA DA SILVA contra decisão que, em ação 

ordinária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, determinou a suspensão do processo por 60 (sessenta) 

dias para que a autora junte aos autos a comprovação do requerimento administrativo - indeferimento ou não apreciação 

após 45 dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo para ter seu direito 

apreciado pelo Poder Judiciário. Aduz  contrariedade ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Requer a concessão 

de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reforma da decisão recorrida. 

Às fls. 37/39 foi deferido a antecipação da tutela. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1445/2221 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 
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17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102233-0        AG  320532 

ORIG.   :  0700000416  1 Vr ITABERA/SP 

AGRTE   :  OLIVIO SATURNINO LOURENCO 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OLIVIO SATURNINO LOURENCO contra decisão que, em ação 

ordinária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, determinou a suspensão do processo por 60 (sessenta) 

dias para que a autora junte aos autos a comprovação do requerimento administrativo - indeferimento ou não apreciação 

após 45 dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo para ter seu direito 

apreciado pelo Poder Judiciário. Aduz  contrariedade ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Requer a concessão 

de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, para reforma da decisão recorrida. 

Às fls. 43/45 foi deferido a antecipação da tutela. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 
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17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

 

 

 

[1] ?O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário?. 

[2] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[3] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.000111-8        AC 1117600 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE EDUARDO DE SOUZA 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
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RELATOR :   JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

Com razão a parte autora em seu requerimento de fs. 248/249 quanto a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, sendo manifesto o erro material do dispositivo considerada a fundamentação da decisão, pelo que o corrijo, 

nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, como segue: 

"Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado José Eduardo de Souza Rodrigues, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 12.12.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. " 

Prejudicados, destarte, os embargos de declaração. 

Int. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2003.61.27.000702-9        AC  988167 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BATISTA MATEUS PIRES 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-F. 278, na qual o INSS informa o não atendimento à determinação judicial, em razão de o autor estar aposentado por 

invalidez. 

-Caberá ao juízo da execução deliberar a respeito das informações contidas na peça acima referida, visto que a prestação 

jurisdicional já foi entregue com o julgado de fs. 260/275. 

-Assim, certificado o trânsito em julgado do referido acórdão, remetam-se os autos à Vara de origem. 

-Dê-se ciência. 

Em, 21 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2006.61.83.004374-6     REOAC 1306838 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE PEREIRA 

ADV     :  MARCIO SILVA COELHO 
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PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ/ DÉCIMA TURMA 

Manifeste-se o INSS sobre os documentos acostados à fl.103/116 dos autos. 

Intime-se 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

DAVID DINIZ 

               Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2005.60.00.007309-7     REOAC 1293144 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  ANTONIO MAGRINI FILHO 

ADV     :  LILIAN ZANETTI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ/DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Em consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que o benefício do autor já 

sofreu a revisão ora pleiteada, pelo que determino sua intimação, na pessoa de seu representante legal, para que se 

manifeste acerca do interesse no prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

DAVID DINIZ 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.007552-6        AC 1314247 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -SP 
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RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV.DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade do retorno dos autos à Vara de origem, recebo o recurso adesivo da 

parte autora de fls. 176/178 e determino a intimação da parte contrária para apresentação de contra-razões. 

Após, encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as 

anotações necessárias acerca do recurso. 

Oportunamente, os recursos serão apreciados. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.008961-3        AC 1306583 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLORES CAMPODELL ORTO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Maria Compodell'Orto, esposa do falecido Flores Campodell'Orto, cujo 

óbito ocorreu em 24/07/2006, consoante consta da certidão acostada às f. 124. 

Foram apresentados documentos às f. 119/127, que comprovam a qualidade do herdeiro, sem aparente irregularidades. 

Em manifestação acostada às fls. 133, a autarquia postula a habilitação de todas as filhas do de cujus. 

Contudo, objetivando a demanda a revisão de benefício previdenciário, a habilitação há de ser feita nos termos do art. 

112 da Lei nº 8.213/91, cuja redação passo a transcrever: 

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

Assim sendo, no caso em espécie, ante inexistência de filhos menores não há que se proceder a habilitação para ingresso 

na relação processual de todos os herdeiros nos termos da Lei Civil, haja vista a existência da esposa como única 

dependente previdenciário do falecido. 

Corroborando tal entendimento, veja-se julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, RESP 546497/CE, Sexta Turma, 

publicado em DJ de 15/12/2003, de relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA 

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO 

FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

1."1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação, 

reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 

2. 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.'(artigo 112 da 

Lei nº 8.213/91). 

3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua 

representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de 

inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização." (Resp 461.107/PB, da minha relatoria, in DJ 

10/2/2003). 

2. Recurso improvido." 

Diante do exposto, homologo a habilitação de Maria Campodell'Orto, esposa do de cujus para ingresso na relação 

processual. 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para as devidas anotações 

mantendo-se o nome do autor na autuação, com a ressalva: sucedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015209-0        AG  333187 

ORIG.   :  200761030083547  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  HEVERTON THEODORO SILVA 

ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ/DÉCIMA TURMA 

Mantenho a decisão proferida à fl. 79/80 pelos seus próprios fundamentos. 

Recebo o Agravo (fl. 84/89) interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, porquanto 

tempestivo. 

Após, conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

DAVID DINIZ 
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Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019048-0        AG  335833 

ORIG.   :  0800062684  3 Vr MOGI GUACU/SP     0800000863  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  ANGELA ISABEL DA SILVA GOMES 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Não é o caso de reconsiderar a decisão recorrida, por isso mesmo tenho por incabível o presente agravo regimental, nos 

termos do parágrafo único do art. 527 do C. Pr. Civil, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020000-9        AG  336708 

ORIG.   :  200261260133976  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  OSWALDO PEREIRA FILHO e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª      SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 134/145: mantenho a decisão impugnada, pelos seus próprios fundamentos. 

-Dessa forma, recebo a peça, a título de agravo legal, a ser submetida, oportunamente, à apreciação da Turma julgadora. 

-Dê-se ciência. 

Em, 17 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.020608-5        AG  337175 

ORIG.   :  200861190022360  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JOSE ROCHA VIANA 

ADV     :  VANILDA GOMES NAKASHIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de embargos declaratórios opostos por José Rocha Viana em face da decisão de fl. 192/193, que concedeu 

parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a averbação dos períodos compreendidos entre 

01.12.1970 a 11.05.1972, 08.03.1976 a 30.06.1979 e 29.04.1995 a 05.03.1997 como tempo de serviço prestado em 

condições especiais. 

 Alega o embargante, em síntese, que a decisão foi omissa ao desconsiderar períodos de trabalho que entende ter 

exercido sob condições especiais. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

Conforme dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver 

na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

Ora, o agravado interpôs embargos de declaração em face de decisão que concedeu parcialmente o efeito suspensivo em 

agravo de instrumento. 

Extrai-se da leitura da decisão guerreada que esta não causou nenhum gravame à parte, caracterizando-se como decisão 

e, portanto, contra ela não cabe Embargos de Declaração. 

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração do agravado. 

  

Após, conclusos os autos. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022392-2        AC 1199069 

ORIG.   :  0500001301  1 Vr APIAI/SP     0500027261  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HUMBERTO RIBEIRO DE CAMPOS 

ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1455/2221 

Manifeste-se a autarquia acerca do pedido de habilitação de herdeiros formulado às fl. 104/111. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026062-6        AG  341023 

ORIG.   :  0800001398  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800098465  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  ROSALINA MARIA 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para o deferimento da liminar. 

Relatados, decido. 

Pelos atestados médicos e exame médico (fs. 37/52) conclui-se que a agravante é portadora de perda visual no olho 

esquerdo por oclusão vascular da veia central da retina e perda parcial da visão do outro olho. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravante faz jus ao auxílio-doença. 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, haja vista a lesão 

grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado.  

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 12.11.07, com liberação dos valores até aqui retidos. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.99.027425-9        AC 1318059 

ORIG.   :  0600000349  2 Vr IBITINGA/SP     0600065596  2 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA MARIA PAGANINI 

ADV     :  ETIENNE DE OLIVEIRA URBANO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

D E CI S Ã O 

Agravo contra a decisão que, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nega seguimento à remessa oficial e à 

apelação, no tocante à aposentadoria por invalidez e provê a remessa oficial quanto à isenção das custas e aos juros de 

mora." 

Relatados, decido. 

Recebo o agravo de fs. 187/196, como embargos de declaração. 

Com razão o INSS em seu requerimento, sendo manifesto o erro material da decisão, pelo que o corrijo como segue: 

"Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV." E ainda, "Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. 

Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à concessão da aposentadoria por invalidez e as 

provejo quanto à isenção das custas e aos juros de mora." 

Posto isto, acolho os embargos de declaração, para que conste na decisão a redação supra referida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027526-0        AC 1205929 

ORIG.   :  0500000670  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO ARRUDA COUTIN 

ADV     :  VERA LINA MARQUES VENDRAMINI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA  TURMA 

Fls. 11, 103 e 135/137. Antes de tudo, intime-se a procuradora da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularize a representação processual, consignando poder para transigir (CPC, art. 38). 
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Após, conclusos.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030284-0        AC 1323432 

ORIG.   :  0600002193  1 Vr BOITUVA/SP     0600063704  1 Vr BOITUVA/SP 

APTE    :  JOSEFA GASQUE MONDINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Converto o julgamento em diligência determinando a expedição de ofício ao juízo da Vara Única da Comarca de 

Boituva/SP para que encaminhe a este Tribunal os autos da Medida Cautelar Incidental nº 1141/2005, mencionada pela 

Autora em seu recurso de apelação. 

Determino à Autora, ainda, que junte aos autos cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, considerando 

que o documento de fls. 13 não contém qualquer autenticação. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042796-1        AC 1155135 

ORIG.   :  0600000648  2 Vr IBIUNA/SP     0600023531  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 
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Intime-se, pessoalmente, a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte dias), cumpra o determinado às fl. 117, com 

relação a Daniel Pereira de Camargo. 

Após, retornem os autos conclusos para a inclusão no pólo ativo de todos os filhos menores à época do óbito (fl. 

101/102). 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048036-0        AC 1255927 

ORIG.   :  0600000975  1 Vr ITABERA/SP     0600016063  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA TEREZA DA SILVA 

ADV     :  GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA  TURMA 

Fls. 2/12 e 91/93. Antes de tudo, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a 

representação processual, consignando poder para transigir (CPC, art. 38). 

Após, conclusos.  

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 5 de agosto de 2008, TERÇA-

FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00007   AMS   275717   2005.61.26.003616-9 

    

RELATORA 

: JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : RUI FAGUNDES FARIAS 

ADV     : WILSON MIGUEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00008   AMS   248863   2002.61.10.006353-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODOLFO FEDELI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IGINA PRESTES 

ADV     : PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00009   AMS   304033   2007.61.09.002257-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    : MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SILAS MARTINS 

ADV     : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00010   AMS   298443   2006.61.04.008143-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARLOS GILBERTO TAMBOURGI 

ADV     : VIVIAN AUGUSTO REZENDE DE CARVALHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00011   AMS   303439   2006.61.02.014578-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : SILVIA HELENA SCHIAVONI 

ADV     : RONÍ RODRIGUES JORGE 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL 

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA 

em substituição regimental 

ÐÏ_à¡± 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 7 de  agosto  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  10:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AMS   32574   90.03.023749-2   8800256384   SP 

    

RELATOR 

: JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : NEW CAR DERIVADOS DE PETROLEO E COM/ LTDA e outros 

ADV     : JOSE CARLOS BARBUIO 

APDO    : POSTO DE SERVICOS J C LTDA 

ADV     : NILBERTO RENE AMARAL DE SA e outros 

APDO    : AUTO POSTO SENA MADUREIRA LTDA e outros 

ADV     : MARIA MENDES DA SILVA SANTOS e outros 

APDO    : RODRIGUES E DELALIBERA LTDA 

ADV     : WALTER VALENTIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00002   AG   11178   93.03.050533-6   9102029570   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Cia Docas do Estado de Sao Paulo - CODESP 

ADV     : CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA e outros 

AGRDO   : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A e outros 

  

00003   AMS   142820   94.03.008496-0   0009071326   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : IVONE COAN 

APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : LILIAN FONTELLES RIOS 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00004   AC   160469   94.03.014720-2   9204031417   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : SINESIO DE SA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00005   AC   166298   94.03.022780-0   9203004645   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : NOBUHIRO KAWAI E CIA LTDA 

ADV     : CELSO RODRIGUES GALLEGO 

  

00006   AC   181796   94.03.044865-2   9106793401   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : LUIZ HENRIQUE GAVIOLI e outro 

ADV     : MARCIO AUGUSTO ATHAYDE GENEROSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00007   AC   193008   94.03.060258-9   9200482759   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PLATINUM S/A 

ADV     : FABIO HANADA e outros 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00008   AC   305601   96.03.016499-2   9106830730   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : UNIBANCO SEGUROS S/A 

ADV     : JOSE HENRIQUE DE ARAUJO 

ADV     : RICARDO DOS SANTOS ANDRADE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00009   AMS   171951   96.03.024078-8   9400059132   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : DEPARTAMENTO DE INSPECAO E DEFESA AGROPECUARIA DE 

MATO GROSSO DO SUL IAGRO 

ADV     : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outros 

APDO    : SOCEPPAR AGRO INDL/ E EXPORTADORA BATAGUASSU S/A e 

outros 

ADV     : JOAQUIM MIRO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00010   AC   312659   96.03.028742-3   9400161638   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ITAIPU CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00011   AG   38726   96.03.032774-3   9400293313   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA 

AGRDO   : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : ANTONIO CRAVEIRO SILVA 

  

00012   AC   322716   96.03.046152-0   9107300603   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : HOTEL TORIBA LTDA e outros 
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ADV     : MARIA FATIMA GOMES ROQUE e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00013   AC   339999   96.03.076344-6   9502007379   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     : MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00014   AG   46222   96.03.086197-9   8800482651   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : SULZER BOMBAS E COMPRESSORES S/A 

ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outros 

AGRDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS e outros 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00015   AMS   179974   97.03.031125-3   9607027531   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BANCO EMPRESARIAL S/A 

ADV     : SOLANGE VENTURINI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00016   AMS   180013   97.03.031170-9   9500333937   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : GILBERTO GIBERTI 

ADV     : AFONSO COLLA FRANCISCO JUNIOR e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00017   AC   379439   97.03.043067-8   9603006742   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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00018   AC   410636   98.03.018110-6   9502089120   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ULTRAFERTIL S/A 

ADV     : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outros 

ADV     : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00019   AMS   184413   98.03.039921-7   9600349746   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MAPPIN LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00020   AC   526854   1999.03.99.084792-0   9406045389   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NORTEC ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     : ARIEL SCAFF 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00021   AMS   195270   1999.03.99.095476-0   9802052850   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : E M COUTO JUNIOR LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00022   AC   544278   1999.03.99.102507-0   9600401047   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS 

ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00023   AC   549179   1999.03.99.107245-0   9709012800   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CERAMICA CASTELO BRANCO LTDA 

ADV     : PAULO CYRILLO PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. 

  

00024   AC   555376   1999.03.99.113103-9   9800070885   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TAKASHI YANO 

ADV     : AMAURY ARRUDA MENDES 

  

00025   AC   628929   2000.03.99.056496-2   9711000830   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : PERLIMA METAIS PERFURADOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00026   AC   628930   2000.03.99.056497-4   9711031043   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : PERLIMA METAIS PERFURADOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00027   AMS   208800   2000.03.99.065727-7   9600156271   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MALLINCKRODT MEDICAL DO BRASIL LTDA 

ADV     : RICARDO FERNANDES PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00028   AC   858590   2000.61.00.043823-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : UNIMED PAULISTANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     : JARBAS ANDRADE MACHIONI 
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APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADV     : ANA JALIS CHANG 

  

00029   AC   688652   2001.03.99.020260-6   9500422905   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E 

CONEXOS 

ADV     : ANTONIO DE CARVALHO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00030   AC   956587   2001.61.00.003311-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : BUNGE ALIMENTOS S/A 

ADV     : SONIA REGINA BRIANEZI 

APDO    : OS MESMOS 

  

00031   AC   1176201   2001.61.00.016775-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : USINA ACUCAREIRA FURLAN S/A 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00032   AC   1229669   2001.61.05.010321-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : JUNDI MOVEIS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00033   AG   152882   2002.03.00.014730-3   0009440496   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : F L SMIDTH S/A COM/ IND/ 

ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

  

00034   AC   832749   2002.61.00.004555-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : COM/ DE COUROS E PLASTICOS PEDROSO LTDA 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00035   AC   988515   2002.61.00.010963-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : UNIMED PAULISTANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     : RICARDO SORDI MARCHI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADV     : ANA JALIS CHANG 

  

00036   AC   1163079   2003.61.00.000700-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : IND/ E COM/ ELEM LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    : OS MESMOS 

  

00037   AMS   287629   2003.61.15.001586-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : TRANSPORTADORA MARCA DE IBATE LTDA 

ADV     : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

ADV     : MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00038   AMS   285157   2004.61.00.019560-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DR MARKETING SERVICOS TEMPORARIOS E COM/ LTDA 

ADV     : MAURICIO NANARTONIS e outros 

  

00039   AMS   285817   2004.61.00.023253-7 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : KORAICHO MERCANTIL LTDA 

ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00040   AMS   288353   2005.61.03.002602-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CONTABILIDADE CAMPOS ARRUDA S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00041   AC   1095923   2006.03.99.009279-3   9603044768   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : NOBUHIRO KAWAI E CIA LTDA 

ADV     : CELSO RODRIGUES GALLEGO 

  

00042   AC   1088   89.03.003508-9   8600001881   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : LUIZ NOBURU UEMURA 

ADV     : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00043   AC   15572   89.03.030384-9   8800000733   MS 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANTA VIRGINIA AGROPECUARIA E EXTRATIVA LTDA 

ADV     : OMAR RABIHA RASLAN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00044   AC   35832   90.03.036517-2   8800337007   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : RUBENS LAZZARINI 

APDO    : SANTA LUCIA CRISTAIS BLINDEX LTDA 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO 
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00045   AC   40977   90.03.044897-3   0000027405   MS 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : JOSE AFONSO DIAS PALMEJANI 

ADV     : AIRES GONCALVES e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00046   AC   44356   91.03.002020-7   0000001805   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00047   REOAC   44379   91.03.002050-9   0000338435   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : B F GOODRICH DO BRASIL S/A PRODUTOS DE BORRACHA 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00048   AC   56217   91.03.002838-0   0001403478   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : BGV IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADV     : EDUARDO BOCCUZZI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00049   AC   44259   91.03.006302-0   0000016292   MS 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : GUILHERME IZURSA ARCE 

ADV     : AIRES GONCALVES e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00050   AC   46418   91.03.010398-6   0007419554   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TINTAS RENNER SAO PAULO S/A 

ADV     : MAURIVAN BOTTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES. 

  

00051   AC   62149   91.03.044069-9   9608025435   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : JOAO CAMARGO BOTELHO e outros 

ADV     : CAIO LUIS DE PAULA E SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

  

00052   AMS   117360   93.03.033784-0   9107247222   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : PIRELLI PNEUS S/A 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00053   AC   106461   93.03.034651-3   0005053447   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : ARCA DE NOE COM/ DE MOVEIS ELETRODOMESTICOS E JOIAS 

LTDA 

ADV     : DEJAIR DE SOUZA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00054   AC   141320   93.03.097097-7   8902069486   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : TINTAS RENNER S/A 

ADV     : DOMINGOS DE TORRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00055   AC   166901   94.03.023559-4   8400000877   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     : VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00056   AC   194172   94.03.061706-3   8900355945   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A 

ADV     : JOSE PAULO MENEZES BARBOSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00057   AC   224509   94.03.104751-8   9304011914   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00058   AMS   160754   95.03.018623-4   9306006829   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : FIRMINO COSTA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00059   AC   245821   95.03.028566-6   9410040264   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : IND/ METALURGICA MARCARI LTDA 

ADV     : JOAO SIMAO NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00060   AC   247069   95.03.030702-3   9003088110   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CONSTRUTORA SIMIONI E VIESTI LTDA 

ADV     : MADALENA PEREZ RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1472/2221 

  

00061   AMS   163049   95.03.040429-0   0007959168   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

APDO    : LUIZ DE QUEIROZ e outros 

ADV     : DOMINGOS SANCHES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00062   AMS   163050   95.03.040430-4   0007959133   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

APDO    : DECIO CAMAROSKE 

ADV     : DOMINGOS SANCHES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00063   AMS   163051   95.03.040431-2   0007959125   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

APDO    : ALVARO DOMINGUES VEIGA e outro 

ADV     : DOMINGOS SANCHES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00064   AMS   163053   95.03.040433-9   0007959087   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ANTONIO JOAQUIM MARTA 

ADV     : DOMINGOS SANCHES e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00065   AMS   163054   95.03.040434-7   0007959109   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

APDO    : TERIGI GOTTARDO FERRARI 

ADV     : JOAO BOSCO DE SOUZA ROCHA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00066   AMS   163055   95.03.040435-5   0007959176   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

APDO    : CLAUDIO DERKATSCHOFF VERA e outros 

ADV     : DOMINGOS SANCHES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00067   AMS   163056   95.03.040436-3   0007959150   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

APDO    : JOSE MARCONDES PIRES DOS SANTOS e outros 

ADV     : DOMINGOS SANCHES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00068   AMS   163058   95.03.040438-0   0007959206   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

APDO    : ANTONIO SERGIO BATISTA MACHADO 

ADV     : DOMINGOS SANCHES e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00069   AMS   163059   95.03.040439-8   0007959117   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : VICTORIA CHENG 

ADV     : DOMINGOS SANCHES 

APDO    : Ministerio Publico Federal 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00070   AC   254801   95.03.042841-6   9200000004   MS 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CELSO DOMINGOS BENETTI 
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ADV     : ROBINSON BOGUE MENDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00071   AMS   163397   95.03.042993-5   9300095013   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : MARIA LIA PINTO PORTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CHIC CHOC IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADV     : PETER FREDY ALEXANDRAKIS e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00072   AC   255571   95.03.044264-8   0007611072   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : XEROX DO BRASIL S/A 

ADV     : CARLOS LENCIONI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00073   AC   256074   95.03.045054-3   9410033004   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE MARILIA 

ADV     : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00074   AC   256663   95.03.045897-8   9200677339   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : TRANSPORTES DE AGUA TOMASELLI LTDA e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS ARIBONI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00075   AC   261068   95.03.052723-6   0007666500   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CIA BRASILEIRA DE TRATORES CBT 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00076   AC   273075   95.03.072086-9   0007441690   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA e outro 

ADV     : MARIA FERNANDA B V DE M V DE SOUZA e outros 

APTE    : CONSELHO FEDERAL DE QUIMICA 

ADV     : ENIO VALLE PAIXAO 

APTE    : Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     : CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO e outros 

APDO    : LPC INDUSTRIAS ALIMENTICIAS S/A 

ADV     : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA e outros 

PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADV     : CELSO MARTINS FILHO 

PARTE R : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA NO RIO DE 

JANEIRO 

ADV     : LUIZ SOUZA COSTA e outro 

PARTE R : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EM BELO 

HORIZONTE 

ADV     : JOSE GERALDO RIBAS 

PARTE R : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EM 

SALVADOR 

ADV     : ALVARO RODRIGUES TEIXEIRA JUNIOR e outro 

PARTE R : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA EM GOIANIA 

ADV     : LUCIA LOURENCO DE GUSMAO SOUZA 

  

00077   AC   274926   95.03.075154-3   8902024660   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : PERALTA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     : SINESIO DE SA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00078   AC   274927   95.03.075155-1   9302080277   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : PERALTA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     : SINESIO DE SA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00079   REOAC   275664   95.03.076273-1   0004190718   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : SAO PAULO HILTON HOTEL LTDA 

ADV     : CLAYTON BRANCO e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00080   REOAC   283468   95.03.086679-0   9100000694   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : FUNDACOES PENNA RAFAL LTDA 

ADV     : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00081   AC   285323   95.03.089276-7   8700000134   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : METALUR LTDA 

ADV     : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00082   AC   293399   95.03.101712-2   9200000293   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : EDUARDO CANE FILHO 

ADV     : ELIO JACOB DOS SANTOS e outro 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

INTERES : NAUPLAS IND/ E COM/ DE PRODUTOS NAUTICOS 

  

00083   AMS   171031   96.03.012961-5   9502054741   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : ACUCAREIRA CORONA S/A 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00084   AMS   171254   96.03.014219-0   9510042498   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : SASEL VEICULOS E MOTORES LTDA e outros 

ADV     : PAULO FRANCISCO DE CARVALHO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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00085   AMS   172499   96.03.034034-0   9503071755   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00086   AC   319780   96.03.041330-5   9302045056   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CURTUME MONTE APRAZIVEL LTDA 

ADV     : CELSO ALVES FEITOSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00087   AMS   173636   96.03.045036-7   9506048029   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA E VETERINARIA LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00088   REOAC   322147   96.03.045351-0   9300077775   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : EXCEL VISUAL BRASIL COM/ IND/ E PARTICIPACOES LTDA e 

filia(l)(is) 

ADV     : CARLOS ROBERTO RODRIGUES MARTINS 

ADV     : RODRIGO JOSÉ MÜLLER D+ARCE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00089   AMS   173872   96.03.053166-9   0006672353   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

APDO    : CLAUDIO BAIDA e outros 

ADV     : RUBENS SIMOES e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00090   AMS   174042   96.03.054806-5   9406056976   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : PRODUTOS QUIMICOS ELEKEIROZ S/A 

ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

ADV     : ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00091   AC   330626   96.03.058746-0   9500063840   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : DE VILLATE INDL/ LTDA 

ADV     : JARBAS ANDRADE MACHIONI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00092   AMS   175003   96.03.064654-7   9400232853   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADV     : SELMA NEGRO CAPETO 

ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A (desistente) 

ADV     : SELMA NEGRO CAPETO 

ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

  

00093   AC   338930   96.03.074475-1   9300000128   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CAVALHEIRA PEIXOTO E CIA LTDA 

ADV     : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00094   AC   346308   96.03.087758-1   9202021066   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CALABRESE COM/ DE CAFE E SACARIA LTDA 

ADV     : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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00095   AC   346309   96.03.087759-0   9202061297   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CALABRESE COM/ DE CAFE E SACARIA LTDA 

ADV     : RICARDO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00096   AC   346310   96.03.087760-3   9202061289   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CALABRESE COM/ DE CAFE E SACARIA LTDA 

ADV     : RICARDO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00097   AC   356411   97.03.003924-3   9502044312   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00098   AMS   178436   97.03.012105-5   9500457920   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TAKATA PETRI S/A 

ADV     : RODRIGO AGNEW RONZELLA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00099   AMS   178814   97.03.014525-6   9300151193   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : MULTILIC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     : LUIZ GONZAGA NOGUEIRA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00100   AG   49608   97.03.014956-1   8300000498   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
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AGRTE   : FAZENDA AVES DO PARAISO LTDA 

ADV     : MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ALUMINA S/A REFRATARIOS 

ADV     : MARCUS RAFAEL BERNARDI e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

  

00101   AMS   180821   97.03.043157-7   9000364752   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PREDIMAR DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA e outros 

ADV     : YOSHISHIRO MINAME 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00102   AC   381078   97.03.045403-8   9600018091   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : IRMANDADE DO HOSPITAL SAO JOSE SANTA CASA DE SAO 

VICENTE 

ADV     : MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00103   AMS   182050   97.03.064213-6   8900177184   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FREIOS VARGA S/A 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00104   AC   406239   98.03.006099-6   9300000042   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : LOVEL LONGHI VEICULOS LTDA 

ADV     : NELLY JEAN BERNARDI LONGHI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

  

00105   AC   406240   98.03.006100-3   9300000050   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
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APTE    : LOVEL LONGHI VEICULOS LTDA 

ADV     : NELLY JEAN BERNARDI LONGHI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

  

00106   REOMS   185546   98.03.066357-7   9602075244   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : REMINGTON TRADING COMPANY IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : GERALDO ANTONIO LOPES DA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00107   AMS   186298   98.03.086921-3   9710067745   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DISIMAG OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     : ROBERTA GONCALVES PONSO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARILIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00108   AG   77269   1999.03.00.004505-0   9300396480   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SOCIL PRO PECUARIA S/A 

ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

ADV     : ROBERTSON SILVA EMERENCIANO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00109   AG   83816   1999.03.00.022599-4   9300396480   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : SOCIL PRO PECUARIA S/A 

ADV     : FREDERICO JOSE STRAUBE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00110   AG   83817   1999.03.00.022600-7   9300396480   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : SOCIL PRO PECUARIA S/A 

ADV     : FREDERICO JOSE STRAUBE 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00111   AMS   187126   1999.03.99.003866-4   9702006163   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : SILAS LOPES BARBOSA 

ADV     : DOMINGOS DE TORRE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES : SOLANGE BORIO 

  

00112   AC   468489   1999.03.99.022023-5   9300000013   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GIUSEPPE CELLINO 

ADV     : ALEXANDRE CAFAGNI BORJA e outro 

APDO    : LEONILDA ANNA MARIA QUADRO CELLINO 

ADV     : MARLI APARECIDA SAMPAIO 

INTERES : VINIPLAST INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00113   AC   511249   1999.03.99.067817-3   9300319507   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : TECNOFORJAS S/A IND/ DE AUTO PECAS 

ADV     : LUIS DE ALMEIDA 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00114   AC   515392   1999.03.99.072147-9   9703053610   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : LEAO E LEAO LTDA 

ADV     : FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00115   AC   515824   1999.03.99.072734-2   9400215460   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : TECNOFORJAS S/A IND/ DE AUTO PECAS 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

ADV     : LUIS DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00116   AMS   193082   1999.03.99.074715-8   9500405369   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LENIRA OLIVEIRA TIRAPANI 

ADV     : ELISABETH REGINA L LIBERTUCI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00117   AC   520092   1999.03.99.077232-3   0009374582   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : SERRANA S/A e outro 

ADV     : ELOI PEDRO RIBAS MARTINS e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00118   AMS   193678   1999.03.99.078730-2   9400169132   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ELOF HANSSON DO BRASIL REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : WALDIR SIQUEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00119   AC   536616   1999.03.99.094567-9   9408008510   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : BRASIL GRANDE S/A 

ADV     : JORGE BATISTA NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00120   AC   545862   1999.03.99.103769-2   9106614302   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : COFAP ELETRONICA LTDA e outros 

ADV     : MARIA DE FATIMA GOMES DE PROENCA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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00121   AC   545863   1999.03.99.103770-9   9106751253   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : COFAP ELETRONICA LTDA e outros 

ADV     : MARIA DE FATIMA GOMES DE PROENCA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00122   AMS   251514   1999.61.00.047067-0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FUNDACAO JOAO PAULO II 

ADV     : MARCOS PEREIRA OSAKI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00123   REOAC   715863   1999.61.04.003411-0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : SERRA DO OURO COML/ LTDA 

ADV     : ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00124   AC   715864   1999.61.04.004262-2 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : SERRA DO OURO COML/ LTDA 

ADV     : ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00125   AMS   208234   1999.61.12.002140-4 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FORT PEL WEST IND/ E COM/ DE PAPELAO LTDA massa falida 

SINDCO  : ALEXANDRE YUJI HIRATA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU 
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00126   AC   637226   1999.61.14.004747-2 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA e filial 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00127   MC   2045   2000.03.00.044638-3   199961120021404   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

REQTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REQDO   : FORT PEL WEST IND/ E COM/ DE PAPELAO LTDA 

ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

  

00128   AG   116857   2000.03.00.051585-0   200061000357997   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRTE   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DE SAO PAULO OSASCO E REGIAO 

ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00129   AC   601767   2000.03.99.035123-1   9600307628   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : L NICCOLINI IND/ GRAFICA LTDA 

ADV     : GILBERTO CIPULLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00130   AMS   233826   2000.60.00.004599-7 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CAMPEAO LTDA 

ADV     : MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT. 

  

00131   AC   1228700   2000.61.05.011834-2 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : COMSAT BRASIL LTDA 

ADV     : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ 

ADV     : FLÁVIO DE HARO SANCHES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00132   AC   1162120   2000.61.12.003019-7 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : FARMACIA D OESTE PAULISTA LTDA 

ADV     : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET. 

  

00133   AG   138244   2001.03.00.027680-9   200161000190086   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL e outros 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00134   AC   661641   2001.03.99.003868-5   7300002267   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALCAN ALUMINIO DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE PAULO MENEZES BARBOSA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PAULO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00135   AC   664224   2001.03.99.005600-6   9412020023   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : LUIZ NIDOVAL LTDA e outros 

ADV     : SIDINEI MAZETI 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

INTERES : SUPERMERCADO UNIVERSO LTDA 

  

00136   AC   664225   2001.03.99.005601-8   9412020015   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SUPERMERCADO UNIVERSO LTDA 

ADV     : SIDINEI MAZETI 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

  

00137   AC   1232901   2001.61.00.023156-8 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADV     : GRAZIELLA LACERDA CABRAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00138   AC   1232902   2001.61.00.025750-8 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADV     : GRAZIELLA LACERDA CABRAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00139   AG   157484   2002.03.00.027439-8   200261000117429   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00140   AC   779188   2002.03.99.008239-3   9512029189   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : SUPERMERCADOS UNIVERSO LTDA 

ADV     : SIDINEI MAZETI 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00141   AC   779189   2002.03.99.008240-0   9512029197   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : LUIZ NIDOVAL ROTTA e outros 

ADV     : SIDINEI MAZETI 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : SUPERMERCADOS UNIVERSO LTDA 
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00142   AC   795690   2002.03.99.016507-9   9500291800   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ADV     : FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00143   REOAC   815686   2002.03.99.029057-3   9800006978   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : AUTO POSTO ALVORADA DE OSASCO LTDA 

ADV     : WINTHER MYLTHON SCALAMANDRE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00144   AMS   279678   2003.61.00.014048-1 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IAT CIA DE COM/ EXTERIOR 

ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

00145   AG   222547   2004.03.00.064336-4   200061120030197   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FARMACIA D OESTE PAULISTA LTDA -ME 

ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

  

00146   AG   254601   2005.03.00.094309-1   200261000028056   SP 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : SAO PAULO EXPRESS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : EDSON BALDOINO JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00147   AG   303406   2007.03.00.064351-1   200761040024825   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

AGRTE   : HERBALIFE INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO MACHADO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

  

00148   AC   40742   90.03.044657-1   0000034185   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : SAENZ PENA MUDANCAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA 

ADV     : JESUS CUNHA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00149   AMS   47224   91.03.021169-0   8900167707   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : MITSUI BRASILEIRA IMP/ E EXP/ S/A 

ADV     : GERALDO FIGUEIREDO CARVALHO GAMA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00150   AMS   115336   93.03.030107-2   9202002029   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : DEICMAR S/A DESPACHOS ADUANEIROS ASSESSORIA 

TRANSPORTES 
ADV     : DURVAL BOULHOSA e outros 
APDO    : TERMOPRINT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCOS FERREIRA DA SILVA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00151   AC   145114   93.03.103717-0   9300031287   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RUBENS SALIM SAAD 
ADV     : ABRAO RAZUK e outro 
PARTE A : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADVG    : JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

  

00152   AC   151696   93.03.113071-5   9100000043   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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APTE    : MADEIREIRA JATAI IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : TERESINHA FONSECA e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00153   AMS   142272   94.03.006949-0   9302053059   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : NESTLE INDL/ E COML/ LTDA 
ADV     : MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00154   AC   161582   94.03.016144-2   9107166702   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : ARMANDO GEORGE NIETO 
ADV     : RENATO RAMOS e outro 

  

00155   AC   167552   94.03.025099-2   0001093436   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : IND/ SANSAO S/A 
ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00156   AC   168068   94.03.025814-4   9200000004   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : MISSIATO S/A IND/ E COM/ 
ADV     : SIDINEI MAZETI e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00157   AC   179306   94.03.041307-7   8902037983   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : MAX RENT LEASING COM/ E ARRENDAMENTO DE VEICULOS E 

MAQUINAS LTDA 
ADV     : ANNA PAOLA ZONARI e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 
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00158   AC   185512   94.03.049944-3   9000308763   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BRASTEMP S/A 
ADV     : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

  

00159   AC   188486   94.03.053768-0   9100001191   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SIMAO LEBEDENCO 
ADV     : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00160   AC   188500   94.03.053782-5   9300000830   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SAFELCA S/A IND/ DE PAPEL 
ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00161   AC   200126   94.03.070996-0   0000326917   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    : AGF BRASIL SEGUROS S/A 
ADV     : LUIZ ANTONIO DE AGUIAR MIRANDA e outros 
APDO    : PAULO BATISTA DE CARVALHO e outro 
ADV     : RAFAEL ERNESTO DE VITA e outros 

  

00162   AC   204790   94.03.077001-5   9300000419   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : IND/ DE CALCADOS CLASSIO LTDA 
ADV     : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00163   AC   207399   94.03.080537-4   8700004979   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HABASIT DO BRASIL IND/ E COM/ DE CORREIAS LTDA 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00164   AC   211651   94.03.086377-3   9300000841   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GILDA VALENTINA BORDINI 
ADV     : ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCA SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00165   AMS   156477   94.03.087329-9   9302053067   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : NESTLE INDL/ E COML/ LTDA 
ADV     : MARCOS FIGUEIREDO VASCONCELLOS e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00166   AC   220280   94.03.098527-5   9300000004   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CONDOMINIO DO EDIFICIO PORTAL LESTE 
ADV     : LUCIANO DE LIMA e outro 

  

00167   AC   252189   95.03.038997-6   9200000147   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CIA DE CIMENTO PORTLAND MARINGA 
ADV     : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00168   AC   255818   95.03.044625-2   9200000202   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : LEONILDO DENARI JUNIOR e outro 
ADV     : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES : SAPESAL SOCIEDADE AGRO PASTORIL SANTO ANASTACIO 

LTDA 
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00169   AC   277767   95.03.079457-9   9106974961   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : VECO DO BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     : ELOISA DE ALMEIDA BARBOSA NOGAROLI e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00170   AC   284763   95.03.088687-2   9300000455   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 
APDO    : JOSE GERALDO RODRIGUES 
ADV     : CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO 

  

00171   AC   307549   96.03.019539-1   9408027531   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : TRANSPORTADORA TRIVELLATO LTDA 
ADV     : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00172   AMS   174750   96.03.062766-6   9500029324   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CENTRO HISPANO BANCO 
ADV     : FABIO ROSAS 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

  

00173   AC   350804   96.03.094818-7   9100000873   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA 
ADV     : ADEMERCIO LOURENCAO e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00174   AC   351694   96.03.095977-4   9510010006   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JULIO MASSAO KIDA 
APDO    : HELENO BORGHI PILLON 
ADV     : MARINO MORGATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00175   AC   366534   97.03.020473-2   9500000165   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : EDUARDO MALHEIROS FORTES 
ADV     : SIDINEI MAZETI e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00176   AC   366721   97.03.021041-4   9408023862   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : F S FERRAZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : JAIR ALBERTO CARMONA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00177   AMS   179540   97.03.024996-5   9602030895   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ACUCAREIRA CORONA S/A 
ADV     : JACYRA COSTA RAVARA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00178   AMS   179622   97.03.025757-7   9600196982   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARK GRUNDFOS LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FARROCO JUNIOR 
ADV     : MELISSA DERDERIAN AMARAL VIEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00179   AG   51679   97.03.032773-7   9500355728   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : CARLOS ELY ELUF e outro 
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ADV     : VANIA FELTRIN e outros 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00180   AMS   180285   97.03.034064-4   9600205388   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MANUTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00181   AC   383553   97.03.049982-1   0009024590   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : EMPRESA PALADAR S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA 
ADV     : YOSHISHIRO MINAME 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00182   AC   401823   97.03.086736-7   9705598410   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : EUCLIDES FACCHINI E CIA LTDA 
ADV     : FAICAL CAIS 
ADV     : MARCO ANTONIO CAIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00183   AC   402299   97.03.087875-0   9500003384   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 
APDO    : MUNICIPALIDADE DE CAMPO GRANDE MS 
ADV     : JOSE LUIZ ORRO DE CAMPOS e outros 

  

00184   AC   405860   98.03.005720-0   9505123981   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : WALTER A DI PIETRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1496/2221 

  

00185   AC   438979   98.03.076937-5   9405138545   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SEMENTES SIMOES LTDA 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

  

00186   AC   441768   98.03.087430-6   9600000272   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : MAQUINAS OPERATRIZES ZOCCA LTDA 
ADV     : ANTONIO OSMAR BALTAZAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00187   AG   78893   1999.03.00.008119-4   0000647144   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : TOLDOS DIAS S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

  

00188   AG   80343   1999.03.00.011790-5   199960000009514   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : MARIA CILENE DOS SANTOS LENCINA FARMALENE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

  

00189   AG   86260   1999.03.00.033485-0   9600001645   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA 
ADV     : ANA PAULA MACEDO TAVORA DE CASTRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

  

00190   AG   90511   1999.03.00.041563-1   9300000058   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DOLLO TEXTIL S/A massa falida 
ADV     : ROLFF MILANI DE CARVALHO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

  

00191   AG   96018   1999.03.00.053992-7   9500002290   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONFECCOES OLYON LTDA massa falida 
ADV     : MARCIO MANOEL JOSE DE CAMPOS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

  

00192   AC   467659   1999.03.99.020358-4   9600000096   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : MARTINS COMERCIAL E AGROPECUARIA LTDA 
ADV     : MOACYR PONTES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00193   AMS   193876   1999.03.99.079508-6   9810079869   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : SASAZAKI IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 
ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00194   AC   526804   1999.03.99.084658-6   9605132273   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : CIA BRASILEIRA DE FIACAO 
ADV     : MARCELO SCAFF PADILHA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00195   AG   92480   1999.03.99.088654-7   9505207697   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MUNCK LTDA 
ADV     : MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO LORDANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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00196   AC   533488   1999.03.99.091337-0   9105085012   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00197   AC   533748   1999.03.99.091602-3   9400000010   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SUPERMERCADOS BEZERRA BEZERRA LTDA 
ADV     : THYRSO DE CARVALHO JUNIOR 

  

00198   AC   546406   1999.03.99.104487-8   9800000802   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : AGROPECUARIA NOROESTE DO BRASIL LTDA 
ADV     : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00199   AC   550175   1999.03.99.108171-1   9305168302   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : VENICIO AMLETO GRAMEGNA 
APDO    : MCDONALD S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     : MARIO RICARDO MACHADO DUARTE 
ADV     : HELSON DE CASTRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00200   REOMS   198296   2000.03.99.010160-3   9800480684   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : VALLY PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1499/2221 

  

00201   AC   572833   2000.03.99.010602-9   9205095630   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : VALE DO RIBEIRA IND/ E COM/ DE MINERACAO S/A 
ADV     : WILSON LUZ ROSCHEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00202   REOMS   202727   2000.03.99.040374-7   9500524287   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : PANTHEON COML/ LTDA 
ADV     : ELIANA APARECIDA SILVA DE LELLO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
PROC    : LUIS CLAUDIO MANFIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00203   AMS   233757   2000.60.00.005251-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Ordem dos Advogados do Brasil - Secao MS 
ADV     : MARCY CANIZA GARCIA SIGARINI DA SILVA 
APDO    : ALEXANDRE FROZINO RIBEIRO 
ADV     : MARIO TAKAHASHI 

  

00204   AC   1167682   2000.61.00.045098-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : MERCIA APARECIDA BARBOSA 
ADV     : CRISTIANE APARECIDA AYRES FONTES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : EGREDO JUST. 

  

00205   AC   699466   2001.03.99.026812-5   9700000089   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : COM/ DE BEBIDAS BRANCO LTDA 
ADV     : RENE VIEIRA DA SILVA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00206   AMS   258950   2001.61.08.001831-7 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00207   AC   774480   2002.03.99.005619-9   0100000458   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI SP 
ADV     : LUCAS GAJARDONI FERNANDES e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00208   AC   1011332   2002.61.27.002034-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 
INTERES : JOSE PAZ VASQUEZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00209   AC   1111199   2003.61.23.001799-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MARZITA DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDA 
ADV     : RENATO LUIZ DIAS 

  

00210   AC   1174464   2005.61.19.000407-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A 
ADV     : RICARDO KRAKOWIAK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00211   AG   266688   2006.03.00.035011-4   200661120032329   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CAIADO PNEUS LTDA 
ADV     : ROGERIO APARECIDO SALES 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

  

00212   AG   288728   2007.03.00.000412-5   200661000258602   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
AGRTE   : MAKRO ATACADISTA S/A 
ADV     : ADALBERTO DE JESUS COSTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

00213   AC   1210748   2007.03.99.030823-0   0500000046   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : ANTONIO LIMA DOS SANTOS 
APDO    : SUPERMERCADO CRISTAL DE PATROCINIO PAULISTA LTDA 
ADV     : EULER RIBEIRO SPINELLI 

  

00214   AMS   39751   90.03.045354-3   9002018070   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Brasileiro do Cafe - IBC e outros 
ADV     : RONALDO MARQUES DOS SANTOS 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ALCIDES TELLES JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IRMAOS RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     : ROBERTO VAILATI 
ADV     : CARLOS MARCILIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00215   AC   54883   91.03.002577-2   7700000059   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BENCION MODAS E CALCADOS LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

  

00216   AC   103745   93.03.028933-1   8900299409   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL 

EM LIQUIDACAO JUDICIAL 
ADV     : ROLFF MILANI DE CARVALHO 
ADV     : SILVIA MARIA PINCINATO 
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APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : VERONICA MARIA C R TAVARES 

  

00217   AMS   115623   93.03.030361-0   9200031587   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ALBINO COIMBRA FILHO e outro 
ADV     : EVANDRO FERREIRA DE VIANA BANDEIRA e outros 
APDO    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00218   AC   121532   93.03.066213-0   9000014913   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : CAFE DO PONTO S/A IND/ COM/ E EXP/ 
ADV     : PAULO CELSO DE CASTRO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : Instituto Brasileiro do Cafe - IBC 
ADV     : RONALDO MARQUES DOS SANTOS 

  

00219   REOMS   134237   93.03.077293-8   9204032316   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
PARTE A : PIRES DO RIO COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA e outros 
ADV     : VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
LIT.PAS : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 
ADV     : RENATO MARQUES MACIEL DE CASTRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00220   REOMS   137610   93.03.091578-0   9204032286   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
PARTE A : ALFA INSTRUMENTOS ELETRONICOS LTDA e outros 
ADV     : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA e outros 
PARTE R : Uniao Federal 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00221   AC   141237   93.03.096941-3   0002317958   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : HELENA HUDARY e outros 
ADV     : ALEXANDER DINIZ e outros 
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ADV     : JOSE ALAOR DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

00222   AC   160500   94.03.014764-4   9200000046   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CASA BRANCA 
ADV     : ALCINO RIBEIRO PEREIRA 

  

00223   AC   173914   94.03.034337-0   9300095072   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ANA LUCIA AMARAL 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

00224   AC   194247   94.03.062550-3   8700000235   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : RONALD ANTONIO FRANCESCHI 
ADV     : FAIZ MASSAD e outro 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00225   AC   222531   94.03.101577-2   8800261221   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00226   AC   238735   95.03.017980-7   9200000300   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : NUCLEO COM/ E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : CELIO MACIEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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00227   AC   242156   95.03.022741-0   8700000196   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ALZIRA RODRIGUES PINTO espolio e outro 
ADV     : HELIO RODRIGUES PINTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00228   AMS   162148   95.03.032833-0   9000180457   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00229   AC   251289   95.03.037659-9   9300000098   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HOT SUMMER IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : AILTON MACHADO 

  

00230   AC   261533   95.03.053519-0   9400000219   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ISSA JORGE SABA 
ADV     : ISSA JORGE SABA 
INTERES : SABA ELETRO E INFORMATICA LTDA 

  

00231   AC   273880   95.03.073323-5   9402035184   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : EXPORTADORA DE CAFE GUAXUPE LTDA 
ADV     : LUIZ PERISSE DUARTE JUNIOR e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

00232   AMS   167588   95.03.079514-1   9504005250   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ANIE PERES MARCONDES 
ADV     : CARLOS AUGUSTO RODRIGUES GUEDES 
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APDO    : Uniao Federal 

  

00233   AG   32448   95.03.097994-3   9300345591   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
AGRTE   : CARLOS RENATO DE AZEVEDO FERREIRA 
ADV     : SANDRA ANTONIA NUNN e outro 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00234   AC   295818   96.03.000389-1   9400000007   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : IND/ E COM/ DE BEBIDAS PAULISTA LTDA 
ADV     : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00235   AC   302164   96.03.010040-4   9106637779   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ESTEVE IRMAOS S/A COM/ E IND/ e outros 
ADV     : LUIZ PERISSE DUARTE JUNIOR e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00236   AC   302681   96.03.010785-9   9200003408   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : METALURGICA TECNOESTAMP LTDA 
ADV     : JOSE BARRETO COIMBRA 

  

00237   AC   303921   96.03.012979-8   9300000695   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : SUPERMERCADOS JAU SERVE S/A 
ADV     : RALPH SIMOES DE CASTRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

  

00238   AC   325303   96.03.050677-0   9405116096   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : SALUTE COML/ E IMPORTADORA LTDA massa falida 
ADV     : DINO PAGETTI e outro 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

  

00239   AC   325715   96.03.051341-5   9500000760   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : MAQUINAS AGRICOLAS GRACIANO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : PASCOAL BELOTTI NETO e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00240   AC   327004   96.03.053133-2   9500281864   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRANCISCO IRASMO MACEDO 
ADV     : DAMARIS RODRIGUES DE MOURA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00241   MC   462   96.03.055729-3   9500023040   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
REQTE   : MARCOS ANTONIO LINO RIBEIRO 
ADV     : MARCOS AUGUSTO PEREZ e outros 
REQDO   : Uniao Federal 

  

00242   REOAC   329202   96.03.056549-0   9500023040   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
PARTE A : MARCOS ANTONIO LINO RIBEIRO 
ADV     : MARCOS AUGUSTO PEREZ e outros 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00243   AC   329203   96.03.056550-4   9500086867   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MARCOS ANTONIO LINO RIBEIRO 
ADV     : MARCOS AUGUSTO PEREZ e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU 

  

00244   AC   335677   96.03.069083-0   9400000173   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ISEJIMA E CIA LTDA 
ADV     : JOSENILDA CORDEIRO BEZERRA e outros 
INTERES : RESTAURANTE CHURRASCARIA E HOTEL O FAZENDEIRO LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00245   AG   44355   96.03.071405-4   9400226446   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
AGRTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ANA LUCIA AMARAL BARROS 
AGRDO   : INSTITUTO BRASILEIRO DE SELECAO PUBLICA S/C LTDA e outros 
AGRDO   : ITAGIBA SOUZA DE TOLEDO 
ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 
AGRDO   : CLELIA CHECCHIA CARVALHO MIRANDA 

  

00246   AC   337255   96.03.071764-9   9300000997   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRIAZU FRIGORIFICO ZUCCOLOTTO LTDA 
ADV     : JOAO ZUCCOLOTTO 

  

00247   REOAC   345508   96.03.086101-4   8900001981   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
PARTE A : GARAVELO E CIA 
ADV     : ROSEMEIRE ZANELA e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00248   AC   346571   96.03.088245-3   9305173306   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : CEREALISTA GOMES LTDA 
ADV     : VITO FLORESTANO 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 
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00249   AC   350900   96.03.094920-5   8800000015   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CLAUDINE CABRINI e outros 
ADV     : ANTONIO DUENHAS MONREAL e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00250   AC   363412   97.03.015852-8   9600132640   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : TRB PHARMA IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA 
ADV     : ADILSON ABREU DALLARI e outros 
APDO    : Uniao Federal 

  

00251   AC   370339   97.03.027122-7   9600119511   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : WIRTH LATINA MAQUINAS E FERRAMENTAS DE PERFURACAO 

LTDA 
ADV     : PAULA AGUIAR DE ARRUDA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

  

00252   AC   370473   97.03.027281-9   9600000096   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : AUTO POSTO NOGUEIRA LTDA 
ADV     : SALIM JOSE HOMSI 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

  

00253   REOAC   376104   97.03.036951-0   9000087678   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
PARTE A : CAFE DO PONTO S/A IND/ COM/ E EXP/ 
ADV     : PAULO CELSO DE CASTRO e outro 
PARTE R : Uniao Federal 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00254   AC   405872   98.03.005732-4   9413015872   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARIA LUCIA PERRONI 
APDO    : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
ADV     : CLIDNEI APARECIDO KENES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00255   AC   411808   98.03.021197-8   9400206232   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA e outros 
ADV     : PEDRO MORA SIQUEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00256   AC   421840   98.03.040642-6   98030406426   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA e outros 
ADV     : PEDRO MORA SIQUEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00257   AMS   186910   1999.03.99.000789-8   9500560445   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ERNANI RODRIGUES ROMEIRO 
ADV     : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00258   AC   798654   1999.61.17.004031-5 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : DIRCE PADRENOSSO PEPE 
ADV     : JOAO CICERO PRADO ALVES JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAYTON CEZAR MURARI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

00259   AC   568561   2000.03.99.006585-4   9513008568   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TILIFORM INFORMATICA LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00260   AC   651128   2000.03.99.073595-1   9800426990   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ALTAIR MENOSSO DA COSTA 
ADV     : HORACIO GUILHERME DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

00261   AC   743436   2000.61.02.009713-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : HELIO MORGANTI espolio e outros 
REPTE   : NADYR TOLEDO PIZA E MORGANTI 
ADV     : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

00262   AC   880857   2000.61.02.017763-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : MARCOS VILLELA ROSA e outros 
ADV     : ARNOLDO WALD FILHO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

00263   AC   754497   2000.61.06.012544-6 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 
ADV     : ROMEU SACCANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES : ROMEU SACCANI e outro 

  

00264   AMS   213445   2000.61.18.001868-2 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ALEXANDRO BARBOSA DA SILVA 
ADV     : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT. 
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00265   AC   788985   2002.03.99.013545-2   9812041524   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 
ADV     : HUASCAR CAHUIDE LOZANO 

  

00266   AC   788986   2002.03.99.013546-4   9812067345   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 
ADV     : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA CORREA 
APDO    : OS MESMOS 

  

00267   AC   812357   2002.03.99.026499-9   9700094472   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO 

OBJETIVO SUPERO 
ADV     : RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA 

  

00268   AC   812358   2002.03.99.026500-1   9700136620   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO 

OBJETIVO SUPERO 
ADV     : RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00269   AC   1080740   2004.61.02.010121-7 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ODAYR SANCHES SALGADO e outros 
ADV     : DACIANA DENADAI DE OLIVEIRA MENEZES 
APDO    : CIA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL CENTRAL CTBC 

TELECOM 
ADV     : MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA 

Presidente do(a) TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª 

SEÇÃO 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA - 3ª SEÇÃO 

DESPACHO 

  

  

PROC.   :  93.03.031593-6             AC  105937 
ORIG.   :  9100000068  3 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO CURY e outros 
ADV     :  ODAYR ALVES DA SILVA e outro 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

F. 265. Defiro. Aguarde-se pelo prazo requerido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  94.03.038266-0             AC  176813 
ORIG.   :  9000000832  4 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA EMILIA POSSEBON e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 
RELATOR :  JUÍZA CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Petição de fls. 332/335 - A questão relativa à devolução dos valores pagos indevidamente já foi suficientemente 

discutida nas decisões de fls. 242/251 e 266/271, nada mais cabendo a esta Relatora acrescentar. 

Considerando a interposição de Recurso Especial, aguarde-se o trânsito em julgado para eventual cobrança dos valores 

pagos indevidamente. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.051256-0             AC  425992 
ORIG.   :  9700000133  7 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE FERREIRA BRASIL FILHO 
ADV     :  ALDAIR DE CARVALHO BRASIL  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HAROLDO CORREA FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Intimem-se as partes acerca da decisão monocrática de fls. 41/43, manifestando-se o INSS quanto ao pedido de 

habilitação formulado. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.061136-4             AC  429101 
ORIG.   :  9700000478  3 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  JOAO ALVES DE LIMA e outro 
ADV     :  ROGERIO DE BARROS CORREIA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Intime-se o patrono dos autores a se manifestar a respeito das alegações e documentos ora apresentados pelo INSS, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.108726-9        AC  550730 
ORIG.   :  9800000289  3 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  JOAQUIM ROQUE DOS SANTOS 
ADV     :  BENEDITO BELEM QUIRINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ. FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Constato o falecimento da parte autora, com base em consulta ao MPAS/INSS - Sistema Único de Benefício 

DATAPREV, em terminal instalado na sede deste Tribunal. A morte de qualquer das partes no curso do processo é 

causa de suspensão do processo, nos termos do art. 265, inciso I, do CPC, para que se realize a habilitação de eventuais 

herdeiros. Assim sendo, é imprescindível a habilitação de herdeiros, na forma dos arts. 43, 1055 e 1062 do CPC.  

Diante do exposto, intimem-se os herdeiros da parte autora, na pessoa de seu advogado, para que tragam aos autos a 

certidão de óbito do demandante, bem como para que  se manifestem quanto à necessária habilitação, no prazo de 30 

dias. 

SP 27/06/2008 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

PROC.   :  1999.03.99.109325-7        AC  551430 
ORIG.   :  9800000574  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  APARECIDA DE LOURDES OLIVEIRA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  JUIZ. FED. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Intime-se a parte autora para que esclareça acerca da divergência  existente entre o nome consignado no documento 

acostado à fl. 115 (Aparecida de Lourdes de Oliveira) e aquele constante dos demais documentos juntados aos autos 

(Aparecida de Lourdes Oliveira). 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, tendo em vista que a autora, segundo o laudo pericial psiquiátrico 

acostado às fls. 50/51 é portadora de psicose orgânica, o que a torna incapaz para os atos da vida civil. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.112621-4        AC  554895 
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ORIG.   :  9600000930  2 Vr UBATUBA/SP 
APTE    :  HAROLDO VERZOLINE 
ADV     :  ELISETE FLORES RUSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR  DA TERCEIRA SEÇÃO 

Tendo em vista o noticiado óbito de HAROLDO VERZOLINE, providencie a intimação do patrono do apelante para 

promover, no prazo recursal, a regularização da habilitação de Carlos Alberto Verzoline, subscritor da procuração de 

fls. 98, com a documentação comprobatória de sua condição de sucessor. 

Diante da regularização do pedido de habilitação, manifeste-se o INSS. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.11.002016-0        AC  858032 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  JOAO SIMIAO 
ADV     :  ANDERSON CEGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ. FED. CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Constato o falecimento da parte autora, com base em consulta ao MPAS/INSS - Sistema Único de Benefício 

DATAPREV, em terminal instalado na sede deste Tribunal. A morte de qualquer das partes no curso do processo é 

causa de suspensão do processo, nos termos do art. 265, inciso I, do CPC, para que se realize a habilitação de eventuais 

herdeiros. Assim sendo, é imprescindível a habilitação de herdeiros, na forma dos arts. 43, 1055 e 1062 do CPC.  

Diante do exposto, intimem-se os herdeiros da parte autora, na pessoa de seu advogado, para que tragam aos autos a 

certidão de óbito do demandante, bem como para que se manifestem quanto à necessária habilitação, no prazo de 30 

dias. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2000.61.13.000310-5        AC  685364 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  LUZIA NAVES MOREIRA 
ADV     :  JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. GILBERTO JORDAN / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Homologo, nos termos do § único do artigo 158 do CPC, as manifestações de vontade das partes autora e ré constantes 

às fls. 248/249 (INSS) e 259 (autora) para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 Em conseqüência, DECLARO extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do inciso III, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUZIA NAVES MOREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09/05/2003 (data da publicação da Lei nº 10.666), e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,  no prazo de 45 dias após a presente homologação do acordo celebrado pelas 

partes. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GILBERTO JORDAN 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.002438-8        AC  659663 
ORIG.   :  9800001726  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM PEREIRA MELO 
ADV     :  JOAO BIASI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Tendo em vista que certidão de óbito constante à fl. 37 da medida cautelar em apenso, intime-se o patrono da parte 

autora para que providencie a devida habilitação, dos herdeiros, no prazo de 30(trinta) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.025909-4        AC  697962 
ORIG.   :  9900000040  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  JOSE DE SOUZA CARVALHO falecido 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Considerando-se o falecimento do autor, conforme certidão de óbito de fl.99, sendo  imprescindível a habilitação de 

herdeiros, na forma dos arts. 43, 1055 e 1062 do CPC, converto o julgado em diligência, a fim de que sejam intimados 

os herdeiros da parte autora, na pessoa de seu advogado, para que dêem prosseguimento ao feito com a realização da 

habilitação de herdeiros, no prazo de 30 dias. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.038946-9        AC  720802 
ORIG.   :  9900002079  3 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  JOSE FRANCISCO 
ADV     :  DENISE DE ALMEIDA DORO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos. 

Em consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações sociais - CNIS, verificou-se que o benefício do autor já 

sofreu a revisão ora pleiteada, pelo que determino seja ele intimado, na pessoa de seu representante legal, para que se 

manifeste acerca do interesse no prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.054243-0        AC  749992 
ORIG.   :  9702059321  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  NAIR VICENTE FERREIRA 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos etc. 

Tendo em vista que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais verificou-se que a autora da presente 

ação faleceu em 30/08/2005, converto o julgamento em diligência a fim de que seja procedida a habilitação de seus 

herdeiros necessários. 

Para tanto, proceda-se à intimação do patrono da autora falecida, no sentido de que este tome as providências cabíveis 

para cumprimento do acima disposto.  

Intime-se. 

São Paulo,  13 de Junho de 2008. 

NINO TOLDO 

Juiz Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.054800-4        MC    3507 
ORIG.   :  9800001726  2 Vr JUNDIAI/SP 
REQTE   :  JOAQUIM PEREIRA MELO 
ADV     :  JOAO BIASI 
REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  STEVEN SHUNITI ZWICKER 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Considerando-se a existência de herdeiros (filhos), além da esposa do "de cujus", providencie o patrono do autor a 

habilitação dos mesmos e a devida regularização processual. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ALEXANDRE SORMANI 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.002719-6        AC 1087483 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERSON BAPTISTA DA CUNHA 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA 

SUPLEMENTAR DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Intime-se a parte autora, para que se manifeste acerca da informação do INSS à fl 163, considerando que o autor já 

recebe aposentadoria por invalidez desde 08/03/2004, data anterior ao ajuizamento da presente demanda. 

Após, retornem os autos a este Relator.  

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.014215-2        AC 1224504 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WALTER DOS SANTOS e outro 
ADV     :  HIROSHI HIRAKAWA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR 

DA TERCEIRA  SEÇÃO 

Converto o julgamento em diligência, determinando ao co-autor Walter dos Santos que acoste aos autos memória de 

cálculo de sua aposentadoria, ou documento oficial similiar que discrimine o período-básico-de-cálculo com os 

respectivos valores dos salários-de-contribuição, bem como com quanto tempo de contribuição contava quando do 

requerimento do benefício. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

FERNANDO GONÇALVES 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2004.61.23.001189-0        AC 1214328 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  MANUEL AUGUSTO LOPES MARTINS 
ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATORA :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / TURMA SUPLEMENTAR 

DA  TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc. 

Intime-se a parte autora, para que se manifeste acerca do requerido pelo INSS à fl 103. 

Após, retornem os autos a esta Relatora.  

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.83.002670-7     REOAC 1162732 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  REYNALDO LUCCHESI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ.FED.CONV LEONEL FERREIRA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA  SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Constato o falecimento do autor, com base nos autos (fls. 113/114). A morte de qualquer das partes no curso do 

processo é causa de suspensão do processo, nos termos do art. 265, inciso I, do CPC, para que se realize a habilitação de 

eventuais herdeiros. Assim sendo, é imprescindível a habilitação de herdeiros, na forma dos arts. 43, 1055 e 1062 do 

CPC.  

Diante do exposto, intimem-se os herdeiros da parte autora, na pessoa de seu advogado, para que tragam aos autos a 

certidão de óbito do autor, bem como para que se manifestem quanto à necessária habilitação, no prazo de 30 dias. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

       Juiz Federal Convocado 

Relator 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 12 de  agosto  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  11:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   324052   96.03.048322-2   9100000207   SP 

    

RELATOR 

: JUIZ CONV. NINO TOLDO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSELI DOS SANTOS PATRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO SOUZA SANTANA e outros 
ADV     : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro  

  

  

00002   AC   133049   93.03.084170-0   0700000081   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAIMUNDO DONATO FELIX 
ADV     : OSVALDO STEVANELLI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   AC   230936   95.03.007339-1   9200000021   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ALVES DOS SANTOS e outros 
ADV     : MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA e outros  
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00004   AC   257038   95.03.046580-0   9400000292   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : DURVAL GARCIA 
ADV     : BRENNO FERRARI GONTIJO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   257928   95.03.047969-0   9400000139   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANGELO PEREIRA 
ADV     : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00006   AC   260051   95.03.051330-8   9300000182   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
ADV     : SILVIA VICTORAZZO HALAK e outros 
APDO    : MARIA APARECIDA PEDRO CHUBBA 
ADV     : SERGIO SEIGI MORIGA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   262702   95.03.055170-6   9400000506   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ANA MARIA DE OLIVEIRA LIMA DUTRA 
ADV     : SERGIO DE JESUS PASSARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00008   AC   279911   95.03.082630-6   9400000679   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DARCY DESTEFANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON DE GOES 
ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI e outros  

  

  

00009   AC   280670   95.03.083439-2   9400000168   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROGERIO DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARY DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ZELIA MARIA RIBEIRO e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   281868   95.03.084679-0   9300000316   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA BORT CAMPAGNOLE 
ADV     : MANUEL KALLAJIAN e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   282697   95.03.085755-4   9400000472   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA BATISTA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO SIDNEY FERRARI 
ADV     : WILSON ROBERTO SARTORI e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   285019   95.03.088960-0   9500000181   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : WALDOMIRO DE SANTIS BENATO 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   293225   95.03.101420-4   9500000164   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICENTE CELSO QUAGLIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO VICENTE 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES  

  

  

00014   AC   293886   95.03.102229-0   9200001560   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ELISABETE CONCEICAO SECOLI e outros 
ADV     : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   294167   95.03.102519-2   9400000501   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JOSE PEREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   295886   96.03.000460-0   9500000036   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO FERREIRA DA SILVA 
REPTE   : SEVERINA LUCINDA DA SILVA 
ADVG    : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00017   AC   298191   96.03.004549-7   9500000803   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : DECIO RISSI 
ADV     : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   305667   96.03.016571-9   9102032899   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JOCELINA DE MOURA OLIVEIRA 
ADV     : LAURINDO VAZ e outro 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   312888   96.03.028985-0   9500001077   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FERREIRA DIAS 
ADV     : JOAO DEPOLITO 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00020   AC   319765   96.03.041315-1   9202074453   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
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APTE    : ESTEVAO ZUNIGA 
ADV     : LAURINDO VAZ e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ZELIA MONCORVO TONET 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   321480   96.03.043920-7   9500000165   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
APDO    : ISRAEL SQUINCA 
ADV     : CLOVIS LUIZ MONTANHER e outro  

  

  

00022   AC   321582   96.03.044029-9   9500000777   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACI BATISTA 
ADV     : PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI e outros 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00023   AC   321708   96.03.044170-8   9500000213   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIMAS PEDRO FERREIRA BUENO 
ADV     : ALCEU GARAVELO e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   330158   96.03.057979-3   9300001116   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIS DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIVA ZANATTA SCARAMUZZA 
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ADV     : ABILIO SCARAMUZZA FILHO  

  

  

00025   AC   330959   96.03.059380-0   9500000981   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM ELIAS PONTES (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   333997   96.03.065847-2   9500001148   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : LUIZ BRAZ DAS CHAGAS 
ADV     : ALCIDENEY SCHEIDT e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00027   AC   337606   96.03.072369-0   9400001434   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ANTONIO JOSUE CORADINI 
ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   337747   96.03.072520-0   9400000177   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALTER RAMOS DE AZEVEDO 
ADV     : MARIA JOSE FIAMINI EROLES e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00029   AC   337807   96.03.072590-0   9600000028   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : AMELIA PEREIRA PARDIM e outros 
ADV     : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE e outro 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   338231   96.03.073234-6   9500000084   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : CURT SCHON 
ADV     : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO PAULO FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   338505   96.03.073779-8   9500000032   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BOANERGES SILVA FILHO e outro 
ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   339543   96.03.075582-6   9100000229   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : EDUARDO RIOS NETTO e outros 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  
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00033   AC   340397   96.03.076959-2   9100001050   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FANI MARIA FELIZARDO TEIXEIRA e outro 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro  

  

  

00034   AC   341235   96.03.078599-7   9500001548   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FATIMA CHOUKMAEV 
ADV     : JOSE JULIANO FERREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   341707   96.03.079680-8   9500000019   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HERMINIO EVANGELISTA 
ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI  

  

  

00036   AC   342487   96.03.080793-1   9000000594   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : SIDNEY ANGELO ZUGLIANI e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00037   AC   344230   96.03.083990-6   9500000243   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JUVENTINA BUENO DE FREITAS 
ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   345076   96.03.085449-2   9400000452   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NANETE TORQUI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARTHUR BON 
ADV     : IRINEU MINZON FILHO e outro  

  

  

00039   AC   345419   96.03.085959-1   9300007734   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALMOR ROCHA SOARES e outro 
ADV     : EDER ADANIA e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   348953   96.03.091850-4   9600000335   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : MARIA ALVES DA SILVA ROSSI 
ADV     : ANTONIO CARLOS LOFRANO e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   349062   96.03.092039-8   9500000572   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ANTONIO MOREIRA e outros 
ADV     : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outros  
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00042   AC   349089   96.03.092130-0   9600000679   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : MANOEL HONORIO DA SILVA 
ADV     : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON SANTANDER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00043   AC   349320   96.03.092470-9   9402056629   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ERIKA MARIA DA PENHA SCHNEIDER PESSOA LEAL e outros 
ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   349568   96.03.092830-5   9500000821   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALTER CARRASCO 
ADV     : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   356368   97.03.003879-4   9502066995   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : VICENTE MORGERO e outros 
ADV     : RICARDO WEHBA ESTEVES e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00046   AC   356428   97.03.004039-0   9600000187   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ALVES SOARES 
ADV     : LAURO CEZAR MARTINS RUSSO e outro  

  

  

00047   AC   359411   97.03.009140-7   9500000458   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ILDA TEODORO 
ADV     : PAULO ESTEVAO DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIS DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   359412   97.03.009141-5   8900000458   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIS DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ILDA TEODORO 
ADV     : PAULO ESTEVAO DE CARVALHO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   359561   97.03.009450-3   9400203985   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JOSEZITO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   363791   97.03.016355-6   9502082613   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ANA MATIAS PASCOAL e outros 
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ADV     : ANIS SLEIMAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00051   AC   364824   97.03.017850-2   9500002293   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JOSE ANTONIO DA SILVA 
ADV     : DANIEL ALVES e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   365356   97.03.018819-2   9600000567   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ADELAIDE ALTIERI TITA 
ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00053   AC   370755   97.03.027701-2   9400326475   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : BELES TIBOR 
ADV     : CARLOS PRUDENTE CORREA e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   371412   97.03.028769-7   9600000047   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MARIA MARLI CABRAL DOS SANTOS 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   372331   97.03.030140-1   9600000746   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEUSA DOS SANTOS 
ADV     : INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   377660   97.03.039340-3   9500001111   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JURANDIR DE SOUZA e outros 
ADV     : MAGALI MARIA BRESSAN  

  

  

00057   AC   379939   97.03.043729-0   9600000610   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BENTO DE SOUSA 
ADV     : PAULO RODRIGUES NOVAES  

  

  

00058   AC   380843   97.03.045010-5   9600001382   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ARLINDO BARRETO 
ADV     : JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00059   AC   382375   97.03.048444-1   9500000615   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : FRANCISCA FERNANDES CALDEIRA e outros 
ADV     : ROSELI MARIA DE ALMEIDA SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   383282   97.03.049624-5   9500001806   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : AGOSTINHO JULIO REZENDE e outros 
ADV     : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00061   AC   387185   97.03.057939-6   9600002321   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO JOSUE TONON 
ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   397310   97.03.075760-0   9700000497   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ANTONIO COSTA DE FREITAS 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO TADEU MUNIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00063   AC   397455   97.03.078180-2   9400000458   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUNICE MARIA DE ARAUJO 
ADV     : SONIA CRISTINA M T BERGAMASCHI  

  

  

00064   AC   422155   98.03.041289-2   9700000751   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : PAULO ROQUE FIORIO 
ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   422780   98.03.042220-0   9500392399   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ABEL DE SAN JOSE 
ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros  

  

  

00066   AC   436420   98.03.073819-4   9700000039   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JOSE LUIZ SANGUETIN 
ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00067   AC   447907   98.03.101039-5   9500046733   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO RIOS FILHO 
ADV     : JOSE MARTINS SANTIAGO  

  

  

00068   AC   448134   98.03.101270-3   9600000753   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS VILALTA SANMAMED e outros 
ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   453616   1999.03.99.005150-4   9200000099   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ERASMO SENTINARO e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00070   AC   468564   1999.03.99.022099-5   9700000310   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADALBERTO DIAS TORRES 
ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   476173   1999.03.99.029079-1   9700002600   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO MARQUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1538/2221 

ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAQUARA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   476565   1999.03.99.029470-0   9800000586   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM AUGUSTO BARROS QUEIROZ 
ADV     : ROMEU TERTULIANO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   REOAC   484924   1999.03.99.038469-4   9600000855   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
PARTE A : GERALDO MANUEL DE SIQUEIRA 
ADV     : RENATO JOSE LA PORTA PIMAZZONI 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAIME DE CARVALHO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   485305   1999.03.99.038899-7   9700000568   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO DANDARO 
ADV     : HILARIO BOCCHI 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00075   AC   504309   1999.03.99.059860-8   9700000147   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MIRIAN FERREIRA 
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ADV     : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   504567   1999.03.99.060119-0   9700002084   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAEL RODRIGUES VIANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRINEU PICHELLI 
ADV     : JOSE JULIANO FERREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AG   114768   2000.03.00.044213-4   9103124444   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADV     : JOAO LUIZ REQUE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00078   AC   617433   2000.03.99.047902-8   9100000567   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : MARIA DAS MERCES AGUIAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   617948   2000.03.99.048399-8   9700000491   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : PAULA GOMES PACHECO DA SILVA 
ADV     : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00080   AC   620601   2000.03.99.050340-7   9603012190   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALEXANDRE JUROVSKI 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   646191   2000.03.99.069060-8   9900000226   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AURELIO GONZALES FERNANDEZ 
ADV     : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   654603   2000.03.99.076339-9   9900000264   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO RIBEIRO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00083   AC   1180898   2000.61.15.001539-3 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : LUIZ CARLOS ALVES 
ADV     : ROSA MARIA TREVIZAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00084   AC   983717   2000.61.83.000919-0 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANDRE STUDART LEITAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS DA SILVA 
ADV     : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00085   AC   665636   2001.03.99.006270-5   9503159482   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JOSE HENRIQUE SCABELLO e outro 
ADV     : RENATO BONFIGLIO 
ADV     : JOAO ADAUTO FRANCETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00086   AC   720324   2001.03.99.038640-7   0000000901   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARIOVALDO ALEIXO ALVES 
ADV     : JORGE JESUS DA COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00087   AC   726617   2001.03.99.042099-3   0000000542   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ FERNANDO LEROY 
ADV     : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00088   AC   1020786   2001.61.13.002829-5 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AURELIANO GOMES DOS SANTOS 
ADV     : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00089   AC   808898   2002.03.99.024678-0   9600001273   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JOSE CAMILO DA SILVA 
ADV     : VAGNER DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1068190   2002.61.04.008550-6 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : MANUEL RODRIGUES 
ADV     : MARCOS ROBERTO MENDONCA (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1185204   2002.61.10.008070-2 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ZENALDO PEDROSO 
ADV     : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODOLFO FEDELI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00092   AC   986068   2002.61.13.001729-0 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : EDSON GASPAR DE ALMEIDA 
ADV     : MARISETI APARECIDA ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00093   AG   173057   2003.03.00.005784-7   0100000888   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
AGRTE   : JOAO MARIA LEITE FERNANDES e outro 
ADV     : NILSON RIBEIRO NEGRAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP  

  

  

00094   AC   854299   2003.03.99.003909-1   0000001323   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : MARIA DE FATIMA BRESCIANI 
ADV     : CARLOS ALBERTO LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CINTIA RABE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00095   AC   864197   2003.03.99.009249-4   0100000888   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO MARIA LEITE FERNANDES e outro 
ADV     : NILSON RIBEIRO NEGRAO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00096   AC   957927   2003.61.22.000850-6 
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RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DURVALINO FERREIRA DE SOUZA 
ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00097   AC   1215752   2003.61.26.005520-9 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO SPERANDIO 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00098   AC   983855   2004.03.99.037477-7   9613023720   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : EDA SANSON e outros 
ADV     : FAUKECEFRES SAVI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS ALEXANDRE COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00099   AC   1001343   2005.03.99.003490-9   0200000332   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : MARIA NEUZA MODOLLO MANTOVANI 
ADV     : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00100   AC   1028278   2005.03.99.021369-5   0400000117   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JOSE DIMAS VENANCIO DE SOUZA 
ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00101   AC   1037697   2005.03.99.027080-0   0400000039   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ SILVESTRE DA SILVA 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00102   AC   1045774   2005.03.99.031410-4   0300000219   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : NELSON ROSA 
ADV     : AQUILES PAULUS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00103   AC   1058308   2005.03.99.041903-0   0300000586   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : MARIA APARECIDA GALLIANI LOPES 
ADV     : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM (Int.Pessoal) 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00104   AC   1260614   2005.61.04.008899-5 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JULIO FERREIRA 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1546/2221 

  

  

00105   AC   1228112   2005.61.05.013170-8 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ROBERVAL ANTONIO CARDOSO 
ADV     : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00106   AC   1183120   2005.61.14.005920-8 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : FRANCISCA DA SILVA BISSI 
ADV     : VERA REGINA COTRIM DE BARROS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO ASSAD GUARDIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00107   AC   1111996   2005.61.22.000029-2 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : WILSON GUILHERME ZANETTE 
ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00108   AC   1201048   2005.61.22.000099-1 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : JOSE LOPES FERREIRA NETO 
ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1547/2221 

  

00109   REOMS   28456   2005.61.83.003430-3 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
PARTE A : YVONE VIRTO DE SOUZA FERRADOR 
ADV     : OSWALDO BALIAN 
PARTE R : GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DE CONCESSAO DE 

BENEFICIO DO INSS MOOCA/SP 
ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00110   AC   1083508   2006.03.99.002069-1   0200001559   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : RAIMUNDO BRATE 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00111   AC   1097951   2006.03.99.009690-7   0400000963   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCILIA THEREZA LAFONT MARCOLINO 
ADV     : ELIANE MARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00112   AC   1098492   2006.03.99.010229-4   0400001142   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANTO TRESSO PRIMO 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00113   AC   1105604   2006.03.99.014090-8   0400000497   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO RODRIGUES 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00114   AC   1112283   2006.03.99.018220-4   0500002647   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : JOSE RENATO DE GODOI 
ADV     : CARLOS GASPAROTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00115   AC   1158319   2006.03.99.044429-6   0400002143   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIANE APARECIDA MAZARO incapaz 
REPTE   : MARIA CECILIA VIEIRA MAZARO 
ADV     : VIVIANE MARY SANCHES BARBOSA (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00116   AC   1180552   2007.03.99.008629-3   0400001242   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DE FREITAS VIEIRA 
ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00117   AC   1181557   2007.03.99.009129-0   0500000059   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO DA SILVA 
ADV     : HELGA ALESSANDRA BARROSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00118   AC   1189358   2007.03.99.014820-1   0500000592   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00119   AC   1191498   2007.03.99.016320-2   0500001151   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : MARIA DE JESUS DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00120   AC   1192844   2007.03.99.017549-6   0500001461   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSCAR MARIANO 
ADV     : MARY APARECIDA OSCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00121   AC   1196766   2007.03.99.020609-2   0400001196   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO ALVES PEREIRA 
ADV     : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00122   AC   1203032   2007.03.99.024969-8   0500002529   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : MIGUEL NEGRO PUERTA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00123   AC   1218174   2007.03.99.033449-5   0600000266   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. GILBERTO JORDAN 
APTE    : AMELIA RUBIRA WOTH 
ADV     : MARCELO FLORES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00124   AC   201669   94.03.073011-0   9300000843   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSELI DOS SANTOS PATRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NIVALDO HENRIQUE DINIZ 
ADV     : SIDNEI TRICARICO 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00125   AC   105646   93.03.031297-0   9100000311   SP 

RELATOR : JUIZ CONV FERNANDO GONCALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : LAURO MELGES PIETRINI e outros 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros  

  

  

00126   AC   511875   1999.03.99.068442-2   9510005258   SP 

RELATOR : JUIZ CONV FERNANDO GONCALVES 
APTE    : JOAO POLASTRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00127   AC   625501   2000.03.99.053915-3   9800000843   SP 

RELATOR : JUIZ CONV FERNANDO GONCALVES 
APTE    : RUTH HANCZARYK DOS SANTOS 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO e outros 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00128   AC   1206269   2007.03.99.027868-6   0500001245   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MOACIR GOMES DA SILVA 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00129   AC   1240556   2007.03.99.042688-2   0600001633   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR DA SILVA GUIMARAES 
ADV     : JOEL GOMES LARANJEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00130   AC   227883   95.03.002819-1   9000000460   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NEYDE MIRANDA BRUNI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAERCIO LOURENCO 
ADV     : HAMILTON RENE SILVEIRA e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00131   AC   228475   95.03.004339-5   9302045978   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NIVIO GALLEGO ORTIZ 
ADV     : PAULO ROBERTO PIERRI GIL JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00132   AC   236567   95.03.015140-6   9400000379   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : HENRIQUE OLIVEIRA DA ROSA 
ADV     : PAULO FAGUNDES e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00133   AC   239465   95.03.019029-0   9300001379   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : JULIO GARCIA e outros 
ADV     : PAULO DE OLIVEIRA CINTRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PROC    : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00134   AMS   161872   95.03.028450-3   9400164599   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : LOURDES FONTANIELLO ZEFERINO 
ADV     : JOSE DEODATO DO NASCIMENTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARY DURVAL RAPANELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00135   AC   260141   95.03.051439-8   9400000690   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADILSON CALMONA 
ADV     : MESSIAS GOMES DE LIMA e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00136   AC   261326   95.03.053069-5   9300000789   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALBERTO JORGE KAPAKIAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RUI TEIXEIRA 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00137   AC   267086   95.03.061820-7   9000000572   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : DORIVAL LATANZIO BORTOTTI 
ADV     : JOAO COUTO CORREA e outros 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00138   AC   268825   95.03.065440-8   9500000258   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO DELGADO SPOLITI PERALTA 
ADV     : DANIEL ALVES e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00139   AC   285158   95.03.089100-0   9400001214   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : SHIGEO ABE (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00140   REOAC   285911   95.03.090379-3   9400000054   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
PARTE A : SEBASTIAO ANTONIO CARDOSO 
ADV     : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00141   AC   286429   95.03.091049-8   9500000030   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : SIMIRIA NEGRAO RIBEIRO DE ABREU 
ADV     : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00142   AC   292783   95.03.100830-1   9500000165   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : JOSE PASCHOALIN FILHO 
ADV     : WILSON DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISMAEL GERALDO PEDRINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00143   AC   301382   96.03.009019-0   9402021876   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BERMUDEZ ALVAREZ 
ADV     : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outros  

  

  

00144   REOAC   307464   96.03.019320-8   9400001216   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
PARTE A : ORLANDA ZACARIAS DA SILVA 
ADV     : ADILSON ALEXANDRE MIANI 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00145   AC   315249   96.03.032999-1   9300000244   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : LIBERA GONCALVES GUERRA e outros 
ADV     : NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA e outro 
APDO    : OS MESMOS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1556/2221 

  

  

00146   AC   315250   96.03.033000-0   9300000244   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LIBERA GONCALVES GUERRA e outros 
ADV     : NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA e outro  

  

  

00147   AC   317494   96.03.037279-0   9300001018   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : INEDINA ROSA AMARO DA SILVA 
ADV     : HELIO CAMAROZANO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00148   AC   318618   96.03.039380-0   9400335911   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : MARION DE CASTRO 
ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00149   AC   321110   96.03.043210-5   8900001003   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : MAFALDA DE CASTRO GONCALVES 
ADV     : MARIA ALBERTINA MAIA e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00150   AC   321991   96.03.044620-3   9500000339   SP 
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RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLINDO PRESTES e outros 
ADV     : MAGALI MARIA BRESSAN 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00151   AC   325220   96.03.050574-9   9509030376   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA N MOREIRA DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACEMA EGIDIO 
ADV     : JOAO LYRA NETTO e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00152   AC   325775   96.03.051439-0   9100000527   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : MARIA MADALENA DA SILVA GALDINO e outros 
ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00153   AC   325776   96.03.051440-3   9100000527   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : JOAO DONIZETI BARRACHI GALDINO 
ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00154   AC   330351   96.03.058276-0   9300001170   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : HELENA BAVIERA REZENDE 
ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00155   AC   335957   96.03.069670-6   9300000294   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APPARECIDA VICTOR LEONELLI 
ADV     : FABIO RODRIGUES DE MORAES e outros  

  

  

00156   AC   348619   96.03.091470-3   9506082979   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : TEODORO BIROLLI FILHO 
ADV     : REGINA CELIA CAZISSI e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ZENIR ALVES JACQUES BONFIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00157   AC   353103   96.03.098030-7   0005712513   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JORGE BONFATTI 
ADV     : JOSE ERASMO CASELLA e outros  

  

  

00158   AC   354589   97.03.001030-0   9100000754   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELY SIGNORELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO JOAQUIM DO NASCIMENTO 
ADV     : ALDENI MARTINS e outros  
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00159   AC   356417   97.03.003930-8   9402011951   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ALCEU BAGAIOLO e outros 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00160   AC   364924   97.03.018233-0   9100000527   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA MADALENA DA SILVA GALDINO e outros 
ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00161   AC   366739   97.03.021069-4   9100001104   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROQUE VICENTE BERALDI 
ADV     : PAULO SERGIO CAVALINI e outro  

  

  

00162   AC   385854   97.03.055129-7   9503004586   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALTER VERDERIO 
ADV     : JOAO LUIZ REQUE  

  

  

00163   AC   389998   97.03.063099-5   9614038497   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : CLAUDINEI JOSE DO VAL e outros 
ADV     : REYNALDO AMARAL FILHO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00164   AC   397601   97.03.078340-6   9600000911   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : RIYOCO OSHIMA 
ADV     : ELIAS ARCELINO CAETANO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILBERTO RUIZ AUGUSTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00165   AC   399102   97.03.080259-1   9000000166   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO SILVA FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ DUTRA DO PRADO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATO DE SOUZA SANT ANA  

  

  

00166   AC   404189   98.03.002489-2   9000001086   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO CARLOS PITOL e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI  

  

  

00167   AC   410007   98.03.017350-2   8600000103   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : MARIA AUGUSTA MAGALHAES BARBOSA e outro 
ADV     : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : INCAPAZ  
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00168   AC   417074   98.03.031589-7   9512043505   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIOGO NAVARRO CRUZ 
ADV     : VERA ELLEN PIZONE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00169   AC   422361   98.03.041730-4   9300000178   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURA FRONER CAPRONI e outros 
APDO    : ANA RITA DE SOUZA 
ADV     : LEONEL DE SOUSA e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00170   AC   422519   98.03.041920-0   9700000925   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : LUIS PAMPLIM LADINES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ZELIA MARIA RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00171   AC   422800   98.03.042260-0   9700000476   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUE 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00172   AC   426524   98.03.051899-2   9400000398   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : JOSE AGOSTINHO DE FARIA 
ADV     : ANTONIO JOSE CINTRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00173   AC   427797   98.03.059440-0   9000000967   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE GONCALVES SOBRINHO 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA  

  

  

00174   AC   427816   98.03.059460-5   9700000207   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ATAIDE DE SOUZA VARGAS e outro 
ADV     : RICARDO BORGES ADAO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00175   AC   427835   98.03.059479-6   9300000522   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : LUIZ MINGOTI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : NATAL SANTIAGO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00176   AC   429993   98.03.062460-1   9300001674   SP 
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RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCOS ROBERTO TAVONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON VIEIRA PIRES 
ADV     : TANIA MARIA TOFANELLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00177   AC   432269   98.03.067120-0   9600000047   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSMARINO PAES DOS SANTOS 
ADV     : SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00178   AC   434117   98.03.070919-4   9600000987   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : SEBASTIAO CORREIA 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00179   AC   434825   98.03.071709-0   9700000488   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO JOSE DE MORAES 
ADV     : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00180   AC   438246   98.03.075880-2   9700000747   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO FLORENCIO DA SILVA 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00181   AC   468525   1999.03.99.022059-4   9700001658   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : CATARINO DOS SANTOS 
ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00182   AC   480045   1999.03.99.033000-4   9800001217   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CALIXTO GENESIO MODANESE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES BISPO DOS SANTOS 
ADV     : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00183   AC   482702   1999.03.99.035980-8   9800000340   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : JOAQUIM MINEIRO FILHO e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00184   AC   482703   1999.03.99.035981-0   9800001197   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : JOAQUIM MINEIRO FILHO e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00185   AC   486657   1999.03.99.040710-4   9700002288   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICENTE CELSO QUAGLIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00186   AMS   190228   1999.03.99.042590-8   9810015852   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO SERRA BRANCO 
ADV     : MARCO ANTONIO DE SANTIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00187   AC   500532   1999.03.99.055879-9   9300000402   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDSON PASQUARELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LICINO ALVES DE ANDRADE e outros 
ADV     : DIRCEU MIRANDA 
APDO    : LOURDES CAMILO DIAS 
APDO    : MANUEL FERNANDES 
ADV     : DIRCEU MIRANDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00188   AC   558270   1999.03.99.116017-9   9700000885   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO ELIAS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENY BARBOSA DA SILVA 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00189   REOMS   220084   1999.61.02.014980-0 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
PARTE A : MANILDO CARDOSO DA COSTA 
ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00190   AC   785746   1999.61.13.001091-9 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : MARIA ROSA DE AGUIAR 
ADV     : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELZA APARECIDA MAHALEM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00191   AG   107838   2000.03.00.020990-7   9100000574   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ENCARNACAO GALEGO MORALES DE MORAES e outros 
ADV     : ANTONIO JOSE CONTENTE 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP  

  

  

00192   AC   582701   2000.03.99.019180-0   9700000778   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : SIMONE MENDONCA ROSA incapaz 
REPTE   : LUCINEIA PEREIRA MENDOCA 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00193   AC   586709   2000.03.99.022499-3   9800000446   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : SANTINA MARIA DE SOUZA 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00194   AC   591208   2000.03.99.026530-2   9800000719   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : JOSE PELEGRINI 
ADV     : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00195   AC   591366   2000.03.99.026670-7   9900000712   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : KIYOMI OKAJIMA 
ADV     : JOSELINA MAIONI BELMONTE PICOLI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00196   AC   592267   2000.03.99.027450-9   9900001962   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ORLANDO LUIZ MARASSI 
ADV     : DANIELA MARIA BARBIN NIVOLONI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00197   AC   594659   2000.03.99.029539-2   9800001780   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSMAR OLIMPIO 
ADV     : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00198   AC   603079   2000.03.99.036289-7   9600002190   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RUBENS STELZER 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00199   AC   605557   2000.03.99.038300-1   0000000141   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO SIMAO ROCHA 
ADV     : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00200   AC   614009   2000.03.99.045070-1   9800001144   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CLARETE DA SILVA 
ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES  
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00201   AC   615712   2000.03.99.046499-2   9800002045   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : LORIVALDO DE OLIVEIRA 
ADV     : CELINA CLEIDE DE LIMA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00202   AC   617315   2000.03.99.047780-9   9700001061   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : MARIA ANGELINA DA CONCEICAO 
ADV     : MARCO ANTONIO GRASSI NELLI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIGUEL LIMA NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00203   AC   631480   2000.03.99.058270-8   9800000260   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSIAS DOS SANTOS CARDOSO 
ADV     : ELISABETH TRUGLIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00204   REOAC   635068   2000.03.99.060440-6   9400208090   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
PARTE A : CARLOS DE ANGELI 
ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00205   AC   656715   2001.03.99.000639-8   9300001005   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : MARLENE TEIXEIRA PERES e outros 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00206   AC   726175   2001.03.99.041823-8   9800001235   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : CRISTIANO LOURENCO 
ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00207   AC   837293   2001.61.13.000270-1 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MILTON RODRIGUES RAMOS 
ADV     : JOSE GONCALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00208   AC   769398   2002.03.99.002230-0   9600202621   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO BANDEIRA 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00209   AC   843463   2002.03.99.044999-9   0000000790   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : NICANOR ALMEIDA LIMA 
ADV     : ANTONIO CARLOS BUENO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00210   AC   845699   2002.03.99.046470-8   0000001523   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : CECILIA DE MATOS TAVARES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00211   AC   863481   2003.03.99.008699-8   9300000664   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : MARIO ANTUNES MACIEL 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00212   AC   864200   2003.03.99.009252-4   0100000405   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORESTE DE OLIVEIRA COSTA 
ADV     : SERGIO DE JESUS PASSARI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00213   AC   871067   2003.03.99.012819-1   9800001613   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSA MARASCA FAZAN 
ADV     : ANTONIO CASTILHO 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00214   AC   903772   2003.03.99.030659-7   0100001598   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ANA LOPES FERNANDES SANCHEZ 
ADV     : NILTON DOS REIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON SANTANDER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00215   AC   1145931   2003.61.16.000380-7 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : LEONIDES APARECIDA NIGUEIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00216   AC   1165152   2003.61.20.003687-9 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA 
ADV     : GUSTAVO DE SOUZA GABRIEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00217   AC   1201001   2003.61.26.002019-0 
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RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : JORGE DOS SANTOS CARDOSO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00218   AC   1137108   2003.61.83.004498-1 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : LUIZ PAULO DA SILVA 
ADV     : SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00219   AC   956691   2004.03.99.025309-3   9300000589   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA LOURENCO BATISTON (= ou > de 65 anos) 
ADV     : WILSON RODNEY AMARAL 
ADV     : NATALINA BERNADETE ROSSI ALEM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00220   AC   958560   2004.03.99.026020-6   9300000153   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR ARTIOLI MOYA 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI  

  

  

00221   AC   968951   2004.03.99.030469-6   0400004547   MS 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
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APTE    : MARCIA SILVEIRA OLIVEIRA 
ADV     : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00222   AMS   271724   2004.61.05.001920-5 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ANA MARIA DE LOURDES ZANATTA COLLOCINI incapaz 
REPTE   : ALBERTO LUIZ ZANATA 
ADV     : ROMILDO COUTO RAMOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00223   AMS   272378   2004.61.06.009480-7 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : FRANCISCO ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCOS ALVES PINTAR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00224   AC   1107103   2004.61.09.007309-0 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NIVALDO NATIVIDADE 
ADV     : SILVIA HELENA MACHUCA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00225   AC   1023368   2004.61.16.000254-6 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ANGELA MARIA MUNIZ 
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ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00226   AC   1026088   2004.61.16.000477-4 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ADELAIDE DOS SANTOS MARDEGAN 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00227   AC   1015173   2004.61.16.000484-1 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : GIUSEPPE PASQUALI 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00228   REOMS   280473   2004.61.19.000419-3 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
PARTE A : MANOEL PEREIRA 
ADV     : JOSE FERREIRA BRASIL FILHO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00229   AC   997979   2005.03.99.001590-3   0200001220   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO DE SOUZA 
ADV     : ANTONIO ZANOTIN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
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Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00230   AC   998116   2005.03.99.001729-8   0300000318   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOYSES LAUTENSCHLAGER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO NUNES DA SILVA 
ADV     : MARCOS BATISTA DOS SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00231   AC   1013961   2005.03.99.010993-4   9400000334   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE AMERICO DE SOUSA MOURA 
ADV     : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SERGIO ALVES RODRIGUES 
ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00232   AC   1016770   2005.03.99.013000-5   0300000392   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALICE DE MELO COALHIO 
ADV     : ALEXANDRA DE GODOI PASQUALINOTTO (Int.Pessoal)  

  

  

00233   AC   1021094   2005.03.99.016420-9   0300000991   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA DE FATIMA BRAGA BESSI 
ADV     : CARLOS EDUARDO DA COSTA  
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00234   AC   1021658   2005.03.99.016779-0   0200002241   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARLINDO DE JESUS RUSSO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00235   AC   1026803   2005.03.99.020409-8   0300000057   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CINTIA RABE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DE PAULA 
ADV     : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00236   AC   1030445   2005.03.99.022770-0   0100000542   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLOVES BASILIO ALVES 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00237   AC   1051388   2005.03.99.035869-7   9400000096   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLAVO CORREIA JÚNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA COLHADO VITALI DE OLIVEIRA 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00238   AC   1215883   2005.60.05.001530-5 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIETHER HANNES 
ADV     : ISABEL CRISTINA DO AMARAL 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00239   AC   1215845   2005.61.05.010939-9 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : MARCILIO CASSIANO DA CUNHA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00240   AC   1204819   2005.61.26.006269-7 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : JOSE LUIZ DE MENDONCA 
ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00241   AG   265558   2006.03.00.029109-2   200661830015222   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
AGRTE   : HILDA ORACIO FERREIRA 
ADV     : CELMA DUARTE 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00242   AC   1082151   2006.03.99.000989-0   0400000106   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : LOURDES BELINASSI GARPELLI 
ADV     : MARCELO ALESSANDRO CONTO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00243   AC   1103317   2006.03.99.013290-0   9500000014   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO UYHEARA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : MARIA DE FATIMA DE SOUZA 
ADV     : JOAO ANTONIO FRANCISCO 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00244   AC   1108896   2006.03.99.016069-5   9200000174   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ADEL GOLMIA (= ou > de 65 anos) e outro 
ADV     : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEANDRO MARTINS MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : SEBASTIAO DA SILVA NETO 
ADV     : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00245   AC   1127396   2006.03.99.025358-2   0400001137   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : BENEDITA INES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00246   AC   1132590   2006.03.99.027361-1   0007478593   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ARY RAFAEL e outros 
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ADV     : ROSANGELA SKAU PERINO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00247   AC   1171866   2007.03.99.003510-8   0500000383   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : BIANCA JESSICA POLIDO 
ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00248   AC   1174739   2007.03.99.004820-6   0500001185   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO POSSIDONIO DA COSTA JUNIOR 
ADV     : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00249   AC   1181758   2007.03.99.009330-3   0500001383   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : PEDRINA ANZELINDA MONTANHESI MODOLO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00250   AC   1184170   2007.03.99.010969-4   0400000335   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : VILMA APARECIDA VILELA 
ADV     : MARCOS ANTONIO FERREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00251   AC   1187738   2007.03.99.013479-2   9900000799   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO BARBOSA 
ADV     : SANDRO MARCUS ALVES BACARO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00252   AC   1188651   2007.03.99.014179-6   9700000533   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BENTO MACHADO FILHO e outros 
ADV     : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00253   AC   1196647   2007.03.99.020490-3   0600000166   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ANTONIO JOSE GANHOR 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00254   AC   1222128   2007.03.99.035010-5   0400000349   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : VALDOMIRO GARCIA 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 
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Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

Presidente do(a) TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSANA FERRI VIDOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017213-3 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE SILVA 

ADV/PROC: SP152239 - SILVIA DORSA MAURICIO CARDOSO 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017727-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017778-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017779-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM-PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017780-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017781-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM-PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017782-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM-PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017783-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017796-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017797-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017798-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017805-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017808-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA DE BRITO ORTEGA 

ADV/PROC: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017810-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL BORGES 

ADV/PROC: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 
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PROCESSO : 2008.61.00.017811-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VINCENZO DI REDA 

ADV/PROC: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017812-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SPINA 

ADV/PROC: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017815-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA MORICZ LONGHI 

ADV/PROC: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017816-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA LONGHI 

ADV/PROC: SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017817-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BARBETTI 

ADV/PROC: SP086798 - PAULO BATISTA FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP086798 - PAULO BATISTA FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017819-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EMILIA DA COSTA PINHEIRO 

ADV/PROC: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017820-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PASCHOAL MAIO 

ADV/PROC: SP112797 - SILVANA VISINTIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017821-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO 

ADV/PROC: SP177116 - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017822-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.017829-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP201089 - NARA FABIANE MARCONI ROEDER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017830-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO MORENO 

ADV/PROC: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017831-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: SP163327 - RICARDO CARDOSO DA SILVA 

REU: OTAVIO SOARES CARDOSO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017832-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI 

REU: ESTER VIEIRA CAMARA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017833-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO MACHADO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017834-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM GONCALVES DIAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017835-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES RODRIGUES CINTRA 

ADV/PROC: SP203339 - LUIZ FERNANDO BARBOSA 

REU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017836-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00227 - PRESTACAO DE CONTAS - EXIGID 

AUTOR: NATANAEL BATISTA DE NOVAIS 

ADV/PROC: SP172545 - EDSON RIBEIRO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017840-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALZIRA DE SOUZA SOBRINHO 

ADV/PROC: SP207615 - RODRIGO GASPARINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.00.017845-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ADV/PROC: SP224103 - ANDRE DE CAMARGO ALMEIDA E OUTRO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017848-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIPES VALSANI 

ADV/PROC: SP250821 - JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017849-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CICERO VARGAS JOANAS - ME E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017850-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO MANSUR DA MOTTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017851-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DEISE SANTANA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017852-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017854-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: FRANSISCO EMIDIO PINTO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017855-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: BARNABE NUNES PEREIRA - ME E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017856-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AREALTEX COML/ DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.00.017857-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: A R SOARES CEREALISTA - EPP E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017861-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SASKYONE BARBOSA MOREIRA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017862-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO LUIZ BARTOLOMUCCI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017863-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO MOLINA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017864-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JO LI AL COM/ E REPRESENTACAO LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017865-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES MENGALI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017867-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: GOLDEN CLEAN LIMPEZA AUTOMOTIVA LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017869-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: POINT SET LANCHONETE LTDA ME E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017870-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738B - NELSON PIETROSKI 

EXECUTADO: REFILAM IND/ E COM/ DE METAIS E OUTRO 

VARA : 23 
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PROCESSO : 2008.61.00.017871-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DEL LEONE CONVENIENCIA LTDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017872-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SANTA MARIA MOVELARIA LTDA ME E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017873-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DEISE SANTANA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017874-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CONFECCOES PARRALLA LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017875-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DONALDO PEREIRA GARCIA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017876-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAYSE ETTINGER FERNANDES 

ADV/PROC: SP217576 - ANDRÉ LUIS CARDOSO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017877-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: FRANCISCO DE SOUZA CARDOSO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017878-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: POSTO DE SERV CONFIANCA LTDA 

ADV/PROC: SP201206 - EDUARDO DE SANTANA E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017879-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SOARES RIBEIRO 

ADV/PROC: SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.00.017880-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA VALERIA FERREIRA MARTINS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP176933 - LUCINEIDE FERREIRA DA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017883-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REQUERIDO: ARISTIDES APARECIDO MIRANDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017884-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017885-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REQUERIDO: LEANDRO PEPE FERIA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017887-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REQUERIDO: BENVINDA ALVES FERREIRA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017889-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REQUERIDO: ELIS LEIA SIBIONI E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017890-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REQUERIDO: SAMUEL SIDNEY DE MOURA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017892-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REQUERIDO: ERICA TATIANE DE SOUZA LOPES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017893-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REQUERIDO: GETULIO MARQUES MACIEL 

VARA : 19 
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PROCESSO : 2008.61.00.017896-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017898-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUSA DE JESUS DA SILVA 

ADV/PROC: SP238473 - JOSE APARECIDO ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017899-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: SOCIEDADE EXTRATIVA DOLOMA LTDA 

ADV/PROC: SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E OUTROS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017900-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017912-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017913-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017914-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 27 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017915-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017916-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017917-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.017918-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017919-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017920-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017921-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017922-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017924-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017925-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017926-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 23 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017927-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

EXECUTADO: RAUL ROCHA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017928-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017929-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017930-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017931-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017932-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017933-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODUVALDO DE ALMEIDA FRAGA 

ADV/PROC: SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017936-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LINDA KAY QUALLS 

ADV/PROC: SP028461 - EMIR SOUZA E SILVA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017939-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO MAGNUSSON JUNIOR 

ADV/PROC: SP059430 - LADISAEL BERNARDO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017940-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIANE DA SILVA FERREIRA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017941-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017942-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TATIANA LOPES FIGUEIRA ANTUNES 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.00.017943-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTA CAMPOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP213791 - RODRIGO PERES DA COSTA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017944-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICOMAR SOUSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017945-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CASTILHO 

ADV/PROC: SP076797 - AUGUSTO SEVERO CASTILHOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017947-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017948-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GATES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017949-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA KANDRASOVAS 

ADV/PROC: SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017950-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRAXXIS CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS 

ADV/PROC: SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017951-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: METALFRIO SOLUTIONS S/A 

ADV/PROC: SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017952-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAROLINA BARRETO CARDENUTO 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017953-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017954-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ROSSANA LEAL LAME 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017955-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADRIANA NETTO FERREIRA MURATORE DE LIMA 

ADV/PROC: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017956-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA JATOBA 

ADV/PROC: SP214827 - JOSE ROBERTO ZUARDI MARTINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017957-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDITORA PORTUGAL LTDA - ME 

ADV/PROC: SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES 

IMPETRADO: DIRETOR DA JUCESP- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017959-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: TABAJARA LORENA 

ADV/PROC: SP055707 - OSWALDO MARCOS SERMATHEU 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017960-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: BRAULIO TEODOSIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP055707 - OSWALDO MARCOS SERMATHEU 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017961-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO BARCIELA COSTA 

ADV/PROC: SP108561 - ANA PAULA VALDASTRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017962-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SWEET N SAVOURY COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP103164 - LINAMARA FERRIGNO 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL E OUTRO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.00.017963-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TIV PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DA 8 REGIAO FISCAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017964-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE E OUTROS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017966-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL PAULISTA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP190478 - NELSON CAIADO SEGURA FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017968-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: RUBENS CERVERA GRACIA 

ADV/PROC: SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017969-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARILENE BARBOZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP217923 - SIMONE SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017970-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017971-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: DUFER S/A - IND/ E COM/ DE FERRO E ACO 

ADV/PROC: SP123946 - ENIO ZAHA E OUTROS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017972-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL GADELHA LOURENCO 

ADV/PROC: SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017973-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO CONTE 

ADV/PROC: SP214672 - YARA RIBEIRO BETTI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2008.61.00.017974-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO JUNQUEIRA 

ADV/PROC: SP121216 - CLEIDE GOMES GANANCIA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017976-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AYCA COM/ DE MATERIAIS PARA ARTES GRAFICAS LTDA 

ADV/PROC: SP105528 - SANDOVAL ARAUJO DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017977-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IMOVELE ALPHA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ADV/PROC: SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL SECRETARIA PATRIMONIO UNIAO - GERENCIA REG EST SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017978-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CITICORP MERCANTIL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017979-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANFACER - ASSOCIACAO NACIONAL DE FABRICANTES DE CERAMICA PARA 

REVESTIMENTO 

ADV/PROC: SP152075 - ROGERIO ALEIXO PEREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017980-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017981-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELETRONIC ARTS LTDA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017982-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RH SISTEM - SISTEMA DE LOC. DE REC. HUMANOS LTDA 

ADV/PROC: SP066463 - RICARDO AGOSTINHO O DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SP-CEFET 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017983-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO SABRO TIBA E OUTROS 

ADV/PROC: SP105528 - SANDOVAL ARAUJO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017984-0 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017985-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRUNA PERES E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017986-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODNEY BARTH E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017987-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI DA SILVA ALVES 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017988-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA RODRIGUES LIMA 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017989-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LUIS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017990-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E OUTRO 

REU: JOSE GERALDO VIEIRA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017991-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017992-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SISTEMA TOTAL DE SAUDE LTDA 

ADV/PROC: SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E OUTRO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017993-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IGUAFER FERO E ACO LTDA 
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ADV/PROC: SP075070 - ADEMAR LIMA DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017994-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REU: CLEIDE INEZ TOLEDO DE BRITO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017995-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REQUERIDO: MISAEL ALVES GOMES E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017999-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SAMUEL AMARO DA SILVA 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018000-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADEMAR LINS DE ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018004-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REQUERIDO: CYNTHIA DE MACEDO FRACAROLA E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018006-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: 2 TRIBUNAL DE JUSTICA ARBITRAL E MEDIACAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

TRIAMESP 

ADV/PROC: SP191152 - MARCELO SANCHEZ 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 6 

 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017803-2 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0024407-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BEATRIZ BASSO 

EMBARGADO: MARGARIDA ARRUDA PENTEADO E OUTROS 

ADV/PROC: SP036203 - ORLANDO KUGLER E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017902-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011618-0 CLASSE: 98 
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EMBARGANTE: CID ROBERTO BATTIATO E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017903-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 90.0039417-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA CRISTINA MORETTO 

EMBARGADO: TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017904-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0077474-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA 

EMBARGADO: PLASTIRESINA S/A 

ADV/PROC: SP051190 - HUGO MESQUITA E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017905-0 PROT: 26/05/2007 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0050630-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

EMBARGADO: CECILIA TOMIE KOIKE E OUTROS 

ADV/PROC: SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017906-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.030324-7 CLASSE: 126 

REQUERENTE: CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV/PROC: SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REQUERIDO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017907-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0076514-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SAMIR DIB BACHOUR 

EMBARGADO: ANTONIO CARLOS SANTO MIGUEL E OUTROS 

ADV/PROC: SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017908-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0741077-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SAMIR DIB BACHOUR 

EMBARGADO: SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A 

ADV/PROC: SP107499 - ROBERTO ROSSONI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017909-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014526-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: EXACT AUDIO VISUAL DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP225382 - ALEANDRO ROMÃO SIQUEIRA 
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EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017910-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.003477-0 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ 

EMBARGADO: IVONETE IZABEL SILVA 

ADV/PROC: SP089092A - MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017923-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0038024-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. NILMA DE CASTRO ABE 

EMBARGADO: RENATA NOVAES BOTELHOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017935-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0406128-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALESSANDRO S NOGUEIRA 

EMBARGADO: LAMINACAO NACIONAL DE METAIS 

ADV/PROC: SP065330 - SILVANA BUSSAB ENDRES E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017937-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 89.0015274-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALEX RIBEIRO BERNARDO 

EMBARGADO: ERICSSON DO BRASIL COM/ IND/ S/A 

ADV/PROC: SP050385 - JOSE MAURICIO MACHADO E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017958-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.031033-1 CLASSE: 29 

AUTOR: GEOBRAS S/A 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017967-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00140 - INTERPELACAO - PROCESSO CAUT 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011973-8 CLASSE: 140 

REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

REQUERIDO: LDB FOTO E OTICA LTDA 

VARA : 22 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017932-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2007.61.00.031466-0 PROT: 14/11/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO NACIONAL DOS PARTICIPANTES DE FUNDOS DE PENSAO 

ADV/PROC: SP195135 - TIRZA COELHO DE SOUZA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. GLADYS ASSUMPCAO E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.007311-8 PROT: 26/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO RIVELINO MENESES E OUTRO 

ADV/PROC: SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014228-1 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AILTON BISPO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP250307 - VANIA LUCIA SELAIBE ALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016456-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017204-2 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRISCILA RODRIGUES BARDO 

ADV/PROC: SP229536 - EVELYN DE ALMEIDA SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000150 

Distribuídos por Dependência______________: 000015 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000171 

 

 

Sao Paulo, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 17/2008 

A DOUTORA VERIDIANA GRACIA CAMPOS, Juíza Federal Substituta na titularidade da 1ª Vara Cível Federal de 

São Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO:  

As férias da servidora MARIA DE FÁTIMA FERREIRA GOMES, RF 3336, Analista Judiciário, Área Judiciária, 

Supervisora de Processamentos Diversos, agendada para o período de 10 a 24/07/2008; 
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RESOLVE: 

DESIGNAR, em substituição, a servidora ANDRÉA GUTIERREZ ALFARANO, RF 3778, Técnica Judiciária, para a 

Supervisão de Processamentos Diversos, no referido período. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS 

Juíza Federal Substituta 

 

 

PORTARIA N.º 18/2008 

A DOUTORA VERIDIANA GRACIA CAMPOS, Juíza Federal Substituta na titularidade da 1ª Vara Cível Federal de 

São Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO as férias do servidor JONAS PINHEIRO, RF nº 5102, Analista Judiciário - Área Judiciária, 

anteriormente marcadas para o período de 01/08/2008 a 30/08/2008; 

RESOLVE: 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias anteriormente marcadas para o período de 01/08/2008 a 

30/08/2008 para 02/10/2008 a 31/10/2008; 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS 

Juíza Federal Substituta 

 

 

PORTARIA N.º 19/2008 

A DOUTORA VERIDIANA GRACIA CAMPOS, Juíza Federal Substituta na titularidade da 1ª Vara Cível Federal de 

São Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO as férias do servidor JOÃO CUNHA DA COSTA, RF nº 5760, Técnico Judiciário, anteriormente 

marcadas para o período de 28/07/2008 a 11/08/2008; 

RESOLVE: 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias anteriormente marcadas no período de 28/07/2008 a 

11/08/2008 para 18/11/2008 a 02/12/2008; 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS 

Juíza Federal Substituta 

10ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 10/2008 

 

O DOUTOR DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA DA DÉCIMA VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE FORÇA DE TRABALHO NESTA VARA FEDERAL, 

RESOLVE ALTERAR AS FÉRIAS DA SERVIDORA TERESA CRISTINA LOURENÇO, RF 3032, de 18/09 a 

17/10/2008, referente à parcela única do exercício de 2008, para 22/09 a 10/10/2008 e 10/02 a 20/02/2009, referentes, 

respectivamente, às 1ª e 2ª parcelas do exercício de 2008. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 11/2008 

 

O DOUTOR DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA DA DÉCIMA VARA FEDERAL CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE MARCAR AS FÉRIAS DA SERVIDORA LORAINE DE SOUZA, RF 3676, para o período de 21/08 a 

05/09/2008, referente aos 16 (dezesseis) dias remanescentes da 1ª parcela do exercício de 2008. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

12ª VARA CÍVEL 

 

P O R T A R I A N.º 2 8 / 2 0 0 8 
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A DRA ELIZABETH LEÃO, JUÍZA FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

 

R E S O L V E 

 

 

 

A L T E R A R, em parte, por absoluta necessidade de serviço, a Portaria n.º 26/07, expedida por este Juízo em 

21.09.2007, para que fique constando como período de férias da servidora MARIA CAROLINA MICHELAN PRETO, 

técnico judiciário, r.f. 5900, anteriormente marcados para 10.09 a 29.09 o período de 08.09 a 27.09. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2008 

 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal  
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A DRA ELIZABETH LEÃO, JUÍZA FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

 

R E S O L V E 

 

 

 

A L T E R A R, em parte, por absoluta necessidade de serviço, a Portaria n.º 26/07, expedida por este Juízo em 

21.09.2007, para que fique constando como período de férias da servidora LEA QUEPPE ALGARVE, técnico 

judiciário, r.f. 4083, anteriormente marcados para 09.09 a 08.10.08 o período de 28.08 a 26.09.08. 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2008 

 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal  

 

P O R T A R I A N.º 3 0 / 2 0 0 8 

 

 

A DOUTORA ELIZABETH LEÃO, JUÍZA FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 

PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

R E S O L V E 

 

 

I N T E R R O M P E R, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora ANDREA TERRON LAVINI 

CREVATIN, analista judiciário, R.F. 2303 a partir de 18.07.08, ficando o período remanescente de 8 (oito) dias para 

gozo oportuno. 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
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São Paulo, 21 de julho de 2008 

 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal  

 

 

P O R T A R I A N.º 3 1 / 2 0 0 8 

 

 

 

A DOUTORA ELIZABETH LEÃO, JUÍZA FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 

PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

 

C O N S I D E R A N D O a participação da servidora ANDREA TERRON LAVINI CREVATIN analista judiciário, 

r.f. 2303, Oficial de Gabinete, no curso Workday em Gestão e Liderança Prática no dia 24.07.2008, 

 

R E S O L V E 

 

 

D E S I G N A R , em substituição, a servidora FABIOLA OLIVASTRO ZAGORDO, técnico judiciário, r.f. 3331, para 

exercer as atividades de Supervisora de Processamentos Diversos desta 12ª Vara Cível, no 24.07.08. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 21 de julho de 2008 

 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal  

14ª VARA CÍVEL 

 

Por determinação verbal do Juiz desta 14ª Vara Federal Cível, Dr. José Carlos Francisco, ficam os advogados abaixo 

relacionados intimados, pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo, da expedição do alvará de levantamento feita em 

seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 

 

Dr(a). ELAINE VILAR DA SILVA , OAB nº 150.796 Ação ORDINARIA, processo nº 92.0066835-6; alvará(s) nº(s) 

388/08 

16ª VARA CÍVEL 

 

Dra. TâNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

Juíza Federal Titular 

 

Por ordem da MMa. Juíza Federal Titular Dra. TANIA REGINA MARANGONIZAUHY da 16a. Vara Cível Federal, 

foi determinada a devolução dos autosabaixo relacionados que se encontram em carga com os Senhores Advoga-dos/ 

estagiários, com prazo superior a 30 (trinta ) dias, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incorrer no artigo 

196 do Código de Processo Civil.  

 

COBRANÇA DE AUTOS - 01/06/2008 até 30/06/2008 

 

Relação de Processos em Carga  

Período..: 01/06/2008 ate 30/06/2008 Secretaria.: 16.a  

Quantidade de Processos..: 09 Emitido em.: 25/07/2008  

------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo Classe Carga  

Folha  

-------------------------------------------------------------------------------------------  
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96.0034111-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 09/06/2008 13219  

OAB-SP243220 - FERNANDA FERREIRA SALVADOR (Fone: 3887-7261)  

 

2007.61.00.034581-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 10/06/2008 13234  

OAB-SP163551E - ANDRE DIOGO RODRIGUES DA SILVA (F.: 31053252)  

OAB-SP 135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

 

2003.03.00.037056-2 166-PETICAO 13/06/2008 13272  

OAB-SP162610E - THABATA ORITE NERY OLIVEIRA (Fone: 3293-2551)  

OAB-SP 124071 - LUIZ EDUARDO CASTILHO GIROTTO 

 

2001.61.00.013424-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 13/06/2008 13274  

OAB-SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS (F: 32424376)  

 

91.0718669-0 148-MEDIDA CAUTELAR IN 17/06/2008 13299  

OAB-SP159787E - SILVIO ROBERTO CELEGUINI JUNIOR (F: 3064-2544)  

OAB-SP 066614 - SERGIO PINTO 

 

89.0008519-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 19/06/2008 13336  

OAB-SP164280E - ENRIQUE DE ABREU LEWANDOWSKI (F.: 31419150)  

 

OAB-SP 019383 - THOMAS BENES FELSBERG  

 

00.0669202-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 24/06/2008 13350 

OAB-SP159787E - SILVIO ROBERTO CELEGUINI JUNIOR (Fone: 3064-2544)  

OAB-SP 066614 - SERGIO PINTO 

 

2004.61.00.030103-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 27/06/2008 13379  

OAB-SP161562E - JOICE GONCALVES DA SILVA (Fone: 3105-3252)  

OAB-SP 135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

 

1999.61.00.002566-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 30/06/2008 13398  

OAB-SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO  

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

MM. Juiz  

Informo a Vossa Excelência que, consultando o sistema processual MUMPS, verifiquei que há 9(nove) processos do 

setor de Ações Ordinárias que foram retirados em data anterior a 11.07.2008, e algumas cargas foram efetuadas há mais 

de trinta dias, conforme relação anexa, e não foram devolvidos até a presente data.  

Informo, ainda que a partir de 11.07.2008, no momento da carga de autos , os advogados e estagiários ficaram cientes 

da portaria 14/2008, que determinou a devolução dos autos até a data de 01.08.2008, em virtude da Correição Ordinária 

a ser realizada no período de 12 a 14/08/2008.  

Informo, também , que foram expedidos mandados de intimação aos senhores peritos para devolução dos autos das 

ações ordinárias 2002.61.00.011003-4 , 2003.61.00.020083-0 e 93.0021412-8 até 01/08/2008.  

Desta forma, consulto-o como proceder.  

Despacho:Em face da informação da não devolução de autos retirados em carga , intime-se o Advogado da parte que 

efetuou a mencionada carga para que devolva os autos, em 48 (quarenta e oito) horas.  

No silêncio, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão.  

 

Relação de processos em carga:  

 

Processo:91.0002960-0-ordinária  

Autor:Marlene Benedito  

Adv.:Fernando Marba Martins OAB/SP 240811  

Réu: Banco Central do Brasil  

Data da carga: 05/06/2008  

 

Processo: 2008.61.00.011249-5 - ordinária  
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Autor: Juraci Ferreira de Souza  

Adv.: Guilherme de Carvalho OAB/SP 229461  

Réu: Caixa Economica Federal  

Data da carga: 10/06/2008  

 

Processo: 2007.61.00.010961-3 -ordinária  

Autor:Valdeir Junta  

Adv. José Roberto Castro OAB/SP 31499  

Réu:Caixa Economica Federal  

Data da carga: 19/06/2008  

 

Processo: 2003.61.00.019026-5-ordinária  

Autor: Irson Roberto Rossi e outros  

Adv. Juliane de Almeida OAB/SP 102563  

Réu :Caixa Economica Federal  

Data da carga: 30/06/2008  

 

Processo: 92.0009605-0-ordinária  

Autor: Leonir Ferreira  

Adv.: Maria Aparecida Checheto OAB/SP 104790  

Réu: União Federal  

Data da carga: 01/07/2008  

 

Processo: 2001.61.00.011799-1 - ordináira  

Autor: Lenio Severino Garcia e outro  

Adv.: Adalea Heringer Lisboa Marinho OAB/SP 141.335  

Réu: Caixa Economica Federal  

Data da carga: 01/07/2008  

 

Processo: 1999.61.00.003943-0 -ordinária  

Autor:Luis Dionisio da Silva e outros  

Adv.:Tatiana dos Santos Camardella OAB/SP 130874  

Réu: União Federal  

Data da carga: 03/07/2008  

 

Processo: 87.0006987-6-ordinária  

Autor: Marco Aurelio Albrecht de Oliveira  

Adv.: Ricardo Israel Miltzman OAB/SP 134486  

Réu: Uniao Federal  

Data da carga: 08/07/2008  

 

2ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 2006.63.01.041140-5, MOVIDA 

POR MARLUCIA REGES MAIA LIMA EM FACE DE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS 

 

A DOUTORA ROSANA FERRI VIDOR, MMª JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO/SP, NA FORMA DA LEI, ETC. 

Pelo presente edital, fica a requerente MARLUCIA REGES MAIA LIMA, inscrita no CPF/MF sob nº 073.297.048-22, 

carteira de identidade RG nº 184.191.464, com o seguinte endereço constante dos autos: Rua B, nº 53 - Conjunto 

Residencial Leste, Jardim São Luiz, São Paulo - SP, INTIMADA para juntar aos autos instrumento de mandato e 

declaração de pobreza originais, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do despacho de fls. 105, cujo teor segue 

transcrito: ... Intime-se a parte autora para que junte aos autos instrumento de mandato e declaração de pobreza 

originais, no prazo de 05 (cinco) dias... e, novamente INTIMADA para apresentar os mesmos documentos no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do despacho de fls. 106, cujo teor segue transcrito: ... providencie a parte autora instrumento 

de mandato, bem como declaração de pobreza originais. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. A 

tentativa de intimação pessoal da autora restou infrutífera, pois não foi localizada no endereço constante do pedido 

inicial. E, para que chegue ao conhecimento da requerente e depois não possa alegar ignorância, expediu-se o presente, 
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que será afixado no átrio deste Fórum, na Avenida Paulista, nº 1682, e publicado, uma única vez, na Imprensa Oficial. 

Dado e passado nesta cidade e Seção Judiciária de São Paulo/SP, aos 25 de julho de 2008. Eu, ______ Inês Misae 

Nishihora Sakurai, Técnico Judiciário, digitei. E eu, ________ Ana Cristina de Castro Paiva, Diretora de Secretaria, 

conferi e subscrevo. 

 

 

ROSANA FERRI VIDOR 

Juíza Federal 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010304-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SAMSON OKPUKE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010309-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS RENATO SILVA E SOUZA 

REPRESENTADO: LAERCIO ARTIOLLI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010310-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: CARLOS ROBERTO DE BIASI SCRETAS E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010311-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: DANIEL GOLDMANN E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010312-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 

REPRESENTADO: ANTONIMAR VIEIRA DE QUEIROZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010313-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 

REPRESENTADO: SALVADOR MARCOS PELLEGRINO E OUTRO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010314-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 

REPRESENTADO: CLAUDIO RODRIGUES E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010315-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010316-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010317-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010318-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JURLEI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP114933 - JORGE TORRES DE PINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010319-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROBERT KENNEDY PEREIRA TAPPES 

ADV/PROC: SP114933 - JORGE TORRES DE PINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010320-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: UDIRLEI GUIMARAES DA SILVA 

ADV/PROC: SP114933 - JORGE TORRES DE PINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010321-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: RODNEY PINTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010322-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CARLA APARECIDA GOBETTI 

ADV/PROC: SP192734 - EDILSON CARLOS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010324-2 PROT: 23/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010325-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 4 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010326-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010327-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAGE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010328-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010329-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010330-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010331-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO-AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010332-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010333-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010334-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010335-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010336-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010337-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010338-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010339-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010340-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FED CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010341-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JEQUIE - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010342-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010343-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PATOS DE MINAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010344-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010345-0 PROT: 23/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010346-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA FEDERAL DO FORUM DE ARACAJU - SE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010347-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010348-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010349-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010350-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010351-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010352-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010353-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010354-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010355-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010356-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010357-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010358-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010359-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010360-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010361-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010362-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010363-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010364-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010365-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.81.010366-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010367-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010368-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010369-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010370-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010371-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010372-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010373-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010374-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NOVO HAMBURGO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010375-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: FABIO HIGA 

ADV/PROC: SP033478 - ANTONIO AMARAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010376-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DECIO DE OLIVEIRA MENDES JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010377-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LEVI MOREIRA DAMAME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010378-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALVARO BARBOSA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010379-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010380-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010323-0 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.000755-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: LUCIANO ZOLYOME 

ADV/PROC: SP138305 - SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010381-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00224 - SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000381-4 PROT: 15/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO AUGUSTO ANES RODRIGUES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.81.003258-9 PROT: 03/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE LEITE ARAUJO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009498-8 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.81.009768-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010095-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2002.61.81.001077-8 PROT: 04/03/2002 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: APARECIDA MALAVAZI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010096-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010381-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00224 - SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.81.004803-2 PROT: 07/05/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008143-0 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AGAUL DAVID DE ANDRADE 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000010 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000084 

 

 

Sao Paulo, 23/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1616/2221 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010382-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: CASSIANO RICARDO SERMOUD 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010383-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS RENATO SILVA E SOUZA 

REPRESENTADO: JOSE ORLANDO TREVISANI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010384-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: MARCIA ALMEIDA DA SILVA MARINO CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010385-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: MAURO KORAICHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010386-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: MARIA EDITE MENDES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010387-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ALCINO SAWAYA FILHO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010388-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: CLEUSA CAMILO CONSOLETTI E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010389-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010390-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: NAIM MACHATA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010391-6 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: CASETTA & CASETTA MOVEIS LTDA-ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010392-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010393-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010394-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: PAULO MARQUES EVANGELISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010395-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010396-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SMARTI ELETRONIC IMPORTADORA E DISTRIBUUIDORA DE PRODUTOS 

ELETRONICOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010397-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF 4 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010400-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010401-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: GUEDDAN ABDELF FATAH 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010398-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.006228-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: BORIS TIMONER 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.81.010399-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2002.61.81.005627-4 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: CINESIO LIMA DE MELLO E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000890-3 PROT: 29/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RENE MARCHETTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.009489-3 PROT: 07/08/2007 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REPRESENTADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2005.61.81.005775-9 PROT: 20/06/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FLAVIO JOSE DONA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.000501-3 PROT: 15/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: S YANGLIN PRESENTES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010293-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008689-0 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DANIEL SAHAGOFF E OUTRO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Sao Paulo, 24/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010402-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: GILBERTO VIEIRA ALVES E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010403-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: FRANCISCO FANIZZI NETO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010404-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: QUITERIA CARLINDA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010405-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010406-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS RENATO SILVA E SOUZA 

REPRESENTADO: JOSEPH GEORGES FARAH 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010408-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010411-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010412-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010413-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1620/2221 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010414-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010415-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010416-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CRICIUMA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010417-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE ERECHIM - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010418-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010419-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010420-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010421-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 SECAO ESPECIALIZADA TRF 2 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010422-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010423-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010424-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010425-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010426-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010427-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010428-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010431-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010433-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010434-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010435-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010436-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010437-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NAVIRAI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2003.03.00.001731-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 97.0102978-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REQUERIDO: GELSON CAMARGO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010407-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

PRINCIPAL: 2004.61.81.001452-5 CLASSE: 240 

RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI E OUTRO 

RECORRIDO: DANIEL VALENTE DANTAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010409-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.010272-9 CLASSE: 64 

REQUERENTE: HICAN AMER SLEIMAN 

ADV/PROC: SP259371 - AUGUSTO SESTINI MORENO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010410-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.004003-7 CLASSE: 120 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ELIEL DE OLIVEIRA SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010429-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EXCIPIENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP242179 - WILSON CARDOSO NUNES 

EXCEPTO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010430-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.010170-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ANDERSON MARTINS DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010432-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.010382-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CASSIANO RICARDO SERMOUD 

ADV/PROC: SP235658 - REGINA SOUZA MARQUES DE SA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010438-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2001.61.81.004576-4 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: GERSON DE OLIVEIRA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.81.010439-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 97.0102221-1 PROT: 23/05/1997 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 98.0103331-2 PROT: 19/06/1998 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 98.0104533-7 PROT: 17/08/1998 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOSE RICARDO MEIRELLES 

INDICIADO: GALLUS AGROPECUARIA S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2000.61.81.002060-0 PROT: 07/04/2000 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOSE RICARDO MEIRELLES 

INDICIADO: GELSON CAMARGO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

Sao Paulo, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 16/2008 

 

A Doutora SILVIA MARIA ROCHA, Juíza Federal da Segunda Vara Criminal Federal em São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, considerando que esta Vara estará em Correição Geral Ordinária no período de 04 a 

08 de agosto próximo,  
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RESOLVE, autorizar os servidores abaixo relacionados para trabalharem no próximo dia 26 (sábado):  

 

Douglas Luiz Bispo Vila Nova - RF 3016  

Elisa Yoko Uchima Cardoso - RF 2956  

Ipotymar Blasco Soler - RF 1189  

Samara Resende Rodriguez - RF 4691 

Adriana Martins Coelho - RF 5425 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 25 de julho de 2008.  

SILVIA MARIA ROCHA  

JUÍZA FEDERAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA: 

Considerando os termos do artigo 217 do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005, publicado no D.J.U. Seção Dois 

Brasília DF aos 03 de maio de 2005, páginas 275 a 298, que dispõe: Qualquer petição referente a processo que se 

encontre arquivado (findo), deverá vir acompanhada da guia de recolhimento relativa ao serviço de desarquivamento ou 

com menção expressa da hipótese de isenção em que se enquadra e, considerando ainda a Tabela V, Anexo IV, do 

supramencionado Provimento, que estabelece o valor e demais instruções para o devido recolhimento, fica(m) o(s) 

signatário(s) da(s) petição(ções) abaixo discriminada(s) intimado(s) para que REGULARIZE(M) A(S) REFERIDA(S) 

PETIÇÃO(ÇÕES), efetuando o recolhimento da quantia de R$ 8,00 (oito reais) mediante Documento de Arrecadação 

de Receitas Federais - DARF, com o código 5762, apresentando-o por petição, nesta Secretaria, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DA PETIÇÃO EM TELA, conforme estatui o artigo 218 do referido 

Provimento:  

1) Protocolo nº 2008.810008648-1 - Processo nº 1999.61.81.006156-6 - ADV.: CARLOS PERIN FILHO (OAB/SP Nº 

109.649).  

 

 

 

 

 

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA nº. 19, de 25 de março de 2008. 

 

O DOUTOR HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, Juiz Federal da 9ª Vara Federal Criminal em São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve: 

 

C O N V O C A R para o PLANTÃO JUDICIÁRIO nos dia 26 e 27 de julho de 2008 (sábado e domingo), das 9:00 às 

12:00 horas, os servidores abaixo indicados: 

 

DIA 26 DE JULHO (SÁBADO) 

 

SUZELANE VICENTE DA MOTA 
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FÁBIO DECIMONI 

ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES 

LEILA EDIVIRGES MOREIRA  

THAIS PENACHIONI  

MARTA CARREGOSA MONTEIRO 

GLAYSON PEREIRA SPINOLA  

ANDRÉIA PRISCILA DOS SANTOS  

SIMONE BRANDÃO ROCHLITZ  

ANNA PAULA L. FERRARI SACCHI  

 

DIA 27 DE JULHO (DOMINGO) 

 

FÁBIO DECIMONI 

ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES 

LEILA EDIVIRGES MOREIRA  

THAIS PENACHIONI  

MARTA CARREGOSA MONTEIRO 

ANDRÉIA PRISCILA DOS SANTOS  

SIMONE BRANDÃO ROCHLITZ  

ISABEL REGINA DA SILVA 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

SÃO PAULO, 25 de julho de 2008. 

 

 

HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA - JUIZ FEDERAL  

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018896-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018897-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018898-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS 
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EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018899-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018900-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: EXPRESS LIFE SEGUROS PESSOAIS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018901-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: EXPRESS LIFE SEGUROS PESSOAIS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018902-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: CELSO AUGUSTO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.018903-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA 

EXECUTADO: POWER POSTO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019069-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019070-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019071-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 

ADV/PROC: MG040214 - LUCIA MARIA DE PAULA FREITAS 

EXECUTADO: MARIA SOLIMAR DE JESUS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019072-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.019073-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019074-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019075-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019076-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019127-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019145-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: JANE BENJAMIM GOMES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019146-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: CRISTINA APARECIDA DA COSTA CRUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019147-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA BARBOSA LIMA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019148-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019149-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1628/2221 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019150-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: EXPRESS LIFE SEGUROS PESSOAIS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019151-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: MINERACAO ARIPUANA S/A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019152-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO PARANAGUA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019153-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO PACIENCIA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019154-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO EXTREMO LESTE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019155-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO MESSINA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019156-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019157-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FISCAL DO FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019158-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019159-0 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019160-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA FISCAL DO FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019161-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019162-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019163-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019164-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019165-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019166-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019167-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019168-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019169-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019170-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019171-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019172-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019173-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019286-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019042-1 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.053680-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARTESANAL MASSAS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP118602 - MILTON MASSATO KOGA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019043-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.024464-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A. 

ADV/PROC: SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019044-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.001829-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUELI PEPORINI PATRICIO 

ADV/PROC: SP026765 - ULISSES MÁRIO DE CAMPOS PINHEIRO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA KUSHIDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.019045-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.009237-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONSTRUTORA HOSS LTDA. 

ADV/PROC: SP054931 - MAURO MALATESTA NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019046-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034161-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LOJAS ESKALA COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES LIMITADA 

ADV/PROC: SP217066 - RICARDO SOBHIE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019047-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.054786-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AEROSERV SERVICOS AEREOS DE ENCOMENDAS LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019048-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.002613-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SEMILOG COMPONENTES ELETRONICOS LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VALTER LUIS CERVO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019049-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.011928-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PERFIALL INSTALACOES S/C LTDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019050-0 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0539740-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NEYDE SCHIAVONE CAMPOS 

ADV/PROC: SP139824 - MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019051-2 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0559814-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PLACIDO FUTOSHI KATAYAMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI E OUTROS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019052-4 PROT: 17/07/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0559814-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI E OUTROS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019053-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.047380-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019054-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.038574-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PADO S A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA 

ADV/PROC: SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019055-0 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.039996-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PADO S A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA 

ADV/PROC: SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019056-1 PROT: 11/12/2007 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.82.042493-2 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP210134B - MARIA ISABEL AOKI MIURA 

IMPUGNADO: SANSUY S/A INDUSTRIA DE PLASTICOS 

ADV/PROC: SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019057-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.000733-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MEDICATIVA AVIAMENTO DE RECEITAS MEDICAS LTDA 

ADV/PROC: SP043144 - DAVID BRENER E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019058-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.82.013534-3 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

EXCEPTO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019059-7 PROT: 02/07/2008 
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CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.82.013124-6 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

EXCEPTO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019060-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.82.013537-9 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

EXCEPTO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019061-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.042622-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO POMPEO PARREIRA 

EMBARGADO: ONCOMED COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019062-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.047048-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LID LAB DE INVEST DIAGNOSTICAS EM REUM E IMUN S/C LTDA 

ADV/PROC: SP248373 - VALDIR DOS SANTOS PIO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019063-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.061269-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANHEMBY LTDA CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS 

ADV/PROC: SP238796 - ALFREDO ARNALDO DE CARVALHO JUNIOR 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019064-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.025929-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLINICA JARDIM SAO PAULO S/C LTDA 

ADV/PROC: SP148271 - MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019065-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.072699-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE NOVAIS DE FREITAS 

EMBARGADO: GS PRODUCOES DIDATICAS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP152238 - SERGIO PIRES DE OLIVEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019066-4 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.82.021558-9 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: DOURADO COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019067-6 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.070164-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ASPRO PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP160692 - CESAR AUGUSTO ZAPPA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019068-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.040307-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FARMACIA DE SAUDE DE SAO JUDAS TADEU LTDA EPP 

ADV/PROC: SP205029 - CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019129-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.044597-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EXCELSIOR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E MIUDEZAS LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP165924 - CÉSAR SILVA DE MORAES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. MARCOS UMBERTO SERUFO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019130-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.005576-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SIMETAL S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SOLANGE NASI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019131-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.013487-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONFECCOES JUMANI RIO LTDA 

ADV/PROC: SP118943 - MARCELA DENISE CAVALCANTE 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019132-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.045792-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONFETTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

ADV/PROC: SP257345 - DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019133-4 PROT: 11/07/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.020549-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TECNIBELL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DE SEGURANCA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP045399 - JOAO FRANCISCO MOYSES PACHECO ALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019134-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.055443-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VIACAO CIDADE DE CAIEIRAS LTDA 

ADV/PROC: SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019135-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.046511-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BRUNO FEDER NETO 

ADV/PROC: SP070893 - JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019136-0 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.049649-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO 

ESTADO DE SAP PAULO - COPERSUCAR 

ADV/PROC: SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019137-1 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.026467-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOSOUME E HOSOUME SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ADV/PROC: SP027032 - CARLOS YUTAKA HOSOUME E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019138-3 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.000608-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP 

ADV/PROC: SP146908 - ROSANA MOITINHO DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019139-5 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.023968-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAVI MAQUINAS VIBRATORIAS LTDA 

ADV/PROC: SP081015 - MILTON PASCHOAL MOI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.019140-1 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.024447-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LM3 FRANCHISING MANAGEMENT LTDA 

ADV/PROC: SP165616 - EDMUNDO EMERSON DE MEDEIROS E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019141-3 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004479-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IGUAFER FERRO E ACO LTDA 

ADV/PROC: SP039177 - JOAO ROBERTO LEMES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019142-5 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.056581-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BR PHARMA LTDA-ME 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019143-7 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.049031-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MERCEDAO LESTE AUTO PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019144-9 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0552205-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANA PAULA MIJATOVIC DOS REIS 

ADV/PROC: SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019258-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.033237-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OLD MACHINE COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 

ADV/PROC: SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019259-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.045608-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OLD MACHINE COMERCIO DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 

ADV/PROC: SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019260-0 PROT: 21/07/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.035929-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDEMAR CID FERREIRA 

ADV/PROC: SP208414 - LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI 

EMBARGADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019261-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004133-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOFER-SOUZA FERREIRA COM. E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV/PROC: SP195660 - ADRIANA CLIVATTI MOREIRA GOMES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019262-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.011928-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PERFIALL INSTALACOES S/C LTDA 

ADV/PROC: SP221672 - LAIRTON GAMA DAS NEVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019263-6 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.0559814-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIO TOMITA KATAYAMA 

ADV/PROC: SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI E OUTROS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000049 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000096 

 

 

Sao Paulo, 24/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Dr. LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas 

atribuições legais e na forma da lei,  

FAZ SABER ao(s) executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereço(s) constante(s) dos autos de 

execução fiscal, de que: Observado o art. 7º, inciso I, c/c o art. 8º, também inciso I, ambos da Lei nº 6.830/80, 

combinados com a Lei n. 11.382/2006, estão citados para fins de, alternativamente: a) cumprir a obrigação subjacente à 

CDA exeqüenda - prazo de cinco dias; b) reconhecer a exigibilidade da obrigação exeqüenda, depositando 30% (trinta 

por cento) do respectivo valor, para eventual admissão do pagamento do saldo remanescente em parcelamento judicial 
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(art. 745-A do CPC) - prazo de 30 dias; c) garantir o cumprimento da obrigação subjacente à CDA exeqüenda, fazendo-

o por meio de depósito em dinheiro, de oferecimento de fiança bancária ou de nomeação de bens à penhora - prazo de 

cinco dias; d) oferecer embargos - prazo de trinta dias (arts. 736 e 738 do CPC, c/c o art. 16 da Lei nº 6.830/80). O 

executado fica também advertido de que poderá sofrer penhora livre de bens, preferencialmente de dinheiro. 

 

1- EXECUÇÃO FISCAL nº 94.0505096-6 que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move em face 

de COMERCIO E TRANSPORTADORA DE GAS OLIVEIRA LTDA, CNPJ 56.719.065/0001-46, ALZIRA DE 

OLIVEIRA, CPF 110.400.818-19, JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, CPF 429.536.188-72; certidão(s) da Dívida(s) 

ativa(s): 31.384.458-5, Valor: R$ 43.125,33 (07/2001); Natureza da dívida: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, 

inscrição em 01/09/1993. 

 

2- EXECUÇÃO FISCAL nº 97.0548382-5 que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move em face 

de CRED MED ASSESSORIA DE VIDA E SAUDE S/C LTDA, CNPJ 51.226.082/0002-09; ANTONIO VIANA 

FLORES NETO, CPF 002.136.679-91, VALILVA GONÇALVES M V FLORES, CPF 733.119.958-72; certidão de 

Divida Ativa 32.217.948-3, Valor R$35.013,32 em 04/2005; Natureza da Dívida CONTRIBUIÇOES 

PREVIDENCIARIAS, inscrição em 04/02/1997. 

 

3- EXECUÇÃO FISCAL nº 97.0552095-0 proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em 

face de ORIENTE TEXTEIS E VESTUARIO LTDA, CNPJ 60.825.650/0001-06; ALEXANDRE CARLOS CALLAS, 

CPF 951.800.288-68, CARLOS CALLAZ, CPF 001.991.508-00; certidão de Divida(s) Ativa(s) 55.632.629-6, 

55.632.633-4, Valor R$ 855.522,39 em 11/2006 Natureza da Dívida CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS, 

inscrição em 25/04/1997. 

 

4- EXECUÇÃO FISCAL nº 97.0556731-0 proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em 

face de DISTRIBUIDORA ITAIM DE BEBIDAS LTDA, CNPJ 43.364.256/0001-90 e MIGUEL LUIZ CALDERARO 

PEDRO, CPF 646.335.868-15; certidão de Divida Ativa 55.652.397-0 Valor R$1.416.946,89 em 05/2005, Natureza da 

Dívida CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS, inscrição em 15/07/1997. 

5- EXECUÇÃO FISCAL nº 97.0570273-0, proposta por FAZENDA NACIONAL em face de JOHNSON DO BRASIL 

METALURGICA LTDA, CNPJ 55.720.734/0001-37. ALDO ALBERTO MARZULLO GARCIA, CPF 664.533.998-

49; certidão de Divida Ativa 80.3.96.003111-70, Processo Administrativo nº 13805.222017/96-17, Valor R$ 

185.491,89 em 08/2007. Natureza da Dívida IPI, inscrição em 27/12/1996. 

6- EXECUÇÃO FISCAL nº 97.0571171-2 proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em 

face de ARIMAR COM E IND LTDA , CNPJ 61.031.118/0001-71; ANTONIO DE CASTRO, CPF 052.353.248-20 e 

ABILIO PEREIRA DA SILVA, CPF 080.938.578-34; certidão de Divida Ativa 31.828.794-3, Valor R$ 21.211,63 em 

11/2005; Natureza da Dívida CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS, inscrição em 15/09/1997. 

7- EXECUÇÃO FISCAL nº 97.0571432-0 proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em 

face de CRED MED ASSESSORIA DE VIDA E SAUDE S/C LTDA, CNPJ 51.226.082/0002-09; ANTONIO VIANA 

FLORES NETO, CPF 002.136.679-91, VALILVA GONÇALVES M V FLORES, CPF 733.119.958-72; certidão de 

Divida Ativa 55.586.457-0/ 55.602.136-3, Valor R$ 35.013,32 em 04/2005 Natureza da Dívida CONTRIBUIÇOES 

PREVIDENCIARIAS, inscrição em 04/02/1997. 

8- EXECUÇÃO FISCAL nº 97.0584872-6 proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em 

face de PANOTEX COM/ DE TECIDOS LTDA, CNPJ 52.623.493/0001-10; PERCIVAL GABRIEL, CPF 

275.365.648-72 e MARISA APARECIDA ZORGETTI, CPF 300.440.618-70; certidão de Divida Ativa 55.567.581-5, 

Valor R$ 4.248,16 em 09/2007; Natureza da Dívida CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS, inscrição em 

02/10/1997. 

 

9- EXECUÇÃO FISCAL nº 98.0525986-2 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de EELING EDITORIAL 

LTDA, CNPJ 67.277.426/0001-69, DANTE TORELLO MATTIUSSI, CPF 422.648.558-00; certidão de Divida Ativa 

80.2.97.005223-20, Processo Administrativo nº 13808.226237/96-81, Valor R$ 1.164.890,71, em 05/2007; Natureza da 

Dívida IRPJ/97, inscrição em 30/05/1997. 

10- EXECUÇÃO FISCAL nº 98.0540043-3 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de ROMIFIOS COML/ 

LTDA, CNPJ 61.492.765/0001-80, ALFREDO CESAR, CPF 212.252.738-20, ELIZABETH CUNHA, CPF 

047.557.518-02, AZOR ANTUNES SIMÕES JUNIOR, CPF 704.092.428-53; certidão de Divida Ativa 

80.6.97.158210-68, Processo Administrativo nº 13805.008286/97-27, Valor R$ 276.184,47 em 06/2007; Natureza da 

Dívida CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, inscrição em 16/09/97. 

11- EXECUÇÃO FISCAL nº 98.0560233-8 proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em 

face de EMPRESA DE ONIBUS VILA EMA LTDA, CNPJ 61.296.778/0001-84, VIAÇÃO IBIRAPUERA LTDA, 

CNPJ 02.176.517/0001-07; VANDERLEY BUENO, CPF 053.475.588-73, AUREA ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 00.362.938/0001-51; CONSTANTE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

LTDA, CNPJ 02.101.885/0001-40; certidão de Divida Ativa 32.068.661-2, Valor R$ 673.688,04 em 11/1998; Natureza 

da Dívida CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, inscrição em 11/11/1998. 

12- EXECUÇÃO FISCAL nº 1999.61.82.027670-1 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de SHERE COM/ 

DE MATS PRIMAS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, CNPJ 00.951.909/0001-25, ZILDA PERRELA 
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ROCHA, CPF 046.417.808-89; certidão de Divida Ativa 80.7.99.000032-84, Processo Administrativo nº 

10880.299140/98-99, Valor R$ 206.378,02 em 08/2007; Natureza da Dívida PIS, inscrição em 06/01/1999. 

 

13- EXECUÇÃO FISCAL nº 1999.61.82.045573-5 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de HELVETICA 

EDITORIAL LTDA, CNPJ 59.152.272/0001-50, DEBORA WANDERMUREM CAVALHEIRO, CPF 550.023.407-

25; certidão de Divida Ativa 80.2.99.014070-64, Processo Administrativo nº 10880.213.763/99-17, Valor R$ 61.522,15 

em 08/2007; Natureza da Dívida IRPJ, inscrição em 16/04/1999. 

14- EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.61.82.039933-5 proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF em face de ESCOLAS 

INTEGRADAS DE LINGUA INGLESA S/C, CNPJ 59.936.211/0001-83; JOÃO FRANCISCO SANDOVAL 

BARROS, CPF 135.102.458-22; certidão de Divida Ativa FGSP 199901532, Valor R$ 61.568,70 em 03/2008; 

Natureza da Dívida FGTS, inscrição em 01/12/1995. 

 

15- EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.61.82.004426-0 proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS em face de MEGA PLAST S/A IND/ DE PLASTICOS, CNPJ 60.398.542/0001-96, ARLINDO GARCIA 

ALVARES, CPF 004.021.768-04; certidão de Divida Ativa 31.912.462-2, Valor R$ 1.231.422,17 em 05/2007; 

Natureza da Dívida CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, inscrição em 23/04/1999. 

16- EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.61.82.004414-4 proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS em face de EDART EDIÇÕES DIDATICAS DE ARTES TECNICAS LTDA, CNPJ 61.616.215/0001-26 e 

MARIO MENDES DE MOURA, CPF 024.387.717-04, certidão de Divida Ativa 30.917.101-6, Valor R$ 44.111,26 em 

12/2005; Natureza da Dívida CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, inscrição em 27/04/1999. 

17- EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.61.82.022377-4 proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF em face de 

CILINDRACO S/A IND/ DE CILINDORS DE AÇO, CNPJ 57.009.383/0001-86, PIERO LORENZON, CPF 

343.338.438-04; certidão de Divida Ativa FGSP 199900236, Valor R$ 128.508,73 em 08/2004; Natureza da Dívida 

FGTS, inscrição em 29/05/2000. 

 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez na 

Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João Guimarães Rosa, 215-8º andar - 

Consolação. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 25 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Dr. LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas 

atribuições legais e na forma da lei,  

FAZ SABER ao(s) executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereço(s) constante(s) dos autos de 

execução fiscal, de que: Observado o art. 7º, inciso I, c/c o art. 8º, também inciso I, ambos da Lei nº 6.830/80, 

combinados com a Lei n. 11.382/2006, estão citados para fins de, alternativamente: a) cumprir a obrigação subjacente à 

CDA exeqüenda - prazo de cinco dias; b) reconhecer a exigibilidade da obrigação exeqüenda, depositando 30% (trinta 

por cento) do respectivo valor, para eventual admissão do pagamento do saldo remanescente em parcelamento judicial 

(art. 745-A do CPC) - prazo de 30 dias; c) garantir o cumprimento da obrigação subjacente à CDA exeqüenda, fazendo-

o por meio de depósito em dinheiro, de oferecimento de fiança bancária ou de nomeação de bens à penhora - prazo de 

cinco dias; d) oferecer embargos - prazo de trinta dias (arts. 736 e 738 do CPC, c/c o art. 16 da Lei nº 6.830/80). O 

executado fica também advertido de que poderá sofrer penhora livre de bens, preferencialmente de dinheiro. 

 

1- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.021182-1 que FAZENDA NACIONAL move em face de INDÚSTRIA 

ELETRO MECANICA LINSA LTDA, CNPJ 61.142.204/0001-51; certidão(ões) da Dívida(s) ativa(s): 80.2.06.072471-

16, 80.3.06.003801-87, 80.6.0152645-20, 80.6.06.152646-00, 80.6.06.179157-14, 80.7.06.037247-65, Valor: R$ 

2.245.676,62 em 12/2006; Natureza da dívida: IPI, inscrição em 21/07/2006. 

2- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.021982-0 que FAZENDA NACIONAL move em face de MARCO ANTONIO 

MANSUR FILHO, CPF 256.747.268-17 certidão de Divida Ativa 80.1.07.009721-54, Valor R$ 175.840,27 em 

04/2007; Natureza da Dívida IRPF/2007, inscrição em 02/2007. 

 

3- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.022132-2 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de AGUSTIN 

CLAROS, CPF 433.063.499-68; certidão(õe) de Divida(s) Ativa(s) 80.1.07.012305-42, Valor R$ 112.469,77 em 

04/2007; Natureza da Dívida IRPF, inscrição em 02/2007. 

 

4- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.022913-8 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de PLAST WEST 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 43.689.611/001-00; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.3.003474-81, 

80.6.05.052308-25, 80.6.06.147775-31, 80.6.06.147776-12, 80.7.035420-63; Valor R$182.533,72 em 12/2006, 

Natureza da Dívida IPI, inscrição em 07/2006. 
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5- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.022951-5 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de LINS DE 

VASCONCELOS ADMINISTRAÇÃO E COMERCIO LTDA, CNPJ 04.848.906/0001-11; certidão(ões) de Divida(s) 

Ativa(s) 80.6.06.066919-26, 80.6.06.143658-53, 80.7.06.034318-22; Valor R$ 159.736,19 em 12/2006, Natureza da 

Dívida IRPJ, inscrição em 07/2006. 

 

6- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.023123-6 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de LTM 

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 31.543.630/0001-36; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 

80.2.06.034177-42, 80.2.06.077693-25, 80.6.06.147337-55; Valor R$ 492.027,54; em 12/2006, Natureza da Dívida 

IRPJ, inscrição em 04/2006. 

 

7- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.024114-0 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de RAPIDO ZEFIR 

JUNIOR LTDA, CNPJ 61.585.923/001-47; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.2.04.042916-17, 80.6.04.012107-04, 

80.7.04.003635-90, 80.7.07.003390-99; Valor R$ 1.639.557,82 em 04/2007, Natureza da Dívida IRPJ, inscrição em 

07/2004. 

 

8- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.024155-2 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de DIGITALTUR 

PASSAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 43.183.763/0001-28; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.2.07.008483-96, 

80.2.07.008484-77, 80.6.06.147558-05, 80.6.07.017581-01, 80.7.07.003631-27; Valor R$ 242.492,04 em 12/2006, 

Natureza da Dívida IRPJ, inscrição em 02/2007. 

9- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.025778-0 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de CLS 

INSTALAÇÕES E COMPONENTES PARA SALAS LIM PAS LTDA, CNPJ 58.782.962/0001-20; certidão(ões) de 

Divida(s) Ativa(s) 80.2.06.071672-79, 80.2.06.071673-50, 80.6.04.010567-99, 80.6.06.151445-40, 80.6.06.151446-21, 

80.7.036780-46; Valor R$ 217.106,73 em 12/2006, Natureza da Dívida IRPJ, inscrição em 07/2006. 

 

10- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.025843-6 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de MONDI 

ARTIGOS DO LAR LTDA, CNPJ 47.902.762/0001-47; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.3.06.003541-86, 

80.6.06.148513-67, 80.7.06.035736-19; Valor R$ 3.813.043,69 em 12/2006, Natureza da Dívida IPI/2006, inscrição em 

07/2006. 

 

11- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.025890-4 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de ALCHIMIE 

COMERCIAL, DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ 59.797.969/0001-88; certidão(ões) de Divida(s) 

Ativa(s) 80.2.06.071920-36, 80.6.06.151858-16, 80.6.06.151859-05, 80.7.06.036906-82; Valor R$ 478.288,44 em 

12/2006, Natureza da Dívida IRPJ/2006, inscrição em 01/2006. 

12- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.025911-8 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de BENEDITO 

RAFAEL DOS SANTOS, CPF 737.004.366-53; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.606.163085-39; Valor R$ 

172.105,83 em 12/2006, Natureza da Dívida DO/2006, inscrição em 08/2006. 

13- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.026002-9 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de PROMOLAB 

CONSTRUÇÕES E MONTAGENS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ 71.776.769/0001-44; certidão(ões) de 

Divida(s) Ativa(s) 80.2.06.074586-72, 80.3.06.003986-39, 80.6.06.156027-86, 80.7.06.038361-30; Valor R$ 

262.124,96 em 12/2006, Natureza da Dívida IRPJ/2006, inscrição em 07/2006. 

14- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.026014-5 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de ENGELETRIC 

MONTAGENS ELETRICAS LTDA, CNPJ 49.275.969/0001-64; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.606.148752-

07, 80.7.06.035842-20; Valor R$ 177.391,94 em 12/2006, Natureza da Dívida DO/COFINS, inscrição em 07/2006. 

 

 

15- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.026131-9 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de ITC 

INSTITUTO DE TOMOGRAFIA POR COMPUTADOR S/C LTDA, CNPJ 51.183.069/0001-39; certidão(ões) de 

Divida(s) Ativa(s) 80.6.06.060279-10, 80.6.06.149153-57, 80.7.06.035989-56; Valor R$ 136.911,00 em 12/2006, 

Natureza da Dívida MULTAS, COFINS E PIS inscrição em 07/2006. 

16- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.026207-5 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de NAXOS MODA 

MASCULINA E FEMININA LTDA- ME, CNPJ 61.526.083/0001-41; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 

80.2.06.072722-26, 80.6.06.153018-24, 80.6.06.153019-05, 80.7.06.037410-07; Valor R$ 106.982,14 em 12/2006, 

Natureza da Dívida IRPJ, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e PIS, inscrição em 07/2006. 

17- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.026351-1 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de TAMBOR 

PRODUÇÕES E CINEMATOGRAFICAS LTDA, CNPJ 03.273.012/0001-88; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 

80.2.06.064116-64, 80.6.04.100004-82, 80.6.06.138970-61, 80.6.06.138971-42, 80.7.06.033030-77; Valor R$ 

180.200,20 em 12/2006, Natureza da Dívida IRPJ, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e PIS; inscrição em 07/2006. 

 

18- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.027205-6 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de TEXTOART 

SISTEMAS AVANÇADOS DE COMPOSIÇÃO LTDA, CNPJ 61.661.393/0001-79; certidão(ões) de Divida(s) 

Ativa(s) 80.6.06.153141-36, 80.7.06.037463-00,; Valor R$ 369.502,60 em 12/2006, Natureza da Dívida CONFINS e 

PIS, inscrição em 07/2006. 
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19- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.027215-9 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de UNION-WRAP 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA , CNPJ 00.151.956/0001-94; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 

80.2.06.060486-40, 80.6.06.133243-71, 80.6.06.133244-52, 80.6.06.179384-12, 80.7.06.031259-77; Valor R$ 

822.320,20 em 12/2006, Natureza da Dívida IRPJ, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e PIS; inscrição em 07/2006. 

 

20- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.026430-8 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de FIBRA 

ENGENHARIA LTDA, CNPJ 73.045.098/0001-77; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.2.07.008713-71, 

80.2.07.008843-50, 80.6.07.018026-15, 80.6.07.018364-39, 80.6.07.018365-10, 80.7.07.003781-59, 80.7.07.003862-

59; Valor R$ 405.862,40 em 04/2007, Natureza da Dívida IRPJ, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e PIS; inscrição 

em 03/2007. 

 

21- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.026753-0 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de COMERCIAL 

BIG STAR DE CARNES LTDA, CNPJ 06.536.873/0001-08; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.2.06.068984-31, 

80.6.06.147270-03, 80.6.06.147271-94, 80.7.06.035200-94; Valor R$ 2.288.893,93 em 12/2006, Natureza da Dívida 

IRPJ, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e PIS; inscrição em 07/2006. 

22- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.026808-9 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de BRASIL 

ESMALTAÇÃO LTDA, CNPJ 03.997.382/0001-68; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.6.06.140810-73, 

80.7.06.033552-04; Valor R$ 229.091,88 em 12/2006, Natureza da Dívida COFINS e PIS; inscrição em 07/2006. 

23- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.027402-8 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de EDITORIAL 

MAGAZINE PUBLICAÇÕES LTDA, CNPJ 96.397.112/0001-05; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.2.06.075010-

04, 80.6.06.156707-81, 80.6.06.156708-62, 80.7.06.038605-10, Valor R$ 909.225,09 em 12/2006, Natureza da Dívida 

IRPJ, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e PIS; inscrição em 07/2006. 

24- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.027459-4 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de GUTIERREZ & 

GUTIERREZ EMPREITEIRA M O CONSTR CIVIL S/CL, CNPJ 58.493.263/0001-60; certidão(ões) de Divida(s) 

Ativa(s) 80.6.06.151325-34, 80.7.06.036743-00; Valor R$ 114.703,05 em 12/2006, Natureza da Dívida COFINS e PIS, 

inscrição em 07/2006. 

 

25- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.028613-4 proposta por FAZENDA NACIONAL em face de METALSIX 

COMERCIAL LTDA, CNPJ 44.484.590/0001-40; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 80.2.06.069472-38, 

80.6.06.148011-81, 80.7.06.035521-07, Valor R$ 179.770,84 em 12/2006, Natureza da Dívida IRPJ, COFINS e PIS, 

inscrição em 07/2006. 

 

26- EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.82.031659-0 proposta por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS em face de OLINDA AGUILERA XAVIER, CPF 048.858.728-04; certidão(ões) de Divida(s) Ativa(s) 

35.982.291-6; Valor R$ 7.125,38 em 06/2007, Natureza da Dívida CONSTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, inscrição 

em 10/2006. 

 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez na 

Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João Guimarães Rosa, 215-8º andar - 

Consolação. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 25 de julho de 2008.  

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O Doutor LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da lei,  

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital vir ou dele conhecimento tiver e interessar possa, que estando o(s) Executado(s) 

em local incerto e não sabido, fica(m) pelo presente INTIMADO(S) na forma da lei, da PENHORA efetuada, que recaiu 

sobre o(s) bem(ns) abaixo descrito(s).  

 

1) Execução Fiscal n.º 00.0445230-5,Certidão de Dívida Ativa n.º: 30.000.951-8, Exeqüente: IAPAS, Executados: 

ARCOL IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE COBRE LTDA, CNPJ 56.992.969/0001-40; ANAVERTON TEIXEIRA 

DA SILVA, CPF 270.839.508-49. 

Bem(s) penhorado(s): O montante do deposito efetuado através do documento guia de depósitos judiciais e 

extrajudiciais, no valor de R$ 2.062,44 (DOIS MIL, SEISCENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS). 

2) Execução Fiscal n.º 96.0525047-0,Certidão de Dívida Ativa n.º: 31.615.781-3, Exeqüente: INSS, Executados: 

MARMORARIA CORIFEU LTDA, CNPJ 52.515.160/0001-77. 
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Bem(s) penhorado(s): O montante do deposito efetuado através do documento guia de depósitos judiciais e 

extrajudiciais, no valor de R$ 292,20 (DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS). 

 

3) Execução Fiscal n.º 97.0559154-7,Certidão de Dívida Ativa n.º: 55.626.886-5, Exeqüente: INSS, Executados: 

PLASTBEL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA, CNPJ 43.792.951/0001-53; JOSE ROBERTO RODRIGUES 

GONÇALVES, CPF 038.839.998-81. 

Bem(s) penhorado(s): O montante do deposito efetuado através do documento guia de depósitos judiciais e 

extrajudiciais, no valor de R$ 10,65 (DEZ REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), R$ 267,92 (DUZENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) e R$35,94 (TRINTA E CINCO REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 

 

4) Execução Fiscal n.º 97.0571461-4,Certidão de Dívida Ativa n.º: 31.829.500-8, 31.829.498-2, 31.829.496-6, 

31.829.502-4, 31.619.885-4, 31.829.504-0, 31.829.506-7, 31.619.879-0, Exeqüente: INSS, Executados: INTERPRISE 

TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, CNPJ 52.297.975/0001-27; CARLOS ALBERTO PINTO, CPF 429.422.417-

72, LENITA HELENA SORRRENTINO PINTO, CPF 532.916.548-20.Bem(s) penhorado(s): O montante do deposito 

efetuado através do documento guia de depósitos judiciais e extrajudiciais, no valor de R$ 1.192,12 (MIL, CENTO E 

NOVENTA E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS), R$ 25,97 (VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS), R$ 648,85 (SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), R$ 

831,01 (OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E UM CENTAVO), R$ 243,81 (DUZENTOS E QUARENTA E 

TRES REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), R$ 128,00 (CENTO E VINTE E OITO REAIS). 

 

5) Execução Fiscal n.º 98.0507143-0,Certidão de Dívida Ativa n.º: 55.565.263-7, Exeqüente: INSS, Executados: CASA 

DE CARNES ROSELI LTDA, CNPJ 50.641.588/0001-30. 

Bem(s) penhorado(s): O montante do deposito efetuado através do documento guia de depósitos judiciais e 

extrajudiciais, no valor de R$ 144,98 (CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS). 

6) Execução Fiscal n.º 98.0529717-9 / 2000.61.82.023849-2 / 2000.61.82.033488-2,Certidão de Dívida Ativa n.º: 

80797001703-90, 80299042260-44, 80699094662-20, Processos administrativos: 13802246862/96-08, 

10880255772/99-86, 10880255773/99-49, Exeqüente: FAZENDA NACIONAL, Executados: REBELLO E REBELLO 

LTDA, CNPJ 47.918.263/0001-48; FRANCISCO GUSTAVO REBELLO, CPF 390.336.278-68, ANA MARIA 

REBELLO, CPF 181.634.958-55. 

Bem(s) penhorado(s): Um terreno e respectivo prédio com área de 374, 77m2 (av. 1/102.664), situado na rua Vitoriano 

dos Anjos (nº 373), constituído pelos lotes 28 e 29, da quadra 30, dos Jd. N. S. do Carmo, no distrito de Itaquera, 

medindo 600,00 m2. Matrícula 102.664 do 9º R. I., avaliado em R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL 

REAIS). 

 

7) Execução Fiscal n.º 2000.61.82.023652-5,Certidão de Dívida Ativa n.º: 80299042535-21, Processos administrativos: 

10880256543/99-24, Exeqüente: FAZENDA NACIONAL, Executados: TAKAHIRO COMERCIO DE LEGUMES 

LTDA, CNPJ 47.633.797/0001-28; TAKASHI NISHIMUROTA, CPF 314.857.317-04.Bem(s) penhorado(s): A 

penhora no rosto dos autos nº 92.0034612-0 que tramita na 15ª Vara Cível Federal da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, para garantia do crédito exeqüendo, no valor de R$ 16.186,89. 

 

Fica(m) advertido(s) o(s) Executado(s) que, findo o prazo do presente Edital, terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para 

opor embargos à Execução, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo exeqüente. E, 

para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, 

que será publicado e afixado na forma da lei, na sede deste Juízo. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo 

aos 23 de julho de 2008. 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEPOSITÁRIO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da lei,  

 

I N T I M A , pelo presente Edital o(s) DEPOSITÁRIO(s) abaixo identificado(s), para apresentar em juízo o(s) bem(ns) 

do(s) qual(is) é (são ) fiél(is) depositário(s), ou deposite o equivalente em dinheiro - prazo de 05(cinco) dias - sob pena 

de não o fazendo no prazo assinalado, ser-lhe(s) decretada prisão civil, nos termos do artigo 904, parágrafo único, do 

código de processo civil. 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº97.0529417-8 - INSS x TECMON ENGENHARIA E COM/ LTDA - DEPOSITÁRIO: 

EVALDO MASSARU YAMAOKA - CPF. 534.071.308-30; 

EXECUÇÃO FISCAL nº97.0558735-3 / 98.0541305-5 - INSS x ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA - 

DEPOSITÁRIO: MARCOS MUNHOS MORELLI - CPF. 654.407.428-20; 
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Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez na 

Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo, situado à Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - 

São Paulo. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 23/07/08. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Dr. LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas 

atribuições legais e na forma da lei,  

FAZ SABER ao(s) executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereço(s) constante(s) dos autos de 

execução fiscal, de que: Observado o art. 7º, inciso I, c/c o art. 8º, também inciso I, ambos da Lei nº 6.830/80, 

combinados com a Lei n. 11.382/2006, cite-se para fins de, alternativamente: a) cumprir a obrigação subjacente à CDA 

exeqüenda - prazo de cinco dias; b) reconhecer a exigibilidade da obrigação exeqüenda, depositando 30% (trinta por 

cento) do respectivo valor, para eventual admissão do pagamento do saldo remanescente em parcelamento judicial (art. 

745-A do CPC) - prazo de 30 dias; c) garantir o cumprimento da obrigação subjacente à CDA exeqüenda, fazendo-o por 

meio de depósito em dinheiro, de oferecimento de fiança bancária ou de nomeação de bens à penhora - prazo de cinco 

dias; d) oferecer embargos - prazo de trinta dias (arts. 736 e 738 do CPC, c/c o art. 16 da Lei nº 6.830/80); 3. O 

executado fica também advertido de que poderá sofrer penhora livre de bens, preferencialmente de dinheiro. 

 

01 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 97.0539637-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 31.917.443-3, Valor Originário: R$ 

8.269.095,97 (12/2006), proposta por INSS em face de: S E R SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA, CGC 

53.659.759/0001-65, DOMINGOS TUFARIELLO (CPF. 011.909.108-96). Natureza da dívida: CONTRIBUICOES 

PREVIDENCIARIAS, inscrição em 19/03/97. 

02 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 97.0539695-7, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 31.841.578-0, Valor Originário: R$ 

3.586,14 (12/2007), proposta por INSS em face de: AUTO POSTO SÃO DOMINGOS LTDA, CGC 62.323.092/0001-

06, ROSELI ALMEIDA BATISTA PINTO (CPF. 034.042.588-19), DORIVAL ALMEIDA RUIZ (CPF. 025.937.428-

87). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, inscrição em 19/08/96. 

03 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 97.0570995-5, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 31.908.228-8, Valor Originário: R$ 

122.092,35 (01/2008), proposta por INSS em face de: CONSTRUTORA PRISIND S/A MASSA FALIDA, CGC 

62.837.174/0001-60, RUWIN PIKCMAN (CPF. 464.463.978-87), EDSON PITTA LIMA (CPF. 002.023.715-49), 

MOACI BITTENCOURT LANDIM (CPF. 001.864.905-00). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO 

PREVIDENCIARIA, inscrição em 30/06/97. 

04 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 97.0571357-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 55.674.182-0, Valor Originário: R$ 

491.240,90 (12/2006), proposta por INSS em face de: PISO E TETO COM/L E CONTRUCOES LTDA, CGC 

60.530.227/0001-70, MANOEL CLETES FERREIRA (CPF. 647.292.068-00). Natureza da dívida: INSS, inscrição em 

27/08/97. 

05 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 98.0532106-1 / 98.0532107-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80697007689-48 / 

80697007690-81, Valor Originário: R$ 828.686,29 (06/2006), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: 

UCORP INFORMATICA LTDA, CGC 74.454.810/0001-54, YEN LIEU SHEUE SHAN (CPF. 053.421.338-31). 

Natureza da dívida: COFINS, inscrição em 30/05/97. 

06 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 98.0533792-8, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80697007182-58, Valor Originário: R$ 

39.908,47 (08/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: PANDA IND/ E COM DE DOCES LTDA, 

CGC 51.020444/0001-20, TOSHIKO MUKAI (CPF. 011.010.778-08), NORI MUKAI (CPF. 152.403.448-76). 

Natureza da dívida: COFINS, inscrição em 30/05/97. 

07 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 98.0541947-9, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 31.618.103-0, Valor Originário: R$ 

109.422,98 (04/1998), proposta por INSS em face de: GRACA WAGNER E ASSOCIADOS S/C, CGC 

56.996.762/0001-44, JOSE CARLOS GRACA WAGNER (CPF. 033.381.858-04). Natureza da dívida: 

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, inscrição em 25/02/98. 

08 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 98.0559765-2, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 31.912.279-4, Valor Originário: R$ 

64.783,26 (05/2006), proposta por INSS em face de: TENDENCIA MOVEis E OBJETOS LTDA, CGC 

54.544.325/0001-64, MARIO AFONSO MENEGHELLI (CPF. 054.896.288-04), MARCIA GUAREZZI 

MENEGHELLI (CPF. 566.044.838-00). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, inscrição em 

15/09/98. 

09 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.029218-4, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 31.694.489-0, Valor Originário: 

R$ 10.327,60 (03/1999), proposta por INSS em face de: MODELO CONSULTORIA E SISTEMAS DE 

INFORMATICA LTDA, CGC 57.632.556/0001-18, JORGE GABRIELZYK REGUEIRO (CPF. 000.172.168-26). 

Natureza da dívida: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, inscrição em 23/10/96. 

10 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 1999.61.82.029927-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 31.912.541-6, Valor Originário: 

R$ 883.722,15 (07/2005), proposta por INSS em face de: ION IND/ ELETRONICA LTDA, CGC 61.488.623/0001-40, 

JOSEF CORNELIUS ORI-KOVAES (CPF. 669.891.248-49). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO 

PREVIDENCIARIA, inscrição em 25/02/99. 

11 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2000.61.82.011407-9 / 2002.61.82.039257-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

32.292.081-7 / 35.337.198-0, Valor Originário: R$ 1.035.745,14, proposta por INSS em face de: ALCA 

ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA, CGC 01.730.488/0001-75, FLAVIO AUGUSTO SARGI (CPF. 
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271.275.081-00). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, inscrição em 12/1999. 

12 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2000.61.82.022635-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): FGSP199901191, Valor 

Originário: R$ 16.203,48 (05/2000), proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF em face de: NOVA DIMENSAO 

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, CGC 53.275.921/0001-23, JORGE RABANI JUNIOR (CPF. 546.980.658-87). 

Natureza da dívida: FGTS, inscrição em 05/02/97. 

13 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2000.61.82.032818-3, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): FGSP199901808, Valor 

Originário: R$ 23.896,26 (05/2000), proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF em face de: CAFÉ PHOTO BAR 

PROMOCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA, CGC 58.434.598/0001-07. Natureza da dívida: FGTS, inscrição 

em 04/03/1996. 

14 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2000.61.82.052638-2, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): FGSP 199903878, Valor 

Originário: R$ 4.945,05 (09/2000), proposta por FAZENDA NCAIONAL/CEF em face de: AVS 

EMPREENDIMENTOS CONSTR TRANSP E TERRAPLANAGEM LTDA, CGC 00.322.187/0001-40, SEVERINO 

PAULINO DA SILVA (CPF. 143.368.928-65). Natureza da dívida: FGTS, inscrição em 27/10/1997. 

15 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2001.61.82.002236-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 35.109.435-0 / 35.109.437-7, 

Valor Originário: R$ 57.165,53 (01/2008), proposta por INSS em face de: APAV SERVICOS TEMPORARIOS LTDA, 

CGC 68.441.674/0001-65, ZULMIRA DOMINGUES DE FREITAS (CPF. 125.170.068-30). Natureza da dívida: 

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, inscrição em 06/12/2000. 

16 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2001.61.82.009782-7, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 55.720.243-4, Valor Originário: 

R$ 67.554,59 (11/2005), proposta por INSS em face de: D AVILA COM IMP EXP E CONSULTORIA LTDA, CGC 

58.069.592/000 

 

1-88, PAULO SEGIO DAVILA (CPF. 685.829.008-72). Natureza da dívida: CONTRIBUICOES 

PREVIDENCIARIAS, inscrição em 16/05/2001. 

17- EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.037837-4 / 2004.61.82.055239-8, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80202025424-22 / 80203032396-44 / 80204001646-02 / 80602073720-36 / 80602073721-17 / 80603103301-62 / 

80604002283-83 / 80702019687-16 / 80204035039-55 / 80604056011-20, Valor Originário: R$ 247.704,18 (06/2007), 

proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: WORLD STAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA, CGC 00.606.165/0001-01, KYOUNG SUB SHIM (CPF. 111.776.828-77), YOUNG SUB SHIM (CPF. 

052.452.978-76). Natureza da dívida: IRPJ, inscrição em 24/12/2002. 

18 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.039713-7, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80403003484-55, Valor 

Originário: R$ 53.425,26 (05/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: MR WALKER COMERCIAL 

LTDA, CGC 01.570.801/0001-55, LAERTE PADILHA JUNIOR (CPF. 871.813.808-00). Natureza da dívida: 

SIMPLES, inscrição em 24/12/2003. 

19 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.041925-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80403004763-72, Valor 

Originário: R$ 26.987,50 (12/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: GIORDANO IMPORTS 

COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, CGC 02.640.112/0001-32, MARIA PEREIRA GIORDANO (CPF. 

662.297.748-87), ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA (CPF. 066.479.038-01). Natureza da dívida: SIMPLES, inscrição 

em 24/12/2003. 

20 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.042386-0 / 2005.61.82.022448-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80203021443-05 / 80204010296-01 / 80304000405-36 / 80603061294-23 / 80603061295-4 / 80604010961-54 / 

80604010962-35 / 80703023591-89 / 80704003036-76 / 80404017164-09, Valor Originário: R$ 252.643,73 (06/2007), 

proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: PROTESON VIDRO TERMO ACUSTICO LTDA, CGC 

60.227.675/0001-08, ESTELA RODRIGUES RAINHO (CPF. 283.112.518-94). Natureza da dívida: IRPJ, inscrição em 

18/06/2003. 

21 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.048346-7 / 2005.61.82.051456-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 

80804000156-0 / 80805000110-46, Valor Originário: R$ 182.811,82 (06/2007), proposta por FAZENDA NACIONAL 

em face de: JOTAGE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E NEGOCIOS LTDA, CGC 56.996.762/0001-44, JOSE 

EDUARDO VALENTE WAGNER (CPF. 082.373.178-23). Natureza da dívida: ITR, inscrição em 17/05/2004. 

22 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.051504-3, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 35.435.473-6, Valor Originário: 

R$ 89.932,92 (09/2004), proposta por INSS em face de: BENTO DE ABREU AGRICOLA LTDA E OUTRO, CGC 

57.363.608/0001-06, JOSE FRANCISCO ALVES JUNQUEIRA (CPF. 018.903.418-19). Natureza da dívida: 

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, inscrição em 20/07/04. 

23 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.057289-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80204044904-90, Valor 

Originário: R$ 21.541,20 (01/2008), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: CAPANEMA 

INTERNACIONAL TELEFONIA CELULAR, CGC 72.685.324/0001-11, MICHAEL ROBERT ROYSTER (CPF. 

512.329.287-04). Natureza da dívida: IRPJ, inscrição em 3007/2004. 

24 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.063813-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 32.069656-1, Valor Originário: 

R$ 88.364,82 (04/2007), proposta por INSS em face de: NOELY MARCONDES DA SILVA (CPF. 842.511.238-91), 

JOSE PERCIVAL PALESIL (CPF. 765.503.118-53). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, 

inscrição em 24/10/1996. 

25 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.017837-7, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80205011584-46 / 

80605016791-00 / 80605016792-83 / 80705005025-57, Valor Originário: R$ 41.829.931,85 (10/2007), proposta por 

FAZENDA NACIONAL em face de: FULFILL - DISTRIBUIDORA LTDA, CGC 03.362.390/0001-38, PEDRO LUIS 
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ALVES COSTA (CPF. 382.756.608-82), REINALDO DE PAIVA GRILLO (CPF. 791.743.028-68). Natureza da 

dívida: IRPJ, inscrição em 02/2005. 

26 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.057611-5, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 35.231.414-1, Valor Originário: 

R$ 15.192,15 (11/2005), proposta por INSS em face de: DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

VELEIRO, CGC 96.618.996/0001-72, SILVANA DA SILVA (CPF. 354.265.510-49), VALTER JOSE CALVO (CPF. 

610.443.008-25). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, inscrição em 11/08/05. 

27 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.059479-8, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 8174, Valor Originário: R$ 

639,17 (09/2005), proposta por CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face de: MARIA DA 

PENHA MOREIRA (CPF. 125.510.788-06). Natureza da dívida: ANUIDADE, inscrição em 30/09/2005. 

28 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.011322-3, Valor Originário: R$ 1.941,78 (12/2005), proposta por 

CREMERJ em face de: MARCELO VASCONCELOS DE MOURA, (CPF. 700.011.207-78). Natureza da dívida: 

ANUIDADE, inscrição em 01/09/2005. 

29 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.016497-8, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 35.478.873-6, Valor Originário: 

R$ 432.026,29 (01/2008), proposta por INSS em face de: JP ENGENHARIA LTDA - MASSA FALIDA, CGC 

44.480.697/0001-10, JPE BRASCEP SERCONSUL JBS, CGC 00.309.921/0001-30, JP RECICLADORA LTDA, CGC 

40.371.338/0001-74, RC E ASSOCIADOS LTDA, CGC 50.259.977/0001-04, JP ELETRIC ENGENHARIA E 

REPRESENTACOES LTDA, CGC 64.794.336/0001-34, JP ELETRIC ENGENHARIA E REPRESENTACOES 

LTDA, CGC 64.794.336/0003-04, CONSORCIO TREVISAN JAAKKO, CGC 96.477.773/0001-32, CARLOS 

ALBERTO FARINHA E SILVA (CPF. 939.470.548-15). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, 

inscrição em 11/08/2005. 

30 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.027279-9, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 30.177.747-0, Valor Originário: 

R$ 20.293,74 (11/2007), proposta por INSS em face de: JOSE ESTEBAN RODRIGUES, CGC 43.806.405/0001-24, 

JOSE ESTEBAN RODRIGUES (CPF. 067.317.248-15). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, 

inscrição em 13/07/83. 

31 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.033185-8, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206024991-68 / 

80606038163-95 / 80706011443-46, Valor Originário: R$ 2.605.443,81 (10/2007), proposta por FAZENDA 

NACIONAL em face de: CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA, CGC 61.219.218/0001-26. Natureza 

da dívida: IRPJ, inscrição em 09/02/2006. 

32 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.037702-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 35.649.962-6, Valor Originário: 

R$ 64.837,19 (07/2006), proposta por INSS em face de: HL BRASIL CORRETORA DE ALIMENTOS LTDA, CGC 

01.067.127/0001-90, CARLOS ALBERTO MARQUES DOS ANJOS (CPF. 007.810.278-29), MARLINDO DE 

SOUZA MELO (CPF. 089.600.958-00). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, inscrição em 

03/05/2006. 

33 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.039478-9, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 35.714.648-4, Valor Originário: 

R$ 52.238,02 (07/2006), proposta por INSS em face de: ATELIER DE TELAS JAMELLI LTDA, CGC 

61.311.007/0001-19, OLGA RODRIGUES JAMELLI (CPF. 011.020.088-85), MARIANA AGUILAR JAMELLI 

(CPF. 011.020.128-07), ROBERTO JAMELLI (CPF. 020.727.348-00). Natureza da dívida: CONTRIBUICAO 

PREVIDENCIARIA, inscrição em 26/05/2006. 

 

34 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.043467-2, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): FGSP200600460, Valor 

Originário: R$ 9240,09 (07/2006), proposta por FAZENDA NACIONAL/CEF em face de: SUPERMERCADOS LIZ 

LTDA, CGC 57.011.942/0001-92,. Natureza da dívida: FGTS, inscrição em 15/05/02. 

35 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.050478-9, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 31.504.383-0 / 31.646.502-0 / 

31.770.743-0 / 32.626.174-5 / 32.626.175-3 / 32.626.177-0 / 32.626.178-8 / 32.626.179-6 / 32.626.415-9 / 55.677.876-

6, Valor Originário: R$ 1.056.789,29 (10/2006), proposta por INSS em face de: SIGRA S/A INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS TE, CGC 48.070.072/0001-31, SIGRA EMBALAGENS E GRAFICA LTDA, CGC 

21.621.750/0001-50. Natureza da dívida: CONTRIBUICAO SOCIAL, inscrição em 01/12/92. 

36 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.015707-3, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206034702-01 / 

80206034703-92 / 80606054458-90 / 80606054459-71, Valor Originário: R$ 1.365.407,08 (12/2006), proposta por 

FAZENDA NACIONAL em face de: SANTOS COMPANHIA DE SEGUROS, CGC 82.687.443/0001-67. Natureza da 

dívida: IRPJ, inscrição em 22/05/06. 

37 - EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.020838-0, certidão(s) da Dívida(s) ativa(s): 80206072670-60 / 

80603133067-34 / 80606152944-37 / 80606152945-18 / 80703031221-15 / 80706037369-33, Valor Originário: R$ 

221.651,02 (12/2006), proposta por FAZENDA NACIONAL em face de: PAPELARIA LOLA MAR, CGC 

61.410.429/0001-41. Natureza da dívida: IRPJ, inscrição em 21/07/06. 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez na 

Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João Guimarães Rosa, 215 - 8º andar / 

Consolação. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 25 de julho de 2008.  

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 
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DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais e 

na forma da lei, 

FAZ SABER aos EXECUTADOS abaixo relacionados, os quais não foram localizados ou se encontram em local 

incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de Execução Fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do 

prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida 

ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal ( art. 9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a 

garantia da execução, serão penhorados bens de suas propriedade eventualmente localizados. 

 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2003.61.82.060491-6 - C.D.A n.º FGSP200301613 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: CIA/ TRANSP INTEGRADOS LLOYDBRAT - CNPJ/CPF 42.276.246/0001-30 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 10.186,46 (EM 08/09/2003).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.000263-5 - C.D.A n.º FGSP200302055 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: TRANPORTADORA BANDEIRANTES LTDA E OUTROS - CNPJ/CPF 

58.136.037/0003-93 - NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 33.591,88 (EM 

06/01/2004).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.033123-0 - C.D.A n.º 023622/2002 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA - EXECUTADO: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

SEBASTIAO - CNPJ/CPF 022.969.258-39 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS PROFISSIONAIS - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 589,14 (EM 10/06/2008).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.063460-3 - C.D.A n.º 60.141.518-3 e 60.187.938-4 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO: RTC BRASIL LTDA E OUTRO - 

CNPJ/CPF 00.629.567/0001-21 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.215.658,85 (EM 30/01/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.025286-3 - C.D.A n.º 8020501655318; 8060502317318; 8060502317407 e 

8070500714066 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: MERCADINHO NISHIDA LTDA E 

OUTRO - CNPJ/CPF 60.616.687/0001-16 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUIÇÃO SOCIAL; 

PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 18.846,61 (EM 21/03/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.037881-0 - C.D.A n.º 027903/2003 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA - EXECUTADO: CGCON CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA - CNPJ/CPF 00.747.674/0001-54 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS 

PROFISSIONAIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.258,22 (EM 10/06/2008).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.039980-1 - C.D.A n.º 35.421.421-7 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO: VOLTAGEM COMERCIO DE CALÇADOS LTDA E 

OUTRO - CNPJ/CPF 61.645.099/0001-73 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 38.119,06 (EM 02/05/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.062131-5 - C.D.A n.º 217/05 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE 

FONOAUDIOLOGIA - EXECUTADO: MARIA LUIZA CUSTODIO DOS SANTOS SOUTO - CNPJ/CPF 

000.481.389-18 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS PROFISSIONAIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: 

R$ 1.185,82 (EM 06/12/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.003544-3 - C.D.A n.º 8029906582760; 8029906582840; 8040300637805; 

8040401299700; 8069914017510; 8069914017609; 8069914017781; 8069914017862; 8060407643386; 

8079903510314; - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: JERONIMO AUGUSTO ALVES E 

OUTRO - CNPJ/CPF 43.441.286/0001-53 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; SIMPLES; COFINS; CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL; PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 16.820,63 (EM 18/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.004672-6 - C.D.A n.º 0231/2005 - EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - EXECUTADO: K AND K SHOJI COMERCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA - CNPJ/CPF 

62.018.411/0001-61 - NATUREZA DA DÍVIDA: MULTA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 170.121,39 (EM 

24/01/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.009176-8 - C.D.A n.º FGSP200500155 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: EMPREITEIRA WNA S/C LTDA - CNPJ/CPF 55.944.961/0001-46 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 295.169,38 (EM 27/01/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.016310-0 - C.D.A n.º 60.018.680-6 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO: JRB CORRETORA E ADMINISTRADORA DE 

SEGUROS S/C E OUTROS - CNPJ/CPF 01.409.514/0001-68 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 5.720,00 (EM 29/03/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.018294-4 - C.D.A n.º 8019703813000; 8019900196747; 8060507786685 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: VERA LUCIA CLARO LOPES MAIA SOUZA - 

CNPJ/CPF 034.463.728-06 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF; CONCESSAO DE CREDITO NÃO TRIBUTARIO - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 163.008,76 (EM 20/03/2006).  
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- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.022388-0 - C.D.A n.º 8020403683163; 8020601982892; 8060603082308; 

8060603082499; 8070600809204 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: SHARKS TEXTIL 

LTDA - CNPJ/CPF 02.410.740/0001-21 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUIÇÃO SOCIAL; 

PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 92.861,78 (EM 20/03/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.027560-0 - C.D.A n.º 8020501835308; 8020602576251; 8060502545108; 

8060502545299; 8060603915458 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: KQ & B 

PUBLICIDADE S/C LTDA - CNPJ/CPF 65.698.326/0001-80 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 44.265,39 (EM 20/03/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.029578-7 - C.D.A n.º 80203006255-94; 80603017431-74; 80603028527-59; 

80603028528-30; 80603062630-73; 80703030744-71 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: 

NIACACI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME - CNPJ/CPF 59.255.455/0001-09 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUIÇÃO SOCIAL; PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 19.405,08 (EM 

20/03/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.030956-7 - C.D.A n.º 8029604430266; 8020501481140; 8020602360160; 

8069606958852; 8060405987134; 8060407814709; 8060603627401; 8060603627584; 8070601056056 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: VIVALDO REPRESENTAÇÕES LTDA ME - CNPJ/CPF 

54.577.697/0001-97 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; CONTRIBUIÇÃO SOCIAL; COFINS; PIS - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 26.647,99 (EM 20/03/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.031344-3 - C.D.A n.º 35.132.703-7 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO: FILTROS  

 

LOGAN S. A. IND. E COM. E OUTROS - CNPJ/CPF 61.361.879/0001-91 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.814.968,12 (EM 07/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.032318-7 - C.D.A n.º 80106.001415-52 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: CLAUDIO BUSSAB - CNPJ/CPF 298.118.498-97 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 138.616,10 (EM 03/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.036255-7 - C.D.A n.º 028673/2004 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA - EXECUTADO: CONSTRUTORA S LUCAS 

LTDA - CNPJ/CPF 57.593.188/0001-46 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS PROFISSIONAIS - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 2.057,35 (EM 11/06/2008).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.048917-0 - C.D.A n.º 35.942.821-5 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO: ALZIRA MARTINS DA ROCHA - CNPJ/CPF 

166.632.838-39 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 33.943,53 (EM 19/10/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.010459-7 - C.D.A n.º 80805.001545-80; 80806.000194-80 - EXEQUENTE: 

FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: JOSE MENDES PEREIRA JUNIOR - CNPJ/CPF 032.778.828-37 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: ITR - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 23.897,14 (EM 14/08/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.015009-1 - C.D.A n.º 0064/2007 - EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - EXECUTADO: BIRD TURISMO E CAMBIO LTDA - CNPJ/CPF 96.445.606/0001-00 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: MULTA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 65.667,42 (EM 03/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.017402-2 - C.D.A n.º 9629 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM - COREN/SP - EXECUTADO: CRISTIANE VELOSO CAFÉ - CNPJ/CPF 935.328.815-00 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS PROFISSIONAIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.119,48 (EM 

20/04/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.024711-6 - C.D.A n.º 031692/2005 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA - EXECUTADO: HABITAT ARQUITETURA, 

ASSESSORIA E SERVIÇOES LTDA - CNPJ/CPF 03.832.397/0001-76 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS 

PROFISSIONAIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.203,67 (EM 11/06/2008).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.024764-5 - C.D.A n.º 031459/2005 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP - EXECUTADO: FREELINK INTERNET 

LTDA - CNPJ/CPF 45.572.229/0001-39 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS PROFISSIONAIS - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.203,67 (EM 12/06/2008).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.024848-0 - C.D.A n.º 031550/2005 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP - EXECUTADO: HIDRO NASSAR LTDA - 

CNPJ/CPF 02.223.086/0001-47 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS PROFISSIONAIS - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 3.977,78 (EM 13/06/2008).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.024976-9 - C.D.A n.º 031602/2005 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP - EXECUTADO: FASICA CONSTRUTORES 

ASSOCIADOS LTDA - CNPJ/CPF 48.754.766/0001-98 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS 

PROFISSIONAIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 2.479,78 (EM 12/06/2008).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.025067-0 - C.D.A n.º 031438/2005 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP - EXECUTADO: ACNTHUS 

PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ/CPF 03.759.358/0001-90 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS 
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PROFISSIONAIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.203,67 (EM 11/06/2008).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.025121-1 - C.D.A n.º 031675/2005 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP - EXECUTADO: COMERCIAL ELETRICA 

REDENTORA LTDA - CNPJ/CPF 00.578.437/0001-07 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS 

PROFISSIONAIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.203,67 (EM 11/06/2008).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.036062-0 - C.D.A n.º FGSP200702023 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: ANTONIO GENEROSO LA SERVA - CNPJ/CPF 62.547.922/0001-70 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 2.473,25 (EM 26/06/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.039344-3 - C.D.A n.º FGSP200701589 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: RHEICEL IND METALURGICA LTDA - CNPJ/CPF 02.841.438/0001-28 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 96.943,79 (EM 02/08/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.040009-5 - C.D.A n.º FGSP200600597 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: METALPARTES INDUSTRIA E COMERCIO S A - CNPJ/CPF 

04.766.983/0001-22 - NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 87.549,23 (EM 

22/08/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.040013-7 - C.D.A n.º FGSP200600754 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: SERVIÇOS BRISA BRASIL LTDA - CNPJ/CPF 03.466.959/0001-05 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 70.872,36 (EM 23/08/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.041220-6 - C.D.A n.º FGSP200600822 - EXEQUENTE: CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF - EXECUTADO: COLEGIO HEBROM EDUC INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL LTDA - CNPJ/CPF 67.436.287/0001-78 - NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 19.396,05 (EM 29/08/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.041236-0 - C.D.A n.º FGSP200600815 - EXEQUENTE: CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF - EXECUTADO: ASTURIAS TURISMO LTDA - CNPJ/CPF 49.958.861/0001-76 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 21.355,89 (EM 29/08/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.82.042976-0 - C.D.A n.º FGSP200701080 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: CONVEN ALIMENTOS LTDA - CNPJ/CPF 02.501.947/0001-01 - NATUREZA 

DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 48.941,76 (EM 12/09/2007).  

 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João 

Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins/RF 3004, digitei e conferi. Dado e 

passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 28 de julho de 2008. 

 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos EXECUTADOS/RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS (art. 4º, V, Lei 6.830/80) abaixo relacionados, os 

quais não foram localizados ou se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de execução 

fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, 

multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal (art. 

9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados bens de suas propriedade 

eventualmente localizados. 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2002.61.82.006518-1 - C.D.A(s) n.º FGSP200106191 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO(s): VITORIA ESKENAZI e YOUSSEF HAYFAZ - CPF/CNPJ(s): 073.691.708-02 

e 013.269.248-18- (REPRESENTANTE(s) DE J P JOSEPH PAPER EDITORA IMP. E EXP. LTDA E OUTROS) - 

NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 39.341,66 (em 27/02/2002). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2002.61.82.011524-0 - C.D.A(s) n.º 35.210.983-1 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO(s): PAULO ROBERTO LISBOA TRICHES - 

CPF/CNPJ(s): 147.492.460-34- (REPRESENTANTE(s) DE SULE ELETRODOMESTICOS S/A E OUTRO) - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

4.815.325,00 (em 15/05/2008). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.007738-6 - C.D.A(s) n.º 80303.002757-36 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO(s): EVERALDO MENEZES CORCINIO e ANTONIO MENEZES CORCINIO - 

CPF/CNPJ(s): 596.821.918-15 e 608.038.008-00- (REPRESENTANTE(s) DE METALCAR INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA E OUTROS) - NATUREZA DA DÍVIDA: IPI - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

15.308,43 (em 10/06/2008). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.027894-0 - C.D.A(s) n.º 80603.079580-08 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO(s): ALDETE MARIA DE AZEVEDO e MANOEL VIEIRA DE AZEVEDO - 

CPF/CNPJ(s): 216.759.678-22 e 061.662.451-49- (REPRESENTANTE(s) DE EDUCAR DISTRIBUIDORA LTDA E 
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OUTROS) - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 188.585,77 (em 

10/06/2008). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.033893-5 - C.D.A(s) n.º 35.330.914-1 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO(s): JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ(s): 

069.439.498-02- (REPRESENTANTE(s) DE ARASANAZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA E OUTROS) - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

377.630,79 (em 25/06/2004). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.019883-2 - C.D.A(s) n.º 80404.004711-78 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO(s): EDUARDO AKITO NISHIDA - CPF/CNPJ(s): 107.066.758-78- 

(REPRESENTANTE(s) DE COMERCIAL SÃO PROSPERO LTDA E OUTROS) - NATUREZA DA DÍVIDA: 

SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 320.358,70 (em 10/06/2008). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.058934-1 - C.D.A(s) n.º 35.003.748-5 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO(s): CELIO ASHCAR - CPF/CNPJ(s): 022.113.608-82- 

(REPRESENTANTE(s) DE SONDASA ENGENHARIA GEOTECNIA E FUNDAÇÕES LTDA E OUTROS) - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

827.865,06 (em 11/11/2005). 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na Sede deste Juízo sito na 

Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins, técnico judiciário, 

digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 28 de julho de 2008. 

 

 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos EXECUTADOS abaixo relacionados, e seus respectivos RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS, os quais 

não foram localizados ou se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de execução 

fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, 

multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal ( art. 

9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados bens de suas propriedade 

eventualmente localizados. 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2005.61.82.026143-8 - C.D.A(s) n.º 8020501356752; 8060501915009; 8070500578618 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: G FIVE IND. E COM. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS 

LTDA E OUTROS - CNPJ: 48.092.779/0001-49 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: ANTONIO GOMES JORGE e 

MAURICIO TONINI - CPF: 687.782.798-87 e 303.681.898-72 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS e PIS - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 12.241,80 (em 04/07/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2001.61.82.007694-0 - C.D.A(s) n.º FGSP200100910 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: DELIE DO BRASIL CONFECCOES LTDA E OUTROS - CNPJ: 

49.935.968/0001-07 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: JOÃO MIGUEL; JOÃO MIGUEL JÚNIOR e PAULO 

HENRIQUE MIGUEL - CPF: 100.179.688-87; 125.198.508-41 e 146.266.688-08 - NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 10.291,19 (em 22/05/2003). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2002.61.82.015872-9 - C.D.A(s) n.º FGSP200201175 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: TONYS ESFIHAS E PIZZAS LTDA ME E OUTROS - CNPJ: 67.920.736/0001-

59 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: DUARTE TAVARES DAS NEVES - CPF: 063.632.708-63 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 3.283,39 (em 09/11/2005). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2003.61.82.007838-6 apenso(s) 200361820722070 - C.D.A(s) n.º 80602.048409-77; 

80703.020786-86 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: ALCOMETAL INDUSTRIA E 

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO E OUTROS - CNPJ: 38.843.579/0001-27 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO: ISMAEL DIAS LOPES e CLEIDE TRIVELATTO LOPES - CPF: 308.796.558-87 e 088.779.418-12 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 3.836.971,54 (em 13/08/2008). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2003.61.82.060583-0 - C.D.A(s) n.º FGSP200301622 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL/CEF - EXECUTADO: DIGIOPCOM COM. E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA E 

OUTROS - CNPJ: 66.862.350/0001-75 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: DALVO ALVES DA SILVA - CPF: 

004.721.658-10 - NATUREZA DA DÍVIDA: FGTS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 94.901,97 (em 

10/09/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2003.61.82.073466-6 - C.D.A(s) n.º 80203.021404-90 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: CAJUEIRO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS - 

CNPJ: 48.733.133/0001-01 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: MOACIR LUIZ CRUVINEL e ROSA FATIMA 

CATO CRUVINEL - CPF: 663.733.288-72 e 805.310.598-04 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 107.285,00 (em 17/04/2008). 
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- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2004.61.82.024717-6 - C.D.A(s) n.º 80703.027575-83 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: ALCA ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA E OUTROS - CNPJ: 

01.730.488/0001-75 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: FLAVIO AUGUSTO SARGI - CPF: 271.275.081-00 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 630.533,88 (em 10/06/2008). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.004701-9 - C.D.A(s) n.º 31.837.360-2 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO: LA IND. E COM. DE CALÇADOS LTDA E OUTROS - 

CNPJ: 65.785.594/0001-39 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: SILVANA VERILO e ADALTO DE CAMPOS 

MELLO - CPF: 046.209.798-64 e 413.469.048-04 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 63.235,82 (em 25/10/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.009715-1 - C.D.A(s) n.º 8040506550551; 8069711338087; 8069711338168; 

8069711338249; 8069920691650; 8060505669380; 8060505669460 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: JOAO DA CRUZ SANTOS ME E OUTRO - CNPJ: 56.509.789/0001-65 - RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO: JOAO DA CRUZ SANTOS - CPF: 812.391.658-20 - NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES; 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL; COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 14.359,90 (em 26/12/2005). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.013339-8 - C.D.A(s) n.º 80405.086801-69 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: PCM BR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA E OUTROS - 

CNPJ: 04.022.801/0001-09 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: FERNANDO CESAR MARCELINO e ERLANE DE 

OLIVEIRA SILVA - CPF: 056.279.478-61 e 045.486.966-52 - NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 74.794,64 (em 20/05/2008). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.021547-0 apenso(s) 200661820215500 - C.D.A(s) n.º 35.718.509-9; 

35.718.510-2; 35.718.511-0; 35.718.512-9; 35.718.513-7 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS - EXECUTADO: FG-DISTRIB. IMPORT. EXPORT. REPRES. COML. MATS. P/L E OUTROS - 

CNPJ: 00.256.887/0001-83 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: BERNARD VERDOT - CPF: 019.267.458-76 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

847.561,50 (em 04/05/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.022398-3 - C.D.A(s) n.º 8020304112788; 8020601984240; 8060311654190; 

8060400543491; 8060603084513; 8070400136400; 8070600810059 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: GLOROTEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA E OUTROS - CNPJ: 02.427.262/0001-62 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: CHUNG IN KYU; ANDRE JINBAEK CHUNG e SI YUNG KIM - CPF: 

510.091.708-30; 565.439.648-04 e 118.220.578-09 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; CONTRIBUIÇÃO SOCIAL; 

COFINS; PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 118.616,51 (em 20/03/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.023185-2 - C.D.A(s) n.º 8040502003092 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: RUY NOGUEIRA NETTO - EPP E OUTRO - CNPJ: 05.702.523/0001-01 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: RUY NOGUEIRA NETTO - CPF: 490.779.106-20 - NATUREZA DA DÍVIDA: - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 12.326,00 (em 09/10/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.025252-1 - C.D.A(s) n.º 8020602398728; 8020602398809; 8060603682097 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: PREMIUM PROMOÇÕES E EVENTOS LIMITADA E 

OUTRO - CNPJ: 56.996.101/0001-19 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: CRISPINIANO PEREIRA DOS SANTOS - 

CPF: 974.429.335-72 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 67.860,51 (em 20/03/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.027919-8 - C.D.A(s) n.º 8020501885828; 8020602606877; 8060502614100; 

8060603966010 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: SLAYER CONFECCOES LTDA E 

OUTRO - CNPJ: 67.397.547/0001-43 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: CHASSAN CHABBOUH - CPF: 

025.630.569-26 - NATUREZA DA DÍV 

 

IDA: IRPJ; CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 24.403,14 (em 20/03/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.028186-7 - C.D.A(s) n.º 8020501107612; 8020602049200; 8060501612960; 

8060603183252; 8060603183333; 8070302843072; 8070600856555 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: M. COM MARKETING COMUNICACAO LTDA E OUTROS - CNPJ: 03.045.637/0001-92 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: MARCELO COMODINI e ROSANA CRISTINA DE MELO - CPF: 267.278.698-

47 e 127.906.918-00 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; CONTRIBUIÇÃO SOCIAL; COFINS; PIS - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 23.532,96 (em 20/03/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.031345-5 - C.D.A(s) n.º 35.822.937-5 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO: METALURGICA MADIA LTDA E OUTROS - CNPJ: 

43.860.469/0001-03 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: ALDACELIO DA SILVA LIMA DE ASSIS - CPF: 

227.359.298-17 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 850.294,35 (em 07/06/2006). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.032001-0 - C.D.A(s) n.º 60.150.113-3; 60.150.115-2 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO: LABORTEST ENGENHARIA E 

TECNOLOGIA S/C LTDA E OUTROS - CNPJ: 52.373.826/0001-08 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: ALBERTO 

HENRIQUE BECKER; ELISABET BEARIZ ACOSTA e EDUARDO RAFAEL BERNASCONI - CPF: 004.041.588-

03; 107.067.528-80 e 904.381.838-00 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 11.547,68 (em 21/06/2006). 
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- EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.82.048164-9 - C.D.A(s) n.º 35.004.156-3 e 35.004.158-0 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - EXECUTADO: LLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

E OUTROS - CNPJ: 56.289.341/0001-83 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: LINNEU MATTOSO; ANTONIO JOSE 

RODRIGUES DOS ANJOS e LAERCIO MATTOSO - CPF: 006.788.138-68; 510.258.338-72 e 678.544.608-25 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

373.689,95 (em 24/10/2006). 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à 

Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins, técnico judiciário, 

digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 28 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007157-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007158-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007159-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007160-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007161-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007162-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007163-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007164-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007165-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007166-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007167-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007168-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007169-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007170-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007171-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007172-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.007173-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007174-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007175-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007176-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007177-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007178-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007179-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007180-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007181-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007182-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007183-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007184-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007185-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007186-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007187-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007188-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007189-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007190-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007191-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007192-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007193-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.007194-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007195-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007196-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007197-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007198-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007199-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FED RELATOR SEC PROCESSAMENTO GERAL PRESIDENCIA DO TRF3 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007217-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: HENRIQUETA SILVA GOMES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007218-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROSENDO LOPES 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007219-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIA PERES RISSI 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007220-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS DI CAPRIO 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.07.007221-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NAYR DA SILVA VICTALINO 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007222-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GONCALA PEREIRA LEANDRO 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007223-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007224-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DAVINA DE SOUZA CARDOSO 

ADV/PROC: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007260-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CLAUDIA RAMOS CEZARIO 

ADV/PROC: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007278-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MCL EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA 

ADV/PROC: SP239538 - FABIO SILVINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007258-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2006.61.07.004076-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ROSA MARIA QUAGLIATO EGREJA 

ADV/PROC: SP172515 - ODEL MIKAEL JEAN ANTUN E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 
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Aracatuba, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001022-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALOIZIO DIMAS ENGELESBERGER 

ADV/PROC: SP238320 - SYDNEY ABRANCHES RAMOS FILHO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001023-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: P.J. MOVEIS E ELETRODOMESTICO LTDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Assis, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001025-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: URANDI BARCHI E OUTRO 

ADV/PROC: SP102578 - FERNANDO ELIAS A DE CARVALHO 

REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DE ASSIS E REGIAO 

- SICREDI DE ASSIS E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Assis, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007636-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CAIO RIBEIRO GERIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007639-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DIOGO SILVA ABDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007640-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDISON LUIZ DRIGO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.05.007675-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007676-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007677-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007678-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007679-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007680-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007681-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA REIKO SUMI 

ADV/PROC: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007682-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007683-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007684-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007685-1 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007686-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007687-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007688-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007689-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007690-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007691-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007692-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007693-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007694-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007695-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

ACUSADO: ADNAM SAID ALDIM 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007696-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007697-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007698-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007699-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007700-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

REU: GASTAO WAGNER DE SOUZA CAMPOS E OUTROS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007701-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007702-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ESCUDEIRO 

ADV/PROC: SP204537 - MARCIA APARECIDA VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007704-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES LOPES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007705-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: CLINICA PIERRO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007706-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO PRINCESA DOESTE LTDA 

ADV/PROC: SP270742B - KARINA DA GUIA LEITE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007707-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIPIMAR - COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP199463 - PAULO HENRIQUE POLIDO BAGNI E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007708-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MOGI-GUACU-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007709-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MOGI-GUACU-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007710-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO BRUNHEROTO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP159484 - THAÍS MELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007711-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CRISTINA DIAS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007712-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007713-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007714-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIDALVA SATIE SHIMIZU 

ADV/PROC: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007715-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA - SP 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RIOS ALBO JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

ADV/PROC: SP161995 - CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.05.007718-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA 

IMPETRADO: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007719-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL 4 SECAO ESPECIALIZADA TRF 2 REGIAO 

REU: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007720-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007721-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007722-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007723-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007724-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007725-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007726-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007703-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2005.61.05.002165-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ELIZARIO RIBEIRO PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1664/2221 

ADV/PROC: SP248345 - ROBSON WILLIAM OLIVEIRA BARRETO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007716-8 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.05.008251-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: A L P GOES ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP221819 - ASTON PEREIRA NADRUZ E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007717-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.002700-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: 3 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 

ADV/PROC: SP144843 - FABIO RODRIGO VIEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

Campinas, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001342-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001343-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIANGELA XAVIER JULIO 

ADV/PROC: SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001344-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESINHA APARECIDA DA COSTA 

ADV/PROC: SP050971 - JAIR DUTRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001345-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JANAINA MENDES SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001346-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DEBORA D ANGELA DE SOUSA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001347-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: HELOISA GARCIA ROCHA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001348-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ELISANGELA CRISTINA LOPES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.02.002723-3 PROT: 01/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARLENE DA SILVA FERREIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Franca, 22/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001349-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI 

REU: MUNICIPIO DE FRANCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001350-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MARIA APARECIDA BERNARDINELIS 

ADV/PROC: SP069729 - MILTON DUTRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001353-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DE NOVO HAMBURGO - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001354-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEMOCRATA CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001351-1 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.13.001897-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: JAIME SCALABRINE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001352-3 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.077487-3 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: SENCLAIR GONCALVES RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001355-9 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.13.000956-8 CLASSE: 126 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXCEPTO: RICARDO TADEU FERREIRA DEL MONT - ME E OUTRO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001356-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.095647-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: VIME ENGENHARIA E COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Franca, 23/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001357-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILSON FERREIRA 

ADV/PROC: SP205440 - ERICA MENDONÇA CINTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001358-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: FRANCIEDER TELES FERREIRA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001359-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: STYLLUS SERVICOS E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP098366 - CARLOS AUGUSTO QUEIROZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001360-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: REGINA DE FATIMA LIMA 

ADV/PROC: SP196563 - TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 2 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.001240-8 PROT: 28/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCOS ANTONIO CINTRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Franca, 24/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 11, de 23 de julho de 2008.O Doutor Bernardo Julius Alves Wainstein, MM. Juiz Federal Substituto, no 

exercício da titularidade desta Terceira Vara em Franca, 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares,CONSIDERANDO o item 2 da portaria deste juízo n.º 9/2008, que designou o 

servidor Márcio Antônio Garcia Ferreira, registro funcional 3917, para substituir o servidor Rinaldo Carvalho Abib, 

registro funcional 3522, Supervisor do Setor Criminal (FC-05), nas férias deste no período de 07 a 25 de julho de 2008, 

bem como a licença-médica do servidor Márcio (protocolo n.º 2008.130013722-1, de 23/07/2008 - NURE), de 

08/07/2008 a 06/08/2008, em virtude de inesperada cirurgia, 

RESOLVE retificar em parte o item 2 da mencionada portaria para fazer constar o seguinte: 

a) fica sem efeito a designação do servidor Márcio Antônio Garcia para substituir o servidor Rinaldo Carvalho Abib 

relativa ao período de 08 a 25 de julho de 2008;  

b) fica designado o servidor Rodrigo Barcellos Motta, técnico judiciário, registro funcional 3679, para substituir o 

servidor Rinaldo Carvalho Abib no período de 09 a 15 de julho de 2008; 

c) fica designado o servidor Josino Augusto Xavier, técnico judiciário, registro funcional 3490, para substituir o 

servidor Rinaldo Carvalho Abib nos dias 8 e 24 de julho de 2008; 

d) fica designado o servidor Marcelo Antônio Tótoli, técnico judiciário, registro funcional 3800, para substituir o 

servidor Rinaldo Carvalho Abib no dia 25 de julho de 2008; 

e) no período de 16 a 23 de julho o servidor Rinaldo Carvalho Abib ficará sem substituto, tendo em vista o gozo de 

férias e de licenças (médica e nojo) dos servidores que poderiam ser designados para tais atribuições.PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. Encaminhe-se uma via desta à Diretora do Foro, por correio eletrônico. 

Bernardo Julius Alves Wainstein 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FABIANO LOPES CARRARO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005782-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NACELIO FERNANDES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005785-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005786-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA DOLORES SANCHES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005787-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MYRIAN MIRANDA VIEIRA DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005788-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO GARCIA MATOS 

ADV/PROC: SP170969 - MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005789-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREIA OLIVEIRA MENEZES 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005791-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO NORBERTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005792-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005794-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA RAMOS DE ARAUJO VIDOR 
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ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005795-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABEL BUENO DE LIMA 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005796-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAINY LOPES DA MOTA SOUZA 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005797-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: KUN TU LEE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005798-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: GERENTE DA NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005799-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005801-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005802-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ONDA IMP/ E EXP/ E COM/ DE ARTIGOS DA FAUNA E FLORA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005803-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005806-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005807-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005811-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005812-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GETULIO SOITE OBARA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005813-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005814-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005815-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: J GUSTAVO LA FALCE E CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005836-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005842-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JULINHO JOSE DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005848-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 

ADV/PROC: SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005849-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 

ADV/PROC: SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005854-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SUSAN KUKKUK 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1672/2221 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005783-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.002309-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: TERESA ELOA DE SOUZA MARTINS 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005784-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.004079-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: CAMILA SOBRINHO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005847-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

PRINCIPAL: 2008.61.19.003665-5 CLASSE: 29 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005628-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALEXANDRE MADUREIRA HERRERO E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005711-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUIZ ANTONIO CAVALCANTE BODON 

ADV/PROC: SP174756 - JAIME DE SOUZA ANDRADE E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005747-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: ALEXANDRE MADUREIRA HERRERO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005780-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: WASHINGTON COUTO JUNIOR 

ADV/PROC: SP108435 - ELCIO SCAPATICIO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 
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Guarulhos, 24/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N. 15/2008 

 

O Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade da Quinta Vara de Guarulhos - Décima Nona Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

Considerando os termos da Resolução n. 585, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal,  

Considerando as escalas de férias dos servidores lotados neste Juízo para o exercício de 2008,  

 

R E S O L V E: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias da servidora abaixo indicada: 

 

MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL - RF 5741 

De: 14/07/2008 a 23/07/2008 (exercício 2007) 

Para: 27/08/2008 a 05/09/2008 (exercício 2007) 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Guarulhos, 24 de julho de 2008. 

 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS  

Juiz Federal Substituto 

No exercício da titularidade 

6ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS, 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SÃO PAULO, DR. FABIANO LOPES CARRARO. 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de quinze dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e 

Secretaria tramitam os autos do processo 98.0105422-0, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA em face do réu OBI 

OBIKA MARSHALL, nigeriano, casado, portador do passaporte n.º C393620, expedido pela República Federal da 

Nigéria, filho de Solomon Obi Obika e Enyinwa Obika, nascido aos 19 de fevereiro de 1964, que se encontra 

atualmente e local incerto e não sabido, denunciado pelo Ministério Público Federal em 01/08/2000 como incurso no 

artigo 304 (pena do art. 297) do Código Penal. A denúncia foi recebida em 15/10/2000. E como não foi possível 

encontrar o réu, pelo presente fica o mesmo CITADO para os termos da ação penal, que imputa o delito acima 

mencionado, porque no dia 24/07/1998, por volta das 22 horas, no Aeroporto Internacional de Cumbica, Obi Obika 

Marshall, livre e conscientemente, fez uso de documento falso, consistente no passaporte n.º 0679691, expedido pela 

República do Malawi, em nome James Mkula. Fica, ainda, o réu INTIMADO para comparecer neste Juízo, no dia 03 

DE SETEMBRO DE 2008, ÀS 14:00H, a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia, bem como para 

assistir a instrução criminal e a acompanhar em todos os seus termos até a final sentença e sua execução, sob pena de 

revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e dos réus, por estarem em lugar incerto e não sabido, mandou o 

MM. Juiz a expedição do presente EDITAL, com fundamento no artigo 365 e seus incisos do Código de Processo 

Penal, e Súmula 366 do STF, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim, faz 

saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, diariamente, no oitavo andar do Fórum desta Justiça Federal de 

Guarulhos/SP. 25 de julho de 2008, eu ___(Frans Dourado) Técnico Judiciário, RF 5849 digitei e eu ___ (Cleber José 

Guimarães), Diretor de Secretaria, conferi. 
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FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003705-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MALVINA DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003706-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: TEREZA DAVI 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003707-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FRANCISCA ALMEIDA MARINI 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003708-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LINDAURA ANGELICA DE JESUS LIMA 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003709-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PAULINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003710-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NECI DAVI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.11.003711-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: APPARECIDA ALVES FALCONI 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003712-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SEBASTIANA DE NORONHA BARRETO 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003713-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003714-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NARCIZA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003715-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: VITOR ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003716-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RITA MENDES BARBOSA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003717-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003718-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003719-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003720-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003721-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003722-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003723-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003724-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003725-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003726-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003727-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003728-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ROLANDIA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003730-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA PEREIRA FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP154948 - MARIA CLARA DOS SANTOS BRANDÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003732-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES E OUTRO 
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REU: APARECIDA DONIZETTE SOUZA DE LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003733-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAIDE GODOY DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003734-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003735-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA MARANHO 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003729-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.11.005164-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: TEREZINHA CUSTODIO GOMES 

ADV/PROC: SP131826 - WILSON DE MELLO CAPPIA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003731-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.11.005510-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SHIGUERU TAKEYA 

ADV/PROC: SP198861 - SERGIO LUIS NERY JUNIOR 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Marilia, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, ficam os advogados abaixo indicados intimados de que os 
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autos encontram-se em Secretaria, devendo requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.Na ausência de 

manifestação os autos serão arquivados. ADVOGADO(A) DR(A) ANAHI ROCHA SILVA, OAB/SP 242.939, 

processo nº 2003.61.11.003935-1. 

1ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução Fiscal nº 1999.61.11.008434-0 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - Executado(a): SEBASTIÃO DE 

MOURA - Juiz Federal: Dr. JANIO ROBERTO DOS SANTOS - Pelo presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, 

fica a cônjuge do executado, sra. IVONE MACIEL DE MOURA, CPF Nº 651.673.768-15 INTIMADO(A)(S) da 

penhora que incidiu sobre o(s) bem(ns) a seguir descrito(s): A fração ideal correspondente a 1/7 (um sete avos) de um 

prédio residencial térreo compreendendo uma casa de alvenaria localizada na Rua Ipê, 131, Vila Jardim, Marília, com 7 

cômodos, e o terreno sobre o qual foi edificado, destacado dos lotes 13, 14 e 15, da Quadra A, medindo 10,00 m de 

frente para a Rua Ipê, por 33,00 m da frente aos fundos, totalizando uma área de 330,00 m2. O imóvel está matriculado 

no 1º Cartório de Registro de Imóveis local sob o nº 46.305, depositado(s) em mãos do(a) Sr(a). SEBASTIÃO DE 

MOURA. Ficam os interessados cientes de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, para que 

não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos 25 de julho de 2008. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006983-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA JULIANI 

ADV/PROC: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006984-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS ZAMBLAS 

ADV/PROC: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006985-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP035405 - WALDIR LIBORIO STIPP 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006986-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NIVALDO TEIXEIRA 
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ADV/PROC: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006987-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS RODRIGUES DE OLIIVEIRA 

ADV/PROC: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006988-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006989-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRATAPOLIS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006990-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006991-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006992-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA ORTEGA ALVES 

ADV/PROC: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZETTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006993-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MODENA BASTIONI 

ADV/PROC: SP071263 - AILTON CARLOS DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006994-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006995-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.006996-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006997-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006998-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006999-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007000-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007001-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007002-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007003-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007004-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007005-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007006-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007007-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007008-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007009-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007010-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007011-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: E C A AMERICANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP161076 - LUCIANO HERLON DA SILVA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007012-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007013-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007014-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007015-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007016-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007017-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007018-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007019-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007020-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007021-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007022-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007023-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007024-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007025-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007026-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007027-6 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007028-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007029-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007030-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007031-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HEITOR ATAIDE 

ADV/PROC: SP245836 - JANAINA CORTESI BARALDI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007032-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: TRIFER COM/ E REP DE PROD INDS/ E MATERIAIS FERROSOS LTDA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007033-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: SUPRAL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007034-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: CIA/ INDL/ E AGRICOLA BOYES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007035-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE CARRILLE 

ADV/PROC: SP227153 - ALEXANDRE CARRILLE 

REU: OBRASCON HUARTE LAIN BRASIL S/A 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Piracicaba, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008055-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP189325 - RAQUEL DANIELA DE SOUZA VIEIRA 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SP-CEFET 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008056-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 AUDITORIA DA 2 CIRCUNS JUDICIARIA MILITAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008057-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008058-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008059-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008060-8 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008061-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008062-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008063-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008064-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008065-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008066-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008067-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008068-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008069-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008070-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008071-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008072-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008073-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008074-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008075-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008076-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008077-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008078-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008079-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008080-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008081-5 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008082-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008083-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008084-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008085-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008086-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008087-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008088-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008089-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008090-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008091-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008092-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008093-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008094-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008095-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008097-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALMIR MECANICA INDL/ LTDA EPP 

ADV/PROC: SP172143 - ELISÂNGELA PAULA LEMES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008098-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA JUNIOR 

ADV/PROC: SP257671 - JOÃO DE SOUZA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008099-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELCIO APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008100-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: PAULO MILORINI 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008101-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE FILIZOLA BERTONI 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1689/2221 

PROCESSO : 2008.61.02.006710-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PINHEIRO COM/ DE RECICLAVEIS PLASTICOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Ribeirao Preto, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.087564-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEONICE APARECIDA MOREIRA 

ADV/PROC: SP070809 - ANTONIO TEIXEIRA MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2000.03.99.036629-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MORAES 

ADV/PROC: SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.63.17.002005-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SOARES PEREIRA 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2006.63.17.004051-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS ROGANTE NETO 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.63.17.000411-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO FERRANTI 

ADV/PROC: SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.63.17.001875-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BOSCO QUIRINO 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.63.17.003075-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAKAKO KAWABE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.63.17.004820-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MORETO 

ADV/PROC: SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.63.17.005589-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CAROLINA FERREIRA DA SILVA RIBEIRO - INCAPAZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.63.17.007229-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON ANTONIO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002975-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002976-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002977-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1691/2221 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002978-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002979-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002981-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002982-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002983-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002984-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTO PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP063857 - MARIA HELENA MUSACHIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002985-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA CARDANA FERREIRA 

ADV/PROC: SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002986-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP032182 - SERGIO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002987-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA TRINDADE 

ADV/PROC: SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002988-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO AUGUSTO MARIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002989-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO MAGELA PEREIRA 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002990-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GIOVEDI 

ADV/PROC: SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002991-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CORREA BARBOSA 

ADV/PROC: SP058350 - ROMEU TERTULIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002992-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ FABIANO 

ADV/PROC: SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002993-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO BOGIAN 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002994-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GICELIO VIEIRA ABRANTES 

ADV/PROC: SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002996-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MIGUEL HORVAT 

ADV/PROC: SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002997-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NEISA PIAN MARTINS 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002998-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIVAEL MENDES RIOS 

ADV/PROC: SP140480 - TANIA STUGINSKI STOFFA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002999-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003000-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003001-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003002-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003003-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003004-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003005-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003006-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003007-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003008-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.26.003009-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JORGE GARCIA PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP071825 - NIZIA VANO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2001.03.99.023021-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.002986-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

EMBARGADO: JOSE ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP032182 - SERGIO FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002995-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.002986-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP041767 - EDNEIA BRANDAO 

EMBARGADO: JOSE ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP032182 - SERGIO FERNANDES 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000589-6 PROT: 19/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008439-9 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP203128 - SIMONE EZIDIA FIGUEIRINHA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009557-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP225082 - ROBERTA MARQUES TROVÃO LAFAEFF 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000048 

 

 

Sto. Andre, 25/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

PORTARIA n.º 012/2008 

O DOUTOR CLAUDIO KITNER - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA PRIMEIRA VARA DA 26ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, EM SANTO ANDRÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE, designar o período de 07.01 a 24.01.2009 para gozo de férias remanescentes, relativas ao período aquisitivo 

2007/2008, do servidor SIDNEI ALVES FERREIRA, RF 3714.  

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se.  

Santo André, 25 de julho de 2008. 

Claudio Kitner - Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007291-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007292-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007293-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007294-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007295-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007296-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007297-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007298-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007299-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007300-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007301-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007303-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007304-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007305-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.04.007306-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007307-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007308-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007309-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007310-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007311-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007312-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007313-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007314-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007315-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007316-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007317-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007318-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007319-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007320-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007321-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007322-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007323-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007324-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007325-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007326-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.04.007327-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007328-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007331-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007332-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007341-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAMBURG SUD BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP069242 - TERESA CRISTINA DE SOUZA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007342-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007343-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 V FORUM FED AMBIENT AGRARIA RESIDUAL PORTO ALEGRE RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007349-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL BARTHOLOMEU SIMONI 

ADV/PROC: SP175148 - MARCOS DI CARLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007350-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007351-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ASSUNCAO ROSAS 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007352-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO PAES DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007353-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON CORTEZ SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007354-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007355-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL FOJO IGLESIAS 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007356-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON CLEMENTE 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007357-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007358-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEFFERSON PYRAMO SCARPITE 

ADV/PROC: SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007360-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNALDO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007362-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00140 - INTERPELACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO BALNEARIO JARDIM DAS FLORES 

ADV/PROC: SP235843 - JOSE WALTER PUTINATTI JÚNIOR E OUTROS 
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007363-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PJC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP225843 - RENATA FIORE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007377-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VENINA DOS SANTOS FREITAS 

ADV/PROC: SP232304 - VIVIAN SALGADO MENDES DE ALMEIDA E OUTRO 

IMPETRADO: COORDENADOR REVISAO BENEFIC ESPEC EX COMBATENTES GER EXEC INSS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007386-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAIRU PMA COMPONTENTES PARA BICICLETAS LTDA 

ADV/PROC: SP231867 - ANTONIO FIRMINO JUNIOR 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NA ALFANDEGA DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007400-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GRUMONT EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP220580 - LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007409-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CADBURY ADAMS BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP159374 - ANA CAROLINA SANCHES POLONI E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA NAC DE VIGILANCIA SANITARIA NO PORTO DE SANTOS ANVISA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.007361-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.04.008516-3 CLASSE: 99 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

EXECUTADO: EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.04.001103-6 PROT: 16/02/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000059 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000061 

 

 

Santos, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004396-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIS CARLOS KLEIN E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004413-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004414-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004415-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDIO MENDES TORRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004416-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004418-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004419-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004420-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004422-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004423-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004424-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004425-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004426-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004427-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004428-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004429-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004430-9 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004441-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004442-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004443-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004444-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004445-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004446-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004447-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004449-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELMA LUIZA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004450-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004451-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004452-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004454-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004455-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004456-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004457-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004458-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004459-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004460-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO VALVERDE 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004461-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004462-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.14.004475-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARINHEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP193147 - GREGÓRIO SERRANO COTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004476-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004477-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004478-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIEL GOULART DA SILVA 

ADV/PROC: SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004479-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JASIE BARTOLOMEU DA SILVA 

ADV/PROC: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004480-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CAETANO 

ADV/PROC: SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004481-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA DE LOURDES COELHO 

ADV/PROC: SP152849 - ROSEMARY GASPAROTTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004483-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVINO GONCALVES 

ADV/PROC: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004484-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES FRANCISCO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004485-1 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEZITO FRANCISCO DE LIMA 

ADV/PROC: SP103781 - VANDERLEI BRITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004482-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.001049-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TECNOPERFIL TAURUS LTDA 

ADV/PROC: SP120212 - GILBERTO MANARIN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004486-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.14.005682-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP232060 - BRUNO CÉSAR LORENCINI 

EMBARGADO: ALBERIQUE CASSIANO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP084563 - ARMELINDO CHIARIONI E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000049 

 

 

S.B.do Campo, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001241-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA NEVES MENDONCA 

REPRESENTADO: REPRESENTANTES LEGAIS DA TRANSFER TRANSPORTE DE CARGAS E SERVICOS 

AGRICOLAS LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001242-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: RAIMUNDO BENEDITO PAIUTA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001243-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FED RELATOR SEC PROCESSAMENTO GERAL PRESIDENCIA DO TRF3 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001244-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

INDICIADO: DINALDO SOARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001245-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

AVERIGUADO: REPRESENTANTES LEGAIS DE FRANCE AUTOMOBILE COM/ DE VEICULOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001246-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO BACH DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001248-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001249-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001250-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001251-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.15.001252-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.15.001244-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DINALDO SOARES 

ADV/PROC: SP059810 - ANTONIO CARLOS FLORIM 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Sao Carlos, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006805-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006806-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006807-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006808-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006809-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006810-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007884-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

REPRESENTADO: UZIEL VENANCIO DE SOUSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007885-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

REPRESENTADO: JESUEL SOARES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007886-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON BEZERRA DE MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007887-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS FERRARONI 

ADV/PROC: SP153066 - PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007888-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO LESSI 

ADV/PROC: SP153066 - PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007889-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FACCHINI S/A 

ADV/PROC: SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA GERENCIA REGIONAL TRABALHO EMPREGO EM SJRPRETO SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007890-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EQUIPAMENTOS CARDIOVASCULARES RIO PRETO LTDA 

ADV/PROC: SP160413 - PAULO FERNANDO RODRIGUES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.06.007891-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO MOREIRA BRAGA 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007892-3 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA REIS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007893-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FRANCISCA LAURINDO PEREIRA 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007894-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENIPE RAMIRO NAZARETH 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007895-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MIGUEL DOS REIS 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007896-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAMOEL DA CRUZ MAIA 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007897-2 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON ADALBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007898-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007899-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

REU: ANGELA MARIA DE SOUZA TROVATTI 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.06.007900-9 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANA ALVES REIS 

ADV/PROC: SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007901-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERENICE MARQUES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006811-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 2007.61.06.006793-3 CLASSE: 137 

EXEQUENTE: ELIANA CRISTINA FERNANDES 

ADV/PROC: SP236650 - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006812-7 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 2007.61.06.006801-9 CLASSE: 137 

EXEQUENTE: MILON FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP236650 - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

S.J. do Rio Preto, 21/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006813-9 PROT: 22/07/2008 
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CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MANOEL INACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP080420 - LEONILDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006814-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006815-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007902-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA AMORIM BARBOSA 

ADV/PROC: SP139691 - DIJALMA PIRILLO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007903-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MIRIA DO CARMO 

ADV/PROC: SP214256 - BRUNO DE MORAES DUMBRA E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIFEV - CENTRO UNIVERSITARIO DE VOTUPORANGA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007904-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE DO MOGI LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007905-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HISAKO ISHIKAWA NAGAI 

ADV/PROC: SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007906-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOPES & CAMARA LTDA 

ADV/PROC: SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007907-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS MARCONDES 

ADV/PROC: SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007908-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007909-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANGELO CUSTODIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007910-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA DE SOUZA FONSECA 

ADV/PROC: SP243948 - KARINA DA SILVA POSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007911-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES GANASSIM RODRIGUES NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP243948 - KARINA DA SILVA POSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007912-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIRLENE REGINA GARCIA SPACA SANCHES 

ADV/PROC: SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007913-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SILNEIA FINOTTI PIMENTA FERNANDES E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007914-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GISELY GERALDINI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007915-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FERNANDA CRISTINA MARQUES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007916-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ERICA SEVERINA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007917-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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REU: DAVID TIMOSSI SUMAN E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007918-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ELIANE TAPPARO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007919-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: PERLA MAYARA DE MATOS PEDREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007920-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ELISANGELA TATIANI DE ALMEIDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007921-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ROGERIO JOSE CUCCITO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007922-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SAAD APARECIDO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007923-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CARINE MEIRE DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007924-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANA CAROLINA POIANI VILLA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007925-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ALEXANDRE ALMEIDA JUNIOR E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007926-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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REU: VANESSA ALINE FAUSTINO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007927-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: VANESSA INARA ALBINO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007928-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CRISTIANO ANTONIO DE ALMEIDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007929-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CLAUDIO AUGUSTO MALAVASI MASSONETTO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007930-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CAROLINA COLOMBELLI PACCA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007931-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: PATRICIA AZNIV SIVZATIAN E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007932-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JULIANA ALCASSAS NHOATO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007933-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: PAULA BALASTEGUIM PASIANI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007934-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: GILBERTO SCARPARO MENDONCA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007935-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: USEBENS MULTI AUTOMOVEIS USADOS LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007936-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007937-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE NEVES PAULISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007938-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TUBOCITY INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007939-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: TRANSPORTADORA PUPIN LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007940-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LINEA MOVEIS RESIDENCIAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007941-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: COML/ DE CARNES BASCO DE VOTUPORANGA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007942-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MIRALFER IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007943-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007944-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAIDES DOMINICI DA CRUZ 

ADV/PROC: SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007945-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

REPRESENTADO: ORLANDO AMARO MONTEIRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.06.007946-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

REPRESENTADO: ROSELY FATIMA ADRIANO DE ALENCAR 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.61.20.007194-6 PROT: 25/11/2003 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E OUTROS 

REU: CARLOS DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.81.011937-0 PROT: 16/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000009-6 PROT: 08/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE LUCIO GRATAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006511-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007016-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007017-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006791-3 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2007.61.20.007599-4 PROT: 18/10/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CARLOS DE OLIVEIRA - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP223301 - BRUNO RAFAEL FONSECA GOMES 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E OUTROS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

S.J. do Rio Preto, 22/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006821-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006822-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006825-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006827-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILOE BORGES 

ADV/PROC: SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006828-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ROMILDO GARCIA VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006830-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SINOP - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.06.006831-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

ADV/PROC: SP136023 - MARCO ANTONIO MIRANDA DA COSTA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006833-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006834-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006835-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006836-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006837-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CATANDUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006838-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006839-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006840-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006841-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006842-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006843-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006844-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006845-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006846-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006847-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006848-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006849-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006850-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006851-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006852-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.006853-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007947-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HEELNA GEROLAMO AURELIANO 

ADV/PROC: SP109212 - GEORGINA MARIA THOME E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007948-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO VILA REAL JUNIOR 

ADV/PROC: SP211743 - CLIBBER PALMEIRA RODRIGUES DE ASSIS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007949-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

EXECUTADO: SEVERIANO & SEVERIANO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007950-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMEIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP221235 - KARINA CALIXTO SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007951-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS COSTA 

ADV/PROC: SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE DAVANZZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007952-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DE JESUS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007953-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALMEIDA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP164557E - THAIS PULICI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007954-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NIVALDO TREVIZAN 

ADV/PROC: SP164770 - LUIS GUSTAVO ALCALDE PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.06.007955-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007956-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007957-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCELINO SIMAO MARQUES 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007958-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DA SILVA MARTIN RAMIRO 

ADV/PROC: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007959-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007960-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007961-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POTIRENDABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007962-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL GOVERNADOR VALADARES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006816-4 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 1999.61.06.010144-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALINE RODRIGUES PIEDADE E OUTRO 

ADV/PROC: SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.06.006817-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.06.000700-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: D VICENTE & ELEIDE LTDA ME 

ADV/PROC: SP109238 - REGINA CELIA ATIQUE REI OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006818-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.06.006677-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VERDI-CONSTRUCAO E ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA-ME 

ADV/PROC: SP150620 - FERNANDA REGINA VAZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006819-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003025-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

ADV/PROC: SP081644 - FRANCESLI APARECIDA SENO FRANCESCHI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006820-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003027-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

ADV/PROC: SP081644 - FRANCESLI APARECIDA SENO FRANCESCHI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006823-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.06.004989-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: W E TAPPARO E CIA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP079382 - CARLOS ROBERTO DE BIAZI E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006824-3 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.06.008190-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALINE RODRIGUES PIEDADE E OUTRO 

ADV/PROC: SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES 

EMBARGADO: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCOS JOAO SOHMIDT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006826-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2003.03.99.024815-9 CLASSE: 240 

IMPETRANTE: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP027199 - SILVERIO POLOTTO 

IMPETRADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.06.005184-9 PROT: 25/05/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004890-6 PROT: 23/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IND/ QUIMICA KIMBERLIT LTDA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

S.J. do Rio Preto, 23/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006832-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SAMUEL ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006855-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006856-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006857-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006858-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006859-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006860-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006861-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006862-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006863-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006864-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006865-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006866-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006867-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006868-1 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006869-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006870-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006871-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006872-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006876-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006877-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006878-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006879-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006880-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006881-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006882-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006883-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006884-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006885-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006886-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006887-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006888-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006889-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006890-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006891-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006892-9 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006893-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006894-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006895-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006896-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006897-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006898-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006899-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006900-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006901-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006902-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006903-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006904-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006905-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006906-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006907-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006908-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006909-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006910-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006911-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006912-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.006913-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006914-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006915-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006916-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006917-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006918-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006919-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006920-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006921-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006922-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006923-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006924-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006925-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006926-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007963-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ORTEGA METAIS IND/ E COM/ DE JOIAS LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007964-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: J CONTE CHOPERIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007965-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: JAIR SANCHES RIO PRETO ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007966-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: JOSE CARDOSO NETTO SAO JOSE DO RIO PRETO-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007967-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HEELNA RODRIGUES DA TRINDADE 

ADV/PROC: SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007968-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS GUERRRA FILHO 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.007969-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DINALVA SOUZA SANTOS 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007970-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: VADESI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007971-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: GONCALA PEREIRA MOTA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007972-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSIAS DA SILVA PRADO 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007973-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA GERALDA GONCALVES 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007974-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NIVALDO PEREIRA ROQUE 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007975-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007976-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMIR RODRIGUES VILELA 

ADV/PROC: SP136725 - ADRIANO JOSE CARRIJO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007977-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIA ALVES DA SILVA 

REU: DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007978-2 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON OPORINI 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007979-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENI BARBOZA MENDONCA 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007980-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO BERROCAL 

ADV/PROC: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007981-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEVE-TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP134155 - LUIS ANTONIO LAVIA 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007982-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SEVERINO MATIAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007983-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PAULO ANTONIO BARRADAS GUELLERO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007984-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO MAFRA DOS REIS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007985-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JAIME MARQUES RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007986-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO GOMES PORTELLA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007987-3 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PEDRO ANGELO NOLLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007988-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA LURDES CARDOSO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007989-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GENTIL JACOB DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007990-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO ROBERTO MARCONDELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007991-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JACIRA ELIZABETE VALENTE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007992-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MESSIAS BUZATO 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007993-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA LUIZA CIPULLO AYMAR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007994-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROBERTO FERREIRA DUARTE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007995-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VILTAMAR MARTINS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.06.007996-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FRANCISCO OMIR BERTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007997-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NEUZA MARIA COLETA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007998-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WANDERLEY GINGER ROGERS DIAS ARANHA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007999-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WALTER JANOS GERENCER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008000-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FRANCISCO MENDES MAGALHAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008001-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCOS BASSAN GONCALVES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008002-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE TADEU DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008003-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FATIMA TIEKO HOVA E SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008004-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO DOS REIS 

ADV/PROC: SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.06.008005-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA PEREIRA PINTO DO PRADO 

ADV/PROC: SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008006-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA DO PRADO 

ADV/PROC: SP227089 - WILTON LUIS DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006854-1 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003910-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PARA AUTOMOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP210137B - LEANDRO GARCIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.008338-0 PROT: 08/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NILTON ISAIAS CONSTANTINO 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005433-6 PROT: 21/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006813-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MANOEL INACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP080420 - LEONILDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000114 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000118 

 

 

S.J. do Rio Preto, 24/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DASSER LETTIERE JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006873-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006875-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MATEUS RUIZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006927-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008007-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELIA APARECIDA ALVES - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP272134 - LEANDRO ALVES PESSOA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008008-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELIA APARECIDA ALVES - ESPOLIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP272134 - LEANDRO ALVES PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008009-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO FAVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP209334 - MICHAEL JULIANI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008010-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOAO BONFANTI 

ADV/PROC: SP202184 - SILVIA AUGUSTA CECHIN 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008011-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZIDORO ARANTES PARANHOS 

ADV/PROC: DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.06.008012-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BARTHOLOMEI NAJEM 

ADV/PROC: SP204296 - GISELE APARECIDA DE GODOY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008013-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA MARTINS ARNAR 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008014-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA LUCIA VILLANI BRITO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008015-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: VITOR VILLANI BRITO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008016-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA LUCIA VILLANI BRITO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008017-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008018-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILZA ALVES DE BARROS 

ADV/PROC: SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008019-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ETHICA COMERCIAL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008020-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: DUQUE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.06.008021-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: BROISLER INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008022-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: APARECIDO INACIO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP171200 - FANY CRISTINA WARICK 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008023-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON ANTONIO PRONTI 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008024-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARAIANA DA CRUZ FLAUSINO QUESSADAS 

ADV/PROC: SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008025-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI FIGUEIREDO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP167422 - LUIZ CARLOS RODRIGUES ROSA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008026-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELE JORGE INOCENCIO 

ADV/PROC: SP194394 - FLÁVIA LONGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008027-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARADIR JORGE INOCENCIO 

ADV/PROC: SP194394 - FLÁVIA LONGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.008028-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA JORGE INOCENCIO 

ADV/PROC: SP194394 - FLÁVIA LONGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 94.0703609-0 PROT: 16/06/1994 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CIA ACUCAREIRA SAO GERALDO 

ADV/PROC: SP015796 - ALECIO JARUCHE 
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REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 94.0703951-0 PROT: 15/07/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACUCAREIRA CORONA S/A 

ADV/PROC: SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

S.J. do Rio Preto, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005477-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIVIANE CAMILA DA COSTA CARVALHO 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005499-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO DEFENDI 

ADV/PROC: SP237019 - SORAIA DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005501-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ARTUR DA SILVA 

ADV/PROC: SP076134 - VALDIR COSTA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005502-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005503-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005504-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005505-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ALAGOAS - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005506-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005507-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005508-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005509-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005510-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005511-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.03.005512-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005513-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005514-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005515-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005516-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005517-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005518-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM AMERICA 

ADV/PROC: SP129186 - RAIMUNDO EDISON VAZ DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005519-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005520-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005521-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005522-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005523-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005524-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005525-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005526-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005527-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005532-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LEOPOLDO LOPES 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005533-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROZINALDO DA PAZ LEMOS 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005534-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005535-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI SCARMAGNANI CARLOS 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005536-2 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA 

REU: JAIME DE ANDRADE BITENCOURT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005537-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS SAVIO PEREIRA NUNES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005538-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS SAVIO PEREIRA NUNES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005539-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIZONETE TORRES FERREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005540-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005541-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA FERNANDES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005542-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAFAYETE ABREU SIQUARA 

ADV/PROC: SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005543-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIVALDO ALVES SANTOS 

ADV/PROC: SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005500-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.03.004083-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TOME & TOME LTDA 

ADV/PROC: SP188852 - GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1746/2221 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005528-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.03.001402-7 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

EMBARGADO: JOSE APARECIDO DE SOUZA PEREIRA 

ADV/PROC: SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005529-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.03.008544-7 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

EMBARGADO: ERNESTO TRAVAIOLI NETO 

ADV/PROC: SP012305 - NEY SANTOS BARROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005530-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.03.006529-1 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

EMBARGADO: ELIAS MORENO SANCHES 

ADV/PROC: SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005531-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0404244-0 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

EMBARGADO: HORACIO LEANDRO DE FARIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Sao Jose dos Campos, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

PORTARIA Nº 010/2008 

A DOUTORA MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA, JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1747/2221 

CONSIDERANDO: 

a necessidade de realização de Plantão Judiciário na Justiça Federal de Primeira Instância; . 

RESOLVE:  

DESIGNAR os servidores que deverão estar á disposição desta 2ª Vara Federal, no horário das 09:00 às 12:00 horas, 

conforme o período determinado na escala abaixo: . 

PERÍODO/DIA SERVIDORES. 

28-07-2008 a 03-08-2008 ADRIANA CARVALHO - r.f.5357 e EMERSON FERRAZ - r.f. 4783.  

25-08-2008 a 31-08-2008 VANESSA CHRISTINA OGAWA - r.f.5948 e MARLOS APARECIDO MENEZES DOS 

SANTOS - r.f.1576.  

22-09-2008 a 28-09-2008 CRISTIANE C.T.C.B.DA SILVEIRA - r.f.4151 e ALINE SOCHAN - r.f. 3158. 

20-10-2008 a 26-10-2008 FERNANDA RODRIGUES NOGUEIRA - r.f.4663 e SUZANA VICENTE DA MOTA - 

r.f.560 

17-11-2008 a 23-11-2008 ADRIANA CARVALHO - r.f.5357 e EMERSON FERRAZ - r.f.4783. 

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se. 

São José dos Campos, 23 de julho de 2008. 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

JUÍZA FEDERAL 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2008 

A DOUTORA MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA, MM. JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA 

VARA FEDERAL - TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO que os servidores Helio Alvim da Silva Filho e William Medeiros Barbosa estiveram afastados de 

suas atribuições durante o período de 28/02/2008 a 11/05/2008 e 04/O5 a 11/05/2008, respectivamente 

R E S O L V E informar que nos períodos supramencionados foram designados:  

1) a servidora Suzana Vicente da Mota, Técnica Judiciária, RF 560 para, além das atribuições do cargo que ocupa, 

cuidar dos feitos até a prolação de sentença dos seguintes processos: a) convertidos em diligência; b) processos das 

classes 28, 76, 98 e 100; 

2) a servidora Adriana Carvalho, Técnica Judiciária, RF 5357 para, além das atribuições da função comissionada que 

ocupa e, auxiliada pela servidora Marly Rita Ramos Teixeira Teixeira, RF 1829, cuidarem das expedições determinadas 

nos feitos das classes 01, 10, 28, 73, 98 e 100. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

São José dos Campos, 21 de julho de 2008. 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

JUÍZA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009087-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009088-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009089-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009090-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009091-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009092-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009093-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009094-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009095-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009096-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009097-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009098-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.009099-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009100-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009101-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009102-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009103-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009104-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009105-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009106-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009117-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009118-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009119-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009120-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009121-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009122-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009123-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009124-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009125-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009126-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009127-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009128-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009129-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.009130-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009131-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009132-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009133-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009134-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009136-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009137-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009138-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009139-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009140-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009141-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009142-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009143-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009144-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009145-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009146-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009147-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009148-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009149-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009150-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009151-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009152-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009153-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009154-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009155-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009156-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANA DEL POCO CONSUL 

ADV/PROC: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009157-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009158-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009160-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO KAZUYUKI MURASAKI 

ADV/PROC: SP264430 - CLÁUDIA RENI CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009161-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009162-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.009163-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009164-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009165-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009166-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009167-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009168-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009169-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009170-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009171-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009172-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009173-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009174-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009175-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009234-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP179222 - ELIANE FERREIRA APARECIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009235-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SOUSA MENDES NETO 

ADV/PROC: SP179222 - ELIANE FERREIRA APARECIDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009236-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALINA DOMINGUES VIEIRA 

ADV/PROC: SP197117 - LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009237-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GEREMIAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179222 - ELIANE FERREIRA APARECIDO E OUTRO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009238-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA SIMIONI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009239-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO WALTER DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009240-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZEQUIEL BARBOSA DE MOURA 

ADV/PROC: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009241-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009242-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009159-3 PROT: 17/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2007.61.10.008306-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

IMPUGNADO: THIAGO RODRIGO DE MOURA 

ADV/PROC: SP203159A - WANDERSON FERREIRA DE MEDEIROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000086 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000087 

 

 

Sorocaba, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006574-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006642-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JAIRO NASCIMENTO NEVES 

ADV/PROC: SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006643-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006644-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSENILDO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006645-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO FILADEFE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006646-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON LABELLA 

ADV/PROC: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006647-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALONSO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006648-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENI MONEZI LOMBARDI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006649-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LENITA QUINTANA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006650-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO KEMPER 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006651-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANDRA REGINA HYPPOLITO GIROTTI 

ADV/PROC: SP076733 - DARCI SILVEIRA CLETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006652-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALINE ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006653-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO CASTANHEIRO 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006654-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO CESAR BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006655-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO CASTAGNINO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006656-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MASSUMI TAMAKI WATANABE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006657-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA MARA GRIEDER DE FREITAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006658-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO SOARES BATISTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006659-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS CARLOS FLEURY 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006660-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADHEMAR ELIAS VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006661-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IONE MARQUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006662-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR JOSE DE FRANCA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006663-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA DE BARROS 

ADV/PROC: SP238499 - MARCIA RODRIGUES DE BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006664-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KARINA MUNHOZ PEREZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006667-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA CRISTIANE FERREIRA 

ADV/PROC: SP174859 - ERIVELTO NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006668-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENY BARROS SANTOS 

ADV/PROC: SP106076 - NILBERTO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006669-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELSON DIAS SANTANA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006672-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEOMARCIO ALVES PEGO 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006673-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS DO NASCIMENTO DOMBROWSKY 

ADV/PROC: SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006674-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ LAMEU 

ADV/PROC: SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006675-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELMA REGINA BELORIO 

ADV/PROC: SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006676-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA NEVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006677-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA DIAS FERREIRA 

ADV/PROC: SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006678-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABIDINEY LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006681-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA MONTEIRO 

ADV/PROC: SP184414 - LUCIANE GRAVE DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006682-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006683-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006684-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006685-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIMITRI DOMATEWICZ 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006686-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BATISTA DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006687-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MOREIRA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006688-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TEBALDE NETO 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006689-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMERINDO DE JESUS SANTOS 

ADV/PROC: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006690-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO IGESCA 

ADV/PROC: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006691-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO VANETTO 

ADV/PROC: SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006692-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEO MARCELO CRISPIM 

ADV/PROC: SP099421 - ADELMO FLORENTINO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006693-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI CASAGRANDE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006694-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOFIA KIYOKO MINE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006695-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEBORA CASSIANO DE ABREU 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006696-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DIAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006697-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELIPE RUBIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006698-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON DE BARROS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006699-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE AQUINO 

ADV/PROC: SP081137 - LUCIA LACERDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006700-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO DE SOUZA GONCALVES 

ADV/PROC: SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA 

IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006701-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRAEZ SALETE NEUFELD 

ADV/PROC: SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI 
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006702-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DILMA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP223639 - ALOÍSIO PEREIRA COIMBRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006703-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALOISO BEZERRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP098077 - GILSON KIRSTEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006704-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EUCLIDES DECIO BACELLI 

ADV/PROC: SP141456 - RICARDO ANTONIO REMEDIO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006705-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDEMIR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006706-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO RAMALHO 

ADV/PROC: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006707-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOANA BATISTA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006709-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006710-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JISMALIA SANTOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP198201 - HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006711-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006712-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERY IOLE BARROSO TEIXEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006713-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRINDADE GALHARDO BARBATO 

ADV/PROC: SP132157 - JOSE CARLOS LOPES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PINHEIROS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006665-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.83.006434-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: MARIA DO SOCORRO MIRCO 

ADV/PROC: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006666-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.83.002548-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: GIVALDO CLAUDINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.61.83.005298-9 PROT: 12/08/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON BETTENCOURT 

ADV/PROC: SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AUGUSTO GRIECO SANTANNA MEIRINHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.005772-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BRONZE 

ADV/PROC: SP138058 - RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000070 

 

 

Sao Paulo, 23/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006670-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006671-8 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006679-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHEL DE LIMA SEGA 

ADV/PROC: SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006680-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAROLINA DUARTE DA ROCHA 

ADV/PROC: SP261911 - JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006708-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE REINALDO PIRES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006714-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOMAZ DE LIMA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006715-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP066400 - LUCIANO DE OLIVEIRA FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.83.006716-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO JOAO CIFUENTES ROMAO 

ADV/PROC: SP242625 - LUIS EDESIO DE CASTRO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006717-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CANDIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006718-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA DEL COMPARI 

ADV/PROC: SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006719-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI DE JESUS VIANA 

ADV/PROC: SP114640 - DOUGLAS GONCALVES REAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006720-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DALANEZI 

ADV/PROC: SP216083 - NATALINO REGIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006721-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006722-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSUE MANOEL NUNES 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006723-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISABETN BESSA LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP107642 - FABIO DE OLIVEIRA RIBEIRO 

IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL BENEFICIOS PREVIDENCIA SOCIAL - AGENCIA OSASCO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006724-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES RIOS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006725-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL SAO SEBASTIAO PARAISO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006726-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO DE SOUZA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006727-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DOLORES DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006728-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANDRO CAMPOS ACCORSI 

ADV/PROC: SP250858 - SUZANA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006729-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHOJI UENO 

ADV/PROC: SP155505 - VÂNIA DA CONCEIÇÃO PINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006730-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006731-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEIDE TUMONIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006732-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LEIDIMAR MENDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP212322 - PÉRSIDE PEREIRA DA COSTA VISNYEI FELTRIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006733-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL CALDERARE 

ADV/PROC: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006734-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVARENGA 

ADV/PROC: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006735-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO DIAS 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006736-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO LUCAS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006737-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOHANNES MUEZERIE 

ADV/PROC: SP124295 - RAIMUNDO GILBERTO NASCIMENTO LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006738-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE MARTOS GONZALEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006739-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO AURELIO 

ADV/PROC: SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006740-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATEUS GRAISFIMBERG 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006741-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO JESUS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006742-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE VALERIANO BARBOSA 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006743-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERALDO GOMES FERNANDES 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.006744-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO RAIMUNDO BARROS 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006745-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ELVECIO FERREIRA QUEIROZ 

ADV/PROC: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006746-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDVALDO MENEZES ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006747-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES DA COSTA 

ADV/PROC: SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006748-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO DOMINGUES 

ADV/PROC: SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006749-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUSTACHIO INACIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP273230 - ALBERTO BERAHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006750-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP126380 - ANTONIO MANOEL PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006751-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCAS MARIANO GOMES 

ADV/PROC: SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006752-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESA YOSHIKO KOCHI 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.83.006753-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR GALLO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006754-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINDINALVO GARCIA BUENO 

ADV/PROC: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006755-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE DE CARVALHO PIASSI 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006756-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO ELIAS 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006757-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETH JUREMA LEMOS BENETAZZI 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006758-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ABILIO DE SOUZA JUNIOR 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006759-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RESSURREICAO FATIMA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006760-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA MAFALDA DE MORAES LOPES 

ADV/PROC: SP228487 - SONIA REGINA USHLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006761-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADITH APARECIDA MACEDO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.006762-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO LUIZ BQARTOLOMUCCI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006763-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO MOLINA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006764-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PERES DE MORAIS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006765-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES MENGALI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006766-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA MARIA BARBOSA 

ADV/PROC: SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006767-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON SALOMAO 

ADV/PROC: SP033792 - ANTONIO ROSELLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.83.000578-7 PROT: 10/12/1999 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO - MOOCA 

ADV/PROC: PROC. MARIO DI CROCE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010169-2 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALUIZIO A M DAVILA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 

ADV/PROC: SP092759 - LUIZ CARLOS ROBERTO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 94.0027978-7 PROT: 21/10/1994 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 
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ADV/PROC: PROC. HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E OUTRO 

REU: ALFREDO GIBELLI E OUTROS 

ADV/PROC: SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA E OUTROS 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000059 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Sao Paulo, 24/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006768-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA LUCIA PANGARDI 

ADV/PROC: SP089211 - EDVALDO DE SALES MOZZONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006769-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDA VIGNA MUSSOI 

ADV/PROC: SP177493 - RENATA ALIBERTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006770-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESMERALDO DE SENA CADUDA 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006771-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTIDES DA CRUZ DOMINGOS 

ADV/PROC: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006772-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MARQUES DE SOUSA 
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ADV/PROC: SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006773-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZACARIAS LEITE DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006774-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE ARAUJO ALENCAR 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006775-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SELSA GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006776-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS PALLANDI 

ADV/PROC: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006777-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA BEZERRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006778-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GALBIATI FILHO 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006779-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON RAMOS AMORIM 

ADV/PROC: SP123545 - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006780-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETH SILVA 

ADV/PROC: SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006781-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROGERIO DE MORGADO 

ADV/PROC: SP150712 - VALERIA PAVESI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006782-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALINE FERREIRA GONZAGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006783-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ JORGE CRUZ 

ADV/PROC: RJ134574 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006784-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDINER PRATES DE SOUSA 

ADV/PROC: SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006785-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMONE APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP099059 - JOAO VENANCIO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006786-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTHERO DOS SANTOS TAVARES 

ADV/PROC: SP191822 - ADRIANO TAVARES DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006787-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS CRIST 

ADV/PROC: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006788-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ZANELLATO 

ADV/PROC: SP137477 - MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006789-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO FRANCISCO DE MATTOS 

ADV/PROC: SP137477 - MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006790-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUSTOSA FILHO 

ADV/PROC: SP137477 - MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006791-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDETRUDES TEIXEIRA COSTA 

ADV/PROC: SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006792-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GONCALO FERREIRA 

ADV/PROC: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006793-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA DA CRUZ SANTOS 

ADV/PROC: SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006794-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIVALDO CARVALHO 

ADV/PROC: SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006795-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006796-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOSHIIA KINPARA 

ADV/PROC: SP120292 - ELOISA BESTOLD 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006797-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO HAROLDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006811-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI FRANCISCA DO CARMO FERNANDES 

ADV/PROC: PB013599 - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 97.0002309-5 PROT: 27/01/1997 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA CAVALCANTE LIMA 
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ADV/PROC: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SONIA MARIA CREPALDI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2002.61.83.001456-0 PROT: 13/05/2002 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO BRINATI 

ADV/PROC: SP091747 - IVONETE VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.000665-5 PROT: 28/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR TADEU MERETTI 

ADV/PROC: SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Sao Paulo, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005358-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA RAMOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005370-0 PROT: 22/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE DEODATO DINIZ FILHO 

EXECUTADO: BONAVINA & CIA LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005403-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARA MIRIAN DE OLIVEIRA PERES 

ADV/PROC: SP059026 - SIDNEI CONCEICAO SUDANO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005404-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARA MIRIAN DE OLIVEIRA PERES E OUTRO 

ADV/PROC: SP059026 - SIDNEI CONCEICAO SUDANO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005407-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIOVALDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005408-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA ROLFSEN DE GODOY CUPRI 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005409-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA CARVALHO 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005410-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005411-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005412-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005413-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005414-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005415-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005416-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005417-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005418-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005419-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005420-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005421-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005422-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005423-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005424-7 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005425-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005426-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005427-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005432-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005439-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: OMETTO PAVAN S.A ACUCAR E ALCOOL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005443-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USINA SANTA FE S/A 

ADV/PROC: SP196670 - FERNANDO VAISMAN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005444-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005446-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALICE LIMA GALLEGO 

ADV/PROC: SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005447-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO BISPO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005448-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO DA SILVA MACHADO 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005428-4 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.20.007658-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: VERTEC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP245469 - JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005429-6 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.20.000585-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOT SIGN COMERCIAL LTDA. ME 

ADV/PROC: SP201399 - GUSTAVO TORRES FELIX 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005430-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.20.007710-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP159616 - CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: DF005906 - THELMA SUELY DE FARIAS GOULART 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005431-4 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.20.002650-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUPERMERCADO 14 LTDA 

ADV/PROC: SP211241 - JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005440-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.20.005439-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OMETTO PAVAN S.A ACUCAR E ALCOOL 

ADV/PROC: SP100642 - CARLOS HENRIQUE BIANCHI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Araraquara, 24/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001139-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELY FERNANDES NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP196717 - OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001140-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUISA BLAZQUES POLO 

ADV/PROC: SP132755 - JULIO FUNCK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001141-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GERMANO GONCALVES 

ADV/PROC: SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001142-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO APPARECIDA CAPELLO SILVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001143-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SANTA APARECIDA DONIZATE PEDROSO E OUTROS 

ADV/PROC: SP250568 - VITOR FRANCISCO RUSSOMANO CINTRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001144-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO FARIA DALLE LUCCA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Braganca, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002772-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002773-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002774-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP191314 - VERIDIANA DA SILVA VITOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002775-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002776-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002777-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002778-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002779-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002780-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002781-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002782-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA - SP 

ADV/PROC: SP126911 - PATRICIA CAMPOS MAGALHAES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002783-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002784-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1784/2221 

PROCESSO : 2008.61.21.002785-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002786-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DECIO WERNECK MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002787-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DIRCEU BATISTA MANHAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002788-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELISEU RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002789-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDEMIR BORGES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002790-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FATIMA APARECIDA DIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002791-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERVAL FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002792-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBSON HENRIQUE CAMPOS DE JESUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002793-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDMAR EDSON CLARO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002794-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SILVIO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002795-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: FRANCISCO DE GOUVEA CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002796-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RONALDO ELIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002797-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RONALDO DE CASTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002798-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: EMANUEL SILVA PAURET 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002799-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: BENEDITO ARILDO DE FARIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002800-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JAIRO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002801-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JOAO BOSCO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002802-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JOAO ALVES PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002803-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: VALDEIR CANDIDO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002804-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: NELSON FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002805-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO CLAUDIO BERTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002806-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HELIO SANTOS SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002807-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE LUIZ DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002808-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSIAS MARTINS DA CONCEICAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002809-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDERSON ANTONIO DE FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002810-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOISEL RAMOS DO AMARAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002811-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDRE LUIS FERREIRA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002812-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO RODRIGUES DE SALES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002813-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDENIR DE JESUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002814-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MOACIR CAMARGO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002815-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: MOISES EUGENIO DO CAMPO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002816-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSELANIA SOARES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002817-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ORLANDO PEDROS DA MOTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002818-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO KASUO ODA 

ADV/PROC: SP190844 - ALEXANDRE DE MATOS FAGUNDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002819-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SETUKO ODA 

ADV/PROC: SP190844 - ALEXANDRE DE MATOS FAGUNDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002820-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CELIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP143001 - JOSENEIA PECCINE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002821-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO HIROMITSU ODA 

ADV/PROC: SP190844 - ALEXANDRE DE MATOS FAGUNDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002822-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002823-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: NILTON CESAR ALVES MORENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002824-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: NICOLINO DE ASSIS SANTORO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002825-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MARCELO DO PRADO NATALINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002826-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: OSNI FERNANDO DE OLIVEIRA PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002827-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: EDSON HIROSHI YOKOYAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002828-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MARCELO CORDEIRO ROSSI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002829-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JULIANO JOSE MATHEUS PASCHOAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002830-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JULIO CESAR DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002831-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MARIO DOS SANTOS PAIVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002832-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: DAVID APARECIDO DE MOURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002833-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: REINALDO RODRIGUES DA SILVA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002847-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002848-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002849-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002850-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002851-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002852-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002853-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP121512 - HEMILTON AMARO LEITE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002854-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP148695 - LUCIMEIRE GUSMAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002855-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIDEO UTIYAMA 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002856-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002857-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DOMINGOS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002858-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITO CARLOS PIORINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002859-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEBASTIAO MONTEIRO VIRGILIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002860-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO HENRIQUE DE PAULA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002861-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEXANDRE VIEIRA BUSTAMANTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002862-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIANA RABELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002863-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO MOREIRA BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002864-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OSCAR FRANCINO DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002865-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PATRICIA DE CAMPOS DO PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002866-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: LOURIVAL DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002867-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ED WILSON WANDERLEY 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002868-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIO ROSA PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002869-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA APARECIDA REIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002870-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELOINA MARCONDES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002871-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SILVIO YOSHIO AZUMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002872-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS CAMPOS PIEROTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002873-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FABRICIO ALEXANDRE DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002874-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RODRIGO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002875-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SAMUEL MENDES RIBEIRO JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002876-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VENICIO MUNHOZ LOPES ALEMAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002877-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALTAMIR JACINTO GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002878-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO ELPIDIO PIERRE NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002879-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BEATRIZ DOS REIS LIMA RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002880-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALMIR VALERIO WATANABE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002881-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RUBENS GUIMARAES FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002882-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EMERSON ALEXANDRE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002883-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANITA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002884-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO RODRIGUES DE SALES 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002885-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE CARLOS DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002886-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADILSON DOS SANTOS PROCORRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002887-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ OTAVIO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002888-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002889-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDSON BENTO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002890-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO SILVA INACIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002891-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO ORLEANS DOS SANTOS RODRIGUES PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002892-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BASSAM ABDOUNI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002893-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADMILSON DO PRADO SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002894-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MARCOS ANTONIO DA CUNHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002895-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JORGE LUIZ DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002896-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: LAURO VANZELLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002897-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MARCUS VINICIUS CHAGAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002898-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SAMUEL DE ALMEIDA JACINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002899-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: RUBENS TAKAYAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002900-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: VALDOMIRO MARONGIO JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002901-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: EMANUEL GARCIA DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002902-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: RENATA DE SOUZA BARQUETE ALVARENGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002903-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JOSE LUIZ RIBEIRO DE ALVARENGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002904-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JAIR AUGUSTO RODRIGUES FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002905-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: FATIMA ALVES RIBEIRO LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002906-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: THIAGO HENRIQUE DE CAMPOS RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002907-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: MARCIO SANITA VICENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002908-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CRUZEIRO 

ADV/PROC: SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002909-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ALMEIDA RAMOS ZELADORIA PATRIMONIAL E ADM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002910-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO MAMORU TOMIZUKA 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002911-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BARBOSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002912-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO GONZAGA COELHO 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000128 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000128 

 

 

Taubate, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE TAUBATE 

 

P O R T A R I A Nº 0 7 / 2 0 0 8 

A DOUTORA MARISA VASCONCELOS, MMª. JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE TAUBATÉ, 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE 

I - R E T I F I C A R, por absoluta necessidade de serviço, a Portaria n.º 007/07-COAD, referente ao Período de Férias 

da servidora anteriormente lotada no Setor Administrativo desta Subseção Judiciária de Taubaté, atualmente lotada na 

1ª Vara, a fim de:  

 

A L T E R A R, o período de férias da seguinte servidora: 

ELIANA ZAGO BRITO - RF 3424 

 

Período anterior: 

 

2a.Parcela: 15/09/2008 a 02/10/2008 

Período atual: 

 

2a.Parcela: 14/10/2008 a 31/10/2008 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

Taubaté, 22 de julho de 2008. 

 

MARISA VASCONCELOS 

Juíza Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001974-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUI CASSIO DA ROCHA VARA 

ADV/PROC: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001975-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001976-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001977-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001978-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001979-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001980-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001981-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001982-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001983-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001984-0 PROT: 28/02/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

ACUSADO: DAVI FELICIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001985-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATHALIA CARLA FERREIRA 

ADV/PROC: SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001986-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE FREITAS FARIA 

ADV/PROC: SP254246 - BRUNO DE FREITAS JURADO BRISOLA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001987-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE FREITAS FARIA 

ADV/PROC: SP254246 - BRUNO DE FREITAS JURADO BRISOLA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001988-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Ourinhos, 24/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001989-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001990-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001991-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO DANDREA 

ADV/PROC: SP039113 - ODAYR ALVES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001993-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CRISTIANO ROBERTO PORTELA MARTINS 

ADV/PROC: SP266099 - VANESSA POLO 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE INTESP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001994-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA RUBIO 

ADV/PROC: SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001992-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.25.001991-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E OUTRO 

IMPUGNADO: ARMANDO DANDREA 

ADV/PROC: SP039113 - ODAYR ALVES DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Ourinhos, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

PORTARIA N. 22/2008 

 

A Doutora MARCIA UEMATSU FURUKAWA, MM.ª Juíza Federal Titular da 1.ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária em Ourinhos, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO a Portaria n. 12/2007, que estabelece as Escalas de Férias, referente aos períodos aquisitivos de 

2007/2008, da 1.ª Vara Federal em Ourinhos, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - ALTERAR, por necessidade de serviço, o 2º e 3º períodos de férias do servidor FÁBIO RIBEIRO DOS SANTOS, 

RF n. 4572, referente ao período aquisitivo de 2007/2008, de 12.08.2008 a 21.08.2008 e de 03.11.2008 a 12.11.2008, 

para o período de 28.07.2008 a 16.08.2008. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Ourinhos, 24 de julho de 2008. 
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MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N. 23/2008 

 

A Doutora MARCIA UEMATSU FURUKAWA, MM.ª Juíza Federal Titular da 1.ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária em Ourinhos, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que o servidor Fabio Ribeiro dos Santos, R.F. 4572, Oficial de Gabinete (FC-5), estará em gozo de 

licença paternidade no período de 21 a 25.07.2008 e em férias no período de 28.07 a 16.08.2008, 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Designar a servidora ANA PAULA MARCHESINI DIAS DELATORRE, Analista Judiciário, R.F. 6007, para 

substituir o servidor Fabio Ribeiro dos Santos nos períodos de 21 a 25.07.2008 e de 28.07 a 16.08.2008.  

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Ourinhos, 24 de julho de 2008. 

 

 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Juíza Federal 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.60.00.007078-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: MS007895 - ANDRE LUIS WAIDEMAN 

IMPETRADO: CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007079-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANA MARIA PEDRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007080-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: WAGNAR HIGA DE FREITAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007081-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: WILIAN DAMEAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007082-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: PATRICIA INACIO DO AMARAL SCAPIN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007083-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RITVA CECILIA DE QUEIROZ GARCIA VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007084-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: SILVIA CHRISTIANI LAPA DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007085-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ZAIRA BRAGA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007086-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ZILIZ FRANCO GODOY DORSA 

VARA : 2 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1802/2221 

PROCESSO : 2008.60.00.007209-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ERIKA ALVARES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007210-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JOAO DERLI FARIAS SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007211-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARCOS VINICIUS RAMOS OLLE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007212-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ELLEN MACHADO DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007213-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RAQUEL REIS MARQUES TOLENTINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007214-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANA CELIA GEROTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007215-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CLARENCE WILLIANS DUCCINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007216-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARCOS VICENTE COSTA DE FREITAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007217-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ANTONIO LISBOA DE SOUZA JUNIOR 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.00.007218-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FABIA ELAINE DE CARVALHO LOPES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007221-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA SAMPAIO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: MS008650 - GIOVANNA MARIA ASSIS TRAD CAVALCANTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007223-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: MS006354 - ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS 

EXECUTADO: RONY OLIVEIRA DA ROCHA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007224-0 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: GUYNEMER JUNIOR CUNHA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007225-2 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON TOSHIRO SHIMABUKURO 

ADV/PROC: MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007263-0 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007264-1 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007265-3 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007266-5 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007267-7 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.007268-9 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007282-3 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS LEITE 

ADV/PROC: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007286-0 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ZENAIDE ANGELO CALDEIRA PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007287-2 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007288-4 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007289-6 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007290-2 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DE IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007291-4 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA CRIMINAL FEDERAL DE SAO PAULO - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007292-6 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NAIR DE SOUZA FALCAO 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PRESIDENCIA SOCIAL PANTANAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007293-8 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMIR DA SILVA LOPES 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.00.007294-0 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL E JEF ADJUNDO DE CARAZINHO - SJRS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007295-1 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MICHAEL MARION DAVIES TEIXEIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: MS007273 - MICHAEL MARION DAVIES T. DE ANDRADE 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - MS  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007300-1 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDIR PATROCINIO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: MS005489 - GILSON FREIRE DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007070-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0001874-6 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IUNES TEHFI 

EMBARGADO: JOAO ANTONIO SANTANA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007077-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0000427-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

EMBARGADO: WENCESLADA DE BARROS DA PENHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007206-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

PRINCIPAL: 2004.60.00.000034-0 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

REU: SUELY SANTANA DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007220-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00078 - EMBARGOS DE RETENCAO POR BEN 

PRINCIPAL: 2008.60.00.002814-7 CLASSE: 20 

EMBARGANTE: AURY DE DEUS SERRANO E OUTRO 

ADV/PROC: MS004989 - FREDERICO PENNA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.02.001972-3 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1806/2221 

 

PROCESSO : 2000.60.00.001440-0 PROT: 13/03/2000 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ENIO TEIXEIRA PIRES 

ADV/PROC: MS007677 - LUCIANO RIBEIRO DA FONSECA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

CAMPO GRANDE, 09/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007457-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ELISANDRA LOPEZ AGUERO 

ADV/PROC: MS008246 - MARCELO BACCHI CORREA DA COSTA 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007497-2 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19A. VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007531-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007532-0 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007533-2 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007534-4 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007535-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007536-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007541-1 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA ESP. DE REP. A DEFR. FALS. CRIMES FAZENDARIOS - DEDFAZ/MS 

AVERIGUADO: WALID ABDALLAH 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007543-5 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007544-7 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007545-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007546-0 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007547-2 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007548-4 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.007549-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007550-2 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007551-4 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007552-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007553-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007554-0 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007555-1 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007556-3 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007557-5 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007558-7 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007559-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007560-5 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007561-7 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007563-0 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE TUPI PAULISTA/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007564-2 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE MENDONCA E OUTRO 

ADV/PROC: MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007565-4 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: M.R. DISTRIBUIDORA DE PAPEL LTDA ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007566-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

EXEQUENTE: EBRASEN - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA 

ADV/PROC: MS004660 - RICARDO YOUSSEF IBRAHIM 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007567-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EBRASEN - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA 

ADV/PROC: MS004660 - RICARDO YOUSSEF IBRAHIM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007568-0 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NAIR FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS005652 - MARCIO SALES PALMEIRA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007569-1 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VITORIA LUISA FRISON PENNA E OUTROS 

ADV/PROC: MS005652 - MARCIO SALES PALMEIRA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.00.007570-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00213 - TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELE 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: RAIMUNDO EDSON DA SILVA MEDEIROS 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007581-2 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR S.A. 

ADV/PROC: MS006550 - LAERCIO VENDRUSCOLO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007584-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAFAEL VENANCIO DA ROCHA 

ADV/PROC: MS008234 - VALKIRIA DUARTE DA SILVA 

IMPETRADO: PRO-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007540-0 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0000108-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IUNES TEHFI 

EMBARGADO: CARLOS DANTAS CANUTO E OUTROS 

ADV/PROC: MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007542-3 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.60.00.003323-1 CLASSE: 229 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

EMBARGADO: ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007582-4 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2004.60.00.007628-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: RONALDO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR. 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 

 

CAMPO GRANDE, 17/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007677-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTROS 

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO BORGES DANIEL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007678-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTROS 

EXECUTADO: DELFINO DEBESA OVIEDO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007679-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTROS 

EXECUTADO: ENIO RIELI TONIASSO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007680-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTROS 

EXECUTADO: RAUL AMBROSI - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007681-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTROS 

EXECUTADO: DOMINGOS ANDRE STEFANELO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007682-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTROS 

EXECUTADO: SERGIO COELHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007683-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTROS 

EXECUTADO: SEBASTIAO MENDONCA ROGADO FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007684-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO AMAZONAS/AM 
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DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007685-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007686-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVALINA MOTELLO CAVALCANTE 

ADV/PROC: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007687-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTROS 

EXECUTADO: TALISMA CONSTRUCOES E INDUSTRIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007688-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIO KOLTERMANN 

ADV/PROC: MS009830 - FABIO BATISTA DUREX 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007689-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007690-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: SUELI FERREIRA MARQUES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007691-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: MARCIA ALVES DOS REIS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007692-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: SUELI FERREIRA MARQUES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007693-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 
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REU: LEONARDO GIANINI DE SOUZA FERNANDES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007694-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: MONNIK VIEIRA ARAUJO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007695-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: EMERSON DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007696-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: VALERIA APARECIDA LOUZAN DE MATOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007698-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIANO BELUSSO 

ADV/PROC: MS011125 - ONOFRE CARNEIRO PINHEIRO FILHO 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007699-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00213 - TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELE 

REQUERENTE: DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - DEPEN/MJ 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007700-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00213 - TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELE 

REQUERENTE: JUIZO DA 1A. VARA DE EXECUCAO PENAL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE - MS 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008007-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008008-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008009-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008010-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008011-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008012-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008013-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008014-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008015-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008016-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008017-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008018-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008019-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008020-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.008021-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008022-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008023-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008024-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008025-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008026-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008027-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008028-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008029-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008030-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008031-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008032-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008033-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008034-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008035-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008036-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008037-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008038-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE MANAUS/AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008039-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007801-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 94.0000150-9 CLASSE: 97 

REQUERENTE: ABEL CAFURE E OUTROS 

ADV/PROC: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

REQUERIDO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.60.00.007802-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.60.00.002997-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: BRANDALY SIZELDA LEMOS GEHLEN DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.07.000265-2 PROT: 25/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEVI PRUDENCIO 

ADV/PROC: MS007316 - EDILSON MAGRO E OUTROS 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

CAMPO GRANDE, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 019/2008 - 2ª VARA 

 

 

O Doutor FABIO RUBEM DAVID MÜZEL, Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO o pedido do servidor MARCO ANTONIO VACCHIANO, Técnico Judiciário, RF. 791, Área 

Administrativa, Classe C, Padrão 15, Supervisor do Setor de Procedimentos Diversos; 

 

R E S O L V E: 

 

I - DISPENSAR o servidor MARCO ANTONIO VACCHIANO, Técnico Judiciário, RF. 791, Área Administrativa, 

Classe C, Padrão 15, da Função Comissionada de Supervisor do Setor de Procedimentos Diversos. 
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II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, 21 de julho de 2008 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL  

Juiz Federal Substituto  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO nº13/08-EF  

 

Classe Processo n.ºExecução Fiscal 2004.60.03.000132-1Partes 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) X COM-CIENCIA COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

PESSOAL LTDA E OUTROS 

Prazo do Edital 

30(trinta) dias 

 

O Doutor JAIRO DA SILVA PINTO, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi o mesmo procurado e não 

localizado nos endereços constantes dos autos, estando portanto em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo 

presente Edital fica os executados BENEDITA VICENTINA CATANANTE, inscrita no CPF nº 080.106.321-87 e 

MIGUEL ÂNGELO FILIAGE inscrito no CPF nº 785.666.068-68, responsáveis tributários da empresa executada 

COM-CIENCIA COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO PESSOAL LTDA E OUTROS, CITADOS, para que no 

prazo de 05(cinco) dias pague a dívida exeqüenda no valor R$ 648.679,95 (seiscentos e quarenta e oito mil seiscentos e 

setenta e nove reais e noventa e cinco centavos), referente as CDAs nºs. 13203000327-48, 13603001421-00, 

136001422-83 e 13703000766-10, referente a PIS/IRPJ/CONTRIBUÇÃO SOCIAL e multa regulamentar por infração, 

acrescidas das custas judiciais, ou garanta a execução. E, para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e do referido executado, expediu-se o presente Edital, que será afixado no local de costume 

deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial.DADO E PASSADO nesta cidade de Três Lagoas, em 03 de junho de 

2008. Eu, Silas da Costa E.Silva, (RF), 2031, (____________), digitei e conferi. E eu, EDUARDO LEMOS NOZIMA, 

Diretor de Secretaria, (____________), reconferi. 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 

N.º 08/2008 - SC . 

PRAZO 15 (QUINZE) DIAS 

 

Classe Ação Penal Pública 

Processo 2007.60.04.000355-8  

Partes MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WILBERTO SUYO ESCALANTE 

1ª) Pessoa a ser citada e intimada:  

WILBERTO SUYO ESCALANTE, nacionalidade peruana, casado, artesão, filho 

de Lucio Suyo Suyo e Isabel Escalante Percca, nascido aos 31/03/1954 , 

inscrito no CPF sob no nº 013.095.976-69, portador da cédula de identi 

dade de estrangeiro nº RNE-V447270-6 (CGPI/DIREX/DPF), residente na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1819/2221 

Rua Tupis, nº 591, Bairro Saraiva, Uberlândia/MG.  

Endereço: Local incerto e não sabido  

Prazo do Edital: 15 DIAS. 

A Doutora FERNANDA CARONE SBORGIA, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele 

conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte acima qualificada, foi a mesma 

procurada e não localizada nos endereços constantes nos autos para ciência do teor da denúncia elaborada pelo 

Ministério Público Federal em seu desfavor, que segue transcrita: O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo 

Procurador da República que esta subscreve, no exercício de suas funções institucionais, vem perante Vossa Excelência, 

com funcamento no artigo 129, I, da CRFB/88, oferecer DENÚNCIA contra: WILBERTO SUYO ESCALANTE, 

nacionalidade peruana, casado, artesão, filho de Lucio Suyo e Isabel Escalante Percca, nascido aos 31/03/1954, inscrito 

no CPF sob o nº 013.905.976-69, portador da cédula de identidade de estrangeiro nº RNE-V447270-6 

9CGPI/DIREX/DPF), residentes na Rua Tupis, nº 591, Bairro Sariva, Uberlância/MG. No dia 25 de maio de 2006, 

nesta urbe, durante diligência realizada pelo departamento de Operações de Fronteira (DOF), foram apreendidos cerca 

de 10 Kg (dez quilogramas) de bijuterias, aparentemente adquiridas na Bolívia e desacompanhadas de documentação 

comprobatória de sua regular importação, em posse do senhor WILBERTO SUYO ESCALANTE, passageiro que se 

encontrava em ônibus da empresa Andorinha que se dirigia a Campo Grande, conforme Termo de Apreensão/retenção 

de mercadorias nº 7227 da DOF (fls. 15). A Secretaria da Receita Federal do Brasil avaliou a mercadoria em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), e calculou que o responsável por sua internação no território brasileiro deixara de recolher os 

tributos devidos no montante total de R$ 7.011,36 (sete mil e onze reais e trinta e seis centavos). Durante a lavratura do 

Auto de Qualificação e interrogatório na delegacia de Policia Federal em Uberlândia/MG, WILBERTO SUYO 

ESCALANTE admitiu que de fato as mercadorias apreendidas eram de sua propriedade, afirmando que as 

confeccionara pessoalmente, na forma semi-pronta, no Peru, para dar-lhes acabamento e revendê-las no Brasil. Admitiu 

ainda que a cada três meses costumava trazer suas bijuterias do Peru para revendê-las no Brasil, não fazendo a 

importação oficial, como efetivamente não fez no caso em tela, devido aos altos custos de se construir uma empresa 

para tal finalidade. Diante do quadro fático anteriormente relatado, tem-se que: a) a materialidade delitiva do crime de 

descaminho está comprovada pelo Termo de Apreensão/retenção de mercadorias nº 7227 da DOF (fls. 15), bem como 

pelo Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n.º 0145200/00085/06 (fls. 12/14); b) a autoria do crime 

está demonstrada pelas circunstâncias do caso, inclusive pelas declarações do próprio denunciado, que admitiu ser ele o 

dono das mercadorias apreendidas, internalizadas irregularmente em território nacional. Portanto, considerando que 

WILBERTO SUYO ESCALANTE importou irregularmente mercadorias de origem estrangeira, iludindo o pagamento 

dos tributos devidos pela entrada das aludidas mercadorias no território nacional, o Ministério Público Federal o 

DENUNCIA por incurso nas penas do artigo 334, caput, do Código Penal. Requer-se: a) o processamento da presente 

ação penal na forma legalmente vigente até a final condenação do denunciado; b) a oitiva das testemunhas abaixo 

arroladas; c) a vinda das certidões de antecedentes de praxe. Fica ainda o acusado INTIMADO de que foi designada 

audiência de interrogatório para o dia 19/08/2008, às 14:00 horas, a ser realizada na sede deste JuÍzo,devendo 

comparecer ao ato acompanhado de advogado. Para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento 

de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste fórum e 

publicado pela imprensa oficial, com o fundamento no art. 361 e 365 do Código de Processo Penal. Observações 

DADO E PASSADO nesta cidade de Corumbá, em 24 de julho de 2008.Eu, Marinalva Wassouf Candéa de Freitas, 

Técnica Judiciária, RF 5354, (_______), digitei e conferi. E eu, Ana Lucia Lamonica, Diretora de Secretaria, (______), 

reconferi.  

 

 

FERNANDA CARONE SBORGIA  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/07/2008 
 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002087-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDIR GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP229574 - MIGUEL FABRICIO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002948-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINALDO JOSE DOS REIS 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003096-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA ALVES CONSANI 

ADVOGADO: SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003326-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000567-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELIA CAMPOS TRENTIM 

ADVOGADO: SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.000695-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ALINE PATACHI 

ADVOGADO: SP245168 - ALINE PATACHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014276-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: OLGA SEVERIANO DA SILVA 

ADVOGADO: MG103668 - LUCAS RAMOS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013293-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: BENEDITO APARECIDO SILVA 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013868-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIO MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013870-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191660 - VICENTE ANTONIO GIORNI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000436-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000939-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDECI GONÇALVES LEITE 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001288-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA INES DA COSTA AMARAL 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001305-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA VELO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001775-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA BALBINO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000626-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ANTONIA DE NADAI GOMES 

ADVOGADO: SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000837-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONILDA GIRALDI MILANI 

ADVOGADO: SP164962 - MARIDALI JACINTO DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2007.63.20.002848-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELY BEATRIZ GONÇALVES PINTO(REP.ELIANE AP.GONÇALVES) 

ADVOGADO: SP252377 - ROSANA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.033160-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JOSELITA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132034 - ARMANDO BERGO NETO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034543-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VALDIR DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP251427 - JOSÉ MENDES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034546-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOELSON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034548-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOANA LUIZA PROCOPIO 

ADVOGADO: SP262525 - ALEXANDRE FORSTER BRAZAO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034551-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: IVANILDE DE SOUZA TENAGLIA 

ADVOGADO: SP262525 - ALEXANDRE FORSTER BRAZAO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034554-5 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARLEIDE PEREIRA VIANA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034556-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSE ROBERTO BERTONHA 

ADVOGADO: SP109000 - SANDRA REGINA LIBRELON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034563-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ADEMAR JOSE MORGAM 
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ADVOGADO: SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000023 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 08 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034583-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: RENIRA JUNOT DE CASTRO 

ADVOGADO: SP200929 - SILVIA REGINA DE ALMEIDA BAEZ 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034589-2 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: STEPHANIE AUTRAN MEDEIROS DOS SANTOS (MENOR, REPRES.P/) 

ADVOGADO: SP240997 - AGNES DOS SANTOS PINTO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034606-9 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: SERGIO COVO 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.034615-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SERGIO LUIS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035072-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSE CAMILO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 31 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/07/2008 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035465-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANTENOR PELLISSON 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035466-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JUVENAL DIAS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1105/2008 

LOTE Nº 46810/2008 

 

2003.61.84.005716-9 - ALVINO PEDROSO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que até o presente momento o 

INSS 

não se manifestou, intime-se o INSS, na pessoa do Procurador responsável, para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se sobre a petição anexada em 01/06/06, sob pena de desobediência. 

Após, conclusos. 

 

2003.61.84.012027-0 - ALDO VICENTIN (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remeta-se os autos à Contadoria Judicial para liqüidação do objeto da 

condenação, considerando o quanto informado pelo INSS no ofício anexado em 04/06/2007, bem como a informação da 

CEF anexada em 24/07/2008. Intime-se 

 

2003.61.84.051915-3 - JOSE ANANIAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada da certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), bem como 

cópia dos documentos pessoais da requerente (RG e CPF). 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.053022-7 - RUBENS JACINTHO CRUZ (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que 

seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios), bem como cópia legível do CPF e RG da Srª. Edineusa Ramos. 

Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-

se o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.067651-9 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP150825 - RICARDO JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da 

pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 
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Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.080993-3 - SELVINO SEBASTIAO PETERLE (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

foi concedida a pensão por morte a Srª. Cecília Saran Peterle, viúva do autor, sendo que não foram apresentados os 

seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de dependentes habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) cópia dos documentos pessoais da requerente, sendo 

imprescindível cópia do RG e CPF; 3) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.091712-2 - JOSE MARIANO DA SILVA (ADV. SP222282 - ERICA ALEXANDRA PADILHA e ADV. 

SP034721 

- ALBERTO MARCELO GATO e ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO e ADV. 

SP113444 - 

RICARDO DA SILVA TIMOTHEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Analisando os 

autos, verifico que no caso em tela não foram apresentadas cópias legíveis do CPF e RG do Sr. Geraldo Alves da Silva 

e 

da Srª. Maria José da Silva Santos, documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação: 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2003.61.84.095402-7 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.095607-3 - ISAAC LEVY ROSENBLATT (ADV. SP206854 - MAURICIO ROCHA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Rememta-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.095925-6 - DENIS TOLEDO MARTINS (ADV. SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA 

BINOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.095930-0 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.097453-1 - SYLVIO DE FREITAS CAVALCANTE (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA 

CARREIRA e ADV. SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Vera Lúcia da Silva Moreira, inscrita no 

cadastro 

de pessoas físicas sob o nº. 855.747.838-00, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da 

Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.098002-6 - DILSON FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.100124-0 - ROSA DE SOUSA ANDRADE (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.100228-0 - MARIA DO CARMO CABRAL CARVALHO (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.107339-0 - NATALINO MONTEIRO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

 

2003.61.84.110370-9 - HOLANDA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.114914-0 - LAURA ROSA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.115399-3 - MARIA MADALENA FERREIRA BARBOSA (ADV. SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA 

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à 

Contadoria 

Judicial para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.118389-4 - SELMA BARROS SANTIAGO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.118981-1 - DIRCEU FERNANDES DA SILVA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.009629-5 - ALCIDES PAMIO ARAGAO (ADV. SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, cumpra a parte autora, no prazo suplementar e 

improrrogável de 30(trinta) dias o quanto determinado na decisão anterior, trazendo a este Juízo a certidão de existência 

de habilitados à pensão por morte expedida pelo próprio INSS. 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 
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Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.081045-9 - ANTONIO AVELINO DE SOUSA (ADV. SP200632 - ISABEL ALVES DOS SANTOS 

ORTEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Juracy Cordeiro de França Sousa, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 181.723.928-77, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, e indefiro o pedido de habilitação de Edison 

Alberto Avelino de Souza e Simone Aparecida Avelino de Souza, pelas razões já explicitadas. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.166537-6 - ARISTIDES PAPA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante disso, manifeste-se a parte autora 

sobre 

as petições anexadas pela CEF, no prazo 15 (quinze) dias. 

 

No silêncio da parte autora ou com a manifestação de sua concordância, dê-se baixa. 

 

Int. 

 

2004.61.84.166796-8 - EUCLIDES ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Reitere-se o ofício para 

que a ré 

cumpra a obrigação de fazer, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

   

Após, intime-se a parte autrora para manifestar-se a respeito da(s) petição(ões) anexada(s) pela CEF, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

 

Havendo discordância, comprove suas alegações anexando os planilha de cálculos onde se especifiquem os valores que 

entende corretos. 

 

No silêncio da parte autora ou com a manifestação de sua concordância, dê-se baixa. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.224191-2 - EUGENIO NEMET (ADV. SP225837 - RAQUEL POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes 

documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) RG legível do requerente Vladimir; 2) certidão de óbito da Srª 

Apparecida Casarini Nemet, mãe dos requerentes; 3) certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por 

morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios), não serve PIS/PASEP. Esclareço, outrossim, que a referida 

certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia, situada no Viaduto Santa 

Ifigênia, 266, Capital-SP, para os casos de dificuldade na obtenção do documento em outra agência da Previdência. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.241932-4 - NATALIO MORAES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Demonstra a CEF que diligenciou e 

aguarda 

resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a suspensão requerida, pelo 

prazo 

de 120(cento e vinte dias). 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos 

cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a execução. 
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Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2004.61.84.262006-6 - MARIA LETICIA DA CUNHA (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.266223-1 - YOSHIYUKI FUJII (ADV. SP148057 - ALESSANDRA ALETHEA P DA SILVA 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

          Intimem-se. 

 

2004.61.84.268239-4 - ADELINO DE SOUZA MATTA (ADV. SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO 

NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Barbara Iracema Uliana Matta, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 080.677.268-92, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.268917-0 - OSWALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) cópia legível da certidão 

de óbito. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.271795-5 - ANTONIO VITÓRIO DOS SANTOS (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.272072-3 - SILVIO FERREIRA LEITE (ADV. SP084938 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada do termo de compromisso de 

inventariança, bem como certidão de objeto e pé do inventário. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.274969-5 - CARLOS SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP084983 - WANDERLEY DOS SANTOS 

ROBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) carta de concessão da 
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pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.278012-4 - OLIVIO NASCIMENTO (ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente proferida e, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.280140-1 - MANOEL DA SILVA PATUDO (ADV. SP232572 - NINA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada do termo de compromisso de 

inventariança, certidão de objeto e pé do inventário e procuração outorgada pelos requerentes. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.282017-1 - MARGOT ELFRIEDE MELANTONIO (ADV. SP068389 - RICARDO MELANTONIO e 

ADV. 

SP144476 - IRINEU TRENTIN JUNIOR e ADV. SP179030 - WALKÍRIA TUFANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Oswaldo Melantonio, 

inscrita 

no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 054.108.608-10, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.282992-7 - DORICO LIMAO (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes 

documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.283516-2 - AGOSTINHO GAMEIRO MALHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 

(trinta) dias 

para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), BEM COMO copia do cartão do CPF da requerente. Com a 

complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.284254-3 - CARLOS BORTOLIN (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram 

apresentados 

os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da 

pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.289067-7 - ELIAS APARECIDO MARTINS (ADV. SP140927 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.292768-8 - EDISON TRUVILLANO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o autor estava exposto a 

ruído, deverá trazer laudo pericial correspondente aos períodos, pois não foram apresentados ao INSS. 

 

                Considerando, ainda, que o requerimento foi formulado em 1996 e que há contribuições posteriores, informe 

o 

autor se há novo requerimento administrativo de aposentadoria, procedendo emenda da inicial, em caso positivo. 

 

                Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

                Int. 

             

2004.61.84.295758-9 - MARIO PARISI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Clarice 

Dias 

do Pinho Parisi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 159.918.388-95, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.312957-3 - JOAO DE PAULA (ADV. SP092910 - ELISABETE HITOMI SHINKAI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram 

apresentados 

os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.314416-1 - ANTONIO ANTERO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO e ADV. SP099135 - 

REGINA 

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Analisando 

os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação 
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do pedido: 1) documentos pessoais, sendo imprescindível cópia do RG e CPF. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.324416-7 - ISABEL LIMA DA COSTA (ADV. SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente proferida e, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.349547-4 - LOURENCO RODRIGUES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido ora formulado, tendo em conta que o cadastro do 

assunto 

do presente feito no sistema informatizado deste Juizado foi realizado estritamente com base no pedido contido na 

inicial. 

Assim, mantenho a decisão anteriormente proferida e determino a baixa dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.392498-1 - MASSAYUKI TATEISHI (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão exarada em 28.09.2007 por seus 

próprios 

e jurídicos fundamentos. 

 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que traga ao feito a cópia integral 

do processo adiministrativo de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.411140-0 - ANTONIO MARQUES DE SIQUEIRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.445421-2 - JULIANE ALVES DE SOUSA E OUTROS (ADV. SP181137 - EUNICE MAGAMI 

CARDINALE); 

MARCOS ANTONIO DE SOUSA(ADV. SP181137-EUNICE MAGAMI CARDINALE); MARIA CLAUDIA 

ALVES DA SILVA 

(ADV. SP181137-EUNICE MAGAMI CARDINALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Manisfeste-se o INSS acerca da petição protocolizada pela autora em 14.03.2006, a qual noticia o não cumprimento da 

sentença prolatada nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

2004.61.84.479194-0 - MILTON RAMOS DE JESUS (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para se manifestar quanto ao seu interesse no 

recebimento 

do valor total, por meio de ofício precatório, ou se renuncia ao que excede ao limite de alçada deste Juizado -R$ 

24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS), com a respectiva expedição de ofício requisitório. 

Intime-se o 
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réu para que se manifeste acerca dos cálculos no prazo de 10 (dez) dias, no silêncio, expeça-se certidão de trânsito em 

julgado. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.481499-0 - IDA ROSSINI CRESPI (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, na pessoa de seu procurador, para que se manifeste, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sobre as informações trazidas aos autos, bem como cumpra e comprove 

documentadamente, com extratos, cálculos e demais documentos, as obrigações contidas na sentença em relação 

especificamente ao presente processo, sob pena das cominações legais cabíveis. 

 

                             Após, intime-se a parte autora para que se manifeste, sobre o cumprimento da sentença, no prazo de 

10 

(dez) dias. 

 

                             No silêncio da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

                             Cumpra-se. 

 

2004.61.84.510135-9 - MARCO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV. ) : "Indefiro a petição 

protocolizada em 

03.03.2005 em relação ao pedido de reconsideração da r. sentença proferida em 20.01.2005, mantendo-a pelos seus 

próprios fundamentos. Caso o autor discordasse de tal entendimento, deveria ter manifestado seu inconformismo por 

intermédio de recurso da sentença, o que não ocorreu, já que este pedido de reconsideração foi protocolado 

intempestivamente e, portanto, não pode ser recebido como recurso. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.510199-2 - FABIANA CARREIA BESPALEC LACERDA (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) 

X 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV. ) : "Indefiro a petição 

protocolizada em 

06/07/2007 em relação ao pedido de reconsideração da r. sentença proferida em 20.01.2005, mantendo-a pelos seus 

próprios fundamentos. 

Assim, caso o autor discordasse de tal entendimento, deveria ter manifestado seu inconformismo por intermédio de 

recurso 

da sentença, o que não ocorreu, já que este pedido de reconsideração foi protocolado intempestivamente e, portanto, não 

pode ser recebido como recurso. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.547111-4 - JOAO ALEXANDRE (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X 

TELECOMUNICAÇÕES DE 

SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV. ) : "Indefiro a petição protocolizada em 03/03/2005 em relação 

ao 

pedido de reconsideração da r. sentença proferida em 20.01.2005, mantendo-a pelos seus próprios fundamentos. 

Assim, caso o autor discordasse de tal entendimento, deveria ter manifestado seu inconformismo por intermédio de 

recurso 

da sentença, o que não ocorreu, já que este pedido de reconsideração foi protocolado intempestivamente e, portanto, não 

pode ser recebido como recurso. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.554263-7 - ISABEL NUNES RUSSO (ADV. SP142644 - JULIANA BORGES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte 

autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, 

encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 
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2004.61.84.554598-5 - JOAO LOIACONO (ADV. SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTROS(ADV. SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR e ADV. SP173060 - PATRICIA VALERIANO 

DOS 

SANTOS e ADV. SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO e ADV. SP200047 - RENATA LUCIA ALVES DE 

SOUZA) ; 

UNIÃO FEDERAL (AGU) ; BANCO ITAU S/A (ADV. DR. ROBERTO EGYDIO SETUBAL ) ; NOSSA CAIXA 

NOSSO 

BANCO S.A. (ADV. MILTON LUIZ DE MELO SANTOS ) ; BANCO BRADESCO S/A. (ADV. SÉRGIO SOCHA ) ; 

BANCO 

DO BRASIL S/A (ADV. ) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, acerca da petição anexada aos autos em 21/06/2006, a qual noticia a ocorrência de transação entre as partes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.556912-6 - EDILBERTO CARREIA LEMOS (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV. ) : "Indefiro a petição 

protocolizada em 

03/03/2005 em relação ao pedido de reconsideração da r. sentença proferida em 20.01.2005, mantendo-a pelos seus 

próprios fundamentos. 

Assim, caso o autor discordasse de tal entendimento, deveria ter manifestado seu inconformismo por intermédio de 

recurso 

da sentença, o que não ocorreu, já que este pedido de reconsideração foi protocolado intempestivamente e, portanto, não 

pode ser recebido como recurso. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.005321-1 - NICOLA PEDRO MOTONO (ADV. SP262543 - SANDRA CRISTINA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso de sentença do 

autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2005.63.01.007541-3 - CELIO RICARDO DE CARMO (ADV. SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Fica a CEF, 

condenada ao pagamento de quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% 

do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para pagamento, aguarde-se 

provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for requerido neste prazo, pois 

será presumido o adimplemento da obrigação. Int. 

 

2005.63.01.021044-4 - GERALDO CUSTODIO CORREA (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV. ) : "Indefiro a petição 

protocolizada em 

03/03/2005 em relação ao pedido de reconsideração da r. sentença proferida em 20.01.2005, mantendo-a pelos seus 

próprios fundamentos. 

Assim, caso o autor discordasse de tal entendimento, deveria ter manifestado seu inconformismo por intermédio de 

recurso 

da sentença, o que não ocorreu, já que este pedido de reconsideração foi protocolado intempestivamente e, portanto, não 

pode ser recebido como recurso. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.024970-1 - LAIRTON DE TOLEDO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, quanto ao alegado pela ré na petição acostada aos autos. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2005.63.01.025021-1 - NOE BATISTA THEOBALDO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Demonstra a CEF que 

diligenciou e aguarda resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a 

suspensão 

requerida, pelo prazo de 120(cento e vinte dias). 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos 

cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado.Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva 

nos autos. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.025051-0 - JOÃO FERREIRA MATOS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a suspensão 

requerida pela 

ré, pelo prazo inicial de 60 (sessenta). 

Faculto à parte autora a juntada dos extratos de suas contas vinculadas, relativos aos períodos cuja correção pretende, 

com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. 

Int. 

 

2005.63.01.025090-9 - ANTONIO LIMA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 14.02.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.025413-7 - CARLOS ROBERTO DE MORAIS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 15 dias, quanto ao comprovante de crédito anexados pela Caixa Econômica federal. 

Caso discorde dos cálculos apresentados pela ré, deve a parte autora apresentar planilha de cálculo, no prazo de 15 

(quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.027227-9 - VANDIR INAMONICO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a suspensão 

requerida, 

pelo prazo de 120(cento e vinte dias). 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos 

cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a execução. 

 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.027276-0 - GENI PEREIRA DE CAMPOS LOPES (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 15 dias, quanto ao comprovante de crédito anexados pela Caixa Econômica federal. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.030186-3 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP116346 - EULINO DIOGO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição protocolizada em 19.11.2007 como 

aditamento à inicial. Anotem-se as alterações. 
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Em contrpartida, junte a parte autora cópia legível de seu comprovante de endereço com CEP, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

Sem prejuízo, cite-se novamente a CEF. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.038035-0 - JOAO SANTOS SANCHES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

10 (dez) dias, acerca do acordo extrajudicial noticiado pela ré. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

 

2005.63.01.038068-4 - CLAUDIO OLIMPIO BOSCON (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente acerca do acordo extrajudicial. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

 

2005.63.01.046633-5 - MILTON MARINHO DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a certidão anexada aos autos em 

11/10/2007, 

intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2005.63.01.051717-3 - FERNANDO MAURICIO LORENZON (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

intime-se a parte autora a se menifestar acerca do quanto informado pela CEF. 

De todo modo, com vista a viabilizar a execução, faculto desde logo à parte autora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas dos períodos cuja correção pretende 

 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Transcorrido o prazo "in albis", arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.107354-0 - HELENA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Cumpra a parte autora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a decisão 45855/2007, sob as penas lá 

cominadas. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.111854-7 - ANNA DULCE JAMAS BARBOSA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP191837 - ANDERSON DOMINGOS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Face o exposto, deixo de receber o recurso de sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo. 

 

2005.63.01.157440-1 - JOSE ALMEIDA COIMBRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Nahir 

Zulian 

Coimbra, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 792.152.208-44, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.158172-7 - ANTONIO BERNARDINO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Wanda Margarida Lehr Bernardino, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 323.569.078-66, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.158822-9 - MOACIR MENDES DA SILVEIRA (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que 

seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, Capital-SP. 

 Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-

se 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.159337-7 - MOACIR ERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Evanilde Delphine dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 004.346.368-19, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.159428-0 - EDUARDO VINHA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Dulce Rosalina 

Angelote 

Vinha, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 167.798.988-21, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.164918-8 - NELSON KOZAKEVIC (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Wilma 

Mieiro 

Kozakevic, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 033.216.328-88, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.172270-0 - HELIO LORENZETTI (ADV. SP132784 - EMILIO CARLOS CANELADA ZAMPIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o motivo pelo qual o 

INSS não 

elaborou os cálculos é: " Benefício revisto por Atualização Especial", o que quer dizer: " Necessário efetuar verificação 

manual", determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para feitura dos cálculos de liqüidação. Intime-se. 

 

2005.63.01.173351-5 - ANTONIO CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido 

de 
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habilitação de Elvira Franco da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 133.954.108-46, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.173773-9 - JOSE JOAO SILVA (ADV. SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Irene da 

Silva e 

Silva, Vera Lucia da Silva Pires e Rita de Cássia da Silva Ferreira, na qualidade de sucessoras do(a) autor(a) 

falecido(a), 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Irene da Silva e 

Silva inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº.370.663.918-10 que ficará responsável pela parte que cabe a cada 

uma das herdeiras habilitadas. . 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.174508-6 - OSCAR ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Esclareço, outrossim, que referida certidão constante do item 1) foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência 

Social (APS) Santa Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, Capital-SP. 

 2) carta de concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.176244-8 - MELQUIADES ANTONIO SOUZA FILHO (ADV. SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS 

JORGE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em 

tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência 

ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Esclareço, outrossim, que referida certidão constante do item 1) foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência 

Social (APS) Santa Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, Capital-SP. 

 2) carta de concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.177022-6 - EDUARDO ALVES DUARTE E OUTRO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS 

BORGES); 

RUTE FIGUEIREDO ROCHA DUARTE(ADV. SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Rute Figueiredo Rocha 

Duarte, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 093.930.118-00, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.180212-4 - LAERTE FERRARI (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados 

os 

seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, Capital-SP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.193794-7 - ULISSES ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de Maria 

de Lourdes de Oliveira Vieira, Nilse de Jesus Oliveira Guihem, Edval Salvador de Oliveira, Jose Ernani de Oliveira e 

Tatiane Moraes de Oliveira, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Maria de Lourdes 

de 

Oliveira Vieira inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 127.032.708-95 que ficará responsável pela parte que 

cabe a cada um dos herdeiros habilitados. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.195925-6 - NATALINO FRANCHI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Cleide 

Franchi e 

Mauro Luiz Franchi, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Cleide Franchi 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 075.730.438-99 que ficará responsável pela parte que cabe a cada um 

dos herdeiros habilitados. . 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.198257-6 - JOSE FRANCISCO ALVES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Geucina 

Alves, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 048.836.628-37, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.199846-8 - HENRIQUE FANTINI (ADV. SP192131 - LUANA MARIA DE CAMPOS SIDRONIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda 

que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 
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oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.203434-7 - WILSON DE ANDRADE (ADV. SP197455 - MARIA JOSÉ AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos seguintes documentos, sob 

pena de arquivamento do feito: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte. 

b) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.241591-4 - JOSE BALBINO SIQUEIRA (ADV. SP120192 - ANA MARIA DIAS ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, sobre petição anexada pela Caixa Econômica Federal que informa o cumprimento da sentença. 

 

No silêncio, dê-se baixa. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.242175-6 - VITOR BURLACENKO (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o 

autor, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre petição anexada pela Caixa Econômica Federal informando sobre o cumprimento da 

sentença. 

 

No silêncio, dê-se baixa. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.252265-2 - EDMUNDO ORSINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para a feitura de 

cálculos. Após, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2005.63.01.259033-5 - MARCOS ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o 

autor, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre petição anexada pela Caixa Econômica Federal informando sobre o cumprimento da 

sentença. 

 

No silêncio, dê-se baixa. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.259561-8 - ROSEMEIRE APARECIDA NICOLAU (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE 

CREMONEZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Condenada a 

corrigir saldo 

do FGTS nos termos da sentença, a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando que 

a parte autora aderiu a acordo nos termos da LC 110/01 ou realizou saque, ou aderiu nos moldes da Lei 10.555/2002, 

tendo sua conta corrigida nos termos demandados. 

Dê-se ciência à parte autora. 

Na hipótese de discordância aponte a incorreção, comprovando-a documentalmente, no prazo de 05 dias. 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos, administrativamente, diretamente na 

Caixa Econômica Federal, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90. 

Silente, com a concordância, ou ainda, não havendo comprovação de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.271247-7 - TEREZA INOUE OKIMURA (ADV. SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para a feitura de cálculos. Após, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2005.63.01.277545-1 - SUMIE KATORI YAMASITA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 

(dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição anexada em 04/12/2006. 

    Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

    Intimem-se. 

 

2005.63.01.303708-3 - MARIA DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias, quanto ao comprovante de crédito anexados pela Caixa Econômica federal. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.311249-4 - CONCEICAO APARECIDA MACHIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

exposto, com vista a viabilizar a execução, faculto à parte autora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a juntada aos 

autos dos extratos de suas contas vinculadas dos períodos cuja correção pretende, pois, somente a partir de 1991, a CEF 

passou a centralizar as referidas contas. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.311293-7 - JOSE PEREIRA RITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 15 dias, quanto ao comprovante de crédito anexados pela Caixa Econômica federal. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.329279-4 - ADEMIR DE PAULA ROSARIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

especificamente, 

com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 10.01.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.333894-0 - LINDA MALUF CURY (ADV. SP115611 - RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP070833 - LUIZ CARLOS PELLEGRINO VIEIRA e ADV. SP093539 - NANCY TANCSIK DE OLIVEIRA e ADV. 

SP188777 - MARIA FERNANDA MAZZUCATTO e ADV. SP208441 - PAULO WOO JIN LEE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, diante da imprescindibilidade da apresentação de referida 

documentação, conforme parecer da D. Contadoria, OFICIE-SE ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente 

a este Juízo cópia integral do procedimento administrativo dos benefícios de abono de permanência NB 

48/083.920.203- 

2 e da pensão por morte NB 21/028.039.002-5, sob pena de busca e apreensão. 
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Com a juntada dos documentos supramencionados, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos 

conforme pedido. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

 

2005.63.01.339139-5 - ODETTE MARTELOZO FERRARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a suspensão requerida, pelo prazo de 120(cento e vinte dias). 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos 

cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva 

nos autos. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.342483-2 - DIONIZIO FERNANDES (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como o recorrente foi intimado da decisão dos embargos 

declaratórios no dia 25.09.2007, deveria ter ingressado com o recurso até o dia 03.10.2007, o que não ocorreu, razão 

pela 

qual intempestiva se revelou a apelação apresentada. 

A intempestividade da apresentação do recurso implica ausência de pressuposto para a sua admissibilidade, assim não 

merece reforma a decisão exarada em 30.01.2008, que não recebeu o recurso de sentença interposto pelo autor. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, ficam as partes autoras autorizadas a retirá-los. 

Silentes, encaminhem-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.002812-9 - ONEZIA FERNANDES QUINTANA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em conta o não cumprimento da 

decisão 

exarada em 27/11/2007, forneço à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que apresente aos autos a 

cópia integral do processo administrativo de sua pensão por morte - NB 21/074.401.241-4, sob pena de extinção do 

feito 

sem resolução do mérito. 

 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.006832-2 - JORGE RODRIGUES DA MOTTA (ADV. SP079703 - IVONETE APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando a petição protocolizada em 

04/09/2007, indefiro o quanto nela requerido, considerando que a ação perdeu o objeto, ante a sentença improcedente, 

proferida em 25/06/2007, razão pela qual determino o arquivamento do feito. 

                 Dê-se baixa no Sistema. 

                 Intime-se. 

 

2006.63.01.028003-7 - SEVERINO PERES DA SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se Ofício nº 1904/2007, 

oriundo do 

MM. Juízo da Comarca de Oswaldo Cruz/SP, bem como informação anexada aos autos em 08/05/2008: 

1. Encaminhe-se em resposta ao mencionado ofício a contestação oferecida pela autarquia-ré, solicitando o 

cumprimento 

e posterior devolução da carta precatória, sem o recolhimento de custas, tendo em vista que em primeiro grau nos 

Juizados Especiais, a parte autora é isenta de custas processuais a teor do artigo 54, da Lei 9.099/95; 

2. Após o retorno da deprecata, voltem-me conclusos. 

Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1842/2221 

2006.63.01.034401-5 - ADEMIR FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Providencie o Setor responsável a anexação da petição inicial. Após, cite-se novamente a Caixa Econômica Federal. 

 

                              Cumpra-se. 

 

2006.63.01.039218-6 - JOAO ROQUE (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber os embargos de declaração interpostos 

em 

face de decisão que rejeitou os embargos anteriormente opostos em face da r. sentença. 

De outra sorte, recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora, eis que tempestivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.042368-7 - OTAVIO BECALETO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Com razão à ré. Conforme ensina o 

inciso I, do 

artigo 333 do CPC, ao autor cabe o onus probandi. Assim, determino à parte autora que junte aos autos as cópias dos 

extratos bancários de sua Conta de FGTS, mês a mês, de 26/01/1988 até 02/06/1995, bem como de eventual Termo de 

Adesão à avença prevista na LC 110 pela CEF. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.042471-0 - JOSE DE FARIA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 

(dez) dias sobre a petição anexada pela parte ré, comprovando, inclusive documentalmente, suas alegações, 

especificamente em relação ao presente feito. 

 

No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa. 

 

Int. 

 

2006.63.01.046392-2 - LUCIA MAZINI GIL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da alegação da empresa pública ré. 

 

Após, faça-se nova conclusão. 

 

Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa no sistema. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.055544-0 - EZEQUIEL DE MORAES LEME FILHO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de apreciar a petição da parte 

autora, 

visto que já se esgotou a prestação jurisidicional nestes autos com a prolação da sentença exarada neste feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.069042-2 - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SP212010 - DÉBORA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, designo o dia 12/03/2009, às 18:30 horas para realização de perícia 

médica com o neurologista, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada no 4° andar deste juizado. 
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Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 17/04/2009, às 18:00 horas. 

 

Intimem-se as partes com urgência. 

 

2006.63.01.078535-4 - DOLORES PAIVA BEZERRA COSTA (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES 

SIEGL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição protocolizada em 

11.12.2007 

como aditamento à inicial. Anote-se a inclusão dos nomes de Bruna Bezerra Costa e de Ana Carla Bezerra Costa no 

pólo 

ativo da demanda, consoante requerido pela autora. 

 

Cite-se novamente o INSS. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.078777-6 - JOSE COELHO NETO (ADV. SP026960 - ANIVERSI BAGIO e ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA 

MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que 

o autor 

deixou documentos originais em poder deste Juizado, determino que sejam remetidos ao Setor de Arquivo, intimando a 

parte para comparecer no Setor de Cópias, localizado no 1º Subsolo, para preencher requisição e retirá-los. 

 

2006.63.01.080793-3 - MARIO SALVATORI (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que nos autos do presente processo há 

divergência entre os cálculos efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos 

autos à Contadoria do Juizado para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de 

instrução e julgamento, elabore os cálculos conforme condenação em sentença. 

 

2006.63.01.081832-3 - IRENE SANTANA MENDO (ADV. SP211187 - CERES MARINA GERBASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição protocolizada em 23.10.2006 como 

aditamento à inicial. Anotem-se as alterações. 

 

Cite-se o INSS. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.083901-6 - VICENTE JOSE DE BARROS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial 

anexado em 21.07.2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.085711-0 - JOSE ATHAYDE DOS SANTOS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Feito o requerimento administrativo de revisão, aguarde-

se o 

término do prazo de suspensão e a audiência. 

 

                Int. 

 

2006.63.01.086520-9 - ELENA GASPAR DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

o 

relatório médico anexado. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

 

2006.63.01.086666-4 - NOEMIR VEIGA (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o patrono dos requerentes no 
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prazo de 

30 (trinta) dias a divergência de sobrenome do requerente Mário Sérgio na petição de habilitação e no RG, bem como o 

da 

"de cujus", providenciando ao mesmo tempo o CPF do referido requerente e regularizando ou atualizando os 

documentos 

mencionados. 

 

                   Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.090827-0 - JOSE MARIANO NETO (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso de sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2006.63.01.092064-6 - ANTONIO GONZAGA DA SILVA (ADV. SP199743 - LILIAN ARACY GONZAGA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado social do 

perito 

anteriormente nomeado, redesigno a realização da perícia socioeconômica na residência do autor, para o dia 13/08/2008 

às 14:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Maria das Dores Viana Santos, conforme disponibilidade da 

agenda eletrônica do JEF/SP. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.093065-2 - SEBASTIAO LUIZ WAISS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, considerando a pertinência das alegações 

do 

embargante, conheço dos embargos de declaração opostos, acolhendo-os para receber o recurso no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, posto que tempestivo. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.094006-2 - MARIA APARECIDA C BORGES (ADV. SP222638 - ROBERTO COSTA DOS PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, 

encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.01.001588-7 - NADIR NAIM EL AUR (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A análise do deferimento da justiça gratuita 

já foi 

feita na sentença, razão pela qual se mostra impertinente a petição de 02/06/2008. 

Nestes termos, intimem-se a parte contrária para contra-razões. Ato contínuo, remetam-se os autos à turma recursal. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.004145-0 - TEREZINHA BUENO DE CAMARGO (ADV. SP075153 - MILTON MIRANDA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO HSBC S/A (ADV. ) : "Concedo à parte autora o prazo 

suplementar 

de 60 dias para cumprimento da decisão retro, consoante requerido, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito. 

 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 
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2007.63.01.005547-2 - CELIA ALVES LIMA (ADV. SP060930 - DORA MARIA PORTO REATEGUI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição anexada em 

02/04/2008: 

indefiro o requerido no tocante aos índices julgados improcedentes. 

    Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição 

anexada aos autos em 19/12/2007, inclusive a respeito do Termo de Adesão - FGTS anexado na mesma data. 

    Silente, dê-se baixa findo. 

    Intimem-se. 

 

2007.63.01.007385-1 - IVONETE SOUZA DE ARAUJO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; RYAN ARAUJO DE OLIVEIRA (REP.PELA MÃE) (ADV. 

) : "Defiro 

o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que a autora cumpra o quanto determinado no termo de audiência de 

03/07/2008. Int. 

 

2007.63.01.009731-4 - JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da juntada do prontuário médico do falecido, 

consoante 

determinação judicial, determino que os presentes autos retornem ao perito médico psiquiatra, Dr. Antonio Carlos de 

Pádua 

Milagres, para que complemente o laudo elaborado, no prazo de 15 dias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.011629-1 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o cumprimento do que foi 

determinado 

em audiência ou o decurso de prazo. 

 

                 Após, tornem conclusos. 

 

2007.63.01.011701-5 - JERONIMO JAIME JORGE MARIA PEETERS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste 

Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Subseção Judiciária de 

São José dos Campos, para distribuição a uma das suas Varas Federais. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 28 de julho de 2008. 

Int., com urgência, evitando-se o desnecessário deslocamento da parte autora e de seu patrono, que residem em outro 

Município, a este Juízo. 

 

2007.63.01.011719-2 - SONIA CARDOSO DE MENEZES LIMA (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI 

CAVALCANTI 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse diapasão, com 

espeque no 

princípio da economia processual, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique, apresentando 

documentos para tanto, a ausência da autora à perícia. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.013017-2 - ANTONIO TREVISAN (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo 

para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram 

em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os 

presentes. 

Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013976-0 - LUZIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a devolução dos autos pelo INSS sem a 

elaboração dos cálculos de liqüidação, remeta-se os autos à Contadoria Judicial para fazê-lo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.017472-2 - HERMES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Mantenho a decisão 

exarada em 

06.11.2007 por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

Dessa forma, em respeito ao artigo 333, I, do CPC, determino que a parte autora traga aos autos os extratos bancários 

tendentes a provar o quanto alegado na inicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito, e indefiro, em conseqüência, o pedido de inversão do ônus da prova, haja vista haver neste feito a 

assistência de advogado regularmente constituído. 

 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

 

Intime-se. 

 

2007.63.01.018062-0 - SUDARLENE DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em análise aos autos, verifico que a parte 

não 

atendeu à determinação judicial. 

Porém, tendo em conta os princípios que norteiam o Juizado, mormente o da Informalidade, concedo à autora o prazo 

de 

10 (dez) dias para que junte ao feito cópia integral do processo administrativo ou comprove documentalmente a 

impossibilidade de fazê-lo, conforme solicitado na decisão exarada 20.07.2007, sob pena de extinção quanto aos 

pedidos 

apresentados nos embargos opostos. 

Com a juntada da documentação requerida, remetam-se os autos à contadoria para que analise o tempo considerado pelo 

INSS, assim como o coeficiente empregado para o cálculo da RMI. 

Após, tornem conclusos para a apreciação dos embargos ou para, no silêncio da parte autora, extinção. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.024091-3 - JOAO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e 

ADV. 

SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Nestes termos, para completa análise dos períodos que a parte pretende converter, determino: 

 

a) que se oficie à empresa CBE Regis S/A Produtos Plásticos , para que seja juntado ao feito, em trinta dias, laudo 

pericial 

constando os níveis de ruído na fábrica localizada na Avenida Celso Garcia 2033 - Belenzinho/SP, com os níveis de 

ruído a que ficou exposto o empregado JOÃO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS, que exerceu a função de ajudante de 

serviços gerais no setor de granulação no seguinte período: 18/02/76 a 17/05/76 

 

b) que se oficie à empresa Metalúrgica Oriente, para que seja juntado ao feito, em trinta dias: 

 

1- laudo pericial constando os níveis de ruído na fábrica localizada na Avenida Celso Garcia 2806 - Belenzinho/SP a 

que 

ficou exposto o empregado JOÃO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS, que exerceu a função de ajudante de 

montador/montador no setor de montagem no seguinte período: 06/12/76 a 01/10/78 

2- laudo pericial constando os níveis de ruído na fábrica localizada na Avenida Jacu Pêssego, nº 3787 - Itaquera São 

Paulo a que ficou exposto o empregado JOÃO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS, que exerceu a função de ajudante de 

montador/montador no setor de montagem no seguinte período: 02/10/78 a 08/03/88. O ofício deverá ser instruído com 

cópia do laudo pericial de fl. 52/53 da inicial e a resposta deverá esclarecer o endereço do local periciado e se a 

mudança de layout referida no documento ocorreu no próprio prédio da Avenida Jacú Pêssego. O responsável deverá 

esclarecer se houve alteração das condições na qual ocorreu a prestação do serviço pelo autor entre a data da prestação 

do serviço e a data da perícia. 
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c) que se oficie à empresa BSH - Continental Eletrodomésticos Ltda , para que seja juntado ao feito, em trinta dias, 

esclarecimentos, emitidos pelo responsável pela empresa, nos quais deverá ser informado se houve alteração do 

ambiente 

de trabalho entre a data da prestação do serviço e a data da perícia. 

 

Com a juntada dos esclarecimentos determino a abertura de vista dos autos à defesa e ao INSS por cinco dias. 

 

Ao término, tornem conclusos a esta Magistrada. 

 

2007.63.01.025091-8 - ANTONIA MARIA BENICE DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do 

art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.025988-0 - JOANA NOVAIS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, não há que se falar em execução, 

neste 

feito, diante dos termos da sentença transitada em julgado e dos documentos anexados pela CEF. Providencie-se a baixa 

no sistema. 

Int. 

 

2007.63.01.026589-2 - JOSE RAIMUNDO MAIA SANTOS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse diapasão, com espeque no princípio da economia 

processual, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique, apresentando documentos para tanto, a 

ausência do autor à perícia. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.027103-0 - JOSE GERALDO SANTIAGO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste 

juízo 

para o conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo 

Autor, 

o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. 

 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado pelas partes presentes. 

 

                         Cancele-se o termo de audiência nº 42.481/2008. 

          

                         NADA MAIS. 

 

2007.63.01.028613-5 - SEBASTIAO SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 07/07/08: O autor 

afirma ser 

portador de neoplasia maligna. Entretanto, o parecer médico informa não haver nos autos documentos médicos que 

confirmem esse diagnóstico. Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, documentos médicos que comprove o 

alegado, 

sob pena de julgamento no estado em que se encontra o feito. 

 

Após, conclusos. 

Int. 
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2007.63.01.028761-9 - PEDRO EMILIANO CANTANHEDE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a sra. perita médica 

fixou 

como data de início da incapacidade a data da perícia, em 02/06/2008 por ausência de elementos, concedo ao autor, o 

prazo de 10 (dez) dias, para a juntada de documentos médicos que comprovem que vem submetendo-se a tratamento 

psiquiátrico anterior a essa data. 

 

Com a vinda dos documentos médicos, remetam-se os autos à Dra. Raquel Szterling Nelken, para que preste 

esclarecimentos, levando em consideração as novas documentações, verificando a possibilidade de alterar a conclusão 

do seu laudo pericial, justificando-se, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

Int. 

 

2007.63.01.028765-6 - FRANCISCO FIGUEIREDO DA CRUZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 10/06/08: Tendo em 

vista a 

apresentação de novos documentos médicos pelo autor, remetam-se os autos ao senhor perito, Dr. José Eduardo 

Nogueira Forni, para que preste esclarecimentos, verificando a possibilidade de alterar a conclusão do seu laudo 

pericial, 

justificando-se, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Após, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

Int. 

 

2007.63.01.033102-5 - ROSANA LOPES FAGILDE (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso de sentença da 

autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.01.033229-7 - MOIZES DE CASTRO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como o recorrente foi intimado da decisão dos embargos 

declaratórios no dia 19/09/2007, deveria ter ingressado com o recurso até o dia 27/09/2007, o que não ocorreu, razão 

pela qual intempestiva se revelou a apelação apresentada. 

 

A intempestividade da apresentação do recurso implica ausência de pressuposto para a sua admissibilidade, assim não 

merece reforma a decisão exarada em 30/01/2008, que não recebeu o recurso de sentença interposto pelo autor. 

 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, ficam as partes autoras autorizadas a retirá-los. 

Silentes, encaminhem-se ao arquivo. 

 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.037149-7 - ISOLETA SILVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, 

eis 

que, a uma, não se insurge ela contra a sentença proferida neste feito, que foi-lhe favorável, e, a duas, não foi proferida 

qualquer decisão neste feito, após a sentença. 

Interessante mencionar, neste ponto, que, ainda que o recurso da parte autora combatesse a sentença proferida neste 

feito, seria ele intempestivo. 

Int. 
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2007.63.01.037490-5 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e 

ADV. 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manisfeste-se a parte autora, no prazo de 

05 

dias, acerca do teor da petição protocolizada pela ré em 06/06/2008. 

 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.044252-2 - JOSE LUIZ BERNARDO (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse diapasão, com espeque no princípio da economia 

processual, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique, apresentando documentos para tanto, a 

ausência do autor à perícia. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.049308-6 - MARIA LUCIA PATRUCHELI (ADV. SP098661 - MARINO MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora 

por 

ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, 

encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.01.052787-4 - APARECIDA MENDES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA); 

CLEBER 

SILVA(ADV. SP135060-ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Nesse diapasão, com espeque no princípio da economia processual, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para que justifique, apresentando documentos para tanto, a ausência da autora à perícia. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.056869-4 - MARIA MADALENA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado pela parte autora 

e 

designo o dia 24/09/2008, às 12h15, para a realização da perícia médica, na especialidade ortopedia, aos cuidados do 

Dr. Jonas Aparecido Borracini, 4º andar deste juizado, devendo a pericianda comparecer munida de documentos 

médicos 

que possuir. A falta injustificada à perícia implicará na extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

PRI. 

 

2007.63.01.061808-9 - PAULO HENRIQUE DUARTE BRAGA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse diapasão, com espeque no princípio 

da 

economia processual, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique, apresentando documentos 

para 

tanto, a ausência da autora à perícia. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.061856-9 - EDIVALDO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse diapasão, com espeque no princípio da economia 

processual, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique, apresentando documentos para tanto, a 

ausência da autora à perícia. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.064046-0 - CAROLINA GALLO NOGUEIRA DA GAMA (ADV. SP190009 - FRANCISCO NELSON 
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DE 

ALENCAR JUNIOR e ADV. SP236725 - ANDRESSA IZIDORO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da renúncia expressa e da juntada de nova 

procuração, 

proceda a Secretaria deste Juízo a exclusão da advogada ANA PAULA COELHO e a inclusão dos advogados 

FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR e ANDRESSA IZIDORO DA SILVA. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.064048-4 - CARINA GALLO NOGUEIRA DA GAMA (ADV. SP213851 - ANA PAULA COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da renúncia 

expressa aos 

poderes outorgados e da juntada de nova procuração, proceda a Secretaria à exclusão da advogada ANA PAULA 

COELHO e a inclusão dos advogados FRANCISCO NELSON DE ALENCAR JUNIOR e ANDRESSA IZIDORO DA 

SILVA. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.064158-0 - DAISI SCALAMBRINI (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do item V, do laudo pericial 

apresentado, 

oficie-se ao Hospital das Clínicas e ao Hospital Geral de Pirajussara, solicitando prontuários médicos da parte autora. 

Com a vinda dos documentos, providencie a Seção Médico-Assistencial a intimação da Sra. Perita Dra. Nancy Segalla 

Rosa Chammas, para que apresente laudo pericial complementar, no prazo de 15 dias. 

Após, voltem os autos conclusos. 

PRI. 

 

2007.63.01.066872-0 - DOMINGOS CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse diapasão, com 

espeque no princípio da economia processual, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique, 

apresentando documentos para tanto, a ausência do autor à perícia. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.067308-8 - LEONIDAS BATISTA SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nesse diapasão, com espeque no princípio 

da 

economia processual, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique, apresentando documentos 

para 

tanto, a ausência do autor à perícia. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.067803-7 - NOEL PEREIRA LIMA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser 

intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. Silente, 

encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.067843-8 - MARCIA GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

psiquiatra Dr. 

Emmanuel N. de Souza, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

09/10/2008, às 11h15min, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade 

na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 
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P.R.I. 

 

2007.63.01.070351-2 - EDITE SANTANA PINTO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela clínica geral Dra. Nancy Segalla 

R. 

Chammas, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 16/10/2008, às 

11h15min, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda 

do 

perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir 

que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.072280-4 - JOSE ILTON BEZERRA DE VASCONCELOS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a apresentação do laudo 

pericial 

em 10.07.08, dê-se ciência de seus termos às partes para eventual manifestação no prazo comum de 10 dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.072772-3 - ARCENDINA CUPERTINO SOARES (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a apresentação do laudo 

pericial 

em 10.07.08, dê-se ciência de seus termos às partes para eventual manifestação no prazo comum de 10 dias. 

Após, tornem conclusos. 

 

2007.63.01.078960-1 - EVARISTO FERREIRA (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, concedo mais 60 (sessenta) dias para que o advogado instrua 

corretamente a inicial ou comprove a recusa do INSS, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

                 Int. 

 

2007.63.01.079923-0 - DIRCE NASCIMENTO RAMOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR e 

ADV. 

SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter- 

se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização 

de perícia médica no dia 02/10/2008, às 10h15, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste JEF), 

conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.080164-9 - MARIA ADELAZIR ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o pedido do Sr. 

perito, 

Clínico Geral, Dr. Manoel Amador Pereira Filho, e designo a realização de nova perícia médica ,com a finalidade de 

reavaliação da autora, no dia 07/10/2008, às 14h15, 4º andar deste Juizado, na especialidade ortopédica, aos cuidados 

Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro. A pericianda deve comparecer munida de todos os documentos médicos que 

possuir. 

O não comparecimento, injustificado, implicará na extinção do feito, sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, III, 

do CPC. 

P.R.I. 
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2007.63.01.080557-6 - AUGUSTO MENDES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Justifique a parte 

autora o 

valor declinado à causa, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

Intime-se. 

 

2007.63.01.081385-8 - HAYDEE APPARECIDA MARIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP183397 - GUSTAVO 

SCUDELER 

NEGRATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Recebo a 

petição protocolizada em 06.11.2007 como aditamento à inicial. Anotem-se as alterações. 

 

Em contrapartida, determino a expedição de ofício à CEF para que junte aos autos os extratos bancários relativos aos 

meses de junho e julho de 1987, das seguintes contas: nº 0612.013.99000145-7, nº 1816.013.8294-6 e nº 

1816.643.8294-6, no prazo de 20 (vinte) dias, sob as penas da lei. 

 

Por fim, indefiro o pedido de concessão dos benefícios do Estatuto do Idoso. A própria existência dos Juizados 

Especiais 

Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, 

via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as 

possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

 

Cite-se a CEF. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.081971-0 - FRANCISCO ANTONIO MARIO GRIECO (ADV. SP148793 - ELIAS TEIXEIRA 

BARBOSA FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a 

petição 

protocolizada em 19.12.2007 como aditamento à inicial. Anotem-se as alterações. 

 

Cite-se a CEF. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.083004-2 - ULYSSES NAVA (ADV. SP147273 - OSMAR LEMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo petição protocolizada em 

19.11.2007 

como aditamento à inicial. Anote-se a exclusão dos nomes de Daniel Lemos dos Santos e de Aparecida Ozório dos 

Santos, conforme requerido pelo autor. 

 

Em contrapartida, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, em respeito ao artigo 333, inciso I, do CPC, 

mormente 

considerando que há neste feito a assistência de advogado, cabendo, assim, à parte autora trazer os documentos 

necessários à apreciação de seu pedido, sem contar que as providências do juízo só se justificam no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Concedo- 

lhe, para tanto, o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

Por fim, considero prejudicado o pedido de concessão dos benefícios do Estatuto do Idoso e explico o porquê. A própria 

existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, 

buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. Assim, a aplicação 

dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que 

devem ser considerados prioritários. 

 

Cite-se a CEF. 
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Intimem-se. 

 

2007.63.01.083775-9 - DANIELA CAMELO CARVALHO (ADV. SP241650 - JOSE CARLOS SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora acerca da 

petição 

protocolizada pelo Ministério Público Federal em 31.01.2008, especialmente esclarecendo se está no pleno exercício do 

poder familiar quanto ao seu filho beneficiário da pensão por morte, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Cite-se o INSS. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.085151-3 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Assim, determino à parte autora a juntada no prazo de 20 (vinte) dias das suas declarações pessoais de imposto 

de renda dos anos base/exercício em que deseja que seja declarado o indébito do recolhimento, de sorte a possibilitar a 

verificação de eventual restituição dos valores pleiteados, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Após, com a juntada da referida documentação pela parte autora autora, cite-se a União Federal, na pessoa do r. 

procurador chefe da Fazenda Nacional. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação desta, remeta-se o processo à Contadoria Judicial para a confecção 

de eventuais cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.086242-0 - CONCEPCION ALSIRA SEIJO RODRIGUES (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e 

ADV. 

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e ADV. SP165007 - ISABELA NOUGUÉS 

WARGAFTIG e ADV. 

SP165189 - RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA e ADV. SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA 

SILVA e 

ADV. SP194856 - LUCIANO M) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO) : 

"Justifique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o valor declinado à causa, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

 

Em contrapartida, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, em respeito ao disposto no artigo 333, inciso I do 

CPC, 

determinando que, no mesmo prazo acima assinalado, traga aos autos os extratos bancários necessários à apreciação de 

seu pedido, uma vez que há a assistência de advogado e as providências do juízo só se justificam no caso de 

documentalmente comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em 

fornecê-lo. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

Int. 

 

2007.63.01.087547-5 - MARIA DE LOURDES ALVES LUCHETTI (ADV. SP237802 - DOUGLAS AUN 

KRYVCUN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso 

de 

sentença da autora. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.01.087944-4 - WALKIRIA AKIKO UEDA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição protocolizada em 

21.01.2008 

como aditamento à inicial. Anotem-se as alterações. 

 

Em contrapartida, determino à parte autora que junte a esses autos cópia legível de seu comprovante de endereço com 

CEP, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 
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Sem prejuízo, cite-se a CEF. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.088533-0 - MARIA SONIA DE SOUZA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Contudo, considerando que já foi agendada 

data 

para submissão da parte autora a exame pericial, tenho por prejudicado o pedido concernente a sua antecipação, 

mormente se considerada a existência de quase um milhão de processos que tramitam perante esse Juizado. 

 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.092486-3 - MARIA DOMINGAS PARIBELLO PEGUIM (ADV. SP239759 - ADRIANA REGINA DE 

PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos 

da tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.093109-0 - ANTONIO PIRES DE MELLO FILHO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Razão assiste à autora em sua petição 

protocolizada em 08.02.2008. Torne-se sem efeito, assim, o quanto decidido em 18.12.2007. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

 

2007.63.20.001247-2 - JAIME DIAS DOS SANTOS (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em conta que não cumpriu a parte 

autora o 

quanto determinado na decisão anterior, e ante a imprescindibilidade da apresentação da documentação para o deslinde 

da causa, concede-lho o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos as cópias de petição inicial e de eventual 

sentença ou acórdão e respectiva certidão de trânsito em julgado de processo(s) apontado(s) no termo de prevenção, 

para verificação de litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

Dessa forma, suspendo o andamento do feito até a comprovação de que não há ajuizamento de ações idênticas, no 

prazo acima fixado. 

 

Sem prejuízo, certifique a Secretaria se houve o encaminhamento da cópia da sentença proferida nestes autos ao Juízo 

apontado no quadro indicativo de prevenção, conforme determinado na r. decisão. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

Int. 

 

2007.63.20.001945-4 - ROSANGELA ALVES AMBROSIO (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se 

a autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da ré anexada em 20/02/2008. 

  Silente, dê-se baixa definitiva neste processo. 

  Intimem-se. 

 

2007.63.20.002105-9 - REINALDO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Petição da ré 

anexada 

em 08/02/2008 : manifeste-se a parte autora a respeito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.002480-2 - ITAMAZ ROCHA (ADV. SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante depositado. 

Na hipótese de discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo 

15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.20.003180-6 - ANA BELA COSTA TORINO (ADV. SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo requerida por 30 

(trinta) 

dias, à parte autora, para cumprimento do que determinado na decisão de 30/06/2008. Int. 

 

2008.63.01.001179-5 - FRANCISCA VERAS ROCHA (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de antecipação da 

audiência de 

instrução e julgamento, formulado pela parte autora, mormente se considerado o acervo de centenas de milhares de 

feitos 

que tramitam atualmente neste Juizado Especial. 

 

Assim, mantenho a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 06 de maio de 2009, às 15h00min. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.002799-7 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES e ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do autor, determino a antecipação da perícia médica para o dia 

1º.09.2008, às 09h30 minutos, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres - Neurologista, no prédio deste 

Juizado Especial Federal. E, a realização de perícia socioeconômica na residência do autor, no dia 14/08/2008 às 10:00 

horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Cláudia Irany Corrêa, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do 

JEF/SP. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.003578-7 - RITA ANNA DE JESUS (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se a juntada do processo administrativo, 

aguarde- 

se a realização de audiência já designada para o dia 29/05/2009 às 13:00 horas. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.011714-7 - JOSE HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, esclareça a parte autora, em 

cinco 

dias, se está recebendo o benefício de auxílio-doença, anexando documentos comprobatórios de suas alegações. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.011790-1 - MARIA DE FATIMA MARQUES DE ALMEIDA (ADV. SP195207 - HILDA MARIA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a certidão anexada aos 

autos, 

arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012457-7 - JOSE HERNANDES FILHO (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 
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2008.63.01.013495-9 - MARIA DA GLORIA ALVES COUTINHO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.015972-5 - JOSE RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos 

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.017418-0 - DECLAIR BATISTA DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o lapso decorrido entre o requerimento 

informado na inicial e o ajuizamento da presente demanda, informe a autora a existencia de novo requerimento, 

juntando 

documento hábil. 

Para tanto concedo o prazo de 10 dias. 

Em igual prazo, informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que 

determina a incapacidade alegada; 

 

Após, tornem os autos ao setor de analise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.017935-9 - REINAN SANTOS NUNES (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Inclua-se o feito em pauta. 

Int. 

 

2008.63.01.017988-8 - CELIA RIBEIRO SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.018141-0 - MARIA DE LOURDES ROCHA FERREIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que, sob pena de extinção do feito, junte aos autos cópias das carteiras de trabalho ou eventuais carnês 

de contribuição. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018148-2 - ADRIANA GERVAES DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 
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1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada; 

2. junte aos autos cópias das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018174-3 - SEVERINO JOAO DA SILVA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.018811-7 - HORACINA MARIA BORGES DE CARVALHO (ADV. SP080599 - JOSE PASSOS 

SANTOS e 

ADV. PA003926 - JOSÉ LUIZ PETRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.018851-8 - RAIMUNDA FERREIRA MACEDO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o lapso decorrido entre o 

requerimento informado na inicial e o ajuizamento da presente demanda, informe a autora a existencia de novo 

requerimento, juntando documento hábil, no prazo de dez dias sob pena de extinção. 

Em igual prazo, esclareça a divergencia de informações constantes da qualificação da exordial e do comprovante de 

endereço juntado. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019114-1 - DOMINGOS SALVIO BARBOSA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES 

NOGUEIRA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o lapso 

decorrido 

entre o requerimento informado na inicial e o ajuizamento da presente demanda, informe a autora a existencia de novo 

requerimento, juntando documento hábil. 

Para tanto concedo o prazo de 10 dias. 

Em igual prazo,informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que 

determina a incapacidade alegada. 

 

 

Após, tornem os autos ao setor de analise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019127-0 - SEBASTIAO CLAUDIANO FERNANDES (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019145-1 - ANTONIA JUSTINA DE ALMEIDA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.019294-7 - JOSE ARIMATEIA HENRIQUE VIANA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.019431-2 - ANTONIA TEREZA RIBEIRO (ADV. SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.019714-3 - EXPEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do beneficio do auxilio- doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Em igual prazo,informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que 

determina a incapacidade alegada. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.020529-2 - ANTONIO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, emende a inicial, em dez dias sob pena de 

extinção, 

esclarecendo a natureza, acidentária ou meramente previdenciária, do benefício pretendido. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.020777-0 - CLAUDIO FERREIRA ALMEIDA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.020968-6 - JOSE JOAQUIM DA MOTA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

No mesmo prazo, esclareça o subscritor da inicial a ação proposta de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, vez que o pedido ali deduzido refere-se à revisão de aposentadoria (NB 136.913.146-9). 

Após, tornem os autos ao setor de análises, quando será apreciado o pedido de oitiva de testemunhas por meio de carta 

precatória (petição protocolada em 19.6.2008). 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023364-0 - LUIZ CARLOS GOMES (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.023565-0 - LURDES DOS SANTOS (ADV. SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.024286-0 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.024562-9 - EXPEDITO RAIMUNDO XAVIER (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 17.04.2009, às 15:00 horas. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024764-0 - ADALGISO JOSE DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 24.04.2009, às 17:00 horas. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024855-2 - IRACY DOS SANTOS MARCELO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 17.04.2009, às 16:00 horas. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024859-0 - IVANILDO GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 17.04.2009, às 16:00 horas. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024860-6 - JEOVA SOARES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

24.04.2009, às 13:00 horas. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024867-9 - JOAO DA LUZ BARROS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento 

para 

o dia 24.04.2009, às 15:00 horas. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024869-2 - JOAO MORANDINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

24.04.2009, às 18:00 horas. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024880-1 - OSVALDO VENTURA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

24.04.2009, às 16:00 horas. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.024934-9 - LAURINDO DA CRUZ SOUZA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 
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sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos documento comprobatório de inscrição no PIS. 

                      Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.024935-0 - LUIZ SARTI (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópias das iniciais, 

sentenças, acórdãos (se houver) e certidões de objeto e pé dos processos ali referidos. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou outro documento comprobatório do 

vínculo empregatício e opção pelo FGTS no período pleiteado, bem como comprovante de inscrição no PIS. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.025012-1 - MARIANO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.025146-0 - GERALDO NICOMEDES SOARES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES e ADV. 

SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.025150-2 - ODAIR ANTONIO SVENSSON (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES e ADV. 

SP263151 - 

MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos 

ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo nº 97.0028612-6 - 5ª Vara Cível. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento comprobatório 

do vínculo empregatício no mês de junho/1987, comprovantes de opção pelo FGTS e inscrição no PIS. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.025152-6 - PAULO BARBATO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES e ADV. SP263151 - 

MARIA DE 

FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. 

Outrossim, no mesmo prazo, providencie as seguintes regularizações, sob pena de extinção do feito: 

a) junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento comprobatório do vínculo empregatício 

nos meses de março e abril/1990 e de opção pelo FGTS, 

b) esclareça a divergência entre o endereço declinado na petição inicial e o constante no comprovante apresentado. 

                      Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.025279-8 - JOSE REINALDO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

 

Intimem-se. 
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2008.63.01.025547-7 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isto, 

INDEFIRO a 

medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

Int. 

 

2008.63.01.025673-1 - SERGIO QUINTANILHA (ADV. SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI e ADV. 

SP170742 - 

IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA e ADV. SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento 

comprobatório da opção pelo FGTS e inscrição no PIS. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.025677-9 - ANTONIO DE ASSIS PEREIRA (ADV. SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI e ADV. 

SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA e ADV. SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento 

comprobatório da opção pelo FGTS e inscrição no PIS. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.025691-3 - JOAO BATISTA DIONISIO (ADV. SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI e ADV. 

SP170742 - 

IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA e ADV. SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento 

comprobatório da opção pelo FGTS e inscrição no PIS. 

                     Regularize a advogada Dra. Ijozelandia José de Oliveira, OAB/SP 170.742 o substabelecimento, em 

razão da ausência de assinatura. Prazo: 30 dias. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.025939-2 - PATRICIA HELENA DIAS DA SILVA (ADV. SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.026105-2 - DOMINGOS JESUS DOS SANTOS (ADV. SP058961 - ELZA MARIA PONCHIROLLI e 

ADV. 

SP179301 - AZNIV DJEHDIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópias das iniciais, sentenças, acórdãos (se houver) e certidões de objeto e pé dos 

processos ali referidos. 
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                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.026281-0 - LUIS BELOTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado 

aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento 

comprobatório do vínculo empregatício nos meses de janeiro/1989 e abril/1990. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.026377-2 - ROSY DO CARMO ESTEVES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. 

SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.026662-1 - CESAR AUGUSTO ESPINHOSA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2003.61.00.023225-9 - 19ª Vara Cível. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.026900-2 - ANTONIO PAULO DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026908-7 - JOAO PEDRO D ASSUMPCAO NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.026930-0 - MANOEL MESSIAS PEREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.026945-2 - ELIEZER DE LIMA ARRUDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 
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autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos 

ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.026951-8 - CESAR ANTONIO GONZALES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos 

ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.027078-8 - TIBURCIO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o mesmo prazo à parte 

autora para 

que, sob pena de extinção do feito, informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o 

CID da doença que determina a incapacidade alegada, bem como junte cópia do requerimento administrativo após a 

cessação do benefício ou do pedido de reconsideração. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027627-4 - JOAO TEIXEIRA CALIOPE (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento 

comprobatório do vínculo empregatício no mês de janeiro/1989. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.027647-0 - JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de dez dias sob pena de 

extinção, 

apresente cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.027722-9 - MARIA APARECIDA MARIANO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027950-0 - DIONIZIO LEITE SIQUEIRA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino à parte 

autora 

que: 

1. junte aos autos comprovação de que tenha aderido ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001; 

2. em decorrência, junte comprovação documental da resistência da ré em liberar a movimentação; 

Ou 

3. emende a inicial, deduzindo de forma pormenorizada o pedido de revisão da correção monetária aplicada ao saldo de 

sua conta vinculada nos períodos descritos no documento de fls. 10. 

 

Prazo: 10 dias. 

Pena: extinção do feito. 
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Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028240-7 - GISLAINE ROCHA NOVAIS (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de realização de 

perícia social, apresente a parte autora , em dez dias sob pena de extinção, pontos de referência do seu endereço, 

indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à seção médico assistencial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028327-8 - MARIA DE LOURDES COSTA DE SOUZA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL e 

ADV. 

SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a necessidade de realização de perícia social, apresente a parte autora , em dez dias sob pena de 

extinção, pontos de referência do seu endereço, indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do 

traçado de vias da localidade, croqui. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à seção médico assistencial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028337-0 - JURANDIR JOSE DAS NEVES (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.028365-5 - NELSON ANTONIO CARUBA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e 

ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos 

ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.028402-7 - SINVAL AVELINO DE ANDRADE (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia 

da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.028406-4 - HATSUE SAITO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.028410-6 - JOSE MANOEL VIANA FILHO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 
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sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.028491-0 - EDUARDO DO AMARAL GRIPP (ADV. SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028494-5 - NELSON PORFIRIO DO NASCIMENTO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.028590-1 - PEDRO VAGNER SIVIERI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de dez dias sob 

pena 

de extinção, apresente cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028815-0 - MANOEL VIEIRA MOTA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.028819-7 - JULIA PAES LANDIM FERREIRA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029500-1 - ZULEICA GANDUR (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de realização de perícia 

social, 

apresente a parte autora , em dez dias sob pena de extinção, pontos de referência do seu endereço, indicação de trajeto 

e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos à seção médico assistencial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.030094-0 - MARIA NEIDE GOMES KASPERAVICIUS (ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.030154-2 - JOANA LUIZA PROCOPIO (ADV. SP262525 - ALEXANDRE FORSTER BRAZAO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia: 

 

8/09/2009 * 10:00:00 * ORTOPEDIA * LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO * AV. PAULISTA,1345 - 4º 

ANDAR - 

BELA VISTA - SAO PAULO(SP). 

 

Como o pedido de anteciapação liminar de tutela já fora apreciado, remetam-se os autos à seção médico-assistencial. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.030283-2 - MARIA CELIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.030344-7 - VERA LUCIA GONCALVES (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.030355-1 - REINILDO MARQUES DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença 

que vinha recebendo do réu até fevereiro de 2008, nos termos do documento constante de fls. 26 da petição inicial, sob 

pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.030611-4 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030662-0 - DURVAL GOMES DE SOUZA (ADV. RS021768 - RENATO VON MUHLEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a devolução dos autos principais, processo 

nº 

2006.61.83.006126-8, a 2ª Vara Previdenciária ao qual esta Cautelar foi distribuída por dependência, remetam-se os 

autos 

àquela Vara com nossas homenagens. 

                         Intime-se. 

 

2008.63.01.031019-1 - MARIA JOSE ANGELO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031025-7 - MIZAEL NUNES DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que comprove novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que 

cessou o benefício anteriormente percebido. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031778-1 - DORIVAL SOARES DE CARVALHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença. 

 

2008.63.01.032153-0 - FATIMA MARIA ARAUJO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2006.63.01.083195-9 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso 

I, da 

Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado, 

conforme certidão nos autos. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dou prosseguimento ao feito e designo perícia: 

                             8/09/2009- 12:00 - ORTOPEDIA - LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO - AV. 

PAULISTA,1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SAO PAULO(SP) 

         Intime-se. 

 

2008.63.01.032344-6 - ANALICE DA SILVA MARTIM (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.032371-9 - JOAQUIM DUTES RIBEIRO (ADV. SP203486 - DAMIÃO MARINHO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP264264 - ROBERTO CAMARGO GUEDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Designo perícia: 

 

8/09/2009 * 10:30:00 * ORTOPEDIA* LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO * AV. PAULISTA,1345 - 4º 

ANDAR - 

BELA VISTA - SAO PAULO(SP). 

 

Como o pedido de antecipação de tutela já fora apreciado, remetam-se os autos à seção médico-assistencial. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032379-3 - ALBERTINA MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES e 

ADV. 

SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que comprove novo pedido de concessão de benefício ou pedido 

de reconsideração da decisão que cessou o benefício anteriormente percebido. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032383-5 - ELIZABETE MACHADO DE SOUZA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032387-2 - SANTA DAGOSTINO CONSOLMAGNO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.032486-4 - MARIA TEREZA VILELA DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 
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2008.63.01.032528-5 - RUBENS ANTONIO JOAQUIM (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032556-0 - ROSILDA MARIA SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.032569-8 - LUIZ ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.032780-4 - JOAO VICENTE CORREA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada dos laudos periciais - nada há a apreciar, neste 

momento. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

 

2008.63.01.033053-0 - EDINALVA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA 

ALENCAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033105-4 - SANDRA DE MELO DE OLIVEIRA (ADV. SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033320-8 - GILSON CELESTINO DAMACENA (ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033347-6 - CRISTIANE BARRETO DE ARAUJO (ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033441-9 - PEDRO DE ARAUJO MEDEIROS (ADV. SP153155 - GILSON LUIS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 
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tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033562-0 - RUTLAND DA SILVA HALLIDAY (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033699-4 - HENRIQUE PEDRO DA SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.033797-4 - SEBASTIAO GONCALVES MEIRA (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033864-4 - GILZETE ANSELMO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. 

 

          Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

          Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.033875-9 - LAURA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033946-6 - RAIMUNDO LIMA GOMES (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.033948-0 - MARIA DO CARMO LOPES RODRIGUES MARTINS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA 

DE 

ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.034132-1 - SANDRO DE SOUSA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 
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          Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

          Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.034136-9 - ESTER BASTOS DE AGUIAR (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. 

 

          Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

          Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.034404-8 - ELIZIO MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.034410-3 - MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.034417-6 - ANTONIO CARLOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034438-3 - LOURIVAL BACCI JUNIOR (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor para 

que, no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem a resolução do processo, junte cópia da inicial, da sentença e 

da certidão de trânsito em julgado, bem assim de certidão de objeto e pé da ação que menciona na inicial cujo processo 

teria sido extinto sem a resolução do mérito. 

 

Após o decurso do prazo, voltem-me os autos conclusos para a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

2008.63.01.034477-2 - JORGE MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 
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ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.034567-3 - AMARO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034570-3 - DILMA MARIA PEREIRA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.034579-0 - MARIA APARECIDA FERREIRA CAMAFORTO (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034581-8 - ELIETE MARQUEZZI (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.034597-1 - LUCIANE CANDIDO DE MORAES (ADV. SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO e 

ADV. 

SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Primeiramente, indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que a idade a ser considerada, para tal fim, é a da parte 

autora, e não a de seu representante. 

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034636-7 - MACIEL ALVES CONCEICAO (ADV. SP257421 - KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI 

SENATORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.034638-0 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, 

em 
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audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Int. 

 

2008.63.01.034646-0 - MARIA RITA SOUSA SILVA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.034652-5 - CLAUDIO LUIZ DE AGUIAR (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.034663-0 - LINDALVA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias à 

parte autora para que comprove novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que 

cessou o benefício anteriormente percebido. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034667-7 - MARINALDO SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034675-6 - VANDIKS VIANA DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

2008.63.01.034686-0 - ELIEZE BEZERRA LINS FERREIRA BENEDITO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.034705-0 - CILENE GOMES DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034717-7 - MARIA MARGARIDA CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 
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por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.034734-7 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela formulado pela parte autora em sua petição incial - após a juntada do laudo pericial - nada há a apreciar, neste 

momento. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

 

2008.63.01.034747-5 - MARIA DE FATIMA FEITOSA BOLFARINI (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.034749-9 - ELIENE MOREIRA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                              P.R.I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 1106/2008 
LOTE Nº 46777/2008 

 

- DATA AGENDADA PARA PERÍCIAS NOS PROCESSOS RELACIONADOS: 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.01.017413-1 

HAMILTON PAULINO 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS-SP179566 

(30/03/2009 14:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.017974-8 

ARIOLINO AGUIAR LIMA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

(28/05/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.018156-1 

IVANIR RODRIGUES HIDALGO 

ERICA DE AGUIAR-SP209182 

(06/11/2008 12:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.018169-0 
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LORIVAL FERREIRA DA SILVA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

(24/03/2009 18:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.018173-1 

EUZA RODRIGUES BARBOSA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

(04/09/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.018405-7 

JOSE QUEIROZ DO NASCIMENTO 

JOSE CARLOS DOS SANTOS-SP109576 

(04/09/2009 18:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.018790-3 

NEIDE SANTOS CARVALHO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(03/06/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.018802-6 

FATIMA HUSSEIN EL HAJ 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

(04/09/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.018803-8 

RICARDO ALEGRETI DIAS 

LUIS ARAGÃO FARIAS DE SOUSA-SP234715 

(03/06/2009 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.018808-7 

ANGELES CESAR ASSAD 

IRACEMA MARIA CESAR CONSANI-SP186144 

(20/07/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.018841-5 

MARIA APARECIDA DA SILVA FORTUNATO 

TATIANA GABILAN -SP123361 

(20/07/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.018850-6 

ROSA FERREIRA DA FONSECA 

SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO-SP257523 

(03/06/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.019091-4 

JOSE CARLOS DA COSTA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

(08/09/2009 11:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019094-0 

FRANCISCA DE ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS 

JOAO MARIA CARNEIRO-SP093510 

(26/03/2009 18:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.019321-6 

ELAINE CRISTINA SILVEIRA SILVA 

EDMIR OLIVEIRA-SP086991 

(03/06/2009 16:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.020120-1 

VERA LUZIA VEGAS 

JURDECI SANTIAGO-SP154712 

(03/06/2009 15:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.020260-6 

NILTON APARECIDO DO NASCIMENTO 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

(20/07/2009 14:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.020765-3 

ROSA MARIA OLIVEIRA BRITO 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789 

(20/04/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.021031-7 

EUNICE RIBEIRO MACIEL DIAS 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

(08/09/2009 13:00:00-ORTOPEDIA) 
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2008.63.01.021610-1 

JOSE ANTONIO DUARTE 

ZILMA FRANCISCA LEAO-SP082611 

(09/10/2008 17:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.023035-3 

NUNO FERREIRA DO AMARAL 

PATRICIA PASQUINELLI-SP103749 

(20/07/2009 14:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023091-2 

ENIO DE JESUS 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS-SP154156 

(08/09/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023196-5 

EVALDO ALVIM DA ROCHA 

JOSÉ HÉLIO ALVES-SP065561 

(26/03/2009 17:30:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.023211-8 

FLORIZA OLIVEIRA DA SILVA 

JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO-SP231937 

(04/09/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023216-7 

MARIA APARECIDA DA SILVA 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA-SP187040 

(20/07/2009 12:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023238-6 

ANDREIA DIAS 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

(04/09/2009 14:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023259-3 

DEBORAH YAFFA ZILBERSTEIN 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

(03/06/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.023367-6 

TEREZINHA BATISTA DOS SANTOS 

JOSÉ HÉLIO ALVES-SP065561 

(24/06/2009 14:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023371-8 

MANOEL MARQUES LIMA 

ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA-SP216967 

(04/09/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.023387-1 

ROSALINO SOUSA OLIVEIRA 

FILOGONIO JOSE DA SILVA-SP202560 

(20/07/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023390-1 

IRENE BACCARO PAIXAO 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

(20/07/2009 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.023399-8 

PEDRO PIRES DO SANTOS 

LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA-SP206970 

(20/07/2009 13:30:00-CLÍNICA GERAL) 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1876/2221 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1107/2008 

 

2007.63.01.012343-0 - CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente o patrono da 

parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, procuração outorgando-lhe poderes para representá-la. Apresentada a procuração, 

intime-se a parte contrária para contra-razões. Não atendido o quanto determinado, certifique-se o trânsito e dê-se baixa 

no 

sistema. Para efeito de intimação desta decisão por publicação, cadastre-se o advogado que assina a petição recursal." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001104 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo 

Civil. 

                       

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.017107-5 - AIRTON ROCCIA DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015946-4 - AURELINO LOPES MARINHO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015552-5 - ANDRE LUCIANI JUNIOR (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015546-0 - FLAVIO CARDOSO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018866-0 - CLEONICE FILOMENA MARTINS (ADV. SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.079821-6 - ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP143635 - RICARDO BERNARDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intime-se o INSS. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte autora que 

se identificou na minha presença. Saem os presentes intimados. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
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P.R.I. 

 

2007.63.01.032456-2 - JOSEFA LUCILENE DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029228-0 - IZABEL APARECIDA CRISTIANO DELAZERI (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.065604-2 - LUIS FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a parte autora 

carecedora 

de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que extingo o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi 

lavrado 

o presente termo. 

 

2007.63.01.028724-3 - SEBATISAO FRANCISCO DE MEDEIROS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.011074-4 - LUCIA BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP207406 - IVAN PINHEIRO CAVALCANTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.020843-8 - NILZA ROSA DE ABREU EGEA (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.066074-0 - JOSE MARQUES CALDEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.066086-7 - ANTONIO BASTOS DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.019289-0 - JOSE CUPERTINO MEIRA RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, determinando à CEF que pague ao autor José Cupertino Meira Ramos os valores depositados em 

sua 

conta vinculada de FGTS, referentes ao vínculo com a empresa "World wide Ind. de Meias Ltda." (que perdurou de 

02/01/1996 a 30/11/1999). 

 

2006.63.01.085064-4 - EUCLIDES FELIPE DOMINGUES (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073323-1 - ADEMILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 

- VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.073144-1 - DORACY ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.073320-6 - ROBERTO LUIZ BATISTA (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS e ADV. 

SP033991 

- ALDENI MARTINS e ADV. SP260750 - GUILHERME CYRILLO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Corrija-se a descrição do arquivo "P.25.04.2008.pdf" de "procuração/substabelecimento" para "petição comum". 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073377-2 - MARCO AURELIO DE ALMEIDA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.073349-8 - MICHELE DE JESUS SILVA (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.009694-2 - TERESA KUPTY (ADV. SP097799 - JOEL ALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

art. 

267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.072725-5 - NERCY OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.073350-4 - JOAO ALMEIDA DE SOUSA (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.086640-8 - CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.314913-4 - JOSE LOURENÇO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo 

o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente 

ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.078539-8 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP178116 - WILIANS ANTUNES BELMONT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.078544-1 - JUDITE SERAFIM DE SA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.066102-1 - ANTONIO FORTUNATO MILAN (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.078632-9 - ANTONIO LUIZ SARNO (ADV. SP078438 - SOLIMAR APARECIDA BESSA S CABRAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

principal, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.152557-8 - IRINEU EDUARDO MOSCARDO (ADV. SP217073 - SERGIO YUJI KOYAMA) ; LELITA 

ALVES 

MOSCARDO(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito o 

pedido 

de renúncia formulado pela parte autora na petição de 19.06.2008, assinada em conjunto pelo procurador dos autores e 

pelo advogado por ele constituído. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código 
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de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020844-0 - FRANCISCO EGEA (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do 

art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.050372-9 - CARLOS ROBERTO GARCIA (ADV. SP208282 - ROGÉRIO PINTO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a 

Autarquia a 

proceder à conversão em tempo comum do período trabalhado na empresa Máquina São Pedro (de 09/08/68 a 

09/08/80), bem como a majorar o coeficiente de cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço do autor para 

100%, a partir da DER (31.03.2002), reajustando a renda mensal do autor para R$ 444,78, na competência de junho de 

2008. 

 

Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$ 

1.224,98, calculados a partir da data do ajuizamento da ação (11.10.2006), tendo em vista a extemporaneidade do laudo 

técnico juntado aos autos, na competência de julho de 2008, já corrigidos conforme a Resol. 561/07 da CJF. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

 

Registre-se. 

 

Após o trânsito em julgado expeça-se requisitório. 

 

P.R.I.. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo 

Civil. 

                       

                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019165-7 - EIZO DUARTE DE SIQUEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017758-2 - LEOLINO DA SILVA PINTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016530-0 - EUNICE DANTAS DOS ANJOS OHKAWA (ADV. SP225478 - LEANDRO JUNIOR 

NICOLAU 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.003074-1 - EVANDRO JOSE REGOVICH (ADV. SP122285 - SERGIO MUTOLESE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) . Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 
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267, 

inciso I, e 284, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.007524-0 - LUCIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . INDEFIRO a inicial nos termos do art. 284, 

parágrafo 

único, do Código de Processo Civil 

 

2007.63.01.024555-8 - ANTONIO DERMIVAL PINHEIRO FILHO (ADV. RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) 

; MARIA 

LUCIARA PINHEIRO(ADV. RJ059663-ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo improcedentes os pedidos formulados por 

Antônio 

Dermival Pinheiro Filho e OUTRA e decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios no Juizado Especial Federal. 

 

Publicada a sentença em audiência. Saem os presentes intimados. Registre-se. 

 

2006.63.01.066092-2 - FRANCO CIARLETTI (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, em razão da existência de 

coisa 

julgada, DECRETO A EXTINÇÃO desse processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

 

2005.63.01.110842-6 - LUZIA APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face das razões declinadas, em relação ao 

pedido de revisão do benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), extingo o 

processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC. No mais, julgo improcedentes os demais 

pedidos, 

nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2005.63.01.078611-1 - APPARECIDO SILVA (ADV. SP114934 - KIYO ISHII) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido principal, extinguindo o feito com 

julgamento de 

mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.01.066068-5 - ALCIDES DUARTE CAMARGO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da 

parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.009184-1 - JOAQUIM GOMES DE SOUSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). JULGO EXTINTO o 

feito com 
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fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, I, do CPC. 

 

2005.63.01.076634-3 - MARIA JOSE IZIDORO RODRIGUES (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE 

GOBBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

                            P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.047010-4 - MARINALVA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051324-3 - JOSE GIVALDO FERREIRA SALU (ADV. SP147593 - ANDREA DRONSFIELD 

DONADIO e ADV. 

SP246533 - ROGER AUGUSTO DE CAMPOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.078670-6 - ROBERTO MORETTI (ADV. SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: rejeito os embargos de declaração. 

 

2005.63.01.015816-1 - GERALDO XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.072063-7 - WANG CHANG YUEH HSIEN (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ e 

ADV. 

SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.019418-6 - MANOEL DE BROTAS CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.075017-4 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074999-8 - CREUSA LOPES DA SILVA ELIAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075234-1 - CLEUZA LEITE PAULA COELHO (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075227-4 - MARIA INEZ SANTANA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075205-5 - IRENE DA CONCEIÇÃO SARAIVA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.329423-7 - CARLOS ARLINDO DE SOUZA MARTINS (ADV. SP131340 - LOURIVAL SILVA 

CAVALCANTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e 

honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031778-1 - DORIVAL SOARES DE CARVALHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO EXTINTO o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

2008.63.01.031282-5 - CLAUDIO MARTINS SANTOS DE LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030822-6 - JUAREZ SOUZA MENDES (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025015-7 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021916-3 - SILVANA DE SANTANA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026686-4 - OZEIAS VICENTE DE SOUZA (ADV. SP029732 - WALTER PIRES BETTAMIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026547-1 - TATIANA FLOR DA SILVA (ADV. SP190475 - MIRANE COELHO BISPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.026543-4 - MARIA TEREZA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE 

ARAGÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025522-2 - SUELI DA SILVA RODRIGUES (ADV. PR028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024019-0 - MARIA BENEDITA MAZON DONCIV (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031698-3 - LEODILES TEREZINHA SUKENSKI (ADV. SP189086 - SANDRA REGINA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030769-6 - JOSE JESUS DIAS PEREIRA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.017577-8 - JUDITH SILVA ARAUJO JOBIM (ADV. SP026482 - CLEIDE GARCIA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.077360-1 - EDINALDO DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte 

autora e 

extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.017977-3 - LINDAURA SILVA SOUSA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial 

para o 

processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, extingo o processo, 

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2006.63.01.035553-0 - LICINIO BENTO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo transcorrido in albis o prazo legal para a habilitação 

de 

eventuais herdeiros, JULGO EXTINTO o feito com fundamento no art. 51, inciso V, da Lei nº 9.099/95. Sem 

condenação 

em custas e honorários nesta instância. P.R.I. 

 

2008.63.01.015113-1 - AMESTUI APRIKIAN DARAKJIAN (ADV. SP217648 - LUCIMAR DOS SANTOS 

ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo 

Civil. 
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                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 284, 

parágrafo único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.024997-0 - JOSE CANDIDO FERREIRA (ADV. SP217730 - DOMINGOS SAVIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023204-0 - MARIA ALDEVANIA ALVES SANTOS (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021884-5 - VALTIM DE OLIVEIRA PONTES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

e ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024653-1 - ADALBERTO JOSE DE MELO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021436-0 - ITAMAR JOSE XAVIER (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026513-6 - ALFREDO ALVES GONCALVES (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.072777-2 - DARCINEI DE LIMA ALECRIM (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado por DARCINEI DE LIMA ALECRIM, para o fim condenar o INSS a: 

 

(a) conceder à segurada o auxílio-doença identificado pelo NB 31/502.949.516-5, com início (DIB) em 26.09.2007, 

renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 634,69 (SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS) e 

renda mensal atual (RMA) de R$ 654,93 (SEISCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS), na competência de abril de 2008; 

 

(b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

 

(c) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das parcelas em atraso, acumuladas em R$ 5.066,49 (CINCO MIL 

SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) até a competência de abril de 2008, conforme 

cálculos 

atualizados até maio deste ano. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.093606-3 - SOLANGE RODRIGUES DE OLIVEIRA DELMIRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA 

COSTA 

CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o não 

cumprimento do 

determinado em decisão anterior, contudo, devidamente intimado por publicação, uma vez que se encontra representada 

por advogado, a parte autora quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". 

  Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 
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inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                        

                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.010795-2 - ELZA GARCEZ PINTO (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e resolvoo 

mérito 

do processo, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 42/2008 

 

A DOUTORA MARILAINE ALMEIDA SANTOS, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

             

            CONSIDERANDO a Resolução 585/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a 

concessão de férias, 

             

            RESOLVE: 

             

            ALTERAR, a pedido dos servidores abaixo relacionados, os respectivos períodos de férias: 

             

            I) CIRLENE APARECIDA PEDROSO GALVÃO, RF 4995, 3ª parcela, anteriormente marcada de 01/10/08 a 

10/10/2008 (10 dias) para 08/10/08 a 17/10/2008 (10 dias), exercício 2008; 

            II) LUIS FELIPE CINTRA FERRARINI, RF 5887, 2ª parcela, anteriormente marcada de 20/10/08 a 31/10/08 

(12 

dias) para 15/09/08 a 26/09/2008 (12 dias), exercício 2008; 

                           

                          CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

                          Campinas, 24 de julho de 2008. 

 

 

 

MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

Juíza Federal Substituta Presidente em exercício do 

Juizado Especial Federal Cível em Campinas 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 112/2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas que os autores mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: julho/87: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1887/2221 

18,02%; janeiro/89: 42,72%; abril/90: 44,80%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7%, descontados os percentuais já 

aplicados, 

razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar a parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, 

decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos 

complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, vedados 

juros 

compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 

10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.014565-2 - WLADIMIR DE MATTOS (ADV. SP109777 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.012283-4 - ANTÔNIO FERNANDO DEDONI (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

 

2005.63.03.013854-4 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.011990-2 - YOLANDA VIROLLI SCHIAVETTI (ADV. SP219585 - LENIR RANKRAPES RINALDI ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.002054-2 - ORLANDO REIS DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, ORLANDO REIS DA SILVA, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.006999-7 - EDUARDO ALDO BEZERRA DAMASCENO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que o autor já 

propôs 

demanda de benefício por incapacidade junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 

20086303005932-3), julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 

do 

Código de Processo Civil, em razão da litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da 

Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.011241-2 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011260-6 - MARIA GERUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2007.63.03.007650-0 - AMELIA OLIVATTO LAVORINI (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De acordo com a perícia, a parte autora 

apresenta 

quadro de osteoartrose, hérnia discal cervical em C4-C5, polineuropatia crônica axonal, de grau leve, nos membros 

inferiores, entretanto, tal patologia não gera incapacidade para o exercício da profissão habitual de auxiliar de 

cozinha.Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.Outrossim, 

indefiro a juntada de procuração anexada aos autos em 19.02.2008, posto que o i. advogado não cumpriu a decisão nº 

6303003811/2008, publicada no D.O.E. em 25.04.2008.Mesmo desconsiderando a impugnação ofertada por procurador 

não constituído nos autos, cumpre salientar que, no caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do 

médico perito do INSS, ambos confirmando a cessação da incapacidade da autora. A incapacidade atestada pelo médico 

de confiança da autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o 

qual descreveu minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade 

laborativa. Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado.Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Fica a parte autora 

ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, deverá constituir um advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 

13.012-100, Fone (19) 3234-9299.P.R.I. 

 

2008.63.03.007181-5 - VALDA VALERIA GUIMARAES DE MELO (ADV. SP225187 - BIANCA SANTAROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a autora já 

propôs 

demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.009256-5), julgo extinto 

o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.007057-4 - SILVANA BRAZ NOGUEIRA DE LIRA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a autora já 

propôs 

demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 20086303006123-8), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.007614-6 - ARI MARCELINO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, 

tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.006895-2 - JURACI INACIO DE SOUZA (ADV. SP241175 - DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, não reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições 

especiais nos interstícios de 04.04.1983 a 31.12.1984 e de 01.05.1996 a 19.03.2002 (Rede Ferroviária Federal S/A); e 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em 

vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 
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10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar 

no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Nada mais 

sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.007614-6 - ARI MARCELINO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, 

tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.004658-0 - ANA MARIA RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A); UNIÃO FEDERAL (AGU) . Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

argüidas pela União e pela CEF; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido formulado por ANA MARIA RIBEIRO, para condenar a UNIÃO e a CEF à liberação e ao 

pagamento 

de seguro-desemprego, decorrente de rescisão de contrato de trabalho da autora, ocorrida em 05.01.2005 (empresa NGC 

Comércio e Serviços Ltda. M.E), no total de R$ 2.164,55 (DOIS MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , já acrescido de correção monetária e juros de mora, na forma da 

fundamentação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, intime-se a 

CEF, 

órgão oficial pagador, para que efetue depósito judicial no valor da condenação.Nada mais sendo requerido, proceda-se 

à 

baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimadas as partes em audiência. 

 

2007.63.03.013728-7 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP250434 - GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSÉ ANTONIO DA SILVA, condenando o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário mínimo 

desde 

a DER 18/12/2006, bem como ao pagamento da importância de R$ 8.200,67 (OITO MIL DUZENTOS REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , relativa ao período de 18/12/2006 a 30/06/2008.Em vista do deferimento da 

medida 

cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento 

no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em 

vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno 

valor (RPV).P.R.I. 

 

2008.63.03.003845-9 - RUDY WEIDLE (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o autor já propôs demanda idêntica junto ao Juizado 

Especial 

Federal de São Paulo, sob o nº 200461842745902, sem o patrocínio de advogado, que foi julgada procedente, já com 

trânsito em julgado, conforme cópia da sentença constante destes autos, julgo extinto o presente feito sem resolução de 

mérito, com base no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil. 
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2007.63.03.011469-0 - VALDEMIR PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.004717-1 - GILSON APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006524-0 - IRENE REZENDE DOS SANTOS (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA 

MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, 

rejeito a 

preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, IRENE REZENDE DOS SANTOS, condenando o INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal inicial no valor de R$ 592,34 (QUINHENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor R$ 639,68 

(SEISCENTOS 

E TRINTA E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) desde a DER 03/10/2006, bem como ao pagamento 

da 

importância de R$ 15.672,53 (QUINZE MIL SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS), relativa ao período de 03/10/2006 a 30/06/2008.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o 

INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno 

valor (RPV).P.R.I. 

 

2008.63.03.001038-3 - LAZARA GARDINO MACHADO (ADV. SP257656 - GUILLERMO ROJAS DE 

CERQUEIRA 

CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar 

argüida 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, LAZARA GARDINO MACHADO, condenando o INSS à concessão 

do 

benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal inicial no valor de R$ 771,14 (SETECENTOS E SETENTA E 

UM 

REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , para a competência dezembro de 2007 e renda mensal atual no valor de R$ 

788,02 

(SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS), para a competência junho de 2008, desde a DER 

12/12/2007, bem como ao pagamento da importância de R$ 5.592,32 (CINCO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E 

DOIS 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), relativa ao período de 12/12/2007 a 30/06/2008.Em vista do deferimento da 

medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição 

de pequeno valor (RPV).P.R.I. 

 

2007.63.03.005027-3 - MARIA APARECIDA SCARASSATTI BOSCO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA 

MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA APARECIDA SCARASSATTI BOSCO, condenando o INSS 

à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um 

salário 

mínimo desde a DER 21/11/2002, bem como ao pagamento da importância de R$ 28.110,52 (VINTE E OITO MIL 

CENTO E DEZ REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , relativa ao período de 21/11/2002 a 30/06/2008, não 

havendo valor de renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos.Em vista do deferimento da medida cautelar, 
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intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no 

prazo 

de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista 

a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno 

valor (RPV).P.R.I. 

 

2007.63.03.007513-0 - CELIA APPARECIDA CLAUDINO (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, CÉLIA APPARECIDA CLAUDINO, condenando o INSS à 

concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário mínimo 

desde 

a DER 24/02/2005, bem como ao pagamento da importância de R$ 17.841,61 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), relativa ao período de 24/02/2005 a 30/06/2008.Em 

vista 

do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo 

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva 

requisição de pequeno valor (RPV).P.R.I. 

 

2008.63.03.005234-1 - MARIA HELENA PIROZZI STELLA (ADV. SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, acolho o pedido formulado pela 

parte 

autora, homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.007590-7 - APARECIDO RAUL MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, acolho o pedido formulado pelo 

autor, 

homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do 

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.013075-0 - DJALMA MACENA DA SILVA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006466-1 - MARCIA REGINA VIEIRA DINIZ (ADV. SP193087 - SILVIA GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.005674-3 - ABIMARIO SOARES DE LIMA (ADV. SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.03.005887-9 - ANIZIA SANTOS QUEIROZ (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.005900-8 - APARECIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013429-8 - HELENA MARIA DOMICIANO (ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012851-1 - MARIA ABADIA ALVES ROSSI (ADV. SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012858-4 - CLAUDETE IKISSARE (ADV. SP257762 - VAILSOM VENUTO STURARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006376-0 - JOSE UBIRAJARA SANTOS (ADV. SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.010459-2 - GERALDO XISTO DE SOUZA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006436-3 - TEREZA CATELAN (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.007308-0 - OSVALDO NUNES DA ROSA (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.009977-8 - DURVALINA PIETROBON FERNANDES (ADV. SP133669 - VALMIR 

TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o 

mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora na 

petição 

inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.008290-0 - SUELI CREN CHIMINAZZO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, verifico a ausência 

de 

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e, por conseqüência, julgo-o extinto sem 

resolução de mérito, nos termos nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV do 

Código de Processo Civil. 

 

2006.63.03.000268-7 - AUGUSTO BERTOLLA (ADV. SP166705 - PATRÍCIA CASALINI DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 
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ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32%, 44,80%, 44,80% e 12,92%, respectivamente, para março, abril, maio e 

junho/1990 

(Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros 

moratórios e 

correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização 

então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008055-1 - ÂNGELA MARIA VASSOLER SILVA (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007830-1 - MARCO ANTONIO GOMES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.007942-1 - JUDAS THADEU TEIXEIRA (ADV. SP225850 - RICARDO HENRIQUE 

PARADELLA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). Diante 

do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 

10.259/01, e, 267, IV e VI do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada 

antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas 

próprias. 

 

2005.63.03.013991-3 - ANTONIO BIANCHIN (ADV. SP229290 - SABRINA PICOSSI DE OLIVEIRA SACFI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 
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2005.63.03.014392-8 - ROSANNA DOIMI MARETTI (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.012966-0 - MENOTTI SACCO JUNIOR (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO 

NOGUEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

 

2005.63.03.012959-2 - JOSÉ DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO 

NOGUEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2005.63.03.013714-0 - IVAN LUIZ CARRIERO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, 

sob as penalidades da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.03.010648-8 - ANTÔNIO CARNEIRO DE SOUZA (ADV. SP239111 - JOSE JOÃO DA SILVA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, 

do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada após 

10/12/1973, em 10/06/1976, mas sem efeitos retroativos. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007868-4 - JUREMA MICHELINI ZAGUI (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) ; 

ALAICE 

TEREZA MICHELINI MAZZER(ADV. SP143150-RICHARDES CALIL FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007829-5 - ODAIR GROPPO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; MARIA 

APARECIDA 

BOSSALAN GROPPO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 
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MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007821-0 - CELESTINO CONTESSA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

2007.63.03.014053-5 - DEOCLIDES ALCANTARA (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Dessarte, declaro a ineficácia da 

sentença 

proferida em 10/06/2008, determinando o prosseguimento do feito. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.000413-9 - UBIRAJARA MARTINELLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.013318-0), julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.013756-1 - ALIDA AMELIA SOARES (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.012672-1), julgo extinto 

o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.000435-8 - PLINIO SOARES (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs demanda idêntica 

junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2003.61.86.001922-8), julgo extinto o presente feito 

sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada 

verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.014001-8 - MARIA DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do 

Código 

de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-

doença, 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de 

concessão de aposentadoria por invalidez.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.013827-9 - ANTONIA PASTORA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.012703-8), julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da litispendência verificada. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.000449-8 - LUIZ HOMEM ALVES (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs demanda idêntica 

no 

Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.521118-9), julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada 

verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.002502-7 - OTAVIANO GATTI FILHO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o autor já propôs demanda idêntica junto 

ao 

Juizado Especial Federal de São Paulo, sob o nº 2003.61.84.045579-5, que foi julgada procedente, já com trânsito em 

julgado, conforme cópia da sentença constante destes autos, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com 

base no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada. 

 

2008.63.03.000431-0 - ALGEMIRO FERNANDES DE FREITAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2005.63.01.010558-2), julgo 

extinto 

o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão 

da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-

se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.014068-7 - BRUNO ROLLBUSCH (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs demanda 

idêntica 

no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.197445-2), julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada 

verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.013740-8 - JOANA MONICI DOS SANTOS (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2003.61.84.116752-9), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.013628-3 - MARIA NEUSA BORGES MARCELINO (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2003.61.84.116686-0), julgo 

extinto 

o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão 

da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-

se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.013802-4 - VICENTE DE PAULA SILVA (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.205017-1), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o 

feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.007842-8 - ANTONIO DOS REIS SANTANA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.004644-0 - ILZA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP072164 - SONIA DE SOUZA MONEZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.011049-0 - DEUSENI ALVES FIUZA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma 

do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.358.464-1, desde a sua cessação (DCB 30.07.2007), com 

transmutação para aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica judicial, realizada em 11.12.2007, DIB 

do auxílio-doença 27.11.2006, DIB da aposentadoria por invalidez 11.12.2007, RMI da aposentadoria por invalidez R$ 

896,93 (OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), RMA da aposentadoria 

por 

invalidez R$ 916,57 (NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), bem como às 

prestações vencidas, no montante de R$ 10.943,31 (DEZ MIL NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

TRINTA 

E UM CENTAVOS), com acréscimo de juros de mora e de correção monetária, nos termos da fundamentação.Defiro 

medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Intime-se o INSS para que 

conceda o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos, em até 15 (quinze) dias, o cumprimento da 

determinação de implantação do benefício.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno 

valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.P.R.I. 

 

2007.63.03.002326-9 - SEVERINO CAETANO DE FARIAS (ADV. SP137146 - MIRTES GOZZI SANDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma 

do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o período de filiação como contribuinte individual no interregno de 

06.1980 

a 12.1984 (motorista de veículo - NIT 1.111.544.388-1); razão pela qual JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por idade NB 

119.144.388-1, desde a data do requerimento administrativo (19.10.2000), DIP 01.06.2008, RMI REVISTA R$ 306,86 

(TREZENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), RMA REVISTA R$ 528,97 (QUINHENTOS E 

VINTE E 

OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância de R$ 10.872,70 (DEZ 

MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), com atualização em 06/2008, nos termos da 

fundamentação.Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da 

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do 

deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo assinalado.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, 

tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra- 

arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após 
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o 

trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.013632-5 - DIRCE ESMERELI TAVOLARO (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2003.61.84.079144-8), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.013816-4 - ANNA FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP039882 - OMAR TOLEDO DAMIAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.309914-3), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.013737-8 - ARMINDO RODRIGUES (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs demanda 

idêntica 

no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2005.63.01.338500-0), julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada 

verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.000522-3 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.013972-7), julgo extinto 

o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.013635-0 - IRENE LOPES DA SILVA (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.455816-9), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.004116-8 - MARLENE APARECIDA ALVES (ADV. SP239197 - MARIA MADALENA LUIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e a impugnação ao valor da causa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, 

tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, acolho o pedido 

formulado pela parte autora, homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, 
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nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.005942-6 - RAIMUNDO NONATO ALVES SOUZA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006558-0 - LUIZ OSORIO DA ROCHA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.000410-3 - ROBERTO CELEGATTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2007.63.03.012685-0), julgo 

extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

em 

razão da litispendência verificada. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.000429-2 - SEBASTIAO MESSIAS FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte 

autora já 

propôs demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.527399-7), julgo 

extinto 

o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão 

da coisa julgada verificada.Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.03.007538-5 - ANOEFE SOARES DE SOUZA (ADV. SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela 

Autarquia 

Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado pelo autor, ANOEFE SOARES DE SOUZA.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em 

vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2007.63.03.013739-1 - NELSON FERNANDO DE FARIA (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2003.61.84.079196-5), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.000789-0 - NELSON GONÇALVES (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica, processo n.º 2001.61.83.005521-0, em trâmite perante a 4ª Vara Previdenciária da Capital, julgo 

extinto 

o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 

razão 

da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-

se. 

Intime-se. 
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2007.63.03.013738-0 - ULISSES SALIM GONCALVES (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs 

demanda idêntica no Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (processo n.º 2004.61.84.401566-6), julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão 

da 

coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.000401-2 - JOSÉ DE LIMA (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando que a parte autora já propôs demanda idêntica 

junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP (autos n.º 2006.63.03.002910-3), julgo extinto o presente feito 

sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada 

verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.008294-8 - CELSO LUZI ALMEIDA BARROS E OUTRO (ADV. SP152897 - GRAZIELA 

SPINELLI SALARO) ; ULYSSES PERES DE BARROS(ADV. SP152897-GRAZIELA SPINELLI SALARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada de janeiro/1989 (Plano Verão), sendo de 42,72%, com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 44,80%, 44,80% e 12,92%, respectivamente, para abril, maio e junho/1990 (Plano 

Collor I); 

e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 

monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 
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advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008323-0 - MARGARIDA MACCARI (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008318-7 - JOSE JULIO DE CARVALHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser) e de 

42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008377-1 - JOSE ANTONIO FERNANDES DE BAROS (ADV. SP152897 - GRAZIELA SPINELLI 

SALARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008331-0 - ANTONIO FACIOLI (ADV. SP105591 - SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008376-0 - JOÃO FRANCISCO DE QUEIROZ (ADV. SP152897 - GRAZIELA SPINELLI SALARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008164-6 - HELCIO LUIZ ADORNO (ADV. SP152897 - GRAZIELA SPINELLI SALARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008168-3 - ALICE LAGUNA ALMEIDA (ADV. SP152897 - GRAZIELA SPINELLI SALARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em decorrência, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.008344-8 - CARLOS ALEXANDRE PESSOA (ADV. SP119569 - GILCEA MARA FOSCHIANI 

PRESTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.008362-0 - CARLOS AUGUSTO PINTO PESSOA (ADV. SP119569 - GILCEA MARA FOSCHIANI 

PRESTO) ; 

MIRIAM ROSEM PESSOA(ADV. SP119569-GILCEA MARA FOSCHIANI PRESTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.007874-0 - HELIO TREVISAN (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos 

do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008296-1 - AUGUSTO CESAR MARCHI (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008409-0 - OSCAR JOSÉ FERNANDES TANNER (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008408-8 - OSCAR TANNER FILHO (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) ; BELMIRA 

FERNANDES 

TANNER(ADV. SP188016-ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI 
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OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008407-6 - BELMIRA FERNANDES TANNER (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008415-5 - VALDOMIRO SCALCON (ADV. SP096852 - PEDRO PINA e ADV. SP254881 - DIOGENES 

ALVES GUERREIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.008312-6 - MARGARIDA BARBONI DOS SANTOS (ADV. SP059156 - JOSE ROBERTO 

ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo 

exposto, rejeito 

as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente 

em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção 

monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo 

com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 

(Plano Bresser), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta 

decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas 

(enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte 

autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Fica, porém, suspenso o cumprimento 

da presente sentença, a fim de que a parte autora regularize o processo, nos termos da DECISÃO Nr: 7085/2007, no 

prazo suplementar de cinco dias, sob pena de arquivamento com baixa-findo no sistema eletrônico.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008311-4 - NEREIA TEIXEIRA VIVEIROS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido 

formulado na 

petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes 

em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo 

de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a 

data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e 

proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito 

judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007869-6 - JOAO ROBERTO MORO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) ; NEIDE 

APARECIDA 

DE OLIVEIRA MORO(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma 

do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de 

poupança 

titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências 

postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); e de 44,80%, 

respectivamente, para abril/1990 (Plano Collor I); com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 
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monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte 

autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida 

de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007901-9 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32%, 44,80%, 44,80% e 12,92%, respectivamente, para março, abril, maio e 

junho/1990 

(Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros 

moratórios e 

correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização 

então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte 

autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida 

de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos 

do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008315-1 - LUISA NARITA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008280-8 - VALDIR ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.008401-5 - ADELMO BAGNATORI SARTORI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) ; IVONE BAGNATORI SARTORI(ADV. SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); e 

21,87% 

em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Fica, porém, suspensa a execução da presente sentença, a fim de que a parte autora comprove cumprimento à 

Decisão n. 7597/2007, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento dos autos, com baixa-findo.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008278-0 - CRISTIANE MARIA FRANZINI SAWAYA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente 

em 

parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção 

monetária 

dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o 

Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano 

Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou 

através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao 

cumprimento 

da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rechaço as 

preliminares suscitadas pela requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2007.63.03.008271-7 - CARLOS DA SILVA BODIÃO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.007973-1 - MARIA MADALENA SIMÕES BONALDO (ADV. SP067446 - MARIA MADALENA 

SIMOES 

BONALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008279-1 - JAMIL CURY SAWAYA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.008422-2 - LOURDES VENTURA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). Pelo 

exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF) à 

correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, 

de 

acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em 

janeiro/1989 (Plano Verão); 44,80%, abril e maio/1990 (Plano Collor I),, com acréscimo de juros remuneratórios, juros 

moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e 

a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Fica, porém, suspensa a execução da presente sentença, a fim de que a parte autora comprove 

cumprimento à Decisão n. 7582/2007, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento dos autos, com baixa-findo.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008314-0 - JOAQUIM EUGENIO DOS SANTOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente 

em 

parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção 

monetária 

dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o 

Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano 

Bresser); 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de 

juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito. 

Fica, porém, suspenso o cumprimento da presente sentença, a fim de que a parte autora regularize o processo, nos 

termos 

da DECISÃO Nr: 7085/2007, no prazo suplementar de cinco dias, sob pena de arquivamento com baixa-findo no 

sistema 

eletrônico.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008308-4 - JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 
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resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido 

formulado na 

petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes 

em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 42,72% 

em 

janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32%, e 44,80%, respectivamente, para março e abril/1990 (Plano Collor I); e 21,87% 

em 

fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos 

do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

poceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008332-1 - PEDRO FIRMINO BUBULA (ADV. SP105591 - SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007871-4 - ANA MARIA VIDUAL FICONDO (ADV. SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP141835-JURACI FRANCO JUNIOR). 

 

2007.63.03.008178-6 - HELENA PINING (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em decorrência, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.008956-6 - JOSE AUGUSTO MOZER (ADV. SP043859 - VICENTE DE PAULO MONTERO e ADV. 
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SP062060 - MARISILDA TESCAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

OAB SP 

16967 A). 

 

2007.63.03.004975-1 - PAULO RICARDO MOTA BARBOSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005273-7 - CLEMILDES GOMES NESPOLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.004879-5 - SILVIA LEONARDO DA COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.004966-0 - MARIA JOSÉ MOTA BARBOSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009351-0 - IRINEO DE QUEIROZ (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009919-5 - WALTER FABRE (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.008403-9 - PASQUAL JOSE CALLEON (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV do 

Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.008404-0 - MARIA AUGUSTA TOSTA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto isto, acolho o pedido 

formulado pela parte autora, homologo a desistência e julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos dos 

artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, VIII do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.007884-2 - ALINE SUZIGAN GOMES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008291-2 - HELIANA MONTALDI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 44,80%, para abril e maio/1990 (Plano Collor I); 

e 

21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 

monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008145-2 - MARIA AZANHA TASSELI (ADV. SP225949 - LUCIANO SIMÕES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido 

formulado na 

petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes 

em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Fica, contudo, suspenso o cumprimento do presente julgado, 

até que seja regularizada a representação processual.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 
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quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008345-0 - CARLOS AUGUSTO PINTO PESSOA (ADV. SP119569 - GILCEA MARA FOSCHIANI 

PRESTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008313-8 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS NICOLETTI (ADV. SP059156 - JOSE ROBERTO 

ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  
 

2007.63.03.011478-0 - WALDECY DA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.011479-2 - VALDETE BOTELHO DE ARAUJO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011482-2 - JOAO FELIX DA SILVA FILHO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011585-1 - PALMIRA GELMI MARTINS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011896-7 - CASTORINA APARECIDA DOS SANTOS MARCHEZINE (ADV. SP163484 - TATIANA 

CRISTINA SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo 

de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.008902-5 - JOSE ROBERTO DE LIMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011483-4 - JANE APARECIDA TONHATTI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000126-6 - JOSE MAURO DE QUEIROZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 
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laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001104-1 - MARIA DE LOURDES ALVES MIRANDA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001105-3 - JOAO ESTEVES SOARES (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001109-0 - AUGUSTO PEDRO CESAR (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001160-0 - JUVENAL VIEIRA MARTINS (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à 

conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001211-2 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001339-6 - NADIR FATIMA DIAS DA COSTA MORAES (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE 

FARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo 

para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001338-4 - ADRIANA APARECIDA CESCHI (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o Laudo Pericial já se 

encontra anexado aos autos, apresente o Réu, no prazo de 05 dias, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002227-0 - VALMIR PRISCO (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o Laudo Pericial já se encontra 

anexado 

aos autos, apresente o Réu, no prazo de 05 dias, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido 

o prazo, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013987-9 - ELIAS NUNES CAVALCANTE (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.007563-4 - LUIZ ROBERTO GIACOMETTI (ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por LUIZ ROBERTO GIACOMETTI, já qualificado na inicial, em 

face 

do Instituto Nacional do Seguro Social.A soma das prestações vencidas mais as doze prestações vincendas define o 

valor 

de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o 

julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 60 salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, 

caput 

e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, 

intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, dizer se renuncia ao valor que a soma das prestações vencidas com doze 

prestações vincendas excede de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação.Considerando a necessidade da 

apresentação do processo administrativo para a realização dos cálculos, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS 

junte aos autos cópia integral do procedimento NB. 42/114.409.800-6 (DER 27/07/1999), ficando advertido de que o 

descumprimento acarretará a imposição das sanções cabíveis. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o 

dia 17/09/2008, às 14h20 minutos., ficando as partes dispensadas de comparecerem, visto que serão intimadas na forma 

da Lei.Intime-se. 

 

 

2007.63.03.007564-6 - THOMAZ SCHANTON (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário 

de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento e conversão de tempo de serviço especial em 

comum, além de período laborado como lavrador, ajuizada por THOMAZ SCHANTON, devidamente qualificado na 

inicial, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.O autor requereu o benefício em 16/05/2002, o qual restou 

indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição.A soma das prestações vencidas mais as doze prestações 

vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 

14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 60 salários mínimos 

(Lei 

n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento 

da ação.Ante o exposto, manifeste-se o autor, até a data da realização da audiência, acerca da renuncia ao valor que a 

soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da 

ação.Mantenho a audiência já designada. 

 

2007.63.03.007570-1 - ANTONIO PRINCIPE (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o não cumprimento, até o presente momento, da decisão 

nº 

6303012802/2008, anteriormente proferida, defiro o prazo improrrogável ao autor de trinta dias, sob pena de extinção 

do 

feito, reagendando a audiência de instrução para o dia 16/10/2008, às 14h20 minutos, ficando as partes dispensadas de 

comparecerem, visto que serão intimadas na forma da Lei.Intimem-se . 

 

2007.63.03.007576-2 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que, apesar de constar 

determinação do 

mandado de citação e intimação, o INSS não juntou aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao NB 

139.144.329-0, o que é imprescindível para o julgamento deste feito.Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o 

INSS 

junte aos autos cópia do processo administrativo NB 139.144.329-0 (DER 04.10.2006), advertindo-o que eventual 

descumprimento acarretará a imposição das sanções cabíveis.Outrossim, determino o desentranhamento da petição 

comum, protocolizada pela parte autora em 04.09.2007, nos autos nº 2007.63.03.007593-2 (nº protocolo 30626/2007), 

bem como a sua anexação no presente processo, como comprovação de sua residência na cidade de Mogi-Mirim.Inclua- 

se este feito em pauta extra, em 05.11.2008, às 14h00 horas, dispensado o comparecimento das 

partes.Registro.Publique- 

se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007580-4 - JOSE BARBOSA JUNIOR (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

30.07.2008.Intimem-se 

as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do laudo pericial.Redesigno 
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audiência em pauta extra para 05.11.2008, às 14h00 horas, dispensado o comparecimento das partes.Registro.Publique- 

se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007593-2 - VITOR MARIO FERRARI (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que, apesar de constar determinação do mandado 

de 

citação e intimação, o INSS não juntou aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao NB 

132.417.502- 

5, o que é imprescindível para o julgamento deste feito.Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS junte aos 

autos cópia do processo administrativo NB 132.417.502-5 (DER 20.09.2004), advertindo-o que eventual 

descumprimento 

acarretará a imposição das sanções cabíveis.Inclua-se este feito em pauta extra, em 05.11.2008, às 14h00 horas, 

dispensado o comparecimento das partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007600-6 - PAULO SERGIO MENDES DE GODOI (ADV. SP187990 - OTAVIO BASTAZINI ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do 

processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007604-3 - JOSÉ EVARISTO FERNANDES (ADV. SP183607 - SABRINA BARRETO DE ARIMATÉA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do 

processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.011032-4 - LAZARO SOARES DA ROSA (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de reclassificação, se em termos quanto 

ao 

mais. Intimem-se. 

 

2007.63.03.011034-8 - PEDRO GENARI (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de reclassificação processual, estando em termos quanto ao 

mais. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013376-2 - CICERO JOAO DA SILVA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da devolução da 

carta 

precatória expedida à Comarca de Pio IX/PI, devidamente cumprida.Intimem-se. 

 

2008.63.03.001039-5 - ALINE TEIXEIRA DE OLIVEIRA REP 44769 (ADV. SP225554 - ADRIANO ALEXANDRE 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de concessão 

de 

benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por Aline Teixeira de Oliveira, representada neste ato por seu 

avô, 

Estarlino Teixeira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social.A genitora da autora, Neide Aparecida Teixeira de 

Oliveira, conforme Certidão de Óbito constante das provas da inicial, faleceu em 14/02/2003, aos trinta e seis anos de 

idade, tendo sido declarado junto ao Cartório de Registro Civil, o estado civil de casada, a profissão como operária e 

tendo 

deixado como única filha, Aline.Decorrido mais de três anos, a autora, através de seu representante, requereu o 

benefício 

de pensão por morte, junto ao INSS, em 27/12/2006, o qual restou indeferido sob o fundamento da perda da qualidade 

de 

segurada.A presente demanda possui ponto controvertido em relação ao vínculo laborado como empregada doméstica 

pela de cujus, na residência de LEDA AZEVEDO ANTUNES, admissão em 01/05/2000 e sem data de saída, conforme 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social.Desta forma, providencie a parte autora, no prazo de quinze dias, 

o rol de no mínimo de duas testemunhas que tenham conhecimento do fato a comprovar, as quais comparecerão à 

audiência de instrução independente de intimação.Providencie a Secretaria a intimação da Senhora Leda Azevedo 

Antunes como testemunha do Juízo, com endereço no Condomínio Sam Ssuci, lote 47, Valinhos/SP, devendo 
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comparecer sob pena de condução coercitiva, devendo portar consigo, caso os possua, todos os carnês de contribuição 

previdenciária da Senhora Neide Aparecida Teixeira de Oliveira.Caso retorne infrutífera a intimação da antiga 

empregadora, deverá a parte autora informar ao Juízo onde possa ser econtrada.Intime-se o Ministério Público Federal, 

visto haver interesse de menor.Redesigno a audiência de instrução para o dia 16/09/2009, às 15h20 minutos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.03.006751-4 - MANOEL TAVARES DE SOUZA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.03.006806-3 - EDILSON DOS SANTOS (ADV. SP096383 - EDUARDO HENRIQUE T BONILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o autor alega ser portador de 

neoplasia 

maligna de pulmão, designo exame médico pericial para 03/09/2008, a ser realizado pelo perito Dr. RICARDO ABUD 

GREGÓRIO, no endereço na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas, nº 874, Bairro Cambuí - Campinas/SP.Em 

razão da urgência do caso, fixo o prazo de 15 (quinze) dias, após a realização do exame, para que o senhor perito junte 

aos autos o respectivo laudo.Reservo a apreciação do pedido de tutela antecipatória após a juntada do laudo pericial, 

feitos os autos conclusos.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2005.63.03.014276-6 - JOAO BASILIO DOS SANTOS (ADV. SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a informação de que a parte autora já recebeu diferenças 

de 

expurgos inflacionários do saldo de sua conta vinculada ao FGTS, através de outra ação, providencie, a i. patrona da 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, a juntada aos autos de cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006390-5 - MESTYLES ZWICKER E OUTROS (ADV. SP142309 - CARLOS ALBERTO VELLOZO DE 

BURGOS); CHRISLAINE APARECIDA ZWICKER(ADV. SP142309-CARLOS ALBERTO VELLOZO DE 

BURGOS); 

ROBERTO ZWICKER JUNIOR(ADV. SP142309-CARLOS ALBERTO VELLOZO DE BURGOS); CLEIDE 

MARTA 

ZWICKER(ADV. SP142309-CARLOS ALBERTO VELLOZO DE BURGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos 

reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a 

anexação 

a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, 

manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007900-7 - CLAIR ROSICLER PRINCI PORTUGAL E OUTROS (ADV. SP136680 - JOSE CARLOS 

ROCHA); 

EDILBERTO PRINCI PORTUGAL(ADV. SP136680-JOSE CARLOS ROCHA); LUPÉRCIO PRINCI 

PORTUGAL(ADV. 

SP136680-JOSE CARLOS ROCHA); ULYSSES PRINCI PORTUGAL(ADV. SP136680-JOSE CARLOS ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008014-9 - LUIZA INES DE ANDRADE (ADV. SP133596 - LEANDRA MARA A FELISBERTO 
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ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do 

ônus de 

provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as 

partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de 

sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008062-9 - NEUZA DA CUNHA CAMPELO E OUTROS (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA); 

EVANIELE 

CUNHA DOS SANTOS(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA); MARIA RITA CUNHA DOS SANTOS(ADV. 

SP042715- 

DIJALMA LACERDA); MARIANA CUNHA DOS SANTOS(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA); VINICIUS 

DA CUNHA 

SANTOS(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Havendo 

interesse jurídico 

de incapaz, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação.Intime-se. 

 

2007.63.03.008081-2 - JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações 

e 

afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, 

concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de 

poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008138-5 - EDMILSON WAGNER GALLINARI E OUTRO (ADV. SP197910 - REGINA HELENA 

GOMES DA 

SILVA); EDILENE PEREIRA DE GODOY(ADV. SP197910-REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações 

e 

afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, 

concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de 

poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008172-5 - RODRIGO SPESSOTTO DE FRANCA E OUTRO (ADV. SP154543 - PAULO SÉRGIO 

SPESSOTTO); JULIANA SPESSOTO DE FRANCA(ADV. SP154543-PAULO SÉRGIO SPESSOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de 

provar 

as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua 

conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008187-7 - NEUSA QUININO DIAS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações 

e 

afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, 

concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de 

poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008205-5 - JANE RACHEL DE ARAUJO SIMIONATO (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA 

SILVA 

PERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte 

autora 

do ônus de provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada 

de ambas as partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o 

número de sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008206-7 - DOLORES ALONSO (ADV. SP170281 - ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça a parte autora, em dez dias, a divergência entre os nomes dos 

documentos 

pessoais e o constante nos extratos bancários apresentados, bem assim na declaração expedida pela agência 
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bancária.Por outro lado, no mesmo prazo, forneça algum elemento que permita a aferição de que a autora reside no 

endereço declinado na petição inicial. 

 

2007.63.03.008209-2 - MARCIONILIO FERREIRA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações 

e 

afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, 

concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de 

poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008210-9 - TEREZINHA SANCHES DE OLIVEIRA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e 

requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a 

existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual 

intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, 

referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008212-2 - MARCELO PINHEIRO COSTA (ADV. SP154499 - GIULIANO GUERREIRO GHILARDI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de 

provar 

as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua 

conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008213-4 - CELI DE FARIA FARIAS - REPRES. WILMA L. DE FARIAS HENRIQUE (ADV. SP225187 

- 

BIANCA SANTAROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não 

desonera a 

parte autora do ônus de provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia 

fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que 

forneça, ao menos, o número de sua conta de poupança.Intime-se. 

 

2007.63.03.008216-0 - ALDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP163886 - ALDO BATISTA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de 

provar 

as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua 

conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008222-5 - RODRIGO PIANTONI (ADV. SP225187 - BIANCA SANTAROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações 

e 

afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, 

concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de 

poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008230-4 - MARLY MARTINEZ DE SOUZA (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de 

provar 

as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as 

partes.Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de 

sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008231-6 - NAIR PEREIRA GAGLIERO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Eventual inversão do ônus de provar não desonera a parte autora do ônus de 

provar 
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as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. 

Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua 

conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008240-7 - AMÁBILE FRESSATO CAVENACHI (ADV. SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA 

ZAIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, acerca da petição do protocolo 

n. 

2008/1434, anexada aos autos em 29/01/2008.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008255-9 - OSCAR TANNER FILHO E OUTRO (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO); 

BELMIRA 

FERNANDES TANNER(ADV. SP188016-ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Comprova 

a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica Federal e requerimento administrativo para o fornecimento 

de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os 

quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos 

dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008258-4 - JOSÉ MARIA DA SILVA (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO 

NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o prazo requerido de dez dias.Por outro lado, eventual inversão 

do ônus 

de provar não desonera a parte autora do ônus de provar as alegações e afirmações expendidas na exordial, reservada 

que está à controvérsia fundamentada de ambas as partes. Sendo assim, concedo à parte autora o prazo suplementar de 

dez dias para que forneça, ao menos, o número de sua conta de poupança. Intime-se. 

 

2007.63.03.008269-9 - MARIANA DO CARMO BUCCI ZORZETTO (ADV. SP127400 - JOSE RICARDO SOARES 

BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta 

de 

acordo apresentada pela ré.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008283-3 - LEONICE MACHADO ZIBORDI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Promova a parte autora a integração ativa do processo, com 

apresentação dos 

documentos pessoais, de UMBERTO ANTONIO ZIBORDI. Intime-se. 

 

2007.63.03.008287-0 - NADIR WAQUIM PAZZINATTO (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa Econômica 

Federal e requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que 

revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão 

pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 

trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008288-2 - MARIA AUGUSTA BALLERINI COSTA (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO 

BORGES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora a existência de poupança na Caixa 

Econômica 

Federal e requerimento administrativo para o fornecimento de extratos.Entretanto não foram apresentados extratos que 

revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo indispensáveis para o deslinde do feito, razão 

pela qual intime-se a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 

trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008297-3 - EUCLIDES ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Promova a parte autora a regularização do processo, apresentando petição inicial 

devidamente assinada, em dez dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. Intimem-se. 

 

2007.63.03.012452-9 - ALDO LAPI REP. ODAIR MEDEIROS E OUTRO (ADV. SP093270 - LUIZ SOARES 
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PENNA 

NETO); SILVANA LOURENÇÃO MAIURI REP. ODAIR MEDEIROS(ADV. SP093270-LUIZ SOARES PENNA 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de integração da relação processual formulado pela 

União.Proceda-se à alteração do cadastro, a fim de que passe a constar no pólo passivo do processo a União.Intimem-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2007.63.03.000450-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da devolução da 

carta 

precatória expedida à Justiça Federal de São João da Boa Vista/SP, devidamente cumprida.Intimem-se. 

 

2007.63.03.001624-1 - BENEDITO LÚCIO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória expedida à Justiça 

Federal de Tupã/SP, devidamente cumprida. Intimem-se. 

 

2007.63.03.003608-2 - ANTONIO JOSE SAMPAIO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a imprescindibilidade da 

apresentação do processo administrativo para julgamento deste feito e, ainda, o teor do ofício apresentado pela 

Autarquia 

em 06/06/2007, expeça-se ofício ao Chefe da Agência do INSS de Piracicaba, a fim de que apresente cópia do processo 

administrativo referente ao NB 107.597.556-2 (DER 29.07.1997), no prazo de 30 (trinta) dias , advertindo-o de que 

eventual descumprimento acarretará a imposição das sanções cabíveis.Inclua-se este feito em pauta extra, em 

17.09.2008, às 14h00 horas, dispensado o comparecimento das partes.Publique-se. Intimem-se. 

                            

2007.63.03.004998-2 - SILVINO LUIZ SOTO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que, apesar de constar determinação do mandado 

de 

citação e intimação, o INSS não juntou aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao NB 

126.612.549- 

0, o que é imprescindível para o julgamento deste feito.Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS junte aos 

autos cópia do processo administrativo NB 126.612.549-0 (DER 13.02.2003), conforme parecer da Contadoria Judicial, 

advertindo-o que eventual descumprimento acarretará a imposição das sanções cabíveis.Inclua-se este feito em pauta 

extra, em 17.09.2008, às 14h00 horas, dispensado o comparecimento das partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007615-8 - ANALIA LINA DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

04.08.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Após, façam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007638-9 - ELIANE DE SOUZA FAGUNDES (ADV. SP248071 - CRISTIANO ANASTACIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

05.08.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Após, façam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007642-0 - GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

05.08.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Após, façam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007643-2 - MANOEL PINTO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 05.08.2008.Intimem-se as partes 

para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do laudo pericial.Redesigno audiência 

em pauta extra para 25.09.2008, às 14h00 horas, dispensado o comparecimento das partes.Registro.Publique-se. 

Intimem- 

se. 
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2007.63.03.007645-6 - IROTILDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

05.08.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Após, façam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007646-8 - MARIA APARECIDA PRESTES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

05.08.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Após, façam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007647-0 - GORISANDA BASTOS MESSIAS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora 

na 

petição inicial, que deverão comparecer na próxima audiência abaixo designada independentemente de intimação, uma 

vez que não houve requerimento para tanto.Outrossim, defiro a oitiva da testemunha arrolada pelo INSS e determino, à 

Secretaria, a expedição do mandado de intimação para o endereço indicado na petição protocolizada em 

17.06.2008.Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 30.09.2008, às 15h00 horas, ocasião em que a 

parte autora deverá apresentar os originais da carta de trabalho do de cujus, assim como as certidões de nascimento ou 

casamento dos filhos em comum do casal.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007662-6 - PEDRO ALVES MENDES (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S) : "Verifico que, apesar de constar determinação do 

mandado de 

citação e intimação, o INSS não juntou aos autos virtuais cópia do processo administrativo referente ao NB 

138.657.142- 

0, o que é imprescindível para o julgamento deste feito.Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS junte aos 

autos cópia do processo administrativo NB 138.657.142-0 (DER 15.01.2007), advertindo-o que eventual 

descumprimento 

acarretará a imposição das sanções cabíveis.Inclua-se este feito em pauta extra, em 25.09.2008, às 14h00 horas, 

dispensado o comparecimento das partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007663-8 - CEZIRA SONIA ATHANASIO BUENO (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que, apesar de 

constar 

determinação do mandado de citação e intimação, o INSS não juntou aos autos virtuais cópia do processo 

administrativo 

referente ao NB 106.314.185-8, o que é imprescindível para o julgamento deste feito.Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para que o INSS junte aos autos cópia do processo administrativo NB 106.314.185-8 (DER 13.08.1997), advertindo-o 

que 

eventual descumprimento acarretará a imposição das sanções cabíveis.Inclua-se este feito em pauta extra, em 

30.09.2008, às 14h00 horas, dispensado o comparecimento das partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007664-0 - ANTONIO CLAUDINO DE VILAS BOAS (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

06.08.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Após, façam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007669-9 - JOAO ROBERTO BRAGHIN (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido formulado pela parte autora, na petição 

anexada aos autos virtuais em 03.03.2008. Determino a realização de perícia médica, na especialidade de ortopedia, 

com 

o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, para o dia 28.11.2008, às 14h15min., na rua Emílio Ribas, 874, 

Cambuí, nesta cidade, com acompanhamento do assistente médico da autarquia previdenciária.Realizada a perícia, 

cumprirá ao Senhor Perito Judicial juntar aos autos o respectivo laudo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização da 

perícia.Decorrido o prazo para juntada do laudo, fica facultado às partes apresentarem manifestação no prazo de 10 

(dez) 

dias, independente de intimação.Fica a parte autora ciente que no dia da perícia deverá apresentar todos os documentos 
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relevantes à conclusão do laudo médico pericial, tais como atestados, declarações e receitas das medicações em uso 

atualizado. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007672-9 - MAURA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada 

para 

06.08.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Após, façam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007675-4 - MARIA SEVERINA DA CUNHA PEDRO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada 

para 

08.08.2008.Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do 

laudo pericial.Redesigno audiência em pauta extra para 17.10.2008, às 14h00 horas, dispensado o comparecimento das 

partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007676-6 - JOAO CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. SP108957 - JAIRO DANTAS DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cancele-se a audiência designada para 

08.08.2008.Intimem-se 

as partes para que, em 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, manifestação sobre o teor do laudo pericial.Após, 

tragam 

os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007691-2 - LOURDES PINHEIRO DA SILVA SANTOS (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que, apesar de constar 

determinação do mandado de citação e intimação, o INSS não juntou aos autos virtuais cópia dos processos 

administrativos referentes aos NBs 42/105.816.863-8 e 21/130.584.519-3, o que é imprescindível para o julgamento 

deste 

feito.Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS junte aos autos cópia dos processos administrativos NBs 

42/105.816.863-8 (DER 29.07.1997) e 21/130.584.519-3 (DER 15.01.2004), advertindo-o que eventual 

descumprimento 

acarretará a imposição das sanções cabíveis.Inclua-se este feito em pauta extra, em 30.09.2008, às 14h00 horas, 

dispensado o comparecimento das partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013074-8 - SEVERINO DE MELLO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio- 

doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.Conforme petição 

protocolizada pela patrona do autor em 06.05.2008, constata-se que o mesmo faleceu em 14.04.2008.Dessa forma, 

concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte interessada providencie cópia dos documentos pessoais dos 

possíveis beneficiários/herdeiros, instrumento de procuração outorgado pelo(a) requerente, assim como comprovante de 

endereço do de cujus, uma vez que, na certidão de óbito consta a sua residência no Município de Dourados/MS, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Decorrido prazo para apresentação dos documentos, tragam os 

autos conclusos para sentença, que será publicada.Intimem-se. 

 

2007.63.03.013861-9 - JOSE ALVES MACHADO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consoante petição protocolizada pelo autor em 06.07.2008, observo que o 

senhor perito não respondeu aos quesitos apresentados na petição inicial. Diante disso, intime-se o perito para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, responda os quesitos apresentados pelo autor na petição inicial, bem como os quesitos 

complementares constantes na petição anexada aos autos virtuais em 07.07.2008. Decorrido o prazo para juntada do 

laudo complementar, fica facultado às partes apresentarem manifestação no prazo de 10 (dez) dias, independente de 

intimação.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.003135-0 - TEODOMIRO CALAZANS LEITE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de melhores 

esclarecimentos 

acerca da efetiva prestação de serviço da parte autora em condições alegadamente prejudiciais à saúde, no período de 
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29.04.1995 a 05.09.2006, junto ao empregador SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, 

providencie, 

a Secretaria do Juízo, a expedição de ofício à referida instituição hospitalar para que informe, à luz do artigo 257 do 

Código Penal, no prazo de 30 (trinta) dias, se o Senhor Teodomiro Calazans Leite esteve exposto, de forma habitual e 

permanente, a agentes biológicos, tais como vírus e bactérias, provenientes de pacientes com doença infecto- 

contagiosas, especificando referidas doenças e se eram tratados em mesmo ambiente com os demais pacientes com 

doenças psiquiátricas.Deverá informar, ainda, especificamente, qual o trabalho desenvolvido pela parte autora como 

atendente/auxiliar de enfermagem.Com a vinda das informações, tragam-me os autos conclusos, incluindo-o em pauta 

extra para o dia 30.09.2008, às 14h00 horas, dispensado o comparecimento das partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.004657-2 - WAGNER JOSE PEREIRA CABRERIZO (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO 

BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte 

autora apresente o formulário DSS-8030 e o respectivo laudo técnico de condições ambientais ou o Perfil 

Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) para os períodos cuja especialidade pretende ver reconhecido, além de cópia da(s) carteira(s) de 

trabalho, advertindo-o que eventual descumprimento acarretará no julgamento do feito no estágio em que se 

encontrar.Inclua-se este feito em pauta extra, em 25.09.2008, às 14h00 horas, dispensado o comparecimento das 

partes.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.004873-8 - EMANUELA CRISTINA DO NASCIMENTO HINOJOSA (ADV. SP017516 - DUARTE DE 

AZEVEDO MORETZ-SOHN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : Recebo a petição anexada em 04.06.2008 como aditamento à inicial. Cite-se a União, parte 

legítima 

para responder pelos atos e termos da presente ação, sendo o Ministério da Saúde apenas órgão, desprovido de 

personalidade jurídica, portanto, sem capacidade de agir em nome próprio.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte 

autora junte aos autos cópia da certidão de óbito de Mary Deheza Balderrama, bem como comprovante do requerimento 

administrativo de concessão do benefício de pretendido, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

2008.63.03.002779-6 - MARIA ZANELATO BERALDO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a disponibilidade para 

realização 

de perícias ortopédicas, a cargo do Dr. Ernesto Fernando Rocha no ano 2008, verifico que houve evidente equívoco na 

designação da data do exame pericial nestes autos. Assim remarco a perícia para o dia 27/08/2008, às 10:10 horas, a 

ser realizada pelo Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes na sede deste Juizado sito na Rua Dr. Emílio Ribas, 874 - 

Cambuí - Campinas(SP) . Intimem-se as partes. " 

 

2008.63.03.002780-2 - MARIA APARECIDA CARVALHO (ADV. SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a disponibilidade para 

realização 

de perícias ortopédicas, a cargo do Dr. Ernesto Fernando Rocha no ano 2008, verifico que houve evidente equívoco na 

designação da data do exame pericial nestes autos. Assim remarco a perícia para o dia 07/01/2009, às 07:40 horas, a 

ser realizada pelo Dr. Carlos Augusto de Mattos, na Av. Marechal rondon, 1529 - Jd IV Centenário - Campinas(SP). 

Intimem-se as partes. " 

 

2008.63.03.003446-6 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a disponibilidade para 

realização 

de perícias ortopédicas, a cargo do Dr. Ernesto Fernando Rocha no ano 2008, verifico que houve evidente equívoco na 

designação da data do exame pericial nestes autos. Assim remarco a perícia para o dia 03/09/2008, às 10:10 horas, a 

ser realizada pelo Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes na sede deste Juizado sito na Rua Dr. Emílio Ribas, 874 - 

Cambuí - Campinas(SP). Intimem-se as partes. " 

 

2008.63.03.003450-8 - NEWTON JOSE CRISTOFORO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a disponibilidade para realização de 

perícias 

ortopédicas, a cargo do Dr. Ernesto Fernando Rocha no ano 2008, verifico que houve evidente equívoco na designação 

da data do exame pericial nestes autos. Assim remarco a perícia para o dia 24/09/2008, às 10:10 horas, a ser realizada 

pelo Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes na sede deste Juizado sito na Rua Dr. Emílio Ribas, 874 - Cambuí - 
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Campinas 

(SP). Intimem-se as partes. " 

 

2008.63.03.003456-9 - EDENILSON DOS SANTOS (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a disponibilidade para realização de 

perícias 

ortopédicas, a cargo do Dr. Ernesto Fernando Rocha no ano 2008, verifico que houve evidente equívoco na designação 

da data do exame pericial nestes autos. Assim remarco a perícia para o dia 17/09/2008, às 10:10 horas, a ser realizada 

pelo Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes na sede deste Juizado sito na Rua Dr. Emílio Ribas, 874 - Cambuí - 

Campinas 

(SP). Intimem-se as partes. " 

 

2008.63.03.003457-0 - IVONEIDE LUIZA DE SOUZA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a disponibilidade para 

realização 

de perícias ortopédicas, a cargo do Dr. Ernesto Fernando Rocha no ano 2008, verifico que houve evidente equívoco na 

designação da data do exame pericial nestes autos. Assim remarco a perícia para o dia 31/10/2008, às 14:15 horas, a 

ser realizada pelo Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes na sede deste Juizado sito na Rua Dr. Emílio Ribas, 874 - 

Cambuí - Campinas(SP). Intimem-se as partes. " 

 

2008.63.03.006798-8 - MARIA APARECIDA MADEIRA (ADV. SP223433 - JOSE LUIS COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a informação do perito na especialidade 

Clínica Geral, Dr Eliézer Molchansky, de que estará em gozo de férias no período de 06 a 28 de outubro do corrente 

ano, remarco a perícia médica nestes autos para o dia 30 de Outubro de 2008, às 10:00 horas, a ser realizada pelo 

referido médico na sede deste Juizado localizado na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se. " 

 

2008.63.03.006826-9 - SUELI MARQUES JARDIM DE JESUS (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a informação do perito na 

especialidade Clínica Geral, Dr Eliézer Molchansky, de que estará em gozo de férias no período de 06 a 28 de outubro 

do corrente ano, remarco a perícia médica nestes autos para o dia 30 de Outubro de 2008, às 09:40 horas, a s 

 

2008.63.03.006830-0 - SEVERINO MOURA VASCONCELOS (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA 

PERON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a informação do perito na 

especialidade Clínica Geral, Dr Eliézer Molchansky, de que estará em gozo de férias no período de 06 a 28 de outubro 

do corrente ano, remarco a perícia médica nestes autos para o dia 30 de Outubro de 2008, às 09:20 horas, a ser 

realizada pelo referido médico na sede deste Juizado localizado na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. 

Intimem-se." 

 

2008.63.03.006864-6 - OTAVIO COSTA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a informação do perito na especialidade Clínica Geral, Dr 

Eliézer Molchansky, de que estará em gozo de férias no período de 06 a 28 de outubro do corrente ano, remarco a 

perícia médica nestes autos para o dia 30 de Outubro de 2008, às 09:00 horas, a ser realizada pelo referido médico na 

sede deste Juizado localizado na Rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas. Intimem-se" 

 

2006.63.03.004668-0 - MANOEL DE ANDRADE (ADV. SP197792 - CLAUDIA RACHEL MARQUES CESTARI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição protocolada dia 16.07.2008 a 

parte 

Autora informa que procedeu a regularização de seu CPF junto a Secretaria da Receita Federal. Porém, em análise aos 

autos, verifico que o CPF apresentado na Petição Inicial, bem como o constante nas provas, possui o nº. 005.676.948-

28, 

divergindo daquele apresentado na petição do dia 16.07.2008, o qual se encontra com o nº. 067.959.355-15. Assim, 

intime-se a parte Autora para que esclareça a divergência em relação aos CPF's apresentados, regularizando os mesmos, 

se for o caso, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa 

arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2007.63.03.004807-2 - MANOEL APARECIDO DE SOUZA DANTAS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos 

autos, 
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informando que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 

seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, 

expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2007.63.03.011583-8 - JOSE FRANCISCO NUNES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando 

que 

a parte Autora encontra-se com a situação cadastral suspensa junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a 

mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2007.63.03.012720-8 - NEUZA MARIA FERREIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando 

que 

a parte Autora encontra-se com a situação cadastral suspensa junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a 

mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2006.63.03.006894-7 - MARIA REGINA TAVARES E OUTRO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE); 

MARIANA 

TAVARES PAULINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

que uma 

das autoras da presente demanda, Mariana Tavares Paulino, é menor impúbere, e considerando a natureza alimentar do 

benefício pleiteado, determino seja solicitado o valor das parcelas em atraso de sua cota parte, juntamente com a cota 

parte da Sra. Maria Regina Tavares, CPF nº. 021.767.228-09, Autora, representante, e mãe da menor. Outrossim, 

intime-se 

a Sra. Maria Regina Tavares, para que, com urgência, dentro do prazo de 10 (dez) dias, apresente a este Juízo, as cópias 

dos documentos pessoais (CPF e RG) da menor autora, a fim de regularizar o pólo ativo da presente ação. Dê-se ciência 

ao MPF. Intimem-se. 

 

2007.63.03.004068-1 - BILLA PERES (ADV. SP231947 - LUCAS CHIACCHIO BARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Homologo o pedido de desistência do recurso de sentença manifestado pelo Réu em 

16.07.2008.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.Após, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, 

autorizando à parte autora o levantamento da quantia depositada em seu favor". 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

2003.61.86.004379-6 - MARIA DE LOURDES SOARES (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Especifique a parte autora, para qual 

advogado e 

seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor e/ou Precatório referente aos honorários 

sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.86.000589-1 - MARIA ALVES FERREIRA CARDOSO (ADV. SP144739 - MAURICIO 

BELTRAMELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Especifique a parte autora, para qual 

advogado e 

seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor e/ou Precatório referente aos honorários 

sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2004.61.86.000595-7 - AMADOR DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP144739 - MAURICIO 

BELTRAMELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Especifique a parte autora, para qual 

advogado e 

seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor e/ou Precatório referente aos honorários 

sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2007.63.03.004911-8 - JOSÉ FERRETI (ADV. SP134148 - MARIA ELIZABETH PAULELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Ciência à parte autora do depósito judicial e da expedição do ofício liberatório" 

 

2007.63.03.006917-8 - JOSE BERTO MOREIRA FILHO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2006.63.03.003519-0 - PEDRO PAULO ARAUJO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS e ADV. 

SP083984 - 

JAIR RATEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.000004-0 - EDISON DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006937-3 - APARECIDA DOMINGAS PITELI FERNANDES (ADV. SP218255 - FLAVIA HELENA 

QUENTAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.007311-0 - JOAO CARLOS ZUIN (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006375-9 - BARTIM LANCHONETE LTDA (ADV. SP208804 - MARIANA PEREIRA 

FERNANDES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006414-4 - MARIA LUIZA ZANELATTO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.006422-3 - ZEIDE APARECIDA BERSAN ROVERE E OUTRO (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO 

CREMASCO); LEONIL ANTONIO ROVERE(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2007.63.03.012144-9 - CARLOS VITOR LIMA (ADV. SP133780 - DONIZETI APARECIDO CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

2007.63.02.001202-0 - LAURINDO EVANGELISTA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP101885 - JERONIMA 

LERIOMAR 

SERAFIM DA SILVA) X INSS. "DECISÃO Nr: 6302008956/2008: "(...) Decorrido o prazo, dê-se vista à parte 

contrária, 

pelo prazo de 5(cinco) dias. Após, venham os autos para a prolação da sentença. Int. Cumpra-se." 

2007.63.02.013462-9 - MARIA MESSIAS DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACÊDO) X INSS. "DECISÃO Nr: 6302007940/2008: "(...)Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. A 

seguir, venham conclusos para que sejam apreciados os embargos de declaração." 

2008.63.02.000175-0 - HELIO HUMBERTO GUIMARAES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302009351/2008: "(...) Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, 

venham 

conclusos para sentença." 

 

LOTE 10825/2008 

EXPEDIENTE Nº 0101/2008 

 

2004.61.85.010727-7 - EUCLIDES MORAES (ADV. SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010560/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome 

do autor, NB 42/071.558.099-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.006527-5 - JOSE ALBANO MILANI (ADV. SP124416 - DANILO BERNACCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010541/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral dos procedimentos administrativos em nome do autor JOSÉ ALBANO MILANI - NB 

31/064.964.554-5 

e 95/086.080.846-7, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. 

2006.63.02.013541-1 - JOSE AUGUSTO PINTO JUNIOR (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010548/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 
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administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 46/117.421.954-5. Após, remetam-se os presentes 

autos à 

contadoria judicial. 

2006.63.02.014501-5 - MARCOS ANTONIO PAGANELLI (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009055/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente 

documento 

apto a comprovar o tempo do período de 02/01/1961 a 30/12/1973 que fora utilizado na concessão da 

aposentadoria 

sob regime estatutário, sob pena de extinção do feito. Nesse diapasão, indefiro a expedição de ofício à Secretaria 

de 

Estado da Educação, tendo em vista que a prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333 do Código de 

Processo 

Civil. Com efeito, a parte autora está devidamente assistida por advogada constituída, cabendo-lhe adotar as 

providências 

necessárias à demonstração do direito alegado. Após, venham conclusos. 

2006.63.02.014536-2 - JOSE CARLOS MACHADO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010549/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social 

em Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em 

nome do autor referente ao benefício NB 42/117.867.868-4. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2006.63.02.015780-7 - JOAO MENDES SOBRINHO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010555/2008: Oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Sertãozinho, para que 

traga aos 

autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO que totalize os 21 anos e 11 

meses 

considerados no indeferimento do benefício 42/137.658.217-9, em razão da ausência do referido documento no 

processo 

administrativo anexado aos autos virtuais em 12/09/2007. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2006.63.02.015849-6 - HELENO MANOEL SOBRINHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010552/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 42/141.915.314-2. Após, remetam-se os presentes 

autos à 

contadoria judicial. 

2006.63.02.016129-0 - JOSE ROBERTO NOGUEIRA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010556/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao 

chefe da 

agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do 

processo administrativo em nome do autor, NB 42/140.032.820-6. Após, remetam-se os presentes autos à 

contadoria 

judicial. 

2006.63.02.016208-6 - JOAO ROBERTO PEGORARO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010547/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 42/139.895.145-2. Após, remetam-se os presentes 

autos à 

contadoria judicial. 

2006.63.02.016271-2 - JESSICA CAROLINA APARECIDA BRAGA DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI 

JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010550/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao 

chefe da 
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agência da previdência social em Orlândia, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral 

do 

processo administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 42/136.836.613-6. Após, remetam-se os 

presentes 

autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.004083-0 - SUELY APARECIDA JERONIMO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA 

SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010433/2008: Defiro o pedido de desconsideração do pedido de desistência. 

Intime- 

se o perito judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, complemente o laudo pericial, esclarecendo os pontos 

levantados 

pela parte autora por meio das petições anexadas aos autos em 31/01/2008, 07/02/2008 e 21/07/2008. Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham conclusos. 

2007.63.02.011639-1 - GIANI DOS SANTOS ENNES E OUTROS (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI 

PACHECO); 

DIEGO RAFAEL ENNES(ADV. SP212257-GISELA TERCINI PACHECO); DOUGLAS EDUARDO 

ENNES(ADV. 

SP212257-GISELA TERCINI PACHECO); KAREN LUANA ENNES(ADV. SP212257-GISELA TERCINI 

PACHECO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009155/2008: Observo que o benefício de pensão por morte tratado nos autos é 

titularizado 

pela mãe e por três filhos, que, à época do óbito, eram menores absolutamente incapazes, razão pela qual, contra 

estes 

últimos, não corre prescrição. Assim, determino a remessa dos autos à contadoria para que calcule as diferenças 

devidas 

nos seguintes termos: a) em relação à autora Giani (mãe), na proporção de sua cota parte (25%) e, ainda, com a 

observância da prescrição qüinqüenal; b) em relação aos demais autores,cujas cotas-partes somam 75%, 

calculem-se as 

diferenças desde a data do óbito do instituidor da pensão. Intime-se. Cumpra-se. 

2007.63.02.012529-0 - ISRAEL GONCALVES FONSECA (ADV. SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010540/2008: Tendo em vista a manifestação da parte autora acerca do laudo pericial, 

intime-se o 

perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo com os esclarecimentos requeridos. Após, 

venham 

conclusos para sentença. 

2007.63.02.014056-3 - NATALINA SBORDONI GOMES (ADV. SP190748 - PATRICIA SOARES GOMES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010557/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB 21/126.746.529-5. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2007.63.02.014916-5 - FRANCISCO XAVIER ALVES DOS SANTOS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010393/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social 

em 

Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 136.837.493-9, 

com prazo 

de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, venham os autos conclusos para a prolação da sentença. Int. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.001196-2 - DORIVAL HERNANDES (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010566/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

Bebedouro, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, CÓPIA DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO, em nome 

do autor NB 42/141.910.026-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.002611-4 - SARA MERARI PINHEIRO CANDIDO (ADV. SP258815 - PAULO HENRIQUE 

BATISTA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010543/2008: Intime-se o MPF para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça seu parecer. 

Após, 

venham conclusos. 
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2008.63.02.002847-0 - JOAO CABECA BERTOLETTE (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010553/2008: Intime-se o perito Paulo Fernando Duarte Cintra para que, no prazo máximo 

de 05 

(cinco) dias, apresente o laudo pericial, conforme consignado no mandado de intimação anteriormente expedido. 

Após a 

apresentação do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham conclusos para 

sentença. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.003335-0 - TATIANE CRISTINA DA ROCHA BARBOSA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO 

DE SOUZA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010345/2008: Reconsidero a decisão proferida em audiência apenas no que toca à 

determinação de nomeação da Defensoria Pública da União (inexistente nesta Subseção Judiciária) para atuar 

na defesa 

do menor Kennedy Willian Barbosa de M Clarindo, filho da autora. Ademais, a ausência de nomeação de 

curador ao 

referido menor não importa, a meu sentir, em prejuízo, eis que sendo a autora a sua genitora e representante 

legal, a 

eventual procedência do pleito, em verdade, beneficiará o menor, o qual, ao completar 21 (vinte e um) anos de 

idade, terá 

cessado o benefício da pensão por morte. Assim, caso deferida a cota-parte requerida nestes autos por sua mãe, a 

família 

do menor permanecerá com parte dos proventos da pensão mesmo após o filho da autora completar 21 (vinte e 

um) anos. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se a decisão anterior quanto às determinações remanescentes. 

2008.63.02.003890-6 - KELE REGINA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ 

NOGUEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010528/2008: Redesigno o dia 12 de setembro de 2008, ás 15:30 hs para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Fernando Villas Boas. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 

2008.63.02.005028-1 - FRANCINE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP256148 - WENDELL LUIS ROSA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010526/2008: Redesigno o dia 12 de setembro de 2008, ás 14:00 hs para realização de perícia médica. 

Para 

tanto, nomeio como perito o Dr. Fernando Villas Boas. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios 

médicos que possua. Intime-se. 

2008.63.02.005088-8 - MARIA HELENA DE CASTRO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010515/2008: Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na 

pessoa 

de seu diretor clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame de 

ELETRONEUROMIOGRAFIA DOS MEMBROS SUPERIORES em MARIA HELENA DE CASTRO , RG: 

9348410 

conforme solicitado pelo médico perito, com urgência, comunicando a este Juízo local e horário do exame, de 

forma 

viabilizar a ciência à autora. Int. 

2008.63.02.005092-0 - ANTONIO JOSE DOS REIS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010514/2008: Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor clínico, 

solicitando as 

providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO 

OMBRO 

DIREITO em ANTÔNIO JOSÉ DOS REIS, RG: 6.723.453 conforme solicitado pelo médico perito, com 

urgência, 

comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência à autora. Int. 

2008.63.02.005620-9 - JOAO CARLOS DE PAULA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) 

X INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302009079/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

que, 

embora haja identidade de partes e de objeto - concessão de aposentadoria por invalidez -, o presente feito é 

embasado 

em nova situação de fato, conforme novos relatórios médicos anexados à inicial, bem como após nova negativa de 

seu 

requerimento na esfera administrativa. Portanto, constato não haver prevenção entre os processos relacionados, 

razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.005938-7 - LUCIA LEONIRSE BISSON MAIELLO (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA 

RESTINO RIBEIRO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010539/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

04 de 

novembro de 2008, às 15h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento 

neste Juizado, bem como, querendo, arrolar testemunhas no prazo legal (Lei nº 9.099/95, art.34). Cite-se. Intime-

se. 

2008.63.02.005987-9 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS 

SANTOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009106/2008: Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste 

juizado, 

com trânsito em julgado. Contudo, houve alteração na situação fática do autor, o que ensejou a propositura 

desta nova 

ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito, devendo a secretaria trasladar cópia do laudo 

médico 

anexado aos autos de nº 2005.63.02.002461-0 para que seja observado pelo perito nomeado. Sem prejuízo, 

aguarde-se 

nova perícia médica. Int. 

2008.63.02.005991-0 - JOSE GONÇALVES DE AZEVEDO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302009109/2008: Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente 

neste 

juizado, com trânsito em julgado. Contudo, houve alteração na situação fática do autor, o que ensejou a 

propositura desta 

nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito, devendo a secretaria trasladar cópia do laudo 

médico 

anexado aos autos de nº 2006.63.02.002219-0 para que seja observado pelo perito nomeado. Sem prejuízo, 

aguarde-se 

nova perícia médica. Int. 

2008.63.02.006131-0 - AGUINALDO ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP245369 - ROSELENE VITTI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009123/2008: Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito 

em 

julgado. Contudo, houve alteração na situação fática do autor, o que ensejou a propositura desta nova ação. 

Assim, 

determino o prosseguimento normal deste feito, devendo a secretaria trasladar cópia do laudo médico anexado 

aos autos 

de nº 2006.63.02.006448-9 para que seja observado pelo perito nomeado. Sem prejuízo, aguarde-se nova perícia 

médica. Int. 

2008.63.02.006268-4 - LUIZ JOSE DOS SANTOS (ADV. SP193675 - LEONARDO AUGUSTO GARSON DE 

ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302008825/2008: Concedo à parte autora o 

prazo de dez dias 

para que proceda à emenda da petição inicial, juntando aos autos cópia do seu CPF, RG e comprovante de 

residência 

devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular da correspondência apresentada no 

sentido 

de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, nos 

termos da Portaria nº 25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção do processo. Após, cumprida a determinação 

supra, 

notifique-se a CEF, para, em dez dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. 

Transcorrendo o prazo, 

venham conclusos. Intime-se. 
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2008.63.02.006270-2 - JOSE RODRIGUES SOARES (ADV. SP070430 - ZENAID GABRIEL DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302008826/2008: Concedo à parte autora o prazo de dez 

dias para que 

proceda à emenda da petição inicial, juntando aos autos cópia de comprovante de residência devidamente 

atualizado e 

em seu nome, ou ao menos declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor 

naquele 

endereço e de estar ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, nos termos da Portaria nº 

25/2006 

deste Juizado, sob pena de extinção do processo. Após, cumprida a determinação supra, notifique-se a CEF, 

para, em dez 

dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. 

Intime-se. 

2008.63.02.006392-5 - PAULO CAMILO DE LELIS CAMINITI (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009257/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

que, 

embora haja identidade de partes e de objeto - concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez -, o 

presente 

feito é embasado em nova situação de fato, conforme novos relatórios médicos anexados à inicial, bem como após 

nova 

negativa de seu requerimento na esfera administrativa. Portanto, constato não haver prevenção entre os 

processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Providencie a Secretaria o 

traslado de 

cópia do laudo médico-pericial constante nos autos nº 2007.63.02.002702-3. Após, voltem conclusos. 

2008.63.02.006417-6 - ANA DE FATIMA TORRES MERLO (ADV. SP178813 - NEUSA APARECIDA 

MANFRIN 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009316/2008: "...Ante o exposto, 

julgo o autor 

carecedor de ação em relação ao pedido de pagamento da diferença de correção monetária e de juros creditados 

nas 

suas contas poupança nºs 00135609-8, 00117683-9 e 00134060-4, relativos à atualização expurgada pelo 

denominado 

"Plano Verão". Prossiga-se o feito no que se refere ao pedido de pagamento das diferenças de correção 

monetária 

expurgadas pelo chamado "Plano Collor I" (abril e maio de 1990). Intime-se." 

2008.63.02.006519-3 - PEDRO EDUARDO DOMICIANO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010493/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade da 

perita 

médica Dra. Rosângela Aparecida Murari Mondadori comparecer neste Fórum Federal para a realização das 

perícias 

agendadas para o dia 18/07/2008, designo o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva para realizá-las no período da 

manhã 

(8h45 às 11h), em conformidade com os termos da Portaria nº 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.006559-4 - ARLETE APARECIDA GIBELLI (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010496/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade da 

perita 

médica Dra. Rosângela Aparecida Murari Mondadori comparecer neste Fórum Federal para a realização das 

perícias 

agendadas para o dia 18/07/2008, designo o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva para realizá-las no período da 

manhã 

(8h45 às 11h), em conformidade com os termos da Portaria nº 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.006680-0 - CUNEGUNDES DE SOUZA TOSTA (ADV. SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA 

e ADV. 

SP228522 - ALVARO FERACINI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010535/2008: Tendo em vista a 

certidão anexada 

aos autos, atestando a impossibilidade da perita médica Dra. Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta comparecer 
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neste 

Fórum Federal para a realização das perícias agendadas para esta data (23/07/2008), no período da manhã (8h45 

às 

11h), designo o Dr. Dimas Vaz Lorenzato para realizá-las, em conformidade com os termos da Portaria n. 07 de 

16/05/2007 da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.006685-9 - FABIO HENRIQUE GUARNIARI (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010536/2008: Tendo em vista a certidão anexada aos autos, atestando a impossibilidade da 

perita 

médica Dra. Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta comparecer neste Fórum Federal para a realização das 

perícias 

agendadas para esta data (23/07/2008), no período da manhã (8h45 às 11h), designo o Dr. Dimas Vaz Lorenzato 

para 

realizá-las, em conformidade com os termos da Portaria n. 07 de 16/05/2007 da E. Coordenadoria dos Juizados 

Especiais 

Federais da 3ª Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.006752-9 - SEBASTIAO GONCALO RODRIGUES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010542/2008: Sendo 

desnecessária a 

realização de perícia médica, determino o cancelamento da perícia marcada anteriormente para o dia 24 de 

julho de 

2008. Int. 

2008.63.02.006918-6 - SOLANGE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010524/2008: Tendo em vista a 

petição 

anexada aos autos, atestando a impossibilidade da perita médica Dra. Gianny Bordin Catta Preta Couto 

comparecer neste 

Fórum Federal para a realização da perícia agendada neste processo para o dia 28/07/2008, designo o Dr. Weber 

Fernando Garcia para realizá-la em conformidade com os termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.006964-2 - FLORIPES DO NASCIMENTO MANFREDI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

DE 

MELLO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010522/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a 

impossibilidade da perita médica Dra. Gianny Bordin Catta Preta Couto comparecer neste Fórum Federal para 

a realização 

da perícia agendada neste processo para o dia 28/07/2008, designo o Dr. Weber Fernando Garcia para realizá-la 

em 

conformidade com os termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.007824-2 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010567/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-

se. 2. 

Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial 

para 

especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de 

serviço 

comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, 

caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.007831-0 - LUIZ CLAUDIO PAGLIUSO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010569/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo À parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 1999.61.02.014457-7em trâmite perante a 5ª Vara Federal local sob pena 

de 

extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 
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2008.63.02.007834-5 - MARIA DA CONCEICAO VIZIAK FERREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010572/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007901-5 - NELSON CAETANO DA FONSECA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e 

ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302010558/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2008.63.02.001901-8, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007909-0 - WILSON MARIA LELE (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010559/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2008.63.02.001793-9, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.008581-7 - ELEUSA BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP177937 - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010564/2008: "...Ante o exposto, concedo a antecipação de tutela, para determinar à 

autarquia que, 

em 15 (quinze) dias, proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a autora, com DIB na data do 

ajuizamento 

da ação (23/07/2008) e DIP na data desta decisão. Os valores atrasados devidos entre as duas datas serão fixados 

em 

sentença. Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a 

preterição 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Providencie a Secretaria o 

agendamento de 

perícia médica. Prossiga-se. 

 

LOTE 10774/2008 

EXPEDIENTE Nº 0099/2008 

 

2006.63.02.010575-3 - ALEXANDRE MARCARI (ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010458/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social 

em Jaboticabal, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome 

do autor referente ao benefício NB 31/135.838.250-3. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.011723-8 - LUIZ BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO 

BERNARDES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010466/2008: Considerando a solicitação do perito judicial, intime-

se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias indicar empresa onde e caso deseje ver realizada perícia por similaridade. 

Int. 

2006.63.02.013457-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP225211 - CLEITON 

GERALDELI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010464/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 21/133.843.077-4. Após, remetam-se os presentes 

autos à 

contadoria judicial. 

2006.63.02.013476-5 - DARCY COMANDINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010461/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

Porto Ferreira, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome 
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do autor referente ao benefício NB 42/102.708.252-9. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.015169-6 - TEREZINHA DE BARROS BUENO (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO 

GILBERT DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010469/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao 

chefe da 

agência da previdência social em Barretos, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral 

do 

processo administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 21/106.931.881-4. Após, remetam-se os 

presentes 

autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.015508-2 - BETIM DOS SANTOS (ADV. SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010462/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome 

do autor referente ao benefício NB 42/110.971.979-2. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.016253-0 - ANIZIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010470/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

São Joaquim da Barra, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo 

em nome do autor referente ao benefício NB 32/104.813.684-9. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2006.63.02.017912-8 - NELSON LOPES (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010452/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da Previdência 

Social em 

Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome 

do autor referente ao benefício NB 42/124.159.641-4. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.010117-0 - ANTONIO MARCELINO DE ARAUJO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010465/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em São Bernardo do Campo, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral do 

processo administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 46/088.286.821-7. Após, remetam-se os 

presentes 

autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.013460-5 - MARIA APARECIDA LUIS GOMIDES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010441/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

complemente o 

laudo pericial, nos termos requeridos pela parte autora por meio da petição anexada em 24/03/2008. Após, dê-se 

vista às 

partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham conclusos para ratificação, ou não, da r. sentença 

proferida. 

2007.63.02.013662-6 - PAMELA CRISTINA BORGES (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010488/2008: 1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se as 

partes a manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 30 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação 

de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2007.63.02.014082-4 - MANOEL BENEDICTO GILABEL (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302010439/2008: Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já se encontra 

expirado, intime- 

se o Sr. Perito para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2007.63.02.015007-6 - JOAO RICARDO SOBRINHO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010395/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em São Simão, para 

que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 140.404.723-6, com prazo de 15 (quinze) 

dias para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.015868-3 - DOMINGOS HIPOLITO DA SILVA (ADV. SP152756 - ANA PAULA COCCE ARIAS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010438/2008: Por mera liberalidade, renove-se a intimação da parte autora para prestar os 

esclarecimentos solicitados pelo perito judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

2007.63.02.016089-6 - ANSELMO NATAL TOMAZELA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010397/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 143.332.340-8, com prazo 

de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

2007.63.02.016391-5 - MARIA DE LOURDES DA CRUZ SANTANA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACÊDO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010467/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 20 (vinte) 

dias, 

complemente o laudo pericial, nos termos requeridos pela parte autora por meio da petição anexada em 

22/04/2008. 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A seguir, venham conclusos para ratificação, ou não, da 

r. 

sentença proferida. 

2007.63.02.017006-3 - LUCIANA DE ARRUDA MONTEIRO (ADV. SP167291 - CELSO MITSUO 

TAQUECITA e ADV. 

SP120440 - ANTONIO CARLOS MORETTI JUNIOR e ADV. SP238196 - NIDIAMARA GANDOLFI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) : DECISÃO 

Nr: 

6302010490/2008: Tendo em vista a informação prestada pela Contadoria deste Juizado Especial, intime-se, 

novamente, 

a Caixa Econômica Federal para que traga aos autos, no prazo de 15 (dez) dias, a planilha de evolução da dívida 

do 

contrato de número 24.1942.110.000593-17, e também a planilha de demonstrativo de débito-cálculos de valor 

negocial 

do contrato de número 24.1942.110.0000428-56, em nome do autor. Após, remetam-se os presentes autos à 

contadoria 

judicial. Cumpra-se. 

2008.63.02.000851-3 - JOAO JORDAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010421/2008: Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já se encontra expirado, intime-se o 

Sr. Perito 

para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.000852-5 - MAURO ONUSIK (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010422/2008: Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já se encontra expirado, intime-se o 

Sr. Perito 

para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.001088-0 - OSNI DONIZETE SOARES (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010517/2008: Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela parte autora, intime-se o 

perito 

nomeado para a elaboração de seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. Int. 

2008.63.02.001147-0 - ELCIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSS. 
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DECISÃO Nr: 6302010409/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.001277-2 - JOSE CACIMIRO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010387/2008: Considerando que o laudo médico não soube precisar a data de início da 

incapacidade 

do autor e, por outro lado, a médica atendente do autor atesta que, desde 2003 o autor vem sofrendo com várias 

infecções oportunistas, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos outros documentos 

(prontuários médicos, fichas de atendimento, exames, receitas médicas, etc...) que comprovem que efetivamente 

foi 

acometido das referidas infecções. Findo o prazo concedido, com ou sem cumprimento, voltem conclusos. Int. 

2008.63.02.001390-9 - SONIA TEREZINHA FELIX DUTRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010420/2008: Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já se encontra 

expirado, intime- 

se o Sr. Perito para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.001618-2 - DIOMAR MARCOLINO IGNACIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010405/2008: Concedo à parte autora o prazo de 15 (dez) dias para trazer aos autos 

instrumento(s) de 

procuração do inventariante ou de todos os herdeiros com poderes especiais para desistir da ação. Intime-se. 

2008.63.02.001717-4 - ALCIDES MOURA DE CASTRO (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010424/2008: Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já se encontra 

expirado, intime- 

se o Sr. Perito para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.001884-1 - ROSANGELA DA SILVA ALVES (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO 

FERREIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010266/2008: Considerando que já houve contestação do INSS, bem como apresentação de 

laudo 

médico, determino a intimação do réu para que se manifeste sobre o pedido de desistência, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Após, venham conclusos. 

2008.63.02.002025-2 - LEONEL PATAQUINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010391/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 146.376.416-0, com prazo de 15 (quinze) 

dias para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.002217-0 - LUCIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302010534/2008: Designo o dia 18 de agosto de 2008, às 09:30 para realização de perícia médica. Para tanto, 

nomeio Dr. Norberto Katsumi Osaki. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento 

do 

periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios 

médicos que possua. Int. 

2008.63.02.002257-1 - VALDIR TREVISAN (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010480/2008: 1 - Providencie a Secretaria o agendamento de perícia de segurança do 

trabalho, 

inclusive para as atividades de "tratorista" e "trabalhador rural", respectivamente nos períodos de 16.08.99 a 

10.12.2000 
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e de 18.03.2001 a 03.09.2001, na propriedade rural denominada Fazenda Piratininga (município de Bebedouro - 

SP). 2- 

Sendo juntadas as provas, venham conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.002320-4 - CARLOS ROBERTO MALUFFI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010400/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para 

que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 146.376.241-8, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.002457-9 - MARIA HELENA PEREIRA CAMPOS (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA 

QUEIROZ 

REZENDE) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010486/2008: Vistos. Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o 

juiz 

cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da 

parte, 

inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. Ocorre que o processo foi extinto, sem julgamento de 

mérito, sob 

fundamento de que houve litispendência com os autos nº 2006.63.02.010026-3. Ocorre que naqueles autos o 

pedido foi 

de restabelecimento de auxílio-doença, sendo que nestes autos o pedido é de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Portanto, verifico que não há se falar em litispendência. De tal sorte que não restou, 

de fato, 

configurada a prestação da tutela jurisdicional na solução do conflito de interesses, consubstanciando-se, pois, 

hipótese 

de erro material da decisão. Assim, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e 

economia 

processual, torno sem efeito o Termo de Sentença nº 3354/2008, inclusive para reconsiderar a condenação em 

litigância 

de má-fé. Providencie a Secretaria o agendamento de perícia médica. Prossiga-se. PERÍCIA MÉDICA 

DESIGNADA PARA 

10/09/2008, ÀS 14:00 HORAS, A SE REALIZAR NA R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA 

RIBEIRÂNIA 

(FÓRUM FEDERAL). A ADVOGADA CONSTITUÍDA NOS AUTOS DEVERÁ PROVIDENCIAR O 

COMPARECIMENTO 

DE SEU CLIENTE NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E 

EVENTUAIS EXAMES E 

RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR 

2008.63.02.002747-7 - MARIANA CLARICE COLOMBARI NEVES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010487/2008: Vistos. Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e 

acaba o 

seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões 

materiais, 

ou lhe retificar erros de cálculo. Ocorre que o processo foi extinto, sem julgamento de mérito, sob fundamento de 

que a 

parte autora não cumpriu a determinação para regularizar sua representação processual, juntando aos autos 

procuração e 

contrato de honorários atualizados. Ocorre que a determinação foi devidamente cumprida pela parte autora, por 

meio da 

petição anexada aos autos em 04/04/2008. De tal sorte que não restou, de fato, configurada a prestação da tutela 

jurisdicional na solução do conflito de interesses, consubstanciando-se, pois, hipótese de erro material da decisão. 

Assim, 

considerados os princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e economia processual, torno sem efeito 

o Termo 

de Sentença nº 6583/2008. Cite-se o INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente contestação. 

2008.63.02.002820-2 - GUSTAVO GABRIEL CABRAL (ADV. SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU). DECISÃO Nr: 6302010484/2008: Petição anexada em 26.06.2008: Recebo como aditamento à 

petição 

inicial. Citem-se 

2008.63.02.002980-2 - FRANCISCO DE PAULA E SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1937/2221 

DECISÃO Nr: 6302010411/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.002992-9 - ARMANDO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP223496 - MURILO CEZAR ANTONINI 

PEREIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010414/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003439-1 - LAERCIO BIGARAM (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010459/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em São Simão, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 42/088.434.472-0. Após, remetam-se os presentes 

autos à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.003503-6 - BERTOLINO JOSE BRAGA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010415/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003773-2 - MARIA VITORIA SILVA BAIN (ADV. SP076938 - PAULO SERGIO CAVALINI) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302010482/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. 4- Após, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente seu parecer, 

no prazo 

de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.003807-4 - CONCEICAO DA SILVA PISETTI (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010443/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 
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devidamente intimadas. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.003826-8 - IVONETE ROSA LIMA PASSOS (ADV. SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010444/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.003837-2 - DECIO DOSWALDO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010457/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo 

em nome 

do autor referente ao benefício NB 42/085.083.260-8. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.004010-0 - ANA MARIA BATISTA (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010445/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência 

designada, 

registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. 

Após, 

tornem conclusos. 

2008.63.02.004015-9 - ROSAMERE CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010527/2008: Redesigno o dia 12 de setembro de 2008, ás 14:45 hs para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Fernando Villas Boas. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 

2008.63.02.004048-2 - DEOCLIDES FRANCISCO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010454/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Após, tornem conclusos. 

2008.63.02.004094-9 - JOSE GOMES SOBRINHO (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010525/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, cópias dos registros constantes em sua Carteira de Trabalho - CTPS ou guias de 

recolhimento para 

a previdência social (GRPS), que comprovem o preenchimento do requisito carência, sob pena de aplicação da 

regra de 

julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.004437-2 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS NUNES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES 

DE ABREU) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010442/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de 

realizar a 

audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.004668-0 - JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010485/2008: Designo o dia 25 de julho de 2008, ás 15:30 hs para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Dimas Vaz Lorenzato que deverá entregar o laudo no prazo de 

(30) trinta 

dias. Int. 

2008.63.02.004857-2 - EDSON DE OLIVEIRA GALVAO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010513/2008: Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor 

clínico, 

solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame de ENDOSCOPIA 

DIGESTIVA 

ALTA em EDSON DE OLIVEIRA GALVÃO, RG: 11.650.555 conforme solicitado pelo médico perito, com 

urgência, 
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comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência à autora. Int. 

2008.63.02.005018-9 - RUY SALGADO RIBEIRO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010430/2008: Tendo em vista o requerimento do perito nestes autos designado, cancelo a sua nomeação 

e 

nomeio para o mister, o Eng. José Oswaldo de Araújo, que deverá entregar seu laudo no prazo de 90 (noventa) 

dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.005130-3 - VALDIVINO VENTURA DE SOUZA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010447/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Orlândia, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 42/063.473.977-8. Após, remetam-se os presentes 

autos à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.005297-6 - RAIMUNDO NONATO DE SEIXAS (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010516/2008: 1. Recebo a petição protocolada como aditamento à inicial. 2. Tendo em vista a desnecessidade 

de 

produção de prova oral para o deslinde do feito, cancele-se a audiência agendada. 3. Aguarde-se a entrega do 

laudo 

pericial. Int. 

2008.63.02.005351-8 - CONCEICAO XISTO JANUARIO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e 

ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010380/2008: Ante a 

informação da 

contadoria deste juízo, intime-se a autora para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da 

sentença, 

cópia do acórdão, cópias dos cálculos homologados (com Trânsito em Julgado) referente ao processo judicial que 

deu 

origem ao benefício de nº 32/124.080.316-5. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.005635-0 - DEMILSON VICENTE ALVARES (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010497/2008: Vistos. Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício 

jurisdicional, 

só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe 

retificar erros de 

cálculo. Ocorre que o processo foi extinto, sem julgamento de mérito, sob fundamento de que não se fez prova, 

com a 

inicial, do indeferimento administrativo decorrente da apreciação do pedido de prorrogação disponibilizado pela 

autoridade 

administrativa, para o caso de discordância com a previsão de cessação do benefício. Porém, conforme se verifica 

às fls. 

09 da petição inicial, o autor fez o pedido de reconsideração na via administrativa, que foi indeferido. De tal sorte 

que não 

restou, de fato, configurada a prestação da tutela jurisdicional na solução do conflito de interesses, 

consubstanciando-se, 

pois, hipótese de erro material da decisão. Assim, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, 

celeridade 

e economia processual, torno sem efeito o Termo de Sentença nº 6836/2008. Providencie a Secretaria o 

agendamento 

de perícia médica. Prossiga-se. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA PARA 10/09/2008, ÀS 14:45 HORAS, A SE 

REALIZAR 

NA R. AFONSO TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA (FÓRUM FEDERAL). A ADVOGADA 

CONSTITUÍDA 

NOS AUTOS DEVERÁ PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DE SEU CLIENTE NA DATA 

DESIGNADA, 

PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS 

QUE POSSUIR 

2008.63.02.005824-3 - JOSE ANTONIO GAESTOFFI (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES 

FAGUNDES) X 
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INSS. DECISÃO Nr: 6302010448/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Jaboticabal, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral dos 

processos 

administrativos em nome do autor, referente aos benefícios NB 31/117.101.787-9 e 32/504.291.381-1. Após, 

remetam-se 

os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.005838-3 - CASSIO SCHIAVONI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010483/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. 4- Após, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente seu parecer, 

no prazo 

de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.005864-4 - JOSE TADEU DE FATIMA VIDAL (ADV. SP253306 - JAIR RICARDO PIZZO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010436/2008: Providencie a Secretaria o agendamento de perícia de segurança do trabalho para os 

períodos de 

labor indicados na petição anexada em 08.07.2008. Cumpra-se. 

2008.63.02.005881-4 - JOSE LUIZ BRASILINO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010533/2008: 1 - Providencie a Secretaria o agendamento de perícia de segurança do trabalho, para os 

períodos 

discriminados às fls.09 da petição inicial. 2 - Sem prejuízo, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação 

no 

prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.005894-2 - GUERINO MARIOTO (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010460/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Jaboticabal, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 42/028.087.985-7. Após, remetam-se os presentes 

autos à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.006061-4 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010449/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se 

ao chefe 

da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral 

do processo administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 46/057.124.669-9. Após, remetam-se os 

presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.006102-3 - VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES e 

ADV. 

SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010450/2008: Ante a desnecessidade 

de 

produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, registrando que a sentença será 

prolatada em 

momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Considerando os períodos de 20.07.1967 a 

15.05.1972 

laborados na usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool, de 01.08.1980 a 24.11.1989 laborados na empresa Baudilio 

Biagi e 

de 19.02.1990 a 10.12.1994 laborados na empresa Santa Maria Agrícola Ltda., em atividade especial, faz-se 

necessária a 

realização de perícia no referido período. Desse modo, intime-se o perito judicial para a confecção do laudo. 

Cumpra-se. 
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Após, tornem conclusos. 

2008.63.02.006105-9 - APARECIDO CRUZ (ADV. SP249695 - ANDRÉ MESQUITA MARTINS e ADV. 

SP211748 - 

DANILO ARANTES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010455/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, 

oficie-se ao 

chefe da agência da previdência social em Barretos, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia 

integral 

do processo administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 42/84.400.107-4. Após, remetam-se os 

presentes 

autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.006349-4 - MARIA BATISTA DE CARVALHO LOPES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010456/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao 

chefe da 

agência da previdência social em Orlândia, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral 

do 

processo administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 31/107.057.838-7. Após, remetam-se os 

presentes 

autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.006516-8 - JULIETA TEODOSIO DA SILVA (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010446/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze)dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor referente ao benefício NB 41/88.432.849-0. Após, remetam-se os presentes 

autos à 

contadoria judicial. 

2008.63.02.006523-5 - MARIA MADALENA LAVGNOLLI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010494/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade da 

perita 

médica Dra. Rosângela Aparecida Murari Mondadori comparecer neste Fórum Federal para a realização das 

perícias 

agendadas para o dia 18/07/2008, designo o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva para realizá-las no período da 

manhã 

(8h45 às 11h), em conformidade com os termos da Portaria nº 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.006557-0 - ARESIO DE OLIVEIRA MASSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010495/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade da 

perita 

médica Dra. Rosângela Aparecida Murari Mondadori comparecer neste Fórum Federal para a realização das 

perícias 

agendadas para o dia 18/07/2008, designo o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva para realizá-las no período da 

manhã 

(8h45 às 11h), em conformidade com os termos da Portaria nº 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.006690-2 - SILVIO GOMES DE FRANCA (ADV. SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010537/2008: Tendo em vista a certidão anexada aos autos, atestando a impossibilidade da 

perita 

médica Dra. Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta comparecer neste Fórum Federal para a realização das 

perícias 

agendadas para esta data (23/07/2008), no período da manhã (8h45 às 11h), designo o Dr. Dimas Vaz Lorenzato 

para 

realizá-las, em conformidade com os termos da Portaria n. 07 de 16/05/2007 da E. Coordenadoria dos Juizados 

Especiais 

Federais da 3ª Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.006701-3 - GENEZIO FERREIRA GOMES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010538/2008: Tendo em vista a certidão anexada aos autos, atestando a 

impossibilidade da 

perita médica Dra. Daniela Pereira da Silva Felipe Crosta comparecer neste Fórum Federal para a realização 
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das perícias 

agendadas para esta data (23/07/2008), no período da manhã (8h45 às 11h), designo o Dr. Dimas Vaz Lorenzato 

para 

realizá-las, em conformidade com os termos da Portaria n. 07 de 16/05/2007 da E. Coordenadoria dos Juizados 

Especiais 

Federais da 3ª Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.006916-2 - DANIEL JOSE ADAO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010519/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade da 

perita 

médica Dra. Gianny Bordin Catta Preta Couto comparecer neste Fórum Federal para a realização da perícia 

agendada 

neste processo para o dia 28/07/2008, designo o Dr. Weber Fernando Garcia para realizá-la em conformidade 

com os 

termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.006961-7 - HERICK HEBERT ADAO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010523/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade 

da 

perita médica Dra. Gianny Bordin Catta Preta Couto comparecer neste Fórum Federal para a realização da 

perícia 

agendada neste processo para o dia 28/07/2008, designo o Dr. Weber Fernando Garcia para realizá-la em 

conformidade 

com os termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. Cumpra-se. 

2008.63.02.006965-4 - MARIA DE LOURDES SALES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010520/2008: Tendo em vista a petição anexada aos autos, atestando a impossibilidade da 

perita 

médica Dra. Gianny Bordin Catta Preta Couto comparecer neste Fórum Federal para a realização da perícia 

agendada 

neste processo para o dia 28/07/2008, designo o Dr. Weber Fernando Garcia para realizá-la em conformidade 

com os 

termos da Portaria n. 07/2007, de 16/05/2007, da E. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.006971-0 - LUIZ WALTER DURIGAN (ADV. SP180483 - ADRIANO MEASSO) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010451/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social em 

Barretos, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em 

nome do 

autor referente ao benefício NB 42/84.398.675-1. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.007275-6 - MANOEL BARBINO DE MATOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010375/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

que, 

embora haja identidade de partes e de objeto - concessão de aposentadoria por invalidez -, o presente feito é 

embasado 

em nova situação de fato, conforme novos relatórios médicos anexados à inicial, bem como após nova negativa de 

seu 

requerimento na esfera administrativa. Portanto, constato não haver prevenção entre os processos relacionados, 

razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Providencie a Secretaria o traslado de cópia do 

laudo 

médico-pericial constante nos autos nº 2006.63.02.009428-7 para que seja observado pelo perito nomeado. Sem 

prejuízo, 

aguarde-se nova perícia médica. 3. Sem prejuízo, considerando que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao 

fato 

constitutivo do seu direito, apresente a parte autora, no mesmo prazo, documentos (CTPS, carnês de 

contribuição da 

Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob 

pena de 
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aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.007314-1 - JUVENAL GUIMARAES SOUZA (ADV. SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010361/2008: Intime-se a parte autora para que junte aos autos as informações solicitadas 

pela 

Contadoria deste Juizado, conforme termo anexado aos autos. Prazo: 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, oficie-se ao 

INSS, na 

pessoa do Chefe da Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do 

procedimento 

administrativo do autor, NB nº 054.146.849-9, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. 

2008.63.02.007329-3 - SOELI MENDES PAES FAGUNDES (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI 

MARIN e ADV. 

SP175955 - HELAINE REGINA DE MAGALHÃES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010435/2008: 1-Trata-se de 

feito extinto 

ante a não apresentação do pedido de junto ao INSS do benefício assistencial - LOAS. Contudo, melhor 

analisando os 

autos, verifico que havia sido feito o pedido e sido indeferido pela autarquia. Assim, excepcionalmente, e por 

medida de 

economia processual, reconsidero a sentença extintiva, nos termos do artigo 296, do CPC, que aplico por 

analogia e 

determino o prosseguimento do feito. Determino o cancelamento do termo precedente. 2- Designo o dia 31 de 

julho de 

2008, ás 14:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dra. Luiza Helena Paiva 

Febronio 

que deverá entregar o laudo no prazo de (30) trinta dias. Int. PERÍCIA MÉDICA A SE REALIZAR NA R. 

AFONSO 

TARANTO, Nº 455, BAIRRO NOVA RIBEIRÂNIA (FÓRUM FEDERAL). A ADVOGADA CONSTITUÍDA 

NOS AUTOS 

DEVERÁ PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DE SEU CLIENTE NA DATA DESIGNADA, 

PORTANDO 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE 

POSSUIR 

 

2008.63.02.007485-6 - MARIA DO SOCORRO PINHEIRO DE MEDEIROS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACÊDO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010298/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente 

feito e o 

processo nº 2007.63.02.012171-4, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007741-9 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS 

DE 

ARVELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010388/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007756-0 - LUCIA MARIA BERNARDES ANTUNES (ADV. SP054434 - JAYME COELHO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010381/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.º 

2008.61.02.006958-3, que tramita ou tramitou perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de 

extinção do 

processo. Intime-se. 

2008.63.02.007763-8 - JOSE GERALDO MIGUEL (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010378/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007796-1 - FABIANA SANTOS CUNHA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010377/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 
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prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007991-0 - LAUDO BERNARDES DOS SANTOS (ADV. SP054434 - JAYME COELHO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010379/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

1999.03.99.035700-9, que tramitam ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Piracicaba-SP, sob pena de 

extinção do 

processo. Intime-se. 

 

LOTE 10705/2008 

EXPEDIENTE Nº 0098/2008 

 

2004.61.85.010727-7 - EUCLIDES MORAES (ADV. SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010329/2008: Vistos. Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício 

jurisdicional, 

só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe 

retificar erros de 

cálculo. Ocorre que, verificando o julgamento da presente demanda, afere-se divergência entre o pedido efetuado 

(revisão 

pela ORTN, com aplicação da súmula n° 260, bem como de expurgos inflacionários) e a sentença proferida 

(revisão pela 

aplicação do IRSM de fev/94). De tal sorte que não restou, de fato, configurada a prestação da tutela 

jurisdicional na 

solução do conflito de interesses, consubstanciando-se, pois, hipótese de nulidade absoluta da decisão, matéria de 

ordem 

pública que permite, inclusive, seu reconhecimento de ofício. Ademais, considerados os princípios da 

instrumentalidade 

do processo, celeridade e economia processual, seria expor a autora a um gravame desnecessário, submetê-la às 

vias 

recursais para reparar um ato que, à evidência, é nulo. Isto posto, ANULO A R. SENTENÇA PROLATADA 

NESTES 

AUTOS pelos fatos e fundamentos expostos. Cancele-se a sentença registrada. Considerando a data de início de 

benefício do autor (06/1980), rematam-se os autos à contadoria para que calcule o valor devido ao autor, nos 

termos da 

Portaria Conjunta n° 97, DIRBEN/PFE, deixando de aplicar a súmula n° 260, bem como os expurgos 

inflacionários, 

pedidos estes que serão oportunamente apreciados na sentença. Int. cumpra-se. 

2004.61.85.016191-0 - GERALDO MANGO (ADV. SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010406/2008: Concedo à parte autora novamente o prazo de 15 (quinze) dias para trazer cópias da 

sentença, 

acórdão e dos cálculos homologados referente à revisão da renda mensal inicial e apuração dos atrasados, todas 

do 

processo nº 125/1994, que tramitou na Comarca de Altinópolis-SP, que implicou revisão do benefício de nº 

41/077.468.714-2 em nome do autor. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2005.63.02.002848-1 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP098188 - GILMAR BARBOSA) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010383/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, intime-se o autor para que traga aos autos, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, cópia da sentença, cópia do acórdão, cópias dos cálculos homologados referente à apuração da 

renda 

mensal inicial e atrasados relativos à ação judicial de nº 085/97, que correu perante a 3ª Vara Cível da Comarca 

de 

Barretos. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2005.63.02.003054-2 - JOSE DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010291/2008: A manifestação do autor dá conta de que a renda mensal inicial do autor foi implantada em 

desacordo 
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com o que foi calculado pela contadoria deste juizado, para fins de conversão do benefício de aposentadoria por 

invalidez 

em auxílio-doença. No entanto, em análise do cálculo e parecer efetuado pela contadoria do juízo, verifica-se que 

o 

salário de contribuição informado no parecer é de R$ 660,48, para maio de 2005, ao passo que, no cálculo das 

diferenças, a partir de maio de 2005, indica-se um valor a receber de R$ 790,77. Assim, remetam-se os autos à 

contadoria 

para que informe qual a renda correta devida ao autor e, caso tenha a renda implantada pelo INSS tenha sido 

incorreta, 

calcule as diferenças devidas ao autor até esta data. Cumpridas tais determinações pela contadoria, remetam-se 

os autos 

ao setor de execução, para que, em sendo o caso, oficie ao INSS para implantação da renda correta, bem como 

expeça 

RPV complementar dos valores devidos. 

2005.63.02.008213-0 - JOÃO DAMASCENO SANCHES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010349/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB 95/000.043.220-2. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2006.63.02.016679-1 - JOSE NATALICIO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010404/2008: Conforme extratos de consulta processual anexados a estes autos virtuais, concedo à parte 

autora 

novamente o prazo de 15 (quinze) dias para trazer cópias da sentença, acórdão, e dos cálculos homologados 

referente à 

revisão da renda mensal inicial e apuração dos atrasados, todas do processo nº 244/1994, que tramitou na 

Comarca de 

Santa Rosa de Viterbo-SP, que implicou revisão do benefício de nº 42/077.464.423-0 em nome do autor. Após, 

remetam- 

se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.000406-0 - LUIZ CARLOS MARTINS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010374/2008: Oficie-se novamente ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que 

traga aos 

autos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 42 

/ 

129.449.685-6. Findo o prazo fixado e não sendo cumprida a decisão, fixo como pena multa diária no valor de R$ 

200,00 

(duzentos) reais. Cumpra-se. 

2007.63.02.012736-4 - LUIZ ORASMO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010416/2008: 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela parte autora, intime-se o perito nomeado para a elaboração de 

seu 

laudo no prazo de 90 (noventa) dias. Int. 

2007.63.02.013934-2 - JOSE DONIZETE DA SILVA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010392/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 143.782.302-2, com prazo de 15 (quinze) 

dias para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.015000-3 - JOAO SEBASTIAO LIMA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010394/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 145.640.776-4, com prazo de 15 (quinze) 

dias para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.015482-3 - LUCIA ROCHA VIANA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 
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6302010389/2008: Intime-se o Sr. Perito Médico para esclarecimentos quanto à divergência existente no laudo 

apresentado uma vez que na conclusão menciona uma incapacidade total para o exercício de quaisquer 

atividades 

laborativas e na resposta ao quesito 8º do juízo enquadra a incapacidade como sendo parcial permanente. Prazo: 

10(dez) 

dias. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

2007.63.02.016086-0 - SILAS JOSE ERCULANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010396/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 143.552.043-0, com prazo de 15 (quinze) 

dias para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.016135-9 - LUZIA BALUGOLI BISPO (ADV. SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010401/2008: Para que se possa verificar com precisão o real estado de hipossuficiênica do grupo familiar, 

traga a 

parte autora cópia do último comprovante de recebimento da aposentadoria do Sr. Jayr Bispo, no prazo de 

10(dez) dias. 

Após, face a interdição da autora, dê-se vista ao MPF. Intime-se. 

2007.63.02.016350-2 - CARMELINDA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010398/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 137.997.434-5, com prazo 

de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

2008.63.02.000580-9 - URIAS DE SOUZA (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010428/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência da Previdência Social de Jaboticabal, 

para 

que remeta cópia integral do procedimento administrativo em nome do autor, NB n º 42/088.176.157-5, com 

prazo de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, remetam-se os autos à contadoria. Cumpra-se. 

2008.63.02.000876-8 - JOSE CIRILO DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302010399/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 146.557.114-8, com prazo de 15 (quinze) 

dias para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.000996-7 - CARLOS BISCEGLI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010417/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social de Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo em nome do autor, NB 42/056.582.174-1, com prazo de 15 

(quinze) 

dias para cumprimento. Após, remetam-se os autos à contadoria. Cumpra-se. 

2008.63.02.001234-6 - SILVIO APARECIDO PEROZZI (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010410/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.001295-4 - DEVANIR DE PAULO RODRIGUES (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO 
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RIBEIRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010426/2008: Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já se encontra 

expirado, 

intime-se o Sr. Perito para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.001373-9 - NELSON APARECIDO MALAQUIAS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010390/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 146.066.412-1, com prazo 

de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

2008.63.02.001404-5 - ROBERTO APARECIDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010423/2008: Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já se encontra 

expirado, intime- 

se o Sr. Perito para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.002068-9 - ALCIDES VILANI (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010432/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo em nome do autor, NB 42/086.142.864-1, com prazo de 15 

(quinze) 

dias para cumprimento. Após, remetam-se os autos à contadoria. Cumpra-se. 

2008.63.02.002073-2 - ANTONIO DONIZETI POLACO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010418/2008: Tendo em vista o pedido de informações protocolado pelo Sr. Perito, intime-se 

a parte 

autora para prestar os esclarecimentos solicitados, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.002283-2 - JOSE DONIZETI CAETANO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010425/2008: Tendo em vista que o prazo para a elaboração do laudo já se encontra 

expirado, intime- 

se o Sr. Perito para apresentá-lo, em 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.002590-0 - FRANCINE SANTOS DA SILVA (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010359/2008: Considerando os períodos trabalhados em atividade especial pelo autor, 

faz-se 

necessária a realização de perícia técnica. Desse modo, providencie a Secretaria a intimação do perito judicial 

para a 

confecção do laudo, devendo este ser entregue no prazo de 90 (trinta) dias. Após, dê-se vista às partes, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, vindo conclusos em seguida. Cumpra-se. 

2008.63.02.003124-9 - ANTONIO SERGIO PASSARELLI (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010412/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 

nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003126-2 - ALDEMIR RAIMUNDO DE BRITTO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010413/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do 

feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a 

fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição 
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nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003537-1 - OTAVIO DO AMARAL (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010353/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Ituverava, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB 42/88.172.586-2. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2008.63.02.003813-0 - EDSON JOSE RODRIGUES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010346/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. 4- Após, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente 

seu 

parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.004882-1 - LUIZ CARLOS MICHELON (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010429/2008: Tendo em vista o requerimento do perito nestes autos designado, cancelo a sua 

nomeação e nomeio para o mister o Eng. Antônio Luiz Gama Castro, que deverá entregar seu laudo no prazo de 

90 

(noventa) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.007536-8 - FRANCISCO SIMEAO CHINI (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010336/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007567-8 - ROSA SOARES DOS REIS (ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010338/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para comprovar , com 

documentos, que requereu administrativamente junto ao INSS o benefício pleiteado nesta demanda. Intime-se. 

2008.63.02.007582-4 - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010339/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou 

cópias da 

inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 2002.61.02.010763-6, que tramitam ou 

tramitaram 

perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.007638-5 - INIS FERREIRA DA SILVA RAMOS (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010341/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007685-3 - LENIRA DE SOUZA COSTA (ADV. SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010348/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para comprovar (com 

documentos) 

que requereu administrativamente junto ao INSS o Benefício Assistencial do Idoso (espécie B-88), sob pena de 

extinção. 

Intime-se. 

2008.63.02.007694-4 - HELIO PIAZZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302010330/2008: 
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Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração 

pública em 

atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007784-5 - MARIA INACIA DA SILVA (ADV. SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010358/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

 

LOTE 10619/2008 

EXPEDIENTE Nº 0097/2008 

 

2007.63.02.013164-1 - ALEXANDRE FELIX DE SOUZA PERILO (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010351/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB 46/141.363.004-6. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2007.63.02.014550-0 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010350/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB 42/136.444.419-1. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2008.63.02.003155-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA RICARDO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA 

MUNIZ 

MELLO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010384/2008: Melhor analisando os autos, verifico que ainda não decorreu 

o prazo 

para que o perito apresente seu laudo, eis que foi intimado aos 30/05/2008, conforme certidão anexa. Assim, 

aguarde-se 

a apresentação de laudo pelo perito, após o que, dê-se vista às partes acerca do laudo, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, 

voltando os autos, a seguir conclusos. Int. cumpra-se. 

2008.63.02.007245-8 - CAMILA LEOPOLDINA FREITAS OLIVEIRA (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010354/2008: Tendo em vista a certidão constante dos autos dando conta da ausência 

de 

publicação da decisão que determinou a remessa do feito a este Juizado, devolva-se o mesmo à 6ª Vara Federal 

desta 

Subseção, para as providências cabíveis, eis que, como é cediço, a publicação é condição de eficácia do ato. 

Cumpra- 

se. 

2008.63.02.007644-0 - ANTONIO ADILSON VIAL (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010344/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

 

LOTE 10613/2008 

EXPEDIENTE Nº 0096/2008 

 

2007.63.02.013950-0 - OLGA DE SOUZA MOLINA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009555/2008: Nomeio para a elaboração da perícia indireta o perito Dr. Victor Lacorte, que 

deverá 

apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se as partes para os fins do disposto no art. 12 da Lei 

nº 
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10.259/2001. 

2007.63.02.014919-0 - MOACYR CAZAROTTI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009627/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, 

cópia 

integral do procedimento administrativo de nº 42/57.124.236-7, em nome do autor. Cumpra-se. 

2007.63.02.016527-4 - CARLOS RIBERTO CORBACHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009526/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência 

social 

em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em 

nome do autor, NB 42/144.545.767-1. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.000088-5 - CARLOS HENRIQUE LUCIANO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009639/2008: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de outubro de 2008, 

às 

14:40 horas. Deverá o advogado constituído nos autos comunicar a parte autora para comparecimento neste 

Juizado, 

assim como as testemunhas eventualmente arroladas, independentemente de intimação. Int. 

2008.63.02.000999-2 - ALIATO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009629/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para prestar os 

esclarecimentos 

solicitados pelo perito do Juízo. Int. 

2008.63.02.001056-8 - JOSE CALISTO LISBOA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009631/2008: Tendo em vista a solicitação do perito judicial, intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 (dez) 

dias e sob pena de preclusão da prova, indicar empresa na jurisdição deste Juizado, onde e caso deseje ver 

realizada 

perícia por similaridade. Int. 

2008.63.02.001093-3 - JOAO TREVIZAN (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010261/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte ao processo os holerites 

referentes às gratificações natalinas recebidas no período básico de cálculo do benefício. 

2008.63.02.001263-2 - MARIA OSANA VALERIANO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009667/2008: 1. Cite-se o INSS. 2. Providencie a Secretaria o agendamento de perícia em 

engenharia 

e segurança do trabalho. Cumpra-se. 

2008.63.02.001352-1 - ISAAC MESSIAS PIANTA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009828/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social 

em 

Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 143.552.075-1, 

com prazo 

de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.001397-1 - JOSE ANTONIO DE MACEDO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009831/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 146.376.112-9, com prazo de 15 (quinze) 

dias para 

cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.001589-0 - ANTONIO CAMILO ETCHEBEHERE CORTEZ (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009638/2008: Tendo em vista o requerimento do perito nestes autos designado, cancelo 

a sua 

nomeação e nomeio para o mister, o Eng. José Oswaldo de Araújo, que deverá entregar seu laudo no prazo de 90 

(noventa) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.002679-5 - CECILIA MARIA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 
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BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302009198/2008: 1.Trata-se de feito extinto ante o não comparecimento da 

autora à 

perícia médica. Contudo, peticiona o perito Paulo Rahme informando que a autora compareceu na data 

designada 

inclusive apresentando o laudo pericial. Assim, excepcionalmente, e por medida de economia processual, 

reconsidero a 

sentença extintiva, nos termos do artigo 296, do CPC, que aplico por analogia e determino o prosseguimento do 

feito. 

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 

3.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. 4.Determino o cancelamento do termo precedente. Cumpra-se. 

2008.63.02.002968-1 - NELSON DIAS BORGES (ADV. SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009562/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003264-3 - MARIA ELIZA FOGANHOLO MAZEO (ADV. SP245369 - ROSELENE VITTI) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010306/2008: Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência 

designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão devidamente 

intimadas. Após, tornem conclusos. 

2008.63.02.004023-8 - CRISTIANE PESSOLO FORASTIERI (ADV. SP212876 - ALLAN CARLOS 

MARCOLINO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009567/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005807-3 - JOAO JULIO DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009423/2008: Considerando a desnecessidade da realização da perícia médica, determino o 

cancelamento 

daquela anteriormente agendada. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.005975-2 - GERALDO RIBERIRO DA ROCHA (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009202/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.005999-5 - VITOR PAULO VENANCIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302009203/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.006225-8 - FLAVIO BENZONI GARCIA (ADV. SP137391 - FRANCISCO JOSE DE FALCO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010320/2008: Cuida-se de embargos de declaração interposto pelo autor de decisão que 
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concedeu 

parcialmente a tutela antecipada requerida. Alega que a decisão foi omissa quanto ao pedido de restituição dos 

valores já 

descontados pelo INSS a título de atrasados de pensão alimentícia devida à ex-esposa referente ao mês de 

maio/2008. 

Oportunamente, informa, também, que a parcela do mês junho/2008 foi descontada da aposentadoria do autor 

apesar de 

já haver determinação deste juízo suspendendo os descontos. Isto posto, conheço dos embargos, uma vez 

tempestivos, 

e acolho-os em parte para sanar a omissão apontada esclarecendo que a restituição dos valores já descontados da 

aposentadoria do autor a título de atrasados referente à parcela do mês de Maio/2008, ou seja, antes da 

propositura 

desta ação, será objeto de futura apreciação quando da prolação da sentença. Quanto ao desconto do mês de 

junho/2008 e, eventualmente, de julho/2008 o INSS deverá estorná-los em favor do autor uma vez que realizados 

em 

descumprimento de ordem judicial proferida em 03/06/2008. Assim, oficie-se o INSS, com urgência, para 

cumprimento 

integral da tutela antecipada concedida e para que estorne as parcelas descontadas do benefício do autor a título 

de 

valores em atraso no valor de R$ 614,41 referente aos meses de junho e julho de 2008, no prazo de 48(quarenta e 

oito) 

horas, sob as penas da lei. Cumpra-se. Intime-se. 

2008.63.02.006699-9 - SERGIO DA SILVA LIMA (ADV. SP120647B - MIRIAM HARUKO TSUMAGARI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009838/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2007.63.02.016011-2, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.006775-0 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302009659/2008: Concedo à CEF o prazo de 

quinze dias, para 

que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em 

caso 

positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

Intime-se. 

2008.63.02.006817-0 - ANDERSON CARDOSO E OUTROS (ADV. SP127534 - WILMA APARECIDA 

CARDOSO); 

ADALGISA CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); ADRIANA CARDOSO(ADV. 

SP127534- 

WILMA APARECIDA CARDOSO); ANILSEN CARDOSO DA SILVA(ADV. SP127534-WILMA 

APARECIDA CARDOSO); 

AMERILDA CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); ANILTON CARDOSO(ADV. 

SP127534- 

WILMA APARECIDA CARDOSO); LILIAN FERNANDA CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA 

APARECIDA CARDOSO); 

LUCIANA APARECIDA CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); LUCIMARA 

CRISTINA 

CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); PEDRO HENRIQUE CARDOSO(ADV. 

SP127534-WILMA 

APARECIDA CARDOSO); TIAGO CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); 

PATRICIA CRISTINA 

CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); DULCELINA ALVES FERREIRA 

CARDOSO(ADV. 

SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302009759/2008: Concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando 

referida adesão. 

Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

2008.63.02.006818-2 - NATHALIA CORREA (ADV. SP162478 - PEDRO BORGES DE MELO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009635/2008: Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de setembro de 2008, 

às 

15h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, 
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bem como 

as testemunhas arroladas. Int. 

2008.63.02.006856-0 - MARIA LUCIA CORREIA (ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010290/2008: 1. Verifico que nos presentes autos a parte autora requer a concessão de 

aposentadoria por idade de não aposentadoria por invalidez como constou do cadastro informatizado deste 

Juizado. 

Promova-se as alterações necessárias. 2. Outrossim, tendo em vista a desnecessidade de realização de perícia 

médica 

nos presentes autos, determino à Secretaria do juízo que providencie o cancelamento daquela anteriormente 

agendada, 

intimando-se as partes. Int. 

2008.63.02.006934-4 - GUILHERME JOSE DA SILVA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009574/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.006936-8 - JOSE VIEIRA FILHO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302009572/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.006937-0 - GERALDO CORDEIRO QUADRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009561/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cite-se o INSS. 

Cumpra- 

se. 

2008.63.02.006938-1 - HERMINIO NUNES DE MOURA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009571/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.006942-3 - FRANCISCO RODRIGUES DE MELO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009565/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.006961-7 - HERICK HEBERT ADAO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302009625/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente 

a parte 

autora documentos relatórios e exames médicos recentes, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

2008.63.02.006965-4 - MARIA DE LOURDES SALES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009624/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos relatórios e exames médicos recentes, CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.007016-4 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES 

DE ABREU) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302009643/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de 

extinção, apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração 

do 

titular da correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das 
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sanções 

penais previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007024-3 - GERSON FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009642/2008: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, 

apresente comprovante de residência, devidamente atualizado e em seu nome, ou ao menos declaração do titular 

da 

correspondência apresentada no sentido de residir o autor naquele endereço e de estar ciente das sanções penais 

previstas em caso de afirmação falsa, em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. Int. 

2008.63.02.007026-7 - HERMINIA LAMONATO HERNANDEZ (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 

NETO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302009621/2008: Determino à parte autora que regularize sua representação processual, 

juntando 

procuração atualizada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

2008.63.02.007220-3 - BOLIVAR DE CARVALHO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010331/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de 

outubro de 

2008, às 14h40. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

2008.63.02.007377-3 - ERNESTO JOSE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS); 

MARLENE SOUZA DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302010312/2008: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007480-7 - LINDA JORGE (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010317/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007482-0 - ANTONIO MENEGON (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010316/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 2002.61.02.014065-2, 

que 

tramitam ou tramitaram perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

2008.63.02.007483-2 - ANTONIO MENEGON (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010314/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007490-0 - SALIME JORGE (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010322/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007491-1 - SALIME JORGE (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010323/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1955/2221 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007492-3 - LINDA JORGE (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010321/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007529-0 - PAULO AMERICO TONIELLO E OUTROS (ADV. SP188682 - ANDRÉ LUIZ 

FERREIRA e ADV. 

SP161120 - MICHELE MARIA MIRANDA); HERMIDA FEREZIN TONIELLO(ADV. SP188682-ANDRÉ 

LUIZ FERREIRA); 

HERMIDA FEREZIN TONIELLO(ADV. SP161120-MICHELE MARIA MIRANDA); MARCO EUGENIO 

TONIELLO(ADV. 

SP188682-ANDRÉ LUIZ FERREIRA); MARCO EUGENIO TONIELLO(ADV. SP161120-MICHELE MARIA 

MIRANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP188682 - ANDRÉ LUIZ FERREIRA) : DECISÃO Nr: 

6302010335/2008: Após 

analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007537-0 - FRANCISCO SIMEAO CHINI (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010293/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Intime-se. 

2008.63.02.007541-1 - MARIA APARECIDA ROTTA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010337/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, 

concedo 

a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da 

inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 2008.61.02.003955-4, que tramitam ou tramitaram 

perante 

a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.007579-4 - MAURICIO DA SILVA CORTEZ (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSS. DECISÃO 

Nr: 6302010328/2008: Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova 

a 

emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende 

converter 

em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o 

disposto pelo 

art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.007583-6 - BALTAZAR MARIANO COSTA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010326/2008: Intime-se a parte autora para que apresente documentos (CTPS, carnês de contribuição 

da 

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena 

de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

2008.63.02.007587-3 - ANDRE JUSTINO NETO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010212/2008: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para, sob pena de extinção, 

emendar 

a petição inicial: a) comprovando seu interesse processual de agir, demonstrando, com documentos (cópias da 

CTPS, 

guias de recolhimento, etc.), que contribuiu ao cofres da Previdência em duplicidade; b) juntando aos autos 

cópia do seu 

CPF, em atendimento à Portaria 25/2006 deste Juizado; Intime-se. 

2008.63.02.007622-1 - GUMERCINDO VALENTINO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010340/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 
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entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007628-2 - IVANEIDE DA SILVA SOARES (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010327/2008: Intime-se a parte autora para que apresente documentos (CTPS, carnês de 

contribuição 

da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob 

pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

2008.63.02.007630-0 - ROSINEI NUNES DA SILVA (ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010309/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2007.63.02.011893-4, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007647-6 - MARIA APARECIDA DO PRADO SILVA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES 

MANSUR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010342/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

que, 

embora haja identidade de partes e de objeto - concessão de aposentadoria por invalidez -, o presente feito é 

embasado 

em nova situação de fato, conforme novos relatórios médicos anexados à inicial, bem como após nova negativa de 

seu 

requerimento na esfera administrativa. Portanto, constato não haver prevenção entre os processos relacionados, 

razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007649-0 - ADRIELLE NAIARA ROSA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010325/2008: Intime-se a parte autora para que apresente documentos (CTPS, carnês de contribuição 

da 

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena 

de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

2008.63.02.007664-6 - ANDRESSA KARINA RODRIGUES (ADV. SP190806 - VALERIA LUCCHIARI 

ALVES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010303/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2007.63.02.013670-5, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007671-3 - ALDAIR DE OLIVEIRA MENDONÇA (ADV. SP194136 - DANIELA NOGUEIRA 

FERRAZ) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010301/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

 

LOTE 10608/2008 

EXPEDIENTE Nº 0094/2008 

 

2007.63.02.010865-5 - CARLOS MERLINI FILHO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010174/2008: Em análise das fls. 25 do procedimento administrativo juntado aos autos, 

verifica-se que 

alguns vínculos empregatícios não foram considerados em virtude de rasura na CTPS. Assim, designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento, no dia 26.09.2008, às 16h00. O autor deverá comparecer ao ato 

acompanhado de 

testemunhas, independentemente de nova intimação, a fim de comprovar a data exata de início e fim dos 

aludidos 

vínculos empregatícios (com os empregadores Luiz Sertorio e Antonio Setorio). Deverá ainda o autor apresentar 

em juízo 

o original de sua(s) CTPS, bem como outros documentos que comprovem o acima alegado. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.002509-2 - CACILDA GALERANI LARANJEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010175/2008: Verifico que o vínculo da autora como aprendiz, não possui data de saída 

anotada em 

CTPS. Assim, designo o dia 05.09.2008, às 16:00 horas, para a relização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, devendo a autora comparecer ao ato acompanhada de testemunhas para a prova de tal fato. Int. 

Cumpra-se. 
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2008.63.02.002815-9 - MARIA DALVA FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP268571 - ELIEZER 

NASCIMENTO DA 

COSTA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010178/2008: Expeça-se Carta Precatória para citação da litisconsorte 

Izabel dos 

Santos que deverá ser intimada para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda 

a 

secretaria à inclusão da mesma no pólo passivo da demanda. Desnecessária a citação do INSS vez que o mesmo 

já se 

deu por citado com a apresentação de contestação. Anote-se. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.003251-5 - IZOLINA ALVES DE GOES (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO e 

ADV. 

SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302010133/2008: Intime-se a 

assistente social 

para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.003541-3 - MARIA DE LOURDES MILANI (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA 

SILVA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010128/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.003851-7 - ISABEL APARECIDA DA COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010131/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.003871-2 - ISRAEL HEBERT SANTOS DIAS (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010130/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 

10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.003875-0 - ROSALINA LORENCO SARTONI (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010129/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 

10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.003996-0 - EDIVAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP121579 - LUIS HENRIQUE LEMOS 

MEGA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010138/2008: Designo o dia 26 de agosto de 2008, às 14:45 para realização de perícia médica. 

Para 

tanto, nomeio Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.004452-9 - ROSELI GONÇALVES ROTOLO DE OLIVEIRA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES 

BONATO) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010132/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 

10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.004981-3 - JOSE CANDIDO FILHO (ADV. SP171311 - ERNESTO BUOSI NETO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010215/2008: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, adite a 

inicial 

especificando detalhadamente, no pedido, quais são os períodos que pretende reconhecer por meio desta ação. 

Deverá 

ainda a parte, no mesmo período, esclarecer se pretende o reconhecimento de períodos laborados com ou sem 

registro 

em CTPS. Int. 

2008.63.02.005539-4 - ANGELA DONISETE MOREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010147/2008: Designo o dia 01 de agosto de 2008, às 09:30 para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio Dr. Fernando Tadeu Villas Boas. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.006311-1 - ANTONIO COLOMBARI (ADV. SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X INSS. 
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DECISÃO Nr: 

6302010315/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2006.63.02.017625-5, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.006995-2 - BRITTO OFICINA MECÂNICA E PEÇAS LTDA (ADV. SP018425 - PAULO SERGIO 

DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010170/2008: Concedo à parte 

autora o prazo 

de 10 (dez) dias, para, sob pena de extinção, emendar a petição inicial: a) regularizando o pólo passivo da lide 

para fazer 

constar tão somente a Caixa Econômica Federal; b) atribuindo o valor da causa de acordo com o conteúdo 

econômico 

almejado na demanda; c) juntando aos autos cópia do CNPJ, em atendimento à Portaria 25/2006 deste Juizado; 

d) 

juntando cópia legível do contrato social, bem assim, documento comprobatório da qualidade de microempresa 

ou 

empresa de pequeno porte (art. 6º, I, da Lei nº 10.259/2001), se o caso. Intime-se. 

2008.63.02.007018-8 - MARCIA MARIA CANALI FUMIS (ADV. SP126973 - ADILSON ALEXANDRE MIANI 

e ADV. 

SP238058 - FÁBIO HENRIQUE ROVATTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A (ADV. SP014452-PEDRO PAULO OSORIO NEGRINI) : DECISÃO Nr: 6302010192/2008: 

Concedo 

à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para, sob pena de extinção, emendar a petição inicial: a) comprovando 

seu 

interesse processual de agir, demonstrando, com documentos, que requereu administrativamente e houve recusa 

no 

pagamento do prêmio do seguro DPVAT; b) juntando aos autos cópias do seu RG, CPF e comprovante de 

residência, em 

atendimento à Portaria 25/2006 deste Juizado; c) adequando o pólo passivo, uma vez que o Conselho Nacional de 

Seguros Privados não tem personalidade jurídica própria. Intime-se. 

2008.63.02.007467-4 - LEOPOLDO PEREIRA FILHO (ADV. SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES 

MATTAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE 

RIBEIRÃO PRETO - 

COHAB/RP (ADV. SP131114-MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS) : DECISÃO Nr: 6302010289/2008: 

Diante do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de 

dez dias, 

para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em 

julgado e 

cálculos, dos autos nº 2006.61.02.009356-4, que tramitam ou tramitaram perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão 

Preto-SP, 

sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.007477-7 - FLOSINA MARIA DE JESUS (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010297/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007510-1 - SIDNEI SANTANA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010313/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007534-4 - FRANCISCO SIMEAO CHINI (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010292/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Intime-se. 

2008.63.02.007563-0 - APARECIDA ELIZABETH ANDRE BATISTA (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302010299/2008: Tendo em vista a solicitação e pesquisa anexadas ao presente feito, 

remetam-se 

os autos à 7ª Vara Federal desta Subseção. Cumpra-se, dando-se baixa no sistema informatizado deste Juizado. 
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2008.63.02.007597-6 - PAULO ROBERTO ROSATI (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010171/2008: Trata-se de ação proposta junto ao Juízo da Comarca de Orlândia em 24 de outubro de 

1994, 

redistribuída à 5ª Vara Federal local, com posterior redistribuição a este Juizado, tendo em vista o valor 

atribuído à causa. 

Contudo, o feito não deve prosseguir neste Juízo, ante disposição legal expressa contida no art. 25 da lei 

10.259/2001, 

transcrito a seguir: Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua 

instalação. Desta forma, determino a imediata devolução dos autos à 5ª Vara Federal desta Subseção, com as 

nossas 

homenagens. Cumpra-se. 

2008.63.02.007627-0 - DULCINEIA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302010310/2008: Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o 

processo nº 2004.61.85.023754-9, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a situação 

fática do 

autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

2008.63.02.007636-1 - JOSE ROBERTO FRUGERI E OUTRO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO 

TOBIAS 

VIEIRA); MARIA APARECIDA RODRIGUES FRUGERI X INSS. DECISÃO Nr: 6302010308/2008: Em que 

pese a 

ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.001129-9, verifico que este último foi 

extinto 

sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.007651-8 - JURACY RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302010307/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007669-5 - VALMIR TORRES (ADV. SP194136 - DANIELA NOGUEIRA FERRAZ) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302010302/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora 

para 

que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites dos 

13º 

salários referentes ao período básico de cálculo - PBC; Relação dos salários-de-contribuiçao utilizados no cálculo 

da RMI. 

Cumpra-se. Int 

2008.63.02.007674-9 - VALDEMAR TORRES (ADV. SP194136 - DANIELA NOGUEIRA FERRAZ) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302010300/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção 

entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007675-0 - JAIR MINGOSSI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302010294/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 200461020086137, em trâmite perante a 2ª Vara 

Federal local; 

dos autos n.º 200461020086125, em trâmite perante a 4ª Vara Federal local sob pena de extinção do processo. 

Após, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

Nos processos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despacho: 1- Sendo desnecessária a produção de 

prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 
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para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. (LOTE 

10524/2008) 

 

2008.63.02.004480-3 

MARCELO PEREIRA SANTOS 

ADAO NOGUEIRA PAIM-SP057661 

 

2008.63.02.004392-6 

VALDEMAR FERREIRA DE SOUZA 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA-SP214242 

 

2008.63.02.004584-4 

FRANCISCO DIRCEU FRANCESCHINI 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA-SP214242 

 

2008.63.02.004473-6 

GONCALVINA APARECIDA DA SILVA 

DANIELA CRISTINA FARIA-SP244122 

 

2008.63.02.005463-8 

SERGIO ROBERTO DE SOUZA 

DANILO MOSCA DUTRA-SP244125 

 

2008.63.02.005084-0 

JOAO COSTA TEIXEIRA 

DENILSON MARTINS-SP153940 

 

2008.63.02.005080-3 

JOAO APARECIDO BARCOTO 

DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO-SP182250 

 

2008.63.02.005081-5 

VITOR ALVES CASSIANO 

DOUGLAS FERREIRA MOURA-SP173810 

 

2007.63.02.017033-6 

MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

GETULIO TEIXEIRA ALVES-SP060088 

 

2008.63.02.004368-9 

DORCILIO DE JESUS LEMES 

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO-SP074206 

 

2008.63.02.004122-0 

MAURICIO OLIVEIRA DE PAULA CAMARGO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

 

2008.63.02.004146-2 

RUBENS ANTONIO PORTO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

 

2008.63.02.004442-6 

LUIS CELSO FULCHERBERGUER 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

 

2008.63.02.004830-4 

FRANCISCO CARLOS JUNQUEIRA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 
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2008.63.02.004851-1 

SERGIO SANGALI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

 

2008.63.02.004189-9 

JOSE MARIA DA SILVA 

JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA-SP258351 

 

2008.63.02.003619-3 

MARIA DE FATIMA PERILLO MORELLO 

JOAO PEREIRA DA SILVA-SP108170 

 

2008.63.02.004789-0 

NEIDE GARCIA DA COSTA 

JOAO PEREIRA DA SILVA-SP108170 

 

2008.63.02.005102-9 

VILMA RUTH RAFAEL 

JULIANA NEVES BARONE-SP171471 

 

2008.63.02.005103-0 

CARMEN PALMEIRO ALEXANDRE 

JULIANA NEVES BARONE-SP171471 

 

2008.63.02.004467-0 

VERA LUCIA DA SILVA REIS 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO-SP143305 

 

2008.63.02.005247-2 

LOURDES DE MATOS 

KARINA TOSTES BONATO-SP171716 

 

2008.63.02.005248-4 

NILSON GOMES DE ALMEIDA 

KARINA TOSTES BONATO-SP171716 

 

2008.63.02.005251-4 

CARLOS ROBERTO AUGUSTO 

KARINA TOSTES BONATO-SP171716 

 

2008.63.02.004159-0 

SERGIO ALBINO VIEIRA 

KLEBER LUIS LUZ BARBOSA-SP230229 

 

2008.63.02.004258-2 

TELMA APARECIDA BUENO 

LUÍZ DE MARCHI-SP190709 

 

2008.63.02.004273-9 

JOSE JOAQUIM DA SILVEIRA 

LUÍZ DE MARCHI-SP190709 

 

2008.63.02.004731-2 

PEDRO MESSIAS DA PAZ 

LUÍZ DE MARCHI-SP190709 

 

2008.63.02.005833-4 

APARECIDA DONIZET DE SOUZA MARQUES SIRIQUETI 

MARCIO ANTONIO DOMINGUES-SP117736 

 

2008.63.02.004276-4 

MILTON ROCHA DIAS 

MARIANA MARUR MAZZÉ-SP205911 
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2008.63.02.004463-3 

EXPEDITO SINVAL COSTA 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI-SP215399 

 

2008.63.02.004605-8 

LUIS PAULO RAFFAINI 

PAULO HENRIQUE PASTORI-SP065415 

 

2008.63.02.004177-2 

MARIA LUIZA PINTO MACHADO LEAL 

PRISCILA EMERENCIANA COLLA-SP231998 

 

2008.63.02.004038-0 

JENI APARECIDA RUFINO 

RENATA APARECIDA DE MELLO-SP135486 

 

2008.63.02.004040-8 

MATILDE SONIA RODRIGUES 

RENATA APARECIDA DE MELLO-SP135486 

 

2008.63.02.004592-3 

BITENCOURT FENELON DE MORAES 

RENATA APARECIDA DE MELLO-SP135486 

 

2008.63.02.004599-6 

NILTON SOARES DA SILVA 

RENATA APARECIDA DE MELLO-SP135486 

 

2008.63.02.005144-3 

BENEDITO DA SILVA 

RENATA APARECIDA DE MELLO-SP135486 

 

2008.63.02.005847-4 

SCHUBERT DONIZETT STOCCO 

RENATA APARECIDA DE MELLO-SP135486 

 

2008.63.02.005849-8 

VERA HELENA DE JESUS 

RENATA APARECIDA DE MELLO-SP135486 

 

2008.63.02.005053-0 

LAUDELINA DA SILVA LEONANJO 

SIMONE DE SOUSA SOARES-SP192008 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

OBSERVAÇÕES: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA 

MÉDICA, DEVERÁ 

O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO PERICIADO 

NA DATA 

DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E 

RELATÓRIOS 

MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO 

DESTE JUIZADO COMO "CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO". PARA AS AUDIÊNCIAS 

DENOMINADAS 

COMO "PAUTA EXTRA", "PAUTA COLETIVA" E "INSTRUÇÃO E JULGAMENTO" - COM 

AGENDAMENTO PARA 10 

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. 

SITUAÇÕES ESPECIAIS 
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SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (LOTE 10852/2008). 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/06/2008 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007368-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE COELHO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007369-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NERO ZACCARO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONSTANTINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007371-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS BARBOZA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007372-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARDOSO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007373-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS COSTA VAL 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007374-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL LINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007376-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ FRANCISCO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007377-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DEBORA MENEZES SALLES 

ADVOGADO: SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007379-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MAIA 

ADVOGADO: SP217090 - ADALBERTO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007380-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MISSAE HATISUKA SIMOES 

ADVOGADO: SP268657 - LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007381-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MACOTO HATSUKA 

ADVOGADO: SP268657 - LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CACONDE 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007383-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS PIZAURO JUNIOR 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007385-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE VANELLA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007388-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA SEIXAS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007394-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VICENTE DE PAULO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007397-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007398-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: DAVID JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007399-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007401-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP245503 - RENATA SCARPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007402-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007404-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANDRE 

ADVOGADO: SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007405-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZIQUIEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP245503 - RENATA SCARPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007406-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WENDERSON NASCIMENTO ARAUJO 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007407-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FOGANHOLO 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007409-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA DA SILVA LEANDRO 

ADVOGADO: SP217090 - ADALBERTO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007410-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA BERTOLOTI BELARMINO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES DOMINGAS ARAGON 

ADVOGADO: SP167399 - CLAUDIO MORETTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007412-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY POLETINI RAMOS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007413-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENEAS DOS SANTOS VITAL 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007414-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN APARECIDA DA SILVA HONORATO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 15:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1967/2221 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007416-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SANTEJO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007418-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MACHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007419-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007437-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA GABRIELA DANIEL DAVID 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007445-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007449-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BISPO DE LIMA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007452-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIO BARCO 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007453-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI LUIZ LOURENÇO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1968/2221 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007457-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKAU NAKANO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007458-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007459-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO ROQUE 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007461-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007462-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA LUNA SGOBBI 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007463-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007464-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007465-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 10:15:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1969/2221 

PROCESSO: 2008.63.02.007466-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CRISTINA RABELLO 

ADVOGADO: SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007415-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA COSTA 

ADVOGADO: SP257608 - CLEBERSON ALBANEZI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 24/04/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007467-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 57 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/07/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007470-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007471-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE FELICIO 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007472-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007476-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES PESSOA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 14:45:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1970/2221 

PROCESSO: 2008.63.02.007477-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLOSINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007478-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SOZZA 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007480-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDA JORGE 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007481-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DOS SANTOS AMANCIO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007482-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENEGON 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007483-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENEGON 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007484-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007485-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007486-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 15:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1971/2221 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007487-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC AZARIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: MG108314 - MARCELO SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007488-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALIME JORGE 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007489-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO COSTA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007490-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALIME JORGE 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007491-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALIME JORGE 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007492-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDA JORGE 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007493-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERTOLINO DONIZETE MIGUEL 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007494-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007495-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007496-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1972/2221 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CRUZATO 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007497-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIELLI MASCARENHAS ROSA 

ADVOGADO: SP107605 - LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007498-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA CASSAROTTI DE ASSIS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007499-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME LUIZ MASIER 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007507-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON ANANIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007508-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO EDUARDO PRADO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007509-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROSA 

ADVOGADO: SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007510-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI SANTANA 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007511-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA FRANCISCA IGNACIO GARCIA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007512-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELCIO BUENO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007513-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO CARDOSO MENDES 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007514-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DE ASSIS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007516-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DELAGOSTINI 

ADVOGADO: SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007517-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MESSIAS 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007518-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007519-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FURLAN 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007520-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007521-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MARIA TORRES 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007522-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS COLPANI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007524-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOCIL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007525-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007527-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR IZAIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007528-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AMERICO TONIELLO 

ADVOGADO: SP188682 - ANDRÉ LUIZ FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP188682 - ANDRÉ LUIZ FERREIRA 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007530-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AMERICO TONIELLO 

ADVOGADO: SP188682 - ANDRÉ LUIZ FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007531-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NATALI 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERCI EDIMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007533-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA ASSED BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007534-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SIMEAO CHINI 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007535-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA CECILIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007536-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SIMEAO CHINI 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007537-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SIMEAO CHINI 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007538-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERRARI 

ADVOGADO: SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007539-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP171555 - ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007543-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GASPAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007544-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007545-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA ZAMBONI 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007546-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO GONCALVES RACY 

ADVOGADO: SP232426 - MOACYR CYRINO NOGUEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007547-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA DE JESUS CONQUISTA 

ADVOGADO: SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007548-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007549-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007550-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LAZARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007551-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007552-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THWANE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007553-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANI BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007554-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007555-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP158842 - JORGE MIGUEL NADER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007556-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE OLIVEIRA VALADAO 

ADVOGADO: SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007557-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO FERRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007558-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007559-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP124028 - EDILAINE MARA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007560-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP212844 - THIEME CAROLINE NAKAMURA LIBÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007561-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007562-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184978 - FERNANDO FREGONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007564-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GASPARINI 

ADVOGADO: SP249564 - EDILSON DE CAMPOS SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007565-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007566-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA REGINA BECARI DA SILVA 

ADVOGADO: SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SOARES DOS REIS 

ADVOGADO: SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA ROCHA DE JESUS 

ADVOGADO: SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007569-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TASQUETE 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007570-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CARASSAT 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007571-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA LANCE GIANFRANCESCO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007572-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DA SILVA MACHADO ZANGRANDE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007573-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007574-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA MARIA TELLES IGNACIO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007575-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES MAROSTICA LOZANO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007576-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MASSA RIZZI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PAULINO FREIRE 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALTAZAR MARIANO COSTA 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 13:45:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007540-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COLMANETTI 

ADVOGADO: SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.007541-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROTTA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007542-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA DENIZA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP114347 - TANIA RAHAL TAHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ELIZABETH ANDRE BATISTA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 92 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 96 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/07/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCELINO CARROCINI 

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007579-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DA SILVA CORTEZ 

ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007581-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ORLANDO SCALISSE 

ADVOGADO: SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL DE TOLEDO FILHO 

ADVOGADO: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE JUSTINO NETO 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEZIO JADIR FERNANDES 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PESSINA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA VIEIRA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO CHIARELLI 

ADVOGADO: SP262462 - RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ARAUJO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIA TOLENTINO DE ALMEIDA ANTONIO 

ADVOGADO: SP232705 - WIVIANE CRISTINA GARCIA PEIXOTO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007596-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CADELCA GUIOTO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 14:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.007597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO ROSATI 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BELOTE 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007602-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA VITORINA DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 08/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007605-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JAIME GOMES 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ISALDA MARTINS 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007607-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269583 - THAIS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BATISTA ROCHA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007609-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE OLIVEIRA EUFRASIO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.007610-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007611-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007612-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULINO GUERINI 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLERIA HERMINIA DE ANTONIO 

ADVOGADO: SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007614-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO DE ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP269887 - JEFFERSON RENOSTO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007615-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA PARISE MACARIOS 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007616-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS CARVALHO CORREA 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO MELEGATI 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MARIA GONDIM MARIUTTI 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007622-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO VALENTINO 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007623-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007624-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RIBEIRO CARIDADE 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007625-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA MARIA COTA MIGUEL 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007626-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA LUIZA BEZERRA 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007628-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANEIDE DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007631-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.007633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TADAO NAMBA 

ADVOGADO: SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007634-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA MARIA HESPANHOL MARIN 

ADVOGADO: SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007636-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FRUGERI 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007638-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INIS FERREIRA DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007639-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA TEIXEIRA GOES ORTIZ 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/07/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.02.007640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007641-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP169475 - JULIANA MALANDRINO LUCIANO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADILSON VIAL 

ADVOGADO: SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007646-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA DE TOLEDO SOFFIENTINI 

ADVOGADO: SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO PRADO SILVA 

ADVOGADO: SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DANIEL 

ADVOGADO: SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIELLE NAIARA ROSA 
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ADVOGADO: SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007650-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP200482 - MILENE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007651-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDE APARECIDA TORRES 

ADVOGADO: SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007654-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORIOSWALDO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR COSTA 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDEA FRAGA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO ENEAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA KARINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EOLINA APPARECIDA DO VAL TREBI 

ADVOGADO: SP194638 - FERNANDA CARRARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PERERIA CESAR 

ADVOGADO: SP194136 - DANIELA NOGUEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MACHADO DA COSTA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 14:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.007669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR TORRES 

ADVOGADO: SP194136 - DANIELA NOGUEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007670-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156103 - EDUARDO BALLABEM ROTGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007671-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAIR DE OLIVEIRA MENDONÇA 

ADVOGADO: SP194136 - DANIELA NOGUEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007672-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE PERASSOLI GAZETA 

ADVOGADO: SP194136 - DANIELA NOGUEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007673-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007674-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR TORRES 

ADVOGADO: SP194136 - DANIELA NOGUEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007675-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MINGOSSI 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007676-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ALVES DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007678-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DE JESUS VEIGA PEREIRA 

ADVOGADO: SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007679-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1990/2221 

AUTOR: MARCIA SIMONE DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007681-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIBE ALVES MALVESTIO 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007682-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENILSON APARECIDO BARBETTA 

ADVOGADO: SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEIXOTO VAZ 

ADVOGADO: SP213886 - FABIANA PARADA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007684-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007677-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FAGUNDES DE ALQUIMIM ROCHA 

ADVOGADO: SP110935 - MARISLEI BARBARA BRAIDOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/07/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007685-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRA DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.007686-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BADARO LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007687-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BARBOZA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007688-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIS GRANER 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007689-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007690-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BARBOZA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007691-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA PASSAGLIA CAVATAO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007692-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIBERTO APARECIDO MIRONGA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007693-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BOBATO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007694-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PIAZZA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007695-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SINFOROZA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.007696-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES GUIZELINI 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA COSTA TORRES 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007698-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEDRO DAMACENO 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007703-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERAFIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007704-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERALDO FELIPE 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007706-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007707-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SEBASTIAO VIANA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONCALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007709-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI LEMES COSTA 

ADVOGADO: SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007710-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARITA DE SOUZA CAMACHO 

ADVOGADO: SP268868 - ANDRESA RENATA OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007711-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA ANDREOLLI SPANO 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007712-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ZAPAROLI 

ADVOGADO: SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007713-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR D ANTONIO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007714-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA VEIGA SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007715-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE DE ASSIS 

ADVOGADO: SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOMINGOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007717-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERALIGIA JANUARIO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007718-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEDINA ROSA LODE 

ADVOGADO: SP164759 - FABRICIO SOUZA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007719-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DAS GRACAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007720-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE MARIA RIVOIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP212983 - KELLY BARATELLA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212983 - KELLY BARATELLA CAMPOS 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007721-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARQUES 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007722-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES LUIZA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228977 - ANA HELOISA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007723-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FURIO 

ADVOGADO: SP218355 - SILVIA REGINA FÚRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007724-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007725-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE MARIA DOS SANTOS LAVEZZO 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007726-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO IZIDORO MARTINS 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007727-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA FERREIRA MACIEL 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 07/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007728-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA PELEGRINI HONORATO 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007729-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR DE MARINS 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007730-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NOGUEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007731-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUZIO GIANTOMASSI 

ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007732-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIL FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CECHINI TREVISANI 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007734-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI ALBANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007736-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRIACA GODOI BUENO BARRIOS 

ADVOGADO: SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007737-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CANEVARI BAROZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.007738-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIXERI TRACANELLA 

ADVOGADO: SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA CUPO 

ADVOGADO: SP063754 - PEDRO PINTO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007740-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAZIEL BENEDICTO PITELLI 

ADVOGADO: SP159865 - ROBERTO JAZIEL PITELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007741-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CARREIRA 

ADVOGADO: SP117736 - MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007743-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAYME OSCKO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007744-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ISIDORO DA COSTA 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007745-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BENINCASA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007746-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO ITO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINHO DE JESUS RIBEIRO RAMADA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007748-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 1997/2221 

AUTOR: WILSON ARMENTANO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007749-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEMENTINO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR CORSINI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007751-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MOTTA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007752-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS COELHO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA BERNARDES ANTUNES 

ADVOGADO: SP054434 - JAYME COELHO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007759-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007760-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP128863 - EDSON ARTONI LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007761-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP217132 - CLAUDIO NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007762-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANIZIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007763-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO MIGUEL 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007765-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA EURIPA RONDADO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007768-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO MOREIRA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007769-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FARAILDES TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007772-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUSA PAULA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA GIACOMETTI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007775-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 17:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.007776-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA MARIA DIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BRUNHEROTTI BARBOSA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007779-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007780-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PASCHOAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007782-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007783-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WINSLOW IGNATTI JUNIOR 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007784-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INACIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233462 - JOÃO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.007785-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON MARCOS PEREIRA JARDIM 

ADVOGADO: SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007786-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMARI APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP194322 - TIAGO AMBRÓSIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007788-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASSIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007789-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORINO EVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP122178 - ADILSON GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007791-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEREIRA DA MOTTA 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007792-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA MORAIS 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007793-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI LUCI PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007794-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO RAMOS 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ NEGRI 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007796-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007797-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DE CARVALHO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007798-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAYARA APARECIDA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007799-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CUNHA NETO 

ADVOGADO: SP128863 - EDSON ARTONI LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RUY 

ADVOGADO: SP128863 - EDSON ARTONI LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007801-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO ROQUE 

ADVOGADO: SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007802-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY REIS ANASTACIO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007803-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PESSOLO PERARO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007804-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DONIZETE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007805-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS BONFIM CARNAUBA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007807-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ROSA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007808-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MATIAS 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007809-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO NICOLETTI FACHIN 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007810-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUZIA CARREIRA PIANA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007811-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA FERREIRA MINELLI 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007812-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE LURDES RUARO 

ADVOGADO: SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007813-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FALEIROS DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR PIMENTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007815-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO MAFRA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007816-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MATTEI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007817-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS AMBROSIO 

ADVOGADO: SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007818-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA VIALE ROSA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007819-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIA EDUARDA XAVIER DO CARMO 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007820-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES CAPUTTI BOSSA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007821-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO MANOEL 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007822-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINA DE JESUS FIGUEIREDO LEONELO 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA GUIMARAES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007824-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007825-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR MENEZES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP212284 - LÍGIA LUCCA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO VERRI 

ADVOGADO: SP114761 - ROSANGELA MARIA D CALANTANIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA IMACULADA DE FARIA REIS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.007847-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDO BEZERRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007857-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ RIBAMAR PINTO 

ADVOGADO: SP245503 - RENATA SCARPINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA SOUSA VIEIRA 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES EUGENIO 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007861-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEVERTON JOHN CHAVES 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA CARMEN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007863-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121579 - LUIS HENRIQUE LEMOS MEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007864-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID NETO LOPES MAIA 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 16:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.007865-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGRIPINO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007866-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY PIRANI DIAS 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ DE FREITAS ROCHA 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007869-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CAMILO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007870-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA SILVA BRAULIO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007872-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SEBASTIAO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007873-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CESAR ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007874-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE EDUARDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 12:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007875-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA AGNOLON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP086679 - ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007877-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GONCALVES 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007878-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO TOSTES 

ADVOGADO: SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007879-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SABRINA LUCIA MARQUES 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007880-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA ZIMBARDI 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007881-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEIA MARIA DA SILVA MAIA 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007882-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM DE MELO ORLOVICK 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 10:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.007883-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA FARIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007884-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FANTONI 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SULZER PESENTI 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007886-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007887-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LELIA RIBEIRO CHIARETTI 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007888-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007889-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ SANCHES 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007890-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL ANACONE DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007891-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOMINGOS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA LUIZA DAS GRACAS 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE BIAGI GINATTO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SILVA PEREIRA BIANCHINI 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GASPAR JOAO GOMIDE 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007897-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007898-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVERCINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 22/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007900-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES DE GUADALUPE FABRICIO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007901-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CAETANO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007902-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEQUISSANDRO LINO REIS 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007903-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL JOSE GERALDO 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007905-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAIR VENANCIO 

ADVOGADO: SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007906-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OCIMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007907-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DONIZETTI PEREIRA 

ADVOGADO: SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007908-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIS SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MARIA LELE 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007910-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007911-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA GIMENES BIANCHI 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA ANDRADE RIGOBELLO COLUCI 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007913-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS ANTONIO DE LISBOA 

ADVOGADO: SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007914-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LANDRI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007915-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BEZERRA DE MENEZES FILHO 

ADVOGADO: SP114347 - TANIA RAHAL TAHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007916-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PARIS & CIA LTDA EPP 

ADVOGADO: SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007917-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: AMALIA FESTUCIA PADOVANI 

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 15:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 183 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 186 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/07/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI TOMASINI 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALCINI NETO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO PAGLIUSO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BAIOCO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO VIZIAK FERREIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO VIZIAK FERREIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093389 - AMAURI GRIFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007836-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE FERNANDES 

ADVOGADO: SP093389 - AMAURI GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORCILIO RUBENS PERON 

ADVOGADO: SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SIBUYA 

ADVOGADO: SP068645 - EDISON ENEAS HAENDCHEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ELI DA CUNHA 

ADVOGADO: SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007842-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE FATIMA CANDIDO DIONIZIO 

ADVOGADO: SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007844-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA REGINA DE FREITAS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP031115 - CONSTATINO PIFFER JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007848-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MEDEIROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007849-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ANTONIO PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON MANSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007851-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANCHON 

ADVOGADO: SP114761 - ROSANGELA MARIA D CALANTANIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007852-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANE GOMES FEITOSA 

ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA BARICALLA CARESSATO 

ADVOGADO: SP234056 - ROMILDO BUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007855-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FIORANI HORTA 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ALUISIO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA PINHEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007920-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE BENTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CEZARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007922-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MOREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007923-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007924-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007925-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA BRAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163859 - SÉRGIO MENEZES MAITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE TIZIOTTO BRESSAN 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007927-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007928-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRCELENA FRUTUOSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007929-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CLAUDIO ROBUSTI 

ADVOGADO: SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007930-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA AMALIA ZECHIN DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP161120 - MICHELE MARIA MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007931-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA PENHA ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007932-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI POMPOLIM 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007933-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO GRAFFIETTI 

ADVOGADO: SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007938-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILLA RIBAS CERVELLE 

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/06/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007939-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI MARTINS FRANCO 

ADVOGADO: SP270262 - GUSTAVO BORGES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/06/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007940-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ MATOS DIAS 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007941-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007951-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL PALMIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY APPARECIDA CARVALHO RAMOS 

ADVOGADO: SP232180 - DANIELA KELLY GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007954-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA JACON MARCOLINO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007955-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA BARBARELLI 

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007956-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINA GONCALVES SISCATI 

ADVOGADO: SP197762 - JONAS DIAS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE CARNEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007958-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VANDIR NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007959-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GOMES VIEIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA VICENTIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007963-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA NAZARETH DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007966-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARCIA PIZANI MARIA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007969-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ VITORIANO ALVES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007971-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA GIOLO VICENTE 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007973-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO TOMAZELI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007974-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO TOMAZELI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007975-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO E SILVA 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007977-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA JUSTO 

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007979-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JARNALDO DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.007980-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA LANCA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007982-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007984-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR VOLGARINI 

ADVOGADO: SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO FAVARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007986-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LOURENCO ZURLO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO JOSE DUARTE 

ADVOGADO: SP262467 - SANDRO CARVALHO CAUSIM 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007991-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDO BERNARDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP054434 - JAYME COELHO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258359 - SERGIO LUIZ SILVA CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007919-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA ELIAS 

ADVOGADO: SP252498 - CLAUDIO EUSTAQUIO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 67 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/07/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007937-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDORO APARECIDO MOSSIM 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007942-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON APARECIDO SPINELLI 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007946-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR SPONCHIADO 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007947-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007948-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE AUGUSTO APOLINARIO 

ADVOGADO: SP251352 - RAFAEL APOLINÁRIO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007950-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007953-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAICON ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007961-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO APARECIDO COZORO 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007962-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: RUTENIO JOSE LATANZE 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007964-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON COLETO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007965-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE PAULO SABIO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007967-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO TOFANI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007970-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA DEBIAGGI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007972-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RAMIREZ 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007976-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALEGRE 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007978-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE CALIL 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007981-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA AUGUSTINI TORQUATO 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007983-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO: SP109137 - CELIA REGINA RODRIGUES DO CANTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007985-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA PEREIRA RAMOS ALVES 

ADVOGADO: SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007992-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACINO FLAUZINO 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007993-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007994-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CALDO 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007995-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CALVENTI 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007996-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHA LIMA SEPRYANO 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007997-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARLOS ZILIO 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007998-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZILIO 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007999-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO DE PADUA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008000-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MAROSTEGAN 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008001-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LAUDELINO FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008002-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008003-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA FRANCISCA DE BARROS 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008004-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL APARECIDO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008005-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FERNANDO CORREA 

ADVOGADO: SP218245 - FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008006-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR JOSIAS ZEQUIM 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008007-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA GONCALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS HONORATO LAURIANO 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008009-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/10/2008 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.008010-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOVENCIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP059816 - LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES GOUVEIA NETO 

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008012-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008013-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BECAR DOS REIS 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008014-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE STICKE 

ADVOGADO: SP126882 - JOCELINO FACIOLI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008015-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DE ABADIA ARAUJO 

ADVOGADO: SP245369 - ROSELENE VITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008016-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO BEUTLER VERONEZI 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TULIA HELENA BIASOLI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008018-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE FATIMA GOMES 
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ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008019-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOUZA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 08:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 48 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/07/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008024-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DUQUE 

ADVOGADO: SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAGOSSO 

ADVOGADO: SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008027-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAGOSSO 

ADVOGADO: SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008028-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IARA JACOMO 

ADVOGADO: SP256252 - LUCILENE FAVERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008030-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI BRUNO AMORIN 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.008032-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008033-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008035-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008036-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008037-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008038-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008040-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008041-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 
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ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008043-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

ADVOGADO: SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTES ANGELA FINANCI BARBIERI 

ADVOGADO: SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RANGON 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008053-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008054-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SOLDI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DACAL SEGUIM 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 2028/2221 

PROCESSO: 2008.63.02.008060-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008061-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008063-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008064-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME AMARAL SODRE 

ADVOGADO: SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008065-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008067-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA CRISTINA ALVES 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008069-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA LAVEZZO 

ADVOGADO: SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008071-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PICINATO 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008074-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO ALFREDO BATISTA 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008075-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ULISSES MURARI 

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008076-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA GONTIJO MOREIRA 

ADVOGADO: SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008077-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA RODRIGUES LUIZ 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008078-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DA SILVA SALOTTI 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008080-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 29/05/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008081-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PRECIOZO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/06/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008084-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS LEITE DE MORAES 

ADVOGADO: SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008086-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/06/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.008088-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/06/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE FATIMA GONCALVES 

ADVOGADO: SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2008 12:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1680/2008 LT 7968 

 

2004.61.28.002877-0 - DURVAL ALVES DE SOUZA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Assim, determino que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra corretamente a sentença/acórdão, 

efetuando o pagamento dos atrasados devidos desde a data em que deveria ter sido revisado o benefício (períodos 

não 

incluídos no pagamento judicial), independentemente de PAB ou auditagem. 

           Oficie-se a Agência de Demandas Judiciais de Jundiaí, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa e demais cominações legais, inclusive responsabilidade do agente administrativo. 

            

           Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

2006.63.04.000177-1 - DUZOLINA BARLETTA DE OLIVEIRA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Assim, determino que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra corretamente a sentença/acórdão, 

efetuando o pagamento dos atrasados devidos desde a data em que deveria ter sido revisado o benefício (períodos 

não 

incluídos no pagamento judicial), independentemente de PAB ou auditagem. 

           Oficie-se a Agência de Demandas Judiciais de Jundiaí, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa e demais cominações legais, inclusive responsabilidade do agente administrativo. 

            

           Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

2007.63.04.003501-3 - ORMINDA DE OLIVEIRA MELLO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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              A parte autora não cumpriu o determinado na decisão anterior e nem mesmo se manifestou. 

Excepcionalmente, 

tendo em vista já haver alguma prova no processo, determino, novamente, que a parte autora apresente, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, cópia das demais páginas da CTPS, nas quais constem anotações relativas ao vínculo 

empregatício com o Sesi, assim como comprovantes de outros vínculos ou de recolhimentos, acaso existentes, sob 

pena 

de extinção do processo. 

 

2007.63.04.005157-2 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

O pedido de Tutela Antecipada já foi apreciado. Aguarde-se a realização de audiência. 

R.P.I. 

 

 

2007.63.04.005175-4 - ARNOLD PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI 

YSHIMARU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

O pedido de Tutela Antecipada já foi apreciado. Aguarde-se a realização de audiência. 

R.P.I 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001681 LT 7970 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2006.63.04.002254-3 - ODETE SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício 

de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de julho de 

2008, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por 

idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 05/03/2006, até a competência de julho/2008 (inclusive), no valor de R$ 

13.867,45 

(TREZE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , 

observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o 

trânsito em 

julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias. 

 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

 

 

2008.63.04.001457-9 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . iante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da parte 

autora. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

litispendência e 

declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e 

parágrafo 3.º, do 

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de 

honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.001808-1 - MOISES DA SILVA DINIZ (ADV. SP199819 - JOSUÉ PAULA DE MATTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.002014-2 - TANIA MARIA BORDI RODRIGUES (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE 

FERNANDES 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

2007.63.04.004275-3 - NIVALDO AMARO DE LIMA (ADV. SP063331 - CELSO BENEDITO GAETA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.012038-0 - DURVAL RIBEIRO LOPES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou provimento, passando a parte 

final da 

sentença para o seguinte teor: 

 

"A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição acima referido até 

16/12/1998 (direito adquirido pela Lei 8.213/1991) e apurou o período de 27 anos, 06 meses e 26 dias, tempo 

insuficiente 

para a aposentação, devendo cumprir pela regra de transição (pedágio) 30 anos, 11 meses e 20 dias. Até a DER, 

em 

09/06/2004, foi apurado 32 anos, 08 meses e 10 dias, época em que o autor contava com 57 anos de idade, 

suficiente 

para aposentadoria com RMI de 75% do salário de benefício. 

 

DISPOSITIVO 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, DURVAL RIBEIRO LOPES, 

nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 75% do salário-de-benefício 

no valor 

de R$ 371,10 (TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de 

R$ 

447,73 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) para a 

competência de 

março de 2008. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 26.134,99 (VINTE E SEIS MIL CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS 

E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde o requerimento administrativo, em 
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09/06/2004, 

atualizadas pela contadoria judicial até abril de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado 

desta sentença, mediante precatório/requisitório, conforme opção da parte autora. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

a fim de 

que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito 

desta 

sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença." 

 

No mais, permanece o conteúdo da sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

2007.63.04.001484-8 - BIBIANA STEFANO (ADV. SP222769 - JOSE EDUARDO POLLI FACHINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

pretensão, para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, em percentual correspondente a 

100% do 

valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado no valor de um salário-mínimo, no prazo 30 

(trinta) dias a 

partir desta sentença. 

 

Defiro o pedido formulado pelo autor e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

determinando 

ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o benefício de aposentadoria por invalidez, 

independentemente 

do trânsito em julgado da presente sentença. 

 

Sem diferenças. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001682 -Lote 7973 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2005.63.04.013249-6 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, 

nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de R$ 1.054,77 (UM MIL CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) e renda mensal 

atualizada 

no valor de R$ 1.192,18 (UM MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), para 

junho de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 49.104,03 (QUARENTA E NOVE MIL CENTO E QUATRO REAIS E TRêS 

CENTAVOS), 

referente às diferenças devidas desde a citação, em 14/10/2005, atualizadas pela contadoria judicial até julho de 

2008, a 
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serem pagas mediante precatório/requisitório, conforme opção da parte autora. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

2007.63.04.005505-0 - ANTONIO FERREIRA BALEEIRO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, ANTONIO FERREIRA 

BALEEIRO, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR o períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 

1,40: 

de 18/11/1985 a 07/09/1990; 

de 08/09/1990 a 30/04/1992 e 

de 08/03/1993 a 05/03/1997. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. P.R.I.C. 

 

 

2005.63.04.015419-4 - DEUSDET FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, DEUSDET FRANCISCO DA 

SILVA, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publicada em audiência, saem 

intimados os 

presentes. Registre-se. 

 

 

2005.63.04.004479-0 - JOÃO HENRIQUE OCANHA - MENOR PUBERE TUT P/ BERNARDETE CARNIO 

(ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, para condenar o réu ao pagamento do montante 

de R$ 

28.314,00 (VINTE E OITO MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS), relativo ao benefício de pensão por 

morte devido 

entre 17/04/2003 e 21/10/2004, conforme apurado pela Contadoria Judicial, cálculo este elaborado com base na 

Resolução 561/2007, atualizado até julho de 2008 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora o direito à 

renúncia 

ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício requisitório. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

2007.63.04.005670-3 - REINALDO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora, REINALDO DE OLIVEIRA SANTOS. 
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Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

 

2005.63.04.008475-1 - JOSE ALELUIA DE SOUZA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSÉ ALELUIA 

DE SOUZA, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) Condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do autor, convertendo-o para aposentadoria por 

tempo de 

serviço, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, no valor de R$ 224,42 (DUZENTOS E 

VINTE E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), e RMA de R$ 574,87 (QUINHENTOS E SETENTA E 

QUATRO 

REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), para junho de 2008. 

iii) pagar ao autor o valor de R$ 1.657,70 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E 

SETENTA 

CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a citação (03/06/2005), até 30/06/2008, atualizadas pela 

contadoria judicial até julho de 2008, e observada a prescrição qüinqüenal, a serem pagas em 60 (sessenta) dias 

após o 

trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 

01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

2007.63.04.005622-3 - MARIA DE JESUS TONNETTI CANDIDO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARIA DE JESUS TONNETTI CANDIDO, 

nos termos 

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

2007.63.04.003807-5 - ALÍPIO MOREIRA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, e condeno o INSS a implantar ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário 

mínimo, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no 

prazo de 30 

(trinta) dias contados desta sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 

10/08/2007, 

dada da citação. Oficie-se. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, 

antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da 

interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde 10/08/2007 até a competência de 

junho/2008, no valor de R$ 4.631,69 (QUATRO MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E 

NOVE 
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CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal. 

Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. Intime-se o MPF. 

 

 

2005.63.04.010143-8 - JORGE VILLANOVA (ADV. SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a pagar a parte autora a importância de R$ 7.164,27 (Sete mil, cento e 

sessenta e 

quatro reais e vinte e sete centavos), relativa à diferença entre o valor recebido administrativamente e aquele que 

devido 

com atualização desde cada parcela mensal do benefício, tudo conforme apuração da Contadoria do Juizado, 

cálculo 

este elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.013749-4 - JOSE CARLOS BERDU (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para: 

i) Julgar improcedente o pedido de aposentadoria; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade especial, fator de conversão 1,40, 

os 

quais devem ser averbados pelo INSS: 

- de 11/03/68 a 14/08/69; 

- de 23/05/72 a 06/12/73; 

- de 23/01/74 a 09/04/76; 

- de 01/12/76 a 02/05/86 

- de 22/07/86 a 07/08/89, 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1683 - Lote 7976 

 

2005.63.04.013171-6 - GUIMARAES GOMES SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 29/08/2008 às 09:50 horas. P.R.I.C. 

 

2007.63.01.074207-4 - ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Designo audiência para o dia 15/10/2008, às 11h, a ser realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí. P.R.I. 

 

2007.63.04.002526-3 - JAIME DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta, redesigno a audiência para o dia 26/08/2008, às 11h. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.002551-2 - ANTONIO ALVES SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta, redesigno a audiência para o dia 28/08/2008, às 11h. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.005681-8 - SEBASTIÃO QUINTILHANO (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta, redesigno a audiência para o dia 28/08/2008, às 

10h30. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.005709-4 - CLAUDIO LEME DA SILVA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta, redesigno a audiência para o dia 28/08/2008, às 

11h30. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.005710-0 - ANTONIO NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a necessidade de remanejamento da pauta, redesigno a audiência para o dia 26/08/2008, às 

11h30. 

P.R.I. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001684 -Lote 7978 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários 

nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002531-7 - MARIA RIBEIRO GOMES (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.002533-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

 

2007.63.04.002559-7 - HENRIQUETA CASARIN AMBROSIN (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, HENRIQUETA CASARIN 

AMBROSIN, de 

pensão por morte, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

Publique-se. Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004237-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MOREIRA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004238-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO VIZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 01/09/2008 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004239-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004240-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 12:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004241-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004242-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO JANES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004243-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS ALTAVISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004244-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA MARIA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DONISETE GUIMARAES 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004246-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CORREA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

22/09/2008 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004247-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004248-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARY PRESTES 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004249-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004250-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO PICCIN 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004251-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA CRISTINA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004252-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004253-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON APARECIDO ORTIZ FARIA 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004254-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOSHI INOVE 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004255-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA NUNES 

ADVOGADO: SP225667 - EMERSON POLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 08/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004256-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARTONI 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004258-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANTE MORENO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA RAQUEL KEIKO UCHIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004260-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004261-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LUCAS 

ADVOGADO: SP180275 - RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.004262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP180275 - RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004263-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PALOMBO BRUDER 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004264-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PASCHOAL BERGAMO 

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004265-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GORO OIZUMI 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004266-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOLENTINI MARTOS 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004267-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER APARECIDO CAPELLAZZO 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004268-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004269-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FARIA NETO 

ADVOGADO: SP180275 - RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004270-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GORDONI 

ADVOGADO: SP180275 - RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004271-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FRANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004272-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MAIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180275 - RODRIGO RAZUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004273-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004274-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI FELISBINO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004275-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR ESPOSITO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004277-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA SANTOS 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004278-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004279-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO XAVIER 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004280-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.07.004281-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LUIZA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004257-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2009 11:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004282-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE GONZALES 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004283-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES APARECIDA BAPTISTA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004284-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATAL MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004285-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME GALHEIGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004286-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRA BARBOSA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004287-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DO VALE 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.07.004288-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA DE MELO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004289-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FRANCISCO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004290-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORENTINO MIRANDA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004291-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BERNARDES 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004292-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEXEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 08/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE IZABEL RIBEIRO DE MIRANDA FRAGNAN 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 17:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004294-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004295-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES ARAUJO TAVERA 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004296-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

24/11/2008 

14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.004297-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004298-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004299-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA NILZA MARTINS 

ADVOGADO: SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004300-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA SANATANA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004301-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA BUENO DE JESUS JUSTIMIANO 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004302-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004303-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FINEIS JUNIOR 

ADVOGADO: SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004304-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA POLONIO 

ADVOGADO: SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004305-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA ALVES FERRAZ 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.004306-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO RUIZ 

ADVOGADO: SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004307-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL JOSEFA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004308-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ALICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004309-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO STRABELI 

ADVOGADO: SP213144 - CLAUDIANO ROBERTO GIORGETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 17:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004310-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FELICIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 08/09/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004311-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IRANI JANA 

ADVOGADO: SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004312-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.07.004313-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO PEDRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004314-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO PASCUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004315-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004316-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO BICUDO 

ADVOGADO: SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004317-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SEIDENARI CRUZ 

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004318-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CARMELITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004319-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004320-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO FERNANDEZ CHIOSI 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004321-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 07:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004322-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA MARAFON RISSO 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004323-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DELAZANE BRESSAN 

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004324-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004325-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES PEREIRA 

ADVOGADO: SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004326-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE GALDINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004327-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CATOZO 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004328-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORDOTTI 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004329-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CALIXTO COLLEONE 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004330-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA INESIA MANGILLI 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004331-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA RODRIGUES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004332-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA PEA PAPETI 

ADVOGADO: SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004333-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA BRICOLLI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP094881 - MANOEL PINTO CUNHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004334-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE JESUS NUNES 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004335-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA IARA ORTIZ PASTORI 

ADVOGADO: SP233760 - LUÍS VICENTE FEDERICI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004336-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA DE FATIMA ROMANO 

ADVOGADO: SP137424 - EDUARDO ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 14:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 13/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004337-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE LAVADO ROCHA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004338-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ESCATULA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004339-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FERNANDO DOMINGUES SARTO 

ADVOGADO: SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004340-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 2050/2221 

AUTOR: MARCELO FERNANDO DOMINGUES SARTO 

ADVOGADO: SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004341-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACIDINA LEONARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004342-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PALMIERI 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 17:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004343-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MOSQUETTO NETO 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004344-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR PIRES BUENO 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004345-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA CLAUDETE VIDA LOPES 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004346-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SCOLA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/08/2008 

15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004347-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON LAUREANO PIRES 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004348-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SIMAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004349-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIR FERNANDES MELO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004350-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO REAL 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004351-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA BARROS DE ALMEIDA INNOCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 08:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004352-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA PEDROSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004353-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE NUNES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004354-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GOMES MOTOLO 

ADVOGADO: SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004355-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004356-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004357-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004358-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004359-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENI ALBANO 

ADVOGADO: SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 12/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.004360-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 19/12/2008 09:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6307000168 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho:  

"CONSIDERANDO que, perante os Juizados Especiais Federais, grande parte das demandas tem por objetivo a concessão de benefícios 

previdenciários e assistenciais, de caráter nitidamente alimentar, destinados à subsistência e à vida digna do segurado/beneficiário, muitos deles 

idosos, menores, viúvas, órfãos e portadores de deficiência e de graves moléstias, a gozar de proteção constitucional e legal (Constituição Federal, art. 

226, § 3º, inciso II; artigos 7º, XXXI; 23, II; 24, XIV; 37, VIII; 203, inciso V; 208, inc. III; 227, § 1º, inc. II, e § 2º; 230 e 244; Lei nº. 10.741/2003; 

Lei nº. 8.742/93; Lei nº. 7.853/89; Decreto nº. 3.298/99; Lei nº. 7.670/88; art. 151 da Lei nº. 8.213/91; Lei nº. 8.069/90); 

CONSIDERANDO que, nos casos envolvendo benefícios previdenciários ou assistenciais, é normalmente adotada, nos contratos de honorários 

advocatícios, a cláusula quota litis, ou seja, aquela pela qual o litigante se compromete, em caso de sucesso na demanda, a pagar ao advogado uma 

parte do objeto do litígio, ou um valor fixado em percentual calculado sobre o montante dele; 

CONSIDERANDO que, nas imortais lições de OTHON SIDOU, deve haver moderação (prudência, comedimento, modéstia) na fixação da verba 

honorária, observando-se o valor da causa, a condição econômica do constituinte e o proveito que para ele resultar do serviço profissional (Código de 

Ética da Advocacia, art. 36, caput e inciso IV), sem perder de vista que a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social 

do contrato (Código Civil, art. 421); 

CONSIDERANDO que o próprio Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP tem decidido que, nos contratos em que se adota a cláusula quota litis, "é 

imperiosa a observância, em qualquer hipótese, da moderação" (sessão de 17 de agosto de 1995 - Proc. E- 1.235 - V.U. - rel. Dr. ELIAS FARAH - 

rev. Dra. APARECIDA RINALDI GUASTELLI - Pres. Dr. ROBISON BARONI), fixando, ainda, os parâmetros objetivos e aceitáveis em tais 

casos (sessão de 11 de fevereiro de 1999 - Proc. E-1.784/98 - V.U. em 11/02/99 do parecer e voto do Rel. Dr. RICARDO GARRIDO JÚNIOR - Rev. 

Dr. JOSÉ GARCIA PINTO - Presidente Dr. ROBISON BARONI; Proc. E-3.025/2004 - v.u., em 16/09/2004, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOSÉ 

ROBERTO BOTTINO - Rev. Dr. LUIZ ANTÔNIO GAMBELLI - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE; Proc. E-3.312/2006 - v.m., em 

18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. JOÃO LUIZ LOPES - Rev. Dr. ERNESTO LOPES RAMOS - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA 

GRANDE); 

CONSIDERANDO que aquele mesmo Tribunal repudia a imoderação na contratação de verba honorária (Proc. E-3.317/2006 - v.u., em 18/05/2006, 

do parecer e ementa do Rel. Dr. LUIZ FRANCISCO TORQUATO AVÓLIO - Rev. Dr. LUIZ ANTÔNIO GAMBELLI - Presidente Dr. JOÃO 

TEIXEIRA GRANDE; Proc. E-2.841/03 - v.u. em 11/12/03 do parecer e ementa do Rel. Dr. JOSÉ ROBERTO BOTTINO e votos convergentes dos 

Drs. OSMAR DE PAULA CONCEIÇÃO JÚNIOR e ROSELI PRÍNCIPE THOMÉ - Rev. Dr. JAIRO HABER - Presidente Dr. ROBISON BARONI; 

e Proc. E.2.831/03 - v.m. em 16/10/03 do parecer e ementa da Rel.ª Dr.ª ROSELI PRÍNCIPE THOMÉ - Rev. Dr. JOSÉ ROBERTO BOTTINO, 

contra o voto do Dr. OSMAR DE PAULA CONCEIÇÃO JÚNIOR - Presidente Dr. ROBISON BARONI); 

CONSIDERANDO que as diretrizes estabelecidas pelo referido órgão vinculam a atuação de toda a classe profissional da advocacia; 

CONSIDERANDO que os honorários profissionais estão sujeitos à incidência do imposto de renda pessoa física, como rendimentos do trabalho não-

assalariado (Lei nº. 7.713, de 1988, e Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº. 3.000/99, art. 45, I); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, § 4º da Lei nº. 8.906/94, a estabelecer que, mediante juntada aos autos do contrato de honorários, o juiz deve 

determinar que a verba seja paga diretamente ao profissional, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte; 

CONSIDERANDO que a dignidade humana está alçada à categoria de fundamento da República Federativa do Brasil (CF/88, art. 1º, inciso III); 

CONSIDERANDO que a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de personalidade jurídica e forma federativa, tem por 

finalidade defender os direitos humanos e a justiça social (Lei nº. 8.906/94, art. 44, inciso I), e que o direito é um meio de mitigar as desigualdades 

para o encontro de soluções justas e a lei um instrumento para garantir a igualdade de todos (Código de Ética e Disciplina da Advocacia, art. 3º); 

D E C I D O :  

1. Determinar a expedição separada de requisitório/precatório relativos aos valores da condenação (ou do acordo, se for o caso) e dos honorários 

advocatícios, contratuais e/ou sucumbenciais. 

2. Para efeito do que dispõe o item 1, acima, os honorários contratuais serão deduzidos do valor total da condenação, mediante apresentação, pelo(a) 

advogado(a) da parte autora, do respectivo instrumento contratual, para o que concedo o prazo de 10 (dez) dias, caso ainda não tenha sido juntado. 
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2.1. O contrato de honorários advocatícios obedecerá aos requisitos de validade estabelecidos no Código Civil (em especial o que dispõe o art. 595) e 

deverá atender aos parâmetros fixados no Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, inclusive no que tange à moderação, em 

se tratando de autor de notória hipossuficiência econômica. 

3. O ofício requisitório dos honorários advocatícios, expedido em separado, englobará os contratuais e os de sucumbência, se houver. 

4. Dê-se ciência desta decisão à parte autora, mediante carta dirigida ao seu domicílio, para fins de levantamento da quantia que lhe cabe. 

Intimem-se. 

Botucatu, data supra." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2005.63.07.000800-3 RUBENS MANIUC JOSE DINIZ NETO-SP118621  
2005.63.07.000891-0 CLAUDEMIR GOIS DE LIMA EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2005.63.07.003141-4 MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES 

MARTINS 
CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  

2005.63.07.003671-0 JULIANO CARDOSO E OUTRO CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES-SP199327  
2005.63.07.004001-4 VASCO DE OLIVEIRA ANA PAULA PÉRICO-SP189457  
2006.63.07.001735-5 CLAUDIO JOSE ALVES MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2006.63.07.003225-3 FRANCISCO DO ROSARIO CAMARGO SABRINA DELAQUA PENA MORAES-SP198579  
2006.63.07.004487-5 DIVA DE GOES VAZ E OUTRO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2007.63.07.000503-5 NAIR DA SILVA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2007.63.07.000686-6 LINOR BERTOZZI CLORIZA MARIA CARDOSO PAZZIAN-SP124415  
2007.63.07.000774-3 JOSE JERONIMO DA SILVA NORBERTO APARECIDO MAZZIERO-SP108478  
2007.63.07.000775-5 OSWALDO LUIZ PADRE NOSSO FILHO NORBERTO APARECIDO MAZZIERO-SP108478  
2007.63.07.001277-5 ORVILE VICENTE VICENTINI CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES-SP199327  
2007.63.07.001489-9 WEDEL PIRES DE CAMARGO RICARDO ORTIZ QUINTINO-SP183940  
2007.63.07.002040-1 JOEL LIBANORIO ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO-SP123598  
2007.63.07.003311-0 VANDERLEI GUERRA PAIXAO WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2007.63.07.003429-1 PAULO SERGIO DA SILVA CARLA APARECIDA ARANHA-SP164375  
2007.63.07.003547-7 JOSE IVALDO DA SILVA CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608  
2007.63.07.003618-4 ISAURA JOANA IVALE DA SILVA CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM-

SP110064  
2007.63.07.003619-6 MARIA APARECIDA CESTARO THEOLI CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM-

SP110064  
2007.63.07.003784-0 NILZA PEREIRA DA SILVA ROCHA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2007.63.07.003884-3 PAULO SERGIO PASCUCCI REGIS DIEGO GARCIA-SP250212  
2007.63.07.004092-8 MARIA MARTINS RUUIZ WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2007.63.07.004098-9 IDALIA ROSA DE JESUS SOUZA JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  
2007.63.07.004106-4 MARIA TEREZA DA SILVA MARIANO ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO-SP123598  
2007.63.07.004225-1 ALBERTO FERNANDES E OUTROS CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608  
2007.63.07.004363-2 NILDA FATIMA DE ALMEIDA RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE-SP133905  
2007.63.07.004389-9 CLEVENICE DE OLIVEIRA GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES-

SP213898  
2007.63.07.004570-7 MARLENE ZANETI SALUSCESTE MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2007.63.07.004997-0 JOSILTON MARQUES DA SILVA JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  
2007.63.07.005072-7 GEORGE BENEDITO SIQUEIRA SABRINA DELAQUA PENA MORAES-SP198579  
2007.63.07.005120-3 MARIA JOSE RISSI FORTUNA THAIS DE OLIVEIRA NONO-SP206284  
2007.63.07.005316-9 JOVITA SANTOS DA CRUZ JOÃO LAZARO FERRARESI SILVA-SP209637  
2008.63.07.000190-3 JOAO APARECIDO ALVES SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927  
2008.63.07.000309-2 IRANI ANTUNES DA SILVA CARLOS EDUARDO COLENCI-SP119682  
2008.63.07.000312-2 MARIA CONCEICAO ALONSO RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-SP161472  
2008.63.07.000314-6 OSMAR MARIM GOMES FABIANO SOBRINHO-SP220534  
2008.63.07.000324-9 ELDA APARECIDA CAVAZZANI LOPES MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2008.63.07.000330-4 JOAO MATIAS DOS SANTOS SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927  
2008.63.07.000419-9 JOSE OLIMPIO DE ALMEIDA MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

SP236868  
2008.63.07.000438-2 BENEDITA NAVES PETERLINI JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  
2008.63.07.000446-1 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451  
2008.63.07.000449-7 PEDRO CONCEICAO NERY JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.000452-7 MARIA LUCIA GOMES DA SILVA 

BRASILIO 
LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408  

2008.63.07.000453-9 GENY MACIEL DOS SANTOS CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2008.63.07.000455-2 MARIA LUIZA FRANCA MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2008.63.07.000461-8 MARIA EFIGENIA LOPES DA SILVA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.000463-1 RUBENS BENEDITO PINTO LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408  
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000169 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Ante a concordância da parte autora, autorizo o levantamento dos 

valores depositados. Oficie-se à Caixa Econômica Federal. O Posto de Atendimento Bancário deverá juntar aos autos o comprovante de 

levantamento, no prazo de 10 dias. Intimem-se." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2004.63.07.000232-0 JOSE TORRES MARTINS E OUTRO MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2004.63.07.000236-7 THEREZINHA DO CARMO GERALDO ROSSI 

E OUTRO 
MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  

2004.63.07.000249-5 SEBASTIAO LUIZ MIDENA MAURICIO ARAUJO DOS REIS-SP136688  
2004.63.07.000250-1 PRISCILA MIDENA MAURICIO ARAUJO DOS REIS-SP136688  
2004.63.07.000255-0 TEREZA PASQUALINOTTO MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2004.63.07.000257-4 CELSO FUMIS MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2004.63.07.000264-1 SUELI DAS GRACAS CARDOSO MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2004.63.07.000271-9 NELSON NUNES MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2004.63.07.000290-2 JAQUELINE APARECIDA DE ALMEIDA E 

OUTRO 
MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  

2004.63.07.000315-3 LOURDES DEGA MORETO E OUTROS MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2004.63.07.000323-2 MARIA TEREZA MARQUES MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2004.63.07.000325-6 ELISA MARIA MERLIN BARDUCO MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2004.63.07.000326-8 NELSON BASSO MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2004.63.07.000384-0 ALICE EMIKO GENDA MIYAMOTO MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2005.63.07.000125-2 SIDINEI DE JESUS SOARES SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  
2005.63.07.000126-4 JÚLIA PIRAGLIA SOARES SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  
2005.63.07.001573-1 LUIS CARLOS VICTORATTI MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2005.63.07.001756-9 JOSE ROBERTO ALTIERI JOSE CARLOS URSINI-SP026660  
2005.63.07.003428-2 LUIZ SALMAZO EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR-SP159451  
2005.63.07.003429-4 LUIZ SALMAZO EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR-SP159451  
2005.63.07.003658-8 MARIA CANDIDA OREFICE TOFFANO EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR-SP159451  
2006.63.07.000019-7 ZILDA ROSA MORAES BARTANHA SEM ADVOGADO-SP999999  
2006.63.07.000289-3 EUGENIO DUARTE MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2006.63.07.000300-9 ROSINA DE JESUS TRAVALI MANFIO ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA-SP061339  
2006.63.07.000315-0 HERMELINDA LOPES CAMARGO SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  
2006.63.07.000325-3 YOSHIO ARAKAKI JULIO APARECIDO FOGACA-SP140610  
2006.63.07.001268-0 IRINEU VERTUAN ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA-SP061339  
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2006.63.07.001350-7 MILTON ADOLFO DARROZ E OUTRO JOSE MILTON DARROZ-SP218278  
2006.63.07.001389-1 SONIA MARIA MATHEUS JOSE MILTON DARROZ-SP218278  
2006.63.07.001391-0 SONIA MARIA MATHEUS JOSE MILTON DARROZ-SP218278  
2006.63.07.001447-0 ANTONIO MELGAR EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR-SP159451  
2006.63.07.001551-6 MARIA DIRCE GUIMARAES POIATO E 

OUTROS 
MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  

2006.63.07.001553-0 MARIA DIRCE GUIMARAES POIATO E 

OUTROS 
MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  

2006.63.07.001690-9 LAZARO GONZAGA DE ALMEIDA PAULO LYDIO TEMER FERES-SP143166  
2006.63.07.001760-4 VLADIMIR SANTINELLI CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES-SP199327  
2006.63.07.002321-5 LIS AMANDA DARROZ JOSE MILTON DARROZ-SP218278  
2006.63.07.002322-7 LIS AMANDA DARROZ JOSE MILTON DARROZ-SP218278  
2006.63.07.002514-5 GERSON MARIANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002515-7 GERSON MARIANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002516-9 GERSON MARIANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002517-0 IZAURA ANDRE BERNARDES MARIA CLAUDIA MAIA-SP144181  
2006.63.07.002521-2 GERSON MARIANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002522-4 IRENE GILBERTI CAPELLARI E OUTRO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002524-8 GERSON MARIANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002526-1 CARLOS ALBERTO FERNANDES MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002529-7 JOSE MARIA ALBANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002530-3 JOSE MARIA ALBANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002531-5 JOSE MARIA ALBANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002532-7 JOSE MARIA ALBANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002535-2 JOSE MARIA ALBANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002536-4 JOSE MARIA ALBANO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.002579-0 JANDYRA ALVES SALIBA FERNANDO PAGANINI PEREIRA-SP118396  
2006.63.07.003020-7 ELIAS DOMINGUES BRANCO MARCOS JORGE DORIGHELLO-SP130309  
2006.63.07.004033-0 SEBASTIAO APARECIDO SANTANA FERNANDO PAGANINI PEREIRA-SP118396  
2006.63.07.004141-2 ANA BEATRIZ DE LIMA POLONI EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR-SP159451  
2006.63.07.004209-0 IRACEMA MIRA LAZER SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  
2006.63.07.004425-5 VERA LUCIA PINHEIRO MACHADO 

DOMINGUES 
ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR-SP212706  

2006.63.07.004698-7 ANTONIO FELICIO YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM-

SP195270  
2006.63.07.004706-2 FELICIA CHAGURI JOSE FELICIO YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM-

SP195270  
2006.63.07.004707-4 ANTONIO AVANTE GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI-SP135577  
2006.63.07.004756-6 OTHON XAVIER BIAGGIONI CARLA REGINA CORSI IESSI-SP172444  
2006.63.07.004886-8 SEBASTIANA APARECIDA MACHADO 

RODRIGUES 
ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA-SP061339  

2006.63.07.004887-0 GUILHERME APARECIDO RODRIGUES ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA-SP061339  
2006.63.07.004891-1 MARIA LUIZA GALONETTI ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA-SP061339  
2006.63.07.004977-0 DONATO APARECIDO ORTOLAN ANDERSON BOCARDO ROSSI-SP197583  
2006.63.07.005006-1 PEDRO ANTONIO PAVAN MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2007.63.07.000037-2 SYLVIO MARTIN E OUTRO JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE-SP237566  
2007.63.07.000219-8 MARCIO ANTONIO RODRIGUES ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA-SP061339  
2007.63.07.000224-1 ADILSON JOSE BREGA ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA-SP061339  
2007.63.07.000241-1 JOSE OCTAVIO NOGUEIRA ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA-SP061339  
2007.63.07.000242-3 JOSE OCTAVIO NOGUEIRA ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA-SP061339  
2007.63.07.000251-4 AMIM ALEXANDRE YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM-

SP195270  
2007.63.07.000261-7 ANTONIO DIRCEU FRACAROLI GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI-SP135577  
2007.63.07.000316-6 DONATO APARECIDO ORTOLAN ANDERSON BOCARDO ROSSI-SP197583  
2007.63.07.000318-0 CARLOS ALBERTO ACERRA ANDERSON BOCARDO ROSSI-SP197583  
2007.63.07.000322-1 RENATO MANUEL ACERRA ANDERSON BOCARDO ROSSI-SP197583  
2007.63.07.000323-3 CARLOS ALBERTO ACERRA ANDERSON BOCARDO ROSSI-SP197583  
2007.63.07.000356-7 LUIZA GOMES CORDEIRO MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802  
2007.63.07.000597-7 WILSON MARTINS GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI-SP135577  
2007.63.07.000715-9 ZENAIDE BORGES DE MORAES BARROS E 

OUTRO 
YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM-

SP195270  
2007.63.07.000734-2 PASCOALINO SARTORI E OUTRO YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM-

SP195270  
2007.63.07.000735-4 PASCOALINO SARTORI E OUTRO YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM-

SP195270  
2007.63.07.000859-0 BELONICE DA SILVA COSTA GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI-SP135577  
2007.63.07.000931-4 MARIA ERNESTINA BOLOGNESI CROCI E 

OUTRO 
ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA-SP159605  
2007.63.07.001097-3 NELZA CORREA E OUTRO ANDRÉ FELIPE TREVISANUTO-SP185119  
2007.63.07.001098-5 NELZA CORREA ANDRÉ FELIPE TREVISANUTO-SP185119  
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000170 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Tendo em vista a decisão que determinou a intimação do réu para 

apresentação de contestação, determino a imediata retirada das sentenças proferidas nos feitos abaixo listados, expedindo-se desde já, via fax, a 

competente contra-ordem à EADJ-Bauru, no sentido de se suspender as implantações dos respectivos benefícios. Após, transcorrido o prazo 

concedido para apresentação de contestação, com ou sem as mesmas, tornem os autos conclusos para sentença." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2006.63.07.002617-4 ROSEMEIRE PERUCHE DROGHETTI WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  
2007.63.07.003536-2 CLODOALDO FRANCISCO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2007.63.07.004419-3 JULIO CEZAR DA SILVA EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451  
2007.63.07.004439-9 HERCILIA SIMIONATO ROMANI EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2007.63.07.004738-8 OSVALDO PRUDENTE DA FONSECA MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2007.63.07.004768-6 VALDECI ROCHA DOS SANTOS ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000171 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   
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INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Dê-se ciência, às partes dos processos abaixo elencados, do laudo 

médico elaborado pelo perito judicial nos mesmos." 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2008.63.07.002267-0 GICELMA SOARES DA SILVA ANA PAULA PÉRICO-SP189457  
2008.63.07.002670-5 SERGIO DONIZETE MARTINELI ANA PAULA PÉRICO-SP189457  
2008.63.07.003050-2 SILVANA DE FATIMA MAZIERO ANA PAULA PÉRICO-SP189457  
2008.63.07.001784-4 CLAUDETE AMELIO BENEDITO ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.001785-6 JAIR GOMES DE OLIVEIRA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.002361-3 PAULO SERGIO MOREIRA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.002725-4 JANI ROCHA RIBEIRO SILVA MOREIRA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.002729-1 DEVANIRA OLIMPIO FRANCO BONFIM ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.002730-8 ELIANA PEREIRA ROSSINI ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.003071-0 EDE CARLOS FERNANDES ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  
2008.63.07.001074-6 MARIA CRISTINA FERNANDES DE 

SOUZA PALHARES 
ANDREA CRISTINA CARDOSO-SP121692  

2008.63.07.001311-5 ISRAEL MARQUES ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA-SP142550  
2008.63.07.002577-4 VICENTE LUIZ DA SILVA ANTONIO VENANCIO MARTINS NETO-SP043346  
2008.63.07.003099-0 ZILDA PEREIRA DA SILVA APARECIDO THOME FRANCO-SP089007  
2008.63.07.002543-9 NAIR LUNARDI CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2008.63.07.002547-6 LUCIO MAURO DE OLIVEIRA CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2008.63.07.003119-1 INES TERESINHA GIORGETO CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  
2008.63.07.002095-8 JOSE ROBERTO RIOS CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM-

SP110064  
2008.63.07.002257-8 JOSE CARLOS DOS SANTOS PORTO DANILO LOFIEGO SILVA-SP238609  
2008.63.07.002445-9 MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS DANILO LOFIEGO SILVA-SP238609  
2008.63.07.002133-1 ESTEFANIA APARECIDA DA SILVA EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451  
2008.63.07.002924-0 ROSEMEIRE DATORE EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451  
2008.63.07.002928-7 TEREZINHA DE JESUS PINTO EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451  
2008.63.07.003380-1 ARMANDO BRONZATO FILHO EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451  
2008.63.07.001813-7 SILMARA GIMENES DE ABREU EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR-SP159451  
2008.63.07.003111-7 MARIA APARECIDA COSTA DA SILVA EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
2008.63.07.001313-9 ELENA MAZOTTI GERMIN FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431  
2008.63.07.001059-0 JOSE GERALDO DIAS FABIOLA ROMANINI-SP250579  
2008.63.07.001777-7 CLAUDIO CESAR ZANETTI FABIULA CHERICONI-SP189561  
2008.63.07.002825-8 ELZA LOPES PEREIRA BENEVIDES JAIR JOSE MICHELETTO-SP063711  
2008.63.07.002251-7 NAIR FLORENTINO DOS SANTOS 

BASTOS 
JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  

2008.63.07.002356-0 IVADIL BOMBONATO JOSE DOMINGOS DUARTE-SP121176  
2008.63.07.002358-3 LUZINETE MAZETI DE CARVALHO JOSE DOMINGOS DUARTE-SP121176  
2008.63.07.002360-1 ROSEMARI APARECIDA DE MORAIS JOSE DOMINGOS DUARTE-SP121176  
2008.63.07.002362-5 JORGE ALVES DE SOUZA JOSE DOMINGOS DUARTE-SP121176  
2008.63.07.002620-1 LUZIA LAUREANO JOSE DOMINGOS DUARTE-SP121176  
2008.63.07.002522-1 EVA RODRIGUES ALVES PENNA JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.003248-1 ANA ROSA NUNES MARTINS JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  
2008.63.07.002623-7 WILSON ANTUNES DA SILVA LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR-

SP237823  
2008.63.07.001315-2 TEREZA DE FATIMA RODRIGUES LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408  
2008.63.07.003262-6 JOSE MARIA FRANCISCO DE AMARAL LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408  
2008.63.07.003385-0 JOEL APARECIDO DE OLIVEIRA LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408  
2008.63.07.001768-6 OSVALDO ALVES MACHADO LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO-

SP258201  
2008.63.07.000919-7 JOSE APARECIDO DE SIQUEIRA LUCIANO CESAR CARINHATO-SP143894  
2008.63.07.002575-0 FERNANDO SAMPAIO ZANATTO LUIZ FREIRE FILHO-SP067259  
2008.63.07.002058-2 VALDIR THINEU MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

SP236868  
2008.63.07.003280-8 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888  
2008.63.07.002619-5 JOAQUIM LOPES CABRAL MARINALVA REINATO-SP208805  
2008.63.07.001333-4 SUELI TEREZINHA MARTINS MÁRIO JOSÉ CHINA NETO-SP209323  
2007.63.07.005366-2 JOSE RAFAEL ALVES MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.001330-9 MARIA SANTOS DE JESUS MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002204-9 RUBENS BERNARDES MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002205-0 EDSON MESSIAS DOS SANTOS MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002206-2 MARIA DE LOURDES DE SOUZA MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
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2008.63.07.002537-3 MARIA DADALENA BOLOGNEZI MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002665-1 ELIANA MOREIRA LEAL MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.002667-5 CLARICE DE FATIMA INACIO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  
2008.63.07.003287-0 JOAO DE SOUZA MILTON BOSCO JUNIOR-SP268303  
2008.63.07.001816-2 THEREZA VIEIRA DE OLIVEIRA RAFAEL PROTTI-SP253433  
2008.63.07.001818-6 MARIA DE LOURDES GONCALVES 

FERREIRA 
RAFAEL PROTTI-SP253433  

2008.63.07.003123-3 GENESIO BASILIO RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-SP161472  
2008.63.07.001962-2 JOSE CORREIA DE ARAUJO ROSANA MARY DE FREITAS-SP077086  
2008.63.07.002768-0 JOSE LIRA DA SILVA IRMAO ROSANA MARY DE FREITAS-SP077086  
2008.63.07.002769-2 ROGERIO DE PAULA MONTEIRO DIAS ROSANA MARY DE FREITAS-SP077086  
2008.63.07.001966-0 ANGELA CRISTINA DA ROCHA 

OLIVEIRA 
ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-

SP089756  
2008.63.07.002446-0 ANTONIO DA SILVA ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-

SP089756  
2008.63.07.003384-9 EVA DE PAULA BONIFACIO ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-

SP089756  
2008.63.07.000171-0 APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DA 

CUNHA 
SABRINA DELAQUA PENA MORAES-SP198579  

2008.63.07.002822-2 ISRAEL DOS SANTOS ROSMAN SABRINA DELAQUA PENA MORAES-SP198579  
2008.63.07.002827-1 VITOR GOMES PEREIRA SABRINA DELAQUA PENA MORAES-SP198579  
2008.63.07.001066-7 APARECIDA DONIZETTI ROGATO SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.002249-9 MARIA APARECIDA BISPO BRAVIN SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.002954-8 SOLANGE DE FATIMA PEREIRA DA 

SILVA 
SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.003255-9 JOAO FELICIANO DE OLIVEIRA SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.003398-9 NILSON APARECIDO JACINTO SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  
2008.63.07.001771-6 NADIR DE ALMEIDA SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927  
2008.63.07.002167-7 MARCOS ANTONIO DOMINGOS SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927  
2008.63.07.002187-2 NEUZA APARECIDA ASTORGA 

GONCALVES DE ALMEIDA 
SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000172 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,   

  

INTIMA 

  

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Redesigno a perícia médica, especialidade Psiquiatria, nos 

processos abaixo relacionados, em nome do Dr. DANIEL LUCAS DA CONCEIÇÃO COSTA, para o dia e horário constante da tabela a seguir. A 

perícia será realizada nas dependências do Juizado. Intimem-se as partes, advertindo que o não comparecimento à perícia ou à audiência acarretará a 

extinção do processo sem julgamento de mérito. Esclareço, ainda, que, incumbe ao procurador constituído da parte autora, comunicá-la do dia e 

horário designados para a perícia." 
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1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR DATA/HORA AGENDA 

PERÍCIA 
2008.63.07.001332-2 EDSON APARECIDO DE 

SOUZA 
ANDERSON BOCARDO 

ROSSI-SP197583  
04/08/2008 13:00:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.001481-8 HERMINIA ROMANO 

MASSARICO 
SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO-SP205927  
04/08/2008 12:30:00-

PSIQUIATRIA 
2008.63.07.001484-3 IVONE CONTI SERGIO SIMAO-SP104293  25/08/2008 13:00:00-

PSIQUIATRIA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/63070000173 

 

O SENHOR DIRETOR DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DESTA SUBSEÇÃO 

, 

 

(NG))INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados, nos seguintes termos "ficam as partes abaixo intimadas da distribuição 

dos 

processos abaixo, bem com a apresentarem em audiência, toda a documentação necessária para a instrução processual, 

se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio-econômica, apresentem 

quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado na petição inicial, nos 

termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,": 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003851-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIANA NATALIA SOARES BENEDITO E OUTROS 

ADVOGADO: SP220655-JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2009 12:00:00 PM 

DATA DISTRIBUIÇÃO: 01/07/2008 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003210-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/10/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003211-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 09/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENELICE SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/10/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003215-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/10/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003216-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/10/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003217-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO VENTURA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003219-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA MARIA DA SILVA MELENCHON 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/10/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003220-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA PINTO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 09/10/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CANO GOMES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003222-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA MARTINS CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003223-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003224-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA UMBELINA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003225-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA SILVA QUEIROS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ROMEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003227-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TANI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003228-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANI DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003229-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILA BUENO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003230-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUREMA ROSSETTO VERTUAN 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003231-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LUCAS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003232-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA MASSOLA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003233-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR MAGDANELO VIEIRA 

ADVOGADO: SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003234-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL AMERICO INACIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2009 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE NUNES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/10/2008 14:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003236-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA BENEDITA CRUZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/10/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003237-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ISRAEL DE MORAES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003238-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID APARECIDA DA SILVA LINO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/10/2008 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 14:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.08.003239-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ONOFRE TEODORO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003240-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANDRE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003241-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003242-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/10/2008 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/10/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 14:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003244-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA DOS SANTOS NUNES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003245-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003246-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR BUENO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/08/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003250-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GREGORIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003251-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE JESUS PAULO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003253-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003254-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENEIDE GOMES ARRUDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003255-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP226032 - CLARA LUCIA DA CUNHA AMARAL MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003256-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 10:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.003258-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULIDA MARIA CARDOSO SIGOBIA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003259-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FERREIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003261-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDERIZ QUEIROZ 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 13:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003262-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETTI LEITE 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003263-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA MAIA DE CORDOBA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003264-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003265-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVINA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 12:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.003266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003267-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JADIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/10/2008 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003268-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDERALDO CUSTODIO DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003269-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003270-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MIRANDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003271-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAFARA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003272-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ELISA SEAWRIGHT 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003273-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MENDES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENTINA ROZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003275-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA CARRASCO ESTEVAM 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003276-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARQUES GOMES 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003277-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FRANCO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003278-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PRETO CARDOSO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003279-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003280-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO SEBASTIAO DE SALLES 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003281-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY IZAR DIBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003282-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA PEREIRA DE MORAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ANTONIO DAMACENO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 68 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003311-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003312-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRACEMA DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003313-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003314-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003315-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO SABINO DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003284-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BATISTA DE MELO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/10/2008 14:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

19/08/2008 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003285-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003286-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 10:50:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003287-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BENEDITA FELISBERTO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/11/2008 09:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS ROBERTO CRUZ 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TALITA ASSIS CABRAL MARTINI 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/11/2008 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LEITE 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES BERTOLDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003292-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE ALMEIDA NETO 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003293-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/11/2008 09:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003294-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELI QUINTEIRO MELI 

ADVOGADO: PR016802 - MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003295-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI AGUIAR 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/10/2008 14:50:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2008 09:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003296-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES ROMANO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/10/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA HELENA OLIVEIRA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003298-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIANA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/11/2008 09:30:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003299-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA BORBA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003300-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE DONATO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003301-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DE OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003303-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITALIA ROSA DE OLIVEIRA PADILHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003304-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE XAVIER DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003305-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO MADEIRA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/10/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003306-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA APARECIDA AURELIANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ LEME 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003308-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UNIVERSINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003309-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIME DE SOUZA ALMEIDA CANAROSSI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA PASTORE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003317-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003318-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DA SILVA FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003319-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/08/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003320-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA DE ASSIS BRITO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 09:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CARDIOLOGIA - 

20/08/2008 

10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003321-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORNELIO NETO 

ADVOGADO: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003322-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR NOVELI SARTORI 

ADVOGADO: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003323-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES JUSTINO 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003325-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO JOSE RITT 

ADVOGADO: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003326-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003327-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003328-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA AUGUSTA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003329-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES GAVIOLI 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003330-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZANETI DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 09:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003331-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DOURADO FERNANDES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003332-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEID RUEDA DIANA 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIVALDO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/11/2008 09:40:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003334-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/11/2008 09:50:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003335-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL AFONSO ALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 08:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003336-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE PEREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003337-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003339-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003340-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GARCIA SANCHES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANSELMO VIOL 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003342-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003343-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCILIA NICOLETTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003344-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVINA ALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003345-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 08:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003346-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO HENRIQUE DOS REIS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003348-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003349-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 17:10:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FELIPE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003351-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003352-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BORGE CALLEGARI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 17:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003353-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 17:30:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003354-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA FERREIRA CORREA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003356-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA FILHO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003357-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVIA BERTOLINO MENDONCA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003358-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMELINDA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003359-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALBINO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003360-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BARREIRO 

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003361-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA CARDOSO MORAES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/11/2008 10:10:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003362-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLINDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003363-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA CISTERNA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003365-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 76 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 76 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003366-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO AIRES DE MELO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003367-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DA COSTA PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003368-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/11/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.003369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DA COSTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003370-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDIO MARIN 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/10/2008 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003371-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA GOULART DA CUNHA ALVES 

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003373-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIMY KUTIYAMA NISHIGUCHI 

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003374-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA TEDESCO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/10/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003375-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003376-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA URIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/10/2008 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003377-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MELLO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/10/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA TEODORO LOPES 

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003379-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA OLIVEIRA HUGGLER 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003380-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/10/2008 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003382-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/11/2008 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003383-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DUTRA FORCATO 

ADVOGADO: SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/11/2008 09:10:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003384-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DE OLIVEIRA LUCIANO 

ADVOGADO: SP150247 - NADIA CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/10/2008 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003385-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADHEMAR PIRES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/10/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA CANDIDO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP150247 - NADIA CRISTINA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003387-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO THOMAZ DE AQUINO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 17:20:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 20/08/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003388-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE ABREU 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/10/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003389-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS CESAR TEIXEIRA MARIANI 

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003390-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA ROSALEN SIMAO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003391-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO LUIZ QUAGLIATO FILHO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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PROCESSO: 2008.63.08.003392-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BERNARDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003393-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DO CARMO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003394-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA APARECIDA GOMES DE JESUS 

ADVOGADO: SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/08/2008 14:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BERQUEMANS VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA ROBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/10/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2008 14:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 27 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

 

UNIDADE: AMERICANA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.10.005047-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 14:00:00 

 

Nota : Republicação por conter incorreções na Distribuição Original. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000114 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2008.63.10.001850-0 - ANTONIO TIMIDATI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor Antonio Timidati o benefício de 

pensão 

por morte em razão do falecimento de sua cônjuge Maria Neli Barzon Timidati, observando o artigo 76 da Lei nº 

8.213/91, 

desde a data do óbito (30.03.1990) e efeitos financeiros a partir do ajuizamento da ação (22.02.2008), com Renda 

Mensal 

Inicial (cota de 50%) apurada na DIB (30.03.1990) pela Contadoria deste Juizado no valor de Cr$ 3.493,71 

(TRêS MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS CRUZEIROS E SETENTA E UM CENTAVOS), e Renda Mensal 

Atual (cota de 

100%) no valor de R$ 733,92 (SETECENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , 

para a 

competência de junho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do ajuizamento da ação (22.02.2008), 

atualizadas 

para julho/2008, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.787,90 (TRêS 

MIL 

SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , os quais integram a presente 

sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 

do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir 

da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: Antonio Timidati; 

Benefício: Pensão Por Morte; 

RMA: R$ 733,92; 

RMI: Cr$ 3.493,71; 

DIB: 30.03.1990; 

DIP: 01.07.2008 

 

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 29 de julho 

de 2008, 

às 16 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem julgamento 

de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.004416-9 - MARIA NEIDE MOTA TOMIEIRO (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004784-5 - ANSELMO JOSE FURLAN (ADV. SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA 

RAMOS DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004405-4 - LUIZ MIRANDA (ADV. SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.003519-3 - MARIA DE LURDES BARBI MICHELON (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 28 de julho 

de 2008, 

às 16h15min. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001849-3 - LUIRTO SOUZA DE SIQUEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita 

uma vez que, foram preenchidos os requisitos presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50. 

 

Tendo em vista a impossibildiade do comparecimento de uma das testemunhas, redesigno a audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 18.09.2008 às 14 horas e trinta minutos. 

 

Saem as partes intimadas. 
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2008.63.10.003098-5 - SANTA DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP152550 - ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento 

de mérito, 

com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação da audiência anteriormente agendada para 23/09/2008. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.003164-3 - CARLOS AUGUSTO NERY SCARASSATTI (ADV. SP178780 - FERNANDA DAL 

PICOLO) ; 

JULIO CESAR NERY SCARASSATTI(ADV. SP178780-FERNANDA DAL PICOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar 

o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder aos autores CARLOS AUGUSTO NERY SCARASSATTI e JÚLIO 

CÉSAR 

NERY SCARASSATTI, representados neste ato por sua genitora, Sra. Juliana Pereira Nery, o benefício de 

auxílio- 

reclusão em razão do recolhimento à prisão de seu pai César Cristiano Routh Scarassatti, observado o artigo 76 

da Lei nº 

8.213/91, com DIB na data da reclusão (28.06.2004), e efeitos financeiros a partir do nascimento (23.08.2005) 

para o 

menor JÚLIO CÉSAR NERY SCARASSATTI, e a partir da data da reclusão para o menor CARLOS 

AUGUSTO NERY 

SCARASSATTI, com Renda Mensal Inicial (cota de 100%) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de 

R$ 458,02 

(QUATROCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS), e Renda Mensal Atual (cota de 

50%) no valor 

de R$ 276,30 (DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS), para a competência de 

junho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela Contadoria deste Juizado, ao autor 

CARLOS 

AUGUSTO NERY SCARASSATTI a partir da data da reclusão (28.06.2004), no montante de R$ 18.473,95 

(DEZOITO 

MIL QUATROCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), e ao autor 

JÚLIO CÉSAR 

NERY SCARASSATTI a partir da data de seu nascimento (23.08.2005) no montante de R$ 10.524,58 (DEZ MIL 

QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas para 

julho/2008, os quais 

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 

2005 - - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze 

por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiários: Carlos Augusto Nery Scarassatti e Júlio César Nery Scarassatti, representados por sua genitora, a 

Sra. 

Juliana Pereira Nery; 

Benefício: Auxílio-Reclusão; 

RMI (cota de 100%): R$ 458,02; 
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RMA (cota de 50%): R$ 276,30 ; 

DIB: 28.06.2004; 

DIP: 01.07.2008. 

 

Prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 28 de julho de 2008, às 16 

horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001775-0 - LAERCIO AROUCA MARTINS (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor LAÉRCIO AROUCA 

MARTINS, 

aposentadoria por idade rural, com DIB em 19.02.2008 (ajuizamento da ação), com Renda Mensal Inicial na DIB 

de R$ 

380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no 

valor de um 

salário mínimo, hoje - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , para a competência de junho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para julho/2008, cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.885,00 (UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E CINCO 

REAIS) , os 

quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de 

abril de 

2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base 

de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: LAÉRCIO AROUCA MARTINS; 

Benefício: Aposentadoria Por Idade Rural; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 19.02.2008; 

DIP: 01.07.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2008.63.10.000611-9 - EMERENCIANA SOUZA FERREIRA (ADV. SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.10.002720-2 - MARIA DE LOURDES SOARES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000610-7 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000638-7 - ARLETE MARIA CAMERA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001873-0 - NEIRY APARECIDA DA SILVA BARBOZA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002981-8 - GISELE CRISTINA GIOLLO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.019104-6 - CLAUDIO ROBERTO BELTRAN (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018988-0 - NEUSA MARTINS RODRIGUES (ADV. SP149316 - MARCOS JACOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.018493-5 - EDILEUZA DE FATIMA PIRANI (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015097-4 - IZAIAS BRITO DOS SANTOS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014579-6 - CLAUDINEIA DAS DORES MESQUITA ANDRADE (ADV. SP174759 - JUVINIANA 

SILVA DE 

LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002781-0 - LIOMAR TEREZINHA DOCI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.002095-5 - SIOMARA MARTINS FERREIRA (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004081-4 - JOSEFA EDVANIA SANTANA ANDRADE (ADV. SP075057 - LEILA APARECIDA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004749-0 - MARIA APARECIDA LEITE (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001119-0 - GEORGINA DE CAMPOS SGAGNOLATTO (ADV. SP190903 - DANIEL VERALDI 

GALASSO 

LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000896-7 - MARIA DE FATIMA ADALBERTO IZIDRO (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000632-6 - JOSE APARECIDO FAVORETO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.008076-5 - EVA LUCIA DE FREITAS ANDRADE (ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013907-3 - MARCIA HELENA MARGATO FRANCHI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014238-2 - ANGELA MARIA DE VASCONCELLOS SOUZA (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES AVANSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.014582-6 - LOURDES DOS SANTOS DE FARIAS (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015166-8 - NIVALDO DIAS NEVES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.019018-2 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP227898 - JOÃO LUIS MORATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001057-3 - JACILDA PEREIRA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000633-8 - MARIA GUIOMAR DA SILVA JESUS BRITO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000635-1 - FRANCISCO ASSIS DA SILVA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000908-0 - LUIZ PEDRO DA SILVA (ADV. SP228776 - SANY ALETHEIA GALVÃO DA SILVA 

DE QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000909-1 - CARMEN BENEDITA BERNARDO (ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.000912-1 - MARIA LOURDES DORTA CARDOSO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.013862-7 - MAURICIO DA SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.005477-8 - DORIVAL DE VASCONCELOS MAIA (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em homenagem ao princípio 

da 

autonomia da vontade, em respeito à essencialidade da função do advogado e tendo em vista a superveniente 

alteração 

do pressuposto processual referente a capacidade postulatória, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM 
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JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no inciso IV, do artigo 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.001854-7 - SUZANO VIEIRA NETO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO-O por sentença, para que surta seus jurídicos e 

legais efeitos e 

JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 29 de julho 

de 2008, 

às 15 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0115/2008 

 

2005.63.10.002834-5 - ANA BERTONI MINELLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Descabida a alegação do INSS, uma vez que trata-se de ação buscando revisão pela OTN/ORTN. 

Cumpra o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias a sentença. 

No caso de desobediência, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

Int. 

 

2005.63.10.004825-3 - NOEMY NELLI GARRO GIACOMINI (ADV. SP140024 - VALMIR AESSIO PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2005.63.10.006393-0 - JOAO COELHO DE FARIA NETO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.002172-0 - JOAO BATISTA BUZETO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.003972-4 - JOSE MARIA PETRONILHO E OUTRO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS 

CICCONE); ALICE 
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MICHELETTI PETRONILHO(ADV. SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010513-7 - TEREZA GIAMARINO MARCHINI (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010592-7 - AYRTON MIOTTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO 

GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010602-6 - JOAO ROBERTO MANDRO E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); STELLA DE SOUZA MANDRO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.010629-4 - NAIR GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); JOSE PAULINO DE OLIVEIRA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.010636-1 - ROVILSON JOSE GONCALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.010711-0 - CAETANO NICOLA SPAZIANO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.010712-2 - CAETANO NICOLA SPAZIANO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010908-8 - ARIOVALDO SERGIO MIANO DA ROCHA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010990-8 - RENATO SAES DE NARDO (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.010994-5 - MARIA LUCIA NOGUEIRA SAES DE NARDO (ADV. SP126448 - MARCELO SAES 

DE NARDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.011121-6 - LISIANE RODRIGUES HIGA TREVISAN (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.011281-6 - VIVIAN REGINA HAWTHORNE MARTINELLI E OUTROS (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE 

CASTRO GARCIA); EDUARSO HENRIQUE MARTINELLI(ADV. SP161161-RAFAEL DE CASTRO 

GARCIA); GRAZIELA 

CRISTINA MARTINELLI FERRAGUTT(ADV. SP161161-RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.011307-9 - LUDMILA TOZZI (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.011371-7 - MARIA GARCIA SILVA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.011747-4 - VILMA APARECIDA TRINCA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.012164-7 - MARIA CELIA VICENTE (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.012170-2 - JOSE DESCROVI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.012239-1 - EDITH DIAS (ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.012307-3 - TYRONE FURLAN E OUTRO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN); 

THEREZINHA 

MULLER FURLAN(ADV. SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.012389-9 - OVILIO BELUCI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.012391-7 - MARA RUBIA GIMENES MORENO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2006.63.10.012491-0 - ANTONIO BETIOL (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.000191-9 - ESPOLIO DE ROMEU RUBO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.002617-5 - ISABEL DE LOURDES BORTOLUCCI (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO 

GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.003766-5 - GILBERTO RAVANINI (ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.003966-2 - NELSON IENNE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.003969-8 - MARILDA ELIZA SOARES CAVICHIOLI (ADV. SP102664 - NARCISO BACCARIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 
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2007.63.10.003983-2 - JOSE SACILOTO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.004030-5 - MARILDA ELIZA SOARES CAVICHIOLI (ADV. SP102664 - NARCISO BACCARIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004064-0 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP195165 - BENEDITO ROBERTO MACEDO 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004129-2 - ABDO NASSIF CASSAB JUNIOR (ADV. SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004141-3 - PEDRO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004151-6 - SUELI CHINELO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004164-4 - MARIA ARAUJO TELHADA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.004165-6 - GUIDO MARCHEZIN JUNIOR (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004172-3 - GUSTAVO MARCHEZIN (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 
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BORTOLOTTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004236-3 - EDGAR MACHADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004242-9 - DOMINGOS FERNANDES SERNADA (ADV. SP127661 - SILVIA HELENA 

MARTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004255-7 - ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO (ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI 

SCABORA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004270-3 - ISMAEL DONATO (ADV. SP127661 - SILVIA HELENA MARTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004274-0 - ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO (ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI 

SCABORA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004297-1 - JOSE OZORIO BETTI (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.004360-4 - MARIO AUGUSTO VICENTINI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004365-3 - THEODOMIRO JORDAO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 
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Int. 

 

2007.63.10.004371-9 - CARLOS MAGAGNIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004375-6 - INEZ CHIQUITO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004377-0 - NERCIO JERONYMO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004379-3 - DENISON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004382-3 - JOSE PERECINOTTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004383-5 - LUIZ DALARMI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004387-2 - ANTONIO CAMPAGNOLI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004522-4 - JOAO CESAR RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004580-7 - ALDO MENDES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.016165-0 - JOSE TAVARES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o INSS comprove o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.016716-0 - VILMA HELENA NILSSON (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016718-4 - ELAINE APARECIDA MAGNANI E OUTRO (ADV. SP140303 - ADRIANA 

CARDINALI DE 

OLIVEIRA e ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA 

FILIER); MARIA 

INES DE CASTRO MAGNANI(ADV. SP140303-ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.016725-1 - LEO EDUARDO DE CAMPOS FERREIRA (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA 

FILIER e ADV. 

SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016727-5 - VILMA HELENA NILSSON (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER e ADV. 

SP140303 - 

ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.016784-6 - LEONTINA BARALDI LOCCI E OUTRO (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA 

FILIER e ADV. 

SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA); 

ERNANE 

APARECIDO LOCCI(ADV. SP140303-ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016788-3 - LUIS ANTONIO SANTAROSA E OUTRO (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA 

FILIER e ADV. 

SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA); 

JOSE QUIRINO 

SANTAROSA(ADV. SP140303-ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016835-8 - LUIS ANTONIO SANTAROSA E OUTRO (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA 

FILIER e ADV. 

SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA e ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA); 

JOSE QUIRINO 

SANTAROSA(ADV. SP140303-ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.017577-6 - MANOEL LIBERATO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Comprove o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.018058-9 - DAVID GERALDO MAROSTICA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.018406-6 - CLEMENTINA CHRISTOFOLETTI DEGASPARI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.018410-8 - AMELICIA PAULINA KUHN GONCALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.018419-4 - LYDIA LECY BOYHER (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.018836-9 - MARIA CIRILA DUARTE CATANEO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.018997-0 - SAMUEL ANTONIO CANALE (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.019015-7 - IEDA MODESTO CANALE (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.019194-0 - EDITE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.019458-8 - ABIDON JOSE DIAS (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000005-1 - SILVIO ANTONIO MARSON ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Intime-se a médica perita para que apresente o laudo pericial no prazo de cinco dias. Transcorrido o prazo 

assinado e não 

sendo entregue o referido laudo, venham os autos conclusos para novas deliberações. 

Int. 

 

2008.63.10.000306-4 - ISAIAS BANDEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2008.63.10.000307-6 - ILIDIA PUGINI BUZONI (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000312-0 - CLEONICE DE OLIVEIRA ROMEIRO (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000318-0 - LUIZ CARLOS BARRETO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO 

PELOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000319-2 - MARIA DA SILVA SHIGEROBU (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO PELOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000321-0 - ANTONIO SARAVALLI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2008.63.10.000872-4 - MARIA DA CONCEICAO DIAS MOREIRA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO 

DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da 

tutela jurisdicional em razão do "periculum in mora". 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.10.002775-5 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Indefiro o pedido de desistência anexado aos autos, uma vez que a i. advogada, Dra. Cristina dos Santos 

Rezende, não 

representa a autora nestes autos. 

Int. 

 

2008.63.10.003489-9 - LUCINEIA MUNIS DE OLIVEIRA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo exame médico pericial para a data de 03/09/2008, às 13:30 horas, com Dr. Márcio Antonio da Silva, 

clínico 

geral, neste Juizado, Av. Campos Salles, 277, Vila Jones, Americana/SP. 

Intime-se à parte autora, por meio de sua procuradora, para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

quesitos e 

nomeie assistente técnico, bem como para que compareça à perícia médica acima agendada, munida de 

documento de 

identidade, exames médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

 

2008.63.10.003705-0 - IZAEL DA SILVEIRA MORAES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Designo o dia 22/07/2008, às 17 h, para a realização da perícia médica do autor. 

Nomeio perito o Dr. Marcio Antonio da Silva. 

Int. 

 

2008.63.10.004356-6 - JOSE SIMIONI (ADV. SP152796 - JOAO PEDRO DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana. 

Int. 

 

2008.63.10.004960-0 - HELIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP265671 - JOSÉ FRANCISCO MOREIRA 
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FABRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 15/01/2009, às 16 h, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.004963-5 - LEO MARCOS FIDELIS (ADV. SP136378 - LUCIENE CRISTINE VALE DE 

MESQUITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 13/01/2009, às 14 h e 30 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.004964-7 - VALDOMIRA QUIRINO DOS SANTOS (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE 

CASTRO 

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 13/01/2009, às 14 h, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.004965-9 - JOAO RAPOZEIRO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 13/01/2009, às 15 h, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.004967-2 - RIVONALDO CHAVES BERNARDINO (ADV. SP136378 - LUCIENE CRISTINE VALE 

DE 

MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 13/01/2009, às 16 h e 15 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.004979-9 - LUANA VITORIA GERMANO GOMES (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 13/01/2009, às 15 h e 30 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.004984-2 - VALDEVINO FAZANARO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO 

PELOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 20/01/2009, às 16 h, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.004985-4 - VICENTINA CASTELLARI (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO 

PELOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 15/01/2009, às 15 h e 30 min, para a sua realização. 

Int. 
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2008.63.10.004994-5 - LUZINETE FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 15/01/2009, às 14 h, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.004997-0 - FRANCISCO GUIZELIN (ADV. SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 15/01/2009, às 14 h e 30 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005000-5 - FILOMENA DO CARMO SIMONETTI (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 15/01/2009, às 16 h e 15 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005002-9 - ALICE FRASNELLI GALVAO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO 

PELOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 15/01/2009, às 15 h, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005021-2 - ESPEDITO GOMES DA SILVA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 20/01/2009, às 14 h, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005022-4 - APARECIDO TRABUCO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 20/01/2009, às 16 h e 15 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005071-6 - ELZA BACHIAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 20/01/2009, às 14 h e 30 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005074-1 - NOZOR BENEDITO ALBIGEZI (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 20/01/2009, às 15 h, para a sua realização. 

Int. 
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2008.63.10.005081-9 - SONIA MARIA DE GASPARI FAZANARO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO 

PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 22/01/2009, às 16 h, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005115-0 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 20/01/2009, às 15 h e 30 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005153-8 - VICENTE GONCALVES CHAVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 22/01/2009, às 16 h e 15 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005161-7 - APARECIDA DUARTE MERLOTI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 22/01/2009, às 14 h, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005167-8 - LUIZ CARLOS POPPI (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE 

ANDRADE CORTEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 22/01/2009, às 14 h e 30 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005183-6 - DIVA CONCEIÇAO MARCELO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 22/01/2009, às 15 h e 30 min, para a sua realização. 

Int. 

 

2008.63.10.005189-7 - JULIA CANDIDO TITARA (ADV. SP243002 - HÉDIO DE JESUS BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Por necessidade de adequação da pauta, altero a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

anteriormente agendada e designo o dia 22/01/2009, às 15 h, para a sua realização. 

Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAUR BERGAMINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002869-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROMANO 

ADVOGADO: SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002870-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARA MEROTTI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANI RONDOLFO FINGULI 

ADVOGADO: SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002872-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETE ANTUNES MACIEL 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002873-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC ZANESCO 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002874-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA CAZARIN DA SILVA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002875-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ADAUTO FLORIANO 
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ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BARBOSA 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/08/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002877-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002878-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR GONCALVES 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002879-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETI APARECIDA PRADELA MENDONCA 

ADVOGADO: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002880-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SETSUKO SAKAKI CARDI 

ADVOGADO: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 02/09/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002881-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002882-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA TEREZA MOYSES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002883-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: POMPEU MOREIRA DO PRADO 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002884-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA BOLOGNINI 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002885-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA E JEF CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002886-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002887-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELDOMIRO NAPI 

 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002888-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002889-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TADEU VIEIRA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002890-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ MORETTO BORDONI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002891-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA PEREIRA MALFARA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ADRIANO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL CUSTODIO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES DUARTE MAFETONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES DUARTE MAFETONI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002897-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRIGIDA GUERREIRO CONTIERO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002898-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODAIR DE MORAES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINES GAZZI MENDES 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002900-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOFIA CARDOSO SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002901-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONIRCIO ANTONIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002902-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR VIGO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002903-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES GOLFI ANDREAZZI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FUZINELLI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002905-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ZANELATO 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002906-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS ZANGIROLAMI 

ADVOGADO: SP077200 - CELIA MARIA BINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002907-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DE LIMA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002908-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ALVES PEREIRA 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CANOLLA ZANGIROLAMI 

ADVOGADO: SP077200 - CELIA MARIA BINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002910-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLINEU ZANGIROLAMI 

ADVOGADO: SP077200 - CELIA MARIA BINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002911-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRANDI 

ADVOGADO: SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALARCON 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002913-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MORINI FILHO 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002914-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA VIEIRA FRAGOSO 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002915-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANGELA MARCUSSI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/08/2008 09:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 04/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002916-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCIDIO CONEJO FERNANDES 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2008.63.14.002917-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FARINA ARENALES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA SIMENSATO NEGRINI 

ADVOGADO: SP244395 - DANIELA DA SILVEIRA ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002919-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA SCHIMIT BARBOSA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002920-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ALVES BRUMATI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP230251 - RICHARD ISIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/08/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002922-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS MUSSATO 

ADVOGADO: SP243509 - JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/08/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2008 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002923-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS BARBOSA 

ADVOGADO: SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002924-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA SALVADOR ZILI 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002925-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA APARECIDA CARDOSO TONETE 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO: SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002927-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DESIDERIO 

ADVOGADO: SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002928-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ELEUTERIO DE MORAIS PANSANI 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/08/2008 10:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 26/08/2008 11:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002929-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DE CAMPOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002930-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO MAIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002931-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS EIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002932-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERNANDES LUIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002933-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA APARECIDA PRADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002934-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002936-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MONTEIRO NETO 

ADVOGADO: SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002937-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002938-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DISPATTI DA CRUZ 

ADVOGADO: SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002939-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS GIMENES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 08:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.14.002940-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RUFINO 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 08:20:00 

 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002941-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORIOLANO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002942-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO QUARTIERI 

ADVOGADO: SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALICE ZUANETI APENDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002944-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAIMUNDO QUIRINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 09:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002945-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002946-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORINO MENEGASSO 

ADVOGADO: SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002947-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO CALDEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002948-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULITA CORREDEIRA DEL ARCO GONCALVES 

ADVOGADO: SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2008 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002949-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FURLAN SECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002950-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OURIVAL SECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.002955-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIANA JOSE DA SILVA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 09:40:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0423/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 
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240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto ao documento 

anexado em 16/06/08 (carta precatória cumprida) 

2007.63.14.003208-3 - ALBERTO ALVES DE SOUZA (ADV. SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI 

ROSENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 424/2008 - lote 4700 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem 

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.002954-0 - VALDEMIR JOSE DE CARVALHO (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003650-7 - TEREZA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001175-8 - ANTENOGENES MARCHI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001516-8 - HELENA BERTINI DE OLIVEIRA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001984-8 - ADRIANA BEATRICE MENEGUELLO (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR e 

ADV. 

SP220648 - INGRID AYUSSO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.002016-4 - IRACI APARECIDA DE BRITO VIETRO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002080-2 - MARIA DOS SANTOS ADAO DE FREITAS (ADV. SP062052 - APARECIDO 

BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002093-0 - INNOCENCIA MUSSATTO GAMBARINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002098-0 - FARAIDES TEODORO DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002115-6 - HELIA CESAR CARBONO (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002238-0 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA e 

ADV. 

SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.002253-7 - MALVINA MARTINS BERNARDO RODRIGUES (ADV. SP260165 - JOAO BERTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002264-1 - MARIA PALMEIRA DE LIMA MELLO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002276-8 - GERALDO ANTONIO MARTINS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

e ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002284-7 - AGUIDA MERCEDES BRASSALOTI CARDOZO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002296-3 - LOURDES APARECIDA DONADON PELUCI (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 63150000259/2008 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008611-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RIBEIRO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008612-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE LARA QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008613-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CUSTODIO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008614-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008615-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008617-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR ALBERTO KANDRACHOFF 
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ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008618-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE VERISSIMO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008619-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA ROSA FONSECA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008620-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA PATRICIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/08/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008621-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA REGINA VIEIRA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008622-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SACHETI BRAITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008623-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA DE OLIVEIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/08/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA FRANCISCO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008625-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA VIEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008626-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVANE SILVERIO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008627-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR GODINHO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008628-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA DA SILVA SARTORI 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008629-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESCOLASTICA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008630-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LUCIA CORREA ROCHA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008631-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008632-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DE MOURA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBENI MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008634-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JACIRA PROENÇA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008635-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA DIAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008636-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA AUGUSTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES PIRATELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008637-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA SANTOS MIRANDA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008639-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOBO 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008640-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008642-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO DE GOES VIEIRA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 32 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008643-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE SOLEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008644-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE ALVES CARRIEL MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008645-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008646-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NADIR MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008648-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA VALE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/08/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008649-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE OLIVEIRA FASSI REP. VANDERLEI FASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ELIAS GATTAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008651-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUSTINHA IMACULADA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008652-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS CATALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008653-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO PARONITTI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008654-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE AURELIO ALVES DE CAMPOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008656-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARA ELIANE DA SILVA 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008657-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO KROGER 

ADVOGADO: SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008658-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BRAZ PARRA 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008659-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008660-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE AROLDO PICHE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008661-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SALUM NETO 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008662-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BONADIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008663-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIMAIR ARRUDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 11:10:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.008664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008665-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008666-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008667-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE MORAES ROSA 

ADVOGADO: SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008668-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIVAL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON EGIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008670-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008671-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILSA SUCCIGAN 

ADVOGADO: SP138029 - HENRIQUE SPINOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PIERRE AMERICO FILHO 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008673-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO OTAVIO BIANCHI 
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ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008674-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ALBERTO COPOLA 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008675-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CLARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008676-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDO BALDO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008677-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAM FERNANDA GONCALVES ALBERTINI 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008679-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FEITOZA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008680-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLINEU FELIX BORGES FILHO 

ADVOGADO: SP169421 - LUCIANA PAIVA CIETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008682-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MORGUETI ANASTACIO 
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ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008683-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO JOSE BRANDAO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008684-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008685-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH FERREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEI GONÇALVES FILOSI 

ADVOGADO: SP137658 - MARIA APARECIDA PONSTINNICOFF 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008687-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008688-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ MINELLI GONCALEZ 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008689-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA MARTINES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008690-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO CANTO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008692-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP263090 - LETÍCIA SOARES CAPELLARI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 2127/2221 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 15:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008691-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORA DOMINGUES SALLOS 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 50 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008693-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR VITORINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008694-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO BATISTA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE JESUS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008696-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP080253 - IVAN LUIZ PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008697-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA RODRIGUES GENTILE 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/09/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008698-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/08/2008 18:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.008699-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO LUIS BARBETTA 

ADVOGADO: SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIELER TELES ANTUNES DE MORAES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008701-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CÉLIO APARECIDO MORAES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008702-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA NOGUEIRA MAXIMIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008703-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008704-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA GONCALVES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEYDE FASANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008706-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIRA ALMEIDA VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008707-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIRE REGIANE ALVES AGUADO 

ADVOGADO: SP062164 - CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008708-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SIDENI DONIZETI PORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/01/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008709-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DE MOURA ARRUDA 

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008710-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008711-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO MATTIAZO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/08/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008712-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDUARDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP048571 - MARCIO VITORIO MENDES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008713-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENY PROENÇA MICHELETTO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA NEUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008715-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DE FATIMA LEITE 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008716-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP260739 - FABIANA MEDEIROS DE MELO OKANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008717-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008718-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAILDA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008720-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LÚCIA MARQUES DE LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008721-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAINIERI 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008723-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO TADEU CLEISS 

ADVOGADO: SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008724-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO PEREIRA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008725-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEZABEL DE MORAES 

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008726-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FATIMA CEZAR MONTEL 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 08:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.008727-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA MENTONE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE MARTINS CAMARGO 

ADVOGADO: SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008729-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO ADAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP071400 - SONIA MARIA DINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008730-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSIMAR HOLANDA 

ADVOGADO: SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO ANTUNES 

ADVOGADO: SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008732-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZIA PINTO MACHADO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008733-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINO RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008734-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE LEME FERNANDES 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008735-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PATELLI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AROCA DIAS 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 2132/2221 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008737-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON VISSO SANCHEZ 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008738-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAYDE MORAES PRADO 

ADVOGADO: SP206724 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008739-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EFRAIM SOUSA DE BRITO 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008740-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE LUIZ DOMINGUES 

ADVOGADO: SP218892 - GUILHERME JAIME BALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008741-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FRANCESCHINI PRADO 

ADVOGADO: SP206724 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008742-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA GARCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP141566 - LUIS FERNANDO FEOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008743-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GUIMARAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP088683 - KETE ANTONIA CHRISTU SAKKAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008744-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA RASZL CORTEZ 

ADVOGADO: SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGUEDIMAR CUSTODIO 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008746-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: RAYMUNDO RAMOS 

ADVOGADO: SP107479 - SARA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008747-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008748-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIROSHI OKANO 

ADVOGADO: SP260739 - FABIANA MEDEIROS DE MELO OKANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008749-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROQUE FILHO 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008750-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVINO FELICIANO 

ADVOGADO: SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008751-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI MACHADO DE RAMOS WINCLER 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008752-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RAMOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO JOSE BATISTA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008754-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GOMES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008755-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DE ALMEIDA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008756-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SEABRA 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008757-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA APARECIDA SPERANDIO LUIS DA ROSA 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008758-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RALF ELAND 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CANDIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP137148 - NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 67 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 67 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008760-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAIR SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008761-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE IRENE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008763-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: STEPHANI FARA PEDROZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/01/2009 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/05/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008764-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSELIA EUGENIA OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008765-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUREA JULIÃO GUIMARÃES 

ADVOGADO: SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008766-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA FILOMENA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN MARIA GOBBO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008768-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA FILOMENA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008769-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA CAETANO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES GARCIA NETO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008771-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MORAIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008772-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DIAS ARANHA 

ADVOGADO: SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.008773-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA KARINA DE AQUINO RODOLFO 

ADVOGADO: SP275786 - RODRIGO VIEIRA DE AQUINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008774-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP249085 - WILIAM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO BROCA 

ADVOGADO: SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERASMO ALBIERO 

ADVOGADO: SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008777-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008778-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SOARES DA SILVA/REP IZABEL SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 15:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VENINA DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008781-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 15:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.008782-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DA CRUZ FONSECA 

ADVOGADO: SP208447 - VIVIANE CRISTINA LABRONICI BAIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO VIEIRA SOUZA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUERRA CANTERO 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008785-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PISSINATTO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008786-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARDOSO SANTOS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008787-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BRACARENSE GESSOLI 

ADVOGADO: SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008788-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME FRANCISCO PEDROSO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008789-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEREU PLINIO CRISTOFOLETTI 

ADVOGADO: SP224048 - SAMUEL PLINIO DUARTE CHRISTOFOLETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008790-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.008791-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008792-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALE CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO: SP152103 - FABIO PEREIRA DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008794-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR ZOTT 

ADVOGADO: SP219439 - MARIA JOSE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008795-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MOLINARI DAS DORES 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008796-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TAMAIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008797-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MENDONCA GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 16:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/05/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008799-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008800-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008801-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DUARTE CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO: SP224048 - SAMUEL PLINIO DUARTE CHRISTOFOLETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008802-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILO EDSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GALVAO DE PAULA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008804-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DUARTE CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO: SP224048 - SAMUEL PLINIO DUARTE CHRISTOFOLETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008805-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DUARTE CHRISTOFOLETTI 

ADVOGADO: SP224048 - SAMUEL PLINIO DUARTE CHRISTOFOLETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008806-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE RIBEIRO LEITE 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008807-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIRA JANUARIO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008808-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 17:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.008809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EULALIA ANTUNES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008810-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008811-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DE FREITAS GOMES 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZO DOMINGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008813-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA GOMES BRASILIO 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008814-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSALIA DOS SANTOS BIZ 

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008815-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON CORREA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008816-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS CAETANO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.008818-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008819-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DULCE LERIA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 60 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR FONSECA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008821-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008822-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008824-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI SOARES VENTURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008825-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE OLIVEIRA FORNAZIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 18:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.008826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO LAZARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008827-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008828-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA CARVALHO BRIZOLLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008829-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR CORREA LOPES 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008830-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOY AUGUSTO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008831-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008832-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008833-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO GOLOMBIESKI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008835-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.008836-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008837-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008838-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 18:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008839-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEODEMIR DOMINGUES SALES 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008840-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008841-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008842-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAL DE MELO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008844-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FACAS 

ADVOGADO: SP120645 - WALDEMIR LOMBARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008845-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008846-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008847-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAVARRO DE ABREU 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008849-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA GOMES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP145931 - ANGELO BECHELI NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008850-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DE MELO BARROS 

ADVOGADO: SP145931 - ANGELO BECHELI NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONOR ROCHA MORATO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008852-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDETH MENDONCA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2008 14:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA MARIA PAIVA CIETTO 

ADVOGADO: SP169421 - LUCIANA PAIVA CIETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 33 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/07/2008 

LOTE 6318002429/2008 

EXP. 190/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002805-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO ROSA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002807-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERNANDO GOULART 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002808-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENEROSA DE ARAUJO BERNARDO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002809-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI LINHARES GASPARINI 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002810-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDE SATYL CRUZ BARBOSA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002811-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002812-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEA GRASIELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002813-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA ELIAS DOS REIS 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002814-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN CESAR QUERUBIM DE SOUSA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TOMAZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002816-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLESIO ROBERTO GENARO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002817-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ISMERIA DE ANDRADE FARIA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002819-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA PEREIRA SOARES ROMA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002820-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002821-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ VENANCIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002822-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR ZANDONA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002824-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BORGES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002825-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIUVA DE SOUSA BATISTA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002826-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO NETO 

ADVOGADO: SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002828-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002829-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA DOMINIQUINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002830-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PAULA DAVID 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002832-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002833-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DE SOUSA ZAMPIERI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.002834-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIETA DA SILVA CINTRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002835-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DOMINGUES CASTRO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MORALINA GINETTI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002838-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ ANTONIO FECHIO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002839-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYDE APARECIDA MENDONCA SANTUCCI 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ AVELAR 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002841-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO SERAPIAO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002842-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002843-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES SIQUEIRA CEZAR 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002844-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATROCINIA SPADER DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002845-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENIVALDO ALVES AMORIM 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002846-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PRADO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002847-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PRADO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002848-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002849-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO SERAPIAO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002850-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PAULA DAVID 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002851-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DA SILVA CASSIANO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002852-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARCANJO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002853-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002854-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA RODRIGUES HONORATO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002855-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDES BEZERRA JANUARIO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002856-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002857-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 12:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 49 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/07/2008 

 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002859-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002860-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERRARI CASTRO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002861-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TADEU GASTALDON 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002862-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERCILIA SERAFIM PERARO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.002863-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL HONORIO GOMES TRINTO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002864-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002865-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA PEREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002866-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON EDUARDO TEODORO MIZAEL 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002867-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA LEOCADIO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002869-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONILDO JACINTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002870-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO DIAS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002872-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA JUSTINO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002873-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZINHA APARECIDA PEIXOTO SIERRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002874-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002875-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LESPINASSE FILHO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002876-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251703 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002877-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZANTE ALEIXO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002878-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA DOS REIS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002880-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002881-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002882-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA VALERINE GARCIA SERAFIM 

ADVOGADO: SP228540 - BRENO RODRIGUES ANDRADE PIRES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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PROCESSO: 2008.63.18.002883-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERREIRA MASSANEIRO 

ADVOGADO: SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002884-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO OTACILIO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002886-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE SOUZA BLOIS 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002887-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS VILAR 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002889-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002890-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DAVANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318002412/2008 

EXPEDIENTE Nº 188/2008 

2006.63.18.000005-2 - DORALICE DE ANDREA BASTIANINI (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004776/2008 

"Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição 

de 
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pequeno valor(RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª 

instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, 

separadamente, 

uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor dos atrasados, conforme determinado no 

v. 

acordão da Turma Recursal. Int." 

2006.63.18.000020-9 - GISLENIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004753/2008 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno 

valor 

(RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao 

pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma 

RPV 

dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor dos atrasados, conforme determinado no v. 

acordão da 

Turma Recursal. Int." 

2006.63.18.000051-9 - ROSELI APARECIDA FERREIRA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004759/2008 

"Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie arquivem-se os autos. Int." 

2006.63.18.000072-6 - ANDREIA CLAUDIO CAPELA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004800/2008 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor(RPV), em 

nome do 

autor, dos valores atrasados. Int." 

2006.63.18.000075-1 - LUIZ ANTONIO VIEIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004749/2008 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno 

valor 

(RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao 

pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma 

RPV 

dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor dos atrasados, conforme determinado no v. 

acordão da 

Turma Recursal. Int." 

2006.63.18.000105-6 - JOAO BATISTA ZAGO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004801/2008 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2006.63.18.000111-1 - NILDA HIPOLITO DE SOUZA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004802/2008 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno 

valor 

(RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Int." 

2006.63.18.000136-6 - ELIANA DE FREITAS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004754/2008 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a 

expedição da 

requisição de pequeno valor(RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi 

condenado 

em 2ª instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, 

separadamente, uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor dos atrasados, conforme 
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determinado no v. acordão da Turma Recursal. Int." 

2006.63.18.000153-6 - APARECIDA BASILICA DE JESUS (ADV. SP012977 - CASTRO EUGENIO 

LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004811/2008 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2006.63.18.000157-3 - CRIONISE ISABEL TEFE (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318004819/2008 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a 

Secretaria a 

expedição da requisição de pequeno valor(RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o 

INSS 

foi condenado em 2ª instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá 

ser 

expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor dos atrasados, 

conforme determinado no v. acordão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.000010-0 - JUCELIA LADISLAU DE FARIA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004820/2008 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Tendo em vista que não há valores em atraso, conforme disposto na r. sentença, 

arquivem-se os 

autos. 

Int." 

2007.63.18.000040-8 - MARIA MADALENA MOREIRA GARCIA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004821/2008 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. 

Após, 

arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.000046-9 - JOAO LUIZ SOARES FILHO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004822/2008 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor(RPV), em 

nome do 

autor, dos valores atrasados. Int." 

2007.63.18.000057-3 - AVERILDA EULALIA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004750/2008 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno 

valor 

(RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao 

pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma 

RPV 

dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor dos atrasados, conforme determinado no v. 

acordão da 

Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.000071-8 - AUREA APOLONIA ROSA DE ANDRADE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004751/2008 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno 

valor 

(RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao 

pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma 

RPV 

dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor dos atrasados, conforme determinado no v. 

acordão da 
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Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.000097-4 - MARIA CONCEICAO RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004752/2008 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno 

valor 

(RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao 

pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma 

RPV 

dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor dos atrasados, conforme determinado no v. 

acordão da 

Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.000115-2 - JOSE DAS GRACAS REGATIERI (ADV. SP183796 - ALEX CONSTANTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004875/2008 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor(RPV), em 

nome do 

autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao pagamento da verba 

de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de 

sucumbência, no importe de 10% do valor dos atrasados, conforme determinado no v. acordão da Turma 

Recursal. Int." 

2007.63.18.000188-7 - NELSON MAMEDE DA SILVA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004874/2008 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.000228-4 - MARIA CRISTINA DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004880/2008 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.000929-1 - LUIS DOMINGOS CINTRA (ADV. SP108292 - JOSE DOS REIS ALVES MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004824/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.001293-9 - NILZA APARECIDA FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO 

CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004742/2008 

"Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, providencie a documentação necessária para a 

habilitação 

de herdeiros, ou seja, representação processual, cópias de RG e CPF " 

2007.63.18.001911-9 - APARECIDA FATIMA DE LIMA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004724/2008 "Defiro o prazo requerido pela parte autora." 

2007.63.18.002126-6 - FIORA RAILE PASSARELLI (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004760/2008 " Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez ) dias, 

faça a 

regularização da representação processual do autor, tendo em vista ser pessoa incapaz, conforme art.9°. inciso I 

do CPC. 

Após, venham os autos conclusos para novas deliberações." 

2007.63.18.002470-0 - JURANI BARBOSA FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 
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6318004736/2008 

"Intime-se a Procuradoria do INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a solicitação de 

habilitação 

dos herdeiros, conforme petição da parte autora." 

2007.63.18.002518-1 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004722/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, sobre o comunicado da perita social, no prazo comum de 05(cinco) dias." 

2007.63.18.002979-4 - LAURENICE MUSSI RIBEIRO (ADV. SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004748/2008 "Em 

atenção a 

petição do autor, verifico que houve renúncia de seu patrono. Assim sendo, intime-se o autor de que lhe é 

facultado 

constituir outro advogado ou patrociná-la pessoalemtne, nos termos do art. 6º, inciso I, c.c. art. 10, caput, ambos 

da Lei 

10.259/01, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2007.63.18.003013-9 - MOISES ALEXANDRE GOMES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004833/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003276-8 - JOSE FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004732/2008 

"Providencie a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para conclusão do Laudo Pericial o teste ergométrico, já solicitado no dia 

22/01/2008 e no dia 09/06/2008." 

2007.63.18.003284-7 - MARIA DAS DORES RODRIGUES PINTO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO 

CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004649/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003819-9 - MARIA APARECIDA DA CUNHA SILVA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004650/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003820-5 - LEONARDO ALVES DE MELO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004651/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003821-7 - JOSE DOS REIS SILVA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004652/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial 

e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003822-9 - EURIPEDES CARLOS BUENO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004653/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2007.63.18.003823-0 - MARCIO JULIO BENTO DOS SANTOS (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004654/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003824-2 - JOB CARRIJO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004655/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial 

e, em 

alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003826-6 - TERESINHA DA GRACA RODRIGUES SOUZA (ADV. SP238081 - GABRIELA 

CINTRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004657/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003827-8 - LUZENILCE GIBELO BARBOSA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004658/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003951-9 - MARIA LUZIA DE ALMEIDA CIRILO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004659/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003952-0 - ADRIANA MARIA ASSUNCAO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004660/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003953-2 - BENEDITO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004661/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003954-4 - AMAURI JOSE MORENO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004662/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003960-0 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004663/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003961-1 - MARIA LUCIA DE BESSA FONSECA (ADV. SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA 

CAMPOS e 

ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004664/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003976-3 - GERALDO TEIXEIRA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004932/2008 "1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para 

que realize 

o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no 

caso de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou 

outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 
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4. Faculto 

às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000103-0 - RAQUEL SAMPAIO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004624/2008 "Intime-se a Dra. Fernanda 

Soares Ferreira 

Coelho (Procuradora Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados 

os 

cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos para 

homologação." 

2008.63.18.000113-2 - JOSE EURIPEDES DAVANCO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004918/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000169-7 - CLAUDIA BENEVIDES FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004666/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000254-9 - LUCAS GOMES TEODORO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004667/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000278-1 - MARIA LEONIDAS SILVA NASCIMENTO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004904/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000346-3 - MARCIO ANTONIO MARTINS (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004740/2008 

"Defiro o prazo 

requerido pela procuradoria do INSS." 

2008.63.18.000349-9 - EDIMAR DE SOUZA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004668/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000387-6 - GILMAR MESSIAS ANTONIO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES e 

ADV. 

SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004825/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000394-3 - LUIZA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004669/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000464-9 - ANTONIO CARLOS VALENTE (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004718/2008 "Manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000488-1 - IVONE MARTINS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004891/2008 "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000518-6 - CIRINEU DONIZETI CUSTODIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004734/2008 

"Providencie a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para complementação do Laudo Pericial, relatório(s) do(s) Médico(s) 

(ortopedista 

e/ou neurocirurgião), conforme pedido feito em 09/06/2008." 

2008.63.18.000541-1 - CARLOS REINALDO SOARES BERTELI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE e ADV. 

SP225176 - ANA SILVIA CENTOFANTE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004931/2008 "1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova 

do juízo, 

a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da 

comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em 

Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, 

assinalando- 

lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual 

paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente 

critério, 

tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para 

trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às 

partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000554-0 - ROSEMARA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004719/2008 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo 

INSS." 

2008.63.18.000563-0 - REINALDO TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004917/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.000564-2 - OTAVIANO ALVES DA SILVA NETO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004922/2008 "1. 
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Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.000588-5 - EUSPEDIO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004919/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.000591-5 - VICENTE RAIMUNDO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004920/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000603-8 - CARLOS BATISTA TELLES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004940/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 2162/2221 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000604-0 - IZILDA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004942/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.000648-8 - JOAO FERREIRA NUNES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004890/2008 "Manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000656-7 - ROSANA BASSI (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004720/2008 "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 

05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000690-7 - LEOBINO JOAQUIM NUNES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004923/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000691-9 - EURIPEDES TADEU MAIOTE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004924/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 
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pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.000692-0 - ALEMAR DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004925/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000693-2 - WANDERLAN MACHADO DE MELO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004926/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.000702-0 - ILTON APARECIDO DE SOUSA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004927/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.000708-0 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. SP066721 
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- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO 

Nr: 6318004892/2008 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo 

juntada aos 

autos pelo INSS." 

2008.63.18.000713-4 - ROMEU DIAMANTINO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004928/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000714-6 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004929/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.000738-9 - ZELIA FATIMA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004893/2008 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada 

aos 

autos pelo INSS." 

2008.63.18.000752-3 - MARCOS EUCLIDES PIMENTA COELHO E OUTRO (ADV. SP148696 - LUIS 

ANTONIO 

GONZAGA); TAIS APARECIDA SILVA COELHO(ADV. SP148696-LUIS ANTONIO GONZAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318004725/2008 

"Defiro o prazo requerido pela parte autora." 

2008.63.18.000783-3 - MANOELA CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004733/2008 

"Providencie a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para complementação do Laudo Pericial, a prova de função pulmonar, 

conforme 

pedido feito em 05/05/2008." 

2008.63.18.000787-0 - JOSE HILTON RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004936/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.000831-0 - JOSE BARCELOS CARDOSO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004937/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000880-1 - DOMINGOS RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 

- APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004934/2008 "1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, 

como 

prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a 

necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, 

designo o 

perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo 

referido, 

assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia 

indireta 

eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu 

prudente 

critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente 

diferentes para 

trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às 

partes a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000882-5 - JAIRO DE MELO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. SP171698 - 

APARECIDA 

HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004935/2008 "1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova 

do juízo, 

a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da 

comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em 
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Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, 

assinalando- 

lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual 

paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente 

critério, tendo 

em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para 

trabalhadores 

que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.000896-5 - JOAO BRAUNA DOS PRAZERES (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004938/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.000927-1 - EURIPEDES DAS GRACAS DA SILVA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004670/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000942-8 - MARIA GOMES DE SOUZA (ADV. SP184469 - RENATA APARECIDA DE MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004901/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001022-4 - ROSANA DONIZETE GOMES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004902/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001098-4 - SEBASTIAO PIRES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004894/2008 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de 

acordo 

juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.001108-3 - CASSIANO DE AMORIM (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004717/2008 "Manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.001127-7 - VERA LUCIA RAIZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004640/2008 "Designo audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 01/10/2008 às 16:15 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) 

testemunhas, 

independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para comparecimento na 

pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.001148-4 - MARIA APARECIDA MEDEIROS CINTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 
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SOBRINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004895/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.001166-6 - CONCEICAO APARECIDA NEVES MATIAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004671/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001200-2 - AMANDA APARECIDA CRESPO ZAMPIERI (ADV. SP200306 - ADRIANA 

TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004672/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001224-5 - MARIA GARCIA GARRIDO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004673/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001232-4 - LEENES MARINALVA DE FREITAS BATISTA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004723/2008 "Designo perícia médica para o dia 18 de agosto de 2008, às 16:00 horas, a ser 

realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 

8ª, par. 

1º, da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.001238-5 - WELLINGTON JOAO CINTRA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004721/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, sobre o comunicado da perita social, no prazo comum de 05(cinco) dias." 

2008.63.18.001253-1 - ANTONIO LOURENCO TRISTAO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004941/2008 "1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, 

como 

prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a 

necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, 

designo o 

perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo 

referido, 

assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia 

indireta 

eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu 

prudente 

critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente 

diferentes para 

trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às 

partes a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

2008.63.18.001319-5 - MARIA CONCEICAO RAFACHO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004674/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001320-1 - SERVULO VITORINO DE ALBUQUERQUE NETO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004744/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 
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designada para o dia 25/05/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.001324-9 - ANA LUZIA PAULINO LOURENCO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004675/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001358-4 - SILVANA DE FATIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY PEREIRA 

e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318004676/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no 

prazo 

comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001378-0 - MERCEDES LIMA DOS SANTOS (ADV. SP236411 - LORENA CÔRTES 

CONSTANTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004899/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.001380-8 - RYAN MENDES RODRIGUES (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004677/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001390-0 - JOSEFA RIBEIRA DOS SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004678/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001420-5 - GUMERCINDO GONTIJO MARTINS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004679/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001454-0 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE 

REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004930/2008 "1. 

Nos termos 

do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, 

na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.001525-8 - MARIA REGIANI PERENTE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004731/2008 " 

Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias os exames solicitados pelo Perito Médico, como segue: 

1- Relatório do Médico que trata da depressão; 2- Relatório do Médico que trata da doença da visão; 3- 

Relatório do 

Médioc que trata da tireóide." 

2008.63.18.001547-7 - JALDETE DAS MERCES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004827/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 
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2008.63.18.001572-6 - MARIA LOURDES DE SOUZA CENTENO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004914/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001573-8 - FLORIPES BAENA GARCIA (ADV. SP061770 - SINDOVAL BERTANHA GOMES e 

ADV. 

SP235802 - ELIVELTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004915/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001600-7 - DOLORES MARTINS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004916/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001612-3 - EDISOM JESUS DE SOUZA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA e ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004681/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em 

alegações 

finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001617-2 - LEONOR FERREIRA CARNEIRO (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004682/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001620-2 - ADILSON RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004837/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001621-4 - ELZA CANDIDA ALVES DIAS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004831/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001622-6 - GERSINA FORTUNATA DE LOURDES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004830/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001624-0 - MILTON REIS DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004832/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001625-1 - KENIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004829/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001626-3 - GEDEILDA SCALABRINI DE SOUZA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 
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CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004939/2008 "1. 

Nos termos 

do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, 

na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.001645-7 - MILZA MOREIRA PIMENTA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004683/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001666-4 - ELDA HELENA DE ALVARENGA CINTRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004684/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em 

alegações 

finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001689-5 - SIRLEI MARIA DE SOUZA LAMARCAN (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES e 

ADV. SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318004835/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no 

prazo 

comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001716-4 - ROSILANE SOARES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004685/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001720-6 - MEIRE VINGE DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004686/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001724-3 - ANA APARECIDA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004905/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001732-2 - AUZERIA APPARECIDA DE OLIVEIRA GOMES E OUTRO (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA); EURIPEDES 

GOMES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004687/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001740-1 - LUISA MEIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004688/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 
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o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001750-4 - ANA MARIA GUIRALDELLI (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004690/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001751-6 - JOAO DE PAIVA FERREIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004691/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo 

pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001752-8 - SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004692/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial 

e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001758-9 - VANDIR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004944/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.001764-4 - PAULO HOMERO GOULART (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004693/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001766-8 - MARLENE ALVES SANTOS (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004730/2008 

"Justifique-se a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para 

o dia 09/06/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.001773-5 - MARIA DAS DORES SILVA REIS (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004694/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001774-7 - APARECIDO SABINO DAS NEVES (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004695/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001777-2 - ISABEL SABATELAU FERREIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004696/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001780-2 - JOSE ANGELO DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004697/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001781-4 - MARIA DA PENHA BERNARDES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004698/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001782-6 - VANDA MARIA DE OLIVEIRA CONRADO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004699/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001811-9 - RENATA BASTOS DOS SANTOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004702/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001820-0 - BENEDITA DE SOUZA RIBEIRO JACINTHO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA 

FACURY e ADV. 

SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004704/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em 

alegações 

finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001821-1 - NEIVA APARECIDA SECCO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004705/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001823-5 - DRAUSIO DONIZETTI ALVES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004706/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001827-2 - VALTER PACHECO (ADV. SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004889/2008 "Determino a 

realização do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline 

Medeiros 

Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir 

da ciência 

desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 

§ 1º do C.P.C." 

2008.63.18.001831-4 - MILZA DANTE BORASCHI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004906/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001832-6 - OSAIR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004907/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 
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10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001833-8 - DANIEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004707/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001842-9 - ORGALINA REGINA ALVES VIEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004903/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001851-0 - NEICY CLEMENTINA BERTANHA DE MELO (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004908/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001862-4 - APARECIDA MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004708/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001915-0 - SEVERINO ALVES DE LIMA (ADV. SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004738/2008 "Tendo em vista 

petição 

requerendo a realização da perícia no domicílio do autor, redesigno o Dr. César Osman Nassin para realização 

da 

mesma." 

2008.63.18.001919-7 - RONI BARBOSA SOARES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004710/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001930-6 - ROSEMARY COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004739/2008 "Intime-se pessoalmente a parte 

autora, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de número 4419/2008." 

2008.63.18.001937-9 - CLEUSA MARIA DE PADUA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004711/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001940-9 - JOSE RUBENS DO PRADO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004712/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001941-0 - BEATRIZ MOREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004909/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001943-4 - CESARINA DE SOUZA MORAES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004910/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 
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10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001950-1 - LUIS CARLOS SAMPAIO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004911/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001952-5 - MARLI FERNANDES ALMEIDA (ADV. SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004912/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001956-2 - ZULMIRA AMBROSIO DE SOUSA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004737/2008 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 25 de agosto de 2008 às 

09h00, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.001961-6 - MARIA ROSA PIMENTA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318004713/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001963-0 - MARCILIO FRANCISCO VIDAL DINIZ (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004913/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001970-7 - JOSE FERNANDES NETO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004714/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001971-9 - LEONILDA SANTOS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318004715/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.002003-5 - NEUSA HELENA DE SOUZA BATSITA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004943/2008 "1. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo 

técnico 

pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada 

situação 

de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do 

Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 
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condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.002027-8 - EDMILSON QUINTILIANO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004741/2008 

"Defiro o prazo 

requerido pela parte autora." 

2008.63.18.002054-0 - ROSANE SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA 

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004743/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 16/07/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.002102-7 - DANIELA CRISTINA VIEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004644/2008 "Tendo em vista a 

readequação da pauta das perícias agendadas para o dia 16/07/08, determino sua redesignação para o dia 13 de 

agosto 

de 2008, às 10:30. Providêncie o patrono a intimação da autora." 

2008.63.18.002105-2 - APARECIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004728/2008 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

03/07/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.002111-8 - IVANIR DUTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004729/2008 "Justifique-se a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

03/07/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.002116-7 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004645/2008 " Tendo em vista a 

readequação da pauta das perícias agendadas para o dia 16/07/08, determino sua redesignação para o dia 13 de 

agosto 

de 2008, às 11:00. Providêncie o patrono a intimação da autora." 

2008.63.18.002127-1 - MARIA LENICE DE PAULA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004945/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.002129-5 - EZIDIO ANTONIO NERONI (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004946/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 
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empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Int." 

2008.63.18.002135-0 - ORNALDO MIGUEL PEREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004727/2008 

"Justifique-se a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para 

o dia 07/07/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.002138-6 - JOAO BARCELLOS CARDOSO (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004745/2008 

"...Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as 

propriedades 

rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de 

indeferimento da 

petição inicial. Int. " 

2008.63.18.002158-1 - JOAO ZEFERINO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004838/2008 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

08/07/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.002160-0 - ROSEMIR PEREIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004839/2008 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

08/07/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.002185-4 - MARIA RAINHA DOMINGOS (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ e ADV. 

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO e ADV. SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004900/2008 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o 

14/07/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.002198-2 - ITAMAR DIAS FERNANDES (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004641/2008 

"Tendo em vista a 

readequação da pauta das perícias agendadas para o dia 16/07/08, determino sua redesignação para o dia 13 de 

agosto 

de 2008, às 09:00. Providêncie o patrono a intimação da autora." 

2008.63.18.002200-7 - EDMAR MALTA DE OLIVEIRA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004643/2008 

"Tendo em vista a 

readequação da pauta das perícias agendadas para o dia 16/07/08, determino sua redesignação para o dia 13 de 

agosto 

de 2008, às 10:00. Providêncie o patrono a intimação da autora." 

2008.63.18.002201-9 - NEUSA MARTINS DOS SANTOS COCO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 
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NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004646/2008 

"Tendo em vista a 

readequação da pauta das perícias agendadas para o dia 16/07/08, determino sua redesignação para o dia 13 de 

agosto 

de 2008, às 11:30. Providêncie o patrono a intimação da autora." 

2008.63.18.002204-4 - JOSE FERNANDO DA CRUZ (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004648/2008 " 

Tendo em vista 

a readequação da pauta das perícias agendadas para o dia 16/07/08, determino sua redesignação para o dia 13 de 

agosto de 2008, às 12:30. Providêncie o patrono a intimação da autora." 

2008.63.18.002326-7 - MARIA NILA SOARES DE MATOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004878/2008 

"...Pelo exposto, 

concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais 

em que 

trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Int." 

2008.63.18.002355-3 - APARECIDA ALVES PIMENTA CARETA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004883/2008 

"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 2008 às 14h45. Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), devendo ainda, providenciar 

o 

comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação. Cite-se e intime-se." 

2008.63.18.002356-5 - MARIA NAZARETH COSTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004882/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de outubro de 2008 às 14h45. Fica a parte autora intimada 

para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), devendo ainda, providenciar o 

comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação. Cite-se e intime-se." 

2008.63.18.002358-9 - SEBASTIANA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004877/2008 

"...Pelo exposto, 

concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais 

em que 

trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Int." 

2008.63.18.002380-2 - SEBASTIANA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004876/2008 

"...Pelo exposto, 

concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais 

em que 

trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Int. " 

2008.63.18.002434-0 - VERA LUCIA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004863/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da 

autora. 

Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) 

e fixo 
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prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a 

apresentação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002437-5 - EBERT PIRES DA SILVA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. SP180190 - 

NILSON 

ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004864/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio 

assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 

(trinta) 

dias para entrega do laudo, ontados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no 

prazo de 

05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002449-1 - MARIUSA MARTINS CINTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004762/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002451-0 - PAULO CESAR FERREIRA (ADV. SP256138 - SABRINA FRANCISCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004755/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002452-1 - SANDRA SENA ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004804/2008 "1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida 

requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é 

possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico 

da 

autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de 

quesitos, 

no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002453-3 - HELENA BORGES DUARTE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004756/2008 "Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento 

dos 

feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida 

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte 

autora, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002456-9 - MARIA DE LURDES GARCIA MENDES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 

6318004757/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002457-0 - APPARECIDO DAVID FACIROLLI (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 
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6318004761/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002459-4 - GERALDO FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004758/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002464-8 - MARIA HELENA ALVES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004865/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002470-3 - NAIR PINHEIRO LOPES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004768/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002471-5 - MARIA ZACARELLI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004805/2008 "1- Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente 

social, Sra. 

Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 

(trinta) 

dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002474-0 - GERSON DOS SANTOS SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004807/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline Medeiros 

Soares, para 

que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo. 3. 

Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002484-3 - LUIZ TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004763/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002486-7 - JOAO BATISTA FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004812/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002488-0 - MARIA EFIGENIA DE MEDEIROS VICENTE (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004813/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002489-2 - GILBERTO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 
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REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004814/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002490-9 - MARIA AMALIA MENDES DE OLIVEIRA FARIA (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004764/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002492-2 - CONCEICAO BATISTA VIEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004815/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002496-0 - EDILSON CESARIO DA SILVA (ADV. SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA 

e ADV. 

SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004765/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002497-1 - LUCIANA MARISTELA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004767/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002498-3 - GASPARINA MOURA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6318004888/2008 

"...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002499-5 - MARIA APARECIDA SILVA NATALI CARLOS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE 

MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004766/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002502-1 - LAURITA ALVES DE ABREU (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004772/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002503-3 - LUIS GONZAGA DE JESUS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004771/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002504-5 - DELECINA ROCHA VIANA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004770/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002505-7 - MARIA MARTA GEA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004769/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002523-9 - HERMINIA FERREIRA BARBOSA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004778/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 2181/2221 

2008.63.18.002524-0 - DAIANA ANGELICA PEREIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004779/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002525-2 - OLIVINA AUGUSTA DE SOUZA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004867/2008 

"Determino a 

realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. 

Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002526-4 - MARIA CATARINA DE ARAUJO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004868/2008 

"Determino a 

realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. 

Erica 

Bernardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a 

partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002530-6 - MARIA JOSE PESSONI BARBOSA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004774/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002536-7 - JESSICA APARECIDA SANTOS DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004780/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002539-2 - LORENA GARCIA DE CARVALHO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004866/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002540-9 - MARIA VITALINA DA SILVA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004775/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002541-0 - MAURICIO MARIANO MENDES (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004777/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002546-0 - MURYLO GABRIEL MENDES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004869/2008 "Determino a 

realização do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica 

Bernardo 

Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a 

partir da 

ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

art. 421 § 1º do C.P.C." 
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2008.63.18.002547-1 - LUCILENE FONSECA SILVA BARBOSA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004781/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002548-3 - APARECIDO DE FATIMA MENESES DE SOUSA (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004782/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002549-5 - DONIZETE GONCALVES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004816/2008 

"...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002550-1 - APARECIDO MODESTO DE SOUZA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004783/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002551-3 - NEUSA PUNGILLO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004784/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002552-5 - VANUSA APARECIDA VALIN (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004870/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Erica Bernardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002566-5 - ODETE APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP171464 - IONE GRANERO 

CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004785/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002575-6 - HAMILTON TEIXEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318004886/2008 "Intime-se a parte autora para que junte aos autos CPF de: Carlos Eduardo Sivla 

Teixeira; Maria 

Eduarda Silva Teixeira e Willian Silva Teixeira, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme Resolução nº 

441, de 

09/06/05, do conselho da Justiça Federal, sob pena de extinção do feito (art. 51, inciso III da Lei 9.099/95)." 

2008.63.18.002578-1 - ROSEMI ELIZABETE DA SILVA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004786/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002579-3 - EUSTAQUIO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e 

ADV. 

SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004818/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato 

contínuo,Esclareça 

a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a 
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insalubridade, 

juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como 

pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos 

a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, 

se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a 

comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) 

informar, em 

relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o 

parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão 

da prova; 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002580-0 - ANGELA MARGARIDA MOREIRA BOMFIM (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004787/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002581-1 - MARIA DE LOURDES PESSALACIA DOURADO E OUTRO (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS 

THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA); DANIEL DOURADO(ADV. 

SP074491- 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO); DANIEL DOURADO(ADV. SP185948-MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004808/2008 "1- 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.2. 

Designo a 

assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, 

assinalando-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum 

de 05 

(cinco) dias." 

2008.63.18.002583-5 - VANDERCINO PEREIRA COUTINHO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004788/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002584-7 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004789/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002585-9 - APARECIDA ALVES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004790/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002586-0 - ROSA RODRIGUES DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP193368 - FERNANDA 
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FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004858/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002587-2 - MAURICIO GONCALVES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004809/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline Medeiros 

Soares, para 

que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo. 3. 

Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002588-4 - MARILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA 

ROCHA 

MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004791/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002589-6 - FABIO CANUTO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004810/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a 

assistente 

social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o 

prazo de 

30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 

(cinco) 

dias." 

2008.63.18.002591-4 - LUZIA AMELIA DA FONSECA CHAGAS (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e 

ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318005023/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para 

tanto, 

nomeio assistente social do Juízo a Sra. Jaqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo 

de 30 

(trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C. Providencie a parte autora a anexação de cópia da 

r. 

sentença, laudo assistencial e v. acordão prolatado nos autos do processo 2006.61.13.001377-0 (2ª Vara local), no 

prazo 

de 10(dez) dias. Decorrido o prazo supra, sem que tenha sido cumprida a determinação, intime-se o autor, 

pessoalmente, 

para cumprimento, sob pena de extinção do feito. Encerrada a instrução processual, dê-se vista ao Ministério 

Público 

Federal. No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.002592-6 - FERNANDA DE CASSIA FRANZOLIN (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004792/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002593-8 - TEREZINHA MARQUES FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004793/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002594-0 - MARIA BENEDITA DE MORAIS SAMPAIO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 
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ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004794/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002595-1 - ANTONIO CARLOS VICENTE FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004795/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002596-3 - NELSON VITALINO DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004817/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002597-5 - AUREA MARIA BARBOSA DO CARMO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004796/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002598-7 - BENEDITO CLAUDIO MARCELINO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004797/2008 "....Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002599-9 - THEREZEINHA DA SILVA OLIIOZI (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004798/2008 

"...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002600-1 - CESAR APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004799/2008 

"...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002601-3 - OLINDA MARIA DE FREITAS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004884/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de outubro de 2008 às 15h30. Fica a parte autora intimada 

para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), devendo ainda, providenciar o 

comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação. Cite-se e intime-se." 

2008.63.18.002602-5 - IRENE MARSAL DE ARAUJO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004885/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 2008 às 15h30. Fica a parte autora intimada 

para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), devendo ainda, providenciar o 

comparecimento das testemunhas, independentemente de intimação. Cite-se e intime-se." 

2008.63.18.002606-2 - JORDAO PERES (ADV. SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) ; TATI E 

TALI COM 

UTIL DOMESTICAS LTDA (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6318004887/2008 "Intime-se a parte autora para que 

junte aos autos 

CPF da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme Resolução nº 441, de 09/06/05, do conselho da Justiça 

Federal, sob pena de extinção do feito (art. 51, inciso III da Lei 9.099/95)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 2186/2221 

2008.63.18.002609-8 - NEUZA MARIA BARBOSA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005022/2008 "Ciência às partes 

da 

redistribuição dos autos a este Juizado Federal. Ratifico os demais atos praticados no presente feito, porquanto 

revestidos 

de cunho não decisório. Manifestem-se as partes no prazo comum de 5(cinco) dias, requerendo o que for de seu 

interesse. 

Int." 

2008.63.18.002611-6 - CRISTINA GALLUCCI RISSI (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004860/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo 

Bettarello, para que 

realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. 

Faculto 

às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002612-8 - MARIA APARECIDA MIRAS DE MELO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004854/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002613-0 - LUCIANE DA SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004853/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002614-1 - ELZA HELENA TOZZI COSTA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004852/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002616-5 - ZENI DE PAULA MEDEIROS (ADV. SP236411 - LORENA CÔRTES CONSTANTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004873/2008 

"Determino a 

realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. 

Erica 

Bernardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, 

contados a 

partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002619-0 - SUELI JOSE MOURA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004871/2008 "Determino a 

realização do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica 

Bernardo 

Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a 

partir da 

ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.002624-4 - ANTONIO LIZO MORAIS (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e 

ADV. 

SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004851/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 
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Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002625-6 - NATALINA VALENTINO SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004850/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002626-8 - EURICA CINTRA ROSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318004849/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002627-0 - MARIA VITORIA (ADV. SP124211 - CELINA CELIA ALBINO e ADV. SP266874 - 

TALITA 

FIGUEIREDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004848/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002629-3 - VICENTINA DAMANTE PEREIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004847/2008 "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002630-0 - PAULO OSMAR NASCIMENTO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004846/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002632-3 - AIRTON BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004845/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002633-5 - MARCO ANTONIO ELIAS DA SILVA (ADV. SP215054 - MARIA FERNANDA 

BORDINI NOVATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004844/2008 

"...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002635-9 - ANIZIA LAURINDA VIEIRA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004843/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002640-2 - VALDIZAR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004855/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002641-4 - BENEDITO HENRIQUE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004842/2008 

"...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002642-6 - MERCEDES MARTINEZ DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 
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6318004856/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002643-8 - MARIA DAS DORES BERTO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004841/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002644-0 - ROSANGELA DE FATIMA ALVES SOARES (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318004857/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002645-1 - MARIANA DE SOUSA VERISSIMO (ADV. SP225327 - PRISCILA DE PAULA 

SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004859/2008 "... 

Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline 

Medeiros 

Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega do 

laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.002646-3 - GUMERCINDO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ 

SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004879/2008 

"...Pelo exposto, 

concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais 

em que 

trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Int. " 

2008.63.18.002647-5 - TIMOTEO PEREIRA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004881/2008 "...Intime-se a parte autora, para 

que no 

prazo de 05 (cinco) dias, apresente o comprovante de residencia do autor. Em ato contínuo, conforme dicção do 

art. 282, 

inciso III, do C.P.C., compete à parte autora detalhar o pedido e a causa de pedir. Art. 282. A petição inicial 

indicará: (...)III 

- o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; Assim sendo, é razoável exigir que a parte autora detalhe as 

propriedades 

rurais nas quais trabalhou, bem como os períodos, para que fique exatamente delineado o pedido e a causa de 

pedir, pois 

no rito especial do JEF o pedido deve ser liquidável, nos artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, ainda que 

genérico e, com efeito, sem a informação acerca dos períodos e natureza do trabalho que a parte autora pretende 

ver 

conhecidos, não é possível levar a efeito a liquidação. Ademais, para que seja designada audiência de instrução e 

julgamento, é essencial saber que períodos trabalhados no meio rural a parte autora deseja ver comprovado 

através da 

prova testemunhal, uma vez que o detalhamento dos períodos na audiência de instrução e julgamento 

constituiria 

verdadeira emenda da petição inicial, surpreendendo-se o réu e o magistrado com a apresentação do pedido e 

causa de 

pedir, em plena audiência. Esta situação de se instalar audiência de instrução sem que o magistrado e o INSS 

saibam o 

que a parte autora deseja comprovar deve ser evitada. As disposições do art. 286, caput, do C.P.C., estabelecem 

claramente que o pedido deve ser certo e determinado, sem qualquer possibilidade de aplicação das ressalvas 

nele 

contida, uma vez que a parte autora pode perfeitamente detalhar quais as propriedades rurais que o autor 

trabalhou e o 

respectivo período. Sob este prisma, a formulação de pedido genérico, fazendo-se alusão a expressões vagas como 

"trabalho rural","várias fazendas" e "inúmeras propriedades rurais", desponta para um pedido genérico e, 

consequentemente, a inépcia da petição inicial. Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora 
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emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja 

ver 

reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int." 

2008.63.18.002652-9 - APARECIDA DE CAMPOS SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004840/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, Esclareça a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha 

discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova; Intimem-

se e Cite- 

se." 

2008.63.18.002709-1 - TANIO SAD PERES CORREA NEVES (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES 

CORRÊA NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : DECISÃO Nr: 6318005056/2008 

"Intime(m)-se a 

parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, emende a inicial, requerendo a citação da União Federal - 

Fazenda 

Nacional." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318002428/2008 

EXPEDIENTE Nº 189/2008 

2007.63.18.000518-2 - MARIA DAS DORES SOARES (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005098/2008 

"De acordo com o parecer da Contadoria deste Juizado, não há valores atrazados. Arquive-se." 

2007.63.18.001704-4 - ELZIO GARCIA BARBOSA E OUTRO (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI 

GUARDIANO DE 

CALIXTO); MARIA HELENA COVA GARCIA(ADV. SP135482-PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE 

CALIXTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318005105/2008 "Segundo informações da contadoria judicial, está pendente a apresentação dos extratos 

da conta 

89.744-7. Verifico que a CEF já manifestou-se sobre tal ponto. Em atenção à petição da parte autora que pede a 

exibição 

do documento em questão, concedo o prazo de 20(vinte) dias para a CEF diligênciar novamente para obtenção 

dos 

extratos da conta nº 89.744-7. Outrossim, deverá a CEF comprovar, documentalmente as diligências 

realizadas.Int." 

2007.63.18.001770-6 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP247321 - LEONARDO 

RODRIGUES 

ALVES DINIZ e ADV. SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA e ADV. SP175289 - ISADORA 

NASCIMENTO 

BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) 
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: DECISÃO Nr: 6318005040/2008 "Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo 

juntada 

aos autos pela CEF." 

2007.63.18.001771-8 - ANTONIA SILVA COSMO (ADV. SP255485 - ANGÉLICA MALTA BERTONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318005051/2008 "Intime-se a procuradoria da CEF, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito da 

petição anexada pela parte autora." 

2007.63.18.002098-5 - MARIA DAS GRACAS GOMES DE SOUZA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) DECISÃO Nr: 6318005071/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.002221-0 - ADRIANE DAVANCO (ADV. SP210127B - HÉLIO KAZUMI HAYASHI ISHIKAWA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005052/2008 "Intime-se a 

procuradoria do 

INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da contra-proposta apresentada pela parte 

autora." 

2007.63.18.002324-0 - ELZA HELENA TOZZI COSTA (ADV. SP190938 - FERNANDO JAITER DUZI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO ; 

PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO ; MUNICÍPIO DE FRANCA : DECISÃO Nr: 6318005099/2008 "Defiro o prazo 

requerido pela 

Prefeitura Municipal de Franca, devendo comprovar as providências adminisrativas para aquisição do 

medicamento, no 

prazo de 48 ( quarenta e oito) horas. Intime-se a Prefeitura." 

2007.63.18.002810-8 - ONESIO ALVES FERREIRA (ADV. SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005057/2008 " 

Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 10 (dez ) dias, faça a regularização da representação processual do autor, tendo em 

vista 

ser pessoa incapaz, conforme art.9°. inciso I do CPC. Após, venham os autos conclusos para novas deliberações." 

2007.63.18.003180-6 - R A SOSTENA PRESENTES ME (ADV. SP181690 - ADEMAR MARQUES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318005050/2008 "Intime-se a procuradoria da CEF, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito da 

petição anexada pela parte autora." 

2007.63.18.003633-6 - DORIVALDO FRANCISCO CHIEREGATI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005046/2008 

"Defiro o prazo 

requerido." 

2007.63.18.003825-4 - SIRLENE DE PAULA BORGES (ADV. SP210127B - HÉLIO KAZUMI HAYASHI 

ISHIKAWA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004656/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e, em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2007.63.18.003949-0 - SIMONE FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005070/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.000647-6 - FERNANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 2191/2221 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005095/2008 

"Tendo em vista a 

Portaria número 05/2008, redesigno a perita assistencial, Senhora Jacqueline Medeiros Soares, paa elaboração 

da 

mesma." 

2008.63.18.000703-1 - SERGIO ANTONIO PEDROSA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005094/2008 "Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

Relatório do 

exame de COLONOSCOPIA, QUE FOI REALIZADO, conforme solicitado pelo Perito Médico." 

2008.63.18.000724-9 - JOAO ALVES BARBOSA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005102/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.000799-7 - FRANCISCO BORSARI NETO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005090/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001048-0 - MARIANA CRISTINA MORAES GARCIA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARLY APARECIDA DA SILVA 

GARCIA (ADV. 

SP175601-ANGELICA PIRES MARTORI) : DECISÃO Nr: 6318005096/2008 "Dê-se vistas a parte autora,para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a respeito das preliminares apresentadas na Contestação pela co-ré." 

2008.63.18.001269-5 - CLAUDIA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005091/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001297-0 - ISMAEL MACHADO LOPES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005069/2008 "...Diante do 

exposto, concluo 

que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, pelo que defiro a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, para que seja implanta em favor do autor o benefício assistencial previsto no art. 20 da Lei 

8.742/03, 

com DIB e DIP na data desta decisão. Intime-se a Chefe da Agência do INSS para as providências 

administrativas, no 

prazo de 15 dias. 2. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária, nomeando para representá-la neste 

processo a advogada subscritora da inicial, ficando presumido que aceitam o encargo (Lei nº 1.060, de 05.02.50, 

art.5º, § 

4º). Intimem-se. Síntese do Julgado: Nome do segurado ; ISMAEL MACHADO LOPES. Benefício concedido; 

LOAS. DIB 

e DIP; Desta DECISÂO." 

2008.63.18.001314-6 - LETICIA MARIA DA SILVA MARTINS (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO 

BOSCAIA DE 
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REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005082/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001469-2 - IRACY ANTONIETTE CELESTINO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318005097/2008 "Defiro o prazo requerido pela parte autora." 

2008.63.18.001527-1 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE CARDOSO e 

ADV. 

SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005087/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Designo perícia médica para o dia 02 de setembro de 2008, às 10:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da 

Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Deverá o 

Sr. 

Perito Judicial responder o seguinte quesito, além daqueles já constantes nos autos: - o Sr. Perito pode esclarecer 

se 

houve alguma alteração no estado clínico da parte autora, entre a data do laudo anteriormente realizado no 

processo 

2005.61.13.003358-2 e, a data da realização da perícia agendada neste feito; - o Sr. Perito pode afirmar, caso 

constatada 

alguma patologia, se houve agravamento ou progressão em relação ao laudo anteriormente realizado no processo 

2005.61.13.003358-2. Após a juntada do laudo médico tornem os autos imediatamente conclusos, ficando 

postergada a 

abertura de vista para as partes até deliberação deste juízado. No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.001559-3 - LUIS SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP235802 - ELIVELTO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005072/2008 "Manifestem-se as partes sobre o 

laudo 

pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001638-0 - SONIA APARECIDA GOMES SPERANDIO (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ 

SCOFONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005044/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/10/2008 às 14:45 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.001639-1 - GEIZA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005049/2008 "Defiro o prazo 

requerido." 

2008.63.18.001699-8 - SINVAL PIMENTEL SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005092/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001762-0 - ONDINA GENEROSO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005042/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2008 às 14:45 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.001856-9 - ANA PAULA ADAO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005073/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001860-0 - LUZIA DE FREITAS ARAUJO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005039/2008 "Intime- se a parte 

autora para 

que junte aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante do requerimento administrativo do benefício de 

Prestação 

Continuada, sob pena de extinção do feito em relação a este beneficio." 

2008.63.18.001864-8 - NILDA MALTA (ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS e ADV. SP250218 - 

EVANICE 

APARECIDA DE FREITAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO 

Nr: 6318005074/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001876-4 - DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005075/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001882-0 - RUBENS MENDES DE FARIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005043/2008 

"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/10/2008 às 16:45 horas, facultando à parte autora 

trazer 

até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.001916-1 - LUCIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005076/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001924-0 - ELIANA SUAVE DIAS PISTOR (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005077/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001935-5 - FRANCISCO PINHEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005078/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001966-5 - ELZIRA DE SOUZA CAETANO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005079/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001974-4 - LIDIA ANA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318005080/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo 

comum 

de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001976-8 - DELMA APARECIDA DUARTE DOS SANTOS (ADV. SP083366 - MARIA 

APARECIDA 

MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318005081/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 
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2008.63.18.002019-9 - PAULO SERGIO VALENTE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005045/2008 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a decisão de númerop 3655/2008, por 

instrumento 

público." 

                           2008.63.18.002146-5 - VITORIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP175938 - CLEVERSON 

OLIVEIRA 

ALARCON LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005103/2008 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do 

Código de Processo Civil, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja implantado o 

benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIP na data desta decisão e DIB na data do laudo médico (07/07/2008). Intime-

se a 

Chefe da Agência do INSS para as providências administrativas, no prazo de 15 dias. Concedo ao autor os 

benefícios da 

assistência judiciária. No mais, cite-se o INSS. Quadro Síntese: Nome do beneficiário; Vitória Maria dos 

Santos.Tutela 

concedido; Aposentadoria por invalidez. Data de início do benefício (DIB); Data da perícia médica (07/07/2008). 

Renda 

mensal inicial (RMI); A ser apurada pelo INSS. Data do início do pagamento ; Desta DECISÂO. 

2008.63.18.002172-6 - MARIA MARTA GONÇALVES DUARTE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005104/2008 

"Designo perícia 

médica para o dia 02 de setembro de 2008, às 17:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, 

ficando 

intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Determino à Secretaria do 

Juizado 

a anexação do laudo médico pericial realizado no processo 2007.63.18.000751-8, uma vez que houve repetição de 

ação 

anteriormente proposta em curto espaço de tempo. Deverá o Sr. Perito Judicial responder o seguinte quesito, 

além 

daqueles já constantes nos autos: - o Sr. Perito pode esclarecer se houve alguma alteração no estado clínico da 

autora, 

entre a data do laudo anteriormente realizado no processo 2007.63.18.000751-8 e, a data da realização da perícia 

agendada neste feito; - o Sr. Perito pode afirmar, caso constatada alguma patologia, se houve agravamento ou 

progressão 

em relação ao laudo anteriormente realizado no processo 2007.63.18.000751-8. Após a juntada do laudo médico 

tornem 

os autos imediatamente conclusos, ficando postergada a abertura de vista para as partes até deliberação deste 

juízado. 

No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.002257-3 - LUCIA BELENA MARQUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318005086/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo perícia 

médica 

para o dia 02 de setembro de 2008, às 09:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Determino à Secretaria do 

Juizado 

a anexação do laudo médico pericial realizado no processo 2007.63.18.000459-1, uma vez que houve repetição de 

ação 

anteriormente proposta em curto espaço de tempo. Deverá o Sr. Perito Judicial responder o seguinte quesito, 

além 

daqueles já constantes nos autos: - o Sr. Perito pode esclarecer se houve alguma alteração no estado clínico da 

autora, 

entre a data do laudo anteriormente realizado no processo 2007.63.18.000459-1 e, a data da realização da perícia 

agendada neste feito; - o Sr. Perito pode afirmar, caso constatada alguma patologia, se houve agravamento ou 

progressão 

em relação ao laudo anteriormente realizado no processo 2007.63.18.000459-1. Após a juntada do laudo médico 

tornem 
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os autos imediatamente conclusos, ficando postergada a abertura de vista para as partes até deliberação deste 

juízado. 

No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.002258-5 - HILDA TEREZA FREIRE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318005085/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo perícia 

médica 

para o dia 02 de setembro de 2008, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Determino à Secretaria do 

Juizado 

a anexação do laudo médico pericial realizado no processo 2007.61.18.000945-0, uma vez que houve repetição de 

ação 

anteriormente proposta em curto espaço de tempo. Deverá o Sr. Perito Judicial responder o seguinte quesito, 

além 

daqueles já constantes nos autos: - o Sr. Perito pode esclarecer se houve alguma alteração no estado clínico da 

autora, 

entre a data do laudo anteriormente realizado no processo 2007.61.18.000945-0 e, a data da realização da perícia 

agendada neste feito; - o Sr. Perito pode afirmar, caso constatada alguma patologia, se houve agravamento ou 

progressão 

em relação ao laudo anteriormente realizado no processo 2007.61.18.000945-0. Após a juntada do laudo médico 

tornem 

os autos imediatamente conclusos, ficando postergada a abertura de vista para as partes até deliberação deste 

juízado. 

No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.002263-9 - CELIO NUNES DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005084/2008 "Designo perícia 

médica para 

o dia 01 de setembro de 2008, às 17:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada a 

parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Determino à Secretaria do Juizado a 

anexação do laudo médico pericial realizado no processo 2007.63.18.001992-2, uma vez que houve repetição de 

ação 

anteriormente proposta em curto espaço de tempo. Deverá o Sr. Perito Judicial responder o seguinte quesito, 

além 

daqueles já constantes nos autos: - o Sr. Perito pode esclarecer se houve alguma alteração no estado clínico da 

autora, 

entre a data do laudo anteriormente realizado no processo 2007.63.18.001992-2 e a data da realização da perícia 

agendada neste feito; - o Sr. Perito pode afirmar, caso constatada alguma patologia, se houve agravamento ou 

progressão 

em relação ao laudo anteriormente realizado no processo 2007.63.18.001992-2. Após a juntada do laudo médico 

tornem 

os autos imediatamente conclusos, ficando postergada a abertura de vista para as partes até deliberação deste 

juízado. 

No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.002268-8 - MARIA APARECIDA IPOLITO MORAES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005047/2008 " 

Defiro o prazo requerido." 

2008.63.18.002271-8 - LUZIA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005048/2008 "Defiro o prazo requerido." 

2008.63.18.002295-0 - JOANA DARC MINERVINO RODRIGUES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005041/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/10/2008 às 14:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.002655-4 - REGINA CELIA ROMUALDO BARBOSA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI 
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DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005058/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova; 

Intimem-se 

e Cite-se." 

2008.63.18.002683-9 - MARIA CUSTODIO MOREIRA NUNES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005066/2008 "1- 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. 

Designo a 

assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, 

assinalando-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum 

de 05 

(cinco) dias." 

2008.63.18.002689-0 - ADAO SALVADOR DA SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005060/2008 

"...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002697-9 - NILVA DONIZETE MARTINS (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA e ADV. 

SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 

6318005061/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002698-0 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005059/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, esclareça a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha 

discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 
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(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova; 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002706-6 - MARIA APARECIDA MACHADO CORREA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318005062/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002707-8 - FRANCISCA DE SOUZA KHODOR (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005063/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002716-9 - EVA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318005064/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.002717-0 - LAZARO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005067/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, conforme dicção 

do art. 282, 

inciso III, do C.P.C., compete à parte autora detalhar o pedido e a causa de pedir. Art. 282. A petição inicial 

indicará: 

(...) III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; Assim sendo, é razoável exigir que a parte autora detalhe 

as 

propriedades rurais nas quais trabalhou, bem como os períodos, para que fique exatamente delineado o pedido e 

a causa 

de pedir, pois no rito especial do JEF o pedido deve ser liquidável, nos artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95, 

ainda que genérico e, com efeito, sem a informação acerca dos períodos e natureza do trabalho que a parte 

autora 

pretende ver conhecidos, não é possível levar a efeito a liquidação. Ademais, para que seja designada audiência 

de 

instrução e julgamento, é essencial saber que períodos trabalhados no meio rural a parte autora deseja ver 

comprovado 

através da prova testemunhal, uma vez que o detalhamento dos períodos na audiência de instrução e julgamento 

constituiria verdadeira emenda da petição inicial, surpreendendo-se o réu e o magistrado com a apresentação do 

pedido e 

causa de pedir, em plena audiência. Esta situação de se instalar audiência de instrução sem que o magistrado e o 

INSS 

saibam o que a parte autora deseja comprovar deve ser evitada. As disposições do art. 286, caput, do C.P.C., 

estabelecem claramente que o pedido deve ser certo e determinado, sem qualquer possibilidade de aplicação das 

ressalvas nele contida, uma vez que a parte autora pode perfeitamente detalhar quais as propriedades rurais que 

o autor 

trabalhou e o respectivo período. Sob este prisma, a formulação de pedido genérico, fazendo-se alusão a 

expressões 

vagas como "trabalho rural","várias fazendas" e "inúmeras propriedades rurais", desponta para um pedido 

genérico e, 

consequentemente, a inépcia da petição inicial. Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora 
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emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja 

ver 

reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002718-2 - JOSE DIAS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005068/2008 

"Intime- se a parte 

autora para que junte aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante do requerimento administrativo do 

benefício 

de Prestação Continuada, sob pena de extinção deste Benefício." 

2008.63.18.002719-4 - JOSE ROBERTO MAIORCHINI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005065/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002755-8 - JAIR RAMOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. 

SP185948 - 

MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318005083/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem embargo de 

reapreciação da medida em momento posterior. Designo perícia médica para o dia 08 de setembro de 2008, às 

09:00 

horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu 

advogado 

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.002792-3 - DENIS BARBOSA DA SILVEIRA (ADV. SP146926 - GERALDO MAGELLA DE 

PAULA) X 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL : DECISÃO Nr: 6318005088/2008 "Dê-se vista ao Ministério 

Público 

Federal." 

2008.63.18.002795-9 - LOELI COMBIN CALEFE (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON e ADV. 

SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318005089/2008 "Tendo em vista que já foi proposta ação idêntica perante a 2ª Vara desta Subseção (Proc. nº 

2005.61.13.001863-5), esclareça a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, qual a diferença entre a causa de pedir 

desta 

ação e àquela proposta a 2ª Vara local, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizem tal 

diferença, sob 

pena de extinção do feito com fundamento na coisa julgada (art. 267, inciso V, do C.P.C.)." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 

44/2008 

 

    2008.63.19.000332-0 - ALDO THEODORO GAIOTTO (ADV. SP051321 - SYLVIO JOSE PEDROSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000792-1 - ANTONIO UMBELINO DOS SANTOS (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 
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Intimem-se"." 

    2008.63.19.000793-3 - OLINDA ESPANGA LALA (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000794-5 - MARIA GOMES DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000880-9 - NEIDE GERMINIANI ROSA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000888-3 - NEUZA SONAGERE ARCELLI (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000908-5 - ROSA FERREIRA SIVIERO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000941-3 - ERNESTINA CELESTINA DE MATOS RIBEIRO (ADV. SP130078 - ELIZABETE 

ALVES 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001189-4 - AUGUSTA CARDOSO VIEIRA (ADV. SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS 

SANTOS 

GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001304-0 - ALAYDE THEREZINHA GRACINO ZAGO (ADV. SP197184 - SARITA DE 

OLIVEIRA 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001553-0 - RITA DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001563-2 - TEREZINHA DE JESUS SOARES (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001567-0 - ODETE MORENO (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 2200/2221 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do 

laudo social 

juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001898-0 - MANOEL ALVES (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do 

laudo social 

juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001989-3 - MARIA APARECIDA DOMINGUES (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do laudo social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

     2007.63.19.004499-8 - TANIA MARIA AMARO BUENO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000305-8 - FATIMA SEVERINO DE CASTRO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000336-8 - THIAGO ELIAS GARCIA (ADV. SP258804 - MICHELLE MARIANA GERMANI e 

ADV. 

SP229407 - CLINGER XAVIER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos 

autos, no 

prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo e no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal, para manifestação. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000422-1 - LUCILA APARECIDA DE CAMARGO (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000500-6 - MARIA DE LOURDES NAPOZIANO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000643-6 - ANA LUCIA DAVI (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca dos 

laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo e no mesmo prazo, 

nos 

casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000646-1 - MADALENA ARAUJO DE PAULA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 
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SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000734-9 - VAGNER MIRANDA JUNIOR (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000750-7 - ANTONIA RIBEIRO VILELA PASSONI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000834-2 - ARCHIMEDES LEANDRO (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca dos 

laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo e no mesmo prazo, 

nos 

casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000836-6 - JOYCE MARA DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS 

ZAGATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000837-8 - DIOGENES ERMACORA DE MATOS (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS 

ZAGATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000909-7 - EDITE ROSA DOS SANTOS LUZETTI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001163-8 - DULCINEI BERTOCO (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 
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    2008.63.19.001185-7 - ROSANA RODRIGUES RITTER (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI e ADV. 

SP255963 - 

JOSAN NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes 

a 

apresentação de manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Sem prejuízo e no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para 

manifestação. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001288-6 - APARECIDA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP076208 - JOAO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001433-0 - GILDETE MARIA BERNARDINO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001439-1 - AUGUSTO BORGES BARRETOS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001440-8 - MARIA JOSE ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001441-0 - MARIO AUGUSTO HONORATO DE SOUZA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001191-1 - MILTON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP258016 -ALESSANDRA CARLA DOS 

SANTOS 

GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médicos e social juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem 

prejuízo e 

no mesmo prazo, nos casos necessários, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2007.63.19.004549-8 - FATIMA DO ROSARIO GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 
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venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2007.63.19.004611-9 - REGINA CELIA SIMON MAGALHAES (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE 

OLIVEIRA 

TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

     2008.63.19.000001-0 - MARIA APARECIDA DA COSTA HENRIQUE (ADV. SP168427 - MARCO 

ADRIANO 

MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000323-0 - NEIDE BALIEIRO RICARDO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000324-1 - VICENTINA NICOLAU ALVES COSTA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000595-0 - APARECIDO COSTA (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000598-5 - AMELIA KAZUE TAJIRI (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000599-7 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS CORAL (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000601-1 - MAGALI BAPTISTA QUIRINO THOMAZ (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE 

DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000618-7 - NEUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 
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    2008.63.19.000628-0 - MARIA DE LOURDES DONA OLIVEIRA (ADV. SP141092 - WALDEMIR RECHE 

JUARES e 

ADV. SP110906 - ELIAS GIMAIEL e ADV. SP252611 - DANIEL AUGUSTO CORTEZ JUARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000629-1 - JANDIRA LOPES DA SILVA (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000630-8 - MARILENE CAMPREGHER (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000633-3 - JOEL GONZAGA LEANDRO (ADV. SP051321 - SYLVIO JOSE PEDROSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000635-7 - NAPOLEAO PERES CORTIZO (ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO e 

ADV. 

SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 

autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000638-2 - EDMUNDO EVANGELISTA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000653-9 - MARLENE DE MORAES RIBEIRO (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000654-0 - ARLINDO DE SOUZA (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000656-4 - LUCIA VITO RODRIGUES (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 
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    2008.63.19.000657-6 - MARIA AMANCIO DA SILVA (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000732-5 - OSVALDO AVANZO (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000763-5 - KATIA REGINA CABRINI (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000770-2 - MARIA APARECIDA SAMPAIO DOMINGOS (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR 

DE 

OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às 

partes a 

apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 

(dez) 

dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000782-9 - RITA DE CASSIA VALENTE SCUDELLER (ADV. SP044817 - ISSAMU IVAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000813-5 - ANTONIO ORIVES (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000846-9 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP139538 - LEIZE 

CLEMENTE DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000879-2 - LURDINETE DE ALMEIDA SILVA DIAS (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000882-2 - PEDRO PALMEIRA DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000914-0 - APARECIDA SOARES ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 
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(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000916-4 - NADIR DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) 

laudo (s) 

pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000922-0 - JOAO FERREIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) 

laudo (s) 

pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000923-1 - LEONILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000924-3 - KATIA SILVIA HELENA GONCALVES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000930-9 - TEREZINHA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001049-0 - LEONICE APARECIDA BRAZ DE ANTONIO (ADV. SP137331 - ANA PAULA 

RADIGHIERI 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001050-6 - ROSIVAL PEREIRA DE BARROS (ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI 

MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001061-0 - ALMERINDO FAGUNDES (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) 

laudo (s) 

pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001203-5 - ARMINDA MARIA FANHANI BABETO (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES 

DE 

MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) 

médico (s) 

juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001262-0 - EVANDRO CALEJAO DOS SANTOS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO e ADV. 

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 

autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001264-3 - HILARIO DONIZETE GAVIOLI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e 

ADV. 

SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 

autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001275-8 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001422-6 - DIRCEUZA FERREIRA LOPES (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

e ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 

autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001423-8 - JOSE BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e 

ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 

autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001424-0 - APARECIDA PARRA VIDAL (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001425-1 - ADAO LUIZ (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. SP251489 - 

ADRIANA 

ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto 

às partes a 

apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 

(dez) 

dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001540-1 - CREUSA DE SOUZA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. 

SP251489 - 

ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às 

partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no 

prazo de 10 

(dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001541-3 - SILVIA MARIA LEITE (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. 

SP251489 - 

ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às 

partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no 

prazo de 10 

(dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001542-5 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e 

ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 
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autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001546-2 - MILTON DOMINGOS (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. 

SP251489 - 

ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às 

partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no 

prazo de 10 

(dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001560-7 - VILMA ALEXANDRE (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. 

SP251489 - 

ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às 

partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no 

prazo de 10 

(dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001571-1 - IVONETE ELIZABETHE DELLA TORRE (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001582-6 - CLAUDEMIR SPINA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. 

SP251489 - 

ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às 

partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no 

prazo de 10 

(dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001603-0 - LUIZA GARCIA DA ROCHA (ADV. SP184618 - DANIEL DEPERON DE MACEDO e 

ADV. 

SP223239 - CLOVIS MORAES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 

autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001628-4 - ENCARNACAO QUESADA PERES (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001705-7 - WILMA MARIANO LEITE (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001711-2 - JAQUELINE TRUCOLLO MODANES (ADV. SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001713-6 - APARECIDA RIBEIRO GUIMARAES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001759-8 - SILVIA HELENA FRENEDA (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001778-1 - SANDRA MARIA MENEZES MIRANDA DE LIMA (ADV. SP122374 - REYNALDO 

AMARAL 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001847-5 - BENEDITA RAIMUNDO RAMOS (ADV. SP232980 - FLORIPES SALVADOR 

CORRÊA AIUB) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001854-2 - SONIA MARIA GUIMARAES (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO e ADV. 

SP196061 

- LUIZ GUSTAVO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às partes 

a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 

10 (dez) 

dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001968-6 - MARIA DE JESUS VICENTE (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2007.63.19.004492-5 - JANIO MANSANO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2007.63.19.004783-5 - MARIA JOSEDE CARVALHO MANZZUTI (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA 

MOGGIONE 

DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2007.63.19.004831-1 - HORACIO PEREIRA (ADV. SP168427 - MARCO ADRIANO MARCHIORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000003-3 - MARIA GONCALVES BONFIM DE OLIVEIRA (ADV. SP168427 - MARCO 

ADRIANO 

MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000037-9 - LUCIANO CORDEIRO SOBRINHO (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 
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acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000085-9 - GENESIO LUIZ CAVALHERI (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE 

DOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000202-9 - LEONILDO MILANO (ADV. SP246083 - GUSTAVO ANTONIO CASARIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000252-2 - SALVINA ANTONIA DE SOUZA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000253-4 - BALBINO ALVES DE SOUZA (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000270-4 - BENEDITA ROMANO PRADO (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000271-6 - ADRIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000285-6 - ANTONIO ALVES PATEIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000301-0 - NILMA DIAS KINOCITA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000308-3 - ROSIMEIRE VENANCIO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000334-4 - JOAO LUIZ GOMES (ADV. SP258804 - MICHELLE MARIANA GERMANI e ADV. 
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SP229407 - 

CLINGER XAVIER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às 

partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no 

prazo de 10 

(dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000347-2 - DORIVAL FARDIN (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000353-8 - MAGELA GERALDA STRAZZERI CORDEIRO LONGHI ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000384-8 - DENIR SANTA ROSOLEM CORREA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000403-8 - CARLOS DE JESUS (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000406-3 - CIRA SILVA BRAZ (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000453-1 - EVA GOMES FERREIRA (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA e ADV. 

SP100219 - 

ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA e ADV. SP116156 - NATALINO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000457-9 - MARIA GOMES BARELA (ADV. SP116156 - NATALINO DIAS DOS SANTOS e 

ADV. 

SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) 

juntado (s) 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000489-0 - MARIA HELENA ROSSIGALLI MARTINS (ADV. SP239537 - ADRIANO MAITAN ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000499-3 - SANDRA REGINA GARCIA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000509-2 - SANDRA REGINA LORENCATTO ALVES (ADV. SP109845 - VERA LUCIA 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000516-0 - NEUZA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000526-2 - CICERA DOS SANTOS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000527-4 - SELMA REGINA DA SILVA ROSA OLIVEIRA (ADV. SP122374 - REYNALDO 

AMARAL FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000532-8 - ROSALIA DA CONCEICAO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP171569 - FABIANA 

FABRICIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000534-1 - MARIA ROSA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP109845 - VERA LUCIA 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000541-9 - NELSON PITONDO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000546-8 - DECIO MARQUES (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000547-0 - NILTON ROBERTO NEGRI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 
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(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000551-1 - LAZARA DOS SANTOS FINCO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) 

laudo (s) 

pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000582-1 - MARIA ANTONIA COSTA DA SILVA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000588-2 - JOAO OMAIR MARTINS BORGES (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000631-0 - LAERCIO DA SILVA (ADV. SP051321 - SYLVIO JOSE PEDROSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) 

laudo (s) 

pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000637-0 - ELIZABETH RIBEIRO FRANZOTE (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000650-3 - DALVA VERARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES 

RONDINA 

MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000729-5 - MARCELO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP145278 - CELSO MODONESI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000749-0 - VERA LUCIA BOLLINE (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000802-0 - SILVANA RIBEIRO (ADV. SP213209 - GREICE MONTEIRO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000814-7 - JOAO LOZANO SOBRINHO (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000815-9 - THEREZA DA SILVA GARCIA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000816-0 - JOSE MARFIL GARCIA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000838-0 - LIRAVETE LEITE ALVES (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000907-3 - RONALDO LINO BARBOSA (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000910-3 - VALDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000918-8 - WALDIR REINO (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.000932-2 - MARIA LUZIA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP168427 - MARCO ADRIANO 

MARCHIORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000936-0 - FELISBINA DO CARMO SILVA BONVICINI (ADV. SP168427 - MARCO ADRIANO 

MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000938-3 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP168427 - MARCO ADRIANO 

MARCHIORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001057-9 - JOSE DAMASIO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA 
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PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001076-2 - FABIANO DOS SANTOS (ADV. SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA 

ZANUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001079-8 - JOSE GERALDO RODRIGUES (ADV. SP077201 - DIRCEU CALIXTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001090-7 - MARCOS ANTONIO ALVES OLIVATO (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA 

MOGGIONE DOTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001092-0 - WALDEIDE HIGIDIO GONCALVES JUNIOR (ADV. SP122374 - REYNALDO 

AMARAL FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001146-8 - CICERA FERREIRA LIMA (ADV. SP077201 - DIRCEU CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) 

laudo (s) 

pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001148-1 - MARIA GARCIA COLANGELI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e 

ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 

autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001182-1 - JOSE CARLOS FIGUEIREDO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001184-5 - JOSE FARIA DA SILVA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001186-9 - MIRIAN SILVA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e ADV. SP173874 - 

CARLOS 

ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto 

às partes a 
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apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 

(dez) 

dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001188-2 - MARINA RAMONA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001205-9 - HILDO ORILDO MORI (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001239-4 - SUELI CALDEIRA DA SILVA MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001279-5 - JOSE EURIPEDES ALVES (ADV. SP141329 - WANDERLEY SIMOES FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001319-2 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA e 

ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 

autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001426-3 - CELSINA VILAS BOAS PEREIRA (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO e ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 

autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001431-7 - FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP258804 - MICHELLE MARIANA 

GERMANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001432-9 - EDIVALDO FERNANDES PEREIRA (ADV. SP258804 - MICHELLE MARIANA 

GERMANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001434-2 - CLARICE ALVES ROCHA RODRIGUES (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001437-8 - LUCELY RODRIGUES BRANDAO FATIA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 
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GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001442-1 - SILVIO DOS SANTOS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001452-4 - ELZA TERESA MARQUES SANTOS (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES 

RONDINA 

MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001464-0 - CELIA DIAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) 

médico (s) 

juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001489-5 - BELMIRO FRANCISCO CUSTODIO (ADV. SP211006 - ROSANI MARCIA DE 

QUEIROZ 

ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001490-1 - VALDEMIR OLIVEIRA GIROLDO (ADV. SP211006B - ROSANI MARCIA DE 

QUEIROZ e ADV. 

SP211006 - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) 

juntado (s) 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001508-5 - APARECIDA BENEDITA CARRENHOS (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001510-3 - ADAO BELARMINO DA SILVA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001511-5 - SUELI APARECIDA DA ROSA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001514-0 - MARIA DA SILVA GAMA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA e ADV. 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos 
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autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001516-4 - ANTONIO ARGENTAO DELATERRA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA e 

ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) 

juntado (s) 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001545-0 - VALDINEIA NOVATO (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. 

SP251489 - 

ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às 

partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no 

prazo de 10 

(dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001578-4 - SANTABENVA DA SILVA SCHEIBE (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001580-2 - PAULO CELSO CANDIA RIBEIRO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001612-0 - TEREZINHA COUTRIM DRAGO (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA 

BETOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001626-0 - SILVIA ADRIANA TEIXEIRA CANDIOTTI (ADV. SP168995 - ADRIANA DA 

COSTA ALVES e 

ADV. SP181087 - ANA CAROLINA DOS SANTOS QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) 

juntado (s) 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001627-2 - ADRIANA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001712-4 - ISABEL BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP239577 - RITA DE CASSIA VALENTIN 

SPATTI 

DADAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001770-7 - PATRICIA DOS SANTOS ESTEVES (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 
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Intimem-se"." 

    2008.63.19.001805-0 - SUELI APARECIDA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP081576 - GILENA SANTANA 

N 

CASTANHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

""Faculto às partes a 

apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 

(dez) 

dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001807-4 - APARECIDA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP081576 - GILENA SANTANA N 

CASTANHO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001825-6 - FRANCISCO MORENO LUIZ (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001893-1 - CELINA FERREIRA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001894-3 - MARIA TEREZINHA RIBEIRO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001895-5 - VALDIR BORGES DE ANDRADE (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001896-7 - PAULO DONIZETI FERNANDES DE LIMA (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001899-2 - EDSON JOSE CANDIDO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) 

laudo (s) 

pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001913-3 - DOMINGAS CARDOSO DE MOURA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE 

OLIVEIRA 

TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001945-5 - ALDEVINO VERISSIMO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 
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conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.001954-6 - MARIA IZABEL DOMINGUES DE MENEZES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001971-6 - EDMUNDO RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO 

DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001973-0 - CLEUSA DE SOUZA PORTO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação 

de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.001975-3 - VALDENIR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP211232 - JOÃO ANSELMO 

SANCHEZ 

MOGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.002056-1 - MARISA DE FATIMA MARTINS (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA 

BETOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.002133-4 - MARIA THEREZINHA ZERI (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

     2008.63.19.002134-6 - THEREZA CARETTA FRANCISCO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.002135-8 - JAIME FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação 

acerca do 

(s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se"." 

    2008.63.19.002153-0 - OSWALDO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

e ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Faculto às partes a apresentação de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) 

juntado (s) 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

    2008.63.19.000426-9 - ANTONIO CARLOS CAMARGO BASTOS (ADV. SP207345 - RITA DE CASSIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/07/2008 2221/2221 

LOCCI 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Faculto às partes a 

apresentação 

de manifestação acerca do (s) laudo (s) pericial (is) médico (s) juntado (s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, 

venham os autos conclusos. Intimem-se"." 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N. 6319000024, DE 25 DE JULHO DE 2008. 

 

 

 

O JUIZ FEDERAL RENATO CÂMARA NIGRO, no Exercício da Titularidade da Presidência do JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

DETERMINAR, por necessidade do serviço e também por motivos particulares de saúde a alteração das férias 

da 

servidora: Maria Izabel Martins, R.F. 2582, do período de 12/08/2008 à 21/08/2008 para o período de 28/07/2008 

à 

06/08/2008. 

                   

                   

                  Encaminhe-se cópia à MM. Juíza Federal Diretora do Foro. 

                   

                  Publique-se. Cumpra-se. 
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